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DESPACHO

Preliminarmente, defiro a prioridade de tramitação do processo, em virtude do requerente ser maior de 60 anos,

com fulcro no disposto artigo 71 do Estatuto do idoso, Lei n. 10.741/2003. Anote-se.

 

A ação rescisória é uma ação como outra qualquer, cujo rito processual se submete à disciplina geral do CPC.

Nessa linha:

 

"(...) o relator, ao receber a petição inicial, deverá proceder análise nos termos do artigo 282, CPC, aos efeitos

de verificar se esta atende aos requisitos indispensáveis à admissibilidade. Deve, por igual, examinar se a peça

vestibular se faz acompanhar dos documentos tidos por indispensáveis (art. 283, CPC), que, na ação rescisória,

dentre outros particulares à demanda, são: a) decisão rescindenda; b) certidão do trânsito em julgado desta; c)

documento demonstrativo do depósito prévio. Nada obsta, contudo, que o relator tome a providência alinhada

no artigo 284, CPC, facultando ao autor eventual emenda à inicial ou complementação de documentação

indispensável ao recebimento e processamento da peça inaugural da demanda. (In Comentários ao Código de

Processo Civil, vol. 6, Do Processo de Conhecimento, Sérgio Porto, pág. 371, Editora Revista dos Tribunais)

 

O STJ reconhece a possibilidade de se abrir oportunidade à parte para juntar documentação indispensável, com
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vistas a se preservar a função instrumental do processo, em prejuízo do formalismo excessivo:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA DE SENTENÇA DE

PROCEDÊNCIA DE PEDIDO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADO COM

ALIMENTOS. PEDIDO RESCISÓRIO COM BASE EM DOCUMENTO NOVO (ART. 485, INC. VII, DO

CPC). FALTA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO RESCISÓRIA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE SEM QUE ANTES

SEJA PROPICIADO AO AUTOR A ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIR A FALHA. - Ação rescisória de

sentença de procedência de pedido investigatório de paternidade cumulado com alimentos, com fundamento no

art. 485, inc. VII, do CPC, proposta sem a juntada de documentos indispensáveis à propositura da ação, impõe

ao julgador que oportunize ao autor o suprimento da falha. - Assim, nos termos do art. 284 do CPC, a extinção

do processo em decorrência de não preencher a petição inicial os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 do

CPC, somente é viável após a abertura de prazo para que o autor a emende ou a complete, e este não cumpra a

diligência. Precedentes. Recurso especial provido. (REsp 846227/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ

18/06/2007, p. 263)

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. EMENDA POSTERIOR. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. A prova da condição de servidor público, em se tratando de ação pleiteando diferenças salariais,

deve vir com a inicial. No entanto, se o juiz da causa não se utilizou do art. 284, CPC, saneou o processo e

proferiu sentença sem qualquer objeção da União a respeito, não deve o segundo grau decretar de ofício a

carência da ação, sem antes ensejar a juntada daquela prova, sob pena de praticar exacerbado formalismo, em

atrito com os fins instrumentais do processo (Precedentes). Recurso conhecido e provido. (REsp 384962/MG,

Rel. Ministro FELIX FISCHER, DJ 08/04/2002, p. 279)

 

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da

inicial, providenciar:

 

(1) o correto recolhimento do valor relativo ao depósito previsto no art. 488, II, do CPC, na forma das Resoluções

426, 411 e 278 do Conselho de Administração do TRF-3ª Região, cujas disposições estabelecem os códigos para

custas (18720-8) e porte de remessa e retorno (18730-5), bem como que seja o recolhimento efetuado em qualquer

agência da CEF, na sede do juízo competente para o ato e, apenas na inexistência da referida instituição, em

qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

(2) a emenda da inicial, esclarecendo qual decisão pretende ver rescindida, bem apresentando certidão do trânsito

em julgado desta.

 

(3) a emenda da inicial, fornecendo as cópias dos documentos que a instruem (contrafé), bem como do

aditamento, a fim de viabilizar a citação da parte ré.

 

Cumprida a determinação ou decorrido o prazo para regularização, o que a Secretaria certificará, venham os autos

conclusos para deliberação.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado pela Associação dos Nordestinos do Estado de

São Paulo - ANESP contra ato do Juízo da 23ª Vara Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP que, nos

autos de ação diversa processo 200761000283212, determinou a imissão provisória da União na posse de imóvel

ocupado pela impetrante.

 

Determinada a regularização da inicial à fl. 38, a parte impetrante quedou-se inerte, conforme certificado à fl. 39-

verso.

 

É o relatório. 

 

DECIDO.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a apresentação dos documentos indispensáveis ao prosseguimento da ação é de

responsabilidade da autoria, segundo preceitua o artigo 283 do CPC.

 

No presente caso, o patrono da impetrante, tomou conhecimento da decisão de fl. 38, para, dentre outras

providências, regularizar a inicial, fornecendo cópias dos documentos que a instruem (contrafé), bem como do

aditamento, a fim de viabilizar a citação do representante judicial do impetrado, bem como promover o

recolhimento das custas do processo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução

do mérito.

 

Diante do decurso do prazo sem manifestação da impetrante, de rigor a extinção da ação mandamental, com base

nos artigos 257, 267, I e 284, parágrafo único e 295, VI todos do CPC.

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência firmada pelo STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

PESSOAL DA PARTE. NÃO ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES DOS INCISOS II E III DO ARTIGO

267 DO CPC. 1. A intimação pessoal da parte somente se faz necessária nos casos previstos no inciso II e III,

do art. 267, conforme disposto no parágrafo 1º desse mesmo artigo, do CPC, o que não ocorre no caso dos

autos. Na hipótese, houve intimação do advogado para apresentação de procuração sob pena de não ser

conhecido os embargos de declaração opostos. Assim, não sendo sanada a irregularidade processual, correta a

pena de não conhecimento do recurso oposto. 2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1143974/RJ,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 11/11/2009).

 

A propósito, a jurisprudência desta Corte Regional:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA A

EMENDA DA INICIAL - ATENDIMENTO PARCIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO - SENTENÇA

MANTIDA. 1. A MM. Juíza "a quo" houve por bem extinguir os embargos à execução, nos termos dos artigos

739, III, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil, por não ter a embargante atendido

integralmente ao r. despacho que lhe concedia o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para a juntada aos

autos, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284, § único, CPC), cópias autenticadas da certidão da dívida
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ativa e guia de depósito judicial. 2. No caso em apreço, em atenção a r. despacho, a embargante juntou a guia

de depósito judicial e uma "Certidão quanto à Dívida Ativa da União Positiva", fornecida pela Procuradoria

da Fazenda Nacional, quando o correto seria a apresentação da Certidão de Dívida Ativa que instruiu a

execução fiscal. 3. A inicial dos embargos do devedor deve ser convenientemente instruída com a procuração,

certidão ou cópia autêntica do auto de penhora, da respectiva intimação, da Certidão de dívida Ativa e demais

documentos com os quais se queira fundamentar a defesa apresentada. 4. Se a parte não atendeu

integralmente o despacho judicial que determinava a instrução dos embargos com os documentos necessários e

indispensáveis ao exame de sua tese, deverá arcar com as conseqüências de sua conduta. 5. Improvimento à

apelação. (AC 1294354, 3ªT, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de

16/12/2008, p. 51).

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. IRREGULARIDADE NA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, APÓS CONCESSÃO DE

PRAZO PARA SANEAMENTO DO DEFEITO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA CEF.

OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO. PRECEDENTES. 1. Verificada irregularidade na representação

processual da parte, deve o juiz conceder prazo para que seja sanado o defeito, nos termos do art. 13 do CPC. 2.

É desnecessária a intimação pessoal da parte nos casos de extinção do processo por indeferimento da petição

inicial. 3. As prerrogativas próprias conferidas pela legislação processual à Fazenda Pública não se estendem à

CEF quando a execução fiscal se processa unicamente sob sua representação. 4. No caso, concedeu-se

oportunidade para a CEF regularizar sua representação processual, no prazo de 10 dias, sob pena de

indeferimento da inicial. 5. Apesar disto, a exeqüente não tomou as providências que lhe cabiam e deixou

transcorrer o prazo in albis, sem juntar a necessária procuração. 6. Ocorrência de preclusão. 7. Apelo

improvido. (AC 950643/SP, Turma "A", Relator Juiz Convocado CÉSAR SABBAG, DJF3 CJ1 de 01/02/2011,

p. 171).

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. Por ocasião da redistribuição do feito

à Justiça Federal, embora devidamente intimada para regularizar o feito, a apelante não apresentou guia de

recolhimento das custas, tampouco regularizou sua representação processual com a habilitação de herdeiros.

2. A requerente foi regularmente intimada para proceder à necessária regularização em 13 de fevereiro de

1996, nos termos do art. 284 do CPC, tendo decorrido o prazo sem que a parte suprisse o defeito e nem se

manifestasse, conforme certidão de fl. 158 verso. 3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da

inicial acarreta a extinção do processo , sem resolução do mérito. 4. As intimações consideram-se realizadas

pela simples publicação no órgão oficial, em nome do advogado constituído. Aplicabilidade do artigo 236 do

CPC. 5. Apelação improvida." (AC 645721/SP, 2ªT, Relatora Juíza Convocada ANA ALENCAR, DJF3 CJ2 de

08/07/2009, pág. 136).

 

Ante o exposto, com esteio nos artigos 5º e 10 da Lei 12.016/2009 c/c os artigos 267, I e 295, VI, ambos do CPC,

indefiro de plano a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito.

 

Sem custas, nos termos do art. 257 do CPC, e sem verba honorária advocatícia, a teor das Súmulas 512/STF e

105/STJ.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se ao Juízo impetrado, com cópia da presente decisão.

 

Preclusa esta decisão, arquivem-se com baixa.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de revisão criminal ajuizada por Alberto Mucciolo, nos autos da ação penal nº 0014263-

55.2007.403.6181.

A r. sentença condenou Alberto Mucciolo pela prática do delito previsto no artigo 299, do Código Penal, a

cumprir as penas de 03 (três) anos, 10 (dez) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e ao

pagamento de 61 (sessenta e um) dias-multa, substituída a reprimenda corporal por prestação de serviços à

comunidade e multa de 05 (cinco) salários mínimos.

A E. 1ª Turma desta Corte, em julgamento realizado em 31/07/2012, decidiu dar parcial provimento ao apelo

ministerial para condenar o réu ALBERTO MUCCIOLO como incurso também no artigo 334, §1º, "c" do Código

Penal, a cumprir a pena de 01 (um) ano de reclusão.

Em razão do concurso material, as penas foram somadas, resultando em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 18

(dezoito) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e ao pagamento de 61 (sessenta e um) dias-multa, no

valor unitário mínimo, vedada a substituição da pena por penas restritivas de direitos.

Após o trânsito em julgado do v. Acórdão, o Juízo da condenação proferiu decisão, declarando extinta a

punibilidade do ora requerente pela prática do crime previsto no artigo 334, do Código Penal, em razão da

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, verificada no lapso compreendido entre

a data dos fatos e a data do recebimento da denúncia. Na mesma ocasião, o Juízo a quo declarou-se incompetente

para alterar o regime de cumprimento da pena e conceder a substituição por penas restritivas de direitos (fls.

15/17).

Pugna o requerente, em síntese, pela fixação do regime inicial aberto de cumprimento de pena e pela substituição

da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos.

Em petição protocolada às fls. 55/57, informa o ora requerente que foi determinada a expedição de mandado de

prisão em seu desfavor pelo Juízo a quo, requerendo a expedição de contra mandado.

Feito o breve relatório, decido.

A revisão criminal é uma ação penal originária de Segunda Instância, objetivando desconstituir uma sentença ou

um Acórdão condenatório transitado em julgado, a fim de corrigir excepcionais casos de erros judiciários,

admitida apenas quando o pedido se enquadra rigorosamente dentre as hipóteses taxativas enumeradas no artigo

621, do Código de Processo Penal, verbis:

"A revisão dos processos findos será admitida:

I - quando a sentença condenatória for contrária ao texto expresso da lei penal ou à evidência dos autos;

II - quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos, exames ou documentos comprovadamente falsos;

III - quando, após a sentença, se descobrirem novas provas de inocência do condenado ou de circunstância que

determine ou autorize diminuição especial da pena."

No caso, após o trânsito em julgado da condenação, foi declarada extinta a punibilidade pela prática do crime

descrito no artigo 334, do Código Penal, remanescendo a condenação pela prática do crime previsto no artigo 299,

do Código Penal.

Através da presente revisão criminal, pretende o requerente adequar o regime inicial de cumprimento de pena e a

concessão do benefício de substituição da pena por restritiva de direitos, em razão de fato superveniente ao

trânsito em julgado do v. Acórdão de fls. 06/14.

Assim, não aponta o requerente que a sentença condenatória foi contrária ao texto expresso da lei penal ou à

evidência dos autos; que se fundou em depoimentos, exames ou documentos comprovadamente falsos; ou que,

após a sentença, se descobriu novas provas de inocência do condenado ou de circunstância que determine ou

autorize diminuição especial da pena, e, portanto, não se funda o presente pedido de revisão criminal em

qualquer dos casos do artigo 621, do Código de Processo Penal.

Observo, ainda, que o v. Acórdão de 06/14, relativamente à prática do crime de falsidade ideológica na r.

sentença, é expresso ao determinar que: "Cumprido o escopo da prevenção geral e específica, impôs-se a justa
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retribuição da pena derivada e, portanto, quanto ao delito em tela, a sentença recorrida não merece reparos." -

destaquei.

A E. 1ª Turma desta Corte, em julgamento realizado em 31/07/2012, ao proceder à condenação do ora

revisionando pela prática do crime descrito no artigo 334, do Código Penal, apenas realizou a soma das penas

dos crimes praticados em concurso material para o fim de fixação do regime inicial de cumprimento de pena e

exclusão do benefício de substituição da pena por restritiva de direitos, sendo que tal benefício foi excluído apenas

em razão do não preenchimento do requisito objetivo (art. 44, I, CP).

Desta forma, em razão da nova realidade das penas após o trânsito em julgado da condenação, compete ao

Juízo das Execuções a adequação do regime inicial de cumprimento de pena e a análise da possibilidade de

substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, sem resultar em ofensa à coisa julgada

, conforme permissão legal contida nos artigos 66, II e III, e 111, "caput", ambos da Lei nº 7.210/84 (Lei de

Execução Penal).

Nesse sentido é a lição de Guilherme de Souza Nucci:

"248. Juízo universal da execução da pena: (...) Em caso de concurso material, quando as penas serão somadas,

é possível que o réu tenha, exemplificando, três penas de dois anos em regime aberto, cada uma delas, pois todas

provenientes de juízos criminais diferentes. É natural que, concentrando-se todas elas na Vara de Execução

Penal, o montante atingirá seis anos e o regime aberto torna-se incompatível (art. 33, § 2º, b, CP). Deve o

magistrado adaptá-lo ao semiaberto, no mínimo. Por outro lado, é viável haver a unificação de penas (consultar

nota 175 ao art. 66, III, a, desta Lei), ocasião em que nova adaptação de regime pode ser necessária. Ilustrando:

o réu possui dez condenações por furto simples, atingindo dez anos de reclusão, motivo pelo qual foi inserido no

regime inicial fechado (art. 33, § 2º, a, CP). Porém, em seu processo de execução da pena, constata-se ter havido

crime continuado (art. 71, CP), razão pela qual o juiz unifica todas elas em um ano e seis meses de reclusão.

Deve, logicamente, afastar o regime fechado, concedendo o aberto. Determina, ainda, o art. 111 desta Lei, que se

leve em conta, para tal cálculo, os benefícios trazidos pela detração (art. 42, CP) e remição (art. 126, § 1º, LEP).

Portanto, para atingir a pena justa, soma-se ou unifica-se o montante geral, aplica-se a detração e/ou a remição,

conforme o caso, para chegar-se ao regime ideal. (...).

249. Adaptação dos benefícios penais concedidos à nova realidade das penas: os mesmos critérios expostos na

nota anterior serão utilizados no tocante ao cenário dos benefícios. Exemplificando: a) o réu recebe três penas de

três anos, por diversos crimes dolosos, em Varas diferentes; cada magistrado, na sentença condenatória,

concede-lhe a substituição por penas restritivas de direitos. Quando as três condenações chegarem à Vara da

Execução Penal, o juiz promoverá a somatória, verificará o total de nove anos de reclusão e deverá cassar o

benefício da pena alternativa, inserindo o condenado no regime fechado; b) o contrário pode ser viável, ou seja,

o acusado é condenado por vários juízes diferentes a um montante que atingiu doze anos de reclusão, por crimes

dolosos. Ingressou no regime fechado e seu processo de execução penal tem início. O juiz observa que é possível

a unificação, em face da existência de crime continuado, reduzindo a pena para três anos. Poderá conceder-lhe,

preenchidas as condições legais (art. 44, CP), a substituição desse novo montante por pena restritiva de direitos."

(in Leis Penais e Processuais Penais Comentada, 5ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 544/545).

A decisão proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que

determinou a expedição de mandado de prisão em desfavor do ora requerente, deve ser impugnada pela via

processual própria com o fim de resguardar o seu direito constitucional de locomoção, não cabendo tal pedido em

sede de revisão criminal. Nesse sentido, julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. REVISÃO CRIMINAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DA PENA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O pedido de Revisão Criminal, por não ser dotado de efeito suspensivo, não obsta a execução da sentença

condenatória transitada em julgado. Precedentes do STF e STF.

2. Ordem denegada."(HC 200600172045, rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª TURMA, DJ

06/08/2007)

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. REVISÃO CRIMINAL. DIREITO DE AGUARDAR O

JULGAMENTO EM LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. LATROCÍNIO. PROGRESSÃO DE REGIME. ÓBICE

AFASTADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. Transitada em julgado a sentença penal condenatória, é inviável a suspensão da execução da pena ou a

concessão de liberdade provisória, enquanto pendente de julgamento revisão criminal ajuizada no Tribunal a

quo. Precedentes.

(...)"

(HC 200601082130, rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª TURMA, DJ 18/12/2006)

"CRIMINAL. RHC. REVISÃO CRIMINAL. PLEITO DE AGUARDAR EM LIBERDADE O TRÂNSITO EM

JULGADO DO PEDIDO REVISIONAL. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE AMPARO LEGAL.

INAPLICABILIDADE DO ART. 594 DO CPP E DA SÚMULA 393/STF. RECURSO DESPROVIDO.

O ajuizamento do pedido revisional não tem o condão de, por si só, suspender a execução da reprimenda imposta

ao paciente pela prática de estupro. Precedentes do STJ e STF. Não há fundamento legal a amparar a concessão
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da ordem para que o paciente possa aguardar solto a apreciação da revisão criminal, pois não se pode aplicar,

no presente caso, o disposto no art. 594 da Lei Processual Penal. Não incide, à espécie, o verbete da Súmula 393

da Suprema Corte, que apenas impede a vinculação do conhecimento de revisão criminal ao resguardo do

condenado à prisão. Entendimento que não pode suspender execução da pena decorrente de condenação.

Recurso desprovido."(RHC 200200943162, rel. Min. GILSON DIPP, 5ª TURMA, DJ 31/03/2003)

E, ainda, julgado desta E. Corte:

"PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

PENAL. REVISÃO CRIMINAL PENDENTE DE JULGAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO DEFINITIVO E

CONDENATÓRIO PRONTO PARA SER EXECUTADO.

(...)

III - A sentença condenatória com trânsito em julgado não pode deixar de ser cumprida e executada, em virtude

de ajuizamento de Revisão Criminal.

IV - O título executivo está formado, é definitivo e condenatório e deve, portanto, ser executado.

V - A revisão criminal não pode impedir que a execução se inicie ou tenha prosseguimento.

VI - Ordem não conhecida. Liminar revogada."(HC 201003000315154, relª. Desª. Fed. CECILIA MELLO, 2ª

TURMA, DJF3 CJ1 24/03/2011)

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO à revisão criminal, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta E. Corte.

Proceda a Subsecretaria ao traslado de cópia da presente decisão aos autos em apenso, com o imediato

desapensamento dos autos e urgente remessa da ação penal nº 0014263-55.2007.403.6181 ao Juízo da 9ª Vara

Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP para as providências cabíveis.

Publique-se, com urgência. 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28916/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010570-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por MARCOS ANTONIO DAVID, contra ato da Juíza Federal da

5ª Vara da Justiça Federal de São Paulo/SP que nos autos da execução fiscal ajuizada indeferiu o pedido de

determinar o cancelamento da penhora de imóvel, matriculado sob nº 250.209 do 11º Cartório de Registro de

2014.03.00.010570-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : MARCOS ANTONIO DAVID

ADVOGADO : SP086755 MARCOS ANTONIO DAVID

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : LIXOTEC EMPRESA TECNICA DE TRANSPORTE DE LIXO LTDA e outros

: VITO SETTANNI NETO

: LUIZ KOJI HIRATA

: PEDRO SETTANNI NETO

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 05587240419974036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Imóveis, arrematado pelo impetrante.

 

Alega o impetrante, em síntese, possuir direito líquido e certo, tendo em vista que a arrematação foi realizada com

observância dos requisitos legais, bem como o registro, a imissão na posse e a inexistência de outras nulidades.

Aduz que o débito tributário deve incidir no preço da arrematação e não no bem imóvel. Por fim, afirma a

urgência na concessão de liminar para que seja liberada a averbação nº 6 da matrícula nº 250.209, e possa vender

o imóvel.

 

Decido.

 

 

Inicialmente, vale registrar que o impetrante figura como terceiro prejudicado pelo ato judicial ora atacado, e não

como parte no processo, não se lhe exigindo, como condição para impetrar mandado de segurança, a interposição

do recurso cabível em face da decisão que lhe é desfavorável.

Assim, faço uma prévia análise do artigo 499 do Código de Processo Civil, partindo da premissa de que o

impetrante não é parte da relação processual.

Como assinala Cândido Rangel Dinamarco, partes, numa abordagem puramente processual, "(...) são 'os sujeitos

do contraditório instituído perante o juiz', ou seja, 'os sujeitos interessados da relação processual'. São todos

aqueles que, tendo proposto uma demanda em juízo (inclusive em processo pendente), tendo sido citados,

sucedendo a parte primitiva ou ingressando em auxílio da parte, figuram como titulares das diversas situações

jurídicas ativas ou passivas inseridas na dinâmica da relação jurídica processual (poderes, faculdades, ônus,

deveres, sujeição)". (in "Intervenção de Terceiros. 3ª Edição. São Paulo, Malheiros Editores, 2002, p.16)

Ora, se não é parte, é terceiro, dado que esse último se define por exclusão, tratando-se, portanto, de um conceito

negativo, em oposição simétrica ao conceito positivo de parte. Nas palavras de Enrico Tullio Liebman, "(...) todos

aqueles que não são partes consideram-se, em relação àquele processo, terceiros". (in Apud . Cândido Rangel

Dinamarco. Op. Cit., p. 18).

Dispõe o parágrafo 1º do artigo 499 do Código de Ritos, com efeito, que cumpre "(...) ao terceiro demonstrar o

nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica submetida à apreciação judicial".

Como salientam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, tal "(...) norma regula, portanto, a

legitimidade e o interesse recursal do terceiro prejudicado". (In "Código de Processo Civil Comentado". 7ª edição,

revista e ampliada. São Paulo. Revista dos Tribunais. 2003, nota 6 ao art. 499).

Em sendo assim, no caso vertente, verifico que é legítima a impetração do mandado de segurança por terceiro

prejudicado, in casu o arrematante, não se lhe exigindo o uso recursal do Código de Processo, até mesmo porque

não fez parte da lide em andamento no Juízo da Execução Fiscal.

Com efeito, trata-se de hipótese de incidência preceituada na Súmula nº 202 do C. STJ: "A impetração do

mandado de segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona à interposição de recurso."

No mesmo sentido, é a reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MANDADO DE

SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO PRÓPRIO. INVIABILIDADE DO

MEIO ELEITO. DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE TERCEIRO. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA Nº 202/STJ. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

1. Em regra, não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição, a teor da Súmula

nº 267/STF.

2. Esta Corte Superior já firmou entendimento no sentido de que a impetração de mandado de segurança contra

ato judicial somente é admitida em hipóteses excepcionais, tais como decisões de natureza teratológica, de

manifesta ilegalidade ou abuso de poder, situação não evidenciada no caso em apreço.

3. A Súmula nº 202/STJ aproveita somente ao terceiro que não foi citado no processo e não teve condições de

tomar ciência da decisão que lhe prejudicou, ficando impossibilitado de se utilizar do recurso cabível no prazo

legal.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no RMS 42.597/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 20/03/2014, DJe 28/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PROCESSUAL PENAL. RESTITUIÇÃO DE VEÍCULO. TERCEIRO DE BOA-FÉ. EXISTÊNCIA DE

DÚVIDAS QUANTO À PROPRIEDADE DO BEM. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRECEDENTES. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. É lícito ao terceiro prejudicado impetrar mandado de segurança contra ato judicial em feito que não era parte,
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por ter o direito potestativo de se insurgir contra o referido decisum e almejar a restituição do veículo que

alegadamente lhe pertence.

2. Na hipótese, todavia, não se verifica nenhuma vulneração ao direito líquido e certo da Agravante, terceira na

relação processual, diante da existência de dúvidas no que diz respeito à propriedade do bem objeto da apreensão,

conforme consignado pelo Tribunal de origem, sendo, necessária, pois, ampla dilação probatória para a

comprovação do alegado.

3. "Ante a apreensão de bens em processo penal, cabe ao terceiro de boa-fé ingressar com procedimento de

restituição de coisas apreendidas, previsto no artigo 118 e seguintes do Código de Processo Penal, haja vista a

necessidade de demonstrar-se a forma de aquisição dos bens." (RMS 20.042/AM, 6.ª Turma, Rel. Min. MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe de 30/11/2009.) 4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no RMS 37.429/MS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe

13/08/2013)

"MANDADO DE SEGURANÇA. CANCELAMENTO DE MATRÍCULA DE IMÓVEL SEM O PRÉVIO

CONHECIMENTO DOS PROPRIETÁRIO. EXISTÊNCIA DE AÇÃO ESPECÍFICA (QUERELLA

NULLITATIS INSANABILIS). NÃO CONHECIMENTO. RECURSO ORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 202/STJ. INAPLICABILIDADE DA TESE DA CAUSA MADURA. RETORNO À ORIGEM

PARA PROCESSAMENTO DO WRIT.

1. O mandado de segurança impetrado por quem não fez parte do procedimento judicial e que, em tese, teve sua

esfera patrimonial e jurídica afetada pelo ato coator, não está condicionado à utilização da faculdade prevista no

artigo 499 do CPC. Aplicação da Súmula n.

202/STJ. Por outro lado, é direito da parte optar pelo meio que reputar mais conveniente para a defesa de seus

interesses.

2. Ultrapassada a questão do cabimento do writ, - que não foi conhecido ao fundamento de que foi utilizado como

sucedâneo de recurso, bem como por existir ação específica (querella nullitantis insanabilis) para arguir a nulidade

da citação-, não há como o STJ avançar para analisar, desde logo, a questão de fundo, uma vez que não se aplica

aos recurso ordinários em mandado de segurança a regra da causa madura.

3. Recurso parcialmente provido."

(RMS 36.645/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/05/2013,

DJe 27/05/2013)

Quanto ao mérito, verifica-se que o cerne da questão está no cancelamento da penhora de imóvel sob registro nº 6,

matriculado sob nº 250.209 do 11º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, arrematado pelo impetrante.

Consoante cópia da matrícula nº 250.209 acostada às fls. 58/60, o imóvel arrematado possuía registros de outras

penhoras decorrentes ações de execução fiscal em trâmite na Justiça Federal da Capital e da Justiça do Trabalho,

sendo registrada a carta de arrematação de 16/08/2013 (fl. 57) referente ao imóvel em questão, que fora leiloado e

arrematado pelo impetrante, nos autos da reclamação trabalhista (proc. nº 02118003720065020) em trâmite na 6ª

Vara da Justiça do Trabalho de São Paulo/SP.

Em razão da arrematação, com a aquisição do imóvel "sub judice" por terceiro, em outra ação executiva - no caso,

ação trabalhista -, tem-se que a penhora efetivada no Juízo da Execução Fiscal impetrado, não pode mais

prevalecer em relação ao arrematante.

Com efeito, ainda que mais de uma penhora tenha sido realizada, a posterior arrematação do imóvel, de forma

perfeita e acabada, autoriza o cancelamento da inscrição das eventuais penhoras realizadas, ainda que precedentes,

em outras demandas, uma vez que elas se sub-rogam no produto da arrematação realizada em uma das execuções.

Trago, a seguir, julgados acerca do assunto:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL EM HASTA PÚBLICA. EXECUÇÃO

TRABALHISTA. PENHORA EFETIVADA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL. DESAPROPRIAÇÃO. 1.

Trata-se de embargos de terceiro objetivando o cancelamento da penhora existente em imóvel adquirido por

acordo homologado nos autos de ação de desapropriação. 2. Pelos elementos constantes dos presentes autos,

depreende-se que, embora a penhora efetivada nos autos da execução fiscal (em 05/01/1989) tenha sido anterior à

arrematação em hasta pública na execução trabalhista (09.01.1990), a penhora realizada nos autos da execução

trabalhista lhe era anterior (28.11.88). No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o

respectivo preço, liberando-se o imóvel penhorado que garantia a execução e vinculando-se o preço pago ao

processo executório. Portanto, com a arrematação do bem, as penhoras anteriormente efetuadas desconstituem-se.

O adquirente, conseqüentemente, fica com o imóvel sem qualquer ônus. Ou seja, havendo arrematação de imóvel

penhorado, faz-se necessário o cancelamento das penhoras, pois o imóvel arrematado passa a integrar o

patrimônio do arrematante, convertendo-se o bem penhorado em dinheiro. Assim, verificada a arrematação, pouco

importa a existência de outras penhoras, que só tem relevância na definição do direito de preferência dos credores,

posto que uma vez expropriado e transferido o bem ao arrematante, a questão se resolve pelo concurso de

credores, segundo a ordem de prelações, consoante preceitua o art. 711 do Código de Processo Civil. 3. Ademais,

a desapropriação tem o condão de tornar o imóvel expropriado livre de eventuais nulidades que o acompanhavam,
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ou seja, restando aperfeiçoada a transferência do domínio do imóvel ao ente público, eventual alegação de

irregularidade no processamento da desapropriação deve ser apurada em sede de ação própria. O artigo 35 do DL

3365/41 dispõe expressamente que o bem desapropriado se incorpora à Fazenda Pública , não podendo ser objeto

de reivindicação, ainda que fundada em nulidade do processo de desapropriação. Atente-se, ainda, para o teor do

art. 593, que menciona "alienação" de bens, e a desapropriação aí não se enquadra, na medida em que é modo

originário de aquisição de propriedade, não dependendo de qualquer vinculação com o título jurídico do anterior

proprietário. Segundo Diogo de Figueiredo Moreira Neto, in "Curso de Direito Administrativo", Forense, 8a

edição, 1989, p. 319, "não há na desapropriação venda forçada ou mesmo perda de propriedade, o que reforça a

tese de que no conceito "alienação" (art. 593 do CPC) não se enquadra o fenômeno desapropriatório". 4. Portanto,

conforme palavras do Ministério Público Federal (fl. 237), "ainda que se configurasse qualquer dos vícios

vislumbrados pelo juízo monocrático, há de se considerar que, após a incorporação do bem ao patrimônio do ente

público desapropriante, não seria cabível ação reivindicatória, devendo a questão ser resolvida em perdas e danos,

conforme disposto no art. 35 do Decreto-Lei n.º 3.365/41: Os bens expropriados, uma vez incorporados à Fazenda

Pública, não podem ser objeto de reivindicação, ainda que fundada em nulidade do processo de desapropriação.

Qualquer ação, julgada procedente, resolver-se-á em perdas e danos." 5. Assim, não há como se tornar ineficaz a

transferência forçada (desapropriação) do imóvel em questão para a embargante. 6. Apelo conhecido e

provido."(AC 9802470872, Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - TERCEIRA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::29/04/2010 - Página::235/236.)

 

"EXECUÇÃO FISCAL. Penhora. Posterior arrematação do bem em outra demanda. Constrição que não pode

subsistir, mesmo porque não há direito de anterioridade em face do arrematante. Existentes várias penhoras sobre

o mesmo bem, elas se sub-rogam no produto da arrematação realizada em uma das execuções. Eventual discussão

que deve ser travada entre os diversos credores, sobre a destinação do produto da arrematação. Artigo 711 do

Código de Processo Civil. Pretensão do arrematante ao cancelamento do registro da penhora levada a efeito nos

autos de execução fiscal. Admissibilidade. Agravo provido." (TJSP - AI nº 759.423-5/9-00, 0198595-

67.2008.8.26.0000, Des. Antonio Carlos Villen, 10ª Câmara de Direito Privado, julgado em 02.06.08)

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE PENHORA REALIZADA EM

EXECUÇÃO FISCAL DECORRENTE DE ARREMATAÇÃO EM PROCESSO QUE TRAMITOU NA

JUSTIÇA ESTADUAL. NULIDADE DO LEILÃO. PENDÊNCIA. INDEFERIMENTO. UTILIZAÇÃO DO

PODER GERAL DE CAUTELA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO QUANTO ÀS PREMISSAS

FÁTICAS. CONFIGURAÇÃO. 1. Hipótese em que o mesmo imóvel foi penhorado em Execução Fiscal da União

e em execução do Banco do Brasil. Na demanda deste último, o bem foi arrematado. A arrematante requereu ao

juiz da primeira execução o cancelamento da medida constritiva, o qual foi indeferido, com base no poder geral de

cautela, diante da notícia de que a Fazenda Pública questionou o procedimento de alienação judicial, alegando

nulidade do leilão. 2. A arrematação de bem em leilão caracteriza-se como aquisição originária da propriedade,

liberando-o dos ônus até então incidentes. Precedentes do STJ. 3. (...) 7. Recurso Especial parcialmente provido,

com determinação de retorno dos autos para novo julgamento dos aclaratórios." EMEN:(RESP 200800527054,

HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/08/2009 ..DTPB:.)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

CANCELAMENTO DE ADJUDICAÇÃO E PENHORA. BEM ARREMATADO EM EXECUÇÃO FISCAL

DIVERSA. I - A arrematação é forma de aquisição de propriedade, de modo que, procedida a arrematação do bem

em execução fiscal diversa, não se justifica a manutenção da constrição na presente execução fiscal, ainda que a

executada tenha ajuizado ação anulatória em juízo diverso daquele que tramitou o executivo fiscal. Isso porque, o

bem não mais pertence à esta. Além disso, os interesses do arrematante e da Fazenda Nacional estão resguardados

com a decretação de indisponibilidade do bem imóvel pelo Juiz da execução fiscal. II - Agravo de instrumento

desprovido." (AI 00114194620104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DO FGTS. PENHORA DE IMÓVEL

JÁ ARREMATADO EM OUTRA EXECUÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO. CPC, ART. 694. 1. Os embargantes

ajuizaram os presentes embargos de terceiros objetivando o cancelamento de registro de penhora constante de

imóvel que adquiriram de Adolfo Pereira de Sousa e esposa, advinda do processo nº 1997.38.02.001402-9, a qual

impossibilita o registro da respectiva escritura pública. Sustentam que a penhora impeditiva é posterior à

arrematação do bem pelo Sr. Adolfo, e que adquiriram o imóvel de boa fé. 2. Ao sentenciar, o juízo de origem

entendeu que "a penhora efetivada nos autos da execução fiscal, que deu causa aos presentes embargos de

terceiros, ocorreu em imóvel que não mais pertencia aos devedores, impossibilitando a manutenção da constrição

em bem de terceiro, alheio à execução, ainda que registrada a arrematação em data posterior no Ofício de
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Imóveis". 3. Com a assinatura do auto de arrematação pelo juiz, arrematante e serventuário da Justiça ou leiloeiro,

a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os

embargos do executado (CPC, art. 694). Eventuais vícios na arrematação somente poderão ser reconhecidos por

meio de ação própria (REsp 1313053, rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, Data da

Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013). 4. Não pode prevalecer a penhora efetuada sobre o imóvel já arrematado e

alienado ao terceiro embargante, que o adquiriu de boa-fé, estando, portanto, correta a sentença que determinou

sua desconstituição junto ao registro de imóveis competente. 5. Remessa oficial improvida." (REO

200338020064875, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, TRF1 - QUINTA

TURMA, e-DJF1 DATA:03/12/2013 PAGINA:420.)

 

 

Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR para determinar o cancelamento da penhora R.6 do imóvel matriculado

sob nº 250.209 no 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, arrematado pelo impetrante.

 

Comunique-se.

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28907/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010903-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Face à consulta formulada, expeça-se carta de ordem citatória (artigos 201 e 224 do CPC).

Int.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

2014.03.00.010903-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

RÉU/RÉ : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA e outros. e outros

No. ORIG. : 00325034519874036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28910/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031898-85.1995.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de sessenta e nove réus,

para, com fundamento no art. 485, inciso V, do CPC, desconstituir o julgado que determinou a revisão de

benefício previdenciário (aposentadoria e pensão).

Distribuído este processo, o então e. Relator determinou a comprovação do depósito a que alude o artigo 488, II,

do Código de Processo Civil, sob o entendimento de que a autarquia previdenciária não estaria isenta da

obrigação.

Ao agravo interposto em face dessa decisão, a E. Primeira Seção negou provimento.

O INSS interpôs recurso especial cujo juízo de admissibilidade positivo ensejou a remessa dos autos ao Colendo

Superior Tribunal de Justiça, que conheceu do recurso e dispensou a autarquia previdenciária do depósito prévio.

Devolvidos a esta Corte Regional, os autos foram equivocadamente remetidos ao "arquivo geral" em outubro de

1997, onde permaneceu até 29/9/2004, quando foram recebidos na Subsecretaria da Primeira e Terceira Seções.

Redistribuído o feito à Terceira Seção, determinou-se a citação dos litisconsortes passivos.

Após inúmeras diligências, à vista do tempo decorrido e da complexidade da causa - consubstanciada no elevado

número de litisconsortes passivos -, alguns réus/sucessores foram citados por edital, indicando-se, na sequência,

curador especial (Defensoria Pública da União), para atuar em sua defesa.

Apresentadas as razões finais e ofertado parecer do D. Órgão Ministerial, os autos vieram-me conclusos.

Verifico, porém, que: (i) a citação de Avelino Scatolin não pôde ser efetivada, em virtude de óbito (fl. 606); (ii) a

determinação da citação por edital dos corréus Ariovaldo Carbinatti, Arlindo de Almeida, Ítalo Cerri e Wilma

Ferrarini (fl. 506) foi equivocada, pois o INSS informara o falecimento desses réus sem pensionistas habilitados e

requerera a citação por edital do sucessores (fl. 407).

Assim, para evitar eventual alegação de nulidade e, ao mesmo tempo, atenta à circunstância de terem sido várias

as diligências para a citação dos réus/sucessores - que se estenderam de outubro de 2004 a julho de 2013 -,

preservo, por ora, a citação por edital n. 09/2008 (fl. 564) já efetivada às fls. 563 e 566/568, e determino, de

ofício, a citação por edital dos sucessores de Avelino Scatolin, Ariovaldo Carbinatti, Arlindo de Almeida, Ítalo

Cerri e Wilma Ferrarini, com prazo de 15 (quinze) dias para apresentar resposta.

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se vista à Defensoria Pública da União, a fim de indicar defensor para

atuar como curador especial de Avelino Scatolin, já que os demais herdeiros dos corréus incluídos no edital n.

09/2008 já estão sendo defendidos.

Em seguida, encaminhem-se os autos ao MPF.

Por oportuno, anoto: o trâmite deste feito por longos anos exige a adoção de medidas excepcionais, a fim de

garantir a solução do litígio da forma mais célere possível, observados os princípios da razoável duração do

processo e do devido processo legal, cabendo ao magistrado e às partes (art. 14 do CPC) a responsabilidade pela

adequada e efetiva prestação jurisdicional.

Dessa forma, a citação por edital ora determinada deve ser realizada à luz do disposto no parágrafo segundo do

artigo 232 do Código de Processo Civil.

Cumpra a Subsecretaria, com a máxima urgência.

95.03.031898-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172046 MARCELO WEHBY

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ADELIA THIENEMANN SCHNEIDER e outros. e outros

ADVOGADO : SP103820 PAULO FAGUNDES e outros

No. ORIG. : 94.00.00015-2 1 Vr RIO CLARO/SP
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Int. 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0048180-33.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Conforme apontado pela Procuradoria Regional da República, a requerente, ora embargada, não fez "juntar aos

autos as cópias da petição inicial e da sentença proferida na ação nº 2005.03.99.013674-3, incorrendo, inclusive,

em descumprimento de decisão judicial. Assim, permanece sem esclarecimento se o objeto da presente ação

rescisória está eventualmente abarcado pela coisa julgada da referida ação" (fl. 410): reitere-se a determinação

de fl. 395, especificamente na parte em que certificado o decurso do prazo para manifestação da autora,

intimando-se-a novamente a dar cumprimento à exigência ministerial de fls. 391/392.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044922-10.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 180: Aguarde-se o integral cumprimento da decisão das fls. 167/168 pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

Intime-se.

97.03.048180-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : HILDA FERREIRA FRATA

ADVOGADO : SP248245 MARCO RENATO DE SOUZA

No. ORIG. : 94.00.00025-5 1 Vr PALESTINA/SP

2000.03.00.044922-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : OLINDINA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO e outros

: SP115723 MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP012891 JULIO DE TOLEDO FUNCK

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.03.044091-4 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de maio de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015720-70.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Verificando os dados cadastrais no CNIS/DATAPREV, verifico que a co-autora NAIR RODRIGUES DA

SILVA faleceu em 27/05/2012.

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Intime-se a parte autora a requerer a habilitação do viúvo JOSÉ VICENTE DA SILVA, ora co-autor, nos termos

do disposto no artigo 43 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 112 da Lei 8.213/91, juntando

aos autos a cópia da Certidão de Óbito da falecida, bem como instrumento público de procuração original,

atualizado, lavrado em nome do co-autor, tendo em vista de se tratar de pessoa analfabeta funcional e idosa.

Após o atendimento dessa determinação, intime-se o INSS para manifestação acerca do pedido, no prazo de 15

dias. 

Por fim, retornem os autos à conclusão para inclusão em pauta de julgamentos.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000510-71.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2009.03.00.015720-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : JOSE VICENTE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP115723 MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA

: SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

: SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

AUTOR(A) : NAIR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP115723 MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA

: SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.046011-0 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000510-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ASSISTENTE : LUANA RODRIGUES FERREIRA e outro

: THIAGO RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO : MS011739 LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA
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DESPACHO

Defiro as provas orais requeridas pela assistente litisconsorcial às fls. 569 e pela ré 573/574, devendo ser expedida

carta de ordem para a oitiva das testemunhas ali referidas. Para tanto, fixo o prazo de 90 (noventa) dias, nos

termos do artigo 492 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019407-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a manifestação do Ministério Público Federal às fls. 150, intimem-se as partes para que apresentem suas

razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

RENATO BECHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019925-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 140/141: Indefiro a produção de perícia contábil uma vez que entendo ser totalmente desnecessária para o

RÉU/RÉ : JULIANA APARECIDA PINHEIRO DIAS

ADVOGADO : MS010111 PEDRO RAMIREZ ROCHADA SILVA

No. ORIG. : 00013508320098120006 2 Vr CAMAPUA/MS

2013.03.00.019407-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO BECHO

AUTOR(A) : TEREZINHA MARIA DE ARAUJO MACEDO

ADVOGADO : SP083704 MARISTELA REGINA DE CARVALHO M MENACHO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.018657-3 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.019925-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : ANTONIO MENDES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00125442720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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julgamento da presente demanda.

 

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando legitimamente representadas as

partes, dou o feito por saneado.

 

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos à parte autora e, sucessivamente, à parte ré,

pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para oferecimento das respectivas razões finais.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022740-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Matéria preliminar a ser apreciada quando do julgamento final do processo.

2. Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado.

3. Tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária produção de provas.

4. Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões

finais, ex vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte.

5. Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024899-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022740-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AUTOR(A) : LUZIA ROSA LOPES

ADVOGADO : SP161814 ANA LÚCIA MONTE SIÃO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.051247-0 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024899-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR : NAIR TAVARES DA SILVA CARLOS

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     16/2678



 

DESPACHO

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 80/85. 

P.I.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024972-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a existência de violação a literal disposição de lei, nos termos do artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil.

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025430-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00179-0 1 Vr CACONDE/SP

2013.03.00.024972-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ERNANI JOSE DO PRADO

ADVOGADO : SP022370 VALTECIO FERREIRA

No. ORIG. : 00143185820114036183 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.025430-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : ILDA JULIO ALVES VIOTTO

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00350641320094039999 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

I. Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c/c o artigo

199 do Regimento Interno desta E. Corte.

II. Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025759-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I - À vista de declaração de hipossuficiente de fls. 34, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária

gratuita nos termos da 1.060/50, dispensando-a do depósito prévio exigido pelo art. 488, inc. II, do CPC.

II. De outro lado, estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, ao

autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo

Civil c/c o artigo 199 do Regimento Interno desta E. Corte.

III. Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025884-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.025759-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AUTOR(A) : OSAMU FUKE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011433120104036183 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.025884-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP282513 CAIO FABRICIO CAETANO SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004912620124036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     18/2678



DESPACHO

Dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art.

493 do CPC.

 

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

 

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030799-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Sobre a contestação e documentos que a acompanham, ouça-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030833-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.030799-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : JESUS DA SILVA

ADVOGADO : SP135419 ANDREIA DE MORAES CRUZ

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113095220124039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030833-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : JOSE DE MARINHO GOUVEIA

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00021665120064036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Sobre a contestação, ouça-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias .

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031101-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 196/201. 

P.I.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032215-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a contestação apresentada.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

RENATO BECHO

Juiz Federal Convocado

 

2013.03.00.031101-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR : LEONARDO ELIAS MACHADO incapaz

ADVOGADO : SP209045 EDSON SILVA DE SAMPAIO

REPRESENTANTE : MARLUCE ELIAS MACHADO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00464238620114039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.032215-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO BECHO

AUTOR(A) : JOSE MOACIR DE MELO

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00159257020124039999 Vr SAO PAULO/SP
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00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000302-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos dos artigos 491 e 327 do Código de Processo Civil, manifeste-se a autora sobre a contestação de fls.

85 e ss., no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002844-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP, em face do Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 42ª

Subseção Judiciária de Lins - SP, com o fim de definir a competência para o julgamento da ação declaratória de

tempo de serviço ajuizada por Paulo Fer Fernandes contra Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi originariamente proposta perante o Juizado Especial Federal Cível da 42ª Subseção Judiciária de Lins -

SP (suscitado), que declinou da competência para o julgamento do feito (fls. 6) após reconhecer sua

incompetência absoluta, em razão da implantação da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal da 7ª Subseção

Judiciária de Araçatuba - SP pelo Provimento CJF3R nº 397, de 06.12.2013, com jurisdição sobre o município de

Birigui-SP, local do domicílio do autor, tendo seu artigo 2º, par. único, determinado a observância da Resolução

CJF3R nº 486, de 19.12.2012, norma que disciplinou a redistribuição dos feitos entre os Juizados Especiais.

O Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP suscitou o

presente conflito negativo, invocando o óbice previsto no art. 25 da Lei nº 10.259/01 para a redistribuição do feito,

segundo o qual "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação

." Assim, entende não ser cabível a redistribuição dos feitos ajuizados anteriormente a 17 de dezembro de 2013,

data da instalação da Vara Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP. Entende que a Resolução

nº 486/2012 não criou hipótese de redistribuição, mas apenas dispôs sobre os procedimentos para a redistribuição

2014.03.00.000302-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : OLINDA MARCIO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00284-1 1 Vr ATIBAIA/SP

2014.03.00.002844-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : PAULO FERNANDES

ADVOGADO : SP244630 IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005836920104036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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de feitos entre os Juizados Especiais Federais no âmbito da 3ª Região.

O Eminente Relator originário, o Exmo. Des. Federal Newton de Lucca, designou o Juízo suscitante para resolver,

em caráter provisório, as medidas urgentes.

No parecer, o Ministério Público Federal opinou pela procedência do presente conflito.

Feito o breve relatório, decido.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido de plano o presente conflito de competência.

Razão assiste ao Juízo suscitado.

Inicialmente, reconheço a competência desta Corte Regional para o julgamento de conflito negativo de

competência entre Juízes integrantes de Juizados Especiais Federais, consoante a orientação jurisprudencial

consolidada no Pretório Excelso:

"EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE

CONHECIDO E PROVIDO. I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que

órgão jurisdicional cabe dirimir conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau,

se ao respectivo Tribunal Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. II - A competência STJ para

julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais distintos ou juízes

vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que

integram os Juizados Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir

os conflitos de competência que surjam entre eles. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 590409, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 26/08/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-2009 EMENT VOL-02380-07

PP-01403 RTJ VOL-00218- PP-00578 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 275-288) 

Quanto à matéria de fundo, trata-se de modificação da competência territorial envolvendo Juizados Especiais

Federais Cíveis, hipótese de competência absoluta, a teor do art. artigo 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001: "No foro onde

estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta".

No caso sob exame, a parte autora tem residência na cidade de Birigui, sob a jurisdição do Juizado Especial

Federal Cível de Araçatuba-SP, por força da edição do Provimento nº 397, de 06/12/2013, da Presidência do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na

7ª Subseção Judiciária em Araçatuba, determinando ainda, em seu art. 2º, parágrafo único, a observância da

Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, cujo teor transcrevo:

 

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Art.2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio de WebService SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

Desta forma, ausente qualquer das ressalvas contidas nos incisos do art. 2º da Resolução CJF3R nº 486, de

19/12/2012, impõe-se o reconhecimento da competência absoluta do juízo suscitante para o julgamento da causa,

nos termos do art. 3º, § 3º da Lei nº 10.259/01, não se aplicando à espécie a vedação contida no art. 25 da lei em

comento, pois relativa à redistribuição aos Juizados Especiais de feitos anteriormente distribuídos às Varas

Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada.

Em idêntico sentido a orientação adotada em recentes julgados proferidos na Egrégia Terceira Seção desta Corte

Regional, nos precedentes seguintes: Conflito de Competência nº 0002853-69.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des.

Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência nº 0003110-94.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora

Federal Tania Marangoni; Conflito de Competência nº nº 0003974-35.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal

Nelson Bernardes; Conflito de Competência nº 0004688-92.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marisa Santos,

Conflito de Competência nº 0004122-46.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marli Ferreira; Conflito de

Competência nº 0003526-62.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Walter do Amaral.

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o presente
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conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP, o suscitante.

Comunique-se o teor da presente decisão aos Juízos suscitante e suscitado.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003045-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP, em face do Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 42ª

Subseção Judiciária de Lins - SP, com o fim de definir a competência para o julgamento da ação versando a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço ajuizada por Maria Aparecida Custódio contra Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi originariamente proposta perante o Juizado Especial Federal Cível da 42ª Subseção Judiciária de Lins -

SP (suscitado) em 06.03.2012, tendo este declinado da competência para o julgamento do feito (fls. 4) após

reconhecer sua incompetência absoluta, em razão da implantação da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal

da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP pelo Provimento CJF3R nº 397, de 06.12.2013, com jurisdição sobre

o município de Birigui-SP, local do domicílio da autora, tendo seu artigo 2º, par. único, determinado a

observância da Resolução CJF3R nº 486, de 19.12.2012, norma que disciplinou a redistribuição dos feitos entre os

Juizados Especiais.

O Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP suscitou o

presente conflito negativo, invocando o óbice previsto no art. 25 da Lei nº 10.259/01 para a redistribuição do feito,

segundo o qual "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação

." Assim, entende não ser cabível a redistribuição dos feitos ajuizados anteriormente a 17 de dezembro de 2013,

data da instalação da Vara Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP. Entende que a Resolução

nº 486/2012 não criou hipótese de redistribuição, mas apenas dispôs sobre os procedimentos para a redistribuição

de feitos entre os Juizados Especiais Federais no âmbito da 3ª Região.

O Eminente Relator originário, o Exmo. Des. Federal Newton de Lucca, designou o Juízo suscitante para resolver,

em caráter provisório, as medidas urgentes.

No parecer, o Ministério Público Federal opinou pela improcedência do presente conflito.

Feito o breve relatório, decido.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido de plano o presente conflito de competência.

Razão assiste ao Juízo suscitado.

Inicialmente, reconheço a competência desta Corte Regional para o julgamento de conflito negativo de

competência entre Juízes integrantes de Juizados Especiais Federais, consoante a orientação jurisprudencial

consolidada no Pretório Excelso:

2014.03.00.003045-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA CUSTODIO

ADVOGADO : SP088773 GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016110420124036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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"EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE

CONHECIDO E PROVIDO. I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que

órgão jurisdicional cabe dirimir conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau,

se ao respectivo Tribunal Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. II - A competência STJ para

julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais distintos ou juízes

vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que

integram os Juizados Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir

os conflitos de competência que surjam entre eles. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 590409, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 26/08/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-2009 EMENT VOL-02380-07

PP-01403 RTJ VOL-00218- PP-00578 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 275-288) 

Quanto à matéria de fundo, trata-se de modificação da competência territorial envolvendo Juizados Especiais

Federais Cíveis, hipótese de competência absoluta, a teor do art. artigo 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001: "No foro onde

estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta".

No caso sob exame, a parte autora tem residência na cidade de Birigui, sob a jurisdição do Juizado Especial

Federal Cível de Araçatuba-SP, por força da edição do Provimento nº 397, de 06/12/2013, da Presidência do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na

7ª Subseção Judiciária em Araçatuba, determinando ainda, em seu art. 2º, parágrafo único, a observância da

Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, cujo teor transcrevo:

 

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Art.2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio de WebService SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

Desta forma, ausente qualquer das ressalvas contidas nos incisos do art. 2º da Resolução CJF3R nº 486, de

19/12/2012, impõe-se o reconhecimento da competência absoluta do juízo suscitante para o julgamento da causa,

nos termos do art. 3º, § 3º da Lei nº 10.259/01, não se aplicando à espécie a vedação contida no art. 25 da lei em

comento, pois relativa à redistribuição aos Juizados Especiais de feitos anteriormente distribuídos às Varas

Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada.

Em idêntico sentido a orientação adotada em recentes julgados proferidos na Egrégia Terceira Seção desta Corte

Regional, nos precedentes seguintes: Conflito de Competência nº 0002853-69.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des.

Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência nº 0003110-94.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora

Federal Tania Marangoni; Conflito de Competência nº nº 0003974-35.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal

Nelson Bernardes; Conflito de Competência nº 0004688-92.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marisa Santos,

Conflito de Competência nº 0004122-46.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marli Ferreira; Conflito de

Competência nº 0003526-62.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Walter do Amaral.

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP, o suscitante.

Comunique-se o teor da presente decisão aos Juízos suscitante e suscitado.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 
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Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003467-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da certidão negativa acostada à fl. 286, intimem-se pessoalmente os autores, para que, no prazo de 10 (dez)

dias, cumpram o determinado à fl. 285 dos autos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2014.

RENATO BECHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003555-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP, em face do Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 42ª

Subseção Judiciária de Lins - SP, com o fim de definir a competência para o julgamento da ação versando a

concessão de aposentadoria especial ajuizada por João Luiz da Silva contra Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

2014.03.00.003467-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO BECHO

AUTOR : OLGA LACERDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA e outros

: SANDRA MARIA LACERDA DE OLIVEIRA

: ED CARLOS LACERDA DE OLIVEIRA

: KELLI CRISTINA LACERDA DE OLIVEIRA

: HERMES ALESSANDRO LACERDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

SUCEDIDO : ERASMO SILVA DE OLIVEIRA falecido

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00223587120044039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.003555-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : JOAO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP293604 MIRIAM CARDOSO E SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012092920124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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A ação foi originariamente proposta perante o Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de

Andradina em 14.09.2012, sendo posteriormente remetida ao Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

42ª Subseção Judiciária de Lins - SP (suscitado), que, por sua vez, declinou da competência para o julgamento do

feito (fls. 4) após reconhecer sua incompetência absoluta, em razão da implantação da 1ª Vara Gabinete do

Juizado Especial Federal da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP pelo Provimento CJF3R nº 397, de

06.12.2013, com jurisdição sobre o município de Araçatuba-SP, local do domicílio do autor, tendo seu artigo 2º,

par. único, determinado a observância da Resolução CJF3R nº 486, de 19.12.2012, norma que disciplinou a

redistribuição dos feitos entre os Juizados Especiais.

O Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP suscitou o

presente conflito negativo, invocando o óbice previsto no art. 25 da Lei nº 10.259/01 para a redistribuição do feito,

segundo o qual "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação

." Assim, entende não ser cabível a redistribuição dos feitos ajuizados anteriormente a 17 de dezembro de 2013,

data da instalação da Vara Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP. Entende que a Resolução

nº 486/2012 não criou hipótese de redistribuição, mas apenas dispôs sobre os procedimentos para a redistribuição

de feitos entre os Juizados Especiais Federais no âmbito da 3ª Região.

O Eminente Relator originário, o Exmo. Des. Federal Newton de Lucca, designou o Juízo suscitante para resolver,

em caráter provisório, as medidas urgentes.

No parecer, o Ministério Público Federal opinou pela procedência do presente conflito, porém, remetendo-se aos

autos ao Juizado Especial Federal Cível de Andradina-SP, local onde originariamente distribuído o feito.

Feito o breve relatório, decido.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido de plano o presente conflito de competência.

Razão assiste ao Juízo suscitado.

Inicialmente, reconheço a competência desta Corte Regional para o julgamento de conflito negativo de

competência entre Juízes integrantes de Juizados Especiais Federais, consoante a orientação jurisprudencial

consolidada no Pretório Excelso:

"EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE

CONHECIDO E PROVIDO. I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que

órgão jurisdicional cabe dirimir conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau,

se ao respectivo Tribunal Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. II - A competência STJ para

julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais distintos ou juízes

vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que

integram os Juizados Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir

os conflitos de competência que surjam entre eles. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 590409, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 26/08/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-2009 EMENT VOL-02380-07

PP-01403 RTJ VOL-00218- PP-00578 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 275-288) 

Quanto à matéria de fundo, trata-se de modificação da competência territorial envolvendo Juizados Especiais

Federais Cíveis, hipótese de competência absoluta, a teor do art. artigo 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001: "No foro onde

estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta".

No caso sob exame, a parte autora tem residência na cidade de Araçatuba, sob a jurisdição do Juizado Especial

Federal Cível de Araçatuba-SP, por força da edição do Provimento nº 397, de 06/12/2013, da Presidência do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na

7ª Subseção Judiciária em Araçatuba, determinando ainda, em seu art. 2º, parágrafo único, a observância da

Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, cujo teor transcrevo:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Art.2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio de WebService SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.
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3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

Desta forma, ausente qualquer das ressalvas contidas nos incisos do art. 2º da Resolução CJF3R nº 486, de

19/12/2012, impõe-se o reconhecimento da competência absoluta do juízo suscitante para o julgamento da causa,

nos termos do art. 3º, § 3º da Lei nº 10.259/01, não se aplicando à espécie a vedação contida no art. 25 da lei em

comento, pois relativa à redistribuição aos Juizados Especiais de feitos anteriormente distribuídos às Varas

Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada.

Em idêntico sentido a orientação adotada em recentes julgados proferidos na Egrégia Terceira Seção desta Corte

Regional, nos precedentes seguintes: Conflito de Competência nº 0002853-69.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des.

Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência nº 0003110-94.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora

Federal Tania Marangoni; Conflito de Competência nº nº 0003974-35.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal

Nelson Bernardes; Conflito de Competência nº 0004688-92.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marisa Santos,

Conflito de Competência nº 0004122-46.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marli Ferreira; Conflito de

Competência nº 0003526-62.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Walter do Amaral.

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP, o suscitante.

Comunique-se o teor da presente decisão aos Juízos suscitante e suscitado.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005527-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP, em face do Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 42ª

Subseção Judiciária de Lins - SP, com o fim de definir a competência para o julgamento da ação versando a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ajuizada por Edson de Jesus da Silva contra Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi originariamente proposta perante o Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de

Andradina em 26.05.2010, sendo posteriormente remetida ao Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

42ª Subseção Judiciária de Lins - SP (suscitado), que, por sua vez, declinou da competência para o julgamento do

feito (fls. 6) após reconhecer sua incompetência absoluta, em razão da implantação da 1ª Vara Gabinete do

Juizado Especial Federal da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP pelo Provimento CJF3R nº 397, de

06.12.2013, com jurisdição sobre o município de Araçatuba-SP, local do domicílio do autor, tendo seu artigo 2º,

par. único, determinado a observância da Resolução CJF3R nº 486, de 19.12.2012, norma que disciplinou a

redistribuição dos feitos entre os Juizados Especiais.

O Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP suscitou o

presente conflito negativo, invocando o óbice previsto no art. 25 da Lei nº 10.259/01 para a redistribuição do feito,

segundo o qual "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação
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." Assim, entende não ser cabível a redistribuição dos feitos ajuizados anteriormente a 17 de dezembro de 2013,

data da instalação da Vara Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP. Entende que a Resolução

nº 486/2012 não criou hipótese de redistribuição, mas apenas dispôs sobre os procedimentos para a redistribuição

de feitos entre os Juizados Especiais Federais no âmbito da 3ª Região.

O Eminente Relator originário, o Exmo. Des. Federal Newton de Lucca, designou o Juízo suscitante para resolver,

em caráter provisório, as medidas urgentes.

No parecer, o Ministério Público Federal opinou pela improcedência do presente conflito.

Feito o breve relatório, decido.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido de plano o presente conflito de competência.

Razão assiste ao Juízo suscitado.

Inicialmente, reconheço a competência desta Corte Regional para o julgamento de conflito negativo de

competência entre Juízes integrantes de Juizados Especiais Federais, consoante a orientação jurisprudencial

consolidada no Pretório Excelso:

"EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE

CONHECIDO E PROVIDO. I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que

órgão jurisdicional cabe dirimir conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau,

se ao respectivo Tribunal Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. II - A competência STJ para

julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais distintos ou juízes

vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que

integram os Juizados Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir

os conflitos de competência que surjam entre eles. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 590409, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 26/08/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-2009 EMENT VOL-02380-07

PP-01403 RTJ VOL-00218- PP-00578 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 275-288) 

Quanto à matéria de fundo, trata-se de modificação da competência territorial envolvendo Juizados Especiais

Federais Cíveis, hipótese de competência absoluta, a teor do art. artigo 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001: "No foro onde

estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta".

No caso sob exame, a parte autora tem residência na cidade de Araçatuba, sob a jurisdição do Juizado Especial

Federal Cível de Araçatuba-SP, por força da edição do Provimento nº 397, de 06/12/2013, da Presidência do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na

7ª Subseção Judiciária em Araçatuba, determinando ainda, em seu art. 2º, parágrafo único, a observância da

Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, cujo teor transcrevo:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Art.2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio de WebService SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

Desta forma, ausente qualquer das ressalvas contidas nos incisos do art. 2º da Resolução CJF3R nº 486, de

19/12/2012, impõe-se o reconhecimento da competência absoluta do juízo suscitante para o julgamento da causa,

nos termos do art. 3º, § 3º da Lei nº 10.259/01, não se aplicando à espécie a vedação contida no art. 25 da lei em

comento, pois relativa à redistribuição aos Juizados Especiais de feitos anteriormente distribuídos às Varas

Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada.

Em idêntico sentido a orientação adotada em recentes julgados proferidos na Egrégia Terceira Seção desta Corte

Regional, nos precedentes seguintes: Conflito de Competência nº 0002853-69.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des.

Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência nº 0003110-94.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora

Federal Tania Marangoni; Conflito de Competência nº nº 0003974-35.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal

Nelson Bernardes; Conflito de Competência nº 0004688-92.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marisa Santos,

Conflito de Competência nº 0004122-46.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marli Ferreira; Conflito de
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Competência nº 0003526-62.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Walter do Amaral.

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP, o suscitante.

Comunique-se o teor da presente decisão aos Juízos suscitante e suscitado.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005647-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP, em face do Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 42ª

Subseção Judiciária de Lins - SP, com o fim de definir a competência para o julgamento da ação revisional de

benefício previdenciário ajuizada por Rubens Fernandes Avelhaneda contra Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

A ação foi originariamente proposta perante o Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de

Andradina em 07.12.2010, sendo posteriormente remetida ao Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

42ª Subseção Judiciária de Lins - SP (suscitado), que, por sua vez, declinou da competência para o julgamento do

feito (fls. 6) após reconhecer sua incompetência absoluta, em razão da implantação da 1ª Vara Gabinete do

Juizado Especial Federal da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP pelo Provimento CJF3R nº 397, de

06.12.2013, com jurisdição sobre o município de Araçatuba-SP, local do domicílio do autor, tendo seu artigo 2º,

par. único, determinado a observância da Resolução CJF3R nº 486, de 19.12.2012, norma que disciplinou a

redistribuição dos feitos entre os Juizados Especiais.

O Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP suscitou o

presente conflito negativo, invocando o óbice previsto no art. 25 da Lei nº 10.259/01 para a redistribuição do feito,

segundo o qual "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação

." Assim, entende não ser cabível a redistribuição dos feitos ajuizados anteriormente a 17 de dezembro de 2013,

data da instalação da Vara Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP. Entende que a Resolução

nº 486/2012 não criou hipótese de redistribuição, mas apenas dispôs sobre os procedimentos para a redistribuição

de feitos entre os Juizados Especiais Federais no âmbito da 3ª Região.

O Eminente Relator originário, o Exmo. Des. Federal Newton de Lucca, designou o Juízo suscitante para resolver,

em caráter provisório, as medidas urgentes.

No parecer, o Ministério Público Federal opinou pela improcedência do presente conflito.

Feito o breve relatório, decido.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido de plano o presente conflito de competência.

Razão assiste ao Juízo suscitado.

Inicialmente, reconheço a competência desta Corte Regional para o julgamento de conflito negativo de
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competência entre Juízes integrantes de Juizados Especiais Federais, consoante a orientação jurisprudencial

consolidada no Pretório Excelso:

"EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE

CONHECIDO E PROVIDO. I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que

órgão jurisdicional cabe dirimir conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau,

se ao respectivo Tribunal Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. II - A competência STJ para

julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais distintos ou juízes

vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que

integram os Juizados Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir

os conflitos de competência que surjam entre eles. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 590409, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 26/08/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-2009 EMENT VOL-02380-07

PP-01403 RTJ VOL-00218- PP-00578 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 275-288) 

Quanto à matéria de fundo, trata-se de modificação da competência territorial envolvendo Juizados Especiais

Federais Cíveis, hipótese de competência absoluta, a teor do art. artigo 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001: "No foro onde

estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

No caso sob exame, a parte autora tem residência na cidade de Araçatuba, sob a jurisdição do Juizado Especial

Federal Cível de Araçatuba-SP, por força da edição do Provimento nº 397, de 06/12/2013, da Presidência do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na

7ª Subseção Judiciária em Araçatuba, determinando ainda, em seu art. 2º, parágrafo único, a observância da

Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, cujo teor transcrevo:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio. 

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição." 

Art.2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas: 

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio de WebService SisJEF-AJG/CJF; 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença; 

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. 

3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação." 

 

Desta forma, ausente qualquer das ressalvas contidas nos incisos do art. 2º da Resolução CJF3R nº 486, de

19/12/2012, impõe-se o reconhecimento da competência absoluta do juízo suscitante para o julgamento da causa,

nos termos do art. 3º, § 3º da Lei nº 10.259/01, não se aplicando à espécie a vedação contida no art. 25 da lei em

comento, pois relativa à redistribuição aos Juizados Especiais de feitos anteriormente distribuídos às Varas

Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada.

Em idêntico sentido a orientação adotada em recentes julgados proferidos na Egrégia Terceira Seção desta Corte

Regional, nos precedentes seguintes: Conflito de Competência nº 0002853-69.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des.

Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência nº 0003110-94.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora

Federal Tania Marangoni; Conflito de Competência nº nº 0003974-35.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal

Nelson Bernardes; Conflito de Competência nº 0004688-92.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marisa Santos,

Conflito de Competência nº 0004122-46.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marli Ferreira; Conflito de

Competência nº 0003526-62.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Walter do Amaral.

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP, o suscitante. 

Comunique-se o teor da presente decisão aos Juízos suscitante e suscitado.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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00025 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006305-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP, em face do Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 42ª

Subseção Judiciária de Lins - SP, com o fim de definir a competência para o julgamento da ação revisional de

benefício previdenciário ajuizada por Clarice Iraci Afonso contra Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi originariamente proposta perante o Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de

Andradina em 29.05.2013, sendo posteriormente remetida ao Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

42ª Subseção Judiciária de Lins - SP (suscitado), que, por sua vez, declinou da competência para o julgamento do

feito (fls. 6) após reconhecer sua incompetência absoluta, em razão da implantação da 1ª Vara Gabinete do

Juizado Especial Federal da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP pelo Provimento CJF3R nº 397, de

06.12.2013, com jurisdição sobre o município de Penápolis-SP, local do domicílio do autor, tendo seu artigo 2º,

par. único, determinado a observância da Resolução CJF3R nº 486, de 19.12.2012, norma que disciplinou a

redistribuição dos feitos entre os Juizados Especiais.

O Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP suscitou o

presente conflito negativo, invocando o óbice previsto no art. 25 da Lei nº 10.259/01 para a redistribuição do feito,

segundo o qual "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação

." Assim, entende não ser cabível a redistribuição dos feitos ajuizados anteriormente a 17 de dezembro de 2013,

data da instalação da Vara Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP. Entende que a Resolução

nº 486/2012 não criou hipótese de redistribuição, mas apenas dispôs sobre os procedimentos para a redistribuição

de feitos entre os Juizados Especiais Federais no âmbito da 3ª Região.

O Eminente Relator originário, o Exmo. Des. Federal Newton de Lucca, designou o Juízo suscitante para resolver,

em caráter provisório, as medidas urgentes.

No parecer, o Ministério Público Federal opinou pela procedência do presente conflito.

Feito o breve relatório, decido.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido de plano o presente conflito de competência.

Razão assiste ao Juízo suscitado.

Inicialmente, reconheço a competência desta Corte Regional para o julgamento de conflito negativo de

competência entre Juízes integrantes de Juizados Especiais Federais, consoante a orientação jurisprudencial

consolidada no Pretório Excelso:

"EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE

CONHECIDO E PROVIDO. I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que

órgão jurisdicional cabe dirimir conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau,

se ao respectivo Tribunal Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. II - A competência STJ para

julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais distintos ou juízes

vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que

integram os Juizados Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir

os conflitos de competência que surjam entre eles. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 590409, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 26/08/2009,

2014.03.00.006305-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : CLARICE IRACI AFONSO

ADVOGADO : SP282619 JOSE CARLOS MONTEIRO DE CASTRO FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005083420134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-2009 EMENT VOL-02380-07

PP-01403 RTJ VOL-00218- PP-00578 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 275-288) 

 

Quanto à matéria de fundo, trata-se de modificação da competência territorial envolvendo Juizados Especiais

Federais Cíveis, hipótese de competência absoluta, a teor do art. artigo 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001: "No foro onde

estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

No caso sob exame, a parte autora tem residência na cidade de Penápolis, sob a jurisdição do Juizado Especial

Federal Cível de Araçatuba-SP, por força da edição do Provimento nº 397, de 06/12/2013, da Presidência do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na

7ª Subseção Judiciária em Araçatuba, determinando ainda, em seu art. 2º, parágrafo único, a observância da

Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, cujo teor transcrevo:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio. 

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição." 

Art.2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas: 

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio de WebService SisJEF-AJG/CJF; 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença; 

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. 

3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação." 

 

Desta forma, ausente qualquer das ressalvas contidas nos incisos do art. 2º da Resolução CJF3R nº 486, de

19/12/2012, impõe-se o reconhecimento da competência absoluta do juízo suscitante para o julgamento da causa,

nos termos do art. 3º, § 3º da Lei nº 10.259/01, não se aplicando à espécie a vedação contida no art. 25 da lei em

comento, pois relativa à redistribuição aos Juizados Especiais de feitos anteriormente distribuídos às Varas

Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada.

Em idêntico sentido a orientação adotada em recentes julgados proferidos na Egrégia Terceira Seção desta Corte

Regional, nos precedentes seguintes: Conflito de Competência nº 0002853-69.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des.

Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência nº 0003110-94.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora

Federal Tania Marangoni; Conflito de Competência nº nº 0003974-35.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal

Nelson Bernardes; Conflito de Competência nº 0004688-92.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marisa Santos,

Conflito de Competência nº 0004122-46.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marli Ferreira; Conflito de

Competência nº 0003526-62.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Walter do Amaral.

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP, o suscitante. 

Comunique-se o teor da presente decisão aos Juízos suscitante e suscitado.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP, em face do Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 42ª

Subseção Judiciária de Lins - SP, com o fim de definir a competência para o julgamento da ação versando a

concessão de aposentadoria especial ajuizada por Marcos Lucio Nimia contra Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS.

A ação foi originariamente proposta perante o Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de

Andradina em 28.10.2010, sendo posteriormente remetida ao Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

42ª Subseção Judiciária de Lins - SP (suscitado), que, por sua vez, declinou da competência para o julgamento do

feito (fls. 6) após reconhecer sua incompetência absoluta, em razão da implantação da 1ª Vara Gabinete do

Juizado Especial Federal da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP pelo Provimento CJF3R nº 397, de

06.12.2013, com jurisdição sobre o município de Araçatuba-SP, local do domicílio do autor, tendo seu artigo 2º,

par. único, determinado a observância da Resolução CJF3R nº 486, de 19.12.2012, norma que disciplinou a

redistribuição dos feitos entre os Juizados Especiais.

O Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP suscitou o

presente conflito negativo, invocando o óbice previsto no art. 25 da Lei nº 10.259/01 para a redistribuição do feito,

segundo o qual "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação

." Assim, entende não ser cabível a redistribuição dos feitos ajuizados anteriormente a 17 de dezembro de 2013,

data da instalação da Vara Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP. Entende que a Resolução

nº 486/2012 não criou hipótese de redistribuição, mas apenas dispôs sobre os procedimentos para a redistribuição

de feitos entre os Juizados Especiais Federais no âmbito da 3ª Região.

O Eminente Relator originário, o Exmo. Des. Federal Newton de Lucca, designou o Juízo suscitante para resolver,

em caráter provisório, as medidas urgentes.

No parecer, o Ministério Público Federal opinou pela procedência do presente conflito.

Feito o breve relatório, decido.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido de plano o presente conflito de competência.

Razão assiste ao Juízo suscitado.

Inicialmente, reconheço a competência desta Corte Regional para o julgamento de conflito negativo de

competência entre Juízes integrantes de Juizados Especiais Federais, consoante a orientação jurisprudencial

consolidada no Pretório Excelso:

"EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE

CONHECIDO E PROVIDO. I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que

órgão jurisdicional cabe dirimir conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau,

se ao respectivo Tribunal Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. II - A competência STJ para

julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais distintos ou juízes

vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que

integram os Juizados Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir

os conflitos de competência que surjam entre eles. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 590409, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 26/08/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-2009 EMENT VOL-02380-07

PP-01403 RTJ VOL-00218- PP-00578 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 275-288) 

Quanto à matéria de fundo, trata-se de modificação da competência territorial envolvendo Juizados Especiais

Federais Cíveis, hipótese de competência absoluta, a teor do art. artigo 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001: "No foro onde

estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

No caso sob exame, a parte autora tem residência na cidade de Araçatuba, sob a jurisdição do Juizado Especial

Federal Cível de Araçatuba-SP, por força da edição do Provimento nº 397, de 06/12/2013, da Presidência do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na

7ª Subseção Judiciária em Araçatuba, determinando ainda, em seu art. 2º, parágrafo único, a observância da

Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, cujo teor transcrevo:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00020222720104036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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observará os termos do Provimento próprio. 

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição." 

Art.2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas: 

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio de WebService SisJEF-AJG/CJF; 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença; 

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. 

3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação." 

 

Desta forma, ausente qualquer das ressalvas contidas nos incisos do art. 2º da Resolução CJF3R nº 486, de

19/12/2012, impõe-se o reconhecimento da competência absoluta do juízo suscitante para o julgamento da causa,

nos termos do art. 3º, § 3º da Lei nº 10.259/01, não se aplicando à espécie a vedação contida no art. 25 da lei em

comento, pois relativa à redistribuição aos Juizados Especiais de feitos anteriormente distribuídos às Varas

Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada.

Em idêntico sentido a orientação adotada em recentes julgados proferidos na Egrégia Terceira Seção desta Corte

Regional, nos precedentes seguintes: Conflito de Competência nº 0002853-69.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des.

Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência nº 0003110-94.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora

Federal Tania Marangoni; Conflito de Competência nº nº 0003974-35.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal

Nelson Bernardes; Conflito de Competência nº 0004688-92.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marisa Santos,

Conflito de Competência nº 0004122-46.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marli Ferreira; Conflito de

Competência nº 0003526-62.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Walter do Amaral.

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP, o suscitante. 

Comunique-se o teor da presente decisão aos Juízos suscitante e suscitado.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP, em face do Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 42ª

Subseção Judiciária de Lins - SP, com o fim de definir a competência para o julgamento da ação revisional de

benefício previdenciário ajuizada por Ademir Francisco contra Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

2014.03.00.006366-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ADEMIR FRANCISCO

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005707920104036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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A ação foi originariamente proposta perante o Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de

Andradina em 23.03.2010, sendo posteriormente remetida ao Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

42ª Subseção Judiciária de Lins - SP (suscitado), que, por sua vez, declinou da competência para o julgamento do

feito (fls. 6) após reconhecer sua incompetência absoluta, em razão da implantação da 1ª Vara Gabinete do

Juizado Especial Federal da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP pelo Provimento CJF3R nº 397, de

06.12.2013, com jurisdição sobre o município de Araçatuba-SP, local do domicílio do autor, tendo seu artigo 2º,

par. único, determinado a observância da Resolução CJF3R nº 486, de 19.12.2012, norma que disciplinou a

redistribuição dos feitos entre os Juizados Especiais.

O Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP suscitou o

presente conflito negativo, invocando o óbice previsto no art. 25 da Lei nº 10.259/01 para a redistribuição do feito,

segundo o qual "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação

." Assim, entende não ser cabível a redistribuição dos feitos ajuizados anteriormente a 17 de dezembro de 2013,

data da instalação da Vara Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP. Entende que a Resolução

nº 486/2012 não criou hipótese de redistribuição, mas apenas dispôs sobre os procedimentos para a redistribuição

de feitos entre os Juizados Especiais Federais no âmbito da 3ª Região.

O Eminente Relator originário, o Exmo. Des. Federal Newton de Lucca, designou o Juízo suscitante para resolver,

em caráter provisório, as medidas urgentes.

No parecer, o Ministério Público Federal opinou pela improcedência do presente conflito.

Feito o breve relatório, decido.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido de plano o presente conflito de competência.

Razão assiste ao Juízo suscitado.

Inicialmente, reconheço a competência desta Corte Regional para o julgamento de conflito negativo de

competência entre Juízes integrantes de Juizados Especiais Federais, consoante a orientação jurisprudencial

consolidada no Pretório Excelso:

 

"EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE

CONHECIDO E PROVIDO. I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que

órgão jurisdicional cabe dirimir conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau,

se ao respectivo Tribunal Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. II - A competência STJ para

julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais distintos ou juízes

vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que

integram os Juizados Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir

os conflitos de competência que surjam entre eles. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 590409, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 26/08/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-2009 EMENT VOL-02380-07

PP-01403 RTJ VOL-00218- PP-00578 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 275-288) 

Quanto à matéria de fundo, trata-se de modificação da competência territorial envolvendo Juizados Especiais

Federais Cíveis, hipótese de competência absoluta, a teor do art. artigo 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001: "No foro onde

estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta".

No caso sob exame, a parte autora tem residência na cidade de Araçatuba, sob a jurisdição do Juizado Especial

Federal Cível de Araçatuba-SP, por força da edição do Provimento nº 397, de 06/12/2013, da Presidência do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na

7ª Subseção Judiciária em Araçatuba, determinando ainda, em seu art. 2º, parágrafo único, a observância da

Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, cujo teor transcrevo:

 

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Art.2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio de WebService SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção
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Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

Desta forma, ausente qualquer das ressalvas contidas nos incisos do art. 2º da Resolução CJF3R nº 486, de

19/12/2012, impõe-se o reconhecimento da competência absoluta do juízo suscitante para o julgamento da causa,

nos termos do art. 3º, § 3º da Lei nº 10.259/01, não se aplicando à espécie a vedação contida no art. 25 da lei em

comento, pois relativa à redistribuição aos Juizados Especiais de feitos anteriormente distribuídos às Varas

Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada.

Em idêntico sentido a orientação adotada em recentes julgados proferidos na Egrégia Terceira Seção desta Corte

Regional, nos precedentes seguintes: Conflito de Competência nº 0002853-69.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des.

Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência nº 0003110-94.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora

Federal Tania Marangoni; Conflito de Competência nº nº 0003974-35.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal

Nelson Bernardes; Conflito de Competência nº 0004688-92.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marisa Santos,

Conflito de Competência nº 0004122-46.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marli Ferreira; Conflito de

Competência nº 0003526-62.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Walter do Amaral.

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP, o suscitante.

Comunique-se o teor da presente decisão aos Juízos suscitante e suscitado.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006505-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP, em face do Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 42ª

Subseção Judiciária de Lins - SP, com o fim de definir a competência para o julgamento da ação revisional de

benefício previdenciário ajuizada por Olímpio Alonso contra Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi originariamente proposta perante o Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de

Andradina em 03.10.2012, sendo posteriormente remetida ao Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

42ª Subseção Judiciária de Lins - SP (suscitado), que, por sua vez, declinou da competência para o julgamento do

feito (fls. 6) após reconhecer sua incompetência absoluta, em razão da implantação da 1ª Vara Gabinete do

Juizado Especial Federal da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP pelo Provimento CJF3R nº 397, de

06.12.2013, com jurisdição sobre o município de Araçatuba-SP, local do domicílio do autor, tendo seu artigo 2º,

par. único, determinado a observância da Resolução CJF3R nº 486, de 19.12.2012, norma que disciplinou a

redistribuição dos feitos entre os Juizados Especiais.

2014.03.00.006505-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : OLIMPIO ALONSO

ADVOGADO : SP250634A MARCOS ANTONIO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00013115120124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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O Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP suscitou o

presente conflito negativo, invocando o óbice previsto no art. 25 da Lei nº 10.259/01 para a redistribuição do feito,

segundo o qual "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação

." Assim, entende não ser cabível a redistribuição dos feitos ajuizados anteriormente a 17 de dezembro de 2013,

data da instalação da Vara Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP. Entende que a Resolução

nº 486/2012 não criou hipótese de redistribuição, mas apenas dispôs sobre os procedimentos para a redistribuição

de feitos entre os Juizados Especiais Federais no âmbito da 3ª Região.

O Eminente Relator originário, o Exmo. Des. Federal Newton de Lucca, designou o Juízo suscitante para resolver,

em caráter provisório, as medidas urgentes.

No parecer, o Ministério Público Federal opinou pela improcedência do presente conflito.

Feito o breve relatório, decido.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido de plano o presente conflito de competência.

Razão assiste ao Juízo suscitado.

Inicialmente, reconheço a competência desta Corte Regional para o julgamento de conflito negativo de

competência entre Juízes integrantes de Juizados Especiais Federais, consoante a orientação jurisprudencial

consolidada no Pretório Excelso:

 

"EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE

CONHECIDO E PROVIDO. I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que

órgão jurisdicional cabe dirimir conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau,

se ao respectivo Tribunal Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. II - A competência STJ para

julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais distintos ou juízes

vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que

integram os Juizados Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir

os conflitos de competência que surjam entre eles. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 590409, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 26/08/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-2009 EMENT VOL-02380-07

PP-01403 RTJ VOL-00218- PP-00578 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 275-288) 

Quanto à matéria de fundo, trata-se de modificação da competência territorial envolvendo Juizados Especiais

Federais Cíveis, hipótese de competência absoluta, a teor do art. artigo 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001: "No foro onde

estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta".

No caso sob exame, a parte autora tem residência na cidade de Araçatuba, sob a jurisdição do Juizado Especial

Federal Cível de Araçatuba-SP, por força da edição do Provimento nº 397, de 06/12/2013, da Presidência do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na

7ª Subseção Judiciária em Araçatuba, determinando ainda, em seu art. 2º, parágrafo único, a observância da

Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, cujo teor transcrevo:

 

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Art.2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio de WebService SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

Desta forma, ausente qualquer das ressalvas contidas nos incisos do art. 2º da Resolução CJF3R nº 486, de

19/12/2012, impõe-se o reconhecimento da competência absoluta do juízo suscitante para o julgamento da causa,

nos termos do art. 3º, § 3º da Lei nº 10.259/01, não se aplicando à espécie a vedação contida no art. 25 da lei em

comento, pois relativa à redistribuição aos Juizados Especiais de feitos anteriormente distribuídos às Varas

Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada.

Em idêntico sentido a orientação adotada em recentes julgados proferidos na Egrégia Terceira Seção desta Corte
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Regional, nos precedentes seguintes: Conflito de Competência nº 0002853-69.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des.

Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência nº 0003110-94.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora

Federal Tania Marangoni; Conflito de Competência nº nº 0003974-35.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal

Nelson Bernardes; Conflito de Competência nº 0004688-92.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marisa Santos,

Conflito de Competência nº 0004122-46.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marli Ferreira; Conflito de

Competência nº 0003526-62.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Walter do Amaral.

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

7ª Subseção Judiciária de Araçatuba - SP, o suscitante.

Comunique-se o teor da presente decisão aos Juízos suscitante e suscitado.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0010371-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI (Relator):

 

Exceção de suspeição manifestada contra a DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI,

integrante da OITAVA TURMA desta Corte, por ter proferido a seguinte decisão nos autos abaixo mencionados:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001182-11.2014.4.03.0000/SP - 2014.03.00.001182-1/SP 

RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE: MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO: SP199051 MARCOS ALVES PINTAR

AGRAVADO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA: DEVANIR LUIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

ORIGEM: JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00073089720114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Marcos Alves Pintar, advogado, da decisão reproduzida a fls.

178/179, que, em autos de ação previdenciária, recebeu o recurso de apelação interposto pela parte autora e

determinou a remessa de cópias das razões do apelo ao MPF para as providências de natureza criminal que

entender cabíveis, servindo a presente de representação para fins penais. Determinou ainda o envio de cópias ao

Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, tendo em vista as ofensas lançadas, bem como a divulgação de partes de

2014.03.00.010371-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EXCIPIENTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR

EXCEPTO(A) : DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI OITAVA TURMA

PARTE AUTORA : DEVANIR LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011821120144030000 Vr SAO PAULO/SP
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processo sigiloso envolvendo o magistrado.

Insurge-se o recorrente quanto ao ponto da decisão que o atinge pessoalmente, sustentando que as medidas

judiciais cabíveis devem ser tomadas pelo Juiz, como pessoa física, sem se utilizar dos benefícios do cargo.

Requer a concessão da gratuidade processual.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC, e de acordo com entendimento pretoriano, decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, para fins de tramitação do presente recurso.

Não assiste razão ao agravante.

A matéria não comporta maiores digressões.

Não merece reparos a manifestação do Magistrado a quo, na decisão agravada, determinando a remessa de

cópia da peça processual ao Ministério Público Federal e ao Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos

Advogados do Brasil, comunicando a conduta do advogado, por divulgação de parte de processo que tramita sob

sigilo, supostamente ofendendo a honra do Juiz.

Cabe ao Juiz processante a comunicação de suposto ato infracional ou disciplinar praticado no processo,

determinando a remessa de cópias às autoridades competentes, requerendo sua apuração e medidas cabíveis.

Assim, considerando que a prática do ato, supostamente ofensivo, deu-se no bojo do recurso de apelação

interposto, não vislumbro, na decisão agravada, ilegalidade ou abuso de poder.

Nesse sentido, o aresto colacionado:

HABEAS CORPUS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. AUTOS DE AÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE REMESSA

DE CÓPIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA EXAME. IMPETRAÇÃO DE HABEAS CORPUS. NÃO

CABIMENTO. AÇÃO MANDAMENTAL DE TUTELA DO DIREITO CONSTITUCIONAL À LIBERDADE DE IR

E VIR. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. ORDEM NÃO CONHECIDA.

1. O habeas corpus é ação de índole constitucional, marcado por cognição sumária e rito célere, que tem como

escopo resguardar a liberdade de locomoção contra ilegalidade ou abuso de poder.

2. In casu, não se verifica constrangimento ilegal diante da simples determinação do juízo processante de

remessa dos autos de uma ação cível ao Ministério Público para exame de eventual crime de falsidade ideológica

alí perpetrado por uma das partes, especialmente diante inexistência, até então, de qualquer procedimento penal

em desfavor do paciente.

3. Ordem não conhecida.

(HC 205.578/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011,

grifei)

HABEAS CORPUS. INQUERITO. TRANCAMENTO. REMESSA DE PEÇAS AO MINISTERIO PUBLICO.

1- QUALQUER JUIZ OU TRIBUNAL, CIVIL OU CRIMINAL, EM AUTOS OU PAPEIS DE QUE

CONHECEREM, CASO SE DEPAREM COM A EXISTENCIA DE INFRAÇÃO PENAL DE AÇÃO PUBLICA,

DEVEM REMETER AO MINISTERIO PUBLICO AS COPIAS E OS DOCUMENTOS NECESSARIOS. TAMBEM

PODE REQUISITAR A ABERTURA DE INQUERITO (CPP, ART. 5, II). SE O JUIZ, AO PROLATAR

SENTENÇA EM MANDADO DE SEGURANÇA, ASSIM AGE, NÃO COMETE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. CABE AO MINISTERIO PUBLICO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES ESPECIFICAS, OFERECER

DENUNCIA OU REQUERER O ARQUIVAMENTO.

2- TRANCA-SE INQUERITO QUANDO NÃO EXISTE BASE NENHUMA PARA A DENUNCIA, O QUE OS

AUTOS NÃO DEMONSTRAM.

3- AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

4- PEDIDO CONHECIDO COMO HABEAS CORPUS E DENEGADO.

(HC .159/DF, Rel. Ministro JESUS COSTA LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04/06/1990, DJ 18/06/1990, p.

5688)

Assim, não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC.

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI 

Desembargadora Federal"

 

O excipiente sustenta que é advogado atuante na cidade de São José do Rio Preto - SP, patrocinando centenas de

ações previdenciárias, inclusive junto à 4ª Vara Federal local, na qual atua o Juiz Federal DASSER LETTIÉRE

JÚNIOR, prolator da decisão impugnada no agravo acima referido.

 

Aduz que demonstrou no recurso de agravo que o excipiente e o magistrado são inimigos capitais, estando ambos

em disputas judiciais e administrativas, em procedimentos nos quais um acusa o outro de ter cometido vários
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crimes e irregularidades no exercício da profissão.

 

Já ingressou com várias exceções de suspeição nesta Corte, buscando o afastamento do referido magistrado nos

processos nos quais atua como advogado, sendo decidido, em todos os casos, que a exceção não poderia ser

argüida pelo advogado do processo para invocar inimizade entre ele e o juiz.

 

Tal situação tem permitido que o referido juiz profira decisões visando atingi-lo, tal como ocorreu nos autos da

ação previdenciária nº 0007308-97.2011.4.03.6106, na qual a verba honorária foi fixada em 5% do valor da causa,

sob fundamento de que o excipiente não teria participado da audiência de instrução, o que, na verdade, não

ocorreu, pois que tal audiência sequer foi realizada naquele feito, o que evidencia o intuito de difamá-lo, atingindo

a sua reputação como advogado.

 

Aduz, ainda, que, na mesma demanda, foram opostos embargos de declaração, sendo sanada a irregularidade, mas

o magistrado voltou a ofendê-lo, inclusive determinando o encaminhando representações à OAB e ao MPF, com

grave atentado às prerrogativas da advocacia.

 

Tudo isso acabou por tornar o excipiente e o magistrado inimigos capitais, de modo a macular a necessária

imparcialidade que deve caracterizar os julgamentos do Poder Judiciário.

 

Isso levou, por exemplo, ao indeferimento de produção de provas necessárias à comprovação do tempo de serviço

especial em feito tramitando naquela vara, trazendo reflexos no cálculo do valor do benefício.

 

Por fim, conclui:

 

"32) Por essas razões, não haveria outra decisão a ser prolatada senão afastar a decisão impugnada. No entanto,

sobreveio a seguinte decisão da douta Excepta:

...

33) De início, é possível encontrar três comportamentos da douta Desembargadora Federal que demonstra sua

total parcialidade.

34) No agravo de instrumento foi exaustivamente demonstrado que o Juiz Federal caluniou o Advogado ao lhe

imputar falsamente, mesmo estando ciente da falsidade de sua alegação, a prática do crime de violação de sigilo

profissional. A Relatora, ora Excepta, mesmo estando demonstrado a natureza criminosa da alegação do Juiz

Federal aderiu à conduta, admitindo como verdadeiro o fato criminoso imputado falsamente, cuja prova da

falsidade foi trazida aos autos e amplamente demonstrada. 

35) Nessa linha, temos que ao aderir a conduta criminosa do Juiz Federal a douta Desembargadora incorre na

mesma vedação inserta no Capitulo V do Código Penal, ofendendo a honra do Excipiente. Poder-se-ia em

aventar a possibilidade de erro de julgamento, mas devido a forma incisiva que o Advogado tratou da matéria no

recurso fica difícil admitir essa hipótese.

36) Por esse motivo, está sendo manejada a competente ação criminal, no Superior Tribunal de Justiça.

37) Por outro lado, a douta Desembargadora negligenciou por completo as prerrogativas da advocacia,

demonstrando predisposição para julgar a causa em desfavor do Advogado. Não há, na decisão, uma única

menção às prerrogativas da advocacia, ainda que fosse para reconhecer como não violadas.

38) Finalmente, a decisão também ignorou por completo o fato de que o Juiz Federal não poderia atuar em face

a inimizade que mantém com o Advogado. O assunto sequer foi discutido na decisão, o que indica de forma clara

parcialidade uma vez que a isenção e independência do magistrado é um dos pilares do Estado Democrático de

Direito inaugurado pela Carta Policia de 1988.

39) Com isso, deve a Excipiente ser afastada do feito, declarando-se a nulidade de todas as decisões praticadas."

 

É o relatório.

 

A descrição dos fatos, tal como ocorridos, revela que o propósito do excipiente é recorrer da decisão que não

reconheceu a suspeição do magistrado atuante nos autos do processo 0007308-97.2011.4.03.6106, que correm

pela 4ª Vara de SAO JOSE DO RIO PRETO/SP.

 

O STJ já decidiu que as eventuais falhas no processo devem ser sanadas por meio dos recursos cabíveis, e não por

meio de exceção de suspeição (3ª Turma, AgRg no AI 142.276, j. 05-12-1997).
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Não há qualquer relevância na arguição, pois a decisão foi proferida no bojo dos autos de recurso, adequadamente

fundamentada, e contra a qual cabe recurso. 

 

Se a decisão não agradou o causídico, nem por isso a excepta se transformou em sua inimiga capital.

 

Na verdade, o que se busca é o afastamento do juiz natural do processo, na medida em que o pleito formulado no

recurso não foi atendido.

 

Trata-se, portanto, de incidente manifestamente incabível.

 

Como o próprio advogado relata, a suspeição surgiu por ocasião do conhecimento da decisão, o que revela que a

contrariedade é com a decisão proferida, e não com o magistrado que a proferiu.

 

Por outro lado, o STJ, de há muito, tem por taxativo o rol do art. 135 do CPC, vale dizer, só cabe exceção nos

casos ali expressamente descritos.

 

Os precedentes:

 

1ª Seção, AgRgExSusp 19, j. 09-06-2004;

3ª Turma, AgRgAI 444.085, j. 28-06-2005;

4ª Turma, AgRgAI 520.160, j. 21-10-2004;

4ª Turma, AgRgREsp 583.081, j. 05-08-2004;

3ª Turma, AgRgAI 599.264, j. 29-03-2005;

1ª Turma, REsp 730.811, j. 02-06-2005;

4ª Turma, AgRgAI 1.422.408, j. 05-02-2013;

2ª Turma, REsp 1.425.791, j. 11-03-2014.

 

Não cabe, portanto, exceção de suspeição entre magistrado e advogado, mesmo porque este representa a parte,

esta, sim, objeto do interesse protegido pelo referido dispositivo legal.

 

Inadequada, portanto, a via eleita, pois o ato questionado é passível de recurso, que, ao que parece, não foi

interposto. 

 

Seja por inadequação da via eleita, seja por ausência de fundamento legal, o incidente não reúne as mínimas

condições para o prosseguimento.

 

Nego, portanto, seguimento à exceção.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, encaminhe-se cópia desta decisão para a DES. FED. TANIA

MARANGONI para instruir os autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.03.00.001182-1/SP

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28900/2014 
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0008112-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 197. Defiro. Intimem-se os impetrantes do julgamento do presente writ a se realizar na próxima sessão da

Segunda Turma, em 10/06/2014.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0008617-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comuniquem-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 10 de

junho de 2014, no plenário do 15º andar, a partir das 14h.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28887/2014 

 

2014.03.00.008112-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA

: SARA MENDES PIEROTTI

PACIENTE : JOB JOSE DIAS reu preso

ADVOGADO : SP085912A ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008368320114036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.008617-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : RODOLPHO PETTENA FILHO

PACIENTE : ADRIANO MARTINS CASTRO reu preso

ADVOGADO : SP115004 RODOLPHO PETTENA FILHO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

CO-REU : EVANDRO DOS SANTOS

: NATALIN DE FREITAS JUNIOR

: MARCOS DA SILVA SOARES

No. ORIG. : 00020916920134036117 1 Vr JAU/SP
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027207-71.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIAS NARDINI S/A contra decisão

proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal de Americana/SP que, nos autos da execução fiscal

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de contribuições previdenciárias,

determinou a penhora sobre 10% (dez por cento) do faturamento mensal da empresa devedora.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que a exequente não esgotou todos os

meios ao seu alcance no sentido de buscar bens sobre os quais pudesse incidir a penhora.

Alega que a penhora poderia recair sobre o seu estabelecimento industrial. Salienta, ainda, que possui inúmeros

bens sobre os quais poderia incidir a penhora.

Aduz, assim, que a manutenção da penhora sobre o faturamento viola o disposto no artigo 620 do Código de

Processo Civil,

Ressalta a existência de outras penhoras sobre o faturamento realizadas em outros feitos.

Pela decisão de fls. 112/114 foi admitido o recurso com efeito suspensivo, para reduzir a penhora para 5% (cinco

por cento) do faturamento mensal da empresa.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 121/123.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As decisões de nossas Cortes de Justiça são no sentido de que a incidência da penhora sobre o faturamento da

devedora não configura qualquer afronta ao disposto no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica

subsidiariamente à execuções fiscais.

Não obstante o princípio nele expresso recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao

executado, ela deve ser realizada, nos termos do artigo 612 da Lei Processual Civil, no interesse do credor, que

deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor.

Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor,

mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional,

sobre o faturamento da empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (arts. 655-A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial. Precedentes."

(AgRg no REsp nº 1340318 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/12/2012)

"A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que "É possível, em caráter excepcional, que a penhora recaia

sobre o faturamento da empresa, desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial, sem que isso configure violação do princípio da menor onerosidade para o devedor, posto no art.

620 do CPC." (AgRg no REsp 1320996 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11/9/2012). De igual modo: AgRg

no Ag 1359497 / RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp 1328516 / SP, Rel. Min.

Humberto Martins, DJ de 17/9/2012."

(AgRg no AREsp nº 242970 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 22/11/2012)

"A penhora sobre o faturamento somente é admitida em casos excepcionais, desde que atendidos requisitos

2008.03.00.027207-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : INDUSTRIAS NARDINI S/A

ADVOGADO : SP105252 ROSEMEIRE MENDES BASTOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 99.00.00575-1 A Vr AMERICANA/SP
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específicos a justificar a medida, entre eles: (a) que não existam de bens passíveis de constrição, suficientes a

garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) que seja nomeado administrador (arts.

678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de

pagamento; e (c) que seja fixado percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa.

Precedentes."

(AgRg no REsp nº 904923/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2009)

"A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de faturamento sobre dinheiro, razão porque esta

Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exigem sejam tomadas cautelas específicas

discriminadas em lei. Isto porque o artigo 620 do CPC consagra favor "debitoris" e tem aplicação quando,

dentre dois ou mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo

ato menos gravoso ao devedor. - 2. Admite-se como sendo possível proceder-se a penhora sobre faturamento da

empresa, desde que não sejam apresentados outros bens passíveis de garantir a execução, ou, caso indicados,

sejam de difícil alienação. Por conseguinte, deixando o exequente de comprovar que não lhe resta outra opção

para satisfazer seu crédito, resta descaracterizada a situação excepcionalíssima que legitima a penhora sobre o

faturamento da empresa."

(AGA nº 484827 / MG, Relator Ministro Luiz Fux, DJU 19/05/2003, pág. 00145)

No caso, a execução foi ajuizada em 11/11/99, para a cobrança de R$ 220.345,95 (duzentos e vinte mil, trezentos

e quarenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), não tendo a exequente, até o momento, logrado êxito na

busca de bens suficientes para garantia do Juízo.

E, tendo a exequente realizado, sem obter sucesso, as diligências necessárias à busca de bens para garantia da

execução, deverá a penhora incidir sobre o faturamento da empresa, no patamar de 5% (cinco por cento) do seu

faturamento bruto mensal, percentual que não compromete a continuidade de suas atividades, em conformidade

com os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - FIXAÇÃO EM PERCENTUAL

EXCESSIVO (30%) - DECISÃO NÃO RAZOÁVEL - REDUÇÃO PARA PERCENTUAL MÓDICO (5%) -

PRECEDENTES.

1. A penhora sobre o faturamento, admitida excepcionalmente, deve observar ao princípio da

proporcionalidade, a fim de não permitir o arbitramento de percentual de desconto que inviabilize as atividades

da empresa.

2. Na espécie, não é necessário reexaminar o conjunto fático-probatório para se constatar que o percentual

arbitrado em 30% revela-se excessivo, devendo, portanto, ser reduzido para o patamar módico de 5%,

parâmetro esse já adotado por esta Corte em outros precedentes da Primeira Turma: AgRg no REsp 996715 /

SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 6/4/2009; REsp 1137216 / SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 18/11/2009; AgRg no REsp 503780 / SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ

29/9/2003.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1180367 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 30/06/2011)

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso, para reduzir a penhora para 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da

empresa, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040552-07.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.040552-5/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS FINEP

ADVOGADO : RJ107910 SHIRLEY DE OLIVEIRA SANTOS MELO DE CASTRO e outro
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Decisão

Fls. 135/142: Trata-se de pedido de reconsideração ou, alternativamente, o seu recebimento como agravo

regimental, formulado em relação à decisão que apreciou o efeito suspensivo requerido.

Consoante o disposto no art. 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "a decisão liminar, proferida nos

casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do

agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar".

No ensinamento de Nelson Nery Junior:

 

"Recurso contra a decisão monocrática do relator. Qualquer que seja o teor da decisão do relator, seja para

conceder ou negar o efeito suspensivo ao agravo, seja para conceder a tutela antecipada do mérito do agravo

(efeito ativo), essa decisão não é mais impugnável por meio de agravo interno (CPC 557 § 1.º), da competência

do órgão colegiado (v.g. turma, câmara etc.) a quem competir o julgamento do mérito do agravo. Isto porque o

CPC par. ún., com redação dada pela Lei n.º 11.187/05, só permite a revisão dessa decisão quando do

julgamento do mérito do agravo, isto é, pela turma julgadora do órgão colegiado" (Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 13ª ed., nota 47, ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 2013, p.

1070).

 

Neste sentido, peço vênia para transcrever precedente desta c. 2ª Turma:

"Decisão

Vistos, etc.,

Trata-se de agravo regimental interposto por BENEDITO CESAR DA MOTA em face da decisão proferida no

presente agravo de instrumento, a qual concedeu a tutela antecipada recursal em favor da União Federal para o

fim de suspender a decisão proferida às fls. 253 dos autos originários, a qual havia concedido a antecipação

parcial dos efeitos da tutela pretendida para o fim de que fosse efetivada, desde logo, a reforma do autor, com

base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuía ao tempo de sua transferência para

reserva. 

(...)

DECIDO. 

Com o advento da Lei n.º 11.187/2005 - a qual conferiu nova disciplina ao cabimento dos agravos retido e de

instrumento - a decisão liminar proferida em agravo de instrumento, nos moldes do disposto nos incisos II e III

do artigo 527, não mais está sujeita a recurso.

Tal entendimento já se encontra pacificado no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se

infere, a seguir:

"Não é mais possível, na inteligência do parágrafo único do art. 527 do CPC, a interposição de agravo interno

contra a decisão do relator que retém agravo de instrumento, ou que empresta-lhe efeito suspensivo" (STJ - 3ª

Turma, REsp 896.766, Min. Gomes de Barros, j. 17.3.8, DJU 13.5.08)

Contudo, o parágrafo único do mesmo artigo, prevê uma ressalva autorizando o relator a reconsiderar a sua

decisão, o que deve ser feito caso haja alteração da situação fática ou de direito, suficiente para modificar a

convicção manifestada liminarmente.

Na hipótese, a despeito dos argumentos expendidos, tenho por inexistente motivo suficiente ou relevante para

alterar a conclusão esposada na decisão liminar, a qual se encontra devidamente fundamentada.

Ademais, destaco que a referida decisão utilizou-se de um juízo sumário, amparando-se na plausibilidade do

argumento da parte agravante no que tange à prescrição e na ausência de fundado receio de dano irreparável e

de difícil reparação. Tal decisão, todavia, não é definitiva, podendo ser modificada, se o caso, quando do

julgamento do mérito do presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, diante da ausência de quaisquer elementos novos capazes de modificar o entendimento sumário

exarado na decisão de fls. 270/272, mantenho a decisão citada por seus próprios fundamentos e não admito o

recurso regimental ora interposto.

Publique-se. 

Após, tornem os autos conclusos". 

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, AI nº 2012.03.00.029319-2, j.

10/12/2012)

 

Na mesma linha de entendimento é possível encontrar precedentes desta c. Corte Regional: 1ª Turma,

AGRAVADO : ARTHUR KLINK METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP162502 ANDRE EDUARDO SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2008.61.10.006117-5 2 Vr SOROCABA/SP
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Desembargador Federal José Lunardelli, AI nº 2013.03.00.015904-2, j. 14/10/2013; 6ª Turma, Desembargador

Federal Johonsom di Salvo, AI nº 2013.03.00.012595-0, j. 13/09/2013.

Dessa forma, não existindo elementos que autorizem a reconsideração, não conheço do agravo regimental,

mantendo a decisão por seus próprios fundamentos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

DENISE AVELAR

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044149-81.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da

execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de contribuições

previdenciárias, indeferiu o pedido de penhora sobre o faturamento.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que (i) o débito já atinge o montante de 20

milhões de reais, (ii) o bem imóvel ofertado não é hábil à garantia do Juízo, ante a ausência de prova da

titularidade e pelas diversas penhoras que sobre ele incidem; (iii) já houve várias diligências no sentido de

localizar bens sobre os quais pudesse recair a penhora e o único localizado é insuficiente para garantir a execução.

Requer, assim, a penhora sobre o faturamento da empresa, nos termos do artigo 655-A, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil.

Pela decisão de fls. 86/87 foi admitido o recurso com efeito suspensivo, para determinar a penhora sobre o

faturamento mensal no patamar de 5% (cinco por cento).

A agravada apresentou contraminuta de fls. 121/137.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As decisões de nossas Cortes de Justiça são no sentido de que a incidência da penhora sobre o faturamento da

devedora não configura qualquer afronta ao disposto no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica

subsidiariamente à execuções fiscais.

Não obstante o princípio nele expresso recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao

executado, ela deve ser realizada, nos termos do artigo 612 da Lei Processual Civil, no interesse do credor, que

deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor.

Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor,

mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional,

sobre o faturamento da empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (arts. 655-A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial. Precedentes."

(AgRg no REsp nº 1340318 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/12/2012)

"A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que "É possível, em caráter excepcional, que a penhora recaia

sobre o faturamento da empresa, desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial, sem que isso configure violação do princípio da menor onerosidade para o devedor, posto no art.

2008.03.00.044149-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO

ADVOGADO : SP180291 LUIZ ALBERTO LAZINHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.001987-0 3F Vr SAO PAULO/SP
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620 do CPC." (AgRg no REsp 1320996 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11/9/2012). De igual modo: AgRg

no Ag 1359497 / RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp 1328516 / SP, Rel. Min.

Humberto Martins, DJ de 17/9/2012."

(AgRg no AREsp nº 242970 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 22/11/2012)

"A penhora sobre o faturamento somente é admitida em casos excepcionais, desde que atendidos requisitos

específicos a justificar a medida, entre eles: (a) que não existam de bens passíveis de constrição, suficientes a

garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) que seja nomeado administrador (arts.

678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de

pagamento; e (c) que seja fixado percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa.

Precedentes."

(AgRg no REsp nº 904923/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2009)

"A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de faturamento sobre dinheiro, razão porque esta

Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exigem sejam tomadas cautelas específicas

discriminadas em lei. Isto porque o artigo 620 do CPC consagra favor "debitoris" e tem aplicação quando,

dentre dois ou mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo

ato menos gravoso ao devedor. - 2. Admite-se como sendo possível proceder-se a penhora sobre faturamento da

empresa, desde que não sejam apresentados outros bens passíveis de garantir a execução, ou, caso indicados,

sejam de difícil alienação. Por conseguinte, deixando o exequente de comprovar que não lhe resta outra opção

para satisfazer seu crédito, resta descaracterizada a situação excepcionalíssima que legitima a penhora sobre o

faturamento da empresa."

(AGA nº 484827 / MG, Relator Ministro Luiz Fux, DJU 19/05/2003, pág. 00145)

No caso, a execução foi ajuizada em 29/01/2002, para a cobrança de R$ 13.861.980,31 (treze milhões, oitocentos

e sessenta e um mil, novecentos e oitenta reais e trinta e um centavos), não tendo a exequente, até o momento,

logrado êxito na busca de bens suficientes para garantia do Juízo, como se vê de fls. 38 e 65/69.

E, tendo a exequente realizado, sem obter sucesso, as diligências necessárias à busca de bens para garantia da

execução, deverá a penhora incidir sobre o faturamento da empresa, no patamar de 5% (cinco por cento) do seu

faturamento bruto mensal, percentual que não compromete a continuidade de suas atividades, em conformidade

com os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - FIXAÇÃO EM PERCENTUAL

EXCESSIVO (30%) - DECISÃO NÃO RAZOÁVEL - REDUÇÃO PARA PERCENTUAL MÓDICO (5%) -

PRECEDENTES.

1. A penhora sobre o faturamento, admitida excepcionalmente, deve observar ao princípio da

proporcionalidade, a fim de não permitir o arbitramento de percentual de desconto que inviabilize as atividades

da empresa.

2. Na espécie, não é necessário reexaminar o conjunto fático-probatório para se constatar que o percentual

arbitrado em 30% revela-se excessivo, devendo, portanto, ser reduzido para o patamar módico de 5%,

parâmetro esse já adotado por esta Corte em outros precedentes da Primeira Turma: AgRg no REsp 996715 /

SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 6/4/2009; REsp 1137216 / SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 18/11/2009; AgRg no REsp 503780 / SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ

29/9/2003.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1180367 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 30/06/2011)

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso, para determinar a penhora sobre 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da

empresa devedora, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos em anexo: extrato de pesquisa de andamento processual e cópia da

sentença relativos ao Mandado de Segurança nº 0025836-08.2008.4.03.6100.

2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisões proferidas pelo Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança

impetrado em face de FUNDAÇÃO REVIVER REFÚGIO VIDA VERDADEIRA, concederam parcialmente a

liminar requerida, afastando a aplicação de qualquer sanção fiscal ou penal em decorrência da ausência de

recolhimento de contribuições sociais no período de 2004 e até a data de validade do Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social deferido por força da Medida Provisória nº 446/2008.

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de extinção do feito, sem resolução do mérito,

como se vê dos documentos juntados, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto,

nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por MADEITEX IND. E COM. DE ARTEFATOS DE

LATEX LTDA e outros contra decisão proferida pelo Juízo da 9ª Vara Federal desta capital, que, no incidente de

impugnação ao valor da causa, nos autos da ação declaratória de nulidades, por ela proposta contra a CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF, deferiu o pedido da impugnante e determinou a retificação do valor para R$

148.650,52.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, informa os requisitos autorizadores da

concessão da medida.

Sem contraminuta da parte agravada.

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : FUNDACAO REVIVER REFUGIO VIDA VERDADEIRA

ADVOGADO : SP166794 RICARDO ALEXANDRE PEDRAZZOLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.025836-2 13 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.049476-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MADEITEX IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE LATEX LTDA e outros

: JUSCELINO CRISTOVAO DE MEDEIROS

: NARCISO DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP168560 JEFFERSON TAVITIAN e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.025076-4 9 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Decido.

Em apreciação liminar o recurso foi recebido no efeito meramente devolutivo, nos seguintes termos:

"Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo, interposto por Madeitex

Indústria e Comércio de Artefatos de Látex Ltda. e outros contra a decisão reproduzida às fls. 112/113,

proferida nos autos da ação declaratória promovida pelos agravantes contra a Caixa Econômica Federal,

processo 2008.61.00.025076-4, que tem curso pelo D. Juízo Federal da 9~ Vara Cível de São Paulo - SP. 

Dizem os agravantes que ajuizaram ação declaratória contra a CEF em razão de diversas nulidades presentes

nas operações financeiras lastreadas em contrato de crédito e que se consideram credores da agravada no

montante aproximado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), razão pela qual deram à causa esse valor. 

Aduzem que a agravada impugnou o valor da causa tendo o MM. Juízo a quo determinado a retificação desse

valor para R$ 148.650,22 (cento e quarenta e oito mil, seiscentos e cinqüenta reais e vinte e dois centavos), com

o conseqüente recolhimento das custas. 

Alegam os agravantes, também, que o cunho declaratório da ação não permite a aferição imediata do benefício

econômico por eles pretendido e que o valor da causa há que ser indicado de acordo com o pedido inicial. 

Pedem a reforma da decisão com a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Relatado o essencial. Decido. 

O pedido não comporta deferimento. 

À evidência, do exame dos documentos acostados aos autos com a minuta, de se ver que há dois "contratos de

consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras obrigações", um no valor de R$ 47.840,00 (quarenta e

sete mil, oitocentos e quarenta reais) e outro no valor de R$ 100.810,52 (cem mil, oitocentos e dez reais e

cinqüenta e dois centavos), vale dizer, a ação declaratória proposta pelos agravantes porta em seu bojo a

discussão associada a R$ 148.650,52 (cento e quarenta e oito mil, seiscentos e cinqüenta reais e cinqüenta e

dois centavos).

É cediço o entendimento, jurisprudencial e doutrinário, de que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo

da demanda, no caso, o valor dos contratos controvertidos. 

A decisão agravada, devidamente motivada, está coerente com esse entendimento, razão a justificar a sua

mantença. 

Ante o exposto, recebo o recurso meramente no efeito devolutivo. 

Cumpra a Subsecretaria o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

P. I. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008."

Consigno a ausência de elemento capaz de justificar o afastamento do entendimento esposado, de forma que é de

ser mantida a decisão que apreciou o pedido liminar e manteve a decisão agravada.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. Cumpridas as formalidades

legais, dê-se baixa na distribuição, remetendo-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C. 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

2008.03.00.049730-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : IND/ COM/ PRODUTOS ALIMENTICIOS MARINARA LTDA

ADVOGADO : SP082695 ANTONIO GERALDO CONTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.028317-6 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     49/2678



Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da

execução fiscal ajuizada em face de IND/ COM/ PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MARINARA LTDA, para

cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu seu pedido de bloqueio e penhora de ativos financeiros

em nome da executada.

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que, na vigência da Lei nº 11382/2006, a

penhora de ativos financeiros deixou de ser medida excepcional, não mais se exigindo, para tanto, o esgotamento

de todos os recursos e meios disponíveis para a localização de bens do devedor.

Pela decisão de fls. 124/126 foi admitido o recurso com efeito suspensivo.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 131/138.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de

06/12/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo

652, parágrafo 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro,

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I).

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído

pela Lei nº 11382/2006:

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução.

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese

do inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução.

E a norma prevista no artigo 655-A do Código de Processo Civil é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais

possa incidir a garantia.

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido

pela Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em

sua conta corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de

outra forma de impenhorabilidade.

Sobre o tema, confira-se anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código

de Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág.

830):

"A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela

deve ser "preferencialmente" seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha,

mesmo antes de tal lei, que, "em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655

do CPC. A regra, entretanto, é flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança" (STJ-2ª T.,

REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou

seja, é ônus do executado trazer argumentos para tanto."

Assim, também, ensinam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, em seu Curso de

Processo Civil, volume 3 (São Paulo, RT, 2008, pág 278):

"... a penhora "on line" é hoje preferencial em relação a qualquer outro meio de penhora. Isto porque o

dinheiro, como se vê do disposto no art. 655, I, do CPC, é o bem prioritário para a penhora e a via eletrônica é

o caminho eleito pelo art. 655-A, do CPC, para a realização da penhora desse tipo de bem. Assim, sequer é

correto entender que, para viabilizar a penhora "on line" a parte deve, antes, exaurir outras vias de penhora

de outros bens. Tal interpretação viola, ao mesmo tempo, as duas regras acima apontadas, não se sustentando.

Por isso, não resta dúvida de que a penhora "on line" de dinheiro é a via preferencial, devendo ser priorizada

pelo Judiciário."

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ARTIGO 543-C, DO CPC -

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA - SISTEMA

BACENJUD - ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA - ARTIGO 11, DA LEI 6830/80 - ARTIGO 185-A, DO CTN - CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11382/2006 - ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC -
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INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS - TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES - APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1052081 / RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1194067 / PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22/06/2010, DJe 01/07/2010; AgRg no REsp 1143806 / SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08/06/2010, DJe 21/06/2010; REsp 1101288 / RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02/04/2009, DJe 20/04/2009; e REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1112943 / MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15/09/2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer

a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de

sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais

preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X -

títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A - Para possibilitar a

penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à

autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução. § 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação

até o valor indicado na execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819052 / RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08/08/2007, DJ 20/08/2007; e EREsp 662349 / RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10/05/2006, DJ 09/10/2006), e

de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144823 / PR, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02/10/1997, DJ 17/11/1997; AgRg no Ag 202783 / PR,

Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17/12/1998, DJ 22/03/1999; AgRg

no REsp 644456 / SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 15/02/2005, DJ 04/04/2005; REsp 771838 / SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13/09/2005, DJ 03/10/2005; e REsp 796485 / PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 02/02/2006, DJ 13/03/2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à

localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor

executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito

de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1º - A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo

limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos

bens ou valores que excederem esse limite. § 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que

trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja

indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições
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financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada

pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11382, de 6 de dezembro de 2006 (que

obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD

pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007), a partir

do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.

14. "In casu", a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30/01/2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os

executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta

da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular

citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar

lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o

reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não

pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11382/2006),

segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no

bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp nº 1184765 / PA, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010)

No caso, a medida foi requerida no período posterior à "vacatio legis" da Lei nº 11382/2006 (21/01/2007), não

podendo prevalecer a decisão agravada que indeferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e

aplicações financeiras em nome da executada, que foi regularmente citada (fl. 83).

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com o entendimento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do

Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para determinar o bloqueio dos valores contidos
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em conta corrente e aplicações financeiras em nome da executada, mediante a utilização do sistema BACENJUD,

até o limite do débito cobrado, para futura penhora, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias

ao cumprimento desta decisão.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001353-41.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por MEDICAL LABORATÓRIO DE ANÁLISES

CLÍNICAS S/C LTDA contra decisão proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal de São Caetano do

Sul/SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a

cobrança de contribuições previdenciárias, reconheceu que os débitos foram constituídos antes do decurso do

prazo decadencial quinquenal.

Neste recurso, requer a reforma da decisão agravada, para que seja observada a Súmula Vinculante nº 8 do

Egrégio Supremo Tribunal Federal, "reconhecendo-se a decadência do período da dívida anterior aos cinco anos

do lançamento" (sic).

Pela decisão de fl. 30 foi admitido o recurso no efeito devolutivo.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 35/43.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor à época, dispondo sobre os prazos de

decadência e prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária,

não podendo alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar.

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b",

do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no

que tange à decadência e à prescrição, por meio de lei complementar.

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no

artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial

nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se:

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III,

"B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no

regime da Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art.

146, III, "b", da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria

de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos.

2009.03.00.001353-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : MEDICAL LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA

ADVOGADO : SP146303 TELMA DIAS FERREIRA BERALDI BRANDINI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 98.00.00225-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez

anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente."

(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág.

210)

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no

enunciado da Súmula Vinculante nº 08:

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário."

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173,

inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do

CTN. No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal."

(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008)

"Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo

sujeito a lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do

Código Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a

Seguridade Social para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador.

Consoante enunciam, respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, 'a

constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo

antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador'." 

(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009)

No caso, consta, dos autos, que o débito exequendo refere-se às competências de 12/1992 a 04/1997 e foram

constituídos em 04/12/97, mediante Confissão de Dívida Fiscal, tendo sido a dívida inscrita em 24/06/98 e a

execução ajuizada em 09/09/98 (fl. 21).

Assim, considerando que o débito previdenciário foi constituído dentro do prazo decadencial de 5 (cinco) anos,

previsto no artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, é de se reconhecer que não ocorreu a alegada

decadência do direito.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência dos Egrégios Superior

Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003082-05.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

2009.03.00.003082-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : LUIZ BRASIL DA COSTA FAGGIANO e outros.

ADVOGADO : SP113730 GENNE CLEVER ALVES SANCHES e outro

No. ORIG. : 2003.61.82.009329-6 10F Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão MM. Juiz

Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida à fl. 172, que nos autos da execução

fiscal movida em face de UNIMED de São Paulo Cooperativa de Trabalho Médico e outros, excluiu os associados

Luiz Brasil da Costa Faggiano, Ângelo Rinaldo Rossi, João Baptista do Amaral Moura, Luiz Eduardo Manhães

Gomes de Almeida e Ismein El Rhorchi Gidrão do pólo passivo da execução fiscal e apensos.

Alega a União Federal (Fazenda Nacional), em síntese, que os excluídos devem permanecer no pólo passivo da

execução fiscal, por conta da solidariedade deles com o débito.

Pugna pelo provimento do agravo.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido (fls. 511/513 vº).

Respostas apresentadas.

É o relatório.

DECIDO.

A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte: Apelação Cível nº

1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11, v.u., DJF3 CJ1

07/07/11, pág. 131; Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 1ª

Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288.

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma

linha: REsp 1201193, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11.

Entretanto, o ônus da prova se inverte em desfavor dos diretores, se constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA

que a execução se refere a valores decorrentes de infração à norma prevista no artigo 30, I "b", da Lei 8.212/91,

por se tratar, em tese, de crime.

No caso dos autos, constam das Certidões de Dívida Ativa - CDA's que parte da dívida se refere à infração

prevista no artigo 30, I "b", da Lei 8.212/91, o que significa dizer que os co-executados devem fazer prova de que

não agiram nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em

acórdão que porta a seguinte ementa:

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - PROVA

DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE

DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B

DA LEI 8.212/91 - OCORRÊNCIA I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias

mediante prova de que resultam de excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. II - O simples

inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei. III - A solidariedade do art. 13 da Lei

8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar o

Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral. IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art.

13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei 6.830/80 que dava enseja à co-

responsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade. V - Constando no

embasamento legal do crédito exeqüendo valores decorrentes de infração à norma prevista no art. 30, I "b" da

Lei 8.212/91, cabe aos dirigentes da executada responder pela dívida, pois incorrem nas disposições do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional. VI - Agravo legal parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 0024584-97.2009.4.03.0000, Relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 25/06/13, v.u., e-DJF3 04/07/13)

 

Os co-executados têm oportunidade ampla de defesa por meio dos embargos, uma vez que referido instrumento

processual é hábil a produzir provas em larga extensão para convencimento do Magistrado acerca das teses
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apresentadas pelas partes.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004049-50.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por SIGMAPLAST IND/ COM/ E EXP/ LTDA contra

decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos dos

embargos por ela opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a

cobrança de contribuições previdenciárias, recebeu os embargos, mas sem atribuir-lhes o efeito suspensivo.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que a regra contida no artigo 739-A do

Código de Processo Civil não se aplica às execuções fiscais.

Pela decisão de fls. 200/203 foi admitido o recurso no efeito devolutivo.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 207/219.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006:

"Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes."

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito

suspensivo aos embargos.

Nesse sentido, ensinam os juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da

Lei de Execução Fiscal):

"Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva

dos respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação

dada pela Lei 11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se

preenchidos os requisitos previstos no CPC 739-A § 1º."

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente

poderá ser concedido se for requerido pela parte embargante e se, além de garantida a execução, como também

exige o artigo 16, parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação

dos embargos, que dá plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses

requisitos, deve o juiz negá-lo.

2009.03.00.004049-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : SIGMAPLAST IND/ COM/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP103789 ALVARO TSUIOSHI KIMURA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.053539-5 3F Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA

DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra,

de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o

efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente

amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua

Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei

n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por

um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do

devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei

11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de

três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni

juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do

art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos

embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16,

§1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução

fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do

CPC/73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de

interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela

jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior

Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado

em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em

07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min.

Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n. 1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell

Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n. 1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe

26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp,

1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008."
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(REsp nº 1.272.827/PE, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 31/05/2013)

No caso, embora os embargos tenham sido protocolizados antes da Lei nº 11.382/96, eles só foram admitidos na

sua vigência, sendo, pois, imprescindível a observância da regra prevista no artigo 739-A do Código de Processo

Civil.

E, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a penhora insuficiente não impossibilita a

admissão dos embargos (EREsp nº 80723 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 17/06/2002,

pág. 183), mas impede o seu recebimento com efeito suspensivo, ante a necessidade de prosseguimento da

execução fiscal para fins de reforço da penhora (AgRg no REsp nº 1034108 / PB, 2ª Turma, Relator Ministro

Herman Benjamin, DJe 19/12/2008), tanto é que o artigo 739-A do Código de Processo Civil exige, para

atribuição do efeito suspensivo, que a execução esteja suficientemente garantida (parágrafo 1º).

Assim, não estando suficientemente garantida a execução fiscal, deve prevalecer a decisão agravada que recebeu

os embargos, sem atribuir-lhes o efeito suspensivo.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de recurso interposto contra a decisão de fls. 10, proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Campinas -

SP, que indeferiu o processamento do recurso de apelação apresentado pelo advogado Arlindo Doninimo

Malheiro Raposo de Mello.

Aduz, em síntese, que possui interesse de recorrer porque funcionou como advogado contratado do INSS,

promovendo a defesa da autarquia previdenciária, que culminou com a condenação da autora ao pagamento da

verba honorária. Aponta como fundamento para integração à lide a Lei 8.906/1994, em seus artigos 23 e 24, § 1º,

que informam ter o advogado direito autônomo para executar a sentença que lhe assegurou os honorários

advocatícios.

Puna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo ativo para sustar a decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

Não obstante a percepção da verba honorária de sucumbência se tratar de direito autônomo do advogado (artigos

23 e 24 da Lei 8.906/94), a execução de tal verba é devida somente dos advogados que comprovadamente atuaram

no feito, devendo-se verificar, portanto, a fase em que se deu a atuação, ou seja, se ele atuou apenas na fase de

conhecimento do julgado, cabem-lhe apenas os honorários desse período.

2009.03.00.004864-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ARLINDO DONINIMO MALHEIRO RAPOSO MELO

ADVOGADO : SP009695 ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE AUTORA : IND/ DE MOTORES ANAUGER LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.03.99.011736-6 2 Vr CAMPINAS/SP
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Nesse mesmo sentido é o entendimento da Corte Regional da Quinta Região, verbis:

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAS. FASE DE CONHECIMENTO. DIREITO DOS

ADVOGADOS QUE ATUARAM DURANTE A REFERIDA FASE PROCESSUAL. 

1. Ao advogado que atuou no processo apenas na fase de execução do julgado cabem apenas os honorários de

execução, nos termos do art. 20, § 4º do CPC, bem como eventuais honorários contratados com a parte,

cabendo, exclusivamente, ao procurador que atuou durante todo o processo de conhecimento os honorários

sucumbenciais relativos a esta fase, sob pena de remunerar-se o novo procurador por atos que não praticou. 

2. No caso dos autos, o patrono foi constituído na fase de execução, não lhe sendo devido o recebimento dos

honorários sucumbenciais da fase de conhecimento em detrimento dos advogados que atuaram no processo até

aquele momento processual. Precedente: TRF-5ª R. - AGTR 2005.05.00.027355-7 - 2ª T. - PB - Rel. Des. Fed.

Napoleão Nunes Maia Filho - DJU 15.03.2006 - p. 820. 

3. Caso o patrono desejasse garantir o valor devido a título de honorários contratuais, poderia ter requerido

que o juiz reservasse, do valor que caberia aos exeqüentes, a quantia devida a título de honorários, desde que

juntasse, antes da expedição do precatório, o contrato de honorários advocatícios. 

4. Agravo de Instrumento não provido." 

(TRF/5 - AG 200805001089901 - DJE 05/10/2009 - REL. DES. FED. FRANCISCO DIAS - SEGUNDA

TURMA)

No caso em apreciação, o agravante aduz que teria atuado apenas na fase de conhecimento, tendo sido

descredenciado da autarquia antes da fase de execução do julgado, havendo controversa sobre o percentual de

honorários que lhe caberia, portanto. Nesse caso, eventual direito deverá ser reclamado em ação própria.

Com efeito, é do entendimento da Corte Superior que a controvérsia quanto ao percentual de honorários

advocatícios que cada advogado que atuou na causa deve receber, tendo em vista a revogação do mandato, deve

ser solucionada em ação autônoma. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COBRANÇA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

PEDIDO DE RESERVA DE NUMERÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REVOGAÇÃO DO MANDATO.

DISSÍDIO ENTRE OS NOVOS PATRONOS CONSTITUÍDOS E O TITULAR DO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS.. MATÉRIA ESTRANHA À LIDE. NECESSIDADE. AÇÃO

AUTÔNOMA. PRECEDENTES DO STJ. 1. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência

do STJ no sentido de que "a controvérsia quanto ao percentual de honorários advocatícios que cada advogado

que atuou na causa deve receber, tendo em vista a revogação do mandato e substituição dos causídicos, deve

ser solucionada em ação autônoma" (REsp 766.279/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

de 18.9.2006). 2. "A discordância entre a parte exequente e o advogado em relação ao quantum que pretende

ver destacado a título de honorários contratuais, como, no caso de sucessão de procuradores, revela a

instauração de novo litígio, por isso que a satisfação do direito consagrado no vínculo contratual deve ser

perquirida por meio de ação autônoma; vale dizer, em sede de execução de título extrajudicial, nos termos do

art.585, VIII, do CPC c/c art. 24, da Lei n.º 8.906/94. (Precedentes: REsp 766.279/RS, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/10/2005, DJ 18/09/2006 p. 278; REsp 556570/SP,

Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 301; RMS

1012/RJ, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/1993, DJ 23/08/1993 p.

16559; AgRg no REsp 1048229/PR, Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

07/08/2008, DJe 27/08/2008; REsp 641146/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/09/2006, DJ 05/10/2006 p. 240).Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta

parte, desprovido". (REsp 1087135/PR, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 17/11/2009). 3. Agravo

Regimental não provido." 

(AEARESP 342108 - DJE 06/03/2014 - REL. MIN. HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA TURMA)

Dessa forma, é de ser mantida a r. decisão agravada tal como proclamada.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal de 1º Grau - SJ/SP e SJ/MS, constata-se a

superveniência de sentença proferida no feito de origem (autos nº 2008.61.02.013766-7), consoante extrato de

movimentação aqui acostado.

Impõe-se, destarte, reconhecer prejudicado o presente agravo de instrumento, em razão da perda de objeto, nos

termos do artigo 33, XII, do R. I. desta Corte Regional.

Neste sentido, é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO- LICITAÇÃO- CORREÇÃO MONETÁRIA- OUTORGA DE

CANAL DE RÁDIO FREQÜÊNCIA MODULADA- RECURSO ESPECIAL EM QUE SE DISCUTE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DEFERIDA NO TRIBUNAL LOCAL EM SEDE DE AGRAVO

DE INSTRUMENTO - AÇÃO JÁ SENTENCIADA NA ORIGEM COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO- PERDA

DE OBJETO DO RECURSO ESPECIAL - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1. Perde o objeto o recurso especial interposto contra decisão em agravo de instrumento quando já proferida

sentença de origem. Jurisprudência predominante do STJ.

2. O julgamento da causa na origem esgota a finalidade da antecipação da tutela, uma vez que substituiu tal

julgado após a cognição exauriente. Julgado improcedente o pedido, fica a liminar deferida no Tribunal "a quo"

em sede de agravo de instrumento, automaticamente revogada com eficácia "ex tunc", ainda que silente a sentença

a respeito.

Recurso especial não-conhecido porque prejudicado. (RESP 690258 - Rel. Ministro Humberto Martins - julgado

em 03/10/2006 e publicado em 18/10/2006).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil c/c artigo 33, XII, do R. I. deste c.

Tribunal, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : ADELAIDE DE ALMEIDA CAETANO

ADVOGADO : SP212284 LIGIA LUCCA GONCALVES e outro

PARTE AUTORA : OSVALDO CAETANO e outros

: CLOTHILDES DE ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO : SP212284 LIGIA LUCCA GONCALVES e outro

REPRESENTANTE : SANDRA MARA DE ALMEIDA COLOMBARI

PARTE AUTORA : CLOVIS SILVA DE ALMEIDA

: IDALINA CAROLINA DOS SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP212284 LIGIA LUCCA GONCALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2008.61.02.013766-7 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.03.00.006286-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : GRIFF CONSULTORIA DE MAO DE OBRA TEMPORARIA E EFETIVA LTDA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por GRIFF CONSULTORIA DE MÃO DE OBRA

TEMPORÁRIA E EFETIVA LTDA contra decisão proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal de

São Caetano do Sul/SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL), para a cobrança de contribuições previdenciárias, reconheceu que os débitos foram constituídos

antes do decurso do prazo decadencial quinquenal.

Neste recurso, requer a reforma da decisão agravada, para que seja observada a Súmula Vinculante nº 8 do

Egrégio Supremo Tribunal Federal, excluindo a cobrança "dos débitos que ultrapassarem o prazo previsto no

artigo 173 do Código Tributário Nacional" (sic).

Pela decisão de fls. 120/121 foi admitido o recurso no efeito devolutivo.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 125/127.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os prazos prescricional e decadencial aplicáveis às contribuições previdenciárias foram sucessivamente

modificados à medida em que elas, em razão de alterações legislativas, adquiriam ou perdiam sua natureza de

tributo, devendo ser observado, de acordo com o entendimento pacificado pelas Cortes Superiores, os seguintes

prazos: (1) a partir da edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, em 26/08/60, e até o início da

vigência do Código Tributário Nacional (01/01/67), o prazo prescricional de 30 (trinta) anos (artigo 144 da LOPS)

e o prazo decadencial de 05 (cinco) anos (Súmula 108, do extinto TFR); (2) da vigência do Código Tributário

Nacional até o advento da EC nº 08/77, em vigor a partir de 14/04/77, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do

CTN (STF, RE nº 99848 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Rafael Mayer, DJ 29/08/86, pág. 15186; RE nº 109614,

2ª Turma, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 26/09/86, pág. 17721; STJ, REsp nº 952861 / SP, 1ª Turma, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 09/09/2011); (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF,

o prazo prescricional de 30 (trinta) anos (artigo 144 da Lei nº 3807/60) e o prazo decadencial de 5 anos (EREsp nº

408617 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 140; REsp nº 1262725 /

CE, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 09/03/2012); (4) na vigência da CF/88, o prazos

previstos no Código Tributário Nacional (STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 1.113.802/RJ, 2ª Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, DJe 27/10/2010).

Com efeito, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, que, dispondo sobre os prazos de

decadência e prescrição, fixou-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não

podendo alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar.

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b",

do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no

que tange à decadência e à prescrição, por meio de lei complementar.

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no

artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial

nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se:

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III,

"B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no

regime da Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art.

146, III, "b", da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria

de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos.

Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez

anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente."

(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág.

ADVOGADO : SP138568 ANTONIO LUIZ TOZATTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 96.00.00210-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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210)

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no

enunciado da Súmula Vinculante nº 08:

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário."

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173,

inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do

CTN. No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal."

(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008)

"Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo

sujeito a lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do

Código Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a

Seguridade Social para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador.

Consoante enunciam, respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a

constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo

antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador"." 

(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009)

Na hipótese, o débito previdenciário refere-se às competências de 10/1987 a 10/1994 e foi constituído em

14/03/95, como se vê de fls. 10/21 (certidão de dívida ativa e discriminativo de débito).

Assim, de acordo com os critérios acima mencionados, que adoto, é de se reconhecer que as competências de

10/1987 a 11/1990 foram atingidas pela decadência, visto que, em relação a elas, o débito foi constituído após o

decurso do prazo quinquenal.

Quanto ao mais, a execução deve prosseguir, pois, em relação às competências de 12/1990 a 10/1994, o débito

previdenciário foi constituído dentro do quinquênio previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional,

contado "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (inciso

I).

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência dos Egrégios

Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para reconhecer a decadência em relação às

competências de 10/1987 a 11/1990, determinando o prosseguimento da execução quanto ao remanescente.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal
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ENTIDADE : Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

PARTE AUTORA :
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DECISÃO

Trata-se de recurso interposto contra a decisão de fls. 444/463, proferida pelo Juízo da Segunda Vara Federal de

São Jose dos Campos - SP, que indeferiu o pedido de reserva de honorários advocatícios contratuais à advogada

Fátima Ricco Lamac.

Sustenta, em síntese, que Assembléia Geral Extraordinária dispôs sobre a execução provisória da sentença e sobre

a aprovação de seus honorários advocatícios, consignando-se em ata que seria descontado do valor bruto o

percentual de 10% relativo aos honorários mencionados, e que o sindicato, de forma abrupta e imotivada, revogou

todos os mandatos que lhe foram conferidos, inclusive eventuais substabelecimentos; e que pleiteou nos próprios

autos a retenção dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 22, § 4º, da Lei 8.906/1994, o que indeferido.

Puna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo ativo para sustar a decisão agravada, determinando-se o

imediato provisionamento dos honorários devidos.

Em apreciação liminar o recurso foi recebido apenas no efeito devolutivo.

É o relatório.

DECIDO.

Pacífico o entendimento no sentido da reserva dos honorários advocatícios ao advogado que patrocinou a causa,

por se tratar de direito autônomo (artigos 22 a 25 da Lei 8.906/1994), ressalvando-se tal direito com o

prosseguimento da ação e afastando-se qualquer possibilidade de transação entre as partes que possa atingi-lo.

Com relação aos honorários contratuais, em específico, "se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam

pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os

pagou" (artigo 22, § 4º, da Lei 8.906/1994).

No entanto, não é de ser deferido o pagamento ou provisionamento no caso em apreciação.

Muito embora tenha havido autorização dos substituídos do sindicato para representação processual na defesa de

seus direitos, fato é que não existe vínculo contratual entre os servidores e o advogado contratado, a justificar o

provisionamento dos valores referentes a honorários advocatícios.

Não cabe à Assembléia Geral autorizar desconto do valor bruto alcançado judicialmente, a título de honorários

advocatícios, para cumprir acordo entabulado entre o advogado contratado e a entidade classista, eis que, repita-

se, o contrato obriga tão-somente o sindicato, a quem deve ser direcionada a execução, e não seus substituídos.

Portanto, a execução é de se dá contra o sindicato, em ação própria e no juízo competente.

Nesse mesmo confiram-se os julgados que trago à colação:

"PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO DOS SALDOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS. EXECUÇÃO.

RESERVA DE HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. OBRIGAÇÃO DE FAZER. INCONFORMISMO. 1 -

Execução de Sentença que reconheceu o direito à aplicação, nas contas vinculadas do FGTS, das diferenças de

correção monetária que foram expurgadas em decorrência da edição dos diversos Planos Econômicos do

Governo. 2 - Cumprida a obrigação de fazer pela CAIXA, a parte autora requereu fosse executado o julgado

em relação à verba honorária. 3 - "- Reconhecido que, nos termos do disposto no artigo 22 § 4º da Lei nº

8.906/94, a dedução dos honorários só será possível nos casos em que houver expedição de mandado de

levantamento ou precatório, o que não é a hipótese dos autos." (TRF 2ª Região - 5ª T. Esp.; AG nº

2005.02.01.011813-0; Rel. Des. Fed. PAULO ESPÍRITO SANTO; j. 14.05.2008; v.u.). 4 - "2. Acolher o

presente pleito resultaria na criação de uma nova modalidade de saque das contas fundiárias, em desatenção

aos termos da Lei nº 8.036/90, possibilitando o levantamento do FGTS para saldar pagamento de honorários

advocatícios contratados visando questionar a regularidade das contas fundiárias. 3. Existe obstáculo legal

impedindo que a CEF disponibilize o valor do FGTS, senão para as contas vinculadas dos exeqüentes, os quais

só poderão erguer tais valores nos casos contemplados na Lei nº 8.036/90, não havendo, assim, possibilidade

do Magistrado autorizar a reserva de percentuais para saldar os contratos particulares em comento." (TRF 2ª

Região - 8ª T. Esp.; AG 2004.02.01.005049-9 - Rel. Des. Fed. POUL ERIK DYRLUND; j. 08.08.2006). 5- A

obrigação determinada na R. Sentença é de fazer, qual seja, reconstituir o saldo da conta fundiária, aplicando-

se os expurgos inflacionários decorrentes dos diversos Planos Econômicos do Governo. 6- Após prolatado o r.

decisum de fls. 219/220, se inconformados, seria o momento adequado para os Autores postularem, através do

recurso próprio, que a obrigação da CEF fosse transmudada para obrigação de dar - pagar - conforme o

alegado no apelo de fls. 393/398, o que não ocorreu in casu. 7- "1. A decisão de cognição proclamou o direito

dos Autores ao creditamento de diferenças dos índices de correção monetária relativos a janeiro/89 (16;06%) e

abril/90 (44,80%). Tal decisum, portanto, encerrou obrigação de fazer que não implica em saque na conta

vinculada. Eventual saque de contas inativas decorre de legislação pertinente, e não do comando sentencial

lavrado. Ademais, não houve embargos de declaração, nem recurso do sindicato-substituto com relação ao que

restou julgado. 2. Os honorários contratuais "apurados deverão ser voluntariamente honrados, ou objeto de

execução, pois o título é o próprio contrato nos termos do artigo 24 da Lei n° 8.906/94." (AG

2002.01.00.015014-6/BA, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Quinta Turma, DJ

14.10.2002) - TRF - lª Região - Quinta Turma - Agravo de Instrumento n° 01000064344/DF, Rel. Des. Fed.
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Fagundes de Deus. In DJU de 30/06/2003, p. 163." - transcrito do Parecer de fls. 419/422. 8- Negado

provimento ao recurso. Sentença confirmada."

(TRF/2 - AC 200051010140801 - DJU 03/11/2009 - REL. DES. FED. RALDÊNIO BONIFACIO - OITAVA

TURMA ESPECIALIZADA)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATUAIS. RETENÇÃO. PAGAMENTO A SER REALIZADO EM FAVOR DOS SUBSTITUÍDOS

POR SINDICATO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE PROCURAÇÃO OU CONTRATO DE

HONORÁRIOS. RECURSO DESPROVIDO. Inexiste relação jurídica entre o advogado e os substituídos por

entidade sindical em relação aos honorários advocatícios contratuais, porquanto o mandato vincula

unicamente o causídico ao sindicato, cabendo aquele cobrar deste tal remuneração pelos serviços prestados,

segundo as vias ordinárias. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF/5 - AG 00090719320134050000 - DJE 21/11/2013 - REL. DES. FED. JOSÉ MARIA LUCENA -

PRIMEIRA TURMA)

De outra sorte, é do entendimento da Corte Superior que o Juízo competente para execução de honorários

extrajudiciais é o comum estadual. Confira-se:

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. PEDIDO DE RETENÇÃO

DE VALORES CORRESPONDENTES A HONORÁRIOS CONTRATUAIS INDEFERIDO PELO JUÍZO

TRABALHISTA EM SEDE DE EXECUÇÃO TRABALHISTA (ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94). SERVIÇO

PRESTADO PELOS ADVOGADOS EM AÇÃO RESCISÓRIA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

MOVIDA POR SINDICATO. POSTERIOR AJUIZAMENTO PELOS ADVOGADOS PERANTE A JUSTIÇA

COMUM ESTADUAL DE AÇÕES DE COBRANÇA CONTRA OS TRABALHADORES SUBSTITUÍDOS.

DEFERIMENTO NESTAS AÇÕES DE PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA RETENÇÃO DE

VALORES NA EXECUÇÃO TRABALHISTA. CONFLITO POSITIVO CONFIGURADO. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 363/STJ. VEDAÇÃO DE PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA NAS AÇÕES DE

COBRANÇA, POR SEREM REPRESENTATIVOS JUSTAMENTE DA MEDIDA PREVISTA NO ART. 22, §

4º, DA LEI 8.906/94, JÁ APRECIADA E INDEFERIDA PELO JUÍZO TRABALHISTA. 

(...)

4 - Nos termos da iterativa jurisprudência desta Corte, consolidada na Súmula 363/STJ, é da competência da

Justiça comum estadual o processamento e julgamento de ação de cobrança de honorários advocatícios

ajuizada por profissional liberal em face de seu cliente. (...) 

6 - Conflito conhecido para: a) declarar competente para processar e julgar as ações de cobrança de

honorários advocatícios o d. Juízo de Direito do Juizado Especial Cível do VI Fórum Universitário de

Pernambuco, cassando as liminares deferidas em cada ação, quanto aos pedidos de antecipação de tutela para

determinar a retenção de valores nos autos da execução trabalhista em trâmite na 16ª Vara do Trabalho; b)

declarar competente para pedidos relativos a providências no âmbito da execução trabalhista, com base no art.

22, § 4º, da Lei 8.906/94, o d. Juízo da 16ª Vara do Trabalho de Recife." 

(STJ - CC 112748 - DJE 07/11/2012 - REL. MIN. RAUL ARAÚJO - SEGUNDA SEÇÃO)

Dessa forma, é de ser mantida a r. decisão agravada tal como proclamada.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010281-78.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.010281-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO : SP154209 FABIO LUIS AMBROSIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP095834 SHEILA PERRICONE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     64/2678



 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA contra

decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução

fiscal ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, representando a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL), em face de EXPRESSO URBANO SÃO JUDAS TADEU LTDA e OUTROS, para a cobrança de

contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, determinou a penhora de 10% (dez por

cento) sobre os pagamentos a serem repassados à agravante com base em cada um dos contratos firmados com a

Prefeitura Municipal de São Paulo, a que coube o encargo de implementar a medida consistente no partimento dos

valores e repasse dos valores apurados, recolhendo-os na forma de depósito judicial.

Pela decisão de fls. 926/927 foi admitido o recurso no efeito devolutivo.

Informa a agravada, à fl. 961, que foi transferido, para os autos da execução fiscal originária, saldo excedente de

penhora realizada nos autos da Execução Fiscal nº 2002.61.82.0045795-2, valor que é suficiente para garantia

integral do Juízo, tendo juntado, a estes autos, os documentos de fls. 962/975.

Diante do exposto, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, e NEGO-LHE

SEGUIMENTO, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : PIERRI E SOBRINHO S/A e outros

: P O B BOX MARKETING DIRETO LTDA

: ZERBINI COM/ EXTERIOR LTDA

: JOHN STANLEY TATE

: IRANY LUIZ DE BRITTO PIERRI

: SERGIO PIERRI ZERBINI

: MIGUEL ROBERTO PIERRI ZERBINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.038363-9 5F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Fernando Bierbaumer Galante contra a r. decisão do MM. Juiz

Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 109/113, que nos autos da

execução fiscal movida pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de Pierri e Sobrinho S/A e outros, rejeitou

o pedido de exclusão do nome do recorrente do pólo passivo formulado em sede de exceção de pré-executividade.

Alega o agravante, em síntese, que nunca fez parte do quadro diretivo da empresa, sendo certo que era mero

funcionário da executada, vínculo este reconhecido, inclusive, pela Justiça do Trabalho, o que significa dizer que

não deve ser responsabilizado pelos débitos contraídos.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que tenha o nome excluído do pólo passivo da execução fiscal.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi parcialmente deferido (fls. 120/121).

Resposta (fls. 126/142).

É o relatório.

DECIDO.

Melhor analisando os autos e adequando-me ao entendimento dos Egrégios Supremo Tribunal Federal, Superior

Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte Regional, teço as seguintes considerações.

A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte: Apelação Cível nº

1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11, v.u., DJF3 CJ1

07/07/11, pág. 131; Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 1ª

Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288.

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma

linha: REsp 1201193, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11.

No caso dos autos, verifica-se que não há nenhum elemento que aponte para as infrações previstas no artigo 135,

do Código Tributário Nacional, tampouco para eventual dissolução irregular da empresa executada.

Deste modo, ausentes provas de que o agravante agiu com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou

estatuto, tampouco de que a empresa executada restou dissolvida irregularmente, não há como se determinar a sua

inclusão no pólo passivo da execução fiscal.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em

acórdão que porta a seguinte ementa:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE

SÓCIO/DIRETORES - PROVA DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA

EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL -

INCONSTITUCIONALIDADE I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias

mediante prova de que resultam de excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. II - O simples

inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei. III - A solidariedade do art. 13 da Lei

8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar o

Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral. IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art.

13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei 6.830/80 que dava enseja à co-

responsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade. V - Agravo legal provido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 0020948-60.2008.4.03.0000, Relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 22/04/14, v.u., e-DJF3 30/04/14)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar a exclusão do recorrente do pólo passivo da execução fiscal.
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Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a exclusão da incidência dos juros

moratórios a partir da quebra.

Segundo a sentença agravada, os juros moratórios são devidos apenas até a data da quebra, em função do quanto

estabelecido pelo artigo 26 da Lei de Falências então vigente.

A União interpôs recurso de instrumento, sustentando, em síntese, que não cabe a imediata exclusão dos juros

vencidos após a quebra, pois se o ativo for suficiente para o pagamento dos juros vencidos após a quebra, estes

serão devidos.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido e o agravado apresentou resposta.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, pois a

decisão agravada colide com o entendimento jurisprudencial consolidado nesta Corte e no C. STJ.

Com efeito, firmou-se o entendimento de que os juros de mora posteriores à data da quebra somente serão

excluídos da execução se o ativo apurado for insuficiente para pagamento do passivo, em conformidade com o art.

26 do Decreto-Lei nº 7.661/45:

 

"Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o

pagamento do principal.

Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição os juros das debêntures e dos créditos com garantia real, mas por

eles responde exclusivamente, o produto dos bens que constituem a garantia."

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça vem aplicando, de forma uníssona, a jurisprudência firmada pela Suprema

2009.03.00.011953-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO FAST TIGER LTDA massa falida e outros

ADVOGADO : SP163394 ROBERTO ANTONIO AMADOR

SINDICO : ROBERTO ANTONIO AMADOR

AGRAVADO(A) : ROSENILDA DEMETRIO DA SILVA

: MARCELLO RENNE BELLO

: PAULA CRISTINA DA ROSA

: OTAVIO CRISTINO DA SILVA FILHO

: MARIA GUIOMAR DA SILVA

ADVOGADO : SP163394 ROBERTO ANTONIO AMADOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 04.00.00797-9 A Vr AMERICANA/SP
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Corte, consoante se comprova dos venerandos Acórdãos, cujas ementas a seguir transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA. SÚMULA Nº 565/STF.

JUROS MORATÓRIOS. SÚMULA Nº 83/STJ.

1. É indevida a multa moratória em execução fiscal movida contra massa falida. Aplicabilidade da Súmula 565

da Suprema Corte. 

2. Em conformidade com o art. 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45, os juros de mora posteriores à data da quebra

somente serão excluídos se o ativo apurado for insuficiente para pagamento do passivo. 

3. 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida' (Súmula n.º 83/STJ).

4. Recurso especial não conhecido."

(REsp 615.128/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 28/06/2005, DJ 22/08/2005, p.205) (grifos meus)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. ART. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, III, DO DL

7.661/45. NÃO-INCIDÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. ATIVO SUFICIENTE PARA PAGAMENTO DO

PRINCIPAL. INCIDÊNCIA.

(...) 2. Não incide no processo falimentar a multa moratória, por constituir pena administrativa, ex vi do disposto

no artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei 7.661/45 (Lei de Falências) e do princípio consagrado

nas Súmulas do STF - 192 ('Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena

administrativa') e 565 ('A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito

habilitado na falência').

3. Decretada a quebra, são devidos juros de mora se, ao fim do processo falimentar, houver saldo suficiente para

pagamento do principal, nos termos do art. 26 do Decreto Lei 7661/45.

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento." (grifos meus)

(REsp 553.745/CE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 03/05/2005, DJ 16/05/2005, p. 234.)

 

Portanto, a decisão agravada está correta no que diz respeito à não exclusão dos juros moratórios devidos até a

data da quebra.

No entanto, os juros apurados em período posterior à decretação da falência serão devidos apenas se o ativo

apurado for suficiente para comportar seu pagamento; configurada a insuficiência do ativo para pagamento, será

hipótese de exclusão dos referidos juros. 

Logo, não poderia a decisão agravada, de imediato, reconhecer a inexigibilidade dos juros vencidos após a

falência. Tal situação não está comprovada nestes autos e apenas será aferida nos autos da falência, não sendo o

caso, portanto, de se reconhecer antecipadamente a inexigibilidade dos juros, mas sim destacar-se o valor dos

juros incidentes após a quebra para aguardar a solução junto ao juízo falimentar.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do Código

de Processo Civil, a fim de reformar a decisão agravada no que tange ao imediato reconhecimento da

inexigibilidade dos juros moratórios vencidos após a quebra, determinando que se destaque o valor destes para se

aguardar a solução junto ao juízo falimentar.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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2009.03.00.013934-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : WILLS MAZUCO

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE LAMPIOES BRASIL COLONIAL LTDA -ME
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DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão do MM.

Juiz Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida à fl. 105, que nos autos da execução

fiscal movida em face de Indústria e Comércio de Lampiões Brasil Colonial Ltda-ME, indeferiu o pedido de

inclusão do sócio Wills Mazuco no pólo passivo, por conta da prescrição.

Alega a União Federal (Fazenda Nacional), em síntese, que adotou medidas no sentido de obter o pagamento do

débito por parte da empresa, sendo certo que somente após a constatação da dissolução irregular da executada

requereu o prosseguimento do feito executivo contra o sócio, o que afasta a ocorrência da prescrição.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que o nome do sócio Wills Mazuco seja incluído no pólo passivo da

execução fiscal.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido (fls. 107/108).

Sem resposta.

É o relatório.

DECIDO.

A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte: Apelação Cível nº

1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11, v.u., DJF3 CJ1

07/07/11, pág. 131; Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 1ª

Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288.

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma

linha: REsp 1201193, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11.

No caso dos autos, o Oficial de Justiça se dirigiu ao endereço da sede da empresa para proceder à sua intimação,

entretanto, tal diligência restou frustrada, por conta da não localização da devedora no endereço designado (fl. 78),

o que caracteriza o fenômeno da dissolução irregular da executada, nos termos da Súmula nº 435, do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça (Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente).

O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente somente é possível no momento em que a exeqüente

fica sabendo da dissolução irregular da empresa, nascendo, a partir daí, o direito de se exigir do sócio-gerente o

pagamento da dívida.

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA

"ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ. 1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao

direito, consagrado no princípio universal da actio nata. 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o

redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. 3. A

responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por

demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC. 4.

ADVOGADO : SP026774 CARLOS ALBERTO PACHECO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 95.05.01093-1 6F Vr SAO PAULO/SP
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Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às

matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". Agravo regimental provido."

(STJ - AgREsp 1196377 - Relator Ministro Humberto Martins - 2ª Turma - j. 19/10/10 - v.u. - DJe 27/10/10)

 

O indício de dissolução irregular ocorreu no dia 28/01/08, enquanto que o pedido de redirecionamento da

execução para o sócio foi formulado no dia 07/11/08, ou seja, dentro do prazo de 5 (cinco) anos, o que afasta a

ocorrência da prescrição.

A regra que deve ser aplicada é a da responsabilização dos sócios administradores à época da constatação da

dissolução irregular. Isso acontece pelo fato de que foi a dissolução irregular que foi capaz de gerar a

responsabilização dos sócios administradores (redirecionamento).

Nesse sentido é o entendimento da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, da qual sou integrante. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DE SÓCIO QUE SE RETIROU ANTES DA DATA EM

QUE SE CONSTATOU A DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. A jurisprudência está pacificada no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos sócios

previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por não

possuírem natureza tributária. No caso das execuções de contribuições para o FGTS, sendo inaplicável o CTN, é

o artigo 50 do CC que fundamenta eventual responsabilização dos sócios pela dívida.

2. Os nomes dos sócios não constam da CDA (vide fl.22). Assim, para que estes sejam incluídos no pólo passivo,

a exeqüente deve demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade

jurídica em relação aos sócios.

3. Conforme a jurisprudência do STJ, nas execuções de dívidas de contribuições ao FGTS, é cabível o

redirecionamento contra o sócio-gerente quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

4. A empresa executada não foi encontrada no endereço indicado na Certidão de Dívida Ativa (vide fl.26). A

simples devolução do AR negativo, sem sequer ter havido diligência por parte de oficial de justiça, é insuficiente

para pressupor o encerramento irregular da sociedade. Todavia, foi possível identificar o motivo da devolução,

vale dizer, não ter sido a empresa localizada no local (fl.26). Desse modo, restou comprovado o indício de

dissolução irregular, suficiente, nesta fase processual, para justificar o redirecionamento da execução, mas

apenas em face daqueles que figuravam como sócios na época da constatação da dissolução irregular, vale dizer,

em 26/07/1982. (grifo meu)

5. O documento acostado às fls.65/66 (vide carimbo do 4º Cartório de Títulos e Documentos à fl. 66),

independentemente de ter sido ou não averbado na Junta Comercial, é apto a comprovar a retirada do sócio

EMÍLIO MASSARIOLI em 30/05/1975, isto é, mais de seis anos antes de ter sido constatada a dissolução 

irregular.

6. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2010.03.00.008385-1 - Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª

Turma - j. 11/05/10 - v.u. - DJF3 CJ1 20/05/10, pág. 82)

 

A certidão do Oficial de Justiça atestando a não localização da empresa executada no seu endereço de domicílio é

de 28/01/08 (fl. 78). Em seu turno, a Ficha Cadastral da empresa fornecida pela Junta Comercial do Estado de São

Paulo - JUCESP revela que Wills Mazuco seguiu na condição de administrador, fato este que o credencia a figurar

no pólo passivo da execução fiscal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar a inclusão do sócio Wills Mazuco no pólo passivo da execução fiscal.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Rita de Cássia Garrute Martins e outro contra a r. decisão do

MM. Juiz Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 256/268, que nos autos

da execução fiscal movida originariamente pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Empresa

Brasileira de Serviços Gerais Ltda e outros, indeferiu o pedido de exclusão dos recorrentes do pólo passivo

formulado em sede de exceção de pré-executividade.

Alegam os agravantes que a inclusão de seus nomes na Certidão de Dívida Ativa - CDA contraria mandamento

constitucional, pois foi baseada na aplicação da Lei nº 8.620/93, quando deveria ter sido baseada em Lei

Complementar.

Aduzem que a exeqüente não demonstrou que o recorrente Wagner Martins praticou alguma das hipóteses do

artigo 135, do Código Tributário Nacional, o que não o torna responsável pelos débitos, e mais, que a recorrente

Rita de Cássia Garrute Martins além de não ter praticado atos do artigo 135, do Código Tributário Nacional,

jamais exerceu cargo de direção na empresa, o que também não a torna responsável pelos débitos da executada.

Pugnam pelo provimento do agravo, a fim de que tenham os nomes excluídos do pólo passivo da execução fiscal.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 283/285). Diante dessa decisão, os recorrentes

opuseram embargos de declaração, os quais foram julgados (fls. 294/294 vº), e agravo regimental, que se encontra

pendente de apreciação.

Resposta (fls. 329/338). 

É o relatório.

DECIDO.

A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte: Apelação Cível nº

2009.03.00.014139-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : RITA DE CASSIA GARRUTTE MARTINS e outro

: WAGNER MARTINS

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

PARTE RE' : EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.039075-5 5F Vr SAO PAULO/SP
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1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11, v.u., DJF3 CJ1

07/07/11, pág. 131; Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 1ª

Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288.

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma

linha: REsp 1201193, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11.

Entretanto, o ônus da prova se inverte em desfavor dos sócios, se constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA que

a execução se refere a valores decorrentes de infração à norma prevista no artigo 30, I "b", da Lei 8.212/91, por se

tratar, em tese, de crime.

No caso dos autos, consta das Certidões de Dívida Ativa - CDA's nºs 32.218.666-8, 35.213.596-4, 35.213.597-2,

35.213.598-0, 35.213.601-4 e 35.213.995-1 que parte da dívida se refere à infração prevista no artigo 30, I "b", da

Lei 8.212/91, o que significa dizer que os agravantes devem fazer prova de que não agiram nos termos do artigo

135, do Código Tributário Nacional.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em

acórdão que porta a seguinte ementa:

 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - PROVA

DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE

DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B

DA LEI 8.212/91 - OCORRÊNCIA I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias

mediante prova de que resultam de excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. II - O simples

inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei. III - A solidariedade do art. 13 da Lei

8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar o

Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral. IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art.

13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei 6.830/80 que dava enseja à co-

responsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade. V - Constando no

embasamento legal do crédito exeqüendo valores decorrentes de infração à norma prevista no art. 30, I "b" da

Lei 8.212/91, cabe aos dirigentes da executada responder pela dívida, pois incorrem nas disposições do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional. VI - Agravo legal parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 0024584-97.2009.4.03.0000, Relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 25/06/13, v.u., e-DJF3 04/07/13)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento para determinar a mantença dos agravantes no pólo passivo da execução fiscal, a fim de que

respondam pelo débito referente à infração prevista no artigo 30, I "b", da Lei 8.212/91. Prejudicado o agravo

regimental.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016103-48.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.016103-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : HUB JO IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP177134 KÁTIA CRISTINA ABRÃO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.37738-1 2F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela União Federal (FAZENDA NACIONAL) contra

decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal das Execuções Fiscais, que, nos autos da execução fiscal proposta

contra HUB JO IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA, indeferiu a realização de penhora sobre o faturamento da

executada, ora agravada.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, informa os requisitos autorizadores da

concessão da medida.

Sem contraminuta da parte agravada.

É o relatório.

Decido.

Em apreciação liminar o recurso foi recebido com parcial efeito suspensivo, nos seguintes termos:

"Fls. 331 e 336/337.

Da análise das informações prestadas pelo Juízo a quo, bem como dos elementos constantes dos autos,

notadamente a ausência de garantia suficiente para a satisfação do credor, tenho que o recurso deve ser

recebido com parcial efeito suspensivo ativo.

Ante o exposto, defiro, parcialmente, o efeito suspensivo pleiteado para determinar a penhora sobre o

faturamento mensal da empresa no percentual de 10% . 

P.I.

São Paulo, 01 de outubro de 2009."

Consigno a ausência de elemento capaz de justificar o afastamento do entendimento esposado, de forma que é de

ser mantida a decisão que apreciou o pedido liminar e reformou em parte a decisão agravada.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. Cumpridas as formalidades

legais, dê-se baixa na distribuição, remetendo-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C. 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016866-49.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal de 1º Grau - SJ/SP e SJ/MS, constata-se a

baixa definitiva do feito de origem (autos nº 0008163-65.2009.4.03.6100), consoante extrato de movimentação

aqui acostado.

Impõe-se, destarte, reconhecer prejudicado o presente agravo de instrumento, em razão da perda de objeto, nos

termos do artigo 33, XII, do R. I. desta Corte Regional.

Neste sentido, é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO- LICITAÇÃO- CORREÇÃO MONETÁRIA- OUTORGA DE

CANAL DE RÁDIO FREQÜÊNCIA MODULADA- RECURSO ESPECIAL EM QUE SE DISCUTE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DEFERIDA NO TRIBUNAL LOCAL EM SEDE DE AGRAVO

DE INSTRUMENTO - AÇÃO JÁ SENTENCIADA NA ORIGEM COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO- PERDA

DE OBJETO DO RECURSO ESPECIAL - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1. Perde o objeto o recurso especial interposto contra decisão em agravo de instrumento quando já proferida

sentença de origem. Jurisprudência predominante do STJ.

2009.03.00.016866-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM BOTANICO

ADVOGADO : SP068418 LAURA MARIA DE JESUS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.008163-6 8 Vr SAO PAULO/SP
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2. O julgamento da causa na origem esgota a finalidade da antecipação da tutela, uma vez que substituiu tal

julgado após a cognição exauriente. Julgado improcedente o pedido, fica a liminar deferida no Tribunal "a quo"

em sede de agravo de instrumento, automaticamente revogada com eficácia "ex tunc", ainda que silente a sentença

a respeito.

Recurso especial não-conhecido porque prejudicado. (RESP 690258 - Rel. Ministro Humberto Martins - julgado

em 03/10/2006 e publicado em 18/10/2006).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil c/c artigo 33, XII, do R. I. deste c.

Tribunal, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017842-56.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de agravo de instrumento

interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a r. decisão reproduzida à fl. 109 proferida

pelo Juízo Federal da Segunda Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, nos autos da Execução Fiscal

movida contra ERA MODERNA IND. E COM. LTDA., indeferiu o pedido de intimação da sociedade executada

através de seu advogado para, nos termos do artigo 600, iniciso IV, do CPC, informar quais são e aonde se

encontram os bens de sua propriedade passíveis de constrição, sob pena de aplicação da sanção pecuniária de que

trata o artigo 601 do CPC.

Sustenta a agravante, em suas razões, a possibilidade de aplicação subsidiária do artigo 600 do Código de

Processo Civil às Execuções Fiscais.

Não houve pedido de efeito suspensivo.

À fl. 112, foi determinada a intimação do agravado para contraminuta, o qual, todavia, permaneceu silente.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O agravo merece provimento.

Deveras. NO CASO, a decisão agravada foi proferida da seguinte forma:

"Nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.830/80, in fine, aplicação do CPC às execuções fiscais é subsidiária. Assim,

a aplicação de disposições do Código de Processo Civil somente deve ocorrer quando não houver conflito com

disposição contida na LEF.

O artigo 40 da LEF estabelece que, no caso de não serem encontrados bens, deve haver a suspensão do curso da

execução. Esta disposição não permite que se aplique a disposição contida no inciso IV do artigo 600 do CPC.

A certidão de fl. 99 demonstra que a executada não possui bens penhoráveis, de modo que deve haver a

2009.03.00.017842-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ERA MODERNA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP158754 ANA PAULA CARDOSO DA SILVA e outro

SUCEDIDO : JABUTICABA BOUTIQUE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.41811-1 2F Vr SAO PAULO/SP
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suspensão da execução."

 

Nos termos do art. 1º da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Execução Fiscal.

Por sua vez, o art. 600, IV, do Código de Processo Civil, assim determina:

 

Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que: 

(...)

IV - intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e

seus respectivos valores. 

(nova redação dada pela Lei nº 11.382/2006)

 

 

E, segundo entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, as inovações trazidas pela Lei n. 11.382/06 aplicam-

se às execuções fiscais, desde que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra na vigência

da referida lei.

Nesse sentido é o entendimento do E. STJ a seguir transcrito:

 

TRIBUTÁRIO. APLICAÇÃO DOS ARTS. 652, § 3º, 600 , IV, E 601 DO CPC À EXECUÇÃO FISCAL .

POSSIBILIDADE. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. 1.(...). 2 (...). 3. As inovações trazidas

pela Lei n. 11.382/06 aplicam-se às execuções fiscais, desde que a intimação do devedor para a indicação de

bens penhoráveis ocorra na vigência da referida lei. Nesse sentido: (AgRg no AG 1.263.656, rel. Min. Hamilton

Carvalhido, DJ 15.4.2010; REsp 1.060.511/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em

6.8.2009, DJe 26.8.2009). 4. (...) 5. Justifica-se a previsão de intimação específica para o executado indicar os

bens penhoráveis, sob pena de, omitindo-se injustificadamente, ser punido por ato atentatório à dignidade da

Justiça, com base nos arts. 600 , IV e 601 do CPC. 6. A intimação para indicar bens à penhora advém do

princípio da cooperação coadjuvado pelo princípio da boa-fé processual. Dessa forma o magistrado tem o dever

de provocar as partes a noticiarem complementos indispensáveis à solução da lide, na busca da efetiva prestação

da tutela jurisdicional. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial.

(2ªTurma, AgResp nº 1191653, Rel Min. Humberto Martins, v.u., Dje 12/11/2010)

 

NO CASO, a certidão do Oficial de Justiça informa que não localizou a empresa executada no local indicado, mas

sim a residência do representante legal Moracy das Dores e que os bens lá encontrados, além de teoricamente não

pertencerem à executada, são impenhoráveis (televisão, guarda-roupas, sofá, mesa, cadeira, geladeira, etc...) (fl.

104).

Logo, justifica-se a previsão de intimação para o executado indicar os bens penhoráveis, sob pena de incorrer na

multa prevista no art. 601 do CPC, não vejo razão para indeferir o pedido da agravante.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem, com as cautelas de praxe.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018469-60.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.018469-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : GRUPO OK CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de agravo de instrumento

interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a r. decisão reproduzida à fl. 205 proferida

pelo Juízo Federal da Oitava Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que, nos autos da Execução Fiscal

movida contra GRUPO OK CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTROS, indeferiu o pedido

de realização de penhora on line em razão da ausência de citação de todos os executados.

Decisão preliminar às fls. 222/223.

Sem contraminuta e sem interposição de agravo regimental.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O agravo não merece provimento.

Deveras. Em apreciação liminar, não foi concedido efeito suspensivo ao presente agravo. Confira-se a decisão:

"Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 217, que rejeitou os embargos de declaração

(fls. 208/216), mantendo decisão de fls. 217, que indeferiu pedido de realização de penhora on line (fls. 202/203),

nos autos da execução fiscal proposta para o recebimento de importâncias devidas ao FGTS.

Alega a recorrente, em síntese, a admissibilidade desta forma de constrição.

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.

DECIDO.

A execução fiscal foi proposta em 2002 para o adimplemento de R$ 12.114,15 (doze mil e cento e catorze reais e

quinze centavos). (fls. 16/17).

A decisão, que motivou a oposição dos embargos de declaração, foi prolatada ao fundamento da ausência de

citação de todos os executados.

Da análise das razões expostas nos embargos declaratórios, há que se ressaltar que, de fato, não foi efetuada a

citação de um dos co-responsáveis que se encontraria enfermo.

Enquanto não realizada a citação, não há se deferir a penhora on line.

Confira-se o julgado que trago à estampa:

"AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ARRESTO -

NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO INCISO III, ART. 7º, DA LEF -

INADMISSIBILIDADE - PENHORA ON-LINE - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DOS CO-EXECUTADOS -

INADIMISSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 185-A, DO CTN.

I - O inciso III do art. 7º da Lei das execuções fiscais autoriza o arresto liminar de bens do executado, somente

nas hipóteses de o mesmo não ter domicílio ou dele se ocultar. No presente pleito, não se configurou nenhuma

dessas hipóteses. O que se verifica é que foi tentada a citação do executado pelo correio (fl.28), sendo que o aviso

de recebimento retornou negativo, sem anotação do motivo. Tal circunstância impõe a tentativa de localização do

novo endereço do executado e não autoriza o arresto, de plano, de seus bens. Por conseguinte, o pedido de

arresto, de acordo com as particularidades apresentadas no pleito executivo, não encontra amparo na legislação

em comento.

II - Ausente, também, prejuízo para a agravante, em proceder à tentativa de localização do agravado para sua

citação, pois o pedido de arresto poderá ser renovado em outro momento, após demonstrada essa diligência.

III - Com a Lei federal nº 11.382, de 2006, o dinheiro, em espécie, depósito ou aplicação em instituição

financeira, não apenas foi alçado à condição de bem preferencialmente penhorável, e isso sobre qualquer outro

(cf. o art. 655 do CPC), como também passou a estar afetado por um iter próprio e facilitado de efetivação da

penhora, quando esta recaia sobre ele, nos termos do art. 655-A do CPC e da Resolução-CJF nº 524/2006. Essas

medidas, aliás, decorrem de um amplo processo de simplificação e efetividade na prestação da tutela

jurisdicional tempestiva, de modo a adequar o processo ao perfil instrumental e garantidor de justiça social, em

razão do qual foi edificado.

IV - Os dispositivos citados do Código de Processo Civil devem ser interpretados em conjunto com o 185-A, do

CTN, o qual impõe a regular citação do executado, entre outros requisitos, para que a penhora on-line possa ser

autorizada. Por conseguinte, diante da ausência de citação do executado, também não procede o pedido de

penhora on-line, formulado pelo agravante. Precedentes do STJ.

V - Agravo legal desprovido."

(TRF 3ª Região - AG - Agravo de Instrumento 351822 - Processo: 200803000408356/SP - Segunda Turma -

Relator: Cotrim Guimarães, v.u., DJF3 19/03/2009, página: 593)

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento

requerido.

: LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO

: LINO MARTINS PINTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.059939-4 8F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo.

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I.."

Como visto, o agravo não merece provimento.

Deveras. Não obstante o entendimento jurisprudencial ser no sentido de ser desnecessário o esgotar diligências

para localização de bens passíveis de penhora, não fica afastada a necessidade de prévia citação do devedor. 

Confira-se, sobre o tema:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ARRESTO - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO - ART. 798, CPC

- MEDIDA EXTREMADA - RECURSO PROVIDO. 1.(...). 2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou

entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros , quando requerido e deferido na vigência da Lei

nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, não constitui medida

excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. Não há necessidade de

esgotamento das diligências no sentido de localizar bens penhoráveis de propriedade da executada para

deferimento do bloqueio em questão. 3.(...). 4. O Superior Tribunal de Justiça - assim como esta Corte - não

obstante adote o entendimento supra mencionado, no sentido de desnecessário o esgotamento de diligências para

localizar bens passíveis de penhora, não afastou, entretanto, a necessidade de prévia citação do devedor. 5. (...)

6.(...). 7. Verifica-se, do dispositivo legal mencionado, que o arresto pressupõe a não localização do devedor, o

que não restou configurado na hipótese dos autos, tratando-se a hipótese, portanto, de penhora de ativos

eletrônicos e, assim, exigindo a prévia citação do executado. 7.(...). 8. (...). 9. Pedido de reconsideração

prejudicado e agravo de instrumento provido. (grifei)

(TRF da 3ª Região, AI 00076020320124030000, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 18.04.13) grifei

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RASTREAMENTO E BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS. BACEN JUD. AUSÊNCIA DE PRÉVIA CITAÇÃO PARA PAGAMENTO DA DÍVIDA.

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. REQUISITOS DO ARRESTO NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Cuida, a hipótese, de determinação de arresto prévio,

mediante o rastreamento e o bloqueio de valores que o executado possua em instituições financeiras, através do

sistema BACEN-JUD. - Nos termos da Lei nº 11.382/2006, que alterou a redação do artigo 655, inciso I, do

Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese

o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder à constrição eletrônica

(art. 655-A, CPC). - Tendo apenhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras -

preeminência na ordem legal (art. 655, I, CPC, em perfeita consonância com a Lei nº 6.830/1980 - art. 11, I),

deve ela ser levada em conta pelo Juízo para adoção desse iter na constrição, sem a imposição de outros

pressupostos não previstos pela norma. - Contudo, no caso dos autos, em que a determinação da constrição sobre

os ativos financeiros do executado (14 de setembro de 2011 - fls. 91/94) ocorreu sem a prévia citação para o

pagamento da dívida (outubro de 2011 - fls. 97/98), deve ser reconhecida a afronta ao devido processo legal, em

especial aos termos do artigo 8º da Lei nº 6.830/80. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. - Mesmo à luz do

poder geral de cautela a medida não encontra amparo, considerando restarem ausentes os pressupostos previstos

no artigo 653 do Código de Processo Civil. Precedente. -Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, AI 00353590620114030000, Rel. Juiz Conv. David Diniz, j. 11.10.12) grifei

 

Assim, sem que haja formalização do ato de citação do devedor e a ele oportunizados o pagamento do débito ou a

garantia da execução, a exequente não tem o direito de indicar bens penhoráveis, sob pena de afronta aos

princípios do contraditório e da ampla defesa.

Neste sentido:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PENHORA ON LINE REALIZADA ANTES DA CITAÇÃO .

IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 1. A Corte

Especial do STJ, no julgamento do RESP 1.112.943-MA, sob o rito dos recursos repetitivos, decidiu que, "após o

advento da Lei nº 11.382/2006, o juiz, ao decidir sobre a realização da penhora on line , não pode mais exigir do

credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados", vez que o referido

diploma legal incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem da

penhora como se fossem dinheiro em espécie (art. 655, I, do CPC), passando a admitir que a constrição se

realizasse preferencialmente por meio eletrônico (art. 655-A, do CPC). 2. Tal medida, contudo, tem como

requisito a prévia citação do executado e a não oferta de bens penhoráveis no prazo de 03 dias, nos termos do

art. 652, caput, parágrafo 1º, do CPC, sob pena de afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

3.(...). 4.(...). 5.(...). 6. Agravo de instrumento parcialmente provido. Pedido de reconsideração prejudicado. (AG -

Agravo de Instrumento - 126146, Rel. Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, TRF5, Terceira

Turma, DJE 20/09/2012 - p. 803)
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem, com as cautelas de praxe.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019139-98.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Fls. 471/484: Considerando a homologação da renúncia do direito pelo qual se funda a ação, nos termos do artigo

269, III e V, do CPC, bem como a apreciação e julgamento dos recursos interpostos na ação principal (autos em

apenso), da qual este recurso é originário, o presente agravo perdeu o objeto.

Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte, e do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos com urgência à Vice-Presidência deste Tribunal,

para exame de admissibilidade do recurso especial interposto nos autos da ação principal.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019474-20.2009.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.019139-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : 1001 IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA e outros

ADVOGADO : SP163284 LUIZ NAKAHARADA JUNIOR e outro

: SP226623 CESAR AUGUSTO GALAFASSI

AGRAVANTE : ROMEU LOUREIRO FERREIRA LEITE JUNIOR

: ROMEU LOUREIRO FERREIRA LEITE espolio

: ZELIA PEIXOTO FERREIRA LEITE espolio

ADVOGADO : SP163284 LUIZ NAKAHARADA JUNIOR

: SP226623 CESAR AUGUSTO GALAFASSI

REPRESENTANTE : MARIA LUCIA PEIXOTO FERREIRA LEITE RIBEIRO DE LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.008858-3 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.019474-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 15/17, proferida pelo Juízo da 16ª Vara

Federal desta capital, acolheu a conta apresentada pela contadoria judicial e determinou a expedição da requisição

de pagamento conforme os valores indicados.

Sustenta o agravante a existência de consolidada jurisprudência do STJ, no sentido de que somente incide juros

caso o requisitório ou o precatório não seja pago no prazo assinado para tanto.

Pugna pelo provimento do recurso para reformar a r. sentença.

É o relatório.

Decido.

A inteligência do artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, em sua redação original, bem assim do atual artigo

100, § 5º, revela que não se pode atribuir à Fazenda a demora do trâmite processual ocorrida entre a liquidação

definitiva do valor devido e o pagamento do respectivo precatório, salvo se o prazo constitucional estabelecido

para tanto não tiver sido observado pela Fazenda.

Nesse passo, constata-se que a fixação definitiva do valor a ser pago se dá quando ocorre o trânsito em julgado da

decisão que aprecia os embargos à execução opostos ou com o decurso in albis do prazo para opô-los. Este é,

pois, o momento que deve ser reputado como termo final dos juros moratórios. Isso porque, apenas a partir desse

momento é que se chega, de forma definitiva, ao valor que deverá ser objeto do precatório, salvo se houver

demora na expedição do ofício requisitório.

Nesse mesmo sentido tem se posicionado a jurisprudência pátria, em especial a do C. STJ:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ANISTIA. PARCELA RETROATIVA.

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. TERMO FINAL. HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO

OU TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRAZO DE

PAGAMENTO. 31 DE DEZEMBRO DO ANO SUBSEQUENTE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA

CORTE ESPECIAL NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA: RESP N.º 1.143.677/RS, DJe DE 04/02/2010. 

1. Não se pode imputar à Fazenda Pública a demora do trâmite processual ocorrida entre a liquidação do valor

devido - verificada após a definição do quantum debeatur, com o trânsito em julgado dos embargos à execução

ou com o decurso in albis do prazo para Fazenda Pública opô-los - até a expedição do precatório e sua

respectiva inscrição no orçamento. 

2. Não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores devidos e a

expedição do precatório. Os juros somente voltarão a ser devidos caso a Fazenda Pública não efetue o

pagamento do precatório inscrito até 01 de julho, no prazo constitucional fixado em 31 de dezembro do ano

subsequente, nos termos do art. 100 da Constituição Federal. 3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos

modificativos." 

(STJ - EEAEEXMS 200801267719 - 04/02/2011 - LAURITA VAZ - TERCEIRA SEÇÃO)

No caso em apreciação, dos documentos juntados, verifica-se que os cálculos foram homologados em fevereiro de

2004 e a expedição do ofício requisitório somente em setembro de 2007 (fls. 24). Portanto, tendo em conta ter

existido demora na expedição do ofício requisitório, correta a atualização da conta desde a data da liquidação até o

seu efetivo pagamento.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARCIA KIYOKO KAIASHIMA e outros

ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.00324-0 16 Vr SAO PAULO/SP
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019774-79.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André que, nos autos da execução fiscal ajuizada

em face de INSTITUTO DE EDUCAÇÃO QUERUBIM INEQUE e OUTRO, para cobrança de contribuições ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu seu pedido de bloqueio e penhora de ativos

financeiros em nome dos executados.

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que, na vigência da Lei nº 11382/2006, a

penhora de ativos financeiros deixou de ser medida excepcional, não mais se exigindo, para tanto, o esgotamento

de todos os recursos e meios disponíveis para a localização de bens do devedor.

Pela decisão de fls.159/160 foi admitido o recurso com efeito suspensivo.

Decorreu, "in albis", o prazo para apresentação de contraminuta, conforme certificado à fl. 168.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de

06/12/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo

652, parágrafo 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro,

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I).

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído

pela Lei nº 11382/2006:

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução.

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese

do inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução.

E a norma prevista no artigo 655-A do Código de Processo Civil é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais

possa incidir a garantia.

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido

pela Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em

sua conta corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de

outra forma de impenhorabilidade.

Sobre o tema, confira-se anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código

de Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág.

830):

"A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela

2009.03.00.019774-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro

AGRAVADO : INSTITUTO DE EDUCACAO QUERUBIM INEQUE e outro

: CYBELE REGINA DE CARVALHO GOMES FIOROTTI

ADVOGADO : SP201974 MIRIAM IOSHICO TAKAHASHI e outro

AGRAVADO : MARIO LUIZ FIOROTTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2003.61.26.008122-1 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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deve ser "preferencialmente" seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha,

mesmo antes de tal lei, que, "em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655

do CPC. A regra, entretanto, é flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança" (STJ-2ª T.,

REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou

seja, é ônus do executado trazer argumentos para tanto."

Assim, também, ensinam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, em seu Curso de

Processo Civil, volume 3 (São Paulo, RT, 2008, pág 278):

"... a penhora "on line" é hoje preferencial em relação a qualquer outro meio de penhora. Isto porque o

dinheiro, como se vê do disposto no art. 655, I, do CPC, é o bem prioritário para a penhora e a via eletrônica é

o caminho eleito pelo art. 655-A, do CPC, para a realização da penhora desse tipo de bem. Assim, sequer é

correto entender que, para viabilizar a penhora "on line" a parte deve, antes, exaurir outras vias de penhora

de outros bens. Tal interpretação viola, ao mesmo tempo, as duas regras acima apontadas, não se sustentando.

Por isso, não resta dúvida de que a penhora "on line" de dinheiro é a via preferencial, devendo ser priorizada

pelo Judiciário."

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ARTIGO 543-C, DO CPC -

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA - SISTEMA

BACENJUD - ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA - ARTIGO 11, DA LEI 6830/80 - ARTIGO 185-A, DO CTN - CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11382/2006 - ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC -

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS - TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES - APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1052081 / RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1194067 / PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22/06/2010, DJe 01/07/2010; AgRg no REsp 1143806 / SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08/06/2010, DJe 21/06/2010; REsp 1101288 / RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02/04/2009, DJe 20/04/2009; e REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1112943 / MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15/09/2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer

a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de

sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais

preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X -

títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A - Para possibilitar a

penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à

autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução. § 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação

até o valor indicado na execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819052 / RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08/08/2007, DJ 20/08/2007; e EREsp 662349 / RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10/05/2006, DJ 09/10/2006), e

de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144823 / PR, Rel.
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Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02/10/1997, DJ 17/11/1997; AgRg no Ag 202783 / PR,

Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17/12/1998, DJ 22/03/1999; AgRg

no REsp 644456 / SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 15/02/2005, DJ 04/04/2005; REsp 771838 / SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13/09/2005, DJ 03/10/2005; e REsp 796485 / PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 02/02/2006, DJ 13/03/2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à

localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor

executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito

de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1º - A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo

limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos

bens ou valores que excederem esse limite. § 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que

trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja

indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada

pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11382, de 6 de dezembro de 2006 (que

obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD

pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007), a partir

do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.

14. "In casu", a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30/01/2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os

executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta

da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular

citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar

lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o

reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.
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17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não

pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11382/2006),

segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no

bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp nº 1184765 / PA, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010)

No caso, a medida foi requerida no período posterior à "vacatio legis" da Lei nº 11382/2006 (21/01/2007), não

podendo prevalecer a decisão agravada que indeferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e

aplicações financeiras em nome dos executados, que foram regularmente citados (fls. 35, 98 e 100).

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com o entendimento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do

Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para determinar o bloqueio dos valores contidos

em conta corrente e aplicações financeiras em nome dos executadas, mediante a utilização do sistema

BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as

medidas necessárias ao cumprimento desta decisão.

Desnecessária a intimação do agravado MÁRIO LUIZ FIOROTTI, vez que não representado nos autos.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019832-82.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de agravo de instrumento

interposto por EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. contra a r. decisão reproduzida

às fls. 142/145 proferida pelo Juízo de Direito do SAF de Barueri/SP que, nos autos da Execução Fiscal movida

pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), julgou improcedente a exceção de pre-executividade arguida

e determinou o seguimento da execução com a penhora, bem como condenou a recorrente ao pagamento das taxas

judiciárias, eventuais despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% do valor do débito.

Contraminuta às fls. 223/235.

Sem interposição de agravo regimental.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2009.03.00.019832-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP055009 LUIZ AUGUSTO FILHO

SUCEDIDO : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 03.00.00582-2 A Vr BARUERI/SP
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O agravo merece provimento.

Deveras. Em apreciação liminar, foi concedido efeito suspensivo ao presente agravo. Confira-se a decisão:

"Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 142/145, que julgou improcedente a exceção

de pré-executividade arguida e determinou o seguimento da execução com a penhora, bem como para condenar a

recorrente ao pagamento das taxas judiciárias, eventuais despesas processuais e honorários advocatícios fixados

em 15% do valor do débito.

Diz que a exceção de pré-executividade foi oferecida contra a pretensão fazendária a título da exigibilidade do

pagamento de foro concernente aos anos de 1990 a 1997.

Alega a recorrente, em suas razões, que a Certidão de Dívida Ativa que motiva o executivo fiscal se encontra

fundamentada no Decreto-lei 9760/46, que entrou em vigor à época de vigência da Constituição de 1937, tido

pela jurisprudência e pela doutrina como manifestamente inconstitucional.

Aduz que esta espécie legislativa não foi recepcionada pela Constituição de 1946, posto que não inseriu no rol

taxativo de bens da União os terrenos dos extintos aldeamentos de índio.

Afirma que o STF, ao analisar a matéria à luz da Constituição Federal de 88, dispôs que os bens da União não

albergam as terras que, em passado remoto, foram ocupadas por indígenas.

Salienta que a questão se encontra prevista pelo Pretório Excelso, com esteio na Súmula 650, do STF.

Ressalta que houve prescrição da pretensão fazendária, nos termos do art. 1º, do Decreto 20910/32.

Destaca que a rejeição da exceção de pré-executividade culminou na condenação da recorrente nas custas

processuais e honorários advocatícios.

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo para a suspensão da decisão recorrida quanto à

necessidade de constrição judicial e de adimplemento dos honorários atribuídos em decisão interlocutória.

DECIDO.

A execução fiscal foi proposta em 2003 para o pagamento de R$ 19.615, 57 (dezenove mil e seiscentos e quinze

reais e cinquenta e sete centavos) (fls. 14).

Da análise da Certidão de Dívida Ativa se constata que esta foi lavrada sob a fundamentação legal de

aforamento, prevista no art. 101, do Decreto-lei 9760/46 (fls. 16/21).

Com efeito, tenho que a decisão recorrida merece reparo.

Em que pese a presunção de certeza e liquidez espelhada nas Certidões de Dívida Ativa, há que se reconhecer,

prima facie, que a decisão recorrida deve ser suspensa.

Confiram-se, por oportuno, os julgados que trago a colação que guardam similitude com a matéria, um de minha

relatoria:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - USUCAPIÃO - ANTIGO

ALDEAMENTO INDÍGENA - DECRETO-LEI .9.760/46 - COMARCA DE BARUERI - IMÓVEL SITUADO NO

PERÍMETRO URBANO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO - AGRAVO REGIMENTAL

PREJUDICADO.

1. A área sobre a qual é pretendida a declaração da ocorrência de prescrição aquisitiva se situa em local de

antigo aldeamento indígena, e o fundamento do interesse da União é extraído do Decreto-lei 9.760/46.

2. Esta Corte já teve a oportunidade de se manifestar em inúmeras oportunidades pela não recepção do referido

Decreto-lei pela Constituição Federal de 1946. Precedentes também da jurisprudência do STJ e do STF.

3. Cuidando o imóvel usucapiendo de um modesto lote "popular" urbano e sendo que nem mesmo a recorrente

logrou indicar um traço objetivo da presença de índios no local, conclui-se que se houve cultura indígena no

local isso se deu em época remota.

4. Cumprindo à União, ora agravante, demonstrar que a área objeto da lide se situa dentro do perímetro de sua

propriedade, ônus do qual a parte não se desincumbiu, não há como lhe reconhecer interesse na lide a justificar

a sua intervenção no feito, mormente por situar-se o imóvel no perímetro urbano do município.

5. Agravo de Instrumento a que se nega provimento, agravo regimental prejudicado."

(TRF 3ª Região - AG - Agravo de Instrumento 181203 - Processo: 200303000333097/SP - Primeira Turma -

Relator: Johonsom Di Salvo, v.u., DJU 18/05/2005, página: 367)

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. USUCAPIÃO. EXTINTO ALDEAMENTO INDÍGENA

SITUADO NA REGIÃO DE PINHEIROS E BARUERI, ESTADO DE SÃO PAULO. INTERESSE DA UNIÃO

FEDERAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO

REGIMENTAL.

I - O entendimento jurisprudencial, especialmente o adotado pelo Supremo Tribunal Federal, é no sentido de que

os terrenos dos antigos aldeamentos indígenas não mais pertencem à União Federal,sendo certo que o domínio

dos referidos terrenos foi passado ao particular.

II - Não há que se falar em interesse da União Federal nas ações de usucapião que envolvam imóveis situados em

antigos aldeamentos indígenas nas regiões de Pinheiros e Barueri, ambas no Estado de São Paulo.

III - Por conseguinte, impõe-se a exclusão da União Federal da relação processual e o prosseguimento do feito

na Justiça Estadual.

IV - Precedentes do E. STF, do E. STJ e desta E. Corte.
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V - Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental."

(TRF 3ª Região - AG - Agravo de Instrumento 164041 - Processo: 200203000406140/SP - Segunda Turma -

Relatora: Cecilia Mello, v.u., DJU 11/03/2005, página: 252)

Quanto à exigência de honorários advocatícios, cumpre ressaltar que a decisão combatida determinou o

prosseguimento do feito executório.

Pois bem. Tenho que a verba honorária só pode ser fixada quando acolhida a exceção de pre-executividade para

o fim de extinguir a execução.

Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento

requerido.

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I."

Em contraminuta, a agravada alegou, em síntese, que a executada ainda é proprietária do domínio útil e,

consequentemente, parte legítima para figurar no pólo passivo da Execução Fiscal.

Ocorre, todavia, que suas razões são insuficientes a justificar o afastamento do entendimento anteriormente

esposado.

Assim, mantenho a decisão que apreciou o pedido liminar e recebeu o recurso no efeito suspensivo.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem, com as cautelas de praxe.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020330-81.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão do MM.

Juiz de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Votuporanga/SP, reproduzida às fls. 121/121 vº,

que nos autos da execução fiscal movida em face de DECORFLEX Indústria e Comércio de Estofados Ltda e

outros, acolheu a manifestação dos co-executados Sandra Regina Mendonça de Lima e Valdir Gonçalves de Lima

para excluí-los do pólo passivo e, ainda, para condenar a recorrente ao pagamento de honorários de advogado no

importe de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Alega a União Federal (Fazenda Nacional) que os nomes dos sócios constam expressamente da Certidão de

Dívida Ativa - CDA que acompanha a petição inicial da execução, o que impõe aos co-executados a defesa por

meio de embargos, dada a presunção de certeza e liquidez do título estampadas pelo artigo 204, do Código

2009.03.00.020330-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VALDIR GONCALVES DE LIMA JUNIOR e outro

: SANDRA REGINA MENDONCA DE LIMA

ADVOGADO : SP128050 HERMINIO SANCHES FILHO

AGRAVADO : DECORFLEX IND/ E COM/ DE ESTOFADOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 95.00.06497-1 A Vr VOTUPORANGA/SP
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Tributário Nacional c.c. artigo 3º, da Lei nº 6.830/80.

Aduz que os sócios não haviam sido citados anteriormente por conta do processo falimentar aberto contra a

empresa, o que fez com que fosse promovida a citação do síndico e a penhora no rosto dos autos, impedindo,

assim, o redirecionamento em face dos co-responsáveis.

Sustenta que não houve inércia de sua parte, já que todas as providências possíveis foram adotadas para o regular

andamento do feito executivo.

Assevera que o artigo 47, da Lei nº 7.661/45, estabelece que a decretação da falência suspende o curso do prazo

prescricional, hipótese que se verifica nos autos.

Diz que a condenação em honorários de advogado é indevida, vez que a r. decisão recorrida não pôs termo ao

processo executivo.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que os sócios Sandra Regina Mendonça de Lima e Valdir Gonçalves

de Lima sejam mantidos no pólo passivo da execução fiscal, bem como seja excluída da condenação ao

pagamento de honorários de advogado.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 128/130). Diante dessa decisão, a União Federal

(Fazenda Nacional) formulou pedido de reconsideração, o qual foi indeferido pelo e. Juiz Federal Alexandre

Sormani, à época convocado a esta Egrégia Corte (fls. 146/147).

Sem resposta.

É o relatório.

DECIDO.

No que diz respeito à prescrição, o redirecionamento da execução fiscal para os sócios somente foi possível no

momento em que a exeqüente ficou sabendo da decretação da falência da empresa, nascendo, a partir dali, o

direito de se exigir dos sócios-gerentes o pagamento da dívida.

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA

"ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ. 1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao

direito, consagrado no princípio universal da actio nata. 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o

redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. 3. A

responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por

demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC. 4.

Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às

matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". Agravo regimental provido."

(STJ - AgREsp 1196377 - Relator Ministro Humberto Martins - 2ª Turma - j. 19/10/10 - v.u. - DJe 27/10/10)

 

A notícia da decretação da falência ocorreu no dia 03/05/06 (fls. 43/44), enquanto que o pedido de

redirecionamento da execução para os sócios foi formulado no dia 10/08/06 (fl. 47), ou seja, dentro do prazo de 5

(cinco) anos, o que afasta a ocorrência da prescrição.

Entretanto, a responsabilidade ou não dos sócios pela dívida é questão independente e merece abordagem a partir

de agora.

A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte: Apelação Cível nº

1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11, v.u., DJF3 CJ1

07/07/11, pág. 131; Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 1ª
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Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288.

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma

linha: REsp 1201193, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11.

No caso dos autos, verifica-se que não há nenhum elemento que aponte para as infrações previstas no artigo 135,

do Código Tributário Nacional, tampouco para eventual dissolução irregular da empresa executada.

No tocante à dissolução irregular, é posicionamento unânime do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da

Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte que a decretação da falência da empresa executada não caracteriza a

espécie de dissolução em comento e, portanto, não enseja a responsabilização dos sócios. Confira-se:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DE AÇÃO DE FALÊNCIA. INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL.

EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTÓRIO. INAPLICABILIDADE DO ART. 40 DA LEF. RESPONSABILIDADE

POR DISSOLUÇÃOIRREGULAR. INOCORRÊNCIA. - O E. STJ pacificou o entendimento no sentido de que, uma

vez encerrada a ação de falência da empresa executada por insuficiência patrimonial, e inexistindo causa para

redirecionamento da execução aos sócios, devida se mostra a extinção da ação executória sem resolução do

mérito, nos termos do que dispõe o art. 267, inciso VI, do CPC. - O art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a

hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de

corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Havendo o encerramento do procedimento

falimentar sem a ocorrência de qualquer motivo ensejador de redirecionamento do feito, não há mais utilidade na

ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, destarte não havendo outra alternativa senão

decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. -

Responsabilidade por dissolução irregular não verificada, considerando que a falência é forma regular de

dissolução da sociedade, não constituindo infração à lei. Precedentes desta Corte. - Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 0504942-87.1994.4.03.6182, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior,

2ª Turma, j. 11/02/14, v.u., e-DJF3 20/02/14)

 

Deste modo, ausentes provas de que os sócios agiram com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou

estatuto, tampouco de que a empresa executada restou dissolvida irregularmente, não há como se determinar a

inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em

acórdão que porta a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE

SÓCIO/DIRETORES - PROVA DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA

EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL -

INCONSTITUCIONALIDADE I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias

mediante prova de que resultam de excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. II - O simples

inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei. III - A solidariedade do art. 13 da Lei

8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar o

Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral. IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art.

13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei 6.830/80 que dava enseja à co-

responsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade. V - Agravo legal provido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 0020948-60.2008.4.03.0000, Relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 22/04/14, v.u., e-DJF3 30/04/14)

 

Por fim, excluída pessoa física do pólo passivo de execução fiscal por meio do acolhimento da exceção de pré-

executividade por ela oposta, cabível a condenação do exeqüente em honorários advocatícios, vez que deu causa à

instauração do processo executivo, e inclusive obrigou a parte contrária a constituir procurador.

Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confira-se o seguinte julgado:

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ACOLHIMENTO PARA EXCLUIR DETERMINADOS SÓCIOS. HONORÁRIOS. CABIMENTO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-

executividade enseja a condenação do exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a

natureza contenciosa da medida e em respeito ao princípio da sucumbência, ainda que se trate de incidente

processual. (grifo meu).

2. Embora a execução fiscal tenha prosseguido em relação à empresa, o acolhimento da exceção de pré-

executividade ensejou a exclusão dos sócios do executivo fiscal, os quais deixaram de integrar a lide. Desse

modo, a despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na
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hipótese, o seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos sócios ora recorridos

torna cabível a fixação de verba honorária.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ - REsp 642644/RS - Relatora Ministra Denise Arruda - 1ª Turma - j. 21/06/2007 - DJ 02/08/2007, pág. 335)

 

A Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte também segue o entendimento acima expendido. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSIÇÃO AO EXEQÜENTE, INDEPENDENTEMENTE DE PEDIDO DO

EXECUTADO. LEI Nº 9.494/97, ART. 1º-D. INAPLICABILIDADE. RAZOABILIDADE DO VALOR FIXADO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Acolhida a exceção de pré-executividade e excluído da relação processual o co-executado, cumpre ao

exeqüente arcar com o pagamento dos honorários do advogado daquele.

2. A condenação ao pagamento da verba honorária independe de pedido da parte. Súmula 256 do STF. (...)

5. Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2005.03.00.082967-1 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos - 2ª Turma

- j. 11/04/2006 - DJU 05/05/2006, pág. 717)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021036-64.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. CORRIJA-SE a autuação, para fazer constar, como agravado, o nome do sócio-gerente SEVERINO

PAULINO DA SILVA, mantendo-se, como parte ré, a empresa devedora MASSA FALIDA de AVS

EMPREENDIMENTOS CONSTR TRANSP E TERRAPLENAGEM LTDA.

2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da

execução fiscal ajuizada em face de MASSA FALIDA de AVS EMPREENDIMENTOS CONSTR TRANP E

TERRAPLENAGEM LTDA e OUTRO, para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, indeferiu seu pedido de bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome do

corresponsável SEVERINO PAULINO DA SILVA.

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que, na vigência da Lei nº 11382/2006, a

penhora de ativos financeiros deixou de ser medida excepcional, não mais se exigindo, para tanto, o esgotamento

2009.03.00.021036-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO :
AVS EMPREENDIMENTOS CONSTR TRANSP E TERRAPLENAGEM LTDA
massa falida e outro

: SEVERINO PAULINO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.052638-2 6F Vr SAO PAULO/SP
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de todos os recursos e meios disponíveis para a localização de bens do devedor.

Pela decisão de fls. 130/130vº foi admitido o recurso com efeito suspensivo.

Sem contraminuta, vez que o agravado não está representado nos autos.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de

06/12/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo

652, parágrafo 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro,

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I).

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído

pela Lei nº 11382/2006:

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução.

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese

do inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução.

E a norma prevista no artigo 655-A do Código de Processo Civil é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais

possa incidir a garantia.

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido

pela Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em

sua conta corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de

outra forma de impenhorabilidade.

Sobre o tema, confira-se anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código

de Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág.

830):

"A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela

deve ser "preferencialmente" seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha,

mesmo antes de tal lei, que, "em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655

do CPC. A regra, entretanto, é flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança" (STJ-2ª T.,

REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou

seja, é ônus do executado trazer argumentos para tanto."

Assim, também, ensinam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, em seu Curso de

Processo Civil, volume 3 (São Paulo, RT, 2008, pág 278):

"... a penhora "on line" é hoje preferencial em relação a qualquer outro meio de penhora. Isto porque o

dinheiro, como se vê do disposto no art. 655, I, do CPC, é o bem prioritário para a penhora e a via eletrônica é

o caminho eleito pelo art. 655-A, do CPC, para a realização da penhora desse tipo de bem. Assim, sequer é

correto entender que, para viabilizar a penhora "on line" a parte deve, antes, exaurir outras vias de penhora

de outros bens. Tal interpretação viola, ao mesmo tempo, as duas regras acima apontadas, não se sustentando.

Por isso, não resta dúvida de que a penhora "on line" de dinheiro é a via preferencial, devendo ser priorizada

pelo Judiciário."

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ARTIGO 543-C, DO CPC -

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA - SISTEMA

BACENJUD - ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA - ARTIGO 11, DA LEI 6830/80 - ARTIGO 185-A, DO CTN - CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11382/2006 - ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC -

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS - TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES - APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1052081 / RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1194067 / PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
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22/06/2010, DJe 01/07/2010; AgRg no REsp 1143806 / SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08/06/2010, DJe 21/06/2010; REsp 1101288 / RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02/04/2009, DJe 20/04/2009; e REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1112943 / MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15/09/2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer

a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de

sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais

preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X -

títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A - Para possibilitar a

penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à

autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução. § 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação

até o valor indicado na execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819052 / RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08/08/2007, DJ 20/08/2007; e EREsp 662349 / RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10/05/2006, DJ 09/10/2006), e

de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144823 / PR, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02/10/1997, DJ 17/11/1997; AgRg no Ag 202783 / PR,

Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17/12/1998, DJ 22/03/1999; AgRg

no REsp 644456 / SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 15/02/2005, DJ 04/04/2005; REsp 771838 / SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13/09/2005, DJ 03/10/2005; e REsp 796485 / PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 02/02/2006, DJ 13/03/2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à

localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor

executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito

de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1º - A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo

limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos

bens ou valores que excederem esse limite. § 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que

trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja

indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada

pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de
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preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11382, de 6 de dezembro de 2006 (que

obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD

pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007), a partir

do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.

14. "In casu", a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30/01/2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os

executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta

da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular

citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar

lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o

reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não

pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11382/2006),

segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no

bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp nº 1184765 / PA, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010)

No caso, a medida foi requerida no período posterior à "vacatio legis" da Lei nº 11382/2006 (21/01/2007), não

podendo prevalecer a decisão agravada que indeferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e

aplicações financeiras em nome do corresponsável SEVERINO PAULINO DA SILVA, que foi regularmente

citado (fl. 106).

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com o entendimento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do

Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para determinar o bloqueio dos valores contidos

em conta corrente e aplicações financeiras em nome do corresponsável SEVERINO PAULINO DA SILVA,

mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora, cabendo ao

Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão.

Desnecessária a intimação do agravado, vez que não representado nos autos.

Publique-se e intime-se.
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São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021366-61.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Fabio Eustáquio Silveira e outro contra a r. decisão da MMª.

Juíza de Direito do Setor de Anexo Fiscal de São Caetano do Sul/SP, reproduzida às fls. 158/162, que nos autos

da execução fiscal movida originariamente pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Viação

Safira Ltda e outros, rejeitou o pedido de exclusão dos recorrentes do pólo passivo formulado em sede de exceção

de pré-executividade.

Alegam os agravantes, em síntese, que somente é admitido o redirecionamento ou a propositura de execução fiscal

contra sócios de uma empresa quando devidamente comprovada a dissolução irregular da sociedade ou quando

comprovado que eles tenham praticado atos com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou

estatutos, haja vista que a responsabilidade tributária disciplinada no artigo 135, do Código Tributário Nacional é

subjetiva, restando caracterizada apenas quando há demonstração cabal da ocorrência destes fatos.

Pugnam pelo provimento do agravo, a fim de que tenham os nomes excluídos do pólo passivo da execução fiscal.

 

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 170/171 vº).

Resposta (fls. 177/183).

É o relatório.

DECIDO.

A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

2009.03.00.021366-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : FABIO EUSTAQUIO SILVEIRA e outro

: HERICA BAMBIRRA SILVEIRA

ADVOGADO : SP221877 OSVALDO TASSO DA SILVA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : VIACAO SAFIRA LTDA e outros

: GLAUCIA BAMBIRRA SILVEIRA TANISAKA

: CARLOS HERIQUE BAMBIRRA SILVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 05.00.00341-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte: Apelação Cível nº

1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11, v.u., DJF3 CJ1

07/07/11, pág. 131; Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 1ª

Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288.

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma

linha: REsp 1201193, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11.

No caso dos autos, verifica-se que não há nenhum elemento que aponte para as infrações previstas no artigo 135,

do Código Tributário Nacional, tampouco para eventual dissolução irregular da empresa executada.

Deste modo, ausentes provas de que os sócios agiram com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou

estatuto, tampouco de que a empresa executada restou dissolvida irregularmente, não há como se determinar a

inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em

acórdão que porta a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE

SÓCIO/DIRETORES - PROVA DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA

EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL -

INCONSTITUCIONALIDADE I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias

mediante prova de que resultam de excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. II - O simples

inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei. III - A solidariedade do art. 13 da Lei

8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar o

Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral. IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art.

13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei 6.830/80 que dava enseja à co-

responsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade. V - Agravo legal provido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 0020948-60.2008.4.03.0000, Relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 22/04/14, v.u., e-DJF3 30/04/14)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar a exclusão dos recorrentes do pólo passivo da execução fiscal.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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2009.03.00.022948-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : A ESPECIALISTA OPTICAS COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP229626 RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : PAULO CESAR DE BARROS RANGEL

PARTE RE' : HELCA DE ABREU RANGEL

ADVOGADO : SP148786 LISA HELENA ARCARO
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por A ESPECIALISTA OPTICAS COM/ E

EMPREENDIMENTOS LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Campinas que, nos

autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de

contribuições previdenciárias, indeferiu a penhora do bem nomeado pela executada.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que a debênture emitidas pela Eletrobrás -

Centrais Elétricas Brasileiras é suficiente para garantir a execução.

Pela decisão de fls. 458/460 foi admitido o recurso no efeito devolutivo.

A agravada apresentou contraminuta de fls.168/485.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 9º, inciso III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal

direito, no entanto, não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu artigo 11.

E não obstante o princípio contido no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente às

execuções fiscais, recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser

realizada, nos termos do artigo 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não

sendo obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor.

Na verdade, a constrição judicial não constitui mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor, mas,

sim, garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz.

A nomeação de bens pelo devedor, portanto, depende de aceitação da Fazenda Pública, devendo esta, se não

aceitar os bens nomeados, fundamentar a recusa, sendo suficiente, para tanto, a alegação de que houve

inobservância à ordem legal.

Nesse sentido, são os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"É firme na jurisprudência do STJ que a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados a penhora

fora da ordem legal inserta no art. 11 da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da

menor onerosidade ao devedor, a execução é feita no interesse do credor, como dispõe o art. 612 do Código de

Processo Civil."

(MC nº 18.383/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 15/05/2012)

"A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que é legítima a recusa, por parte da Fazenda Pública, de

bem nomeado à penhora caso não observada a gradação legal, não havendo falar em violação do art. 620 do

CPC."

(AgRg no Ag nº 1.332.722/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 01/07/2011)

Concluo, assim, que a ineficácia da nomeação de bens depende de recusa fundamentada por parte do credor,

sendo relevantes, no caso, as razões apresentadas pela exequente: (i) não foi observada a ordem legal; (ii) os

títulos ofertados são de difícil comercialização; (iii) os referidos títulos não são negociados em bolsa ou mercado

de capitais.

Ressalto, ademais, o título de crédito, nominado "obrigação ao portador", da Eletrobrás - Centrais Elétricas

Brasileiras S/A, datados do ano de 1977, não possui valor econômico, nem cotação em Bolsa de Valores, a essas

peculiaridades se somando a dificuldade de alienação do mesmo, o que coloca em risco a efetividade da execução.

E em se tratando de título emitido há quase 40 (quarenta) anos, já não se pode falar que o direito nele estampado

subsista em face do instituto da prescrição.

Portanto, apresenta-se ineficaz a nomeação do bem, justificando-se, por isso, a busca de outros bens que possam

garantir o juízo.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NOMEAÇÃO

À PENHORA DE OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. POSSIBILIDADE DE

RECUSA. ILIQUIDEZ E DESOBEDIÊNCIA DA ORDEM LEGAL DE PREFERÊNCIA DOS BENS

PENHORÁVEIS. INEFICÁCIA DA NOMEAÇÃO À PENHORA. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO

ESPECIAL POR INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.050.199/RJ (Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 9.2.2009), de

acordo com o procedimento de que trata o art. 543-C do CPC, deixou consignado que as obrigações ao

portador emitidas pela Eletrobrás em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62 não se

confundem com as debêntures. O STJ também firmou sua jurisprudência no sentido de que as obrigações ao

portador emitidas pela Eletrobrás não possuem liquidez capaz de garantir o juízo em execução fiscal. Por outro

lado, a jurisprudência da Primeira Seção firmou-se no sentido de que a Fazenda Pública não é obrigada a

aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal de preferência dos bens penhoráveis, uma vez que, não

obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor, a execução é feita no interesse do credor. Portanto,

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.05.008603-5 5 Vr CAMPINAS/SP
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deve ser mantida a inadmissibilidade do recurso especial por incidência da Súmula 83/STJ.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp nº 425.019/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25/02/2014)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO NOS MOLDES LEGAIS. EXECUÇÃO

FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS. TÍTULOS DE BAIXA

LIQUIDEZ. POSSIBILIDADE DE RECUSA PELA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES.

1. Não merece conhecimento o recurso especial no ponto em que o dissídio jurisprudencial não foi

demonstrado na forma exigida pelos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ: (I) os títulos ao portador emitidos pela Eletrobrás com base na Lei

4.162/62 não têm natureza jurídica de debêntures, faltando-lhes, assim, a liquidez necessária para garantia do

executivo fiscal; e (II) a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar referidos títulos em desacordo com a ordem

legal de preferência para garantia da execução, inobstante o princípio da menor onerosidade ao devedor, uma

vez que a execução é feita no interesse do credor. Precedentes: AgRg no AREsp 227.631/RS, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 21/02/2013, DJe 07/03/2013; REsp 1.334.633/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 14/08/2012, DJe 22/8/2012; e AgRg no REsp

1281900/BA, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 14/02/2012, DJe

01/03/2012.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp nº 349.884/SC, 1ª Turma, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 12/09/2013)

Desse modo, considerando que o bem ofertado foi recusado pela exequente de forma fundamentada, deve

prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu a penhora do bem nomeado pela executada.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a exequente não logrou comprovar que a sócia agiu com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, a ensejar o redirecionamento da execução a sua

2009.03.00.023876-5/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : YOKO OOBA

ADVOGADO : SP165462 GUSTAVO SAMPAIO VILHENA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : OHBA COML/ E IMPORTADORA LTDA e outros

: MISAKO OBA

: TOKIKO OBA
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pessoa, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN, sendo que seu nome foi indevidamente incluído na CDA,

porquanto com suporte no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, o qual foi revogado pela Lei nº 11.941/09.

Requer a concessão de efeito suspensivo e o provimento do presente recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, reconhecendo que o nome da agravante na CDA tem por

origem a solidariedade prevista na norma inconstitucional do artigo 13, da Lei nº 8.620/93, não se opondo,

portanto, ao pedido recursal de exclusão da parte agravante do polo passivo da execução. Por esta razão, aplica-se

ao caso a norma especial que isenta a União do pagamento de honorários advocatícios, nos termos previstos pelo

parágrafo 1º do artigo 19 da Lei n° 10.522/02 (fls. 160/161).

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n° 8.620/93,

conforme o RE nº 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (artigo 543-B do Código de Processo

Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada não

basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Peço vênia para citar o precedente do e. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 
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10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

(STF, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Grace, j.em 03.11.10, Dje de 10.02.11). O grifo não está no original.

 

No caso em exame verifico que, conforme a ficha cadastral da empresa executada arquivada na JUCESP (fls.

124/128), a Sra. Yoko Ooba não integra o quadro societário, não podendo ser responsabilizada pelo débito

exequendo.

Neste sentido, julgado desta c. Corte Regional:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO CO-EXECUTADO. RETIRADA DO SÓCIO DA SOCIEDADE.

COMPROVAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. PENHORA DE PRECATÓRIO. NECESSIDADE DE

ACEITAÇÃO PELA PARTE EXEQUENTE.

- Possibilidade de argüição, em sede de exceção de pré-executividade, de ilegitimidade passiva quando todos os

elementos necessários à verificação da (i)legitimidade constarem dos autos, não demandando dilação probatória.

Súmula nº 393 do E. STJ.

- Comprovação de que o sócio co-executado retirou-se da sociedade em 18/11/1998, devendo ser

responsabilizado apenas pelos débitos referentes aos períodos em que exercia a administração da empresa

(exercícios de 10/97 e 04/98).

- A penhora de precatório para garantia de execução fiscal é possível, todavia, considerando que a penhora de

precatório não corresponde à penhora de dinheiro, mas à penhora de crédito que, na ordem de preferência

estabelecida pelo art. 11 da Lei de Execuções Fiscais, equivale a "direitos e ações" (inc. VIII), é exigível a

concordância da exeqüente com a substituição, uma vez que a execução se dá no interesse do credor, consoante

dispõe o art. 612 do CPC. Precedentes do E. STJ e desta Corte.

-Agravo parcialmente provido."

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 0009191-30.2012.4.03.0000/SP, Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 18.09.2012, DJe

27.09.2012).

 

Destarte, a União não apresentou qualquer comprovação de que a coexecutada tenham praticado atos

administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade.

Assim, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária.

Neste sentido, orientação firmada no REsp n° 1101728/SP, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil,

cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA

SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto ,que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ, REsp 1101728/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki Dje de 23.03.09).

 

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do
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débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4.

Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 1ªTurma, julgado em 09.10.2012, DJe

16.10.2012) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do

Tribunal ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade

com o entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a inclusão, no polo

passivo da execução fiscal, de sócio que não constava da CDA depende de prova inequívoca de que ele, na

gerência da empresa devedora, agiu em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, ou de que foi responsável

pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ

26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

3. E, como consignado na decisão agravada, restando configurada a dissolução irregular da empresa, justifica-se

o redirecionamento da execução ao sócio que aparece, na certidão da JUCESP, como seu último administrador,

ou seja, aquele que deveria ter promovido o encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados

cadastrais.

4. Em relação ao ex-sócio SEVERINO BALBINO DA SILVA, ele se retirou da sociedade em 04/10/2004,

conforme certidão da JUCESP (fl. 359), não podendo, portanto, ser responsabilizado pela dissolução irregular

da empresa devedora.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 2011.03.00.017639-0/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 29.08.13, DJe 06.09.13).

 

No que tange ao pedido da União no sentido de que não lhe sejam arbitrados honorários de sucumbência (fl.

160/161), destaco que a c. 1ª Seção do e. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido da

inaplicabilidade da previsão contida no parágrafo 1° do artigo 19 da Lei nº 10.522/02 ao procedimento regido pela

Lei nº 6.830/80, conforme julgado assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA FAZENDA. VERBA

HONORÁRIA. CABIMENTO. ART. 19, § 1º, DA LEI 10.522/02. NÃO INCIDÊNCIA EM PROCEDIMENTO

REGIDO PELA LEI 6.830/80. APLICAÇÃO DA SÚMULA 153/STJ.

1. Embargos de divergência que tem por escopo dirimir dissenso interno

acerca do cabimento da verba honorária nos casos em que a Fazenda Pública reconhece a pretensão da

contribuinte no âmbito dos embargos à execução fiscal.

2. Dispõe o art. 19, § 1º, da Lei 10.522/02: "Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda

Nacional que atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para

apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em

recorrer, quando intimado da decisão judicial".

3. Observa-se que o legislador, com a edição da aludida norma, teve por

escopo reduzir a litigiosidade entre a Fazenda Nacional e os contribuintes, facilitando a extinção dos processos

de conhecimento em que o ente público figure na condição de réu, dado que impede a sua condenação em

honorários advocatícios nos casos em que não contestar o pedido autoral; o que não é o caso dos autos, haja

vista que a iniciativa da demanda, na execução fiscal, é da PFN.

4. Tem-se, portanto, que o aludido artigo de lei constitui regra voltada a
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excepcionar a condenação de honorários em processos submetidos ao rito previsto no Código de Processo Civil,

não podendo ser estendida aos procedimentos regidos pela Lei de Execução Fiscal, lei especial, que, por sua vez,

já dispõe de comando normativo próprio para a dispensa de honorários à Fazenda Pública, estampado no art.

26: "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para das partes".

5. Identificado o diploma legal pertinente, deve-se prestigiar a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça

acerca de sua interpretação, a qual foi sedimentada pela Súmula 153: "A desistência da execução fiscal, após o

oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência".

6. Prevalece, pois, o entendimento de que a Fazenda Pública deve arcar com a verba honorária, em face do

princípio da causalidade, porquanto foi ela quem injustamente deu causa a oposição dos embargos pela

contribuinte. Precedentes nesse sentido: REsp 1.239.866/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 15/4/2011; AgRg no REsp 1.004.835/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

25/6/2009; REsp 1.019.316/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 30/3/2009.

7. Embargos de divergência não providos.

(EREsp 1215003/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/03/2012,

DJe 16/04/2012)

 

Por fim, tendo em vista o acolhimento da exceção de pré-executividade, entendo serem devidos os honorários

advocatícios, pois a excipiente foi obrigada a constituir advogado com o intuito de demonstrar sua ilegitimidade

passiva, não sendo razoável tolher a parte vencedora da percepção da verba honorária. Sob outro prisma, a

recepção e o acolhimento da exceção pré-executividade também ensejou a extinção do processo executório para a

excipiente.

Nesse sentido, orientação firmada no REsp nº1185036/PE, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil,

cuja ementa transcrevo:

 "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA

PÚBLICA SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da

Resolução STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1185036/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 08.09.10, DJe 01.10.10, Dectrab vol. 198,

p.53).

 

Assim, determinada a exclusão da sócia do polo passivo da ação executiva, cabe, portanto, a condenação da parte

exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que ora arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais),

nos termos autorizados pelo parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, considerando-se que a questão

jurídica suscitada já se encontra sedimentada nos tribunais superiores, portanto, de baixa complexidade e com

natureza repetitiva.

Diante da fundamentação exposta, dou provimento ao agravo de instrumento para excluir a agravante do polo

passivo da lide, fixando os honorários advocatícios em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos

autorizados pelo artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, combinado com o parágrafo 4° do artigo 20 do

mesmo diploma processual.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

DENISE AVELAR

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024202-07.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.024202-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARCOS MEDRANO DE ALMADA

ADVOGADO : MG080726 DENIZE DE CASTRO PERDIGAO
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DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Marcos Medrano de Almada contra a r. decisão da MMª. Juíza

de Direito da 2ª Vara de Socorro/SP, reproduzida às fls. 115/116, que nos autos da execução fiscal proposta em

face de PROMINEX Mineração Ltda e outros, indeferiu o pedido de exclusão do nome dele do pólo passivo

formulado em sede de exceção de pré-executividade.

Alega o agravante que a decisão que apreciou o pedido de exclusão de seu nome não foi publicada, o que gera a

nulidade do ato.

Sustenta que o artigo 13, da Lei nº 8.620/93, foi revogado pela Lei nº 11.941/09, a qual é mais benéfica ao sócio

de empresas executadas, devendo, portanto, ser aplicada ao caso concreto.

Assevera que não tinha poderes para exercer a gerência da sociedade, a qual ficava a cargo do Sr. Plínio Pereira, o

que faz com que não possa ser responsabilizado pelas dívidas da empresa.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim que seja considerada nula a decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade por ausência de publicação, ou, que seja determinada a exclusão de seu nome do pólo passivo da

execução fiscal.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi parcialmente deferido (fls. 195/196). Diante dessa decisão, a

União Federal (Fazenda Nacional) formulou pedido de reconsideração.

Resposta (fls. 208/218).

É o relatório.

DECIDO.

O pedido formulado a título de reconsideração confunde-se exatamente com o mérito do agravo e, portanto, resta

prejudicado, uma vez que a questão será apreciada, a seguir, em caráter exauriente.

No que diz respeito à falta de publicação da decisão agravada, a nulidade sustentada pelo agravante cai por terra,

uma vez que consta certidão da Secretaria da 2ª Vara de Direito de Socorro/SP dando conta de que a advogada do

recorrente foi devidamente intimada nos autos de origem (fl. 193).

A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte: Apelação Cível nº

1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11, v.u., DJF3 CJ1

07/07/11, pág. 131; Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 1ª

Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288.

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma

linha: REsp 1201193, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11.

No caso dos autos, não há nenhuma prova de que o agravante atuou nas hipóteses do artigo 135, do Código

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : PROMINEX MINERACAO LTDA

: PLINIO PEREIRA

: ELIZABETH PENTEADO DATTESINI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

No. ORIG. : 07.00.00006-0 2 Vr SOCORRO/SP
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Tributário Nacional. Aliás, durante o período em que esteve na sociedade exerceu o cargo de gerente de

operações, o que sugere se tratar de função eminentemente técnica, não lhe competindo a administração fiscal da

sociedade.

Em outro giro, o indício de dissolução irregular da empresa se deu no dia 17/12/07 (fl. 32), situação que

possibilitaria a responsabilização dos sócios-gerentes à época do evento. Acontece que o agravante também não

era sócio da empresa na data do indício da dissolução irregular da executada.

Enfim, por todos os ângulos, não há como responsabilizar o agravante Marcos Medrano de Almada pelos débitos

cobrados na execução fiscal de origem.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar a exclusão do agravante do pólo passivo da execução fiscal.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024457-62.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão do MM.

Juiz Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida à fl. 238, que nos autos da execução

fiscal movida em face de Karrena do Brasil Projetos e Comércio Ltda e outros, indeferiu o pedido de citação dos

sócios Luiz Fernando Leifer Nunes e Hannie Adrianus Marinus Groen por conta da ocorrência de prescrição.

Alega a União Federal (Fazenda Nacional), em síntese, que os nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida

Ativa - CDA, o que significa dizer que não se trata de redirecionamento, e mais, que o prazo inicial para contagem

de prescrição é o momento do conhecimento da dissolução irregular da empresa, e não da sua citação.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinada a citação dos sócios.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 128/130). Diante dessa decisão, a União Federal

(Fazenda Nacional) interpôs agravo regimental.

Sem resposta (fl. 266).

É o relatório.

DECIDO.

Em primeiro lugar, passo a tecer considerações a respeito do agravo regimental interposto pela União Federal

(Fazenda Nacional).

A Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte firmou entendimento no sentido de que não cabe agravo regimental da

decisão do Relator que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo.

Confira-se, a título de exemplo, o seguinte julgado:

 

2009.03.00.024457-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : KARRENA DO BRASIL PROJETOS E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP085784 BLUMER JARDIM MORELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.029677-3 3F Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO RECEBIDO NO EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO.

I - Tendo sido recebido no efeito devolutivo, significa dizer que a matéria ficou diferida para apreciação desta E.

Turma, em caráter definitivo, não cabendo, portanto, a insurgência dos agravantes antes da apreciação do

mérito pelo órgão colegiado.

II - Quando houver o recebimento de agravo, seja em qual efeito, não há que se falar em admissibilidade do

agravo regimental, posto ser este o recurso cabível tão somente para impugnar decisão do relator que não recebe

o agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC.

III - Agravo regimental não conhecido."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2005.03.00.026734-6 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª Turma -

j. 28/06/05 - v.u. - DJU 02/09/05, pág. 329)

 

Por conta disso, não conheço o agravo regimental.

No que tange ao mérito do agravo de instrumento, seguem os fundamentos da decisão.

A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte: Apelação Cível nº

1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11, v.u., DJF3 CJ1

07/07/11, pág. 131; Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 1ª

Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288.

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma

linha: REsp 1201193, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11.

No caso dos autos, verifica-se que não há nenhum elemento que aponte para as infrações previstas no artigo 135,

do Código Tributário Nacional, tampouco para eventual dissolução irregular da empresa executada.

No tocante à dissolução irregular, é posicionamento unânime do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da

Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte que a decretação da falência da empresa executada não caracteriza a

espécie de dissolução em comento e, portanto, não enseja a responsabilização dos sócios. Confira-se:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DE AÇÃO DE FALÊNCIA. INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL.

EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTÓRIO. INAPLICABILIDADE DO ART. 40 DA LEF. RESPONSABILIDADE

POR DISSOLUÇÃOIRREGULAR. INOCORRÊNCIA. - O E. STJ pacificou o entendimento no sentido de que, uma

vez encerrada a ação de falência da empresa executada por insuficiência patrimonial, e inexistindo causa para

redirecionamento da execução aos sócios, devida se mostra a extinção da ação executória sem resolução do

mérito, nos termos do que dispõe o art. 267, inciso VI, do CPC. - O art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a

hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de

corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Havendo o encerramento do procedimento

falimentar sem a ocorrência de qualquer motivo ensejador de redirecionamento do feito, não há mais utilidade na

ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, destarte não havendo outra alternativa senão

decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. -

Responsabilidade por dissolução irregular não verificada, considerando que a falência é forma regular de

dissolução da sociedade, não constituindo infração à lei. Precedentes desta Corte. - Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 0504942-87.1994.4.03.6182, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior,

2ª Turma, j. 11/02/14, v.u., e-DJF3 20/02/14)

 

Deste modo, ausentes provas de que os sócios agiram com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou
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estatuto, tampouco de que a empresa executada restou dissolvida irregularmente, não há como se determinar a

inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em

acórdão que porta a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE

SÓCIO/DIRETORES - PROVA DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA

EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL -

INCONSTITUCIONALIDADE I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias

mediante prova de que resultam de excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. II - O simples

inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei. III - A solidariedade do art. 13 da Lei

8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar o

Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral. IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art.

13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei 6.830/80 que dava enseja à co-

responsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade. V - Agravo legal provido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 0020948-60.2008.4.03.0000, Relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 22/04/14, v.u., e-DJF3 30/04/14)

 

Ainda que admitida a não ocorrência da prescrição, até porque o exeqüente apenas tomou conhecimento de que a

empresa encerrou suas atividades no dia 14/12/07 (fl. 228), os sócios indicados não poderiam responder pelos

débitos, por conta de tudo o que foi apresentado nesta decisão.

Ante o exposto, não conheço o agravo regimental e nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025155-68.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada.

 

Segundo a decisão agravada, não há nos autos, prova de que os requisitos para a desconsideração da personalidade

jurídica foram atendidos, sendo que a dissolução irregular da sociedade por si só não é suficiente a tanto.

 

O(s) recorrente(s) sustenta(m), em resumo, que os sócios da executada cometeram gestão ilícita, com o

enceramento de suas atividades sem a observância das obrigações perante o fisco, junta comercial e sem pagar os

fornecedores, ficando configurada a dissolução irregular da sociedade.

 

2009.03.00.025155-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP243787 ANDERSON RODRIGUES DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : PROCOPIO PICTURES DISTRIBUIDORA DE FITAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.06.02088-2 2 Vr CAMPINAS/SP
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O pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria em debate é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

 

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - NECESSIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DO USO ABUSIVO DA SOCIEDADE PELOS SÓCIOS - DA IMPOSSIBILIDADE

DE SE DESCONSIDERAR A PERSONALIDADE JURÍDICA EM RAZÃO APENAS DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR.

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica foi positivada no artigo 50 do Código Civil (CC):

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares

dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

 

A jurisprudência pátria, em especial a do C. STJ, à luz do artigo 50, do CC, consolidou o entendimento no sentido

de que, para que ocorra a desconsideração da pessoa jurídica, mister se faz que o interessado demonstre que os

sócios abusaram da personificação jurídica em virtude de (a) "excesso de mandato", (b) "desvio de finalidade (ato

intencional dos sócios em fraudar terceiros com o uso abusivo da personalidade jurídica)" ou (c) "confusão

patrimonial (caracterizada pela inexistência, no campo dos fatos, de separação patrimonial entre o patrimônio da

pessoa jurídica e dos sócios ou, ainda, dos haveres de diversas pessoas jurídicas)".

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 50 DO CC/2002. TEORIA MAIOR. MUDANÇA DE ENDEREÇO DA

EMPRESA. INSUFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA PRESENÇA DOS ELEMENTOS AUTORIZADORES DA TEORIA

DA DISREGARD DOCTRINE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A desconsideração

da personalidade jurídica, à luz da teoria maior acolhida em nosso ordenamento jurídico e encartada no art. 50

do Código Civil de 2002, reclama a ocorrência de abuso da personificação jurídica em virtude de excesso de

mandato, a demonstração do desvio de finalidade (ato intencional dos sócios em fraudar terceiros com o uso

abusivo da personalidade jurídica) ou a demonstração de confusão patrimonial (caracterizada pela inexistência,

no campo dos fatos, de separação patrimonial entre o patrimônio da pessoa jurídica e dos sócios ou, ainda, dos

haveres de diversas pessoas jurídicas). 2. A mudança de endereço da empresa executada não constitui motivo

suficiente para a desconsideração da sua personalidade jurídica. Precedente. 3. A verificação da presença dos

elementos autorizadores da disregard, elencados no art. 50 do Código Civil de 2002, demandaria a reapreciação

das provas carreadas aos autos, providência que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não

provido. (AgRg no AREsp 159.889/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

15/10/2013, DJe18/10/2013)

 

A jurisprudência do C. STJ esclarece, ainda, que a mera dissolução irregular ou insolvência da sociedade não

justifica a desconsideração da personalidade jurídica, pois tais circunstâncias não configuram qualquer das

hipóteses previstas no artigo 50, do CC:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE ALTERAR O

JULGADO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE ENUNCIADO DE SÚMULA. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO

MONITÓRIA. FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL. MERA DEMONSTRAÇÃO DE INSOLVÊNCIA OU DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. INSUFICIÊNCIA. PRESSUPOSTOS AFASTADOS PELO TRIBUNAL. REVISÃO.

IMVIABILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Enunciados de Súmulas não se enquadram no

conceito de lei federal para fins de abertura da via especial com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a",

da Constituição Federal. 2. "A mera demonstração de insolvência da pessoa jurídica ou de dissolução irregular

da empresa sem a devida baixa na junta comercial, por si sós, não ensejam a desconsideração da personalidade

jurídica" (AgRg no REsp 1.173.067/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 19/6/2012). 3. É

inviável em sede de recurso especial rever o entendimento do tribunal de origem que afastou a presunção de

veracidade da declaração de pobreza e fundamentadamente indeferiu o pedido de justiça gratuita em virtude da

incidência da Súmula nº 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 133.405/RS, Rel. Ministro

RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 26/08/2013)
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No caso dos autos, a agravante não comprovou que os sócios da empresa executada praticaram qualquer ato que

configure (a) excesso de mandato (b) desvio de finalidade ou (c) confusão patrimonial, o que interdita a

desconsideração da personalidade jurídica pleiteada.

 

Por oportuno, cumpre observar que a alegação de que a empresa executada teria encerrado suas atividades sem a

observância das obrigações perante o fisco, junta comercial e que teriam sido praticados atos atentatórios à

dignidade da justiça, não configura abuso da pessoa jurídica, mas sim insolvência ou dissolução irregular, o que,

como visto, não é suficiente para a desconsideração da personalidade jurídica.

Nesse passo, de rigor a manutenção da decisão atacada.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso de instrumento.

 

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025643-23.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por AZIZ ADIB NAUFAL e OUTRO contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos dos embargos que

opuseram à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de

contribuições previdenciárias, indeferiu seu pedido de expedição de ofício à exequente, para a exibição do

procedimento administrativo, e determinou a indicação de bens à penhora, sob pena de recebimento dos

embargos sem a atribuição do efeito suspensivo.

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, para que seja determinado ao Magistrado "a quo" que se

pronuncie sobre a alegada prescrição, independentemente de qualquer ato de constrição.

Requer, ainda, a expedição de ofício à exequente, que vem lhe negando o acesso ao procedimento administrativo.

Pela decisão de fls. 131/131vº foi admitido o recurso apenas no efeito devolutivo.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 135/139.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal determina que a admissão dos embargos do devedor está

condicionada à garantia do juízo, sendo certo que tal requisito não foi alterado pela Lei nº 11382/2006, que

2009.03.00.025643-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : AZIZ ADIB NAUFAL e outro

: LUIZ CESAR AMBROGI GONCALVES

ADVOGADO : SP163710 EDUARDO AMORIM DE LIMA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : DURAVEL INFORMATICA E LOCACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.033539-3 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     105/2678



revogou o artigo 736 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO

JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC.

1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que "não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução".

2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto necessário ao processamento dos Embargos à

Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6.830/1980.

3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do

Devedor à prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não

se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei

especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ.

4. Recurso Especial não provido."

(REsp nº 1.225.743/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 16/03/2011)

No caso, a apreciação da alegação de prescrição, formulada em sede de embargos à execução fiscal, depende da

admissão dos embargos, o que ainda não ocorreu por ausência de garantia do Juízo, tendo o Magistrado "a quo"

oferecido, aos embargantes, oportunidade para nomearem bens à penhora, como se vê de fls. 102 e 128.

Assim, deve subsistir a decisão agravada que deixou de apreciar a alegação de prescrição, dando oportunidade

para os embargantes nomearem bens à penhora.

E se pretendia ver analisada a sua alegação de prescrição, sem a exigência de garantia da execução, deveriam os

executados ter suscitado a questão via exceção de pré-executividade, o que vem sendo admitido pela

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta

Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem

necessárias dilações probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como:

as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, a compensação pretérita, entre

outras" (REsp 1318418/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/08/2012)."

(AgRg no AREsp nº 10376 / SE, 2ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/09/2012)

No tocante à expedição de ofício à exequente para exibição do procedimento administrativo, o pedido deverá ser

examinado na fase de instrução do feito ou, havendo urgência, nos próprios autos da execução, se requerido pelos

executados.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026226-08.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.026226-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA CRISTINA FARACO

ADVOGADO : SP187619 MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP026929 PAULO KIYOKAZU HANASHIRO e outro

PARTE RE' : LA COQUETTE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA e outros

: LEDUAR FARACO

: ANTONIO PAULO FARACO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 1999.61.17.007134-8 1 Vr JAU/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por MARIA CRISTINA FARACO contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Jaú/SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, representando a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de

LA COQUETTE IND/ E COM/ DE CALÇADOS LTDA e OUTROS, para a cobrança de contribuições ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu o seu pedido de desbloqueio de valor depositado em sua

conta corrente.

Neste recurso, pede a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que o valor bloqueado é decorrente de

salário, sendo, pois, impenhorável, nos termos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Pela decisão de fl. 26 o recurso foi admitido no efeito devolutivo.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 29/31.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõe o parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil:

"Compete ao executado comprovar que as quantias depositada em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

Na hipótese, a agravante teve bloqueado numerário existente em sua conta corrente, no valor de R$ 138,11 (cento

e trinta e oito reais e onze centavos), como se vê de fl. 17.

Todavia, demonstrou, nos autos, que o valor bloqueado é oriundo de recebimento de salário (fl. 16), o qual é

absolutamente impenhorável, nos termos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil.

A esse respeito, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - IMPENHORABILIDADE

ABSOLUTA DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA.

1. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1184765 / PA, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo com o

regime dos recursos repetitivos, cujo acórdão veio a ser publicado no DJe de 3/12/2010, deixou consignado que

o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, por meio do Sistema BacenJud, não deve descuidar do

disposto no art. 649, IV, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11382/2006, segundo o qual são

absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas

ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal".

2. Sobre a interpretação a ser conferida ao art. 649, IV, do CPC, extraem-se dos vários precedentes

jurisprudenciais desta Corte os seguintes enunciados: "É possível a penhora "on line" em conta corrente do

devedor, contanto que ressalvados valores oriundos de depósitos com manifesto caráter alimentar." (REsp

904774 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 16/11/2011); "São impenhoráveis os valores

depositados em conta destinada ao recebimento de proventos de aposentadoria do devedor." (AgRg no Ag

1331945 / MG, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe de 25/8/2011); "Indevida a penhora sobre

percentual da remuneração depositado em conta-corrente, pena de violação do artigo 649, inciso IV, do Código

de Processo Civil." (AgRg no REsp 1147528 / RO, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de

10/12/2010); "Indevida penhora de percentual de depósitos em conta-corrente, onde depositados os proventos

da aposentadoria de servidor público federal. A impenhoralibilidade de vencimentos e aposentadorias é uma

das garantias asseguradas pelo art. 649, IV, do CPC." (AgRg no REsp 969549 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir

Passarinho Júnior, DJ de 19/11/2007, p. 243); "É inadmissível a penhora parcial de valores depositados em

conta-corrente destinada ao recebimento de salário ou aposentadoria por parte do devedor." (AgRg no REsp

1023015/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe de 5/8/2008).

3. No caso concreto, não deve ser seguido o entendimento adotado pela Terceira Turma desta Corte no

julgamento do RMS 25397 / DF (Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe de 3/11/2008), pois, diversamente do caso dos

presentes autos, no referido precedente, como bem salientado pelo juiz do primeiro grau de jurisdição, o

próprio executado reconhecera que mantinha a quantia bloqueada como uma espécie de "reserva disponível".

4. Recurso especial não provido."

(REsp nº 1313787 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 14/08/2012)

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso, para determinar o levantamento do bloqueio do valor de R$ 138,11 (cento e trinta e

oito reais e onze centavos), cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta

decisão.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por IPC INSTITUTO DE PSIQUIATRIA

COMUNITÁRIA S/C LTDA contra ato do Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos

autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de

contribuições previdenciárias, postergou a apreciação da sua exceção de pré-executividade até a manifestação

da exequente.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que os débitos em cobrança foram

atingidos pela prescrição.

Pela decisão de fls. 44/44vº o recurso foi recebido no efeito devolutivo.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 48/53.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do Código de Processo Civil:

"Art. 162 - Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos.

§ 1º - Sentença é ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa.

§ 2º - Decisão interlocutória é ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente.

§ 3º - São despachos todos os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte,

a cujo respeito a lei não estabelece outra forma."

No caso concreto, o ato que postergou a apreciação da exceção de pré-executividade até a manifestação da

exequente não passa de ato ordinatório, proferido com o fim de impulsionar o andamento do processo e sem

qualquer conteúdo decisório.

E contra despachos não cabe recurso, a teor do disposto no artigo 504 do Código de Processo Civil.

O ato judicial preparatório de decisão, como é a hipótese dos autos, é irrecorrível, por não causar prejuízo, já que

o recurso pode ser interposto posteriormente contra eventual decisão que cause gravame à parte.

Por outro lado, o exame do pedido por esta Corte Regional e pela via deste agravo, implica em supressão de

instância, vez que não foi examinado em primeiro grau de jurisdição.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DESPACHO

QUE POSTERGOU A APRECIAÇÃO DO PEDIDO LIMINAR ATÉ A VINDA DAS INFORMAÇÕES DA

AUTORIDADE IMPETRADA - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF ACOLHIDA - AGRAVO NÃO

2009.03.00.028010-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : IPC INSTITUTO DE PSIQUIATRIA COMUNITARIA S/C LTDA

ADVOGADO : SP148271 MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CICERO ROBERTO DA SILVA e outros

: NICANOR IOTTI FILHO

: RONALD GOMES MARTINS

: ORLEI DE JESUS FRANCHINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.035528-4 2F Vr SAO PAULO/SP
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CONHECIDO. 

1. O ato que postergou a apreciação do pedido liminar até a vinda das informações da autoridade impetrada

não passa de ato ordinatório, proferido com o fim de impulsionar o andamento do processo e sem qualquer

conteúdo decisório. 

2. E contra despachos não cabe recurso, a teor do disposto no art. 504 do CPC. 

3. O ato judicial preparatório de decisão, como é a hipótese dos autos, é irrecorrível, por não causar prejuízo, já

que o recurso pode ser interposto posteriormente contra eventual decisão que cause gravame à parte.

4. A concessão de liminar no mandado de segurança se insere no poder de cautela adrede ao Magistrado, que

não está impedido de condicionar seu exame à juntada de informações, ainda mais se os documentos

apresentados pela parte impetrada não são suficientes para formar um juízo de convicção, como ocorreu no

caso. 

5. Precedentes: TRF4, AG nº 2007.02.01.004768-4 / RS, 5ª Turma Especializada, Rel. Desembargadora

Federal Vera Lúcia Lima, DJU 04/06/2007, pág. 265; TRF3, AG nº 2007.03.00.018192-8 / SP, Rel.

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 30/08/2008; TRF3, AG nº 2008.03.00.018043-6 / SP, 2ª

Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup, DJF3 10/07/2008. 6. Preliminar argüida pelo MPF

acolhida. Agravo não conhecido."

(AG nº 2008.03.00.022359-9 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, DJF3 03/12/2008,

pág. 1445)

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE O EXAME DO PEDIDO

DE TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO - SUPRESSÃO DE GRAU DE

JURISDIÇÃO - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Ao Magistrado é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a

juntada de outras informações visando, com isto, melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros

elementos para seu juízo de convicção, convencendo-se do direito postulado.

2. "In casu", não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, tendo em vista a decisão de postergar a

análise do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação, mas de simples deliberação de decidir

o pleito em outra oportunidade.

3. A apreciação de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede de agravo de

instrumento, configura supressão de grau de jurisdição.

4. Agravo regimental improvido."

(AG nº 2007.03.00.018192-8 / SP, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3

30/07/2008)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

MANDADO DE SEGURANÇA - JUIZ DA CAUSA POSTERGOU A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE

LIMINAR PARA APÓS A JUNTADA DAS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE APONTADA COMO

COATORA - INEXISTÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO NA MANIFESTAÇÃO DO JULGADOR -

HIPÓTESE QUE CONFIGURA SIMPLES DESPACHO, CONTRA O QUAL NÃO É CABÍVEL RECURSO -

NA AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DO PEDIDO LIMINAR, É VEDADO AO TRIBUNAL QUALQUER

PRONUNCIAMENTO ACERCA DA PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO, SOB SUPRESSÃO DA

INSTÂNCIA - AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O juiz da causa postergou a apreciação do pedido de liminar para após a juntada das informações da

autoridade apontada como coatora. Hipótese que configura simples despacho, contra o qual não é cabível

recurso. Precedentes desta Corte.

2. Na ausência de apreciação da pretensão liminar, é vedado ao Tribunal qualquer pronunciamento, sob pena

de supressão da instância.

3. Agravo a que se nega provimento."

(AG nº 2008.03.00.018043-6 / SP, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup, DJF3 10/07/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL - ARTIGO 232, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - NEGATIVA DE

SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE. 

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com

apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e

não o agravo regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso

admitido como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e

considerando-se a identidade de prazo e processamento. 

2. Despacho que postergou, para após a manifestação do exeqüente, exame de pedido de suspensão da

execução fiscal, por conta de adesão a programa de parcelamento, não tem cunho decisório, e reflete apenas

observância ao princípio do contraditório. Recurso incabível (artigo 504 do Código de Processo Civil). 

3. Não há qualquer prejuízo à parte pelo simples fato de se aguardar a manifestação da parte contrária para
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posterior decisão sobre a suspensão da execução, uma vez que a penhora, ainda que já realizada, pode ser

tornada sem efeito por decisão do Juízo. 

4. Agravo regimental recebido como legal e não provido."

(AG nº 2006.03.00.111795-6 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJ8 14/06/2007,

pág. 381)

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, RECONSIDERO a decisão de

fl. 44, para, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGAR SEGUIMENTO ao

recurso.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Phenix Administração e Participações Ltda contra a r. decisão

da MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de Serrana/SP, reproduzida às fls. 39/42, que nos autos da execução fiscal

proposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de Usina Martinópolis S/A Açúcar e Álcool, deferiu o

pedido da exeqüente para determinar a inclusão da recorrente no pólo passivo da execução e a desconsideração da

sua personalidade jurídica.

Alega a agravante que somente foi citada decorridos 21 (vinte e um) anos da citação da executada Usina

Martinópolis S/A Açúcar e Álcool, o que significa dizer que, em relação a ela, a dívida se encontra prescrita.

Aduz que foi incluída indevidamente no pólo passivo da execução fiscal, vez que não se encaixa nas hipóteses de

responsabilização conceituadas no Código Tributário Nacional.

Sustenta que a responsabilidade pelos débitos deve ser estendida para a empresa Nova União S/A Açúcar e

Álcool, a qual se constitui a legítima sucessora da executada, nos termos do artigo 133, do Código Tributário

Nacional.

Assevera que o Magistrado singular se baseou na ocorrência de fraude para determinar a inclusão dela no pólo

passivo da execução fiscal, o que não restou comprovado nos autos.

Salienta que a execução se encontra devidamente garantida por um imóvel de propriedade da executada, o que não

justifica a inclusão de mais uma empresa no pólo passivo.

Diz que a empresa executada tem patrimônio suficiente para solver a dívida, não havendo a menor necessidade de

se incluir pessoa estranha aos fatos no pólo passivo da execução.

Afirma que a desconsideração da personalidade jurídica foi determinada independentemente de pedido formulado

pela exeqüente, o que não deve ser admitido.

Pugna pelo provimento do agravo.

2009.03.00.029386-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : PHENIX ADMINISTRACAO E PARTCIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP178091 ROGÉRIO DAIA DA COSTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : USINA MARTINOPOLIS S/A ACUCAR E ALCOOL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP

No. ORIG. : 98.00.00019-5 1 Vr SERRANA/SP
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O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 311/311 vº).

Resposta (fls. 317/319).

É o relatório.

DECIDO.

A execução fiscal foi proposta em face da empresa Usina Martinópolis S/A Açúcar e Álcool e dos co-responsáveis

constantes da Certidão de Dívida Ativa - CDA (fls. 55/57).

No curso do procedimento executivo, a exeqüente requereu a inclusão da empresa Phenix Administração e

Participações Ltda no pólo passivo em razão da possível ocorrência de fraude da empresa executada, o que foi

deferido pelo Juízo de origem.

De acordo com os elementos juntados a estes autos, verifica-se que existe, sim, a possibilidade de alguma

manobra entre as empresas Usina Martinópolis S/A Açúcar e Álcool e Phenix Administração e Participações Ltda,

o que justifica a mantença da decisão agravada.

Aliás, a Magistrada singular analisou minuciosamente tudo o que lhe foi apresentado e fundamentou sua decisão

de maneira irretocável. Confira-se:

 

"Da análise dos autos, verifica-se que em 31.10.85, a família Cury alienou as ações que compunham todo o

capital da Usina Martinópolis a Luiz Cardamone Neto e Maria Helena dos Santos Cardamone. Em 27.05.98,

depois de muito litígio entre as duas famílias, foi firmado um acordo confidencial, pelo qual encerrariam a

batalha decorrente da venda das ações. Dentre outros, a família Cury, mediante arrematação judicial ou dação

de pagamento, tornar-se-ia proprietária de todos os bens penhorados nas ações de execução anteriormente

enumeradas, praticando os atos que fossem necessários, com a devida concordância dos Cardamone e da Usina.

Pois bem. Curiosamente, decorridos poucos mais de vinte dias do acordo, mais precisamente em 24.06.98, foi

constituída a PHENIX ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., ocupando a qualidade de cessionária dos

créditos consignados nas notas promissórias emitidas por Luiz Cardamone, em favor de Emilio Cury e dos

direitos decorrentes das ações de execução ns. 25/87, 436/87, 21/88, 164/88 e 106/90, em que figuravam, como

exeqüente, Emilio Cury e como executados Luiz Cardamone Neto e a Usina Martinópolis. A sociedade PHENIX,

na qualidade de cessionária, passou a ocupar o pólo ativo de tais execuções.

Não há dúvidas de que a Phenix foi constituída com o objetivo de fraudar o Fisco, o que autoriza a inclusão da

mesma no pólo passivo desta execução, a teor do art. 133, do Código Tributário Nacional."

 

No sentido de se responsabilizar aqueles que tentam fraudar o Fisco, confira-se:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CARACTERIZAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO.

INCLUSÃO DAS EMPRESAS COMPONENTES E SÓCIOS NO POLO PASSIVO. 1. Existência de fortes indícios

de que as empresas, cuja inclusão no polo passivo de execução fiscal é solicitada pela União, atuem num mesmo

ramo comercial ou complementar, sob uma mesma unidade gerencial. 2. Empresas administradas por membros

da mesma família, sob poder central de controle. 3. Caracterização de grupo econômico. Precedentes desta E.

Corte Federal. 4. Inclusão das empresas do mesmo grupo e de seus sócios no polo passivo do executivo fiscal de

origem. 5. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Agravo nº 0037632-55.2011.4.03.0000, Desembargador Federal Márcio Moraes, 3ª Turma, j.

17/10/13, v.u. e-DJF3 25/10/13)

 

Nada impede, diga-se, que a agravante oponha embargos e se defenda de maneira ampla, com uma dilação

probatória extensa e capaz de elucidar todas as questões apresentadas.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Augusto Knudsen contra a decisão de fl.132 que indeferiu o

pedido para que o Juízo do feito resolvesse a questão da fixação e partilha dos honorários sucumbenciais, nos

próprios autos da ação principal.

Alegou o recorrente, em suas razões, que a substituição do advogado anterior pelos atuais se deu em 18.04.02.

Sustentou que foi prolatada sentença sem qualquer condenação em honorários sucumbenciais.

Salientou que interpôs apelação pugnando principalmente pela condenação em honorários, pleito este acolhido

(fls. 85).

Aduziu que o valor total depositado, a título de honorários, foi de R$ 21.998,34 (vinte e um mil, novecentos e

noventa e oito reais e trinta e quatro centavos) e o montante que lhe é devido é de R$ 19.034,70 (dezenove mil,

trinta e quatro reais e setenta centavos).

Pleiteou que os honorários fossem partilhados proporcionalmente ao valor dos resultados obtidos pelos co-autores

individualmente.

Alternativamente pediu que fosse fixado o valor pertinente aos serviços efetivamente prestados aos autores,

individualmente, pelos dois escritórios envolvidos na polêmica ou que fosse nomeado perito para que arbitrasse os

honorários cabíveis a cada uma das partes, levando-se em consideração o trabalho efetuado e o resultado obtido

individualmente para cada um dos autores representados.

É o relatório.

 

DECIDO

Antonio Henrique Brandão Machado ajuizou a ação contra a Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a

atualização monetária do saldo existente na conta vinculada ao FGTS pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC

no mês de abril de 1990 (44,80%).

Em período anterior a citação da CEF, o autor Augusto Knudsen Neto revogou por carta o mandato outorgado aos

advogados constituídos para a propositura da ação (fls. 51/53).

De acordo com a procuração de fl. 15, novos procuradores foram constituídos pelo referido autor.

A CEF foi citada e ofereceu contestação às fls. 55/64.

A sentença de fls. 65/71 julgou procedente o pedido, condenando a CEF a creditar na conta vinculada do FGTS

dos demandantes, ou pagar-lhes diretamente em dinheiro, na hipótese de conta já movimentada, o percentual de

variação do IPC integral relativo ao mês de abril de 1990 (44,80%) sobre o saldo existente em 01.04.90,

descontando-se as parcelas pagas administrativamente; juros de mora de 6% ao ano a partir da citação; sem

condenação em honorários advocatícios; custas na forma da lei.

Antonio Henrique Brandão Machado e Outros e Augusto Knudsen Neto interpuseram apelação às fls. 72/77 e

80/84.

A decisão monocrática de fl. 85 deu provimento aos recursos dos autores no tocante aos honorários advocatícios.

Iniciada a execução, o advogado do autor Augusto Knudsen Neto pleiteou a expedição de alvará de levantamento

no valor equivalente a 10% do valor depositado em favor do seu representado (fls. 118/119).

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : AUGUSTO KNUDSEN

ADVOGADO : SP029454 DOALCEY JOAO RIBEIRO MARRAS e outro

CODINOME : AUGUSTO KNUDSEN NETO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO

PARTE AUTORA : ANTONIO HENRIQUE BRANDAO MACHADO e outros

: ALBINO JOSE PAVAN

: AGNES DE ALMEIDA QUEIROZ

: ALDIVINA DE PAIVA

: ADALBERTO DOS SANTOS CORDEIRO

: ANA LUCIA AMARAL DA SILVA

: ALEXANDRE MAGNO DO COUTO

: ANA LUCIA PINTO DINIZ

: ANTONIO LUIZ LIBRALAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.05167-9 17 Vr SAO PAULO/SP
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Na petição de fls. 120/122, o advogado subscritor da petição inicial pleiteou a expedição do alvará de

levantamento da verba honorária em sua totalidade.

Verifico que ambos os procuradores, o antigo e o atual, postulam o pagamento de honorários sucumbenciais.

A disputa que se instaurou entre o advogado antigo e os novos causídicos constituídos reflete a indevida inserção

nestes autos de nova pretensão, representativa de demanda distinta, com partes não coincidentes com as da relação

processual originária.

Assim sendo, a controvérsia acerca da titularidade da verba honorária e do montante devido a cada um dos

causídicos deve ser remetida à solução na via própria.

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282

E 356 DO STF. ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

APRECIAÇÃO DE DIREITO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS ADVOGADOS QUE ATUARAM NA CAUSA. NECESSIDADE DE AÇÃO

AUTÔNOMA.

1. A competência do STJ, delimitada pelo art. 105, II, da Constituição Federal, restringe-se à uniformização da

aplicação da lei infraconstitucional.

2. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmulas 282 e

356 do STF).

3. Não viola o artigo 535, II, do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem

ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.

4. O exame de contrariedade a direito local é inviável na apreciação de recurso especial amparado nas alíneas a e c

do art. 105, III, da Constituição. Aplicação analógica da Súmula 280/STF.

5. A controvérsia quanto ao percentual de honorários advocatícios que cada advogado que atuou na causa deve

receber, tendo em vista a revogação do mandato e substituição dos causídicos, deve ser solucionada em ação

autônoma.

6. Recursos especiais a que se nega provimento."

(REsp 766.279/RS, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJ de 18.09.2006, p. 278)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA DE PODERES. INAPLICABILIDADE DAS REGRAS

PREVISTAS NOS ARTS. 23 E 26 DA LEI 8.906/94. PRETENSÃO DE HONORÁRIOS, POR PARTE DO

ADVOGADO SUBSTABELECENTE SEM RESERVA DE PODERES, QUE DEVE SER VEICULADA EM

AÇÃO AUTÔNOMA. PRECEDENTE.

1. O direito autônomo para executar a sentença na parte relativa aos honorários incluídos na condenação, por

arbitramento ou condenação, previsto no art. 23 da Lei 8.906/94, é assegurado ao advogado constituído nos autos,

habilitado para representar a parte em juízo, na forma do art. 36 do CPC, de modo que não abrange o advogado

que substabeleceu sem reserva de poderes, sobretudo porque o substabelecimento, sem reserva de poderes,

caracteriza renúncia ao poder de representar em juízo (REsp 713.367/SP, 1ª Turma, Rel. Min.

Luiz Fux, DJ de 27.6.2005; AgRg nos EREsp 36.319/GO, Corte Especial, Rel. Min. Dias Trindade, DJ de 8.5.95).

2. Por outro lado, o art. 26 da Lei 8.906/94 impede que o advogado substabelecido, com reserva de poderes, efetue

a cobrança de honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento. Extrai-se, a contrario

sensu, que não há óbice para que o advogado substabelecido, sem reserva de poderes, efetue a cobrança de

honorários, sendo descabida a intervenção do advogado substabelecente. Assim, não há falar em ofensa ao artigo

em comento.

3. No mais, o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta Corte, que se firmou no sentido

de que "a controvérsia quanto ao percentual de honorários advocatícios que cada advogado que atuou na causa

deve receber, tendo em vista a revogação do mandato e substituição dos causídicos, deve ser solucionada em ação

autônoma" (REsp 766.279/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18.9.2006).

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1207216/SP, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, publicado no DJe 03.02.2011)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. PROCURADORES DIVERSOS. CONTROVÉRSIA ACERCA DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. NECESSIDADE DE AÇÃO AUTÔNOMA.

I - A controvérsia acerca da titularidade da verba honorária e do montante devido a cada um dos causídicos deve

ser dirimida por meio de ação autônoma, perante a Justiça Comum Estadual.

II - Agravo interposto na forma do art. 557, §1º, do CPC, improvido."

(Agravo em agravo de instrumento nº 2012.03.00.011497-2, relator Desembargador Federal Sergio Nascimento,

publicado no D.E. de 05.07.2012)
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Posto isto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030125-14.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão do MM.

Juiz Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 114/115, que nos autos da

execução fiscal movida em face de NOVALUNAR Gráfica e Editora Ltda e outros, excluiu os nomes dos sócios

Nelson Chiavegatto e Luiz Vicente Staliano do pólo passivo, por conta da ocorrência de prescrição.

Alega a União Federal (Fazenda Nacional) que não restaram caracterizadas a prescrição, tampouco a prescrição

intercorrente, já que o direito de ação foi exercido no prazo de 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174, do

Código Tributário Nacional e todas as medidas para o regular prosseguimento da execução foram por ela

adotadas, o que afasta a inércia por parte da exeqüente.

Aduz que o início do prazo prescricional para redirecionamento do executivo fiscal é a partir da constatação da

dissolução irregular da empresa, o que se deu em 09/09/2002, sendo certo que o pedido para inclusão dos sócios

foi formulado em 30/05/2003, ou seja, dentro dos 5 (cinco) anos estabelecidos pelo Código Tributário Nacional.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que os sócios Nelson Chiavegatto e Luiz Vicente Staliano sejam

mantidos no pólo passivo da execução fiscal.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 123/124 vº). Diante dessa decisão, a União Federal

(Fazenda Nacional) interpôs agravo regimental, o qual foi recebido como pedido de reconsideração pelo e. Juiz

Federal Alexandre Sormani, à época convocado a esta Egrégia Corte, que houve por bem manter a decisão

recorrida (fls. 139/139 vº).

Sem resposta.

É o relatório.

DECIDO.

Revejo meu posicionamento acerca do prazo de início para contagem de prescrição para o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente, no caso de dissolução irregular da empresa executada.

2009.03.00.030125-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NOVALUNAR GRAFICA E EDITORA LTDA

ADVOGADO : SP041412 FRANCISCO DE ASSIS CALAZANS DE FREITAS e outro

AGRAVADO : NELSON CHIAVEGATTO e outro

: LUIZ VICENTE STALIANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 94.05.07252-8 1F Vr SAO PAULO/SP
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A inclusão imediata dos nomes dos sócios da empresa devedora na Certidão de Dívida Ativa - CDA é medida

equivocada do exeqüente, já que o Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 562.276/RS, considerou

inconstitucional o artigo 13, da Lei nº 8.620/93. Por isso mesmo que o exeqüente deve direcionar todos os seus

esforços contra a devedora, a fim de conseguir a satisfação do crédito e, na ausência de êxito, daí sim partir para o

patrimônio do sócio-gerente, se provada a sua responsabilidade.

No caso dos autos, o Oficial de Justiça se dirigiu ao endereço da sede da empresa devedora e ali não obteve êxito

em localizá-la, até porque se deparou com outra empresa instalada no local (fl. 68). Aplica-se, portanto, a Súmula

nº 435, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujo teor é o seguinte:

 

"Súmula nº 435. Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal,

sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente."

 

O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente somente é possível no momento em que a exeqüente

fica sabendo da dissolução irregular da empresa, nascendo, a partir daí, o direito de se exigir do sócio-gerente o

pagamento da dívida.

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA

"ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ. 1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao

direito, consagrado no princípio universal da actio nata. 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o

redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. 3. A

responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por

demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC. 4.

Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às

matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". Agravo regimental provido."

(STJ - AgREsp 1196377 - Relator Ministro Humberto Martins - 2ª Turma - j. 19/10/10 - v.u. - DJe 27/10/10)

 

O indício de dissolução irregular ocorreu no dia 09/09/02, enquanto que o pedido de redirecionamento da

execução para os sócios foi formulado no dia 06/06/03, ou seja, dentro do prazo de 5 (cinco) anos, o que afasta a

ocorrência da prescrição.

Todavia, o sócio-gerente a ser responsabilizado é aquele à época da constatação da dissolução irregular. Isso

acontece porque foi justamente a dissolução irregular que foi capaz de gerar a responsabilização dos

administradores (redirecionamento).

Nesse sentido é o entendimento da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, da qual sou integrante. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DE SÓCIO QUE SE RETIROU ANTES DA DATA EM

QUE SE CONSTATOU A DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. A jurisprudência está pacificada no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos sócios

previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por não

possuírem natureza tributária. No caso das execuções de contribuições para o FGTS, sendo inaplicável o CTN, é

o artigo 50 do CC que fundamenta eventual responsabilização dos sócios pela dívida.

2. Os nomes dos sócios não constam da CDA (vide fl.22). Assim, para que estes sejam incluídos no pólo passivo,

a exeqüente deve demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade

jurídica em relação aos sócios.

3. Conforme a jurisprudência do STJ, nas execuções de dívidas de contribuições ao FGTS, é cabível o

redirecionamento contra o sócio-gerente quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

4. A empresa executada não foi encontrada no endereço indicado na Certidão de Dívida Ativa (vide fl.26). A

simples devolução do AR negativo, sem sequer ter havido diligência por parte de oficial de justiça, é insuficiente

para pressupor o encerramento irregular da sociedade. Todavia, foi possível identificar o motivo da devolução,

vale dizer, não ter sido a empresa localizada no local (fl.26). Desse modo, restou comprovado o indício de

dissolução irregular, suficiente, nesta fase processual, para justificar o redirecionamento da execução, mas

apenas em face daqueles que figuravam como sócios na época da constatação da dissolução irregular, vale dizer,

em 26/07/1982. (grifo meu)
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5. O documento acostado às fls.65/66 (vide carimbo do 4º Cartório de Títulos e Documentos à fl. 66),

independentemente de ter sido ou não averbado na Junta Comercial, é apto a comprovar a retirada do sócio

EMÍLIO MASSARIOLI em 30/05/1975, isto é, mais de seis anos antes de ter sido constatada a dissolução 

irregular.

6. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2010.03.00.008385-1 - Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª

Turma - j. 11/05/10 - v.u. - DJF3 CJ1 20/05/10, pág. 82)

Por conta desse particular, não há como deferir a mantença dos nomes dos sócios Nelson Chiavegatto e Luiz

Vicente Staliano no pólo passivo da execução fiscal, haja vista que não há nenhum elemento nos autos que aponte

que eles eram os sócios-gerentes da empresa executada à época da constatação da dissolução irregular.

O pedido formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) foi específico quanto à inclusão dos sócios Nelson

Chiavegatto e Luiz Vicente Staliano e, portanto, não deve ser deferido.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por VIAÇÃO SANTA PAULA LTDA contra decisão

proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal de São Caetano do Sul que, nos autos da execução fiscal

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de contribuições previdenciárias,

indeferiu o pedido de levantamento da penhora que recaiu sobre bem imóvel.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que já foi determinada, em outras

execuções, a penhora sobre o faturamento mensal da empresa, para a garantia de todas as execuções ajuizadas

contra a agravante.

Requer, por fim, a reunião da execução aos feitos nºs 4228/03 e 1033/03.

Pela decisão de fls. 134/134vº foi admitido o recurso no efeito devolutivo.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 139/141. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos da Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 15, inciso I, o Juízo da execução poderá deferir ao

2009.03.00.031410-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : VIACAO SANTA PAULA LTDA

ADVOGADO : SP221877 OSVALDO TASSO DA SILVA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : FABIO EUSTAQUIO SILVEIRA e outros

: GLAUCIA BAMBIRRA SILVEIRA TANISAKA

: HELOISA BAMBIRRA SILVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 00.00.00316-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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executado, em qualquer fase do processo, a substituição dos bens penhorados, mas apenas por depósito em

dinheiro e por fiança bancária.

No caso dos autos, o pedido de substituição da penhora não se amolda à norma acima mencionada, pois a

executada pretende o levantamento da penhora que recaiu sobre bem imóvel em razão de suposta penhora sobre o

seu faturamento mensal, determinada em outras execuções, para a garantia de todas as execuções ajuizadas contra

a agravante.

Confira-se, nesse sentido, o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"Nos termos do art. 15, I, da Lei 6830/80, é autorizada ao executado, em qualquer fase do processo e

independentemente da aquiescência da Fazenda Pública, tão somente a substituição dos bens penhorados por

depósito em dinheiro ou fiança bancária."

(REsp nº 1090898 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 31/08/2009)

Assim, ainda que estivesse demonstrada, nos autos, a penhora sobre o faturamento, o que não ocorreu, não seria

possível, de imediato, o levantamento da penhora sobre o bem imóvel requerido. Seria necessário, para tanto, o

efetivo depósito em juízo dos valores decorrentes da penhora sobre o faturamento em montante suficiente para

garantir integralmente a execução fiscal, o que, nessas condições, atenderia a exigência contida no artigo 15,

inciso I, da Lei de Execução Fiscal.

No caso, contudo, não há, nos autos, qualquer prova no sentido de que há penhora sobre o faturamento garantindo

a presente execução, não sendo suficientes os documentos acostados aos autos, os quais comprovam apenas que,

em outros feitos executivos, foi determinada a penhora sobre o faturamento, a qual não possui o alcance alegado

pela agravante. No máximo, poder-se-ia concluir que a decisão proferida em uma execução se estenderia a todos o

processos a ela reunidos, na hipótese prevista no artigo 28 da Lei de Execução Fiscal.

E sobre a reunião de processos, requerida pela agravante, observo que a questão ainda não foi apreciada pelo Juízo

"a quo", o que impede um pronunciamento desta Egrégia Corte Regional, sob pena de supressão de instância.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032784-93.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 421, objeto de embargos de declaração

acolhidos, em parte, por força da decisão de fls. 444, que indeferiu tutela antecipada postulada com vistas à

utilização de créditos da dívida externa federal, dos empréstimos externos de 1909, que a autora, ora agravante,

adquiriu no mercado secundário, para compensar com os débitos executados na ação fiscal nº 2007.61.23.001960-

9 ou para suspender a exação no prazo previsto no art. 265, § 5º, do CPC, nos autos da ação declaratória.

Alega a recorrente, em suas razões, ser possuidora de título ao portador para compensação do débito, portanto,

suficiente para gerar o sobrestamento da execução mencionada.

Sustenta a necessidade de suspensão da execução, vez que diante alegação de pagamento do tributo, por via

2009.03.00.032784-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : HARA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP184017 ANDERSON MONTEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 2009.61.23.001445-1 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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indireta, através da compensação surge questão prejudicial que enseja a reunião dos feitos por conexão e, por

consequência, a suspensão da execução.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

Verifica-se, pelo extrato de acompanhamento processual anexo, que houve a prolação de sentença extinguindo o

processo de origem, destarte, carecendo de objeto o presente recurso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034331-71.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 191/192: Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra decisão de fls. 186/188, que negou

seguimento ao seu agravo de instrumento.

Sustenta, em síntese, que a decisão, em seus fundamentos, acolheu o seu recurso, mas acabou, por equívoco,

negando-lhe seguimento, em sua parte dispositiva.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Não há, na decisão embargada, qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

Com efeito, o presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão que recebeu os embargos à execução

fiscal com efeito suspensivo, constando, da decisão embargada, que os embargos só poderiam ser recebidos com

efeito suspensivo se requerido expressamente pelo embargante e garantido suficientemente o Juízo.

E, no caso concreto, depreende-se, da inicial dos embargos, que foi requerida expressamente a atribuição do efeito

suspensivo (fl. 20). Por outro lado, consta, da decisão agravada, que a execução fiscal está garantida por penhora

(fl. 174).

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

Aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie.

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1)

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso.

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

2009.03.00.034331-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PAULO YUTAKA OHARA

ADVOGADO : SP195279 LEONARDO MAZZILLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.010855-8 9F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035989-33.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Fls. 161/164.

Recebo como pedido de reconsideração.

Revejo a minha posição adotada na decisão de fls. 153/155 e, adequando-me ao entendimento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte Regional, vislumbro a possibilidade de bloqueio de bens

prevista no artigo 655-A, do Código de Processo Civil.

A denominada penhora on line é legítima e deve ser prioridade na ordem de constrição. O parcelamento efetivado

pela devedora deve ser levado em consideração, todavia, uma vez não adimplido, nada impede que a constrição

prevista no artigo 655-A, do Código de Processo Civil, seja levada a cabo.

Nesse sentido, apenas a título de exemplo, o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN JUD. MEDIDA

CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR

ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC). REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. (...) 2. A Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, submetido ao rito dos recursos repetitivos

(art. 543-C do CPC), ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do CPC e 185-A do

CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras, independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais, pelo exequente, após o advento da Lei 11.382/06. 3. Na espécie, a

decisão foi proferida após o advento da Lei 11.382/2006, o que torna plenamente possível o bloqueio de ativos

financeiros sem estar condicionado à existência de outros bens passíveis de constrição judicial. 4. A análise sobre

a aplicação do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC) demanda, como regra, reexame da situação

fática, inviável em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 5. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgReg no Ag em REsp 298534, Relator Ministro Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 20/03/14, v.u., DJe

27/03/14)

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 153/155, no ponto da controvérsia estabelecida pelo pedido da União

Federal (Fazenda Nacional) de fls. 161/164, para autorizar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira, se descumprido o acordo de parcelamento efetuado entre as partes.

Diante disso, o dispositivo do agravo de instrumento, agregando a decisão de fls. 153/155 e a decisão aqui

proferida, passa a ser o seguinte: "Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou

parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar a inclusão no pólo passivo da execução fiscal dos

sócios José Krauthamer, Maria do Socorro Antunes Krauthamer e José Gonçalves Filho, se constatado que

2009.03.00.035989-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : RUBENS HECHT

ADVOGADO : SP178695 ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES FILHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : KAIZEN COMPONENTES E REDES ELETRICAS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP
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realmente eram os responsáveis pela gerência da empresa executada no período do não recolhimento das

contribuições descontadas dos salários dos empregados a fim de que respondam por esses débitos específicos, o

que pode ser providenciado pela União Federal (Fazenda Nacional) mediante consulta à ficha cadastral da

devedora na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP. A documentação deve ser apresentada ao Juízo

de origem e ali ser dado prosseguimento ao feito. Além disso, fica deferido o pedido de penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira em nome da empresa executada e dos sócios responsáveis, se descumprido o

acordo de parcelamento."

Cumpram-se as formalidades de praxe.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036882-24.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por HOSPITAL INDEPENDÊNCIA ZONA LESTE

LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos

da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de contribuições

previdenciárias, determinou a penhora sobre 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da empresa

devedora.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega que ofertou quatro bens imóveis à

penhora, os quais são suficientes para a garantia da execução fiscal.

Sustenta que as razões que ensejaram a recusa são frágeis e que a penhora sobre o faturamento não observa o

princípio da menor onerosidade, previsto no artigo 620 do Código de Processo Civil.

Pela decisão de fls. 122/122vº foi admitido o recurso no efeito devolutivo.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 125/128.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As decisões de nossas Cortes de Justiça são no sentido de que a incidência da penhora sobre o faturamento da

devedora não configura qualquer afronta ao disposto no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica

subsidiariamente à execuções fiscais.

Não obstante o princípio nele expresso recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao

executado, ela deve ser realizada, nos termos do artigo 612 da Lei Processual Civil, no interesse do credor, que

deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor.

2009.03.00.036882-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : HOSPITAL INDEPENDENCIA ZONA LESTE LTDA

ADVOGADO : SP262221 ELAINE SHIINO NOLETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : MARCOS LUCCHESI e outros

: MARILUCI JUNG

: JOSE CARLOS PANNOCCHIA espolio

: ANTONIO CARLOS DE MOURA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.047666-2 2F Vr SAO PAULO/SP
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Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor,

mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional,

sobre o faturamento da empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (arts. 655-A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial. Precedentes."

(AgRg no REsp nº 1340318 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/12/2012)

"A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que "É possível, em caráter excepcional, que a penhora recaia

sobre o faturamento da empresa, desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial, sem que isso configure violação do princípio da menor onerosidade para o devedor, posto no art.

620 do CPC." (AgRg no REsp 1320996 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11/9/2012). De igual modo: AgRg

no Ag 1359497 / RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp 1328516 / SP, Rel. Min.

Humberto Martins, DJ de 17/9/2012."

(AgRg no AREsp nº 242970 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 22/11/2012)

"A penhora sobre o faturamento somente é admitida em casos excepcionais, desde que atendidos requisitos

específicos a justificar a medida, entre eles: (a) que não existam de bens passíveis de constrição, suficientes a

garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) que seja nomeado administrador (arts.

678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de

pagamento; e (c) que seja fixado percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa.

Precedentes."

(AgRg no REsp nº 904923/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2009)

"A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de faturamento sobre dinheiro, razão porque esta

Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exigem sejam tomadas cautelas específicas

discriminadas em lei. Isto porque o artigo 620 do CPC consagra favor "debitoris" e tem aplicação quando,

dentre dois ou mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo

ato menos gravoso ao devedor. - 2. Admite-se como sendo possível proceder-se a penhora sobre faturamento da

empresa, desde que não sejam apresentados outros bens passíveis de garantir a execução, ou, caso indicados,

sejam de difícil alienação. Por conseguinte, deixando o exequente de comprovar que não lhe resta outra opção

para satisfazer seu crédito, resta descaracterizada a situação excepcionalíssima que legitima a penhora sobre o

faturamento da empresa."

(AGA nº 484827 / MG, Relator Ministro Luiz Fux, DJU 19/05/2003, pág. 00145)

No caso, a execução foi ajuizada em 28/09/2005, para a cobrança de R$ 2.510.825,75 (dois milhões, quinhentos e

dez mil, oitocentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos), não tendo a exequente, até o momento,

logrado êxito na busca de bens suficientes para garantia do Juízo, como se vê de fls. 108/113.

E, tendo a exequente realizado, sem obter sucesso, as diligências necessárias à busca de bens para garantia da

execução, deverá a penhora incidir sobre o faturamento da empresa, mantida em 5% (cinco por cento) do seu

faturamento bruto mensal, percentual que não compromete a continuidade de suas atividades, em conformidade

com os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - FIXAÇÃO EM PERCENTUAL

EXCESSIVO (30%) - DECISÃO NÃO RAZOÁVEL - REDUÇÃO PARA PERCENTUAL MÓDICO (5%) -

PRECEDENTES.

1. A penhora sobre o faturamento, admitida excepcionalmente, deve observar ao princípio da

proporcionalidade, a fim de não permitir o arbitramento de percentual de desconto que inviabilize as atividades

da empresa.

2. Na espécie, não é necessário reexaminar o conjunto fático-probatório para se constatar que o percentual

arbitrado em 30% revela-se excessivo, devendo, portanto, ser reduzido para o patamar módico de 5%,

parâmetro esse já adotado por esta Corte em outros precedentes da Primeira Turma: AgRg no REsp 996715 /

SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 6/4/2009; REsp 1137216 / SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 18/11/2009; AgRg no REsp 503780 / SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ

29/9/2003.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1180367 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 30/06/2011)

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038184-88.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 13/16, que deferiu tutela antecipada para o fim

de suspender a exigibilidade da diferença de laudêmio apontada pela Secretaria de Patrimônio da União, em

relação à transferência do domínio útil do imóvel cadastrado sob o RIP 7047.0001515-69.

Alega a recorrente, em suas razões, que a ausência de depósito pelo autor, ora agravado, gera enorme incerteza

quanto ao futuro adimplemento da dívida, na provável hipótese dos pedidos serem julgados improcedentes.

Ressalta que o agravado pode se desfazer de seu patrimônio no curso da demanda.

Aduz que em 03 de outubro de 2002 o autor, ora agravado, requereu a expedição de Certidão de Transferência do

Imóvel cadastrado sob o RIP 7047.0001515-69.

Sustenta que foram feitos cálculos para a apuração do valor devido a título de laudêmio com a expedição das

respectivas guias de recolhimento e os valores pagos.

Diz que de acordo com a legislação regulamentadora da matéria a CAT - Certidão de Autorização de

Transferência esta tem validade de 90 (noventa) dias; período em que deve ser lavrada a escritura pública de

transferência do imóvel e efetuada sua averbação na matrícula do imóvel.

Destaca que uma vez averbada a escritura o interessado tem 60 (sessenta) dias para apresentar os títulos

transmissivos na GRPU, quando se procede à averbação da transferência nos cadastros daquele órgão, fazendo-se

constar o adquirente como responsável pelo imóvel.

Salienta que o recorrido apresentou a documentação na GRPU e foi, por conseguinte, cadastrado como foreiro

responsável em 30/09/07.

Afirma a necessidade do prévio recolhimento de laudêmio para a transferência do imóvel ou a cessão de direitos,

nos termos do art. 3º, do Decreto-Lei 2398/87.

Destaca que a apresentação da documentação não se deu dentro do prazo previsto, por isso os valores atualizados

do imóvel para 2007, são maiores que os apontados em 2002.

Reitera que a base de cálculo deve ser o valor atualizado do imóvel e o cálculo apontou uma diferença a ser

recolhida para cada uma das transações realizadas com o imóvel. Diferença esta decorrente da demora na

apresentação da documentação porquanto o valor atualizado do imóvel em questão em 2007 é superior ao

apontado em 2002.

A decisão de fl. 45 recebeu o recurso no efeito devolutivo.

O agravado não apresentou contraminuta.

É o relatório.

 

DECIDO

Verifico que, de acordo com a consulta no Sistema Processual da Justiça Federal juntada aos autos, foi proferida a

sentença nos seguintes termos:

 

" (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de declarar a inexigibilidade da

diferença de laudêmio apontada pela Secretaria de Patrimônio da União, em relação à transferência do domínio

útil do imóvel cadastrado sob o RIP 70470001515-69. Condeno a Ré ao pagamento das custas processuais e

2009.03.00.038184-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : JOAQUIM VICENTE DE REZENDE LOPES

ADVOGADO : SP188821 VERA LUCIA DA SILVA NUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.012810-0 15 Vr SAO PAULO/SP
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honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20 do Código de Processo Civil, em 10% (dez

por cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa. Oficie-se ao (à) Exmo (a) Desembargador (a) Federal,

relator(a) do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.038184-7, comunicando o teror desta decisão. Sentença sujeita

ao reexame necessário. P.R.I.C. (...)"

 Assim sendo, julgo prejudicado o agravo de instrumento por perda de objeto, nos termos do artigo 33, XII do

Regimento Interno desta Corte.

 

P.I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038369-29.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. CORRIJA-SE a autuação, para fazer constar, como agravado, o nome do ex-sócio KUSSUO IWASHITA,

mantendo, como parte ré, a MASSA FALIDA de ARFRIO ENGENHARIA S/A e os corresponsáveis EDUARDO

RAMIREZ DA SILVA, TOSHINOBU OKAMOTO e LOURDES KINUKO OKAMOTO.

2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da

execução fiscal ajuizada em face da MASSA FALIDA de ARFRIO ENGENHARIA S/A e OUTROS, para a

cobrança de contribuições previdenciárias, acolheu a exceção de pré-executividade oposta por KUSSUO

IWASHITA, para excluí-lo do polo passivo da ação, condenando a exequente ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que o agravado, à época dos fatos

geradores, ocupava o cargo de diretor, devendo responder pelos débitos da empresa devedora, nos termos do

artigo 13 da Lei nº 8.620/93 c.c. o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.

Pela decisão de fls. 414/414vº foi admitido o recurso no efeito devolutivo.

O agravado apresentou contraminuta de fls. 420/445.

2009.03.00.038369-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : KUSSUO IWASHITA

ADVOGADO : SP219742 RENATO DA SILVA VETERE

PARTE RÉ : ARFRIO ENGENHARIA S/A massa falida

ADVOGADO : SP030324 FRANCO MAUTONE

SINDICO : MIGUEL MUAKAD NETTO

PARTE RE' : EDUARDO RAMIREZ DA SILVA

ADVOGADO : SP084138 ALFREDO RIZKALLAH JUNIOR

PARTE RE' : TOSHINOBU OKAMOTO e outro

: LOURDES KINUKO OKAMOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.51847-5 5F Vr SAO PAULO/SP
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É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580).

Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os

estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo

Civil e no artigo 10 do Decreto nº 3708/19.

Assim, a indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80, artigo

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código

de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser

decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

E, nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que,

iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar que eles, na gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei

e ao contrato social ou estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO-GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO -

REDIRECIONAMENTO - DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a

Fazenda Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao

sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar

infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova,

já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da

Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do

sócio-gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste

caso, o ônus da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza

que milita em favor da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do

CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169)

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO -

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL -

CDA - PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO -

REDIRECIONAMENTO - CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla

ótica, a saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele,

embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses

previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade

de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo

fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E.

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente

contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente,

incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a

demonstração de que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução

irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a

ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação

executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em

vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da

Lei nº 6830/80. 

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida

tributária, motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível

revela-se o redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi". 

4. Embargos de divergência providos." 
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(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217)

E, no caso, o nome do ex-diretor KUSSUO IWASHITA não consta da certidão de dívida ativa e a exequente, ao

requerer a sua citação, não demonstrou que ele, na direção da empresa devedora, tenha agido em infração à lei ou

ao contrato social ou estatutos, devendo prevalecer a decisão agravada que o excluiu do polo passivo da execução.

Ressalte-se, ademais, que a ausência de recolhimento, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, não constitui infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-

gerentes:

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE -

INADIMPLEMENTO.

1. A ausência de recolhimento do tributo não gera, necessariamente, a responsabilidade solidária do sócio-

gerente, sem que se tenha prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao

estatuto da empresa.

2. Embargos de divergência rejeitados."

(EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181)

Tal entendimento, ademais, foi confirmado pela Egrégia Corte Superior, em sede de recurso repetitivo (REsp nº

1101728 / SP, 1ª Seção, Relator Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009) e está expresso na sua Súmula nº 430

(DJe 13/05/2010).

Por outro lado, a falência não configura dissolução irregular que autorize o redirecionamento da execução aos

sócios-gerentes, até porque, no caso, não há qualquer prova de que houve crime falimentar ou irregularidade na

falência.

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a

responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em

casos de comportamento fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem. Agravo regimental

improvido." 

(AgRg no REsp nº 1062182 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 23/10/2008)

"A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si

só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601851 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 15/08/2005; AgRg no Ag 767383 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25/08/2006)." 

(REsp nº 824914 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007, pág. 297)

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência dos Egrégios Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042099-48.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada.

2009.03.00.042099-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP041822 JOSE ROBERTO PADILHA e outro

AGRAVADO(A) : INTERNET DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP103944 GUILHERME DE CARVALHO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.35235-6 16 Vr SAO PAULO/SP
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Segundo a decisão agravada, não há nos autos, prova de que os requisitos para a desconsideração da personalidade

jurídica foram atendidos, sendo que a dissolução irregular da sociedade por si só não é suficiente a tanto.

 

O(s) recorrente(s) sustenta(m), em resumo, que os sócios da executada cometeram gestão ilícita, com o

enceramento de suas atividades sem a observância das obrigações perante o fisco, junta comercial e sem pagar os

fornecedores, ficando configurada a dissolução irregular da sociedade.

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

 

A agravada apresentou resposta.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria em debate é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

 

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - NECESSIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DO USO ABUSIVO DA SOCIEDADE PELOS SÓCIOS - DA IMPOSSIBILIDADE

DE SE DESCONSIDERAR A PERSONALIDADE JURÍDICA EM RAZÃO APENAS DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR.

 

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica foi positivada no artigo 50 do Código Civil (CC):

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares

dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

 

A jurisprudência pátria, em especial a do C. STJ, à luz do artigo 50, do CC, consolidou o entendimento no sentido

de que, para que ocorra a desconsideração da pessoa jurídica, mister se faz que o interessado demonstre que os

sócios abusaram da personificação jurídica em virtude de (a) "excesso de mandato", (b) "desvio de finalidade (ato

intencional dos sócios em fraudar terceiros com o uso abusivo da personalidade jurídica)" ou (c) "confusão

patrimonial (caracterizada pela inexistência, no campo dos fatos, de separação patrimonial entre o patrimônio da

pessoa jurídica e dos sócios ou, ainda, dos haveres de diversas pessoas jurídicas)".

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 50 DO CC/2002. TEORIA MAIOR. MUDANÇA DE ENDEREÇO DA

EMPRESA. INSUFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA PRESENÇA DOS ELEMENTOS AUTORIZADORES DA TEORIA

DA DISREGARD DOCTRINE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A desconsideração da personalidade jurídica, à luz da teoria maior acolhida em nosso ordenamento jurídico e

encartada no art. 50 do Código Civil de 2002, reclama a ocorrência de abuso da personificação jurídica em

virtude de excesso de mandato, a demonstração do desvio de finalidade (ato intencional dos sócios em fraudar

terceiros com o uso abusivo da personalidade jurídica) ou a demonstração de confusão patrimonial

(caracterizada pela inexistência, no campo dos fatos, de separação patrimonial entre o patrimônio da pessoa

jurídica e dos sócios ou, ainda, dos haveres de diversas pessoas jurídicas).

2. A mudança de endereço da empresa executada não constitui motivo suficiente para a desconsideração da sua

personalidade jurídica.

Precedente.

3. A verificação da presença dos elementos autorizadores da disregard, elencados no art. 50 do Código Civil de

2002, demandaria a reapreciação das provas carreadas aos autos, providência que encontra óbice na Súmula

7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 159.889/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

15/10/2013, DJe 18/10/2013)
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A jurisprudência do C. STJ esclarece, ainda, que a mera dissolução irregular ou insolvência da sociedade não

justifica a desconsideração da personalidade jurídica, pois tais circunstâncias não configuram qualquer das

hipóteses previstas no artigo 50, do CC:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE ALTERAR O

JULGADO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE ENUNCIADO DE SÚMULA. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO

MONITÓRIA. FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL. MERA DEMONSTRAÇÃO DE INSOLVÊNCIA OU DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. INSUFICIÊNCIA. PRESSUPOSTOS AFASTADOS PELO TRIBUNAL. REVISÃO.

IMVIABILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Enunciados de Súmulas não se enquadram no conceito de lei federal para fins de abertura da via especial com

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal.

2. "A mera demonstração de insolvência da pessoa jurídica ou de dissolução irregular da empresa sem a devida

baixa na junta comercial, por si sós, não ensejam a desconsideração da personalidade jurídica" (AgRg no REsp

1.173.067/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 19/6/2012).

3. É inviável em sede de recurso especial rever o entendimento do tribunal de origem que afastou a presunção de

veracidade da declaração de pobreza e fundamentadamente indeferiu o pedido de justiça gratuita em virtude da

incidência da Súmula nº 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 133.405/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

20/08/2013, DJe 26/08/2013)

 

No caso dos autos, a agravante não comprovou que os sócios da empresa executada praticaram qualquer ato que

configure (a) excesso de mandato (b) desvio de finalidade ou (c) confusão patrimonial, o que interdita a

desconsideração da personalidade jurídica pleiteada.

 

Por oportuno, cumpre observar que a alegação de que a empresa executada teria encerrado suas atividades sem a

observância das obrigações perante o fisco, junta comercial e sem pagar os fornecedores, não configura abuso da

pessoa jurídica, mas sim insolvência ou dissolução irregular, o que, como visto, não é suficiente para a

desconsideração da personalidade jurídica.

 

Nesse passo, de rigor a manutenção da decisão atacada.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso de instrumento.

 

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044045-55.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.044045-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : HELCA DE ABREU

ADVOGADO : SP148786 LISA HELENA ARCARO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : A ESPECIALISTA OPTICAS COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro
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Decisão

Fls. 39/45.

Diante das alegações da agravante e, ainda, alinhada ao entendimento dos Tribunais Superiores, reconsidero a

decisão de fls. 36/37.

Para que esta Desembargadora Federal possa apreciar o pleito formulado pela agravante, imprescindível que seja

providenciada a juntada de cópia da petição inicial da execução fiscal e da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a

acompanha.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 36/37 e determino que a agravante proceda à juntada de cópias da

petição inicial da execução fiscal e da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a acompanha, sob pena de negativa de

seguimento do presente recurso.

P.I.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por SOCAL S/A MINERAÇÃO E INTERCÂMBIO

COML/ E INDL/ contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que,

nos autos da execução fiscal ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, representando a UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, indeferiu o seu pedido de levantamento do bloqueio de valores depositados em suas contas

correntes.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que a execução fiscal está garantida em

face de depósito efetuados nos autos do Mandado de Segurança nº 2008.51.01.022483-7, que tramita perante o

Juízo Federal da 5ª Vara do Rio de Janeiro, sendo indevido o bloqueio de suas contas correntes.

Pela decisão de fls. 129/129vº foi admitido o recurso no efeito devolutivo.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 138/140.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de

06/12/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo

652, parágrafo 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro,

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I).

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído
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pela Lei nº 11382/2006:

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução.

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese

do inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução.

E a norma prevista no artigo 655-A do Código de Processo Civil é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais

possa incidir a garantia.

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido

pela Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em

sua conta corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de

outra forma de impenhorabilidade.

Sobre o tema, confira-se anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código

de Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág.

830):

"A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela

deve ser "preferencialmente" seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha,

mesmo antes de tal lei, que, "em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655

do CPC. A regra, entretanto, é flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança" (STJ-2ª T.,

REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou

seja, é ônus do executado trazer argumentos para tanto."

Assim, também, ensinam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, em seu Curso de

Processo Civil, volume 3 (São Paulo, RT, 2008, pág 278):

"... a penhora "on line" é hoje preferencial em relação a qualquer outro meio de penhora. Isto porque o

dinheiro, como se vê do disposto no art. 655, I, do CPC, é o bem prioritário para a penhora e a via eletrônica é

o caminho eleito pelo art. 655-A, do CPC, para a realização da penhora desse tipo de bem. Assim, sequer é

correto entender que, para viabilizar a penhora "on line" a parte deve, antes, exaurir outras vias de penhora

de outros bens. Tal interpretação viola, ao mesmo tempo, as duas regras acima apontadas, não se sustentando.

Por isso, não resta dúvida de que a penhora "on line" de dinheiro é a via preferencial, devendo ser priorizada

pelo Judiciário."

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ARTIGO 543-C, DO CPC -

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA - SISTEMA

BACENJUD - ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA - ARTIGO 11, DA LEI 6830/80 - ARTIGO 185-A, DO CTN - CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11382/2006 - ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC -

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS - TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES - APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1052081 / RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1194067 / PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22/06/2010, DJe 01/07/2010; AgRg no REsp 1143806 / SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08/06/2010, DJe 21/06/2010; REsp 1101288 / RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02/04/2009, DJe 20/04/2009; e REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1112943 / MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15/09/2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,
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nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer

a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de

sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais

preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X -

títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A - Para possibilitar a

penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à

autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução. § 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação

até o valor indicado na execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819052 / RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08/08/2007, DJ 20/08/2007; e EREsp 662349 / RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10/05/2006, DJ 09/10/2006), e

de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144823 / PR, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02/10/1997, DJ 17/11/1997; AgRg no Ag 202783 / PR,

Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17/12/1998, DJ 22/03/1999; AgRg

no REsp 644456 / SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 15/02/2005, DJ 04/04/2005; REsp 771838 / SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13/09/2005, DJ 03/10/2005; e REsp 796485 / PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 02/02/2006, DJ 13/03/2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à

localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor

executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito

de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1º - A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo

limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos

bens ou valores que excederem esse limite. § 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que

trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja

indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada

pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6830/80 e 655 e
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655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11382, de 6 de dezembro de 2006 (que

obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD

pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007), a partir

do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.

14. "In casu", a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30/01/2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os

executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta

da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular

citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar

lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o

reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não

pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11382/2006),

segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no

bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp nº 1184765 / PA, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010)

No caso, a medida foi requerida no período posterior à "vacatio legis" da Lei nº 11382/2006 (21/01/2007),

devendo subsistir o bloqueio de seus ativos financeiros, até porque a agravante, ao requerer o seu levantamento,

não demonstrou que o valor depositado nos autos do Mandado de Segurança nº 2008.51.01.022483-7, que tramita

perante o Juízo Federal da 5ª Vara do Rio de Janeiro, corresponde ao débito exequendo.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de agravo de instrumento

interposto por BRASFANTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. contra a r. decisão proferida pelo Juízo

Federal da 10ª Vara de São Paulo/SP (reproduzida às fls. 214/215), que, nos autos da ação declaratória ajuizada

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a suspenção da cobrança da taxa de

ocupação relativa ao imóvel aforado (RIP nº 7071.0103671-17) no período compreendido entre 1999 e 2009,

indeferiu a tutela antecipada.

A agravante requer o provimento do presente agravo, alegando que:

1) adquiriu o lote (gleba) situado na praia da Enseada, em Bertioga/SP, o qual está incluído no chamado "terreno

de marinha", e sujeito, portanto, à "taxa de ocupação", código de receita 2090;

2) o imóvel citado recebeu os seguintes nºs de RIP (Registo Imobiliário Patrimonial) : 7071.0015596-29 e

7071.0015592-03;

3) as taxas de ocupação devidas sempre foram pagas;

4) apresentou requerimento junto à Gerência Regional da Secretaria do Patrimônio da União - SPU, com o

objetivo de ter alteração cadastral dos RIP's, de sorte a ter seu nome vinculado aos citados lançamentos;

5) diante da inércia da SPU, impetrou Mandado de Segurança para obter a alteração cadastral;

6) a ação mandamental foi julgada procedente e a União foi obrigada a implementar a alteração cadastral, através

do cancelamento dos RIP's anteriores (nº 7071.0015596-29 e 7071.0015592-03) e criação de um novo, unificado

(nº7071.0103671-17);

7) feita a alteração, a União, absurdamente, lançou cobranças de taxa de ocupação relativas ao período

compreendido entre 1999 a 2009, as quais já estavam quitadas.

Pede, assim, o provimento do agravo para declarar a inexistência de relação jurídica em relação às referidas taxas

de ocupação.

Em decisão preliminar, o presente recurso foi recebido apenas no efeito devolutivo (fl. 222).

Pedido de reconsideração às fls. 226/228, o qual erstou indeferido (fl. 237).

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A matéria comporta julgamento monocrático, a teor do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

 

"Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por

BRASFANTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento

jurisdicional que suspenda a cobrança de taxa de ocupação relativa à imóvel aforado pela ré (RIP nº

7071.0103671-71), no período compreendido entre 1999 e 2009. 

Alegou a autora que, por força de ordem judicial exarada no mandado de segurança nº 2009.61.00.08485-6, em

trâmite na 6ª Vara Federal Cível desta Subseção Judiciária, foi determinada a regularização cadastral dos

imóveis inscritos nos RIP's nºs 7071.0015596-29 e 7071.0015592-03, sendo inscrita a autora como foreira

responsável e unificada a numeração para RIP nº 7071.0103671-71. 

Todavia, sustentou que tal alteração gerou indevidamente cobrança de taxa de ocupação de períodos pretéritos,

eis que os valores já foram integralmente pagos e submetidos à decadência.

A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 21/129). 

É o sucinto relatório. Passo a decidir sobre o antecipação de tutela. 

Inicialmente, afasto a prevenção dos Juízos das 6ª, 12ª, 16ª, 19ª e 21ª Varas Federais Cíveis desta Subseção

Judiciária de São Paulo, porquanto nos autos dos processos apontados no termo do Setor de Distribuição (SEDI

- fls. 130/132), a pretensões deduzidas são distintas da versada na presente demanda (fls. 135/178 182/183).

Destarte, fixo a competência nesta 1ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo.

Com efeito, o artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela

pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que,

em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

No que tange ao primeiro requisito, verifico que a autora deixou de comprovar qualquer irregularidade na
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apontada cobrança efetuada pela ré. 

Ademais, somente durante a instrução é que será viável aferir a eventual regularidade dos pagamentos efetuados

pela autora, que, de início, não restou demonstrada. 

É relevante ressaltar que, pelos documentos acostados aos autos, não foi possível verificar a efetiva unificação

dos registros dos imóveis (fls. 44, 47, 109 e 113). A nova inscrição (RIP nº 7071.0015596-29) apresenta dados

divergentes das anteriores (RIP's nºs 7071.0015596-29 e 7071.001592-03), especificamente no que tange a

descrição do imóvel e área total da União Federal e do terreno. Destarte, não se pode afirmar que se tratam

exatamente dos mesmos imóveis ou se a alteração cadastral ensejou revisão da metragem e do tipo de imóvel, o

que levou à cobrança dos valores em questão. Ademais, a parte autora não apresentou cópia integral do processo

administrativo correlato, a fim de elucidar tais questões. 

Também não se pode reconhecer a ocorrência de decadência, pois mesmo que porventura venha ser confirmada

a incorporação das RIP's nºs 7071.0015596-29 e 7071.001592-03 na RIP nº 7071.0015596-29, os registros

anteriores já contavam com débitos inscritos em dívida ativa da União (período de 1999 a 2005 - fls. 46 e 49).

Além disso, há informação que tais débitos oriundos dos antigos registros já estão em cobrança nos autos das

execuções fiscais nºs 2004.61.82.054384-1 e 2006.61.82.027508-9 . 95). 

Ressalto, ainda, que em se tratando de ato administrativo, que goza de presunção de veracidade, a autora deveria

ter produzido prova suficiente em sentido contrário, a fim de impugnar a cobrança. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada pela autora."

O agravo não merece ser provido.

Deveras. O art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de

prova inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório

do réu.

Assim, no caso de a decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve

demonstrar, no ato de interposição do recurso, a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada

pretendida, sem necessidade de dilação probatória.

Sobre o assunto, confira-se:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - REINTEGRAÇÃO DE

SERVIDOR.

I - Em agravo de instrumento compete à Turma apenas a análise dos requisitos ensejadores da medida, quais

sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

II - Descabida sob pena de haver supressão de um grau de jurisdição, a análise da matéria relativa à prescrição,

já que depende de dilação probatória e se encontra ainda pendente de apreciação o mérito da ação originária

(...).

(TRF da 2ª Região, EDAG n. 20020201047396, Rel. Des. Fed. Tania Heine, j. 04.11.03)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INSTRUMENTO (...) TUTELA ANTECIPADA (...) NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

(...)

2. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela,

a existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e

possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

(...)

7. E se depende de provas a serem produzidas, à evidência que não há prova inequívoca capaz de caracterizar a

verossimilhança das alegações da parte autora, ora agravante.

8. Descabe conceder a antecipação da tutela, se não evidenciado os pressupostos do artigo 273 do Código de

Processo Civil.

9. Agravo de instrumento improvido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 20070300096440-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.07.09)

AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROFISSIONAIS DA

SAÚDE. RECONHECIMENTO DE JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS.

1. O agravante alega que houve alteração da situação fática antes da decisão que indeferiu a acumulação de

cargos. No entanto, o art. 37, XVI, da Constituição da República, condiciona a acumulação de cargos públicos à

compatibilidade de horários, o que não restou comprovado pelo agravante.

2. A questão debatida nos autos demanda dilação probatória, de modo que, não presentes os requisitos para a

concessão de tutela antecipada nos autos originários, não subsistem as alegações do recorrente.

(TRF da 3ª Região, AG n. 20080300034404-4, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 11.05.09)
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Nesse passo, tendo em vista que a documentação acostada não é suficiente para comprovar de plano as alegações

da parte, correta a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo, com base no artigo 557 do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

P.I.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012051-72.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. Fls. 105/106: O documento juntado não é suficiente para provar que o agravante AMAURI RIBEIRO foi

notificado da renúncia de mandato, razão por que os advogados renunciantes continuarão a representá-lo nos autos

enquanto não comprovarem o cumprimento do disposto no artigo 45 do Código de Processo Civil.

2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por AMAURI RIBEIRO contra decisão proferida pelo

Juízo Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de PANO DE FUNDO CREAÇÕES LTDA e OUTROS,

para cobrança de contribuições previdenciárias, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade, para

afastar a sua responsabilidade pelo débito objeto da CDA nº 32.675.855-0 e para reconhecer, quanto à CDA nº

32.379.416-5, que as competências relativas ao exercício de 1992 foram atingidas pela decadência, condenando a

exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Neste recurso, requer a reforma da decisão agravada, excluindo-o do polo passivo da execução fiscal, sob a

alegação de que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 não só foi revogado pela Lei nº 11.941/2009, como também foi

declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não tendo a exequente, ao incluí-lo na CDA,

apurado a sua responsabilidade pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.

Pela decisão de fls. 203/203vº foi admitido o recurso no efeito devolutivo.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 208/210.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580).

Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os

estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo

Civil e no artigo 10 do Decreto nº 3708/19.

Assim, a indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80, artigo

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código
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de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser

decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

E, nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que,

iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar que eles, na gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei

e ao contrato social ou estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO-GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO -

REDIRECIONAMENTO - DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a

Fazenda Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao

sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar

infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova,

já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da

Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do

sócio-gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste

caso, o ônus da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza

que milita em favor da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do

CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169)

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO -

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL -

CDA - PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO -

REDIRECIONAMENTO - CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla

ótica, a saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele,

embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses

previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade

de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo

fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E.

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente

contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente,

incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a

demonstração de que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução

irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a

ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação

executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em

vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da

Lei nº 6830/80. 

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida

tributária, motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível

revela-se o redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi". 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217)

E, no caso, o nome do ex-sócio AMAURI RIBEIRO não consta da certidão de dívida ativa e a exequente, ao

requerer a sua citação, não demonstrou que ele, na gerência da empresa devedora, tenha agido em infração à lei ou

ao contrato social ou estatutos, não podendo prevalecer a decisão agravada, que o manteve no polo passivo da

ação.

Ressalte-se, ademais, que a ausência de recolhimento, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, não constitui infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-

gerentes:

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE -
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INADIMPLEMENTO.

1. A ausência de recolhimento do tributo não gera, necessariamente, a responsabilidade solidária do sócio-

gerente, sem que se tenha prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao

estatuto da empresa.

2. Embargos de divergência rejeitados."

(EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181)

Tal entendimento, ademais, foi confirmado pela Egrégia Corte Superior, em sede de recurso repetitivo (REsp nº

1101728 / SP, 1ª Seção, Relator Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009) e está expresso na sua Súmula nº 430

(DJe 13/05/2010).

Assim sendo, deve ser excluído, do polo passivo da execução fiscal, o ex-sócio AMAURI RIBEIRO.

Quanto aos honorários advocatícios, de acordo com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, nos casos de acolhimento da exceção de pré-executividade, ainda que de forma parcial, cabe a condenação

da Fazenda Pública ao seu pagamento.

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE

- ACOLHIMENTO PARCIAL - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento de ser cabível a condenação em verba

honorária, nos casos em que a exceção de Pré- executividade for julgada procedente, ainda que parcialmente,

uma vez que se instaurou o contraditório.

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1121150 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 07/12/2009)

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL -

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 20, § 4º, DO CPC.

1. 'É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na

hipótese de oferecimento da exceção de pré- executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental

na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual,

sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de

advogado, que, inclusive, peticionou nos autos' (AgRg no Ag nº 754884 / MG, Rel. Min. LUIZ FUX , DJ de

19/10/2006).

2. É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de

acolhimento parcial de exceção de pré- executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito

executório não seja extinto, uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868183 / RS, Rel. p/

Ac. Min. Luiz Fux, DJ de 11/06/2007; REsp n.º 306962 / SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

21/03/2006; REsp n.º 696177 / PB, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 22/08/2005; AgRg no

REsp nº 670038 / RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min.

Nancy Andrigui, DJ de 13/09/2004.

3. Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados

em 10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta

e oito centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC."

(REsp nº 837235 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10/12/2007, pág. 299)

E, na hipótese, considerando que a exceção de pré-executividade foi acolhida, para exclusão do corresponsável

AMAURI RIBEIRO, deve a exequente ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

Todavia, vencida a Fazenda Pública, dispõe o artigo 20 do Código de Processo Civil que o juiz, ao fixar os

honorários advocatícios, não estará adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas

deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

E, nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso

repetitivo:

"Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º,

do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. - 2. Nas demandas de cunho declaratório,

até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser fixados

com referência no valor da causa ou em montante fixo. - 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público e da Primeira Seção."

(REsp nº 1155125 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010)

Assim, embora o débito exequendo correspondesse, em 09/1998, a R$ 330.593,62 (trezentos e trinta mil,

quinhentos e noventa e três reais e sessenta e dois centavos), mas tendo em conta a simplicidade da causa e a

singeleza do trabalho realizado, fixo os honorários advocatícios em 1% (um por cento) do valor atualizado do

débito exequendo, o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.
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A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO. DEFESA

ADMINISTRATIVA APRESENTADA INTEMPESTIVAMENTE. NÃO SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO.

OMISSÃO COM RELAÇÃO À VERBA HONORÁRIA EXORBITANTE.

1. A controvérsia restringe-se à possibilidade de revisão de honorários advocatícios, pelo STJ, na hipótese de

fixação de sucumbência em valores irrisórios ou exorbitantes.

2. A jurisprudência desta Corte adotou o entendimento de que os honorários advocatícios são passíveis de

modificação na instância especial tão somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes.

3. No caso em análise, a condenação imposta mostra-se exorbitante, tendo em vista que o valor da causa foi

determinado em R$ 9.351.300,43 (Nove milhões, trezentos e cinquenta e um mil, trezentos reais e quarenta e

três centavos); valores datados de 25.1.2007, ou seja, sem atualização monetária. Logo, a verba honorária no

montante de R$ 467.565,00, fixada em 5% sobre o valor da causa, é demasiada para uma execução que foi

extinta via exceção de pré-executividade.

4. Honorários reduzidos para 1% sobre o valor da causa.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos."

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp nº 1.313.765/AL, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe

20/11/2012)

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso, para excluir o agravante do polo passivo da execução fiscal, condenando a

exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 1% (um por cento) do valor atualizado do débito

exequendo.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal de São Vicente/SP que, nos autos da

execução fiscal ajuizada em face de BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO, para a cobrança de contribuições

previdenciárias, acolheu a exceção de pré-executividade, para reconhecer que as competências relativas aos anos

de 1985 a 1991 foram atingidas pela decadência, condenando a exequente ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que não ocorreu a decadência em

relação aos períodos de 1989 a 1991, visto que, em relação a eles, o débito foi efetivado em 11/11/94, ou seja,

dentro do prazo legal.

Insurge-se, ainda, contra a condenação de honorários advocatícios, invocando o disposto no artigo 1º-D da Lei nº

2010.03.00.015180-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 97.00.00480-5 A Vr SAO VICENTE/SP
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9.494/97.

Pela decisão de fls. 338/338vº foi admitido o recurso no efeito devolutivo.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 341/359.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os prazos prescricional e decadencial aplicáveis às contribuições previdenciárias foram sucessivamente

modificados à medida em que elas, em razão de alterações legislativas, adquiriam ou perdiam sua natureza de

tributo, devendo ser observado, de acordo com o entendimento pacificado pelas Cortes Superiores, os seguintes

prazos: (1) a partir da edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, em 26/08/60, e até o início da

vigência do Código Tributário Nacional (01/01/67), o prazo prescricional de 30 (trinta) anos (artigo 144 da LOPS)

e o prazo decadencial de 05 (cinco) anos (Súmula 108, do extinto TFR); (2) da vigência do Código Tributário

Nacional até o advento da EC nº 08/77, em vigor a partir de 14/04/77, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do

CTN (STF, RE nº 99848 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Rafael Mayer, DJ 29/08/86, pág. 15186; RE nº 109614,

2ª Turma, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 26/09/86, pág. 17721; STJ, REsp nº 952861 / SP, 1ª Turma, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 09/09/2011); (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF,

o prazo prescricional de 30 (trinta) anos (artigo 144 da Lei nº 3807/60) e o prazo decadencial de 5 anos (EREsp nº

408617 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 140; REsp nº 1262725 /

CE, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 09/03/2012); (4) na vigência da CF/88, o prazos

previstos no Código Tributário Nacional (STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 1.113.802/RJ, 2ª Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, DJe 27/10/2010).

Com efeito, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, que, dispondo sobre os prazos de

decadência e prescrição, fixou-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não

podendo alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar.

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b",

do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no

que tange à decadência e à prescrição, por meio de lei complementar.

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no

artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial

nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se:

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III,

"B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no

regime da Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art.

146, III, "b", da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria

de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos.

Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez

anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente."

(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág.

210)

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no

enunciado da Súmula Vinculante nº 08:

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário."

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173,

inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do

CTN. No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal."

(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008)

"Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo

sujeito a lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do

Código Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a

Seguridade Social para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador.

Consoante enunciam, respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a

constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo
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antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador"." 

(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009)

Na hipótese, os débitos previdenciários referem-se às competências de 01/1985 a 09/1994 e foram constituídos em

11/11/94, como se vê de fls. 15/35 (certidões de dívida ativa e discriminativos de débito).

Assim, de acordo com os critérios acima mencionados, que adoto, é de se reconhecer que as competências de

01/1985 a 11/1989 foram atingidas pela decadência, visto que, em relação a elas, o débito foi constituído após o

decurso do prazo quinquenal.

Quanto ao mais, a execução deve prosseguir, pois, em relação às competências de 12/1989 a 09/1994, o débito

previdenciário foi constituído dentro do quinquênio previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional,

contado "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (inciso

I).

No que se refere aos honorários advocatícios, de acordo com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, nos casos de acolhimento da exceção de pré-executividade, ainda que de forma parcial, cabe a

condenação da Fazenda Pública ao seu pagamento.

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE

- ACOLHIMENTO PARCIAL - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento de ser cabível a condenação em verba

honorária, nos casos em que a exceção de Pré- executividade for julgada procedente, ainda que parcialmente,

uma vez que se instaurou o contraditório.

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1121150 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 07/12/2009)

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL -

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 20, § 4º, DO CPC.

1. 'É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na

hipótese de oferecimento da exceção de pré- executividade , a qual, mercê de criar contenciosidade incidental

na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual,

sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de

advogado, que, inclusive, peticionou nos autos' (AgRg no Ag nº 754884 / MG, Rel. Min. LUIZ FUX , DJ de

19/10/2006).

2. É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de

acolhimento parcial de exceção de pré- executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito

executório não seja extinto, uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868183 / RS, Rel. p/

Ac. Min. Luiz Fux, DJ de 11/06/2007; REsp n.º 306962 / SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

21/03/2006; REsp n.º 696177 / PB, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 22/08/2005; AgRg no

REsp nº 670038 / RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min.

Nancy Andrigui, DJ de 13/09/2004.

3. Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados

em 10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta

e oito centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC."

(REsp nº 837235 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10/12/2007, pág. 299)

Na hipótese, considerando que a exceção de pré-executividade foi acolhida, para excluir, do débito exequendo, as

parcelas atingidas pela decadência, deve a exequente ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

E não se aplica, às execuções fiscais, a regra contida no artigo 1º-D da Lei nº 9494/97, introduzido pela Medida

Provisória nº 218-35/2001 ("Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções

não embargadas").

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 544 DO CPC -

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL NÃO EMBARGADA - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2180-35,

DE 24/08/01 - ART. 1º-D, LEI Nº 9494/97 - ART. 26 DA LEF - HONORÁRIOS - CABIMENTO - PRINCÍPIO

DA CAUSALIDADE - REVISÃO - SÚMULA 07 / STJ.

1. O art. 4º, da MP nº 2180-35, de 24/08/2001, determina: "A Lei nº 9494, de 10/09/97, passa a vigorar

acrescida dos seguintes artigos: "Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública

nas execuções não embargadas"". Dispositivo aplicável quando se tratar de execuções, por quantia certa,

contra a Fazenda Pública (art. 730 do CPC).

2. O Eg. STF, no julgamento do RE 420816 em 29/09/04, declarou, por maioria, a constitucionalidade do art.

1º-D, da lei 9494/97, com redação dada pela referida MP 2180-35/2001.

3. A norma especial em confronto com o art. 20 do CPC, impõe o afastamento da norma genérica, por isso que

não há violação à regra acerca da sucumbência.
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4. A controvérsia "sub examine" deve ser dirimida sob o ângulo da eficácia da lei processual civil no tempo,

matéria infraconstitucional de ampla cognição desta Corte.

5. A fixação dos honorários decorre da propositura do processo de conhecimento. Entretanto, a jurisprudência

do STJ é pacífica no sentido de ser a execução ação autônoma, por isso a fixação de novos honorários em sede

de execução, ainda que não embargada. Consequentemente, sendo ação autônoma, rege essa sucumbência a

lei vigente à data da instauração da execução.

6. "In casu", embora a execução tenha sido proposta depois da vigência da MP 2.180-35, de 24/08/2001, não

se trata de execução contra a Fazenda, mas de execução fiscal.

7. A "ratio legis" do artigo 26, da Lei 6830, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à

extinção da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-

executividade, situação em tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos.

8. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos

embargos à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte).

9. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários

em execução embargada ou não.

10. Os honorários advocatícios quando for vencida a Fazenda Pública e nas execuções devem ser fixados à luz

do § 4º do CPC que dispõe, "verbis": "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que

não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do

parágrafo anterior."

11. Conseqüentemente, a conjugação com o § 3.º, do art. 20, do CPC, é servil para a aferição eqüitativa do juiz,

consoante às alíneas a, b e c do dispositivo legal.

12. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). Precedentes da Corte: REsp n.º 779524

/ DF, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 06/04/2006; REsp 726442 / RJ, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJU de 06/03/2006; AgRg nos EDcl no REsp 724092 / PR, , Rel. Min. Denise Arruda, DJU de

01/02/2006).

13. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no Ag nº 1.050.032 / SP, 1ª Turma, Relatório Ministro Luiz Fux, DJe 20/05/2009)

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência dos Egrégios

Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para reconhecer que as competências de 12/1989

a 09/1994 não foram atingidas pela decadência.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023922-02.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.023922-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SABO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP238773A LEANDRO ZANOTELLI e outro

AGRAVADO(A) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP026548 EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07411098919854036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por SABÓ Indústria e Comércio Ltda contra a r. decisão da MMª.

Juíza Federal da 17ª Vara de São Paulo, reproduzida à fl. 21, que nos autos da ação de desapropriação proposta

por ELETROPAULO - Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, indeferiu o pedido de envio dos autos para a

Seção de Cálculos e Liquidações da Justiça Federal da 3ª Região para que fosse providenciada a atualização

monetária dos depósitos efetuados pela expropriante, já que o valor colocado à disposição, segundo entendimento

da expropriada, não corresponde à realidade.

Alega a agravante, em síntese, que o valor correspondente à indenização a ela devida não foi atualizado

monetariamente de forma correta pela instituição financeira depositária, o que motivou o pedido de novos cálculos

para a correta aferição do valor devido.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que os autos sejam encaminhados à Seção de Cálculos e Liquidações

da Justiça Federal da 3ª Região para correta aferição do valor devido.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido (fls. 88/88 vº).

Sem resposta. 

É o relatório.

DECIDO.

De início, cabe destacar que a expropriante ELETROPAULO - Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A

procedeu ao depósito da quantia estipulada em Juízo na época devida e referido montante permaneceu depositada

judicialmente em agência da Caixa Econômica Federal - CEF, sendo a instituição financeira a única responsável

por aplicar os índices de correção e atualização monetárias do saldo ali disponível. Importante frisar que não está

em discussão a conta de liquidação, o montante depositado, e sim, a correção monetária aplicada ao valor

depositado.

Esta Egrégia Corte dispõe na sua página na rede mundial de computadores de uma tabela para cálculos e

atualizações de valores. Numa consulta rápida e sem mais detalhes, pude verificar que realmente o valor levantado

pela expropriada é passível de dúvidas, ou seja, se observados ou não os índices de correção monetária que

deveriam ser aplicados.

Por conta disso, entendo plausível determinar o encaminhamento dos autos para a Seção de Cálculos e

Liquidações da Justiça Federal da 3ª Região, a fim de que o Contador verifique se a Caixa Econômica Federal -

CEF aplicou de forma correta os índices de correção monetária no período em que a quantia permaneceu

depositada judicialmente. Tal determinação não trará nenhum prejuízo à Caixa Econômica Federal - CEF,

tampouco à expropriante, já que se o valor levantando não condisser com o realmente devido, é obrigação da

empresa pública federal atualizá-lo de acordo com a lei.

O Magistrado e as partes devem se valer da perícia para elucidação de dúvidas nesses casos, a fim de que a justa

indenização seja alcançada.

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A,

DO CPC. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPROPRIAÇÃO DIRETA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NECESSIDADE DE PERÍCIA. ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS.

RESPONSABILIDADE DO EXPROPRIANTE. RECURSO DESPROVIDO. 1- A atual redação do art. 557 do

Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento monocrático é, tão somente, a

existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência pacífica ou, muito menos,

decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes. 2- Não merece prosperar o

inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada em consonância com a

jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal, no sentido de que a determinação

da prova pericial em desapropriação direta, nos termos do DL 3.365/41, quando contestada a oferta, é ato de

impulso oficial, tendo em vista que perícia é necessária para verificação da justa indenização. 3- In casu, não

obstante a prova pericial tenha sido requerida pelos réus, cabe ao expropriante o adiantamento dos honorários

periciais, na medida em que a prova pericial é imprescindível para a fixação do valor do imóvel desapropriado,

até porque, cabe à administração o dever constitucional de velar pela justa indenização ao proprietário do

imóvel a ser expropriado. 4- Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da

decisão agravada, esta deve ser mantida. 5- Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 0012130-46.2013.4.03.0000, Relator Juiz Federal Carlos Francisco,

5ª Turma, j. 13/01/14, v.u., e-DJF3 17/01/14)

"DESAPROPRIAÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FASE DE EXECUÇÃO. INCLUSÃO. SALDO

REMANESCENTE. PERÍCIA CONTÁBIL. NECESSIDADE. 1. Como os expurgos inflacionários representam

mera atualização do débito, eles podem ser incluídos na fase de execução, desde que não tenham sido negados. É

necessária a inclusão dos índices expurgados com vistas a garantir o "justo valor da indenização", impedindo o
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enriquecimento ilícito do Poder Público, que, após obter a homologação da conta de liquidação, retarda - em

muito - o seu pagamento. A sentença que homologa o cálculo decide sobre "fato", não sobre direito, de forma que

sendo omissa a sentença, sem a especificação dos índices, é de se admitir sua incidência. Por fim, a correção

monetária - mera atualização do valor da moeda - há de ser observada na execução do título judicial, como

forma de garantir a efetiva prestação da tutela jurisdicional (CF art. 5º, XXXV) e a justa indenização pela

desapropriação. Precedentes do STJ e do TRF 1. 2. Ao cálculo apresentado pelo agravante não foi oportunizada

impugnação e tampouco verificação de correção, na medida em que elaborado unilateralmente pela expropriada.

Assim, deve ser realizada perícia contábil pelo juízo monocrático, para apuração do saldo remanescente

mediante aplicação dos índices expurgados. 3. Agravo de instrumento parcialmente provido, tão-somente para

reconhecer ao agravante a aplicação dos índices expurgados, devendo ser realizada perícia oficial na instância

de origem com aplicação dos mesmos."

(TRF 3ª Região, Agravo nº 0081979-18.2007.4.03.0000, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, 1ª

Turma, j. 23/10/12, v.u., e-DJF3 30/10/12)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, a fim de que sejam os autos de origem encaminhados à Seção de Cálculos e Liquidações da Justiça

Federal da 3ª Região para se verificar se correto o valor levantado pela expropriada, em termos de correção e

atualização monetárias.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade

apresentada por Egisto Fraceschi Filho e José Luiz Fraceschi.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a exequente não logrou comprovar que os sócios agiram

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, a ensejar o redirecionamento da execução a

sua pessoa, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN, sendo que seus nomes foram indevidamente incluídos na

CDA, porquanto com suporte no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, o qual foi revogado pela Lei nº 11.941/09.

Requer a concessão de efeito suspensivo e o provimento do presente recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (fls. 57/63).

É o relatório. Passo a decidir.

2010.03.00.025507-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : EGISTO FRANCESCHI FILHO e outro

: JOSE LUIZ FRANCESCHI

ADVOGADO : SP118908 CARLOS ROSSETO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : URSO BRANCO IND/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00023097820054036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     142/2678



O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n° 8.620/93,

conforme o RE nº 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (artigo 543-B do Código de Processo

Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada não

basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Peço vênia para citar o precedente do e. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

(STF, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Grace, j.em 03.11.10, Dje de 10.02.11). O grifo não está no original.

 

Destarte, não há que se falar que compete ao sócio cujo nome consta na CDA comprovar a ausência dos requisitos

exigidos pelo artigo 135 do CTN, porquanto, conforme consignado na inicial, a inclusão dos sócios deu-se em

razão da solidariedade prevista no artigo 13 da lei nº 8.620/93, a qual não mais subsiste conforme acima exposto.

Outrossim, a União não apresentou qualquer comprovação de que os coexecutados tenham praticado atos

administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade.
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Assim, não há como, por ora, atribuir-lhes a responsabilidade tributária.

Neste sentido, orientação firmada no REsp n° 1101728/SP, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil,

cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA

SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto ,que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ, REsp 1101728/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki Dje de 23.03.09).

 

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4.

Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 1ªTurma, julgado em 09.10.2012, DJe

16.10.2012) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do

Tribunal ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade

com o entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a inclusão, no polo

passivo da execução fiscal, de sócio que não constava da CDA depende de prova inequívoca de que ele, na

gerência da empresa devedora, agiu em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, ou de que foi responsável

pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ

26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

3. E, como consignado na decisão agravada, restando configurada a dissolução irregular da empresa, justifica-se

o redirecionamento da execução ao sócio que aparece, na certidão da JUCESP, como seu último administrador,

ou seja, aquele que deveria ter promovido o encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados

cadastrais.
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4. Em relação ao ex-sócio SEVERINO BALBINO DA SILVA, ele se retirou da sociedade em 04/10/2004,

conforme certidão da JUCESP (fl. 359), não podendo, portanto, ser responsabilizado pela dissolução irregular

da empresa devedora.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 2011.03.00.017639-0/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 29.08.13, DJe 06.09.13).

 

Por fim, tendo em vista o acolhimento da exceção de pré-executividade, entendo serem devidos os honorários

advocatícios, pois os excipientes foram obrigados a constituir advogado com o intuito de demonstrar sua

ilegitimidade passiva, não sendo razoável tolher a parte vencedora da percepção da verba honorária. Sob outro

prisma, a recepção e o acolhimento da exceção pré-executividade também ensejou a extinção do processo

executório para os excipientes.

Nesse sentido, orientação firmada no REsp nº1185036/PE, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil,

cuja ementa transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA

PÚBLICA SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da

Resolução STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1185036/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 08.09.10, DJe 01.10.10, Dectrab vol. 198,

p.53). 

 

Assim, determinada a exclusão dos sócios do polo passivo da ação executiva, cabe, portanto, a condenação da

parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que ora arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos

reais), nos termos autorizados pelo parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, considerando-se que a

questão jurídica suscitada já se encontra sedimentada nos tribunais superiores, portanto, de baixa complexidade e

com natureza repetitiva.

Diante da fundamentação exposta, dou provimento ao agravo de instrumento para excluir os agravantes do polo

passivo da lide, fixando os honorários advocatícios em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos

autorizados pelo artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, combinado com o parágrafo 4° do artigo 20 do

mesmo diploma processual.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

DENISE AVELAR

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033989-26.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.033989-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : LUCINDA LUCIA DA COSTA

ADVOGADO : SP026335 DEODATO SAHD JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : DBB DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BARRICAO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 06.00.00181-9 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu a exceção de pré-executividade

apresentada pela sócia da executada, por entender presentes os requisitos exigidos pelo artigo 135 do CTN.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a exequente não logrou comprovar que a sócia agiu com

excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social, condição para o redirecionamento da execução aos

administradores da sociedade executada, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN, sendo que se retirou da

sociedade em 2004, quando esta estava em pleno funcionamento.

Aduz que seu nome foi indevidamente incluído na CDA, porquanto com suporte no artigo 13 da Lei nº 8.620/93,

o qual foi revogado pela Lei nº 11.941/09.

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 146/147). 

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n° 8.620/93,

conforme o RE nº 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (artigo 543-B do Código de Processo

Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada não

basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Peço vênia para citar o precedente do e. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das
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empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

(STF, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Grace, j.em 03.11.10, Dje de 10.02.11). O grifo não está no original.

 

Outrossim, dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para o

sócio da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que ele agiu com excesso de poderes, infração à

lei ou os estatutos, e no caso de dissolução irregular da empresa.

Nesse contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Ademais, em se tratando de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente

quando a executada cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social,

arquivado na junta comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a

quitação de suas obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação,

averbando a dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual

remanescente aos sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal,

entre outras providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve

dissipação dos bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nessa linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Na hipótese, constato que, conforme a alteração de contrato social da executada, registrada na JUCESP (fls.

52/57), Lucinda Lucia da Costa, figurou no quadro societário da empresa, na condição de administradora até

25/03/2004, não apresentando a agravante qualquer documento apto a comprovar que a pessoa jurídica

permaneceu em atividade após a sua retirada, de modo que não se mostra razoável presumir que tal pessoa não

tenha responsabilidade pela provável dissolução irregular da sociedade.

Assim, considerando que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no artigo 135, inciso III, do

CTN, não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao sócio da empresa devedora.

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.SÓCIO-

GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido."

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011, destaques meus).

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, iniciada a execução

contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe

ao Fisco demonstrar que eles, na gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou

estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz

Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

2. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
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comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"

(Súmula nº 435, STJ).

3. No caso, embora o nome da sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO não conste da certidão de dívida ativa, a

exequente, ao requerer a sua citação, demonstrou através de certidão emitida pela JUCESP - Junta Comercial do

Estado de São Paulo, constante de fls. 96/99, que a empresa devedora não foi dissolvida regularmente e que o seu

último endereço é aquele mesmo para o qual se dirigiu o Sr. Oficial de Justiça em 21/12/2007, para dar

cumprimento ao mandado de penhora e avaliação, tendo certificado, naquela ocasião, que o referido imóvel

estava desocupado, como se vê de fl. 162vº.

4. Com base na Súmula nº 435 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se presumir que a empresa

devedora foi encerrada irregularmente, justificando-se o redirecionamento da execução à referida sócia, que

aparece, na certidão da JUCESP, como sua última administradora, ou seja, aquela que deveria ter promovido

o encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais.

5. Recurso provido, para manter a sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO no polo passivo da execução fiscal,

desprovido, assim, o seu agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 0001770-86.2012.4.03.0000/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 05.06.2013, DJe

14.06.2013, destaques meus).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

DENISE AVELAR
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de agravo de instrumento

interposto por FEDERAL SÃO PAULO S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO contra a r. decisão proferida pelo Juízo

Federal da Terceira Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP (reproduzida à fl. 316), que, nos autos da

Execução Fiscal nº 94.0519706-1, acolheu a exceção de pre-executividade para excluir a agravante do pólo

passivo, condenando a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais) em

favor do requerente.

A agravante alega que o montante fixado a título de honorários advocatícios é ínfimo e viola o artigo 20 do

Código de Processo Civil.

Sustenta que a verba honorária deve ser fixada entre 10% e 20% do valor da causa.

2011.03.00.013587-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : FEDERAL SAO PAULO S/A CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : BRISTOL HOTEIS LTDA e outros

: SARA PEREIRA GONCALVES DE FREITAS

: EUGENIO DE ANDRADE MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05197067819944036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Não houve pedido de efeito suspensivo.

Contraminuta às fls. 325/329.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

No caso, a agravante apresentou exceção de pre-executividade na Execução Fiscal nº 94.0519706-1, em cujo pólo

passivo havia sido incluída a pedido da União Federal.

A exceção foi provida, a agravante foi excluída e a exequente foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Todavia, observo que o débito exequendo já superava R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) em 2008.

Assim, ainda que se considere a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, os honorários

advocatícios merecem alteração.

Dessa forma, majoro os honorários advocatícios para 1% (um por cento) do valor atualizado do débito exequendo,

o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º,

do Código de Processo Civil.

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO. DEFESA

ADMINISTRATIVA APRESENTADA INTEMPESTIVAMENTE. NÃO SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO.

OMISSÃO COM RELAÇÃO À VERBA HONORÁRIA EXORBITANTE.

1. A controvérsia restringe-se à possibilidade de revisão de honorários advocatícios, pelo STJ, na hipótese de

fixação de sucumbência em valores irrisórios ou exorbitantes.

2. A jurisprudência desta Corte adotou o entendimento de que os honorários advocatícios são passíveis de

modificação na instância especial tão somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes.

3. No caso em análise, a condenação imposta mostra-se exorbitante, tendo em vista que o valor da causa foi

determinado em R$ 9.351.300,43 (Nove milhões, trezentos e cinquenta e um mil, trezentos reais e quarenta e

três centavos); valores datados de 25.1.2007, ou seja, sem atualização monetária. Logo, a verba honorária no

montante de R$ 467.565,00, fixada em 5% sobre o valor da causa, é demasiada para uma execução que foi

extinta via exceção de pré-executividade.

4. Honorários reduzidos para 1% sobre o valor da causa.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos."

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp nº 1.313.765/AL, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe

20/11/2012)

 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para, nos termos do artigo 557, §1º - A, do Código

de Processo Civil, fixar honorários advocatícios em 1% (um por cento) do valor atualizado do débito exequendo.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

P.I. 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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2011.03.00.020142-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FRANCISCO GOLBERY ALBUQUERQUE COSTA e outro

: SILVIA JUNQUEIRA COSTA

ADVOGADO : SP083791 CARLOS ALBERTO CHIAPPA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : AGROCOSTA SEMENTES E NUTRICAO ANIMAL LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 09.00.08149-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO GOLBERY ALBUQUERQUE

COSTA e OUTRO contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São Joaquim da Barra que, nos autos

da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de AGROCOSTA

SEMENTES E NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA, para a cobrança de contribuições previdenciárias, acolheu em

parte a sua exceção de pré-executividade, para declarar a nulidade parcial dos débitos nºs 36.307.844-4 e

36.307.845-2 e para afastar, em relação a eles, a responsabilidade dos agravantes, que permanece apenas no

tocante aos débitos nºs 36.116.583-8, 36.283.825-9 e 36.282.826-7.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 não só

foi revogado pela Medida Provisória nº 449/2008, como também foi declarada inconstitucional pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal.

Sustenta, assim, que não poderia ser mantido no polo passivo da execução, pois seus nomes foram incluídos nas

CDAs sem a prévia apuração da sua responsabilidade, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário

Nacional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580).

Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os

estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Assim, a indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80, artigo

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código

de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser

decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

E, nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, se a

execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus

da prova de que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 /

RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), entendimento que foi confirmado pela Corte

Superior sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).

No entanto, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido

ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, a questão assumiu novo contorno a partir do julgamento do

Recurso Extraordinário nº 562276 / RS, realizado na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em

que a Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida

no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que autorizava a responsabilização automática dos sócios, inclusive aqueles que

não tinham poder de gerência, pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

Confira-se:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO - ART 146, III, DA CF - ART. 135, III, DO CTN - SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA -

ART. 13 DA LEI 8620/93 - INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL - REPERCUSSÃO

GERAL - APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras

específicas de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art.

128. 

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A

previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos

demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos

comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125

do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro ("dritter Persone", "terzo" ou "tercero") evidencia que não
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participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a "contrario sensu",

na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de

inadimplemento pelo contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social

ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração "ex lege" e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas,

implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da

Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º,

do CPC."

(RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 03/11/2010, DJe 10/02/2011)

Anteriormente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já havia firmado entendimento no sentido de que, mesmo

em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por

quotas de responsabilidade limitada, prevista no artigo 13 da Lei nº 8620/93, só existe quando presentes as

condições estabelecidas no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (REsp nº 717717 / SP, 1ª Seção,

Relator Ministro José Delgado, DJ 08/05/2006, pág. 172).

E, em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou por afastar a aplicação do artigo 13 da Lei nº

8620/93, tendo em conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário nº 562276 / PR se deu sob o regime

do artigo 543-B do Código de Processo Civil, conferindo-lhe especial eficácia vinculativa e impondo sua adoção

imediata em casos análogos (REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

02/12/2010).

Ressalte-se, ainda, que a Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, revogou o

artigo 13 da Lei nº 8620/93, não mais existindo, desde então, amparo legal para a responsabilização automática

dos sócios pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

Assim sendo, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido

ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, não é suficiente, para o redirecionamento da execução aos sócios,

que seus nomes constem da certidão de dívida ativa, mas estas devem conter, também, elementos indicando que

sua responsabilidade pelo débito da empresa devedora não foi atribuída automaticamente, como ocorre nos casos

em que a contribuição previdenciária é descontada do salário dos empregados, mas não é repassada à Seguridade

Social (TRF 3ª Região, AC nº 1999.61.82.000394-0 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Peixoto Júnior, DJF3

CJ1 21/07/2011, pág. 73; AI nº 2010.03.00.031119-7 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-

DJF3 Judicial 1 23/10/2012; AI nº 2009.03.00.022258-7 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargador Federal Cecília

Mello, DJF3 Judicial 1 25/10/2012).

E, não contendo a certidão de dívida ativa qualquer elemento que justifique a responsabilização dos sócios-

gerentes, cumprirá à exequente, ao requerer o redirecionamento da execução aos sócios, demonstrar que estes, na

gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, sendo certo, por outro

lado, que a simples falta de pagamento do tributo, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, "não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a

responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN" (REsp nº 1101728 / SP, 1ª Seção, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009).

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE

SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR
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SOLIDÁRIO - RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA

LEI Nº 8620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562276 / RS, o qual considerou inconstitucional a

aplicação do artigo 13 da Lei nº 8620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo

artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de

Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C

do Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no

pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida

já que a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AI nº 2009.03.00.014812-0 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1

25/05/2011)

"EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8620/93 -

INCONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III,

DO CTN - ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA - EXTINÇÃO DO FEITO. 

1. Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da Lei nº

8620/93, tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário

do STF, no julgamento do RE n° 562276 / RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do

Código de Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção

imediata em casos análogos (REsp 1153119 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe

2/12/2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ nº 8/08). Precedente da Corte. 

2. A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela

Corte Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus

de comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado

no STJ em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1101728 / SP) no sentido de que a mera

inadimplência não configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do

sócio que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova

de fato negativo, consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos

negócios em situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na

CDA o nome do corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da

execução. 

3. Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração

pelos mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista

que resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa,

razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora

executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. 

4. Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa

extinta, destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do

mérito. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 

5. Recurso desprovido." 

(AC nº 1999.61.82.029872-1 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJF3 CJ1

07/07/2011, pág. 131)

No caso, os débitos previdenciários em cobrança referem-se às competências de 08/2006 a 07/2007 (Débito nº

36.116.583-8, de 24/11/2007), 07/2007 a 04/2008 (Débito nº 36.283.825-9, de 03/08/2008), 07/2007 a 03/2008

(Débito nº 36.283.826-7, de 03/08/2008), 04/2008 (Débito nº 36.307.844-4, de 23/08/2006) e 04/2008 a 04/2008

(Débito nº 36.307.845-2, de 23/08/2008) e foram constituídos quando vigia o artigo 13 da Lei nº 8620/93.

Todavia, tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se justificando

a responsabilização automática dos sócios pelos débitos da empresa.

E não há, nos autos, qualquer evidência de que os sócios, na gerência da empresa devedora, tenham agido com

excesso de poderes ou em afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos, não se justificando a sua

responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.

Ressalte-se, ademais, que a ausência de recolhimento, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, não constitui infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-

gerentes:

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE -
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INADIMPLEMENTO.

1. A ausência de recolhimento do tributo não gera, necessariamente, a responsabilidade solidária do sócio-

gerente, sem que se tenha prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao

estatuto da empresa.

2. Embargos de divergência rejeitados."

(EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181)

Tal entendimento, ademais, foi confirmado pela Egrégia Corte Superior, em sede de recurso repetitivo (REsp nº

1101728 / SP, 1ª Seção, Relator Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009) e está expresso na sua Súmula nº 430

(DJe 13/05/2010).

Assim sendo, devem ser excluídos, do polo passivo da execução fiscal, os sócios FRANCISCO GOLBERY

ALBUQUERQUE COSTA e SÍLVIA JUNQUEIRA COSTA.

Quanto aos honorários advocatícios, de acordo com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, nos casos de acolhimento da exceção de pré-executividade, ainda que de forma parcial, cabe a condenação

da Fazenda Pública ao seu pagamento.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE -

ACOLHIMENTO PARCIAL - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento de ser cabível a condenação em verba

honorária, nos casos em que a exceção de Pré- executividade for julgada procedente, ainda que parcialmente,

uma vez que se instaurou o contraditório.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp nº 1121150 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 07/12/2009)

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL -

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 20, § 4º, DO CPC.

1. "É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na

hipótese de oferecimento da exceção de pré- executividade , a qual, mercê de criar contenciosidade incidental

na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual,

sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de

advogado, que, inclusive, peticionou nos autos" (AgRg no Ag nº 754884 / MG, Rel. Min. LUIZ FUX , DJ de

19/10/2006).

2. É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de

acolhimento parcial de exceção de pré- executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito

executório não seja extinto, uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868183 / RS, Rel. p/

Ac. Min. Luiz Fux, DJ de 11/06/2007; REsp n.º 306962 / SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

21/03/2006; REsp n.º 696177 / PB, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 22/08/2005; AgRg no

REsp nº 670038 / RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min.

Nancy Andrigui, DJ de 13/09/2004.

3. Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados

em 10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta

e oito centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC.

(REsp nº 837235 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10/12/2007, pág. 299)

E, na hipótese, considerando que a exceção de pré-executividade foi acolhida, para exclusão dos corresponsáveis

FRANCISCO GOLBERY ALBUQUERQUE COSTA e SÍLVIA JUNQUEIRA COSTA, deve a exequente ser

condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

Todavia, vencida a Fazenda Pública, dispõe o artigo 20 do Código de Processo Civil que o juiz, ao fixar os

honorários advocatícios, não estará adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas

deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

E, nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso

repetitivo:

"Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º,

do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. - 2. Nas demandas de cunho declaratório,

até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser fixados

com referência no valor da causa ou em montante fixo. - 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público e da Primeira Seção."

(REsp nº 1155125 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010)

Assim, embora o débito exequendo correspondesse, em 09/2009, a R$ 749.578,41 (setecentos e quarenta e nove

mil, quinhentos e setenta e oito reais e quarenta e um centavos), mas tendo em conta a simplicidade da causa e a

singeleza do trabalho realizado, fixo os honorários advocatícios em 1% (um por cento) do valor atualizado do
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débito exequendo, o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO. DEFESA

ADMINISTRATIVA APRESENTADA INTEMPESTIVAMENTE. NÃO SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO.

OMISSÃO COM RELAÇÃO À VERBA HONORÁRIA EXORBITANTE.

1. A controvérsia restringe-se à possibilidade de revisão de honorários advocatícios, pelo STJ, na hipótese de

fixação de sucumbência em valores irrisórios ou exorbitantes.

2. A jurisprudência desta Corte adotou o entendimento de que os honorários advocatícios são passíveis de

modificação na instância especial tão somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes.

3. No caso em análise, a condenação imposta mostra-se exorbitante, tendo em vista que o valor da causa foi

determinado em R$ 9.351.300,43 (Nove milhões, trezentos e cinquenta e um mil, trezentos reais e quarenta e

três centavos); valores datados de 25.1.2007, ou seja, sem atualização monetária. Logo, a verba honorária no

montante de R$ 467.565,00, fixada em 5% sobre o valor da causa, é demasiada para uma execução que foi

extinta via exceção de pré-executividade.

4. Honorários reduzidos para 1% sobre o valor da causa.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos."

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp nº 1.313.765/AL, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe

20/11/2012)

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência dos Egrégios

Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para excluir, do polo passivo da execução fiscal, os sócios

FRANCISCO GOLBERY ALBUQUERQUE COSTA e SÍLVIA JUNQUEIRA COSTA, condenando a União ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 1% (um por cento) do valor atualizado do débito exequendo.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025839-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lisa Greene contra decisão proferida pela MMª Juíza Federal da

14ª Vara de São Paulo/SP, trasladada à fl. 55, pela qual, em autos de execução de sentença estrangeira

homologada pelo STF, foi determinada a realização de perícia nos documentos apresentados pela Cia Imobiliária

Ibitirama e a avaliação das ações penhoradas nos autos.

 

Verifica-se das informações juntadas às fls. 1336/1337, que nos autos do feito originário, proc. nº. 0021083-

2011.03.00.025839-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : LISA GREENE

ADVOGADO : SP076352 ADRIANA CAMARGO RODRIGUES

: SP300169 RITA DE CASSIA DOMINGUES CASANOVA

: SP289565 NATALIA DINIZ DA SILVA

: SP275944 RENATO BARICHELLO BUTZER

AGRAVADO : SANDY GLUCKSMAN

ADVOGADO : RJ112458 CRISTINA GONCALVES NASCIMENTO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00210832819964036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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28.1996.403.6100, o juízo da 14ª Vara de São Paulo proferiu decisão reconsiderando a nomeação do perito

judicial para a verificação dos documentos apresentados pela Cia Imobiliária Ibitirama e a avaliação das ações

penhoradas nos autos, ao fundamento de ser desnecessária nesta fase processual, destarte carecendo de objeto o

presente agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034679-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA CHRISTINA FUSTER SOLER BERNARDO contra

decisão que indeferiu o pedido de liberação do imóvel registrado sob matrícula 09.607 no Registro de Imóveis de

Jales/SP, localizado à Rua Treze nº 2052, em autos de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face da

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE JALES - AEJA, ao argumento de que o referido imóvel é bem de família

protegido pela impenhorabilidade, nos termos da Lei 8.090/90.

O MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de levantamento da penhora por entender que inexistem, pelo menos por

ora, provas suficientes à caracterização do imóvel como bem de família.

A agravante, em suas razões de recurso, pugna pela reforma integral da decisão, ao argumento de que estão

presentes os requisitos necessários para a concessão de sua pretensão jurisdicional, vez que reside de forma

permanente com toda a sua família no imóvel penhorado. Requer a suspensão do leilão marcado para 11/11/2011.

Concedido o efeito suspensivo às fls. 84/85.

Aberta vista para resposta não houve qualquer manifestação

É relatório.

 

DECIDO.

Considerando que a matéria discutida nestes autos já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça e

neste E. Tribunal faço a análise, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de agravo interposto, em autos da execução fiscal em cobrança de contribuições previdenciárias ajuizada

na Justiça Federal de Jales/SP, contra decisão que indeferiu pedido de reconhecimento da impenhorabilidade do

2011.03.00.034679-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : MARIA CHRISTINA FUSTER SOLER BERNARDO

ADVOGADO : SP218270 JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE JALES AEJA e outros

: OSWALDO SOLER JUNIOR

: IVONI FUSTER CORBY SOLER falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00016810520044036124 1 Vr JALES/SP
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imóvel sob matrícula nº 09.607 do 1º Cartório de Registro de Imóvel da localidade, asseverando que o imóvel em

questão é bem de família, nos termos da Lei 8.090/90.

Verifica-se pela análise dos documentos juntados a este recurso que o referido imóvel reveste-se da característica

de imóvel de família resguardado por proteção do legislador, cumprindo a finalidade de acolher a entidade

familiar.

A alegação de que não seja o único imóvel da executada é irrelevante se esta o elegeu como moradia, fato que

restou comprovando por juntadas das cópias das contas de água e luz ( fls. 60/79). 

Todavia, conforme certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Jales constata-se que é o único imóvel da

agravante naquela cidade.

Neste sentido o seguinte julgado desta E. Corte:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA.

BACENJUD. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. BEM DE FAMÍLIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1- No

que tange ao levantamento da penhora on-line, cumpre aduzir que o artigo 655 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora obedecerá, preferencialmente, a ordem ali

enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira. 2- A Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Repetitivo, já

apreciou a matéria versada no presente agravo de instrumento, concluindo no sentido de que, após o advento da

Lei 11.382/2006, a penhora de ativos financeiros (como se fossem dinheiro em espécie) seja feita

preferencialmente por meio eletrônico. 3- No caso dos autos, o pedido de penhora on-line foi realizado em

21.06.2013, vale dizer, na vigência do referido Diploma Legal, razão pela qual a ordem de preferência deve

prevalecer, sendo de rigor, por conseguinte, a manutenção do bloqueio dos ativos financeiros dos agravantes. 4-

A diretriz de que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso ao executado (CPC, art. 620) não justifica a

aceitação em garantia do juízo de bem com menor liquidez, sendo certo que o processo executivo direciona-se,

antes, à satisfação plena do crédito do exequente (CPC, art. 612). 5- O argumento de que a impenhorabilidade do

bem de família, prevista no artigo 1º da Lei n.º 8.009/90, deve ser aplicada extensivamente ao montante

bloqueado na conta de titularidade de um dos agravantes não prospera. 6- A impenhorabilidade do bem de

família somente pode ser reconhecida a um único imóvel, que se destine à residência da entidade familiar para

moradia permanente, inexistindo a possibilidade de extensão de tal proteção a valores constantes da conta dos

executados. 7- No que tange ao pleito subsidiário de liberação dos valores constritos que sobrepujam a

execução, ao argumento de duplo bloqueio, uma vez que há bens e valores em conta bloqueados, tendo em vista a

recorribilidade deste decisum, a penhora sobre todos os valores e bens devem ser mantidos até que se resolva

definitivamente a questão acerca do levantamento dos valores bloqueados pelo Bacenjud. 8- Agravo legal

desprovido.(AI 00207253420134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ressalto que o deferimento do levantamento da constrição judicial restringe-se a penhora objeto da execução

fiscal nº 0001681-05.2004.4.03.6124, da qual este recurso é originário..

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para obstar qualquer ato executório sobre o imóvel de família de

matrícula nº 09. 607 do Cartório de Registro de Imóvel de Jales, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de

Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034915-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.034915-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Fls. 160/165 vº.

A União Federal (Fazenda Nacional) pede a reconsideração da decisão de fls. 156/157 vº, pela qual esta

Desembargadora Federal, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao

agravo de instrumento para determinar a inclusão dos sócios que realmente exerceram a administração da

devedora no momento da constatação da dissolução irregular da empresa executada.

Inconformada com a decisão, a União Federal (Fazenda Nacional) alega que (a) os nomes dos sócios constam da

Certidão de Dívida Ativa - CDA e, por essa razão, cabe a eles provarem que não agiram nas hipóteses do artigo

135, do Código Tributário Nacional, e (b) os sócios responsáveis pelo pagamento da dívida são aqueles

responsáveis pelo gerenciamento da devedora no momento do recolhimento das contribuições previdenciárias, e

não aqueles da dissolução irregular.

Pugna pela reforma da decisão.

É o relatório.

DECIDO.

Melhor analisando os autos e utilizando-me da farta jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte Regional, tenho que a decisão de fls. 156/157 vº deve ser reconsiderada.

No que tange à responsabilidade dos sócios que constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA, valem as

considerações de fls. 160/165 vº, que seguem reproduzidas:

"A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo

na condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão

de Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo

135, do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal

seja alcançado na execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte: Apelação Cível nº

1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11, v.u., DJF3 CJ1

07/07/11, pág. 131; Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 1ª

Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288.

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma

linha: REsp 1201193, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11."

 

No que se refere à responsabilização dos sócios gerentes à época do não recolhimento das contribuições

previdenciárias e à época da dissolução irregular, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta

Egrégia Corte Regional é firme no sentido de se responsabilizar os gerentes constituídos à época da dissolução

irregular, justamente pelo fato de que foi a dissolução o evento causador da responsabilidade solidária dos

administradores.

Confira-se, nesse sentido, o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO RECURSAL DE REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO INADMISSÍVEL POR INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Consoante decidido pela Primeira Seção do STJ, ao julgar os EAg 1.105.993/RJ (Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, DJe de 1º.2.2011), não é cabível o redirecionamento da execução fiscal em relação ao sócio que não

AGRAVADO(A) : KENIA ELETROTECNICA LTDA e outros

: JUAREZ FANTIM

: JOEL CARLOS FANTIM

ADVOGADO : SP033068 HARUMITHU OKUMURA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05055817619924036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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exercia a administração da empresa ao tempo da dissolução irregular da sociedade, ainda que estivesse na

gerência ao tempo do fato gerador do tributo, tendo em vista que a responsabilidade pessoal do administrador

não decorre da simples falta de pagamento do débito tributário, mas da própria dissolução irregular, que não

pode ser imputada àquele que já não era gerente quando de sua ocorrência. (...)

5. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1375899, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 13/08/13, v.u., DJe

20/08/13)

 

Esta Egrégia Corte Regional também é unânime na linha de raciocínio acima declinada:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE ANTES DA

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO DESCABIDO.

JURISPRUDÊNCIA DO E. STJ. RECURSO DESPROVIDO. 1. Com relação à responsabilidade do sócio-gerente

da empresa executada, pelos débitos inadimplidos, curvo-me ao entendimento firmado pelo C. STJ, adotado

também por esta Terceira Turma, segundo o qual o redirecionamento da execução deve ocorrer contra os sócios

que geriam a empresa na época em que houve sua dissolução irregular. 2. A propósito do tema, cumpre citar os

seguintes precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 1060594/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, DJU:

02/04/2009; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Fed. Convocado Cláudio Santos, AG n. 296390, v. u., DJF3:

30/04/2008, p. 430. 3. Conforme a Ficha Cadastral mencionada, documento hábil a comprovar os atos

constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações (fls. 47, 48 e 49), observo que o redirecionamento da

execução em face de Carlos Garcia Fernandes Varela não é cabível, pois este retirou-se da sociedade antes da

constatação do encerramento irregular de suas atividades. 4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 0014726-71.2011.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, 3ª Turma, j. 05/12/13, v.u., e-DJF3 13/12/13)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

EXCLUSÃO DO SÓCIO ADMINISTRADOR DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS. INADMISSIBILIDADE. - O redirecionamento da execução contra administradores da executada

é matéria disciplinada no artigo 135, nciso III, do Código Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de

gestão com excesso de poderes, nfração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução

irregular da sociedade, conforme dispõe a Súmula 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. - Para a configuração da responsabilidade delineada

na norma tributária como consequência da extinção é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a

pessoa jurídica na qualidade de administrador quando do vencimento do tributo e do encerramento ilícito, pois

somente nessa condição detinha poderes para optar pelo pagamento e por dar continuidade às atividades, em vez

de encerrá-la irregularmente, a teor do entendimento pacificado na corte superior. - Nos autos em exame,

verifica-se da ficha cadastral que, não obstante o agravante fosse gestor da executada à época do vencimento de

parte dos tributos em cobrança, retirou-se da sociedade em 14/8/2002, ou seja, mais de quatro anos antes da

constatação da dissolução ilícita, ocorrida em 8/3/2007. - Inviável o redirecionamento da demanda, segundo do

STJ, bem como indevido o bloqueio dos ativos financeiros do recorrente por meio do BACEN-JUD, efetivamente

ocorrido, consoante os extratos bancários juntados aos autos, uma vez que não tem responsabilidade pela dívida

executada. - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Agravo nº 0009214-39.2013.4.03.0000, Relator Desembargador Federal André Nabarrete, 4ª

Turma, j. 17/10/13, v.u., e-DJF3 07/11/13)

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. NÃO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. RESPONSABILIDADEDOS SÓCIOS. (...) IV - A prova da

dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço

fornecido como domicílio fiscal (EREsp 716.412, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp

852.437, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 03/11/08). V - A União Federal (Fazenda Nacional)

apresentou como prova da dissolução irregular da empresa a certidão do Oficial de Justiça dando conta de que a

devedora não se encontrava mais estabelecida no endereço fornecido como domicílio fiscal, o que implica na

possibilidade de inclusão dos administradores no pólo passivo da execução fiscal. VI - A regra que deve ser

aplicada é a da responsabilização dos sócios administradores à época da constatação da dissolução irregular.

Isso acontece pelo fato de que foi a dissolução irregular que foi capaz de gerar a responsabilização dos sócios

administradores (redirecionamento). VII - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 0013632-20.2013.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal

Cecilia Mello, 2ª Turma, j. 17/09/13, v.u., e-DJF3 26/09/13)

A União Federal (Fazenda Nacional) juntou praticamente todo o processo de execução fiscal, inclusive, a certidão
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que caracterizou o indício de dissolução irregular da empresa executada. Entretanto, não se dispôs a colacionar

aos autos nenhum elemento capaz de indicar se os sócios indicados na Certidão de Dívida Ativa - CDA, quais

sejam Juarez Fantim e Joel Carlos Fantim eram os administradores da devedora à época da dissolução irregular da

empresa.

Diante disso, nesse momento, não há como deferir a inclusão dos sócios Juarez Fantim e Joel Carlos Fantim no

pólo passivo da execução fiscal.

Nada impede, todavia, que um novo pleito nesse sentido seja efetivado posteriormente junto ao Juízo de origem,

se demonstrados os elementos aptos a proporcionar a inclusão dos sócios na execução.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 156/157 vº e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035917-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o prosseguimento dos embargos a

execução opostos, os quais foram suspensos anteriormente. Segundo a decisão agravada, o feito está suspenso

desde fevereiro/2003, já tendo, destarte, excedido o prazo previsto no artigo 265, §5º, do CPC.

A recorrente sustenta, em apertada síntese, que o prosseguimento dos embargos a execução não deve ser mantido,

eis que isso implicaria a possibilidade de prolação de decisões contraditórias.

O efeito suspensivo foi indeferido.

A agravada apresentou resposta.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a decisão amparada está em total

harmonia com a jurisprudência desta Corte.

Nos termos do artigo 265, IV, "a", §5º, do CPC, o prazo máximo da suspensão em tela é de um ano, sendo certo

que, nos termos da legislação de regência, findo esse prazo, o prosseguimento do feito é medida de rigor:

 

Art.265.Suspende-se o processo:

(...)

IV-quando a sentença de mérito:

a) depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência da relação jurídica,

que constitua o objeto principal de outro processo pendente;

(...)

§5oNos casos enumerados nas letras a, b e c do no IV, o período de suspensão nunca poderá exceder 1 (um) ano.

Findo este prazo, o juiz mandará prosseguir no processo.

2011.03.00.035917-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 97.00.00480-5 A Vr SAO VICENTE/SP
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Assim, a decisão agravada está em harmonia com a jurisprudência desta Corte:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONEXÃO. REUNIÃO DE PROCESSOS. ANULATÓRIA. SUSPENSÃO.

PREJUDICIALIDADE EXTERNA. LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA. 1. A Segunda Seção desta Corte entende

que, sendo firmada a competência em razão da matéria e, portanto, de natureza absoluta, não se deve proceder à

reunião de ação anulatória e execução fiscal. Precedentes. 2. Ainda que fosse o caso de haver prejudicialidade

externa, a suspensão do processo, que tem por fim evitar decisões conflitantes, não se projeta no tempo

indefinidamente, devendo obedecer ao prazo máximo de 1 ano (artigo 265, § 5º, do CPC). 3. O mérito dos

embargos constitui-se em reprodução do teor da ação anulatória anteriormente ajuizada - afirmado pela própria

parte, inclusive -, na qual alega a nulidade da autuação que constituiu o crédito tributário executado, formando a

tríplice identidade caracterizadora da litispendência. Precedentes. 4. Embargos à execução extintos de ofício, em

razão da litispendência, restando prejudicados o agravo retido e a apelação. (TRF3 TERCEIRA TURMA DJF3

CJ1 DATA:15/07/2011 PÁGINA: 501 JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EM VIRTUDE DE TRÂMITE DE

AÇÃO DE USUCAPIÃO DE IMÓVEL PENHORADO. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE TERCEIRO.

PREJUDICIALIDADE EXTERNA. SUSPENSÃO. PRAZO MÁXIMO DE 1 (UM) ANO. 1. O art. 791 do Código de

Processo Civil não contempla, como hipótese de suspensão da execução, a prejudicialidade externa, prevista no

art. 265, IV, a, do mesmo estatuto processual (TRF da 1ª Região, AG n. 2004.01.00.015041-0, Rel. Des. Fed.

Selene Maria de Almeida, j. 08.11.04). 2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário somente se dá com a

garantia do juízo ou com o depósito do montante integral do débito, nos termos do art. 151 do Código Tributário

Nacional. Nesse sentido, não cabe a suspensão da execução fiscal em virtude do ajuizamento de ação de

usucapião de imóvel penhorado. 3. O período de suspensão dos embargos de terceiro, em face da

prejudicialidade externa, não poderá exceder 1 (um) ano, consoante dispõe o § 5º do art. 265 do Código de

Processo Civil (STJ, REsp n. 777.235, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 04.02.10). 4. Agravo de instrumento provido.

(TRF3 QUINTA TURMA DJF3 CJ1 DATA:28/04/2011 PÁGINA: 1732 AI 201003000350592 AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 424277 DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW)

 

Por tais razões, com base no artigo 557, do CPC< nego seguimento ao agravo e mantenho a decisão agravada.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037804-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão que

deferiu o pedido de antecipação de tutela determinando a exclusão dos nomes dos agravados de órgãos de

proteção ao crédito em relação aos contratos discutidos na ação originária nº 0020424-91.2011.4.03.6100.

2011.03.00.037804-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

AGRAVADO : CONSTRUTORA SOLUCOES CONCRETAS LTDA e outros

: JOAO JOSE NOVAIS

: JORGE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PR014739B SEBASTIAO JOSE CARDOSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00204249120114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Alega a CEF que o ajuizamento de ação para discussão dos valores cobrados, não tem o condão de excluir dos

cadastros dos serviços de proteção ao crédito o nome dos agravados em razão de inadimplência. Requer a

concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o breve Relatório.

Deferido o efeito suspensivo e aberto prazo para resposta dos agravados não houve qualquer manifestação.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

conforme fundamentação a seguir, posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma

desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de Justiça, inclusive sumulada.

Trata-se de impontualidade no pagamento de prestação nos contratos de ns. 4260.5500.6322.173,

4033.003.00000416-8, 5526.6800.7070.9541, 21.4033.606.0000024-92, 4033.606.0000025-73,

4033.555.0000019-43 e 21.4033.555.0000015-10 de financiamento, firmado entre as partes.

Com efeito, foi constada a inadimplência dos agravados, fato que autoriza a inclusão dos seus nomes nos Órgãos

de proteção ao crédito.

Confira-se o entendimento jurisprudencial do E. STJ, inclusive com a edição de súmula sobre a matéria:

 

"TRIBUTÁRIO - INSCRIÇÃO NO CADIN - PEDIDO DE SUSPENSÃO - NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE

NENHUMA DAS HIPÓTESES AUTORIZADORAS - ART. 7º DA LEI 10.522/02 - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DA AGRAVANTE.

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à possibilidade de inclusão do nome do devedor no registro do

CADIN, porquanto o mero ajuizamento de ação para discutir a idoneidade do débito não tem a faculdade de

evitar a inscrição do executado no CADIN.

2. Ao contrário da tese da agravante, verifica-se reiterada jurisprudência do STJ, que corrobora a decisão ora

agravada, na hipótese de inscrição do agravante no CADIN. Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no REsp 771248/RN - Relator Ministro Humberto Martins - 2ª Turma - j. 04/03/08 - v.u. - DJe

17/03/08)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FCVS. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. INSCRIÇÃO DO NOME DOS

DEVEDORES NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. EXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS

AUTORIZADORES. 1. Ação cautelar inominada objetivando suspender quaisquer medidas executórias previstas

no Decreto-Lei n° 70/66, bem como impedir a CEF de incluir o nome do mutuário nos cadastros de devedores

inadimplentes. Acórdão que considerou presentes os pressupostos autorizadores para o deferimento da tutela

pleiteada. Recurso especial que invoca violação do art. 789 do CPC com base nestes argumentos: a) inexistência

dos requisitos para o deferimento da tutela cautelar; b) a inserção do nome do devedor nos órgãos de proteção

ao crédito é perfeitamente legal, pois incontroversa sua situação de inadimplência; c) a propositura de ação que

discute a legalidade do contrato de mútuo não inibe o credor de promover a execução extrajudicial do título

executivo. 2. A jurisprudência deste Tribunal já se posicionou, de maneira pacífica, no sentido de admitir a tutela

antecipada ou a medida cautelar como meios hábeis à suspensão da execução extrajudicial de imóvel financiado

pelo Sistema Financeiro da Habitação, enquanto pendente ação revisional de contrato de financiamento

habitacional promovida pelo mutuário. Precedentes. 3. No tocante à vedação da inclusão do nome do mutuário

em cadastros de devedores inadimplentes, o acórdão recorrido harmoniza-se com a jurisprudência mais hodierna

deste Sodalício. A 2ª Seção do STJ consolidou o entendimento de que é necessária a presença concomitante de

três requisitos: a) existência de ação proposta pelo devedor contestando a procedência parcial ou integral do

débito; b) demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça; c) depósito do valor

referente à parte incontroversa ou prestação de caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado (REsp n°

527.618, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Na espécie dos autos, conforme noticia o aresto

atacado, o recorrido logrou satisfazer os três requisitos acima elencados. 4. Recurso especial não-provido.

..EMEN:(RESP 200400693523, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:17/10/2005 PG:00184

..DTPB:.)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DEPÓSITO DAS PARCELAS INCONTROVERSAS. INDEFERIMENTO

DO PEDIDO. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO PLENÁRIO DO

STF. INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

POSSIBILIDADE. INADIMPLÊNCIA RECONHECIDA. I - A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº

70/66 é compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. Precedentes do

egrégio STF. II - Quanto à autorização para depósito ou pagamento direto à CEF dos valores incontroversos,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     161/2678



necessário esclarecer que para valer-se da suspensão da exigibilidade da cobrança e, por conseqüência, do

procedimento de execução, imperioso se faz o depósito judicial do valor controvertido e não apenas do valor que

os agravantes entendem correto, nos exatos termos do que dispõe o artigo 50, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 10.931/2004.

III - Somente com o depósito integral do valor cobrado pela instituição financeira é possível suspender a

exigibilidade da dívida e os efeitos decorrentes da inadimplência. Ademais, não há como, em sede liminar,

chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, fora dos parâmetros contratualmente

estabelecidos, autorizando o depósito de valores que a parte mutuária entende devidos, para o fim de livrá-la dos

efeitos da mora. IV - Sem prova do descumprimento de cláusulas contratuais pela credora ou enquanto não forem

elas reputadas ilegais e judicialmente anuladas, as planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente

pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro. A não ser em hipóteses

excepcionalíssimas, deve o contrato - por força dos princípios pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser

prestigiado. V - O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem garantia integral da

dívida e sem obtenção de medida liminar, não obsta a inscrição do nome dos devedores nos serviços de proteção

ao crédito. VI - Agravo legal desprovido. Decisão monocrática mantida.(AI 00437268720094030000, JUIZ

CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/07/2010

PÁGINA: 275 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Destarte, a decisão agravada deve ser reformada, merecendo ser acolhido o recurso da CEF.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo da CEF, determinado a inclusão dos agravados nos cadastros dos

inadimplentes nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006702-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo

da execução em comento, por entender que a extinção da pessoa jurídica em razão de sua falência não caracteriza

dissolução irregular a ensejar redirecionamento do feito.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a falta de recolhimento do FGTS, antes ou após a

notificação da fiscalização, configura infração à lei, conduzindo à responsabilização pessoal dos administradores

da empresa executada.

Salienta que a contribuição para o FGTS possui natureza trabalhista, devendo ser aplicada a teoria da

desconsideração da pessoa jurídica nos moldes do Direito do Trabalho a fim de promover a responsabilização dos

sócios, mesmo diante da decretação da falência da executada.

A parte agravada não foi intimada para a apresentação da contraminuta tendo em vista o entendimento

2012.03.00.006702-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

AGRAVADO : INDL/ E COML/ DE MOTORES E MAQUINARIA ELETRICA S/A e outros

: ANTONIO CARLOS GOMES

: MARCOS ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA

: IRACINO FERREIRA VITOR

ADVOGADO : SP146313 ADRIANA SCARPARI QUEIROZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00528343920004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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sedimentado pelo e. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial Representativo de

Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No caso em exame constato que, deferida a inclusão dos sócios no polo passivo da lide (fl. 41), a empresa

executada compareceu aos autos para pleitear a exclusão dos coexecutados (fls. 53/57). 

Às fls. 60/68, manifestou-se a União, sobrevindo a decisão de fls. 70/ e 85, objeto do presente recurso.

Não assiste razão à parte agravante.

Com efeito, o deferimento da medida pleiteada exige a comprovação de que os administradores agiram com

excesso de mandato ou infringência à lei ou contrato social, ou tenham participado de eventual dissolução

irregular da empresa, o que não foi devidamente demonstrado, porquanto a instauração de processo falimentar

constitui modalidade de encerramento regular da sociedade.

Ademais, observo que não há nos autos qualquer informação no sentido de que tenha ocorrido crime falimentar,

fato que autorizaria a responsabilização dos sócios pelo pagamento das contribuições previdenciárias.

Neste sentido, peço vênia para citar julgados do c. Superior Tribunal de Justiça e desta e. Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGADA AFRONTA AOS ARTS. 21 , 467 E

471 DO CPC - SUPOSTA AUSÊNCIA DE PROPORCIONALIDADE NA DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS E VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.QUESTÕES ATRELADAS AO REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. SUPOSTA OFENSA AO ART. 2º, § 5º, DO DECRETO-LEI 406/68 - 1)

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE;2) EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO (INFRACONSTITUCIONAL)

AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO; 3) FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL NÃO ATACADO PELA VIA

PRÓPRIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

(...)

6. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp 1.101.728/SP (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

23.3.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ,

confirmou o entendimento no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só,

circunstância apta a ensejar a responsabilidade subsidiária do sócio, de modo que a responsabilização pessoal,

na forma do art. 135 do CTN, só ocorre quando há atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos. Acrescente-se que a falência, por si só, também não enseja a responsabilização

pessoal do sócio pelos débitos da pessoa jurídica.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - 2ª T., REsp - 844603/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 07.10.10, DJe 21.10.10). O grifo não

está no original.

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE -

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO.

1. Nesta Corte o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a

responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN.

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente,

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos

assumidos.

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada

a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou

estatutos. 

4. Recurso especial provido."

(STJ - 2ª T., RESP - 697115, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 02.06.05, DJ 27.06.05, p. 337).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA.

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

SÚMULA 353/STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE.

I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, se deu pela

ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido

à previsibilidade do dispositivo.

II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional,

versando sobre contribuição social aoFGTS,cuja natureza jurídica não é tributária.Súmulanº353 do Superior

Tribunal de Justiça.

III - A responsabilização solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que
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agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto

3.708/1919, o que não ocorreu no caso.

IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal.

V - Ademais, a falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento definitivo

do processo falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao

redirecionamento do feito, não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da massa

falida.

VI - Agravo improvido.

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AC nº 1679015, Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. em 26.02.13, DJF3 judicial 1, 08.03.13).

Os grifos não estão no original.

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III,

DO CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO.

-Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93,

tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no

julgamento do RE n° 562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de

Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte.

-A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte

Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de

comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ

em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não

configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja

a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo,

consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em

situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do

corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução.

-Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração pelos

mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista que

resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa, razão

pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora executada

não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados.

-Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta,

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito.

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte.

-Recurso desprovido."

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AC nº 1619123, Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 28.06.11, DJF3 judicial 1, 07.07.11) Os

grifos não estão no original.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos previstos pelo caput do artigo 557

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

DENISE AVELAR

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007446-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007446-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     164/2678



 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de agravo de instrumento

interposto por COOPUS COOPERATIVA DE USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE DE MARÍLIA contra

a r. decisão proferida pelo Juízo Federal da Terceira Vara de Marília/SP que, nos autos da Execução Fiscal

ajuizada pela AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, indeferiu a exceção de pre-

executividade e determinou o prosseguimento da execução.

A agravante sustenta a ocorrência de prescrição, eis que, a teor do artigo 32 da Lei nº 9.656/98 e artigo 206, §3º,

IV, do Código Civil, o prazo para a exequente cobrar o débito relativo ao ressarcimento ao SUS decorrente de

atendimento prestado aos seus usuários de planos de saúde é de 3 (três) anos, tendo em vista o caráter

indenizatório da reparação.

E, ainda que se entenda que o prazo prescricional é de 5 (cinco) anos, também operou-se a prescrição no caso.

Contraminuta às fls. 373/377.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O agravo não reúne condições de acolhimento.

Deveras. O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, assim denominado "Exceção de

Pré-Executividade", surgiu para obstar as ações executivas desprovidas de condições mínimas de procedibilidade

e processamento. No entanto, seu acolhimento está condicionado às matérias de ordem pública e aquelas que

dispensam instrução probatória.

Assim, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, a "Exceção de Pre-executividade" tem sido

admitida nos casos em que o Juízo deve conhecer a matéria de ofício e sem necessidade de dilação probatória.

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio

que não demandem dilação probatória".

E, de acordo com o entendimento firmado por aquela Egrégia Corte Superior, a decadência e a prescrição são

matérias que podem ser conhecidas via exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação

probatória. Confira-se:

 

"Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta

Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem

necessárias dilações probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como:

as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, a compensação pretérita, entre

outras" (REsp 1318418/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/08/2012)."

(AgRg no AREsp nº 10376 / SE, 2ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/09/2012)

 

NO CASO, a decisão agravada rejeitou a Exceção de Pré-Executividade, não apurando a suposta prescrição:

 

"Cuida-se de exceção de pré-executividade por intermédio da qual a executada, aqui excipiente, alega falta de

liquidez do título executivo e ocorrência de prescrição, razão pela qual pretende ver extinto o crédito excutido

neste feito. 

Argumenta que o prazo prescricional é de 03 (três) anos, manejando-se a regra de prescrição disciplinada no

Código Civil. Aduz, outrossim, que, mesmo que se considere o prazo prescricional de 05 (cinco anos, aplicando-

se as disposições constantes do Decreto nº20.910/32 do Decreto-Lei nº 4.597/42, também nesse caso a pescrição

estaria consumada. 

Voz oferecida à exequente, excepta neste incidente, manifestou-se a fls. 245/249, acostando ducumentos

(250/359). 

É a síntese do necessário. 

DECIDO.

Na hipótese dos autos, a executada requer a extinção do feito, ao argumento de que débito encontra-se prescrito. 

AGRAVANTE :
COOPUS COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA DE SAUDE DE
MARILIA

ADVOGADO : SP262628 ELTON DE ALMEIDA CORREIA e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022560820114036111 3 Vr MARILIA/SP
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Todavia, não lhe assiste razão. 

O crédito executado nestes autos refere-se a valores devidos a título de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde

- SUS, na forma prevista no artigo 32 da Lei nº 9.656/98. 

Aludido ressarcimento tem origem nos serviços de atendimento prestados pela operadora de plano de saúde a

seus consumidores, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema

Único de Saúde. 

Quer dizer: usa-se a infraestrutura do sistema público de saúde, sabidamente insuficiente e precarizada,

cobrando-se por isso do consumidor aderente ao plano de saúde privado, sem indenização ao Poder Público, o

que retroalimenta o processo, do qual só tiram vantagens as operadoras privadas. 

Dessa forma, a exigência em comento não possui natureza jurídica de tributo, dado seu caráter restituitório. De

fato, não são tributárias as receitas patrimoniais relativas a uso ou exploração, em caráter privado, de serviço

público, com regime remuneratório pré-estabelecido. 

Confira-se, nesse sentido, o julgado abaixo: 

"ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS. ART. 32 DA LEI NO 9.656/98. 1. A natureza do ressarcimento

ao SUS, diferente do alegado pela apelante, não é tributária, mas restituitória, na medida em que permite que o

sistema público receba de volta os valores que disponibilizou aos planos de saúde privados. Não possuindo o

ressarcimento natureza tributária, não há falar em ofensa à Constituição Federal, nem ao CTN. 2. Quanto ao

pedido para afastar ressarcimento relativo aos planos pós-pagos, conforme entendimento da Turma, destaca-se

que "a Lei nº 9.656/98 não faz distinção entre os tipos de planos de pagamentos relativos aos contratos firmados

pelas operadoras privadas, sendo devido o ressarcimento ao SUS (TRF 4a R., AC 200170000000109, UF: PR,

TERCEIRA TURMA, Relator(a) VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E.: 1 2 2006)".3. No tocante aos

questionamentos do valor da cobrança, a decisão do Juízo a quo alinha-se ao entendimento da Turma de

reconhecer a legalidade dos valores decorrentes da aplicação da tabela TUNE ela ANS. 4. Mantida

integralmente a sentença, por seus próprios fun entos." (TRF 4.a Região, Terceira Turma, AC 200372030018798,

reI. rios Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 14/04/2010). 

Outrotanto, não se trata de reparação civil. O serviço público de saúde consagra a diretriz do "atendimento

integral". Ação de saúde a ninguém se recusa. Quanto demandado da infraestrutura pública o atendimento é

prestado e depois ressarcido, na forma da lei. Mas o ressarcimen na espécie, não é civil. Ao revés, é público

(ergo: a reparação é pública, no interesse e todos, da sociedade por completo), já que destinado a recompor

receitas indispensáveis à saúde, "direito de todos". Bem por isso, a prescrição não se dá em três anos (art. 206, §

30, V, do C. Civ), prazo ainda menor que o da prescrição na orla tributária, a revelar a impropriedade de

considerá-lo no tema. 

No caso, dispõe o art. 37, § 50, da CF:

"Art. 37 ( ... ) ( ... ) "§ 50 - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. " 

Não é - note-se -- que os ilícitos sejam prescritíveis e as ações de ressarcimento não. É desnecessário chegar-se a

tanto. A pretensão em apreço se exerce mediante ação condenatória, a qual, por natureza, é sempre prescritível. 

O fato é que o prefalado § 5° do art. 37 da CF reveste norma de eficácia complementável, a qual, enquanto

estiver a depender de produção legislativa infraconstitucional, há de remeter ao maior prazo de prescrição

existente no ordenamento,que é o da prescrição trintenária, nos moldes da que regula a cobrança de verbas para

o FGTS. 

O c. Civ de 2002 propositadamente não cuidou de prazos prescricionais de créditos públicos, como o que se tem

em tela. No entanto, para o caso é útil a regra do seu art. 205, segundo a qual a prescrição ocorre em dez anos,

quando a lei não lhe haja fixado prazo menor. 

De qualquer modo, na espécie, prescrição não sucedeu. 

A executada alega, ainda, ausência de liquidez do título executivo. 

Todavia, a dívida ativa da Fazenda Pública, regularmente, goza da presunção de certeza liquidez, atributos que

só se m por virtude de prova inequívoca em contrário, a cargo do executado (artigo 3.º da LEF). Dita prova,

todavia, não acompanhou o incidente suscitado. 

Dessa forma, a tese desenvolvida há de se desvelar sob o pálio do contraditório, à luz da possibilidade de

produzir prova que lhe é conatural, inviável de comportar-se no incidente que está em questão. Diante do

exposto, INDEFIRO o pedido formulado às fls. 11/27." 

 

Vejo que a decisão impugnada se encontra devidamente fundamentada e ressalta a necessidade de dilação

probatória.

Assim, inviável o acolhimento do presente agravo.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, nos termos do artigo 557 do CPC.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

P.I.
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São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009561-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 63, que não conheceu do pedido de fls. 54,

formulado com vistas à devolução de prazo para a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que

recebeu os embargos à execução no efeito meramente devolutivo ante a necessidade de extração de cópias de

execução fiscal para instruir o feito.

A decisão recorrida foi prolatada ao fundamento de que o juízo de admissibilidade do agravo de instrumento se

processa no Tribunal.

Alega a recorrente que o pedido de devolução de prazo foi efetuado dentro do prazo recursal.

Pugna pelo provimento do agravo.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido (fls. 274/275).

Resposta (fls. 279/280).

É o relatório.

DECIDO.

Embora pouco legível, há que se concluir que a decisão que recebeu os embargos à execução, no efeito

meramente devolutivo, foi publicada em 20/09/11 (fl. 48, in fine). Deste decisum, também consta determinação

para a recorrente efetuar a emenda da inicial para sanar as irregularidades apontadas em certidão expedida pela

secretaria.

Em seqüência, às fls. 49/50, a agravante peticionou apontando eiva de certidão, pois equivocadamente dela

constava a ausência das cópias: da petição inicial da execução fiscal, da Certidão de Dívida Ativa e do auto de

penhora e/ou auto de arrematação e/ou bloqueio de valores efetuados através do sistema BACENJUD.

Contudo, afirmou que só não se encontravam presentes as cópias da Certidão de Dívida Ativa e do auto de

penhora e/ou auto de arrematação e/ou bloqueio de valores efetuados através do sistema BACENJUD, conforme,

aliás, foi reconhecido pela parte inicial da decisão recorrida (fl. 63).

Cabe destacar que a execução fiscal não se encontrava em cartório daí a ausência das cópias mencionadas, o que

motivou o primeiro pedido de devolução de prazo acima mencionado (fls. 49/50), em 27/09/2011, portanto, dentro

do prazo recursal para a interposição do agravo de instrumento, pleito este reiterado as fls. 51, 53 e 54.

De fato, o juízo de admissibilidade do agravo de instrumento se opera no Tribunal, também no que tange à

tempestividade do recurso.

Todavia, o feito sequer tinha sido interposto e, assim, tampouco remetido ao destinatário final do recurso.

Neste diapasão, a questão pertinente à devolução do prazo recursal, dentro deste lapso, também considerando as

razões apresentadas pela recorrente - ausência de acesso à execução fiscal para a extração de cópias - deveria ter

sido apreciada pelo Juízo de origem; tendo em vista, repita-se: o agravo sequer tinha sido interposto e, portanto,

não fora remetido ao Tribunal.

2012.03.00.009561-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SOCAL S/A MINERACAO E INTERCAMBIO COML/ E INDL/

ADVOGADO : RJ046172 JOSE CARLOS SANTINO JACINTHO DE ANDRADE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00175216520104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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O juízo de admissibilidade recursal do agravo de instrumento pressupõe sua remessa ao Tribunal. Durante o lapso

para a interposição do recurso enquanto não remetido a este órgão, eventuais questões incidentes quanto à

interposição devem ser dirimidas pelo Juízo de origem.

O excerto a seguir guarda similitude com a matéria no que tange ao prazo recursal e sua subsunção ao Juízo a quo:

 

"O prazo recursal é contado em conformidade com o juízo recorrido, e não com a sede do Tribunal, quanto a

feriados. Por exceção, quando o último do prazo recursal for feriado na comarca em que sediado o Tribunal o

encerramento do prazo prorrogar-se-á até o primeiro dia útuil seguinte (art. 184, § 1º, do CPC" (3ª conclusão

do CETARS) ( in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor - Editora Saraiva - 42ª Edição -

2010 - Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa, Luis Guilherme A. Bondioli, com a colaboração de João

Francisco Naves da Fonseca, pág. 643, art. 522 nota: 6a)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010804-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Fls. 309/312 vº.

Cuida-se de pedido de reconsideração formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) no que tange à decisão

de fls. 299/301, cujo dispositivo é o seguinte:

 

"Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento, para determinar a inclusão no pólo passivo da execução fiscal dos sócios Tito Carlos Proghetti

Perlwitz e Wilson Roberto Piovan, se constatado que realmente eram os responsáveis pela gerência da empresa

executada no período do não recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados a fim de

que respondam por esses débitos específicos, o que pode ser providenciado pela União Federal (Fazenda

Nacional) mediante consulta à ficha cadastral da devedora na Junta Comercial do Estado de São Paulo -

JUCESP."

 

Alega a União Federal (Fazenda Nacional) que os sócios Tito Carlos Proghetti Perlwitz e Wilson Roberto Piovan

eram os sócios-gerentes da empresa executada na data de constituição do débito, conforme se verifica da cópia do

contrato social juntada às fls. 63/66.

Pugna pela reconsideração da decisão de fls. 299/301, a fim de que os sócios Tito Carlos Proghetti Perlwitz e

Wilson Roberto Piovan sejam imediatamente responsabilizados pela dívida.

2012.03.00.010804-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : REMARCOM IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP083115 CELIO PORTES DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11036645619964036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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É o relatório.

DECIDO.

Melhor analisando os autos, verifico que o Instrumento Particular de Constituição da empresa executada aponta os

sócios Tito Carlos Proghetti Perlwitz e Wilson Roberto Piovan como gerentes da sociedade.

Observo, ainda, que há apenas uma alteração contratual subseqüente à constituição da empresa, não havendo

nenhuma modificação no que tange à administração da sociedade.

Por conta disso, reconsidero a decisão de fls. 299/301 e, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil,

dou parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar a inclusão no pólo passivo da execução fiscal

dos sócios Tito Carlos Proghetti Perlwitz e Wilson Roberto Piovan, a fim de que respondam pelo débito referente

ao não recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011210-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Mathias Geraldo Rom contra a r. decisão do MM. Juiz de

Direito do Serviço de Anexo Fiscal da Comarca de Mogi-Guaçu/SP, reproduzida às fls. 228/229, que nos autos da

execução fiscal proposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de Gerbi Revestimentos Cerâmicos Ltda

massa falida e outros, rejeitou a exceção de pré-executividade.

Alega o agravante, em síntese, que (a) o pedido de redirecionamento da execução em relação a ele foi além do

prazo de 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, o que significa dizer que a

dívida se encontra prescrita; (b) o mero inadimplemento não configura infração à lei, restando ao exeqüente a

prova de que o sócio agiu nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinada a sua exclusão do pólo passivo da execução

fiscal.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi parcialmente deferido (fls. 238/240). Diante dessa decisão, a

União Federal (Fazenda Nacional) interpôs agravo regimental.

Resposta (fl. 285).

É o relatório.

2012.03.00.011210-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : MATHIAS GERALDO ROM

ADVOGADO : SP119789 ANTONIEL FERREIRA AVELINO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GERBI REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP083489 FERNANDO CELSO RIBEIRO DA SILVA

PARTE RE' : ROMEU FAGUNDES GERBI e outros

: SERGIO DOS SANTOS

: ULISSES CASTRO TAVARES NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 05.00.00084-6 A Vr MOGI GUACU/SP
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DECIDO.

A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa não tivesse sido dissolvida irregularmente.

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados para incluí-lo na condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, ou,

que a empresa foi irregularmente dissolvida, o que significa dizer que o ônus da prova se inverteu. Portanto, não

basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA;

mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa foi dissolvida de forma irregular, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na

execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento recente da 1ª Turma desta Egrégia Corte, conforme se verifica do acórdão abaixo

transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA

EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO -

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 1. Sobreveio razão para

afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº

8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da Constituição

Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta

forma, nos casos análogos, como o presente. 2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também

apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 3. Nesse ambiente, tornou-se

irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 4. Não se pode legitimar o ato constritivo de

bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo passivo da execução no caso dos autos

aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida já que a norma que a previa foi declarada

inconstitucional. 5. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2009.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª

Turma - j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288)

 

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha.

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL.

RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS. VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC.

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO SENTIDO.

FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO.

SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.820/93. RECURSO REPRESENTATIVO.

RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC).

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte

Superior, em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro

Teori Albino Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da Lei n. 8.620/93 não enseja a

responsabilidade solidária do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do

CTN, não sendo suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele

julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no

RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao

precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos.

9. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, provido."

(STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11)
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A Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em julgamento realizado no ano de 2.011, firmou entendimento no

sentido de que o não recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados, nos termos do

artigo 20 c.c. artigo 30, I, "b", ambos da Lei nº 8.212/91, constitui infração à lei, supedâneo no artigo 135, III, do

Código Tributário Nacional, com responsabilidade solidária e, em tese, caracterizando até ilícito penal. Confira-

se:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO CONTRA

OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 135, III, DO CTN. HIPÓTESE

CONFIGURADA. (...) -A falta de recolhimento da contribuição descontada dos salários dos empregados (artigo

20 da Lei 8.212/91) não se enquadra como mera inadimplência, mas como ato praticado com infração de lei e,

destarte, como ilegalidade no sentido da norma do artigo 135, III, do CTN, determinando a responsabilidade

solidária das pessoas designadas. -Apelação parcialmente provida."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.000394-0 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª

Turma - j. 12/07/11 - v.u. - DJF3 CJ1 21/07/11, pág. 73)

 

Da análise das Certidões de Dívida Ativa - CDA's nºs 35.597.896-2 e 35.597.897-0 verifica-se que a empresa

deixou de providenciar o recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados, o que impõe

aos sócios a responsabilização por esses débitos específicos, num primeiro momento. Mas não qualquer sócio.

A escolha aleatória de sócios para responder pela dívida da empresa não deve ser corroborada pelo Poder

Judiciário. É preciso que os critérios para comprometimento patrimonial de sócios sejam objetivos e dentro dos

limites estabelecidos pela lei e pela jurisprudência. Por conta disso, não é porque os nomes dos sócios constam da

Certidão de Dívida Ativa - CDA que automaticamente serão eles responsabilizados pela dívida originada pelo não

recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados.

Deve a União Federal (Fazenda Nacional) diligenciar e constatar exatamente quais eram os sócios administradores

da empresa executada no período do não recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados,

a fim de que efetivamente o débito seja cobrado daqueles que infringiram a legislação.

A Ficha Cadastral da empresa fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP aponta que o

agravante Mathias Geraldo Rom a partir do dia 21/02/03 passou a exercer o cargo de administrador financeiro da

empresa executada. É claro que nessa condição, o agravante tinha conhecimento de todas as atividades financeiras

da empresa no período em que exerceu tal função. Entretanto, não há provas por parte da exeqüente de que ele

agiu com dolo ou culpa para o não recolhimento de todas as contribuições previdenciárias.

Mas como o não recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados constitui infração à lei,

por esses débitos específicos no período de março/03 a novembro/03 o agravante Mathias Geraldo Rom deve ser

responsabilizado.

No que tange aos processos de falência em curso, não há notícia de que estejam concluídos. Ainda se estivessem,

a falência é procedimento de dissolução regular da empresa e não proporciona a responsabilização dos sócios

pelos débitos.

Nesse sentido:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DE AÇÃO DE FALÊNCIA. INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL.

EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTÓRIO. INAPLICABILIDADE DO ART. 40 DA LEF. RESPONSABILIDADE

POR DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INOCORRÊNCIA. - O E. STJ pacificou o entendimento no sentido de que,

uma vez encerrada a ação de falência da empresa executada por insuficiência patrimonial, e inexistindo causa

para redirecionamento da execução aos sócios, devida se mostra a extinção da ação executória sem resolução do

mérito, nos termos do que dispõe o art. 267, inciso VI, do CPC. - O art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a

hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de

corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Havendo o encerramento do procedimento

falimentar sem a ocorrência de qualquer motivo ensejador de redirecionamento do feito, não há mais utilidade na

ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, destarte não havendo outra alternativa senão

decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. -

Responsabilidade por dissolução irregular não verificada, considerando que a falência é forma regular de

dissolução da sociedade, não constituindo infração à lei. Precedentes desta Corte. - Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 0504942-87.1994.4.03.6182, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior,

2ª Turma, j. 11/02/14, v.u., e-DJF3 20/02/14)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento, para limitar a responsabilização de Mathias Geraldo Rom pelos débitos referentes ao não

recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados no período de março/03 a novembro/03.

Cumpram-se as formalidades de estilo.
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Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014294-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos, tempestivamente, por NESTOR VICENTINO BERGAMO e

JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO, contra a decisão que deu provimento ao agravo de instrumento para

excluir Nestor Vicentino Bergamo do polo passivo da execução, fixando os honorários advocatícios em R$

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos autorizados pelo artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,

combinado com o parágrafo 4º do artigo 20 do mesmo diploma processual.

Sustentam, em síntese, a existência de omissão no julgado, porquanto o agravo de instrumento foi interposto por

Nestor Vicentino Bergamo e João Batista do Nascimento, todavia, a decisão embargada não se pronunciou acerca

da ilegitimidade passiva de João Batista do Nascimento, bem como da fixação de honorários advocatícios em

relação ao referido sócio.

Requerem o provimento dos embargos de declaração para sanar as omissões apontadas.

Feito breve relato, decido.

Assiste razão aos Embargantes, na medida em que o agravo de instrumento foi interposto por Nestor Vicentino

Bergamo e João Batista do Nascimento (fl. 02), contra a decisão do Juízo da execução que rejeitou as exceções de

pré-executividade por eles apresentadas (fl. 176), sendo que o posicionamento adotado na decisão embargada para

a exclusão de Nestor Vicentino Bergamo do polo passivo da lide foi a ausência de qualquer documento apto a

comprovar que a empresa executada tenha sido dissolvida irregularmente e não tenha condições de adimplir seus

débitos, de modo que o mesmo fundamento deve ser aplicado em relação ao embargante João Batista do

Nascimento.

Todavia, no que tange à condenação da União ao pagamento dos honorários advocatícios, observo que o Dr. Clair

Lopes da Silva representa ambos os excipientes, razão pela qual a referida verba deve ser mantida no mesmo valor

fixado na decisão embargada.

Assim, acolho os presentes embargos, para modificar os dois últimos parágrafos da decisão embargada (fl. 195),

que passa a ter a seguinte redação:

" Assim, determinada a exclusão dos sócios do polo passivo da ação executiva, cabe, portanto, a condenação da

parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que ora arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos

reais), nos termos autorizados pelo parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, considerando-se que

a questão jurídica suscitada já se encontra sedimentada nos tribunais superiores, portanto, de baixa

complexidade e com natureza repetitiva.

Diante da fundamentação exposta, dou provimento ao agravo de instrumento para excluir Nestor Vicentino

Bergamo e João Batista do Nascimento do polo passivo da execução, fixando os honorários advocatícios em R$

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos autorizados pelo artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, combinado com o parágrafo 4° do artigo 20 do mesmo diploma processual.

 Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se."

2012.03.00.014294-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : NESTOR VICENTINO BERGAMO

ADVOGADO : SP115271 CLAIR LOPES DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COTIA SP

No. ORIG. : 07.00.00123-1 1 Vr COTIA/SP
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Isto posto, com fundamento no artigo 535, do Código de Processo Civil, ACOLHO OS PRESENTES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para suprir a omissão apontada, nos termos expostos.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018589-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por SOCAL S/A Mineração Intercâmbio Comercial e Industrial

contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida à fl. 83,

que nos autos dos embargos à execução fiscal opostos, recebeu a peça vestibular apenas no efeito devolutivo, por

considerar ausentes os pressupostos legais para atribuição de efeito suspensivo (artigo 739-A, § 1º, do Código de

Processo Civil).

Alega a agravante, em síntese, que o débito cobrado está garantido nos autos do mandado de segurança nº

2008.51.01.022483-7 distribuído no Rio de Janeiro, o que significa dizer que os pressupostos previstos no artigo

739-A, § 1º, do Código de Processo Civil estão preenchidos, até porque o risco de dano é evidente.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinada também a atribuição de efeito suspensivo aos

autos da execução fiscal.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido (fls. 283/283 vº).

Resposta (fls. 298/302).

É o relatório.

DECIDO.

Dispõe o artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil que "o juiz poderá, a requerimento do embargante,

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a

execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes."

A execução fiscal diz respeito à cobrança da Notificação para Depósito do Fundo de Garantia - NDFG nº 300098

estampada na Certidão de Dívida Inscrita - CDI nº FGSP199902085.

O mandado de segurança impetrado garantiu a suspensão da exigibilidade do crédito tributário no valor de R$

1.017.460,01 (um milhão e dezessete mil e quatrocentos reais e um centavo), dos quais faz parte a dívida

representada pela Certidão de Dívida Inscrita - CDI nº FGSP199902085 (fl. 269). Além disso, a empresa

executada sofreu a constrição de ativos e aplicações financeiras para garantia do débito específico da Certidão de

Dívida Inscrita - CDI nº FGSP199902085.

Por conta disso e da possibilidade evidente de ocorrência de dano grave ou de difícil reparação à empresa

executada, vez que dispôs de um valor de monta considerável para garantia de dívidas e depende de seus recursos

para seguir em frente com suas atividades, resta aconselhável a concessão de efeito suspensivo aos embargos à

2012.03.00.018589-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SOCAL S/A MINERACAO INTERCAMBIO COML/ E INDL/

ADVOGADO : RJ046172 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS JACINTHO DE ANDRADE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00175216520104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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execução fiscal.

Nesse sentido é o posicionamento da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, conforme se verifica do seguinte

julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO

QUE ATRIBUIU O EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR - ART. 739-A DO CPC -

APLICABILIDADE - PENHORA SUFICIENTE - AGRAVO DA UNIÃO IMPROVIDO - AGRAVO REGIMENTAL

PREJUDICADO. 1. De acordo com o entendimento firmado pelo Egrégio STJ, após a entrada em vigor da Lei nº

11382/2006, a atribuição do efeito suspensivo aos embargos do devedor, nos termos do art. 739-A do CPC,

depende de requerimento do embargante e, cumulativamente, do preenchimento dos seguintes requisitos: (a)

relevância da argumentação; (b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e (c) garantia integral do juízo

(AgRg no REsp nº 1317256 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 22/06/2012; AgRg no

AREsp nº 140510 / AL, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 14/06/2012; AgRg no Ag nº 1133990 / RS,

1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009). 2. No caso, a embargante efetuou o depósito do montante

integral do débito, garantindo suficientemente a execução fiscal, o que, somado aos demais requisitos, que

também restaram preenchidos e que não são objetos deste recurso, justifica a atribuição do efeito suspensivo aos

embargos, nos termos do artigo 739-A, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 3. E não pode ser acolhida a

alegação de que execução não está suficientemente garantida, pois a diferença apresentada pela União (R$

1.057,90) é ínfima diante do montante depositado pela executada (R$ 289.867,18), sendo certo, ademais, que o

depósito foi efetuado em conta única do Tesouro Nacional, nos termos do artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº

9703/96, podendo ser facilmente convertido em pagamento definitivo, se improcedentes os embargos à execução

fiscal. 4. Ante o julgamento, nesta data, do agravo de instrumento, resta prejudicado o agravo regimental

interposto contra decisão que indeferiu o efeito suspensivo. 5. Agravo improvido. Agravo regimental

prejudicado."

(TRF 3ª Região, Agravo nº 0025415-48.2009.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello, 2ª

Turma, j. 20/08/13, v.u., e-DJF3 29/08/13) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar também a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução de Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS representado pela Certidão de Dívida Inscrita - CDI nº FGSP199902085.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020449-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.020449-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO MARTINELLI

ADVOGADO : SP231551 CAIO TARABAY SANCHES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : JOSE DOS SANTOS e outros

: MARIA NEUSA JESUS DOS SANTOS

: EMPRESANTOS EMPREITEIRA DE OBRAS S/A LTDA

ADVOGADO : SP213290 QUEZIA DA SILVA FONSECA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00.00.00795-1 A Vr COTIA/SP
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Eduardo Martinelli contra a r. decisão do MM. Juiz

Federal do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Cotia/SP, reproduzida à fl. 39, que indeferiu o pedido de imissão

na posse do imóvel arrematado pelo recorrente e, ainda, indeferiu o pedido de sub-rogação nos termos do artigo

130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

Alega o agravante, em síntese, que não há necessidade de se prestar caução para se imitir na posse de um imóvel

com carta de arrematação passada e devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis competente, e

mais, que o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, aplica-se indistinta e invariavelmente a

casos de alienação em hasta pública.

Pugna pelo provimento do agravo.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido (fls. 49/50).

Sem resposta (fl. 56)

É o relatório.

DECIDO.

A Carta de Arrematação do imóvel da matrícula nº 62.591 em favor de Carlos Eduardo Martinelli foi devidamente

registrada no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Cotia/SP e os embargos à arrematação opostos pelos

antigos proprietários foram julgados improcedentes, sendo certo que o recurso de apelação foi recebido apenas no

efeito devolutivo. Diante disso, não há razão para se impedir a imissão do arrematante na posse do imóvel,

independentemente de prestação de caução.

Com relação à aplicação do artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, o dispositivo é claro ao

estabelecer que o Fisco não pode imputar ao adquirente do imóvel qualquer encargo ou responsabilidade

tributária. O imóvel deve seguir livre e desembaraçado de ônus e encargos.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em

acórdão que porta a seguinte ementa:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - ARREMATAÇÃO DE BEM IMÓVEL - AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA -

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO ARREMATANTE - APLICAÇÃO DO ART. 130,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN.

1. A arrematação de bem móvel ou imóvel em hasta pública é considerada como aquisição originária, inexistindo

relação jurídica entre o arrematante e o anterior proprietário do bem, de maneira que os débitos tributários

anteriores à arrematação sub-rogam-se no preço da hasta.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag 1225813, Relatora Ministra Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 23/03/10, v.u., DJe 08/04/10)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento. O Juízo de origem deverá providenciar a expedição de Guia de Levantamento do valor recolhido

pelo agravante a título de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU devidamente atualizado pela égide do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020863-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.020863-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão do MM.

Juiz Federal da 3ª Vara de Santo André/SP, reproduzida às fls. 88/89 vº, que nos autos da execução fiscal proposta

em face de Roscanthi Indústria de Peças Ltda e outros, indeferiu o pedido de responsabilização dos sócios pela

dívida.

Alega a União Federal (Fazenda Nacional), em síntese, que a empresa devedora não foi localizada no endereço de

sua sede, o que constitui indício de dissolução irregular apta a gerar a responsabilização dos sócios pelos débitos.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que os nomes dos sócios sejam incluídos no pólo passivo da execução

fiscal.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi parcialmente deferido (fls. 92/93 vº).

Sem resposta.

É o relatório.

DECIDO.

A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte: Apelação Cível nº

1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11, v.u., DJF3 CJ1

07/07/11, pág. 131; Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 1ª

Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288.

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma

linha: REsp 1201193, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11.

No caso dos autos, o Oficial de Justiça se dirigiu ao endereço da sede da empresa para proceder à sua intimação,

entretanto, tal diligência restou frustrada, por conta da não localização da devedora no endereço designado (fl. 75),

o que caracteriza o fenômeno da dissolução irregular da executada, nos termos da Súmula nº 435, do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça (Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente).

A regra que deve ser aplicada é a da responsabilização dos sócios administradores à época da constatação da

dissolução irregular. Isso acontece pelo fato de que foi a dissolução irregular que foi capaz de gerar a

responsabilização dos sócios administradores (redirecionamento).

Nesse sentido é o entendimento da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, da qual sou integrante. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DE SÓCIO QUE SE RETIROU ANTES DA DATA

AGRAVADO : ROSCANTHI IND/ DE PECAS LTDA

ADVOGADO : SP118360 MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS DO PRADO e outro

AGRAVADO : MAURICIO GONCALVES e outro

: OSNI APARECIDO CANDIDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00022188220104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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EM QUE SE CONSTATOU A DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. A jurisprudência está pacificada no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos sócios

previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por não

possuírem natureza tributária. No caso das execuções de contribuições para o FGTS, sendo inaplicável o CTN, é o

artigo 50 do CC que fundamenta eventual responsabilização dos sócios pela dívida.

2. Os nomes dos sócios não constam da CDA (vide fl.22). Assim, para que estes sejam incluídos no pólo passivo,

a exeqüente deve demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica

em relação aos sócios.

3. Conforme a jurisprudência do STJ, nas execuções de dívidas de contribuições ao FGTS, é cabível o

redirecionamento contra o sócio-gerente quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

4. A empresa executada não foi encontrada no endereço indicado na Certidão de Dívida Ativa (vide fl.26). A

simples devolução do AR negativo, sem sequer ter havido diligência por parte de oficial de justiça, é insuficiente

para pressupor o encerramento irregular da sociedade. Todavia, foi possível identificar o motivo da devolução,

vale dizer, não ter sido a empresa localizada no local (fl.26). Desse modo, restou comprovado o indício de

dissolução irregular, suficiente, nesta fase processual, para justificar o redirecionamento da execução, mas apenas

em face daqueles que figuravam como sócios na época da constatação da dissolução irregular, vale dizer, em

26/07/1982. (grifo meu)

5. O documento acostado às fls.65/66 (vide carimbo do 4º Cartório de Títulos e Documentos à fl. 66),

independentemente de ter sido ou não averbado na Junta Comercial, é apto a comprovar a retirada do sócio

EMÍLIO MASSARIOLI em 30/05/1975, isto é, mais de seis anos antes de ter sido constatada a dissolução 

irregular.

6. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2010.03.00.008385-1 - Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª

Turma - j. 11/05/10 - v.u. - DJF3 CJ1 20/05/10, pág. 82)

 

A certidão do Oficial de Justiça atestando a não localização da empresa executada no seu endereço de domicílio é

de 08/09/11 (fl. 75). Em seu turno, a Ficha Cadastral da empresa fornecida pela Junta Comercial do Estado de São

Paulo - JUCESP revela que não houve alteração no quadro societário da devedora, permanecendo nessa condição

os senhores Mauricio Gonçalves e Osni Aparecido Candido até data bem próxima ao evento caracterizador da

dissolução, fato este que credencia ambos a figurarem no pólo passivo da execução fiscal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar a inclusão dos sócios Mauricio Gonçalves e Osni Aparecido Candido no pólo passivo

da execução fiscal.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023835-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.023835-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : INSTEMAQ COML/ TECNICA LTDA

ADVOGADO : SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00588095620114036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Desistência

Fl. 145. Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pela agravante, nos termos do artigo 501, do

CPC, combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027366-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Paulo Teixeira Cruz e outros contra a r. decisão do MM.

Juiz Federal da 2ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 20/22 vº, que nos autos da

execução fiscal proposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de Bingo Alterosas Diversões e

Comércio Ltda e outros, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelos recorrentes.

Alegam os agravantes, em síntese, que se retiraram da sociedade no dia 26/01/00 e que desde então a empresa

seguiu suas atividades normalmente até a constatação de sua possível dissolução irregular, o que significa dizer

que os sócios remanescentes devem ser responsabilizados por todos os débitos.

Pugnam pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinada a exclusão de seus nomes do pólo passivo da

execução fiscal.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido (fls. 78/79 vº).

Resposta (fls. 84/93).

É o relatório.

DECIDO.

No que tange à questão levantada pela União Federal (Fazenda Nacional) em sede de resposta ao presente agravo,

resta claro que nada impede que a parte, diante de situações novas e com elementos novos, formule novamente

pedido anteriormente realizado, a fim de que seu eventual direito seja salvaguardado.

A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

2012.03.00.027366-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : JOSE PAULO TEIXEIRA CRUZ FIGUEIREDO e outros

: ARTUR JOSE VALENTE DE OLIVEIRA CAIO

: FERNANDO MENDES DIAS

ADVOGADO : SP124192 PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : BINGO ALTEROSAS DIVERSOES E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00161799220054036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Nacional, ou, que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte: Apelação Cível nº

1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11, v.u., DJF3 CJ1

07/07/11, pág. 131; Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 1ª

Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288.

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma

linha: REsp 1201193, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11.

No caso dos autos, o Oficial de Justiça se dirigiu ao endereço da sede da empresa para proceder à sua intimação,

entretanto, tal diligência restou frustrada, por conta da não localização da devedora no endereço designado (fl. 56),

o que dá indício da ocorrência de dissolução irregular da executada, nos termos da Súmula nº 435, do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça (Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente).

A regra que deve ser aplicada é a da responsabilização dos sócios administradores à época da constatação da

dissolução irregular. Isso acontece pelo fato de que foi a dissolução irregular que foi capaz de gerar a

responsabilização dos sócios administradores (redirecionamento).

Nesse sentido é o entendimento da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, da qual sou integrante. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DE SÓCIO QUE SE RETIROU ANTES DA DATA EM

QUE SE CONSTATOU A DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. A jurisprudência está pacificada no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos sócios

previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por não

possuírem natureza tributária. No caso das execuções de contribuições para o FGTS, sendo inaplicável o CTN, é

o artigo 50 do CC que fundamenta eventual responsabilização dos sócios pela dívida.

2. Os nomes dos sócios não constam da CDA (vide fl.22). Assim, para que estes sejam incluídos no pólo passivo,

a exeqüente deve demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade

jurídica em relação aos sócios.

3. Conforme a jurisprudência do STJ, nas execuções de dívidas de contribuições ao FGTS, é cabível o

redirecionamento contra o sócio-gerente quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

4. A empresa executada não foi encontrada no endereço indicado na Certidão de Dívida Ativa (vide fl.26). A

simples devolução do AR negativo, sem sequer ter havido diligência por parte de oficial de justiça, é insuficiente

para pressupor o encerramento irregular da sociedade. Todavia, foi possível identificar o motivo da devolução,

vale dizer, não ter sido a empresa localizada no local (fl.26). Desse modo, restou comprovado o indício de

dissolução irregular, suficiente, nesta fase processual, para justificar o redirecionamento da execução, mas

apenas em face daqueles que figuravam como sócios na época da constatação da dissolução irregular, vale dizer,

em 26/07/1982. (grifo meu)

5. O documento acostado às fls.65/66 (vide carimbo do 4º Cartório de Títulos e Documentos à fl. 66),

independentemente de ter sido ou não averbado na Junta Comercial, é apto a comprovar a retirada do sócio

EMÍLIO MASSARIOLI em 30/05/1975, isto é, mais de seis anos antes de ter sido constatada a dissolução 

irregular.

6. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2010.03.00.008385-1 - Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª

Turma - j. 11/05/10 - v.u. - DJF3 CJ1 20/05/10, pág. 82)

 

Os recorrentes registraram as suas retiradas da sociedade na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP

no dia 26/01/00 (fls. 63/65), data a partir da qual a empresa seguiu normalmente com suas atividades com outros

sócios. Desta feita, os sócios que devem ser responsabilizados pelos débitos da empresa são aqueles que figuraram

na condição de administradores à época da constatação do indício de dissolução irregular (29/06/11), e não os

recorrentes.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar a exclusão dos excipientes José Paulo Teixeira Cruz Figueiredo, Artur José Valente

de Oliveira Caio e Fernando Mendes Dias do pólo passivo da execução fiscal de origem.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028138-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por MADEPAR LAMINADOS S/A e OUTROS contra a

decisão trasladada à fl. 281, proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos

autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de

contribuições previdenciárias, deferiu o bloqueio de ativos financeiros em nome dos executados, bem como

contra a decisão trasladada à fl. 324, que indeferiu o pedido de levantamento dos valores bloqueados.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, aduzem os agravantes que a 2ª Turma desta

Egrégia Corte Regional, em sessão de julgamento de 28/08/2012, deu parcial provimento ao apelo por eles

interposto contra sentença proferida em embargos à execução fiscal, para excluir, do polo passivo da ação, o

sócio-gerente WILSON DISSENHA, reconhecendo inaplicável a solidariedade prevista no artigo 13 da Lei nº

8.620/93, declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como pela ausência de

demonstração, por parte da exequente, da prática de atos com excesso de poderes ou com infração à lei, conforme

disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, a justificar a manutenção do sócio no polo passivo da

execução fiscal.

Sustentam que a decisão do órgão colegiado substitui a sentença (efeito substitutivo do recurso), tendo eficácia

imediata.

Requerem, assim, o imediato desbloqueio dos valores penhorados em relação aos ativos financeiros dos

agravantes e, após processado, requerem o provimento do agravo, tornando definitiva a referida decisão.

Pela decisão de fls. 335/336 foi admitido o recurso, antecipando-se parcialmente a tutela recursal, apenas para

determinar a imediata liberação das quantias bloqueadas em contas correntes de titularidade do agravante

WILSON DISSENHA.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de

06/12/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo

652, parágrafo 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro,

2012.03.00.028138-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MADEPAR LAMINADOS S/A e outros

: WILSON DISSENHA

: WILSON EDUARDO DISSENHA

ADVOGADO : SP117527 CLEBER ROBERTO BIANCHINI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00012393519994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I).

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído

pela Lei nº 11382/2006:

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução.

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese

do inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução.

E a norma prevista no artigo 655-A do Código de Processo Civil é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais

possa incidir a garantia.

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido

pela Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em

sua conta corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de

outra forma de impenhorabilidade.

Sobre o tema, confira-se anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código

de Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág.

830):

"A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela

deve ser "preferencialmente" seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha,

mesmo antes de tal lei, que, "em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655

do CPC. A regra, entretanto, é flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança" (STJ-2ª T.,

REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou

seja, é ônus do executado trazer argumentos para tanto."

Assim, também, ensinam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, em seu Curso de

Processo Civil, volume 3 (São Paulo, RT, 2008, pág 278):

"... a penhora "on line" é hoje preferencial em relação a qualquer outro meio de penhora. Isto porque o

dinheiro, como se vê do disposto no art. 655, I, do CPC, é o bem prioritário para a penhora e a via eletrônica é

o caminho eleito pelo art. 655-A, do CPC, para a realização da penhora desse tipo de bem. Assim, sequer é

correto entender que, para viabilizar a penhora "on line" a parte deve, antes, exaurir outras vias de penhora

de outros bens. Tal interpretação viola, ao mesmo tempo, as duas regras acima apontadas, não se sustentando.

Por isso, não resta dúvida de que a penhora "on line" de dinheiro é a via preferencial, devendo ser priorizada

pelo Judiciário."

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ARTIGO 543-C, DO CPC -

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA - SISTEMA

BACENJUD - ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA - ARTIGO 11, DA LEI 6830/80 - ARTIGO 185-A, DO CTN - CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11382/2006 - ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC -

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS - TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES - APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1052081 / RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1194067 / PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22/06/2010, DJe 01/07/2010; AgRg no REsp 1143806 / SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08/06/2010, DJe 21/06/2010; REsp 1101288 / RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02/04/2009, DJe 20/04/2009; e REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1112943 / MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15/09/2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo
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Civil.

3. A Lei 6830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer

a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de

sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais

preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X -

títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A - Para possibilitar a

penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à

autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução. § 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação

até o valor indicado na execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819052 / RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08/08/2007, DJ 20/08/2007; e EREsp 662349 / RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10/05/2006, DJ 09/10/2006), e

de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144823 / PR, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02/10/1997, DJ 17/11/1997; AgRg no Ag 202783 / PR,

Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17/12/1998, DJ 22/03/1999; AgRg

no REsp 644456 / SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 15/02/2005, DJ 04/04/2005; REsp 771838 / SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13/09/2005, DJ 03/10/2005; e REsp 796485 / PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 02/02/2006, DJ 13/03/2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à

localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor

executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito

de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1º - A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo

limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos

bens ou valores que excederem esse limite. § 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que

trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja

indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada

pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
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Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11382, de 6 de dezembro de 2006 (que

obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD

pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007), a partir

do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.

14. "In casu", a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30/01/2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os

executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta

da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular

citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar

lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o

reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não

pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11382/2006),

segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no

bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp nº 1184765 / PA, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010)

No caso concreto, a medida foi requerida no período posterior à "vacatio legis" da Lei nº 11382/2006

(21/01/2007), devendo prevalecer a decisão trasladada à fl. 281, que determinou o bloqueio de ativos financeiros

em nome dos executados.

Em relação ao levantamento de valores bloqueados, no entanto, merece parcial reparo a decisão trasladada à fl.

324, que indeferiu o pedido de desbloqueio.

Com efeito, em julgamento realizado em 28 de agosto de 2012, a Colenda Segunda Turma, à unanimidade, deu

parcial provimento à apelação, a fim de excluir do polo passivo da execução fiscal o sócio WILSON DISSENHA,

bem como para reduzir o percentual da multa moratória aplicada para 20% (vinte por cento).

Em seu voto, o Eminente Relator Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves, assim se manifestou acerca da

ilegitimidade passiva do sócio WILSON DISSENHA:

"A alegação da apelante de que o sócio da empresa é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução

merece prosperar.

Segundo entendimento mais recente do Supremo Tribunal Federal, o exeqüente deverá fazer prova da

presença das ocorrências previstas no artigo 135, III, do CTN.

Outrossim, a solidariedade prevista no artigo 13 da Lei 8.620/93 tornou-se inaplicável, por inconstitucional,

segundo decisão proferida no RE 562276. No caso dos autos, a Autarquia quedou-se inerte à comprovação de

que o sócio Wilson Dissenha tenha, durante a sua gestão na empresa executada, praticado atos com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato, social ou estatutos, razão pela qual deve ser excluído do pólo passivo do

feito executivo."

Deveras, dispõe o artigo 512 do Código de Processo Civil que "o julgamento proferido pelo tribunal substituirá

a sentença ou a decisão recorrida no que tiver sido objeto de recurso".
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Assim sendo, considerando o julgamento da apelação interposta contra a r. sentença monocrática, com acórdão

proferido pela Colenda Segunda Turma e disponibilizado no Diário Eletrônico em 06/09/2012, o efeito suspensivo

a ela atribuído não mais subsiste, devendo prevalecer a decisão tomada pelo Órgão Colegiado, não sendo

necessário o trânsito em julgado do acórdão para seu cumprimento.

Todavia, no que tange ao sócio WILSON EDUARDO DISSENHA, não há como deferir o pedido ora formulado,

eis que o mesmo não se insurgiu contra sua inclusão no polo passivo da execução fiscal no momento processual

adequado, sendo certo que os embargos à execução fiscal, objeto da apelação, foram opostos apenas pela empresa

executada e pelo sócio WILSON DISSENHA.

Quanto ao pedido de levantamento de parte dos valores bloqueados, ante a redução da multa moratória para 20%

(vinte por cento), não merece acolhida o recurso, pois, como bem asseverou o D. Magistrado "a quo", na decisão

trasladada à fl. 324, "ainda que o 'decisum' proferido em segunda instância transite em julgado, permanecendo a

redução da multa de mora, o bloqueio efetivado (R$ 3.551,59 - fl. 288) sequer atinge o valor do débito, sem os

acréscimos legais".

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso, apenas para determinar o levantamento dos valores bloqueados em contas correntes

de titularidade do agravante WILSON DISSENHA.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030752-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Alberto Goldman contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 3ª

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida à fl. 419, que nos autos dos embargos à execução fiscal,

recebeu a apelação interposta pelo recorrente apenas no efeito devolutivo.

Alega o agravante que (a) o Magistrado singular julgou extinto os embargos à execução, por conta da anterior

oposição de exceção de pré-executividade que ainda pende de apreciação em sede de agravo retido, o que lhe

retira a oportunidade de ampla defesa; (b) a dívida da empresa TECNOBRA Técnica em Mão-de-Obra Ltda está

totalmente garantida pela penhora de um imóvel que está avaliado por um preço muito mais elevado que o débito;

(c) o leilão do imóvel de sua propriedade lhe acarretará danos irreparáveis e; (d) o juiz está autorizado a conceder

o efeito suspensivo à apelação interposta diante de embargos à execução fiscal, se restar caracterizada a

possibilidade de dano, situação que se verifica nos autos de origem.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinado o recebimento da apelação em ambos os efeitos.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido (fls. 421/421 vº).

Resposta (fls. 424/427).

É o relatório.

DECIDO.

2012.03.00.030752-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : ALBERTO GOLDMAN

ADVOGADO : SP174282 DANIEL GOLDMAN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : TECNOBRA TECNICA EM MAO DE OBRA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00262228320084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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O artigo 520, V, do Código de Processo Civil estabelece que a apelação interposta diante da sentença que rejeita

liminarmente ou julga improcedentes os embargos à execução fiscal deve ser recebida apenas no efeito

devolutivo. Entretanto, o artigo 558, do diploma processual civil, atribui ao Relator a possibilidade de conceder

efeito suspensivo a recurso, se verificado que a mantença da decisão de primeiro grau, nos termos em que

proferida, é capaz de gerar lesão grave e de difícil reparação.

No caso concreto, a execução fiscal foi proposta contra a empresa TECNOBRA Técnica em Mão-de-Obra Ltda e,

posteriormente, o sócio Alberto Goldman foi incluído no pólo passivo. Diante disso, num primeiro momento, o

agravante opôs exceção de pré-executividade, incidente que foi rejeitado pelo Juízo de origem e motivou a

interposição de agravo a esta Egrégia Corte. O Relator entendeu por bem converter o agravo na forma retida, o

que postergou a apreciação das questões ali ventiladas apenas para o momento da análise da apelação.

Num segundo momento, o agravante, devidamente citado na condição de co-executado, opôs embargos à

execução fiscal após garantir a dívida com a penhora de um imóvel de sua propriedade. Ao apreciar os embargos,

o Juízo de origem julgou-os extintos, ante a oposição de exceção de pré-executividade para análise das mesmas

questões.

Exceção de pré-executividade e embargos à execução fiscal são instrumentos processuais distintos. Nada impede

que as questões anteriormente suscitadas em sede de exceção de pré-executividade sejam discutidas nos embargos

à execução fiscal, até porque nos embargos o devedor terá à sua disposição uma extensa dilação probatória,

situação que não é permitida na exceção. Além disso, não há trânsito em julgado na exceção de pré-executividade,

já que o agravo interposto diante da decisão que a rejeitou foi convertido para a forma retida e vai aguardar

julgamento.

Fato é que o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo pode gerar danos irreparáveis ao agravante, que

poderá se ver livre de seu imóvel antes mesmo da análise do mérito da exceção de pré-executividade por esta

Egrégia Corte e dos embargos, este último extinto de maneira precoce.

Nesse sentido é o entendimento desta Egrégia Corte, conforme se verifica do seguinte julgado, a título de

exemplo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO.

EFEITO SUSPENSIVO. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Da análise do artigo 520, inciso V, do

Código de Processo Civil verifica-se que a interposição de apelação da sentença que julgou improcedentes os

embargos não impede o prosseguimento da execução fiscal, com posterior constrição de bens do executado. 2.

Contudo, a partir da vigência da Lei nº 9.139/95, foi autorizado à parte requerer que, demonstrado o risco de

lesão grave ou de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, seja dado efeito suspensivo à apelação

recebida somente no efeito devolutivo, nos termos do parágrafo único do artigo 558 do Código de Processo Civil.

3. Na espécie, restou evidenciado o risco de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação a justificar a

excepcional concessão de efeito suspensivo à apelação, como prevê o art. 558, parágrafo único, do CPC, na

medida em que há a possibilidade da conversão em renda do depósito judicial realizado para garantir o Juízo. 4.

Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 00113666020134030000, Relator Desembargador Federal José

Lunardelli, 1ª Turma, j. 08/10/13, v.u., e-DJF3 11/10/13)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar o recebimento da apelação interposta nos autos dos embargos à execução fiscal no

duplo efeito.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I. 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu

requerimento de substituição do imóvel do bem penhorado por outro de imóvel de propriedade da agravante, ante

a não concordância da exeqüente.

Alega a recorrente, em apertada síntese, que: (i) a decisão agravada viola o princípio que veda a onerosidade

excessiva (art. 620 do CPC); (ii) o imóvel ofertado em garantia teria liquidez, de sorte que não haveria razão para

a sua recusa pela agravada.

A agravada apresentou resposta.

É o breve relatório.

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que o recurso, além de manifestamente

improcedente, colide com a jurisprudência do C. STJ.

De fato, a agravante pretende substituir o bem penhorado - imóvel localizado na cidade de São Paulo - por outro

de sua propriedade, o qual está localizado no município de Franco da Rocha.

Conforme se infere da petição de fls. 627/628, a União não concordou com tal pretensão, eis que o imóvel

penhorado possui maior liquidez que o oferecido em substituição e pelo fato deste encontrar-se em município

diverso do foro da execução, o que dificultaria o trâmite desta, notadamente no caso de necessidade de alienação

judicial.

Nesse passo, constata-se que a não concordância da União encontra-se devidamente fundamentada, pois é

evidente que um imóvel localizado na Lapa, na cidade de São Paulo, apresenta maior liquidez que o localizado em

Franco da Rocha.

A par disso, cumpre registrar que o imóvel está localizado em comarca diversa daquela em que corre a execução,

o que dificulta o trâmite da execução.

Nesse cenário, verifico que a decisão agravada andou bem ao indeferir o requerimento deduzido pela agravante,

estando em harmonia com a inteligência do artigo 15, I, da Lei 6.830/1980 e com a jurisprudência pátria, inclusive

do C. STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.

SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DA FAZENDA PÚBLICA.

IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ANÁLISE PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 1. A substituição de penhora por outro bem que não dinheiro ou fiança

bancária - no caso dos autos, imóvel - somente poderá ser feita com a anuência da Fazenda Pública, o que não

ocorreu na espécie. Inteligência do art. 15, I, da Lei 6.830/1980. 2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção,

no julgamento do REsp. 1.090.898/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, e na edição da Súmula 406/STJ.

3. Os aclaratórios não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito. 4. Sob pena de

invasão da competência do STF, descabe analisar questão constitucional em Recurso Especial, ainda que para

viabilizar a interposição de Recurso Extraordinário. 5. Embargos de Declaração rejeitados. (STJ SEGUNDA

TURMA DJE DATA:10/10/2012 EAARESP 201102550639 EAARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 71978 HERMAN BENJAMIN)

Anoto, outrossim, que a decisão agravada não viola o princípio da menor onerosidade, eis que, como a própria

agravante afirmou, a execução corre no interesse do credor. 

Destarte, diante da recusa da exeqüente, só se poderia deferir a substituição da penhora pleiteada se referida recusa

não fosse fundamentada - configurando um abuso de direito do exeqüente -, o que, contudo, não se verificou na

hipótese dos autos.

A existência de parcelamento em nada socorre a pretensão da agravante, já que este é posterior à penhora, o que

impõe a manutenção desta.

Por fim, não se desconhece que a legislação de regência excepciona a penhora do imóvel em que está instalada a

ADVOGADO : SP169017 ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : EDUARDO JORGE JOSE DE MACEDO e outro

: MURILLO RIBEIRO ARAUJO

ADVOGADO : SP095111 LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00595675519994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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empresa devedora. Não obstante, não há como se deferir a substituição pleiteada sob tal fundamento, pois isso

violaria o princípio que veda a conduta contraditória das partes no processo, considerando que a penhora já se

encontra perfeita e acabada nesses termos e que a própria agravante contribui para a prática deste ato processual.

Diante do exposto, com base no artigo 527, I, c.c o artigo 557, ambos do CPC, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se a agravante. Após, retornem os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031744-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nadir Borges Brandão nos autos da ação de reintegração de

posse movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em razão de suposto descumprimento de contrato de

arrendamento habitacional, com opção de compra, no âmbito do PAR - Programa de Arrendamento Residencial.

A decisão vergastada determinou o cumprimento da liminar parcialmente deferida para a desocupação do imóvel

objeto do arrendamento.

Alega a parte recorrente, após pleitear a concessão da gratuidade processual, que a ação de reintegração de posse é

conexa com ação de consignação em pagamento promovida contra a Caixa Econômica Federal - CEF, em face do

mesmo contrato de arrendamento. Informa que, no bojo dessa ação, foram realizados diversos depósitos judiciais,

os quais descaracterizariam o alegado inadimplemento da obrigação e a alegada configuração de esbulho

possessório. Sustenta a necessidade de concessão de efeito suspensivo ao recurso.

A decisão proferida à fl. 122 deferiu os benefícios da assistência judiciária, recebendo o agravo com efeito

suspensivo.

Intimada nos termos do artigo 527, V, do CPC, a agravada apresentou contraminuta às fls. 128/132.

É o breve relatório. DECIDO.

O Programa de Arrendamento Residencial - PAR é regulado pela da Lei nº 10.188/2001, expressando o princípio

da proporcionalidade das obrigações com vistas ao interesse social.

Constatada a inadimplência das prestações do contrato de arrendamento, do condomínio e de tributos vinculados

ao imóvel, e notificados os arrendatários a efetuarem o pagamento ou promoverem a desocupação do imóvel, sem

resposta, resta configurado o esbulho possessório, conforme o disposto no art. 9º da Lei nº 10.188/2001, verbis:

 

Art. 9º. Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse.

 

Nesse sentido, vem decidindo esta c. Corte, consoante demonstram os seguintes julgados em referência: AI

200903000200490, Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 23/09/2009; AI

200703000834572, Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

04/12/2008.

No entanto, afere-se do presente instrumento a existência de ação consignatória, conexa ao feito originário, na

qual foram realizados diversos depósitos com vistas ao pagamento das parcelas do arrendamento/taxas

2012.03.00.031744-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : NADIR BORGES BRANDAO

ADVOGADO : SP193785 EDGAR ANTEZANA ANGULO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00060906320094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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condominiais vencidas (fls. 93/100 e 109/116).

Dessa forma, se existe pagamento das parcelas, ainda que por meio de consignação judicial, não se pode, a priori,

caracterizar o esbulho. Necessária a aferição da efetiva existência da dívida/descumprimento do contrato.

Ressalte-se que a ação de consignação em pagamento tramitou inicialmente junto à 3ª Vara Cível de

Guarulhos/SP, figurando no polo passivo a empresa Principal Administração e empreendimentos Ltda., em

virtude da notificação de inadimplemento ter sido por esta expedida (fl. 33). Nesse contexto, informa a agravante

que por ser representada pela defensoria pública estadual e sem conhecimento de que a consignatória havia sido

remetida ao Juízo Federal (perante a qual a defensoria pública estadual não atuara), continuou a realizar os

depósitos dos encargos junto à conta vinculada ao feito na Justiça Estadual.

Entendo, portanto, que a questão aventada na Consignação em Pagamento é prejudicial ao cumprimento da

liminar de reintegração de posse.

Ante o exposto, com apoio no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, para suspender os efeitos da decisão liminar de reintegração de posse até que a ação de consignação

em pagamento seja apreciada, apurando-se a existência ou não de débito a justificar a ocorrência do alegado

esbulho possessório.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032568-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 19ª Vara Cível Federal de São Paulo (fls. 262/266), pela qual, em sede de ação ordinária

versando matéria de contrato de financiamento de imóvel, foi parcialmente deferido pedido de antecipação de

tutela para suspender a exigibilidade dos valores decorrentes de "diferença de financiamento" devidos pelo

mutuário à Construtora MRV.

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida sentença nos autos originais,

destarte, carecendo de objeto o presente agravo.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

2012.03.00.032568-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : ALESSANDRA NAME

ADVOGADO : SP255304 ALEXANDRE NAME e outro

PARTE RE' : MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134198120124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000150-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de primeiro grau que suspendeu a execução fiscal e a

exigibilidade do seu crédito tributário, ante o pedido deduzido pela exeqüente para que o feito executivo fosse

suspenso pelo prazo de 120 dias, a fim de que a autoridade administrativa apreciasse a documentação apresentada

pela executada, a qual, no sentir desta, evidenciaria a inexigibilidade do crédito exeqüendo.

A União interpôs recurso de agravo de instrumento, sustentando, em resumo, que a decisão agravada se equivocou

ao suspender a exigibilidade do crédito exeqüendo, eis que não se verificou nenhuma das hipóteses do artigo 151,

do CTN. 

O pedido de efeito suspensivo ao recurso de instrumento foi indeferido.

A agravada apresentou resposta.

A União apresentou agravo regimental.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que o recurso é manifestamente

improcedente, conforme se infere da jurisprudência do C. STJ.

É fato incontroverso nos autos que a agravada, retificou as GFIPS anteriormente apresentadas e efetuou o

pagamento de contribuições, como forma de sanar as irregularidades detectadas pelo sistema da Receita Federal,

as quais deram origem ao crédito exeqüendo (DCG n. 39.360.208-7).

Tanto assim o é que a União solicitou que a execução fosse suspensa, a fim de que o setor responsável na Receita

Federal analisasse a documentação apresentada pela agravada.

Nesse cenário, constata-se que a agravada não está discutindo a constituição do débito; que ela tenha formulado

pedido de revisão do ato de constituição do crédito tributário. 

Em verdade, in casu, a recorrida reconheceu que o débito inscrito em dívida ativa é devido, apresentou

documentos que comprovariam que ela o quitara e cumprira as respectivas obrigações acessórias e, considerando

que, mesmo diante disso, o débito ainda não havia sido excluído da dívida ativa, apresentou reclamação

administrativa para que o fosse. 

Portanto, a hipótese dos autos não versa sobre um simples pedido de revisão - o qual não tem o condão de

suspender a exigibilidade, por não consistir num recurso administrativo, mas mero exercício do direito de petição,

eis que realizado quando já findo o processo administrativo e sem apresentação de fatos novos, nomeadamente a

satisfação da obrigação tributária -, mas de verdadeira reclamação administrativa.

Essa reclamação administrativa visa à verificação de um fato novo - satisfação da obrigação tributária -, de sorte

que ela, até que seja definitivamente apreciada e aferida a extinção do crédito pelo pagamento, é causa de

suspensão de exigibilidade, nos termos do artigo 151, III, do CTN, por consistir num verdadeiro recurso

administrativo.

Destaque-se que, no caso concreto, a agravada trouxe documentos para evidenciar que quitou o crédito tributário,

extinguindo-o. Logo não se justifica que tal crédito continue inscrito em dívida, prejudicando o contribuinte

durante o período que a Administração verifica se tal quitação ocorreu ou não, máxime quando ele apresenta uma

documentação comprobatória de tal quitação que não é especificamente impugnada pela Fazenda, o que se

verificou in casu.

Posto isto, considerando que a agravada apresentou elementos probatórios de que teria cumprido suas obrigações

principais e acessórias, de rigor que se suspenda a exigibilidade do crédito tributário enquanto a Fazenda verifica

2013.03.00.000150-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PROCTER E GAMBLE DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00385200520114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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se as obrigações tributárias foram satisfeitas e o crédito extinto.

Sobre o tema, assim tem se manifestado o C. STJ:

 TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE

PENDENTE DE JULGAMENTO. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO SUSPENSA. 1. No que se

refere à suposta violação do art. 535 do CPC, o julgado recorrido não padece de omissão, porquanto decidiu

fundamentadamente a quaestio trazida à sua análise, não podendo ser considerado nulo apenas por ser contrário

aos interesses da parte. 2. A jurisprudência do STJ reconhece que o indeferimento pelo Fisco da compensação

tributária efetuado pelo contribuinte enseja sua notificação para pagar ou apresentar manifestação de

inconformidade, recurso este que suspende a exigibilidade do crédito tributário, pois enquadra-se na hipótese

prevista no art. 151, inciso III, do CTN e no art. 74, §11, da Lei 9.430/96. 3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 445145 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2013/0401808-

5 T2 - SEGUNDA TURMA01/04/2014 DJe 15/04/2014 Ministro HERMAN BENJAMIN (1132))

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPCm nego seguimento ao agravo de instrumento.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001437-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Elaine de Carvalho Hamada contra a r. decisão proferida pelo

Juízo da 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP, reproduzida à fl. 124, que, nos autos ação revisional de contrato

bancário, não apreciou o pleito de concessão da assistência judiciária sem custos e determinou a conclusão dos

autos para prolação de sentença, asseverando se tratar de matéria de direito, deixando, ainda, de apreciar o

requerimento de produção de prova pericial formulado pela agravante.

Aduz a agravante que a ação originária objetiva o reconhecimento da onerosidade do contrato de crédito

consignado firmado entre as partes, bem como a revisão das cláusulas que implicam a capitalização de juros.

Afirma que pleiteou a produção de prova pericial para comprovar a onerosidade excessiva e requereu a concessão

do benefício da justiça gratuita, tendo, inclusive juntado documentos que atestam a impossibilidade de arcar com

os custos do processo. Informa que o julgador de primeiro grau deixou de apreciar ambos os requerimentos e

determinou a conclusão dos autos para julgamento, cerceando o seu direito de defesa. Pugna pela concessão do

efeito suspensivo ao agravo e ulterior provimento, para que lhe seja concedida a gratuidade judiciária e a produção

da prova técnica pretendida.

Às fls. 130/131 proferiu-se decisão recebendo o agravo de instrumento no efeito suspensivo ativo e determinando

a intimação da agravada para a apresentação de contraminuta.

Resposta ao recurso acostada às fls. 133/136.

É o relatório.

DECIDO, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Afirma a parte agravante que o seu requerimento de assistência judiciária bem como o de produção de prova

técnica não foram apreciados pelo Juízo a quo.

Efetivamente, o pleito referente ao benefício da justiça gratuita pretendido desde a vestibular não fora examinado

pelo r. julgador de primeiro grau que, após a apresentação de réplica, apenas determinou a conclusão dos autos

2013.03.00.001437-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ELAINE DE CARVALHO HAMADA

ADVOGADO : SP133153 CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208817 RICARDO TADEU STRONGOLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00059834120124036110 3 Vr SOROCABA/SP
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para sentença, sinalizando a antecipação do julgamento do feito.

No tocante a esse pleito ratifico a decisão de fls. 130/131, considerando que os documentos apresentados pela ora

recorrente são bastante para demonstrar que faz jus ao benefício da gratuidade de justiça. Ressalte-se que tal

requerimento não sofreu qualquer objeção pela parte agravada.

Por outro lado, analisando mais detidamente o feito e valorando as informações prestadas em contraminuta,

observo que a matéria objeto da ação revisional efetivamente dispensa a produção de prova técnica.

Em verdade, a ação de origem tem como objeto o contrato de crédito consignado firmado entre as partes no dia

13/04/2012 (fls. 32/38). Aduz se tratar de contrato de adesão que apresentaria cláusulas monetárias abusivas e

ilegais, em desacordo com Código de Defesa do Consumidor. Aponta a capitalização de juros, os quais seriam

aplicados sem observância ao regramento legal pertinente.

Denota-se, portanto, que o fato controvertido é matéria de direito, cuja análise da legalidade das cláusulas

pactuadas poderá ensejar apenas cálculos meramente aritméticos, prescindindo da produção de prova pericial.

Ademais, a jurisprudência desta e. Corte, lastrada em entendimento firmado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, à

qual me curvo, é uníssona ao dispensar a realização de perícia para a verificação da evolução do saldo devedor

nos contratos de crédito consignado. Nesse sentido, confira-se:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TABELA

PRICE. MATÉRIA NÃO DEVOLVIDA A ESTE TRIBUNAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.

DESNECESSÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. LEGALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1- A alegação

de ilegalidade da aplicação da Tabela Price não merece ser conhecida, haja vista que tal questão não foi devolvida

a este Tribunal em sede de apelo. 2- A discussão posta a deslinde é matéria de viés eminentemente jurídico, vale

dizer, uma vez apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará

mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de técnico especializado. 3- No caso dos

autos, o "Contrato de Empréstimo Consignação Caixa" foi convencionado em data posterior à edição da MP 1963-

17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há vedação à capitalização dos juros. 4- Agravo

legal desprovido." (AC 00128987320114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3

- PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013 .)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA DE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 557,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE

PROVA PERICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a

julgar monocraticamente qualquer recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa

sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator. 2. A prova escrita fornecida pela Caixa Econômica

Federal, comprova indubitavelmente a obrigação assumida pelo devedor (conforme contrato assinado às fls.

10/13, acompanhado do demonstrativo de débito de fls. 14/20). 3. Por pressuposto, toda a documentação

apresentada pela parte autora, fornece elementos suficientes para o ajuizamento da ação monitória, afastando-se

inclusive, a necessidade de prova pericial, posto que as matérias controvertidas são de direito, perfeitamente

delineadas na lei e no contrato. 4. Agravo improvido." (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2003.61.00.030131-2 -

Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª Turma - j. 19/04/11 - v.u. - DJF3 CJ1 29/04/11, pág. 92)

 

Nesses termos, cabível o julgamento antecipado da lide anunciado pelo r. julgador de origem.

Ante o exposto, com base no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao presente

agravo de instrumento apenas para deferir à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Cumpram-se as formalidades de praxe.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos à primeira instância.

Comunique-se com brevidade. Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002620-09.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.002620-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por JOÃO LUIS JOVETTA contra decisão proferida pelo

Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal de Sumaré/SP que, nos autos dos embargos que opôs à execução fiscal

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de PROMAC CORRENTES E

EQUIPAMENTOS LTDA e OUTRO, para a cobrança de contribuições previdenciárias, recebeu os embargos,

mas sem atribuir-lhes o efeito suspensivo.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que preencheu os requisitos previsto no

artigo 558 do Código de Processo Civil.

Sustenta que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que motivou a sua inclusão no polo passivo da execução fiscal foi

declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Afirma, ainda, que a manutenção da decisão agravada poderá lhe causar lesão grave e de difícil reparação,

considerando que a execução terá prosseguimento.

Pela decisão de fls. 688/688vº foi admitido o recurso com efeito suspensivo.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 691/692.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, tem-se a presunção de liquidez e certeza do título executivo, consoante dispõe o artigo 3º da Lei

de Execução Fiscal.

E, em segundo lugar, ao processo de execução fiscal, aplicam-se, subsidiariamente, as regras do Código de

Processo Civil, cujo artigo 520, inciso V, dispõe, expressamente, que o recurso de apelação, interposto contra

sentença que julga improcedentes os embargos, será recebido, apenas, no efeito devolutivo.

É, igualmente, letra expressa da Lei nº 6830/80, em seu artigo 21, que a alienação dos bens penhorados poderá ser

antecipada donde se conclui que a venda de bens penhorados prescinde a decisão definitiva, nos embargos à

execução.

A execução é, assim, definitiva, devendo prosseguir em seus ulteriores termos, de acordo com o entendimento

pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, expresso no Enunciado da Súmula nº 317:

"É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue

improcedentes os embargos."

No entanto, se presentes a relevância dos fundamentos e a possibilidade de dano irreparável ou de difícil

reparação, ao recurso poderá ser atribuído, também, o efeito suspensivo, conforme permite o artigo 558 do Código

de Processo Civil.

E, no caso concreto, não verifico a presença do alegado "fumus boni iuris".

É verdade que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

declarou inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que

autorizava a responsabilização automática dos sócios, inclusive aqueles que não tinham poder de gerência,

pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social (RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen

Gracie, DJe 10/02/2011).

Era imprescindível, pois, para inclusão dos sócios no polo passivo da execução a demonstração de que eles, na

gerência da empresa devedora, agiram com excessos de poder ou com afronta à lei ou ao contrato social ou

estatutos, o que não ocorreu, sendo certo que não estão incluídas, no débito exequendo, as contribuições

descontadas do empregados e não repassadas à Previdência Social.

No caso, consta, das certidões de dívida ativa, a cobrança de contribuições dos empregados descontados de seus

salários e não repassados à Previdência Social, o que constitui crime, nos termos do artigo 95, alínea "d", da Lei nº

8.212/91.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOAO LUIS JOVETTA

ADVOGADO : SP208804 MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 00017439620118260604 A Vr SUMARE/SP
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Desse modo, ausente um dos pressupostos do artigo 558 do Código de Processo Civil, vez que não verificada a

plausibilidade do direito invocado, deve prevalecer a decisão que, nos autos dos embargos à execução, recebeu o

recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.

Por fim, deixo consignado que a manutenção de suspensão da execução, com base no artigo 151, inciso VI, do

Código Tributário Nacional, deverá ser examinada pelo Juízo "a quo", a quem cumpre verificar a regularidade do

alegado parcelamento.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003153-65.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por AJL - Construções Ltda. e outros contra a r. decisão proferida

pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Mato Grosso do Sul/MS, reproduzida à fl. 33, que, nos autos ação monitória

proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a cobrança de dívida oriunda de contrato de crédito

rotativo, indeferiu a produção de prova pericial requerida pela acionada, ora agravante, asseverando se tratar de

matéria de direito a ensejar o julgamento antecipado da lide.

Aduz a recorrente, em razões apresentadas às fls. 03/12, a necessidade da produção de prova pericial, haja vista

que a suposta dívida decorrente de Contrato de Abertura de Crédito Rotativo com Obrigações e Garantia

Fidejussória, pelos cálculos da agravada, perfaz o montante de R$3.397.988,53 (três milhões, trezentos e noventa

e sete mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta e três centavos), enquanto a recorrente entende devido o

valor de R$601.363,78 (seiscentos e um mil, trezentos e sessenta e três reais e setenta e oito centavos). Sustenta

que a não realização da perícia, cujo requerimento foi ratificado às fl. 32, poderá causar-lhe dano de difícil e

incerta reparação, afrontando ainda os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Pugna pela

concessão de efeito suspensivo ao agravo e pelo seu ulterior provimento, para que lhe seja garantida a produção da

prova técnica pretendida.

À fl. 37 proferiu-se decisão recebendo o agravo de instrumento no efeito suspensivo ativo e determinando a

intimação da agravada para a apresentação de contraminuta.

Resposta ao recurso acostada às fls. 39/43.

É o relatório.

DECIDO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Analisando mais detidamente o feito e valorando as informações prestadas pela agravada em contraminuta,

observo que a matéria objeto dos embargos monitórios efetivamente dispensa a produção de prova técnica.

Em verdade, a embargante reconhece a existência de dívida decorrente de crédito rotativo pactuado com a CEF.

Todavia, insurge-se contra o total apontado, questionando a data de início de aplicação da correção monetária e a

2013.03.00.003153-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : AJL CONSTRUCOES LTDA e outros

: ALBERTO SAAD COPPOLA

: JOSE LUIZ SAAD COPPOLA

ADVOGADO : MS004869 JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS008912 RAFAEL DAMIANI GUENKA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00003770820114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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regular aplicação dos juros, conforme legislação vigente (fls. 44/48).

Por outro lado, a decisão agravada fundamenta que a questão controvertida está devidamente delimitada pela

prova documental carreada ao feito.

Denota-se, portanto, que o fato controvertido, qual seja a composição do total devido, é apenas de direito, cuja

análise de cálculos é meramente aritmética, prescindindo a produção de prova pericial.

Ademais, a jurisprudência desta e. Corte, à qual me curvo, é uníssona ao dispensar a realização de perícia para a

verificação da evolução do saldo devedor. Nesse sentido, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA DE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 557,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE

PROVA PERICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a

julgar monocraticamente qualquer recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa

sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator. 2. A prova escrita fornecida pela Caixa Econômica

Federal, comprova indubitavelmente a obrigação assumida pelo devedor (conforme contrato assinado às fls.

10/13, acompanhado do demonstrativo de débito de fls. 14/20). 3. Por pressuposto, toda a documentação

apresentada pela parte autora, fornece elementos suficientes para o ajuizamento da ação monitória, afastando-se

inclusive, a necessidade de prova pericial, posto que as matérias controvertidas são de direito, perfeitamente

delineadas na lei e no contrato. 4. Agravo improvido." (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2003.61.00.030131-2 -

Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª Turma - j. 19/04/11 - v.u. - DJF3 CJ1 29/04/11, pág. 92)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. INDEFERIMENTO DE PROVA

PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA.

1- A ausência da prova pericial não constitui cerceamento de defesa, uma vez que o demonstrativo do débito e a

respectiva evolução detalhada dos valores, acostados à inicial, são aptos a comprovar o histórico da dívida. 2- Para

que seja cabível a decisão monocrática nos termos do art. 557, §1º do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito, bastando que

se revele predominante. 3- Agravo que se nega provimento." (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº

2005.61.00.019421-8 - Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª Turma - j. 04/08/09 - v.u. -

DJF3 CJ1 20/08/09, pág. 152)

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, tornando sem efeito a decisão liminar proferida à fl. 37.

Cumpram-se as formalidades de praxe.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Comunique-se com brevidade. Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003732-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.003732-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE OLIVIO FERREIRA

ADVOGADO : SP156288E MARIANA PRETURLAN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE

ADVOGADO : SP034905 HIDEKI TERAMOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00078309620124036104 1 Vr SANTOS/SP
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DESPACHO

Comprove o agravante a concessão dos benefícios da justiça gratuita requerida em primeiro grau de jurisdição, em

10 (dez) dias, findos os quais, tornem conclusos. 

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003933-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Nutricharque Comercial Ltda contra a r. decisão do MM. Juiz de

Direito da 1ª Vara de Guaíra/SP, reproduzida à fl. 16, que nos autos da execução fiscal proposta pela União

Federal (Fazenda Nacional), acolheu o pedido da exeqüente no sentido de recusar os bens oferecidos para garantia

da dívida.

Alega a agravante que (a) apenas alguns dos bens oferecidos em garantia da presente execução também se

encontram penhorados em outro feito executivo, o que significa dizer que aqueles que estão livres e

desembaraçados devem ser aceitos, (b) na execução deve ser observado o princípio da menor onerosidade e (c) o

artigo 11, da Lei nº 6.830/80 não é regra absoluta.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja efetivada a penhora sobre os bens indicados e livres e

desembaraçados com a abertura de prazo para a indicação de outros bastantes para garantia do débito.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido (fls. 35/35 vº).

Resposta (fls. 41/72).

É o relatório.

DECIDO.

Citada para pagamento da dívida, a empresa executada ofereceu diversos maquinários para garantia do débito, dos

quais alguns já estão servindo de garantia nos autos da execução nº 401/97.

Sem dúvida nenhuma, aqueles bens que já se prestam a garantir a execução nº 401/97 não devem servir para

garantia do presente feito executivo. Entretanto, não há problema algum que os bens apresentados que se

encontram livres e desembaraçados sejam aptos a garantir o débito aqui discutido.

Mas apenas os bens livres e desembaraçados apresentados anteriormente não devem ser suficientes. È necessário

que a agravante apresente bens que garantam integralmente o débito, por isso a possibilidade de novo

oferecimento de bens por parte da executada.

Desta feita, fica determinada a exclusão dos bens apresentados que já estejam servindo de garantia na execução nº

401/97 e a reabertura de prazo em favor da executada para que complemente a lista de bens com tantos outros

capazes de garantirem integralmente o débito.

Sobre a possibilidade de reabertura de prazo para nova apresentação de bens, a seguir o entendimento desta

Egrégia Corte:

2013.03.00.003933-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : NUTRICHARQUE COML/ LTDA

ADVOGADO : SP110420 CLAUDINEI APARECIDO PELICER

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

No. ORIG. : 12.00.01265-4 1 Vr GUAIRA/SP
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"EXECUÇÃO FISCAL - OFERECIMENTO DE BENS À PENHORA - DEBÊTURES DA ELETROBRÁS -

RECUSA DA UNIÃO - IMPUGNAÇÃO: PRECLUSÃO - ARTIGOS 620 E 655, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO PESSOAL DO EXECUTADO: IMPOSSIBILIDADE. 1.As debêntures da

Eletrobrás não são garantia idônea e suficiente para garantir o Juízo, por não possuírem cotação na bolsa de

valores. 2.Desta forma, a União pode recusar o oferecimento à penhora de tais títulos . 3.Decorrido o prazo legal

ou recusados os bens oferecidos, o direito à nova nomeação retornará ao executado. Havendo silencio, o direito

está precluso. 4.Agravo de instrumento improvido." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Agravo nº 0124018-64.2006.4.03.0000, Relatora Juíza Federal Monica Nobre, 4ª Turma, j.

26/02/2009, v.u., e-DJF3 18/08/2009, pág. 471)

 

Devidamente apresentados os bens à penhora, a União Federal (Fazenda Nacional) novamente será ouvida a

respeito e manifestará seu desejo de aceitá-los ou não. Desta feita, nenhum prejuízo terá a exeqüente.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, a fim de assegurar à agravante o prazo de 5 (cinco) dias para oferecer outros bens aptos a garantir a

dívida, mantendo-se aqueles oferecidos anteriormente que se encontram livres e desembaraçados.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005014-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 362/372.

O pedido de reconsideração formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) confunde-se exatamente com o

mérito do presente recurso, o que significa dizer que a sua apreciação será postergada para o momento da análise

final do agravo.

Nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para apresentar resposta.

P.I.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006429-07.2013.4.03.0000/MS

 

2013.03.00.005014-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : ASSOCIACAO DE EDUCACAO DO HOMEM DE AMANHA AEHA

ADVOGADO : SP172798 HELLEN CRISTINA PADIAL BACKSTRON FALAVIGNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00018579120124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.03.00.006429-8/MS
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Marcio Mendes contra a decisão que indeferiu a liminar

nos autos de embargos de terceiro, por meio do qual pretende a desconstituição da penhora efetivada sobre imóvel

que afirma ser de sua atual propriedade.

A decisão recorrida julgou que apenas a condição de terceiro do embargante foi demonstrada, não restando

suficientemente provada a posse, condição necessária para justificar o deferimento liminar dos embargos (CPC,

artigo 1051).

O agravante afirma que adquiriu, em 12/08/2009, o imóvel objeto da matrícula 32.670 CRI de Dourados/MS,

conforme contrato de compra e venda firmado com Marcelo Andrade Souza, informando, ainda, que este adquiriu

referido terreno dos executados. Afirma haver edificado na área sob constrição judicial, caracterizando o imóvel

como bem de família. Sustenta ter direito à retenção do imóvel, com a manutenção de posse, até o pagamento

integral dos gastos decorrentes da edificação e das benfeitorias por ele realizadas. Salienta que não há justificativa

para a manutenção do decreto de fraude à execução e consequente penhora do bem. Indica o contrato de compra e

venda como prova da sua posse, referindo especificamente à cláusula oitava do instrumento. Pede a concessão da

gratuidade de justiça e a atribuição do efeito suspensivo ativo ao recurso, cujo provimento ao final requer.

Às fls. 75/76 o pleito de antecipação da tutela recursal foi indeferido, determinando-se a intimação da agravada

para, querendo apresentar contraminuta. Certificado à fl. 77 a ausência de manifestação da agravada.

É o breve relatório. DECIDO.

A matéria posta para desate comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, tendo

em vista que já fora amplamente discutida pelos tribunais pátrios.

Compulsando-se os autos observa-se que o único documento trazido pelo recorrente para legitimar a sua condição

de terceiro de boa-fé na aquisição de imóvel objeto de penhora é a cópia do compromisso de compra e venda de

imóvel urbano firmado com Marcelo Andrade de Souza em 12/08/2009 (fls. 46/48). Não há qualquer outro

documento que ateste a posse efetiva do ora agravante.

A certidão de matrícula imobiliária que integra o instrumento remonta à data de 09/09/2003, quando referido bem

se mostrava desonerado e foi vendido a Marcelo Andrade de Souza pelos executados.

O terceiro embargante não comprovou o registro do contrato de fls. 46/48, tampouco que fora diligente no

conhecimento da cadeia sucessória do bem adquirido. Ao que parece valeu-se apenas da pesquisa efetivada pelo

compromissário vendedor, Marcelo Andrade de Souza, realizada seis anos antes da data em que fora firmado o

contrato de fls. 46/48 (09/09/2003). 

Do mesmo modo, afirma que fez a pesquisa de certidões de cartórios distribuidores no Município de

Dourados/MS, situação do imóvel, porém não traz aos autos tais documentos. Limita-se a informar que a penhora

é decorrente de ação em trâmite na cidade de Campo Grande/MS, da qual não teve conhecimento.

Noutra seara, do arcabouço documental, não se tem sequer a certeza de que não houve o registro da penhora do

imóvel a favor da Caixa Econômica Federal - CEF.

Sobre a matéria, o e. Superior Tribunal de Justiça, seguido desta c. Corte Regional, vem assim decidindo, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

DE TERCEIRO. PENHORA. POSSE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal local manteve a

constrição judicial sobre o imóvel objeto da controvérsia porque o ora recorrente não corroborou o valor probante

do documento apresentado, em sede de embargos de terceiros, ao não trazer aos autos elementos que

demonstrassem a sua efetiva posse sobre o imóvel, seja direta seja indireta. 2. O agravante, a pretexto de

valoração da prova, busca o objetivo único de reapreciação do julgado, com base no documento de compra e

venda; contudo, não infirma o fato noticiado pelas instâncias ordinárias de que não há nos autos comprovação de

sua posse sobre o imóvel objeto da controvérsia, nem direta nem indireta, fundamento o qual por si só é suficiente

para a manutenção da decisão recorrida. Precedentes. 3. À pretensão recursal, incide o óbice da Súmula 7/STJ. 4.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE MARCIO MENDES

ADVOGADO : MS006436 MAURICIO RODRIGUES CAMUCI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS001733 JAIRO DE QUADROS FILHO e outro

PARTE RE' : GRAFICA LAC LTDA e outros

: CARLOS JOSE CASTILHA VASCONCELOS

: MARIA SALETE FIEL LUTZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00059205520124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Agravo regimental não provido." (AGARESP 201202118608, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA

TURMA, DJE DATA:14/02/2013)

"Processo civil. Recurso especial. Julgamento do mérito recursal. Reconhecimento implícito da legitimidade para

recorrer. Fraude à execução. Art. 593, inciso II, do CPC. Presunção relativa de fraude. Ônus da prova da

inocorrência da fraude de execução. Lei n.° 7.433/1985. Lavratura de escritura pública relativa a imóvel.

Certidões em nome do proprietário do imóvel emitidas pelos cartórios distribuidores judiciais. Apresentação e

menção obrigatórias pelo tabelião. Cautelas para a segurança jurídica da aquisição do imóvel. - Se no julgamento

do recurso, o Tribunal adentra no mérito recursal, inequivocamente conhece do recurso. Como a legitimidade para

recorrer é um dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade dos recursos, ao tratar do mérito recursal, o

Tribunal reconhece implicitamente a legitimidade para recorrer. - O inciso II, do art. 593, do CPC, estabelece uma

presunção relativa da fraude, que beneficia o autor ou exeqüente, razão pela qual é da parte contrária o ônus da

prova da inocorrência dos pressupostos da fraude de execução. - A partir da vigência da Lei n.° 7.433/1985, para a

lavratura de escritura pública relativa a imóvel, o tabelião obrigatoriamente consigna, no ato notarial, a

apresentação das certidões relativas ao proprietário do imóvel emitidas pelos cartórios distribuidores judiciais, que

ficam, ainda, arquivadas junto ao respectivo Cartório, no original ou em cópias autenticadas. - Cabe ao comprador

do imóvel provar que desconhece a existência da ação em nome do proprietário do imóvel, não apenas porque o

art. 1.º, da Lei n.º 7.433/85 exige a apresentação das certidões dos feitos ajuizados em nome do vendedor para

lavratura da escritura pública de alienação de imóveis, mas, sobretudo, porque só se pode considerar,

objetivamente, de boa-fé, o comprador que toma mínimas cautelas para a segurança jurídica da sua aquisição. -

Tem o terceiro adquirente o ônus de provar que, com a alienação do imóvel, não ficou o devedor reduzido à

insolvência, ou demonstrar qualquer outra causa passível de ilidir a presunção de fraude disposta no art. 593, II,

do CPC, inclusive a impossibilidade de ter conhecimento da existência da demanda, apesar de constar da escritura

de transferência de propriedade do imóvel a indicação da apresentação dos documentos comprobatórios dos feitos

ajuizados em nome do proprietário do imóvel. Recurso especial não provido. (RESP 200400504543, NANCY

ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:27/02/2008 PG:00189)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE TERCEIRO - INSUFICIÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DAS ALEGAÇÕES - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA. 1. A agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da

decisão recorrida. 2. Os documentos que instruem tanto inicial dos embargos de terceiro, quanto o recurso de

agravo de instrumento, não são suficientes para a comprovação da posse alegada, porquanto não demonstram o

efetivo exercício da posse do imóvel. 3. Pendente discussão sobre o crédito tributário, bem como a propriedade e

posse do bem imóvel, inviável a liberação da constrição realizada. 4. Não há nos autos alteração substancial capaz

de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo." (AI 00168624620084030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/01/2012.)

Não merece reparo, destarte, a r. decisão que indeferiu o pleito liminar formulado nos embargos de terceiro

originários.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, sem novas manifestações, remetam-se os autos ao Juízo originário.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006900-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.006900-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CICERO GUEDES DE MOURA

ADVOGADO : SP250026 GUIOMAR SANTOS ALVES e outro

CODINOME : CICERO GUEDES MOURA

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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DESPACHO

Comprove o agravante a concessão dos benefícios da justiça gratuita requerida em primeiro grau de jurisdição, ou

promova o recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e de retorno, em 5 (cinco) dias, nos termos

do art. 525, § 1º, do CPC, e da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução 426, de 14 de

setembro de 2011, ambas do Egrégio Conselho de Administração desta Corte, sob pena de deserção.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007395-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se com registro de que não há pedido de efeito suspensivo.

 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010722-20.2013.4.03.0000/SP

 

No. ORIG. : 00222364220094036100 2 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.007395-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IRMAOS ELIAS LTDA

ADVOGADO : SP132734 LIDIANA GUIMARAES ORTEGA e outro

AGRAVADO(A) : JAMIL MOYSES ELIAS

ADVOGADO : SP154157 TELEMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : FARID MOYSES ELIAS

ADVOGADO : SP137939 ADINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001225720014036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.03.00.010722-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança, não

suspendendo a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre (i) salário maternidade; (ii)

adicional de hora extra, noturno e periculosidade; (iii) férias gozadas; (iv) décimo terceiro salário.

Alega a recorrente, em apertada síntese, a ilegitimidade da exação incidente sobre referidas verbas.

A decisão de fls. 574/577 deferiu parcialmente o efeito suspensivo ao agravo.

É o relatório.

 

DECIDO

Discute-se a incidência de contribuições previdenciárias sobre algumas verbas pagas pelo empregador ao

trabalhador, em função da relação empregatícia: salário maternidade; adicional de hora extra; adicional noturno;

adicional de periculosidade; férias gozadas e décimo terceiro salário.

Para se concluir se sobre tais rubricas deve ou não incidir contribuições previdenciárias, necessário verificar a

natureza jurídica de tais pagamentos. Isso porque, a inteligência do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, revela

que só podem servir de base de cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial, já que tal

dispositivo faz expressa menção à "folha de salário s e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados".

 

Acresça-se que a Carta Magna, em seu artigo 201, § 4º, na redação original, estabelecia que "os ganhos habituais

do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". Tal dispositivo veio a ser alterado pela

Emenda Constitucional nº 20/98, passando a questão a ser regulada no artigo 201, § 11, da CF/88, o qual preceitua

que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."

O artigo 22, I, da Lei 8.212/91, por sua vez, seguindo a mesma linha dos dispositivos constitucionais

mencionados, estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza

salarial, na medida em que faz menção a "remunerações" e "retribuir o trabalho":

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

Partindo dessa premissa, doutrina e jurisprudência chegam à conclusão de que as contribuições previdenciárias

devem incidir sobre todas as verbas recebidas pelo empregado que possuam natureza salarial, diversamente

daquelas de natureza diversa, aí se inserindo verbas indenizatórias, assistenciais e previdenciárias.

Vale dizer que para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa o nome jurídico

que se lhe atribua ou a definição jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo legislador

ordinário. É necessário que se avalie suas características, único meio idôneo a tanto.

O fato de uma norma coletiva (convenção ou acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada do

salário não é suficiente para desnaturar a sua natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as verbas

extra-legais, aí se inserindo aquelas previstas num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos internos

das empresas. É que a obrigação tributária é imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser derrogada por

acordos privados, conforme se infere do artigo 123 do CTN, o qual preceitua que os contribuintes não podem opor

ao fisco convenções particulares que alterem a definição do sujeito passivo tributário, donde se conclui que eles

não podem, também, afastar a obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem assumir natureza

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : DOMINION INSTALACOES E MONTAGENS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
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salarial ou não, a depender da sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual a sua efetiva

natureza, indispensável a análise de tal sistemática.

Por outro lado, prevendo a Constituição da República que o fato gerador das contribuições previdenciárias é o

pagamento de verba de natureza salarial, não sendo admitido no texto maior o pagamento de verbas

indenizatórias, assistenciais ou previdenciárias para tal fim, não pode qualquer norma infraconstitucional fazê-lo,

ainda que o faça por meio de um rótulo equivocado.

Essa é a "ratio decidendi" que deve inspirar a apreciação das lides como a posta em desate "in casu".

Dos valores pagos a título de salário-maternidade - Incidência da contribuição previdenciária -

Entendimento do Egrégio STJ. 

Os valores recebidos pelas empregadas a título de salário-maternidade possuem natureza jurídica remuneratória,

motivo pelo qual sobre eles incidem as contribuições previdenciárias.

É que o salário-maternidade consiste num pagamento que substitui o salário da trabalhadora e é devido em razão

da relação empregatícia, inserindo-se no natural desenrolar do contrato de trabalho, já que a maternidade é um

evento previsível na vida pessoal e profissional da mulher.

Tais parcelas visam a retribuir o tempo necessário para que a empregada se recomponha do desgaste natural em

função da maternidade, sendo considerados como períodos a disposição.

Por essas razões, a jurisprudência pátria consolidou o entendimento pacífico de que a verba em apreço possui

natureza jurídica salarial, devendo, destarte, servir de base de cálculo de contribuições previdenciárias.

Nesse sentido, confira-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso

repetitivo:

 

"O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência

Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de

incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou

morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o

período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por

um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza

indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada

empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza

salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o

salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa

previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX,

da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da

lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do

ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente

para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na

jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no

Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp

1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª

Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

(REsp nº 1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014)

Partindo da premissa que a parcela em discussão possui natureza salarial, a melhor interpretação dos artigos 22, I,

da Lei 8.212/91; 60, §3º e 63 da Lei 8.213/91; 476, da CLT; e 195, I, da Constituição Federal, conduz à conclusão

que sobre ela deve incidir contribuição previdenciária, não significando tal conclusão, portanto, o afastamento da

aplicação ou de violação a quaisquer desses dispositivos.

Dos valores pagos a título de adicionais de horas extras, noturno e periculosidade - Incidência da contribuição
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previdenciária - Entendimento consolidado no Egrégio STJ.

É ponto pacífico na doutrina e jurisprudência que as verbas trabalhistas objeto de discussão - (i) adicional de horas

extras ; (ii) adicional noturno e (iii) adicional de periculosidade - possuem natureza salarial, razão pela qual não

prosperam as alegações recursais.

Vale destacar que todas essas verbas têm por escopo remunerar o labor desenvolvido pelo empregado em

condições excepcionais: labor noturno ou perigoso, serviço extraordinário ou trabalho em localidade diversa da

que resultar do contrato, respectivamente. Assim, apesar de se tratar de um pagamento excepcional, a sua natureza

remuneratória remanesce, impondo a incidência da contribuição previdenciária sobre elas.

Neste sentido, convém observar os seguintes julgados do Egrégio STJ:

 

 "Integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de horas-

extras, adicional noturno, salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade. Precedentes."

 (AgRg no AREsp nº 69958 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 20/06/2012)

 

"O adicional de transferência previsto no artigo 469, § 3º, da CLT tem natureza salarial [...]."

 (AgRg no Ag 1207843 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 17/10/2011)

 

... da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é um direito do empregador, e

do exercício regular desse direito decorre para o empregado transferido, em contrapartida, o direito de receber o

correspondente adicional de transferência. O adicional de transferência possui natureza salarial, e na sua base de

cálculo devem ser computadas todas as verbas de idêntica natureza, consoante a firme jurisprudência do TST.

[...]."

(REsp nº 1217238 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2011)

 

"As verbas recebidas a título de horas extras , gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade , insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária."

 (AgRg no Ag nº 1330045 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2010)

 

"Os adicionais noturno , hora-extra, insalubridade e periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do enunciado

60 do TST, razão pela qual incide a contribuição previdenciária."

 (REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009)

 

"Os adicionais noturno , hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes

do TST (Enunciado nº 60). - 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra

matriz da incidência tributária. - 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei nº 8212/91, enumera no art. 28, § 9º,

quais as verbas que não fazem parte do salário -de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a

previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno , periculosidade e de insalubridade." 

(REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420)

 

Portanto, partindo do pressuposto que os adicionais em tela possuem natureza jurídica remuneratória, constata-se

que sobre eles devem incidir contribuições previdenciárias, já que a inteligência do artigo 195, I, da CF/88 e do

artigo 22, I, da Lei 8.212/91 estabelece que as parcelas de tal natureza devem servir de base de cálculo da

contribuição.

Isso decorre da constatação de que as parcelas em discussão possuem natureza salarial e, conseqüentemente, da

melhor inteligência dos artigos 22, I, da Lei 8.212/91; e artigos 150, I, 195, I e 201, da Constituição Federal, sendo

certo que este posicionamento não significa o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer destes

dispositivos.

 

Dos valores pagos a título de férias gozadas - Incidência da contribuição previdenciária - Entendimento

consolidado no Egrégio STJ.

Os valores recebidos pelos empregados durante o gozo das férias assumem natureza jurídica remuneratória,

motivo pelo qual sobre eles incidem as contribuições previdenciárias.

O pagamento feito sob esta rubrica se destina a remunerar o descanso anual a que o trabalhador faz jus e precisa

para recompor a sua capacidade física e psíquica a fim de bem desenvolver as suas atividades laborativas. A par

disso, as férias constituem um direito que se insere no normal desenrolar do vínculo empregatício, e depende da

efetiva prestação de serviço no curso do período aquisitivo (art. 133, da CLT), sendo pagas, em regra, todos os

anos.

As férias são consideradas, pois, tempo à disposição do empregador, razão pela qual este deve remunerar o

respectivo período como se o empregado laborando estivesse.
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Maurício Godinho Delgado, com precisão, esclarece que as férias, quando gozadas, assumem feição

remuneratória:

"Em terceiro lugar, sua classificação no conjunto das parcelas integrantes do contrato não é uniforme, mas

diferenciada em função do cumprimento (ou não) pleno de suas funções no contexto contratual. Caso sejam

férias efetivamente fruídas, gozadas no curso contratual, sua natureza jurídica será de salário/ caso não sejam

efetivamente gozadas no curso do contrato, assumirão natureza jurídica de indenização pela parcela

trabalhista parcialmente frustrada." (Delgado, Maurício Godinho, Curso de Direito do Trabalho - 3. ed. - São

Paulo : LTr, 2004, p. 985)

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - FÉRIAS - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA -

AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. "(...) O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da

CLT, e integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição

sobre o terço constitucional" (AgRg no Ag 1426580 / DF, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

12/4/12). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp nº 1355135 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/02/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO

MATERNIDADE - REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA. 

1. (...) 

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional. 

3. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1426580 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 12/04/2012)

Portanto, partindo do pressuposto que as férias gozadas possuem natureza jurídica remuneratória, e da melhor

inteligência dos artigos 22, I, da Lei 8.212/91; artigos 148 e 449, da CLT, e artigos 150, I e 195, I, da Constituição

Federal, constata-se que sobre elas devem incidir contribuições previdenciárias, sendo certo que esse

posicionamento não significa o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer destes dispositivos.

 

Dos valores pagos a título de gratificação natalina - Incidência da contribuição previdenciária -

Entendimento consolidado no Egrégio STF.

A gratificação natalina é verba de natureza salarial, podendo a lei assimilá-la ao salário-de-contribuição, sem a

necessidade de regulamentação por lei complementar, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS, INCLUÍDO O

DÉCIMO TERCEIRO - LEI Nº 7787/89.

Ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal já se manifestaram sobre a legitimidade da incidência da

contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, tendo em vista a natureza salarial da referida

verba, conforme previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal e na Súmula 207 do STF (AGRAG 208569,

Primeira Turma, e RE 219689, Segunda Turma). Recurso extraordinário não conhecido.

(RE nº 258937 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 10/08/2000, pág. 00013)

Nesse sentido, confira-se o disposto nas Súmulas daquela Excelsa Corte:

As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o

salário. (Súmula nº 207)

É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário. (Súmula nº 688)

 

Ante o exposto e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012461-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão da MMª.

Juíza Federal da 4ª Vara de Presidente Prudente/SP, reproduzida às fls. 119/119 vº, que nos autos da execução

fiscal proposta em face de Sindicato dos Agentes de Segurança Penitenciária do Estado de São Paulo - SINDASP,

determinou que o valor remanescente da penhora pelo Sistema BACENJUD permaneça constrito como garantia

da execução, facultando ao executado diligenciar no sentido de substituí-lo por outros bens eventualmente aceitos

pela exeqüente.

Alega a União Federal (Fazenda Nacional) que não há a menor chance de serem aceitos outros bens que não seja o

dinheiro já penhorado, até porque se trata do bem prioritário para garantia da dívida, o que significa dizer que o

valor remanescente deve ser transformado em pagamento.

Pugna pelo provimento do agravo.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 128/128 vº).

Sem resposta.

É o relatório.

DECIDO.

O valor remanescente da penhora deve permanecer constrito como garantia da dívida.

Nada impede que a execução siga seu ritmo normal em termos de atos processuais e procedimentais, todavia, atos

processuais satisfativos não podem ser levados a termo.

Nesse sentido é o entendimento desta Egrégia Corte, conforme se verifica do seguinte julgado, a título de

exemplo:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO DO

TCU. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. RITO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES. CONVERSÃO EM RENDA DE DEPÓSITO JUDICIAL

DECORRENTE DE PENHORA ON-LINE (BACENJUD). TRÂNSITO EM JULGADO. NECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Em que pese não se aplique o disposto no artigo 32, §2°, da Lei 6.830/80 ["Após o

trânsito em julgado da decisão, o depósito, monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante ou

entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do Juízo competente."], por não se tratar de execução fiscal de

crédito tributário ou não tributário, o entendimento de que os depósitos judiciais somente se sujeitam à conversão

em renda da União ou transformação em pagamento definitivo após o trânsito em julgado da decisão nos

embargos abrange, inclusive, as execuções de título extrajudicial, sob o rito do Código de Processo Civil, não

conflitando com o teor da Súmula 317 do STJ ou do artigo 587 do CPC. 2. O caráter definitivo da execução, na

pendência de apelação de sentença de improcedência dos embargos, recebida sem efeito suspensivo, apenas

permite a continuidade dos atos referentes ao leilão dos bens penhorados, quando for o caso, hipótese em que o

produto de eventual arrematação permanecerá depositado em Juízo, somente sendo destinado à satisfação do

débito após trânsito em julgado de decisão desfavorável ao embargante. 3. Neste sentido, alinha-se a

interpretação pretoriana do dispositivo legal quanto à natureza definitiva da execução fundada em título

extrajudicial, apenas no que tange aos atos de alienação do domínio dos bens penhorados. É que a inexistência

de efeito suspensivo a embargos do devedor e o fato de existir apelação recebida apenas no efeito devolutivo

2013.03.00.012461-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO :
SINDICATO DOS AGENTES DE SEGURANCA PENITENCIA DO ESTADO DE
SAO PAULO SINDASP

ADVOGADO : SP140969 JELIMAR VICENTE SALVADOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00079095120124036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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frente à sentença de improcedência, embora permita o prosseguimento da execução, não inclui, em tal

disposição, a prática de atos processuais satisfativos, como conversão em renda, sendo inviável a ampliação do

conteúdo normativo. 4. Agravo inominado a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 0035954-68.2012.4.03.0000, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, 3ª Turma, j. 22/08/2013, v.u., e-DJF3 30/08/13)

 

A Magistrada singular não chancelou que qualquer pedido formulado pelo executado a respeito de eventual

substituição da penhora será prontamente deferido. Aliás, restou claro na r. decisão agravada que a União Federal

(Fazenda Nacional) será ouvida acerca de eventual pedido de substituição de penhora que possa vir a ocorrer.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012650-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Condomínio Residencial das Acácias contra a r. decisão da

MMª. Juíza Federal da 2ª Vara de Osasco/SP, reproduzida à fl. 104, que nos autos da execução fiscal proposta

pela União Federal (Fazenda Nacional), indeferiu o pedido de levantamento da quantia bloqueada pelo Sistema

BACENJUD.

Alega a agravante que a penhora do numerário foi realizada posteriormente à homologação do parcelamento do

débito e, portanto, deve ser desconstituída.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinada a liberação do valor bloqueado para garantia da

dívida.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido (fls. 112/112 vº).

Resposta (fls. 115/115 vº).

É o relatório.

DECIDO.

Nos termos da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte (Ação Cautelar

Inominada nº 0103475-06.2007.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, 4ª Turma, j.

04/10/12, e-DJF3 19/10/12; Agravo nº 0056253-42.2007.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Vesna

Kolmar, 1ª Turma - j. 17/04/12, e-DJF3 26/04/12), a penhora formalizada anteriormente ao deferimento do

parcelamento do débito tributário deve ser mantida enquanto perdurar o procedimento administrativo de

suspensão da exigibilidade.

No caso destes autos, o pedido de bloqueio de ativos financeiros foi deferido no dia 27/02/13 (fl. 40); por outro

lado, o débito em cobro foi inserido no Programa de Parcelamento Simplificado no dia 09/04/12, ou seja,

anteriormente à penhora efetivada pelo Sistema BACENJUD (fls. 50/51).

2013.03.00.012650-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL DAS ACACIAS

ADVOGADO : SP213016 MICHELE MORENO PALOMARES CUNHA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00205071720114036130 2 Vr OSASCO/SP
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O deferimento do bloqueio de ativos financeiros foi posterior ao ingresso da executada no programa de

parcelamento do crédito previdenciário e, por conta disso, não deve prevalecer.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar a liberação do valor referente à penhora de numerário da agravante nos autos da

execução fiscal de origem.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012943-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Cia. Excelsior de Seguros contra a r. decisão fls. 436/438 que,

em ação, de rito ordinário, de indenização securitária, versando sobre irregularidades na construção do imóvel

financiado no âmbito do SFH, ajuizada por Aparecida de Oliveira Prata e outros em face da agravante e da

Companhia de Seguros do Estado de São Paulo - COSESP, reconheceu a incompetência absoluta do Juízo para

processar e julgar a presente ação, determinando a devolução dos autos à Justiça Estadual.

 

A Cia Excelsior de Seguros, em sua minuta de agravo, sustenta:

 

1 - que os contratos de financiamento dos agravados:

 

SIDNEI CARDOSO;

RIVALDA VIEIRA DA SILVA;

ROSANGELA DE ARAUJO CORREA;

APARECIDA LUZIA DE MORAES;

LEILA APARECIDA SANCIANI DA SILVA;

GLORIA MARIA VICENTE DO NASCIMENTO,

JOCIMARA PORTELLA LOPES;

RENATO SANTOS;

ROZELI PAVARINI DE ANDRADE;

VALERIA ADRIANA DIAS;

LOURIVAL RIBEIRO;

WILSON APARECIDO DOS SANTOS;

ANGELA MARIA DOMINGUES;

MARIA DE LOURDES TORRES DE MELO;

ELISABETI MARANHO BAPTISTA BENTO;

APARECIDA VALERIA DE SOUZA LEAL;

LAERCIO DONIZETE SILVA;

APARECIDA RIBEIRO ARAUJO DE ABREU E

PAULO SÉRGIO BOGNAR;

2013.03.00.012943-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : PE016983 ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA e outro

AGRAVADO(A) : APARECIDA DE OLIVEIRA PRATA e outros. e outros

ADVOGADO : SP106527 LOURIVAL ARTUR MORI e outro

No. ORIG. : 00007495020134036108 3 Vr BAURU/SP
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Foram firmados inicialmente sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, com custeio de verba

concedida pelo Governo Federal para financiamento de imóveis;

Posteriormente o saldo residual do débito foi refinanciado por meio de incentivos concedidos pelo Governo

Estadual, migrando-se as operações para o Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, cuja apólice é totalmente distinta

do SFH;

 

2 - que os agravados:

 

APARECIDA DE OLIVEIRA PRATA;

PAULO MARQUES;

NADIA CRISTINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS;

ANDREY IAGO TAVARES LOPES;

GILSIMAR THIAGO TAVARES LOPES e

LUIZ CARLOS MARTINS;

 

São ilegítimos para figurarem na presente lide tendo em vista que o financiamento foi concedido aos Srs.:

 

JOÃO BATISTA PRATA;

JOSÉ RICARDO BOLDRIN;

ROZA PRADO RUFATO;

VERONICA VAZ DE OLIVEIRA;

CLEUSA DO REIS e

DENISE OLIVEIRA SOUZA;

 

Cujos contratos se deram inicialmente com recursos e sob as normas do SFH e posteriormente migraram para o

SFI;

 

3 - Que os contratos supra - com exceção os de APARECIDA DE OLIVEIRA PRATA (verdadeiro mutuário:

JOÃO BATISTA PRATA), e MARIA DE LOURDES TORRES DE MELO, cujos contratos foram firmados em

2004 - foram firmados nos anos de 1996 e 1997. Considerando que todos os contratos firmados até junho de 1998

pertenciam exclusivamente ao SFH, ramos 66, enquadram-se seguramente como MIGRAÇÃO do SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO, uma vez que até essas datas não se comercializavam Apólices Imobiliárias;

 

4 - que a Caixa Econômica Federal - CEF detém interesse em todos os contratos firmados anteriormente a

24/06/1998, irrestritamente, e para aqueles contratos indicados como MIGRAÇÃO, visto que os contratos deste

tipo inicialmente foram firmados com Recursos do Sistema Financeiro da Habitação (público) e sob sua égide

foram construídos os imóveis;

 

5 - que em 1996 e 1997 toda a construção se deu com recursos do FCVS, já que nesta época inexistia Apólice de

Mercado, patente, portanto, o interesse da CEF com relação aos contratos desse período;

 

6 - que apenas a partir de 24/06/1998 surgiram Apólices de Mercado, antes disso somente a CEF detinha o

monopólio sobre os seguros;

 

7 - que a seguradora não pode se responsabilizada por risco que nunca fora coberto, visto que a relação jurídica

estabelecida entre o trinômio Seguradora - Agente Estipulante - Mutuário é de cobertura para riscos futuros e

predeterminados, não alcançando cobertura para vícios construtivos que remontam à época da construção do

imóvel com recursos do FCVS.

 

8 - que ADEMILSON MADUREIRA possui contrato de financiamento pertencente ao SFI, ramo 68, devendo

manter-se na Justiça Federal ante o risco que assumiu ao ter ingressado em litisconsórcio ativo facultativo, ou,

caso o Tribunal assim não entenda, requer a exclusão de tal agravado do feito ante a ausência de causa de pedir;

 

9 - a necessidade de participação da CEF e da União nas ações que versam sobre SFH;
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Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao agravo e seu ulterior provimento, para que seja reconhecida a

legitimidade da CEF e da União na lide, visto que firmado contrato originalmente nos termos do SFH.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A discussão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal-CEF para figurar no pólo passivo do processo

originário requer a análise da natureza do seguro habitacional, de acordo com as normas vigentes à época da

celebração do contrato, conforme entendimento firmado no STJ em Recurso Repetitivo (art. 543-C do CPC) no

EDcl no REsp 1.091.363/SC por meio do qual orientou que, nas ações onde se discutem apólice pública - Ramo

66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico da CEF (atual gestora do referido Fundo), na qualidade de

assistente da seguradora, a teor do disposto no artigo 50 do Código de Processo Civil.

 

A propósito, trago à colação a ementa do julgado:

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei

7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH),

assumindo, portanto, os seus riscos.

3. Diversamente do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente

passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é

totalmente assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta. A seguradora

privada, após o pagamento dos sinistros do período e retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fixo

do valor dos prêmios de seguro mensalmente repassados pelas instituições financeiras, embutidos na prestação

paga pelos mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e, por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a

diferença necessária ao pagamento das indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional de um dos sete autores foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os

demais litisconsortes ativos.

6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. Provimento parcial do recurso especial." 

(STJ, 2ª Seção, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

Nesse contexto, em juízo de cognição sumária, reputo presentes os pressupostos autorizadores da suspensão dos

efeitos da decisão agravada (CPC, artigo 558), mormente diante das datas em que foram firmados os contratos

objeto da presente demanda, cujas cópias encontram-se acostadas às fls. 250/306, pertencendo ao Ramo 66 -

apólice pública garantida pelo FCVS. Constata-se, a prioi, o interesse jurídico da CEF, legitimando-a a integrar a

relação processual.

Por conseguinte, diante das datas em que foram firmados os contratos objeto da presente demanda, cujas cópias

encontram-se acostadas às fls. 250/306 - pertencendo ao Ramo 66 - apólice pública garantida pelo FCVS, resta

caracterizado o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF na demanda, sendo forçoso concluir pela

competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil, reformando a

decisão recorrida no que tange à legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da

demanda e respectiva competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.
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P.I.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013387-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMCA FEDERAL- CEF contra a r. decisão em

autos de ação para obstar a execução extrajudicial de imóvel e os efeitos do ato executório, principalmente o da

transferência de propriedade.

Verifica-se que às fls. 223/224 foi concedida a antecipação de tutela garantindo à CEF exerça seu direito de

propriedade.

Desta decisão foi interposto agravo legal pela Defensoria Publica da União ( fls.227/234).

Todavia, consultando o sistema de movimentação processual da Justiça Federal, verifica-se que sobreveio

sentença proferida em 03/10/2013, esvaziando-se o objeto deste recurso (cópia em anexo).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento e ao agravo legal, por prejudicado, nos termos do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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2013.03.00.013387-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

AGRAVADO(A) : ANDRE RODRIGUES CRUZ e outro

: ELIANE SEIXAS

ADVOGADO : PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00039398520134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.013683-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ELETRON PINDA ENGENHARIA INDL/ LTDA -EPP

ADVOGADO : SP212224 DANIEL DOS REIS MACHADO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PINDAMONHANGABA SP
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de agravo de instrumento

interpostos por ELETRON PINDA ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA EPP contra a r. decisão proferida

pelo Juízo de Direito do SAF de Pindamonhangaba/SP que, nos autos de Execução Fiscal nº 445.01.2012.007446-

1 movida pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), rejeitou a exceção de pre-executividade.

Alega a agravante a ocorrência da prescrição quinquenal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O agravo não reúne condições de acolhimento.

Deveras. O Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento no sentido de que as contribuições ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza jurídica de tributo, razão pela qual não estão

sujeitas aos prazos previstos nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional (RE nº 100249 / SP, Tribunal

Pleno, Relator para acórdão Ministro Néri da Silveira, DJ 01/07/88, pág. 16903; RE nº 110012 / AL, 1ª Turma,

Relator Ministro Sidney Sanches, DJ 11/03/88, pág. 04745).

E, com base na orientação da Excelsa Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as referidas

contribuições tem natureza de contribuição social, estando sujeitas ao prazo prescricional de 30 (trinta) anos.

Confira-se o seguinte julgado:

 

"Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no

sentido de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de

decadência como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174 do CTN."

(STJ, REsp nº 281708 / MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002, pág. 00175)

 

Sobre o tema, confira-se também o entendimento sumulado do Egrégio Tribunal Superior de Justiça:

 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos." (Súmula nº 210)

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS." (Súmula nº

353)

No caso dos autos, como consignado na decisão agravada, "considerando que a constituição definitiva do crédito

alusivo a FGTS deu-se em 2004 e que a ação executiva foi ajuizada em agosto de 2012, sendo proferido despacho

inicial à ação na mesma ocasião, não se verificou a prescrição trintenária.

Assim sendo, considerando que a citação da empresa devedora foi determinada antes do decurso do prazo de 30

(trinta anos), que é único para constituição e cobrança do crédito relativo ao FGTS, é de se reconhecer que não

ocorreu a prescrição.

Quanto à dívida atinente à contribuição social, também não há que se falar em prescrição, em razão de causa

suspensiva da fluência do prazo prescricional. A questão foi bem decidida pela decisão agravada. Confira-se:

"Também é cobrada pela via executiva dívida atinente à Contribuição Social, referente às competências de

fevereiro de 2002 a março de 2004, objeto da Certidão de Dívida Ativa de fls. 09, constituída aquela por

notificação de 2004 (fls. 09).

Em relação a ambas as contribuições a executada interpôs recurso no âmbito administrativo, em maio de 2004

(fls. 70), o que suspendeu a exigibilidade do crédito (Código Tributário Nacional, art. 151, inc. III) e,

consequentemente, também a fluência do prazo prescricional.

Com efeito, enquanto suspensa a exigibilidade do crédito em decorr~encia de instauração de procedimento

recursal pelo próprio devedor, não flui prescrição, por impossibilidade do exercício do direito de ajuizar o

executivo fiscal (Humberto Theodoro Júnior, "Lei de Execução Fiscal - Comentários e Jurisprudência", Editora

Saraiva, 10ª Edição, 2007, p.93).

O prazo prescricional apenas voltou a transcorrer com a decisão final proferida no processo administrativo, a

respeito da qual a executada foi notificada por edital em novembro de 2011 (fls. 87).

A ação executiva foi ajuizada em agosto de 2012, sendo interruptivo da prescrição o despacho que determinou a

citação da executada, o qual foi proferido na mesma ocasião (fls. 14), quando ainda não haviam decorrido cinco

anos desde a constituição definitiva do crédito tributário."

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo, nos termos do artigo 557 do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, com as cautelas de praxe.

P.I.

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 00074466320128260445 A Vr PINDAMONHANGABA/SP
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DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por espólio de Rodolfo Francesco Gorzi e outro contra a r. decisão

do MM. Juiz Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 77/82, que nos autos

da execução fiscal proposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de Tênis Clube Paulista e outros,

rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelos recorrentes.

Alegam os agravantes, em síntese, que ocorreu o fenômeno da decadência, e mais, que não há indícios de que

tenham agido dolosamente para o não recolhimento das contribuições previdenciárias, até porque a dívida não se

refere ao período em que eram diretores da executada.

Pugnam pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinada a exclusão de seus nomes do pólo passivo da

execução fiscal.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido (fls. 90/91 vº).

Resposta (fls. 94/98).

É o relatório.

DECIDO.

Em primeiro lugar, todos os documentos trazidos pelos agravantes foram suficientes para análise e convencimento

desta Relatora a respeito da questão posta em debate. Desta feita, não procede a alegação preliminar da União

Federal (Fazenda Nacional) formulada na resposta apresentada ao presente recurso.

Aliás, a própria União Federal (Fazenda Nacional) teve a oportunidade, quando da apresentação da resposta, de

trazer os elementos que a levaram a requerer a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. Mas assim

não procedeu.

A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa não tivesse sido dissolvida irregularmente.

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados para incluí-lo na condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, ou,

que a empresa foi irregularmente dissolvida, o que significa dizer que o ônus da prova se inverteu. Portanto, não

basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA;

mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa foi dissolvida de forma irregular, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na

execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento recente da 1ª Turma desta Egrégia Corte, conforme se verifica do acórdão abaixo

transcrito:

2013.03.00.013866-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : RODOLFO FRANCESCO GORZI espolio e outro

: OSMAR VIEIRA

ADVOGADO : SP118599 MARIA ALICE VEGA DEUCHER BROLLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : TENIS CLUBE PAULISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00004608019994036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA

EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO -

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 1. Sobreveio razão para

afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº

8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da Constituição

Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta

forma, nos casos análogos, como o presente. 2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também

apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 3. Nesse ambiente, tornou-se

irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 4. Não se pode legitimar o ato constritivo de

bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo passivo da execução no caso dos autos

aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida já que a norma que a previa foi declarada

inconstitucional. 5. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2009.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª

Turma - j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288)

 

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha.

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL.

RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS. VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC.

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO SENTIDO.

FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO.

SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.820/93. RECURSO REPRESENTATIVO.

RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC).

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte

Superior, em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro

Teori Albino Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da Lei n. 8.620/93 não enseja a

responsabilidade solidária do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do

CTN, não sendo suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele

julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no

RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao

precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos.

9. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, provido."

(STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11)

 

A Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em julgamento realizado no ano de 2.011, firmou entendimento no

sentido de que o não recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados, nos termos do

artigo 20 c.c. artigo 30, I, "a" e "b", ambos da Lei nº 8.212/91, constitui infração à lei, supedâneo no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, com responsabilidade solidária e, em tese, caracterizando até ilícito penal.

Confira-se:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO CONTRA

OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 135, III, DO CTN. HIPÓTESE

CONFIGURADA. (...) -A falta de recolhimento da contribuição descontada dos salários dos empregados (artigo

20 da Lei 8.212/91) não se enquadra como mera inadimplência, mas como ato praticado com infração de lei e,

destarte, como ilegalidade no sentido da norma do artigo 135, III, do CTN, determinando a responsabilidade

solidária das pessoas designadas. -Apelação parcialmente provida."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.000394-0 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª

Turma - j. 12/07/11 - v.u. - DJF3 CJ1 21/07/11, pág. 73)

 

Da análise das Certidões de Dívida Ativa - CDA's não há registro de débito relativo ao não recolhimento das

contribuições decorrentes dos salários dos empregados, o que faz com que o ônus da prova se inverta em desfavor

da União Federal (Fazenda Nacional).
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRO FERNANDO FERREIRA ME contra r. decisão (fls.

50/52) do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Piraju pela qual, em ação de execução fiscal, foi

rejeitada exceção de pré-executividade.

Sustenta a recorrente, em síntese: a) a carência da ação, aduzindo: i) a nulidade da CDA por não conter os

requisitos os legais do art. 202 do CTN e do art. 2°, §5° da LEF, não indicando a forma de calcular os juros de

mora e demais encargos previstos em lei, a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida, a

indicação do fundamento legal e o termo inicial para o cálculo e a cópia do processo administrativo ou do auto de

infração, e ii) a ausência de oportunidade para efetuar a defesa administrativa, ofendendo o princípio

constitucional da ampla defesa e do devido processo legal; b) a prescrição do débito pelo decurso de mais de cinco

anos entre o fato gerador e a efetiva inscrição do débito em dívida ativa; c) o excesso de constrição sobre 55% do

imóvel penhorado, aduzindo que a execução deve se dar pelo modo menos gravoso ao devedor, a constrição sobre

2% do bem sendo suficiente para a garantia do débito; d) que o percentual de multa aplicado possui caráter

confiscatório, postulando sua redução; e e) que o crédito em cobro foi parcialmente quitado por meio do Programa

de Recuperação Fiscal, mas, devido ao transcurso do tempo, a Agravante não possui mais os comprovantes das

guias DARF pagas, requerendo, nos termos do art. 333, parágrafo único, II do CPC, seja invertido o ônus da prova

para que a União forneça todos os comprovantes de pagamento que constem em seus bancos de dados atinentes ao

parcelamento em questão.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Ao início, anoto não prosperar a alegação de carência da ação, destacando-se, nesse ponto, o quanto assinalado na

decisão agravada: "as certidões de dívida ativa (CDAs) respeitam todos os requisitos estabelecidos do artigo 202

do CTN e artigo 2°, §5°, da Lei n.° 6.830/80, uma vez que indicam o valor do débito, os juros, a correção, a

atualização e o número do processo administrativo. E não se diga que seria necessária a juntada da cópia do

processo administrativo, vez que a disposições legais supracitadas exigem apenas a menção do número do

processo, algo facilmente encontrado nas certidões. Também merece a mesma sorte a alegação de ausência de

oportunidade na via administrativa, pois, como bem mencionou a excepta em sua defesa, cuida-se de lançamento

por homologação, ou seja, o lançamento é realizado pelo próprio contribuinte, no qual já reconhece e aponta o

valor do débito fiscal." (fl. 51).

Também não prospera a alegada prescrição do débito, considerando que sua constituição se deu em 10/12/2011

(fls. 18 e 27), com a declaração do débito pelo contribuinte, e o despacho citatório, marco interruptivo do prazo

prescricional nos termos do art. 174, parágrafo único, I do CTN, embora não haja como verificar a data exata em

que foi proferido por ausência de cópia integral dos autos executórios, certamente se deu antes de 01/12/2012,

2013.03.00.014313-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : PEDRO FERNANDO FERREIRA -ME

ADVOGADO : SP109193 SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP
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data em que foi protocolada a exceção de pré-executividade (fl. 33), portanto, não transcorrendo lapso temporal

superior a cinco anos.

Quanto à penhora realizada sobre 55% do bem imóvel, anoto que, embora o percentual penhorado seja superior ao

débito fiscal em cobro, a redução do percentual para 2% certamente implicaria na impossibilidade de arrematação

do mesmo, frustrando a execução, anotando-se, ainda, que o art. 620 do CPC deve ser analisado em cotejo com o

art. 612 do mesmo diploma legal, que prevê que a execução far-se-á no interesse do credor.

Ademais, embora não haja cópia nos autos do termo de penhora do imóvel em questão, colhe-se da impugnação à

exceção de pré-executividade apresentada pela agravada que referido imóvel possui área de 2840 m², 2%

correspondendo a apenas 56,8 m², o que impossibilitaria seu desmembramento e averbação em nova matrícula, a

agravante não demonstrando a viabilidade da aludida divisão.

Neste sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE PENHORA.

REDUÇÃO PARA PARTE IDEAL DE IMÓVEL CORRESPONDENTE A 1,67% DO BEM.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A agravante apresentou as peças obrigatórias exigidas pelo art. 525, I, do CPC, sendo

os documentos legíveis e suficientes para a análise da demanda. 2. É certo que, conjugado ao princípio da

menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se realiza no interesse do credor

(CPC 612). 3. No caso em exame, trata-se de execução fiscal ajuizada em face da ora agravante objetivando o

recebimento do montante de R$ 120.205,97 (cento e vinte mil, duzentos e cinco reais e noventa e sete centavos),

em 21/11/2011, conforme Certidão de Dívida Ativa de fls. 29/74; foi penhorado o bem imóvel "Área A, destacada

da Fazenda Altair", registrado sob o nº 40.103 no 1º CRI de Marília, avaliado em R$ 7.200.000,00 (sete milhões

e duzentos mil reais)- fls. 167. A agravante alega excesso de penhora e pleiteia a redução da constrição para

parte ideal no percentual de 1,67%. 4. Para que a penhora recaia sobre parte ideal do imóvel é necessário que a

executada demonstre a viabilidade da divisão de referido bem, não bastando, para tanto, a alegação de que fora

deferido percentual em outro feito, sob pena de procrastinação da demanda executiva, pela não obtenção de êxito

em hasta pública. 5. Muito embora a execução em apreço possua valor muito inferior ao imóvel penhorado,

não há como determinar a redução da penhora ao percentual indicado (1,67%), pois não foi demonstrada a

viabilidade da divisão do imóvel, de modo a satisfazer o débito exequendo; além disso, não consta destes autos

que a agravante tenha oferecido outro bem de menor valor para garantia da execução, nem a anuência da

exequente com relação ao pleito de redução da penhora; por fim, há outra execução garantida pelo mesmo bem,

conforme informado pelo próprio agravante. 6. Precedentes jurisprudenciais. 7. Matéria preliminar arguida em

contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento improvido.(AI 00327501620124030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Quanto à multa aplicada no percentual de 20%, anoto que não se afigura desproporcional à infração cometida,

nem assume caráter confiscatório, sendo imposta a todos os contribuintes que se encontravam na mesma situação

jurídica, respeitando o princípio da legalidade, uma vez que aplicada com fulcro no art. 35 da Lei n. 8.22/91 c.c.

art. 61 da Lei n. 9.430/96 (fls. 23, 24 e 30).

Por fim, quanto ao alegado pagamento parcial do débito em razão do parcelamento e a requerida inversão do ônus

da prova, anoto que, também, não merece acolhida a pretensão da agravante, considerando ser seu o ônus da prova

de qualquer fato que ilida a presunção de certeza e liquidez da CDA (art. 3º, parágrafo único da LEF e art. 204,

parágrafo único do CTN), a agravante não lobrigando êxito sequer na comprovação do aludido parcelamento,

anotando-se, ainda, que, embora a alegação de não mais possuir tais comprovantes, poderia consegui-los na esfera

administrativa, sem necessidade de inversão do ônus da prova.

Destarte, não se infirmando de plano e sem necessidade de maior e mais aprofundada análise os fundamentos da

decisão agravada, não reconheço nas razões recursais relevância suficiente a justificar a medida, pelo que indefiro

o efeito suspensivo ao recurso.

Intimem-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ICBC - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda contra a r. decisão

da MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de Palmital/SP, reproduzida à fl. 64, que nos autos da execução fiscal

proposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de Indústria e Comércio de Bebidas Conquista Ltda,

deferiu o pedido de inclusão do nome da recorrente no pólo passivo.

Alega a agravante que (a) não se trata de sucessora da empresa executada, vez que adquiriu bens móveis da

devedora em alienação judicial, situação que se equivale a uma aquisição originária, (b) não adquiriu o fundo de

comércio da executada Indústria e Comércio de Bebidas Conquista Ltda e (c) a marca "Conquista" foi cedida em

arrendamento pela executada.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinada a sua exclusão do pólo passivo.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 124/124 vº).

Resposta (fls. 127/166).

É o relatório.

DECIDO.

Nos autos do agravo nº 0035548-47.2012.4.03.0000, a e. Desembargadora Federal Alda Basto analisou pedido

semelhante ao formulado nestes autos e, na oportunidade, apreciou a questão de maneira minuciosa e concluiu

pela possibilidade de formação de grupo econômico entre as empresas ICBC - Indústria e Comércio de Bebidas

Ltda e Indústria e Comércio de Bebidas Conquista Ltda.

Na parte que interessa, assim fundamentou a e. Desembargadora Federal Alda Basto:

 

"Os bens imóveis, móveis e veículos foram adquiridos pela ICBC que remiu os (veículos, maquinários e imóveis)

no leilão da Justiça Federal. Por sinal a nova empresa para a qual os bens foram transferidos funciona no

mesmo local da executada, sob o mesmo ramo de atividade.

Com efeito, a alegada sucessão empresarial, a confusão patrimonial, o abuso da personalidade jurídica, o desvio

de finalidade e a coincidência de sócios e administradores no mesmo ramo de atuação das empresas do grupo e

no mesmo endereço, neste primeiro juízo de apreciação é sintomático e, não pode ser ignorado. Evidentemente a

comprovação depende exclusivamente de provas.

Muito embora, para a configuração da responsabilidade prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional,

seja necessário comprovação imediata da prática de gestão fraudulenta com o intuito de lesar o Fisco, na

hipótese verifico que os indícios conduzem, num primeiro exame, à conclusão da alegada formação de grupo

econômico.

Conquanto não se tenha restado cabalmente comprovada a formação de alegado grupo econômico e sucessão de

empresas, tenho por razoável a inclusão da pessoa jurídica ICBC - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS

LTDA no pólo passivo do feito, a qual poderá, após regular citação e garantia do juízo, alegar toda a matéria

pertinente à defesa, inclusive no tocante à ausência de responsabilidade pela dívida, na via própria dos embargos

à execução, processo de conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada

de documentos e manifestações das partes."

 

Além disso, os elementos trazidos pela União Federal (Fazenda Nacional) realmente conduzem à possível

formação de grupo econômico entre as empresas, situação que permite a inclusão de ICBC - Indústria e Comércio

de Bebidas Ltda no pólo passivo da execução fiscal.

A inclusão da agravante no pólo passivo, por conta da possível existência de grupo econômico, não é um atestado

de assunção da responsabilidade pelos débitos. À agravante resta a oposição dos embargos para discutir e

comprovar a inexistência do suposto grupo econômico.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em acórdão de minha relatoria, cujo voto foi

acompanhado à unanimidade pelos pares:

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ICBC IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP

No. ORIG. : 00048180220098260415 1 Vr PALMITAL/SP
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"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PEDIDO DE EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA. I - O agravo em exame não reúne

condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos,

alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r.

decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão

guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca

reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante. III - A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-

executividade para discussão de questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser

conhecidas de ofício pelo juiz, desde que não demandem dilação probatória. IV - A questão da decadência,

invocada pela agravante no bojo de suas razões, não é matéria a ser apreciada em exceção de pré-executividade

bem como em agravo de instrumento pois, a par de ser ainda controvertida no âmbito dos Tribunais, exige exame

documental impossível de ser realizado nessas sedes. Assim, desconsidero as alegações relacionadas ao tema

como razão de decidir. V - Há que se anotar que a agravante trouxe a estes autos cópia do contrato social da

executada Maxservice Comércio e Serviços Ltda no qual consta expressamente a dação em penhor de todas as

cotas da sociedade à ora agravante, bem como a indicação dos seus administradores. VI - Não há como se

caracterizar, de plano, as empresas Maxservice e Sanemaf como integrantes de um grupo econômico, no sentido

em que a lei a este o caracteriza, porém, à evidência, não há como afastar, também de plano, a existência de

ligações entre ambas as empresas, seja porque, ainda que apenas parcialmente, há gerenciamento por parte de

mesmas pessoas, seja porque não restam claras as razões de origem a tornar cristalina, isenta de dúvida, a total

cessão de quotas sociais e interesses associados da Maxservice para a Sanemaf. VII - Considerando-se que a

decisão agravada não padece, prima facie, de qualquer vício ou ilegalidade que justifique a suspensão imediata de

sua eficácia e, estando aberta à agravante a defesa através da oposição de embargos à execução, fica indeferido o

pleiteado pela agravante. VIII - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 0102041-79.2007.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal

Cecilia Mello, 2ª Turma, j. 25/09/12, v.u., e-DJF3 04/10/12) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015159-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para apresentar resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de

Processo Civil.

2013.03.00.015159-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : EDUARDO VALERA ROMAN FILHO

ADVOGADO : SP174689 RODRIGO MORALES BARÉA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP026929 PAULO KIYOKAZU HANASHIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 99.00.00011-2 A Vr BIRIGUI/SP
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P.I.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015205-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. decisão da MMª.

Juíza Federal da 1ª Vara de Franca/SP, reproduzida à fl. 145, que nos autos da execução advinda de ação

monitória proposta em face de Gabriel Henrique da Silva, indeferiu o pedido de pesquisa de bens pelo INFOJUD.

Alega a agravante que todas as diligências para localização de bens do executado foram realizadas sem lograr

êxito, o que significa dizer que o deferimento da pesquisa pelo INFOJUD é admissível.

Ausente o pedido de atribuição de efeito suspensivo e sem resposta do agravado.

É o relatório.

DECIDO.

O Programa INFOJUD (Sistema de Informações ao Judiciário) veio a substituir o procedimento anterior de

fornecimento de informações cadastrais e de cópias de declarações pela Receita Federal, mediante o recebimento

prévio de ofícios.

Para que o Magistrado determine a utilização do INFOJUD, é necessário que o exeqüente demonstre que todas as

tentativas de localização de bens do executado tenham sido efetuadas e restadas infrutíferas.

No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou certidão do Programa de Restrições Judiciais de

Veículos Automotores - RENAJUD, certidões negativas do 1º e do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca

de Franca/SP, além de diversas certidões de oficiais de justiça dando conta da não localização do executado em

diversos endereços.

Diante disso, torna-se possível o deferimento da pesquisa mediante o Programa INFOJUD.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu esta Egrégia Corte, em acórdão que porta a

seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE

BENS DO DEVEDOR. ESTOGAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. SOLICITAÇÃO À SECRETARIA DA RECEITA

FEDERAL. SISTEMA INFOJUD. 1. Considera-se possível o envio de solicitação à Secretaria da Receita Federal

para pesquisa de informações, seja para descobrir o endereço da executada, seja para averiguar a existência de

bens, somente quando comprovado que foram esgotados os meios disponíveis ao exequente. 2. Isso porque cabe

ao exequente fornecer os dados necessários à concretização da tutela jurisdicional pleiteada, não sendo

admissível a transferência desse ônus ao Poder Judiciário sem que se demonstre sua imprescindibilidade. Nesse

sentido, há precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e da E. Corte Federal: AgRg no Ag 798.905/RS,

Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 16/9/2008, DJe de 30/9/2008; AI 0010258-64.2011.4.03.0000,

Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, j. 24/11/2011, e-DJF3 Judicial 1 de 14/12/2011;

AI 0031829-28.2010.4.03.0000, Primeira Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, j.

11/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 de 21/10/2011. 3. No presente caso, verifica-se que o agravante esgotou os meios

para localização de endereços e bens do executado, arrolando nos autos certidões negativas lavradas por Oficial

2013.03.00.015205-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP239959 TIAGO RODRIGUES MORGADO e outro

AGRAVADO(A) : GABRIEL HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : SP293849 MARCELO MORATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029070520094036113 1 Vr FRANCA/SP
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de Justiça, em cumprimento a mandados de citação e penhora (25, 36 e 68), bem como pesquisas efetuadas no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (fls. 72/73), na JUCESP (fls. 74/75), na Rede InfoSeg - cujos veículos

apresentam restrições judiciais (fls. 77/83), além da ordem judicial de bloqueio de numerários, pelo sistema

BACENJUD, com resultado negativo (fl. 49). 4. Nesse contexto, restou suficientemente demonstrado o

esgotamento de diligências no sentido de encontrar bens penhoráveis, configurando-se situação excepcional a

permitir a medida postulada pelo exequente. 5. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Agravo nº 0010350-71.2013.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes,

3ª turma, j. 05/12/13, v.u., e-DJF3 13/12/13)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar a utilização do Programa INFOJUD para localização de bens do executado.

Cumpram-se as formalidades de praxe.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015774-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a superveniência da decisão que reconheceu a competência da 2ª Vara Federal de Araraquara/SP

para o processo e julgamento do feito (fl. 1005) e uma vez pacificado o interesse da Caixa Econômica Federal na

lide (fl. 736), resta configurada a perda de objeto do presente recurso.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil c/c artigo 33, XII, do Regimento

Interno deste e. Tribunal, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

2013.03.00.015774-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : JACQUELINE MESQUITA DA SILVA e outros

: JOSE GILVAN DOS SANTOS

: AMARA PEREIRA DA SILVA

: APARECIDA DE FATIMA NEVES

: RITA DE CASSIA DA COSTA

: EDSON APARECIDO CAETANO

: ANA PAULA BONIFACIO

: MARIA HELENA TEIXEIRA DOS SANTOS

: MARIA APARECIDA FERREIRA DE CASTRO

: ROBERTO AMARAL FERREIRA

ADVOGADO : SP110669 PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI e outro

AGRAVADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS e outro

ADVOGADO : SP027215 ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00081994220124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAYKON SOINSKI contra a r. decisão (fl. 19) do MM. Juiz de

direito da Vara única da Comarca de Ribas do Rio Pardo/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi indeferido

pedido de reconhecimento de nulidade da CDA.

Sustenta a recorrente, em síntese, que o art. 2° da Lei n. 8.844/94 atribui exclusivamente à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN) competência para inscrição em dívida ativa e ajuizamento de execução fiscal dos

créditos de FGTS, mediante convênio com a Caixa Econômica Federal (CEF), aduzindo que a PGFN foi

legitimada ao ajuizamento de execução fiscal em nome da CEF e não o contrário. Postula, assim, a extinção da

ação nos termos do art. 267, IV do CPC.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

A Lei n. 8.844/94, dispondo sobre a fiscalização, apuração e cobrança judicial das contribuições e multas devidas

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), deixa claro em seu art. 2°, caput, que:

 

Art. 2º Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o

Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica

Federal, mediante convênio, a representação Judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança,

relativamente à contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva.

 

Em 22 de junho de 1995, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Caixa Econômica Federal celebraram

convênio nos exatos termos do dispositivo legal supracitado, conferindo à CEF a legitimidade para a cobrança de

dívida para com o FGTS.

Neste sentido, destaco os seguintes julgados desta Corte:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. LEGITIMIDADE ATIVA DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF. CDA. NATUREZA - NÃO TRIBUTÁRIA - DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA.

PAGAMENTO PARCIAL. ÔNUS DA PROVA DO EMBARGANTE. RECURSO DESPROVIDO. 1) A legitimidade

da Caixa Econômica Federal - CEF para compor o pólo ativo da execução fiscal advém do convênio celebrado

em 22 de junho de 1995 entre a Fazenda Nacional e a Caixa Econômica Federal - CEF, com base no art. 2º da

Lei n.º 8.844/94, alterado pela Lei n.º 9.467/97, autorizando a Caixa Econômica Federal - CEF representar a

Fazenda Nacional em execuções fiscais relativas a débitos fundiários. 2) As contribuições devidas ao FGTS não

possuem natureza tributária, mas de contribuição social, aplicando-se, destarte, o prazo trintenário, hipótese que

não se afigurou no caso em tela. 3) Excesso de execução, o embargante não se desincumbiu do ônus de provar a

fragilidade da CDA, possuindo ela, pois, presunção de legitimidade e veracidade. 4) Recurso improvido.(AC

00092633620064036108, JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:09/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. 1. A exceção de pré-executividade é cabível apenas quando o título executivo contiver defeito

formal ou nulidade imediatamente perceptível, não podendo substituir os embargos à execução, única sede em

que é possível a produção de provas e a apreciação de questões de alta indagação. 2. Questões que exigem

2013.03.00.015815-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MAYKON SOINSKI

ADVOGADO : MS014690 FELIPE LUIZ TONINI

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBAS DO RIO PARDO MS

No. ORIG. : 08004461720128120041 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS
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produção e exame aprofundado da prova, tais como prescrição, decadência (com as exceções e cautelas previstas

em lei), compensação de crédito tributário e, em particular, exclusão de sócio do pólo passivo do feito tributário,

devem ser apresentadas nos autos dos embargos, assegurado o contraditório pleno e a instrução completa, sendo

inadequada a via processual de que se valeu o agravante. 3. Em exceção de pré-executividade não se admite

possa excluir do pólo passivo o sócio que figure como responsável na certidão de dívida ativa, pois é dele o ônus

de afastar a presunção relativa de certeza do título. 4. Muito embora o nome do excipiente, ora agravante, não

conste da CDA, o certo é que ele integrava o quadro social da empresa à época dos débitos e, como outrora

assentado, eventual descaracterização da responsabilidade tributária demanda dilação probatória, não

admissível na via diminuta da objeção de pré-executividade. 5.A Caixa Econômica Federal - CEF tem

legitimidade para cobrança judicial ou extrajudicial das contribuições do FGTS, mediante convênio firmado

com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 2.º da Lei n.º 8.844/94, na redação dada

pela MP n.º 1.478-25, convertida na Lei n.º 9.467/97. 6. O prazo prescricional e decadencial aplicável às

contribuições ao FGTS é de 30 anos, não tendo, no caso, decorrido esse lapso temporal. 7. Assertivas acerca dos

juros de mora e da aplicação da taxa SELIC as quais sequer foram analisadas pelo Juízo de 1º grau, não se

admitindo esta Corte fazê-lo, pena de supressão de instância. 8. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00234682220104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/08/2011 PÁGINA: 217 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. LEGITIMIDADE PARA COBRANÇA.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. MULTA. CERTIDÃO DE DÍVIDA INSCRITA. REQUISITOS LEGAIS

OBSERVADOS. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. EXCESSO NÃO DEMONSTRADO. PRESUNÇÃO DE

CERTEZA E LIQUIDEZ MANTIDA. ENCARGO LEGAL DA LEI 8.844/94. CUMULAÇÃO COM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. I - A Lei nº 8.844/94, em seu artigo 2º, com a redação da Lei nº 9.467,

de 1997, autoriza a Fazenda Nacional a celebrar convênio com a Caixa Econômica Federal para, como

substituto processual, promover execução fiscal para cobrança do FGTS, estando, portanto, a mesma

legitimada a figurar no pólo ativo da demanda executiva, podendo cobrar, inclusive, débitos anteriores à

publicação da referida norma, não havendo falar em aplicação retroativa, mas de aplicação imediata em

relação a débitos pendentes, por se tratar de regra de caráter procedimental. II - Também não há como eximir o

município embargante de sua responsabilidade pelo débito, vez que, através da Lei Municipal nº672, por meio da

qual procedeu à outorga à SABESP, mediante concessão, dos serviços de abastecimento de água e coleta de

esgoto no município, assumiu a responsabilidade por todos os débitos de natureza comercial, trabalhista, fiscal e

previdenciária, assim como se responsabilizou pela solução amigável ou judicial de questões relacionadas a atos

ou fatos anteriores à data da concessão (fls. 22/27, artigo 14, itens I e II -Execução Fiscal em apenso). III - A Lei

nº 5.107, de 13/09/1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, estabeleceu inicialmente a

competência da Previdência Social, por seus órgãos próprios, para verificação do cumprimento dos depósitos

determinados na referida Lei, procedendo ao levantamento dos débitos porventura existentes e às respectivas

cobranças administrativa ou judicial, pela mesma forma e com os mesmos privilégios das contribuições devidas à

Previdência Social. Referida legitimidade foi posteriormente alterada, mas sempre permaneceu em mãos do

Poder Público, isso porque o FGTS não foi criado para beneficiar apenas o empregado optante, mas toda a

sociedade, até porque os recursos amealhados são geridos globalmente, sendo aplicados em habitação,

saneamento básico e infra-estrutura. IV - Quanto à prescrição, não existem mais controvérsias a esse respeito

para cobrança das contribuições do FGTS, sendo aplicável o prazo de trinta anos, consoante dispõe a Súmula

210 do C. STJ. V - Não se sustenta o pedido de isenção da multa aplicada, eis que não há amparo legal para sua

exclusão em razão de se tratar de município, a pessoa jurídica executada. VI - Verifica-se da certidão de dívida

inscrita e do discriminativo do débito que instruem a execução em apenso, que houve o cumprimento dos

requisitos preconizados no Código Tributário Nacional, de modo a conferir certeza e liquidez à Certidão de

Dívida Inscrita. A alegação genérica de cobrança excessiva, sem qualquer fundamentação, não é hábil a ilidir a

presunção relativa de liquidez e certeza da referida Certidão. VII - Não é caso de se anular a decisão de primeiro

grau para realização de prova pericial, como postulado, primeiro porque sua produção não foi requerida na

ocasião oportuna e, segundo, porque é desnecessário contar com o auxílio de um perito contábil para apuração

da dívida cobrada, visto que o débito em referência é regido por leis específicas, não havendo espaço para

cálculo do valor devido por meio de perícia contábil, ainda mais porque, como visto, não apontou a parte

embargante, de forma concreta, qualquer incorreção nos cálculos exequendos. VIII - A improcedência dos

embargos, portanto, deve ser mantida. Todavia, considerando que sobre a dívida executada já incide o encargo

previsto na Lei nº 8.844/94, com a redação da Lei nº 9.467/97 (fls. 08 do apenso), e considerando como pedido

implícito da apelação, excluo a condenação da embargante no pagamento da verba honorária arbitrada na

sentença, vez que referido encargo substitui, nas execuções fiscais de débitos relativos ao FGTS, os honorários

advocatícios. IX - Apelação do embargante parcialmente provida. Sentença reformada em parte.

(AC 00258801420014039999, JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2010 PÁGINA: 222 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).
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Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016021-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Marília Pinatel Badra contra a r. decisão do MM. Juiz Federal

da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 27/32, que nos autos da execução fiscal

proposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de INCOPER Indústria e Comércio de Portas e Persianas

Ltda, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela recorrente.

Alega a agravante que (a) figurou no quadro de sócios da empresa executada somente até novembro de 2006, ao

passo que a citação da devedora para pagamento da dívida ocorreu em junho de 1997, ou seja, quando já havia

saído da sociedade e (b) a dívida está prescrita em relação a ela, uma vez que entre a data da citação da empresa e

o redirecionamento para ela foi ultrapassado o prazo de 5 (cinco) anos.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinada a sua exclusão do pólo passivo.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido (fls. 355/356 vº).

Embargos de declaração opostos pela recorrente e rejeitados (fls. 362/362 vº).

Sem resposta (fl. 365).

É o relatório.

DECIDO.

A inclusão imediata dos nomes dos sócios da empresa devedora na Certidão de Dívida Ativa - CDA é medida

equivocada do exeqüente, já que o Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 562.276/RS, considerou

inconstitucional o artigo 13, da Lei nº 8.620/93. Por isso mesmo que o exeqüente deve direcionar todos os seus

esforços contra a devedora, a fim de conseguir a satisfação do crédito e, na ausência de êxito, daí sim partir para o

patrimônio do sócio-gerente, se provada a sua responsabilidade.

No caso dos autos, o Oficial de Justiça se dirigiu ao endereço da sede da empresa para proceder à sua intimação

no dia 26/09/06, entretanto, tal diligência restou frustrada, por conta da não localização da devedora no endereço

designado (fl. 230), o que dá indício da ocorrência de dissolução irregular da executada, nos termos da Súmula nº

435, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente).

 

O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente somente é possível no momento em que a exeqüente

fica sabendo da dissolução irregular da empresa, nascendo, a partir daí, o direito de se exigir do sócio-gerente o

2013.03.00.016021-4/SP
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pagamento da dívida.

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA

"ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ. 1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao

direito, consagrado no princípio universal da actio nata. 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o

redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. 3. A

responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por

demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC. 4.

Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às

matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". Agravo regimental provido."

(STJ - AgREsp 1196377 - Relator Ministro Humberto Martins - 2ª Turma - j. 19/10/10 - v.u. - DJe 27/10/10)

O indício de dissolução irregular ocorreu no dia 26/09/06, enquanto que o pedido de redirecionamento da

execução para a sócia foi formulado no dia 20/06/08, ou seja, dentro do prazo de 5 (cinco) anos, o que afasta a

ocorrência da prescrição.

Aliás, o sócio-gerente a ser responsabilizado é aquele à época da constatação da dissolução irregular. Isso

acontece porque foi justamente a dissolução irregular que foi capaz de gerar a responsabilização dos

administradores (redirecionamento).

Nesse sentido é o entendimento da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, da qual sou integrante. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DE SÓCIO QUE SE RETIROU ANTES DA DATA EM

QUE SE CONSTATOU A DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. A jurisprudência está pacificada no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos sócios

previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por não

possuírem natureza tributária. No caso das execuções de contribuições para o FGTS, sendo inaplicável o CTN, é

o artigo 50 do CC que fundamenta eventual responsabilização dos sócios pela dívida.

2. Os nomes dos sócios não constam da CDA (vide fl.22). Assim, para que estes sejam incluídos no pólo passivo,

a exeqüente deve demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade

jurídica em relação aos sócios.

3. Conforme a jurisprudência do STJ, nas execuções de dívidas de contribuições ao FGTS, é cabível o

redirecionamento contra o sócio-gerente quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

4. A empresa executada não foi encontrada no endereço indicado na Certidão de Dívida Ativa (vide fl.26). A

simples devolução do AR negativo, sem sequer ter havido diligência por parte de oficial de justiça, é insuficiente

para pressupor o encerramento irregular da sociedade. Todavia, foi possível identificar o motivo da devolução,

vale dizer, não ter sido a empresa localizada no local (fl.26). Desse modo, restou comprovado o indício de

dissolução irregular, suficiente, nesta fase processual, para justificar o redirecionamento da execução, mas

apenas em face daqueles que figuravam como sócios na época da constatação da dissolução irregular, vale dizer,

em 26/07/1982. (grifo meu)

5. O documento acostado às fls.65/66 (vide carimbo do 4º Cartório de Títulos e Documentos à fl. 66),

independentemente de ter sido ou não averbado na Junta Comercial, é apto a comprovar a retirada do sócio

EMÍLIO MASSARIOLI em 30/05/1975, isto é, mais de seis anos antes de ter sido constatada a dissolução 

irregular.

6. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2010.03.00.008385-1 - Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª

Turma - j. 11/05/10 - v.u. - DJF3 CJ1 20/05/10, pág. 82)

 

Segundo a alteração contratual datada de 20/11/96 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São

Paulo - JUCESP (fls. 57/66), a agravante se retirou da sociedade naquela época e, portanto, não pode ser

responsabilizada pela dívida, uma vez que os responsáveis devem ser os dirigentes da executada no mês de

setembro de 2006 (data do indício da dissolução irregular).

O valor atualizado da execução fiscal é R$ 40.754,66 (quarenta mil e setecentos e cinqüenta e quatro reais e

sessenta e seis centavos). 

O acolhimento da exceção de pré-executividade pressupõe o pagamento de honorários de advogado por parte da

União Federal (Fazenda Nacional), fixados no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º,
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do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar a exclusão da agravante do pólo passivo da execução fiscal. Honorários de advogado

devidos pela União Federal (Fazenda Nacional) no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20,

§ 4º, do Código de Processo Civil. 

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016848-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se com o registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIA AUTO METALÚRGICA LTDA contra r. decisão

(fl. 38) do MM. Juiz Federal da 9ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi indeferido

pedido de penhora sobre bens indicados pela executada.

Alega a recorrente, em síntese, haver indicado bens à penhora suficientes para a plena e total garantia do débito

fiscal. Postula, assim, a penhora sobre tais bens com o fim de evitar a constrição pela forma mais onerosa,

aduzindo a aplicação do princípio da menor onerosidade, nos termos do art. 620 do CPC.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

Compulsados os autos, verifica-se que os agravantes, às fls. 32/34, ofereceram à penhora:

 

"*Uma máquina de eletro-erosão marca Latec, mod. STR-100.500, no valor equivalente a R$ 60.000,00 (sessenta

mil reais);

 *Uma prensa excêntrica marca LUNDIAÌ, pressão de 160T, no valor equivalente a R$ 160.000,00 (cento e

sessenta mil reais);

*Uma cabine de pintura ára 3 operadores, com cortina d'água, no valor equivalente a R$ 120.000,00 (cento e

vinte mil reais);

*Um pantógrafo para gravações tridimensionais, com copiador automático, no valor equivalente a R$ 60.000,00

(sessenta mil reais);

*Uma máquina de injetar metais Triusli, no valor equivalente a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais);

*Uma furadeira ferramenteira de coluna, marca DCI, no valor equivalente a R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

*Uma injetora de metis marca Irmãos SEMERARO, com painel de controle, no valor equivalente a R$

130.000,00 (cento e trinta mil reais);

*Três injetoras de plástico, masca Irmãos SEMERARO, com capacidade para 100gr., no valor equivalente a R$

240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);

*Uma injetora de plástico marca MG, com capacidade para 400gr., no valor equivalente a R$ 190.000,00 (cento

e noventa mil reais);

*Uma prensa excêntrica marca JUNDIAÌ, com capacidade para 130T, no valor equivalente a R$ 130.000,00

(cento e trinta mil reais);

*Uma prensa excêntrica marca JUNDIAÌ, com capacidade para 80T, no valor equivalente a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais); e

*Uma empilhadeira marca Clark, c\ capacidade de carga de 2000kg, no0 valor equivalente a R$ 20.000,00 (vinte

mil reais)"

 

Observa-se que tais bens correspondem a bens móveis elencados no inciso VII do art. 11 da LEF, a agravante não

obedecendo à ordem de preferência estabelecida no referido dispositivo legal.

O art. 620 do CPC, que versa sobre o princípio da menor onerosidade, deve ser analisado em cotejo com o art. 612

do mesmo diploma legal, prevendo que a execução far-se-á no interesse do credor, de forma que a Fazenda

Pública não é obrigada a aceitar bem oferecido à penhora que não obedeça à ordem estabelecida no art. 11 da

LEF.

Neste sentido, destaco os seguintes julgado do E. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. ORDEM LEGAL. ART. 11 DA LEF. PENHORA PELO SISTEMA

BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. INTIMAÇÃO FEITA EM NOME DE ADVOGADO DISTINTO AO DO

SOLICITADO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. 1. A jurisprudência

desta Corte, em homenagem ao princípio pas de nullité sans grief, firmou entendimento no sentido de que a parte,

ao requerer o reconhecimento de nulidade, deverá comprovar o efetivo prejuízo sofrido. 2. Na hipótese, ainda

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : IND/ AUTO METALURGICA S/A

ADVOGADO : SP026463 ANTONIO PINTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00512703920114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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que se tenha admitido ser irregular a intimação, a Corte de origem considerou que o autor não demonstrou o

efetivo prejuízo, tendo em vista que exerceu efetivamente seu direito de defesa, por meio da interposição do

recurso cabível. 3. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal

insculpida no art. 11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art.

620 do CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor. 4. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 201201701542, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:28/03/2014

..DTPB:.);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. PENHORA ON-LINE DE CRÉDITOS EM CONTA CORRENTE. DESNECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. LEI N. 11.382/06. ART. 620 DO CPC. DECISÃO AGRAVADA.

FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 182/STJ. 1. A agravante deve impugnar todos os fundamentos da

decisão agravada de modo efetivo, sob pena de incidência da Súmula 182/STJ, por analogia. 2. Mesmo que assim

não fosse, a Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos arts. 655-A

do CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, na busca de outros bens

para a garantia da execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.382/06. 3. A Fazenda Pública não é obrigada a

aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal insculpida no art. 11 da Lei n. 6.830/80, pois o princípio

da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação

do credor. 4. Agravo regimental não conhecido. 

(AGARESP 201303789374, OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/03/2014 ..DTPB:.)

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017560-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão do MM.

Juiz Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 234/239, que nos autos da

execução fiscal de dívida referente ao não recolhimento de contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS proposta em face de SP Propaganda Ltda determinou de ofício a exclusão do Espólio de Boris

2013.03.00.017560-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : MARIA JOSE GRINBERG e outros

: JACKS GRINBERG

: BETSY GRINBERG REIGADA

: CECILIA GRINBERG GARZI

: DANILO GRINBERG

PARTE RE' : SP PROPAGANDA LTDA e outro

: BORIS GRINBERG espolio

ADVOGADO : SP025888 CICERO OSMAR DA ROS e outro

REPRESENTANTE : MARIA JOSE GRINBERG

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05739261219834036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     225/2678



Grinberg do pólo passivo.

Alega a União Federal (Fazenda Nacional), em síntese, que o não recolhimento de contribuições devidas ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS configura infração à lei, além de que a empresa não foi localizada no

seu endereço, o que caracteriza dissolução irregular da devedora.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que o Espólio de Boris Grinberg seja mantido no pólo passivo da

execução fiscal.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido (fls. 242/243).

Sem resposta.

É o relatório.

DECIDO.

Na execução fiscal de dívida referente ao não recolhimento de contribuições devidas ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS somente os indícios de dissolução irregular da empresa devedora são capazes de gerar

a responsabilização dos sócios, por conta da natureza não-tributária do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS.

No caso dos autos, há fortes indícios no sentido de que a empresa restou dissolvida de forma irregular e, portanto,

a mantença do nome do sócio-gerente no pólo passivo é medida a ser indicada.

A regra que deve ser aplicada é a da responsabilização dos sócios administradores à época da constatação da

dissolução irregular. Isso acontece pelo fato de que foi a dissolução irregular que foi capaz de gerar a

responsabilização dos sócios administradores (redirecionamento).

Nesse sentido é o entendimento da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, da qual sou integrante. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DE SÓCIO QUE SE RETIROU ANTES DA DATA EM

QUE SE CONSTATOU A DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. A jurisprudência está pacificada no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos sócios

previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por não

possuírem natureza tributária. No caso das execuções de contribuições para o FGTS, sendo inaplicável o CTN, é

o artigo 50 do CC que fundamenta eventual responsabilização dos sócios pela dívida.

2. Os nomes dos sócios não constam da CDA (vide fl.22). Assim, para que estes sejam incluídos no pólo passivo,

a exeqüente deve demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade

jurídica em relação aos sócios.

3. Conforme a jurisprudência do STJ, nas execuções de dívidas de contribuições ao FGTS, é cabível o

redirecionamento contra o sócio-gerente quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

4. A empresa executada não foi encontrada no endereço indicado na Certidão de Dívida Ativa (vide fl.26). A

simples devolução do AR negativo, sem sequer ter havido diligência por parte de oficial de justiça, é insuficiente

para pressupor o encerramento irregular da sociedade. Todavia, foi possível identificar o motivo da devolução,

vale dizer, não ter sido a empresa localizada no local (fl.26). Desse modo, restou comprovado o indício de

dissolução irregular, suficiente, nesta fase processual, para justificar o redirecionamento da execução, mas

apenas em face daqueles que figuravam como sócios na época da constatação da dissolução irregular, vale dizer,

em 26/07/1982. (grifo meu)

5. O documento acostado às fls.65/66 (vide carimbo do 4º Cartório de Títulos e Documentos à fl. 66),

independentemente de ter sido ou não averbado na Junta Comercial, é apto a comprovar a retirada do sócio

EMÍLIO MASSARIOLI em 30/05/1975, isto é, mais de seis anos antes de ter sido constatada a dissolução 

irregular.

6. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2010.03.00.008385-1 - Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª

Turma - j. 11/05/10 - v.u. - DJF3 CJ1 20/05/10, pág. 82)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar a mantença do Espólio de Boris Grinberg no pólo passivo da execução fiscal.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017745-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Roberto Sampaio e Eliude Galdino da Silva contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 26.ª Vara Cível Federal de São Paulo (fls. 67/73), pela qual, em sede

de ação de usucapião especial urbano, foi indeferido pedido de tutela antecipada objetivando a manutenção da

posse direta dos autores no imóvel, até o julgamento da demanda.

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida sentença nos autos originais,

destarte, carecendo de objeto o presente agravo.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017850-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.017745-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO SAMPAIO e outro

: ELIUDE GALDINO DA SILVA

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098287720134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017850-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : DINAH PALANDI

ADVOGADO : SP124518 CRISTIANE APARECIDA REGIANI GARCIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : VIA TREVI COM/ DE ROUPAS LTDA e outro

: RENATO LUIZ PALANDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11031913619974036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por DINAH PALANDI contra r. decisão (fls. 35/38) da MM. Juíza

Federal da 2ª Vara de Piracicaba/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi rejeitada exceção de pré-

executividade que pretendia o reconhecimento de ocorrência de prescrição.

Alega a recorrente, em síntese que quando da determinação de sua inclusão nos autos já havia transcorrido o prazo

prescricional.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

Irrefutáveis os fundamentos da decisão agravada ao aduzir que "Infere-se dos documentos constantes dos autos

que a presente execução fiscal foi proposta em 19.08.1992, interrompendo-se o curso do prazo prescricional em

18.09.1992, por ocasião da realização da citação da pessoa jurídica executada (fls. 06v°), inclusive para os

sócios-gerentes, nos termos da pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Verifica-se,

ainda, que em 26.02.1993 (fls. 25) houve pedido de parcelamento da executada, ato inequívoco de

reconhecimento do débito pelo devedor, com eficácia interruptiva do prazo prescricional, nos termos do Inciso

IV, parágrafo único do art. 174 do CTN, e que em 29.01.1998 (fls. 31) sobreveio notícia de exclusão da executada

do programa de parcelamento e pedido de citação dos coobrigados, de forma que, entre a retomada da fruição

do prazo prescricional e o pleito supracitado, não houve o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos" (fls. 35/36).

Nada alega e demonstra a agravante que a decisão não estivesse de acordo com a jurisprudência dominante

entendendo que a citação da empresa executada interrompe a prescrição também para os sócios coobrigados, nos

exatos termos do que dispõe o art. 125, III do CTN:

 

Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da solidariedade:

(...)

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos demais.

 

Com efeito, o crédito fiscal foi constituído em 26/07/1991 (fl. 12), o prazo prescricional se interrompendo com a

citação válida da empresa executada, nos termos do art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN com redação

anterior à E.C. n. 118/05, o que ocorreu em 18/09/1992, como restou assinalado na decisão agravada (fls. 35), não

transcorrendo mais de cinco anos entre a constituição do débito e o marco interruptivo.

Colhe-se da decisão agravada, ainda, que o crédito em cobro foi parcelado em 26/02/1993, hipótese de interrupção

do prazo prescricional nos termos do art. 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

(...)

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor.

A jurisprudência do E. STJ é assente no sentido de que o parcelamento, hipótese de reconhecimento do débito

pelo devedor, enseja a interrupção do prazo prescricional:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUNAL DE ORIGEM CONSIGNA

INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS HÁBEIS A COMPROVAR A OCORRÊNCIA DO PARCELAMENTO.

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a confissão e o

parcelamento da dívida tributária ensejam a interrupção do prazo prescricional, o qual recomeça a fluir, em sua

integralidade, no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado. 2. No caso dos autos, o Tribunal de

origem decretou a prescrição do crédito tributário, porquanto as provas constantes dos autos não demonstram

inequivocamente a ocorrência do parcelamento. Incidência da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.

(AGARESP 201202152758, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/11/2012

..DTPB:.).

 

Assim, o prazo prescricional permaneceu suspenso até o inadimplemento do parcelamento, em 29/01/1998,

quando foi requerida a citação da agravante.

Ainda que transcorrido mais de cinco anos entre o inadimplemento do parcelamento e a manifestação da

agravante nos autos na execução fiscal, não há que ser reconhecida a prescrição do débito, "não tendo sido

caracterizada ainda a inércia da exequente no período compreendido entre o deferimento da citação dos

coobrigados e a apresentação do presente incidente processual", como restou assinalado na decisão agravada (fl.

36).

O Min. Luiz Fux, no julgamento do Resp n. 1.120.295/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC

(recursos repetitivos), ao analisar o tema destacou em seu voto que:
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Contudo, é certo que o surgimento do fato jurídico prescricional pressupõe o decurso do intervalo de tempo

prescrito em lei associado à inércia do titular do direito de ação (direito subjetivo público de pleitear prestação

jurisdicional) pelo seu não-exercício, desde que inexistente fato ou ato a que a lei atribua eficácia impeditiva,

suspensiva ou interruptiva do curso prescricional. (p. 14 do voto disponível no sítio eletrônico do E. STJ)

 

No mesmo sentido, podemos destacar, ainda, a Súmula n. 106 do E. STJ:

 

Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo

da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência. (Súmula 106, CORTE

ESPECIAL, julgado em 26/05/1994, DJ 03/06/1994 p. 13885)

 

Em suma, a decretação de prescrição só poderá ocorrer quando, concomitantemente, houver o transcurso do prazo

prescricional previsto em lei e a demora na citação ocorrer por inércia da exequente, hipótese não verificada no

caso.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017894-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JORGE LUIZ PIMENTA E OUTROS contra r. decisão (fl. 118)

do MM. Juiz de Direito do SAF da Comarca de Birigui/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi indeferido

pedido de penhora sobre bens indicados pelos executados.

Postulam os recorrentes a penhora sobre os bens por eles indicados, aduzindo que a gradação legal do art. 11 da

LEF não é absoluta, comportando relativização em homenagem ao princípio da menor onerosidade do art. 620 do

CPC.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

Compulsados os autos, verifica-se que os agravantes ofereceram à penhora "Um mil e quatrocentos e oitenta

pares de calçados, da numeração do 18/27, diversos modelos e cores, no valor de cada par, de R$ 19,900. No

total de R$ 29.452,00" (fl. 91), tratando-se de bens móveis elencados no inciso VII do art. 11 da LEF, não

obedecendo à ordem de preferência estabelecida no referido dispositivo legal.

O art. 620 do CPC, que versa sobre o princípio da menor onerosidade, deve ser analisado em cotejo com o art. 612

2013.03.00.017894-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JORGE LUIZ PIMENTA e outros

: JORGE LUIZ PIMENTA JUNIOR

: ADEMIR RAYMUNDO JUNIOR

: LEANDRO DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO : SP255684 ALUANA REGINA RIUL

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : RAYMUNDO E SOUZA IND/ E COM/ DE ETIQUETAS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00127-7 A Vr BIRIGUI/SP
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do mesmo diploma legal, prevendo que a execução far-se-á no interesse do credor, de forma que a Fazenda

Pública não é obrigada a aceitar bem oferecido à penhora que não obedeça à ordem estabelecida no art. 11 da

LEF.

Neste sentido, destaco os seguintes julgado do E. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. ORDEM LEGAL. ART. 11 DA LEF. PENHORA PELO SISTEMA

BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. INTIMAÇÃO FEITA EM NOME DE ADVOGADO DISTINTO AO DO

SOLICITADO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. 1. A jurisprudência

desta Corte, em homenagem ao princípio pas de nullité sans grief, firmou entendimento no sentido de que a parte,

ao requerer o reconhecimento de nulidade, deverá comprovar o efetivo prejuízo sofrido. 2. Na hipótese, ainda

que se tenha admitido ser irregular a intimação, a Corte de origem considerou que o autor não demonstrou o

efetivo prejuízo, tendo em vista que exerceu efetivamente seu direito de defesa, por meio da interposição do

recurso cabível. 3. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal

insculpida no art. 11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art.

620 do CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor. 4. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 201201701542, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:28/03/2014

..DTPB:.);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. PENHORA ON-LINE DE CRÉDITOS EM CONTA CORRENTE. DESNECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. LEI N. 11.382/06. ART. 620 DO CPC. DECISÃO AGRAVADA.

FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 182/STJ. 1. A agravante deve impugnar todos os fundamentos da

decisão agravada de modo efetivo, sob pena de incidência da Súmula 182/STJ, por analogia. 2. Mesmo que assim

não fosse, a Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos arts. 655-A

do CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, na busca de outros bens

para a garantia da execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.382/06. 3. A Fazenda Pública não é obrigada a

aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal insculpida no art. 11 da Lei n. 6.830/80, pois o princípio

da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação

do credor. 4. Agravo regimental não conhecido. 

(AGARESP 201303789374, OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/03/2014 ..DTPB:.)

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018311-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Caixa Econômica Federal - CEF em face da decisão proferida

2013.03.00.018311-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

AGRAVADO(A) : WAGNER EZEQUIEL DA SILVA e outro

: CARLA REGINA PINHA DA SILVA

ADVOGADO : SP223357 EDUARDO MARTINELLI DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006625320114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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pelo Juízo da 5ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP que, nos autos da ação de reintegração de posse

promovida contra Wagner Ezequiel da Silva e Carla Regina Pinha da Silva, deferiu o pleito da parte acionada,

autorizando o pagamento parcelado do débito referente ao contrato objeto da ação, na forma requerida em

audiência de conciliação (R$4.000,00 à vista e o saldo remanescente em mensalidades de R$600,00, além das

parcelas vincendas e demais encargos incidentes). Determinou que os pagamentos deveriam ter início após o

decurso do prazo recursal ou, em havendo recurso, depois que este fosse apreciado. Garantiu aos postulantes o

direito de permanecerem no imóvel até ulterior deliberação, sobrestando o cumprimento da liminar de

reintegração de posse.

 

Aduz a agravante que a parte agravada não honrou o pagamento das taxas de arrendamento e demais despesas

relativas ao imóvel (seguro, condomínio, luz, água, IPTU) desde 09/04/2010. Informa que após a propositura da

ação possessória e resposta dos requeridos, o julgador designou audiência de conciliação, realizada em

11/04/2012, oportunidade em que foi concedido prazo de trinta dias para os acionados providenciarem recursos

para a quitação do débito. Alega que expirado o prazo sem resposta foi deferida a medida liminar de reintegração

de posse. Intimados os réus desta decisão, apresentaram proposta para pagamento imediato de R$12.000,00 e o

saldo remanescente em parcelas de R$1.000,00 até quitação da dívida. Tal proposta teria sido rejeitada pela

instituição financeira em face de, naquela data, o valor à vista somar R$15.476,55. Assevera que instada a se

manifestar sobre a contraproposta da CEF, a parte acionada permaneceu inerte, tendo o r. Juiz designado nova

audiência de conciliação. Neste ato, os réus propuseram pagar uma entrada de R$4.000,00 e parcelas de R$600,00

até quitação da dívida, ou seja, proposta inferior a inicialmente apresentada, sendo o acordo recusado pela CEF.

Sustenta que o deferimento do pleito da ré obriga a agravante a conceder financiamento para a quitação de débito

já existente junto ao PAR. Ressalta que o início do pagamento da dívida estaria condicionado à ausência de

recurso da decisão, garantindo-se aos arrendatários a posse do imóvel, até final decisão do eventual recurso, sem

qualquer pagamento. Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao agravo e pelo seu ulterior provimento, para

que seja reformado tal julgado.

A decisão proferida às fls. 145/146 deferiu os benefícios da assistência judiciária, recebendo o agravo com efeito

suspensivo ativo.

Intimada a parte agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC, não houve manifestação.

É o relatório. DECIDO.

O Programa de Arrendamento Residencial - PAR é regulado pela da Lei nº 10.188/2001, expressando o princípio

da proporcionalidade das obrigações com vistas ao interesse social.

Constatada a inadimplência das prestações do contrato de arrendamento, do condomínio e de tributos vinculados

ao imóvel, e notificados os arrendatários a efetuarem o pagamento ou promoverem a desocupação do imóvel, sem

resposta, resta configurado o esbulho possessório, conforme o disposto no art. 9º da Lei nº 10.188/2001, verbis:

 

Art. 9º. Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse.

 

Nesse sentido, vem decidindo esta c. Corte, consoante demonstram os seguintes julgados em referência: AI

200903000200490, Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 23/09/2009; AI

200703000834572, Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

04/12/2008.

 

Ademais, a despeito dos agravados haverem por duas oportunidade manifestado interesse em pagar o débito,

efetivamente não demonstraram a viabilidade do pagamento dos valores propostos. Afere-se sim, que quanto mais

incidem encargos decorrentes do tempo de inadimplência, mais os agravados propõem pagar a dívida de forma

mais extensa e em parcelas de valor cada vez menores.

Há de se ressaltar que as prestações do contrato estão vencidas desde 09/04/2010, assim como as taxas

condominiais e os tributos referentes ao imóvel arrendado. Não se afigura razoável, portanto, a imposição à Caixa

Econômica Federal - CEF do recebimento dos valores na forma unilateralmente proposta pelos arrendatários, a

qual, além de desprezar os termos pactuados, não oferece qualquer garantia do Juízo.

Nesse contexto, há de ser restabelecida a liminar de reintegração de posse suspensa e determinado o seu imediato

cumprimento.

Ante o exposto, com apoio no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, para reformar a decisão agravada e determinar o cumprimento da liminar de reintegração de posse

deferida à fl. 79 do feito originário.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.
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São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018608-70.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão que

indeferiu pedido de penhora do percentual de 30% incidente sobre as verbas salariais recebidas por JOSÉ

DIVINO FRANCISCO DA SILVA, em razão do descumprimento das obrigações oriundas de contrato de crédito

consignado - CAIXA nº 07.1464.110.0015762-19 firmado entre eles.

Alega a CEF, que em razão da inadimplência do agravado e após, várias diligencias efetuadas, visando à

localização de bens imóveis e ativos financeiros que restaram infrutíferas, principalmente ante da autorização

contratual para desconto em folha de pagamento do executado é necessária a reforma da decisão recorrida. Requer

que seja atribuído o efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

 

DECIDO

Analiso o feito conforme as normas autorizadoras do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de recurso visando ao bloqueio de verbas referentes às verbas salariais.

Com efeito, em relação a esta matéria assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. (artigo incluído pela Lei 11.382/06).

....

§ 2º- Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade

Por outro lado o artigo 649 do CPC assim estabelece:

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:

....

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste

artigo; (redação alterada pela Lei 11.382/06).

Todavia, o débito origina-se de Contrato de Crédito Consignado - CAIXA nº 07.1464.110.0015762-19,

firmado entre o agravado e a instituição bancária que em sua clausula sétima, parágrafo terceiro autoriza o

desconto em folha de pagamento "em caráter irrevogável as prestações deste contrato."

Assim, não se verifica ilegalidade o desconto de 30% da folha de pagamento do agravado, vez que a hipótese está

prevista em contrato.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO COM DESCONTO EM

FOLHA. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO DO CONTRATO. INEXISTENCIA DE OUTROS BENS. DESCONTO

NA FOLHA ATÉ ADIMPLEMENTO DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA BOA FÉ. PROVIMENTO. 

I. Agravo de instrumento objetivando a penhora no percentual de até 30% sobre a remuneração da parte

2013.03.00.018608-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS007693 LUIZ RENATO ADLER RALHO e outro

AGRAVADO(A) : JOSE DIVINO FRANCISCO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007798020114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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agravada, em razão de contrato de empréstimo com previsão de desconto em folha.

II. O agravado firmou com a FHE Contrato de Empréstimo Simples através da Consignação em folha de

pagamento dos seus proventos de pensão, no valor total de R$ 16.872,71 em 48 parcelas de R$ 535,00.

III. Na cláusula 7ª do contrato de empréstimo há determinação para consignação em folha, devidamente firmado

para que fossem descontados do valor de sua remuneração as quantias mensais - dentro da margem consignável

- necessárias para quitação da dívida.

IV. Nada obsta que se dê cumprimento e se execute um contrato de empréstimo voluntariamente assumido pelo

devedor com a FHE, sem que isso importe violação ao disposto no art. 649, IV do CPC.

V. Entender-se de modo contrário, ou seja, que não se teria como efetivar o cumprimento de um contrato firmado

seria, em verdade, admitir grave ofensa ao princípio da boa-fé, maior orientador das relações obrigacionais vez

que, no momento em que pretendia a concessão do empréstimo, aquiesceu com o desconto em folha e, ante a sua

inocorrência, deixou de quitar o débito.

VI. Embargos Acolhidos.

(TRF3 - AI 0019716-42.2010.4.03.0000- REl Des. Fed. Cotrim Guimarães- e- DJF3 08/08/2013)

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para

determinar o bloqueio mensal no percentual de 30% dos valores recebidos pelo agravado, em folha de pagamento,

em conformidade a cláusula 7ª, § 3º do Contrato de Crédito Consignado - CAIXA nº 07.1464.110.0015762-19.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019476-48.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS E

MÓVEIS LTDA contra r. decisão (fl. 203) do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Nova

Andradina/MS pela qual, em ação de execução fiscal, não foi reconhecida a quitação integral do débito

exequendo.

Alega a recorrente, em síntese, haver celebrado um Termo de Ajustamento de Conduta - TAC com o Ministério

Público do Trabalho efetuando o recolhimento de FGTS relativo à competências de maio/2000 a maio/2006 e de

fevereiro/2009 a agosto/2011, havendo quitado integralmente o débito em cobro. Postula, assim, seja declara a

extinção do débito pelo pagamento, nos termos do art. 156, I do CTN.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, considerando que, consoante restou demonstrado pela agravada em suas manifestações de fls. 95/115 e

182/190, os valores recolhidos a título de FGTS pela executada foram devidamente deduzidos do débito fundiário,

o crédito em cobro correspondendo a saldo remanescente, não reconheço nas razões recursais relevância suficiente

a justificar a medida, pelo que indefiro o efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.

2013.03.00.019476-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : AGM IND/ E COM/ DE MADEIRAS E MOVEIS LTDA

ADVOGADO : MS012990 WILSON FERNANDES SENA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 00027007320098120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019792-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se agravo de instrumento interposto pela CAIXA Econômica Federal - CEF contra a decisão que indeferiu o

pedido de pesquisa de bens pelo sistema INFOJUD em autos de ação monitória visando o pagamento do contrato

firmado com a IND/ DE CALÇADOS VERONELLO LTDA e outros, no valor de R$ 74.044,60 (setenta quatro

mil, quarenta e quatro reais e sessenta centavos) posicionado para a data de 28/09/2007.

Alega agravante que esgotou todos os meios para obter informações sobre o endereço e os bens dos agravados.

Requer o provimento deste recurso determinando a pesquisa de bens pelo INFOJUD.

É o relatório.

 

DECIDO

Pretende a agravante a reforma da decisão que indeferiu o seu pedido de pesquisa de bens pelo sistema INFOJUD.

Com efeito, a busca de informações sobre os devedores e bens de sua propriedade deve ser feita, em primeiro

lugar, pela exequente, a quem cumpre fornecer elementos necessários ao regular processamento da execução.

Apenas na impossibilidade de obtenção de tais informações, por recusa injustificada ou por se tratar de

informações acobertadas pelo sigilo, é que se justifica a intervenção do Poder Judiciário.

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO

DE ENDEREÇO DO DEVEDOR - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

IMPOSSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA -

IMPROVIMENTO.

1. Não se mostra cabível pedido de expedição de ofícios a órgãos da administração pública com o objetivo de

serem fornecidas informações sobre o devedor sem que o credor tenha envidado esforços para tanto.

Precedentes.

2. A ausência de similitude fática entre os casos confrontados impede o conhecimento do recurso especial pela

alínea "c" do permissivo constitucional.

Agravo improvido.

(AgRg no Ag nº 798905 / RS, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 30/09/2008)

 

No mesmo sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO

QUE INDEFERIU PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CONSTATAÇÃO DE ATIVIDADE

EMPRESARIAL - AGRAVO IMPROVIDO. 

2013.03.00.019792-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP239959 TIAGO RODRIGUES MORGADO e outro

AGRAVADO(A) : IND/ DE CALCADOS VERONELLO LTDA e outros

: MARCOS GIOLO DE CASTRO

: MARCELO GIOLO DE CASTRO

ADVOGADO : SP102039 RAIMUNDO ALBERTO NORONHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025750920074036113 1 Vr FRANCA/SP
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1. A busca de documentos deverá ser feita, em primeiro lugar, pela exequente a quem cabe fornecer elementos

necessários ao regular processamento da execução. Apenas na impossibilidade de ser obtido o documento, por

recusa injustificada ou por se tratar de documento acobertado pelo sigilo, é que se justifica a intervenção do

Poder Judiciário. Precedentes (STJ, AgRg no Ag nº 798905 / RS, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe

30/09/2008; TRF2, AI nº 2009.02.01.010613-2, 3ª Turma Especializada, Relatora Desembargadora Federal

Sandra Chalu Barbosa, DJ 22/04/2010; TRF3, AI nº 2007.03.00.029425-5 / SP, 5ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 13/11/2007).

2. Agravo improvido.

(AI nº 2012.03.00.015206-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, de 05/10/2012)

 

A jurisprudência é pacifica no sentido de ser necessário o esgotamento anterior de todos os meios de localização

de bens para que seja deferida a pesquisa pelo Sistema INFOJUD, sob pena de ser transferida ao Judiciário esta

obrigação.

Com efeito, observa-se que já foi deferida pesquisa pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD sem, no entanto, ter

sido localizado bens passiveis de penhora (fls. 49/54).

Todavia, não há nos autos pesquisa realizada nos Cartórios de Imóveis, diligencia que deve ser adotada pela CEF

antes de valer-se desta medida excepcional, qual seja o deferimento da pesquisa pelo sistema INFOJUD.

 

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DILIGÊNCIA JUNTO A CARTÓRIOS DE REGISTRO

DE IMÓVEIS. INFOJUD. DESCABIMENTO. 1. O cerne da controvérsia diz respeito à análise da possibilidade

ou não de se utilizar o sistema INFOJUD para fins de pesquisa dos bens e direitos em nome da parte executada.

2. Sabe-se que a tutela executiva tem como escopo central a satisfação do credor, buscando recolocá-lo na

situação em que se encontrava antes do inadimplemento, nos termos da inteligência do art. 612, do Código de

Processo Civil (CPC), in verbis: "realiza-se a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o

direito de preferência sobre os bens penhorados". 3. Na realidade, respeitado o princípio da menor onerosidade

para o devedor, previsto no art. 620 do CPC, deve a execução utilizar-se de todos os meios legais para

resguardar o direito do(a) credor(a) de recuperar o crédito exequendo, de modo a garantir que o ordenamento

jurídico não favoreça o enriquecimento sem causa. 4. Nessa linha, tem-se que o sistema INFOJUD deve, em uma

ponderação entre bens jurídicos, no caso o direito à satisfação creditícia e o sigilo fiscal, somente ser utilizado,

excepcionalmente, nas hipóteses em que se visualiza que o credor atuou diligentemente para alcançar sua

pretensão. 5. Entretanto, no caso dos autos, a CEF não demonstrou sequer ter diligenciado junto a cartórios de

registro de imóveis da cidade do domicílio do(a) ora recorrido(a). Dessa forma, não há como se deferir, in casu,

o pedido de utilização do INFOJUD. 6. Precedentes desta Corte: AG132589/SE e AG118266/SE. 7. Agravo de

instrumento improvido.(AG 00061990820134050000, Desembargador Federal Fernando Braga, TRF5 - Segunda

Turma, DJE - Data::23/01/2014 - Página::251.)

Destarte, não estando presentes os requisitos autorizadores desta liminar, a decisão agravada deve ser mantida.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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2013.03.00.019871-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CIBER EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : RS081314 RENAN DE VARGAS BARRETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : HERMEGILDO GREIN

ADVOGADO : SP212165 GISLANE SETTI CARPI DE MORAES
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DESPACHO

Processe-se com registro de que não há pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020209-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da

tutela (fls. 39/40) formulado nos autos da ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização

proposta por Zilda Margarida Aparecida da Silva Santana em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em trâmite

junto ao Juízo da 6ª Vara Federal de São Paulo/SP.

A decisão agravada manifestou não vislumbrar os requisitos legais para o deferimento da tutela acautelatória,

fundamentando que naquele momento processual, e diante da insuficiente prova apresentada, não se poderia aferir

ser indevida a inscrição nos órgãos de proteção de crédito ou mesmo que a operação de financiamento dela

decorrente fora fraudulenta.

Em suas razões de recurso (fls. 04/06), alega a agravante que a negativa de contratação de quaisquer bens ou

serviços é impossível de ser produzida, inexistindo meio de efetivação dessa prova. Pondera que a anotação em

banco de dados de órgãos de proteção ao crédito gera ampla publicidade e rápida disseminação de informações,

causando restrições e transtornos ao negativado.

Às fls. 58/59 foi proferida decisão concedendo efeito suspensivo ao agravo e determinando à agravada a imediata

exclusão do nome da recorrente dos órgãos de proteção ao crédito. Ordenada a intimação da agravada a se

manifestar na forma do artigo 527, V, do CPC.

Contraminuta apresentada às fls. 64/65.

É o breve relatório. DECIDO.

Tendo em vista que a parte recorrida não trouxe aos autos qualquer informação ou documento pertinente à questão

de origem, limitando-se a aduzir que a agravante haveria repetido os argumentos expendidos em sua inicial, torno

PARTE RE' : NIVALDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP281707 RENATO PETRUCCI ROMERO

PARTE RE' : WIRTGEN BRASIL COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros

: ANTONIO MANFRINATTI NETO

: SEBASTIAO ALVES PACHECO

: JAMIL ZAKI NAMOUR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05095993819954036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020209-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARGARIDA APARECIDA DA SILVA SANTANA

ADVOGADO : SP247428 ELISA FUMIE NAKAGAWA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175337B ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00115366520134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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definitivo o provimento acautelatório deferido às fls. 58/59, ratificando os fundamentos dessa decisão.

Com efeito, da análise do instrumento restou inconteste a alegação de que dívida geradora da inscrição perante os

órgãos de proteção ao crédito haveria decorrido de fraude. Indevida, portanto, a restrição imposta à agravante,

independentemente da instituição financeira também ter sido vítima de fraude.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, para

confirmar a antecipação da tutela recursal concedida às fls. 58/59, com vistas à exclusão da negativação operada

em nome da agravante.

Comunique-se ao Juízo originário.

P. I.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por BANCO J. SAFRA S/A contra decisão proferida

pelo Juízo da 24ª Vara Federal desta capital, que, nos autos do mandado de segurança por ela impetrado contra a

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária

sobre pagamentos efetuados a título de férias gozadas (usufruídas), indeferiu tanto o pedido liminar quanto o

pedido de inclusão do FNDE e do INCRA no pólo passivo da ação.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, informa os requisitos autorizadores da

concessão da medida e pugna pela concessão do efeito suspensivo ativo para sustar a decisão agravada.

Em apreciação liminar o agravo foi recebido com parcial efeito suspensivo, somente para determinar a inclusão do

FNDE e do INCRA à lide, como litisconsortes passivos necessários.

Contraminuta da agravada às fls. 117/119.

É o relatório.

Decido.

Pacífico o entendimento de que os destinatários das contribuições a terceiros também devem integrar a relação

processual, na qualidade de litisconsortes passivos necessários, pois o provimento jurisdicional que determine a

inexigibilidade da contribuição afetará os direitos e obrigações não só do arrecadador, mas também dos

destinatários dos recursos.

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO ENTRE O FNDE E O INSS. AÇÃO PROPOSTA SOMENTE CONTRA O

INSS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 284

DO CPC. OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE ABERTURA DE PRAZO FACULTANDO AO AUTOR

EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL DA AÇÃO. RECURSO PROVIDO."

(STJ - RESP 886992 - DJE 06/11/2008 - REL. MIN. DENISE ARRUDA - 1ª TURMA)

No mesmo sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

"(...) 

Tratando-se de ação em que se discute a exigibilidade da contribuição social do salário-educação, resta

2013.03.00.020612-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : BANCO J SAFRA S/A

ADVOGADO : SP161031 FABRICIO RIBEIRO FERNANDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070633620134036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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evidente a necessidade do FNDE no pólo passivo da demanda, vez que a este incumbe a destinação do valor

correspondente à arrecadação da exação em comento. 2 - Dessa forma, INSS (atualmente União Federal, por

força da Lei 11457/07) e FNDE devem integrar a relação processual, pois o provimento jurisdicional que

determine a inexigibilidade da contribuição afetará direitos e obrigações tanto do arrecadador quanto do

destinatário dos recursos."

(AC 2004.03.99.009435-5 - DJF3 20/09/2010 - REL. DES. FED. LAZARANO NETO - 6ª TURMA)

Nesse ponto, é de ser mantida a decisão agravada.

Com relação aos valores recebidos pelos empregados durante o gozo das férias, entendo que assumem natureza

jurídica remuneratória, motivo pelo qual sobre eles incidem as contribuições previdenciárias.

O pagamento feito sob esta rubrica se destina a remunerar o descanso anual a que o trabalhador faz jus e precisa

para recompor a sua capacidade física e psíquica a fim de bem desenvolver as suas atividades laborativas. A par

disso, as férias constituem um direito que se insere no normal desenrolar do vínculo empregatício, e depende da

efetiva prestação de serviço no curso do período aquisitivo (art. 133, da CLT), sendo pagas, em regra, todos os

anos.

As férias são consideradas, pois, tempo à disposição do empregador, razão pela qual este deve remunerar o

respectivo período como se o empregado laborando estivesse.

Maurício Godinho Delgado, com precisão, esclarece que as férias, quando gozadas, assumem feição

remuneratória:

"Em terceiro lugar, sua classificação no conjunto das parcelas integrantes do contrato não é uniforme, mas

diferenciada em função do cumprimento (ou não) pleno de suas funções no contexto contratual. Caso sejam

férias efetivamente fruídas, gozadas no curso contratual, sua natureza jurídica será de salário/ caso não sejam

efetivamente gozadas no curso do contrato, assumirão natureza jurídica de indenização pela parcela

trabalhista parcialmente frustrada." (Delgado, Maurício Godinho, Curso de Direito do Trabalho - 3. ed. - São

Paulo : LTr, 2004, p. 985)

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - FÉRIAS - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA -

AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. "(...) O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da

CLT, e integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição

sobre o terço constitucional" (AgRg no Ag 1426580 / DF, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

12/4/12). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp nº 1355135 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/02/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO

MATERNIDADE - REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA. 

1. (...) 

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional. 

3. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1426580 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 12/04/2012)

Portanto, partindo do pressuposto que as férias gozadas possuem natureza jurídica remuneratória, e da melhor

inteligência dos artigos 22, I, da Lei 8.212/91; artigos 148 e 449, da CLT, e artigos 150, I e 195, I, da Constituição

Federal, constata-se que sobre elas devem incidir contribuições previdenciárias, sendo certo que esse

posicionamento não significa o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer destes dispositivos.

Por conseguinte, mantenho o entendimento esposado quando da apreciação liminar.

Com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo somente para

determinar a inclusão do FNDE e do INCRA à lide, como litisconsortes passivos necessários. Decorrido o prazo

recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILI contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de INDÚSTRIAS MATARAZZO DE

PAPÉIS S/A e OUTROS, para a cobrança de contribuições previdenciárias, ao acolher a sua exceção de pré-

executividade, excluindo-o do polo passivo da ação, condenou a exequente ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Neste recurso, requer a reforma da decisão agravada, para majorar os honorários advocatícios, sustentando que

foram fixados em valor irrisório.

Pela decisão de fls. 143/143vº, o recurso foi admitido no efeito devolutivo.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 148/150.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Vencida a Fazenda Pública, dispõe o artigo 20 do Código de Processo Civil que o juiz, ao fixar os honorários

advocatícios, não estará adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá considerar

o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

E, nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso

repetitivo:

"Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º,

do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. - 2. Nas demandas de cunho declaratório,

até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser fixados

com referência no valor da causa ou em montante fixo. - 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público e da Primeira Seção."

(REsp nº 1155125 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010)

No caso, embora o débito exequendo correspondesse, em 03/1997, a R$ 632.907,12 (seiscentos e trinta e dois mil,

novecentos e sete reais e doze centavos), e considerando o trabalho realizado pelo advogado do agravante, são

irrisórios os honorários fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Assim, é de se majorar os honorários advocatícios para 1% (um por cento) do valor atualizado do débito, o que se

harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do

Código de Processo Civil.

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO. DEFESA

ADMINISTRATIVA APRESENTADA INTEMPESTIVAMENTE. NÃO SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO.

OMISSÃO COM RELAÇÃO À VERBA HONORÁRIA EXORBITANTE.

1. A controvérsia restringe-se à possibilidade de revisão de honorários advocatícios, pelo STJ, na hipótese de

fixação de sucumbência em valores irrisórios ou exorbitantes.

2. A jurisprudência desta Corte adotou o entendimento de que os honorários advocatícios são passíveis de

modificação na instância especial tão somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes.

3. No caso em análise, a condenação imposta mostra-se exorbitante, tendo em vista que o valor da causa foi

2013.03.00.020798-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILI

ADVOGADO : SP187456 ALEXANDRE FELICIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A e outro

: MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO DE BARROS BARRETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05312323719974036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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determinado em R$ 9.351.300,43 (Nove milhões, trezentos e cinquenta e um mil, trezentos reais e quarenta e

três centavos); valores datados de 25.1.2007, ou seja, sem atualização monetária. Logo, a verba honorária no

montante de R$ 467.565,00, fixada em 5% sobre o valor da causa, é demasiada para uma execução que foi

extinta via exceção de pré-executividade.

4. Honorários reduzidos para 1% sobre o valor da causa.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos."

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp nº 1.313.765/AL, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe

20/11/2012)

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso, para majorar os honorários advocatícios para 1% (um por cento) do valor atualizado

do débito exequendo.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra

decisão que indeferiu o pedido de busca e apreensão ao argumento de que a notificação extrajudicial não é capaz

de constituir em mora o devedor, em autos de ação ajuizada em face de ANA CRISTINA CORREIA

CARVALHO visando à apreensão do veículo de marca CHEVROLET modelo CELTA e placa DJN 5284 -

RENAVAN 805877088, dado como garantia em alienação fiduciária.

A CEF alega que os documentos que instruíram o feito são suficientes para comprovação da mora do devedor,

inclusive com a juntada de certidão do Cartório de Título e Documentos confirmando a entrega da notificação ao

devedor.

É o relatório.

DECIDO

Analiso o feito nos termos das normas autorizadoras do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação de busca e apreensão de veículo CHEVROLET modelo Celta financiado em parcelas mensais

tendo como garantia do empréstimo a alienação fiduciária do bem.

Todavia, o agravado encontra-se inadimplente em 08 parcelas, conforme o documento juntado às fls. 32/34 desde

agosto de 2012, ensejando, portanto, o ajuizamento da presente ação de busca e apreensão da motocicleta em

poder de Ana Cristina.

O Magistrado a quo entendeu que os documentos apresentados junto com a inicial são insuficientes para

comprovar a mora do devedor em razão da ausência da assinatura do recebedor da notificação e a comprovação da

entrega.

A decisão agravada deve ser reformada. Senão vejamos.

Com efeito, no tocante a questão da mora, em ação de busca e apreensão de bem financiado com alienação

fiduciária, constitui-se ex re conforme as hipóteses do Decreto-lei 911/69.

Destarte, o simples inadimplemento das prestações já configura a mora, que pode ser comprovada através de

notificação do Cartório de Títulos e Documentos enviada para o endereço constante no contrato de financiamento.

2013.03.00.021634-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP303496 FLÁVIA DE CASTRO MACHADO SALGADO e outro

AGRAVADO(A) : ANA CRISTINA CORREIA DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00061755520134036104 2 Vr SANTOS/SP
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A jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de que a constituição em mora por meio de notificação

extrajudicial pode ser comprovada pela entrega da correspondência do devedor, ainda que não pessoalmente.

Neste sentido:

EMEN: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. MORA. COMPROVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO

ENVIADA PARA O ENDEREÇO DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. VALIDADE. 1. "Na alienação fiduciária,

comprova-se a mora do devedor pelo protesto do titulo, se houver, ou pela notificação extrajudicial feita por

intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, que é considerada válida se entregue no endereço do domicílio

do devedor, ainda que não seja entregue pessoalmente a ele" (REsp 810717/RS, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2006). 2. Embargos de declaração recebidos como agravo

regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(EDRESP 200702999167, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ -

QUARTA TURMA, DJE DATA:10/09/2012 ..DTPB:.)

..EMEN: Direito civil e processual civil. Recurso especial. Busca e apreensão. Alienação fiduciária.

Caracterização da mora. Precedentes. Comprovação da Mora. Validade da notificação. Requisito para

concessão de liminar. - Ainda que haja possibilidade de o réu alegar, na ação de busca e apreensão, a nulidade

das cláusulas do contrato garantido com a alienação fiduciária, ou mesmo seja possível rever, de ofício,

cláusulas contratuais consideradas abusivas, para anulá-las, com base no art. 51, IV do CDC, a jurisprudência

da 2.ª Seção do STJ é pacífica no sentido de que na alienação fiduciária a mora constitui-se ex re, isto é, decorre

automaticamente do vencimento do prazo para pagamento, por isso não cabe qualquer inquirição a respeito do

montante ou origem da dívida para a aferição da configuração da mora. - Na alienação fiduciária, comprova-se

a mora do devedor pelo protesto do titulo, se houver, ou pela notificação extrajudicial feita por intermédio do

Cartório de Títulos e Documentos, que é considerada válida se entregue no endereço do domicílio do devedor,

ainda que não seja entregue pessoalmente a ele. - A busca e apreensão deve ser concedida liminarmente se

comprovada a mora do devedor fiduciante. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 200600125395, NANCY

ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:04/09/2006 PG:00270 ..DTPB:.)

Ademais, in casu, verifica-se que a notificação enviada pelo Cartório foi entregue ao próprio devedor (NA

CRISTINA), vez que comprovado às fls. 17 dos autos principais (conforme cópia do despacho do Juiz - fls.19)

que foi o recebedor da notificação.

Confira-se:

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE CONTRATO E

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. MORA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. COMPROVAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que, para

a caracterização da mora, é suficiente que a notificação extrajudicial seja entregue no endereço do devedor,

ainda que não lhe seja entregue pessoalmente. Na alienação fiduciária, comprova-se a mora do devedor pelo

protesto do titulo, se houver, ou pela notificação extrajudicial feita por intermédio do cartório de títulos e

documentos. 2. No presente caso, o Tribunal de origem expressamente consignou que a notificação foi entregue

no endereço do devedor. Dessa forma, o acolhimento da pretensão recursal no sentido de que teria ocorrido a

constituição em mora do devedor, demandaria a alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo

acórdão recorrido, com o revolvimento das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso

especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 4. Os juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras não

sofrem a limitação imposta pelo Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), a teor do disposto na Súmula 596/STF. 5.

Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGARESP 201303859925, LUIS FELIPE SALOMÃO,

STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:18/12/2013 ..DTPB:.)

Considerando que estão presentes todos os requisitos necessários a comprovação da mora, a decisão agravada

merece reforma.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a busca

e apreensão da veículo CHEVROLET modelo CELTA, objeto da ação.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos â Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fl. 303, que recebeu os embargos à execução em

seu efeito meramente devolutivo.

Alega a recorrente, em suas razões, que restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a atribuição do

efeito suspensivo aos Embargos a Execução, tendo em vista que garantiu o Juízo através do estoque rotativo da

empresa, representado por notas fiscais anexadas aos autos no valor de R$ 135.405,82 (cento e trinta e cinco mil,

quatrocentos e cinco reais e oitenta e dois centavos).

Pugna que seja atribuído efeito suspensivo ao agravo.

É o relatório.

 

DECIDO

Verifico que, de acordo com a consulta no Sistema Processual da Justiça Federal juntada aos autos, foi proferida a

sentença nos seguintes termos:

 

" (...) Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, extinguindo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno os

embargantes ao pagamento dos honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos

termos do 4 do artigo 20 do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação

principal, desapensando-se os feitos para o prosseguimento da execução. Comunique-se ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, via e-mail, a sentença proferida, tendo em vista o agravo noticiado, nos termos do artigo

149, III do provimento CORE nº 64/05."

Assim sendo, julgo prejudicado o agravo de instrumento por perda de objeto, nos termos do artigo 33, XII do

Regimento Interno desta Corte.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021949-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOTAKA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

ADVOGADO : SP136653 DANILO GRAZINI JUNIOR e outro

AGRAVANTE : JOSE ALEXANDRE NASSIF

ADVOGADO : SP136653 DANILO GRAZINI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP234570 RODRIGO MOTTA SARAIVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138334520134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021949-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : SP191390 ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA

AGRAVADO : AQUARIO DO GUARUJA COM/ E SERVICOS LTDA e outro

: ANDREIA NERY DA SILVA

ADVOGADO : SP058734 JOSE AUGUSTO ANTUNES
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DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -

BNDES contra decisão proferida pelo MM. Juiz da 3ª Vara Federal de Santos/SP (fls. 41/42), pela qual, em sede

de ação de execução contra devedor solvente, foi indeferido pedido para indicação de administrador judicial em

face da penhora sobre o faturamento da executada.

 

Alega a agravante não estar demonstrada transparência suficiente a garantir a exatidão dos valores em face da

realidade econômica da empresa executada.

 

Em juízo sumário de cognição (fls. 61/62) foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso.

 

Da decisão inicial houve interposição de agravo regimental.

 

Admito, preliminarmente a intempestividade do recurso.

 

O presente recurso é manifestamente inadmissível e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática.

 

Nos termos do que preceitua o art. 522 do Código de Processo Civil é de 10 (dez) dias o prazo para interposição

do recurso de agravo de instrumento.

Do compulsar dos autos, denota-se que a decisão impugnada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

no dia 25/07/2013 (fl. 45), iniciando-se a contagem do prazo para a interposição do recurso em 29/07/2013, com

vencimento em 07/08/2013, todavia somente sendo protocolizado o presente recurso em 02/09/13, após decorrido

prazo estabelecido na legislação processual.

 

Abordando a questão de tempestividade, assim se pronunciou o agravante à fls. 04/05:

 

"O despacho agravado foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça em uma quinta-feira, dia 25 de julho

de 2013, sendo que o prazo teve início na segunda-feira, dia 29 de julho de 2013, e vencimento no dia 7 de agosto

de 2013. Contudo, um dia depois da disponibilização, em 26 de julho de 2013, os autos seguirem à conclusão, lá

permanecendo até o dia 09 de agosto de 2013, de maneira que o BNDES não pode ter acesso ao processo para

formação do instrumento. Para evitar prejuízo irreparável, o BNDES apresentou petição no último dia do prazo

para agravo de instrumento, em 07 de agosto de 2013, requerendo a reabertura do prazo. Em 09 de agosto os

autos saíram da conclusão, e a referida petição do BNDES foi juntada em 14 de agosto, tendo sido publicada

nova decisão, disponibilizada em 21 de agosto de 2013, na qual, infelizmente, nada se falou sobre o pedido de

reabertura de prazo para o agravo. Deste modo, a se considerar a data da disponibilização da última decisão nos

autos, 21 de agosto de 2013, momento a partir do qual o BNDES teve acesso aos autos para formação do agravo

de instrumento, o prazo final para apresentação do recurso é o dia 02 de setembro, segunda-feira, estando,

portanto, este recurso dentro do prazo de 10 dias, de acordo com o Código de Processo Civil. (doc.7 - publicação

da decisão agravada e extrato processual da Justiça Federal)."

 

Alega o agravante que não teve acesso ao processo para formação do instrumento, uma vez que os autos ficaram

conclusos até o dia 09 de agosto, diante disso formulando pedido de reabertura do prazo através de petição datada

de 07/08/13, requerendo a reabertura do prazo, esta juntada em 14 de agosto.

 

As alegações deduzidas pelo recorrente, todavia, não se fazem acompanhar de qualquer documento

comprobatório, não atentou o recorrente para adequada formação do recurso, a exemplo, juntar aos autos certidão

atestando a alegada indisponibilidade de acesso aos autos ou mesmo cópia da citada nova decisão publicada

supostamente em 29/07/13, destarte, não apresentando o recorrente qualquer elemento comprobatório a justificar a

serôdia interposição do recurso, é de ser sua intempestividade reconhecida.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00101656920044036104 3 Vr SANTOS/SP
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022024-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CELSO DE PALMA E OUTRO contra r. decisão (fls. 394/404)

do MM. Juiz Federal da 5ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi rejeitada

exceção de pré-executividade que pretendia o reconhecimento de nulidade da CDA, ilegitimidade de parte e

prescrição do débito.

Sustentam os agravantes, em síntese, a nulidade da CDA aduzindo que seus nomes não constam do título

executivo e que documentos comprovam a extinção do débito pelo pagamento, havendo dúvida quanto ao título.

Aduzem, ainda, a ausência de comprovação de sua responsabilidade, alegando não haver prova de que tenham

sido responsáveis pela eventual dissolução irregular da empresa executada, bem como a prescrição do débito,

aduzindo que antes da Emenda Constitucional n. 08/77 as contribuições para o FGTS eram consideradas

quinquenais, assim como as contribuições previdenciárias, devendo ser aplicado o prazo prescricional de cinco

anos.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

Quanto à alegada nulidade da CDA por não indicar o nome dos agravantes, anoto que o título executivo apresenta

todos os elementos do art. 202 do CTN e do art. 2°, §5° da LEF, o nome dos agravantes não constando do título

em razão de sua posterior inclusão no polo passivo da demanda ao motivo de dissolução irregular da sociedade

executada.

Também não gera a nulidade do título o fato de os agravantes juntarem comprovantes de pagamento alegando a

quitação do débito. Gozando o título executivo de presunção de certeza e liquidez, nos termos do art. 3° da LEF e

art. 204 do CTN, cabe aos executados a comprovação inequívoca de qualquer fato que ilida tal presunção, o que

não ocorreu no caso, anotando-se que a alegada quitação do débito sequer pode ser aferida por meio da via da

exceção de pré-executividade, considerando a necessidade de realização de perícia contábil para análise da

documentação acostada pelos agravantes, restando registrado na decisão agravada ser "mister a realização de

prova pericial contábil, no intuito de apurar a efetiva extinção do crédito com esteio nos documentos

2013.03.00.022024-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CELSO DE PALMA e outro

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA

AGRAVANTE : SERGIO DE PALMA

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : GRAFICA BELA VISTA LTDA e outros

: DOMINGOS ROMANELLI

: JAYME JOSE PASTORI

: ARNALDO DE PALMA

: LOURDES STURARO DE PALMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05038803219824036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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arrecadatórios aportados nos autos" (fl. 402).

A exceção de pré-executividade - construção doutrinário-jurisprudencial - é admitida em ação de execução fiscal

relativamente àquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício e desde que não demandem dilação probatória,

nos exatos termos do que dispõe o Enunciado nº 393 do E. STJ:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

07/10/2009)

 

Neste sentido, destaco também o seguinte julgado da Corte Especial:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA FIRMADA PELA ORIGEM. NÃO CABIMENTO DA EXCEÇÃO.

SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabível a exceção de pré-executividade para discutir

questões de ordem pública na execução fiscal, ou seja, os pressupostos processuais, as condições da ação, os

vícios objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem

dilação probatória. (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 4/5/2009, julgado sob o rito do

art. 543-C, do CPC).

2. Na espécie, o Tribunal de origem expressou entendimento de que o exame da ocorrência da prescrição não

seria possível porque o recorrente não trouxe aos autos a DCTF para que pudesse ser feita a análise do termo a

quo do prazo prescricional.

3. A revisão do entendimento referido exige o reexame do acervo fático-probatório do processado, o que é

inviável na via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes: AgRg no AREsp 172.372/RJ, Rel.

Min. Humberto Martins, DJ de 29/6/2012, AgRg no AREsp 157.950/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

DJ de 26/9/2012, AgRg no REsp 1.301.928/AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ de 19/10/2012.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1238372/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/12/2012, DJe 17/12/2012).

 

No tocante à legitimidade dos agravantes em responder pelo crédito exequendo, também não prospera a alegação

de que a responsabilidade estaria afastada por não haver prova de que os agravantes seriam responsáveis pela

dissolução irregular da sociedade.

Segundo o entendimento consolidado nesta Corte, a dissolução irregular da sociedade configura infração à lei,

ensejando o redirecionamento aos sócios gerentes da sociedade que, por deixar de cumprir as formalidades legais

que lhe incumbiam e de reservar bens para a satisfação das obrigações sociais, devem responder perante terceiros

prejudicados por sua omissão.

No caso dos autos, os agravantes não negam a ocorrência da dissolução irregular da sociedade, tampouco suscitam

qualquer questão relacionada diretamente à sua não responsabilização em face da dissolução, apenas alegando

genericamente não terem sido responsáveis por ela, o que não infirma os fundamentos da decisão agravada ao

aduzir que "Em se tratando de sociedade limitada, a atribuição de responsabilidade encontra amparo nas

disposições do artigo 10 do Decreto n.° 3.078/19 (...) Por essa norma, os sócios gerentes (ou que derem o nome à

firma) podem ser pessoalmente responsabilizados pelas obrigações contraídas em nome da sociedade

empresária. Contudo, não há se descurar da comprovação da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes

ou de infração de lei, contrato social ou estatuto. No caso vertente, há indício de que a parte excipiente tenha

praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, especialmente em razão da

dissolução irregular da sociedade empresária. Diante do exposto, com base nos documentos constantes nos auto,

não é possível afirmar a incorreção do pólo passivo da demanda" (fls. 399/400).

Por fim, anoto também não prosperar a alegada prescrição do débito a argumento de que se aplica ao caso a

prescrição quinquenal.

É cediço que o prazo prescricional para a cobrança de dívida para o FGTS é trintenário, entendimento sumulado

pelo E. STJ através do enunciado n. 210:

 

Súmula 210: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. (Súmula 210,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/07/1998, DJ 05/06/1998)

 

Mesmo antes da edição da EC 08/77 o prazo era trintenário.
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Neste sentido, destaco o seguinte precedente dessa Corte:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DECADENCIA E PRESCRIÇÃO TRINTENARIA. PERÍODO ANTERIOR À EC

08/77. 1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 2. No caso, não há que se falar em omissão,

nem contradição. A parte embargante pretende dar aos embargos de declaração caráter infringente, o que é

vedado pelo Direito Processual Civil. 3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão,

nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus

argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols. 104/340; 111/414)." 4. Tratando-se de contribuições para o FGTS, que

não possuem natureza tributária é, portanto, assente entendimento jurisprudencial no sentido que o prazo

prescricional e decadencial é trintenário, mesmo que relativos ao período anterior à Emenda Constitucional

08/77. Precedentes do STF e do STJ. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

(AC 00074260520094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Assim, não transcorrendo mais de trinta anos entre os fatos geradores e o despacho citatório (art. 8º, §2º da LEF),

não se verifica a ocorrência da prescrição do débito.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022148-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por MIRIAM RAMOS RICCI e OUTRO contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de São José dos Campos que, nos autos dos embargos que opuseram à

execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de CENTRO DE

EXCELÊNCIA E PÓS-GRADUAÇÃO MONTEIRO LOBATO e OUTROS, para cobrança de contribuições

previdenciárias, recebeu apenas no efeito devolutivo o recurso de apelação que interpôs contra sentença de

improcedência.

Neste recurso, requer a antecipação da decisão agravada, para que seu recurso de apelação seja recebido, também,

no efeito suspensivo, sob a alegação de que estão presentes, no caso, o "fumus boni iuris" e o "periculum in

mora".

Sustentam que foram incluídas no polo passivo da execução sem prova de que, na gerência da empresa devedora,

agiram com excesso de poderes ou com afronta à lei ou ao contrato social ou estatutos, não se justificando o

2013.03.00.022148-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : MIRIAN RAMOS RICCI e outro

: ESCOLA MONTEIRO LOBATO S/C LTDA

ADVOGADO : SP147224 LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00062520420124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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redirecionamento da execução fiscal com fundamento no mero inadimplemento, conforme dispõe a Súmula nº

430, do Egrégio STJ.

Alegam, ainda, que, já tendo se retirado da sociedade devedora, não poderiam ser responsabilizadas pela sua

dissolução irregular.

Pela decisão de fls. 317/318 foi admitido o recurso com antecipação da tutela recursal, para determinar que o

recurso de apelação interposto pelas agravantes seja também recebido no efeito suspensivo.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 321/328 e opôs os embargos de fls. 329/335.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, tem-se a presunção de liquidez e certeza do título executivo, consoante dispõe o artigo 3º da Lei

de Execução Fiscal.

E, em segundo lugar, ao processo de execução fiscal, aplicam-se, subsidiariamente, as regras do Código de

Processo Civil, cujo artigo 520, inciso V, dispõe, expressamente, que o recurso de apelação, interposto contra

sentença que julga improcedentes os embargos, será recebido, apenas, no efeito devolutivo.

É, igualmente, letra expressa da Lei nº 6830/80, em seu artigo 21, que a alienação dos bens penhorados poderá ser

antecipada donde se conclui que a venda de bens penhorados prescinde a decisão definitiva, nos embargos à

execução.

A execução é, assim, definitiva, devendo prosseguir em seus ulteriores termos, de acordo com o entendimento

pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, expresso no Enunciado da Súmula nº 317:

"É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue

improcedentes os embargos."

No entanto, se presentes a relevância dos fundamentos e a possibilidade de dano irreparável ou de difícil

reparação, ao recurso poderá ser atribuído, também, o efeito suspensivo, conforme permite o artigo 558 do Código

de Processo Civil.

E, no caso concreto, verifico a presença do alegado "fumus boni iuris".

Ocorre que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

declarou inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que

autorizava a responsabilização automática dos sócios, inclusive aqueles que não tinham poder de gerência,

pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social (RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen

Gracie, DJe 10/02/2011).

Era imprescindível, pois, para inclusão dos sócios no polo passivo da execução a demonstração de que eles, na

gerência da empresa devedora, agiram com excessos de poder ou com afronta à lei ou ao contrato social ou

estatutos, o que não ocorreu, sendo certo que não estão incluídas, no débito exequendo, as contribuições

descontadas do empregados e não repassadas à Previdência Social.

Por outro lado, observo que a simples falta de pagamento do tributo, conforme entendimento do Egrégio STJ,

adotado em sede de recurso repetitivo, "não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a

responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN" (REsp nº 1101728 / SP, 1ª Seção, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009).

Quanto ao alegado desconto da contribuição desacompanhado do seu repasse para a Previdência Social, não

houve qualquer omissão, pois, ao contrário do que sustenta a União, não são objetos da execução as contribuições

dos empregados, mas, sim, as contribuições da empresa sobre a remuneração dos empregados, como se vê da

CDA.

No tocante à suposta dissolução irregular da empresa, ainda que estivesse demonstrada nos autos, não seria o caso

de se aplicar o disposto na Súmula nº 435 do Egrégio STJ ("Presume-se dissolvida irregularmente a empresa

que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente").

É que, se restasse evidenciada a dissolução irregular da empresa devedora, a execução fiscal só poderia ser

redirecionada aos seus últimos administradores, ou seja, aqueles que deveriam ter promovido o encerramento

regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais.

E, no caso dos autos, os documentos que instruem os autos principais atestam que as agravantes já haviam se

retirado da sociedade devedora em 25/07/2001 (fls. 65/66), não podendo, portanto, ser responsabilizadas pela sua

dissolução irregular.

Desse modo, tendo em vista a plausibilidade do direito invocado, e existindo o risco de dano de difícil reparação,

face ao risco de ver seus bens arrematados em hasta pública, não pode prevalecer a decisão agravada que, nos

autos dos embargos à execução fiscal, recebeu o seu recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.

Por fim, deixo consignado que, embora o pedido de exclusão das sócias já tenha sido indeferido, quando do

julgamento de duas exceções de pré-executividade (fls. 122/124 e 179/180), não houve, no caso, um

pronunciamento das instâncias superiores, de modo que, não tendo ainda se encerrado, para o Juízo "a quo", o seu

ofício jurisdicional, não há que se falar em preclusão, tanto que a matéria foi reapreciada, em sede de embargos do

devedor, pela sentença de improcedência (fls. 221/222).
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Assim, tendo a sentença de improcedência mantido as agravantes no polo passivo da execução e tendo sido o seu

recurso de apelação recebido pela decisão agravada apenas no efeito devolutivo, cumpre a esta Egrégia Corte, ao

julgar o agravo de instrumento, examinar a questão, para verificar a presença, ou não, do "fumus boni iuris".

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência dos Egrégios

Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para determinar que o recurso de apelação interposto pelas

agravantes seja também recebido no efeito suspensivo, e JULGO PREJUDICADO os embargos de declaração

opostos às fls. 317/318.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022244-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXERCITO

- FHE contra decisão proferida pelo Juízo da 6ª Vara Federal desta capital, que, nos autos da ação de execução

contra devedor solvente, por ela proposta contra a ANDRE CORREA CARVALHO, indeferiu o pedido de

expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal - DRF, com vistas a obter cópias das 03 (três) últimas

declarações de bens dos executados.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, informa os requisitos autorizadores da

concessão da medida. Alega, em síntese, que esgotou todas as possibilidades de localização de bens do devedor,

sendo certo que a tentativa de bloqueio on line de ativos financeiros foi insuficiente para a quitação do débito.

Sem contraminuta da parte agravada.

É o relatório.

Decido.

Em apreciação liminar o recurso foi recebido com efeito suspensivo ativo para reformar a decisão agravada, nos

seguintes termos:

"Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 95, proferida pelo Juízo da 6ª Vara

Federal desta capital, que indeferiu o pedido de expedição de ofícios à Delegacia da Receita Federal - DRF

com vistas a obter cópias das 3 (três) últimas declarações de bens dos executados.

Alega a agravante, em síntese, que esgotou todas as possibilidades de localização de bens do devedor, sendo

certo que a tentativa de bloqueio on line de ativos financeiros foi insuficiente para a quitação do débito.

Pugna pela atribuição do efeito suspensivo e pela concessão da tutela pretendida.

É o relatório.

DECIDO.

A partir da vigência da Lei 11.382/06 o artigo 655 do CPC assumiu novo contorno, ao admitir de imediato a

penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira para garantia da execução, independentemente de

demonstração por parte do exeqüente da realização de diligências com o intuito de localizar bens em nome do

devedor (artigo 655-A).

Não resta dúvida de que a medida buscou auxiliar o exeqüente, principal interessado no processo de execução,

a obter meios de satisfazer seu crédito de maneira mais célere e efetiva.

2013.03.00.022244-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE

ADVOGADO : SP135618 FRANCINE MARTINS LATORRE

AGRAVADO : ANDRE CORREA CARVALHO

ADVOGADO : SP137780 FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127749020114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Na mesma linha, ao se observar que o exeqüente caminha com dificuldades para conseguir informações

relativas ao paradeiro dos executados e de seus bens, deve o Magistrado colaborar para a efetividade da

prestação jurisdicional deferindo o pedido de expedição de ofício a órgãos da Administração com vistas a

verificar a existência de patrimônio dos devedores. Tal procedimento é ainda mais acertado quando presentes

nos autos elementos que apontem para diligências infrutíferas do credor em busca de informações a respeito

dos devedores e de seus bens - caso destes autos.

A propósito, sobre a matéria em apreciação, já tive oportunidade de me manifestar, verbis:

"AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO FISCAL.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - A decisão recorrida considerou para fins de mantença da determinação de expedição de ofício ao Banco

Central do Brasil - BACEN e à Delegacia da Receita Federal - DRF com vistas a obter cópia das últimas 3

(três) declarações de rendas da empresa executada (ora agravante) o fato de que o exeqüente diligenciou de

forma exaustiva para alcançar bens penhoráveis, o que é plenamente justificável. 

II - Agravo improvido."

(AG 0017797-62.2003.4.03.0000 - CJ1 07/12/11 - SEGUNDA TURMA)

Por conseguinte, presentes os pressupostos autorizadores da medida pleiteada, concedo o efeito suspensivo

pleiteado e defiro pedido de expedição de ofício, conforme pleiteado.

Dê a Subsecretaria da Segunda Turma cumprimento ao artigo 527, V, do CPC.

P.I.C.

São Paulo, 24 de setembro de 2013."

Consigno a ausência de elemento capaz de justificar o afastamento do entendimento esposado, de forma que é de

ser mantida a decisão que apreciou o pedido liminar e reformou a decisão agravada.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento. Cumpridas as formalidades

legais, dê-se baixa na distribuição, remetendo-se os autos ao Juízo de origem, se for o caso.

P.I.C. 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022889-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Formula a recorrente pedido de justiça gratuita.

Pressuposto que os auspícios da assistência judiciária gratuita só comportam deferimento, mediante simples

alegação, se requerido na petição inicial e não prescinde de produção probatória quando postulado no curso da

2013.03.00.022889-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SOLANGE FRONER VILELA

ADVOGADO : SP273477 AURÉLIO FRÖNER VILELA

CODINOME : SOLANGE VILELA SOARES DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB e outros

: VALDECY APARECIDA LOPES GOMES

: ANGELA MARIA MOREIRA ABRAO

: FERNANDO CESAR PEREIRA GOMES

: MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

: JOAO CARLOS SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR espolio

: NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00050614720114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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ação (Lei 1060/50, arts. 4º, "caput" e 6º) e, no caso destes autos, formulando o pleito neste grau de jurisdição,

nada trazendo a recorrente a título da necessária comprovação de hipossuficiência econômica, indefiro o pedido.

Recolha a agravante, em 5 (cinco) dias, as custas de preparo e do porte de remessa e retorno, nos termos do art.

525, § 1º, do CPC, e da Resolução nº 426/2011 do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, sob pena de deserção.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022928-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 9ª

Vara de São Paulo/SP (fl. 183), pela qual em sede de ação de mandado de segurança impetrado com o objetivo de

suspender a convocação do ora agravado ao serviço militar na qualidade de médico, foi recebido apenas no efeito

devolutivo o recurso de apelação interposto contra sentença concessiva da segurança.

Em consulta ao sistema processual desta Corte, verifica-se que foi levada a julgamento na sessão de 20.05.2014, a

Apelação e Remessa Oficial em Mandado de Segurança nº. 0001819-29.2013.4.03.6100, tendo esta E. 2ª Turma

negado provimento ao recurso e à remessa oficial, destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento,

bem como o agravo legal de fls. 207/214.

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022982-32.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.022928-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : VINICIUS GABRIEL DE PAULA ARNONI

ADVOGADO : SP294326 VICTOR GUILHERME DE PAULA BIANCHI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018192920134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022982-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS007594 VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI e outro

AGRAVADO : EVANDO ALVES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00015664420134036002 1 Vr DOURADOS/MS
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra

decisão que indeferiu o pedido de busca e apreensão ao argumento de que a notificação extrajudicial não é capaz

de constituir em mora o devedor, em autos de ação ajuizada em face de EVANDO ALVES DA SILVA visando à

apreensão da motocicleta dada em garantia em alienação fiduciária.

A CEF alega que os documentos que instruíram o feito são suficientes para comprovação da mora do devedor,

inclusive com a juntada de certidão do Cartório de Título e Documentos confirmando a entrega da notificação ao

devedor.

É o relatório.

DECIDO

Analiso o feito nos termos das normas autorizadoras do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação de busca e apreensão de motocicleta HONDA/NXR150BROSESD, ano 2011/2012 financiada

em 48 parcelas mensais tendo como garantia do empréstimo a alienação fiduciária do bem.

Todavia, o agravado encontra-se inadimplente conforme o documento juntado às fls.23 desde julho de 2012,

ensejando, portanto, o ajuizamento da presente ação de busca e apreensão da motocicleta em poder de Evando.

O Magistrado a quo entendeu que os documentos apresentados junto com a inicial são insuficientes para

comprovar a mora do devedor em razão da ausência da assinatura do recebedor da notificação e a comprovação da

entrega.

A decisão agravada deve ser reformada. Senão vejamos.

Com efeito, no tocante a questão da mora, em ação de busca e apreensão de bem financiado com alienação

fiduciária, constitui-se ex re conforme as hipóteses do Decreto-lei 911/69.

Destarte, o simples inadimplemento das prestações já configura a mora, que pode ser comprovada através de

notificação do Cartório de Títulos e Documentos enviada para o endereço constante no contrato de financiamento.

A jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de que a constituição em mora por meio de notificação

extrajudicial pode ser comprovada pela entrega da correspondência do devedor, ainda que não pessoalmente.

Neste sentido:

EMEN: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. MORA. COMPROVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO

ENVIADA PARA O ENDEREÇO DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. VALIDADE. 1. "Na alienação fiduciária,

comprova-se a mora do devedor pelo protesto do titulo, se houver, ou pela notificação extrajudicial feita por

intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, que é considerada válida se entregue no endereço do domicílio

do devedor, ainda que não seja entregue pessoalmente a ele" (REsp 810717/RS, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2006). 2. Embargos de declaração recebidos como agravo

regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(EDRESP 200702999167, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ -

QUARTA TURMA, DJE DATA:10/09/2012 ..DTPB:.)

..EMEN: Direito civil e processual civil. Recurso especial. Busca e apreensão. Alienação fiduciária.

Caracterização da mora. Precedentes. Comprovação da Mora. Validade da notificação. Requisito para

concessão de liminar. - Ainda que haja possibilidade de o réu alegar, na ação de busca e apreensão, a nulidade

das cláusulas do contrato garantido com a alienação fiduciária, ou mesmo seja possível rever, de ofício,

cláusulas contratuais consideradas abusivas, para anulá-las, com base no art. 51, IV do CDC, a jurisprudência

da 2.ª Seção do STJ é pacífica no sentido de que na alienação fiduciária a mora constitui-se ex re, isto é, decorre

automaticamente do vencimento do prazo para pagamento, por isso não cabe qualquer inquirição a respeito do

montante ou origem da dívida para a aferição da configuração da mora. - Na alienação fiduciária, comprova-se

a mora do devedor pelo protesto do titulo, se houver, ou pela notificação extrajudicial feita por intermédio do

Cartório de Títulos e Documentos, que é considerada válida se entregue no endereço do domicílio do devedor,

ainda que não seja entregue pessoalmente a ele. - A busca e apreensão deve ser concedida liminarmente se

comprovada a mora do devedor fiduciante. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 200600125395, NANCY

ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:04/09/2006 PG:00270 ..DTPB:.)

 

Ademais, in casu, verifica-se que a notificação enviada pelo Cartório foi entregue ao próprio devedor

(EVANDO), vez que comprovado às fls. 24 que foi o recebedor da notificação.

 

Confira-se:

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE CONTRATO E

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. MORA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. COMPROVAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que, para

a caracterização da mora, é suficiente que a notificação extrajudicial seja entregue no endereço do devedor,

ainda que não lhe seja entregue pessoalmente. Na alienação fiduciária, comprova-se a mora do devedor pelo
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protesto do titulo, se houver, ou pela notificação extrajudicial feita por intermédio do cartório de títulos e

documentos. 2. No presente caso, o Tribunal de origem expressamente consignou que a notificação foi entregue

no endereço do devedor. Dessa forma, o acolhimento da pretensão recursal no sentido de que teria ocorrido a

constituição em mora do devedor, demandaria a alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo

acórdão recorrido, com o revolvimento das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso

especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 4. Os juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras não

sofrem a limitação imposta pelo Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), a teor do disposto na Súmula 596/STF. 5.

Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGARESP 201303859925, LUIS FELIPE SALOMÃO,

STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:18/12/2013 ..DTPB:.)

Considerando que estão presentes todos os requisitos necessários a comprovação da mora, a decisão agravada

merece reforma.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a busca

e apreensão da motocicleta HONDA, objeto da ação.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos â Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023006-60.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação de reintegração de posse,

deferiu medida liminar.

Segundo a decisão agravada, os elementos residentes nos autos revelam que o agravado ocupa irregularmente a

gleba de terra sub judice, o que impõe o deferimento da medida liminar.

O recorrente sustenta, em resumo, que não há nos autos elementos que autorizem a concessão da medida liminar.

Pede a atribuição de efeito suspensivo ao julgado.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria em debate é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

O recurso não merece provimento. 

Os documentos juntados aos autos evidenciam que o agravante não celebrou com o INCRA contrato de

assentamento, o qual seria necessário para que ele viesse a ocupar o imóvel objeto da lide. 

O abaixo-assinado de fls. 25/26 revela que o agravante ocupou o lote de terras, eis que este estaria desocupado, e

que os moradores do projeto teriam aceitado a presença do agravante no projeto.

Portanto, tal documento revela que o recorrente, de fato, não celebrou com o INCRA um contrato de

assentamento; ou seja, que o agravante não celebrou o ato jurídico imposto pela legislação de regência para fazer

uso do imóvel em debate.

Nesse cenário, constata-se que a posse do agravante é injusta.

Vale frisar que a necessidade de celebração de um contrato de assentamento com o INCRA se justifica ante os fins

sociais do contrato de colonização e assentamento. Este tem a função social de distribuir as terras para quem

realmente precisa e tenha condições de dela extrair o seu sustento. Daí porque não se admitir a alienação ou
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cessão das terras através dele distribuídas, o que evita que estas se transformem em moeda circulante. 

A anuência da autarquia se revela como medida essencial a assegurar o alcance do objetivo do contrato de

colonização e assentamento. 

Por isso, a alegação do direito ao acesso a terra e o fato de o agravante ter desenvolvido culturas na gleba de terra

não são suficientes para afastar a necessidade de anuência. Ao revés, tal direito consiste em mais um argumento

para impor a anuência da autarquia, pois é através desta que o INCRA vai aferir se o cessionário preenche os

requisitos necessários para receber o imóvel que fora objeto de contrato de colonização e/ou assentamento.

Posto isto, mister se faz concluir que, como o INCRA não anuiu com a ocupação do recorrente, a sua posse é

ilícita e injusta. Logo, fica configurado o esbulho, o que legitima a desocupação imposta pela autarquia e pela

decisão de piso.

Neste contexto, constata-se que a decisão atacada não merece qualquer reforma, sendo o recurso manifestamente

improcedente e contrário a jurisprudência pátria:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DESPEJO. ASSENTAMENTO. CESSÃO ILÍCITA E

ILEGAL DE PARCELA. DESPEJO SUMÁRIO. O parceleiro, que recebeu lote, por força de assentamento feito

pelo INCRA, não pode cedê-lo, por força de cláusulas do contrato de assentamento. Aquele que adquire, ilícita e

ilegalmente, pode, por força do disposto no art. 71 do Decreto-lei 9.760, de 1946, ser sumariamente despejado.

(TRF1 TERCEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO AG 200601000160186 AG -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000160186)

CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PRETENSÃO POSSESSÓRIA SOBRE IMÓVEL DESAPROPRIADO PARA

FINS DE REFORMA AGRÁRIA. NULIDADE DE CESSÃO DE DIREITO POR PARTE DOS ASSENTADOS

ORIGINÁRIOS DO IMÓVEL DESTINADO A ASSENTAMENTO. ART. 72 DO DECRETO 59.428/66. 1. Através

do Decreto nº 94.615, de julho de 1987, foi declarado de interesse social para fins de desapropriação o imóvel

rural denominado Fazenda Amaralina, localizado no município de Vitória da Conquista, no Estado da Bahia. 2.

Proposta ação de desapropriação foi o INCRA imitido na posse do imóvel e o teve registrado em seu nome. 3. Na

área expropriada implantou-se o Projeto de Assentamento Amaralina, através do INCRA, a quem está afeta

selecionar os benefícios, observadas as diretrizes do Estatuto da Terra (Lei nº 4.504, art. 65 e Decreto nº

59.428/66). 4. O INCRA selecionou os beneficiários das parcelas do Projeto Amaralina, com os quais celebrou

contratos de assentamento com cláusulas expressa, vedada a transferência dos lotes, sob pena de rescisão do

contrato. 5. Muitos beneficiários "venderam" seus lotes aos autores, sem consultar ou dar conhecimentos ao

INCRA. 6. As parcelas não poderiam ser alienadas pelos parceleiros a terceiros, sem prévia anuência do INCRA

(art. 72 do Decreto 59.425/66). 7. Os autores adquiriram as parcelas ao assentamento com má-fé, pois sabiam

que a área era do domínio público. 8. Estabelece o Decreto-lei 9.760/94, no seu art. 71, que " o ocupante de

imóvel rural da União, sem assentimento desta poderá ser sumariamente despejado e perderá, sem direito a

qualquer indenização, tudo quanto haja incorporado ao solo, ficando ainda sujeito ao disposto nos arts. 519, 515

e 517 do Código Civil. 9. Não se justifica que o governo federal gaste dinheiro público na desapropriação de um

imóvel, para reforma agrária para, no final, beneficiar aqueles que não estão enquadrados na clientela definida

em lei. 10. Apelação improvida. (TRF1 QUARTA TURMA JUIZA SELENE ALMEIDA (CONV.) AC 9601255370

AC - APELAÇÃO CIVEL - 9601255370)

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE. IMÓVEL RURAL. REFORMA AGRÁRIA.

ASSENTAMENTO. PARCELAMENTO. CESSÃO DE DIREITOS DE GLEBA SEM ANUÊNCIA DO INCRA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Houve descumprimento de cláusulas do contrato de assentamento, tendo em vista a

cessão de direitos da gleba ao autor antes do decurso do prazo decenal sem a anuência do INCRA. 2. A condição

de imóvel inegociável é prevista pela Constituição, que, no art. 189, estabelece o prazo mínimo de 10 anos para

que possa ser vendido, sendo que eventuais cessão e arrendamento devem conter autorização expressa do

INCRA, nos termos do art. 72 do Decreto 59.428/66. 3. A não-intervenção do INCRA no contrato faz com que

esses pactos, celebrados entre os proprietários originais e os adquirentes, não produzam efeitos em relação a

terceiros, incluída a autarquia fundiária. 4. Apelação a que se nega provimento. (TRF1 QUINTA TURMA

DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA AC 200335000039939 AC - APELAÇÃO CIVEL -

200335000039939)

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

 

P.I. Após cumpridas as formalidade de estilo, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     253/2678



 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023376-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por MUNICÍPIO DE AVANHANDAVA e OUTROS

contra decisão proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal de Penápolis/SP que, nos autos da

execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE e OUTROS, para a cobrança de contribuições previdenciárias, incluiu os

Municípios consorciados no polo passivo da ação.

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, sustentam que os Municípios consorciados

não constam da certidão de dívida ativa como corresponsáveis, sendo indevida a sua citação para responder pelos

débitos do consórcio, objetos da execução.

Alegam, ainda, que não há provas de que eles praticaram atos com excesso de poderes ou infração à lei ou ao

contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, até porque nenhum deles

exerceu a administração do consórcio.

Pela decisão de fls. 312/312vº foi admitido o recurso no efeito devolutivo.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 315/319.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Diferentemente do que se exige nos casos de responsabilidade subsidiária, para a inclusão de responsável

solidário, cujo nome não consta da certidão de dívida ativa, deve a exequente demonstrar não a prática de atos

com excesso de poderes ou afronta à lei ou estatutos, mas a existência de interesse comum, em face do disposto no

artigo 124 do Código Tributário Nacional, segundo o qual são solidariamente obrigadas "as pessoas que tenham

interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal" (inciso I).

No entanto, não basta, para configurar a referida solidariedade, que as empresas integrem um mesmo grupo

2013.03.00.023376-0/SP
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econômico e que tenham interesse econômico no resultado da obrigação principal, mas deve estar comprovado

que elas realizam em conjunto a situação que constitui o fato gerador da obrigação principal, o que caracteriza o

"interesse comum" a que se refere o inciso I do artigo 124 do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ.

EMPRESA DE MESMO GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE PASSIVA.

1. No que concerne aos arts. 150, 202 e 203, do CTN e ao art. 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/80, a Corte de origem

valeu-se de detida análise do acervo fático-probatório dos autos para atingir as conclusões de que não houve a

demonstração de fraude, que a CDA continha profundos vícios e que o recorrente não logrou proceder a sua

emenda, sendo certo que a alteração desse entendimento esbarraria no óbice inscrito na Súmula 07/STJ.

2. A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que inexiste solidariedade passiva em execução

fiscal apenas por pertencerem as empresas ao mesmo grupo econômico, já que tal fato, por si só, não justifica a

presença do "interesse comum" previsto no artigo 124 do Código Tributário Nacional.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1.102.894/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 05/11/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO FISCAL.

LEGITIMIDADE PASSIVA. EMPRESAS PERTENCENTES AO MESMO CONGLOMERADO

FINANCEIRO. SOLIDARIEDADE. INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 124, I, DO CTN. NÃO-

OCORRÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. "Na responsabilidade solidária de que cuida o art. 124, I, do CTN, não basta o fato de as empresas

pertencerem ao mesmo grupo econômico, o que por si só, não tem o condão de provocar a solidariedade no

pagamento de tributo devido por uma das empresas" (HARADA, Kiyoshi. "Responsabilidade tributária

solidária por interesse comum na situação que constitua o fato gerador").

2. Para se caracterizar responsabilidade solidária em matéria tributária entre duas empresas pertencentes ao

mesmo conglomerado financeiro, é imprescindível que ambas realizem conjuntamente a situação

configuradora do fato gerador, sendo irrelevante a mera participação no resultado dos eventuais lucros

auferidos pela outra empresa coligada ou do mesmo grupo econômico.

3. Recurso especial desprovido."

(REsp nº 834.044/RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 15/12/2008)

Na hipótese, consta, do estatuto do consórcio intermunicipal (fls. 57/75), no artigo 38, que "os Municípios

consorciados respondem solidariamente pelas obrigações assumidas pelo CISA", sendo certo que a sua

administração não está a cargo apenas da Secretaria Executiva ou do Coordenador Geral, cujos atos dependem,

quase na sua totalidade, da aprovação do Conselho de Prefeitos, órgão deliberativo constituído pelos prefeitos dos

Municípios consorciados (vide artigo 17).

E estabelece o estatuto do consórcio devedor:

"Artigo 7º. São finalidades do CISA:

I - representar o conjunto dos Municípios que o integra, em assuntos de interesse comum, perante quaisquer

outras entidades, especialmente perante as demais esferas constitucionais de governo;

II - planejar, adotar e executar programas e medidas destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento

sócio-econômico da região empreendida no território dos Municípios consorciados;

III - planejar, adotar e executar programas e medidas destinadas a promover a saúde dos habitantes da região

e implantar os serviços afins.

Parágrafo único. Para o cumprimento de suas finalidades, o CISA poderá:

a) adquirir os bens que entender necessários, os quais integrarão o seu patrimônio;

b) firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções de

outras entidades e órgãos do governo;

c) prestar a seus associados serviços de qualquer natureza, especialmente assistência técnica fornecendo

inclusive recursos humanos e materiais;

d) criar e gerir empresas com a finalidade de comercializar o excedente de sua produção e serviços;

e) ceder e transferir funcionários a instituições que tenham caráter beneficente e atendam os interesses

coletivos da comarca."

Não resta dúvida, pois, de que a finalidade do consórcio devedor é desenvolvida em conjunto com os Municípios

consorciados, representados pelos respectivos prefeitos.

E configurado o interesse comum na situação que constitui o fato gerador da obrigação principal, justifica-se a

inclusão, no polo passivo da ação, dos Municípios consorciados, independentemente de prova da prática de atos

com excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto, pois não se trata, no caso, da responsabilidade subsidiária

prevista no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, mas de responsabilidade solidária, nos termos do

artigo 124, inciso I, da mesma lei.

Desse modo, demonstrado o interesse comum a que alude o artigo 124, inciso I, do Código Tributário Nacional,

deve ser mantida a decisão agravada que determinou a inclusão, no polo passivo da execução fiscal, dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     255/2678



Municípios consorciados.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023664-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO VICENTE ALOISE FERREIRA contra decisão

que indeferiu a impugnação à execução, em autos de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, em razão do descumprimento das obrigações oriundas de contrato de empréstimo nº 21.0345

704 0000167-07, firmado entre as partes.

Alega o agravante, que a decisão que julgou intempestiva a impugnação interposta, não pode obstar seu direito de

requerer o levantamento da penhora de ativos financeiros que recaiu sobre as verbas salariais, fato que gera dano

de difícil reparação. Requer a reforma da decisão para reconhecer a tempestividade da impugnação e o

desbloqueio das contas.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o feito conforme as normas autorizadoras do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de recurso visando à suspensão da penhora de valores referentes às verbas salariais em razão de

inadimplência de contrato bancário firmado entre o agravante e a instituição bancária em 2003, tendo o agravnte

como avalista, em sede de execução do julgado, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

Considerando o teor do referido artigo, condenado ao pagamento por quantia certa, o devedor tem 15 (quinze)

dias para efetuar o depósito do montante acrescido de multa, expedindo-se o mandato de penhora para oferecer

impugnação, pelo mesmo prazo legal.

Assim, verifica-se que o agravante foi intimado, através de seu advogado, em 05/06/2013 e a impugnação foi

interposta em 18/06/2013, portanto, dentro do prazo legal de 15 dias, merecendo reforma nesta parte a decisão

agravada, vez que configurada a tempestividade da impugnação.

No tocante ao desbloqueio das contas pelo sistema BACENJUD, a decisão deve ser mantida. Senão vejamos.

Com efeito, em relação a esta matéria assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,
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informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. (artigo incluído pela Lei 11.382/06).

....

§ 2º- Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade

Por outro lado o artigo 649 do CPC assim estabelece:

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:

....

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste

artigo; (redação alterada pela Lei 11.382/06).

Todavia, o agravante não comprovou que a penhora pelo sistema BACENJUD recaiu sobre verba de natureza

salarial ou conta poupança, vez que não trouxe aos autos qualquer documento que atestasse o alegado.

Neste sentido:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.PENHORA BACENJUD. DESBLOQUEIO. HIPÓTESE DE

IMPENHORABILIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO EXECUTADO.1. Os documentos

juntados aos autos não são suficientes para comprovar a origem do saldo penhorado, dentre as hipóteses de

impenhorabilidade elencadas no art. 649 do CPC, impondo a manutenção do bloqueio.2. Agravo de instrumento

improvido.

(TRF4- AI 50.19880-84.2013.404.0000- Relator Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva- DE

30/10/2013)

Assim, reconhecida a tempestividade da impugnação, e não comprovado que o bloqueio recaiu sobre verbas

salariais a decisão agravada merece ser parcialmente reformada.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, para reconhecer a tempestividade da impugnação interposta pelo agravante.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023698-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Evandro da Costa e Silva contra decisão de fls. 138/139 que,

nos autos de ação, de rito ordinário, declaratória de nulidade c.c. pedido de revisão de prestações e antecipação

parcial de tutela, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela formulado com vistas a autorizar o depósito do valor das prestações vencidas e vincendas pelos

valores que a agravante entende corretos, a inversão do ônus da prova, bem como para obstar a instituição

financeira da prática de atos executórios extrajudiciais, referentes ao imóvel objeto de contrato de mútuo

habitacional firmado entre as partes, e de incluir o nome do agravante nos cadastros de inadimplentes.

Alega o agravante:

2013.03.00.023698-0/SP
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00155006620134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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1 - inadimplência injusta e forçada;

2 - que corre risco iminente de ter seu imóvel vendido a terceiro;

3 - que deseja depositar judicialmente ou pagar diretamente à CEF as parcelas nos moldes cobrados pela

instituição financeira;

4 - que estando o débito sub judice não há razão para a inscrição dos nomes do agravante no Cadastro de Proteção

ao Crédito;

Pugna pelo pagamento ou depósito judicial das prestações vencidas e vincendas, nos moldes cobrados pela

instituição financeira, pela suspensão dos atos de execução extrajudicial e seus efeitos.

 

DECIDO.

 

Com relação ao pedido com vistas a autorizar o depósito judicial das prestações vencidas e vincendas, pelos

valores cobrados pela instituição financeira, bem como para obstar a instituição financeira da prática de atos

executórios extrajudiciais, referentes ao imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional firmado entre as partes, e

de incluir o nome do agravante nos cadastros de inadimplentes, entendo que o mesmo deve ser provido.

Evandro da Costa e Souza, ora agravante, sua genitora, ora falecida, Ivanilda da Costa e Souza, Cooperativa

Habitacional de Campo Limpo, e Caixa Econômica Federal - CEF, ora agravada, celebraram em 12/07/1994, um

Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda, Mútuo com Obrigações e Quitação Parcial, cuja cópia

encontra-se acostada às fls. 50/61 destes autos, para aquisição de casa própria por parte do agravante.

Referido instrumento previu no seu intróito o financiamento do montante de R$18.028,19 (dezoito mil e vinte e

oito reais e dezenove centavos), que deveria ser amortizado em 204 (duzentos e quatro) meses, obedecendo-se ao

Sistema Frances de Amortização, o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização

aplicável às contas vinculadas ao do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e o reajustamento das

parcelas com base no Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, cuja composição de

renda inicial para pagamento do encargo mensal era 61,96% da Sra. Ivanilda da Costa e Souza e 38,04% de

Evandro da Costa e Souza, ora agravante.

Posteriormente, foi assinado, em 26/11/2009, renegociando o contrato acima citado, um Termo de Parcelamento

para Liquidação de Dívida de Contrato do SFH, sem Apólice Securitária - Mutuário ou Ocupante, cuja cópia

encontra-se acostada às fls. 62/67 destes autos, no qual foi apurada e constituída uma nova obrigação de R$

21.229,35 (vinte e um mil duzentos e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos), que deveria ser amortizada em

56 (cinquenta e seis) meses, obedecendo-se ao sistema de amortização SACRE (Sistema de Amortização

Crescente) e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas

vinculadas ao do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, fazendo parte como credora a Empresa

Gestora de Ativos - EMGEA.

Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada às fls. 68/88 dá conta de que o agravante efetuou o pagamento

de 121 (cento e vinte e uma) parcelas do financiamento originariamente contratado, ou seja, aproximadamente

60% da dívida contratada, cuja ultima prestação paga era no valor de R$125,09 (cento e vinte e cinco reais e nove

centavos), e 5 (cinco) parcelas à dívida renegociada, cujo valor era de R$530,09 (quinhentos e trinta reais e nove

centavos), encontrando-se inadimplente há de 03 (três) anos, se considerada a data da interposição da ação.

Em que pese esta Desembargadora Federal inclinar-se pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo,

nesse sentido, inúmeros precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça (STF:

RE 287453/RS e RE 223075/DF; STJ: ROMS 8.867/MG e MC 288/DF), entendo que no caso dos autos, isto, por

si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador há que se ater a todo o conjunto dos

fatos e provas presentes no processo.

Destarte, há que se ter em conta o falecimento da mutuaria Ivanilda da Costa e Souza, cuja participação na

composição da renda inicial equivalia a aproximadamente 70% para o pagamento do encargo mensal, e a novação

efetivada pelas partes em que é modificado o critério de reajuste das prestações, deixando de ser pelo Plano de

Equivalência Salarial - PES, o que afasta a certeza do mutuário em adimplir as prestações majoradas através da

nova forma de reajuste.

A corroborar o entendimento acima, trago à colação o seguinte julgado de nosso Tribunal, segundo o Acórdão

assim ementado:

 

(TRF - 3ª Região - AG 2002.03.00.0157771 - v.u. - Rel. JUIZA SUZANA CAMARGO - j.: 11/04/2005 - DJU

DATA:24/05/2005 PÁGINA: 214)

 

Ainda que a renegociação da dívida tenha estabelecido o SACRE (Sistema de Amortização Crescente) como

critério de amortização, não há como ignorar os 10 (dez) anos de aplicação do Plano de Equivalência Salarial por

Categoria Profissional - PES/CP para reajustamento das parcelas, período no qual pairam dúvidas quanto à sua

correta observação por parte da instituição financeira, a ser comprovada através de perícia.
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Há que se ter em conta, ainda, o fato de que o agravante efetuou o pagamento de 126 (cento e vinte e seis)

parcelas desde o início do empréstimo.

De outra parte, observo que o agravante propôs a ação se dispondo a pagar as prestações vencidas e vincendas,

nos "moldes cobrados pela CEF" (fl. 05).

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, para conceder ao agravante o direito de pagar, diretamente à Caixa

Econômica Federal - CEF, agravada, as prestações vencidas e vincendas, nas datas dos vencimentos, pelos valores

conforme o contratado, devidamente atualizadas, ficando o depósito autorizado somente na hipótese de recusa

quanto ao recebimento.

Comprovado nos autos originários o aqui decidido, fica a instituição financeira impedida de qualquer ato de

execução extrajudicial do imóvel e a inclusão do nome do agravante nos cadastros de proteção ao crédito. O atraso

superior a 30 (trinta) dias no cumprimento das obrigações aqui estipuladas também acarretará a imediata

revogação desta medida, não obstando a empresa pública federal do direito de praticar atos de execução

extrajudicial.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023916-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL LM S/C LTDA

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da

execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de contribuições

previdenciárias, determinou a penhora sobre 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da empresa

devedora.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alegando que os débitos em cobrança já foram

quitados, após a sua inclusão no REFIS.

Pela decisão de fls. 125/126 foi admitido o recurso sem o efeito suspensivo.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 133/139.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As decisões de nossas Cortes de Justiça são no sentido de que a incidência da penhora sobre o faturamento da

devedora não configura qualquer afronta ao disposto no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica

subsidiariamente à execuções fiscais.

Não obstante o princípio nele expresso recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao

executado, ela deve ser realizada, nos termos do artigo 612 da Lei Processual Civil, no interesse do credor, que

deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor.

2013.03.00.023916-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ORGANIZACAO CONTABIL LM S/C LTDA

ADVOGADO : SP275295 EMERSON MOISES DANTAS DE MEDEIROS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00022477120044036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor,

mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional,

sobre o faturamento da empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (arts. 655-A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial. Precedentes."

(AgRg no REsp nº 1340318 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/12/2012)

"A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que "É possível, em caráter excepcional, que a penhora recaia

sobre o faturamento da empresa, desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial, sem que isso configure violação do princípio da menor onerosidade para o devedor, posto no art.

620 do CPC." (AgRg no REsp 1320996 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11/9/2012). De igual modo: AgRg

no Ag 1359497 / RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp 1328516 / SP, Rel. Min.

Humberto Martins, DJ de 17/9/2012."

(AgRg no AREsp nº 242970 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 22/11/2012)

"A penhora sobre o faturamento somente é admitida em casos excepcionais, desde que atendidos requisitos

específicos a justificar a medida, entre eles: (a) que não existam de bens passíveis de constrição, suficientes a

garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) que seja nomeado administrador (arts.

678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de

pagamento; e (c) que seja fixado percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa.

Precedentes."

(AgRg no REsp nº 904923/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2009)

"A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de faturamento sobre dinheiro, razão porque esta

Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exigem sejam tomadas cautelas específicas

discriminadas em lei. Isto porque o artigo 620 do CPC consagra favor "debitoris" e tem aplicação quando,

dentre dois ou mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo

ato menos gravoso ao devedor. - 2. Admite-se como sendo possível proceder-se a penhora sobre faturamento da

empresa, desde que não sejam apresentados outros bens passíveis de garantir a execução, ou, caso indicados,

sejam de difícil alienação. Por conseguinte, deixando o exequente de comprovar que não lhe resta outra opção

para satisfazer seu crédito, resta descaracterizada a situação excepcionalíssima que legitima a penhora sobre o

faturamento da empresa."

(AGA nº 484827 / MG, Relator Ministro Luiz Fux, DJU 19/05/2003, pág. 00145)

No caso, a execução foi ajuizada em 04/02/2004, para a cobrança de R$ 63.170,10 (sessenta e três mil, cento e

setenta reais e dez centavos), não tendo a exequente, até o momento, logrado êxito na busca de bens suficientes

para garantia do Juízo, como se vê de fls. 108/114.

Não é verdade, ademais, que os débitos exequendo foram quitados, após sua inclusão no REFIS, pois consta, dos

extratos de fls. 100 e 101, que o referido parcelamento foi rescindido em 15/05/2002, não havendo qualquer prova

no sentido de que tenham sido incluídos no parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009 (fls. 102/105).

E, tendo a exequente realizado, sem obter sucesso, as diligências necessárias à busca de bens para garantia da

execução, deverá a penhora incidir sobre o faturamento da empresa, mantida em 5% (cinco por cento) do seu

faturamento bruto mensal, percentual que não compromete a continuidade de suas atividades, em conformidade

com os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - FIXAÇÃO EM PERCENTUAL

EXCESSIVO (30%) - DECISÃO NÃO RAZOÁVEL - REDUÇÃO PARA PERCENTUAL MÓDICO (5%) -

PRECEDENTES.

1. A penhora sobre o faturamento, admitida excepcionalmente, deve observar ao princípio da

proporcionalidade, a fim de não permitir o arbitramento de percentual de desconto que inviabilize as atividades

da empresa.

2. Na espécie, não é necessário reexaminar o conjunto fático-probatório para se constatar que o percentual

arbitrado em 30% revela-se excessivo, devendo, portanto, ser reduzido para o patamar módico de 5%,

parâmetro esse já adotado por esta Corte em outros precedentes da Primeira Turma: AgRg no REsp 996715 /

SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 6/4/2009; REsp 1137216 / SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 18/11/2009; AgRg no REsp 503780 / SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ

29/9/2003.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1180367 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 30/06/2011)

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025386-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Compulsando os autos, verifico que a decisão de fls. 246 e 263 dos autos principais, trasladada às fls. 68 e 85, que

excluiu o agravado do polo passivo da execução fiscal, condenando a exequente ao pagamento de honorários

advocatícios fixados no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), foi confirmada por esta Egrégia Corte Regional, que

negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela exequente, por acórdão que já transitou em julgado

(AI nº 2010.03.00.017257-4).

Como se vê, a referida decisão, já transitada em julgado, não foi omissa em relação aos honorários advocatícios,

tendo o agravado, no momento oportuno, deixado de recorrer da parte em que ela fixou a verba honorária em

valor que agora entende ser irrisório.

Assim sendo, não pode subsistir a decisão agravada que, em afronta à coisa julgada, fixou os honorários

advocatícios em R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA

DECISÃO QUE ACOLHEU O INCIDENTE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, SEM A

CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. FIXAÇÃO EM MOMENTO POSTERIOR. OCORRÊNCIA DE

AFRONTA À COISA JULGADA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DESTE TRIBUNAL.

1. A Corte Especial/STJ, ao apreciar o REsp 886.178/RS (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 25.2.2010), aplicando a

sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, confirmou a orientação

no sentido de que "o trânsito em julgado de decisão omissa em relação à fixação dos honorários

sucumbenciais impede o ajuizamento de ação própria objetivando à fixação de honorários advocatícios, sob

pena de afronta aos princípios da preclusão e da coisa julgada. Isto porque, na hipótese de omissão do julgado,

caberia à parte, na época oportuna, requerer a condenação nas verbas de sucumbência em sede de embargos

declaratórios, antes do trânsito em julgado da sentença".

2. No caso concreto, o trânsito em julgado do acórdão que proveu o agravo de instrumento para acolher a

exceção de pré-executividade sem se manifestar sobre a verba honorária, impede que em decisão posterior tal

2013.03.00.025386-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : ABILIO DOS SANTOS DINIZ

ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

PARTE RE' : ISS CATERING SISTEMAS DE ALIMENTACAO LTDA e outros

: ALCIDES DOS SANTOS DINIZ

: LUIZ CARLOS BRESSER PEREIRA

: VALENTIM DOS SANTOS DINIZ

: ARNALDO DOS SANTOS DINIZ

: VERA LUCIA DOS SANTOS DINIZ

: SONIA MARIA DOS SANTOS DINIZ BERNARDINI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

No. ORIG. : 00102582220068260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP
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verba seja fixada, sob pena de afronta à coisa julgada. Ressalte-se que cabia ao interessado, no momento

oportuno, ou seja, antes do trânsito em julgado da primeira decisão, requerer a condenação em honorários

advocatícios.

3. Recurso especial provido."

(REsp nº 1.156.992/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 28/09/2010)

Não é o caso, portanto, de reforma da decisão agravada, mas de revogação, por afronta à coisa julgada, cabendo

ao Juízo "a quo" apenas dar cumprimento à decisão de fls. 246 e 263 dos autos principais, que condenou a

exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 175/177, para, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A,

do Código de Processo Civil, DAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento, revogando a decisão que fixou

os honorários advocatícios em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), e JULGO PREJUDICADO o agravo legal,

interposto às fls. 189/195.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026019-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A

contra decisão proferida pelo Juízo da 17ª Vara Federal desta capital, que, nos autos da ação declaratória por ela

proposta contra a União Federal (FAZENDA NACIONAL), com vistas ao desbloqueio da bonificação do FAP

2011, indeferiu pedido de realização de prova pericial.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, informa os requisitos autorizadores da

concessão da medida.

Sem contraminuta da parte agravada.

É o relatório.

Decido.

Em apreciação liminar o pedido de efeito suspensivo foi indeferido, nos seguintes termos:

"Trata-se de agravo de instrumento interposto por NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A, contra r.

decisão proferida pelo MM. Juízo da 17ª Vara Federal de São Paulo/SP, que nos autos da Ação Declaratória

com fim de desbloqueio da bonificação do FAP 2011, proposta em face da União Federal (Fazenda Nacional),

indeferiu pedido de realização de prova pericial contábil.

Alega a recorrente, em suas razões, que os cálculos apresentados pela União apresentam incongruência sobre

a taxa de rotatividade da empresa, o que gera em última instância uma alíquota RAT superior ao que a

agravante teria direito. Sinaliza que a produção da aludida prova é imprescindível para o deslinde da lide, e seu

indeferimento caracterizaria cerceamento de defesa.

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

O FAP - Fator Acidentário de Prevenção - é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas

jurídicas com vistas ao custeio das aposentadorias especiais e dos benefícios pagos em virtude de acidente de

2013.03.00.026019-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A

ADVOGADO : SP274876 RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00064343320114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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trabalho.

Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria

das condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas implementarem políticas mais

efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade".

O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às empresas em que houver um maior número de

acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a redução do valor para as pessoas jurídicas que

apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de natureza laboral.

O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Resolução 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de

rotatividade para a aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas, que mantêm por mais tempo

seus trabalhadores, sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.

"3.1. Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS

No- 1.308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de

rotatividade for superior a setenta e cinco por cento."

Alega a agravante, que houve erro da administração quanto ao cálculo da taxa de rotatividade da empresa o

que acarretou no bloqueio da bonificação do FAP. Sinaliza que possivelmente tal equívoco teve origem no fato

de que no ano de 2009 a agravante passou por processo de incorporações de outras empresas.

Entretanto, não esclarece a necessidade da prova pericial. Caso se conclua que os dados que geraram a taxa de

rotatividade da empresa estão incorretos, o que não depende de prova pericial, a sentença poderá determinar

que a União realize o recálculo do seu FAP. Na verdade, o suposto erro apontado pela agravante não seria do

cálculo do FAP ou da taxa de rotatividade, mas dos dados utilizados no cálculo, o que dispensa a realização da

prova requerida. Depreende-se, portanto, que não constitui cerceamento de defesa a não realização de prova

pericial contábil.

Confira-se o julgado desta Corte Regional:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal

ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao

recurso, em conformidade com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido

de que, "no sistema de persuasão racional, ou livre convencimento motivado, adotado pelo Código de Processo

Civil nos arts. 130 e 131, de regra, não cabe compelir o magistrado a autorizar a produção desta ou daquela

prova, se por outros meios estiver convencido da verdade dos fatos" (REsp nº 469557 / MT, 4ª Turma, Relator

Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 24/05/2010). 3. Como consignado na decisão agravada, nos autos

principais, a agravante limitou-se a protestar por todos os meios de prova em direito admitidos, não

especificando, na petição inicial, a necessidade da realização da prova pericial , tendo o D. Magistrado "a

quo", ao proferir a decisão agravada, trasladada às fls. 538, entendido que a matéria era exclusivamente de

direito, determinando fossem os autos conclusos para sentença.

4. E, da leitura da petição inicial (fls. 24/55), depreende-se que a matéria colocada "sub judice", como bem

asseverou o MM. Juiz "a quo", é exclusivamente de direito, não podendo ser acolhidas as razões apresentadas

pela agravante após a prolação da decisão agravada, no sentido de que houve erro no cálculo do fap e de que é

necessária a realização de prova pericial , para o deslinde da questão (fls. 540/545).

5. Alega a agravante, nessa petição, que a Administração, ao calcular o seu fap , levou em conta auxílios-

doença previdenciários convertidos em auxílios-doença acidentários, dos quais não tinha conhecimento, vez

que não fora intimada da conversão. Não esclarece, contudo, a necessidade da prova, pois, caso se conclua que

tais dados não poderiam ser utilizados por ser imprescindível a prévia intimação da agravante em relação às

conversões realizadas, o que não depende de prova pericial , a sentença determinará que a União realize o

recálculo do seu fap . Na verdade, o suposto erro, apontado pela agravante, não seria do cálculo do fap , mas

dos dados utilizados no cálculo, o que dispensa a realização da prova pericial requerida. (grifamos)

6. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve

ser mantida. 7. Recurso improvido.

AI 00232009420124030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 482772 Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3

Judicial 1 DATA:17/10/2012

Por fim cumpre destacar que cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois

esta se destina a alcançar o seu convencimento, em relação à tese sustentada em Juízo. Nesse sentido, ademais,

o Código de Processo Civil, em seu artigo 130, faculta ao juiz da causa o indeferimento das diligências inúteis

ou meramente protelatórias.

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
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DIREITO COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. DUPLICATAS PROTESTADAS. INEXISTÊNCIA DE

RELAÇÃO JURÍDICA MERCANTIL SUBJACENTE. SÚMULA 7. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO. INCIDÊNCIA DO

§ 3º DO ART. 20 DO CPC. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21, CAPUT, DO CPC. 

(...)

2. No sistema de persuasão racional, ou livre convencimento motivado, adotado pelo Código de Processo Civil

nos arts. 130 e 131, de regra, não cabe compelir o magistrado a autorizar a produção desta ou daquela prova,

se por outros meios estiver convencido da verdade dos fatos. Isso decorre da circunstância de ser o juiz o

destinatário final da prova, a quem cabe a análise da conveniência e necessidade da sua produção.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido. (REsp nº 469557 / MT, 4ª Turma, Relator

Ministro Luis Felipe Salomão, , DJe 24/05/2010)

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta, nos termos do art. 527 V do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de novembro de 2013."

Consigno a ausência de elemento capaz de justificar o afastamento do entendimento esposado, de forma que é de

ser mantida a decisão que apreciou o pedido liminar e manteve a decisão agravada.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. Cumpridas as formalidades

legais, dê-se baixa na distribuição, remetendo-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C. 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026333-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu os embargos à execução interpostos

apenas no efeito devolutivo.

Em suas razões a parte agravante alega que a decisão, tal como lançada, resulta em lesão grave e de difícil

reparação. Requer, portanto, a antecipação da pretensão recursal para que o recurso seja recebido no efeito

suspensivo.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Assim disciplina o artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes.

(...)"

2013.03.00.026333-7/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MSM PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023377720134036113 2 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     264/2678



 

Verifica-se, portanto, que, em regra, os embargos à execução serão recebidos, após garantia do juízo, somente no

efeito devolutivo, por expressa previsão legal. No entanto, a lei permite, excepcionalmente, a atribuição de efeito

suspensivo ao recurso nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação.

Entretanto, não restou demonstrado o preenchimento de tal requisito, haja vista que o agravante limitou-se a

sustentar a existência de dano irreparável ou de difícil reparação sem, contudo, demonstrá-lo ou comprová-lo.

O fato de que o bem penhorado possa vir a ser expropriado não é motivo suficiente para se suspender a execução,

haja vista que este é exatamente o objetivo daquela ação.

 

Dessa forma vem entendendo o STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

'DIÁLOGO DAS FONTES'.

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada "reforma do CPC", conjunto de medidas que vêm

modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição

de lides.

3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência

automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-

se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove

que seu direito é bom.

4. Trata-se de nova concepção da Teoria Geral do Processo de Execução, que, por essa ratio, reflete-se na

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam

ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do

"diálogo das fontes".

5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do

CPC. Na ausência de disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos Embargos à Execução Fiscal, a

doutrina e a jurisprudência sempre adotaram as regras do Código de Processo Civil.

6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980

guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da Teoria Geral do Processo de Execução.

Nessas condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são

plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980. Precedentes do STJ: REsp 1.024.128/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Dje 19.12.2008; RCDESP na MC 15.208/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

DJe 16/04/2009; REsp 1.065.668/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 21/09/2009.

7. Não se trata de privilégio indevido a ser concedido à Fazenda Pública, mas de justificável prerrogativa

alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere

recuperação dos créditos públicos.

8. Hipótese em que a decisão de admissibilidade dos Embargos do Devedor para fins de recebimento e

processamento é datada de 25.1.2007, razão pela qual se aplicam as alterações promovidas pela Lei

11.382/2006.

9. Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª Turma, Ministro Herman Benjamin, AgREsp 1030569, 23/04/2010)

Também assim vem entendendo esta Corte: 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, AL em AI nº

2013.03.00.019372-4, j. 21/01/2014; 5ª Turma, Desembargador Federal André Nekatschalow, AI nº

2014.03.00.009267-5, j. 09/05/2014 e 1ª Turma, Desembargador Federal José Lunardelli, AL em AI nº

2013.03.00.018930-7, j. 15/10/2013.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026605-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wellington Sonei Alves contra decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 2ª Vara de Taubaté/SP (fls. 42/43), pela qual, nos autos de ação ordinária, foi indeferido o pedido de

antecipação de tutela que objetivava a exclusão do nome no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos -

CCF. 

 

Conforme informações constantes do e-mail encaminhado pela Secretaria da 2ª Vara de Taubaté/SP (cópia em

anexo), na ação ordinária acima referida foi prolatada sentença que deferiu o pedido de antecipação de tutela e

julgou parcialmente procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC, destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026722-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.026605-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : WELLINGTON SONEI ALVES

ADVOGADO : SP226108 DANIELE ZANIN DO CARMO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00031983920134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.03.00.026722-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CLINICA DE REPOUSO NOSSO LAR

ADVOGADO : SP105412 ANANIAS RUIZ

: SP129080 REGINALDO MONTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 00007564320128260081 2 Vr ADAMANTINA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 2ª Vara da de Adamantina/SP, que em sede execução fiscal reconheceu, de ofício, a

impenhorabilidade do imóvel em que funciona a executada, Clínica de Repouso Nosso Lar, e tornou sem efeito a

penhora realizada. (fls. 152/153)

Alega a agravante, em síntese, que o imóvel é penhorável, mesmo sendo a sede da empresa, em especial se

inexistentes outros bens passíveis de constrição. A embasar a tese defendida cita julgado do c. STJ.

Sustenta que são impenhoráveis, consoante o art. 649, VI do C.P.C., os equipamentos vinculados à atividade-fim,

porém o imóvel sede tem natureza diversa dos bens elencados pela norma em tela.

Aduz que, contrariamente ao constante na decisão agravada, a agravada não é a única prestadora de serviços

psiquiátricos na região, havendo outros cadastrados pelo CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de

Saúde.

Defende que a agravada sonega apenas as contribuições patronais, efetuando o recolhimento das contribuições

descontadas dos empregados, de modo a que não seja denunciada por apropriação indébita.

Acresce que a decisão recorrida criaria uma nova hipótese de imunidade, além das que estão constitucionalmente

previstas.

A decisão de fls. 161/163 indeferiu o pedido de efeito suspensivo.

Contrarrazões da Agravada às fls. 187/200 e documentos fls. 201/269.

É o relatório, passo a decidir, eis que o feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC, posto ser o

recurso é manifestamente improcedente e contrário à jurisprudência pátria.

A decisão recorrida, ao fundamento de que a agravada é "clínica de repouso, conveniada ao Sistema Único de

Saúde, atendendo a pessoas carentes, e o imóvel é utilizado pela entidade filantrópica no desempenho de suas

atividades", tornou sem efeito anterior penhora realizada sobre o bem em que se sedia a agravante, eis que

entendeu que manter a penhora em questão significaria "determinar o fechamento e o encerramento das

atividades da executada.

Nessa ordem de idéias, equiparou à hipótese vertente a exceção contida no inciso VI do art. 649 do C.P.C.

É certo que a norma em tela se aplica às pessoas físicas, porém a jurisprudência vem estendendo às pessoas

jurídicas a exceção instituída pela norma legal, no que pertine aos bens imprescindíveis à atividade econômica da

executada.

Consoante as contrarrazões da agravada, a mesma mantém convênio com o SUS, prestando atendimento

psiquiátrico a 144 pacientes, com abrangência a 52 municípios da região de Marília.

Aduzindo, ainda, ser a única instituição que possui internação psiquiátrica, consoante comprova o ofício de fls.

261 da Secretaria de Estado da Saúde, que ressalta ser a agravante "a única instituição que possui atendimento na

especialidade internação psiquiátrica."

Ora, para o pleno funcionamento da agravada são necessários não apenas os equipamentos vinculados à atividade

fim, mas também o imóvel, eis que ali estão os mesmos instalados para a prestação dos serviços.

Acerca do tema colaciono os seguintes julgados que tratam de casos análogos ao presente:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA RECONSIDEROU O DEFERIMENTO DE

PENHORA SOBRE IMÓVEL PERTENCENTE AO HOSPITAL E MATERNIDADE DA IRMANDADE DA SANTA

CASA DE MISERICÓRDIA DE IRAPURU - NECESSIDADE DE SER MANTIDO O FUNCIONAMENTO DO

HOSPITAL -RECURSO IMPROVIDO. 1. Não há como ser autorizada a constrição de bem imóvel investido na

prestação de serviço hospitalar ainda que se verifique a natureza econômica da atividade, isso porque o

atendimento médico fornecido pelo Estado, garantidor do direito à saúde, é ineficiente e precário tornando

indispensável a atuação de particulares neste setor. 2. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(AI 00151164120114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE IMÓVEL SEDE

DE HOSPITAL. ART. 649, V, DO CPC. IMPENHORABILIDADE. IMPROVIMENTO. 1. O art. 649, VI do CPC

tem sido aplicado apenas em relação às pessoas físicas, contudo, a jurisprudência tem aplicado tal dispositivo às

pessoas jurídicas, quanto aos bens imprescindíveis à sobrevivência da própria empresa. 2. No caso sob exame,

para o funcionamento da agravada são necessários além dos equipamentos hospitalares vinculados à sua

atividade-fim, o seu imóvel sede, já que é ali que os equipamentos estão instalados e sendo utilizados para a

prestação dos serviços de saúde da população carente da cidade. 3. A agravada é o único hospital da região que

presta atendimento à comunidade local, para o que se utiliza do imóvel objeto de constrição judicial. Dessa

forma, constituindo o bem penhorado um dos bens essenciais ao desenvolvimento da atividade hospitalar, deve,

ao menos em princípio, ser resguardado. 4. A natureza dos serviços prestados à população pelo nosocômio é

eminentemente pública, voltada à satisfação de necessidades essenciais da comunidade, primando pela

consecução do bem comum. Assim, deve ser considerado que a penhora dos bens colocaria em risco o próprio

funcionamento do Hospital, que presta serviços indispensáveis à saúde pública da comunidade. 5. Sendo assim, a
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manutenção da constrição judicial importaria em inviabilizar o funcionamento do hospital, o que seria anti-

social e contrário ao ordenamento jurídico. 6. Agravo de instrumento improvido."

(AI 00192086720084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 173)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DECLAROU

NULA A PENHORA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. A regra do art. 649, VI, do CPC é aplicável apenas em relação

às pessoas físicas, mas a jurisprudência tem aplicado tal dispositivo às pessoas jurídicas, quanto aos bens

imprescindíveis à sobrevivência da própria empresa. Na verdade, para o funcionamento da agravada são

necessários não apenas os equipamentos hospitalares vinculados à sua atividade-fim, mas também o seu imóvel

sede, vez que é ali que os equipamentos estão instalados e sendo utilizados para a prestação dos serviços de

saúde da população carente da cidade. 2. A agravada é o único hospital da região que presta atendimento à

comunidade local, para o que se utiliza do imóvel objeto de constrição judicial. O bem penhorado há que ser tido

dentre aqueles essenciais ao desenvolvimento da atividade hospitalar, devendo, ao menos em princípio, ser

resguardado. 3. Sem adentrar na questão relativa à isenção prevista no art. 195, § 7º, da CF/88, a agravada

demonstra que é portadora do Certificado de Entidade de Assistência Social e que foi declarada de utilidade

pública federal e municipal, o que demonstra, em princípio, a natureza dos serviços por ela prestados. 4. Agravo

improvido."

(AI 00892351220074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

DJF3 DATA:30/07/2008

 

Aliás, trago excerto do voto condutor do agravo de instrumento nº 2011.03.00.015116-2, de relatoria do e.

Desembargador Federal Johonson Di Salvo:

"Observo que o imóvel que se pretende penhorar é utilizado para prestação de serviços hospitalares no pequeno

município de Irapuru, localizado na região oeste do Estado de São Paulo, com aproximadamente 8mil habitantes.

A necessidade de ser mantido o funcionamento do hospital pode ser verificada por meio da intervenção decretada

pela Prefeitura Municipal de Irapuru, que assim dispôs em seu ato:

"o Município não pode permanecer inerte diante de tão graves irregularidades e que levarão ao colapso do

atendimento médico-hospitalar, posto que o Hospital em questão é o único recurso disponível para atendimento

da população"

Assim, não há como ser autorizada a constrição de bem imóvel investido na prestação de serviço hospitalar ainda

que se verifique a natureza econômica da atividade, isso porque o atendimento médico fornecido pelo Estado,

garantidor do direito à saúde, é ineficiente e precário tornando indispensável a atuação de particulares neste

setor.

 

Destarte, deve ser mantida a decisão recorrida sob pena de inviabilizar o importante atendimento à população que

é desempenhado pela agravada.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com base no artigo 557, caput do C.P.C.

Int.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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2013.03.00.026841-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA e outros

: ETELVINA BRENTAN BARBERO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de reconhecimento de fraude a

execução.

Segundo a decisão agravada, não há que se falar em fraude à execução na hipótese dos autos, pois, quando as

dações em pagamento foram realizadas, a execução encontrava-se garantida por penhora, de sorte que as dações

não reduziram os executados a estado de insolvência.

A União interpôs recurso de instrumento, sustentando, em resumo, que (i) o pedido de decretação de fraude a

execução já havia sido deferido; (ii) a execução não se encontrava garantida, eis que as constrições não eram úteis

a execução; (iii) inaplicabilidade da Súmula 375 do STJ.

Recebido o recurso, os agravados, instados, não apresentaram resposta.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria em debate é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

Inicialmente, destaco que, apesar de a decisão de fl. 500 fazer menção ao deferimento do item "a" da petição de fl.

496/499, a qual, de seu turno, se refere à decretação de fraude a execução, não há como se admitir que tal

requerimento foi deferido. 

Isso porque, em referido ato judicial não foi apresentada qualquer fundamentação para a decretação da fraude a

execução, sendo certo, ainda, que ele não foi precedido de qualquer manifestação dos agravados. 

Tais circunstâncias revelam que o "defiro os itens "a" consiste num erro material da decisão de fl. 500, o que fica

ainda mais evidente pelo fato de tal questão ter sido apreciada, de forma fundamentada e após o respeito ao

contraditório, na decisão ora agravada. 

Portanto, não há como se vislumbrar que a decisão de fl. 500 tenha decretado a fraude à execução, valendo gizar

que se ela tivesse assim procedido seria nula, por inobservância aos princípios da fundamentação dos atos

judiciais e ao contraditório.

Por outro lado, não há como se admitir a alegação da agravante no sentido de que a execução não se encontrava

garantida, eis que as constrições não eram úteis a execução.

É que, na petição de fl. 68, a exeqüente compareceu em juízo para "dizer que não desiste da penhora", o que, a

contrario sensu, significa que ela a aceitou. 

Logo, aceita a penhora pela própria exeqüente, forçoso é concluir que tal constrição garantiu a execução, de sorte

que não há como se vislumbrar a insolvência dos executados, tampouco que as dações em pagamento por eles

realizadas configuram fraude à execução.

A decisão agravada está, pois, em harmonia com a jurisprudência do C. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA

GARANTIDA COM PENHORA. ALIENAÇÃO DE OUTRO BEM. PRESUNÇÃO DE FRAUDE INEXISTENTE.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Havendo penhora na Execução, a alienação de outro bem não constrito somente induz à presunção de

fraude se o devedor for insolvente. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial não provido.

(REsp 1248142/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe

31/08/2011)

Vale destacar que a conduta da exeqüente - que inicialmente aceitou a penhora e agora afirma ser esta inútil à

execução - consiste numa conduta contraditória, a qual não é admitida pelo sistema processual pátrio, que acolhe

os princípios da boa-fé processual (nemo potest venire contra factum proprium).

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

P.I. 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

: ANTONIO BARBERO

ADVOGADO : SP049211 OSMAIR APARECIDO PICOLI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

No. ORIG. : 01.00.00014-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra a decisão de fls. 54/55 e verso, proferida pelo Juízo da 4ª Vara Federal desta

capital, que nos autos da ação ordinária proposta por MARIA TERESA FIORINDO contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o pagamento da GDASS à agravada, na inatividade,

conforme o recebimento de quando em atividade, em 100 pontos, deferiu a liminar requerida.

O agravante sustenta a ausência dos requisitos exigidos para a concessão da medida e pugna pela concessão do

efeito suspensivo ativo para a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

A decisão de deferimento da tutela fundou-se na majoritária jurisprudência de nossos Tribunais no sentido da

possibilidade de equiparação da verba reclamada aos servidores ativos e inativos, bem assim no fato de que a

agravada já percebia o valor máximo da gratificação referida antes da aposentadoria.

Com relação à matéria em apreciação, o Pretório Excelso, por ocasião do Julgamento do AI 794817, da lavra da

Ministra Carmem Lúcia, em 22/02/2011, proferiu entendimento no sentido da extensão aos servidores inativos da

verba reclamada, tendo em conta o seu caráter genérico, eis que ainda não tinham sido definidos os critérios de

avaliação de que tratam o artigo 16 da Lei 10.855/2004.

No entanto, a gratificação sob comentário deixou de ter caráter genérico com a edição do Decreto 6.493/2008, da

Instrução Normativa INSS/PRES 38 e da Portaria INSS/PRES 397, que disciplinaram os critérios de avaliação

para fins de incorporação da verba reclamada aos proventos de aposentadoria, regulamentando assim a norma

referida.

Compulsando os autos, verifica-se pelo documento de fls. 77 que o procedimento de cálculo da aposentadoria da

agravada obedeceu, em tese, o comando da norma de regência. 

Nesse ponto, a cautela impõe que a tutela conferida à autora seja afastada, até que sobrevenha a sentença, ocasião

em que a matéria terá sido discutida em toda sua extensão.

Dessa forma, comprovado nos autos o quanto alegado pelo agravante, é de ser reformada a decisão que deferiu a

liminar pleiteada.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C. 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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2013.03.00.026909-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARINA CRUZ RUFINO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA TERESA FIORINDO

ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00157474720134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027009-3/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     270/2678



 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de agravo de instrumento

interposto por GENILDA PASELLO REBELLATO contra a r. decisão proferida pelo Juízo de Direito da

Primeira Vara de Aquidauana/MS, reproduzida às fls. 131/132 que, nos Embargos à Execução Fiscal nº 0004841-

04.2009.8.12.0005, rejeitou a alegação de ilegimitidade passiva da agravante.

Alega que "em razão do pagamento do débito efetuado em 30/06/2005 conforme comprovam os documentos

anexos (fls. 78 e seguintes dos embargos), a própria Douta Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em

Londrina enviou ofício notificando o Cartório de Registro de Imóveis de Barra do Garça para o cancelamento da

hipoteca (...)"

E que "O Cartório de Registro de Imóveis dando cumprimento ao Ofício recebido, averbou em 08 de agosto de

2005, à margem do registro do imóvel, o cancelamento da hipoteca que recaía sobre o imóvel de propriedade da

Agravante, conforme devidamente consta na cópia da matrícula em anexo (fls. 77 dos embargos).

Ora, inexistindo registro de hipoteca no imóvel de propriedade dos ex-devedores hipotecários não há mais que se

falar em responsabilidade deles, razão pela qual a Agravante não pode figurar no pólo passivo da presente

ação."

Diz ainda que "Como visto, a averbação no Registro de Imóveis do cancelamento da hipoteca importa na sal

extinção, não podendo, portanto, subsistir responsabilidade dos devedores hipotecários após o cancelamento da

hipoteca.

 Isso porque, ainda que pendente a discussão acerca do pagamento da dívida fiscal, fato é que, quando do

ajuizamento da Execução Fiscal, já havia sido cancelada a hipoteca sobre o bem de propriedade da Agravante,

razão pela qual, não é crível supor que a Agravante possa ser considerada parte legítima para a execução fiscal,

até porque, caso assim se entenda, estar-se-ía a responsabilizando por garantia hipotecária já extinta.

Caso entendessa a entidade pública que sua quitação foi equivocada, e por decorrência errônea a baixa da

hipoteca por ela própria determinada, cumpria-lhe primeiro tentar desfazer os atos, para só então procurar

responsabilizar a Agravante pela manutenção da garantia real em apreço, já definitivamente extinta, por

inatâncias suas..."

Por fim, requer o provimento do agravo para reformar a decisão agravada e declarar sua ilegimitidade passiva na

Execução Fiscal nº0004841-04.2009.8.12.0005.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.

Trata-se de agravo de instrumento buscando a exclusão do pólo passivo de Execução Fiscal.

NO CASO, a decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

 

"Vistos, etc. 

Genilda Pasello Rebellato e Walmir Niero interpuseram embargos à execução contra União Federal - Fazenda

Nacional nos autos da execução de título executivo consistente em escritura pública de confissão e assunção de

dívidas com garantia hipotecária e cessão de créditos, alegando que o título trazido pela embargada refere-se a

um título em que assumiram as dívidas da empresa Sub-Boi Indústria, Comércio, Importação e Exportação de

Sub-produtos de Origem Animal LTDA e Distribuidora de Carnes Água Azul LTDA, referente a crédito

originário, onde figurava como credor o Banco do Brasil S/A, dívida esta constituída anteriormente por Cédula

de Crédito Comercial, Notas de Crédito Comercial e Notas de Crédito Industrial. 

Alegam os embargantes, em preliminar, a ilegitimidade de Genilda Paselo Rebellato, na medida em que o

instrumento que previu a assunção da dívida por Walmir Niero e Angela Paula Rebellato Niero, trouxe, em sua

cláusula 14, Parágrafo único, que ela e seu marido estavam liberados do aval e da fiança que prestaram no

documento anterior. 

No entanto, melhor sorte não lhes assiste, vez que, apesar da embargante Genilda Pasello Rebellato e seu esposo

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : GENILDA PASELLO REBELLATO

ADVOGADO : PR006034 SATURNINO FERNANDES NETTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE AUTORA : WALMIR NIERO

ADVOGADO : MS009468 RODOLFO SOUZA BERTIN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AQUIDAUANA MS

No. ORIG. : 08006126020128120005 1 Vr AQUIDAUANA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     271/2678



terem sido liberados dos encargos de avalista e fiadores, assumiram a condição de garantidores hipotecários,

conforme narra a cláusula décima quarta da Escritura Pública à fi. 70. 

Portanto, a embargante Genilda, muito embora não responda mais pela integralidade do débito, continuou a ser

garantidora da obrigação com o seu patrimônio delimitado pelo imóvel que ofereceu em hipoteca, de modo que

possui legitimidade para ocupar a esfera passiva da execução fiscal. 

Alegam os embargantes, ainda, a inadequação da via eleita, todavia, do mesmo modo não deve prosperar essa

tese preliminar. 

A jurisprudência do STJ tem entendido, pacificamente, que a ação executiva fiscal é o meio hábil à cobrança de

dívida oriunda de crédito rural cedido pelo Banco do Brasil à União Federal. Vejamos: 

 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL -CESSÃO DE CRÉDITO RURAL -MP 2.196-3/2000 -DÍVIDA ATIVA

NÃO TRIBUTÁRIA -COBRANÇA PELO RITO DA LEF - POSSIBILIDADE -PRECEDENTES. 2. 196LEF1. A

ação executiva fiscal é o meio hábil à cobrança de dívida oriunda de crédito rural cedido pelo Banco do Brasil à

União Federal. nos termos da MP 2.196-3/2001. Precedentes. 3. Recurso especial provido. (1148876 SC

2009/0133685-7, Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 17/06/2010, T2 - SEGUNDA

TURMA, Data de Publicação: DJe 28/06/2010). 

EMBARGOS INFRINGENTES. ADMINISTRATIVO. MP 2.196-3/2001. CESSA-O DE CRÉDITO RURAL.

BANCO DO BRASIL. UNIÃO. EXECUÇÃO FISCAL. DíVIDA NÃOTRIBUTÁRIA. 2. 196. É correta a cobrança

de dívida proveniente de operações de crédito rural cedido à União pelo Banco do Brasil, nos termos da MP

2.196-3/2001, por meio de execução fiscal. (2425 PR 2007.70.09.002425-1, Relator: MARIA LÚCIA LUZ LEI

RIA, Data de Julgamento: 13/0 I /20 11, SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: D.E. 31/01/2011). 

Dessa forma, afasto a preliminar de inadequação da via eleita. 

Não havendo outras preliminares ou nulidades, dou o feito por saneado. 

Fixo os pontos controvertidos: a) saber se houve o cancelamento do registro nº 01 da matrícula 44.493, conforme

requerido à fl. 80; b) saber o motivo da solicitação de fl. 80; c) a comprovação do pagamento integral alegado

pelos embargantes. 

Com suporte nesses pontos controvertidos, especifiquem as partes, em 05 dias, as provas que pretendem produzir,

indicando a pertinência e o objetivo, sob pena de indeferimento. Esclareçam também se possuem interesse na

realização de audiência de conciliação. 

Após, conclusos. 

Às providências e intimações necessárias."

O presente agravo não merece acolhida.

Deveras. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, sendo que a certidão de

inscrição tem efeito de prova pré-constituída. E, muito embora a referida presunção seja relativa, ela só pode ser

ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a quem aproveite, consoante o disposto no

artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris

tantum" de certeza e liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova

inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo

204 do CTN." 

(REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214)

"A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção "juris tantum" de liqüidez e certeza. "A certeza

diz com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de

crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786),

podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos

do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado

impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência." 

(REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300)

A agravante afirma que o débito já foi pago e a hipoteca cancelada. Todavia, não há prova inequívoca do quanto

alegado e a União afirma que "o pagamento não se refere ao débito objeto da execução embargada e a

embargante Genilda Pasello Rebelato, na condição de garantidora hipotecária da dívida, não é parte ilegítima

na execução (...)".

Vê-se, portanto, que o pagamento ou não do débito é questão controvertida, a qual será objeto de prova nos

embargos à execução, consoante deternminou a decisão agravada, a qual deve ser mantida.

Ante exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo, nos termos do artigo 557 do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

P.I.
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por EUCATEX S/A IND/ E COM/ contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de contribuições previdenciárias,

indeferiu seu pedido de substituição da penhora.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que, nos termos do artigo 656, parágrafo 2º,

do Código de Processo Civil, a penhora pode ser substituída por seguro garantia judicial, o qual tem a mesma

liquidez da fiança bancária.

Nesse sentido, invoca o disposto no artigo 2º, parágrafo 4º e inciso III, da Portaria PGFN nº 644/2009 e nos

artigos 2º, inciso V, e 5º, parágrafo único, da Portaria PGFN nº 1.153/2009.

Sustenta, ainda, que a execução deve correr de forma menos onerosa ao devedor.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos da Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 15, inciso I, o Juízo da execução poderá deferir ao

executado, em qualquer fase do processo, a substituição dos bens penhorados, mas apenas por depósito em

dinheiro e por fiança bancária.

No caso, o pedido de substituição da penhora não se amolda à norma acima mencionada, pois a parte executada

pretende substituir a constrição judicial que incidiu sobre fiança bancária por seguro garantia judicial, como se vê

de fls. 801/803.

E não é verdade que o seguro garantia judicial se equipara à fiança bancária, tanto que ela não pode ser admitida

nem mesmo como caução à execução fiscal, por não estar incluído no rol contido no artigo 9º da Lei nº 6.830/80.

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SEGURO GARANTIA

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE USO DESSA GARANTIA NAS EXECUÇÕES FISCAIS COMO

MODALIDADE DE CAUÇÃO. PRECEDENTES: AGRG NO ARESP 266.570/PA, REL. MIN. HERMAN

BENJAMIN, DJE 18.03.2013; AGRG NO RESP 1.201.075/RJ, REL. MIN. ARNALDO ESTEVES LIMA,

DJE 09.08.2011;RESP 1.098.193/RJ, REL. MIN. FRANCISCO FALCÃO, DJE 13.05.2009. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O entendimento das Turmas da Primeira Seção é no sentido de rechaçar o uso do seguro garantia como

caução à Execução Fiscal, por ausência de norma legal disciplinadora do instituto, não estando esta

modalidade dentre as previstas no art. 9o. da Lei 6.830/80 (AgRg no REsp. 1.201.075/RJ, Rel. Min. Arnaldo

Esteves de Lima, DJe 09.08.2011).

2. Precedentes: AgRg no AREsp. 266.570/PA, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.03.2013; AgRg no REsp.

1.201.075/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 09.08.2011; REsp. 1.098.193/RJ, Rel. Min. Francisco

Falcão, DJe 13.05.2009.

3. Agravo Regimental desprovido."

2013.03.00.027117-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP119083A EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00502816720104036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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(AgRg no REsp nº 1.394.408/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 05/11/2013)

Não procede, ademais, a alegação da parte executada no sentido de que a requerida substituição do bem

penhorado encontra respaldo no artigo 656, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, vez que, para as execuções

fiscais, como se disse, há legislação específica dispondo sobre o tema, não podendo ser aplicada subsidiariamente

a lei processual civil.

É certo que, a despeito da regra contida no artigo 11 da Lei de Execução Fiscal, havendo interesse da exequente,

admite-se a penhora por outros bens que não o depósito em dinheiro ou a fiança bancária, o que vai ao encontro

do disposto no parágrafo único do artigo 5º da Portaria PGFN nº 1.153/2009 ("Excluindo-se o depósito em

dinheiro, será permitida a substituição de garantias por seguro garantia, desde que se verifique, no caso,

interesse da Fazenda Nacional").

E, no caso, intimada a se manifestar sobre o pedido de substituição da penhora, a exequente recusou a substituição

da penhora, porque o seguro garantia ofertado pela executada não respeita os requisitos exigidos na Portaria

PGFN nº 1.153/2009:

1º) o segurado na apólice não é a União, o potencial credor da obrigação pecuniária "sub judice", mas o Juízo

Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo;

2º) há cláusula de desobrigação da empresa seguradora decorrente de atos exclusivos do tomador (cláusula 7ª e

subitens, da "Condições Gerais"), em desobediência ao artigo 2º, parágrafo 6º, da mencionada portaria;

3º) não houve juntada de cópia do contrato de garantia celebrado pela empresa seguradora, conforme exige o

artigo 3º, parágrafo 1º, da referida portaria;

4º) não houve juntada dos instrumentos de contrato de contra garantia celebrados pela segurado, em desobediência

ao disposto no artigo 3º, inciso II, da mencionada portaria.

Desse modo, se não há autorização legal, tampouco interesse da exequente, não pode ela ser obrigada a aceitar a

substituição da penhora por seguro garantia, ainda mais considerando que, no caso, este não respeita os requisitos

exigidos.

E, não obstante o princípio contido no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente às

execuções fiscais, recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser

realizada, nos termos do artigo 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não

estando o juiz obrigado a deferir a substituição requerida.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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2013.03.00.028041-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CHARLISTON LUIS JACOMAZI

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : JECONIAS MARTINS DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP226685 MARCELO COSTA DE SOUZA e outro

PARTE RE' : ADILSON ANTONIO RODRIGUES e outro

: ADILSON ANTONIO DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO : SP218535 JOÃO APARECIDO GONÇALVES DA CUNHA e outro

PARTE RE' : W W AUTO POSTO LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Charliston Luis Jacomazi contra a r. decisão do MM. Juiz

Federal da 1ª Vara de Americana/SP, reproduzida às fls. 69/76, que nos autos da execução fiscal movida

originariamente pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de W. W. Auto Posto Ltda e outros,

rejeitou o pedido de exclusão do recorrente do pólo passivo formulado em sede de exceção de pré-executividade

e, ainda, condenou-o nas penas de litigância de má-fé, nos termos do artigo 18, caput, do Código de Processo

Civil, ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa.

Alega o agravante, em síntese, que não consta do contrato social da empresa na condição de sócio e, desta forma,

não pode ser responsabilizado pelos débitos da executada. Sustenta, ainda, que toda sua defesa foi baseada da

ausência de seu nome nos contratos sociais da devedora, o que corresponde à realidade, situação que impede a sua

condenação por litigância de má-fé.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, a fim de que seja excluído do pólo passivo da execução fiscal e, ainda,

que seja excluída a pena por litigância de má-fé.

É o relatório.

DECIDO.

A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte: Apelação Cível nº

1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11, v.u., DJF3 CJ1

07/07/11, pág. 131; Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 1ª

Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288.

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma

linha: REsp 1201193, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11.

No caso dos autos, verifica-se que não há nenhum elemento que aponte para as infrações previstas no artigo 135,

do Código Tributário Nacional, tampouco para eventual dissolução irregular da empresa executada.

Deste modo, ausentes provas de que o agravante agiu com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou

estatuto, tampouco de que a empresa executada restou dissolvida irregularmente, não há como se determinar a

inclusão dele no pólo passivo da execução fiscal.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em

acórdão que porta a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE

SÓCIO/DIRETORES - PROVA DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA

EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL -

INCONSTITUCIONALIDADE I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias

mediante prova de que resultam de excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. II - O simples

inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei. III - A solidariedade do art. 13 da Lei

8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar o

Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral. IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art.

13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei 6.830/80 que dava enseja à co-

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00041663020134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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responsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade. V - Agravo legal provido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 0020948-60.2008.4.03.0000, Relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 22/04/14, v.u., e-DJF3 30/04/14)

No que tange à condenação por litigância de má-fé, sem dúvida foi acertada.

Na exceção de pré-executividade e na minuta do presente recurso, o agravante sustentou que não era sócio da

empresa, por não constar do contrato social e, desta forma, não poderia ser responsabilizado pelos débitos.

Entretanto, consta dos autos cópia do Instrumento Particular de Arrendamento Mercantil de Cotas Societárias para

Exploração de Fundo de Comércio, Equipamentos para Operacionalização de Posto de Combustível, firmado

entre os sócios da empresa executada e o agravante, este último, na condição de arrendatário, na data de 09/08/03

com prazo de duração de 12 (doze) meses, o que transferiu ao agravante a responsabilidade pela administração da

devedora no período de vigência do contrato.

Aliás, parte do período da dívida coincide justamente com o período em que a devedora ficou arrendada para o

agravante, fato que o coloca em condições de responder pela dívida, se comprovadas as premissas do artigo 135,

do Código Tributário Nacional.

Portanto, alterou a verdade dos fatos o agravante e, portanto, correta a condenação por litigância de má-fé.

Ante o exposto, concedo parcialmente o efeito suspensivo, para determinar a exclusão do agravante do pólo

passivo da execução fiscal.

Cumpra a Subsecretaria o disposto no artigo 527,V, do Código de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de agravo de instrumento

interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a r. decisão proferida pelo Juízo de Direito

do SAF de Itapevi/SP que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada contra HENKEL LTDA E OUTROS, julgou

procedente a exceção de pre-executividade oposta por João Vicente Evangelista e Klaus Herman Behrens,

excluindo-os do pólo passivo da ação.

Alega a agravante que os nomes dos sócios constam na Certidão de Dívida Ativa e que é "certo e notório que

cabe aos sócios a prova que não ocorreram os requisitos do art. 135, III, do CTN em sede de embargos à

execução, quando há necessidade de dilação probatória, conforme consta de jurisprud~encia anexada pela

agravante nas fls. 299/303, o que pode ser verificado pela falta da menção de qualquer jurisprudência RECENTE

do STJ na decisão de fls. 375/378."

Requer, por fim, que o presente agravo seja conhecido e provido para o fim de manter os sócios constantes da

CDA.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O agravo merece provimento.

2013.03.00.028093-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : HENKEL LTDA e outros

: JOAO VICENTE EVANGELISTA

: KLAUS HERMANN BEHRENS

ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPEVI SP

No. ORIG. : 00064692120068260271 A Vr ITAPEVI/SP
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Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580).

Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os

estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo

Civil e no artigo 10 do Decreto nº 3708/19.

Assim, a indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80, artigo

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código

de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser

decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

E, nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, se a

execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus

da prova de que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 /

RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

Tal entendimento, ademais, foi confirmado pela Egrégia Corte Superior, em sede de recurso repetitivo:

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-

C DO CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA,

CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE -

MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações

em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade

dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve

ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência / STJ."

(REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009)

 

No caso concreto, consta, da certidão de dívida ativa, o nome dos corresponsáveis João Vicente Evangelista e

Klaus Hermann Behrens, de modo que para excluí-los do polo passivo da execução, é necessária a produção de

prova em contrário, cabível na fase instrutória própria dos embargos do devedor.

Ressalte-se que cabe ao corresponsável, uma vez citado nos autos da execução fiscal, exercer o seu direito de

defesa, como lhe facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o artigo 16, parágrafo 2º, da Lei

de Execução Fiscal.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, com as cautelas de praxe.

P.I. 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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2013.03.00.028367-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE :
LIMEZON SANTO ANTONIO EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS
LTDA e outros

: LIMEZON EMBALAGENS IND/ COM/ E EXP/ LTDA

: JOSE MAURICIO CAPOANI
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DECISÃO

Trata-se de recurso interposto contra a decisão de fls. 32/33, proferida pelo Juízo de Direito da Vara Única de

Cafelândia - SP, que, nos embargos à execução opostos por LIMEZON SANTO ANTONIO

EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS LTDA e outros, determinou a complementação das custas

iniciais, a ser calculada sobre o valor atualizado da execução fiscal, no prazo de trinta dias, sob pena de

indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.

Aduzem, em síntese, que é provisório o valor da causa quando as verbas pleiteadas estão sujeitas à apuração no

decorrer da demanda, podendo ser alterada com a prolação da sentença; que quando se tratar de expurgos de

multa, juros, encargos ilegais e indevidos, o valor da causa não pode corresponder ao valor da execução fiscal, já

que não se sabe se esse valor é eventualmente devido, até mesmo porque em embargos a execução é possível a

alegação de nulidade do título executivo, por conta da incerteza, iliquidez e inexigibilidade, consubstanciado na

atualização e correção errônea do débito.

Punam pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo ativo para sustar a decisão agravada, mantendo-se o

valor dado à causa, bem assim para que seja julgada extinta a execução, após analisada a inexistência dos

pressupostos processuais.

É o relatório.

DECIDO.

O valor atribuído à causa nos embargos, uma vez constatado o excesso de execução, deve corresponder

exatamente à diferença do valor cobrado e o valor reconhecido pelo devedor, ou seja, o proveito econômico

pretendido. Nesse sentido:

"AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - RECURSO INADMISSÍVEL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE O

FUINDAMENTO DA DECISÃO ATACADA. NÃO CONHECIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

EXCESSO DE EXECUÇÃO - VALOR DA CAUSA - CORRELAÇÃO COM O VALOR DISCUTIDO.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA ACOLHIDA. I - A questão discutida nos autos já foi apreciada pelos

Tribunais Superiores, motivo pelo qual cabível o julgamento por decisão monocrática do Relator. II - A parte

agravante deixou de impugnar especificamente o fundamento lançado na decisão recorrida, o que deve

ensejar, desde logo, o não conhecimento do recurso de agravo de instrumento. III - No caso dos autos, a União

Federal, ao opor embargos à execução, atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00, com fulcro no artigo 258 do

CPC, não obstante argüir no bojo de sua peça, dentre outras coisas, excesso à execução. IV - Na hipótese dos

embargos à execução versarem sobre o excesso de execução, o valor atribuído à causa deve se coadunar com o

proveito econômico pretendido pelo embargante, ou seja, deve corresponder à diferença entre o valor cobrado e

o reconhecido pelo devedor. V - Impugnação ao valor da causa acolhida. VI - Agravo legal improvido."

(TRF/3 - AGR/AGR 00391496620094030000 - E-DJF3 10/03/11 - REL. DES. FED. COTRIM GUIMARÃES -

SEGUNDA TURMA)

Por outro lado, se a impugnação se dá sobre a totalidade do débito, o valor da causa deve corresponder ao valor da

própria execução. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVIMENTO. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO PELA

EQUIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. VALOR DA CAUSA. SIMETRIA COM O VALOR DA

EXECUÇÃO. INCONGRUÊNCIA. 1. Nos embargos à execução, a verba honorária será fixa conforme

apreciação equitativa do juiz, a teor do disposto no art. 20, § 4º, do CPC. Precedentes. 2. O valor da causa nos

embargos à execução, em caso de impugnação à totalidade do débito, deve corresponder ao valor da própria

execução. 3. Se os próprios embargantes apontam como valor da causa a quantia de dez mil reais, ausente

qualquer dado a corroborar outro valor, presume-se que o valor da execução também o são no mesmo

patamar. Agravo regimental improvido."

(STJ - AGRESP 405337 - DJE 13/11/2013 - REL. MIN. HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA)

Tendo em conta que os agravantes se insurgem contra a execução de forma genérica, é de ser mantida a decisão de

primeiro grau, que determinou a complementação das custas conforme o valor da execução.

Com relação à matéria trazida nos embargos, não pode ser apreciada neste momento processual, vez que o Juízo

ainda dispôs sobre ela, o que causaria, sem sombra de dúvida, supressão de instância.

Dessa forma, é de ser mantida a r. decisão agravada tal como proclamada.

: JUSSARA CARVALHO DE QUEIROZ CAPOANI

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 30010668920138260104 1 Vr CAFELANDIA/SP
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Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028371-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por L Annunziata & Cia Ltda contra decisão da MMª. Juíza Federal

Substituta da 17ª Vara de São Paulo, trasladada às fls. 82/84, pela qual, em autos de mandado de segurança

objetivando o afastamento de compensação de ofício nos termos da IN/SRF nº 1300/2012, foi indeferido pedido

de medida liminar.

Sustenta a recorrente, em síntese, a impossibilidade de compensação dos créditos decorrentes do recolhimento a

maior da contribuição prevista na Lei nº 9.711/98 com apontados débitos que se encontram com a exigibilidade

suspensa em virtude de regular parcelamento.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Conforme se observa dos documentos juntados aos autos, a impetrante, ora recorrente, teve reconhecido no

processo administrativo nº 19679.720206/2013-38 o direito a restituição de valores retidos a título da contribuição

social prevista no artigo 31 da Lei nº 8.212/91 na redação da Lei nº 9.711/98, todavia sendo informada pela SRF

através da intimação nº 3254/2013 da realização de compensação de ofício do referido crédito com débitos

tributários exigíveis e ainda que objeto de parcelamento administrativo, nos termos da IN nº 1300/2012 (fl. 53), os

documentos de fls. 54/56 comprovando que dentre os apontados débitos tributários exigíveis encontra-se dívida

em parcelamento.

Ocorre que os créditos tributários objeto de parcelamento têm, nos termos do art. 151, VI, do CTN, a exigibilidade

suspensa, logo, não podendo ser objeto de compensação de ofício enquanto encontrar-se em situação regular o

parcelamento concedido.

A questão já foi objeto de análise no E. STJ, conforme se observa dos precedentes a seguir transcritos 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA

(ART. 543-C, DO CPC). ART. 535, DO CPC, AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO

PREVISTA NO ART. 73, DA LEI N. 9.430/96 E NO ART. 7º, DO DECRETO-LEI N. 2.287/86.

CONCORDÂNCIA TÁCITA E RETENÇÃO DE VALOR A SER RESTITUÍDO OU RESSARCIDO PELA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. LEGALIDADE DO ART. 6º E PARÁGRAFOS DO DECRETO N.

2.138/97. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO APENAS QUANDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO A SER

LIQUIDADO SE ENCONTRAR COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 151, DO CTN).

1. Não macula o art. 535, do CPC, o acórdão da Corte de Origem suficientemente fundamentado.

2. O art. 6º e parágrafos, do Decreto n. 2.138/97, bem como as instruções normativas da Secretaria da Receita

Federal que regulamentam a compensação de ofício no âmbito da Administração Tributária Federal (arts. 6º, 8º

e 12, da IN SRF 21/1997; art. 24, da IN SRF 210/2002; art. 34, da IN SRF 460/2004; art. 34, da IN SRF

600/2005; e art. 49, da IN SRF 900/2008), extrapolaram o art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86, tanto em sua

redação original quanto na redação atual dada pelo art. 114, da Lei n. 11.196, de 2005, somente no que diz

2013.03.00.028371-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : L ANNUNZIATA E CIA LTDA

ADVOGADO : SP194727 CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00186782320134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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respeito à imposição da compensação de ofício aos débitos do sujeito passivo que se encontram com exigibilidade

suspensa, na forma do art. 151, do CTN (v.g. débitos inclusos no REFIS, PAES, PAEX, etc.). Fora dos casos

previstos no art. 151, do CTN, a compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve

se submeter o sujeito passivo, inclusive sendo lícitos os procedimentos de concordância tácita e retenção

previstos nos §§ 1º e 3º, do art. 6º, do Decreto n. 2.138/97. Precedentes: REsp. Nº 542.938 - RS, Primeira Turma,

Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 18.08.2005; REsp. Nº 665.953 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, julgado em 5.12.2006; REsp. Nº 1.167.820 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, julgado em 05.08.2010; REsp. Nº 997.397 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado em

04.03.2008; REsp. Nº 873.799 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12.8.2008;

REsp. n. 491342 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 18.05.2006; REsp. Nº

1.130.680 - RS Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.10.2010.

3. No caso concreto, trata-se de restituição de valores indevidamente pagos a título de Imposto de Renda da

Pessoa Jurídica - IRPJ com a imputação de ofício em débitos do mesmo sujeito passivo para os quais não há

informação de suspensão na forma do art. 151, do CTN. Impõe-se a obediência ao art. 6º e parágrafos do

Decreto n. 2.138/97 e normativos próprios.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução

STJ n. 8/2008.

(REsp 1213082 / PR, rel. Min. Mauro Campbell Marques, 1ª Seção, j. 10/08/2011, publ. DJe 18/08/2011, v.u.);

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM

EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 114 da Lei n. 11.196/2005 não autoriza o procedimento compensatório previsto no art. 3º, § 2º, da

Portaria Interministerial 23, de 2.2.2006, pois colide com o art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, que

inclui o parcelamento entre as hipóteses de suspensão do crédito tributário.

2. "Fora dos casos previstos no art. 151, do CTN, a compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda Pública

Federal a que deve se submeter o sujeito passivo, inclusive sendo lícitos os procedimentos de concordância tácita

e retenção previstos nos §§ 1º e 3º, do art. 6º, do Decreto n. 2.138/97." (REsp 1.213.082/PR, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, Primeira Seção, DJe de 18.8.2011)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1096961 / RS, rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 25/09/2012, publ. DJe 02/10/2012, v.u.)

 

Também encontra amparo a pretensão recursal em precedentes desta Corte, de que é exemplo o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - PROCESSO

ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE ANALISE E JULGAMENTO - ATENDIDO - APELAÇÃO - NÃO

CONHECIMENTO - IN Nº 600/2005 - RESSARCIMENTO OBSTADO OU CONDICIONADO A

COMPENSAÇÃO - ILEGALIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC - INCIDÊNCIA. 1. A sentença

concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art.

12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 2. Prejudicada a apelação na parte relativa à determinação de análise e

julgamento dos processos administrativos, no prazo de 60 (sessenta) dias, porquanto devidamente analisados

pela autoridade. 3. O ressarcimento ou a restituição de tributo pago a maior pelo contribuinte não pode ser

obstado pela existência de débito parcelado bem como não se pode obrigar o contribuinte a aceitar a

compensação com débitos como condição para receber seus créditos, sob pena de ilegalidade. 4. A Portaria

Interministerial nº 23/2006 ao regulamentar a compensação de ofício excluiu a referência a "compensação com

débitos parcelados" antes existente na IN nº 600/2005. 5. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95,

a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário

expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, seja a título de juros ou correção

monetária.

(AMS nº 0002061-61.2008.4.03.6100, rel. Des. Fed. Mairan Maia, 6ª Turma, j. 05/07/2012, publ. e-DJF3

19/07/2012)

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais e

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante da demora na restituição de valores já

reconhecidamente devidos no âmbito administrativo ao contribuinte e decorrentes de tributos arrecadados a maior,

reputo preenchidos os requisitos do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso para afastar

a compensação de ofício em relação aos créditos tributários que se encontram com a exigibilidade suspensa em

virtude de regular parcelamento administrativo.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 13 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028538-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por IRENE ANTEVERE ROCHA contra decisão de fl. 151/155

que, nos autos da ação de quitação de imóvel cumulada com ação desconstitutiva de arrematação de imóvel

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

formulado com vista à sua manutenção na posse do imóvel financiado, em debate, e a aceitação do mesmo como

garantia..

Alega a agravante:

1 - que financiou o imóvel, em 15/03/95, através do Sistema Financeiro de Habitação, contando com cobertura

securitária em caso de morte ou invalidez;

2 - que contraiu moléstia grave e incapacitante, HIV, que a impossibilitou de realizar os pagamentos decorrentes

do contrato de mútuo, estando inadimplente desde agosto de 1997;

3 - que procurou a CEF, objetivando informações a respeito do seguro incluído em seu contrato de mútuo

habitacional, mas que não foi atendida;

4 - que em setembro de 2001 foi notificada para desocupação do imóvel em razão da arrematação/adjudicação

pela CEF;

Pugna pelo provimento do recurso.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido pelo MM. Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira,

conforme decisão de fls. 159/162.

A Caixa Econômica Federal apresentou resposta às fls. 164/190.

 

DECIDO.

 

Da análise dos autos, fls. 17/28, verifica-se que se trata de contrato de financiamento imobiliário, firmado, em

15/03/1995, entre as partes, pelo Sistema Financeiro da Habitação, pelo Sistema Francês de Amortização (Tabela

Price), reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP e

cobertura securitária.

Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada às fls. 198/202, dá conta de que a mutuaria agravante efetuou

o pagamento de 26 (vinte e seis) parcelas do financiamento contratado com prazo para amortização da dívida em

240 meses, encontrando-se inadimplente desde 15/06/2007, em razão, segundo a recorrente, de doença que a

incapacitou para exercer suas atividades profissionais desde 1996.

Ressalte-se que as Cláusulas 22ª, 23ª e 24ª, do contrato Habitacional (fl. 25) informa à mutuaria as condições do

seguro habitacional e traz a Cláusula 24ª a seguinte assertiva:

 

"CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DO SINISTRO - Os DEVEDORES declaram estar cientes

e, desde já, se comprometem a informar a seus beneficiários que, em caso de ocorrência de sinistro de morte, os

mesmos beneficiários deverão comunicar a CEF, por escrito e imediatamente. Os DEVEDORES declaram estar

cientes, ainda, de que deverão comunicar a CEF a ocorrência de sua invalidez permanente ou danos físicos no

2013.03.00.028538-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : IRENE ANTEVERE ROCHA

ADVOGADO : SP056236 OSWALDO XAVIER e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP198225 LARISSA MARIA SILVA TAVARES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068402520094036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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imóvel objeto deste contrato." (grifos meus)

 

O prazo prescricional a contar da recusa definitiva da Seguradora ao pagamento do prêmio, somente tem aplicação

após a comunicação ou requerimento administrativo acerca do sinistro à CEF, formulado pela autora-segurada

dentro do prazo prescricional anual, em que somente após a comunicação feita à seguradora suspende o prazo

prescricional até o dia em que esta dá ciência ao interessado de sua recusa ao pagamento da indenização, para

então reiniciar.

Nessa linha é o entendimento jurisprudencial:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE SEGURO

CONTRA ACIDENTES PESSOAIS. GLAUCOMA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO CIVIL. PRESCRIÇÃO. COBRANÇA DE SEGURO. I - "A

exceção de pré-executividade é espécie excepcional de defesa específica do processo de execução, admitida,

conforme entendimento da Corte, nas hipóteses em que a nulidade do título possa ser verificada de plano, bem

como quanto às questões de ordem pública, pertinentes aos pressupostos processuais e às condições da ação,

desde que desnecessária a dilação probatória" (REsp 915.503/PR, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA,

QUARTA TURMA, DJ 26/11/2007). II - O prazo prescricional ânuo para cobrança de seguro se inicia na data

em que o segurado tem ciência da sua incapacidade definitiva, suspende-se na data em que apresentado o

requerimento administrativo e volta a fluir no dia em que ele é intimado da recusa da seguradora em conceder a

indenização contratada. Nesse sentido as Súmulas 101 e 278 deste STJ. III - Recurso especial improvido. (grifos

meus)

(STJ - RESP 200801211310 - Terceira Turma - Min. Sidnei Beneti - DJE DATA:11/11/2010)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL.

SUSPENSÃO DO PRAZO ATÉ RESPOSTA DEFINITIVA DA SEGURADORA EM REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO SÚMULA/STJ, ENUNCIADO N. 229. INAPLICABILIDADE, NO CASO. RECURSO

DESACOLHIDO. - O enunciado n. 229 da súmula/STJ, segundo o qual "o pedido do pagamento de indenização à

seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão", somente tem aplicação

quando o requerimento administrativo é formulado ainda dentro do prazo prescricional. (grifos meus)

(STJ, RESP 200000531111, Quarta Turma, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ DATA:25/09/2000 PG:00111)

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO HABITACIONAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR. PRAZO PRESCRIONAL. COMUNICAÇÃO DO SINISTRO.

SUSPENSÃO DO PRAZO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE SEU RE-INÍCIO. Ação proposta por mutuária do

SFH contra a CEF e a seguradora do contrato de financiamento da casa própria. Em havendo sido aposentada

por invalidez, pleiteia seja declarada a extinção do contrato de mútuo, em razão da cobertura do saldo devedor

pelo seguro habitacional. Sentença que extinguiu o processo com julgamento do mérito mediante acolhimento da

prescrição do direito de ação, argüida pela seguradora. Inexistência de prova da data em que a mutuária teria

tomado ciência da negativa de cobertura do sinistro (o AR anexado aos autos não foi por ela assinado) e, por

conseqüência, da data do re-início do prazo prescricional, que estaria suspenso desde que a CEF foi

administrativamente comunicada da ocorrência do sinistro. Consignado no quadro resumo do contrato de

financiamento que a data da assinatura do contrato de mútuo foi no dia 12.02.90 e a data da assinatura do

contrato (30.08.91) foi consignada como a da apuração dos custos e saldo devedor. Isso porque foi realizado pré-

contrato de financiamento (denominado pelas partes termo de compromisso) anterior ao contrato de

financiamento propriamente dito. Conforme documento emitido pela CEF relativo às condições do seguro

habitacional, o recebimento de auxílio-doença ou o estado de invalidez existentes à época da assinatura do

contrato ou promessa de financiamento importam em supressão da cobertura de invalidez. A doença que originou

a incapacidade laborativa da autora existia em 30.08.91, mas não há prova de sua existência em 02.09.91, data

em que o quadro resumo do contrato de financiamento aponta como a de assinatura do contrato de empréstimo,

referindo-se ao termo de compromisso ou promessa de financiamento firmado entre as partes. Declarada a

extinção do contrato de financiamento, em razão da ocorrência de invalidez permanente da devedora e da

conseqüente cobertura do saldo devedor pelo seguro habitacional. Apelação provida.

(TRF5, AC 200082000049138, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, DJ - Data::09/08/2005

- Página::785 - Nº::152)

Consultando os autos, constata-se que a agravante não logrou comprovar, com documentos hábeis, que

comunicou a ocorrência do sinistro à Caixa Econômica Federal ou à Caixa Seguradora no prazo e forma legal.

Dessa forma, o não pagamento das prestações avençadas para a quitação do mútuo gera a execução da dívida pelo

agente financeiro.

Diante de tal quadro, não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento expresso

na decisão agravada.
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantenho na

íntegra a decisão recorrida.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028618-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto de decisão de fls. 96/97 que negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo

557, caput, do Código de Processo Civil, ao argumento de inexistência de peça obrigatória, qual seja a procuração

outorgada aos advogados da agravada.

Razão assiste à agravante, vez que a ausência de procuração é justificável, pois no momento da interposição do

agravo a relação processual não havia sido regularizada.

Assim, reconsidero a decisão de fls. 96/97, julgando prejudicado o agravo legal interposto.

Passo a nova análise de mérito.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada, em autos de

ação ajuizada por LA AUTOMAÇÃO LTDA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF visando à

revisão de contratos bancários e a declaração de inexistência do débito com a restituição do indébito em dobro, a

suspensão de qualquer pagamento e qualquer medida judicial e extrajudicial executória, referente à contrato

firmado entre a empresa e a instituição bancária.

Assevera que o cumprimento do contrato bancário tornou-se excessivamente oneroso pela incidência da taxa de

juros diferenciada da contratada gerando cobrança de juros capitalizados. Alega a possibilidade de ocorrência de

grave lesão irreparável ao direito (fls. 11).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, vez que

a matéria encontra-se pacificada pela jurisprudência dos Tribunais pátrios.

Pela análise dos autos, prima facie constata-se a juntada de contrato bancário firmado entre a CEF e a

agravante (fls. 65/72) em 18/02/2011 contrária a tese da agravante, cujo valor mensal corresponde a R$

5.406,28 (cinco mil quatrocentos e seis reais e vinte oito centavos), fato que contraria a tese de que o valor da

prestação está onerado excessivamente pela incidência de juros não contratados.

Com efeito, estando presente nos autos a juntada de documentos autorizando a cobrança de prestação no valor

estipulado anteriormente no contrato, o fato não autoriza a concessão da tutela requerida.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA ANTECIPADA -

2013.03.00.028618-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : LA AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO : SP236258 BRUNO CORREA RIBEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00068684520134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DUPLICATAS - CANCELAMENTO DE PROTESTO - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -

AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Resta prejudicado o

Agravo Regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do julgamento, nesta data,

do Agravo de Instrumento. 2. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a

antecipação dos efeitos da tutela a existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do

direito do autor, cumulada com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela

necessidade urgente do postulante e possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja

evidenciado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do Réu. 3. Na hipótese,

analisando o conteúdo deste processo, observo que não se evidenciaram os requisitos para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, porquanto da prova trazida a estes autos não emerge a nulidade

do título executivo. 2. É que a simples alegação de nulidade do título executivo por ausência de relação

negocial, sem qualquer outra prova da irregularidade na emissão das duplicatas não possui o condão de

acarretar o cancelamento dos respectivos protestos, na medida que se trata de declaração unilateral. 3. Embora

não se possa exigir das agravantes a produção de prova negativa da relação jurídica, o fato é que as rés ainda

não foram citadas, de modo que somente após a vinda das contestações é que será possível avaliar a

plausibilidade do direito invocado. 4. Portanto, a situação em que tais títulos foram emitidos não está de plano

demonstrada, como bem asseverou a Magistrada de Primeiro Grau. 5. O tema, assim, deverá ser mais bem

analisado no decorrer da instrução processual, com a realização de provas e a observância do contraditório. 6.

E, se depende de provas a serem produzidas, à evidência que não há prova inequívoca capaz de caracterizar a

verossimilhança das alegações das agravantes. 7. Do mesmo modo, sem a observância do contraditório, não há

como deferir o pedido de suspensão dos efeitos do protesto mediante o depósito da importância de R$ 32.545,50

(trinta e dois mil quinhentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta centavos). 8. De fato, embora referido valor

corresponda à quantia citada na certidão emitida pelo Cartório do 1º Ofício de Protesto de Títulos Cambiais, a

prova dos autos não permite concluir que o depósito representa o valor efetivo da dívida, vez que o protesto das

duplicatas ocorreu em 12 de abril de 2006 e 15 de maio de 2006. 9. Assim também ocorre com a planilha de fl.

140, valendo ressaltar que o pleito de alteração do valor que se pretende depositar representa inovação da

pretensão recursal. 10. Portanto, incensurável a conclusão a que chegou a Magistrada de Primeiro Grau ao

afirmar que a mera demonstração de boa fé por parte das autoras com o pedido de depósito do valor das

duplicatas, sem antes se observar o contraditório, não se mostra suficiente para a concessão da antecipação dos

efeitos da tutela pretendida. 11. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado.

(TRF3 - AI 418899 - Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce - pub: 19/01/2012)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - DECRETAÇÃO DE

REVELIA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES -

INVIABILIDADE DA CONCESSÃO - ART. 273, CPC - DECISÃO MANTIDA. 1. O agravante não comprovou nos

autos qualquer recusa expressa em relação ao recebimento da duplicata, por quaisquer vícios. Dessa forma,

conclui-se, ao analisar os fatos expendidos no recurso, que o agravado exerceu de forma legal uma das opções

que lhe confere a lei, efetuando o protesto do Título de Crédito. 2. Cabe ao juízo decretar a revelia no momento

que lhe parecer mais oportuno e julgar consoante sua convicção, isto porque, os efeitos da decretação são

relativos podendo ceder lugar às circunstancias dos autos. 3. Assim, ante a ausência de verossimilhança das

alegações, há que ser indeferida a tutela antecipada requerida. 4. A antecipação de tutela somente poderá ser

concedida, de acordo com as regras do artigo 273 do CPC, quando existindo prova inequívoca e o juiz se

convença da verossimilhança da alegação do autor e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação e que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 5.

A concessão ou denegação de providências liminares é prerrogativa inerente ao poder geral de cautela do Juiz,

só devendo ser cassada se for ilegal ou houver sido proferida na hipótese de abuso de poder. 6.Não é dado ao

órgão colegiado sobrepor-se ao juízo monocrático na avaliação das circunstâncias fáticas que ensejaram o

indeferimento da medida requerida quando esta foi proferida em consonância com as circunstâncias verificadas

nos autos de origem. 7. Agravo de instrumento improvido. Decisão mantida.

( TRF2- AG 156598 - Desembargador Federal Frederico Gueiros - pub: 12/03/2009)

Destarte, entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores à concessão da liminar pleiteada: fumus boni

iuris e periculum in mora, e pela ausência de prova inequívoca.

Pelo exposto, julgo prejudicado o agravo legal e nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028938-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de agravo de instrumento

interposto por ELIANE APARECIDA DE MORAIS contra a r. decisão proferida pelo Juízo de Direito do SAF

de Suzano/SP que, nos autos da Execução Fiscal nº 0008260.53.2007.8.26.0606 não conheceu da exceção de pre-

executividade.

Alega a agravante que foi sócia da empresa executada somente até julho de 2001, razão pela qual não pode ser

considerada devedora solidária de todo o débito exequendo.

Pede o provimento do presente agravo para que seja excluída do pólo passivo da ação executiva fiscal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O agravo não merece provimento.

Deveras. A indicação do nome do responsável ou corresponsável na certidão de dívida ativa - CDA - confere ao

indicado legitimidade passiva para responder à ação executiva (Código de Processo Civil, artigo 568, inciso I),

sendo que sua responsabilidade tributária deve ser decidida pelas vias cognitivas próprias, notadamente a via dos

Embargos à Execução.

No caso concreto, o nome da agravante como corresponsável consta da certidão de dívida ativa. Assim, sua

exclusão do pólo passivo da execução depende de dilação probatória, cabível na fase instrutória própria dos

Embargos do Devedor.

Ressalte-se que cabe ao corresponsável, uma vez citado nos autos da Execução Fiscal, exercer o seu direito de

defesa, como lhe facultam os artigos 741, inciso III, do Código de Processo Civil e 16, §2º, da Lei de Execução

Fiscal.

A questão já foi objeto de apreciação em sede de recurso repetitivo. Confira-se:

 

 "PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

2013.03.00.028938-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : ELIANE APARECIDA DE MORAIS

ADVOGADO : SP188824 WELLINGTON DA SILVA SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : NACIONAL FOOD REFEICOES COLETIVAS LTDA e outro

: MARCIO RICARDO MORAIS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00082605320078260606 A Vr SUZANO/SP
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3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência / STJ." 

(REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo, nos termos do artigo 557 do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, com as cautelas de praxe.

P.I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028961-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se agravo de instrumento interposto pelo BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E SOCIAL -BNDES por força da subrrogação dos créditos do BANCO ROYAL DE

INVESTIMENTOS S/A contra a decisão que indeferiu seu pedido de pesquisa de bens com expedição de ofício à

Receita Federal em autos de Ação de Execução por Quantia Certa.

Alega o agravante que esgotou todos os meios para obter informações sobre o endereço e os bens dos agravados.

Requer o provimento deste recurso determinando a expedição de bens à Receita Federal.

É o relatório.

 

DECIDO

Pretende a agravante a reforma da decisão que indeferiu o seu pedido de pesquisa de bens pelo sistema INFOJUD.

Com efeito, a busca de informações sobre os devedores e bens de sua propriedade deve ser feita, em primeiro

lugar, pela exequente, a quem cumpre fornecer elementos necessários ao regular processamento da execução.

Apenas na impossibilidade de obtenção de tais informações, por recusa injustificada ou por se tratar de

informações acobertadas pelo sigilo, é que se justifica a intervenção do Poder Judiciário.

A jurisprudência é pacifica no sentido de ser necessário o esgotamento anterior de todos os meios de localização

de bens para que seja deferida a pesquisa pelo Sistema INFOJUD, sob pena de ser transferida ao Judiciário esta

obrigação.

O agravante já efetuou as seguintes diligências:

- Fls. 80- a citação do agravado- Walter- restou positiva, todavia a penhora não foi possível, vez que as pedras

preciosas encontravam-se num cofre em Brasília/DF;

- Fls.104 - a Carta Precatória expedida com a finalidade da citação da Goetech Aeroespacial LTDA foi devolvida

sem o devido cumprimento em razão em razão da não localização da empresa no endereço da RODOVIA BR -

116, Km 40, Campina Grande do Sul /PR, todavia a citação restou suprida pelo comparecimento espontâneo da

agravada aos autos;

-Fls. 135 e 139 - a penhora on line pelo sistema BACENJUD infrutífera;

2013.03.00.028961-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : SP191390 ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA e outro

AGRAVADO(A) : GEOTECH AEROESPACIAL LTDA e outro

: WILSON GABRIEL GIANNETTI

ADVOGADO : SP153154 GEORGE GABRIEL GIANNETTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00333955520044036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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-Fls. 149, 156 e 170 - certidões dos 1º e 2º Cartórios de Registro de Imóveis de Curitiba/PR informando que não

foram localizados imóveis situados nos subdistritos pertencentes àqueles Registros;

- Fls. 157/169 - certidões dos 1º a 18º Cartórios de Registro de Imóveis de São Paulo/SP informando que não

foram localizados imóveis situados nos subdistritos pertencentes àqueles Registros;

- Fls. 176/179 - pesquisa no DETRAN de São Paulo também restou infrutífera;

-Fls.186/187 e 191 - petição requerendo a intimação dos agravados para que indicassem a exata localização das

pedras preciosas e a declaração da empresa WG Engenharia informado que as pedras em seu poder pertencem a

WILSON GABRIEL GIANETTI, que não é parte da execução.

 

A medida excepcional de deferimento da pesquisa pelo sistema INFOJUD para localização de bens penhoráveis,

só se justifica, como no presente caso, quando já foram esgotados todos os meios para localizar os bens e não

houve nenhum êxito, em homenagem a proteção e preservação do sigilo fiscal e bancário.

Assim, diante de todas as diligencias acima descritas e despendidas pelo BNDES é necessário autorizar a pesquisa

pelo sistema INFOJUD.

Neste sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA INFOJUD - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À

RECEITA FEDERAL -POSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.1. Em 28 de novembro de

2006 foi celebrado Acordo de Cooperação Técnica entre a União, por intermédio dos Ministérios das Cidades e

da Justiça, e o Conselho Nacional de Justiça, para implementação do Sistema de Restrição Judicial de Veículos

Automotores - RENAJUD.2. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº

11.382/2006, para a concessão da constrição de bens por meio dos sistemas INFOJUD e RENAJUD, é

desnecessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis em nome do executado.3.

Observa-se que a documentação acostada aos autos demonstra ter o credor diligenciado, quer pelo BACEN-

JUD, quer mediante expedição de ofício aos diversos Cartórios de Registro de Imóveis de São Paulo, quer por

diligência efetuada perante o DETRAN, a localização de bens da devedora, providências as quais resultaram

infrutíferas, situações que reforçam a plausibilidade do direito invocado, no sentido de determinar a autorização

da realização de pesquisa de bens da agravada pelo sistema InfoJud, bem assim para determinar a expedição de

ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil, requisitando-se, tão somente, a última declaração de

rendimentos da agravada.4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando

do exame do pedido de efeito suspensivo.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0021900-63.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado em 27/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2014)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029302-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.029302-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : REVEP IND/ E COM/ DE PECAS LTDA e outros

ADVOGADO : SP189154 ADILSON RÉGIS SILGUEIRO e outro

AGRAVADO(A) : SEBASTIAO ROBERTO DE OLIVEIRA BARBOZA

: WALDEMAR CORTEZ JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00029849520014036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de agravo de instrumento

interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a r. decisão proferida pelo Juízo Federal

da Terceira Vara de Presidente Prudente/SP que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada contra REVET IND. E

COM. DE PEÇAS LTDA, indeferiu o requerimento de indisponibilidade de bens (fls. 301/302).

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, alegando que a indisponibilidade de bens do devedor,

prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional, independe da demonstração de esgotamento das

diligências para localização de bens.

Aduz também que não há necessidade de se indicar os bens passíveis de indisponibilidade, que o débito executado

ultrassada a cifra de 7 milhões de reais e que não cabe ao credor tibutário demonstrar que a medida,

necessariamente, possibilitará que se encontrem bens.

Pugna o provimento do agravo para que se determine a indisponibilidade de bens do executado.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O agravo merece provimento.

Dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005:

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registro de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o "caput" deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite.

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o "caput" deste artigo enviaram

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem

promovido."

 

Da leitura do referido dispositivo legal, tem-se que, para determinar a indisponibilidade dos bens, o magistrado

deve considerar três requisitos: a prévia citação do devedor, ter ele deixado de apresentar bens à penhora e a não

localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial.

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a indisponibilidade universal

do patrimônio do devedor, prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional, pressupõe a demonstração de

esgotamento das diligências para localização de bens:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO

DEVEDOR - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE

DE DEMONSTRAÇÃO DE TER DILIGENCIADO PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR -

PRECEDENTES.

1. A não-localização de bens penhoráveis não se presume, devendo ser demonstrado o esgotamento das

diligências para localização de bens pela exequente.

2. O entendimento expressado nas decisões recorridas está em consonância com a jurisprudência dominante

nesta Corte, daí a incidência da Súmula 83 / STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 1125983 / BA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 05/10/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO

DEVEDOR - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL.

1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe a

demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1124619 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 25/08/2009)

 

NO CASO, observo que já foram promovidas diversas diligências em busca de bens dos executados, como junto

aos Cartórios de Registro de Imóveis (fls. 46, 51/54, 196/200), Departamento Estadual de Trânsito (fl. 47),

BACENJUD (fls. 202/205), penhora sobre o fauramento (fl. 215), caso em que se impõe a decretação de

indisponibilidade dos bens dos executados, na forma prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional, que

deve ser comunicada esta decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros e transferências de bens.
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Ante o exposto, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo, para decretar a indisponibilidade de bens do executado, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário

Nacional, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029739-42.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Josué Ferreira Novais contra decisão proferida em ação de

usucapião ajuizada contra o espólio de Natal José Pires, Elisabete Dias Pires, Caixa Econômica Federal - CEF e

EMGEA que indeferiu o pedido de remessa dos autos à Justiça Estadual eis que o feito fora extinto por pedido de

desistência formulado pelo autor.

Sustenta o agravante que a decisão deve ser reformada posto que o pedido de desistência formulado referia-se

apenas à CEF e EMGEA, devendo a ação de usucapião prosseguir perante a Justiça Estadual em relação aos

demais réus.

É o relatório, passo a decidir, eis que o feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC, posto ser o

recurso manifestamente improcedente e contrário à jurisprudência pátria.

Não como acolher-se o presente recurso.

Com efeito, a petição formulada pelo autor, cuja cópia encontra-se às fls. 192, é clara no sentido de que o mesmo,

pelo fato de as partes terem entrado em composição, apresentou desistência do feito de origem.

Não houve qualquer ressalva ou requerimento por parte do autor, ora agravante, no sentido de que a desistência da

lide era apenas em relação à CEF e EMGEA, e que a mesma deveria prosseguir frente aos demais réus,

requerendo, portanto, a remessa dos autos à Justiça Estadual.

Tampouco houve a interposição de embargos de declaração, ainda que com efeitos infringentes, de modo a

aclarar-se a situação fática dos autos e permitir o prosseguimento da lide relativamente aos demais réus.

Desse modo, impossível acolher o pedido que ora é formulado em sede de agravo de instrumento.

A propósito cito os seguintes julgados que se assemelham à questão prática que se apresenta com o presente

recurso:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEF.

EXTINÇÃO A PEDIDO DA FAZENDA NACIONAL EM RAZÃO DO CANCELAMENTO DA DÍVIDA ATIVA.

ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE ERRO ADMINISTRATIVO E QUE A DÍVIDA SUBSISTE. ACÓRDÃO

RECORRIDO CUJA MOLDURA FÁTICA NÃO PERMITE AFIRMAR-SE, COM SEGURANÇA, A

PERMANÊNCIA DA DÍVIDA ATIVA. SÚMULA 7/STJ. ERRO MATERIAL NÃO CONFIGURADO.

PRECEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Cuida-se de execução fiscal extinta a pedido da

Fazenda Pública em razão do cancelamento da dívida ativa, posteriormente considerado irregular em sede

2013.03.00.029739-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : JOSUE FERREIRA NOVAIS

ADVOGADO : MS005665 ROSANGELA LIEKO KATO e outro

AGRAVADO(A) : NATAL JOSE PIRES e outro

: ELIZABETE DIAS PIRES

: Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS006779 FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ e outro

AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MS006779 FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00051223120114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     289/2678



administrativa, circunstância discutida na Apelação. A moldura fática contida no acórdão vergastado não

permite a esta Corte aquilatar, com segurança, a subsistência da dívida ativa por ele considerada cancelada, o

que, inevitavelmente, demandaria acurado exame de fatos e provas, providência obstada pelo Enunciado 7 da

Súmula de jurisprudência do STJ. 2. Por outro lado, a jurisprudência do STJ entende que o erro material pode

ser sanado a qualquer tempo, sem ofensa à coisa julgada, nos termos do art. 463, I, do CPC, tão somente nas

hipóteses de correção de inexatidões materiais ou retificação de erros de cálculo - erro material - ou por meio de

Embargos de Declaração (AgRg no REsp. 1.272.953/RJ, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 26.04.2012).

Todavia, no caso dos autos, não se pode considerar que houve mero erro material. 3. Agravo Regimental da

FAZENDA NACIONAL desprovido." (g.n.)

AgRg no REsp 1187304, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 17/04/2013

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO

AO ARTIGO 463, I, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. HIPÓTESE DE ERRO DE FATO PLAUSÍVEL DE

RESCINDIBILIDADE DO JULGADO. ART. 485, IX, DO CPC. 1. Hipótese em que a agravante defende a

alteração da sentença transitada em julgado em 9/2/99, ante a ocorrência de erro material, ao argumento de que

a mesma homologou pedido de extinção da execução fundada na CDA n. 356/94, quando, em verdade, deveria ter

extinto a execução correspondente a CDA n. 762/94. 2. A jurisprudência do STJ entende que o erro material pode

ser sanado a qualquer tempo, sem ofensa à coisa julgada, nos termos do art. 463, I, do CPC, tão-somente nas

hipóteses de correção de inexatidões materiais ou retificação de erros de cálculo - erro material - ou por meio de

embargos de declaração, o que não ocorreu no presente caso. 3. O presente caso guarda relação com erro de

fato plausível de rescindibilidade do julgado, nos termos do inciso IX do art. 485 do CPC, ante a má percepção

da situação fática resultante dos documentos da causa dos quais o magistrado não se valeu para o julgamento. 4.

Agravo regimental não provido." (g.n.)

(AgRg no REsp 1060499, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 26/03/2010)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO FISCAL FORMULADO

PELO EXEQÜENTE E HOMOLOGADO. IMPOSSIBILIDADE DE RECORRER. PRECLUSÃO LÓGICA.

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELAS LETRAS "A" E "C". PREQUESTIONAMENTO APENAS DO

ARTIGO 503 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CONFIGURAÇÃO DO DISSÍDIO PRETORIANO

INVOCADO. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Cuidam os autos de execução

fiscal na qual, à fl. 28, a Fazenda estadual do Estado do Mato Grosso apresenta a seguinte petição: "A

FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, via de seu procurador, in fine assinado, nos autos de Execução Fiscal que

promove contra ROND RUBBER DO BRASIL LTDA. (de N.ºs 609/83, 5.572/83 e 5.349/83), referentes às

certidões de Dívida Ativa de N.º 107, 108, 109/83, 318/83 e 427/83, que tramita por esse Juízo, vem mui

respeitosamente à presença de V. Exª requerer: 1- extinção das referidas ações; 2- levantamento das penhoras

existentes nos citados autos; 3- contagem das custas e despesas processuais." O pedido foi homologado conforme

sentença manuscrita posta à fl. 29. Às fls. 32/33 a Fazenda apresentou nova petição datada de 30 de setembro de

1987, requerendo a reconsideração da sentença homologatória. A petição foi indeferida. A Fazenda estadual

interpôs recurso de apelação requerendo que fosse determinado o prosseguimento da ação fiscal em face do não-

pagamento completo do crédito fazendário. O apelo foi desprovido com espeque no artigo 503, parágrafo único

do Código de Processo Civil. Inconformado, o Estado de Mato Grosso desafiou recurso especial alegando

violados os artigos 2º, 463, I e II e 503, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 156, I e 158, I e II, do

Código Tributário Nacional, e dissídio pretoriano. 2. Se o exeqüente concordou em que os valores devidos

estavam pagos, e requereu a desistência da ação sem qualquer ressalva, não pode, agora, sob o pretexto de que

na verdade, a dívida não fora paga, mas que ocorrera engano por parte do Procurador subscritor do pedido de

desistência, querer voltar atrás pois configurada a preclusão lógica a qual consiste na "impossibilidade de a

parte praticar determinado ato ou postular alguma providência judicial decorrente da incompatibilidade da atual

conduta da parte com conduta anterior já manifestada.". 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, desprovido." (g.n.)

(RESP 618642, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 27/09/2004, p. 257)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUERIMENTO DE

EXTINÇÃO FORMULADO PELA EXEQÜENTE EM VIRTUDE DE PAGAMENTO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO.

COISA JULGADA. PETIÇÃO POSTERIOR INDICANDO ERRO NA INFORMAÇÃO DE PAGAMENTO.

PEDIDO DE ANULAÇÃO DA SENTENÇA. ARTIGO 463, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INDEFERIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Não se enquadra como erro material, para efeito do artigo

463, I, do Código de Processo Civil, a informação de pagamento, apurada depois como incorreta, extraída do

sistema de dados da própria Fazenda Nacional e por esta utilizada para requerer a extinção do executivo fiscal.

2. A sentença que, acolhendo indicação da exeqüente de pagamento, decreta a extinção da execução fiscal não

pode ser impugnada diretamente nos próprios autos, a pretexto de erro material que, ainda quando existente,

certamente derivou da ação ou omissão exclusivas da Fazenda Nacional quanto ao controle da exatidão de seus

cadastros e dados informativos, devendo, por isso mesmo, responder processualmente diante da coisa julgada

regularmente constituída. 3. Agravo de instrumento desprovido, regimental prejudicado." (g.n.)
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(AI 0075134-38.2005.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 25/04/2007)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR

ANULAÇÃO. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL. ART. 463, INC. I, DO CPC. INOCORRÊNCIA. PRECLUSÃO

TEMPORAL. - Trata-se de embargos à execução fiscal declarados prejudicados, diante do requerimento da

exequente/agravada da extinção da execução, por anulação. Posteriormente a UF apresentou manifestação na

qual requereu o retorno dos autos ao tribunal, sob argumento da existência de erro material na decisão extintiva

proferida por aquela corte. - A jurisprudência do STJ manifesta-se no sentido de que o erro material pode ser

sanado a qualquer tempo, sem que se configure ofensa à coisa julgada (art. 463, inciso I, do CPC) apenas nas

situações de correções de inexatidões materiais ou retificação de erros de cálculo, ou por meio de embargos de

declaração, o que não ocorre na circunstância em apreço. - No caso concreto, verifica-se que a falha apontada

pela parte agravada configura hipótese de erro de fato, na medida em que foi decretada a extinção, diante da

informação da anulação, de execução fiscal diversa daquela indicada no pedido efetuado. - Demonstrada in casu

a não ocorrência de erro material, é de rigor o reconhecimento da preclusão temporal (art. 183 do CPC), na

medida em que a UF deixou de apresentar o recurso cabível no momento oportuno. Precedentes. - Agravo de

instrumento a que se dá provimento." (g.n.)

(AI 0026663-78.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 30/10/2013)

"AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. I-

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o

entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça. III - Não possui a Embargada interesse recursal em

relação à decisão que acolheu pedido por ela formulado. O pedido de extinção fundamentado em cancelamento

foi formulado pela própria Embargada. IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o

entendimento adotado por esta Relatora no momento em que proferida a decisão monocrática. V - Agravo Legal

improvido." (g.n.)

(AC 0097653-90.1999.4.03.9999, Des. Fed. REGINA COSTA, e-DJF3 20/09/2012)

 

O feito de origem encontra-se extinto, estando a sentença acobertada pelo manto da coisa julgada.

Entretanto, como na ação adjacente não foi proferida decisão com resolução de mérito, pode o autor repetir o

pedido perante a Justiça Estadual, eis que não há coisa julgada material sobre a matéria posta a desate.

Assim, em que pese a compreensão desta relatora com a situação fática do agravante, impossível o acolhimento do

pedido formulado no presente, eis que não há solução jurídica que dê guarida ao recorrente.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com base no artigo 557, caput do C.P.C.

Int.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029747-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.029747-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ALTRAN CONSULTORIA EM TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

: SP344107 ROBERTA ELAINE FERNANDES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar.

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que já foi

proferida sentença nos autos de origem, motivo pelo qual restou prejudicado o julgamento do presente recurso.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, bem como os embargos de declaração,

nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

DENISE AVELAR

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029902-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de agravo de instrumento

interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a r. decisão proferida pelo Juízo Federal da

3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada contra RETÍFICA

PAULISTA DE ROLAMENTOS IND/ E COM/ LTDA. reconheceu a ocorrência da decadência no período

anterior a 1992.

Alega a agravante que a competência de dezembro de 1992 não foi atingida pela prescrição, visto que o prazo de

recolhimento se deu no primeiro dia útil de 1992.

Assim, segundo análise empreenida pelo órgão lançador do crédito tributário:

"Diante do acima exposto, é possível concluir que deve ser reconhecida a decadência parcial do débito objeto

desta notificação, excluindo-se as competências consideradas extintas pela decadência, compreenidas no período

de 05/1990 a 11/1991, mantendo-se como não decadentes as demais competências do crédito."

Pugna a reforma da decisão e o prosseguimento da cobrança dos valores referentes ao período de 12/1991.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

NO CASO, a União se insurge apenas quanto ao recohecimento da decadência da competência de dezembro de

No. ORIG. : 00042089120134036130 2 Vr OSASCO/SP

2013.03.00.029902-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RETIFICA PAULISTA DE ROLAMENTOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP276015 DARLAM CARLOS LAZARIN e outro

AGRAVADO(A) : OSWALDO PILLA e outro

ADVOGADO : SP119993 ANTONIO LAZARIN FILHO

AGRAVADO(A) : JOSE CARLOS PILLA

ADVOGADO : SP119993 ANTONIO LAZARIN FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05036641219984036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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1991 alegando que:

"Como o vencimento do prazo de recolhimento dos valores referentes ao período de 12/1991 somente se deu após

o primeiro dia útili de 1992, o prazo decadencial iniciou-se no primeiro dia útil de 1993, expirando somente no

primeiro dia útil de 1998.

Como o lançamento deu-se em julho de 1996, os valores referentes ao período de 12/1991 não decaíram, com

fulcro no art. 173, iniciso I, do CTN."

Com razão a agravante.

Deveras. Os prazos prescricional e decadencial aplicáveis às contribuições previdenciárias foram sucessivamente

modificados à medida em que elas, em razão de alterações legislativas, adquiriam ou perdiam sua natureza de

tributo, devendo ser observado, de acordo com o entendimento pacificado pelas Cortes Superiores, os seguintes

prazos: (1) a partir da edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, em 26/08/60, e até o início da

vigência do Código Tributário Nacional (01/01/67), o prazo prescricional de 30 (trinta) anos (artigo 144 da LOPS)

e o prazo decadencial de 05 (cinco) anos (Súmula 108, do extinto TFR); (2) da vigência do Código Tributário

Nacional até o advento da EC nº 08/77, em vigor a partir de 14/04/77, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do

CTN (STF, RE nº 99848 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Rafael Mayer, DJ 29/08/86, pág. 15186; RE nº 109614,

2ª Turma, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 26/09/86, pág. 17721; STJ, REsp nº 952861 / SP, 1ª Turma, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 09/09/2011); (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF,

o prazo prescricional de 30 (trinta) anos (artigo 144 da Lei nº 3807/60) e o prazo decadencial de 5 anos (EREsp nº

408617 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 140; REsp nº 1262725 /

CE, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 09/03/2012); (4) na vigência da CF/88, o prazo s

previstos no Código Tributário Nacional (STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 1.113.802/RJ, 2ª Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, DJe 27/10/2010).

Quanto aos artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, que, dispondo sobre os prazo s de decadência e

prescrição, fixou-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo

alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar.

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b",

do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no

que tange à decadência e à prescrição, por meio de lei complementar.

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no

artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial

nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se:

 

 "CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime

da Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III,

"b", da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de

prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazo s.

Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez

anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente."

 (STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág.

210)

 

 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no

enunciado da Súmula Vinculante nº 08:

 

 "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário."

 

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173,

inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).

 

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
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 "A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do

CTN. No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal."

 (AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008)

 

 "Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo

sujeito a lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do

Código Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a

Seguridade Social para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador.

Consoante enunciam, respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a

constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo

antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador"." 

(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009)

 

 

Assim, de acordo com os critérios acima mencionados, que adoto, a execução deve prosseguir em relação à

competência de 12/1991, na medida em que o débito previdenciário foi constituído dentro do quinquênio previsto

no artigo 173 do Código Tributário Nacional, contado "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido efetuado" (inciso I).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, com as cautelas de praxe.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030071-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos em anexo: extratos de pesquisa de andamento processual e cópias de

decisões relativos às Ações Populares nºs 0000800-07.2014.4.032.5102 e 0003421-40.2011.4.02.5102, ao

Mandado de Segurança nº 9.476 e ao Agravo de Instrumento nº 0017839-67.2010.4.03.6105.

2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Campinas que, nos autos da ação ordinária ajuizada por

SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO, objetivando a anulação do débito objeto da

NFLD nº 35.847.699-2, indeferiu o pedido de revogação de antecipação dos efeitos da tutela.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, para revogar a decisão que deferiu a antecipação dos efeitos

da tutela.

Sustenta que, ante o julgamento das Ações Populares nºs 0000800-07.2014.4.032.5102 e 0003421-

40.2011.4.02.5102, foram cancelados, em razão de irregularidades e inexistência de direito à isenção fiscal, os

2013.03.00.030071-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO

ADVOGADO : SP011178 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066882520104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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certificados de beneficência social nos períodos de 01/01/2001 a 31/12/2003 (Resolução nº 49/2005), de

01/01/2004 a 31/12/2006 e 01/01/2007 a 31/12/2009 (Resolução nº 03/2009), com efeitos "erga omnes" e eficácia

imediata, de modo que, no seu entender, não pode subsistir a decisão que deferiu a liminar.

Alega que a ação principal deveria ser extinta, sem resolução do mérito, pois configurada, no caso, a

litispendência em relação às referidas ações populares.

Afirma, ainda, que não mais prevalece, após o julgamento das ações populares, o "fumus boni iuris" que motivou

a concessão da liminar, razão por que deve ser revogada.

Aduz, por fim, que não há violação a coisa julgada decorrente do julgamento do Mandado de Segurança nº 9.476,

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, visto que a questão debatida naqueles autos é diversa do presente

processo.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Insurge-se a União contra a decisão que indeferiu seu pedido de revogação da antecipação da tutela, sustentando,

em síntese, que as sentenças proferidas nas Ações Populares nºs 0000800-07.2014.4.032.5102 e 0003421-

40.2011.4.02.5102 afastaram o "fumus boni iuris" que embasou a antecipação dos efeitos da tutela.

Sem razão, contudo.

Nestes autos, pretende a agravada a anulação do débito objeto da NFLD nº 35.847.699-2, relativo à cota patronal

das contribuições previdenciárias no período de 01/1996 a 05/2006, tendo sido deferida a antecipação dos efeitos

da tutela, como se vê da decisão trasladada às fls. 383/386, para suspender a exigibilidade do crédito tributário

constituído pela NFLD nº 35.847.699-2, sob os seguintes fundamentos:

1) Há acórdão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, proferido nos autos do Mandado de Segurança nº 9.476 e

já transitado em julgado, que reconheceu o direito da agravada à manutenção do Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social.

2) Não poderia a fiscalização do INSS exigir da agravada a apresentação de documentos de mais de cinco anos,

ante o disposto na Súmula Vinculante nº 8 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que reconheceu ser

inconstitucional os prazos decenais previstos nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91.

3) Consta, dos estatutos da agravada, a vedação à remuneração dos dirigentes a qualquer título, sendo injustificado

o cancelamento da isenção com base em pagamento de pouca expressividade econômica em comparação com o

montante dos resultados operacionais.

Assim, entendeu o Juízo "a quo" que estava presente, no caso, a relevância dos fundamentos aduzidos pela autora,

que aliada à possibilidade de dano de difícil reparação, também presente nos autos, autoriza o deferimento da

antecipação dos efeitos da tutela.

E, ao indeferir o pedido de revogação da tutela antecipada, o Juízo "a quo" ressaltou que a questão relativa ao

CEBAS foi analisada, na decisão que antecipou os efeitos da tutela, sob o prisma da validade da decisão proferida

nos autos do mandado de segurança impetrado pela ora agravada (fl. 34), o que foi mantido por esta Egrégia Corte

Regional, que negou seguimento ao seu agravo de instrumento.

Ressalto que, nos autos do Mandado de Segurança nº 9.476, que tramitou no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, impetrado pela ora agravada contra ato do Ministro da Previdência Social que manteve o cancelamento do

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, a ele conferido em 13/09/2002, foi proferido acórdão

em 18/10/2004, concedendo parcialmente a segurança, para reconhecer o direito da ora agravada à manutenção do

CEBAS, anulando, assim, o ato praticado pela autoridade impetrada concernente ao seu indeferimento (fls.

246/259).

Quanto às sentenças proferidas nos autos das Ações Populares nºs 0000800-07.2014.4.032.5102 e 0003421-

40.2011.4.02.5102, entendo que elas, ao contrário do que sustenta a agravante, não afastaram o "fumus boni iuris"

que embasou a antecipação dos efeitos da tutela

Nos autos da Ação Popular nº 0000800-07.2010.4.02.5102, que tramita no Juízo Federal da 1ª Vara de

Niterói/RJ, ajuizada em face da ora agravada e da União Federal, foi proferida sentença em 07/12/2012, julgando

procedente o pedido, para anular os efeitos da Resolução CNAS nº 49/05, publicada em 30/05/2005, na parte em

que conferiu à ora agravada, o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, no período de

01/01/2001 a 31/12/2003 (fls. 16/21).

E, nos autos da Ação Popular nº 0003421-40.2011.4.02.5102, que tramita no Juízo Federal da 1ª Vara de

Niterói/RJ, ajuizada em face da ora agravada e da União Federal, foi proferida sentença em 07/12/2012, julgando

procedente o pedido, para anular os efeitos da Resolução CNAS nº 03/2009, publicada em 26/01/2009, na parte

em que conferiu à ora agravada, o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, no período de

01/01/2004 a 31/12/2006 e de 01/01/2007 a 31/12/2009 (fls. 25/30).

Ocorre que as referidas sentenças, proferidas nas Ações Populares nºs 0000800-07.2014.4.032.5102 e 0003421-

40.2011.4.02.5102, não obstante tenham efeitos "erga omnes", não têm aplicação enquanto não transitadas em

julgado, nos termos do artigo 18 da Lei nº 4.717/65:

"Art. 18. A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível 'erga omnes', exceto no caso de haver sido a ação

julgada improcedente por deficiência de prova; neste caso, qualquer cidadão poderá intentar outra ação com
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idêntico fundamento, valendo-se de nova prova."

Como se vê, o texto legal é expresso no sentido de que a sentença proferida na ação popular terá eficácia de coisa

julgada oponível "erga omnes", do que se conclui que os efeitos "erga omnes" da sentença estão condicionados ao

seu trânsito em julgado.

E, no caso dos autos, observo que as referidas sentenças ainda não transitaram em julgado, ainda estando

pendentes de julgamento, em ambos os processos, os recursos de apelação interpostos pela ora agravada e pela

União, os quais foram recebidos em ambos os efeitos, como se vê dos documentos juntados.

Ressalto, por oportuno, que o Juízo "a quo", ante a notícia do julgamento das ações populares, agiu acertadamente

ao determinar a suspensão do feito, nos termos do artigo 265, inciso IV, alínea "a", do Código de Processo Civil.

Desse modo, considerando que não há, nos autos, elementos que justifiquem a modificação da decisão que

antecipou os efeitos da tutela, deve ser mantida a decisão agravada que indeferiu o pedido de revogação da tutela

antecipada.

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso, mas INDEFIRO a antecipação da tutela

recursal.

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos

termos do inciso V do artigo 127 do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030119-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se com registro de que não há pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030654-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.030119-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ROBERTO NASCIMENTO DE AZEVEDO

ADVOGADO : JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00416757620134036301 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030654-3/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : VACCARO COMPONENTES PARA SOLADOS LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     296/2678



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu a apelação, interposta contra sentença

que julgou improcedente os embargos à execução interpostos, apenas no efeito devolutivo.

Em suas razões a parte agravante alega que a decisão, tal como lançada, resulta em lesão grave e de difícil

reparação. Requer, portanto, a antecipação da pretensão recursal para que a apelação seja recebida no efeito

suspensivo.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Assim disciplina o artigo 520 do Código de Processo Civil:

 

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que:

(...)

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes;

(...)".

 

Isso se dá em razão do disposto no artigo 587, 1ª parte, do Código de Processo Civil, que disciplina que a

execução fundada em título extrajudicial é definitiva, não se transformando em provisória em razão de estar

pendente recurso contra sentença que julgou os embargos à execução improcedentes.

O STJ possui entendimento pacificado, consubstanciado na Súmula 317, que assim afirma:

 

"É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue

improcedentes os embargos".

Dessa forma vem entendendo o STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL - EMBARGOS

À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES - INSURGÊNCIA CONTRA A DECISÃO QUE RECEBEU O

APELO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO - PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO -

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO. INSURGÊNCIA DOS EXECUTADOS.

(...)

3. A Apelação interposta contra sentença que julga improcedente o pedido nos Embargos à Execução é recebida,

em regra, apenas no efeito devolutivo (art. 520, V, do CPC).

(...)".

(STJ, 4ª Turma, AgRg no AREsp 328984, Ministro Marco Buzzi, 03/12/2013)

Também assim vem entendendo esta Corte: 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, AL em AI nº

2013.03.00.025439-7, j. 10/12/2013; 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Junior, AI nº 2011.03.00.026388-

2, j. 15/10/2013.

Por outro lado, o parágrafo único do artigo 558 do Código de Processo Civil permite, excepcionalmente, a

atribuição de efeito suspensivo ao recurso quando houver fundamentação relevante e em casos dos quais possa

resultar lesão grave e de difícil reparação.

Entretanto, não restou demonstrado o preenchimento de tais requisitos, haja vista que o agravante limitou-se a

sustentar a existência de dano irreparável ou de difícil reparação sem, contudo, demonstrá-lo ou prová-lo.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

ADVOGADO : SP236713 ANA PAULA FAVA FERREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010290620134036113 2 Vr FRANCA/SP
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00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030695-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão que

indeferiu pedido de fixação de honorários advocatícios em sede de liquidação de sentença no percentual de 10%

(dez por cento), em autos de ação de indenização por danos moral e material ajuizada por IVONETE

BEREHULKA em face à instituição bancária.

Alega agravante que a parte exeqüente sucumbiu em R$ 69.619,70 (sessenta e nove mil e seiscentos e dezenove

reais e setenta centavos) e sobre este valor não houve a devida fixação em honorários advocatícios.

Requer o provimento do recurso para reformar a decisão e determinar a fixação dos honorários advocatícios no

percentual de 10% do valor da sucumbência.

É o relatório.

DECIDO

Analiso o recurso pelas normas autorizadoras do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF contra decisão que deixou de fixar honorários advocatícios

em sede de liquidação de título judicial transitado em julgado.

Verifica-se que a exeqüente apresentou pedido para que a CEF efetuasse o pagamento (fls.189/190), no valor

equivalente a R$ 118.717,76, nos termos do artigo 475-J do Código e Processo Civil.

O Magistrado a quo, nos termos do § 3º do artigo 475-B do CPC remeteu os autos ao contador do Juízo para

verificação do valor apresentado.

O contador elaborou o cálculo apresentando um valor correspondente a R$ 49.098,65, que restou homologado

após concordância da CEF e da parte autora (fls. 213).

Ademais, nesta mesma decisão (fls. 213), o juiz consignou, em resposta ao pedido da CEF, que "a pretensão da

executada no recebimento dos honorários não se justifica nesta fase, devendo aguardar a intimação nos termos

do art. 475, do CPC."

Não foi interposto nenhum recurso voluntário desta decisão (disponibilizada decisão em 14/082013 - fls. 213,

verso).

Em 21/10/2013, a CEF juntou o comprovante do depósito judicial do valor devido, reiterando, contudo, seu

pedido de fixação de honorários advocatícios a seu favor.

O Magistrado às fls. 227 assim decidiu:

 

"Fls. 215/218, 219/220 e 221: A petição de fls. 203 já foi apreciada razão pela qual resta prejudicada a

apreciação. Realizado voluntariamente o depósito, não há que se falar em fixação de honorários, uma vez que o

procedimento que antecedeu a decisão de fls. 211 foi de mera liquidação. Portanto, indefiro o requerido pela

Caixa Econômica Federal.

Expeça-se alvará do depósito de fls. 217. Retornando liquidado, anote-se a extinção da execução no sistema

processual e arquivem-se os autos se não houver manifestação em termos de prosseguimento do feito".

 

Assim, o agravo de instrumento encontra-se intempestivo, haja vista que a decisão que não fixou honorários

advocatícios em favor da CEF, foi disponibilizada em 14/10/2013(fls. 213, verso) e o presente recurso ajuizado

em 05/12/2013.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso por ser inadmissível, nos termos do artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

2013.03.00.030695-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP308044 CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS e outro

AGRAVADO : IVONETE BEREHULKA

ADVOGADO : SP146487 RAQUEL CALIXTO HOLMES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00113116520014036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031009-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a superveniência da sentença proferida pelo Juízo a quo nos autos da ação 0019888-

12.2013.4.03.6100, impõe-se reconhecer que o presente recurso está prejudicado em razão da perda de objeto nos

termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno deste e. Tribunal.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Após formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031032-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de agravo de instrumento

2013.03.00.031009-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : RENATA JUNQUEIRA LOURENCO FRANCO

ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00198881220134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031032-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : CALDREN IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004056320134036110 1 Vr SOROCABA/SP
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interposto por CALDREN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. contra a r. decisão proferida pelo Juízo Federal

da Primeira Vara de Sorocaba/SP que julgou improcedente a exceção de incompetência oposta incidentalmente à

Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído efeito suspensivo, sustenta que há conexão entre as Execuções

Fiscais nºs 0002500-03.2012.403.6110 e 0007111-96.2012.403.6110 e a Ação Anulatória nº 152-

14.2013.4.01.3400 em trâmite na 5ª Vara Federal do Distrito Federal.

Pugna, assim, que o presente agravo seja provido "para o fim de declinar a competência para a 5ª Vara Federal

do Distrito Federal, em homenagem ao instituto da conexão existente entre os feitos, além das demais alegações

trazidas nesta peça, com o devido apensamento da execução à ação anulatória 152-14.2013.4.01.3400 em trâmite

na 5ª Vara Federal do Distrito Federal."

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O agravo não merece provimento.

Deveras. O art. 103 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Reputam-se conexas duas ou mais ações quando

lhes for comum o objeto ou a causa de pedir."

A conexão é causa modificativa da competência relativa e o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o

entendimento de que, conexas Ação Anulatória e Execução Fiscal, é possível a reunião dos processos, sendo

competente o magistrado que primeiro despachou, nos termos do artigo 106 do Código de Processo Civil:

 

 PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO ANULATÓRIA E EXECUÇÃO FISCAL -

CONEXÃO - REUNIÃO DOS PROCESSOS - COMPETÊNCIA DO JUÍZO ONDE PROPOSTA A ANTERIOR

EXECUÇÃO FISCAL. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, constatada

conexão entre a ação de execução fiscal e ação anulatória de débito fiscal, impõe-se a reunião de processos para

julgamento simultâneo, a fim de evitar decisões conflitantes, exsurgindo competente o Juízo onde proposta a

anterior ação executiva.

 2. A ação anulatória do título executivo encerra forma de oposição do devedor contra a execução, razão pela

qual induz a reunião dos processos pelo instituto da conexão, sob pena de afronta à segurança jurídica e

economia processual. 

3. A competência federal delegada (art. 15, I, da Lei nº 5010/66) para processar a execução fiscal estende-se

para julgar a oposição do executado, seja por meio de embargos, seja por ação declaratória de inexistência da

obrigação ou desconstitutiva do título. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito.

 (CC nº 98090 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 04/05/2009)

 

 CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA ESTADUAL - COMPETÊNCIA

DELEGADA DA JUSTIÇA FEDERAL - POSTERIOR AJUIZAMENTO, NA JUSTIÇA FEDERAL, DE AÇÃO

ANULATÓRIA DO MESMO DÉBITO FISCAL DO FEITO EXECUTIVO - EXTENSÃO DA COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL - ART. 15, INC. I, DA LEI Nº 5010/66.

 1. Esta Corte Superior, através da Primeira Seção, já se manifestou pela existência de conexão entre executivo

fiscal e ações autônomas que visem anular ou desconstituir o título executivo que embasa a execução fiscal. 

2. No caso, a competência da Justiça estadual se dá por incidência do art. 15, inc. I, da Lei nº 5010/66. Assim

como a Justiça estadual tem competência para processar e julgar as execuções fiscais nas hipóteses do art. 15 do

referido diploma normativo, também tem atribuição legal de cuidar das ações que funcionem como oposição do

executado ao pleito fazendário. Precedente da Seção. 

3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito de Cafelândia/SP, o

suscitado.

(CC nº 95840 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 06/10/2008)

 

Assim, nos casos em que se vislumbra a ocorrência da conexão, é aconselhável que as demandas sejam reunidas

para que, a propósito de ambas, forme o juiz uma única convicção, de modo a evitar o risco de decisões

contraditórias em dois processos distintos e também para atender ao princípio da economia processual.

No caso presente, todavia, tal reunião não se justifica, pelas razões já consignadas na decisão agravada. Confira-

se:

 

"Isto porque, em primeiro lugar, conforme pesquisa por mim efetuada no sítio da Justiça Federal da 1ª Região,

cujo resultado ora determino seja colacionado aos autos, a 5ª Vara Federal do Distrito Federal, onde tramita a

ação autuada sob nº 152-14.2013.4.01.3400, não possui competência para julgamento de ações de execução

fiscal, porquanto na mesma subseção judiciária existem Varas especializadas em execução fiscal (11ª, 18ª e 19ª),
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as quais possuem competência absoluta, em razão da matéria, para o processamento de tal natureza, restando,

assim, impossibilitada a prorrogação da competência do Juízo da 5ª Vara por conexão/continência para

processar e julgar as ações de execução fiscal nºs 0002500-03.2012.403.6110 e 0007111-96.2012.403.6110.

Ademais, não há, neste momento processual, risco de prolação de decisões conflitantes na ação de rito ordinário

em comento e nas ações de execução fiscal em trâmite perante esta 1ª Vara Federal de Sorocaba, tendo em vista

que, nestas, não houve até agora a oposição de embargos do devedor.

Em segundo lugar porque, nada obstante a inconteste relação de prejudicialidade entre as ações teladas, dela

não decorre perigo de prolação de decisões conflitantes a ensejar a necessidade de reunião dos processos e,

consequentemente, o reconhecimento da alegada incompetência deste Juízo para julgar as execuções em trâmite

perante esta Vara Federal.

Isto porque, na hipótese de acolhimento das razões aduzidas pela ora excipiente na demanda de natureza

ordinária, isto é, na hipótese de determinação, naquele feito, da inclusão dos créditos tributários exigidos pelas

execuções fiscais objeto do presente incidente processual no parcelamento da Lei nº 11.941/09), o andamento das

execuções fiscais será suspenso até notícia acerca do cumprimento, ou descumprimento, do acordo em testilha.

Por outro lado, sendo indeferida a pretensão formulada nos autos da mesma ação de rito ordinário, eventual

pedido de suspensão do andamento das execuções, mediante comprovação do depósito do valor integral da

dívida, nos termos dos artigos 9º e 38 da Lei nº 6.830/80, será apreciado por este juízo, e não por aquele."

 

Sobre o tema, confira-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . EXECUÇÃO FISCAL. .AÇÃO

ANULATÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA.

EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS

PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO . GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. 1.

Esta Seção, ao julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.11.2009), enfrentou situação

semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de serem reunidas execução fiscal

e ação anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é Vara

Especializada em execução fiscal , nos termos consignados nas normas de organização judiciária. No referido

julgamento, ficou consignado que, em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal , em

virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus.

Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de vara especializada em razão da

matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c

102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a modificação da competência absoluta, seja

porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a reunião

dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem separadamente. Embora não seja permitida a

reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória , cumpre ao juízo em

que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso verifique que o débito está

devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80. 2. Pelas mesmas razões de decidir, o presente

conflito deve ser conhecido e declarada a competência do Juízo suscitado para processar e julgar a ação

anulatória de débito fiscal ." 

(CC 200900968895, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 22/10/2010)

 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo, nos termos do artigo 557 do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, com as cautelas de praxe.

P.I.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031086-13.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.031086-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 333, proferida pelo Juízo da 3ª Vara Federal

desta capital, que indeferiu o pedido de expedição de ofício ao INSS com vistas a obter informações relativas a

possíveis herdeiros de devedor falecido.

Alega a agravante, em síntese, que obteve a certidão de óbito do executado falecido, na qual consta a informação

de que o mesmo deixou bens e era beneficiário do INSS. No entanto, diligenciado ao setor de distribuições cíveis

da comarca da capital, para localização de inventários, arrolamentos e testamentos, obteve a informação de que

nada consta em nome do executado.

Pugna pela atribuição do efeito suspensivo e pela concessão da tutela pretendida.

É o relatório.

DECIDO.

Não obstante ser do dever do Magistrado colaborar com a efetividade da prestação jurisdicional, deferindo o

pedido de expedição de ofício a órgãos da Administração com vistas a verificar a existência de patrimônio dos

devedores, não se verifica, no caso em apreciação, que o exeqüente caminha com dificuldades para conseguir

informações relativas ao paradeiro dos herdeiros ou sucessores do executado e de seus bens, ônus do qual ainda

não se desincumbiu, de forma que a r. decisão agravada é de ser mantida. 

A propósito, sobre a matéria em apreciação, confira-se o seguinte julgado:

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. SUPOSTO ÓBITO

DO RÉU. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS NÃO COMPROVADA. NÃO

LOCALIZAÇÃO DO RÉU. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1.

Informação a respeito de suposto óbito do Réu suscita dúvidas acerca da ocorrência do seu exato momento ou

se o mesmo deixou bens e herdeiros. 2. O pedido de expedição de ofício ao INSS para que informasse ao Juízo

a quo acerca da veracidade desse fato é ônus da Autora do qual não se desincumbiu. Tal providência justifica-

se somente quando a requerente comprovar ter exaurido todas as tentativas adotadas por meios próprios neste

sentido. 3. Ademais, no caso em apreço, nada indica que a CEF, em que pese suposto óbito do Réu, sabe

exatamente o local onde o mesmo possa ser citado. A indicação do endereço correto da parte ré cabe ao autor,

sendo tal tarefa da parte, e não do Juiz. 4. O fato de a Autora não ter fornecido o endereço à correta citação do

devedor não pode ser pretexto para se eternizar a prestação jurisdicional de modo que, até o presente momento,

não foi possível instaurar, de forma completa, a relação jurídica processual. 5. Apelação desprovida."

(AC 200951010012966 - E-DJF2R 15/05/2013 - DES. FED. GUILHERME DIEFENTHAELER - QUINTA

TURMA ESPECIALIZADA)

Por conseguinte, ausentes os pressupostos autorizadores da medida pleiteada, mantenho a decisão agravada e

indefiro pedido de expedição de ofício ao INSS.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C. 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

ADVOGADO : SP208338 CAREM FARIAS NETTO MOTTA

AGRAVADO(A) : JOSE DE ARAUJO ROCHA e outros

: JOSE CARLOS MOREIRA WELLAUSEN falecido

ADVOGADO : SP100075 MARCOS AUGUSTO PEREZ e outro

AGRAVADO(A) : JOSE MARIA DE PAULA DOMINGUES - prioridade

ADVOGADO : SP100075 MARCOS AUGUSTO PEREZ

AGRAVADO(A) : JOSE ANTONIO DOS SANTOS - prioridade

: JOSE PEREIRA DE MENEZES

: JOSE APARECIDO DOMINGUES

ADVOGADO : SP100075 MARCOS AUGUSTO PEREZ e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 01167948619994030399 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     302/2678



 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargador Federal Relator

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031381-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - contra sentença

proferida em autos de ação monitória ajuizada em face de LEA CRISTIANE DOS REIS MOREIRA visando à

cobrança de débito decorrente de inadimplência de contrato de abertura de crédito estudantil - FIES.

O MM. Juiz de origem extinguiu o processo, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil, pela

ausência de pressupostos processuais, prosseguindo a ação em relação à outra corré.

Inconformada, a CEF recorre pugnando pela reforma integral da r. sentença. Alega que a fundamentação da

sentença está equivocada, vez que a extinção deveria ser nos termos do inciso III, do artigo 267, do Código de

Processo Civil com a devida intimação pessoal em conformidade ao § 1º daquele artigo da legislação processual.

Os autos subiram a este E. Tribunal para processamento do recurso de apelação.

 

DECIDO

Analiso o feito com base no artigo 557, do CPC em razão da pacificação da matéria nos Tribunais pátrios.

Com efeito, o Judiciário não pode ser responsável pela localização das partes relacionadas no processo, vez que

esta providência é ônus da autora da ação.

Requerida por várias vezes à CEF a informação de endereço diferenciado do constante na petição inicial em razão

de diligências negativas efetuadas pelo oficial de justiça, a instituição bancária quedou-se silente.

Ressalto que a citação é um dos pressupostos processuais, se negativa passível de regularização, é verdade.

Todavia, não se pode admitir a desídia da instituição financeira em sanar o vício apontado.

Destarte, oportunizada por um período mais que razoável o cumprimento judicial e não havendo manifestação

efetiva da CEF para localização da corre, o processo deve ser extinto por ausência de constituição e de

desenvolvimento válido e regular.

Senão vejamos.

Desde o pano de 2009 que são determinadas diligências para citação da ré LEA sem que se alcançasse o objetivo

por ausência de endereço que efetivasse sua localização.

Consultando-se o sistema de consulta processual da Justiça Federal verifica-se que foram efetuadas intimações nas

cidades de Guararema e Sumaré e todas restaram negativas.

Após um tempo razoável o Magistrado a quo assim determinou em 24/09/13 (fls. 156/158):

Indefiro o pedido de citação por edital, pois manifestamente incabível, tendo em vista a indicação de ao menos 4

(quatro) possíveis endereços da ré Lea Moreira ainda não diligenciados, fls. 228, a saber: - Rua Minas Gerais,

20 - Rua Acre, 42 - Rua Alemanha, 48 - Rua Paratei, 1 1555.Destes endereços a autora já foi intimada por duas

vezes, a primeira em 16/10/2012, tendo apresentado duas manifestações incabíveis, ignorando a informação; um

pedido de pesquisa no Webservice, que já foi feita, fl. 126, e um pedido de citação por edital.Tendo isso em conta,

bem como que a corré já citada e apresentou embargos, estando o feito em trâmite desde 27/08/2008, pela última

vez, manifeste-se a autora sobre os endereços de fl. 228, requerendo a citação da ré Lea Moreira em um ou mais

2013.03.00.031381-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

AGRAVADO : LEA CRISTIANE DOS REIS MOREIRA

PARTE RE' : RITA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00069240320084036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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deles, e de plano apresentado o recolhimento das custas eventualmente cabíveis, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito quanto a esta ré.

Publique-se.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 2. A sentença indeferiu a petição inicial, sob o

fundamento de que a citação do réu é pressuposto processual de constituição e desenvolvimento válido e regular

do processo (CPC, art. 267, IV). Com efeito, o endereço do réu é um requisito da petição inicial (CPC, art. 282,

II). Em caso de não preenchimento ou preenchimento incompleto de tal requisito a impossibilitar a citação, a

parte autora deve regularizar a exordial sob pena de seu indeferimento. 3. Agravo legal não provido.(AC

00089367620104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso interposto, por ausência de regularidade formal, nos termos do artigo

557, caput, do CPC e da fundamentação supra.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem, para as providencias necessárias.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031487-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão que indeferiu

pedido de tutela antecipada nos autos da ação de reintegração de posse ajuizada em face de MARIA REIS

ALVES.

Aduz a agravante que a arrendatária, apesar de notificada extrajudicialmente, não promoveu os pagamentos das

parcelas inadimplidas do contrato de arrendamento residencial, bem como das taxas de condomínio, fato que

caracteriza o esbulho possessório autorizando a reintegração de posse in limine. Pugna pela concessão do efeito

suspensivo ao agravo e pelo seu ulterior provimento.

É o breve relatório.

DECIDO.

 

O Programa de Arrendamento Residencial foi criado no sentido de prestar auxílio à população de menor renda, no

que diz respeito à habitação, requerendo, por parte dos operadores do direito, uma visão e interpretação

sistemática e valorativa dos conceitos e regras estabelecidos nas relações jurídicas, que têm por base a

sobreposição do interesse social e os diretos e garantias individuais ao interesse meramente econômico, expressa

no princípio da proporcionalidade das obrigações.

Há que se ressaltar, portanto, o estabelecido no artigo 1° da Lei nº 10.188/2001, que instituiu Programa de

Arrendamento Residencial - PAR:

 

2013.03.00.031487-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro

AGRAVADO : MARCIA REIS ALVES

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009307520134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento exclusivo da necessidade de

moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra."

 

No entanto, constatada a inadimplência das prestações do contrato de arrendamento e do condomínio, tendo sido o

arrendatário notificado a efetuar o pagamento ou promover a desocupação do imóvel, conforme cópia dos

documentos anexados às fls. 18/21, e mantido-se inerte, configura-se o esbulho possessório, conforme o disposto

no art. 9º da Lei nº 10.188/2001, abaixo transcrito:

"Art. 9º. Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse".

 

Nesse sentido já decidiu esta E, Corte conforme se vê dos seguintes julgados:

 

(AI 200903000200490, Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 23/09/2009)

(AI 200703000834572, Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

04/12/2008)

 

Ressalte-se que não constitui, portanto, o esbulho possessório, medida de caráter abusivo, ou inconstitucional a

incidência dos dispositivos contratuais e legais relativos ao inadimplemento, ou que firam os princípios previstos

no Código de Defesa do Consumidor.

Compulsando os autos, verifica-se a presença de prova inequívoca que convença das alegações apresentadas pela

CEF, cujos documentos juntados constituem prova de que há requisitos observados para reconhecimento do

direito invocado.

Destarte, estando presente o reconhecimento das alegações da CEF quanto à caracterização do esbulho

possessório, fundado no inadimplemento do contrato de arrendamento residencial, notificado o arrendatário com

vistas a efetuar o respectivo pagamento e, todavia, mantido-se inerte, há que se deferir a expedição de

mandado de reintegração de posse, em atenção ao disposto no artigo 928 do Código de Processo Civil.

Confiram-se, por todos, os Julgados cujas ementas seguem reproduzidas:

 

PROCESSUAL CIVIL - REINTEGRAÇÃO POSSESSÓRIA - CONTRATO DE ARRENDAMENTO IMOBILIÁRIO

- LEI Nº 10.188/2001 - ARRENDATÁRIO INADIMPLENTE - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE RESCISÃO

CONTRATUAL - ESBULHO POSSESSÓRIO CARACTERIZADO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RECURSO IMPROVIDO. 1. A proteção possessória conferida ao

credor nos contratos de arrendamento residencial prevista expressamente no art. 9° da Lei n° 10.188/01 encontra

respaldo na própria situação gerada pela rescisão do contrato de arrendamento. 2. Finda a relação jurídica de

arrendamento, o elemento que justifica a posse direta do bem imóvel pelo arrendatário desaparece e a posse do

bem imóvel passa a ser precária. 3. Se não ocorre a restituição do imóvel no tempo e prazo contratualmente

previstos, não há como afastar a ocorrência de esbulho possessório, pois o arrendador, que então figurava na

posição de possuidor indireto naquela relação jurídica inicial, encontra-se impedido de exercer o seu direito de

posse e de propriedade. 4. O esbulho possessório não constitui medida de caráter abusivo por ser um espelho do

quanto disposto no art. 9° da Lei n°.10.188/01. 5. Verificado o inadimplemento, é de rigor a incidência desses

dispositivos contratuais e legais, que não são inconstitucionais nem ferem outros princípios previstos no

ordenamento jurídico, em particular os contidos no Código de Defesa do Consumidor. 6. Apelação improvida.

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL - 1629419, PRIMEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2011

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA

DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. INADIMPLÊNCIA. REINTEGRAÇÃO DE POSSE.

LEGALIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. - A Lei nº 10.188/01 prevê no artigo 9º que, diante do inadimplemento no

arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica

configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de

posse. - Não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de

que o contrato viola normas de ordem pública previstas no Código de Defesa do Consumidor. - Se a decisão

agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. -

Agravo legal desprovido.

(TRF3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 442825, PRIMEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2011,

Ação de reintegração de posse PELA CEF - APELAÇÃO RECEBIDA TÃO-SOMENTE NO EFEITO

DEVOLUTIVO - RECURSO CABÍVEL : AGRAVO DE INSTRUMENTO - programa de arrendamento residencial

(PAR), Lei 10.188/2001 - inadimplemento das obrigações a implicar esbulho possessório - legalidade -
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observância AO DEVIDO PROCESSO LEGAL - Inoponibilidade do Código Consumerista - Procedência ao

pedido 1 - No tocante à preliminar recursal, prejudicada se põe sua análise, pois o apelo a ter sido recebido tão-

somente em seu efeito devolutivo, fls. 156, restando inatacada aquela decisão pelo pertinente recurso,

prevalecendo então aquele édito. Precedente. 2 - Pacifica esta E. Corte no sentido do exercício legítimo de

domínio imobiliário pelo proprietário, como a CEF, na espécie, a também abranger, portanto, sua reintegração

na posse, como aqui postulada, art. 928, CPC. 3 - Patenteado o inadimplemento do pólo apelante, bem como a

ter a CEF procedido com lisura, pois notificou os mutuários, em nenhum momento os requeridos

descaracterizaram sua condição de devedores, perante a recorrida, ou ofertaram argumentos plausíveis para o

insucesso do pleito economiário. 4 - Não desafiando a Lei 10.188/2001, que instituiu o Programa de

Arrendamento Residencial - PAR, a dogma como o do devido processo legal, inciso LIV do art. 5º, CF, de rigor a

manutenção da r. sentença, consoante remansosa jurisprudência. Precedentes. 5 - A invocação ao Código

Consumerista, como óbice à retomada, também se ressente de consistência mínima a respeito. 6 - Cômoda a

invocada posição da parte demandada, em desejar inversão dos ônus da prova, demonstra-se consagradora da

inobservância ao mais basilar dos princípios gerais de direito privado, segundo o qual "a ninguém é dado

beneficiar-se com a própria torpeza". 7 - Não se discute a função social que a propriedade deve observar, vez que

a decorrer o presente litígio de habitacional programa emanado do próprio Poder Público, o qual a tê-lo

instituído visando a atender a determinada classe populacional, aflorando cristalino não se prometeu "o melhor

dos mundos" para os cidadãos que desejam fazer parte do projeto. 8 - Improvimento à apelação. Procedência ao

pedido.

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1477610, SEGUNDA TURMA, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:19/08/2010 PÁGINA: 369)

 

Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato e os elementos trazidos aos autos, entendo que a

decisão do magistrado singular encontra-se em desacordo com os princípios que devem reger as relações entre a

Caixa Econômica Federal - CEF e os arrendatários, devendo ser reformada.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da CEF, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031834-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal de 1º Grau - SJ/SP e SJ/MS, constata-se a

superveniência de sentença proferida no feito de origem (autos nº 0020026-76.2013.4.03.6100), consoante extrato

2013.03.00.031834-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : MICHAEL IFEANYICHUKWU EKESIANI e outros

: TIFFANY RACHEL CHIOMA CONCEICAO EKESIANI

: BRUNO CHUKWUMA CONCEICAO EKESIANI

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00200267620134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     306/2678



de movimentação aqui acostado.

Impõe-se, destarte, reconhecer prejudicado o presente agravo de instrumento, em razão da perda de objeto, nos

termos do artigo 33, XII, do R. I. desta Corte Regional.

Neste sentido, é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO- LICITAÇÃO- CORREÇÃO MONETÁRIA- OUTORGA DE

CANAL DE RÁDIO FREQÜÊNCIA MODULADA- RECURSO ESPECIAL EM QUE SE DISCUTE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DEFERIDA NO TRIBUNAL LOCAL EM SEDE DE AGRAVO

DE INSTRUMENTO - AÇÃO JÁ SENTENCIADA NA ORIGEM COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO- PERDA

DE OBJETO DO RECURSO ESPECIAL - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1. Perde o objeto o recurso especial interposto contra decisão em agravo de instrumento quando já proferida

sentença de origem. Jurisprudência predominante do STJ.

2. O julgamento da causa na origem esgota a finalidade da antecipação da tutela, uma vez que substituiu tal

julgado após a cognição exauriente. Julgado improcedente o pedido, fica a liminar deferida no Tribunal "a quo"

em sede de agravo de instrumento, automaticamente revogada com eficácia "ex tunc", ainda que silente a sentença

a respeito.

Recurso especial não-conhecido porque prejudicado. (RESP 690258 - Rel. Ministro Humberto Martins - julgado

em 03/10/2006 e publicado em 18/10/2006).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil c/c artigo 33, XII, do R. I. deste c.

Tribunal, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032295-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão de fls. 75/77 proferida pelo

MM. Juíz Federal da 1ª Vara de Jundiaí/SP, pela qual, em sede de mandado de segurança, foi deferida medida

liminar para suspender a exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a titulo de

aviso prévio indenizado e seus reflexos (13º salário), quinze primeiros dias que antecedem a concessão de auxílio-

doença e/ou auxílio doença acidentária, adicional de férias (1/3), vale-transporte e indenização pelo período

estabilitário.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, serem devidas as contribuições previdenciárias sobre referidas verbas em razão

do caráter remuneratório de que se revestem, bem como por se encontrarem em conformidade com o permissivo

insculpido no art. 195, I da Constituição Federal de 1988.

 

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio.

2013.03.00.032295-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : TRANSPORTADORA AQUARIUN LTDA

ADVOGADO : SP209011 CARMINO DE LÉO NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00106481220134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão

de doença ou acidente não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não

possuem natureza remuneratória - elas não remuneram qualquer serviço prestado pelo empregado -, mas sim

indenizatória, sobretudo em função da não-habitualidade que lhes caracteriza.

 

Do mesmo modo, o adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as

contribuições previdenciárias, pois referida parcela não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de

aposentadoria, por constituir verba que detém natureza indenizatória.

 

Igualmente, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e

desta E. Corte, o aviso prévio indenizado possui natureza indenizatória, de modo que sobre ele não incide

contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua

jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado

o caráter permanente ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 3. Agravos Regimentais não

providos." (STJ, AGRESP 201001534400, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/12/2010,

DJE 04/02/2011);

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento

suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento

de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o

trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a

folha de salários. 3. Recurso Especial não provido." (STJ, RESP 201001995672, Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 14/12/2010, DJE 04/02/2011).

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1.

Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a prescrição

da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em

vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco anos,

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 2. Precedente da

Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu ao disposto no

art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da inconstitucionalidade da Lei

Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

julgado em 06.06.2007). 3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros

quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados

contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência

prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes. 4. Não incide contribuição previdenciária sobre o

adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional). Precedentes. 5. Recurso especial não provido". (STJ,

RESP 201001853176, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 07/12/2010, DJE

03/02/2011);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO

RECORRIDO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE

DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO

INCIDÊNCIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). PREVISÃO EXPRESSA. ART.

28, § 7º, DA LEI N. 8.212/91. INCIDÊNCIA. 1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade

capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta

instância extraordinária. Com efeito, afigura-se despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a

refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, com a citação explícita de todos os dispositivos

infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate da lide. 2. Não incide contribuição previdenciária

sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. Precedente: REsp

n. 1198964/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.9.2010, à unanimidade.
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3. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de

contribuição previdenciária. Precedente: REsp 901.040/PE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 10.2.2010,

julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res. n. 8/08 do STJ. 4. Recurso especial do INSS

parcialmente provido.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PELA ORIGEM. ACÓRDÃO NÃO MODIFICADO. RATIFICAÇÃO DO APELO NOBRE.

NECESSIDADE. SÚMULA N. 418 DO STJ. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. "É inadmissível o recurso

especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ratificação"

(Súmula n. 418 do STJ). 2. A necessidade de ratificação do recurso especial não depende da alteração do

acórdão com o julgamento dos embargos de declaração (efeitos infringentes). Precedente: REsp 776265/SC, Rel.

Min. Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ Acórdão Ministro Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, DJ 6.8.2007. 3.

Recurso especial da empresa não conhecido."

(Segunda Turma, RESP nº 200600142548, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07/10/2010, DJE 25/10/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO

CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI

8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA BASE DE

CÁLCULO. 1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões

relevantes ao deslinde da controvérsia de modo integral e sólido. 2. A indenização decorrente da falta de aviso

prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual

com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da jornada a que

fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp 1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, DJe 04.10.10). 3. Recurso especial não provido."

(Segunda Turma, RESP nº 201001778592, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/11/2010, DJE 01/12/2010).

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se

enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele

recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC,

deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes

Superiores, no sentido de que não podem incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados nos

15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-

doença (STJ, AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009;

AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº

768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) e a título de terço

constitucional de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe

10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113

19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 3.

Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 4. Recurso improvido. (TRF3, AI 201003000326097, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 422119, Des.

RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA).

"AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AVISO PRÉVIO E

FÉRIAS INDENIZADOS. TERÇO CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO NÃO

PROVIDO.

1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A

exigência de jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão.

2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade

processual e da economia processual, norteadores do direito processual moderno.

3. Não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não configura

salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição

previdenciária sobre a quantia paga a título de indenização de aviso prévio".

4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

5. Férias Indenizadas - a teor do 28, § 9º, alínea d, tais verbas não integram o salário-de-contribuição tão

somente na hipótese de serem recebidas a título indenizatório, é dizer, estando impossibilitado seu gozo in

natura, sua conversão em pecúnia transmuda sua natureza em indenização. Ao contrário, seu pagamento em
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decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno, configura salário, apesar de inexistir a

prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho.

6. Agravo legal improvido."

(TRF3, Agravo Legal Em Agravo De Instrumento Nº 0033255-75.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. LUIZ

STEFANINI, D.E. 19/5/2011, 5ª Turma).

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar

o prazo de aviso , sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 /

SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-

9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando

que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4.

Recurso improvido."

(TRF3, AI 200903000246506 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 378377, JUIZ HELIO NOGUEIRA, QUINTA

TURMA).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS E ADICIONAL DE 1/3. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 1. A contribuição

social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o acréscimo constitucional de um terço.

Entendimento uniformizado do STJ. 2. O pagamento correspondente ao período que o empregado trabalharia

se cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso prévio indenizado) não tem natureza remuneratória, mas sim

ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição previdenciária. 3. As

férias indenizadas e os valores correspondentes ao terço constitucional têm natureza

compensatória/indenizatória, e, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as parcelas incorporáveis ao

salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 4. Em se tratando de uma

obrigação patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche, quando terceirizado o serviço, não pode

sofrer a incidência da contribuição previdenciária , pois tem nítido cunho indenizatório. Súmula 310 do Superior

Tribunal de Justiça. 5. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 6. Agravos

legais a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AI 201003000279230, 2ª Turma, Rel. Juiz Alessandro

Diaferia, j. 23.11.10, DJF3 CJ1 02.12.10, p. 465, v.u.).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

INCIDENTE SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO POR ACIDENTE

OU DOENÇA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, GRATIFICAÇÃO NATALINA CORRESPONDENTE AO AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, ADICIONAL DE 1/3 SOBRE AS FÉRIAS E FÉRIAS INDENIZADAS .

IMPOSSIBILIDADE. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO.

1. A contribuição previdenciária não incide sobre os valores pagos aos empregados nos quinze primeiros dias

de afastamento por motivo de acidente ou doença, uma vez que, nesse período, não há prestação de serviços,

tampouco recebimento de salário, mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador.

Precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

2. O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial, e, portanto, não deve ser computado para fins de

incidência da contribuição previdenciária. Tal verba é paga a título de indenização pela rescisão do contrato

sem a observância do prazo previsto em lei, e não a título de contraprestação de serviços.

3. Pelos mesmos motivos, também não incide a contribuição previdenciária sobre a parcela da gratificação

natalina correspondente ao período de aviso prévio indenizado.

4. O adicional de 1/3 (um terço) sobre as férias não sofre a incidência da contribuição previdenciária, pois

somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao salário é que compõem a base de cálculo do tributo, o

que não ocorre com o terço constitucional sobre as férias. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal

e da Primeira Turma desta Corte.

5. As férias indenizadas , do mesmo modo, têm natureza indenizatória e, por isso, não integram a base de cálculo

da contribuição prevista no artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91.

6. Agravo legal não provido."

(TRF3, Agravo Legal Em Agravo De Instrumento Nº 0037025-76.2010.4.03.0000/MS, Rel. Juiz Fed. Conv. Adenir

Silva, DE 14/06/2011, 1ª Turma)
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Todavia, a não-incidência de contribuição previdenciária refere-se apenas a rubrica aviso prévio indenizado, não

se estendendo a eventuais reflexos, a exemplo já decidindo esta Corte que os valores relativos ao 13º proporcional

ao aviso prévio indenizado possuem natureza remuneratória (salarial), sem o cunho de indenização e, portanto, se

sujeitam à incidência da contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - VERBA HONORÁRIA - APELO DA

UNIÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 1. Os

valores recebidos pelo empregado a título de auxílio-doença, auxílio-acidente e férias indenizadas não integram

o salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 9º, da Lei 8212/91. Assim, se a própria lei estabelece que as

referidas verbas não integram o salário-de-contribuição, resta configurada a ausência de interesse de agir, até

porque não há, nos autos, qualquer prova no sentido de que a União vem exigindo o recolhimento da

contribuição social previdenciária sobre tais verbas ou de que os recolhimentos foram efetuados indevidamente

pela impetrante. 2. A contribuição previdenciária não deve incidir sobre pagamentos efetuados a título de terço

constitucional de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe

10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009;

AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009), ressalvado o entendimento

desta Relatora em sentido contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 3. Em relação aos

pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes

da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio STJ já firmou entendimento no sentido de que não possuem natureza

remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária (AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª

Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon,

DJU 16/05/2006, pág. 207). 4. Tal entendimento, no entanto, não se aplica ao auxílio-acidente, pois, havendo

seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, o empregado passa a

receber o auxílio-acidente a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 86,

"caput" e parágrafo 2º, da Lei nº 8213/91, sendo certo que o valor recebido a título de auxílio-acidente, não

obstante tenha natureza indenizatória, não é suportado pelo empregador. Precedente do Egrégio STJ: REsp nº

973436 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 290. 5. Mesmo após a vigência da

Lei 9528/97 e do Dec. 6727/2009, o aviso prévio indenizado deve ser considerado verba de natureza

indenizatória, sobre ele não incidindo a contribuição previdenciária (STJ, REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro

Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010). 6. "Os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio

indenizado possuem natureza remuneratória (salarial), sem o cunho de indenização e, portanto, se sujeitam à

incidência da contribuição previdenciária" (AI nº 2010.03.00.033375-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal

Convocado Alessandro Diaferia, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 47). Nesse sentido, ainda: AMS nº

2008.61.00.017558-4, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1 07/08/2009, pág.

763; AMS nº 2006.61.00.022497-5, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, DJF3 CJ2

03/02/2009, pág. 392; AMS nº 2003.61.00l006811-3, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Nery Júnior,

DJU 15/12/2004, pág. 288). 7. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária

recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento

do empregado doente ou acidentado antes da obtenção de auxílio-doença e a título de terço constitucional de

férias e aviso prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação. 8. A compensação só pode ser

realizada, conforme dispõe o art. 170 do CTN, nas condições e sob as garantias que a lei estipular, do que se

conclui que os débitos previdenciários podem ser compensados com contribuições previdenciárias vincendas, nos

termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009, do artigo

170-A do Código Tributário Nacional e dos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, vigentes à

época do ajuizamento da ação. 9. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além

das atribuições da antiga Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e

avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a

Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas

contribuições, não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº
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1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 02/05/2011). 10. A regra contida no art. 170-A

do CTN, acrescentado pela LC 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito em

julgado da ação, aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10/01/2001 (AgRg no Ag nº 1309636 / PA, 2ª Turma,

Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011). 11. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção

do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do

pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º, segunda parte, se aplica a atos ou fatos

pretéritos. 12. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte

Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso

repetitivo, entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional

para se pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação,

somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contado a partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe

18/12/2009). Tal entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo,

também afastou a aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº

118/2005, mas declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis"

de 120 (cento e vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra

Ellen Gracie, DJe 11/10/2011). 13. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo

quinquenal, previsto no art. 168 do CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150

da mesma lei, em conformidade com o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora,

manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei

complementar, o prazo para se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05

(cinco) anos, contados do recolhimento indevido. 14. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes

Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em 07/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos

indevidamente até 06/06/2005 foram atingidos pela prescrição. 15. Aos valores a serem compensados ou

restituídos, aplica-se a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido, que não poderá ser cumulada com qualquer

outro índice de correção monetária ou juros, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

adotado em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe

01/07/2009). 16. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais

de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do

art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade" (REsp nº 1155125 / MG, 1ª

Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010). 17. No caso concreto, não obstante tenha sido atribuído

à causa o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mas considerando a simplicidade da causa e a singeleza

do trabalho realizado, não são irrisórios os honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), o que se

harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do

Código de Processo Civil. 18. Apelo da União e remessa oficial parcialmente providos. Recurso adesivo

improvido".

(AMS 2010.61.02.010805-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., j. 07.11.2011, CJ1 17.11.2011);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 1. Não é possível suspender a

exigibilidade legal do crédito tributário sem o depósito das quantias discutidas. 2. Os valores relativos ao 13º

proporcional ao aviso prévio indenizado possuem natureza remuneratória (salarial), sem o cunho de

indenização e, portanto, se sujeitam à incidência da contribuição previdenciária. 3. Agravo legal a que se nega

provimento".

(AI 2010.03.00.033375-2, Rel. Juiz Federal Convocado Alessandro Diaféria, 2ª T., j. 07.12.2010, CJ1

14.12.2010);

"IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS VENCIDAS INDENIZADAS - CONVERSÃO EM

PECÚNIA - PRESUNÇÃO DE QUE NÃO FORAM GOZADAS POR NECESSIDADE DO SERVIÇO - CARÁTER

INDENIZATÓRIO - SÚMULA 125 DO STJ - FÉRIAS PROPORCIONAIS - PRECEDENTES - INCIDÊNCIA - 13º

SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - 13º SALÁRIO INDENIZADO - PRÊMIO (GRATIFICAÇÃO).

1-Tenho por interposta a remessa oficial, a regra geral do Código de Processo Civil que não se aplica na ação

mandamental, por força do parágrafo único do artigo 12 da Lei n.º 1.553/51.

2-Agravo retido não conhecido uma vez que não foi reiterado nas contra-razões de apelação.

3-As férias vencidas indenizadas e seu respectivo terço constitucional são direito do empregado que, se não

gozadas por vontade do titular, convertem-se em pecúnia.

4-As verbas auferidas desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam

em acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto estão isentas da tributação do imposto de renda,

além de prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço.

5-Impedido de gozar as férias proporcionais pela rescisão do contrato, o recebimento proporcional em pecúnia

corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de isenção referente à

indenização, prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do Imposto de
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Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99. O mesmo acontece com 1/3 constitucional de férias proporcionais,

pois o acessório acompanha o principal.

6-Os valores relativos ao 13º sobre o aviso prévio Indenizado e 13º Indenizado, possuem natureza remuneratória

- salarial - oriunda do produto do trabalho, sem o cunho de indenização e, portanto, sujeita a incidência do

imposto de renda (Precedentes desta Turma, remessa ex officio em mandado de segurança nº292249, processo

nº2006.61.00.006076-0/SP, data da decisão:21/11/2007, DJU: 11/02/2008, página nº621, Relatoria

Desembargadora Federal Regina Costa; apelação cível nº1044697, processo nº2003.61.04.012947-2/SP, data da

decisão: 10/10/2007, DJU: 12/11/2007, página nº302, Relatoria Desembargadora Federal Consuelo Yoshida). 7-

O pagamento referente ao "prêmio (Gratificação)" não tem natureza indenizatória, uma vez que não decorre de

uma obrigação e sim de um pagamento espontâneo. 8-E mesmo se assim considerássemos tal verba como

compensação em razão da ruptura do pacto laboral, tendo como finalidade minorar as conseqüências nefastas da

perda do emprego, estaria sujeita à tributação do imposto de renda, haja visto que tem natureza salarial e

importou acréscimo patrimonial e não está beneficiada pela isenção prevista no art. 39, XX, do RIR, aprovado

pelo Decreto nº 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei nº 7.717/88. 9-Sentença mantida também quanto à Declaração de

Ajuste Anual, na alínea de "verbas isentas e não tributáveis". 10-Apelação e remessa oficial, tida por interposta,

improvidas.

(AMS 2008.61.00.017558-4, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 6ª T., j. 02.07.2009, CJ1 07.08.2009).

 

No tocante a indenização do período estabilitário pago ao trabalhador, há que ser afastada do mesmo modo a

incidência da contribuição previdenciária, dado o seu cunho indenizatório.

 

A corroborar com tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES

A TERCEIROS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

HORA EXTRA. PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. NOTURNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. ADICIONAL POR TRANSFERÊNCIA. ADICIONAL DE SOBREAVISO. BANCO

DE HORAS. METAS. SALÁRIO ESTABILIDADE GESTANTE - SALÁRIO ESTABILIDADE CIPA - SALÁRIO

ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO

DA REPETIÇÃO AOS RECOLHIMENTOS PROVADOS NOS AUTOS 1. Se a impetrante pretendesse afastar as

contribuições destinadas a terceiros, deveria ter impetrado o Mandado de Segurança também contra estes, pois,

nesse caso, os destinatários das contribuições a terceiros também devem integrar a lide, pois são litisconsortes

passivos necessários, em razão de que o resultado da demanda que eventualmente determine a inexigibilidade da

contribuição afetará direitos e obrigações não apenas do agente arrecadador, mas também deles, nos termos do

previsto no artigo 47 do CPC. 2. Proposta a causa em sede de mandado de segurança em face da Autoridade

Fiscal, não se cogita de provimento jurisdicional que alcance, com efeitos concretos, pessoas jurídicas (fundos e

entidades como SEBRAE, SESC, FNDE, SENAI, SENAC, INCRA etc) que não compuseram a relação processual.

Precedentes. 3. Quanto ao auxílio-acidente, de fato não houve tal pleito na inicial. Todavia, até porque não

reconhecida a inexigibilidade pela sentença, trata-se de mera conjectura, análise sobre a questão, que em nada

altera a sorte da demanda. 4. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não

recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial

afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 5. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de

Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento

firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias

constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais 6. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que

não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor

prestado. 7. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os

adicionais de horas extras, insalubridade, noturno e periculosidade. 6. O salário maternidade tem natureza

salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do

artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. 7. Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça: "O Auxílio-creche não integra

o salário-de-contribuição." 8. As prestações pagas aos empregados a título de repouso semanal e feriados,

possuem cunho remuneratório (e não indenizatório), estando sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária, eis que o salário não tem como pressuposto absoluto a prestação de trabalho. 9. Esta Corte já

decidiu pelo caráter salarial do adicional de transferência. 10. O adicional de sobreaviso é pago ao empregado

para ficar à disposição em casos de prestação de serviços imprevistos ou para substituições de outros

empregados que faltem à escala organizada (art. 244 da CLT). Apenas por este motivo, já teria caráter salarial,

mas, ainda mais nesse caso, dado o pagamento com habitualidade, conforme reiterados precedentes desta Corte

e das Cortes superiores. 11. A criação do banco de horas nada mais é do que uma maneira de possibilitar ao
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empregador incrementar a produtividade do empregado, via horas extras, sem que para tanto seja necessário

arcar com aumento de remuneração. Assim, o "crédito" disponível no banco de horas decorre da atividade

laboral do empregado. Uma vez rompido o pacto laboral, esse "crédito", antes em horas, é convertido para

pecúnia, mas isso em momento algum descaracteriza a sua origem, qual seja, a contraprestação laboral, daí o

nítido caráter remuneratório e, em conseqüência, lógica a incidência da contribuição. 12. O pagamento de um

adicional (prêmio) ao empregado pelo empregador por atingir metas impostas possui natureza salarial, ou seja

contraprestação por serviço prestado, devendo, assim, incidir contribuição previdenciária e de terceiros. 13.

Além do previsto na Lei n° 8.212/91, o art. 457, § 1º, da CLT prevê que "integram o salário não só a importância

fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos

pagos pelo empregador". 14. No que pertine ao "salário estabilidade gestante", "salário estabilidade dos

membros da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes" e "salário estabilidade acidente de

trabalho", correspondem à indenização paga pela dispensa de empregado no período em gozava de

estabilidade previstas no artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, inciso II,

alíneas "a" ("do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes,

desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato") e "b" ("da empregada gestante,

desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto"), e no artigo 118 da Lei nº 8213/91 (do

segurado que sofreu acidente de trabalho, pelo prazo mínimo de doze meses após a cessação do auxílio-doença

acidentário independentemente de percepção do auxílio-acidente)". Em decorrência, essas verbas são

despendidas em razão da quebra das apontadas estabilidades, amoldam-se à indenização prevista no artigo 7º,

inciso I, da Constituição Federal, sobre eles não podendo incidir a contribuição social previdenciária. 15. Nos

termos do artigo 195, I, "a", com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e do artigo 201, §11,

ambos da CF/88, a contribuição para a Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo

terceiro pelos empregadores. 16. Mesmo em sede de ação ordinária é necessário acostar provas de que houve o

pagamento do tributo, mais ainda ocorre no Mandado de Segurança que discute repetição de indébito, como já

decidido pelo STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC - RESP 1111164) 17. Quanto ao

cabimento da Súmula 213 do STJ, como destacado no RESP 1111164, decidido no regime do artigo 543-C do

CPC, o pedido deve ser feito nos exatos termos do enunciado, ou seja, "Tratando-se de impetração que se limita,

com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da

autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da

própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária". Todavia, será indispensável

prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de

juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base

para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de

prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como pressuposto a efetiva

realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos

tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do

direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou

que o impetrante pretende realizar. 18. O Acórdão citado é cristalino, não é possível fazer interpretações, até

porque prolatado no regime do artigo 543-C, ou seja, não se trata de afastar a Súmula 213 do STJ, mas de

aplicá-la somente aos casos específicos, quais sejam aqueles em que o Mandado de Segurança é impetrado sem

qualquer pedido de restituição, para o qual é preciso constituir o crédito, de aplicação de critérios de juros, de

correção monetária, de contagem de prazo prescricional, de pedido de certidão negativa de débitos. Para que se

aplique a Súmula 213 do STJ, todas essas condições devem ser deixadas a cargo da autoridade impetrada. É

digno de nota que o STJ determinou a exigência da prova pré-constituída até para as hipóteses em que há pedido

de suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação. 19. No caso dos

autos, ao alegar em sua apelação que apenas requereu o reconhecimento ao seu direito de restituição na esfera

administrativa, com apoio no artigo 2° e seguintes da IN-RFB n° 900/2008, a impetrante modifica o seu pedido

inicial após a sentença, o que não lhe é permitido. 20. O pedido inicial da impetrante (itens 118 e 119 - pg. 46)

não se limita à declaração do direito à compensação, nos termos da Súmula 213 do STJ, pois comporta a análise

do prazo prescricional aplicável, que ela pleiteou ser de dez anos, bem como afastar as limitações previstas no

artigo 89 da Lei n° 8.212/91. 21. É indispensável sejam carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas

que demonstrem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no

Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que permitam o reconhecimento da liquidez e certeza

do direito afirmado, com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante

pretende realizar. 22. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005)

têm direito à repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da

ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No

tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS. (RE

566.621 - STF). 23. Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta

posteriormente à edição da LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do
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CPC). 24. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n°

8.212/91, com a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do

referido artigo pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes

de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido

realizada antes do trânsito em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se,

também, neste caso, a legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de

contas, de rigor a sua aplicação. 25. Quanto à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, o

STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, apreciando a causa pelo regime

de recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC - STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1137738 - PRIMEIRA

SEÇÃO - RELATOR MINISTRO LUIZ FUX - DJE DATA:01/02/2010) 26. A compensação deve ser realizada

independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou serviço, afastando-se o §1°,

artigo 89, da Lei n° 8.212/91. Precedente do STJ e desta Corte. 27. No julgamento do Recurso Especial n.

111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça

consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do

indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização

monetária. 28. Apelação da impetrante e da União a que se nega provimento. Remessa Oficial parcialmente

provida.(AMS 00030331720114036103, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA,)"

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E A TERCEIROS - AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO QUE DEFERIU A LIMINAR PLEITEADA -

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE -

AGRAVO IMPROVIDO. 1. Mesmo após a vigência da Lei 9528/97 e do Dec. 6727/2009, o aviso prévio

indenizado deve ser considerado verba de natureza indenizatória, sobre ele não incidindo a contribuição

previdenciária (STJ, REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011;

REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010). 2. As rubricas

"salário estabilidade gestante", "salário estabilidade dos membros da comissão interna de prevenção de

acidentes" e "salário estabilidade acidente de trabalho" correspondem à indenização paga pela dispensa de

empregado no período em gozava de estabilidade previstas no artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias - ADCT, inciso II, alíneas "a" ("do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas

de prevenção de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato") e "b"

("da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto"), e no artigo 118 da

Lei nº 8213/91 (do segurado que sofreu acidente de trabalho, pelo prazo mínimo de doze meses após a cessação

do auxílio-doença acidentário independentemente de percepção do auxílio-acidente). Tais pagamentos,

efetuados em razão da quebra das apontadas estabilidades, amoldam-se à indenização prevista no artigo 7º,

inciso I, da Constituição Federal, sobre eles não podendo incidir a contribuição social previdenciária. 3. As

contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, possuem a mesma base de cálculo

das contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 11457/2007, também não

podendo incidir sobre os pagamentos efetuados a empregados a título de aviso prévio indenizado e sob as

rubricas "salário estabilidade gestante", "salário estabilidade acidente de trabalho" e "salário estabilidade dos

membros da comissão interna de prevenção de acidentes". 4. Agravo improvido.(AI 00064147220124030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA)" 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já decidiu não ser exigível o recolhimento de contribuição previdenciária

sobre a parcela de vale-transporte, eis que detém caráter indenizatório, independente de ser pago em pecúnia, por

meio de reembolso-transporte ou pelo fornecimento de passes como determinado no artigo 4º da Lei nº 7.418/85.

Neste sentido:

"RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 1. Pago o benefício

de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não

salarial do benefício. 2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja

afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional. 3. A funcionalidade do conceito de moeda

revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão de valor,

enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor.

Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente

no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a

débitos de caráter patrimonial. 4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da

circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado. 5. A exclusividade de

circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em
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circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua

instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em

outro valor. 6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-

transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.

Recurso Extraordinário a que se dá provimento."

(STF, Rel. Min. EROS GRAU, RE 478410/SP, Plenário, j. 10.03.2010, DJe 14.05.2010).

 

No particular, frise-se que a jurisprudência do C. STJ já se encontra alinhada ao entendimento do C. STF, no

sentido de que a contribuição em tela não deve incidir sobre o vale-transporte.

A corroborar o entendimento exposto, trago à baila os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. MATÉRIA PACIFICADA EM

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (Resp 1.066.682/SP). VALE-TRANSPORTE.

VALOR PAGO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. AGRAVO

REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Seção, em recurso especial representativo de controvérsia, processado e julgado sob o regime do

art. 543-C do CPC, proclamou o entendimento no sentido de ser legítimo o cálculo, em separado, da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário, a partir do início da vigência da Lei 8.620/93 (REsp 1.066.682/SP, Rel. Min.

LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 1º/2/10)

2. O Superior Tribunal de Justiça reviu seu entendimento para, alinhando-se ao adotado pelo Supremo

Tribunal Federal, firmar compreensão segundo a qual não incide contribuição previdenciária sobre o vale-

transporte devido ao trabalhador, ainda que pago em pecúnia, tendo em vista sua natureza indenizatória.

3. Agravo regimental parcialmente provido".

(STJ, AgRg no REsp 898932/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 09.08.2011, DJe 14/09/2011);

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA.

NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA

DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Com a decisão tomada pela Excelsa Corte, no RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, em que se concluiu ser

inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, houve

revisão da jurisprudência deste Tribunal Superior, a fim de se adequar ao precedente citado. Assim, não

merece acolhida a pretensão da recorrente, de reconhecimento de que, "se pago em dinheiro o benefício do

vale-transporte ao empregado, deve este valor ser incluído na base de cálculo das contribuições

previdenciárias".

2. Precedentes da Primeira Seção: EREsp 816.829/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 25.3.2011; e

AR 3.394/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 22.9.2010.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1257192/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 04.08.2011, DJe 15/08/2011).

 

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade na tese de exigibilidade

de contribuição previdenciária incidentes sobre os valores pagos a título de reflexos do aviso prévio indenizado e

preenchido também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante do resultado de evasão de recursos

decorrente do não recolhimento da contribuição que nada por ora autoriza concluir seja indevida, defiro

parcialmente o pedido de efeito suspensivo ao recurso, nos termos acima delineados

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, do CPC.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000435-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisões proferidas pelo MM. Juiz Federal da 2ª

Vara de Mogi das Cruzes/SP, trasladada às fls. 12/15, pelas quais foi determinada a suspensão das execuções

fiscais em andamento e a expedição de certidão positiva com efeito de negativa, afastando eventual óbice gerado

por débitos anteriores a 31/12/2012.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a decisão não poderia alcançar créditos que não são objeto da execução

fiscal, aduzindo, também, a inexistência de causa suspensiva da execução, consignando ainda, em relação a este

último tópico, que a matéria encontrava-se preclusa.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, considerando

que a determinação judicial de expedição da certidão de regularidade fiscal prevista no art. 206 do CTN deve

compreender apenas os débitos levados ao conhecimento e apreciação do juízo no bojo do executivo fiscal e para

os quais for reconhecida a ocorrência de uma das circunstâncias previstas no referido dispositivo legal, por outro

lado não se vislumbrando na hipótese dos autos situação ensejadora de suspensão da execução, a tanto não

equivalendo a mera garantia do juízo, convindo anotar que, na hipótese, sequer houve oposição de embargos à

execução e presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação na demora na satisfação do crédito

em decorrência do injustificado obstáculo ao regular prosseguimento da execução, reputo preenchidos os

requisitos do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000860-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.000435-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SOCIEDADE EDUCACIONAL BRAZ CUBAS LTDA

ADVOGADO : SP094639 MAURO CAMPOS DE SIQUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004962120124036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2014.03.00.000860-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP201020 FREDERICO GUILHERME PICLUM VERSOSA GEISS e outro

AGRAVADO(A) : DIRCEU FRANCISCO PREZINHAS e outro

: CREUZA MENDES ROSA PREZINHAS espolio

REPRESENTANTE : SANDRA FRANCISCO PREZINHAS

: CARLOS ALBERTO GOZO

: FABIO FRANCISCO PREZINHAS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação de desapropriação, indeferiu

pedido de imissão provisória na posse do imóvel expropriado.

 

Segundo a decisão agravada, a imissão provisória não poderia ser deferida, eis que o valor depositado encontra-se

desatualizado.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Verifica-se, pelo extrato de acompanhamento processual anexo, que as partes celebraram acordo pondo fim a lide,

o qual foi homologado por sentença.

 

Por conseguinte, não remanesce interesse recursal, carecendo de objeto o presente recurso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000930-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

mandado de segurança, indeferiu liminar.

Conforme comunicação eletrônica em anexo, verifico que já foi proferida sentença nos autos de origem, motivo

pelo qual restou prejudicado o julgamento do presente recurso.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do art. 557, "caput", do

Código de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à vara de origem.

: ANGELA FRANCISCA PREZINHAS

PARTE AUTORA : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP087915 SAMUEL BENEVIDES FILHO e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00064067920134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.000930-9/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : LUCIANA DA SILVA SCHAVACINI

ADVOGADO : SP132545 CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00234320820134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

DENISE AVELAR

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001121-53.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de primeiro grau que indeferiu pedido de adjudicação

de imóvel formulado pelos ora agravantes.

A decisão agravada apresentou, para o indeferimento de tal pedido, em síntese, os seguintes fundamentos: (i) o

fato de a penhora da União ser mais antiga; (ii) o crédito da União preferir aos demais, independentemente da sua

natureza jurídica.

Os agravantes, de seu turno, defendem, em resumo, que o crédito da União, na hipótese vertente, não é tributário,

na medida em que é oriundo de cédula de crédito rural e, como tal, não prefere aos créditos dos agravantes

(honorários). Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de instrumento.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que o recurso é manifestamente inadmissível.

DA AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA À DECISÃO ATACADA - RECURSO NÃO

CONHECIDO.

A decisão atacada está assentada em dois fundamentos (i) a penhora da União ser mais antiga; (ii) o crédito da

União preferir aos demais, independentemente da sua natureza jurídica.

Nesse cenário, caberia aos recorrentes impugnarem os dois fundamentos da decisão.

Nada obstante, constata-se que as razões recursais não impugnam especificamente a fundamentação da decisão

atacada, tendo o recorrente se insurgido apenas contra o segundo fundamento lançado pelo decisum: o crédito da

União preferir aos demais, independentemente da sua natureza jurídica.

Os recorrentes não impugnaram a decisão no que diz respeito ao fato de a penhora da União ser mais antiga, o que

seria necessário como forma de se atender ao requisito da impugnação específica (artigo 514, II do CPC).

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL - DISSÍDIO NÃO-

CONFIGURADO.

1. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença -

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes.

2. Inviável o recurso especial pela alínea "c", se não demonstrada, mediante confrontação analítica, a existência

de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado.

2014.03.00.001121-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ELAINE DE ARAUJO SANTOS e outro

: JOSE CARLOS BARBOSA

ADVOGADO : MS008217 ELAINE DE ARAUJO SANTOS

AGRAVADO(A) : ZEMAR DE SICCA

ADVOGADO : MS013318 ELISABETE MORAIS COTTA

AGRAVADO(A) : ZANOR DE CICCA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGELICA MS

No. ORIG. : 00004199720078120023 1 Vr ANGELICA/MS
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3. Recurso especial não conhecido.

(REsp nº 1006110 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 02/10/2008)

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - FUNDAMENTAÇÃO CONSIDERADA

DESCONEXA COM A SENTENÇA - CPC, ART. 514.

1. O art. 514 do CPC determina que na petição de interposição do apelo conste o nome e a qualificação das

partes, os fundamentos de fato e de direito e o pedido de nova decisão.

2. Apelação não conhecida por se considerar que as razões apresentadas são desconexas com a decisão

recorrida.

3. Hipótese em que a peça recursal expõe os fundamentos da sua irresignação ao juízo ad quem, ainda que não

possa ser reconhecida como tecnicamente perfeita. Os requisitos do art. 514 do CPC, no entanto, foram

atendidos.

4. Recurso conhecido e provido, determinando-se a remessa dos autos à instância de origem.

(REsp nº 187326 / SP, 5ª Turma, Relator Ministro Félix Fischer, DJ 07/06/1999, pág. 121)

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001150-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por MARTIMINAS DISTRIBUIÇÃO EXPRESS 

LTDA contra decisão proferida pelo Juízo da 11ª Vara Federal desta capital, que, nos autos do mandado de

segurança por ela impetrado contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando afastar a

incidência da contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de primeiros quinze dias

anteriores à concessão do auxílio doença ou acidente, salário-maternidade, terço constitucional de férias,

aviso prévio indenizado e respectivos avos proporcionais de 13º salário, indeferiu o pedido liminar, por

entender ausentes as condições para sua concessão.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, informa os requisitos autorizadores da

concessão da medida. Sustenta que as verbas reclamadas possuem natureza indenizatória, sobre elas não podendo

incidir a contribuição previdenciária, e a não concessão da liminar gerará a ela danos patrimoniais de difícil

reparação.

Pugna pela concessão do efeito suspensivo ativo para sustar a decisão agravada.

É O RELATÓRIO.

2014.03.00.001150-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARTIMINAS DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

ADVOGADO : MG057527 VINICIO KALID ANTONIO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE AUTORA : MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214756920134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

Decorre da norma inserta no artigo 7º, III, da Lei 12.016/2009 (Lei do Mandado de Segurança) a possibilidade de

concessão de medida liminar em mandado de segurança preventivo, como no caso em apreciação, eis que presente

o fundamento relevante a justificar a concessão da medida: incidência de contribuição previdenciária sobre verbas

de natureza indenizatória, assim declarada por reiteradas decisões judiciais.

Discute-se a incidência de contribuições previdenciárias sobre algumas verbas pagas pelo empregador ao

trabalhador, em função da relação empregatícia: primeiros quinze dias anteriores à concessão do auxílio

doença ou acidente, salário-maternidade, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e

respectivos avos proporcionais de 13º salário. 

Para se concluir se sobre tais rubricas deve ou não incidir contribuições previdenciárias, necessário verificar a

natureza jurídica de tais pagamentos. Isso porque, a inteligência do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, revela

que só podem servir de base de cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial, já que tal

dispositivo faz expressa menção à "folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados".

Acresça-se que a Carta Magna, em seu artigo 201, § 4º, na redação original, estabelecia que "os ganhos habituais

do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". Tal dispositivo veio a ser alterado pela

Emenda Constitucional nº 20/98, passando a questão a ser regulada no artigo 201, § 11, da CF/88, o qual preceitua

que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."

O artigo 22, I, da Lei 8.212/91, por sua vez, seguindo a mesma linha dos dispositivos constitucionais

mencionados, estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza

salarial, na medida em que faz menção a "remunerações" e "retribuir o trabalho":

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

Partindo dessa premissa, doutrina e jurisprudência chegam à conclusão de que as contribuições previdenciárias

devem incidir sobre todas as verbas recebidas pelo empregado que possuam natureza salarial, diversamente

daquelas de natureza diversa, aí se inserindo verbas indenizatórias, assistenciais e previdenciárias.

Vale dizer que para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa o nome jurídico

que se lhe atribua ou a definição jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo legislador

ordinário. É necessário que se avalie suas características, único meio idôneo a tanto.

O fato de uma norma coletiva (convenção ou acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada do

salário não é suficiente para desnaturar a sua natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as verbas

extra-legais, aí se inserindo aquelas previstas num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos internos

das empresas. É que a obrigação tributária é imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser derrogada por

acordos privados, conforme se infere do artigo 123 do CTN, o qual preceitua que os contribuintes não podem opor

ao fisco convenções particulares que alterem a definição do sujeito passivo tributário, donde se conclui que eles

não podem, também, afastar a obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem assumir natureza

salarial ou não, a depender da sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual a sua efetiva

natureza, indispensável a análise de tal sistemática.

Por outro lado, prevendo a Constituição da República que o fato gerador das contribuições previdenciárias é o

pagamento de verba de natureza salarial, não sendo admitido no texto maior o pagamento de verbas

indenizatórias, assistenciais ou previdenciárias para tal fim, não pode qualquer norma infraconstitucional fazê-lo,

ainda que o faça por meio de um rótulo equivocado.

Essa é a "ratio decidendi" que deve inspirar a apreciação das lides como a posta em desate "in casu".

 

Dos valores pagos a título de terço constitucional de férias - Não incidência da contribuição previdenciária -

Entendimento dos Egrégios STF e STJ.

O terço constitucional de férias está previsto no artigo 7º, inciso XVII, da atual Constituição Federal, o qual

estabelece que "são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua

condição social: gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal".

Trata-se, pois, de um acréscimo pago quando do gozo de férias, que, no meu entender, tem a mesma natureza

remuneratória das férias usufruídas, visto que a prestação de caráter acessório tem a mesma natureza da prestação

principal.

Logo, tal parcela não deve servir de base de cálculo de contribuição previdenciária.

De outra forma, no entanto, decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, que pacificou entendimento no sentido
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de que não incide a contribuição previdenciária sobre os pagamentos efetuados a título de terço constitucional de

férias (AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI

nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009).

No mesmo sentido, são os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo de se destacar que esta, em

Incidente de Uniformização de Jurisprudência, reformulou seu entendimento sobre a matéria, alinhando-o ao da

Corte Excelsa:

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou

entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária

sobre o terço constitucional de férias. 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados."

(STJ, Pet 7296 / PE, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/09)

Assim, é de se adotar o atual posicionamento das Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que a parcela em

discussão não possui natureza salarial e, consequentemente, está em conformidade com o disposto nos artigos 22,

I, da Lei 8.212/91, nos artigos 148 e 449, da CLT, e nos artigos 150, I, 195, I e 201, § 11, todos da Constituição

Federal, ressalvado o entendimento desta Relatora, em sentido contrário.

 

Dos valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias que antecedem o gozo de auxílio-doença ou auxílio-doença

acidentário - Não incidência da contribuição previdenciária - Entendimento consolidado no Egrégio STJ.

Nos termos do artigo 60, § 3º, da Lei 8.213/91, "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento

da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral".

Da leitura do dispositivo acima, constata-se que tal verba não se destina a remunerar qualquer serviço prestado

pelo trabalhador ao empregador, até mesmo porque o empregado fica afastado de sua atividade laborativa no

período relativo ao respectivo pagamento. Não se destina, tampouco, a remunerar um período em que o

empregado fica a disposição do empregador. Na verdade, tal verba consiste num auxílio pago ao trabalhador em

função de um sinistro, evento extraordinário e aleatório, que não se insere no natural desenrolar do contrato

empregatício. Ademais, tal verba não é paga com habitualidade.

A análise da sistemática de pagamento de tal verba traduz em que ela não assume qualquer natureza

remuneratória, sendo certo que a aleatoriedade e extraordinariedade de sua ocorrência revela sua natureza

indenizatória.

Assim, considerando que a inteligência do artigo 195, I, da Constituição Federal, e do artigo 22, I, da Lei

8.212/91, conduz à conclusão que as contribuições previdenciárias só incidem sobre as verbas remuneratórias e

que a verba em tela não possui tal natureza, constata-se que esta não deve servir de base de cálculo para ditas

contribuições.

Por oportuno, vale destacar que tal entendimento encontra-se consolidado na jurisprudência pátria, em especial do

C. STJ, conforme se extrai dos seguintes excertos:

"Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes."

(STJ, REsp nº 1217686 / PE, 2ª Turma, Relator Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2011)

"Não incide contribuição previdenciária sobre o valor pago pela empresa nos 15 dias que antecedem a

concessão do auxílio-doença."

(AgRg no REsp nº 1250779 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 12/09/2011)

"A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma

vez que tal verba não tem natureza salarial. Inúmeros precedentes. - 2. A jurisprudência do STJ, ao entender

pela não incidência de contribuição previdenciária sobre verba relacionada ao afastamento do emprego por

motivo de doença, durante os quinze primeiros dias, não afastou a aplicação de qualquer norma. Entendeu,

entretanto, que a remuneração referida não tem caráter salarial, por inexistir prestação de serviço no período.
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Assim, a orientação do STJ apenas interpretou a natureza da verba recebida."

(EDcl no REsp nº 1019954 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 02/04/2009)

""O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR,

Rel. Ministro José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007"

(AgRg no REsp 1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008)."

(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009)

Acresça-se que tal entendimento decorre da constatação de que a parcela em discussão não possui natureza

salarial e, conseqüentemente, da melhor inteligência dos artigos 22, I, da Lei 8.212/91; 60, §3º e 63 da Lei

8.213/91; 476, da CLT; e 195, I, da Constituição Federal, sendo certo que esse posicionamento não significa o

afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer desses dispositivos.

 

Dos valores pagos a título de aviso prévio indenizado - Não incidência da contribuição previdenciária -

Entendimento consolidado no Egrégio STJ.

Os valores pagos a título de aviso prévio encerram natureza indenizatória, de modo que sobre eles não incide

contribuição previdenciária. Tal verba não remunera qualquer serviço prestado pelo empregado; apenas indeniza o

trabalhador por lhe ser retirado o direito de trabalhar num regime diferenciado no período que antecede o seu

desligamento definitivo da empresa, o aviso prévio.

O art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99 não contemplava hipótese de contribuição quanto aos

valores pagos a título de aviso prévio indenizado. Assim, a revogação do art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do

Decreto 3048/99, pelo Decreto 6727/09 não resulta na exigibilidade de contribuição social, uma vez que a

revogação deste dispositivo do Decreto 3048/99 não tem o condão de criar obrigação tributária, ex vi do disposto

no art. 150, I, da Lei Maior.

Vale destacar que a inteligência do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de

cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial, já que tal dispositivo faz expressa

menção à "folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados".

Prevendo a Constituição da República que o fato gerador das contribuições previdenciárias é o pagamento de

verba de natureza salarial, não sendo admitido no texto maior o pagamento de verbas indenizatórias para tal fim,

não pode qualquer norma infraconstitucional fazê-lo.

Nessa linha, não prospera a alegação de que a exclusão do aviso prévio indenizado do § 9º do artigo 28 da Lei

8.212/91 legitimaria a cobrança da exação em tela. A interpretação sistemática de tal dispositivo, à luz do texto

constitucional e legal já mencionado (195, I, a, da CF e 22, I, da Lei 8.212/91), revela que ele não estabelece um

rol taxativo das verbas que não se sujeitam ao tributo em exame. Daí porque, conforme antes demonstrado, é

imperioso aferir a natureza jurídica da paga para se concluir se ela é ou não base de cálculo da contribuição em

foco.

Esse é o entendimento do C. STJ:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO

INCIDÊNCIA, POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A

INDENIZAR - PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGAR PROVIMENTO."

(REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91

- BASE DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA.

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não

pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT).

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se

tratar de verba salarial.

3. Recurso especial não provido."

(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010)

E tal entendimento também se aplica ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, pois a

prestação de caráter acessório tem a mesma natureza da prestação principal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta Egrégia Corte Regional:

"A verba recebida a título de 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado não sofre a incidência da

contribuição previdenciária, por seguir o mesmo entendimento utilizado para o aviso prévio indenizado, que

não possui natureza salarial e não compõe a base de cálculo da exação."

(AI nº 0030330-38.2012.4.03.0000, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DE 12/06/2013)

"Exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, dos valores pagos a título de aviso prévio

indenizado, o qual constitui verba garantida ao empregado, como indenização pela dispensa imediata do
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emprego, sem a prestação de serviços no período correspondente, não sendo legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre tal valor, porquanto não se reveste de natureza salarial. 2. De igual modo, a

contribuição previdenciária de responsabilidade patronal não deve incidir sobre a parcela do décimo terceiro

salário proporcional ao aviso prévio indenizado. Verba que acompanha a natureza do principal."

(TRF 5ª Região, Apel Reex nº 0007773-23.2012.4.05.8400, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Élio

Wanderley de Siqueira Filho, DJe 15/08/2013, pág. 286) (grifei)

"No que diz respeito ao aviso prévio indenizado, não incide contribuição previdenciária sobre tal verba, por

não comportar natureza salarial, mas ter nítida feição indenizatória. Precedentes desta Corte de dos Tribunais

Regionais Federais da 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões. 10. Não sendo exigível a contribuição previdenciária sobre os

valores pagos a título de aviso prévio indenizado, também não é possível a cobrança da referida contribuição

sobre o décimo terceiro proporcional a tal verba." 

(TRF 1ª Região, AMS nº 0040890-40.2010.4.03.3500 / GO, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Reynaldo

Fonseca, DJF1 06/09/2013, pág. 508) (grifei)

"O aviso prévio indenizado corresponde à quantia paga pelo empregador ao empregado, em decorrência da

rescisão do contrato de trabalho, tendo caráter indenizatório, assim como o 13º salário proporcional ao aviso

prévio indenizado."

(TRF 2ª Região, Apel Reex nº 2010.51.01.005760-5, 3ª Turma especializada, Relatora Juízo Federal Convocada

Cláudia Neiva, e-DJF2R 02/07/2013)

 

Dos valores pagos a título de salário-maternidade - Não incidência da contribuição previdenciária -

Entendimento do Egrégio STJ. 

Os valores pagos às empregadas a título de salário-maternidade possuem natureza indenizatória, motivo pelo qual

sobre eles não podem incidir as contribuições previdenciárias.

Com efeito, o salário-maternidade é um benefício previdenciário e consiste num pagamento realizado no período

em que a segurada encontra-se afastada do trabalho para o gozo da licença-maternidade, não se confundindo com

remuneração.

A respeito, ensina o ilustre jurista SÉRGIO PINTO MARTINS, em seu Direito da Seguridade Social: Custeio da

Seguridade Social - Benefícios - Acidente do Trabalho - Assistência Social - Saúde (São Paulo, Atlas, 2012, págs.

377-378):

"A natureza jurídica do salário-maternidade é de benefício previdenciário, pois é a previdência social que faz o

seu pagamento (art. 71 da Lei nº 8213). Não se trata de uma prestação de assistência social, por não ser

prevista no art. 203 da Constituição, mas de prestação previdenciária incluída no inciso II do art. 201 e inciso

XVIII do art. 7º da Constituição.

O pagamento feito a título de licença-gestante não representa salário, em razão de que é feito pelo INSS e não

pelo empregador. Segurada autônoma não tem, por exemplo, salário. O art. 72 da Lei nº 8213 faz referência

que o salário-maternidade é uma renda mensal igual a remuneração integral da segurada empregada e

trabalhadora avulsa. Entretanto, não quer dizer que o salário-maternidade tem natureza de remuneração, mas

que o valor do benefício a ser pago é igual ao da remuneração da empregada, porém continua a ser um

benefício previdenciário."

Na verdade, o que define a natureza salarial de uma determinada verba não é o fato de ela estar vinculada ao

cômputo do tempo de serviço para fins de aposentadoria, mas, sim, se ela é retribuição pelo trabalho, quer pelos

serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei nº

8212/91.

Diferentemente das férias usufruídas, ou do descanso semanal remunerado, ou ainda do décimo terceiro salário,

cujos pagamentos não só decorrem do tempo à disposição do empregador, mas também dependem da prestação de

serviço, respectivamente, no período aquisitivo, durante a semana e ao longo do ano, o pagamento do salário-

maternidade, assim como do auxílio-doença, independe de serviço prestado ou de tempo à disposição do

empregador, não podendo ser considerado retribuição pelo trabalho, constituindo, na verdade, uma opção política

e previdenciária de proteger a maternidade e o recém-nascido, assim como se protege o doente e o acidentado,

sendo evidente que não se trata de verba remuneratória.

Confira-se, ainda, sobre o tema, a análise do ilustre jurista SÉRGIO PINTO MARTINS (Op. cit., pág. 383):

"... A legislação de proteção à maternidade não estabelece quem paga o salário-maternidade, nem exige que

exista vínculo empregatício entre as partes.

Não se pode dizer que existe "bis in idem", pois se não mais está vigente o contrato de trabalho, o empregador

não tem obrigação de pagar o salário-maternidade, mas apenas o INSS. Não haverá, portanto, dois

pagamentos relativos ao mesmo período. Apenas um sujeito estará obrigado ao pagamento do direito, que é a

autarquia previdenciária.

A argumentação mencionada serve tanto para a empregada comum, como para a doméstica, pois o raciocínio é

o mesmo: a lei não exige que a trabalhadora esteja empregada para fazer jus ao salário-maternidade. Essa

exigência é feita pelo regulamento, que excede o conteúdo da própria lei.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     324/2678



O parágrafo único do artigo 97 do RPS passa a permitir à segurada desempregada receber o salário-

maternidade durante o período de graça."

E a 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, revendo posicionamento anterior, entendeu que o salário-

maternidade não tem natureza remuneratória, não podendo ser incluído na base de cálculo da contribuição

previdenciária:

"O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração

de que trata o art. 22 da Lei 8212/91. - 3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária

sobre o salário-maternidade seria um estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela

contratação de um Trabalhador masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora

mulher. - 4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da

maternidade e do recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda

mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo

razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, a da Lei 8212/91."

(REsp nº 1322945 / DF, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 08/03/2013)

Partindo da premissa que a parcela em discussão não possui natureza remuneratória, a melhor interpretação dos

artigos 22, I, da Lei 8.212/91 e do artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, conduz à conclusão que sobre ela

não pode incidir contribuição previdenciária, não significando tal conclusão, portanto, o afastamento da aplicação

ou de violação a quaisquer desses dispositivos.

 

Pelo exposto, conclui-se que os primeiros quinze dias anteriores à concessão do auxílio doença ou acidente,

salário-maternidade, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e respectivos avos

proporcionais de 13º salário, são verbas que possuem natureza indenizatória, o que impõe afastar sobre elas a

incidência de contribuição previdenciária.

Por conseguinte, é de ser reformada a decisão de primeiro grau que indeferiu a liminar requerida.

Com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo. Decorrido o prazo

recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargador Federal Relator

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001263-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

mandado de segurança, indeferiu liminar.

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que já foi

proferida sentença nos autos de origem, motivo pelo qual restou prejudicado o julgamento do presente recurso.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do art. 557, "caput", do

Código de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à vara de origem.

2014.03.00.001263-1/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CCP COMPOSITES RESINAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00232891920134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

DENISE AVELAR

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001413-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu imissão provisória na posse em sede de

ação de desapropriação, eis que o valor do depósito judicial corresponde a avaliações realizadas em agosto de

2011, estando, pois, desatualizado.

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão agravada há que ser reformada, uma vez que não teria havido

valorização que justificasse a atualização e pelo fato de tal determinação contrariar o interesse público, dada a

necessidade de imissão provisória na posse para inícios das obras que justificam a desapropriação.

Pugnou pela concessão de efeito suspensivo, o qual foi indeferido.

É o breve relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que o recurso afigura-se manifestamente

improcedente.

A imissão provisória na posse faz-se viável, desde que a expropriante alegue urgência e realize depósito prévio.

O valor do depósito prévio deve equivaler o máximo possível ao preço de mercado do bem expropriado, até

mesmo para viabilizar que o proprietário deste adquira outro bem em substituição ao expropriado.

Daí porque ser importante que o valor do depósito prévio seja atualizado, sendo que a legislação de regência

(artigo 15, §1º, c, do Decreto 3.365/41) tolera que o depósito prévio seja realizado com base no valor atualizado

do imóvel no ano fiscal imediatamente anterior à expropriação:

Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 do

Código de Processo Civil, o juiz mandará imití-lo provisoriamente na posse dos bens;

§ 1º A imissão provisória poderá ser feita, independente da citação do réu, mediante o depósito: (Incluído pela

Lei nº 2.786, de 1956)

(...)

c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lançamento do impôsto territorial, urbano ou rural, caso o referido

valor tenha sido atualizado no ano fiscal imediatamente anterior; (Incluída pela Lei nº 2.786, de 1956)

 

Portanto, a inteligência da legislação sobre o tema conduz à conclusão que o depósito prévio deve ser feito

considerando-se, no máximo, o valor da avaliação atualizado até o ano fiscal anterior.

No caso dos autos, é incontroverso que a avaliação foi realizada em agosto de 2011 e que o feito expropriatório só

2014.03.00.001413-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP217800 TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro

AGRAVADO(A) : REINALDO BOHEMIO espolio

REPRESENTANTE : GEMMA CARRIERI BOHEMIO

: ELISABETE BOHEMIO BACCELI

: ELIANE BOHEMIO VIEIRA DE MORAES

PARTE AUTORA : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP061748 EDISON JOSE STAHL e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066431620134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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foi ajuizado em junho/2013.

Fica evidente, pois, que o depósito prévio foi realizado quase 2 (dois) anos após a avaliação, o que deixa patente a

sua desatualização e a não observância da "tolerância de 1 (um) ano" fixada pela legislação acima mencionada.

Assim, acertada a decisão agravada que condicionou a imissão provisória do imóvel à atualização do valor do

depósito prévio.

A par disso, cumpre destacar que apesar de a desapropriação visar à satisfação de um interesse público, tal

circunstância não autoriza a imissão provisória quando não respeitados os direitos mínimos dos expropriados. E a

realização de um depósito em valor desatualizado consiste numa manifestação desse desrespeito, inviabilizando a

imissão requerida. 

O interesse público não pode ser utilizado indiscriminadamente para se sacrificar os direitos dos expropriados. Por

isso, o ordenamento, a fim de conciliar o interesse público com o individual do expropriado, exige uma justa e

prévia indenização, até mesmo para permitir que o expropriado adquira um bem em substituição ao expropriado. 

Nada obstante, no mais das vezes, a indenização oferecida pela Administração não é justa, sendo que, na

esmagadora maioria dos feitos expropriatórios, o que se verifica é a discussão acerca do valor da indenização,

sendo a expropriante condenada a pagar a diferença entre o fixado em juízo (a justa indenização) e o oferecido. 

Tal situação se agrava quando o valor ofertado sequer atualizado está, tornando evidente a impossibilidade de se

deferir a imissão provisória com base em depósito desatualizado.

Acresça-se, por fim, que a urgência alegada pela agravante, in casu, decorre da sua desídia e/ou falta de

planejamento, não podendo, por conseguinte lhe beneficiar. Para se chegar a tal conclusão, basta constatar que a

avaliação foi feita em agosto de 2011 e a ação expropriatória só veio a ser ajuizada quase 2 (dois) anos depois.

Nesse cenário, o deferimento da imissão provisória com base num depósito desatualizado - pretensamente

amparado pelo interesse público, mas em verdade, fruto da desídia da expropriante - não se afigura viável, por

implicar desproporcional e desarrazoado sacrifício ao direito do expropriado de ter acesso a um valor que lhe

permita, minimamente, adquirir imóvel de igual valor em substituição ao expropriado.

Ante o exposto, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

P.I.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001414-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação de desapropriação, indeferiu

pedido de imissão provisória na posse do imóvel expropriado.

 

Segundo a decisão agravada, a imissão provisória não poderia ser deferida, eis que o valor depositado encontra-se

desatualizado.

2014.03.00.001414-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP217800 TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro

AGRAVADO(A) : EDSON ROBERTO BRATFISCH e outro

: SEVERINA DE MATOS BRATFISCH

PARTE AUTORA : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP061748 EDISON JOSE STAHL e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059754520134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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É o breve relatório.

Decido.

 

Verifica-se, pelo extrato de acompanhamento processual anexo, que houve, em audiência, as partes conciliaram, e

que a decisão que homologou tal ato negocial transitou em julgado.

 

Por conseguinte, não remanesce interesse recursal, carecendo de objeto o presente recurso.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002052-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ludovino José da Silva interpôs agravo de instrumento contra a decisão de fl. 32 que determinou ao agravante que

efetuasse o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno dos autos, nos termos do artigo 511, parágrafo

2º do CPC, no prazo de 05 dias sob pena de deserção do recurso de apelação interposto.

Alega o recorrente, em sua minuta, que não possui condições financeiras para custear as despesas processuais,

sem prejuízo de seu próprio sustento e de seus familiares.

Aduz que, se o recurso de apelação ataca justamente a sentença que não concedeu a gratuidade da justiça ao

agravante, por questão de lógica e bom senso, o recurso de apelação independe de preparo, conforme RSTJ

140/455 e outras centenas de julgado do STJ.

É o relatório.

 

DECIDO

De acordo com a certidão de fl. 32, o recurso de apelação foi interposto tempestivamente, ocasião em que não

foram pagas as custas de preparo recursal, bem como as despesas de remessa e retorno.

Diante da referida certidão, o MM. Juízo determinou a intimação da parte autora para que efetuasse o pagamento

das custas e do porte de remessa e retorno no prazo de cinco dias, sob pena de deserção.

Na hipótese dos autos, a ausência de preparo não autoriza que a deserção seja decretada sem que a questão relativa

a concessão da assistência judiciária seja apreciada em sede recursal, tendo em vista que a sentença de extinção do

processo sem a resolução do mérito tem como causa exatamente a falta de recolhimento de custas processuais,

bem como o indeferimento do pedido de justiça gratuita.

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . REVOGAÇÃO. APELAÇÃO .

2014.03.00.002052-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : LUDUVINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002019720104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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DESERÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE PRÉVIA APRECIAÇÃO DA MATÉRIA VERSADA

NO RECURSO INTERPOSTO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO TRF DA 1ª

REGIÃO. 

1. Revogado o benefício da gratuidade da justiça , e interposto recurso, não pode ser declarado deserto o apelo

sem que antes seja apreciada a matéria relativa à concessão ou não do benefício requerido. 

2. (...)

5. apelação provida."

(TRF1, AC 200343000007850, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. DANIEL PAES RIBEIRO DJF1 DATA:28/10/2008)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

INDEFERIDA NA SENTENÇA. APELAÇÃO . SEM PREPARO. DESERÇÃO. DESCABIMENTO.

1.Decidiu o Superior Tribunal de justiça que, "interposta apelação da sentença que denegou o benefício da

gratuidade, a falta de preparo não autoriza seja decretada a deserção do recurso do requerente do benefício sem

que previamente seja examinada pela Câmara a questão da gratuidade; se denegada, será oportunizado ao

requerente o pagamento do numerário correspondente ao preparo, que só ali se tornou exigível" (Resp

247428/MG).

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 2007.01.00.046982-0/MG - Relator Desembargador Federal João Batista Moreira - DJ-e de 20.06.2008, p.

121)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para determinar o recebimento e processamento do

recurso de apelação, independentemente do recolhimento das custas do preparo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002404-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra a decisão de fls. 46 e verso, proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de São

Carlos - SP, que nos autos da ação ordinária proposta pelo SINTUFSCAR - Sindicato dos Trabalhadores

Técnicos Administrativos da Universidade Federal de São Carlos contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, pleiteando a suspensão do ato administrativo de corte/diminuição do pagamento dos adicionais de

insalubridade e periculosidade, até o refazimento dos laudos, bem assim o restabelecimento do pagamento dos

referidos adicionais, na forma em que anteriormente estava sendo pago, indeferiu o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

2014.03.00.002404-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE :
SINTUFSCAR SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICO
ADMINISTRATIVOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS

ADVOGADO : SP268082 JULIANA BALEJO PUPO e outro

AGRAVADO : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00000301320144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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O agravante sustenta a comprovação dos pressupostos exigidos para a concessão da medida e pugna pela

concessão do efeito suspensivo ativo para a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

Para a concessão da tutela antecipada há que ficar cristalina a plausibilidade do direito alegado pela parte e não

reconhecido pelo juízo singular, o que não restou observado no caso presente.

A decisão de indeferimento da tutela fundou-se na ausência de verossimilhança das alegações, tendo em conta a

presunção de veracidade e legitimidade do ato administrativo, não havendo prova inequívoca em sentido

contrário, vez que os documentos juntados, em exame perfunctório, não foram suficientes a essa comprovação.

De fato, não restou comprovado nos autos o quanto alegado pelo agravante, eis que a prova inequívoca do direito

invocado não foi observada pelos documentos juntados.

Outro não é o entendimento da Quinta Turma deste E. Tribunal, a teor do seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA ANTECIPADA -

RECEBIMENTO DA CHAMADA MEDALHA SANTOS DUMONT - NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela

a existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e

possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do Réu. 

2. Na hipótese, analisando o conteúdo deste processo, observo que não se evidenciaram os requisitos para a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela pretendida, porquanto da prova trazida a estes autos não emerge,

ao menos neste momento de cognição sumária, o direito do agravante ao recebimento da medalha Santos

Dumont. 

3. É que a simples alegação de ilegalidade do procedimento que não incluiu o nome do agravante na lista de

agraciados não comprava qualquer irregularidade na Portaria de concessão, na medida em que se trata de

declaração unilateral, razão pela qual não se pode afirmar que a plausibilidade do direito invocado se evidencia.

4. O tema, assim, deverá ser mais bem analisado no decorrer da instrução processual, com a realização de

provas e a observância do contraditório. 

5. E, se depende de provas a serem produzidas, à evidência que não há prova inequívoca capaz de caracterizar a

verossimilhança das alegações da parte autora, ora agravante. 

6. Agravo improvido."

(AG 426645 - DJF3 22/03/2012 - REL. DES. FED. RAMZA TARTUCE - QUINTA TURMA)

Considerando a matéria em discussão não se deve atribuir tutela de urgência nos termos requeridos, vez que a

formação de um juízo de convicção decorrerá, no caso em questão, de dilação probatória nos autos do processo

originário. Ausente, portanto, um dos pressupostos elencados no artigo 273 do Código de Processo Civil, vez que

não evidenciada a prova inequívoca do direito invocado na inicial, devendo prevalecer a decisão agravada que

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C. 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002612-95.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.002612-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ALCEU ZANCHIN

ADVOGADO : SP240943A PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS
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DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALCEU ZANCHIN contra decisão de fls. 36/37 que, em sede de

execução fiscal que lhe ajuizou a Fazenda Pública, objetivando receber judicialmente crédito de natureza rural

cedido à União Federal pelo Banco do Brasil, rejeitou a nomeação do bem imóvel de matrícula nº 10 do Cartório

de Registro de Imóveis de Pedro Gomes/MS, determinando, nos termos do artigo 655-A do Código de Processo

Civil, o bloqueio, on line, de ativos financeiros em nome do executado, ao fundamento de que a nomeação de bens

à penhora ofendeu a ordem insculpida no art. 11 da Lei 6.830/80, o que legitima a recusa da exeqüente. 

 

Por fim, ordenou a pesquisa Renajud para restringir eventual transferência de veículos em nome do executado.

 

O agravante requer a reforma da decisão agravada, alegando primeiramente que o bem imóvel nomeado à penhora

constituiu e continua sendo garantia hipotecária da Cédula Rural cedida à União Federal com base na MP nº

2.196/2001, motivo pelo qual, nos termos do art. 655, § 1º do Código de Processo Civil, deve ser penhorada

preferencialmente.

 

Alega que a execução deve prosseguir de forma que lhe seja menos gravosa e que, considerando o valor da dívida

exeqüenda, a penhora, on line, foi efetivada sobre valor ínfimo, ofendendo aos princípios insculpidos nos artigos

620 e 659, § 2º ambos do Código de Processo Civil.

 

 Afirma, por fim, que a cifra penhorada tem natureza alimentar, requerendo a revogação do bloqueio on line dos

valores e veículos, já que o imóvel indicado é suficiente e idôneo para garantir a execução.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

O art. 655, § 1º do Código de Processo Civil não é de aplicação obrigatória ao caso, já que, por força do art. 2º, I

da Medida Provisória 2.196, Fazenda Pública tem a faculdade de aceitar ou não a garantia do crédito lhe cedido

pelo Banco do Brasil, in verbis:

 

 

"Art.2oFica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural, alongadas ou renegociadas com base na

Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB, pelo BASA e pelo BNB, a:

I-dispensar a garantia prestada pelas referidas instituições financeiras nas operações cedidas à União;"

 

Ratificar a norma supra o seguinte julgamento: 

 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO CAUTELAR. CESSÃO DE CRÉDITOS DECORRENTES DE OPERAÇÕES DE

CRÉDITO RURAL. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. CESSÃO PELO BANCO DO BRASIL. PRESENÇA

DE DEPÓSITO OU GARANTIA IDÔNEA. PREQUESTIONAMENTO. 1. É legítima a cobrança de débito

proveniente de operações de crédito rural cedido à União pelo Banco do Brasil, nos termos da Medida Provisória

nº 2.196-3/2001, que instituiu o Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais. 2. O direito ou

privilégio de executar o crédito pelo rito da Lei nº 6.830/1980 está vinculado à condição de Fazenda Pública da

nova credora, a pessoa jurídica de direito público denominada União Federal. 3. No caso o débito encontra-se

devidamente garantida por meio de hipotecas, havendo a concordância da União Federal quanto a penhora

dos bens imóveis hipotecados perante a dívida rural em cobrança ensejando a expedição da Certidão

Positiva com Efeitos de Negativa. 4. O prequestionamento, quanto à legislação invocada, fica estabelecido pelas

razões de decidir, o que dispensa considerações a respeito, vez que deixo de aplicar os dispositivos legais tidos

como aptos a obter pronunciamento jurisdicional diverso do que até aqui foi declinado. 5. Apelação parcialmente

provida."

No. ORIG. : 00003312720134036007 1 Vr COXIM/MS
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( TRF4, AC nº 200970990029845, 3ª Turma, rel. João Pedro Gerbran Neto, D.E 11-11-2009)

 

Isso porque a exeqüente não executa a dívida civil representada pela Cédula de Crédito Rural Hipotecária em si,

mas sim crédito não-tributário oriundo da cessão de crédito rural inscrito em dívida ativa, ( o que afasta a

aplicação da norma geral do art. 655, § 1º do CPC) sujeito, portanto, aos tramites executórios da Lei de Execução

Fiscal. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO

FISCAL. CRÉDITO RURAL. CESSÃO DO BANCO DO BRASIL À UNIÃO. MP Nº 2.196/2001. COBRANÇA

PELO REGRAMENTO DA LEI Nº 6.830/80 (PRECEDENTES). POSSIBILIDADE DA RECUSA DE IMÓVEL

OFERECIDO À PENHORA COM FULCRO NO ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 1- Na

hipótese, os agravantes pretendem a reforma da decisão proferida pelo MM. Juízo Estadual agravado, que, nos

autos da execução fiscal promovida pela União, em decorrência de créditos que lhe foram cedidos na forma da

MP nº 2.196/2001, deferiu que a penhora recaísse sobre o bloqueio de ativos financeiros pertencentes aos

executados, ora agravantes, bloqueio este realizado via BACENJUD. 2- De seu turno, a decisão ora recorrida,

que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão inicialmente agravada, entendeu que

fora devidamente justificada a recusa, pela União, do bem nomeado à penhora pelos agravantes, máxime

quando o bem oferecido - um imóvel rural - não teria obedecido à ordem prevista no artigo 11 da Lei de

Execução Fiscal. 3- Afigura-se legítima a recusa da União ao bem imóvel oferecido à penhora pelos

agravantes, principalmente quando: i) não há provas de que o crédito executado nos autos originários

esteja garantido por hipoteca real; pelo contrário, extrai-se que os próprios agravantes é que ofereceram o

imóvel à penhora; ii)segundo precedentes dos tribunais pátrios, ainda que de natureza não-tributária, o

crédito executado contra os agravantes está abarcado no conceito de Dívida Ativa para efeitos de execução

fiscal, o que autoriza, por conseguinte, a respectiva cobrança pelo rito da Lei de Execução Fiscal e a

invocação do benefício da ordem previsto no artigo 11 do referido diploma legal. 4- Ademais, no que diz

respeito ao princípio da proporcionalidade ou do "meio menos gravoso ao devedor", entendo que a decisão do

MM. Juízo Estadual agravado não violou este princípio, considerando que o valor do imóvel dado em penhora -

avaliado em R$ 22.545.971,61 - é bastante superior ao valor da dívida executada - R$ 372.551,81. 5- Recurso a

que se nega provimento."

( TRF3, AI nº 457931, 5ª Turma, rel. Eliana Marcelo (convocada), e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2013) 

 

No mesmo sentido: 

 

"EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CESSÃO DE

CRÉDITO RURAL. DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. ..EMEN:

É cabível ação de execução fiscal para cobrança de dívida oriunda de crédito rural originário de operações

financeiras que tenha sido titularizado pelo Banco do Brasil e cedido à União por força da Medida Provisória

2.196-3/2001, porquanto pode ser enquadrado no conceito de dívida ativa não tributária e, consequentemente,

cobrado pelo rito da Lei de Execuções Fiscais, conforme entendimento jurisprudencial desta Corte. ..INDE: Não é

possível, no âmbito do recurso especial, o exame da validade da certidão da dívida ativa, tendo em vista que a

verificação dos atributos de exigibilidade e liquidez demandariam a análise do material fático-probatório dos

autos, o que atrai a aplicação da súmula 7 desta Corte. ..INDE:"

( STJ, AGARESP nº 29041, 2ª Turma, rel. Cesar Asfor Rocha, DJE 07/08/2012

Sendo assim, Fazenda Publica, no caso, não está obrigada a aceitar bem nomeado a penhora em desacordo com a

ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80. 

PENHORA ON LINE/BACEN-JUD

 

 

Quanto à questão da penhora on line via Bacen-Jud é de se ressaltar que a Lei 11.382/06 - a qual reformou o

Código de Processo Civil - incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais

na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da constrição

por meio eletrônico, a penhora on-line, por meio de acesso ao sistema BACEN-JUD (art. 655-A). 

 

Assim, o dinheiro - em espécie - os depósitos ou aplicações em instituições financeiras não apenas foram alçados

à condição de bens preferencialmente penhoráveis, como também passaram a estar afetados por um iter próprio e

facilitado de efetivação da penhora, quando esta recaia sobre eles. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     332/2678



 

Para corroborar o quanto acima exposto, passo a transcrever os termos contidos no artigo 655-A do CPC -

introduzido pela Lei n.º 11.382/2006, in verbis:

 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

 

 

Ainda, da leitura do caput do referido dispositivo legal depreende-se que a norma nele contida é imperativa, não

havendo espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens

sobre os quais possa incidir a garantia.

 

Note-se, ademais, que a regra do § 2º do art. 655-A do CPC, é expressa no sentido de que cabe à parte executada

demonstrar que os valores depositados em sua conta corrente correspondem a verbas destinadas a sua subsistência

ou de sua família ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

 

Ressalto que se é certo que o diploma processual civil pátrio prescreve a orientação de que a execução seja feita

da maneira menos gravosa ao devedor (art. 620, do CPC), também é verdadeiro que tal diretriz não deve

preponderar a ponto de inviabilizar a satisfação do direito do credor (art. 612, do CPC).

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO

QUE DETERMINOU O BLOQUEIO "ON LINE" DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DOS EXECUTADOS

E A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE PARTE IDEAL DE IMÓVEIS

MATRICULADOS SOB NºS 856, 857, 43637 E 43636, DE PROPRIEDADE DE ALBERTO SILVA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a

faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (art. 652, § 2º) e instituíram, como bem

sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira" (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o CPC, em seu art.

655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras,

informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios

disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A

do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências

realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os quais possa incidir a garantia.

3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; REsp nº 1056246

/ RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008.

4. No caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei 11382/2006, devendo prevalecer a decisão

agravada que deferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em

nome dos agravantes, que foram regularmente citados por carta em 09/05/2005, como se vê de fl. 37.

5. Não obstante a LEF, em seu art. 9º, III, faculte ao devedor a nomeação de bens à penhora, tal direito não é

absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11.

6. Ainda que o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais,

recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos

do art. 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a

aceitar os bens nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto

para a oposição de embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser

realizado de modo válido e eficaz.

7. A nomeação de bens pelo devedor, portanto, depende de aceitação da Fazenda Pública, devendo esta, se não

aceitar os bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a execução.
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8. No caso concreto, o Título de Dívida Pública, oferecido pelos agravantes, é imprestável à garantia da

execução, visto que a dificuldade de alienação do bem põe em risco a efetividade do processo de execução, na

medida em que requer mercado específico.

9. Tal apólice não tem cotação na Bolsa de Valores, o que é exigido pelo inc. II do art. 11 da LEF.

10. Não bastasse isso, o referido título foi expedido em 1903, encontrando-se, pois, prescrito, vez que não

resgatado no tempo autorizado pelos DL 263/67 e 396/68, cujas alterações introduzidas mostram-se legítimas e

constitucionais.

11. Considerando a insuficiência dos bens nomeados e aceitos para a garantia do Juízo e sendo imprestável, para

tanto, o título de dívida pública ofertado pela empresa devedora, deve ser mantida a decisão agravada que, em

reforço à penhora, determinou o bloqueio "on line" de ativos financeiros em nome dos executados, bem como a

expedição de mandado para penhora e avaliação de parte ideal pertencente ao agravante ALBERTO SILVA dos

imóveis matriculados sob nºs 856, 857, 43637 e 43636.

12. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, AI - 324992, Relatora Ramza Tartuce, 5ª Turma,v.u., DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA:

430)

 

 

PENHORA / VALOR ÍNFIMO

Não há falar que a constrição de bens se operou sobre valores ínfimos, já que além do bloqueio dos valores

existentes nas contas bancárias em nome do executado, houve também bloqueio de veículos de propriedade do

agravante, conforme demonstrado na peça inicial às fls. 09 dos autos, bloqueios tais que considerado em seu

conjunto afasta quaisquer alegações neste sentido, bem como a aplicação do art. 659, § 2º do Código de Processo

Civil.

 

Quanto à alegação de natureza alimentar da cifra bloqueada, constitui apenas argumento genérico, sem prova nos

autos de que se enquadra no rol insculpido no art. 100, § 1º da CF/88 c/c art. 655-A, § 2º do Código de Processo

Civil.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra a decisão de fls. 107/108, proferida pelo Juízo da 10ª Vara Federal desta

capital, que nos autos da ação ordinária proposta por NEI GOLNÇALVES BRAZÃO e outros contra o

2014.03.00.002920-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : NEI GONCALVES BRAZAO e outro

: NILSON DIAS VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto de Pesquisas Energeticas e Nucleares IPEN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235403720134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN, pleiteando a suspensão do ato

administrativo que determinou a opção entre o recebimento do Adicional de Irradiação Ionizante e a Gratificação

por Raio "X", indeferiu a liminar requerida.

Os agravantes sustentam a presença dos requisitos exigidos para a concessão da medida e pugnam pela concessão

do efeito suspensivo ativo para a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

A decisão de indeferimento da tutela fundou-se na ausência dos requisitos indispensáveis à sua concessão, bem

como em vista da proibição de concessão da tutela de urgência, no caso em apreciação, a teor da Lei 9.494/1997.

Em apreciação liminar o agravo foi recebido apenas no efeito devolutivo, verbis:

"Cuida-se de agravo de instrumento interposto por NEI GONÇALVES BRAZÃO e NILSON DIAS VIEIRA

JÚNIOR contra decisão proferida pelo MM. Juiz da 10ª Vara Federal Cível de São Paulo, Capital, que, nos

autos da ação de conhecimento de rito ordinário n. 0023540-37.2013.403.6100, indeferiu a antecipação de

tutela postulada na inicial.

Alegam os agravantes que percebiam o Adicional de Irradiação Ionizante e a Gratificação por Trabalhos com

Raio-X, mas que diante do ato administrativo constante do Boletim Informativo/Termo de Opção nº 27, de

26/06/2008, da Comissão de Energia Nuclear - CNEN, tiveram esse direito negado.

Relatam que ingressaram com pedido administrativo que foi indeferido sem que houvesse o devido processo

legal. Advogam a tese do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública e o direito de acesso

dos cidadãos à prestação jurisdicional previsto na Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso XXXV. Nesse

sentido, sustentam haver verossimilhança nas alegações e presença de dano irreparável, mormente por tratar

de verba de caráter alimentar. Evocam as Leis nº 1.234/1950 e nº 8.270/1991, o Decreto nº 877/1993 e a Lei nº

7.923/1989, explicando que o Adicional de Irradiação Ionizante é percebido em virtude da área em que o

servidor desempenha sua atividade, ao passo que a Gratificação por Raio -X decorre da exposição do servidor à

radiação. Assim, justificam que os fundamentos das referidas rubricas são distintos, de forma a não haver

porque obstar a percepção de ambos enquanto o servidor estiver na ativa.

Pedem a suspensão do referido ato administrativo, bem como que seja determinado o pagamento cumulativo do

adicional com a gratificação, atestando estarem presentes os requisitos necessários à antecipação dos efeitos da

tutela.

DECIDO.

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação dos efeitos da tutela pressupõe os requisitos contidos no

artigo 273 do Código de Processo Civil, ou seja, presente prova inequívoca que convença da verossimilhança

das alegações apresentadas, haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou manifesto

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

Compulsando os autos, não verifico a presença dos requisitos ensejadores à concessão da tutela antecipada.

Às fls. 85/86 consta Comunicado da Diretoria de Gestão Institucional, Coordenação-Geral de Recursos

Humanos, através do qual é solicitado que os servidores que percebam ambas as vantagens procedam à opção

por uma delas até o dia 11/07/2008.

Assim sendo, pelo menos uma das vantagens foi assegurada a esses servidores, desde 2008, de forma que não

vislumbro no presente caso o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação que dê ensejo à

antecipação da tutela recursal.

Em caso precedente, a 7ª Turma Especializada do TRF da 2ª Região decidiu, por unanimidade, in verbis:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR -

SUPRESSÃO DO PAGAMENTO CUMULATIVO DO ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE COM A

GRATIFICAÇÃO POR TRABALHOS COM RAIO-X - AUSÊNCIA DE FUNDADO RECEIO DE LESÃO

GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO. I - De acordo com o disposto no

artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, "das decisões

interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação

e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por

instrumento". Da leitura do citado artigo depreende-se que a providência judicial em sede de agravo de

instrumento somente se mostra cabível quando se tratar de situação jurídica de manifesta excepcionalidade,

evidenciada por fundado receio de grave dano de difícil reparação decorrente dos efeitos da decisão judicial

impugnada. II - No caso dos presentes autos o Agravante não conseguiu demonstrar, mediante documentação

idônea, o fundado receio de lesão grave e de difícil reparação relativamente à decisão agravada, que indeferiu

o seu pedido de concessão de liminar. Ao revés, limitou-se a sustentar a necessidade de reforma da aludida

decisão. III - O fato de tratar o feito de verba de natureza alimentar, por si só, não acarreta necessariamente a

concessão da tutela pleiteada, uma vez que, na hipótese em apreço, os Agravantes continuam recebendo seus

vencimentos, não havendo prova de prejuízo à sua subsistência. Ademais, nada impede que, eventualmente, as

parcelas ora discutidas sejam consideradas devidas em sede de cognição exauriente, caso em que receberão as
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rubricas que porventura lhes tenham sido suprimidas. IV - Agravo interno a que se nega provimento." (AG

200902010080039, Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, TRF2 - SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA, DJU - Data::20/10/2009 - Página::158.)

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

Dê-se vista ao agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado"

Compulsando os autos, verifico que ato que determinou a opção por uma das verbas reclamadas decorre do

BOLETIM INFORMATIVO/TERMO DE OPÇAO 027, de 26/06/2008. Logo, não há que se falar em dano

irreparável ou de difícil reparação a justificar a antecipação dos efeitos da tutela.

Dessa forma, mantenho a decisão que apreciou a liminar e manteve a decisão agravada.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C. 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargador Federal Relator

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002976-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de recurso de agravo de

instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão proferida pelo Juízo

Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo/SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face

de ARAÚNA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu o pedido de bloqueio de veículos pelo sistema RENAJUD.

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, sustentando que o sistema RENAJUD possibilita, em tempo

real, a efetivação de ordens judiciais de restrição de veículos cadastrados no RENAVAN, o que lhe confere um

alcance muito mais amplo que as pesquisas tradicionais normalmentes circunscritas apenas ao DETRAN estadual.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Pretende a União, ora agravante, a reforma da decisão que indeferiu o pedido de condulta/bloqueio de veículos

pelo sistema RENAJUD.

O agravo não merece provimento.

Preliminarmente, sobre o sistema RENAJUD, cumpre dizer que consiste numa ferramenta eletrônica destinada a

interligar o Poder Judiciário e o Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, possibilitando, assim,

consultas e o envio, em tempo real, de ordens judiciais eletrônicas de restrição e de retirada de restrição de

veículos automotores na Base Índice Nacional (BIN) do Registro Nacional de Veículos Automotores -

RENAVAM.

Ocorre, todavia, que a busca de informações acerca dos devedores/executados e seus bens deve ser feita,

prioritariamente, pela própria exequente, a quem compete fornecer ao Juízo os elementos necessários ao regular

2014.03.00.002976-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : ARAUNA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros

: FRANCISCO JOAO MERLOS

: ROBERTO APARECIDO MERLOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00428964920024036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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processamento da Execução.

Outrossim, a intervenção do Poder Judiciário somente se justifica em caso de impossibilidade de obtenção de tais

informações pela exequente.

No caso concreto, não houve demonstração de que a agravante realizou todas as diligências possíveis a fim de

localizar veículos de propriedade da executada, o que leva à conclusão que sua pretensão é utilizar-se do Poder

Judiciário para tanto, o que é inadmissível.

A esse respeito, confira-se precedente do E. STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA

LOCALIZAÇÃO DE ENDEREÇO DO DEVEDOR - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA

DE SIMILITUDE FÁTICA - IMPROVIMENTO.

1. Não se mostra cabível pedido de expedição de ofícios a órgãos da administração pública com o objetivo de

serem fornecidas informações sobre o devedor sem que o credor tenha envidado esforços para tanto.

Precedentes.

2. A ausência de similitude fática entre os casos confrontados impede o conhecimento do recurso especial pela

alínea "c" do permissivo constitucional.

Agravo improvido.

(AgRg no Ag nº 798905 / RS, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 30/09/2008)

 

No mesmo sentido, posiciona-se esta Corte Regional nos julgados a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL -

DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CONSTATAÇÃO DE

ATIVIDADE EMPRESARIAL - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A busca de documentos deverá ser feita, em primeiro lugar, pela exequente a quem cabe fornecer elementos

necessários ao regular processamento da execução. Apenas na impossibilidade de ser obtido o documento, por

recusa injustificada ou por se tratar de documento acobertado pelo sigilo, é que se justifica a intervenção do

Poder Judiciário. Precedentes (STJ, AgRg no Ag nº 798905 / RS, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti,

DJe 30/09/2008; TRF2, AI nº 2009.02.01.010613-2, 3ª Turma Especializada, Relatora Desembargadora

Federal Sandra Chalu Barbosa, DJ 22/04/2010; TRF3, AI nº 2007.03.00.029425-5 / SP, 5ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 13/11/2007).

2. Agravo improvido.

(AI nº 2012.03.00.015206-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, de 05/10/2012)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - LOCALIZAÇÃO DE BENS

DO DEVEDOR - INFOJUD - NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS

EXTRAJUDICIAIS PELO CREDOR.

1. A localização do devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao credor; porém, esgotados todos os meios para

tanto, é possível a requisição de informações sobre a declaração de bens e endereço do devedor à Receita

Federal. Entendimento jurisprudencial.

2. Não demonstrado o esgotamento das instâncias ordinárias, afastada está a excepcionalidade justificadora da

intervenção judicial na busca de bens penhoráveis.

3. Agravo legal não provido.

(AI nº 2010.03.00.031829-5 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DE 24/10/2011)

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - INFOJUD- ESGOTAMENTO DE DELIGÊNCIAS -

NECESSIDADE - ART. 185-A, CTN - RECURSO IMPROVIDO.

1. Não obstante a localização do devedor e de seus bens seja ônus do credor, existem mecanismos à disposição

desse para satisfazer o crédito exeqüendo, entre eles o bloqueio eletrônico de ativos financeiros, pelo sistema

BACENJUD, o qual, segundo recente jurisprudência pátria, dispensa o esgotamento de diligências no sentido

de localização de bens passíveis de penhora, de titularidade do executado, após a vigência da Lei 11.382/2006.

2. Todavia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, segundo o qual a requisição de

informações sobre a declaração de bens e endereço do devedor à Receita Federal será admitida, quando

esgotados pelo credor todos os meios para sua localização.

3. Compulsando os autos, verifica-se que a exequente não diligenciou no sentido de localizar bens de

propriedade da executada, não podendo valer-se dessa medida excepcional, neste momento processual."

4. Ademais, eventual encerramento alegado pela parte não configura o esgotamento de buscas no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de modo que resta mantida a decisão recorrida.

5. Agravo inominado improvido.

(AI nº 2011.03.00.10258-8 / SP, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, DE 14/12/2011)
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Ante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, com base no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

P. I.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003365-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIGMA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS S/C LTDA

contra decisão que determinou a penhora de ativos financeiros existentes em nome da agravante. Requer o

recebimento do recurso com efeito suspensivo.

É o breve relatório.

DECIDO.

O agravo interposto não comporta conhecimento, uma vez que o seu instrumento não foi adequadamente formado.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I- obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

(...)"

Com efeito, o referido dispositivo legal elenca as peças obrigatórias e imprescindíveis para formação do agravo,

que deverá ser feita no momento da interposição do recurso.

Deveras, a ausência ou incompletude de qualquer das peças obrigatórias conduz ao não conhecimento do recurso.

In casu, a agravante não juntou cópia da decisão agravada, bem como da certidão de publicação da decisão

agravada.

Ressalto que a cópia de fls. 16 (boletim da AASP) não se presta para o cumprimento do disposto na lei, haja vista

que não foram extraídas do feito de origem deste recurso.

Este é o entendimento esposado por esta E. Corte, bem como pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. EXIGÊNCIA DO ARTIGO 525 INCISO I DO CPC.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando a documentação apresentada, entendeu por negar

seguimento ao agravo de instrumento, ante a ausência da certidão de intimação da decisão agravada, documento

indispensável a interposição do recurso (CPC, art. 525 , I).

II - A certidão exigida não pode ser suprida pelo documento de notificação da AASP, que possui caráter

meramente informativo e não substitui a cópia de publicação no diário oficial de justiça, ou a cópia da certidão

2014.03.00.003365-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SIGMA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS S/C LTDA

ADVOGADO : SP223696 EDUARDO NIEVES BARREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : VILSON VALVERDE e outro

: VERA ASSUNTA VALVERDE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00024144120134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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lançada nos autos, vez que não se trata de documento oficial de publicação.

III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IV - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta

E.Corte e do C. STJ.

V - Agravo legal não provido

(TRF 3ª Região, Oitava Turma- AI 0030106-03.2012.4.03.0000, Rel. Juíza Convocada RAQUEL PERRINI,

julgado em 27/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2013)

PROCESSUAL CIVIL E PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PEÇAS OBRIGATÓRIAS: CÓPIA DAS CONTRARRAZÕES AO RECURSO ESPECIAL OU DA CERTIDÃO DE

SUA NÃO APRESENTAÇÃO; CÓPIAS INCOMPLETAS DO DECISUM IMPUGNADO NO BOLETIM DA AASP

- ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO. NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 544, § 1º, DO CPC.

INEXISTÊNCIA DA PROCURAÇÃO DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PROCURADOR DATIVO. FALTA DE COMPROVAÇÃO.

SÚMULA N. 115/STJ. INCIDÊNCIA ANALÓGICA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A ausência, nos autos, de peças obrigatórias, a teor do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, leva ao não

conhecimento do agravo.

- É ônus do agravante zelar pela completa instrução do agravo de instrumento, cabendo-lhe o dever de vigilância

no traslado das peças formadoras do recurso.

- Na ausência de contrarrazões ao recurso especial, é incumbência da parte providenciar certidão sobre a não

interposição, perante o Juízo processante, sob pena de constatação da má formação do agravo de instrumento.

- A cópia do boletim da Associação dos Advogados de São Paulo - AASP, limita-se a resumir trecho do Diário da

Justiça, não se revestindo da oficialidade necessária à segurança do juízo, requisito objetivo de admissibilidade

dos recursos.

- Na hipótese de nomeação do defensor no ato do interrogatório (art.

266, CPP), muito embora esta Corte tenha firmado entendimento quanto à desnecessidade da inserção da

procuração outorgada ao advogado do agravante, deverá ser juntada cópia do termo que comprove a referida

constituição, sob pena de atração da incidência analógica do enunciado nº 115 da Súmula desta Corte.

Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1424968/SP, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (Desembargadora Convocada TJ/SE),

Sexta Turma, julgado em 18/02/2014, DJe 07/03/2014)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, I, DO CPC. CÓPIA DA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. COMPROVAÇÃO DE PUBLICAÇÃO POR

MEIO DE INFORMATIVO PROCESSUAL EMITIDO POR ÓRGÃO NÃO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A ausência de peça obrigatória ao exame do agravo (no caso, a cópia da certidão de publicação do acórdão

recorrido) impõe o seu não conhecimento (Precedentes).

2 - Informativo processual emitido por associação de advogados não substitui a certidão de publicação realizada

por órgão oficial.

3 - Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 344.661/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, Quarta Turma, julgado em 03/10/2013, DJe

08/11/2013)

 

Sendo assim, o não conhecimento do agravo é medida imperativa, já que as ausências da cópia da decisão

agravada e respectiva certidão de intimação inviabilizam a apreciação do recurso, eis que requisito indispensável,

nos termos do artigo 525, inciso I, do CPC.

Nesta linha de intelecção, segue o C. STJ - Superior Tribunal de Justiça e esta Corte:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. CÓPIA. JUNTADA. AUSÊNCIA.

CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "As contra-razões ao recurso especial denegado, assim como a decisão agravada e sua respectiva certidão de

publicação, constituem peça essencial à formação do instrumento de agravo, visto figurar o referido documento

no elenco do § 1º, do art. 544, do CPC" (AgRg no Ag 803.892/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ

18/12/06).

2. "[O] juízo de admissibilidade do recurso especial é procedimento bifásico, não estando o Superior Tribunal de

Justiça adstrito ao exame preliminar realizado pelo Tribunal de origem" (AgRg no AREsp 141.500/RN, Rel. Min.
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MARCO BUZZI, Quarta Turma, DJe 3/9/13).

3. A certidão do Tribunal de origem que se limita a atestar a tempestividade do agravo de instrumento não tem o

condão de substituir a certidão de publicação da decisão agravada, de sorte que a ausência desta enseja o não

conhecimento do referido agravo.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1315328/RO, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma, julgado em

12/11/2013, DJe 22/11/2013)

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA.

1. Do exame dos autos verifico que não está presente um dos requisitos de admissibilidade do recurso, devido à

ausência de uma das peças obrigatórias à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a saber, a certidão de

intimação da decisão agravada.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 0098304-68.2007.4.03.0000, Rel. Desembargadora Federal CONSUELO

YOSHIDA, julgado em 12/09/2013, e-DJF3 Judicial 1: 20/09/2013)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo, 557, caput, do Código de Processo

Civil, por inadmissível.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003664-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 98/100 que, nos autos da ação ordinária de

anulação de ato jurídico com pedido de antecipação de tutela para suspensão dos efeitos da arrematação e do

leilão realizado no dia 20/09/2013, ajuizada em face da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, indeferiu o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela formulado com vistas que a instituição financeira ora agravada se abstenha de

alienar o imóvel, em debate, a terceiros, ou promover atos para sua desocupação, suspendendo todos os atos e

efeitos do leilão extrajudicial designado para 20/09/2013, desde a notificação extrajudicial; autorizando o depósito

ou o pagamento, diretamente à instituição financeira, das prestações vincendas, no valor que entende correto,

sendo averbada, no registro do imóvel, a decisão de deferimento da tutela requerida.

Alegam os agravantes que o procedimento de execução, realizado com base no Decreto-Lei 70/66, afronta a

Constituição Federal por contrariar o disposto nos incisos LIV e LV do artigo 5º, ferindo os princípios

constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, havendo descumprimento das

formalidades do Decreto-Lei nº 70/66 (ausência de notificação, dos agravantes, acerca da data do leilão, o edital

não foi publicado em jornal de grande circulação, as notificações remetidas aos agravantes não mencionam o valor

do débito a ser executado, nem mesmo os meses de referência das parcelas em aberto).

2014.03.00.003664-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ROBERTO MORETHSON e outro

: VERA LUCIA GARCIA MORETHSON

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002003020144036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Pugnam pela reforma da decisão agravada, dando provimento ao pedido de antecipação da tutela.

 

DECIDO.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil, por ser

manifestamente improcedente, isto é, em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF, STJ ou

do respectivo Tribunal.

Os agravantes apresentaram alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer

carrearem aos autos cópia da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes

às parcelas pagas e/ou em atraso, de um demonstrativo de cálculo com os valores das prestações, de todo o

período, desde a assinatura do contrato, que os agravantes entendem corretos, nem tampouco prova de vícios na

execução extrajudicial adotada, comprovando a ausência de notificação para purgar a mora.

A falta de instrução do agravo com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar os termos do

acordo celebrado, e mais, a sua situação atual, impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por

parte do Magistrado.

No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

Confiram-se, por todos, os Julgados cujas ementas seguem reproduzidas:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido."

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido."

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22).

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II).

1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa

de censura, merecendo ser mantido.

2. Vezes a basto têm sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei

70/66).

3. Recurso não provido."

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999).

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS.

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-

lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário.

II - Medida cautelar indeferida."

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).

Ressalte-se que os agravantes não reuniram elementos precisos, acompanhados de prova, de descumprimento das

formalidades na execução extrajudicial previstas no Decreto-Lei 70/66, comprovando a ausência de notificação

para purgar a mora e todo o mais alegado.

Cabe aos recorrentes diligenciarem junto à instituição financeira cópia integral dos documentos relativos ao

procedimento de execução extrajudicial que comprove o alegado e possibilite uma análise precisa e minuciosa por

parte do Magistrado.

Desse modo, as simples alegações dos recorrentes com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº

70/66 e de que a EMGEA teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não restaram

comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução

extrajudicial do imóvel. 

Relevante, ainda, apontar que eventual nulidade da execução extrajudicial deverá ser analisada no decorrer da

instrução processual, não sendo o caso de exame em sede de agravo, tendo em vista os elementos de prova

constantes dos autos principais, devendo, com o retorno dos autos, serem analisados pelo juiz singular.
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Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, mantendo a decisão agravada.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003798-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra a decisão de fls. 166/167 e verso, proferida pelo Juízo da 5ª Vara Federal

desta capital, que nos autos da ação ordinária proposta por MARIO FIGUEIREDO EUSEBIO e outros contra o

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN, pleiteando a suspensão do ato

administrativo que determinou a opção entre o recebimento do Adicional de Irradiação Ionizante e a Gratificação

por Raio "X", indeferiu a liminar requerida.

Os agravantes sustentam a presença dos requisitos exigidos para a concessão da medida e pugnam pela concessão

do efeito suspensivo ativo para a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

A decisão de indeferimento da tutela fundou-se na ausência dos requisitos indispensáveis à sua concessão, bem

como em vista da proibição de concessão da tutela de urgência, no caso em apreciação, a teor da ADC/4.

Em apreciação liminar o agravo foi recebido apenas no efeito devolutivo, verbis:

"Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARIO FIGUEIREDO EUSÉBIO, MARTA DE JESUS

SILVA, MARIA IMACULADA DA SILVA e MARTA YOSHIKO MAEKAWA contra decisão proferida pelo

MM. Juiz da 5ª Vara Federal Cível de São Paulo, Capital, que, nos autos da ação de conhecimento de rito

ordinário n. 0023344.67.2013.403.6100, indeferiu a antecipação de tutela postulada na inicial.

Alegam os agravantes que percebiam o Adicional de Irradiação Ionizante e a Gratificação por Trabalhos com

Raio-X, mas que diante do ato administrativo constante do Boletim Informativo/Termo de Opção nº 27, de

26/06/2008, da Comissão de Energia Nuclear - CNEN, tiveram esse direito negado.

Relatam que ingressaram com pedido administrativo que foi indeferido sem que houvesse o devido processo

legal. Advogam a tese do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública e o direito de acesso

dos cidadãos à prestação jurisdicional previsto na Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso XXXV. Nesse

sentido, sustentam haver verossimilhança nas alegações e presença de dano irreparável, mormente por tratar

de verba de caráter alimentar. Evocam as Leis nº 1.234/1950 e nº 8.270/1991, o Decreto nº 877/1993 e a Lei nº

7.923/1989, explicando que o Adicional de Irradiação Ionizante é percebido em virtude da área em que o

servidor desempenha sua atividade, ao passo que a Gratificação por Raio -X decorre da exposição do servidor à

radiação. Assim, justificam que os fundamentos das referidas rubricas são distintos, de forma a não haver

porque obstar a percepção de ambos enquanto o servidor estiver na ativa.

Pedem a suspensão do referido ato administrativo, bem como que seja determinado o pagamento cumulativo do

2014.03.00.003798-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIO FIGUEIREDO EUSEBIO e outros

: MARTA DE JESUS SILVA

: MARIA IMACULADA DA SILVA

: MARTA YOSHIKO MAEKAWA

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00233446720134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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adicional com a gratificação, atestando estarem presentes os requisitos necessários à antecipação dos efeitos da

tutela.

DECIDO.

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação dos efeitos da tutela pressupõe os requisitos contidos no

artigo 273 do Código de Processo Civil, ou seja, presente prova inequívoca que convença da verossimilhança

das alegações apresentadas, haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou manifesto

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

Compulsando os autos, não verifico a presença dos requisitos ensejadores à concessão da tutela antecipada.

Às fls. 123/125 consta Comunicado da Diretoria de Gestão Institucional, Coordenação-Geral de Recursos

Humanos, através do qual é solicitado que os servidores que percebam ambas as vantagens procedam à opção

por uma delas até o dia 11/07/2008.

Assim sendo, pelo menos uma das vantagens foi assegurada a esses servidores, desde 2008, de forma que não

vislumbro no presente caso o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação que dê ensejo à

antecipação da tutela recursal.

Em caso precedente, a 7ª Turma Especializada do TRF da 2ª Região decidiu, por unanimidade, in verbis:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR -

SUPRESSÃO DO PAGAMENTO CUMULATIVO DO ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE COM A

GRATIFICAÇÃO POR TRABALHOS COM RAIO-X - AUSÊNCIA DE FUNDADO RECEIO DE LESÃO

GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO. I - De acordo com o disposto no

artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, "das decisões

interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação

e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por

instrumento". Da leitura do citado artigo depreende-se que a providência judicial em sede de agravo de

instrumento somente se mostra cabível quando se tratar de situação jurídica de manifesta excepcionalidade,

evidenciada por fundado receio de grave dano de difícil reparação decorrente dos efeitos da decisão judicial

impugnada. II - No caso dos presentes autos o Agravante não conseguiu demonstrar, mediante documentação

idônea, o fundado receio de lesão grave e de difícil reparação relativamente à decisão agravada, que indeferiu

o seu pedido de concessão de liminar. Ao revés, limitou-se a sustentar a necessidade de reforma da aludida

decisão. III - O fato de tratar o feito de verba de natureza alimentar, por si só, não acarreta necessariamente a

concessão da tutela pleiteada, uma vez que, na hipótese em apreço, os Agravantes continuam recebendo seus

vencimentos, não havendo prova de prejuízo à sua subsistência. Ademais, nada impede que, eventualmente, as

parcelas ora discutidas sejam consideradas devidas em sede de cognição exauriente, caso em que receberão as

rubricas que porventura lhes tenham sido suprimidas. IV - Agravo interno a que se nega provimento." (AG

200902010080039, Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, TRF2 - SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA, DJU - Data::20/10/2009 - Página::158.)

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

Dê-se vista ao agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I.

São Paulo, 01 de abril de 2014.

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado"

Compulsando os autos, verifico que ato que determinou a opção por uma das verbas reclamadas decorre do

BOLETIM INFORMATIVO/TERMO DE OPÇAO 027, de 26/06/2008. Logo, não há que se falar em dano

irreparável ou de difícil reparação a justificar a antecipação dos efeitos da tutela.

Dessa forma, mantenho a decisão que apreciou a liminar e manteve a decisão agravada.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C. 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003952-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.003952-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de primeiro grau que indeferiu pedido de liminar em

sede de mandado de segurança.

A agravante sustenta, em apertada síntese, que não deve incidir contribuição previdenciária sobre (i) taxas de

cancelamento; (ii) passagens e créditos expirados; (iii) taxas de no show; e (iv) permissão de acesso de parceiros

comerciais ao seu banco de dados. Defende que tais verbas não integram o conceito de receita bruta, nova base de

cálculo da contribuição previdenciária para as empresas do setor aéreo, em substituição à antiga (folha de salários

de seus empregados).

Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de instrumento.

É o breve relatório.

Decido.

O artigo 558, do CPC, preceitua que:

Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995)

Da leitura do dispositivo, extrai-se que, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é

necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, a agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento

final do presente recurso tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica

de dano irreparável não se presta a tanto.

Não tendo a agravante demonstrado que a manutenção da decisão agravada possa ensejar efetiva lesão grave e de

difícil reparação, não há como se atribuir efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os requisitos do

artigo 558, do CPC.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada, para, querendo, apresentar contraminuta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004214-24.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A

ADVOGADO : SP146429 JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001804620144036130 1 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.004214-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS013654 LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro

AGRAVADO : GUILHERME MELDAU NETO e outro

: MEIRE SANDRA DE CARVALHO MELDAU

ADVOGADO : MS012686 EVALDO JUNIOR FURTADO MESQUITA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00010327220144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão que,

em autos de ação de consignação em pagamento, deferiu pedido de suspensão do leilão extrajudicial de imóvel

adquirido por GUILHERME MELDAU e outro pelo sistema de financiamento habitacional SFH com alienação

fiduciária, determinado, ainda, que a CEF se abstenha de praticar qualquer ato executório e o prosseguimento do

processo com a emissão de boletos de pagamento até o final julgamento do feito. Condicionou a eficácia da

decisão ao imediato depósito do valor de R$ 21.172,54 (vinte e um mil, cento e setenta e dois reais e cinquenta

centavos).

 

Alega a CEF que em razão da inadimplência dos agravados e conforme as cláusulas contratuais com alienação

fiduciária há a possibilidade da exigibilidade pela credora da antecipação da dívida sem notificação ou

interpelação judicial e a consequente propriedade plena do imóvel. Requer o deferimento do efeito suspensivo da

decisão atacada.

É o breve relatório.

DECIDO

 

Analiso o feito em conformidade às normas estabelecidas no artigo 557, do Código de Processo Civil

 

Os agravados GUILHERME e MEIRE em 21/06/2010 firmaram Contrato por Instrumento Particular de Compra e

Venda de Imóvel Residencial Quitado, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, Carta de Crédito com Recursos

do SBPE no Âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH com a CEF para aquisição de casa própria.

O valor do financiamento correspondia a R$108.000,00 (cento e oito mil reais) com recursos oriundos do SBPE e

amortização efetuada em 243 (duzentos e quarenta e três) meses pelo Sistema de Amortização Constante - SAC.

Em razão da inadimplência os agravados foram notificados que o imóvel objeto do contrato iria a leilão em dia

10/02/2014 e que deveriam desocupar o imóvel em 10 (dez) dias.

Os contratantes ajuizaram a ação alegando a nulidade da execução extrajudicial considerando que a requerida não

cumpriu os requisitos legais por não ter aceitado receber os valores das parcelas em atraso, dando continuidade ao

negócio jurídico, nos termos do Decreto 70/66.

Com efeito, verifica-se da leitura do contrato que a cláusula 17, "b", é muito clara ao estabelecer que o atraso de

60 (sessenta) dias ou mais no pagamento de qualquer um dos encargos mensais e/ou obrigações de pagamento

torna a dívida antecipadamente vencida e exigível pela CEF, independentemente de aviso, notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial, podendo ensejar a execução do contrato e de sua respectiva garantia.

(fl. 42).

Não houve comprovação das tentativas infrutíferas junto a CEF dos agravados pata quitação da dívida.

Mesmo se assim não fosse o ajuizamento da consignatória, em 07/02/2014 (fls. 15/30) ocorreu após a

consolidação da propriedade do imóvel pela credora fiduciária em 10/12/2013 (fl.81).

Neste sentido:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CABIMENTO. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 9.514/97. -

O imóvel financiado submetido a alienação fiduciária em garantia, remanesce na propriedade do agente

fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse

indireta sobre a coisa dada em garantia. - O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante

enseja a consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n°

9.514/97, e autoriza a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal. - Configurada

a inadimplência desde maio de 2012, a ausência de notificação para purgação da mora só teria sentido se a parte

demonstrasse interesse em efetivamente exercer o direito. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão

de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido.(AC

00029901520134036102, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66.

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL REGIDO PELO SFH. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. IMÓVEL

GRAVADO COM DIREITO REAL. LEGITIMIDADE. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1 - A

execução de contrato de hipoteca em mútuo habitacional regido pelo Sistema Financeiro da Habitação encontra

amparo no Decreto-lei 70/66, o qual foi recepcionado pela Constituição Federal de 88, conforme já reconhecido

pelo Supremo Tribunal Federal (RE 223.075-1/DF). 2 - Tratando-se de imóvel gravado com direito real, o

fiduciante assume o risco de eventual consolidação da propriedade em favor do credor e fiduciário Caixa

Econômica Federal, razão pela qual manifesta sua concordância quanto às conseqüências decorrentes de

inadimplência quando da celebração do contrato. 3 - Não tendo os ora agravantes trazido aos autos
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comprovação de depósito em Juízo no valor integral do crédito controverso, afasta-se a possibilidade de

suspensão da execução em tela. 4 - Recurso a que se nega provimento.(AI 00004855820124030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:09/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo postulado pela agravante CEF e dou provimento ao recurso

da CEF, nos termos do artigo 557, § 1º-A do código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Após, remetam-se os autos conclusos.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004780-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. decisão do MM.

Juiz Federal da 25ª Vara de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 14/15, que nos autos da ação reclamatória trabalhista

proposta por Vilson Marcos Vian, rejeitou a impugnação ao valor da causa apresentada pela empresa pública

federal.

Alega a agravante que o valor da causa gira em torno de R$ 493.205,17 (quatrocentos e noventa e três mil e

duzentos e cinco reais e dezessete centavos), ou seja, muito acima dos R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

estimados pelo autor da ação originária.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja fixado o valor de R$ 493.205,17 (quatrocentos e noventa e

três mil e duzentos e cinco reais e dezessete centavos) para a causa.

É o relatório.

DECIDO.

Consta da formação do instrumento a cópia da contestação apresentada pelo autor da ação originária à

impugnação ao valor da causa, o que revela a possibilidade de julgamento imediato do presente recurso, uma,

porque todos os elementos aptos a convencer esta Desembargadora Federal encontram-se presentes e, duas,

porque há julgado da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte que se aproxima do caso aqui debatido.

Nos termos do artigo 258 e seguintes do Código de Processo Civil, extrai-se a certeza de que à causa deve ser

atribuído um valor que reflita evidentemente o proveito econômico pretendido pelo autor da ação.

No caso dos autos, pela própria natureza da ação e o pedido formulado na peça vestibular, tem-se que há um valor

estimado perseguido pelo autor, até porque as regras definidas para o objetivo pretendido pelo autor estão

definidas em diversos normativos.

Aliás, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou impugnação ao valor dado à causa em que demonstra

pormenorizadamente os valores e os cálculos que deverão ser aplicados à matéria no curso do processo originário.

Diante disso, por se tratar de demanda em que o valor é auferível, não há como acolher o valor alcançado por

estimativa.

Nesse sentido, o julgado da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte: 

2014.03.00.004780-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249898 ALAN RENATO BRAZ

AGRAVADO : VILSON MARCOS VIAN

ADVOGADO : SP219041A CELSO FERRAREZE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00195824320134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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"AGRAVO LEGAL. VALOR DA CAUSA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAS. SERVIDOR

PÚBLICO. NÃO CONCESSÃO DOS REAJUSTES ANUAIS PREVISTOS NO ART. 37, INC. X DA CF/88.

PEDIDO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM INDICAÇÃO DE TRÊS ÍNDICES (ICV, IPCA E INPC).

DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. VALOR DA CAUSA COMPATÍVEL COM A VANTAGEM

OBJETIVADA. DESCUMPRIMENTO. INSISTÊNCIA NO VALOR INDICADO. CERCEAMENTO DE DEFESA

NÃO CARACTERIZADO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. RECURSO IMPROVIDO.

I. A teor do que prescrevem os artigos 258, 259, caput, e 282, inc. V, do CPC, a correta indicação do valor da

causa é requisito de admissibilidade da petição inicial. II. O juiz pode alterar o valor da causa ex officio, ou

ainda determinar à parte que emende a inicial, de sorte a conferir à demanda valor compatível ao proveito

econômico pretendido, sob pena de extinção do feito (arts. 284, par.ún. e 295, VI, c/c 267, I e IV, do CPC). III. No

caso dos autos, o r. Juízo a quo, inicialmente, determinou que fosse conferida à causa valor compatível com o

benefício econômico pretendido, recolhendo-se a diferença atinente às custas processuais. Os autores se

manifestaram no sentido de que, pelo fato de terem formulado pedido genérico, deixando ao arbítrio do Juízo a

fixação do valor a título de indenização, tornar-se-ia impossível mensurar tal quantia. IV. Diante da insistência

dos autores, o Juízo reiterou o seu posicionamento, determinando novamente que os mesmos procedessem à

emenda à inicial, explicitando, expressamente, que caberia aos mesmos escolher um dos índices apontados na

petição inicial (ICV, IPCA ou INPC), representativos da afirmada perda do valor real dos vencimentos e,

delimitar o montante a ser indenizado a cada um deles. Novamente os autores não atenderam a tal determinação,

limitando-se a insistindo, mais uma vez, em sua tese. V. A demanda proposta pelos autores possui um conteúdo

econômico, o qual pode ser aferido por simples cálculos aritméticos, com a utilização de qualquer um dos índices

indicados em sua própria inicial, de sorte que o pedido de arbitramento do valor da indenização não pode servir

de justificativa para se atribuir à causa um valor por mera estimativa que não reflita o proveito econômico

pretendido. Tal impossibilidade, ainda, se sobressai por não se tratar, a hipótese dos autos, de indenização por

danos morais. VI. Não se mostra razoável a indicação de quantum manifestamente irrisório, frente ao bem da

vida perseguido pelos autores, razão pela qual, faz-se necessária a sua adequação ao benefício econômico

pretendido. VII. Não restou caracterizado qualquer cerceamento de defesa nem ofensa aos princípios

constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. VIII. Embora concedida duas

oportunidades aos autores para regularização do feito, a fim de conferir à causa valor condizente com o

benefício econômico pretendido, tal diligência não restou cumprida, sendo cabível, portanto, a extinção do

processo sem julgamento do mérito. Precedentes do E. STJ. IX. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0024339-61.2005.4.03.6100, Relator Desembargador

Federal Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 19/02/13, v.u., e-DJF3 28/02/13)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento, para determinar à parte autora da ação originária que refaça os cálculos e atribua à causa valor

condizente com o proveito econômico pretendido.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 06 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005001-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.005001-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JULIO AMARO DE MELO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00030181520114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Fls. : Chamo à ordem.

Torno sem efeito a decisão de fls. 150/151.

Passo a proferir nova decisão.

Cuidam os autos de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão de fl.142 que indeferiu o pedido do autor

para que fosse expedido alvará de levantamento do percentual de 30% das diferenças reconhecidas e depositadas

em Juízo.

Sustenta o agravante que firmou com os seus patronos contrato de honorários advocatícios, cuja cláusula prevê

que seus advogados serão remunerados diretamente ou mediante compensação, retenção e desconto, no percentual

de 30% sobre o valor bruto, deferido nos autos e sobre vantagem econômica advinda em decorrência da prestação

de serviços advocatícios, consoante faculta o artigo 22, § 4º da Lei 8906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB).

Pugna pela concessão da tutela antecipada e a expedição imediata de alvará para levantamento do percentual de

30% dos valores depositados.

É o relatório.

 

DECIDO

Não merece ser acolhido o recurso interposto.

De acordo com o entendimento dos Tribunais Superiores, somente é admissível o levantamento do valor dos

honorários contratuais, quando o montante devido for depositado em Juízo pela Caixa Econômica Federal, à

disposição do fundista, caracterizando obrigação de dar quantia certa.

No presente caso, a CEF cumpriu obrigação de fazer ao depositar os valores devidos na conta vinculada do

fundista.

É inadmissível a aplicação da regra prevista no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil quando se tratar de

obrigação de fazer, ou seja, a correção dos depósitos efetuados na conta vinculada ao FGTS pelos índices

inflacionários, sendo admitida a movimentação somente nos casos previstos pelo artigo 20 da Lei 8036/90.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPATÓRIA. REQUISITOS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

SÚMULA 07/STJ. LIMITES DA SUA REVISIBILIDADE POR RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE

REEXAME DOS PRESSUPOSTOS DA RELEVÂNCIA DO DIREITO E DO RISCO DE DANO. FGTS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. RETENÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 22, § 4º DA LEI 8906/94.

O entendimento desta Corte é no sentido de não conhecer de recurso especial em que se controverte a respeito da

presença ou não dos requisitos da antecipação da tutela previstos no art. 273 do CPC. Considera-se, de um modo

geral, que o exame de tais requisitos supõe análise de matéria de fato, o que faz incidir a Súmula 07/STJ.

A decisão que não reconhece a presença dos requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela

envolve juízo de mera verossimilhança (e não de definitividade) sobre as questões jurídicas debatidas, o que

inviabiliza sua revisão mediante recurso de natureza extraordinária (recurso especial e recurso extraordinário

stricto sensu). Precedentes.

É inaplicável a regra contida no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94 em se tratando de execução de título judicial de

obrigação de fazer referente à correção dos depósitos fundiários pelos índices inflacionários (REsp 839.021/RJ, 1ª

T., Min. Luiz Fux, DJ de 10/12/2007). Precedentes.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRG no Recurso Especial nº 1.206.096 - RJ, relator Ministro Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de

27.08.2012)

"TRIBUTÁRIO - FGTS - RECEBIMENTO DOS VALORES ACORDADOS NO CONTRATO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DEPÓSITO DO MONTANTE DIRETAMENTE NAS CONTAS DOS

FUNDISTAS - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA LEVANTAMENTO - NÃO-INCIDÊNCIA DO

ART. 22, §4º, DA LEI N.8.906/94 - PRECEDENTES.

É entendimento pacífico no âmbito deste Tribunal que somente é possível o levantamento do valor dos honorários,

quando o montante for depositado em Juízo pela CEF, à disposição do fundista, por caracterizar-se, assim,

obrigação de dar quantia certa.

No caso dos autos, verifica-se que não há qualquer quantia a ser levantada, sendo que o valor será depositado

diretamente nas contas vinculadas dos fundistas, caracterizando-se, assim, obrigação de fazer.

 Agravo regimental improvido.

(AgRg no Recurso Especial nº 1.076.899 - MT, relator Ministro Humberto Martins, publicado no DJe de

16.02.2009)

Cumpre salientar que, ainda que a conta estivesse inativa, o pagamento em decorrência da decisão judicial seria
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feito por meio de depósito na conta vinculada do fundista, o que tornaria inadmissível o levantamento dos

honorários contratuais, tendo em vista que não configuraria em hipótese prevista no rol elencado no artigo 20 da

Lei 8036/90.

Posto isto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005174-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Campo Grande - MS, que, nos autos do mandado de

segurança impetrado por EMPRESA LIMPADORA MONTEIRO LTDA, objetivando afastar a incidência da

contribuição ao FGTS sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, primeiros quinze dias

anteriores à concessão do auxílio doença/acidente, terço constitucional de férias, abono pecuniário (férias

indenizadas), vale transporte pago em pecúnia, faltas abonadas/justificadas, férias gozadas, salário maternidade e

licença paternidade, deferiu parcialmente a liminar, para suspender a exigibilidade da contribuição

previdenciária prevista no artigo 22, I, da Lei 8.212/1991, no que toca aos valores pagos a título de primeiros

quinze dias anteriores à concessão do auxílio doença/acidente, aviso prévio indenizado, vale transporte

pago em pecúnia, abono pecuniário (férias indenizadas) e faltas abonadas.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que as verbas consideradas pelo Juízo 

possuem natureza salarial, devendo incidir sobre elas a contribuição previdenciária.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Discute-se a incidência de contribuições previdenciárias sobre algumas verbas pagas pelo empregador ao

trabalhador, em função da relação empregatícia entre eles travada: primeiros quinze dias anteriores à concessão

do auxílio doença/acidente, aviso prévio indenizado, vale transporte pago em pecúnia, abono pecuniário

(férias indenizadas) e faltas abonadas. 

Para se concluir se sobre tais rubricas deve ou não incidir contribuições previdenciárias, necessário verificar a

natureza jurídica de tais pagamentos. Isso porque, a inteligência do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, revela

que só podem servir de base de cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial, já que tal

dispositivo faz expressa menção à "folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados".

Acresça-se que a Carta Magna, em seu artigo 201, § 4º, na redação original, estabelecia que "os ganhos habituais

do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". Tal dispositivo veio a ser alterado pela

Emenda Constitucional nº 20/98, passando a questão a ser regulada no artigo 201, § 11, da CF/88, o qual preceitua

que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."

2014.03.00.005174-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : EMPRESA LIMPADORA MONTEIRO LTDA e outro

: MONTEIRO LIMPEZA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA -EPP

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015176320144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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O artigo 22, I, da Lei 8.212/91, por sua vez, seguindo a mesma linha dos dispositivos constitucionais

mencionados, estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza

salarial, na medida em que faz menção a "remunerações" e "retribuir o trabalho":

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

Partindo dessa premissa, doutrina e jurisprudência chegam à conclusão de que as contribuições previdenciárias

devem incidir sobre todas as verbas recebidas pelo empregado que possuam natureza salarial, diversamente

daquelas de natureza diversa, aí se inserindo verbas indenizatórias, assistenciais e previdenciárias.

Vale dizer que para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa o nome jurídico

que se lhe atribua ou a definição jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo legislador

ordinário. É necessário que se avalie suas características, único meio idôneo a tanto.

O fato de uma norma coletiva (convenção ou acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada do

salário não é suficiente para desnaturar a sua natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as verbas

extra-legais, aí se inserindo aquelas previstas num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos internos

das empresas. É que a obrigação tributária é imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser derrogada por

acordos privados, conforme se infere do artigo 123 do CTN, o qual preceitua que os contribuintes não podem opor

ao fisco convenções particulares que alterem a definição do sujeito passivo tributário, donde se conclui que eles

não podem, também, afastar a obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem assumir natureza

salarial ou não, a depender da sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual a sua efetiva

natureza, indispensável a análise de tal sistemática.

Por outro lado, prevendo a Constituição da República que o fato gerador das contribuições previdenciárias é o

pagamento de verba de natureza salarial, não sendo admitido no texto maior o pagamento de verbas

indenizatórias, assistenciais ou previdenciárias para tal fim, não pode qualquer norma infraconstitucional fazê-lo,

ainda que o faça por meio de um rótulo equivocado.

Essa é a "ratio decidendi" que deve inspirar a apreciação das lides como a posta em desate "in casu".

 

Dos valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias que antecedem o gozo de auxílio-doença ou auxílio-doença

acidentário - Não incidência da contribuição previdenciária - Entendimento consolidado no Egrégio STJ.

Nos termos do artigo 60, § 3º, da Lei 8.213/91, "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento

da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral".

Da leitura do dispositivo acima, constata-se que tal verba não se destina a remunerar qualquer serviço prestado

pelo trabalhador ao empregador, até mesmo porque o empregado fica afastado de sua atividade laborativa no

período relativo ao respectivo pagamento. Não se destina, tampouco, a remunerar um período em que o

empregado fica a disposição do empregador. Na verdade, tal verba consiste num auxílio pago ao trabalhador em

função de um sinistro, evento extraordinário e aleatório, que não se insere no natural desenrolar do contrato

empregatício. Ademais, tal verba não é paga com habitualidade.

A análise da sistemática de pagamento de tal verba traduz em que ela não assume qualquer natureza

remuneratória, sendo certo que a aleatoriedade e extraordinariedade de sua ocorrência revela sua natureza

indenizatória.

Assim, considerando que a inteligência do artigo 195, I, da Constituição Federal, e do artigo 22, I, da Lei

8.212/91, conduz à conclusão que as contribuições previdenciárias só incidem sobre as verbas remuneratórias e

que a verba em tela não possui tal natureza, constata-se que esta não deve servir de base de cálculo para ditas

contribuições.

Por oportuno, vale destacar que tal entendimento encontra-se consolidado na jurisprudência pátria, em especial do

C. STJ, conforme se extrai dos seguintes excertos:

"Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes."

(STJ, REsp nº 1217686 / PE, 2ª Turma, Relator Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2011)

"Não incide contribuição previdenciária sobre o valor pago pela empresa nos 15 dias que antecedem a

concessão do auxílio-doença."

(AgRg no REsp nº 1250779 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 12/09/2011)

"A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma
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vez que tal verba não tem natureza salarial. Inúmeros precedentes. - 2. A jurisprudência do STJ, ao entender

pela não incidência de contribuição previdenciária sobre verba relacionada ao afastamento do emprego por

motivo de doença, durante os quinze primeiros dias, não afastou a aplicação de qualquer norma. Entendeu,

entretanto, que a remuneração referida não tem caráter salarial, por inexistir prestação de serviço no período.

Assim, a orientação do STJ apenas interpretou a natureza da verba recebida."

(EDcl no REsp nº 1019954 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 02/04/2009)

""O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR,

Rel. Ministro José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007"

(AgRg no REsp 1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008)."

(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009)

Acresça-se que tal entendimento decorre da constatação de que a parcela em discussão não possui natureza

salarial e, conseqüentemente, da melhor inteligência dos artigos 22, I, da Lei 8.212/91; 60, §3º e 63 da Lei

8.213/91; 476, da CLT; e 195, I, da Constituição Federal, sendo certo que esse posicionamento não significa o

afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer desses dispositivos.

 

Dos valores pagos a título de aviso prévio indenizado - Não incidência da contribuição previdenciária -

Entendimento consolidado no Egrégio STJ.

Os valores pagos a título de aviso prévio encerram natureza indenizatória, de modo que sobre eles não incide

contribuição previdenciária. Tal verba não remunera qualquer serviço prestado pelo empregado; apenas indeniza o

trabalhador por lhe ser retirado o direito de trabalhar num regime diferenciado no período que antecede o seu

desligamento definitivo da empresa, o aviso prévio.

O art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99 não contemplava hipótese de contribuição quanto aos

valores pagos a título de aviso prévio indenizado. Assim, a revogação do art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do

Decreto 3048/99, pelo Decreto 6727/09 não resulta na exigibilidade de contribuição social, uma vez que a

revogação deste dispositivo do Decreto 3048/99 não tem o condão de criar obrigação tributária, ex vi do disposto

no art. 150, I, da Lei Maior.

Vale destacar que a inteligência do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de

cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial, já que tal dispositivo faz expressa

menção à "folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados".

Prevendo a Constituição da República que o fato gerador das contribuições previdenciárias é o pagamento de

verba de natureza salarial, não sendo admitido no texto maior o pagamento de verbas indenizatórias para tal fim,

não pode qualquer norma infraconstitucional fazê-lo.

Nessa linha, não prospera a alegação de que a exclusão do aviso prévio indenizado do § 9º do artigo 28 da Lei

8.212/91 legitimaria a cobrança da exação em tela. A interpretação sistemática de tal dispositivo, à luz do texto

constitucional e legal já mencionado (195, I, a, da CF e 22, I, da Lei 8.212/91), revela que ele não estabelece um

rol taxativo das verbas que não se sujeitam ao tributo em exame. Daí porque, conforme antes demonstrado, é

imperioso aferir a natureza jurídica da paga para se concluir se ela é ou não base de cálculo da contribuição em

foco.

Esse é o entendimento do C. STJ:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO

INCIDÊNCIA, POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A

INDENIZAR - PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGAR PROVIMENTO."

(REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91

- BASE DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA.

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não

pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT).

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se

tratar de verba salarial.

3. Recurso especial não provido."

(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010)

 

Do auxílio-transporte e auxílio-alimentação pagos em pecúnia - Não incidência da contribuição

previdenciária - Entendimento consolidado nos Egrégios STJ e STF. 

O auxílio-transporte e o auxílio alimentação, ainda que pagos em pecúnia, não têm natureza salarial, pois não

remuneram qualquer serviço prestado pelo empregado. Não se trata de um pagamento feito em função do trabalho
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desenvolvido pelo empregado, consistindo numa indenização em substituição aos valores gastos pelos

empregados no deslocamento casa-trabalho e com alimentação, o que afasta a natureza remuneratória de tais

verbas.

Nesse passo, convém ressaltar que a decisão recorrida se harmoniza com a jurisprudência do E. STF (RE nº

478410 / SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010).

Nesse sentido, ainda, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALE-

TRANSPORTE - PAGAMENTO EM PECÚNIA - NÃO-INCIDÊNCIA - PRECEDENTE DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL - JURISPRUDÊNCIA DO STJ - REVISÃO - NECESSIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10/03/2003, em caso análogo (RE 478410 / SP, Rel. Min.

Eros Grau), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-

transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza

indenizatória. Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal. 

2. Assim, deve ser revista a orientação desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição previdenciária

na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95247/87 expressamente

proibira o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro. 

3. Embargos de divergência providos."

(EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, A, DA CF/88 - TRIBUTÁRIO E

ADMINISTRATIVO - VALE-ALIMENTAÇÃO - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR -

PAT - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O valor concedido pelo empregador a título de vale-alimentação não se sujeita à contribuição previdenciária,

mesmo nas hipóteses em que o referido benefício é pago em dinheiro.

2. A exegese hodierna, consoante a jurisprudência desta Corte e da Excelsa Corte, assenta que o contribuinte é

sujeito de direito, e não mais objeto de tributação.

3. O Supremo Tribunal Federal, em situação análoga, concluiu pela inconstitucionalidade da incidência de

contribuição previdenciária sobre o valor pago em espécie sobre o vale-transporte do trabalhador, mercê de o

benefício ostentar nítido caráter indenizatório (STF - RE 478410 / SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno,

julgado em 10/03/2010, DJe 14/05/2010). 

4. "Mutatis mutandis", a empresa oferece o ticket refeição antecipadamente para que o trabalhador se

alimente antes e ir ao trabalho, e não como uma base integrativa do salário, porquanto este é decorrente do

vínculo laboral do trabalhador com o seu empregador, e é pago como contraprestação pelo trabalho efetivado.

5. É que: (a) "o pagamento in natura do auxílio-alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é

fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza

salarial, esteja o empregador inscrito, ou não, no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, ou decorra

o pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho" (REsp 1180562 / RJ, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010); (b) o entendimento do Supremo Tribunal Federal é

no sentido de que pago o benefício de que se cuida em moeda, não afeta o seu caráter não salarial; (c) "o

Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10/03/2003, em caso análogo (...), concluiu que é inconstitucional

a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja

a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória"; (d) "a remuneração para o trabalho não se

confunde com o conceito de salário, seja direto (em moeda), seja indireto (in natura). Suas causas não são

remuneratórias, ou seja, não representam contraprestações, ainda que em bens ou serviços, do trabalho, por

mútuo consenso das partes. As vantagens atribuídas aos beneficiários, longe de tipificarem compensações pelo

trabalho realizado, são concedidas no interesse e de acordo com as conveniências do empregador. (...) Os

benefícios do trabalhador, que não correspondem a contraprestações sinalagmáticas da relação existente entre

ele e a empresa não representam remuneração do trabalho, circunstância que nos reconduz à proposição,

acima formulada, de que não integram a base de cálculo in concreto das contribuições previdenciárias".

(CARRAZZA, Roque Antônio. fls. 2583/2585, e-STJ).

6. Recurso especial provido."

(REsp nº 1185685 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Rel. p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, DJe

10/05/2011)

Pelo exposto, conclui-se que a melhor exegese da legislação de regência - artigos 22, I, e 28 da Lei 8.212/91,

artigo 458, § 2º, da CLT e artigos 150, I, 195, I, e 201 da Constituição Federal - revela que o auxílio-transporte e o

auxílio-alimentação pagos em pecúnia não possuem natureza salarial.

 

Dos valores pagos a título de férias indenizadas (abono pecuniário) - Não incidência da contribuição

previdenciárias - Ausência de interesse de agir. 

Nos termos do artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, não integram o salário de contribuição os pagamentos a

título de: (i) "férias indenizadas" (alínea "d"), (ii) "o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de
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que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT" (alínea "d"), (iii) o "abono de férias na forma

dos artigos 143 e 144 da CLT" (alínea "e", item "6") e (iv) a "licença-prêmio indenizada" (alínea "e", item "8").

Assim, se a lei já estabelece que as referidas verbas não integram o salário-de-contribuição, ausente o interesse de

agir, até porque não há, nos autos, prova de que a União vem exigindo o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre tais pagamentos, ou de que o contribuinte a recolheu equivocadamente.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o artigo 137 da Consolidação das Leis do

Trabalho, bem como o abono de férias na forma dos artigos 143 e 144 da mesma lei, em face do disposto no

artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da Lei nº 8212/91. E se a lei estabelece que as referidas verbas não

integram o salário-de-contribuição, não resta caracterizado ato ilegal ou com abuso de poder por parte da

autoridade impetrada, até porque não há prova inequívoca no sentido de que ela vem exigindo o recolhimento

da contribuição previdenciária sobre tais pagamentos." 

(AC nº 2011.61.21.002343-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DE 12/11/2012)

"... com relação ao pedido de inexigibilidade das contribuições previdenciárias sobre as férias indenizadas

persiste o interesse de agir da impetrante no tocante ao pedido de compensação de tal verba."

(AC nº 2010.61.12.003646-6 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Johonsom di Salvo, DE 25/07/2012)

 

Dos valores pagos a título de faltas abonadas/justificadas.

A teor da jurisprudência desta Corte, os valores pagos a título de faltas abonadas e/ou justificadas, que não sejam

aquelas decorrentes de atestado médico, possuem nítida natureza salarial, o que faz incidir a contribuição à

Seguridade Social. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. FÉRIAS

INDENIZADAS. VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 15 DIAS

ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. FALTAS ABONADAS/JUSTIFICADAS. COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO.

1. A Súmula 353 do STJ estabelece que "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS."

2. O STF se pronunciou no sentido de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição

trabalhista e social, e não previdenciária (STF, RE 100.249/SP, Rel. Ministro Oscar Corrêa, DJ 01/07/1988,

pp. 16903)

3. Não é possível aplicar às contribuições para o FGTS os precedentes jurisprudenciais relativos à incidência

de contribuição previdenciária, até porque possuem bases de cálculo diferentes: a remuneração e o salário-de-

contribuição, respectivamente, exceto quando a Lei expressamente assim determina.

4. Segundo o art. 15, caput, da Lei nº 8.036/90, a base de cálculo do FGTS é a remuneração paga ou devida ao

empregado, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT.

5. A exceção ocorre no já citado § 6º do art. 15, Lei nº 8.036/90 (§ 6º Não se incluem na remuneração, para os

fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991).

6. O legislador optou por excluir do conceito de remuneração as mesmas parcelas estabelecidas na Lei nº

8.212/91 para apuração do salário-de-contribuição. Contudo, apesar da aproximação de conceitos, não

igualou as contribuições.

7. Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 195 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do

Tribunal Superior do Trabalho, não incide a contribuição para o FGTS sobre as férias indenizadas:

8. Como já decidido pelo TST e consoante a legislação, aplicável ao caso § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212,

também no âmbito o Supremo Tribunal Federal, em análise de incidência da contribuição previdenciária, em

sessão do Pleno, apreciou o RE 478410 e decidiu que não constitui base de cálculo de contribuição à

Seguridade Social o valor pago em pecúnia a título de vale - transporte.

9. A Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é pacífica no sentido de que o aviso prévio está sujeito à

contribuição para o FGTS. Nesse sentido a Súmula 305 do TST: "O pagamento relativo ao período de aviso

prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o FGTS."

10. Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ter pacificado a inexigibilidade da

contribuição previdenciária sobre os primeiros quinze dias do auxílio-doença, tal ocorre no âmbito da relação

jurídica de custeio do RGPS. Todavia, como já salientado, aqui se trata de contribuição para o FGTS, que

apenas como exceção aplica a legislação previdenciária. Na hipótese, o art. 15, 5º, da Lei nº 8.036/90 prevê que

o depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de afastamento para prestação do serviço

militar obrigatório e licença por acidente do trabalho. Por sua vez, o artigo 28 do Decreto nº 99.684/90, que

regulamenta a Lei nº 8.036/90, estabelece expressamente a exigibilidade do FGTS para licença para

tratamento de saúde de até quinze dias.

11. O auxílio-acidente é BENEFÍCIO, só concedido após o término do auxílio-doença e requer a constatação
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de redução da capacidade laboral consolidada, o que se dá por perícia médica. Ele não se confunde com o

auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho, É BENEFÍCIO previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213 e não

tem qualquer semelhança com o auxílio-doença, mesmo na hipótese de concessão em razão de acidente

propriamente dito ou de doença ocupacional, pois ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado

às atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas. O valor do auxílio-

acidente não integra o salário de contribuição, para os fins da Lei n° 8.212/91, como previsto no seu art. 28,

§9°.

12. Em que pese na seara da contribuição previdenciária, o STJ ter pacificado o entendimento de que não

incide contribuição sobre o pagamento a título de terço constitucional de férias, ocorre diferente na

contribuição relativa ao FGTS que, como dito, tem caráter social e sendo uma percentagem incidente sobre as

férias, assume a natureza da parcela principal, e, assim, tem caráter salarial, nas férias gozadas ao longo do

contrato. Precedentes de Corte Regional Federal e do Tribunal Superior do Trabalho.

13. Seja em relação à contribuição previdenciária, seja em relação à contribuição ao FGTS, não há disposição

legal na legislação que trate da contribuição previdenciária afastando as faltas abonadas/justificadas do

conceito de salário de contribuição.

14. O artigo 473 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho prevê hipóteses que não suspendem o contrato

de trabalho e as faltas justificadas, na forma da legislação trabalhista, constituem caso típico de interrupção do

contrato de trabalho, assegurando ao empregado o direito à remuneração e à contagem do tempo de serviço.

15. O artigo 131 da CLT elenca os dias em que o trabalhador fica ausente do trabalho, justificado por atestado

médico. Tais afastamentos não podem ser considerados como faltas e, assim, não há desconto salarial. Decorre

daí que os valores pagos a esse título, possuem reconhecida natureza salarial, e, logo, remuneratória, fazendo

incidir a contribuição à Seguridade Social.

16. É inviável a compensação ou restituição na forma pretendida pela impetrante.

17. A contribuição para o FGTS, como reconhecido pelo STF (STF, RE 100.249/SP, Rel. Ministro Oscar

Corrêa, DJ 01/07/1988, pp. 16903), é prestação pecuniária de cunho trabalhista e social, não possuindo

natureza tributária.

18. Não é aplicável à contribuição para o FGTS a legislação tributária (A Súmula 353 do STJ estabelece que

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS."), seja em

relação a prazo prescricional/decadencial, seja em relação aos institutos de compensação e restituição. Assim,

deve ser aplicada ao presente caso a legislação específica do FGTS (Lei nº 8.036/90 e o Decreto nº 99.684), que

nada prevê a respeito de compensação ou repetição de valores que, por se tratar de modalidade de extinção da

obrigação, depende de previsão em lei específica.

19. Diferentemente da contribuição previdenciária, arrecadada e gerida pela União, os recolhimentos a título

de FGTS ocorrem em contas vinculadas em nome dos empregados, portanto têm natureza direta do ônus

decorrente da relação de emprego. Os valores decorrentes dela são revertidos para o atendimento de interesses

pessoais dos trabalhadores, sendo as hipóteses de movimentação da conta vinculada do trabalhador

encontram-se estabelecidas no art. 20 da Lei nº 8.036.

20. A atuação do Estado se limita à fiscalização e administração do recolhimento da contribuição do FGTS, o

que não lhe confere a condição de titular do direito à contribuição. Ainda que se considerasse possível a

repetição, a impetrante deveria propor ação própria contra os titulares das contas do FGTS.

21. Apelação da União e Remessa Oficial parcialmente providas, para denegar a ordem quanto ao pedido de

inexigibilidade da contribuição para o FGTS sobre o aviso prévio indenizado, o terço constitucional de férias,

os quinze primeiros dias do auxílio-doença e as faltas abonadas e justificadas. Apelação da impetrante a que se

nega provimento.

(TRF3 - AMS 344437 - e-DJF3 17/01/2014 - REL. DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI - 1ª Turma )

 

Pelo exposto, conclui-se que os valores pagos nos primeiros quinze dias anteriores à concessão do auxílio

doença/acidente, o aviso prévio indenizado, o vale transporte pago em pecúnia e as férias indenizadas

(abono pecuniário), são verbas que possuem natureza indenizatória, o que impõe afastar sobre elas a incidência

de contribuição previdenciária, mantendo-se a r. decisão agravada. Com relação às faltas abonadas, por

possuírem natureza salarial, incide sobre tal verba a contribuição aventada.

Por conseguinte, é de ser reformada a decisão de primeiro grau somente com relação às faltas

abonadas/justificadas.

Com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo. Decorrido o

prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela TEXAS COM/ E ESTACIONAMENTO LTDA, ROBERTO

FANELLI e MONICA NIKOBIN FANELLI, contra decisão que deferiu o pedido de penhora sobre 50% do

imóvel registrado sob matrícula 1417 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Campinas /SP, em autos de

execução de Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo PJ nº 25.0296.558.00000007-36 ajuizada pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao argumento de que o referido imóvel não está configurado como bem de

família, nos termos da Lei 8.090/90.

Os agravantes, em suas razões de recurso, pugnam pela reforma integral da decisão, ao argumento de que estão

presentes os requisitos necessários para a concessão de sua pretensão jurisdicional, vez que o imóvel é objeto de

doação e residência dos pais da executada com idade avançada e o único imóvel dos doadores e usufrutuários.

Requerem a desconstituição de 50% da penhora do imóvel.

É relatório.

 

DECIDO.

Considerando que a matéria discutida nestes autos já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça e

neste E. Tribunal, faço a análise, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de agravo interposto, em autos da execução de debito referente ao empréstimo bancário, contra decisão

que indeferiu pedido de reconhecimento da impenhorabilidade de 50% do imóvel sob matrícula nº 1417 do 1º

Oficial de Registro de Imóvel de Campinas /SP, asseverando que o imóvel em questão é bem de família, nos

termos da Lei 8.090/90.

Verifica-se pela análise dos documentos juntados a este recurso que o referido imóvel reveste-se da característica

de imóvel de família resguardado por proteção do legislador, cumprindo a finalidade de acolher a entidade

familiar.

Conforme certidão do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Campinas constata-se que o imóvel é decorrente de

doação de MANUCHEHR NIKOBIN e STELLA BUENO NIKOBIN, reservando para si o direito real de

USUFRUTO, aos seus filhos: KEYVAN BUENO NIKOBIN, MEDA NAJMI NIKOBIN e MONICA NIKOBIN

FANELLI, a filha executada e residência dos doadores. 

Neste sentido:

Bem de família. Doação aos filhos. Ação pauliana que reconhece a doação, afastando, apenas, a conseqüência

com relação à constrição.

Imóvel em que reside a doadora e seus filhos. Art. 1º da Lei nº 8.009/90.

1. Se houve a doação aos filhos, permanecendo a doadora residindo no local com eles, e, ainda, se a ação

pauliana reconheceu a doação aos filhos, apenas afastando a conseqüência com relação ao credor para efeito da

constrição, o art. 1º da Lei nº 8.009/90, diante da peculiaridade, destinado a resguardar a residência da entidade

familiar, fica violado com a decisão que mantém a penhora do bem em questão.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 329.380/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/05/2002, DJ 05/08/2002, p. 330)

EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA EFETUADA EM IMÓVEL DE TERCEIRO - PARTILHA E DOAÇÃO

2014.03.00.005421-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : TEXAS COM/ E ESTACIONAMENTO LTDA e outros

: ROBERTO FANELLI

: MONICA NIKOBIN FANELLI

ADVOGADO : SP158418 NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00077434020124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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ANTERIOR À PENHORA, PORÉM, DESPROVIDAS DE REGISTRO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. É

de se prestigiar o terceiro possuidor e adquirente de boa-fé, com base em partilha e doação, não inscritas no

registro de imóveis, no caso em que, à época da alienação, não havia demanda contra os alienantes. 2.

Considerando que a partilha e doação do imóvel constrito ocorreu anteriormente ao ajuizamento da execução

fiscal e à penhora, ainda que desprovidas de registro, é de se acolher os presentes embargos, para desconstituir a

penhora que recaiu sobre o imóvel de terceiros. 3. Não pode ser penhorado o imóvel residencial de uso da

entidade familiar, nos termos do arts. 1º e 5º da Lei 8009/90. 4. Na hipótese, o imóvel em questão está protegido

pela Lei 8009/90, vez que comprovado, nos autos, que a penhora recaiu sobre bem de família, não tendo o

embargado demonstrado a existência de outros imóveis em nome do executado IZIDRO PAULO GAMA, ex-

marido da embargante NARA LÚCIA MARCONDES e pai da embargante GRAZIELA GAMA. 5. Os honorários

advocatícios devem ser suportados pelo INSS, pois, ainda que a inexistência de escritura pública em nome do

embargante tivesse motivado a constrição do bem em questão, é certo que, ao tomar ciência de que o bem

constrito pertencia a terceiro, não se absteve de manter posicionamento favorável à manutenção da penhora. 6.

Honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor atualizado atribuído à causa, nos termos do art. 20, § 4º,

do CPC. 7. Recurso do INSS e remessa oficial, parcialmente providos.

(TRF3 -0043644-52.1997.4.03.9999- Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce- julç: 25/04/2005).

Ressalto que, os agravantes ofereceram em substituição para garantia da execução o imóvel de matrícula 1376,

casa 14 do 1º Oficial de Registro e Imóveis da Comarca de Campinas 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para desconstituir a penhora do imóvel de matrícula nº 1.417 do 1º

Oficial de Registro de Imóvel de Campinas/SP, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Milton David de Moraes contra decisão proferida em ação que

objetiva, em síntese, seja o agente financeiro impedido de executar extrajudicialmente contrato de financiamento

imobiliário firmado para aquisição de imóvel localizado na cidade de Curitiba/PR.

A decisão recorrida, colacionada às fls. 14/16, declinou da competência para apreciar a lide, determinando a

redistribuição do feito a uma das Varas Federais de Curitiba/PR.

Sustenta o recorrente que a decisão deve ser reformada, eis que a lide originária, apesar de "dizer respeito a

imóvel, é de natureza pessoal", não devendo ser aplicada a regra do art. 95 do C.P.C.

Desse modo, não se fundando a ação em direito real imobiliário, pode o autor optar pelo foro de seu domicílio,

consoante a regra do da parte final do art. 95 do C.P.C.

Destarte, pede o agravante a reforma da decisão recorrida, afastando a determinação de remessa dos autos à

Justiça Federal de Curitiba, mantendo-se os mesmos em processamento perante a 12ª Vara Cível Federal de São

Paulo.

2014.03.00.006017-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MILTON DAVID DE MORAES

ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00218749820134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório, passo a decidir, eis que o feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC, posto ser o

recurso manifestamente improcedente e contrário à jurisprudência pátria.

Aduz a d. magistrada prolatora da decisão agravada que os autos deveriam ser remetidos a uma das Varas Federais

da cidade de Curitiba/PR eis que o imóvel objeto do contrato de financiamento em discussão se localiza naquela

cidade.

A sue turno o autor, ora agravante, ressalta que, por não se tratar de ação imobiliária, mas sim de demanda em que

discute o contrato de financiamento em si, pode ajuizar a lide no foro de seu domicílio.

 

O artigo 95 do C.P.C. estatui, verbis:

"Art. 95. Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis, é competente o foro da situação da coisa". Pode o

autor, entretanto, optar pelo foro do domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio sobre direito de propriedade

vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova."

Apesar de a decisão recorrida não ter se calcado no dispositivo legal em tela, o mesmo seria o único que poderia, a

princípio, ensejar a declinação levada a efeito já que a regra instituída pela primeira parte da referida norma enseja

competência absoluta.

Contudo, a lide de origem encerra pretensão que não diz respeito a direito real imobiliário, insere-se, em verdade,

na segunda parte do dispositiva legal em menção.

Na demanda de origem o autor busca a quitação de imóvel financiado pelo SFH, por entender que já pagou as 300

prestações mensais do financiamento e, se houver eventual saldo residual, esse deve ser coberto pelo FCVS.

Depreende-se, portanto, que o pedido não se funda em direito real sobre o imóvel.

Ora, o autor não formula pedido com base no direito de propriedade ou em qualquer outro direito real a ela

inerente, o que pretende é evitar a realização de execução extrajudicial do contrato, nos moldes previstos pelo

Decreto-Lei 70/66.

Ao comentar o artigo 95 do CPC Nelson Nery Junior afirma "2ª parte: 3. Competência relativa. A segunda parte

da norma ora comentada permite que haja prorrogação da competência do foro da situação da coisa, se o litígio

não versar sobre propriedade, posse vizinhança, servidão, divisão, demarcação e nunciação de obra nova. Nestas

matérias, pode haver eleição de foro porque a competência, aqui, é relativa. A proibição legal, que torna

inadmissível a eleição de foro e a prorrogação da competência, tornando absoluta (funcional) a competência nos

casos que menciona, existe, v.g. para as ações: a) dominiais (reivindicatória, usucapião, ex empto (CC 500/1916

1136), imissão na posse, publiciana, etc; b) possessórias (reintegração, manutenção, interdito proibitório). Para

as ações editalícias (redibitória, quanti minoris), que tem natureza pessoal, a competência não é determinada

pela norma comentada, mas pela regra geral do CPC 94 (domicílio do réu)." (in CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL COMENTADO E LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE, pp. 425/426)

In casu não estando em discussão na demanda direito real, afastada a aplicação da primeira parte do artigo 95 do

C.P.C., não se tratando de hipótese de competência absoluta que autorizaria o juiz a declinar de ofício de sua

competência, a hipótese é de competência relativa.

Acerca do tema dispõem os artigos 112, 113, caput, e 114 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 112. Argui-se, por meio de exceção, a incompetência relativa.

Parágrafo único. A nulidade da cláusula de eleição de foro, em contrato de adesão, pode ser declarada de ofício

pelo juiz, que declinará de competência para o

juízo de domicílio do réu".

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção."

"Art. 114. Prorroga-se a competência, se o réu não opuser exceção declinatória de foro e de juízo, no caso e

prazo legais.".

 

Denota-se, da interpretação conjunta desses dispositivos, que o reconhecimento de incompetência relativa deve ser

precedido de alegação do réu, a ser exercida por meio de argüição de exceção de incompetência, conforme

artigos 304 e seguintes do Código de Processo Civil.

Portanto, aplicável ao presente recurso o entendimento que restou consolidado com a edição da Súmula 33 pelo e.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a competência relativa não pode ser declarada de ofício".

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados da c. 1ª Seção deste e. Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

NULIDADE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ALEGAÇÕES DE OFENSAS AOS PRINCÍPIOS DO

DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, DA ISONOMIA E DA

DIGNIDADE DA PESSOA. DEMANDA QUE NÃO SE FUNDA EM DIREITO REAL. INAPLICABILIDADE

DO ARTIGO 95 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RELATIVA . IMPOSSIBILIDADE

DE DECLARAÇÃO EX OFFICIO. SÚMULA 33 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO DE
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COMPETÊNCIA JULGADO PROCEDENTE.

(....)

3. A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça.

4. Conflito de competência julgado procedente."

(CC nº 2009.03.00.015074-6/SP, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 03/03/2011, DJ 21/3/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FORO DE ELEIÇÃO. COMPETÊNCIA RELATIVA.

IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. CONTRATO DE ADESÃO. PROPOSITURA DA AÇÃO

NO FORO DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE.

I. O Superior Tribunal de Justiça, em atenção à autonomia da vontade, nega a possibilidade de o juiz, sem

provocação do réu, recusar competência prorrogada por foro de eleição.

II. O interesse pessoal da questão se torna ainda mais nítido, quando o autor, em detrimento da cláusula

contratual, prefere ajuizar a ação no próprio domicílio do devedor. É difícil que, nessa circunstância, este decida

opor exceção declinatória, já que a escolha feita atende presumivelmente mais a suas pretensões do que a

prevista no negócio jurídico.

III. A Caixa Econômica Federal, a despeito de cláusula de contrato de financiamento que elege o foro federal de

São Paulo como local de cumprimento das obrigações, ingressou com ação monitória na Subseção Judiciária de

São Bernardo do Campo/SP, em cujos limites está domiciliado o devedor. Se este não oferecer exceção

declinatória, prorrogar-se-á a competência.

IV. A declinação pelo juízo do foro do domicílio do devedor e a redistribuição dos autos à comarca ou seção

judiciária indicada no contrato contrastam com a regulamentação dos contratos de adesão.

V. O Código de Processo Civil, no artigo 112, parágrafo único - com a redação dada pela Lei n° 11.280/2006 -,

confere ao juiz o poder de declarar a nulidade do foro de eleição para garantir a propositura da demanda no

domicílio do réu e favorecer os respectivos interesses.

VI. A medida se justifica ainda mais no âmbito da Lei n° 8.078/1990, que prevê normas materiais e processuais

destinadas a minimizar a vulnerabilidade do consumidor, inclusive no momento de ajuizamento das ações

judiciais.

VII. Procedente o conflito de competência."

(Conflito de Competência nº 2012.03.00.031191-1, relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, j. em

21.02.2013, D.J-e 01.03.2013)

 

Cito ainda decisões monocráticas nos feitos nºs. 2013.03.00.028087-6, rel. Juiz Federal convocado Paulo

Domingues e 2012.03.00.031192-3, rel. Des. Fed. Peixoto Junior.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com base no § 1º do artigo 557 do C.P.C., para

reformar a decisão recorrida, determinando o processamento da ação de origem perante o Juízo da 12ª Vara

Federal de São Paulo.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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2014.03.00.006632-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ALESSANDRO OLIVEIRA DA SILVA e outro

: FABIANA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP207004 ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035762420144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALESSANDRO OLIVEIRA DA SILVA e outro contra decisão

de fls. 81/83v que, nos autos da ação cautelar preparatória com pedido de liminar inaudita altera parte, postulada

em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado

com vistas à suspensão do público leilão e seus efeitos, determinação de que a instituição financeira se abstenha

de vender o imóvel, relativo ao contrato de mútuo habitacional firmado entre as partes, a terceiros, até o final da

ação.

Alegam os agravantes:

1 - que há ilegalidades nos editais de leilão em relação aos preços envolvidos e em relação à ausência de

notificação dos agravantes acerca dos mencionados leilões;

2 - que ingressarão com ação anulatória e de revisão, devido às irregularidades acima e não terem conseguido

arcar com os altos valores das prestações, discutindo o verdadeiro quantum devido, ante o erro que vem desde a

primeira prestação, majorando todas as demais;

3 - que estão pleiteando o depósito judicial nos moldes do contratado e não as parcelas nos valores incontroversos,

garantindo o direito do Banco de receber aquilo que é de seu direito, sendo resguardado também os direitos de

moradia dos agravantes;

4 - a inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97;

5 - que é unânime nos Tribunais a impossibilidade de restrições cadastrais do devedor em órgãos de proteção ao

crédito, enquanto perdure a discussão da validade das cláusulas contratuais, valor do saldo devedor e a própria

existência da mora;

Pugnam pelo provimento do recurso. 

DECIDO.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil

ALESSANDRO OLIVEIRA DA SILVA e sua cônjuge FABIANA OLIVEIRA DA SILVA, ora agravantes,

Rogério Miguel de Oliveira, e Caixa Econômica Federal - CEF, ora agravada, celebraram em 01/06/2012, um

Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial Quitado, Mútuo e Alienação

Fiduciária em Garantia, Carta de Crédito com recursos do SBPE no Âmbito do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH com utilização do FGTS do(s) Comprador(es), cuja cópia encontra-se acostada às fls. 41/65 destes autos,

para aquisição de casa própria por parte dos agravantes.

Referido instrumento previu no seu intróito o financiamento do montante de R$ 283.500,00 (duzentos e oitenta e

três mil e quinhentos reais), recursos estes oriundos do SBPE e do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, que

deveria ser amortizado em 360 (trezentos e sessenta) meses, obedecendo-se ao Sistema SAC de Amortização, e o

saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável aos depósitos de

poupança. 

Os agravantes apresentaram alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer

carrear aos autos cópia da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às

parcelas pagas e/ou em atraso, nem tampouco um demonstrativo de cálculo com os valores das prestações, de todo

o período, desde a assinatura do contrato, que os agravantes entendem corretos.

A falta de instrução do agravo com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar os termos do

acordo celebrado, e mais, a sua situação atual, impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por

parte do Magistrado.

Verifico que os agravantes limitaram-se a afirmar única e exclusivamente que estão sendo vítimas de excessos de

cobrança arbitrária sem que trouxessem elementos que evidenciassem causa bastante a ensejar a suspensão da

execução extrajudicial do imóvel, a inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 e a presença de vício quanto ao

procedimento de execução extrajudicial.

Ademais, o contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de leilão extrajudicial nos termos dos

procedimentos previstos na Lei nº 9.514/97.

Com efeito, a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, por si só, neste tipo de contrato,

resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa (cláusula 20ª - fl. 54).

Nessa linha, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. DECRETO-LEI 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. MUTUÁRIO INADIMPLENTE. ÓBICE À SUSTAÇÃO DO PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

I - O Decreto-Lei 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 e não viola o princípio da

inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal, entendimento consolidado pelo Supremo

Tribunal Federal;

II - Comprovada a inadimplência dos mutuários, torna-se legal os atos de execução extrajudicial nos moldes do

Decreto-Lei 70/66;
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III - O Juízo a quo não considerou a inadimplência dos mutuários, determinando a suspensão do procedimento de

execução extrajudicial, impossibilitando a alienação do imóvel que se encontra arrematado. Em princípio, revela-

se direito do agente financeiro principiar os atos executórios sobretudo quando há um acúmulo de 17 prestações

em atraso, devendo a exeqüente agir em consonância com os ditames legais. Evidentemente, havendo

descumprimento de alguma norma nesse procedimento, está autorizado o mutuário a questionar judicialmente a

nulidade do procedimento executório;

IV - Diante da ausência de um dos pressupostos autorizativos da concessão de liminar, qual seja o fumus boni

iuris, impõe-se a reforma da decisão guerreada para que seja cassada a liminar deferida;

V - Recurso improvido."

(TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 -

pág. 72)

 

Ressalte-se que não constam nos autos quaisquer documentos que comprovem vícios ao procedimento de

execução extrajudicial adotado.

Como esta Relatora vem se posicionando, cabe aos recorrentes diligenciar, junto à instituição financeira, cópia

integral dos documentos relativos ao procedimento administrativo que comprove o alegado.

Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber

- sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial.

Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa.

Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento dessa

medida, hipótese esta que não vejo presente nestes autos.

Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados

como corretos pela agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela

de seu crédito.

Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição

financeira adotar para haver seu crédito.

Ante o exposto, nos moldes do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, concedo parcial provimento ao agravo,

somente para que os agravantes exerçam o direito de pagar, diretamente à Caixa Econômica Federal - CEF, as

prestações nos valores que entendem corretos, não obstando, no entanto, a empresa pública federal de praticar atos

de execução permitidos por lei e/ou pelo contrato, relativos aos valores controversos não pagos.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

São Paulo, 20 de maio de 2014.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006652-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006652-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Casa da Moeda do Brasil CMB

ADVOGADO : RJ145408 ROMULO HENRIQUE LESSA

AGRAVADO(A) : RFB E B CORRETORA DE MERCADORIAS E PARTICIPACOES LTDA e outro

: RONALDO DE FREITAS BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00102190320114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se agravo de instrumento interposto pela CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB contra a decisão que

indeferiu o pedido de expedição de ofícios aos cartórios de imóveis para localização de bens imóveis em nome da

empresa CORRETORA DE MERCADORIAS E PARTICIPAÇÕES LTDA e seu sócio RONALDO DE

FREITAS BORGES.

Alega agravante que a decisão agravada deve ser reformada, vez que "se mantida inviabilizará a busca de

imóveis". Aduz que em razão de não possuir representação em São Paulo, a busca por imóveis da executada

oneraria os cofres públicos pelo deslocamento dos advogados da empresa pública para outra cidade.

É o relatório.

 

DECIDO

Pretende a agravante a reforma da decisão que indeferiu o seu pedido de expedição de ofícios visando à pesquisa

de bens imóveis dos agravados nos cartórios da capital de São Paulo e na cidade de Ribeirão Preto/São Paulo.

A busca de informações sobre os bens de propriedade dos devedores deve ser feita, em primeiro lugar, pela

exequente, a quem cumpre fornecer elementos necessários ao regular processamento da execução.

Apenas na impossibilidade de obtenção de informações, por recusa injustificada ou por se tratar de informações

acobertadas pelo sigilo, é que se justifica a intervenção do Poder Judiciário.

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO

DE ENDEREÇO DO DEVEDOR - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

IMPOSSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA -

IMPROVIMENTO.

1. Não se mostra cabível pedido de expedição de ofícios a órgãos da administração pública com o objetivo de

serem fornecidas informações sobre o devedor sem que o credor tenha envidado esforços para tanto.

Precedentes.

2. A ausência de similitude fática entre os casos confrontados impede o conhecimento do recurso especial pela

alínea "c" do permissivo constitucional.

Agravo improvido.

(AgRg no Ag nº 798905 / RS, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 30/09/2008)

 

No mesmo sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO

QUE INDEFERIU PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CONSTATAÇÃO DE ATIVIDADE

EMPRESARIAL - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A busca de documentos deverá ser feita, em primeiro lugar, pela exequente a quem cabe fornecer elementos

necessários ao regular processamento da execução. Apenas na impossibilidade de ser obtido o documento, por

recusa injustificada ou por se tratar de documento acobertado pelo sigilo, é que se justifica a intervenção do

Poder Judiciário. Precedentes (STJ, AgRg no Ag nº 798905 / RS, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe

30/09/2008; TRF2, AI nº 2009.02.01.010613-2, 3ª Turma Especializada, Relatora Desembargadora Federal

Sandra Chalu Barbosa, DJ 22/04/2010; TRF3, AI nº 2007.03.00.029425-5 / SP, 5ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 13/11/2007).

2. Agravo improvido.

(AI nº 2012.03.00.015206-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, de 05/10/2012)

 

Entretanto, no caso dos autos, a agravante requer que o Poder Judiciário promova a expedição ou autorização de

ofícios aos Cartórios de Registros de Imóveis da capital de São Paulo e em Ribeirão Preto/SP, vez que o

magistrado, como condutor do processo, deve, nos termos do artigo 130, do CPC, indeferir as medidas que não se

afiguram razoável, bem como que o Poder Judiciário movimente a sua máquina para promover medidas que são

de obrigação e ônus do credor.

Ademais, como consignou o Magistrado a quo "o banco de dados dos Cartórios de Registro de Imóveis são

públicos e independem de ordem judicial para serem obtidos" (fls.61).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por HOSPITAL DIADEMA SOCIEDADE CIVIL LTDA

e OUTROS contra decisão proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal de Diadema/SP que, nos autos

da execução fiscal ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, representando a UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

determinou a citação dos sócios indicados na CDA e o bloqueio de seus ativos financeiros.

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, insurgem-se contra a inclusão dos sócios no

polo passivo da execução.

Sustentam que decorreu o prazo quinquenal para a citação dos sócios indicados na CDA.

Alegam, ainda, que ocorreu a prescrição, podendo a matéria ser conhecida de ofício.

Requerem, assim, a sua exclusão do polo passivo da execução e, por consequência, a revogação da ordem de

bloqueio de ativos financeiros.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que "as disposições do Código

Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS" (Súmula nº 353, DJe 19/06/2008).

Por tais razões, não há como se responsabilizar os sócios, com base no artigo 135 do Código Tributário Nacional

c.c. o artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei 6830/80, pelo não recolhimento do FGTS.

Importa observar, pois, que os sócios-gerentes só poderiam ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS

quando presentes os requisitos necessários para a desconsideração da personalidade jurídica, o que não se verifica

diante do mero inadimplemento da obrigação legal, mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade jurídica -

desvio de finalidade ou confusão patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada espécie societária.

Daí ser pacífica a impossibilidade de responsabilização dos sócios pelo mero inadimplemento da obrigação de

recolher o FGTS - o que pode ocorrer por fatores alheios a sua vontade -, exigindo-se, para tanto, a configuração

de uma conduta reprovável de sua parte (desvio de finalidade, confusão patrimonial, dissolução irregular).

Neste sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - DÍVIDA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA -

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, DO CTN - INAPLICABILIDADE.

1. Ante a natureza não tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da

execução, só previsto no art. 135 do CTN. Precedentes.

2. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema, encontra-se pacificada na Súmula 353/STJ: "As disposições do

Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1325297 / ES, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 04/09/2012)

2014.03.00.006735-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : HOSPITAL DIADEMA SOCIEDADE CIVIL LTDA e outros

: ADELMARIO FORMICA

: NAPOLEAO LOPES FERNANDES

: ARNALDO PEIXOTO DE PAIVA

: ALDO DALLEMULE

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 01.00.00001-8 A Vr DIADEMA/SP
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"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO

FISCAL - REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO GERENTE - ART. 135 DO CTN - FGTS -

INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN - ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ - SÚMULA 353/STJ.

1. É reconhecida a natureza não-tributária dos créditos do FGTS, a teor do que prescreve o enunciado da

Súmula 353 desta Corte, segundo a qual "as disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS". Assim, nos termos da mencionada Súmula, inviável o redirecionamento da

execução fiscal a sócio-gerente da pessoa jurídica devedora fundado no art. 135, III, do CTN, dispositivo que

diz respeito a créditos tributários. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção.

2. Não é necessária a instauração do incidente de inconstitucionalidade previsto no artigo 97 da Constituição

Federal, uma vez que a decisão agravada não é incompatível com o disposto no art. 4º, § 2º, da LEF, cuja

interpretação deve levar em conta, necessariamente, a natureza própria da dívida ativa a que se refere

(tributária, civil ou comercial). Precedente: (AgRg no REsp 1278477 / RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 23/02/2012).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp nº 117766 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/04/2012)

A esse respeito, confiram-se recentes julgados desta Egrégia Corte Regional:

"AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO GERENTE - DECRETO Nº 3708/19 - FALTA DE COMPROVAÇÃO DE

EXCESSO DE PODERES, INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. Tendo em vista que o FGTS não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto

no art. 135, III, do CTN.

2. Em se tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº

3708/19, que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de

mandato ou ato praticado em violação ao contrato ou à lei.

3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não configura infração à lei. Precedentes.

4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução do AR negativo, não permite

pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da empresa encontrar-se inapta

junto ao CNPJ. Precedentes.

5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a configuração de dissolução irregular não importa em negativa de

vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº 6830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em

execução fiscal. O que se nega é que o simples aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a

presunção de dissolução irregular, uma vez que apenas o oficial de justiça goza da fé pública necessária a

atestar indício de encerramento das atividades da empresa.

6. Agravo legal improvido."

(AI nº 2010.03.00.024385-4 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, e-DJF3 Judicial

1 17/02/2011, pág. 199)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS -

REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS SÓCIOS DA EMPRESA DEVEDORA - IMPOSSIBILIDADE -

NÃO DEMONSTRAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. As normas do Código Tributário Nacional não são aplicáveis nas ações de execução fiscal relativas ao não

recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Súmula 353 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça. 

2. Eventual responsabilidade de seus administradores por tais débitos deve ser buscada na legislação civil ou

comercial (§ 2º do artigo 4º da LEF). 

3. Embora o patrimônio pessoal do sócio da sociedade limitada não responda, em regra, pelos débitos da pessoa

jurídica, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e ilimitada daqueles que nela

detêm poderes de administração (Art. 10 do Decreto nº 3708/1 e Art. 1016 do Código Civil de 2002). 

4. No caso dos autos, a empresa executada foi encerrada mediante processo de falência, devidamente

registrado perante a Junta Comercial, de modo que, configurando a falência modo regular de dissolução da

sociedade, e inexistindo qualquer notícia acerca de eventual ato fraudulento por parte de seus sócios, afastada

está a possibilidade de redirecionamento do feito para tais pessoas. 

5. Agravo legal não provido." 

(AI nº 2011.03.00.036403-0 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DE 21/05/2012)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA -

EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS - FALÊNCIA DA

EMPRESA EXECUTADA - NÃO DEMOSTRAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

1. O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada
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através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

2. A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

3. Nos termos da Súmula nº 353, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não se aplicam as disposições do

Código Tributário Nacional para as execuções de dívidas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

o que implica, necessariamente, no afastamento da regra do artigo 135 do referido diploma para imposição de

responsabilidade pelo pagamento da dívida pelos sócios da empresa executada. 

4. A única forma de se responsabilizar os sócios da empresa devedora do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS é a comprovação de sua dissolução irregular, ou, mediante a comprovação de que no processo

falimentar houve algum tipo de crime ou irregularidade praticada pelos sócios, uma vez que a falência é modo

regular de dissolução da empresa (STJ - AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira,

DJ 25/08/2006). 

5. Ausente nos autos a prova da dissolução irregular, bem como a comprovação de que no curso do processo

falimentar os sócios cometeram algum ato ilegal, não há que se falar da inclusão dos administradores da

empresa executada no pólo passivo da execução fiscal. 

6. Agravo improvido." 

(AI nº 2012.03.00.018573-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE 26/10/2012)

No caso, a União não provou que os sócios tenham praticado qualquer ato que justifique a desconsideração da

personalidade jurídica da sociedade empresária, sendo de se frisar que, conforme acima demonstrado, o mero

inadimplemento da obrigação de recolher o FGTS não se presta a tanto.

Logo, não há como se reconhecer a responsabilidade buscada, não podendo prevalecer a decisão agravada que

determinou a citação dos sócios indicados na CDA e o bloqueio de seus ativos financeiros.

Relativamente à alegação de prescrição, não obstante a matéria possa ser conhecida de ofício e em qualquer grau

de jurisdição, deixo de conhecer do pedido, pois a questão ainda não foi examinada pelo Juízo "a quo", o que

impede um pronunciamento desta Egrégia Corte, sob pena de supressão de instância.

Na verdade, ainda não se encerrou o ofício jurisdicional do Juízo "a quo", de modo que não tendo sido a questão

suscitada em primeiro grau de jurisdição, revela-se descabida a sua apreciação em sede de agravo de instrumento.

Quanto aos honorários advocatícios, de acordo com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, nos casos de acolhimento da exceção de pré-executividade, ainda que de forma parcial, cabe a condenação

da Fazenda Pública ao seu pagamento.

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE

- ACOLHIMENTO PARCIAL - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento de ser cabível a condenação em verba

honorária, nos casos em que a exceção de Pré- executividade for julgada procedente, ainda que parcialmente,

uma vez que se instaurou o contraditório.

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1121150 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 07/12/2009)

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL -

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 20, § 4º, DO CPC.

1. 'É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na

hipótese de oferecimento da exceção de pré- executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental

na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual,

sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de

advogado, que, inclusive, peticionou nos autos' (AgRg no Ag nº 754884 / MG, Rel. Min. LUIZ FUX , DJ de

19/10/2006).

2. É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de

acolhimento parcial de exceção de pré- executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito

executório não seja extinto, uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868183 / RS, Rel. p/

Ac. Min. Luiz Fux, DJ de 11/06/2007; REsp n.º 306962 / SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

21/03/2006; REsp n.º 696177 / PB, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 22/08/2005; AgRg no

REsp nº 670038 / RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min.

Nancy Andrigui, DJ de 13/09/2004.

3. Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados

em 10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta

e oito centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC."

(REsp nº 837235 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10/12/2007, pág. 299)

E, na hipótese, considerando que a exceção de pré-executividade foi acolhida, para exclusão dos corresponsáveis

ALDEMÁRIO FORMICA, ALDO DALLE MULE, NAPOLEÃO LOPES FERNANDES e ARNALDO
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PEIXOTO DE PAIVA, deve a exequente ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

Todavia, vencida a Fazenda Pública, dispõe o artigo 20 do Código de Processo Civil que o juiz, ao fixar os

honorários advocatícios, não estará adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas

deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

E, nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso

repetitivo:

"Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º,

do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. - 2. Nas demandas de cunho declaratório,

até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser fixados

com referência no valor da causa ou em montante fixo. - 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público e da Primeira Seção."

(REsp nº 1155125 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010)

Assim, embora o débito exequendo correspondesse, em 11/2000, a R$ 199.746,49 (cento e noventa e nove mil,

setecentos e quarenta e seis reais e quarenta e nove centavos), mas tendo em conta a simplicidade da causa e a

singeleza do trabalho realizado, fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que se

harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do

Código de Processo Civil.

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso, para excluir, do polo passivo da execução, os corresponsáveis ALDEMÁRIO

FORMICA, ALDO DALLE MULE, NAPOLEÃO LOPES FERNANDES e ARNALDO PEIXOTO DE PAIVA,

revogando a ordem de bloqueio de seus ativos financeiros e condenando a exequente ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Otaviano Luiz Stilita Cardoso contra decisão do MM. Juiz

Federal da 2ª Vara de Mogi das Cruzes/SP pela qual, em sede de ação ordinária, foi indeferido o pedido de

antecipação de tutela.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de deserção, excetuadas as hipóteses de isenção legal;

também o artigo 525, § 1º, do mesmo diploma legal dispondo que o comprovante do respectivo preparo deverá

acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

 

2014.03.00.006797-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : OTAVIANO LUIZ STILITA CARDOSO

ADVOGADO : SP232400 CLAUDIO DOS SANTOS PADOVANI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000089520144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal."

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída [...]:

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno , quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

Compulsados os autos, verifica-se que não há comprovação de recolhimento das custas de preparo e do porte de

remessa e retorno, razão pela qual o recurso deve ser considerado deserto. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUSTAS . PORTE DE REMESSA E RETORNO.

JUNTADA COM RAZÕES RECURSAIS. RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE. DESERÇÃO. 1. A

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O art. 511 do Código de Processo Civil institui o ônus

de comprovação do recolhimento das custas , inclusive porte de remessa e retorno, quando da interposição do

recurso, sob pena de deserção. No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento

anexando as respectivas guias com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). Na

hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade

procedimental é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte

interponha o recurso e regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o

pagamento no dia subseqüente ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o

recurso depois do encerramento do expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário

não constitui justo impedimento para a prorrogação do prazo recursal. Essa hipótese é diversa do recolhimento

insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a regularização do preparo insuficiente. Ao

permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de

preclusão. O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que,

não tendo o agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade

do agravo de instrumento. No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de

Arrecadação de Receita Federal - DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art.

2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de custas da Justiça Federal). A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é

a única instituição autorizada a receber preparo e porte de remessa e retorno relativamente a feitos da Justiça

Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse recolhimento em "outro banco oficial",

inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente subsidiário: para que o recolhimento

possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência dessa instituição financeira.

3. A isenção no recolhimento de custas deve ter previsão legal e a circunstância de ter sido concedida pelo MM.

Juiz a quo nos autos originários não permite concluir que a agravante dela seria beneficiária por ocasião da

interposição de recursos perante o Tribunal. 4. Agravos legais não providos."

(AG Nº0028215-15.2010.4.03.0000, REL. DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, 5ª TURMA, J. 22/11/2010,

PUB. DJe 30/11/2010, V.U.)

Dessa forma, de rigor a imposição da pena de deserção, restando manifesta a inadmissibilidade do presente

recurso.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

"caput" do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Descrição fática: trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão

proferida pela 2ª Vara Federal de São Paulo que, em sede de mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar

pleiteado pelo impetrante para o fim de determinar à autoridade impetrada que conceda ao impetrante, sem

prejuízo de seus vencimentos e com dispensa do registro de ponto eletrônico, o afastamento temporário das

funções que exerce no cargo de Analista Judiciária - Área Judiciária para participar do curso de formação para o

cargo de Delegado de Polícia Civil do Estado de Goiás, pelo período de 27 de setembro a 19 de dezembro de

2013. Determinou, ainda, que os descontos por faltas ou atrasos já efetivados por ocasião da ausência para o curso

de formação, deverão ser restituídos ao impetrante, devendo a autoridade impetrada se abster de atribuir faltas e

descontos ou de adotar qualquer ato que caracterize abandono de serviço por parte do impetrante.

 

 

Agravante: Sustenta a agravante, em suas razões recursais: a) que a lei é clara no sentido de permitir o

afastamento para participação em curso de formação, sem que seja contado o tempo de exercício efetivo, havendo

suspensão do estágio probatório; b) que a União Federal e o estado de Goiás são pessoas políticas de esferas

jurídicas distintas e possuem verbas orçamentárias distintas, não havendo sentido a União pagar os vencimentos

do impetrante, enquanto este está servindo o estado de Goiás, por sua escolha pessoal; c) que a autoridade

impetrada agiu dentro do princípio da estrita legalidade a que se submete a Administração Pública; e d) que, na

hipótese de se manter os efeitos da decisão guerreada, dificilmente o Poder Judiciário e a União recuperarão

eventual prejuízo que venham a sofrer, ficando caracterizado, na espécie, o verdadeiro periculum in mora contra o

interesse público.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

 

Os entendimentos jurisprudenciais pátrios vêm entendendo que, não obstante o art. 20, §4º da Lei nº 8.112/90 ter

previsto apenas o afastamento do servidor público federal para participar de curso de formação decorrente de

concurso para outro cargo na Administração Pública Federal, tal direito deve se estender também àqueles que

prestarem concursos para outros cargos públicos, ainda que de outra esfera federativa, em homenagem ao

princípio da isonomia, bem como àqueles servidores que se encontram, inclusive, em estágio probatório.

 

Tal entendimento restou proferido não só pela Primeira Turma desta E. Corte, como também pelos E. Tribunais

Regionais Federais da 1ª e da 5ª Região, conforme se infere, a seguir:

 

"AGRAVO LEGAL. ART. 557. CABIMENTO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. CURSO DE FORMAÇÃO PARA

PROVIMENTO DE CARGO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL. REMUNERAÇÃO MANTIDA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. Cabível a decisão monocrática na

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : CAIO VILAS BOAS DA COSTA PACHECO

ADVOGADO : MS013660 TIAGO DOS REIS FERRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00017237720144036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de

existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Art. 20 § 4º da Lei 8.112/90. Interpretação ampliada, sob

pena de violação ao princípio da isonomia. Em que pese a legislação não preveja a possibilidade de afastamento

do servidor público federal para participação de curso de formação para provimento de cargo na

Administração Pública Estadual, mas apenas para outro cargo na Administração Pública Federal, deve lhe ser

concedido o direito, como corolário do princípio da isonomia. agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª REGIÃO, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA, Processo: 00041588420064036106,

Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel. Des. Federal José Lunardelli, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifos nossos)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PARTICIPAÇÃO EM

CURSO DE FORMAÇÃO PARA O CARGO DE DELEGADO DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE. 1. A controvérsia instaurada na presente demanda consiste em se

perquirir a possibilidade (ou não) de o autor se afastar de seu cargo de servidor público federal do IFCE -

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará para participar do Curso de Formação de

Inspetor de Polícia Civil do Ceará. 2. A respeito da matéria a Lei 8.112/90, em seu art. 20, parágrafo 4º.,

permite ao servidor em estágio probatório se afastar do cargo com o objetivo de participar de curso de

formação tão-somente quando se tratar de concurso para provimento de cargo da Administração Pública

Federal. 3. A jurisprudência firmada neta egrégia Corte Regional vem se posicionando em situações como a

ora exposta, no sentido de conceder o afastamento em homenagem ao princípio da isonomia, pois não é

razoável impedir a participação de um servidor público em curso de formação somente sob o argumento de que

o cargo almejado não faz parte da Administração Pública Federal, mas sim da Administração Pública

Estadual. Precedente: REO 502986, Rel. Des. Federal Rogério Fialho, DJE 16.12.10, p. 651. 4. Remessa oficial

improvida."

(TRF 5ª REGIÃO, REO - REMESSA EX OFFICIO 550062, Processo: 00001570920124058105, Órgão Julgador:

Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Emiliano Zapata Leitão, Data da decisão: 06/12/2012, DJE DATA: 13/12/2012,

pág. 111) (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDORA PÚBLICA. ESTÁGIO

PROBATÓRIO. AFASTAMENTO DAS ATRIBUIÇÕES. PARTICIPAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO.

REMUNERAÇÃO MANTIDA. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO NEGADO SEGUIMENTO.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que,

inobstante a ausência de previsão legal no que tange à participação de servidor público federal, sem prejuízo de

sua remuneração, no curso de formação para o provimento de cargo público estadual, deve ser assegurada tal

possibilidade em observância ao princípio da isonomia. Precedentes. 2. Os argumentos deduzidos no re curso

regimental não são suficientes a infirmar a decisão regimentalmente recorrida, ancorada esta em jurisprudência

dominante desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF 1ª REGIÃO, AGA 200901000604345, Rel. JUIZ MARCOS AUGUSTO DE SOUSA (CONV.), e-DJF1

DATA:19/04/2011 PAGINA:240) (grifos nossos)

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AFASTAMENTO PARA

CURSO DE FORMAÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 1. O impetrante, Agente

Administrativo da Polícia Federal, impetrou o mandado de segurança objetivando afastar-se de suas atividades

para participar de curso de formação Profissional de delegado da Polícia Civil de Pernambuco, pelo período de

três meses. 2. A sentença, confirmando a liminar deferida, concedeu a segurança, ao entendimento de que o

parágrafo 4º do art. 20 da Lei 8.112/90 deve ter interpretação ampliada, sob pena de violação ao princípio da

isonomia. 3. Adoção do posicionamento já firmado pelo eg. TRF da 1ª Região, segundo o qual, embora a

legislação não preveja a possibilidade de afastamento do servidor público federal para participação de curso de

formação para provimento de cargo na Administração Pública Estadual, mas apenas para outro cargo na

Administração Pública Federal, deve lhe ser concedido o direito, em homenagem ao princípio da isonomia. 4.

Demais disso, tendo o impetrante sido beneficiado com um provimento liminar favorável desde o primeiro dia do

curso de formação (28/04/08), seria desproporcional desconstituir a situação fática consolidada. 5. Remessa

Oficial não provida."

(TRF 5ª REGIÃO, REO 200883000098424, Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho

Moreira, DJE - Data::16/12/2010 - Página::651) (grifos nossos)

Desta forma, conclui-se que, com efeito, a melhor interpretação é aquela que, em homenagem ao princípio da

isonomia, prevê a concessão do afastamento do servidor público federal também para participar de cursos de

formação em outras esferas da Administração, sem prejuízo da percepção de seus rendimentos.

 

Do contrário, muitas vezes, a depender da duração dos cursos de formação, seria impossível aos ocupantes de

cargos públicos federais a participação em concursos de outras unidades federativas, o que não se mostra razoável.
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De se dizer, ainda, que, não obstante o curso de formação ter se realizado no período de 27 de setembro de 2013 a

19 de dezembro de 2013, tendo o agravado já concluído o curso e aprovado em 66º lugar (fls. 70/76 dos autos

originários), a concessão da liminar, no caso concreto, ainda se mostrava necessária, vez que restou devidamente

demonstrado que o agravado teve descontado, na folha de pagamento do mês de novembro/2013, alguns atrasos e

faltas por ele cometidas no período mencionado. Assim, pelo fato da verba com caráter alimentar ter sido reduzida

indevidamente no mês de novembro e diante da iminência de tal fato ocorrer novamente nos meses seguintes,

restou justificada a concessão da liminar por parte do Juízo a quo.

 

 

Desta forma, entendo que a decisão agravada não merece qualquer reforma, eis que consoante com os

entendimentos jurisprudenciais pátrios.

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, com fulcro no artigo

557, caput do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Comunique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA TERESA GALVÃO SIMON contra decisão proferida

pelo Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de DATA TRADDE S/C LTDA e OUTROS, para a

cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a sua exceção de pré-executividade.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que os débitos em cobrança foram

2014.03.00.007254-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA TERESA GALVAO SIMON

ADVOGADO : SP111504 EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : DATA TRADDE S/C LTDA e outro

: RUY ADOLPHO SIMON

ADVOGADO : SP111504 EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00523087220004036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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atingidos pela prescrição, visto que a sua citação foi efetivada após o decurso do prazo quinquenal, contado da

confissão da dívida fiscal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor à época, dispondo sobre os prazos de

decadência e prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária,

não podendo alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar.

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b",

do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no

que tange à decadência e à prescrição, por meio de lei complementar.

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no

artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial

nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se:

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III,

"B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no

regime da Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art.

146, III, "b", da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria

de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos.

Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez

anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente."

(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág.

210)

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no

enunciado da Súmula Vinculante nº 08:

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário."

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173,

inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do

CTN. No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal."

(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008)

"Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo

sujeito a lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do

Código Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a

Seguridade Social para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador.

Consoante enunciam, respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a

constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo

antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador"." 

(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009)

No caso, o crédito objeto da CDA nº 55.652.411-0 refere-se às competências de 09/1995 a 04/1996 e foi

constituído em 31/07/96, mediante confissão da dívida fiscal, e o crédito incluído na CDA nº 55.663.450-0

relativo às competências de 06/1995 a 07/1995 foi constituído em 10/10/96, como se vê de fls. 32/33 e 38/39.

E, não obstante a citação só tenha sido efetivada em 07/06/2002 (fl. 57), ou seja, após o prazo quinquenal previsto

no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação vigente à época, não ocorreu a alegada

prescrição.

É verdade que, se a demora na citação não é imputada apenas à exequente, mas a motivos inerentes aos

mecanismos da Justiça, a interrupção da prescrição retroage à data da propositura da ação, nos termos do

parágrafo 1º do artigo 219 do Código de Processo Civil, que se aplica, subsidiariamente, às execuções fiscais

(artigo 1º da Lei de Execução Fiscal), em conformidade com a Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça ("Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao

mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência").

Nesse sentido, ademais, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso
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repetitivo:

"A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1120295 / SP, submetido ao rito dos recursos repetitivos,

consolidou entendimento segundo o qual mesmo nas Execuções Fiscais, a citação retroage à data da

propositura da ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. - 2. Todavia,

a interrupção da prescrição só retroage à data da propositura da ação quando a demora na citação é imputada

exclusivamente ao Poder Judiciário, nos termos da Súmula 106/STJ."

(AgRg no AREsp nº 233188 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/10/2012)

"Em processo de execução fiscal ajuizado anteriormente à Lei Complementar nº 118/05, é pacífico nesta Corte

o entendimento segundo o qual o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois

somente a citação pessoal produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o

artigo 8º, § 2º, da LEF - Lei nº 6830/80. - 2. Todavia, se a demora na citação não é imputada ao Fisco, a

interrupção da prescrição retroage à data da propositura da ação, na forma do art. 219, § 1º, do CPC, mesmo

nas execuções fiscais de crédito tributário (Súmula 106/STJ e REsp 1120295 / SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

julgado sob o rito do art. 543-C do CPC)."

(REsp nº 1253324 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 05/03/2012)

"... o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se

der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor,

consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). - 14. O Codex

Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da

propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a

citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo

prescricional. - [...] 16. Destarte, a propositura da ação constitui o "dies ad quem" do prazo prescricional e,

simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174,

parágrafo único, do CTN. - 17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10

(dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável

exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC)."

(REsp nº 1120295 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 21/05/2010)

E, constituídos os créditos em 31/07/96 e 10/10/96, a execução foi ajuizada em 23/08/2000, ou seja, dentro do

prazo quinquenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, contado da data da constituição do

crédito, constando, dos autos: (1) a ordem de citação em 26/10/2000 (fl. 45), (2) a juntada do AR negativo em

16/05/2001 (fl. 46), (3) a intimação da exequente em 08/08/2001 (fl. 50vº), (4) o pedido de citação dos

corresponsáveis em 03/10/2001 (fl. 52), deferido em 04/04/2002 (fl. 53), (5) a expedição do mandado de citação

em 16/05/2002 (fl. 55) e (6) a citação do corresponsável RUY ADOLPHO SIMON em 07/02/2002 (fl. 57). 

Como se vê, a demora na citação, no caso dos autos, não pode ser atribuída exclusivamente à exequente, mas a

motivos inerentes aos mecanismos da Justiça, devendo prevalecer, assim, a sentença que reconheceu a

inocorrência da prescrição quinquenal.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Vander Antonio Guerrero Bosco e outros contra a r. decisão do

MM. Juiz de Direito do Setor de Execuções Fiscais da Comarca de Penápolis/SP, reproduzida às fls. 79/80, que

nos autos da execução fiscal movida pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de CESSIBRA - Centro

Social Santa Isabel de Braúna - Promoção Social e outros, rejeitou a exceção de pré-executividade por eles

opostas.

Neste recurso, requerem a reforma da decisão, para excluí-los do pólo passivo da execução fiscal, sob a alegação

de que ocuparam cargos meramente administrativos sem poderes de decisão ou comando, não podendo responder

pelo débito em cobrança.

Sustentam, ainda, que não é suficiente para sua inclusão no pólo passivo da execução o fato de seus nomes

constarem da certidão de dívida ativa, vez que não houve prévia verificação da prática de atos em afronta à lei e

ao contrato social ou estatutos.

Pugnam pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinada a exclusão de seus nomes do pólo passivo da

execução fiscal.

É o relatório.

DECIDO.

A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte: Apelação Cível nº

1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11, v.u., DJF3 CJ1

07/07/11, pág. 131; Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 1ª

Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288.

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma

linha: REsp 1201193, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11.

Entretanto, o ônus da prova se inverte em desfavor dos sócios, se constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA que

a execução se refere a valores decorrentes de infração à norma prevista no artigo 30, I "b", da Lei 8.212/91, por se

tratar, em tese, de crime.

No caso dos autos, consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA nº 35.008.520-0 que parte da dívida se refere à

infração prevista no artigo 30, I "b", da Lei 8.212/91, o que significa dizer que os agravantes devem fazer prova de

que não agiram nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em

acórdão que porta a seguinte ementa:

: FRANCISCO ANTONIO MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP028287 FERNANDO JOSE GARMES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' :
CESSIBRA CENTRO SOCIAL SANTA IZABEL DE BRAUNA PROMOCAO
SOCIAL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 00176908720038260438 A Vr PENAPOLIS/SP
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"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - PROVA

DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE

DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B

DA LEI 8.212/91 - OCORRÊNCIA I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias

mediante prova de que resultam de excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. II - O simples

inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei. III - A solidariedade do art. 13 da Lei

8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar o

Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral. IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art.

13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei 6.830/80 que dava enseja à co-

responsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade. V - Constando no

embasamento legal do crédito exeqüendo valores decorrentes de infração à norma prevista no art. 30, I "b" da

Lei 8.212/91, cabe aos dirigentes da executada responder pela dívida, pois incorrem nas disposições do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional. VI - Agravo legal parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 0024584-97.2009.4.03.0000, Relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 25/06/13, v.u., e-DJF3 04/07/13)

Os agravantes apresentaram a Ata da Assembléia Geral Ordinária da devedora para eleição dos dirigentes no

biênio 2001/2002 e não constam seus nomes na condição de responsáveis pelo comando da executada. Todavia, a

dívida se refere ao período de janeiro/99 a fevereiro/01, sendo certo que os documentos da executada referentes à

sua administração nesse período não foram juntados, o que significa que seus nomes devem permanecer no pólo

passivo da execução fiscal e eventual ausência de responsabilidade deve ser comprovada por intermédio de

embargos.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO CARNEIRO SPINA e PAULINA BELLEZA SPINA

contra decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela para depositar ou pagar diretamente à CEF as

parcelas vincendas referente ao contrato de financiamento de imóvel pelo SFH, bem como que a instituição

bancária se abstenha de executar o imóvel objeto desta lide, nos termos do Decreto - lei 70/66 e enviar os seus

nomes ao serviço de proteção ao crédito.

Os agravantes alegam que após o pagamento de 276 parcelas de contrato de financiamento firmado com a CEF foi

indeferido o pedido de quitação do contrato, em razão da existência de saldo devedor no valor correspondente a

R$ 129.164,59 (cento e vinte nove mil, cento e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) que deve ser pago em

60 (sessenta) parcelas no valor de R$ 2.883,84 ( dois mil oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e quatro

centavos). Asseveram que além do valor da prestação ser exorbitante não concordam com o valor do saldo, vez

2014.03.00.007601-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOAO CARNEIRO SPINA e outro

: PAULINA BELLEZA SPINA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041669820144036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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que houve cobrança de valores indevidos, tais com o percentual de 15% pela inclusão do CES e a incidência de

juros capitalizados. Assim requerem a antecipação de tutela para autorizar o depósito judicial das prestações

vincenda no valor de R$ 210,60 (duzentos e dez reais e sessenta centavos), a suspensão de qual quer ato

executório e para que a CEF não inscreva os nomes da agravante nos órgãos de proteção ao crédito.

É o relatório.

DECIDO

Analiso o feito dentro das normas autorizadoras do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada em ação ajuizada

visando à revisão de contrato de financiamento com a CEF, pelas regras do SFH e com amortização pela cláusula

PES, em 27 de novembro de 1990 e após o pagamento de 276 parcelas requereram a quitação do referido imóvel o

que foi negado. A instituição bancária alegou a existência de saldo devedor no valor correspondente a R$

129.164,59 (cento e vinte nove mil, cento e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) devendo ser pago em 60

(sessenta) parcelas no valor de R$ 2.883,84 ( dois mil oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos).

Da análise dos autos, destaca-se que foi firmado em 27/11/1990, um Contrato por Instrumento Particular de

Compra e Venda, Mútuo com Obrigações e Quitação Parcial, com amortização pelo PES/PRICE, cuja cópia

encontra-se acostada às fls. 62/71 destes autos, para aquisição de casa própria por parte dos agravantes.

Referido instrumento previu no seu intróito o financiamento do montante de Cr$ 2.794.641,06 (dois milhões

setecentos e noventa e quatro mil e cinqüenta e seiscentos e quarenta e um cruzeiros e seis centavos) - moeda

corrente à época - recursos estes oriundos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, que deveriam ser

amortizados em 276 (duzentos e setenta e seis ) meses, obedecendo-se ao sistema de amortização Tabela PRICE, e

o reajuste das parcelas atualizadas com base no Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional -

PES/CP.

Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada às fls. 81/104 dá conta de que os agravantes efetuaram o

pagamento de 276 (duzentos e setenta e seis) parcelas de um financiamento que comporta prazo de

amortização da dívida em 276 (duzentos e setenta e seis) meses, ou seja, cumpriram 100% (cem por cento)

de suas obrigações pontualmente por todo o período estipulado para quitação da dívida. 

Cabe, por oportuno, anotar que os agravantes desde o início se dispuseram a depositar mensalmente as parcelas

relativas ao saldo residual, pelos valores das prestações normalmente cobradas no período estipulado para

amortização da dívida.

Desta forma, levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo (27/11/90), não repactuado, que o

sistema de reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional -

PES/CP, que os agravantes honraram o quanto ajustado até a propositura da ação, e que desde o início se

dispuseram a encontrar uma alternativa para não ficarem inadimplentes, entendo que sua pretensão é legítima e

há que ser reconhecida. 

Ressalte-se que o valor estipulado a título de refinanciamento do saldo devedor remanescente (R$2.883,84 - dois

mil e oitocentos e oitenta e três reais e oitenta centavos), os valores representam mais que 1076% (mil e setenta e

seis por cento) , respectivamente, do valor da última prestação paga 210,60 (duzentos dez reais e sessenta

centavos) a título de encargo mensal ao término do prazo de amortização, impossibilitando os mutuários

adimplirem mensalmente a quantia pretendida pela Caixa Econômica Federal - CEF; o que impede o cumprimento

do objetivo do contrato, que é a aquisição da moradia.

Levando em consideração a falta de razoabilidade do aumento excessivo da prestação, que implica no

desequilíbrio entre as partes, e ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos

valores corretos, para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual, tendo em vista, por um lado, o direito

do devedor de cumprir o objetivo do contrato, por outro, o interesse do credor em ter garantida uma parcela de seu

crédito e o Sistema Financeiro da Habitação - SFH não ser prejudicado, entendo que o mais razoável é o

pagamento das parcelas, a título de refinanciamento do saldo devedor remanescente pelo valor de R$ 210,60

(duzentos dez reais e sessenta centavos) correspondente ao valor da última prestação paga a título de encargo

mensal (fls. 104) ao término do prazo de amortização.

Nessa linha é o entendimento jurisprudencial:

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO DE REVISÃO DO CONTRATO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. TÉRMINO DO PRAZO CONTRATUAL, COM O PAGAMENTO DE

TODAS AS PRESTAÇÕES. EXISTÊNCIA DE SALDO DEVEDOR RESIDUAL. REFINANCIAMENTO. VALOR

EXCESSIVO DA NOVA PRESTAÇÃO. RECÁLCULO. OBSERVÂNCIA DO CONTRATO. VALOR DA ÚLTIMA

PRESTAÇÃO. 1. Segundo a jurisprudência pacifica, a União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo de

demanda que visa à revisão de contrato vinculado ao SFH. 2. Consoante o contrato celebrado, havendo saldo

residual do financiamento após o pagamento de todas as prestações a que se obrigou o mutuário, deverá ser

resgatado no prazo ali estipulado, "mantidas todas as condições aqui contratadas, tais como: taxa de juros,

sistema de amortização, incidência do coeficiente de equiparação salarial - CES, permanecendo os critérios de

reajustes dos encargos mensais, vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional -

PES/CP, e dos saldos remanescentes ao índice mensal de atualização dos depósitos em caderneta de poupança
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livre" (Cláusula Décima Oitava, Parágrafo Segundo). 3. Desse modo, para a apuração do valor das novas

prestações, segundo o próprio contrato, serão observados os mesmos limites e condições que informaram o

cálculo da primeira prestação, o que deverá representar um montante próximo ao da última prestação paga. 4. É

legítima a incidência da Taxa Referencial (TR), como índice de reajuste dos encargos mensais e do saldo

devedor, tratando-se de contrato que prevê, como critério de reajuste desses encargos, a aplicação dos mesmos

índices de atualização dos depósitos em caderneta de poupança. 5. Sentença confirmada. 6. Apelação da CEF, e

recurso adesivo dos autores, desprovidos. (grifos meus)

(TRF1 AC 200138000065357, Sexta Turma, Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/01/2009 e-

DJF1 Data:16/03/2009, pagina:204)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - IMPEDIMENTO DE INSCRIÇÃO DO NOME DOS MUTUÁRIOS NOS

CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO E EXECUÇÃO DA DÍVIDA - VERIFICAÇÃO DE EXCESSO DE

COBRANÇA NOS AUTOS PRINCIPAIS - RECONHECIMENTO DO DIREITO DOS DEMANDANTES A

REFINANCIAR O SALDO RESIDUAL POR UM PRAZO MAIOR. I - Tal como explicitado na minuta do voto

prolatado nos autos principais, o adimplemento das prestações mensais do contrato em questão não implicou em

extinção da dívida, eis que foi constatado um saldo residual, cujo pagamento, por expressa disposição contratual,

caberia ao mutuário. II - Naqueles autos, considerando a liberdade de contratar e a inexistência de qualquer

alegação de ausência dos requisitos subjetivos e formais de validade do contrato de mútuo hipotecário, concluiu-

se que não haveria como ser declarada a nulidade da cláusula que imputa ao mutuário a responsabilidade pelo

pagamento do saldo residual ao término do prazo inicialmente contratado mediante refinanciamento da dívida.

III - Todavia, levando em consideração a falta de razoabilidade do aumento excessivo da prestação do

refinanciamento do saldo devedor - cujo cálculo foi efetuado com base na metade do prazo inicialmente

contratado -, bem como a constatação da capitalização indevida de juros no saldo devedor, o pedido autoral foi

parcialmente acolhido, de modo a determinar a revisão do saldo residual, expurgando o anatocismo, assim como

o refinanciamento da dívida, nos exatos termos inicialmente pactuados, inclusive no tocante ao prazo de 180

(cento e oitenta) meses. IV - Impõe-se, portanto, impedir que o agente financeiro, em razão dos fatos atinentes à

presente demanda, execute a dívida, bem como inscreva o nome dos mutuários nos cadastros restritivos de

crédito, até ulterior trânsito em julgado dos autos principais, seja em razão da constatação de excesso de

cobrança pela instituição financeira, seja em virtude do reconhecimento do direito dos autores a refinanciar a

dívida por um prazo maior. V - Agravo de instrumento provido. (grifos meus)

TRF2, AG 200302010105265, Sétima Turma Especializada, Desembargador Federal Sergio Schwaitzer, DJ

11/06/2008, DJU - data: 01/07/2008 - Página::190)

DIREITO CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. AÇÃO REVISIONAL.

REVISÃO DAS PRESTAÇÕES. PES/CP. REVISÃO DO SEGURO. EXPURGO DO CES. MANUTENÇÃO DO

SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO (TABELA PRICE). TAXA EFETIVA DE JUROS. ANATOCISMO.

EXPURGO. REPETIÇÃO SIMPLES DE INDÉBITO. CONTRATO SEM PREVISÃO DE FCVS. CLÁUSULA

RELATIVA A SALDO DEVEDOR RESIDUAL. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATADAS.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE REFINANCIAMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. - Ação revisional de

contrato de financiamento de imóvel pelo SFH. - Contrato que prevê o reajustamento do encargo mensal

(prestação + acessórios) pela variação salarial da categoria profissional do mutuário. Cotejando a declaração

de aumentos salariais da categoria profissional do mutuário com a planilha de evolução do financiamento,

verifica-se que o critério pactuado não vem sendo cumprido. - O seguro é reajustado, por força contratual, pelo

mesmo critério aplicado à prestação. Comprovado o descumprimento do critério pactuado no reajustamento da

prestação, merece acolhimento a pretensão do mutuário de revisar o seguro pelo mesmo índice aplicado à

prestação, conforme pactuado. - Devido à ausência de previsão contratual, não é possível a incidência do

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no presente caso. Precedente do STJ (v. REsp nº 703907/SP, Terceira

Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, pub. DJ de 27/11/2006). - Não há qualquer fundamento legal

ou contratual a amparar a pretensão de substituição do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) pelo

Sistema de Amortização Constante. Precedentes desta Corte (AC nº 421176/CE, Primeira Turma, Rel. Des. Fed.

Cesar Carvalho, pub. DJ 18/03/09; AC nº 445433/PE, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Francisco de Barros e

Silva, pub. DJ 17/10/08; AC nº 397082/AL, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Vladimir Carvalho, pub. DJ

31/10/08). - Verificada a existência de amortização negativa na planilha de evolução do contrato de

financiamento, a qual caracteriza a ocorrência de anatocismo. - O art. 4º, do Decreto 22.626/33 não foi revogado

pela Lei nº 4.595/64, de forma que a capitalização de juros só é admissível nas hipóteses expressamente

autorizadas por lei específica, vedado o anatocismo, mesmo quando pactuado, nos demais casos. (RESP

218841/RS, Quarta Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, pub. DJ 13/08/01). - Por sua vez, a Súmula

596, do STF, não permite a capitalização de juros pelo sistema financeiro nacional. Ela apenas estabelece limites

à fixação da taxa de juros (v. AC 226401-RN, Segunda Turma, unânime, rel. Des. Federal Petrúcio Ferreira, pub.

DJ 12/04/2002). - Uma vez expurgado o anatocismo, cabe aplicar apenas a taxa de juros nominal pactuada

(10,4% ao ano), já a taxa de juros efetiva é decorrente da capitalização de juros. - O indébito relativo ao seguro

deve ser repetido em dinheiro. - Os valores pagos a maior a título de prestação e CES não devem ser repetidos,
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mas compensados com o saldo devedor do financiamento. Vencido o relator que reconhece o direito das

mutuárias à repetição simples do que pagaram a maior a título de prestação, ex vi do art. 23 da Lei nº 8.004/90:

"As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas

pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações

vincendas imediatamente subseqüentes". - O mutuário pleiteia a declaração de nulidade da cláusula que prevê o

refinanciamento do saldo devedor residual no prazo de 120 meses e que, se ao término dessa prorrogação ainda

houver dívida, o mutuário terá 48 horas para quitá-la. - O parágrafo primeiro da referida cláusula prevê o

refinanciamento desse saldo devedor, mantidas todas as condições contratadas, inclusive o critério de reajuste

dos encargos mensais (pela variação do salário da categoria profissional do mutuário). - Destarte, a primeira

prestação do refinanciamento será igual à última prestação paga, salvo eventual reajuste do salário da categoria

profissional do mutuário. No caso dos autos, o encargo mensal subiu de R$ 234,61 para R$ 8.033,67 quando do

refinanciamento da dívida. Essa prestação foi calculada com base em saldo devedor inflado pelo anatocismo e

não está em consonância com a equivalência salarial pactuada. - Em considerando os princípios da boa-fé

contratual, da função social do contrato e da dignidade da pessoa humana, o saldo residual apurado após o

término do refinanciamento do saldo devedor será pago em tantas prestações mensais quantas necessárias. -

Anulação parcial da cláusula relativa ao saldo devedor residual apenas para prolongar o prazo de

refinanciamento pelo tempo necessário à quitação da dívida. Concilia-se, assim, o direito contratual do mutuário

à equivalência salarial, instituída pelo sistema para lhe assegurar a capacidade de adimplemento, com o direito

da CAIXA ao recebimento de seu crédito. - Sucumbência recíproca, vez que o autor decaiu em parte de seus

pedidos. - Apelação do mutuário parcialmente provida.

(TRF5 AC 200980000007465 Segunda TurmaDesembargador Federal Paulo Gadelha 08/09/2009 DJE -

Data::23/10/2009 - Página::148)

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PES/PRICE. REVISÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. I - Quanto

ao pleito de inversão do ônus da prova, este não se confunde com a obrigação de arcar com os gastos financeiros

decorrentes da prova requerida, que devem ser suportados por quem a requereu. II - O artigo 33, caput, do

Código de Processo Civil, estabelece que a parte que requerer a realização de prova pericial será a responsável

pelo adiantamento das despesas processuais dela decorrentes, se não for beneficiário da justiça gratuita. III - No

caso dos autos, os autores da ação originária, ora agravados, requereram a realização da prova pericial, fato

este que os credenciam a arcar com o adiantamento desta despesa processual. IV - Contudo, in casu, se foi

acolhido o pedido de gratuidade e tendo em vista que os aludidos honorários ainda se encontram pendentes,

tenho que estes também devem ser abarcados por este benefício da gratuidade, observando-se a Resolução nº 440

do Conselho da Justiça Federal. V - Tal benefício, no entanto, não resulta na gratuidade do trabalho pericial,

havendo disposição a respeito do seu pagamento, dentro dos seus limites valorativos, conforme o artigo 3º e § 1º

da Resolução acima citada, do Conselho da Justiça Federal, a ser perpetrado após a realização da atividade

pericial, sem que sejam obrigados ao cumprimento do art. 33 do CPC. VI - No que diz respeito à aplicação do

Código de Defesa do Consumidor à espécie, nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação a

inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do art. 6º,

VIII da Lei 8078/90. VII - A inversão descrita no artigo 6º, VIII, da Lei do Consumidor guarda fundamento na

presunção de existência de obstáculos ao consumidor em comprovar o fato constitutivo de seu direito, visando

atender ao princípio jurídico da igualdade no processo e justiça na decisão, princípio informativo do processo.

VIII - Neste diapasão, imprópria é a aplicação da inversão do onus probandi, regra de apreciação do conjunto

probatório em caso de non liquet e, portanto, excepcional, que não se coaduna com a assunção do encargo

financeiro do processo. IX - Quanto à execução do contrato e a cobrança de resíduos e recálculos das prestações

pelo prazo remanescente da dívida existente, não exigindo o cumprimento do disposto no § 2º do artigo 50, da Lei

10.931/04, o julgador há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes no processo. X - Cópia da

planilha de evolução do financiamento dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento das 216 (duzentos e

dezesseis) parcelas do financiamento, ou seja, cumpriram com suas obrigações pontualmente por todo o período

estipulado para quitação da dívida. XI - Devidamente quitadas todas as prestações do mútuo, a Caixa Econômica

Federal - CEF apurou a existência de saldo devedor, o qual foi refinanciado por um prazo de 108 (cento e oito)

meses, sendo que a prestação inicial, a título de parcela mensal do saldo devedor, representa aproximadamente

307% (trezentos e sete por cento) do valor cobrado na última parcela quitada. XII - Destarte, levando-se em

conta que se trata de contrato bastante antigo (09/11/1990), não repactuado, não há como ignorar os 18

(dezoito) anos de aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para

reajustamento das parcelas, período no qual pairam dúvidas quanto à sua correta observação por parte da

instituição financeira, a ser comprovada através de perícia. XIII - Contudo, para que seja mantido o equilíbrio da

relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH não seja prejudicado, não há, em sede

de agravo, elementos hábeis a ensejar suspensão da cobrança de qualquer valor, por parte da instituição

financeira, já que não há certeza sobre eventual quitação total do débito, o que será comprovado através de

perícia, de forma a não contrariar a simetria a que está atrelado o contrato. XIV - Por outro lado, e sem que haja
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quebra do equilíbrio contratual, há que se considerar inadequada a inscrição dos nomes dos agravados nos

órgãos de proteção ao crédito e a execução extrajudicial do contrato firmado, desde que sejam pagas,

diretamente à empresa pública federal agravante, as parcelas do saldo devedor residual, no mesmo valor e

segundo os mesmos índices de reajustes das parcelas que vinham sendo pagas no financiamento XV - Agravo

parcialmente provido.

(TRF3 AI 200903000061336 2ª Turma Desemb Cecília Mello 23/06/2009 DJF3 CJ2 DATA:08/07/2009 página:

211)

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos moldes do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil,

autorizando os agravantes ao pagamento das parcelas a título de refinanciamento do saldo devedor remanescente,

diretamente à empresa pública federal agravada, pelo valor de 210,60 (duzentos dez reais e sessenta

centavos), devidamente atualizadas nas datas dos vencimentos, ficando o depósito autorizado somente na

hipótese de recusa quanto ao recebimento, até decisão final.

Comprovado nos autos originários o aqui decidido, fica a instituição financeira impedida de qualquer ato de

execução extrajudicial do imóvel e a inclusão do nome dos agravantes nos cadastros de proteção ao crédito. 

O atraso superior a 30 (trinta) dias no cumprimento das obrigações aqui estipuladas também acarretará a

imediata revogação desta medida, não obstando a empresa pública federal do direito de praticar atos de

execução extrajudicial.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007756-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GILVAN PEREIRA DA SILVA contra decisão que indeferiu

pedido de antecipação de tutela para anular a execução do imóvel adquirido por contrato de mútuo firmado com a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF- CEF com alienação fiduciária, bem como a manutenção do agravante

na posse do imóvel até a conclusão da ação 0000391-82.2014.4.03.6130 da qual este recurso é originário.

O agravante alega que a Lei 9.514/97 ao prever a execução forçada viola princípios constitucionais contrariando o

artigo 5º, incisos LIV e LV da CEF/1988, em razão de não haver oportunizado a discussão de divergências sobre a

correção do valor das prestações. Requer a suspensão da venda do imóvel e a manutenção da sua posse no imóvel

até o trânsito em julgado do feito.

É o relatório.

DECIDO

Analiso o feito dentro das normas autorizadoras do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de contrato de mútuo de imóvel firmado através das regras do Sistema Financeiro da Habitação entre

Gilvan e a CEF, no valor correspondente a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) financiados com cláusula de

alienação fiduciária do imóvel objeto desta lide, em 14/03/2011.

Com efeito, os contratos de mútuo, nos termos da Lei 4.380/64, que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação

2014.03.00.007756-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : GILVAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003918220144036130 1 Vr OSASCO/SP
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para aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento

imobiliário, são típicos contratos de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais

em vigor à época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo,

restando ao mutuário submeter-se às condições pré-determinadas.

O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de

correção monetária e o montante a ser reajustado, não podendo discuti-las e dispor do bem, mas outorgando

poderes ao agente financeiro para alienar o imóvel a terceiro, em seu nome determinar o preço, imitir o adquirente

na posse do imóvel etc.

No caso das prestações, é o Poder Executivo que formula as políticas de reajustamento e estabelece as taxas ou os

índices de correção monetária da moeda.

A própria origem dos recursos que sustentam o sistema leva à finalidade social. Destaca-se a arrecadação

proveniente do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, criado pela antiga Lei 5170 de 13/09/66, formado

pelos depósitos de 8% sobre a folha mensal dos salários das empresas. Essas contas são capitalizadas com juros e

correção monetária, em que a CEF é a encarregada da administração dos valores. Captam-se ainda, as somas nos

depósitos específicos em cadernetas de poupança, que podem ser abertas em quaisquer agências das Caixas

Econômicas, nas sociedades de crédito imobiliário e nas associações de poupança e empréstimo.

O caráter social transparece nos princípios determinantes: facilitar e promover a construção e a aquisição da

moradia, especialmente para as camadas sociais de menor renda e nas disposições que condicionam a equivalência

das prestações ao poder aquisitivo do mutuário, artigos 1º, 5º e 9° da Lei n° 4380/64.

Ressalto que se trata de contrato de financiamento sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, com

base na Lei nº 4.380/64, mas de financiamento de crédito em que o instituto da garantia adotado no contrato é o da

alienação fiduciária de bem imóvel, instituído pela Lei nº 9.514/97, não havendo que se confundir a execução

extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66 com a consolidação da propriedade, nos termos dos artigos 26 e 27 da lei

citada.

Verifica-se pelos documentos juntados que a CEF em razão da inadimplência do agravante procedeu à averbação

de consolidação da propriedade do imóvel executado de matrícula 129.411 do Registro de Imóveis de Barueri

(fls. 83/87) em 06/01/2014. 

Cabe por oportuno apontar que, consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário, devem ser adotadas

as providências para a venda (leilão) do imóvel, uma vez que no caso da alienação fiduciária não é permitida a

incorporação imediata do bem ao patrimônio do credor fiduciante.

Conforme o disposto no art. 27 da Lei 9.514/97, "uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário,

no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá leilão

público para a alienação do imóvel", cabendo inclusive a aplicação das disposições dos artigos 29 a 41 do

Decreto-lei nº 70/66, não constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção da

execução do débito.

Desse modo, a simples alegação da apelante com respeito à possível inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97 não

se traduz em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel.

Confiram-se, por todos, os julgados cujas ementas seguem reproduzidas: (TRF - 3ª Região - Ag 201103000156664

- V.U. - 1ª Turma - Rel. Juiza Silvia Rocha - Djf3 Cj1 Data: 31/08/2011 Página: 227) (TRF - 3ª Região - Ag

201103000156664 - V.U. - 1ª Turma - Rel. Juiz José Lunardelli - Djf3 Cj1 Data: 25/08/2011 Página: 187).

Ressalto, ainda, que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera conseqüência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência

correta de fundamentos para tal.

Com efeito, não restou demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial, por estar a recorrente

inadimplente, sendo perfeitamente plausível a execução extrajudicial, nos termos da Lei 9.514/97.

Desta forma, a r. decisão monocrática se encontra devidamente fundamentada, não havendo qualquer razão à sua

reforma.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. MELLO Desembargadora Federal.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por RÁDIO EMISSORAS DO LITORAL PAULISTA

LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Caraguatatuba que, nos autos do mandado de

segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO SEBASTIÃO/SP,

objetivando a anulação das NFLDs nº 37.414.714-0 e 37.414.648-9, indeferiu a liminar pleiteada.

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, para que seja deferida a imediata expedição da certidão

negativa de débitos com efeitos de negativa, sob a alegação de que os débitos em cobrança foram atingidos pela

decadência.

Sustenta, por fim, que o receio de dano irreparável se evidencia na medida em que poderá perder o prazo previsto

no Decreto nº 8.139/2013, para protocolar o pedido de migração para FM, ocasião em que deve apresentar o

documento requerido.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor à época, dispondo sobre os prazos de

decadência e prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária,

não podendo alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar.

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b",

do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no

que tange à decadência e à prescrição, por meio de lei complementar.

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no

artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial

nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se:

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III,

"B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no

regime da Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art.

146, III, "b", da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria

de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos.

Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez

anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente."

(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág.

210)

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no

enunciado da Súmula Vinculante nº 08:

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário."

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173,

inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do

CTN. No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal."

(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008)

"Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo
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sujeito a lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do

Código Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a

Seguridade Social para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador.

Consoante enunciam, respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a

constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo

antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador"." 

(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009)

No caso concreto, não obstante o débito previdenciário refira-se às competências de 10/1996 a 13/1998 (LDC nº

37.414.714-0, de 06/02/2014) e de 01/1999 a 04/2004 (LDC nº 37.414.648-9, de 05/02/2014), não verifico a

ocorrência da alegada decadência, pois a autoridade impetrada só foi intimada da sentença trabalhista que

reconheceu a existência de vínculo empregatício em 26/08/2013.

Assim sendo, a contagem do prazo decadencial só teve início em 01/01/2014, "primeiro dia do exercício seguinte

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (inciso I do artigo 173 do Código Tributário Nacional).

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO

DE RENDA. DECADÊNCIA. FATO GERADOR. DISPONIBILIDADE ECONÔMICA OU JURÍDICA.

HORAS-EXTRAS. INCIDÊNCIA.

1. No tocante ao prazo decadencial para constituição do crédito de Imposto de Renda, é pacífico nesta Corte

que o fato gerador do referido imposto é a disponibilidade econômica ou jurídica do montante, de sorte que, na

espécie, o pagamento das verbas trabalhistas somente ocorreu em 7.7.2004, data a partir da qual tornou-se

exigível o tributo, não havendo falar em decadência.

2. A respeito da alegação de não incidência do imposto de renda sobre os valores referentes às horas-extras

devidas, é cediço que o entendimento do STJ é no sentido de que tal rubrica possui natureza remuneratória,

sujeita, portanto, ao imposto de renda. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1.241.661/PR, 2ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 09/02/2012)

Desse modo, considerando que a contagem do prazo decadencial teve início em 01/01/2014 e que os débitos em

questão foram constituídos em 05/02/2014 e 06/02/2014, deve ser mantida a decisão que, ao reconhecer a

inocorrência da decadência, indeferiu a liminar pleiteada.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por IVETE DANIEL contra decisão proferida pelo Juízo

Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de PLÁSTICOS AVANÇO IND/ E COM/ LTDA e OUTROS,

para a cobrança de contribuições previdenciárias, acolheu parcialmente a sua exceção de pré-executividade,

para determinar o levantamento de parte do valor penhorado.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de ser sócia minoritária e não ter exercido

cargo de gerência, além do que não houve prévia apuração de que ela tivesse agido em afronta à lei ou ao contrato

social ou estatutos, não podendo responder com seus bens pessoais pelo débito da pessoa jurídica.

Sustenta, ainda, que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, que autoriza a responsabilização automática do sócio-gerente,

foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Requer, assim, a sua exclusão do polo passivo da execução e o levantamento da penhora que recaiu sobre ativos

financeiros.

Sustenta, ainda, que os débitos em cobrança foram atingidos pela prescrição.

Pede, por fim, que seja determinado, ao menos, o levantamento daqueles valores protegidos pelo artigo 649,

incisos IV e X, do Código de Processo Civil.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

1. Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580).

Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os

estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Assim, a indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80, artigo

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código

de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser

decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

E, nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, se a

execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus

da prova de que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 /

RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), entendimento que foi confirmado pela Corte

Superior sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).

No entanto, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido

ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, a questão assumiu novo contorno a partir do julgamento do

Recurso Extraordinário nº 562276 / RS, realizado na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em

que a Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida

no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que autorizava a responsabilização automática dos sócios, inclusive aqueles que

não tinham poder de gerência, pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

Confira-se:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO - ART 146, III, DA CF - ART. 135, III, DO CTN - SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA -

ART. 13 DA LEI 8620/93 - INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL - REPERCUSSÃO

GERAL - APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras

específicas de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art.

128. 

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A

previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos

demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos

comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125

do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a
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regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro ("dritter Persone", "terzo" ou "tercero") evidencia que não

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a "contrario sensu",

na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de

inadimplemento pelo contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social

ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração "ex lege" e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas,

implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da

Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º,

do CPC."

(RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 03/11/2010, DJe 10/02/2011)

Anteriormente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já havia firmado entendimento no sentido de que, mesmo

em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por

quotas de responsabilidade limitada, prevista no artigo 13 da Lei nº 8620/93, só existe quando presentes as

condições estabelecidas no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (REsp nº 717717 / SP, 1ª Seção,

Relator Ministro José Delgado, DJ 08/05/2006, pág. 172).

E, em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou por afastar a aplicação do artigo 13 da Lei nº

8620/93, tendo em conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário nº 562276 / PR se deu sob o regime

do artigo 543-B do Código de Processo Civil, conferindo-lhe especial eficácia vinculativa e impondo sua adoção

imediata em casos análogos (REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

02/12/2010).

Ressalte-se, ainda, que a Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, revogou o

artigo 13 da Lei nº 8620/93, não mais existindo, desde então, amparo legal para a responsabilização automática

dos sócios pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

Assim sendo, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido

ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, não é suficiente, para o redirecionamento da execução aos sócios,

que seus nomes constem da certidão de dívida ativa, mas estas devem conter, também, elementos indicando que

sua responsabilidade pelo débito da empresa devedora não foi atribuída automaticamente, como ocorre nos casos

em que a contribuição previdenciária é descontada do salário dos empregados, mas não é repassada à Seguridade

Social (TRF 3ª Região, AC nº 1999.61.82.000394-0 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Peixoto Júnior, DJF3

CJ1 21/07/2011, pág. 73; AI nº 2010.03.00.031119-7 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-

DJF3 Judicial 1 23/10/2012; AI nº 2009.03.00.022258-7 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargador Federal Cecília

Mello, DJF3 Judicial 1 25/10/2012).

No caso, contudo, há fortes indícios de que a empresa devedora foi extinta irregularmente, o que justifica a

manutenção da agravante no polo passivo da execução fiscal.

Conforme se depreende dos autos, restou frustrada a tentativa de citação da empresa devedora por carta, por

mudança de endereço da executada, que não estava mais estabelecida no endereço que consta da certidão de

dívida ativa.

Ocorre que o referido endereço é o mesmo registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP (fl.

132), constando, como última alteração, a modificação do quadro societário da empresa em 14/07/94 (fl. 133,

Doc. nº 097.842/94-1).

Por outro lado, a inscrição da empresa devedora no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ foi baixada por
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inaptidão, ou seja, por ter ela deixado de regularizar a sua situação no prazo previsto na lei, embora intimada para

tanto.

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a execução fiscal

pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente." 

Assim, é de se presumir que a empresa devedora foi encerrada irregularmente, justificando-se o redirecionamento

da execução à agravante que aparece, na certidão da JUCESP, como última administradora, ou seja, aquela que

deveria ter promovido o encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais.

2. Não obstante a prescrição possa ser conhecida de ofício, nos termos do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de

Processo Civil, deixo de me pronunciar sobre a matéria ante a necessidade de dilação probatória, no caso dos

autos.

Consta, da certidão de dívida ativa, que o crédito previdenciário refere-se às competências de 04/1994 a 06/1994 e

08/1994 a 05/1996 e foi constituído em 24/05/97, mediante confissão de dívida fiscal, tendo sido a dívida inscrita

em 05/06/2000.

Há, pois, fortes indícios de que houve, no caso, parcelamento do débito que motivou a sua confissão, o que é

causa de suspensão da prescrição, nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional.

Assim, não havendo, nos autos, prova da data de rescisão do parcelamento, deixo de conhecer da matéria, ante a

necessidade de dilação probatória.

3. Em relação ao levantamento da penhora sobre ativos financeiros, merece parcial acolhida o recurso.

Dispõe o parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil:

"Compete ao executado comprovar que as quantias depositada em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

Na hipótese, a agravante teve bloqueado seus ativos financeiros, em 31/08/2012, no valor de R$ 40.998,06

(quarenta mil, novecentos e noventa e oito reais e seis centavos), como se vê de fls. 110/112.

Dos documentos juntados pela agravante, observo que os valores bloqueados estavam depositados em contas

correntes e contas poupança, de acordo com a tabela abaixo:

 

 

E, como se vê da decisão agravada, trasladada às fls. 30/32, o Juízo "a quo" determinou o levantamento dos

valores depositados nas contas-poupança nºs 03500-7, 06462-6 e 63638-1 (CPC, art. 649, X), que totalizavam R$

3.227,63 (três mil, duzentos e vinte e sete reis e sessenta e três centavos), bem como os valores decorrentes do

recebimento de salário, depositados na conta corrente nº 11036-1 (CPC, art. 649, IV), no montante de R$ 5.553,29

(cinco mil, quinhentos e cinquenta e três reais e vinte e nove centavos).

Restou mantida, assim, pela decisão agravada, a penhora sobre o montante de R$ 32.167,14 (trinta e dois mil,

cento e sessenta e sete reais e catorze centavos), oriundo das seguintes contas:

 

 

Em relação à conta corrente nº 19662-2, analisando os extratos do período que antecedeu ao bloqueio (fls.

249/258), entendo que ela era utilizada exclusivamente para o recebimento de proventos, não podendo prevalecer,

assim, a penhora sobre o valor que nela estava depositado, correspondente a R$ 91,41 (noventa e um reais e

quarenta e um centavos), em face do disposto no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Nº conta Conta Instituição Agência Valor Bloqueado

03500-7/500 Poupança Itaú/Unibanco 4530 R$ 2,72

11036-1/100 Corrente Itaú/Unibanco 8136 R$ 5.961,00

11036-1/500 Poupança Itaú/Unibanco 8136 R$ 31.668,02

06462-6/500 Poupança Itaú/Unibanco 8136 R$ 99,38

06462-6/800 Poupança Itaú/Unibanco 8136 R$ 436,88

63638-1/500 Poupança Itaú/Unibanco 8136 R$ 1.429,82

63638-1/800 Poupança Itaú/Unibanco 8136 R$ 1.308,88

19662-2 Corrente Banco do Brasil 3055 R$ 91,41

Nº conta Conta Instituição Agência Valor Bloqueado

11036-1/100 Corrente Itaú/Unibanco 8136 R$ 407,71

11036-1/500 Poupança Itaú/Unibanco 8136 R$ 31.668,02

19662-2 Corrente Banco do Brasil 3055 R$ 91,41
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O mesmo não se aplica à conta corrente nº 11.036-1/100, pois não foram juntados aos autos os extratos do período

que antecedeu o bloqueio, o que impede uma análise mais aprofundada sobre a origem e natureza dos valores

bloqueados.

Quanto aos valores da conta poupança nº 11.036-1/500, entendo que parte deles estão protegidos pelo artigo 649,

inciso X, do Código de Processo Civil, sendo certo que a própria exequente, às fls. 239/242, concordou com o

desbloqueio de R$ 24.880,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e oitenta reais), valor que corresponde a 40 (quarenta)

salários mínimos.

Assim, considerando que, com fundamento no artigo 649, inciso X, do Código de Processo Civil, já foram

levantados R$ 3.227,63 (três mil, duzentos e vinte e sete reis e sessenta e três centavos), devem ser desbloqueados,

também, R$ 21.652,37 (vinte e um mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e sete centavos).

A esse respeito, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - IMPENHORABILIDADE

ABSOLUTA DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA.

1. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1184765 / PA, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo com o

regime dos recursos repetitivos, cujo acórdão veio a ser publicado no DJe de 3/12/2010, deixou consignado que

o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, por meio do Sistema BacenJud, não deve descuidar do

disposto no art. 649, IV, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11382/2006, segundo o qual são

absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas

ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal".

2. Sobre a interpretação a ser conferida ao art. 649, IV, do CPC, extraem-se dos vários precedentes

jurisprudenciais desta Corte os seguintes enunciados: "É possível a penhora "on line" em conta corrente do

devedor, contanto que ressalvados valores oriundos de depósitos com manifesto caráter alimentar." (REsp

904774 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 16/11/2011); "São impenhoráveis os valores

depositados em conta destinada ao recebimento de proventos de aposentadoria do devedor." (AgRg no Ag

1331945 / MG, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe de 25/8/2011); "Indevida a penhora sobre

percentual da remuneração depositado em conta-corrente, pena de violação do artigo 649, inciso IV, do Código

de Processo Civil." (AgRg no REsp 1147528 / RO, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de

10/12/2010); "Indevida penhora de percentual de depósitos em conta-corrente, onde depositados os proventos

da aposentadoria de servidor público federal. A impenhoralibilidade de vencimentos e aposentadorias é uma

das garantias asseguradas pelo art. 649, IV, do CPC." (AgRg no REsp 969549 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir

Passarinho Júnior, DJ de 19/11/2007, p. 243); "É inadmissível a penhora parcial de valores depositados em

conta-corrente destinada ao recebimento de salário ou aposentadoria por parte do devedor." (AgRg no REsp

1023015/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe de 5/8/2008).

3. No caso concreto, não deve ser seguido o entendimento adotado pela Terceira Turma desta Corte no

julgamento do RMS 25397 / DF (Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe de 3/11/2008), pois, diversamente do caso dos

presentes autos, no referido precedente, como bem salientado pelo juiz do primeiro grau de jurisdição, o

próprio executado reconhecera que mantinha a quantia bloqueada como uma espécie de "reserva disponível".

4. Recurso especial não provido."

(REsp nº 1313787 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 14/08/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA DE VALORES DEPOSITADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. IMPENHORABILIDADE

DO LIMITE PREVISTO NO ART. 649, X, DO CPC. AFASTAMENTO DA CONSTRIÇÃO EM RELAÇÃO

AO LIMITE DE QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

1. Nos termos do art. 649, X, do CPC (redação dada pela Lei 11.382/2006), são absolutamente impenhoráveis,

até o limite de quarenta salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança. Nesse contexto,

mostra-se ilegal a penhora que recaia sobre a totalidade dos valores depositados em caderneta de poupança,

sem se observar a regra de impenhorabilidade prevista no preceito legal referido.

2. Precedentes: AgRg no AgRg no REsp 1.096.337/SP, 2ª Turma, Rel.Min. Humberto Martins, DJe de

31.8.2009; e AgRg no REsp 1.077.240/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 27.3.2009.

3. O fato de o recurso especial haver sido interposto contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento,

manteve a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, não obsta o conhecimento da insurgência. Isso

porque o provimento do apelo demandou apenas a análise da alegação de ofensa ao artigo 649, inciso X, do

Código de Processo Civil, o que é viável nos limites da via especial.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1.291.807/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 14/08/2012)

Excluído o montante acima discriminado, prevalece a penhora sobre o montante de R$ 10.423,36 (dez mil,

quatrocentos e vinte e três reis e trinta e seis centavos), oriundo das seguintes contas:

 
Nº conta Conta Instituição Agência Valor Bloqueado
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso, apenas para determinar o levantamento de R$ 21.743,78 (vinte e um mil, setecentos

e quarenta e três reais e setenta e oito centavos), mantida a penhora sobre o valor de R$ 10.423,36 (dez mil,

quatrocentos e vinte e três reis e trinta e seis centavos).

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008424-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DANILO TADEU FERNANDES contra decisão que indeferiu

pedido de antecipação de tutela para deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita e a suspensão de

todos os atos executórios, proibindo a expedição de carta de arrematação ou sua averbação na matrícula do imóvel

até o final da ação, da qual este recurso é originário, ajuizada em face à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF- CEF. 

O agravante alega que está passando por graves dificuldades financeiras em razão do dinheiro despendido na

doença que levou seu filho à morte, não podendo honrar o contrato de mútuo de financiamento de imóvel com

alienação fiduciária firmado com a CEF. Requer:

a) o deferimento da justiça gratuita;

b) a suspensão de todos os atos constritivos de seus direitos, tais como a inclusão de seu nome no cadastro de

inadimplentes dos órgãos de proteção ao crédito; 

c) e a suspensão dos atos executórios com manutenção da sua posse no imóvel até o trânsito em julgado do feito.

Requer o provimento do recurso de agravo instrumento interposto.

É o relatório.

 

DECIDO

Analiso o feito dentro das normas autorizadoras do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de contrato de mútuo de imóvel firmado através das regras do Sistema Financeiro da Habitação entre

Danilo e a CEF, no valor correspondente a R$ 1.100.000,00 sendo que deste total 110.000,00 foram pagos com

recursos próprios os R$ 990.000,00 financiados com a cláusula de alienação fiduciária do imóvel objeto desta lide.

 

Com efeito, os contratos de mútuo, nos termos da Lei 4.380/64, que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação

para aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento

imobiliário, são típicos contratos de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais

em vigor à época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo,

restando ao mutuário submeter-se às condições pré-determinadas.

11036-1/100 Corrente Itaú/Unibanco 8136 R$ 407,71

11036-1/500 Poupança Itaú/Unibanco 8136 R$ 10.015,65

2014.03.00.008424-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : DANILO TADEU FERNANDES

ADVOGADO : SP142205 ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028739320144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de

correção monetária e o montante a ser reajustado, não podendo discuti-las e dispor do bem, mas outorgando

poderes ao agente financeiro para alienar o imóvel a terceiro, em seu nome determinar o preço, imitir o adquirente

na posse do imóvel etc.

No caso das prestações, é o Poder Executivo que formula as políticas de reajustamento e estabelece as taxas ou os

índices de correção monetária da moeda.

A própria origem dos recursos que sustentam o sistema leva à finalidade social. Destaca-se a arrecadação

proveniente do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, criado pela antiga Lei 5170 de 13/09/66, formado

pelos depósitos de 8% sobre a folha mensal dos salários das empresas. Essas contas são capitalizadas com juros e

correção monetária, em que a CEF é a encarregada da administração dos valores. Captam-se ainda, as somas nos

depósitos específicos em cadernetas de poupança, que podem ser abertas em quaisquer agências das Caixas

Econômicas, nas sociedades de crédito imobiliário e nas associações de poupança e empréstimo.

O caráter social transparece nos princípios determinantes: facilitar e promover a construção e a aquisição da

moradia, especialmente para as camadas sociais de menor renda e nas disposições que condicionam a equivalência

das prestações ao poder aquisitivo do mutuário, artigos 1º, 5º e 9° da Lei n° 4380/64.

Ressalto que se trata de contrato de financiamento sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, com

base na Lei nº 4.380/64, mas de financiamento de crédito em que o instituto da garantia adotado no contrato é o da

alienação fiduciária de bem imóvel, instituído pela Lei nº 9.514/97, não havendo que se confundir a execução

extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66 com a consolidação da propriedade, nos termos dos artigos 26 e 27 da lei

citada.

Verifica-se pelos documentos juntados que a CEF em razão da inadimplência do agravante procedeu à averbação

de consolidação da propriedade do imóvel executado de matrícula 119.696 do Registro de Imóveis da São Paulo

(fls.106/107) em 19/06/2013. 

Cabe por oportuno apontar que, consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário, devem ser adotadas as

providências para a venda (leilão) do imóvel, no caso concreto marcado para 04/02/2014, data anterior ao

ajuizamento da ação em 20/02/2014, uma vez que no caso da alienação fiduciária não é permitida a incorporação

imediata do bem ao patrimônio do credor fiduciante.

Conforme o disposto no art. 27 da Lei 9.514/97, "uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário,

no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão

para a alienação do imóvel", cabendo inclusive a aplicação das disposições dos artigos 29 a 41 do Decreto-lei nº

70/66, não constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção da execução do débito.

Desse modo, a simples alegação da apelante com respeito à possível inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97 não

se traduz em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel.

Confiram-se, por todos, os julgados cujas ementas seguem reproduzidas:

(TRF - 3ª Região - Ag 201103000156664 - V.U. - 1ª Turma - Rel. Juíza Silvia Rocha - Djf3 Cj1 Data:31/08/2011

Página: 227)

(TRF - 3ª Região - Ag 201103000156664 - V.U. - 1ª Turma - Rel. Juiz José Lunardelli - Djf3 Cj1

Data:25/08/2011 Página: 187 ).

Ressalto, ainda, que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera conseqüência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta

de fundamentos para tal.

Com efeito, não restou demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial, por estar a recorrente

inadimplente, sendo perfeitamente plausível a execução extrajudicial, nos termos da Lei 9.514/97.

Da mesma maneira, o pedido de concessão de benefício de assistência judiciária gratuita deve ser indeferido.

Com efeito, o art. 4º, da Lei nº 1.060/50, que trata da assistência judiciária gratuita aos necessitados, estabelece, in

verbis:

"A parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial,

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio

ou de sua família."

Contudo, necessário ressaltar que o preceito acima transcrito goza de presunção juris tantum de veracidade,

podendo ser confrontado se houver, nos autos, outros elementos de prova em sentido contrário.

 

Nesse sentido a vasta jurisprudência do E. STJ e deste c. Tribunal acerca do tema:

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE

POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. RENDA DO REQUERENTE. PATAMAR DE DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS.

CRITÉRIO SUBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO QUE DISPÕEM OS ARTS. 4º E 5º DA LEI N.

1.060/50. AFASTAMENTO DA SÚMULA 7/STJ. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 1. A assistência judiciária

gratuita pode ser requerida a qualquer tempo, desde que o requerente afirme não possuir condições de arcar com

as despesas processuais sem que isso implique prejuízo de seu sustento ou de sua família. 2. A declaração de

pobreza, com o intuito de obter os benefícios da justiça gratuita, goza de presunção relativa, admitindo prova em
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contrário. 3. Na hipótese, o Tribunal de origem decidiu pela concessão do benefício, com base no fundamento de

que sua renda mensal é inferior a 10 (dez) salários-mínimos, critério esse subjetivo e que não encontra amparo

nos artigos 2º, 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, que, dentre outros, regulam o referido benefício. 4. "Para o

indeferimento da gratuidade de justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n. 1.060/50, o magistrado, ao

analisar o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente, podendo solicitar

que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de sucumbência.

Isso porque, a fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de gratuidade de justiça

exige perquirir, in concreto, a atual situação financeira do requerente" (REsp 1.196.941/SP, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, DJe 23/3/2011). 5.Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201202293840, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/04/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, INC. II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N.

284/STF. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO

FUNDAMENTADO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE.

(...) 

2. Em se tratando de concessão da assistência judiciária gratuita, o STJ perfilha entendimento no sentido de que

basta a simples declaração do autor afirmando a sua hipossuficiência para que seja deferido o benefício,

ressalvado ao juiz rejeitar fundamentadamente o pleito, na forma do art. 5º da Lei n. 1.060/50. No caso concreto,

ficou asseverado que a profissão exercida pelas partes interessadas impedia a concessão do benefício. 

(...) 

4. Recurso especial não conhecido."

(STJ - RESP 121867 - DJE 02/12/10 - RELATOR MIN. MAURO CAMPBELL - 2ª TURMA)

In casu, nos termos da decisão recorrida e documentos carreados aos autos pelo agravante, o mesmo aufere

rendimentos brutos mensais no valor de R$ 50.033,33 (cinquenta mil e trinta e três centavos), conforme consta do

contrato de financiamento na qualificação das partes (fls. 74), não tendo trazido a estes autos documentos que

pudessem afastar a presunção a que chegou o d. Juízo a quo no sentido de que a parte autora da demanda possa

arcar com custas do processo.

Assim, a meu entender a renda auferida pelo recorrente é incompatível com o beneficio requerido, eis que não há

nos autos comprovação suficiente de que o autor se enquadraria no requisito do art. 4º, da Lei nº 1.060/50.

Desta forma, a r. decisão monocrática se encontra devidamente fundamentada, não havendo qualquer razão à sua

reforma.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008903-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: nos autos de ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por VILMA MARTINS contra

a Caixa Seguradora S/A, versando sobre irregularidades na construção do imóvel financiado no âmbito do SFH.

2014.03.00.008903-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA

AGRAVADO : VILMA MARTINS

ADVOGADO : SP155666 LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00042521620124036108 2 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     387/2678



 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo suscitou conflito de competência ao Superior Tribunal de Justiça, por

entender não estar comprovado o risco à subconta do FESA (fls. 20/26).

 

Agravante: CEF pretende a reforma da decisão, aduzindo, em apertada síntese, a identificação da apólice pública

(ramo 66) nos contratos objeto da lide e a comprovação do déficit público, razão pela qual há interesse jurídico a

amparar seu pedido de ingresso na lide, em substituição à seguradora.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro presentes os pressupostos

autorizadores da cautela pretendida.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção, na

forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos

não garantidos pelo FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes

termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei

7.682/88, a qual deu nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas

fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo

garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação tanto pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas

em apólice de mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, o E. STJ consolidou o entendimento de que para

que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve comprovar documentalmente, não apenas a

existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da

reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em

que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."
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(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHISEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando se tratar de apólice pública,

mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH, hipótese que se afigura presente

in casu, conforme se verifica do relatório de prestação de contas - exercícios de 2010 e 2011, do balanço

patrimonial (ref. 11.2012) e do Ofício nº 141/2013 da Secretaria de Tesouro Nacional (fls. 74/89vº).

 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para manter a Caixa Econômica Federal no pólo passivo

da demanda, na qualidade de assistente simples, que deverá permanecer perante o MM. Juízo a quo, até o

julgamento de mérito do presente agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009072-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vagner Carlos da Silva e outro contra decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 21ª Vara de São Paulo/SP, trasladada às fls. 93/94, pela qual foi indeferido pedido de tutela

antecipada objetivando a suspensão dos efeitos do leilão extrajudicial do imóvel financiado sob as normas do

SFH, obstando-se a alienação do bem a terceiros ou a adoção de medidas de desocupação.

Narram os recorrentes que tentaram por diversas vezes, junto à CEF, a realização de acordo para a regularização

do débito decorrente de prestações do financiamento imobiliário em atraso e também para a quitação do débito,

todavia não obtendo êxito por suposta negligência da instituição financeira, que não analisou com atenção e

urgência necessárias as propostas apresentadas, levando o imóvel a leilão extrajudicial nos termos do Decreto-Lei

70/66.

Sustentam, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e a ilegalidade do procedimento de

execução extrajudicial ante a ausência de notificação acerca da data de realização do leilão. Aduzem, ainda, a

realização de depósito judicial correspondente ao valor apontado pela CEF para fins de quitação do débito,

situação que equivale a purgação da mora, nos termos do art. 34 do referido decreto-lei.

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se infirmando a legitimidade do procedimento de execução extrajudicial,

tendo em vista precedentes do E. STF, a exemplo: RE nº 223.075-1-DF e nada nos autos autorizando concluir que

2014.03.00.009072-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : VAGNER CARLOS DA SILVA e outro

: ELILIA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026149820144036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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o depósito realizado em 18/03/2014 (fl. 101) represente situação de purgação da mora nos termos da legislação

que rege a matéria, convindo anotar que a purgação do débito, nos termos do art. 34 do DL 70/66, deve ocorrer até

a assinatura do auto de arrematação e corresponder ao valor da dívida com os acréscimos previstos nos incisos I e

II do referido dispositivo legal, por outro lado demandando dilação probatória a suposta ocorrência de

descumprimento de formalidade legal decorrente de ausência de notificação pessoal do devedor, no quadro que ao

momento se apresenta só por eventual acordo podendo a parte alcançar o objetivo colimado, à falta do requisito de

relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intimem-se as agravadas, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009230-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por RODRIGO

EMERSON DA COSTA e JUCILENE DA SILVA COSTA, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, objetivando a suspensão dos pagamentos das parcelas do contrato de mútuo para aquisição de imóvel

firmado no âmbito do SFH. Afirmam os autores que para obter o financiamento a instituição financeira requereu a

aprovação do engenheiro que foi em apenas uma das casas apresentadas pela Construtora e aprovou o

financiamento das demais casas, incluindo a dos autores, sendo que, próximo à data prevista para a entrega do

imóvel, tomaram conhecimento que a obra se encontrava irregular para receber fornecimento de energia elétrica,

os registros de água não estão identificados de acordo com cada casa, não há ponto de telefone no condomínio,

falta fazer o acabamento, pois as louças (pia e vasos) e portas não foram colocadas, o quarto possui infiltração, o

piso da sala cedeu e, ainda, não foi levantado um muro de arrimo nas costas da lavanderia do imóvel, o que o

deixa desprotegido, pois existe um barranco com mato e árvores que pode desmoronar. Salientam que estão com

as parcelas do financiamento em dia e não podem morar no imóvel pela forma que se encontra.

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo deferiu a antecipação da tutela, ao fundamento de que, diante da

impossibilidade dos autores se mudarem para o imóvel nas condições em que se encontra, afigura-se

desproporcional exigir-lhes a manutenção do pagamento do contrato. A situação do imóvel implica na limitação

de uso da propriedade adquirida, sendo que no presente caso, tratando-se de imóvel inabitável, afeta diretamente o

contrato de mútuo relacionado ao referido imóvel, posto que desequilibra a relação jurídica entre as partes

contratadas, na medida em que a Caixa Econômica Federal, embora detenha a garantia fiduciária sobre o imóvel,

certo é que também concorrerá com os autores com os prejuízos que advierem de eventual perda definitiva do

imóvel pelas ocorrências relatadas e outras que porventura poderão ocorrer (fls. 205/206vº).

Agravante: CEF pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, não responde por eventuais vícios

construtivos ocultos no imóvel financiado, pois não foi ela quem construiu ou vendeu o imóvel aos agravados, foi

tão somente a financiadora do imóvel, inexistindo amparo legal ou contratual para imputar responsabilidade

solidária do agente financeiro por qualquer vício existente no imóvel. Ressalta, ainda, que quando da concessão do

2014.03.00.009230-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : RODRIGO EMERSON DA COSTA e outro

: JUCILENE DA SILVA COSTA

ADVOGADO : SP207980 LUCIANA FERREIRA SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235585820134036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     390/2678



financiamento, o imóvel estava concluído, pronto para morar, com "habite-se" e certidão de matrícula

individualizada, o que significa que já havia sido aprovado em todas as vistorias feitas pela prefeitura e órgãos de

segurança.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, do CPC, por ser

manifestamente improcedente.

 

A r. decisão agravada é acertada, vez que há verossimilhança nas alegações que os autores, ora agravados, aduzem

para buscar a suspensão dos pagamentos do contrato de mútuo habitacional.

 

Conforme se observa às fls. 114/126, a construtora não terminou o acabamento e o imóvel possui inúmeros

problemas que impedem, inclusive, a instalação de energia elétrica e ao que tudo indica, a Caixa Econômica

Federal anuiu com seu financiamento no estado em que se apresenta.

 

Sendo assim, não se mostra razoável os mutuários continuarem pagando por imóvel que não reúne condições de

ser habitado desde a época do financiamento (27/07/2012), portanto, tenho que o agente financeiro, neste caso,

não pode se eximir das responsabilidades pelo lastimável estado do imóvel, pois, ao que tudo indica, foi por ela

avaliado e já não se encontrava em condições de morar.

 

Considerando que a vistoria feita no imóvel pela CEF, tem por escopo a avaliação do bem para que ela própria

possa aceitá-lo ou rejeitá-lo como garantia da dívida, sendo realizada, portanto, no interesse da instituição

financeira, como bem consignou o magistrado de primeiro grau, a Caixa Econômica Federal embora detenha a

garantia fiduciária do imóvel, certo é que também concorrerá com os autores com os prejuízos que advierem de

eventual perda definitiva do imóvel pelas ocorrências relatadas e outras que porventura poderão ocorrer.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação

supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009502-50.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.009502-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : AUGUSTO AFONSO COSTA TALAVERA e outros

: ROBERTO AFONSO COSTA TALAVERA

: ALBERTO AFONSO COSTA TALAVERA

ADVOGADO : MS005989 ALESSANDRA MACHADO ALBA

SUCEDIDO : AUGUSTO AFONSO COSTA

AGRAVADO(A) : OTACILIA MACIEL AFONSO COSTA

ADVOGADO : MS005542 ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra a decisão de fls. 55, proferida pelo Juízo da 4ª Vara Federal de Campo

Grande - MS, que, na ação de cumulação de pensão especial de ex-combatente com aposentadoria por tempo de

serviço, ora em fase de execução, indeferiu o pedido de habilitação dos sucessores do falecido e o levantamento

dos valores não recebidos em vida pelo autor.

Os agravantes sustentam a comprovação dos pressupostos exigidos para a concessão da medida, invocam o artigo

43 do CPC e o artigo 1.829, I, do Código Civil, e pugnam pela concessão do efeito suspensivo ativo para a

reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

Quando se tratar de direito à percepção de pensão ou de cumulatividade de benefícios de servidor público,

falecendo o instituidor no curso do processo, a habilitação é de ser feita na pessoa de quem a lei elege como

dependente ou beneficiário; na falta destes ou no caso de extinção por qualquer outra causa, havendo valores

devidos, os sucessores deverão ser habilitados para o seu recebimento, até a data do óbito, de acordo com a

legislação civil, processual ou especial, conforme o caso.

No caso presente, a decisão de indeferimento do pedido dos agravantes fundou-se no entendimento de que teria

sido demonstrado que Otacília Maciel Afonso Costa é a única pessoa habilitada para o recebimento da pensão

perante o órgão pagador, cabendo somente a ela a percepção dos valores não recebidos em vida pelo beneficiário.

De fato, a sucessão na forma da lei civil (artigo 1.829, I, do Código Civil) e processual civil (artigo 43 do CPC)

tem caráter subsidiário e só deve ser aplicada quando inexistirem dependentes habilitados.

Decorre da norma inserta na Lei 6.858/1980 e no Decreto 85.845/1981, que os valores não recebidos em vida

pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência

Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores

previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.

Confira-se, por oportuno, excertos da legislação comentada:

"Lei 6.858/1980

Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos

respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência Social

ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na

lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.

(...)

§ 2º - Inexistindo dependentes ou sucessores, os valores de que trata este artigo reverterão em favor,

respectivamente, do Fundo de Previdência e Assistência Social, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou

do Fundo de Participação PIS-PASEP, conforme se tratar de quantias devidas pelo empregador ou de contas

de FGTS e do Fundo PIS PASEP.

(...)"

 

Decreto 85.845/1981 

Art . 1º Os valores discriminados no parágrafo único deste artigo, não recebidos em vida pelos respectivos

titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos seus dependentes habilitados na forma do artigo 2º.

Parágrafo Único. O disposto neste Decreto aplica-se aos seguintes valores: 

(...)

II - quaisquer valores devidos, em razão de cargo ou emprego, pela União, Estado, Distrito Federal,

Territórios, Municípios e suas autarquias, aos respectivos servidores; 

(...)

Art . 5º Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento das quotas de que trata o artigo 1º deste decreto os

sucessores do titular, previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do

interessado, independentemente de inventário ou arrolamento."

Nesse ponto, tendo em conta que os valores que se pretende levantar decorrem da execução da pensão deixada

pelo servidor público falecido, não é de ser aplicado, in casu, o artigo 1.829 do Código Civil, mas sim a Lei

6.858/1980 e seu decreto (85.845/1981).

Não evidenciada, portanto, a prova inequívoca do direito invocado, devendo prevalecer a decisão agravada.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00093469020034036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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P.I.C. 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009626-33.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra a decisão de fls. 183/194, proferida pelo Juízo da 4ª Vara Federal de Campo

Grande - MS, que, na ação de cumulação de pensão especial de ex-combatente com aposentadoria por tempo de

serviço, ora em fase de execução, indeferiu o pedido de habilitação dos sucessores do falecido e o levantamento

dos valores não recebidos em vida pelo autor.

Os agravantes sustentam a comprovação dos pressupostos exigidos para a concessão da medida, invocam o artigo

43 do CPC e o artigo 1.829, I, do Código Civil, e pugnam pela concessão do efeito suspensivo ativo para a

reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

Quando se tratar de direito à percepção de pensão ou de cumulatividade de benefícios de servidor público,

falecendo o instituidor no curso do processo, a habilitação é de ser feita na pessoa de quem a lei elege como

dependente ou beneficiário; na falta destes ou no caso de extinção por qualquer outra causa, havendo valores

devidos, os sucessores deverão ser habilitados para o seu recebimento, até a data do óbito, de acordo com a

legislação civil, processual ou especial, conforme o caso.

No caso presente, a decisão de indeferimento do pedido dos agravantes fundou-se no entendimento de que teria

sido demonstrado que Otacília Maciel Afonso Costa é a única pessoa habilitada para o recebimento da pensão

perante o órgão pagador, cabendo somente a ela a percepção dos valores não recebidos em vida pelo beneficiário.

De fato, a sucessão na forma da lei civil (artigo 1.829, I, do Código Civil) e processual civil (artigo 43 do CPC)

tem caráter subsidiário e só deve ser aplicada quando inexistirem dependentes habilitados.

Decorre da norma inserta na Lei 6.858/1980 e no Decreto 85.845/1981, que os valores não recebidos em vida

pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência

Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores

previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.

Confira-se, por oportuno, excertos da legislação comentada:

"Lei 6.858/1980

Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos

2014.03.00.009626-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ANA BENJAMINA COSTA GASPARINI e outros

: SORAIA COSTA DE CARVALHO

: SILVERIO FLORES RIBEIRO DE CAVALHO JUNIOR

: KATIUSCIA COSTA DE CARVALHO

: BIANCA COSTA DE CARVALHO ZANCARO

: ANDRE LUIZ COSTA GONZAGA

: CRISTIANO COSTA GONZAGA

: ANA CAROLINA COSTA CANTON

: LIVIA COSTA CANTON

ADVOGADO : MS011809 FELIPE COSTA GASPARINI

SUCEDIDO : AUGUSTO AFONSO COSTA falecido

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00093469020034036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência Social

ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na

lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.

(...)

§ 2º - Inexistindo dependentes ou sucessores, os valores de que trata este artigo reverterão em favor,

respectivamente, do Fundo de Previdência e Assistência Social, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou

do Fundo de Participação PIS-PASEP, conforme se tratar de quantias devidas pelo empregador ou de contas

de FGTS e do Fundo PIS PASEP.

(...)"

 

Decreto 85.845/1981 

Art . 1º Os valores discriminados no parágrafo único deste artigo, não recebidos em vida pelos respectivos

titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos seus dependentes habilitados na forma do artigo 2º.

Parágrafo Único. O disposto neste Decreto aplica-se aos seguintes valores: 

(...)

II - quaisquer valores devidos, em razão de cargo ou emprego, pela União, Estado, Distrito Federal,

Territórios, Municípios e suas autarquias, aos respectivos servidores; 

(...)

Art . 5º Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento das quotas de que trata o artigo 1º deste decreto os

sucessores do titular, previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do

interessado, independentemente de inventário ou arrolamento."

Nesse ponto, tendo em conta que os valores que se pretende levantar decorrem da execução da pensão deixada

pelo servidor público falecido, não é de ser aplicado, in casu, o artigo 1.829 do Código Civil, mas sim a Lei

6.858/1980 e seu decreto (85.845/1981).

Não evidenciada, portanto, a prova inequívoca do direito invocado, devendo prevalecer a decisão agravada.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C. 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009692-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VGP SERVIÇOS E INVESTIMENTOS S/A contra decisão de

fls 115/118 que, em sede de exceção de pré-executividade que ajuizou em face da execução fiscal que lhe move a

Fazenda Pública, objetivando o reconhecimento da prescrição qüinqüenal da pretensão executiva, uma vez que o

2014.03.00.009692-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VGP SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : MARIA CHRISTINA MAGNELLI

ADVOGADO : SP093082 LUIS ANTONIO DE CAMARGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00016821020014036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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executivo fiscal, cobrando valores atinentes ao período de novembro/1981 a maio/1986, foi ajuizado em

janeiro/89, com despacho citatório em 27 de janeiro de 1989 e efetiva citação somente em janeiro/1994 quando já

havia se implementado o lapso prescricional previsto no artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional c/c seu

parágrafo único, I nos termos da redação anterior à LC 118/2005, ou, caso contrário, seja declarada a decadência

qüinqüenal, uma vez que os débitos do período em cobro foram inscritos em dívida ativa apenas em 30 de

setembro de 1988, indeferiu a exceção de pré-executividade, para reconhecer a inexistência de prescrição

intercorrente e decadência, ao fundamento de que o feito não foi arquivado ou sobrestado, nem houve implemento

da situação para tal como previsto na Lei 6.830/80, bem como não há falar em decadência, tendo em vista que o

crédito em execução teve constituição definitiva dentro do lapso temporal previsto no art. 173 do Código

Tributário Nacional, em 25 de agosto de 1986.

 

Afirma, por fim, que incluídos os sócios no pólo passivo da execução, não pode excluí-los com base somente na

inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93. 

 

 

 

Agravante alega que em nenhum momento alegou prescrição intercorrente; o que defende nos autos é a ocorrência

da prescrição qüinqüenal da pretensão execução, em razão de ter sido citada em 20 de julho de 1994, quando

havia decorrido mais de cinco anos da distribuição do executivo fiscal em 25 de janeiro 1989.

 

Alega, ainda, decadência parcial do período exeqüendo, tendo em vista que os valores em execução constam na

CDA como inscritos em dívida ativa em 30 de setembro de 1988, data esta que deve prevalecer sobre os

documentos a respeito juntados aos autos pela agravada, afirmando que a confissão de dívida feito em 2000 para

aderir ao Refis previsto pela Lei 9.964/2000 não retroage a constituir créditos decaídos.

 

 

Por fim, sustenta a ilegitimidade da sócia da executada, ante a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93. 

 

.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

PRESCRIÇÃO

 

 

 O débito que a agravante pretende o reconhecimento da prescrição qüinqüenal da pretensão executiva se refere às

competências entre novembro de 1981 a maio de 1986, os quais foram inscritos na Certidão de Dívida Ativa sob

nº 31.084.296-4. Neste período, a natureza tributária das contribuições foi retida por força da Emenda

Constitucional nº 8/77, as quais passaram a se submeter ao prazo trintenário, não ao qüinqüenal previsto no art.

174, do CTN, aplicável, apenas, às contribuições constituídas em data anterior à referida emenda, situação esta

que perdurou até a edição da CF/88.

 

Compulsando processo, verifico que sobre a questão prescricional posta neste agravo de instrumento já houve

pronunciamento judicial em sede de embargos à execução, aplicando a prescrição trintenária instituída pela EC nº

08/77, nos termos acima explicitados. Importante mencionar que o período da dívida e o número de inscrição do

débito impugnado nestes autos coincidem exatamente com o objeto da sentença de fls. 28/30 dos autos. Cumpre

esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada, amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federal, in

verbis:

 

"Art. 5.º. 

(...)

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;".
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Sendo assim, conclui-se que a matéria prescricional posta nestes autos não pode ser apreciada no mérito, sob pena

de ofensa à coisa julgada, pois a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado não é

constitucionalmente permitida. A propósito: 

 

"PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CAUTELAR - CABIMENTO -

RELAÇÃO JURÍDICO PROCESSUAL - COISA JULGADA FORMAL 1. A ação cautelar, embora possua

natureza preparatória, tem o condão de provocar o órgão jurisdicional. Uma vez instalada, forma-se a relação

jurídico-processual entre as partes. 2. Assente na doutrina e na jurisprudência, o cabimento de honorários

advocatícios em sede de ação cautelar, ainda que, julgada em conjunto com a ação principal. 3. Transitada em

julgado a decisão, na parte referente à condenação em honorários advocatícios, não há como se alterar o

comando referente a esse dispositivo, sob pena de violação à coisa julgada formal. 4. Agravo Legal

improvido"

(TRF3, AI nº 494665, 5ª Turma, rel. Luiz Stefanini, e-DJF3 Judicial 1DATA:27/01/2014 ) 

 

 

 

DECADÊNCIA

 

 

 

Cumpre esclarecer que o ato de inscrição de crédito tributário em dívida ativa não se confunde com o ato de

administrativo de lançamento; pelo contrário, este precede àquele, ou seja, não há inscrição em dívida ativa sem

prévio lançamento do crédito tributário. Sendo assim, é engano entender a inscrição em dívida ativa como ato de

administrativo de lançamento, como fez a parte agravante. 

 

Às fls. 19/22 e 113/114 dos autos está plenamente provado que o crédito em execução foi tempestivamente

constituído em 25/08/1986, nos termos do art. 173, I do Código Tributário Nacional, mediante confissão de divida

fiscal, o que da total validade à Certidão de Divida Ativa. 

 

Apesar de ser matéria de ordem pública, é totalmente contraditório e sem sentido algum alegar que o crédito fiscal

impugnado estava decaído em 30 de setembro de 1988, quando a agravante optou por sua inclusão no REFIS, nos

termos da Lei 9.964/2000, em 16 de abril de 2.000. 

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a

execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa

contém os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de

defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório.

 

Dessa forma, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis,

demonstrando, por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele

descrito seja indevido.

 

Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA

QUALIDADE DE SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE.

DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos

próprios sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que

haja inversão do ônus probatório, pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato

constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no

inciso III do art. 135 do CTN.
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A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.

Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo."

(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)

 

Há de se consignar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo o valor originário do débito, o período e o

fundamento legal da dívida e dos consectários.

 

Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode

ser suprida através de outros elementos constantes dos autos, o que se aplica ao caso, pois, apesar de não constar

no título exeqüendo a data exata do lançamento, esta pode ser aferida, plenamente, pelos documentos de fls.

20/22, 51, 70, 82 e 113/114 dos autos, os quais, mesmo sendo produzido pelo Fisco, possuem fé-pública. 

 

 

 

 

 

 

SÓCIOS

 

 

O artigo 6º do Código de Processo Civil prescreve o seguinte:

 

"Art. 6o Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei"

As pessoas jurídicas e seus sócios têm patrimônio e personalidade distintos, devendo cada ente defender e

responder isoladamente por seus direitos e obrigações. 

 

Diante disso, entendo que a empresa não é parte legitima para questionar a inclusão de seus sócios no pólo passivo

da execução, já que o ato processual de redirecionamento do executivo em face dos sócios da executada não lhe

acarretou prejuízo patrimonial algum a ensejar o ajuizamento deste recurso. Pelo contrário, o patrimônio da sócia

da executada é que passou a responder, subsidiariamente pela dívida exeqüenda, cabendo somente a ela questionar

sua inclusão no pólo passivo da execução.

Para ratificar o disposto acima, trago à colação os seguintes julgados. 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ILEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA PARA INSURGIR-SE

CONTRA A INCLUSÃO DE SEUS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - CDA VÁLIDA - TR

NÃO INCIDENTE SOBRE O CASO CONCRETO - UFIR : NÃO-OFENSA À ANTERIORIDADE -

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 1. Como decorre dos autos, claramente busca advogar a parte

embargante, qual seja, a empresa Ryram Sociedade de Hotéis Ltda, em face da inclusão de seus sócios no pólo

passivo da execução fiscal em tela. 2. Carece de legitimidade a embargante para discutir a justeza ou não da

inclusão do sócio no pólo passivo da ação de execução, vez que pessoas distintas, centros distintos de imputação

de direitos e deveres. 3. Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer

condição da ação, vez que conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela

análise. 4. Com relação ao uso de TR, invocado em grau de correção/atualização, tal aspecto não guarda

pertinência com o caso vertente, pois a versar sobre competências entre 01/1996 a 10/1996, enquanto aquela

é pertinente ao ano de 1991, aliás neste sentido elucidou a impugnação do Instituto. 5. Com relação ao uso

da UFIR, inicialmente, cumpre salientar-se acerca da característica marcante dos dogmas da anterioridade

do exercício financeiro e da irretroatividade da lei tributária, respectivamente previstos pelo art. 150, III,

"b", "c" e "a", C.F. 6. Se citado preceito não criou nem aumentou os tributos sob debate, não há de se

cuidar do princípio da anterioridade do exercício financeiro, estatuído pelo art. 150, III, "b", que se

destina, especificamente, àquelas duas situações, eis que nenhuma das quais, à evidência, verificada no caso

vertente. Precedentes. 7. Inviolado o preceito constitucional questionado, com a introdução da exigência
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atualizadora encartada no art. 1º, da Lei 8.383/91, que buscou, na essência, reitere-se, não sofresse o valor

apurado a depauperação imanente à época, até que fosse efetivamente pago, permitindo-se, por

conseguinte, não se desvalorizasse nominal e faticamente. 8. Improvimento à apelação. Improcedência aos

embargos. 

( TRF3, AC nº 764275, 2ª Turma, rel. conv. Silva Neto, DJF3 CJ1 17-12-2009, pág. 236)

No mesmo sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA EM BEM DE

SÓCIO. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA DEFENDER DIREITO ALHEIO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 6º DO CPC. PRECEDENTE. 1. A empresa embargante não possui legitimidade e interesse recursais,

visando a defesa de imóvel pertencente a sócio. 2. A legitimidade para tanto pertence à pessoa física que teve seu

patrimônio contristado judicialmente pois, segundo inteligência do art. 6º do CPC, a pessoa jurídica apelante não

tem legitimidade, para, em nome próprio, defender em juízo direito alheio pertencente ao sócio. 3. Precedente:

TRF3, 6ª turma, AC nº 199961100044939, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 03.04.2008, v.u., DJF3 19.05.2008 4.

Apelação improvida."

( TRF3, AC nº 1232601, 6ª Turma, rel. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 DATA:06/10/2011)

 

Assim, VGP SERVIÇOS E INVESTIMENTOS S/A não extraordinariamente legitimada a defender em juízo os

direitos patrimoniais de seus sócios gerentes e diretores. 

 

Ademais, não se sabe ao certo nem está provado nos autos se o redirecionamento da execução em face da sócia se

deu unicamente com base na solidariedade prevista no art. 13 da Lei 8.620/93.

 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010364-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

2014.03.00.010364-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : G ASBAHR BARBOSA DA SILVA -ME e outro

: GUSTAVO ASBAHR BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP188698 CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00095454220134036104 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 19 de maio de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010749-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A decisão recorrida de fls. 72/74 foi publicada em 14 de abril de 2014 (fl.78) e o recurso interposto em 05 de maio

de 2014, o que evidencia sua intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente à

tempestividade, nos termos do disposto no art. 522, do Código de Processo Civil.

P.I. 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010851-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ APARECIDO ALVES DE SOUZA contra decisão que

indeferiu, entre outros pedidos, o aditamento da inicial, ao argumento de que a ré - CAIXA ECONÔMICA

Federal - CEF- já havia apresentado a contestação.

Alega o agravante que, na verdade, o pedido de aditamento ocorreu em data anterior à contestação da CEF,

todavia, sem qualquer apreciação do Magistrado a quo.

É o relatório.

2014.03.00.010749-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SILVIO APARECIDO DA CRUZ

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00015753620144036110 2 Vr SOROCABA/SP

2014.03.00.010851-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP285442 MARCELO AUGUSTO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00011152920134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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DECIDO

Com efeito, constata-se que o agravante não juntou cópia integral da decisão agravada. Conforme se infere da

documentação de fls. 76 dos presentes autos, não foi trazida cópia integral do decisum atacado, a qual sequer

reproduz o objeto deste recurso, qual seja a reforma do indeferimento do aditamento da inicial e a conclusão do

ato judicial.

Sendo assim, o não conhecimento do agravo é medida imperativa, já que a ausência da cópia integral da

decisão agravada inviabiliza a devida apreciação do recurso, sendo, ademais, requisito indispensável, nos

termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil.

Neste sentido julgamento do C. STJ - Superior Tribunal de Justiça e esta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEGRALIDADE DA CÓPIA DA DECISÃO

AGRAVADA. AUSÊNCIA. ALEGADO ERRO DO TRIBUNAL ESTADUAL. RESPONSABILIDADE DA PARTE

NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. 1. Verifica-se que o o agravo de instrumento não foi instruído nos termos

do exigido pelo artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, posto que a decisão agravada não foi juntada em

sua integralidade porque ausente a folha nº 2 da decisão ora combatida. 2. A alegação de erro supostamente

cometido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul não elide a responsabilidade do advogado de

formar corretamente o recurso a ser interposto, com a cópia integral das peças essenciais à compreensão da

controvérsia. 3. Agravo Regimental a que se nega provimento. (STJ QUARTA TURMA CARLOS FERNANDO

MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) AGA 200800221877 AGA - AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1008778)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIAS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO ATENDIMENTO DO § 1º DO

ART. 544 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE COMPREENSÃO DO CONTEÚDO DO ACÓRDÃO. EMBARGOS

REJEITADOS. I. Não se conhece do agravo de instrumento no qual a cópia da decisão agravada está incompleta

, pois inatendido o § 1º do artigo 544 do Código de Processo Civil. II. Embargos de declaração rejeitados. (STJ -

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 968551 Processo: 200702421790 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA

TURMA Data da decisão : 04/09/2008, ALDIR PASSARINHO JUNIOR)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUENTO - PROCESSUAL CIVIL - JUNTADA DE APENAS

PARTE DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO INCOMPLETA - DILIGÊNCIA PARA SUPRIR A

DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - DESCABIMENTO - NEGADO SEGUIMENTO AO

RECURSO - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1 - A juntada de cópia da decisão agravada não pode ser

parcial, ou seja, a decisão recorrida deve fazer parte do instrumento, na íntegra, não sendo admissível a juntada

de apenas algumas folhas que dela fazem parte. 2 - Conforme precedentes desta E. Corte e do C. STJ, não tem

cabimento no rito do agravo de instrumento a diligência para a parte suprir as deficiências de formação do

instrumento, devendo o relator, liminarmente, negar seguimento ao recurso de agravo, nos termos do art. 557,

caput, do CPC. 3 - Agravo regimental ao qual se nega provimento. (TRF3 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

194320 DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES SEGUNDA TURMA)

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC) A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O artigo 525, I, do Código de Processo

Civil, determina as peças essenciais que devem necessariamente acompanhar o agravo de instrumento no ato da

sua interposição, dentre elas a cópia da decisão agravada. II - Com efeito, cabe ao agravante instruir o recurso

com a cópia integral da decisão agravada, a fim de que o Magistrado de segundo grau tenha condições de

analisar com precisão as questões postas em discussão no feito originário. III - A ausência de tal peça

obrigatória implica no não conhecimento do agravo de instrumento. IV - Agravo improvido. (TRF3 AG

200503000918576 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 254197 JUIZA CECILIA MELLO SEGUNDA TURMA)

 

Ante o exposto, não conheço do recurso, por falta de peça obrigatória.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010997-32.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.010997-3/SP
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DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ILBEC - Instituição Luso Brasileira de Educação e Cultura S/C

Ltda contra a r. decisão da MMª. Juíza Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida às

fls. 249/249 vº, que nos autos da execução fiscal proposta pela União Federal (Fazenda Nacional), acolheu a

manifestação da exeqüente e indeferiu o pedido de penhora dos bens imóveis oferecidos pela devedora e, ainda,

deferiu o bloqueio de ativos financeiros.

Alega a agravante que os bens imóveis oferecidos são suficientes para garantia da dívida, haja vista o elevado

valor de cada um deles, o que poderá ser comprovado mediante avaliação do Oficial de Justiça Avaliador.

Sustenta que a ordem legal de preferência para penhora imposta pela Lei nº 6.830/80 não tem caráter absoluto,

devendo ser analisada caso a caso, especialmente no debatido nestes autos, uma vez que o bloqueio eletrônico de

dinheiro pode gerar ainda mais problemas financeiros para a executada.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, a fim de que seja determinada a aceitação dos bens imóveis oferecidos

como garantia da dívida.

É o relatório.

DECIDO.

A Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte já se manifestou a respeito do assunto em diversas oportunidades,

sempre adotando a mesma linha de entendimento, o que autoriza a aplicação do artigo 557, do Código de Processo

Civil.

Proposta a execução fiscal referente a uma dívida atualizada no importe de R$ 18.660.000,00 (dezoito milhões e

seiscentos e sessenta mil reais), a devedora ofereceu à penhora 2 (dois) imóveis de sua propriedade, devidamente

matriculados sob nºs 1.985 165.181 no 6º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP.

Consultada a respeito da aceitação dos referidos bens para garantia da dívida, a União Federal (Fazenda Nacional)

houve por bem recusá-los, vez que os imóveis já estão garantindo outras execuções, além de que não foram

apresentados o laudo de avaliação e as certidões de quitações de tributos municipais.

Nos termos do artigo 612, do Código de Processo Civil, a execução realiza-se no interesse do credor, não podendo

o princípio da menor onerosidade se sobrepor ao princípio maior do feito executivo.

A recusa da União Federal (Fazenda Nacional) foi devidamente fundamentada. A exeqüente é a principal

interessada na satisfação do débito e, por isso mesmo, pode optar pelos bens a serem penhorados; tudo isso, claro,

de maneira fundamentada e cercada de razoabilidade. Exatamente o que se vê no caso dos autos.

A título de exemplo, trago à colação o seguinte julgado da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, que analisou a

possibilidade de recusa por parte do exeqüente de bens imóveis oferecidos para garantia da dívida: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS IMÓVEIS À PENHORA. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE.

DESOBEDIÊNCIA À ORDEM LEGAL. RECUSA POR PARTE DO EXEQÜENTE. VALOR DOS BENS ABAIXO

DO MONTANTE DEVIDO. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O princípio da menor

onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora, com exceção de situações justificadas e que não

provoquem prejuízo à efetividade da execução, tendo em vista que esta é realizada no interesse do exequente e

não do executado, a quem se impõe o dever de nomear bens à penhora, que sejam livres e desimpedidos,

suficientes para garantia da dívida. 2. A nomeação à penhora de imóveis quando há numerário disponível

descumpre inequivocamente a ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, não se tornando

obrigatória a aceitação pela exeqüente. 3. A penhora dos imóveis oferecidos encontra óbice no fato de que a

avaliação realizada aponta que seu valor é demasiadamente inferior ao que pretende a exeqüente. Ademais, não

houve apresentação de Certidão Negativa relativa aos tributos incidentes sobre o imóvel. 4. Agravo legal a que

se nega provimento."

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE :
ILBEC INSTITUICAO LUSO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA S/C
LTDA

ADVOGADO : SP092752 FERNANDO COELHO ATIHE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00174465520124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 0016168-09.2010.4.03.0000, Relator Desembargador Federal

Henrique Herkenhoff, 2ª Turma, j. 06/07/10, v.u., e-DJF3 15/07/10, pág. 328)

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11187/2014 
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EMENTA

AGRAVO INOMINADO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS

RECURSOS. TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. ATOS NÃO COOPERATIVOS. PIS. COFINS. INCIDÊNCIA

DA EXAÇÃO. MP Nº 2.037/00 (MP Nº 2.158-35/2001). LEI Nº 9.718/98. ART. 8º. LEGITIMIDADE.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1 - Inicialmente, cumpre ressaltar que de decisão proferida com fundamento no art. 557 do Código de Processo

Civil, como no caso dos autos, é cabível o agravo legal ou inominado e não o agravo regimental, previsto no

artigo 250 e seguintes, do Regimento Interno desta E. Corte.

Contudo, tendo em vista a tempestividade na interposição do recurso, bem como o princípio da fungibilidade

recursal e da celeridade processual, conheço do agravo interposto como sendo o previsto no § 1º, do artigo 557 do

aludido diploma processual.

2 - Para a solução do caso em comento, mister se faz ressaltar a definição de sociedade cooperativa e do ato

cooperativo propriamente dito ou próprio, para fins de incidência ou não das exações em discussão. 

A Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que instituiu o regime jurídico das sociedades cooperativas, assim

dispõe em seus artigos 3º e 79, caput, sobre a definição de sociedade cooperativa e de ato cooperativo.

Partindo-se dessa definição legal, constata-se que tão somente os atos praticados entre a cooperativa e seus

associados, também denominados de operações-fim, os atos entre esses últimos e aquelas, e os praticados pelas

cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais, é que se qualificam como atos

cooperativos propriamente ditos, e encontram-se ao amparo constitucional a que alude o art. 146, III, "c", da

Constituição Federal de 1988, o qual dispõe que cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de

legislação tributária, especialmente sobre "adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas

sociedades cooperativas", valendo salientar, contudo, tratar-se de norma constitucional de eficácia limitada,

inexistindo, ainda, no ordenamento jurídico, o diploma legal a que se refere esse dispositivo.

2001.61.00.025828-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) :
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS DE
SAO CARLOS UNICRED DE SAO CARLOS

ADVOGADO : SP276488A LILIANE NETO BARROSO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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3 - Ainda que assim não fosse, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as

sociedades cooperativas são imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos

que praticam.

Observa-se, no que tange à definição de ato cooperativo, que o art. 79, da Lei n. 5.764/71, não prevê a prática de

ato com "terceiro", ainda que no interesse da cooperativa ou de seus cooperados, não sendo possível uma exegese

ampliativa em detrimento do artigo 111, do Código Tributário Nacional, já que implicaria em redução da

incidência fiscal quando a lei somente dela excluiu os atos cooperativos próprios, ao passo que os atos negociais

com terceiros, de que derivam receita ou faturamento, não são abarcados pela lei como atos cooperativos,

sujeitando-se à tributação em comento.

Não obstante o tratamento diferenciado dado às cooperativas, ao amparo legal e constitucional, isso não a torna

imune à incidência fiscal, cabendo distinguir a hipótese de incidência de acordo com o fato gerador da exação, por

exemplo, em relação à receita advinda de atos praticados ou firmados com terceiros, os quais, como explanado,

não estão inseridos no art. 79, da Lei n. 5.764/71, como ato cooperativo propriamente dito, gerando, por

conseguinte, o recolhimento do tributo.

4 - Por sua vez, a isenção às cooperativas, antes prevista no inciso I, do artigo 6º, da Lei Complementar n. 70/91,

foi validamente revogada pela MP n. 2.037-21/00 e reedições (atual MP n. 2.158-35/2001, vigente na forma do

artigo 2º da EC n. 32/01), não subsistindo, nesse aspecto, direito da cooperativa a tratamento fiscal privilegiado,

sem base legal, restando exigível o recolhimento das contribuições sociais sobre as receitas oriundas de atos não

classificados como cooperativos próprios, nos termos do art. 79 da Lei n. 5.764/71.

Vale ressaltar, no que tange à arguição de inconstitucionalidade da MP impugnada, que se encontra consolidada

jurisprudência, firme no sentido do cabimento de medida provisória para instituir ou majorar tributos, excetuando-

se apenas os casos expressamente previstos na Constituição Federal, que dependam de lei complementar para a

sua edição, o que não se aplica ao caso em discussão (nos termos do disposto no art. 195, caput, da CF/88),

restando, ainda, observado o prazo nonagesimal previsto no art. 195, § 6º, da Lei Maior, porquanto conta-se o

termo inicial a partir da edição da primeira medida provisória (Precedentes do E. STF).

5 - Resta salientar, contudo, que não houve a revogação da isenção de todo e qualquer ato cooperativo, mas

apenas a tributação dos atos cooperativos ditos "impróprios", conforme já previsto na Lei nº 5.764/71, a qual

excluiu da incidência fiscal apenas os atos cooperativos propriamente ditos, conforme definido em seu art. 79, e

não todos os atos cooperativos.

Assim, verifica-se a legitimidade do recolhimento da contribuição ao PIS/COFINS nos termos da MP impugnada,

em relação aos atos cooperativos ditos "impróprios", ressalvando-se da exação fiscal apenas os atos tipicamente

cooperativos, conforme definido no art. 79, da Lei n. 5.764/71, já explanado.

6 - No que pertine à majoração da alíquota da COFINS, prevista no artigo 8º, da Lei n. 9.718/98, não existe óbice

a sua alteração por meio de lei ordinária, porquanto o artigo 146, III, "a", da Constituição Federal, não exige lei

complementar para fins de aumento de alíquota dessa exação.

Conforme já assentou o STF (ADC n. 1-1/DF), as contribuições da seguridade social previstas nos incisos I, II e

III, do caput do art. 195, da Constituição Federal, não necessitam, para instituição ou modificação, de lei

complementar, bastando, para tanto, de ato normativo com força de lei ordinária.

7 - Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010541-96.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.010541-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BCP S/A
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS

ORIUNDOS DA SISTEMÁTICA NÃO-CUMULATIVA. UTILIZAÇÃO PARA DEDUÇÃO OU

COMPENSAÇÃO ESCRITURAL DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS (PIS/COFINS) ORIUNDOS DO REGIME

CUMULATIVO DE TRIBUTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1 - No caso em exame, a impetrante objetiva assegurar a utilização de créditos a título de contribuição ao

PIS/COFINS, oriundos da sistemática não-cumulativa, para fins de abatimento ou dedução de débitos atinentes às

aludidas contribuições, apurados e vincendos, alusivos a receitas auferidas em decorrência da prestação de

serviços de telecomunicações (regime cumulativo).

Cumpre salientar, in casu, que o cerne da controvérsia cinge-se tão somente à aferição do alegado direito da

impetrante no que tange à utilização de créditos das aludidas contribuições sociais, oriundos da sistemática "não-

cumulativa", com débitos alusivos às mesmas contribuições, resultantes do "regime cumulativo".

2 - Verifica-se, no caso em exame, que a impetrante, na qualidade de sociedade dedicada à prestação de serviços

de telecomunicação (telefonia móvel), encontra-se sujeita ao regime cumulativo no que tange ao recolhimento da

contribuição ao PIS/COFINS decorrente de receitas alusivas à prestação de serviços de telecomunicação, a teor,

respectivamente, do disposto no artigo 8º, inciso VIII, da Lei nº 10.637/02, em relação ao PIS, e do art. 10, inciso

VIII, da Lei nº 10.833/03, no que alude à COFINS. Por sua vez, a empresa impetrante também se encontra sujeita

ao regime não-cumulativo em relação à contribuição ao PIS e a COFINS incidentes sobre as demais receitas.

Desse modo, a apelante objetiva assegurar, com a impetração desta ação mandamental, a utilização de créditos

(PIS/COFINS) de um sistema (não-cumulativo) para fins de dedução de débitos (PIS/COFINS) atinentes a outro

sistema (cumulativo), haja vista manifestação da Secretaria da Receita Federal no sentido do indeferimento para a

adoção de tal procedimento pela empresa recorrente, ao argumento da ausência de previsão legal.

3 - Depreende-se, à vista do disposto no § 7º, do art. 3º dos mencionados diplomas legais, que tal comando

normativo apenas explicita a forma de apuração de crédito (PIS/COFINS) na sistemática do regime não-

cumulativo, não fazendo alusão ou estabelecendo restrição quanto à utilização de tais créditos para abatimento ou

dedução de débitos atinentes a essas mesmas contribuições sociais, oriundas de outro sistema (regime

cumulativo).

4 - Por seu turno, a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 (DOU de 30/12/96), que dispõe sobre a legislação

tributária federal e as contribuições para a Seguridade Social, quando trata da restituição e compensação de

tributos e contribuições sociais, prescreve no caput de seu art. 74 (com redação dada pela Lei nº 10.637/02) nos

seguintes termos:

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por

aquele Órgão" (grifos meus).

5 - Observa-se, a teor do referido dispositivo legal, que a lei autoriza a "utilização de crédito", pelo sujeito

passivo, atendidas as condições mencionadas, quais sejam: i) relativo a tributo ou contribuição administrado pela

Secretaria da Receita Federal; ii) passível de restituição ou de ressarcimento.

Depreende-se, ainda, do aludido artigo legal, que, atendidas as condições mencionadas, poderá o sujeito passivo

utilizar tal crédito na "compensação" de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele Órgão.

6 - Com efeito, constata-se a existência de previsão legal para fins de utilização de crédito, pelo sujeito passivo,

nos moldes do art. 74, caput, da Lei nº 9.430/96, ressaltando-se que o referido diploma legal (Lei nº 9.430/96) não

estabeleceu restrição quanto à utilização desse "crédito" - se para fins de abatimento de débitos oriundos tão

somente do sistema cumulativo ou do não-cumulativo -, mas, ao contrário, previu a possibilidade de

aproveitamento de crédito para fins de compensação com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.

Assim, não obstante a ausência de disposição expressa no comando das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03

especificamente no que alude à hipótese em exame - quanto à utilização de crédito (PIS/COFINS) do sistema

não-cumulativo para fins de abatimento de débitos das mesmas contribuições, provenientes do sistema

cumulativo -, cumpre ressaltar que a Lei nº 9.430/96 prevê a utilização de "crédito" para fins de compensação,

conforme explanado. Sendo assim, depreende-se que, se a lei não fez restrição ou não impôs vedação, não cabe ao

intérprete fazê-lo, salientando-se, ademais, tratar-se de um direito de crédito do contribuinte (em razão da

aquisição de aparelhos de telefonia celular para revenda), o qual, por sua vez, sendo líquido e certo, deve gozar de

amparo legal para sua efetivação no que tange à utilização desse crédito, não cabendo à impetrada obstar tal

direito.

ADVOGADO : SP174328 LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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7 - Ademais, a Instrução Normativa SRF nº 404, de 12 de março de 2004, que dispôs sobre a incidência não-

cumulativa da COFINS na forma estabelecida pela Lei nº 10.833/03, ao tratar dos "Créditos a Descontar", com

efeito, previu, no art. 8º e § 8º, a possibilidade de desconto de créditos pela pessoa jurídica, sem estabelecer

restrição quanto a se tratar de dedução de contribuição oriunda do sistema cumulativo ou não-cumulativo, cujo

teor passo a transcrever:

"Dos Créditos a Descontar

Art. 8º Do valor apurado na forma do art. 7º, a pessoa jurídica pode descontar créditos, determinados mediante a

aplicação da mesma alíquota, sobre os valores: (...)

§ 8º O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita bruta da pessoa jurídica,

servindo somente para dedução do valor devido da contribuição" (grifos meus).

8 - Por oportuno, vale mencionar, ainda, o disposto na Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005 que, a despeito de

tratar do Registro Especial, na Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, de produtor ou importador

de biodiesel e sobre a incidência da contribuição ao PIS/COFINS sobre as receitas decorrentes da venda desse

produto, trouxe em seu bojo - art. 16 -, previsão de aproveitamento de saldo credor a título de PIS/COFINS

apurado na forma do art. 3º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de

2003, e do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, para fins de: i) compensação com débitos próprios,

vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela SRF; ii) pedido de ressarcimento

em dinheiro; em ambos os casos, observada a legislação específica aplicável à matéria.

9 - Entendo, por conseguinte, no caso em tela, ante a aquisição de crédito (PIS/COFINS) por parte da empresa

impetrante, que assiste razão ao pleito da recorrente no que pertine à possibilidade de utilização de crédito

(sistema não-cumulativo) para fins de dedução ou compensação escritural com débitos tributários alusivos às

mesmas contribuições, ainda que oriundos do regime cumulativo, não implicando tal ajuste em concessão de

benefício fiscal sem amparo legal, haja vista a pré-existência de crédito do contribuinte, salientando-se, ainda,

tratar-se de um mesmo tributo (PIS e COFINS), independentemente do regime tributário aplicável à espécie.

10 - Apelação da impetrante provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Roberto Jeuken, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002161-11.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

2011.61.00.002161-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : PHILIP MORRIS MARKETING S/A

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 126/129

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042280-25.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que os imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA

foram legalmente transferidos à União (artigo 2º da Lei 11.483/07), devendo em face da mesma, por conta da

natureza do tributo, ser verificada a respectiva exigibilidade, ainda que de período e relativo a fatos geradores

anteriores, conforme dispõe o artigo 130 do CTN.

2. A cobrança do IPTU não pode prevalecer, em função da regra do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal,

aplicável a qualquer bem da UNIÃO, até porque não se aplicam à imunidade recíproca as exigências e vedações

dos respectivos §§ 2º a 4º. Não existe, por outro lado, ofensa ao princípio da isonomia na aplicação da regra de

imunidade recíproca que, enquanto garantia constitucional, atende à necessidade de preservação do patrimônio

público contra a cobrança de impostos por outros entes políticos.

3. Como evidenciado, não se declarou imunidade em favor da RFFSA, estando dissociadas as razões assim

deduzidas, pois resta inequívoco que o benefício constitucional foi aplicado à UNIÃO, relativamente a imóvel de

sua propriedade, pois claro e evidente que o legislador não pode tornar exigível o IPTU em relação a bem

pertencente a ente político, titular de imunidade conferida pela Constituição Federal.

4. O lançamento fiscal, invocado como ato jurídico perfeito, tem como parte passiva a RFFSA, com a sua

condição jurídica própria, não podendo vincular a UNIÃO para efeito de sujeitá-la, como ora se pretende, a um

suposto direito adquirido do Município de não ser contestado na sua pretensão fiscal com a invocação de regra de

imunidade, embora constitucionalmente assegurada.

5. Embora impugnada a solução, não trouxe a Municipalidade qualquer indicativo jurisprudencial em sentido

contrário ao que foi adotado pela decisão agravada, de modo estabelecer controvérsia em relação ao direito

2012.61.82.042280-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP282886 RAFAEL DOS SANTOS MATTOS ALMEIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00422802520124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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aplicando e a solução consagrada.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010363-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA DELEGADA -

POSSIBILIDADE - CAUTELAR FISCAL - BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS - IMPOSSIBILIDADE

- AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - A competência dos Juízes Federais foi estabelecida pela Constituição Federal de 1988, em seu artigo 109,

incisos I a XI, e os parágrafos 1º a 3º determinam os critérios territoriais para fixação dessa competência.

2 - A doutrina convencionou chamar a hipótese descrita no referido § 3º do artigo 109 da CF de competência

delegada. A competência que se fixa pelo domicílio da parte, que, não sendo sede de Vara Federal enseja o

exercício da jurisdição delegada, nos termos do artigo 109, §3º da Constituição Federal, é territorial, e assim,

relativa.

3 - No caso, a Comarca de Barueri não é sede de vara do Juízo Federal, de modo que estamos diante de hipótese

de competência delegada, lembrando que será competente, para processamento e julgamento da cautelar, o Juízo

competente para o processamento e julgamento da ação principal (art. 800, CPC), assim como havendo mais de

dois réus, com diferentes domicílios, serão demandados no foro de qualquer deles, à escolha do autor (art. 578,

CPC c.c. art. 94, § 4º, CPC).

4 - No mérito, o presente agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de concessão de liminar em medida

cautelar fiscal, deferindo a indisponibilidade dos bens de devedor.

5 - Na hipótese, a ação cautelar fiscal foi proposta sob alegação de enquadramento no art. 2º, incisos V, alínea "b",

VI, VII e IX, Lei nº 8.397/92. Tal ação tem por fim tornar indisponíveis os bens do contribuinte.

6 - Tendo em vista a legislação citada, nota-se que não se exige, na espécie, o pagamento do crédito tributário,

mas apenas são resguardados, por meio desta ação, os bens do contribuinte, para que possam garantir a execução

fiscal.

7 - No tocante aos limites da decretação da indisponibilidade, a Lei nº 8.397/92 não dá azo à que essa excepcional

medida incida sobre ativos financeiros.

8 - Em se tratando de pessoa jurídica, a indisponibilidade incidirá somente sobre bens do ativo permanente.

9 - Não há suporte legal à concessão de medida cautelar fiscal para bloqueio de créditos, recebíveis ou ativos

financeiros.

10 - O Superior Tribunal de Justiça também mantém similar entendimento de que a indisponibilidade de bens na

medida cautelar fiscal proposta em face de pessoa jurídica deve recair sobre os bens se seu ativo permanente, nos

termos do art. 4º, § 1º, da Lei 8.397/92, admitindo, somente em situações excepcionais - vale anotar, nos casos de

2013.03.00.010363-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : LP ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ADVOGADO : SP114522 SANDRA REGINA COMI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 00121488220138260068 1FP Vr BARUERI/SP
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encerramento irregular da empresa, paralisação das atividades ou em casos em que se demonstre que ela não tem

capacidade para suportar o pagamento dos tributos eventualmente devidos -, que haja a constrição sobre os demais

bens (RESP 365546, Segunda Turma, DJ de 4/8/2006; RESP 690740, Primeira Turma, DJ de 12/9/2005; e RESP

677424, Segunda Turma, DJ de 4/4/2005).

11 - Agravo de Instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001328-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO.

FALÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à

lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

2. Quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da sociedade, somente

autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de atos de gestão

com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

3. Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser

tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja

inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011, de

cujo teor se destaca o seguinte excerto: "5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na

direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de

poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou

representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal

gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da

Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,

tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma

situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade

por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade

material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e

2014.03.00.001328-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : NEGRETTI PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando

as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170,

parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em

que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente,

com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido.

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.".

4. A imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo 135, III, do

Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já seria

suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo

artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código Tributário Nacional.

5. A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente

designadas por lei") ampara o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/1979 ("São solidariamente responsáveis com o

sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de

direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do

imposto sobre a renda descontado na fonte") foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no

mesmo julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as

pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade

tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras

matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo

diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um

aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha

efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art.

125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente."

6. Assim, aplicando a jurisprudência suprema e superior, evidencia-se que não é válida a solidariedade ("São

solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado") se a própria responsabilidade tributária, tal como prevista

na lei ordinária ("pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do

imposto sobre a renda descontado na fonte"), não se sustenta diante do artigo 135, III, do CTN, do qual se extrai o

entendimento de que mera inadimplência no pagamento dos tributos não se insere, para efeito de

redirecionamento a administradores, na hipótese normativa de "atos praticados com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos". Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas

falência, sem comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então,

capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por

infração à lei, contrato ou estatuto social.

7. O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por

si, a responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os

requisitos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

8. Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do

Código Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do

falido condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I,

do DL 7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista

na regra-matriz.

9. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 11196/2014 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036590-58.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES, CONTRADIÇÕES,

OBSCURIDADES E ERROS MATERIAIS. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA

MATÉRIA. DESCABIMENTO. REJEIÇÃO.

-Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração destinam-se a sanar contradição,

obscuridade ou omissão porventura existentes na decisão judicial, ou, ainda, por construção jurisprudencial, a

1998.61.00.036590-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGUES

AUTOR(A) : Uniao Federal

PROCURADOR : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AUTOR(A) : NICOLAU DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA

AUTOR(A) : ANTONIO CARLOS DA GAMA E SILVA

ADVOGADO : JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI

AUTOR(A) : MONTEIRO DE BARROS INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET

AUTOR(A) : INCAL IND/ E COM/ DE ALUMINIO LTDA

ADVOGADO : MARCELO ROITMAN

: TARCISIO ANTENOR SAHD

: SP300008 TARCISIO ANTENOR SAHD

AUTOR(A) : INCAL INCORPORACOES S/A e outros

: FABIO MONTEIRO DE BARROS FILHO

: JOSE EDUARDO FERRAZ

ADVOGADO : ROSANA SCHMIDT MARQUES FAUSTINO

AUTOR(A) : CONSTRUTORA IKAL LTDA massa falida

ADVOGADO : CELIO DE MELO ALMADA FILHO

REU(RE) : OS MESMOS

REU(RE) : DELVIO BUFFULIN

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL

INTERESSADO(A) : GRUPO OK CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA -EPP e outros

: GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A -EPP

: SAENCO SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA -EPP

: OK OLEOS VEGETAIS IND/ E COM/ LTDA

: OK BENFICA CIA NACIONAL DE PNEUS

: ITALIA BRASILIA VEICULOS LTDA

: BANCO OK DE INVESTIMENTOS S/A

: AGROPECUARIA SANTO ESTEVAO S/A

: LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO

: CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA

: LINO MARTINS PINTO espolio

: MARIA NAZARETH MARTINS PINTO espolio

ADVOGADO : MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA

REPRESENTANTE : LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO

No. ORIG. : 00365905819984036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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corrigir evidente erro material, hipóteses que não se verificam na espécie.

-Os embargos de declaração não se prestam à manifestação do inconformismo das partes com a decisão

embargada, nem ao reexame de matéria já decidida, tampouco constituindo via adequada para a correção de

eventual error in judicando.

-O órgão julgador não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os pontos suscitados pelas partes, quando os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para respaldar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese

vertente.

-Inexistente contradição a ser dissipada ou obscuridade a ser esclarecida, nem omissão a ser suprida ou erro

material a ser corrigido, não há como prosperarem os embargos opostos.

-Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelas partes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28893/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005858-67.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2007.61.04.005858-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

APELADO(A) : PLINIO NAPOLI espolio e outro

: HILDA DOS ANJOS NAPOLI espolio

ADVOGADO : SP189462 ANDRE SOARES TAVARES e outro

REPRESENTANTE : MARINA DOS ANJOS NAPOLI (= ou > de 65 anos)

No. ORIG. : 00058586720074036104 4 Vr SANTOS/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000919-85.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000573-25.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2009.61.00.000919-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214491 DANIEL ZORZENON NIERO e outro

APELADO(A) : RICARDO FORTE

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00009198520094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.25.000573-1/SP

APELANTE : LUCILENE MAGALHAES LOUZADA e outro

: EDITH MARIA ABREU MAGALHAES FERREIRA

ADVOGADO : SP277488 LAERCIO GOIS FERREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

No. ORIG. : 00005732520104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000706-04.2008.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012713-13.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031457-83.2008.4.03.6100/SP

 

2008.60.07.000706-6/MS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005480 ALFREDO DE SOUZA BRILTES e outro

APELADO(A) : JOSE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS007302 VALDEIR JOAQUIM DE ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00007060420084036007 1 Vr COXIM/MS

2008.61.09.012713-4/SP

APELANTE : ELZA MASTRODI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135247 RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00127131320084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.00.031457-2/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000612-28.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001520-45.2010.4.03.6104/SP

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

APELADO(A) : VANIA MARIA SCARPINI

ADVOGADO : SP202608 FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00314578320084036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.23.000612-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI e outro

APELADO(A) : CLAUDIO DE OLIVEIRA HEIT e outros

: MARLISE HEIT IVANOV

: SIMONE HEIT

ADVOGADO : SP250394 DANIELA MOREIRA e outro

SUCEDIDO : MARISA HEIT falecido

No. ORIG. : 00006122820104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.04.001520-3/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005142-52.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010508-74.2009.4.03.6109/SP

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

APELADO(A) : MARIA ISABEL DOS SANTOS RAMOS e outros

: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS RAMOS

: FABIANA DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO : SP121191 MOACIR FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00015204520104036104 4 Vr SANTOS/SP

2008.61.21.005142-5/SP

APELANTE : EMIR WADIE MILAD

ADVOGADO : SP214642 SIMONE MONACHESI ROCHA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00051425220084036121 2 Vr TAUBATE/SP

2009.61.09.010508-8/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001449-69.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002358-08.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO(A) : OSMIR CONTARINI

ADVOGADO : SP228611 GIOVANNI COELHO FUSS e outro

No. ORIG. : 00105087420094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.18.001449-3/SP

APELANTE : JOSE RENATO BRANDAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

No. ORIG. : 00014496920084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2007.60.02.002358-8/MS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO e outro

APELADO(A) : NEWTON LUIZ DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017449-65.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012809-28.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

ADVOGADO : MS007761 DANIELA OLIVEIRA LINIA e outro

PARTE RE' : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 00023580820074036002 2 Vr DOURADOS/MS

2008.61.12.017449-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243106 FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO(A) : BENEDITA DE MATOS TORRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e outro

PARTE AUTORA : PAULO FERREIRA LEAO TORRES e outro

: JOSE FERREIRA LEAO TORRES falecido

ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e outro

No. ORIG. : 00174496520084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.09.012809-6/SP

APELANTE : DOMINGOS MONDELLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP232030 TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO e outro
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009807-16.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003606-71.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00128092820084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.09.009807-2/SP

APELANTE : THEREZA APPARECIDA KREPISCHI DAHMEN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP191551 LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00098071620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.003606-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : LADICE SORIANO SALGOT

ADVOGADO : SP135247 RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA e outro
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003186-66.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009549-58.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

No. ORIG. : 00036067120104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.003186-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO(A) : JOSE ROMILDO BERTO

ADVOGADO : SP135247 RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA e outro

No. ORIG. : 00031866620104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.03.009549-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

APELADO(A) : LOURDES BIZARRIA BRANDAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP119799 EDNO ALVES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00095495820084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033618-66.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031347-84.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

2008.61.00.033618-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : ROSARIO CASANOVA FERNANDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP253880 FRANCISCO DIAS DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00336186620084036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.031347-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : EVERTON CAPRI FREIRE

ADVOGADO : SP125369 ADALTON ABUSSAMRA R DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00313478420084036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054534-03.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033418-59.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

2008.63.01.054534-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : HELENA JAKUS DA COSTA (= ou > de 60 anos) e outros

: ROGERIO FERNANDES DA COSTA

: RICARDO FERNANDES DA COSTA

: ROSELI FERNANDES DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP060691 JOSE CARLOS PENA e outro

SUCEDIDO : WALTER FERNANDES DA COSTA

No. ORIG. : 00545340320084036301 15 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.033418-2/SP

APELANTE : FERNANDO BRANCO WICHAN e outro

: ADELIA SOARES ANTUNES

ADVOGADO : SP182766 CLARISSE ABEL NATIVIDADE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00334185920084036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0735247-30.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025796-89.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.99.048662-7/SP

APELANTE : ALVARO URBANI JUNIOR e outro

: VERA MARIA XAVIER URBANI

ADVOGADO : SP176506B ADRIANA OLIVEIRA LIMA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173013 FERNANDO RICARDO LEONARDI e outro

No. ORIG. : 91.07.35247-6 13 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.025796-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : NICACIO PAULO DE DEUS espolio e outros

ADVOGADO : SP210881 PAULO ROBERTO GOMES e outro

REPRESENTANTE : ODAILZA PAULO DE DEUS POLONI

: ODAIR PAULO DE DEUS

ADVOGADO : PR026446 PAULO ROBERTO GOMES e outro

No. ORIG. : 00257968920094036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002357-17.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005134-70.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

2008.61.22.002357-8/SP

APELANTE : JESUINO PEREIRA COUTINHO

ADVOGADO : SP161328 GUSTAVO JANUARIO PEREIRA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00023571720084036122 1 Vr TUPA/SP

2010.61.00.005134-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

APELANTE : JOSE RUDOLFO HULSE e outro

: MARIA APARECIDA MACHADO HULSE

ADVOGADO : SP215934 TATIANA CAMPANHÃ BESERRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00051347020104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000677-40.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005136-40.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004779-64.2009.4.03.6110/SP

 

2011.61.06.000677-7/SP

APELANTE : JOSE NOGUEIRA DE CASTILHO

ADVOGADO : SP089886 JOAO DANIEL DE CAIRES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00006774020114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.00.005136-1/SP

APELANTE : SILVIO GOMES DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226818 EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00051364020104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.10.004779-1/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005406-71.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004871-45.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

APELADO(A) : JOSE MARIA DE PAULA LEITE SAMPAIO (= ou > de 60 anos) e outro

: MARIA DE PAULA LEITE SAMPAIO

ADVOGADO : SP142359 JURANDIR DA COSTA NEVES NETO e outro

No. ORIG. : 00047796420094036110 2 Vr SOROCABA/SP

2009.61.09.005406-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : ANA CRISTINA PASCHOLATI GUSMAO

ADVOGADO : SP191551 LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00054067120094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.09.004871-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO(A) : RITA DE CASSIA MOURISCO CARDOSO

ADVOGADO : SP209640 JULIANA DECICO FERRARI MACHADO e outro

No. ORIG. : 00048714520094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003667-60.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004171-39.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

2009.61.10.003667-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

APELADO(A) : MARIANNA BAPTISTA NOGUEIRA - ESPOLIO espolio

ADVOGADO : SP268166 TULIO NOGUEIRA BONILHA e outro

REPRESENTANTE : IRIS NOGUEIRA BONILHA

ADVOGADO : SP268166 TULIO NOGUEIRA BONILHA e outro

No. ORIG. : 00036676020094036110 1 Vr SOROCABA/SP

2009.61.19.004171-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : SUELY BEZERRA

ADVOGADO : SP197118 LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00041713920094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000461-16.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000543-92.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000628-96.2011.4.03.6106/SP

 

2011.61.27.000461-0/SP

APELANTE : ALZIRA MANZANO CAVINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP111922 ANTONIO CARLOS BUFFO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00004611620114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.12.000543-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO(A) : TADEU HIROAKI TAKEY

ADVOGADO : SP213246 LUÍS CARLOS NOMURA e outro

No. ORIG. : 00005439220114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.06.000628-5/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000645-35.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000663-56.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

APELANTE : OTAIR ROBERTO SAVATIN

ADVOGADO : SP089886 JOAO DANIEL DE CAIRES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00006289620114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.000645-5/SP

APELANTE : EDEVALDO ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : SP089886 JOAO DANIEL DE CAIRES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00006453520114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.000663-7/SP

APELANTE : MARICY PAPA DE ARRUDA

ADVOGADO : SP301407 TIAGO BOMBONATO ASSUNÇÃO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00006635620114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004234-97.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000691-24.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2009.61.08.004234-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : ISABELA PINHEIRO BONACHELA BESSA

ADVOGADO : SP120352 FABIANO DE MELO CAVALARI e outro

No. ORIG. : 00042349720094036108 1 Vr BAURU/SP

2011.61.06.000691-1/SP

APELANTE : ELIANE CHIOZINI DE SOUZA

ADVOGADO : SP301407 TIAGO BOMBONATO ASSUNÇÃO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00006912420114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000703-38.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000719-89.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000704-81.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.06.000703-4/SP

APELANTE : MARIA MAGDA SANTANA

ADVOGADO : SP089886 JOAO DANIEL DE CAIRES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00007033820114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.000719-8/SP

APELANTE : ANA MARIA SARGIONETE GELIO

ADVOGADO : SP089886 JOAO DANIEL DE CAIRES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00007198920114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.19.000704-6/SP

APELANTE : HELIO ZACARIAS e outro

: LINDAURA BERNARDA DE LIMA ZACARIAS

ADVOGADO : SP104850 TABAJARA DE ARAUJO VIROTI CRUZ e outro
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005726-27.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019331-64.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00007048120114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.08.005726-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELANTE : JOAQUIM NATAL CONTENTE

ADVOGADO : SP110974 CARLOS ALBERTO MARTINS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00057262720094036108 2 Vr BAURU/SP

2009.61.00.019331-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP097512 SUELY MULKY e outro

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP121053 EDUARDO TORRE FONTE e outro

APELADO(A) : JOSE FELIPPE

ADVOGADO : SP090580 MARCIA APARECIDA FELIPE e outro

No. ORIG. : 00193316420094036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013347-87.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016702-20.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

2009.61.04.013347-7/SP

APELANTE : DULCE SILVA FARIAS e outro

: INES FARIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00133478720094036104 4 Vr SANTOS/SP

2009.61.00.016702-6/SP

APELANTE : RENATO MIKSIAN UHROVCIK

ADVOGADO : SP116789 DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00167022020094036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011820-55.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013268-63.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010847-36.2009.4.03.6108/SP

 

2009.61.19.011820-2/SP

APELANTE : TIRUO SHIMURA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP242805 JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00118205520094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.19.013268-5/SP

APELANTE : MARIA ELISA TAROCCO MONFARDINI e outro

: BRUNO MONFARDINI

ADVOGADO : SP262957 CAROLINA ROCHA CAVAZANI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00132686320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.08.010847-0/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011605-76.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010643-89.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : ORESTES FIRMINO TOLEDO (= ou > de 60 anos) e outro

: GENI PARISI DE TOLEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219328 EDUARDO GERMANO SANCHEZ e outro

No. ORIG. : 00108473620094036108 3 Vr BAURU/SP

2009.61.20.011605-1/SP

APELANTE : AUGUSTO HUGO GRESPAN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP207897 TATIANA MILENA ALBINO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00116057620094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.08.010643-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELANTE : JOSE RAFAEL NAPOLEONE SILVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP110974 CARLOS ALBERTO MARTINS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00106438920094036108 2 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007976-39.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010507-89.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

2009.61.06.007976-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : ELSA VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP214130 JULIANA TRAVAIN e outro

No. ORIG. : 00079763920094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.09.010507-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : LEIDSON DE OLIVEIRA ASSARICE

ADVOGADO : SP228611 GIOVANNI COELHO FUSS e outro

No. ORIG. : 00105078920094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007666-88.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007618-74.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001264-78.2010.4.03.6112/SP

 

 

2009.61.20.007666-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : CANDIDA APARECIDA SOUZA JAVOROTTI

ADVOGADO : SP168885 ADRIANO BREVIGLIERI e outro

No. ORIG. : 00076668820094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.06.007618-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : ODECIA DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO : SP283126 RENATO BERGAMO CHIODO e outro

No. ORIG. : 00076187420094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.12.001264-4/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001272-73.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001279-65.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO(A) : JOSE RENATO PEREIRA espolio

ADVOGADO : SP130987 SALVADOR FONTES GARCIA e outro

REPRESENTANTE : ROMAR PRATA MATTOS PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP130987 SALVADOR FONTES GARCIA

No. ORIG. : 00012647820104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.06.001272-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : MATHILDE RODRIGUES FUSCO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP184367 GRAZIELLA GABELINI DROVETTO e outro

No. ORIG. : 00012727320104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.06.001279-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO(A) : NELZA LUIZINHA BONINI RICCI (= ou > de 60 anos) e outro

: OCTAVIO RICCI JUNIOR

ADVOGADO : SP184367 GRAZIELLA GABELINI DROVETTO e outro

SUCEDIDO : OCTAVIO RICCI
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001299-32.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000681-73.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

No. ORIG. : 00012796520104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.14.001299-6/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS MINUSSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP152925 ROGERIO DE SOUSA OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00012993220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.09.000681-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS NUNES SCHIAVOLIN

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro
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Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002835-73.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002739-33.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

2009.61.27.002835-7/SP

APELANTE : PAULINA NAIR BRIDI (= ou > de 60 anos) e outros

: CLAUDIA HELENA BRIDI

: CELSO JOSINEI BRIDI

: AGNALDO DIAS

: EVANDRO GILBERTO DIAS

: PAULO CEZAR DIAS

: MARIA GORETI DIAS BATISTA

: ROSELENE DO CARMO BRIDI SCAPIN

: ARIOVALDO JOSE DIAS

: ADEZIO BRIDI

ADVOGADO : SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00028357320094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.03.002739-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO(A) : MARCO ANTONIO RAMOS

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00027393320094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007825-73.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007974-69.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007415-15.2009.4.03.6106/SP

 

2009.61.06.007825-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117108B ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro

APELADO(A) : JOAO DA SILVA ESPIRITO SANTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP214130 JULIANA TRAVAIN

: SP215087 VANESSA BALEJO PUPO e outro

No. ORIG. : 00078257320094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.06.007974-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO(A) : ADAMASTOR BALTAZAR DE ARAUJO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP214130 JULIANA TRAVAIN e outro

No. ORIG. : 00079746920094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.06.007415-6/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007459-52.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007493-09.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117108B ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro

APELADO(A) : HELMUT MAX LESCHONSKI e outro

: EURICA PAULINA IDA LESCHONSKI

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

No. ORIG. : 00074151520094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.00.007459-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214491 DANIEL ZORZENON NIERO e outro

APELADO(A) : FATIMA BATISTA RAMOS

ADVOGADO : SP216213 LEANDRO RODRIGO GERALDES PIRES e outro

PARTE RE' : ISABEL PAIXAO DOS SANTOS RAMOS

No. ORIG. : 00074595220094036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.06.007493-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : IRINEU MOACIR MAFFEI (= ou > de 60 anos) e outro

: ORDAZILIA MOREIRA MAFFEI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP218320 MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000780-29.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000883-54.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

No. ORIG. : 00074930920094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.12.000780-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO(A) : WALDOMIRO CAVALLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

No. ORIG. : 00007802920114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.06.000883-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO(A) : ANTONIO SALVADOR LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263487 PAULO EDUARDO BASAGLIA FONSECA e outro

No. ORIG. : 00008835420114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000460-76.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004659-90.2010.4.03.6302/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002674-47.2009.4.03.6100/SP

 

2011.61.12.000460-3/SP

APELANTE : VANESSA FUKU SAKURAI

ADVOGADO : SP213246 LUÍS CARLOS NOMURA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

No. ORIG. : 00004607620114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.63.02.004659-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : SONIA MARLENE DAMIANI FIOD (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP087869 ROSELI DAMIANI FIOD e outro

No. ORIG. : 00046599020104036302 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.00.002674-1/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001600-82.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002319-91.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : ZINAIDA KOZLOVSKY (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP107206 ELIDA ALMEIDA DURO e outro

No. ORIG. : 00026744720094036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.12.001600-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243106 FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO(A) : ADELIA VENDRAMEL BARUTTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP213246 LUÍS CARLOS NOMURA e outro

No. ORIG. : 00016008220104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.03.002319-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DONIZETI MAZEI SOARES FERREIRA

ADVOGADO : SP194806 ALESSANDRA DOS SANTOS NASCIMENTO e outro

No. ORIG. : 00023199120104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029852-05.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000035-34.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2008.61.00.029852-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : SIDNEY ESPINHA

ADVOGADO : SP220908 GUSTAVO LOBO MAINARDI e outro

No. ORIG. : 00298520520084036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.17.000035-6/SP

APELANTE : ELIANA THEREZINHA SALVADOR REIS

ADVOGADO : SP134842 JOSE LUCIANO SERINOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

No. ORIG. : 00000353420114036117 1 Vr JAU/SP
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004462-12.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004446-58.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004385-40.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

2008.61.07.004462-4/SP

APELANTE : ELIOMAR BARBOSA SABIO

ADVOGADO : SP214432 OSCAR FARIAS RAMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

No. ORIG. : 00044621220084036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2008.61.07.004446-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro

APELADO(A) : LAIDE CONTINI

ADVOGADO : SP188351 ITAMAR FRANCISCO DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00044465820084036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2008.61.27.004385-8/SP

APELANTE : GUIDO DOS REIS RODRIGUES
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004249-61.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000447-47.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

ADVOGADO : SP057915 ROGERIO ARCURI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00043854020084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.61.21.004249-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO(A) : LEIKO YANAGA MENICHETTI e outro

: MARIO MENICHETTI

ADVOGADO : SP214998 DENISE DE OLIVEIRA XAVIER e outro

No. ORIG. : 00042496120084036121 1 Vr TAUBATE/SP

2011.61.22.000447-9/SP

APELANTE : MARI ELISA DE LUCIA

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00004474720114036122 1 Vr TUPA/SP
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bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000448-32.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003863-19.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2011.61.22.000448-0/SP

APELANTE : MARIA JOSE CARDOSO BERTI

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00004483220114036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.25.003863-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : ELMO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP117976A PEDRO VINHA e outro

No. ORIG. : 00038631920084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003863-73.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003842-43.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003846-07.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

2008.61.07.003863-6/SP

APELANTE : CLEUSA DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outro

: JOAO CATELAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135305 MARCELO RULI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

No. ORIG. : 00038637320084036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2008.61.25.003842-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : NEIDE APARECIDA SPANHOL DE ARAUJO

ADVOGADO : SP272230 JUNIO BARRETO DOS REIS e outro

SUCEDIDO : SANTINO HESPANHOL espolio

No. ORIG. : 00038424320084036125 1 Vr OURINHOS/SP

2008.61.17.003846-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003803-64.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003975-12.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

APELADO(A) : ANTONIO ROBERTO MARTINS e outro

: SYLVIO EDISON MARTINS

ADVOGADO : SP244617 FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES e outro

2008.61.19.003803-2/SP

APELANTE : ELZA TOMOKO HATANO

ADVOGADO : SP133521 ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00038036420084036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.17.003975-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

APELADO(A) : IGNEZ SAVASTANO NEGRAO

ADVOGADO : SP187619 MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00039751220084036117 1 Vr JAU/SP
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São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004058-95.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003882-25.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003941-25.2008.4.03.6121/SP

 

2008.61.27.004058-4/SP

APELANTE : TEREZA BAITELO TUBARDINI

ADVOGADO : SP160093 SOLANGE APARECIDA TUBARDINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00040589520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.61.25.003882-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : JOAO LUCIO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP217145 DANTE RAFAEL BACCILI e outro

No. ORIG. : 00038822520084036125 1 Vr OURINHOS/SP

2008.61.21.003941-3/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003881-40.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000141-97.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO(A) : PEDRO MOISES

ADVOGADO : SP176121 ELIANE YURI MURAO e outro

No. ORIG. : 00039412520084036121 1 Vr TAUBATE/SP

2008.61.25.003881-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : MARIE KONISHI

ADVOGADO : SP265213 ANA LAURA CAMPARINI PIMENTEL e outro

No. ORIG. : 00038814020084036125 1 Vr OURINHOS/SP

2009.61.06.000141-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : KATIUSCIA LIMA SUYAMA

ADVOGADO : SP221172 DANIELA GIACARELLI DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00001419720094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000138-15.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000124-07.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2009.61.16.000138-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : NILSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP128371 LUIZ CARLOS PUATO e outro

No. ORIG. : 00001381520094036116 1 Vr ASSIS/SP

2009.61.24.000124-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO(A) : SEBASTIAO DE MORAIS

ADVOGADO : SP236459 OSVARLEY ALBERTO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00001240720094036124 1 Vr JALES/SP
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00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000081-61.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000078-69.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000062-30.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.27.000081-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : SILVANA MARQUES DE OLIVEIRA ARUFO

ADVOGADO : SP265666 IAVNY DE SIQUEIRA GOULART e outro

No. ORIG. : 00000816120094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.07.000078-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELADO(A) : INEZ RUIZ GARCIA RAULI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP190935 FERNANDA CHIQUITO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00000786920094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.03.000062-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001678-88.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001579-12.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

APELADO(A) : MARIA JOSE CARDOSO

ADVOGADO : SP228576 EDUARDO ZAPONI RACHID e outro

No. ORIG. : 00000623020094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.08.001678-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : MARIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229401 CASSIA CRISTINA BOSQUI SALMEN e outro

No. ORIG. : 00016788820104036108 1 Vr BAURU/SP

2010.61.11.001579-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : MANOEL DIAS LOPES

ADVOGADO : SP250553 TALITA FERNANDES SHAHATEET e outro

No. ORIG. : 00015791220104036111 2 Vr MARILIA/SP
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Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001658-40.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000016-72.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2010.61.27.001658-8/SP

APELANTE : JOAO RODRIGUES

ADVOGADO : SP110974 CARLOS ALBERTO MARTINS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016584020104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.25.000016-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : MAURO DE ASSIS PALMA

ADVOGADO : SP132513 OTAVIO TURCATO FILHO e outro

No. ORIG. : 00000167220094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000013-74.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000024-79.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000039-36.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.07.000013-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro

APELADO(A) : MASSAMI SONODA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP237462 BRUNO MARTINS BITTES

: SP271681 ANA PAULA DE ANDRADE

No. ORIG. : 00000137420094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.15.000024-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : DOMINGOS BERTOLINI

ADVOGADO : SP105283 OSMIRO LEME DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00000247920094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2009.61.19.000039-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : MAURO AKIRA DOBASHI (= ou > de 60 anos) e outros
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000048-04.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000060-03.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

: ARACY DE CASTRO DOBASHI

: FERNANDA DE CASTRO DOBASHI

ADVOGADO : SP207887 RODRIGO DE MIRANDA GRAÇA TÁVORA e outro

No. ORIG. : 00000393620094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.17.000048-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : JOSE EDUARDO DE ASSIS NINNO e outro

: JUSSARA DE FATIMA ASSIS NINNO

ADVOGADO : SP169470 FLÁVIO RICARDO MANHANI e outro

2009.61.22.000060-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO(A) : ANTONIO GIMENES espolio

REPRESENTANTE : CLAUDETE GIMENES ROSSATO

: CLARICE GIMENES BACHEGA

: CLAUDINET GIMEMNEZ

No. ORIG. : 00000600320094036122 1 Vr TUPA/SP
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Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000023-97.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000167-47.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

2009.61.14.000023-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : CLEMILDE MONTANHEIRO PENTEADO espolio

ADVOGADO : SP101810 ANTONIO HERNANDEZ DE LIMA e outro

REPRESENTANTE : MARILENA PENTEADO LEMOS e outros

: NEUSA PENTEADO HERNANDEZ

: CLOVIS GOULART PENTEADO

ADVOGADO : SP101810 ANTONIO HERNANDEZ DE LIMA

No. ORIG. : 00000239720094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.22.000167-8/SP

APELANTE : MARIA DE JESUS DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP200467 MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00001674720094036122 1 Vr TUPA/SP
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São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000148-50.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000055-26.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

2009.61.19.000148-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : MARIA ROSA SALES PEREIRA e outros

: ROSANA SALES PEREIRA

: ROGERIO SALES PEREIRA

: LUCIVANIA FELISMINA SIQUEIRA PEREIRA

: HERMERSON SALES PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP074484 ADILSON PAULO FERNANDES e outro

REPRESENTANTE : MARIA ROSA SALES PEREIRA

ADVOGADO : SP074484 ADILSON PAULO FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00001485020094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.07.000055-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro

APELADO(A) : JOSE DE LUSENA

ADVOGADO : SP239036 FABIO NUNES ALBINO e outro

No. ORIG. : 00000552620094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002033-80.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002915-85.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2006.61.27.002033-3/SP

APELANTE : PERICLES DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) e outro

: MIRANDIVA PUGGINA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro

No. ORIG. : 00020338020064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.11.002915-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO(A) : LUIZ FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : SP225298 GUSTAVO SAUNITI CABRINI e outro

No. ORIG. : 00029158520094036111 3 Vr MARILIA/SP
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00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018847-47.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011330-82.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2008.61.12.018847-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO(A) : LUCY TAUBE LUZ

ADVOGADO : SP156888 ANA LUCIA THEOPHILO RIBEIRO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00188474720084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2003.61.06.011330-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : JOAO PALIN e outros

: OLIVIO CLAUDINO DE ABREU

: MARIA OSORIA DE ABREU

: ARMELINDA BUSO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP088550 LUIZ CARLOS CICCONE e outro

PARTE AUTORA : IRCE RANGEL GARCIA

No. ORIG. : 00113308220034036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000412-88.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001598-15.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004624-53.2007.4.03.6103/SP

2009.61.12.000412-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO(A) : ODETE DA FONSECA AREIAS

ADVOGADO : SP265081 MARCIO CESAR AREIAS BRAVO e outro

No. ORIG. : 00004128820094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.12.001598-0/SP

APELANTE : MOACIR SUMIO HAMADA

ADVOGADO : SP153399 LUCIANA KOBAYASHI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

No. ORIG. : 00015981520104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018873-45.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2007.61.03.004624-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

APELADO(A) : MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA e outros

: LETICIA REGINA SILVA

: CLAUDIA THAIS DA SILVA

ADVOGADO : SP245101 RODRIGO PRUDENTE DOS SANTOS e outro

PARTE AUTORA : SANDRA RENATA DA SILVA

ADVOGADO : SP245101 RODRIGO PRUDENTE DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00046245320074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.12.018873-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO(A) : MARIA ANGELA DA SILVA AIKAWA

ADVOGADO : SP223319 CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro

No. ORIG. : 00188734520084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001009-87.2010.4.03.6317/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011098-91.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

2010.63.17.001009-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

APELADO(A) : ANTONIO BARBOSA CHAVES espolio e outro

: MARIA JOSE BISPO CHAVES

ADVOGADO : SP294562A JOÃO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA e outro

PARTE AUTORA : MARIA BARBOSA CHAVES e outros

ADVOGADO : SP294562A JOÃO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA

PARTE AUTORA : EDSON BARBOSA CHAVES

: REGINA BARBOSA CHAVES

ADVOGADO : SP294562A JOÃO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00010098720104036317 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.07.011098-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELADO(A) : APARECIDA MERCADO PARRILHA e outros

: JOAO PARRILHA BENABENTE

: ORLANDO APARECIDO PARRILHA BENABENTE

: MARIA SALETE GUIMARAES PARRILHA

: HERCILIA APARECIDA PARRILHA MERCADO

: FAUSTINO MERCADO

: PEDRO PARRILHA

: CLEUZA MARIA ALVES PARRILHA

: MANOEL PARRILHA BENABENTE

: IRENE FERREIRA

: NELSON PARRILHA BENABENTE

: NILSON PARRILHA

: ANESIA BARZAGHI PARRILHA

: VERA LUCIA CELONI MANARELLI

: LUIZ CARLOS MANARELLI
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002602-02.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003197-75.2009.4.03.6127/SP

 

: MARIA DE LOURDES CELONI RIGON

: CLAUDINEI OTAVIO RIGON

: WALQUIR CELONI FILHO

: SEBASTIAO CELONI

: MARIA ESTELA RUI CELLONI

: JOSE NATAL CELONI

: JULICE DE LOURDES VECHIATTO CELONI

: GILBERTO APARECIDO PARILHA

: CELSO MESSIAS PARRILHA

: MARIA IVANILDE DE AQUINO PARRILHA

: DARCY PARRILHA GUERREIRO

: JOSE GUERREIRO

: DIRCE PARRILHO FERNANDES

: JOSE FERNANDES FILHO

ADVOGADO : SP214130 JULIANA TRAVAIN e outro

No. ORIG. : 00110989120084036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.08.002602-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : JOAO JOSE LOURENCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP152403 HUDSON RICARDO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00026020220104036108 1 Vr BAURU/SP

2009.61.27.003197-6/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025504-07.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007179-21.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : MAIRA SOARES DE SOUZA DIAS e outro

: VANESSA SOARES DE SOUZA DIAS

ADVOGADO : SP052941 ODAIR BONTURI e outro

No. ORIG. : 00031977520094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.00.025504-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : CRISTINA ELISEU GIGLIO e outros

: GILDA GIGLIO COLOMBO

: MARIA GIGLIO CARUSO

ADVOGADO : SP019924 ANA MARIA ALVES PINTO SERRANO e outro

No. ORIG. : 00255040720094036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.20.007179-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : BENTO SOARES DE CAMARGO e outros

: OSVALDO SOARES DE CAMARGO
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007772-89.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007888-89.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

: ADRIANA SOARES DE CAMARGO

: VALDEMIR SOARES DE CAMARGO

ADVOGADO : SP040869 CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro

No. ORIG. : 00071792120094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.07.007772-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro

APELADO(A) : JOSE ROBERTO GROSSO

ADVOGADO : SP144661 MARUY VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00077728920094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.09.007888-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : JULIETA MARIA CASTRO MARTINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP188339 DANIELA PETROCELLI e outro

No. ORIG. : 00078888920094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009053-80.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009347-29.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2009.61.07.009053-5/SP

APELANTE : OSCAR ALVES DA SILVA e outro

: IRENE BARION DA SILVA

ADVOGADO : SP172926 LUCIANO NITATORI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00090538020094036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.09.009347-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO

APELADO(A) : ANTONIO GALASSI SOBRINHO

ADVOGADO : SP098826 EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO e outro

No. ORIG. : 00093472920094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002280-56.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002695-60.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002743-70.2009.4.03.6103/SP

 

 

2009.61.27.002280-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELANTE : JOSE PENTEADO DE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00022805620094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.20.002695-5/SP

APELANTE : APARECIDO BALDIN e outro

: DAVINA DE CAMARGO BALDIN

ADVOGADO : SP040869 CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00026956020094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.03.002743-7/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005009-15.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006879-59.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

APELADO(A) : ALESSANDRA APARECIDA RAMOS

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00027437020094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.08.005009-1/SP

APELANTE :
MAXIMILIANO DE PROVENCA HAIRE PETRACCA SCAGLIONE (= ou > de
60 anos) e outros

: ADA VALERIA PETRACCA SCAGLIONE

: MARIA DA GRACA ANDREZZA PETRACCA SCAGLIONE

: ADRIANE PETRACCA SCAGLIONE

: ALESSANDRA PETRACCA SCAGLIONE

: ALBA SIMONE PETRACCA SCAGLIONE

ADVOGADO : SP127650 PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00050091520094036108 3 Vr BAURU/SP

2009.61.20.006879-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003090-76.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002075-51.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : OLIVIA BATISTA VOSS e outros

: JOSE ROBERTO VOSS

: ROSANA CRISTINA VOSS

ADVOGADO : SP040869 CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro

No. ORIG. : 00068795920094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.12.003090-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS e outro

APELADO(A) : HELENA MESQUITA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP233362 MARCEL LEONARDO OBREGON LOPES e outro

No. ORIG. : 00030907620094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.19.002075-5/SP

APELANTE : HELENA ROSA SALOPA LOGE

ADVOGADO : SP068181 PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP210405 STELA FRANCO PERRONE e outro

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP026364 MARCIAL BARRETO CASABONA e outro

No. ORIG. : 00020755120094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002143-16.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002224-44.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

2009.61.14.002143-0/SP

APELANTE : NATALINA DE SOUZA GOMES espolio

ADVOGADO : SP210881 PAULO ROBERTO GOMES e outro

REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS GOMES

ADVOGADO : PR026446 PAULO ROBERTO GOMES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00021431620094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.20.002224-0/SP

APELANTE : ANDERSON MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229374 ANA KELLY DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00022244420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003218-17.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004220-77.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000096-45.2009.4.03.6122/SP

2009.61.06.003218-6/SP

APELANTE : FANY ELIZABETH BERTOSSI

ADVOGADO : SP169661 FABIO HENRIQUE RUBIO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00032181720094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.20.004220-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : GENIVAL LEANDRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP272830 BRUNO HENRIQUE DE MACHADO SANT'ANA e outro

No. ORIG. : 00042207720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000871-65.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000857-27.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

2009.61.22.000096-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO(A) : JOAO PADOVANI GIBERTONI

ADVOGADO : SP250537 RHANDALL MIO DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00000964520094036122 1 Vr TUPA/SP

2010.61.09.000871-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : MARLENE JORDAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP209640 JULIANA DECICO FERRARI MACHADO e outro

No. ORIG. : 00008716520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.27.000857-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : BENEDICTO TIRADENTES MICHELAZZO (= ou > de 60 anos) e outros

: MONICA TARQUINIO FERREIRA CARVALHO

: THAIS FERREIRA CARVALHO
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001198-74.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000107-89.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

: THIAGO FERREIRA CARVALHO

: MARIA ANGELICA TARQUINIO FERREIRA

: ANA PAULA FERREIRA SCASSIOTTI

: GUILHERME FERREIRA SCASSIOTTI

: WALTER SCASSIOTTI FILHO

: RODRIGO FERREIRA SCASSIOTTI

: RAPHAEL ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO : SP208640 FABRICIO PALERMO LÉO e outro

No. ORIG. : 00008572720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.20.001198-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : ESTEFANE FORTE BROGNA

ADVOGADO : SP207897 TATIANA MILENA ALBINO e outro

No. ORIG. : 00011987420104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.17.000107-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : SANDRA APARECIDA RICI e outro

: JOSE LUIS RICI

ADVOGADO : SP034378 CARLOS MAGNO DE SOUZA DANTAS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     476/2678



 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000104-52.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004261-23.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

2009.61.12.000104-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO(A) : CONCEICAO MITIKA KURAMOTO YOSHIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP184780 MARCOS ALVES DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00001045220094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.27.004261-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : GERALDO COSTA (= ou > de 60 anos) e outro

: LUZIA DE LOURDES DA SILVA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP185622 DEJAMIR DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00042612320094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004387-97.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004534-23.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004535-08.2009.4.03.6120/SP

2009.61.19.004387-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : ERICA DE OLIVEIRA GALVAO

ADVOGADO : SP161311 ROBERTO DE JESUS GALVÃO e outro

No. ORIG. : 00043879720094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.20.004534-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : IDA PAVAN FORTUNA e outros

: EDSON DOMINGOS FORTUNA

: VANDALICE FORTUNA MANGINELLI

: JOSE APARECIDO FORTUNA

ADVOGADO : SP040869 CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro

No. ORIG. : 00045342320094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005724-57.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005638-86.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

2009.61.20.004535-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DF020485 CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

APELADO(A) : SYLVIO FRANCISCHETTI

ADVOGADO : SP040869 CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro

No. ORIG. : 00045350820094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.08.005724-3/SP

APELANTE : TEREZA SATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110974 CARLOS ALBERTO MARTINS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00057245720094036108 2 Vr BAURU/SP

2009.61.08.005638-0/SP

APELANTE : REGINALDO ANTONIO ALVARES

ADVOGADO : SP110974 CARLOS ALBERTO MARTINS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005390-14.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004298-70.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00056388620094036108 2 Vr BAURU/SP

2009.61.11.005390-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO(A) : ANTONY ARASHIRO e outro

: PETER ARASHIRO

ADVOGADO : SP175760 LUCIANA GOMES FERREIRA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00053901420094036111 1 Vr MARILIA/SP

2010.61.09.004298-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

APELADO(A) : OPHELIA CUCATTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP135247 RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA e outro

No. ORIG. : 00042987020104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013118-13.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012673-92.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2007.61.00.013118-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELANTE : FERNANDO TAKASHI KANEMOTO e outro

: ADELIA MIRIKO NISHIDA KANEMOTO

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00131181320074036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.012673-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : NAOHIKO NAGATA

ADVOGADO : SP174252 ALBERTO BRITO RINALDI e outro
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00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012521-44.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011780-83.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001420-68.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.012521-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : JOSE DAVITES

ADVOGADO : SP083426 ANTONIO CELSO CAETANO e outro

No. ORIG. : 00125214420074036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.06.011780-8/SP

APELANTE : NEWTON RIBEIRO DE CARVALHO e outro

: ANA MARIA HENRIQUE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP194394 FLÁVIA LONGHI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

2011.61.00.001420-4/SP

APELANTE : MICHEL MOSES BUCARETCHI e outros
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000845-27.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000797-59.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

: MAXIM BUCARETCHI

: SELMO BUCARETCHI

: FABIO BUCARETCHI

ADVOGADO : SP059638 MARILIA TEREZINHA DE CASTRO VALENTE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

No. ORIG. : 00014206820114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.24.000845-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117108B ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro

APELADO(A) : LUCIANE FURLAN AROSTI

ADVOGADO : SP205976 ROGERIO CESAR NOGUEIRA e outro

No. ORIG. : 00008452720074036124 1 Vr JALES/SP

2007.61.27.000797-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : HERMANO JOSE RAMALHO (= ou > de 60 anos) e outros

ADVOGADO : SP208640 FABRICIO PALERMO LÉO e outro

REPRESENTANTE : AMELIA DE ALMEIDA RAMALHO

APELADO(A) : JOSE MENATO (= ou > de 60 anos)

: JOAO BATISTA CIACCO NETO
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001191-32.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001808-25.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

: MARIA ROQUE

: MARIA ANGELICA TARQUINIO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

: RITA DE CASSIA FRIZZO

: MARCELO TARQUINIO FERREIRA

: ARMANDO LUIZ BRUSCHI

: ELENIZA GHIGIARELLI BRUSCHI

: RAFAEL GHIGIARELLI BRUSCHI

ADVOGADO : SP208640 FABRICIO PALERMO LÉO e outro

No. ORIG. : 00007975920074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2007.61.06.001191-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR

APELADO(A) : JESUS LOPES CASAGRANDE

ADVOGADO : SP155299 ALEXANDRE JOSE RUBIO

2008.61.16.001808-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO(A) : HALIM MAKHOUL EL HADDAD espolio

ADVOGADO : SP171736 MÁRIO CÉSAR ROMAGNOLI PIRES e outro

REPRESENTANTE : CHAUKI HADDAD (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP171736 MÁRIO CÉSAR ROMAGNOLI PIRES e outro
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001738-87.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002388-86.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 00018082520084036116 1 Vr ASSIS/SP

2008.61.22.001738-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA

APELADO(A) : ELISABETE CASTRO CERDAN

ADVOGADO : SP186352 MAIRA KARINA BONJARDIM e outro

2007.61.17.002388-2/SP

APELANTE : ALFEU PELAQUIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro
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00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001762-84.2008.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001623-31.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001614-66.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2008.60.03.001762-0/MS

APELANTE : LUZIAR COSTA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MS010165 ANDREA SALLUM CONGRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS008113 ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro

No. ORIG. : 00017628420084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2010.61.11.001623-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : FRANCISCO TORRES FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250553 TALITA FERNANDES SHAHATEET e outro

No. ORIG. : 00016233120104036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.61.12.001614-5/SP

APELANTE : LUIZ ANTONIO DE SOUZA
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001611-14.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001605-10.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

ADVOGADO : SP213246 LUÍS CARLOS NOMURA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

No. ORIG. : 00016146620104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.12.001611-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO(A) : RICARDO OKADA YAMAMOTO

ADVOGADO : SP213246 LUÍS CARLOS NOMURA e outro

No. ORIG. : 00016111420104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.11.001605-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : DIONIZIO RODRIGUES LINARD (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250553 TALITA FERNANDES SHAHATEET e outro

No. ORIG. : 00016051020104036111 2 Vr MARILIA/SP
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Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001605-07.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001648-44.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2010.61.12.001605-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243106 FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO(A) : DANIEL GORO TAKEY

ADVOGADO : SP213246 LUÍS CARLOS NOMURA e outro

No. ORIG. : 00016050720104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.11.001648-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO(A) : JOSE ROBERTO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250553 TALITA FERNANDES SHAHATEET e outro

REPRESENTANTE : ROSANE DE SOUZA GAONCALVES

ADVOGADO : SP250553 TALITA FERNANDES SHAHATEET e outro

No. ORIG. : 00016484420104036111 3 Vr MARILIA/SP
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00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001652-72.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001658-85.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001624-13.2010.4.03.6112/SP

2010.61.14.001652-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

APELADO(A) : BENEDITO FLEMING DE ANDRADE

ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

No. ORIG. : 00016527220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.12.001658-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO(A) : VERA APARECIDA DOMINGUES (= ou > de 60 anos) e outros

: ELZA KIMIE CATUTANI ISHIKI

: JOSEPHA MARTINS FERENSI

: ODETE FERENZI DE SOUZA

: MISSAKO MAEHARA

: ALEXANDRE YOSHIHIDE MAEHARA

: IRENE AYAKO MAEHARA

ADVOGADO : SP201342 APARECIDO DE CASTRO FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00016588520104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002768-95.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033260-04.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.12.001624-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243106 FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO(A) : AUREA SATIKO SIMAKAWA e outros

: HISAE YOSHIZAWA

: MARIA TROMBIN GERMINIANI (= ou > de 60 anos)

: PAULO HIROSHI KOYANAGUI (= ou > de 60 anos)

: AKEICA MOMII (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP102280 MARCELO FLAVIO JOSE DE S CEZARIO e outro

No. ORIG. : 00016241320104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.20.002768-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : MARIO ORTIZ GANDINI

ADVOGADO : SP250551 SUZANA COSTA e outro

No. ORIG. : 00027689520104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.00.033260-4/SP

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001594-78.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001581-79.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP134323 MARCIA SOUZA BULLE OLIVEIRA e outro

: SP183422 LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA SILVA

: SP131737 ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA

APELADO(A) : SEBASTIAO MARQUES e outro

: RITTA FERNANDES MARQUES

ADVOGADO : SP131068 AFONSO JOAO ABRANCHES CAGNINO e outro

PARTE RE' : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 00332600420084036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.11.001594-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : BIASI MARSANGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250553 TALITA FERNANDES SHAHATEET e outro

No. ORIG. : 00015947820104036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.61.11.001581-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : ALDA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP250553 TALITA FERNANDES SHAHATEET e outro

No. ORIG. : 00015817920104036111 3 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001475-69.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011722-86.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

2010.61.27.001475-0/SP

APELANTE : NELSON FIRME MARTINS

ADVOGADO : SP110974 CARLOS ALBERTO MARTINS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00014756920104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2007.61.04.011722-0/SP

APELANTE : ALBERTO MARROTE espolio

ADVOGADO : SP075670 CICERO SOARES DE LIMA FILHO e outro

REPRESENTANTE : ELIANA MARQUES MARROTE NOGUEIRA

ADVOGADO : SP075670 CICERO SOARES DE LIMA FILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011822-35.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006814-80.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000620-76.2008.4.03.6122/SP

2007.61.06.011822-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : LUIZ FERNANDO KUNII

ADVOGADO : SP193467 RICARDO CARNEIRO MENDES PRADO e outro

No. ORIG. : 00118223520074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.05.006814-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro

APELADO(A) : EUNICE SASSI e outro

: JULIANA DE OLIVEIRA SASSI

ADVOGADO : SP214543 JULIANA ORLANDIN e outro

No. ORIG. : 00068148020074036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006995-72.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013464-61.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.22.000620-9/SP

APELANTE : FRANCISCO LUCENA

ADVOGADO : SP251845 PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00006207620084036122 1 Vr TUPA/SP

2007.61.08.006995-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : EMA MARIA ROBEGA FURLAN

ADVOGADO : SP152839 PAULO ROBERTO GOMES e outro

No. ORIG. : 00069957220074036108 2 Vr BAURU/SP

2007.61.00.013464-4/SP

APELANTE : ANIBAL MANUEL DA FONSECA GALVAO CANAVEIRA

ADVOGADO : SP164670 MOACYR GODOY PEREIRA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012082-15.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011682-61.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

No. ORIG. : 00134646120074036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.06.012082-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : MARIA LUCIA SILVEIRA FRANCHINI

ADVOGADO : SP095443 ARACI LOPES ONOFRE e outro

No. ORIG. : 00120821520074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.07.011682-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELADO(A) : IRENE CALDERAN REQUENA e outros

: MORIVAL REQUENA

: PERCIVAL REQUENA

ADVOGADO : SP176048 TÂNIA CRISTINA FERNANDES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00116826120084036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003556-07.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003472-64.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003237-12.2008.4.03.6121/SP

2008.61.12.003556-0/SP

APELANTE : ONOFRE BERNARDES MATHIAS e outro

: IZABEL GOMES MATEUS MATHIAS

ADVOGADO : AC002839 DANILO BERNARDES MATHIAS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

No. ORIG. : 00035560720084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.25.003472-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085931 SONIA COIMBRA e outro

APELADO(A) : LEONARDO NEGRAO DE TOLEDO BREVE

ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

No. ORIG. : 00034726420084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003524-75.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003532-31.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

2008.61.21.003237-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO(A) : PEDRO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP214981 BRUNO ARANTES DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00032371220084036121 1 Vr TAUBATE/SP

2008.61.20.003524-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : ANTONIO TADEU SPERA

ADVOGADO : SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO e outro

No. ORIG. : 00035247520084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.27.003532-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : MAURO CELSO VIEIRA DE CARVALHO e outro

: WILSON VIEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP186098 RODRIGO MOREIRA MOLINA e outro
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002870-67.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002937-86.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

No. ORIG. : 00035323120084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.61.27.002870-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : ANA LUCIA PENA e outro

: MARIA APARECIDA PENA

ADVOGADO : SP149147 JOAO BATISTA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00028706720084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.61.09.002937-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro

APELADO(A) : MARCOS LUIZ CARLEVARO

ADVOGADO : SP131876 ROBERTO TADEU RUBINI e outro

No. ORIG. : 00029378620084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002942-11.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003271-86.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003308-25.2009.4.03.6106/SP

 

2008.61.09.002942-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067876 GERALDO GALLI e outro

APELADO(A) : NILTON APARECIDO ROSSINI

ADVOGADO : SP131876 ROBERTO TADEU RUBINI e outro

No. ORIG. : 00029421120084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.09.003271-1/SP

APELANTE : MARIA JULIA BUENO DE CAMPOS FRONZA

ADVOGADO : SP096179 MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00032718620094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.06.003308-7/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013439-75.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006477-79.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : JOSE ANTONIO TOLFO e outro

: AVELINNA MACHADO ALONSO TOLFO

ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI e outro

CODINOME : AVELINA MACHADO ALONSO TOLFO

No. ORIG. : 00033082520094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.12.013439-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS e outro

APELADO(A) : NILTON BELONI JUNIOR

ADVOGADO : SP262118 MATEUS GOMES ZERBETTO e outro

No. ORIG. : 00134397520084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.09.006477-6/SP

APELANTE : JOSE BELOTTI

ADVOGADO : SP086775 MAGALI TERESINHA S ALVES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006552-67.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006329-77.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

2007.61.26.006552-0/SP

APELANTE : IRACEMA CHICON (= ou > de 60 anos) e outros

: DORIS DO CARMO REIS

: DENISE DE CASSIA REIS

: DEISE DE FATIMA REIS

ADVOGADO : SP213216 JOAO ALFREDO CHICON

SUCEDIDO : GABRIEL REIS falecido

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA

2007.61.06.006329-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : VESPAZIANO JUNQUEIRA FRANCO NETO

ADVOGADO : SP086686 MANOEL DA SILVA NEVES FILHO e outro

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA DA SILVEIRA JUNQUEIRA FRANCO

No. ORIG. : 00063297720074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006095-07.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006224-82.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2007.61.03.006095-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

APELADO(A) : ROSANA DE LOURDES CAMPOS PIMENTEL

ADVOGADO : SP177158 ANA ROSA SILVA DOS REIS e outro

No. ORIG. : 00060950720074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.12.006224-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELANTE : ARCENIO OLIVETTI

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00062248220074036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014672-80.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014450-15.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

2007.61.00.014672-5/SP

APELANTE : RUTH APPARECIDA FRANCHINI GODINHO

ADVOGADO : SP048489 SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro

2007.61.00.014450-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : ANTONIO DI DARIO (= ou > de 65 anos) e outros

: ALBERTINA TARDELLI VESSONI espolio

ADVOGADO : SP098291 MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO e outro

REPRESENTANTE : DULCE THEREZINHA TARDELLI

APELADO(A) : MANOEL ABRANTES

: DJANIRA EMILIA GUIDOLIN

: MARIA JOSE NEMETH

: DIRCE MARTINS PIRES

: LIA SANTOS BETTI

: MARIA ANA GOMES LOPES

: SANDRA DE CASTRO BARBOSA DE ATAYDE

: ROBERTO FARIA CAVALCANTI

: NEIDE SATSIKO KOBASHIGAWA

: SANDRA HELENA GONCALVES

ADVOGADO : SP098291 MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO e outro

No. ORIG. : 00144501520074036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014260-40.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003192-10.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003512-35.2010.4.03.6106/SP

 

2007.61.04.014260-3/SP

APELANTE : PEDRO JACOB TAIAR e outro

: CLEIDE GUEDES TAIAR

ADVOGADO : SP258611 LEONARDO RAMOS COSTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00142604020074036104 4 Vr SANTOS/SP

2009.61.09.003192-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067876 GERALDO GALLI e outro

APELADO(A) : DANIELE VALERIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP245699 MICHELI DIAS e outro

No. ORIG. : 00031921020094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.06.003512-8/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012826-64.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012828-43.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

APELANTE : CLEIDE SILVA LOPES

ADVOGADO : SP089886 JOAO DANIEL DE CAIRES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00035123520104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.09.012826-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : VIRGINIA MARCHETTI DI PIERO

ADVOGADO : SP155629 ANDRÉ LUIS DI PIERO e outro

No. ORIG. : 00128266420084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.06.012828-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO(A) : ERIKA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP040869 CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro

No. ORIG. : 00128284320084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000740-79.2008.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002281-84.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

2008.60.06.000740-9/MS

APELANTE : ELSON PIRES DE CASTRO

ADVOGADO : MS002388 JOSE IZAURI DE MACEDO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP236863 LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00007407920084036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2008.61.24.002281-6/SP

APELANTE : FRANCISCO PASSOS FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242829 MANOEL RICARDO ALBUQUERQUE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00022818420084036124 1 Vr JALES/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002312-13.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002317-35.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002140-71.2008.4.03.6122/SP

 

2008.61.22.002312-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : MARIA APARECIDA VARELA

ADVOGADO : SP157210 IRINEU VARGAS e outro

No. ORIG. : 00023121320084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.002317-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANT ANNA LIMA e outro

APELADO(A) : ALCIONI BOZZA KOTAIT

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

CODINOME : ALCIONI KOTAIT

No. ORIG. : 00023173520084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.002140-5/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002164-96.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002193-52.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

APELANTE : LUPERCIO JULIANI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP200467 MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro

CODINOME : LUPERCIO JULIANE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00021407120084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.23.002164-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro

APELADO(A) : CIDE SOLDEIRA BASTOS (= ou > de 65 anos) e outro

: EDGARD SIQUEIRA BASTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP080852 JOAO ALBERTO BATISTA e outro

No. ORIG. : 00021649620084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2008.61.22.002193-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO(A) : HILDA CELIA QUALHO AYACHI

ADVOGADO : PR025442 JOSE PAULO DIAS DA SILVA e outro
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002247-18.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002256-77.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

No. ORIG. : 00021935220084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.002247-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : WILSON CAMPAGNONE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PR028512 CLAUDIO EVANDRO STEFANO e outro

No. ORIG. : 00022471820084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.002256-2/SP

APELANTE : MARIA DAS NEVES PEREIRA

ADVOGADO : SP048387 VICENTE APARECIDO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00022567720084036122 1 Vr TUPA/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002115-58.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002119-95.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002122-53.2008.4.03.6121/SP

 

2008.61.22.002115-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243106 FERNANDA ONGARATTO e outro

APELADO(A) : ALEX BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP272048 CLEBER BARBOSA ALVES e outro

No. ORIG. : 00021155820084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.002119-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : JULIANA GARCIA LOPES BOCCHI

ADVOGADO : SP219271 LUIZ CARLOS BOCCHI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00021199520084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.21.002122-6/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002129-60.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002006-38.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

APELANTE : ANTONIO LUIZ SATIRO

ADVOGADO : SP201140 THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

No. ORIG. : 00021225320084036121 2 Vr TAUBATE/SP

2008.61.16.002129-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : ARNALDO LOPES SALGADO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP242865 RENATA WOLFF DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00021296020084036116 1 Vr ASSIS/SP

2008.61.24.002006-6/SP

APELANTE : JOSE APARECIDO TAVARES DA CAMARA

ADVOGADO : SP097053 JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00020063820084036124 1 Vr JALES/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002061-92.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002064-47.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

2008.61.22.002061-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO(A) : MELCHIADES CORNASCINI

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA e outro

No. ORIG. : 00020619220084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.002064-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : VILMA BOZZETO

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA e outro

No. ORIG. : 00020644720084036122 1 Vr TUPA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002070-72.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001919-09.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001962-43.2008.4.03.6116/SP

 

2008.61.16.002070-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELANTE : DAIANA SOARES FERREIRA e outro

: EDUARDO JOSE SOARES FERREIRA

ADVOGADO : SP178314 WALTER VICTOR TASSI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00020707220084036116 1 Vr ASSIS/SP

2008.61.16.001919-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO(A) : GUIOMAR GOMES BURALI

ADVOGADO : SP178314 WALTER VICTOR TASSI e outro

No. ORIG. : 00019190920084036116 1 Vr ASSIS/SP

2008.61.16.001962-0/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001986-53.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001893-78.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : ANICIA AMARAL SILVA

ADVOGADO : SP230258 ROGÉRIO CARDOSO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00019624320084036116 1 Vr ASSIS/SP

2008.61.22.001986-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : ORLANDO DONATO

ADVOGADO : SP073052 GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro

No. ORIG. : 00019865320084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.26.001893-4/SP

APELANTE : SILVIA HELENA DE ALMEIDA e outros

: MARCO ALOISO DE ALMEIDA

: MARCELO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP166985 ERICA FONTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00018937820084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002279-17.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009089-71.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

2008.61.24.002279-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117108B ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro

APELADO(A) : LARISSA PAOLA RODRIGUES VENANCIO

ADVOGADO : SP271827 RAIMUNDO NONATO LEAL SANTOS e outro

No. ORIG. : 00022791720084036124 1 Vr JALES/SP

2008.61.03.009089-1/SP

APELANTE : EDUARDO ASAKA

ADVOGADO : SP238781A ALBERTO ALBIERO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00090897120084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000810-65.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012906-40.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

2009.61.02.000810-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELANTE : HAMILTON ZOLA e outro

: TAIS MEDEIROS ZOLA

ADVOGADO : SP081652 CLELIA PACHECO MEDEIROS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00008106520094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.05.012906-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro

APELADO(A) : MAURO HENRIQUETTO e outro

: DIRCE MONTANHEZ HENRIQUETTO

ADVOGADO : SP049981 MARIO MOREIRA CINTRA e outro
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São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001672-62.2007.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005737-56.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

2007.61.16.001672-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO(A) : CONSTANTINO ALVES DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP074217 ADEMIR VICENTE DE PADUA e outro

No. ORIG. : 00016726220074036116 1 Vr ASSIS/SP

2009.61.08.005737-1/SP

APELANTE : JOSE PAULO NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110974 CARLOS ALBERTO MARTINS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00057375620094036108 1 Vr BAURU/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011841-32.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009471-64.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2007.61.09.011841-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : JOSE DA CRUZ (= ou > de 60 anos) e outro

: MADALENA MARIA MOMIS DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro

No. ORIG. : 00118413220074036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.03.009471-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

APELADO(A) : GERALDO SERGIO DE LIMA

ADVOGADO : SP158938 GUSTAVO ADOLFO LEMOS PEREIRA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00094716420084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002016-10.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002091-30.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

2007.61.27.002016-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : GONSALO PERES GIL e outros

: ZULEIKA RIBEIRO PERES

: MARLENE CASSIANO

: GENOVEVA CASSIANO MOUSESSIAN

: MAURICIO CASSIANO

: VERA APARECIDA CASSIANO

: JULIMAR BATISTA CASSIANO

: CICERO CASSIANO

: BENEDICTO DA SILVA

: IGNEZ BENEDICTA BORGES

ADVOGADO : SP180535 CARMELA MARIA MAURO e outro

No. ORIG. : 00020161020074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.61.22.002091-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : KOKICHI TAKARA

ADVOGADO : SP262099 LUANA PENIANI DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00020913020084036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     519/2678



Desembargadora Federal

 

 

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004619-94.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002055-85.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004447-28.2008.4.03.6112/SP

 

 

2008.61.03.004619-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO(A) : GLEDSON KAZUNARI KAWASAKI

ADVOGADO : SP238684 MARCOS PAULO GALVÃO FREIRE e outro

No. ORIG. : 00046199420084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.22.002055-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243106 FERNANDA ONGARATTO e outro

APELADO(A) : SUELI TOSHIKO KIDO E SILVA

ADVOGADO : SP189203 CÉSAR RICARDO MARQUES CALDEIRA e outro

No. ORIG. : 00020558520084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.12.004447-0/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004221-75.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010319-41.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

APELANTE : JOAO FELICIO DOS SANTOS e outros

: ANDERSON FELICIO CALOCHI

: JOSE ROBERTO PASQUINI

ADVOGADO : SP102636 PAULO CESAR COSTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

No. ORIG. : 00044472820084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.27.004221-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA

: SP295305A FRANCO ANDREY FICAGNA

APELADO(A) : TATIANA DE LOURDES MASSARO e outros

: RENATA MASSARO

: DANIELE DE FATIMA MASSARO

ADVOGADO : SP263095 LUCAS ANTONIO MASSARO e outro

No. ORIG. : 00042217520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2005.61.08.010319-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA

APELADO(A) : ROBERTO NEME (= ou > de 65 anos)
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003070-51.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002057-74.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ADVOGADO : SP113092 ALCEU GARCIA JUNIOR e outro

2006.61.25.003070-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA

APELADO(A) : JOAO BUDAI FILHO e outros

: NELSON BUDAI incapaz

ADVOGADO : SP122983 MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE e outro

REPRESENTANTE : JOAO BUDAI FILHO

ADVOGADO : SP122983 MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE e outro

APELADO(A) : NILZA CAMPOS BUDAI

ADVOGADO : SP122983 MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE e outro

2007.61.27.002057-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : ITAIR SOUSA PEDROZO FARINI e outro

: ANTONIO CARLOS FARINI

ADVOGADO : SP197844 MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00020577420074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003935-73.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005084-22.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

2007.61.14.003935-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : GILBERTO SILVEIRA

ADVOGADO : SP124941 KENIA LISSANDRA BALDIN VANCINI e outro

No. ORIG. : 00039357320074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.09.005084-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO(A) : MARIA CECILIA CASTELLOTI BARBOSA e outros

: ANTONIO ADIMIR BARBOSA

ADVOGADO : SP059902 MARCO ANTONIO FRANCO BUENO e outro

CODINOME : ANTONIO ADEMIR BARBOSA

APELADO(A) : JOSMARLI INES OSS

: ELISETE DIVA LOURENZETTI FRANCO BUENO

: MARCO ANTONIO FRANCO BUENO

: PAULO POLACOW SABBAGH

: BEATRIZ POLACOW SABBAGH

: MARCIA SABBAGH

ADVOGADO : SP059902 MARCO ANTONIO FRANCO BUENO e outro

No. ORIG. : 00050842220074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002259-81.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008290-98.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2007.61.17.002259-2/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS PINTO

ADVOGADO : SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

2008.61.12.008290-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243106 FERNANDA ONGARATTO

APELADO(A) : AGEU BARCELLOS

ADVOGADO : SP253361 MARCELIO DE PAULO MELCHOR
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00255 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008226-09.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00256 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008457-30.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008482-49.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

2008.61.06.008226-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO(A) : MILTON DORIVAL PIRES

ADVOGADO : SP216524 EMERSON RIBEIRO DANTONIO e outro

No. ORIG. : 00082260920084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.08.008457-6/SP

APELANTE : MARILENA SPONTON BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP122374 REYNALDO AMARAL FILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

2008.61.06.008482-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : ATAIDES PERES DA SILVA e outro
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00258 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008496-33.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00259 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007920-16.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

: NEUZA SILVA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO : SP128059 LUIZ SERGIO SANT ANNA e outro

No. ORIG. : 00084824920084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.06.008496-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO(A) : LEANDRO AMARAL COSTA ABELAIRA

ADVOGADO : SP148617 LUIZ ALBERTO ISMAEL JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00084963320084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.14.007920-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : JOSEFA TORRES CASTILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229785 HAROLDO NASCIMENTO FILHO e outro

No. ORIG. : 00079201620084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008109-91.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008120-47.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2008.61.14.008109-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : MARIA JOSE PASQUOTTO SCHIMIDT e outros

: FRANCISCO PASQUOTTO

: MARIA EUNICE DE AZEVEDO PASQUOTTO

: VALTER PASQUOTTO

: LIDIA BROCA MAZER PASQUOTTO

: MARIO DONIZETI PASQUOTTO

ADVOGADO : SP158347 MARIA AUXILIADORA ZANELATO e outro

No. ORIG. : 00081099120084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.06.008120-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : WALTER GASPERINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP214130 JULIANA TRAVAIN e outro

No. ORIG. : 00081204720084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     527/2678



 

 

00262 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008201-96.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00263 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005129-89.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00264 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002112-03.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

2008.61.05.008201-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI e outro

APELADO(A) : ANGELA PAVAN GUGLIELMO e outro

: ELISABETE APARECIDA GUGLIELMO

ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro

2008.61.09.005129-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : TERESA FRANCO MEIRELLES

ADVOGADO : SP111855 MARIA ANGELA FASSIS e outro

No. ORIG. : 00051298920084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.23.002112-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00265 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002169-21.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00266 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005275-33.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ADVOGADO : SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro

APELADO(A) : COSMO ADMIANO TITTANEGRO

ADVOGADO : SP158892 RAQUEL PETRONI DE FARIA e outro

No. ORIG. : 00021120320084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2008.61.23.002169-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro

APELADO(A) : IOLANDA DE ALMEIDA PAIVA BUENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP153944 ROGÉRIO HISSAO UMEOKA

No. ORIG. : 00021692120084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2008.61.09.005275-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : ANASTACIA ORLANDINI MARAFON (= ou > de 60 anos) e outros

: ROSA ARGENTINA MARRAFON DOS SANTOS

: LUIZ VALENTIM MARRAFON

: ODECIO MARRAFON

ADVOGADO : SP241020 ELAINE MEDEIROS e outro
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Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00267 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001982-10.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00268 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002245-48.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

2008.61.24.001982-9/SP

APELANTE : ANNA LOJUDICE SANCHES

ADVOGADO : SP133019 ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214491 DANIEL ZORZENON NIERO

No. ORIG. : 00019821020084036124 1 Vr JALES/SP

2008.61.22.002245-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO(A) : EUGENIO BEVILAQUA espolio

ADVOGADO : PR025442 JOSE PAULO DIAS DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : DEOLINDA JOSE DOS SANTOS BEVILAQUA

ADVOGADO : PR025442 JOSE PAULO DIAS DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00022454820084036122 1 Vr TUPA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00269 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001802-29.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00270 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009710-68.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2010.61.22.001802-4/SP

APELANTE : IZAIR DAISY BUENO ZONTA (= ou > de 65 anos) e outro

: IZAIRA DAMARIS BUENO BACCI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP200467 MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS e outro

No. ORIG. : 00018022920104036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.03.009710-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : SEBASTIAO ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210421 RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outro

No. ORIG. : 00097106820084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00271 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004874-77.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00272 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001259-31.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00273 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008715-93.2010.4.03.6100/SP

2007.61.06.004874-4/SP

APELANTE : ARLINDO RAHAL HAIKEL e outro

: BEATRIZ SANCHES HAIKEL

ADVOGADO : SP106825 PEDRO LOBANCO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

2011.61.09.001259-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : ADEMAR FERRAZ DE CAMPOS

ADVOGADO : SP140303 ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00012593120114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00274 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032280-57.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2010.61.00.008715-0/SP

APELANTE : EVANY MARQUES COLLOCA (= ou > de 60 anos) e outro

: ROSANNA COLLOCA

ADVOGADO : SP219937 FABIO SURJUS GOMES PEREIRA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00087159320104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.032280-5/SP

APELANTE : SUELI BARBETA (= ou > de 60 anos) e outro

: ATILIO BARBETA - ESPOLIO

ADVOGADO : SP234834 NELSON DEL RIO PEREIRA e outro

REPRESENTANTE : SUELI BARBETA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP234834 NELSON DEL RIO PEREIRA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214491 DANIEL ZORZENON NIERO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00322805720084036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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00275 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006285-15.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00276 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002975-48.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2008.61.09.006285-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : ANESIA GOIA BESSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212259 GUSTAVO MUNGAI CHACUR e outro

No. ORIG. : 00062851520084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.03.002975-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : MARIA JOANA LOBATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP087384 JAIR FESTI e outro

REPRESENTANTE : MARIA EUGENIA HONORATO

ADVOGADO : SP087384 JAIR FESTI e outro

No. ORIG. : 00029754820104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00277 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000862-33.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00278 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003695-94.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

2010.61.00.000862-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

APELADO(A) : EDMUNDO JOSE GAGG (= ou > de 60 anos) e outros

: LUIS VIANNA CRIVELLI (= ou > de 60 anos)

: MARIA ALICE BONANNO SOBRAL (= ou > de 60 anos)

: MARLENE CAVALLARI CALFA (= ou > de 60 anos)

: DELLCY MOYLE ALFONSO (= ou > de 60 anos)

: JOSE MARIA ALFONSO ESTRADA (= ou > de 60 anos)

: WALDNER CALFA DOLCI

ADVOGADO : SP208236 IVAN TOHME BANNOUT e outro

No. ORIG. : 00008623320104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.09.003695-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : ALTAMIRO SEBASTIAO DE SOUZA

ADVOGADO : SP140303 ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00036959420104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00279 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004226-83.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00280 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001044-59.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

2010.61.09.004226-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro

APELADO(A) : THEREZA LAURITTO NILSSON e outros

: VANIA APARECIDA NILSSON

: VANDA TEREZA NILSSON

: VILMA HELENA NILSSON

: VERA CRISTINA NILSON

ADVOGADO : SP140303 ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00042268320104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.19.001044-2/SP

APELANTE : ALFREDO KIYOSHI TERUIA

ADVOGADO : SP068181 PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP141541 MARCELO RAYES e outro

No. ORIG. : 00010445920104036119 2 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00281 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034939-39.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00282 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013261-29.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

2008.61.00.034939-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : FERNANDO MACHADO BIANCHI

ADVOGADO : SP177046 FERNANDO MACHADO BIANCHI e outro

No. ORIG. : 00349393920084036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.12.013261-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO(A) : ARGEMIRO FERREIRA DOS SANTOS e outros

: DALVA REIS PINTO

: OSWALDO GONCALVES

: MARIA FRANCISCA SOBRINHA

: DANIEL AKIRA MIZUKAVA

: MARIA ROSA DOS SANTOS

: NEUSA ROSA DE MORAES

: ARLINDO FERREIRA DOS SANTOS

: JOAO FERREIRA DOS SANTOS

: ABELARDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP102280 MARCELO FLAVIO JOSE DE S CEZARIO e outro

: SP029523 FLÁVIO ALBERTO CEZÁRIO

No. ORIG. : 00132612920084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00283 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000422-15.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00284 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031657-90.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.17.000422-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085931 SONIA COIMBRA e outro

APELADO(A) : GABRIEL MORENO ANDOLFATO

ADVOGADO : SP143802 MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP e outro

No. ORIG. : 00004221520124036117 1 Vr JAU/SP

2008.61.00.031657-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : DELFIM RODRIGUES MIRALDO (= ou > de 65 anos) e outro

: MARIA IRENE SANTOS MIRALDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP071177 JOAO FULANETO e outro

No. ORIG. : 00316579020084036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00285 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008444-46.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00286 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001313-49.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

2008.61.03.008444-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

APELADO(A) : JULIO SHIGUERU HAYASHI

ADVOGADO : SP198740 FABIANO GUSMÃO PLACCO e outro

No. ORIG. : 00084444620084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.03.001313-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

APELADO(A) : HELLMUT BOCK

ADVOGADO : SP168346 CRISTIANE DE SOUZA PINHO e outro

No. ORIG. : 00013134920104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00287 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000721-77.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00288 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031336-55.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

2011.61.00.000721-2/SP

APELANTE : ARLINDO SANDER espolio

ADVOGADO : SP157356 CARINA SANDER ARDITO e outro

REPRESENTANTE : NINA ROSA SANDER ARDITO

ADVOGADO : SP157356 CARINA SANDER ARDITO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

No. ORIG. : 00007217720114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.031336-1/SP

APELANTE : HERTA KRAPPMANN

ADVOGADO : SP139814 MARLENE GOB ESTEVES BERTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro

No. ORIG. : 00313365520084036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00289 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034427-56.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00290 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003114-49.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

2008.61.00.034427-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : MARTA BERFORTI LAMAS EBESUI espolio

ADVOGADO : SP142380 JOSE WALTECY CAMPOS e outro

REPRESENTANTE : HAKUSI EBESUI

ADVOGADO : SP142380 JOSE WALTECY CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00344275620084036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.19.003114-7/SP

APELANTE : MANUEL GOMES DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP068181 PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00031144920104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00291 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001403-94.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00292 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002065-50.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

2009.60.05.001403-3/MS

APELANTE : ADAIL ESTAMBAQUES BATISTA

ADVOGADO : MS008366 CRISTIANE ALEZ JARA TEIXEIRA RAMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

No. ORIG. : 00014039420094036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2008.61.16.002065-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO(A) : JOSE ANTONIO PANOBIANCO e outros

: MARIA JOSE CAVALCANTE DE ASSIS

: SERGIO XAVIER

ADVOGADO : SP159665 SIMONE QUOOS SENO e outro

PARTE AUTORA : JOSE GONSO e outro

: MITRA DIOCESANA DE ASSIS

ADVOGADO : SP159665 SIMONE QUOOS SENO e outro

No. ORIG. : 00020655020084036116 1 Vr ASSIS/SP
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591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00293 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002394-15.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00294 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002306-97.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

2010.61.09.002394-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : LUZIA PICOLO FULINI e outros

: LIGIA PICOLO

: LUCELIA PICOLO

ADVOGADO : SP231016 ALEXANDRE AUGUSTO DE SOUZA CALLIGARIS e outro

No. ORIG. : 00023941520104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.24.002306-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : JOSE JORGE DA SILVA GOYANNA

ADVOGADO : SP230538 LUCIANO REIS BORGES e outro

No. ORIG. : 00023069720084036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     543/2678



suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00295 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000044-67.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00296 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034666-60.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

2009.61.16.000044-4/SP

APELANTE : ANNA STELLBRINK e outro

: GUNTER STELLBRINK

ADVOGADO : SP270222A RAQUEL CELONI DOMBROSKI e outro

SUCEDIDO : EUGENIO STELLBRINK falecido

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00000446720094036116 1 Vr ASSIS/SP

2008.61.00.034666-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : APARECIDA DE MORAES ZIN

ADVOGADO : SP217870 JOSÉ EDUARDO LAVINAS BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00346666020084036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00297 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002342-42.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00298 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002630-64.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

2008.61.24.002342-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : LOURDES LAVEZO RUIZ GOMES e outros

: ORLANDO LAVEZO RUIZ

: ARACY LAVEZO RUIZ

: DIONIZIA LAVEZO DE HARO

: APARECIDO LAVEZZO RUIZ

: MARILENE LAVESO FELTRIM

ADVOGADO : SP226018B TIAGO MARTINS SISTO e outro

No. ORIG. : 00023424220084036124 1 Vr JALES/SP

2010.61.09.002630-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO(A) : ANA SILVIA GIMENEZ DE CASTRO GAZOTTI

ADVOGADO : SP058272 LUIZ PEDRO BOM e outro

No. ORIG. : 00026306420104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00299 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000368-45.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00300 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033301-68.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2009.61.20.000368-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : EMILIO CLARO DE OLIVEIRA e outro

: FRANCISCO JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP064226 SIDNEI MASTROIANO e outro

No. ORIG. : 00003684520094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.00.033301-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : MARGIT FRANCISKA ZSDANYI MARCHESE espolio

ADVOGADO : SP210822 OTAVIO ANDERE NETO e outro

REPRESENTANTE : MARIA REGINA MARCHESE ANDERE e outros

: MARIA CRISTINA MARCHESE

: MARCO ANTONIO MARCHESE

ADVOGADO : SP210822 OTAVIO ANDERE NETO

No. ORIG. : 00333016820084036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00301 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033291-24.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00302 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031148-62.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.00.033291-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO(A) : EUGENIO STRICAGNOLO e outro

: CARMELLA STRICAGNOLO DE MORAES

ADVOGADO : SP248833 CLAUDIA PATRICIA STRICAGNOLO e outro

SUCEDIDO : ANNA STRICAGNOLO falecido

No. ORIG. : 00332912420084036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.031148-0/SP

APELANTE : ADALGISA COMI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP213483 SIMONE INOCENTINI CORTEZ

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

No. ORIG. : 00311486220084036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00303 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012446-41.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00304 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012367-71.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

2008.61.09.012446-7/SP

APELANTE : JULIO ANTONIO CANDIOTO (= ou > de 60 anos) e outro

: MARIA DONIZETE BUENO CANDIOTO

ADVOGADO : SP140303 ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00124464120084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.06.012367-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : ODACIR CANDIDO

ADVOGADO : SP133019 ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00123677120084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00305 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012628-27.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00306 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012396-30.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00307 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012658-68.2008.4.03.6107/SP

 

2008.61.09.012628-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO(A) : SUELI APARECIDA PAGOTTO DE MENEZES

ADVOGADO : SP048072 JOSE JONAS RAYMUNDO e outro

No. ORIG. : 00126282720084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.04.012396-0/SP

APELANTE : MARIA CARMELINA MOURA DE MORAIS

ADVOGADO : SP153037 FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00123963020084036104 2 Vr SANTOS/SP

2008.61.07.012658-6/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00308 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012656-92.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

APELANTE : MARIA AUGUSTA BATISTELA ABDEL NOUR e outros

: JOSE ANTONIO ABDEL NOUR

: APARECIDA NEIDE MURARI BATISTELLA

: UMBERTO BATISTELLA

: VENINA RUFATO BATISTELLA

: BENTO BATISTELLA FILHO

: MARIO BATISTELLA

: MARIANA RAMOS BATISTELLA

: CARLOS BATISTELLA

: ELISEA MELO BATISTELLA

: MARIA TEREZA BATISTELA CASTORI

ADVOGADO : SP214130 JULIANA TRAVAIN e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00126586820084036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2008.61.09.012656-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067876 GERALDO GALLI

APELADO(A) : LUIZ RODOLPHO ARAUJO FERRARI

ADVOGADO : SP060163 NAERTE VIEIRA PEREIRA

No. ORIG. : 00126569220084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00309 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012493-24.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00310 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012464-71.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00311 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012456-91.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

2008.61.06.012493-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : ARLINDO ESPURIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP040869 CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro

No. ORIG. : 00124932420084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.06.012464-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : NAIR JACOMELLI CURTOLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP223404 GRAZIELA ARAUJO OLIVEIRA ROSÁRIO e outro

No. ORIG. : 00124647120084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.07.012456-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro

APELADO(A) : REINALDO SEVERINO GARCIA FILHO

ADVOGADO : SP068651 REINALDO CAETANO DA SILVEIRA e outro
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00312 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012363-31.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00313 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012351-17.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

No. ORIG. : 00124569120084036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2008.61.07.012363-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro

APELADO(A) : JULIA PIANTA

ADVOGADO : SP239036 FABIO NUNES ALBINO e outro

No. ORIG. : 00123633120084036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2008.61.07.012351-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELADO(A) : ANTONIO CAPRISTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP238142 LUCIANA DA SILVEIRA SIMARO e outro

No. ORIG. : 00123511720084036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00314 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012352-05.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00315 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005740-11.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00316 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002385-34.2007.4.03.6117/SP

2008.61.06.012352-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : EUNICE BERLING MAGALHAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP133019 ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00123520520084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.08.005740-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : ALVARO LUDOVICO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP110974 CARLOS ALBERTO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00057401120094036108 1 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00317 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010633-43.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00318 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006392-53.2008.4.03.6111/SP

 

 

2007.61.17.002385-7/SP

APELANTE : MARIO HIROSHI MIYAHARA

ADVOGADO : SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

2008.61.20.010633-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : LUCI ZACARO GERETO GABRIEL

ADVOGADO : SP272830 BRUNO HENRIQUE DE MACHADO SANT'ANA e outro

No. ORIG. : 00106334320084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.11.006392-2/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00319 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003056-50.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : TANIA MARIA AGUA CARQUEIJEIRO

ADVOGADO : SP053124 NEIDE TAVELIN e outro

No. ORIG. : 00063925320084036111 1 Vr MARILIA/SP

2003.61.00.003056-0/SP

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA GONCALVES e outros

: NANCY GISELA VIETEN GONCALVES

: GERALDO AMERICO TAVEIRA

: MARGARIDA DE LOURDES TAVEIRA

: MARIA RUTH TAVEIRA

: MARIA JOSE TAVEIRA MIGLIORINI

: SEBASTIAO AUGUSTO MIGLIORINI

: MILTON STEFANO

: CLAUDETE BRAGA STEFANO

: ROMELIA STEFANI

ADVOGADO : SP090391 IVANA LUCIA FERRAZ SIMOES FERREIRA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241837 VICTOR JEN OU e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR

APELADO(A) : BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : FLAVIO CUNHA e outro

APELADO(A) : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

APELADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : SP216367 FERNANDO SALLES AMARAL

: SP122221 SIDNEY GRACIANO FRANZE

APELADO(A) : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP291479A LUIZ RODRIGUES WAMBIER
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00320 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004621-92.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00321 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002130-27.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

: SP251054 KARINA PACHECO

APELADO(A) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : SP162539 DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES

: SP195972 CAROLINA DE ROSSO AFONSO

APELADO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : SP195972 CAROLINA DE ROSSO AFONSO e outro

2008.61.26.004621-8/SP

APELANTE : ADIB AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro

2008.61.22.002130-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : MIGUEL QUITERIO HIEIRA

ADVOGADO : SP200467 MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00322 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001654-86.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00323 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002334-65.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

No. ORIG. : 00021302720084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.001654-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243106 FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO(A) : ELIZABETH SORROCHE DE LA VIUDA

ADVOGADO : SP209124 JOSE CARLOS PACHECO DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00016548620084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.24.002334-1/SP

APELANTE : APARECIDO LAVEZZO RUIZ

ADVOGADO : SP133019 ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00023346520084036124 1 Vr JALES/SP
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Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00324 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017460-94.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00325 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017338-81.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

2008.61.12.017460-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243106 FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO(A) : JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP210166 CAIO LORENZO ACIALDI

No. ORIG. : 00174609420084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.12.017338-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS e outro

APELADO(A) : SEIKO KANASHIRO

ADVOGADO : SP213246 LUÍS CARLOS NOMURA e outro

No. ORIG. : 00173388120084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00326 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018019-51.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00327 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017807-30.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00328 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001817-37.2006.4.03.6122/SP

 

2008.61.12.018019-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS e outro

APELADO(A) : MARIA APARECIDA PIRES

ADVOGADO : SP270602A HEIZER RICARDO IZZO e outro

No. ORIG. : 00180195120084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.12.017807-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO(A) : JOAO GODOI VICENTE

ADVOGADO : SP210166 CAIO LORENZO ACIALDI e outro

No. ORIG. : 00178073020084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2006.61.22.001817-3/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00329 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007026-53.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00330 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012332-11.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO(A) : JOSE WALDECIR FRACON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

2006.61.00.007026-1/SP

APELANTE : NORIVAL CAROLINO DE SA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP108792 RENATO ANDRE DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00070265320064036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.07.012332-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES TOFFANO BARROS

ADVOGADO : SP186240 EDMILSON DOURADO DE MATOS e outro

No. ORIG. : 00123321120084036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00331 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012386-68.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00332 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012388-38.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

2008.61.09.012386-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : ARY BRIEDA

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro

No. ORIG. : 00123866820084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.09.012388-8/SP

APELANTE : AGENOR UMBELINO DOS SANTOS e outro

: VILMA BIZUTI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro

CODINOME : VILMA BIZUTI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00123883820084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00333 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002703-88.2010.4.03.6318/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00334 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002576-98.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2010.63.18.002703-6/SP

APELANTE : MARIA DOROTHEA DE REZENDE FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos) e outros

: MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos)

: JOSE SERGIO FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos)

: MARIO HENRIQUE FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos)

: LUIZ CARLOS DE FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP256363 GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ e outro

SUCEDIDO : PIO FIGUEIREDO falecido

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP239959 TIAGO RODRIGUES MORGADO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00027038820104036318 3 Vr FRANCA/SP

2010.61.09.002576-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : ANGELINA ZADRA e outro

: MARIA DE LOURDES ZADRA

ADVOGADO : SP128507 ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00025769820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00335 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002505-08.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00336 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002372-69.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00337 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001865-39.2010.4.03.6127/SP

2010.61.06.002505-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO(A) : JOSE QUERINO GONCALVES (= ou > de 60 anos) e outro

: ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO : SP169297 RONALDO SANCHES TROMBINI e outro

SUCEDIDO : ANA BARACIOLI GONCALVES

No. ORIG. : 00025050820104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.04.002372-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

APELADO(A) : MARIA ADELAIDE DA COSTA MATOSO e outros

: LILIANE LEOPOLDINA DOLIVEIRA

: ANTONIO CARLOS MATOSO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES e outro

No. ORIG. : 00023726920104036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     563/2678



 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00338 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001777-70.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00339 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002257-48.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.27.001865-2/SP

APELANTE : CICERO CASSIANO

ADVOGADO : SP219937 FABIO SURJUS GOMES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00018653920104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.04.001777-7/SP

APELANTE : JOAQUIM RIBEIRO FILHO

ADVOGADO : SP184508 STEPHANIE GARCIA ANDRADE STOFFEL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00017777020104036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.002257-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO e outro

APELADO(A) : JOSE ROBERTO AMARAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP063536 MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00022574820104036104 1 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00340 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012370-17.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00341 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012373-75.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

2008.61.09.012370-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : JOSEFINA PIEDADE SITTA MATHIAS

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro

No. ORIG. : 00123701720084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.07.012373-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO BEVILACQUA

ADVOGADO : SP239036 FABIO NUNES ALBINO e outro

No. ORIG. : 00123737520084036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00342 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002458-22.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00343 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017167-27.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00344 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017231-37.2008.4.03.6112/SP

 

 

2010.61.10.002458-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

APELADO(A) : VALENTIM JOSE AFFONSO

ADVOGADO : SP158678 SORAIA APARECIDA ESCOURA e outro

No. ORIG. : 00024582220104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2008.61.12.017167-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS e outro

APELADO(A) : MERCEDES BELON FERNANDES ZORZETTO

ADVOGADO : SP270602A HEIZER RICARDO IZZO e outro

No. ORIG. : 00171672720084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.12.017231-8/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00345 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018106-07.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00346 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018177-09.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS e outro

APELADO(A) : PEDRO ODILON DA SILVA

ADVOGADO : SP270602A HEIZER RICARDO IZZO e outro

No. ORIG. : 00172313720084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.12.018106-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS e outro

APELADO(A) : MARTA DE SOUSA PAZ

ADVOGADO : SP219977 TATIANA DESCIO TELLES e outro

No. ORIG. : 00181060720084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.12.018177-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO(A) : IGREJA PRESBITERIANA DA COHAB

ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro

REPRESENTANTE : ARNALD RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP150008 LUCIANA DE SOUZA RAMIRES SANCHEZ

No. ORIG. : 00181770920084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00347 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018181-46.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00348 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001901-38.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.12.018181-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO(A) : TOSHIMITI ISHIYI e outros

: ROSA YAIKO HACHISUKA ISHIYI

: LAURO MASAHIRO ISSHII

: MARINA YOSHIKO NAKANO ISHII

: TERUO OKITA

: LUCIA KEIKO ISHII OKITA

: EIHITI ISHIYI

: ROSA AKIKO FUJIMOTO ISHIYI

: DALIA YASUKO ISHII SAKUMA

: IZUMI SAKUMA

: JORGE KIYOHIRO ISHII

ADVOGADO : SP109053 CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro

No. ORIG. : 00181814620084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.09.001901-0/SP

APELANTE : DIRCEU BALDIN

ADVOGADO : SP082409 ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00349 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001903-75.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00350 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001963-48.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00019013820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.19.001903-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

APELADO(A) : ROSA CARNEIRO DUQUE

ADVOGADO : SP205523 LUCIANA CARNEIRO DUQUE e outro

No. ORIG. : 00019037520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.001963-9/SP

APELANTE : LUIZ AKIO IGARASHI

ADVOGADO : SP235917 SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214491 DANIEL ZORZENON NIERO e outro

No. ORIG. : 00019634820104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00351 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002313-72.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00352 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016492-51.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2010.61.07.002313-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELADO(A) : ADEMIR ARREDONDO PROVIDELLO

ADVOGADO : SP210166A CAIO LORENZO ACIALDI e outro

No. ORIG. : 00023137220104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.05.016492-6/SP

APELANTE : MARISA RIBEIRO FERNANDES FADIL e outro

: JORGE LUIZ FADIL

ADVOGADO : SP158418 NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI e outro

No. ORIG. : 00164925120094036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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00353 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012693-22.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00354 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001814-03.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2008.61.09.012693-2/SP

APELANTE : INEIDE DA SILVA TIRITAN

ADVOGADO : SP109070 MARIA CELIA DOS SANTOS MELLEIRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00126932220084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.03.001814-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

APELADO(A) : CLEIDE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP178083 REGIANE LUIZA SOUZA SGORLON e outro

No. ORIG. : 00018140320104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00355 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001401-49.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00356 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001289-81.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00357 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001785-95.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

2009.61.27.001401-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS DE CARVALHO SASSO

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI e outro

No. ORIG. : 00014014920094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2007.61.17.001289-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro

APELADO(A) : ROMILDO SIGEFREDO FUZER (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP184324 EDSON TOMAZELLI

2007.61.22.001785-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00358 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002207-42.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00359 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001826-47.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

APELADO(A) : ADRIANO MARCHETTI DEL VALE

ADVOGADO : SP205472 ROGERIO MONTEIRO DE BARROS e outro

No. ORIG. : 00017859520074036122 1 Vr TUPA/SP

2007.60.02.002207-9/MS

APELANTE : FRANCISCO JOSE RABANILLO BLANCO e outro

: MITSUE KUROKI RABANILLO

ADVOGADO : MS007462 GIULIANO CORRADI ASTOLFI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00022074220074036002 2 Vr DOURADOS/MS

2007.61.27.001826-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : NEIDE BRUNELLI

ADVOGADO : SP134242 CARLOS EDUARDO URBINI e outro

No. ORIG. : 00018264720074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00360 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005061-76.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00361 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005003-88.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00362 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005988-33.2007.4.03.6112/SP

2007.61.09.005061-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : APPARECIDA MANTOAN RE

ADVOGADO : SP140807 PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA e outro

No. ORIG. : 00050617620074036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.04.005003-4/SP

APELANTE : FERNANDA MORATO

ADVOGADO : SP126477 VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00050038820074036104 2 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00363 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005422-05.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00364 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004598-55.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.12.005988-1/SP

APELANTE : ANDRE RODRIGUES SILVA

ADVOGADO : SP250511 NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2007.61.06.005422-7/SP

APELANTE : JANDIRA ARROIO

ADVOGADO : SP122798 NILCEIA APARECIDA LUIS MATHEUS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00054220520074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.03.004598-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO(A) : LEILA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP117372 MARTA DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00045985520074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00365 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005341-47.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00366 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005336-28.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2007.61.09.005341-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : JOSE LUIZ FRANCHITO

ADVOGADO : SP131876 ROBERTO TADEU RUBINI e outro

No. ORIG. : 00053414720074036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.08.005336-8/SP

APELANTE : SUEHIRO KAVASHIMA

ADVOGADO : SP143802 MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro
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00367 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005289-60.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00368 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005319-04.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00369 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005219-49.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

2007.61.06.005289-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117108B ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro

APELADO(A) : PAULO KOMATSU

ADVOGADO : SP121522 ROMUALDO CASTELHONE e outro

No. ORIG. : 00052896020074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.04.005319-9/SP

APELANTE : ALCINO LOPES GOMES

ADVOGADO : SP198356 ALEXSANDRA REIS DOS SANTOS MEDEIROS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES

2007.61.04.005219-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00370 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005276-52.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00371 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005639-48.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

APELADO(A) : ADELSON PORTELLA FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP099096 ROGERIO BASSILI JOSE e outro

CODINOME : ADELSON PORTELA FERNANDES

No. ORIG. : 00052194920074036104 4 Vr SANTOS/SP

2007.61.09.005276-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP101318 REGINALDO CAGINI e outro

APELADO(A) : CASSIA REGINA BARBOZA

ADVOGADO : SP127842 LUIZ EDUARDO ZANCA e outro

No. ORIG. : 00052765220074036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.06.005639-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO(A) : KARIME FRAXE BOTOSI

ADVOGADO : SP208874 FERNANDA ROQUE SASSOLI e outro

No. ORIG. : 00056394820074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00372 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006381-24.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00373 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007076-81.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00374 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008110-97.2008.4.03.6107/SP

 

2008.61.11.006381-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA

APELADO(A) : MIGUEL NASRAUI

ADVOGADO : SP225344 SANDRO DE ALBUQUERQUE BAZZO

2008.61.09.007076-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO(A) : MARIA JOSE APARECIDA GERARD

ADVOGADO : SP060163 NAERTE VIEIRA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00070768120084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.07.008110-4/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00375 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008081-47.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00376 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002354-02.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

APELANTE : MARIA INEZ RUGONI

ADVOGADO : SP144661 MARUY VIEIRA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00081109720084036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2008.61.07.008081-1/SP

APELANTE : IVETE CAVAZZANA MELIOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP172926 LUCIANO NITATORI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00080814720084036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2007.61.21.002354-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO(A) : JONES MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP255785 MARCOS DE OLIVEIRA BASSANELLI e outro

No. ORIG. : 00023540220074036121 1 Vr TAUBATE/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00377 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009527-85.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00378 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009402-78.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

2008.61.07.009527-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELADO(A) : ANNITA MARCILIO

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00095278520084036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2008.61.20.009402-6/SP

APELANTE : VERA LUCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP207897 TATIANA MILENA ALBINO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00094027820084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00379 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005654-62.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00380 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005384-96.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00381 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005631-25.2008.4.03.6110/SP

 

2008.61.12.005654-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO(A) : MARIA SILVA STATELLA (= ou > de 60 anos) e outros

: JOSE LUIZ STATELLA

: ROSA MARIA STATELLA MARTINS

ADVOGADO : SP188367 LUÍS CARLOS DOMINATO e outro

No. ORIG. : 00056546220084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.04.005384-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro

APELADO(A) : ROGERIO SIMOES

ADVOGADO : SP190320 RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

No. ORIG. : 00053849620074036104 4 Vr SANTOS/SP

2008.61.10.005631-3/SP
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00382 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001219-94.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00383 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004052-64.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

APELADO(A) : AUGUSTA CHIERIGHINI BUENO espolio e outro

ADVOGADO : SP154160 CELSO FRANCISCO BRISOTTI

APELADO(A) : JOAO EVANGELISTA BUENO espolio

ADVOGADO : SP154160 CELSO FRANCISCO BRISOTTI e outro

REPRESENTANTE : MARISA TEREZINHA BUENO SCIVITTARO

ADVOGADO : SP154160 CELSO FRANCISCO BRISOTTI e outro

No. ORIG. : 00056312520084036110 2 Vr SOROCABA/SP

2007.61.07.001219-9/SP

APELANTE : CARLOS BURGER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP172926 LUCIANO NITATORI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

No. ORIG. : 00012199420074036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2007.61.14.004052-0/SP

APELANTE : MAISA FERNANDA ROSEGHINI RODRIGUES

ADVOGADO : SP256596 PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00384 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004418-42.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00385 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007995-67.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

ADVOGADO : SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro

2007.61.02.004418-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro

APELADO(A) : ALEXANDRE ALVES REIS

ADVOGADO : SP223407 GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

2008.61.10.007995-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

APELADO(A) : DIONYSIO GEA (= ou > de 60 anos) e outro

: OFELIA GEA

ADVOGADO : SP201140 THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00079956720084036110 2 Vr SOROCABA/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00386 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006122-29.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista do despacho, constante nestes autos, referente às decisões proferidas pelo STF (RE ns. 591.797 e 626.307,

bem como AI n. 754.745, convertido no RE n. 632.212), SUSPENDO o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11190/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004262-80.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ART. 557, § 1º-A, CPC - AGRAVO LEGAL.

A decisão monocrática merece ser mantida, por estarem suas disposições adequadas às conclusões constantes do

acórdão do RE 439.796/PR, o qual examinou o mérito na sistemática do art. 543-B do CPC (repercussão geral).

Agravo legal desprovido.

2008.61.11.006122-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANT ANNA LIMA e outro

APELADO(A) : IVANA TSUJI ISHIKI e outros

: FABRICIO TSUJI ISHIKI

: RONALDO TSUJI ISHIKI

ADVOGADO : SP061238 SALIM MARGI e outro

97.03.023150-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO :
BENEFICENCIA MEDICA BRASILEIRA S/A HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO LUIZ

ADVOGADO : SP041732 VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO e outros

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/222

No. ORIG. : 95.00.04262-2 17 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050075-62.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CSL.

ART. 8º DA LEI N. 7.689/88. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO C. STF. SENTENÇA

ULTRA PETITA. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. CORREÇÃO MONETÁRIA.

TAXA SELIC.

I. Apelação da impetrante não conhecida quanto ao pedido de inclusão dos IPCs de julho e agosto de 1994, por se

tratar de inovação em sede recursal.

II. Apelação da União que não se conhece quanto ao requerimento de incidência de índices oficiais na correção

monetária e a inaplicabilidade de juros moratórios, à conta da sentença ter decidido nos termos de seu

inconformismo, faltando-lhe, portanto, interesse.

III. O Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade dos arts. 1º, 2º e 3º, e a inconstitucionalidade do

art. 8º da Lei nº 7.689/88, por ofensa ao princípio da irretroatividade e anterioridade nonagesimal (RE 138284,

Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, v.u., DJ 28-08-1992, p. 13456, (STF, RE 146733, Tribunal Pleno, Rel.

Min. Moreira Alves, v.u., DJ 06-11-92, p. 20110). Sucessivamente, o Senado Federal editou a Resolução n. 11, de

04 de abril de 1995, suspendendo a eficácia do art. 8º, da Lei 7689/89.

IV. Ajuizada a ação em 07.11.97, é aplicável a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 quanto ao regime de

compensação, que poderia se dar entre valores decorrentes de tributos distintos, desde que todos administrados

pela Secretaria da Receita Federal, mediante autorização prévia, a teor do disposto no art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Todavia, tendo a impetrante requerido na inicial a compensação com tributos da mesma espécie, impõe-se a

restrição da sentença aos termos do pedido, por ultra petita.

V. Não há ilegalidade na incidência das Instruções Normativas SRF 21/97 e 73/97, por não representarem óbice à

compensação, pois apenas regulamentam a Lei 9430/97.

VI. Somente serão aplicados na correção monetária os IPCs constantes do Manual de Cálculos, aprovado pela

Resolução n. 267, de 02/12/2013, do CJF, que não prevê o percentual de 70,28 para janeiro de 1989, o qual deve

incidir à razão de 42,72%. Incidência da Taxa Selic a partir de 01.01.96, com exclusão de quaisquer outros índices

de correção monetária e juros.

VII. Quanto aos juros de mora, mister a manutenção da r. sentença quanto à improcedência do pedido,

considerando que antes de 01.01.96, nos termos do art. 39, §4ºda lei 9.250/95 não havia permissivo legal

autorizando a aplicação de juros em compensação de tributos, somente na repetição.

VIII. Apelação da impetrante, da União e remessa oficial parcialmente providas.

 

2000.03.99.076890-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA LTDA

ADVOGADO : SP141738 MARCELO ROSSETTI BRANDAO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.50075-6 3 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União, à remessa oficial e

à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003391-22.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. PRELIMINAR ARGUIDA EM CONTRARRAZÕES

REJEITADA EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

EXECUTIVO EXTINTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. RECURSO IMPROVIDO.

- Na execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda Pública será feita pessoalmente ou

mediante vista dos autos, conforme o artigo 25 da Lei nº 6.830/80. Assim, se a União Federal foi intimada em 29

de fevereiro de 2012 e protocolou seu apelo em 06 de março de 2012 (fls. 40), dentro, portanto, do trintídeo legal,

não há que se falar em recurso extemporâneo, motivo pelo qual afasto tal preliminar.

- Tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de pré-executividade, o

executado teve que efetuar despesas e constituir advogado para se defender da execução indevida, o que impõe o

ressarcimento das quantias despendidas. Assim, cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo,

arcar com as despesas dele decorrentes.

- A jurisprudência já firmou entendimento no sentido do cabimento da verba honorária, quando do acolhimento da

exceção de pré- executividade, mesmo quando a execução fiscal prossiga, em razão da natureza contenciosa da

medida processual.

- Na espécie, haja vista o caráter contencioso da exceção de pré- executividade, a qual foi acolhida e extinguiu o

processo executivo fiscal (fls. 34), é devida a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

- Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça fixou orientação no sentido de que, "a fixação dos

honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o

valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o

critério de equidade".

- O Juízo a quo ao arbitrar a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais) observou o entendimento

jurisprudencial, pelo que deve ser mantida.

- Preliminar arguida em contrarrazões rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em contrarrazões e negar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

2000.61.82.003391-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : EBONE COML/ LTDA

ADVOGADO : SP204409 CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA BUELONI e outro

No. ORIG. : 00033912220004036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     587/2678



Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003325-97.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO ORDINÁRIA. COMPENSAÇÃO. REGIME JURÍDICO APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À

DATA DO AJUIZAMENTO. LEI Nº 9.430/96. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ARTIGO 543-C, § 7º, II, DO

CPC.

I - Consolidado o entendimento pela Corte Superior no sentido de ser aplicável no encontro de contas o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP).

II - Ajuizado o feito em 26.01.2001, o regime jurídico da compensação aplicável é o do artigo 74, da Lei nº

9.430/96, sem as alterações perpetradas pela lei nº 10.637/02.

III - Apelações parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023745-

34.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DOS

EMBARGOS

2001.61.20.003325-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : HARLEI CARMONA SOARES

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

2001.61.82.023745-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.687/687vº

INTERESSADO : BANCO CIDADE S/A

ADVOGADO : SP115127 MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO e outro
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Cediço, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre

todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um

a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de

fato ocorreu. Precedentes jurisprudenciais.

No caso dos autos, a matéria dita omissa foi expressamente analisada pelo v. acórdão embargado, pelo que não há

falar-se em omissão.

O teor da peça processual demonstra, por si só, que a parte deseja alterar o julgado, em manifesto caráter

infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, uma vez que seu âmbito é restrito: visam a

suprir omissão, aclarar ponto obscuro ou, ainda, eliminar contradição eventualmente existente em decisão,

sentença ou acórdão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026385-91.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. NÃO CONHECIMENTO.

AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. COFINS. EMPRESA PRESTADORA

DE SERVIÇO. REVOGAÇÃO DA ISENÇÃO. LEI Nº 9430/96. LEGALIDADE. PIS E COFINS.

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO. CANCELAMENTO DAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA.

AUSÊNCIA DE ANÁLISE DO PEDIDO. DETERMINAÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE CND. SENTENÇA

EXTRA PETITA. NULIDADE. APELO E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PREJUDICADOS.

- Inicialmente, não dever ser conhecido o agravo retido em apenso, dado que não reiterado por meio de apelação.

- Verifica-se que o autor pleiteou o reconhecimento da prescrição dos créditos relativos ao PIS e à COFINS e, em

consequência, a declaração de inexistência de relação jurídica em relação a eles ou de inexigibilidade dos débitos

relativos à COFINS, bem como o cancelamento das CDA que embasaram os executivos fiscais. Pede, também,

alternativamente, seja estabelecido o percentual de 2% como alíquota da COFINS e o reconhecimento do direito à

compensação das quantias indevidamente recolhidas. Entretanto, o magistrado determinou a expedição de certidão

de regularidade fiscal. Dessa forma, a sentença é extra petita, na medida em que o juiz a quo concedeu pedido

diverso do pretendido, razão pela qual deve ser anulada.

- Agravo retido não conhecido. Sentença anulada e determinado o retorno dos autos à origem para que seja

proferido novo decisum. Apelação da União e pedido de antecipação da tutela recursal prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, anular a sentença recorrida e

determinar o retorno dos autos à origem para que outra seja proferida, bem como declarar prejudicados a apelação

2003.61.00.026385-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CASTILHO CARACIK ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP052126 THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK e outro

No. ORIG. : 00263859120034036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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da União e o pedido de antecipação da tutela recursal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000998-93.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO.REPETIÇÃODE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. LC 118/05. MATÉRIA JULGADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DERETRATAÇÃO. ART.543-C, §7º, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

O art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos ou ações ajuizadas

a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos indevidamente recolhidos sejam

anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes de 09/6/2005, aplica-se o prazo

de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça ao

art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005, julgamento este submetido ao regime do

543-C do CPC.

A presente ação foi ajuizada em 20.02.2003, ou seja, anteriormente à LC n. 118/05. Assim, aplicável a

jurisprudência do STJ, razão pela qual restam prescritas apenas as parcelas anteriores a 20.02.1993.

Em juízo de retratação, determinado no artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, dá-se provimento ao

agravo interposto pela autora e nega-se provimento ao agravo interposto pela União Federal (Fazenda Nacional).

Em consequência, resta vencida integralmente a União Federal (Fazenda Nacional), razão pela qual deve arcar

com os ônus da sucumbência.

Oshonoráriosadvocatícios, contudo, deverão ser reduzidos, uma vez que o percentual arbitrado na sentença

mostra-seexcessivoem relação ao resultado da demanda, tomando-se como parâmetro o valor da causa corrigido

até março de 2014 de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovada pelo CJF por intermédio da Resolução 267/2013.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo da autora e negar provimento ao

agravo da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014095-10.2004.4.03.6100/SP

2003.61.26.000998-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : NHK FASTENER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP017211 TERUO TACAOCA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ART. 557, § 1º-A, CPC - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - PRINCÍPIOS DA ECONOMIA PROCESSUAL E DA FUNGIBILIDADE - AGRAVO

LEGAL - COOPERATIVA - CSLL.

Segundo a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, "admite-se receber embargos declaratórios,

opostos à decisão monocrática do relator, como agravo regimental, em atenção aos princípios da economia

processual e da fungibilidade recursal" (EDcl nos EREsp 1.175.699/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Corte

Especial, DJe 6/2/12). Embargos de declaração da impetrante recebidos como agravo legal.

Nos termos do art. 79 da Lei 5.764/1971, atos cooperativos são aqueles praticados entre a cooperativa e seus

cooperados ou entre cooperativas associadas. O ato cooperativo, assim definido, não implica operação de

mercado.

As cooperativas podem realizar negócios com terceiros não cooperados, desde que observados seus objetivos

sociais e disposições legais. Nesta hipótese, a própria Lei 5.764/1971 dispõe expressamente que os negócios

praticados pela cooperativa com terceiros não são considerados atos cooperativos e devem ser tributados (arts. 86

e 87).

Agravos legais da impetrante e da União Federal desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais da impetrante e da União

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033298-

55.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.014095-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVANTE : COOPER EDUC COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DA EDUCACAO

ADVOGADO : SP154592 FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 274/277

2004.61.00.033298-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : ARNO S/A

ADVOGADO : SP040952 ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO

: SP143671 MARCELLO DE CAMARGO TEIXEIRA PANELLA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011343-50.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IRRF. RENDIMENTOS DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E SERVIÇOS TÉCNICOS, SEM TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA. ATO COSIT N. 01/2000.

ILEGALIDADE. PREVALÊNCIA DOS TRATADOS INTERNACIONAIS. ART. 98 CTN E DECRETO N.

3.000/99. BRASIL-ALEMANHA - DECRETO N. 76.988/76, ART, 12, 2, B - ALÍQUOTA DE 15%.

DECRETOS N. 87.976/82 - BRASIL-ARGENTINA - E N. 762/93 - BRASIL-CHINA. IMPOSSIBILIDADE DE

TRIBUTAÇÃO DOS RENDIMENTOS NO PAÍS CONTRATANTE DIANTE DA AUSÊNCIA DE

ESTABELECIMENTO PERMANENTE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 7º DOS RESPECTIVOS ACORDOS.

LUCRO OPERACIONAL. RESP 1.161.467/RS.

1. A especificação "sem transferência de tecnologia" trazida pelo Ato Declaratório nº 01/2000, com a imposição

da alíquota de 25% da alínea "b", II, artigo 685, do Decreto nº 3.000/99, conflita com a Convenção Brasil-

Alemanha, que não distingue se a prestação de assistência técnica e de serviço técnico é realizada com ou sem

transferência de tecnologia, além de estabelecer alíquota máxima de 15% (quinze por cento) sobre o rendimento.

2. Aplica-se, portanto, a alíquota de 15%, dos rendimentos provenientes de serviços de assistência técnica e de

serviços técnicos, prestados por empresa estrangeira contratada, de origem alemã, consoante dicção do artigo 12,

parágrafo 2, "b", do Decreto 76.988, de 6 de janeiro de 1976.

3. Contudo, verifica-se que os Estados signatários, nas Convenções Brasil-Argentina e Brasil-China, não deram o

mesmo tratamento jurídico-tributário dos royalties aos rendimentos provenientes dos serviços de assistência

técnica e dos serviços técnicos do Protocolo do Decreto 76.988, de 6 de janeiro de 1976 (Brasil-Alemanha), o

que impede a aplicação do parágrafo 2 do artigo XII dos Decretos 87.976, de 22 de dezembro de 1982, e 762, de

19 de fevereiro de 1993

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2004.61.05.011343-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MOTOROLA INDL/ LTDA e outro

: MOTOROLA SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP114703 SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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4. Destarte, por ausência de previsão de tributação pelos Acordos Internacionais, que remetem a obrigação ao

Estado Contratante, nos termos do artigo 7º, as impetrantes estão dispensadas do recolhimento na fonte sobre os

rendimentos da prestação de assistência técnica e de serviços técnicos das empresas estrangeiras domiciliadas na

China e na Argentina, mostrando-se ilegal a ressalva "sem transferência de tecnologia" feita pelo Ato Declaratório

COSIT nº 01/2000, com a intenção de promover a incidência do artigo 685 do Decreto 3.000/99.

5. Conforme assentado no REsp 1.161.467/RS, "o lucro das empresas estrangeiras" do artigo VII das Convenções

equivale ao "lucro operacional", decorrente da venda de produtos e a prestação de serviços, a permitir que os

rendimentos provenientes da prestação de serviços de assistência técnica e de serviços técnicos por empresas

estrangeiras, domiciliadas na China e na Argentina, sejam remetidos ao exterior sem a incidência na fonte do IR,

nos termos do artigo VII dos Decretos 87.976, de 22 de dezembro de 1982, e 762, de 19 de fevereiro de 1993.

6. Dar parcial provimento à apelação das impetrantes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação das impetrantes, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037565-18.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - FUNGIBILIDADE - ADMISSÃO COMO AGRAVO LEGAL - VÍCIOS AUSENTES -

IMPROVIDO

Inadmissíveis os embargos declaratórios que ataquem decisão monocrática de Relator.

Embargos de declaração admitidos como agravo legal. 

Recurso que não traz elementos capazes de ensejar a reforma da decisão.

Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011193-

2004.61.82.037565-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : NET WORK R H CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO S/C LTDA e outro

: SILVIA HELENA CASSIS MATHOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00375651820044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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50.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. JUNTADA DE DOCUMENTOS NOVOS.

IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

 

1. O acórdão, quanto à matéria de fundo, não incorreu em omissão ou obscuridade ante o adequado enfrentamento

das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Honorários advocatícios fixados em R$ 15.000,00, nos termos do artigo 20 do CPC e seguindo entendimento

iterativo da Turma julgadora, uma vez que, com efeito, o valor atribuído à causa foi retificado para R$

6.038.104,34, face ao decidido nos autos nº. 2005.61.00.011193-3.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002120-73.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO - COFINS - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

- DECADENCIA - PRESCRIÇÃO - MULTA MORATÓRIA - JUROS - TAXA SELIC - DECRETO-LEI

1.025/69 - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO VERIFICADA - RECURSO IMPROVIDO.

2005.61.00.011193-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INSTITUTO SUPERIOR DE COMUNICACAO PUBLICITARIA ISCP

ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.26.002120-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : NEPPE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SP238279 RAFAEL MADRONA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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1. Da Impugnação ao Valor da Causa. A regra a respeito do valor da causa vem estabelecida entre os artigos 258 a

260 do Código de Processo Civil, devendo este valor corresponder ao benefício econômico pretendido. A exceção

a citada regra encontra amparo apenas nas hipóteses de não possuir conteúdo econômico imediato ou em situações

em que a lei permitir a formulação de pedido genérico (artigo 286, CPC). Nos embargos à execução, pretende a

embargante desconstituir o título executivo e o crédito exeqüendo cobrado na execução fiscal. Considerando que o

valor da execução vem arrimado na CDA n. 80 6 03 120251-97, o valor da causa para os embargos à execução

deve ser o valor nela fixado. Precedentes.

2. Da Decadência e da Prescrição. Os créditos em cobrança nos autos da execução fiscal correspondem a

COFINS, ano base/exercício 1998/1999. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Portanto, prescindível de constituição formal do

débito pelo Fisco, não incidindo o prazo decadencial, mas apenas prescrição do direito à cobrança. Considerando

que entre a data da entrega das DCTF's (29/09/1999) e o ajuizamento do executivo fiscal 25/06/2004, termo final

para contagem do prazo prescricional (Súmula 106/STJ), não ultrapassou o prazo de 5 (cinco) anos, não há como

acolher a alegação de prescrição dos créditos tributários.

3. Da multa moratória fiscal. A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não-cumprimento

da obrigação tributária. É distinta do tributo (artigo 3º, do Código Tributário Nacional). A aplicação da multa

moratória encontra-se amparada no artigo 161, caput, do Código Tributário Nacional, que, por sua vez, foi

autorizado pelo artigo 146 da Constituição Federal, estando a incidência da multa vinculada à circunstância

objetiva da ausência de adimplemento de tributo à época própria. Estando ela em conformidade com a lei e com

os parâmetros jurisprudenciais, não há falar-se em violação aos princípios do não confisco (art. 150, IV, da CF) e

da capacidade contributiva.

4. Dos Juros e da taxa Selic. Resta pacificado na jurisprudência a legalidade da aplicação da Taxa SELIC na

correção dos débitos que os contribuintes tenham para com as Fazendas Municipal, Estadual e Federal. Nos

termos do art. 13 da Lei 9.065/95, a taxa SELIC incide nas dívidas fiscais, a partir de 1º/04/1995, como índice de

juros e correção, e não a partir da EC nº 40/2003, que revogou o §3º do artigo 192 da CF/88, mesmo porque,

consoante entendimento sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal, esse dispositivo carecia de regulamentação

para ter eficácia, vez que se destinava ao mercado financeiro relativamente à concessão de crédito e não no que

tange a débitos fiscais.

5. Também não há que se falar eminconstitucionalidadedo aludido encargo legal. Legítima, pois, a cobrança do

encargo de 20% previsto no artigo 1º do Decreto-lei 1.025 /69, o qual serve, conforme de depreende do artigo 3º

da Lei nº 7.711/88, para cobrir as despesas relativas à arrecadação dos tributos não recolhidos, além de substituir,

nos embargos, a condenação do devedor em honorários, conforme estabelece a Súmula 168, do extinto Tribunal

Federal de Recursos. Sendo assim, a cobrança do encargo legal deve ser mantida nos moldes fixados.

6. Preliminar rejeitada. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, e no mérito, negar provimento ao recurso,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109178-49.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.109178-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : PASCHOALINA CAFFER

ADVOGADO : SP058937 SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.48385-2 18 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS EM

CONTINUAÇÃO - INCIDÊNCIA ATÉ A LIQUIDAÇÃO DO VALOR.

1. O e. STJ já declarou que somente são devidos os juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que

ocorre com a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou,

quando estes não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória (REsp 1.259.028/PR, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 25.08.11).

2. Agravo de instrumento que se nega provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C, §7º, II,

do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000074-

52.2006.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

PREQUESTIONAMENTO.

Ainda que para fins de prequestionamento, devem os embargos de declaração observar os limites traçados no

artigo 535 do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000694-43.2006.4.03.6109/SP

 

2006.60.05.000074-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/137 vº

INTERESSADO : ARGENTINO ANTONIO DAL MOLIN

ADVOGADO : MS006812 ELLEN CLEA STORT FERREIRA CERVIERI e outro

2006.61.09.000694-2/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL - SIGILO BANCÁRIO.

Reformou-se a sentença, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, por estar em manifesto confronto com a

jurisprudência dominante do excelso Supremo Tribunal Federal, que, no julgamento do RE 389.808/PR (Relator

Ministro Marco Aurélio), assentou pela impossibilidade da quebra do sigilo bancário, sem ordem judicial e fora

das hipóteses restritivamente previstas na Constituição da República.

O reconhecimento de existência de repercussão geral da questão suscitada nos autos do RE nº 601.314/SP não

obsta o julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, uma vez que não houve determinação de

sobrestamento de recursos similares pelo Supremo Tribunal Federal.

A decisão monocrática fundamentou-se em precedente do Pretório Excelso (RE nº 389.808/PR), a quem compete,

de forma definitiva, analisar a constitucionalidade das normas, o que dispensa, por conseguinte, o exame da

controvérsia pelo Órgão Especial (cláusula de reserva de plenário).

Não há elementos novos que possam alterar o entendimento explanado na decisão monocrática.

Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003721-22.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUNTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÕES PREJUDICADAS.

1. Constante do sistema processual desta E. Corte que o processo de execução fiscal que lastreou estes embargos

(2005.61.13.001543-9) foi julgado extinto, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil,

em razão da quitação do referido débito pelos Executados.

2. É de se reconhecer que a ação perdeu o seu objeto, vez que desapareceu o interesse de agir da embargante, ante

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : ANTONIO IVAN PEREIRA MONTEBELLO

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/180vº

2006.61.13.003721-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : BUENO ROMANELLO COML/ LTDA

ADVOGADO : SP042679 JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS
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a ocorrência de carência superveniente da ação, devendo o processo ser extinto sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Precedente.

2. Incabível a condenação da parte embargante ao pagamento da verba honorária advocatícia, a teor do disposto na

Súmula n° 168 do extinto TFR, segundo a qual "o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei n° 1025, de

1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em

honorários advocatícios."

3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo

Civil. Prejudicadas as apelações.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito,

com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020114-09.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. AUSÊNCIA DE

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

Ainda que para fins de prequestionamento, devem os embargos de declaração observar os limites traçados no

artigo 535 do CPC.

No que importa para a matéria, restou expressamente consignado na fundamentação do v.acórdão embargado:

"(...) O artigo 34, caput, da Lei 8.212/91 e o art. 13 da Lei nº 9.065/95, prevêem expressamente a aplicação da

taxa Selic nos pagamentos em atraso, e, assim sendo, parece-me atendido o que disposto no parágrafo único do

art. 161 do CTN. Ademais, a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp

1.073.846/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo com a sistemática prevista no art. 543-C do CPC,

decidiu que 'a Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos

débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95' (DJe 18.12.2009)."

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2006.61.82.020114-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : CITY INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP097391 MARCELO TADEU SALUM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/125vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00201140920064036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022245-54.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. 

O acórdão não incorreu em omissão ou contradição ante o adequado enfrentamento da questão posta em

discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021958-76.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.82.022245-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : J F P CONSULTORIA DE ENGENHARIA S/C LTDA

ADVOGADO : SP169514 LEINA NAGASSE e outro

: SP301060 DANIELA RODRIGUES PEROSA

No. ORIG. : 00222455420064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.021958-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP047440 WASHINGTON DA COSTA GOMES

: SP115743 AGNALDO LIBONATI

: SP151873E LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO

: SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.07.48851-3 4 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C §7º II DO CPC. TRIBUTÁRIO.

FINSOCIAL. RESTITUIÇÃO. JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO. NÃO CABIMENTO.

PRECEDENTES DO STJ.

- A questão relativa à incidência de juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a

expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do Recurso Especial nº 1.112.568/SP, representativo da controvérsia, que fixou orientação no sentido

de que não são devidos, desde que satisfeito o débito no prazo previsto no artigo 100, § 1º, da Constituição

Federal, à vista de não caracterizar inadimplemento do ente público.

- Acórdão retratado. Agravo provido, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retratar o acórdão de fls. 143/148 e, em consequência, dar

provimento ao agravo da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089244-71.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS EM

CONTINUAÇÃO - INCIDÊNCIA ATÉ A LIQUIDAÇÃO DO VALOR.

1. O e. STJ já declarou que somente são devidos os juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que

ocorre com a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou,

quando estes não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória (REsp 1.259.028/PR, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 25.08.11).

2. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C,

§7º, II, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2007.03.00.089244-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : HIROSHI NISHIMUROTA

ADVOGADO : SP066059 WALDIR BURGER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.11412-3 4 Vr SAO PAULO/SP
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093189-66.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS EM

CONTINUAÇÃO - INCIDÊNCIA ATÉ A LIQUIDAÇÃO DO VALOR.

1. O e. STJ já declarou que somente são devidos os juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que

ocorre com a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou,

quando estes não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória (REsp 1.259.028/PR, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 25.08.11).

2. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C,

§7º, II, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099644-47.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS EM

CONTINUAÇÃO - INCIDÊNCIA ATÉ A LIQUIDAÇÃO DO VALOR.

1. O e. STJ já declarou que somente são devidos os juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que

ocorre com a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou,

quando estes não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória (REsp 1.259.028/PR, Rel. Min.

2007.03.00.093189-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JOAO BATISTA SILVA DE LIMA

ADVOGADO : SP060833 CARMEN LUCIA CARLOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 92.00.02880-2 1 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.099644-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JOAO CALOGERAS

ADVOGADO : SP096622 RENATO MOREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.84518-5 13 Vr SAO PAULO/SP
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MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 25.08.11).

2. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C,

§7º, II, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000027-90.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. QUITAÇÃO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DO

FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 153 Do STJ.

Efetuada a quitação do débito que deu origem à execução fiscal embargada, verifica-se a superveniente ausência

de interesse processual do devedor no processamento dos embargos à execução fiscal correlatos, o que enseja sua

extinção, por perda do objeto, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Pacífico o entendimento de que, em executivo fiscal, sendo cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo

ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção do feito implica a condenação ao pagamento das

custas e emolumentos processuais.

Tendo a exequente dado causa às despesas, obrigando a embargante a ingressar em juízo para se defender, mesmo

a alegação de que a execução fiscal foi extinta com base no artigo 26 da Lei nº 6.830/80, não a exime da

condenação em honorários advocatícios, por força do princípio da causalidade.

Ademais disso, o cancelamento do débito fiscal, pela fazenda pública ocorreu após a oposição dos embargos de

devedor e em decorrência da tese defendida na ação. Nesse norte, é devida a verba sucumbencial, consoante a

Súmula 153 do STJ.

Agravo parcialmente provido para declarar extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI,

do Código de Processo Civil, com condenação da União Federal (Fazenda Nacional) nas custas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (mil reais).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2007.03.99.000027-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99vº

INTERESSADO : AGRO INDL/ IBITIRAMA LTDA

ADVOGADO : SP128819 MAURO JOSE DE ANDRADE

No. ORIG. : 97.00.00005-3 1 Vr MONTE ALTO/SP
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000545-70.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS EM

CONTINUAÇÃO - INCIDÊNCIA ATÉ A LIQUIDAÇÃO DO VALOR.

1. O e. STJ já declarou que somente são devidos os juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que

ocorre com a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou,

quando estes não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória (REsp 1.259.028/PR, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 25.08.11).

2. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C,

§7º, II, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015193-55.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.000545-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ALFONSO APICELLA e outros

: CARLOS TOLOI FILHO

: ELIANE MICHELINI

: FATORA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES IMOBILIARIAS LTDA

: FRANCISCO GOMES DE HOLANDA

: GASTAO JAYME CREMONA

: JOSE FERREIRA

: LUIZ CARLOS ROCHA

: MARIO DI FABIO

: MARISTELA PATE LOPES

: REYNALDO FRANCO MARTINS

: RICARDO DE LENA FILHO

: SALVATORE ERRICO

: VERONICA RACY MOUMGJIAN

ADVOGADO : SP119336 CHRISTIANNE VILELA CARCELES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.02569-4 19 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.015193-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS EM

CONTINUAÇÃO - INCIDÊNCIA ATÉ A LIQUIDAÇÃO DO VALOR.

1. O e. STJ já declarou que somente são devidos os juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que

ocorre com a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou,

quando estes não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória (REsp 1.259.028/PR, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 25.08.11).

2. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C,

§7º, II, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019468-47.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS EM

CONTINUAÇÃO - INCIDÊNCIA ATÉ A LIQUIDAÇÃO DO VALOR.

1. O e. STJ já declarou que somente são devidos os juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que

ocorre com a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou,

quando estes não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória (REsp 1.259.028/PR, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 25.08.11).

2. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C,

§7º, II, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : EDGARD FALANGO

ADVOGADO : SP079126 SIDNEY D ALBERTO LIBERAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.01518-6 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.019468-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : NELSON ROCHA SEGURA

ADVOGADO : SP090978 MARIA ROSA DISPOSTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.71056-5 14 Vr SAO PAULO/SP
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030687-57.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS EM

CONTINUAÇÃO - INCIDÊNCIA ATÉ A LIQUIDAÇÃO DO VALOR.

1. O e. STJ já declarou que somente são devidos os juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que

ocorre com a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou,

quando estes não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória (REsp 1.259.028/PR, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 25.08.11).

2. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C,

§7º, II, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015663-22.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR DE NULIDADE AFASTADA. ART. 249, § 2º DO CPC.

2008.03.00.030687-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PANAYOTIS VAITSAKIS e outros

: JOSE CASSEMIRO DA SILVA

: MOACIR CATALDI

ADVOGADO : SP058937 SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.18901-6 11 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.015663-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : LEAO SALOMAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00156632220084036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. INOCORRÊNCIA.

Nos termos da Súmula nº 150 do C. Supremo Tribunal Federal, "prescreve a execução no mesmo prazo de

prescrição da ação", que, na hipótese dos autos, é de 5 anos.

Não há falar-se em prescrição da pretensão executória, quando a demora no impulsionamento do feito não pode

ser imputada exclusivamente ao exeqüente. No presente caso, equívocos cometidos pela serventia judicial

consumiram boa parte do aludido período qüinqüenal.

Preliminar de nulidade superada com o afastamento da alegação de prescrição da pretensão executória, nos termos

do art. 249, § 2º do CPC.

Apelação provida para afastar a prescrição da pretensão executória

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023399-

91.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

2008.61.00.023399-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE :
FORMEQ EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL E SANEAMENTO
LTDA

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00233999120084036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018400-28.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS EM

CONTINUAÇÃO - INCIDÊNCIA ATÉ A LIQUIDAÇÃO DO VALOR.

1. O e. STJ já declarou que somente são devidos os juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que

ocorre com a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou,

quando estes não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória (REsp 1.259.028/PR, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 25.08.11).

2. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C,

§7º, II, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018602-38.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR APURADO PELA

CONTADORIA JUDICIAL SUPERIOR AO DO EXEQUENTE. LIMITAÇÃO PELA SENTENÇA

2009.03.00.018400-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO :
COOPERATIVA AGROPECUARIA DA REGIAO DE LARANJAL PAULISTA e
outro

: COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE TAMBAU

ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.06.74998-4 4 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.018602-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : PAULO GARCIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP034368 ANTONIO COUTINHO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00186023820094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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RECORRIDA AO VALOR APRESENTADO PELO CREDOR. AFASTAMENTO.

Correta a utilização, no presente caso, da versão atualizada do Manual de Cálculo na correção do indébito

tributário, vez que a demora na definição do quantum debeatur não pode ser imputada ao exeqüente.

Também não se pode penalizar o credor pelo equívoco cometido em seu cálculo, ao considerar como termo inicial

da correção monetária o mês de dezembro/1987, quando o efetivo desembolso se deu em fevereiro/1987, como

facilmente se verifica nos autos, até porque, o erro no cálculo ao valor executado não enseja a renúncia tácita do

direito ao crédito remanescente.

Já decidiu o C. STJ que, em casos tais, ainda que seja superior àquele apresentado pelo credor em sua memória de

cálculo, o magistrado pode e deve autorizar a execução pelo valor encontrado pelo Contador do Juízo, mormente

quando constatado erro de cálculo, pois o valor da execução, sempre que possível, deve buscar o montante que

retrate numericamente o teor da decisão que transitou em julgado.

Apelação provida para determinar o prosseguimento da execução pelo valor apurado pela Contadoria do Juízo às

fls. 51/55 dos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022617-50.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. DIFERENÇA ENTRE CRÉDITO

ESCRITURAL E PEDIDO DE RESSARCIMENTO EM DINHEIRO OU MEDIANTE COMPENSAÇÃO COM

OUTROS TRIBUTOS. MORA DA FAZENDA PÚBLICA FEDERAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.

411/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA.

 

1. Nos termos de entendimento consolidado pelo STJ, "se há pedido de ressarcimento de créditos de IPI ,

PIS/COFINS (em dinheiro ou via compensação com outros tributos) e esses créditos são reconhecidos pela

Receita Federal com mora, essa demora no ressarcimento enseja a incidência de correção monetária, posto que

caracteriza também a chamada "resistência ilegítima" exigida pela Súmula n. 411/STJ. Precedentes: REsp. n.

1.122.800/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 1.3.2011; AgRg no REsp. n.

1082458/RS e AgRg no AgRg no REsp. n. 1088292/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

julgados em 8.2.2011." (EAg 1220942/SP - Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - Primeira

Seção - j. 10/04/2013 - DJe 18/04/2013).

2. Questão analisada no Recurso Representativo da Controvérsia REsp.nº 1.035.847/RS, Primeira Seção, Rel.

Ministro LUIZ FUX, julgado em 24.6.2009, onde foi reconhecida a incidência de correção monetária.

3. Embargos de declaração da autora acolhidos.

2009.61.00.022617-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : INDEPENDENCIA S/A

ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET e outro

: SP200760A FELIPE RICETTI MARQUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00226175020094036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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4. Embargos de declaração da União Federal a que se julga prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da autora e julgar

prejudicados os embargos de declaração da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003655-

36.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010234-

06.2010.4.03.6100/SP

 

2010.60.05.003655-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JONAS COSTA BALDUINO

ADVOGADO : MS006521 WAGNER SOUZA SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00036553620104036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2010.61.00.010234-4/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007399-03.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE

CUSTAS INICIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. MATÉRIA DECIDIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APELO PROVIDO.

- Na inicial da ação foi requerida a concessão de justiça gratuita. O juízo a quo, em 5/11/2010, a indeferiu e

intimou o contribuinte a efetuar o recolhimento das custas no prazo de dez dias por não verificar a condição de

hipossuficiência, em virtude da vultosa quantia auferida. O autor noticiou, em 10/12/2010, a interposição de

agravo de instrumento contra essa decisão. O magistrado, em 9/2/2011, à vista da inexistência de informação

acerca da atribuição de efeito ativo ao recurso, determinou que o particular pagasse as custas em quarenta e oito

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : COMEXPORT CIA DE COM/ EXTERIOR e filia(l)(is)

: COMEXPORT CIA DE COM/ EXTERIOR filial

ADVOGADO : SP247136 RICARDO MARTINS RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00102340620104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.14.007399-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : IVAN DUARTE DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP176221 SILMARA APARECIDA CHIAROT e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00073990320104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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horas, sob pena de extinção. O contribuinte, então, em 16/2/2011, afirmou que não tinha condições para tanto e

pediu que o pagamento ocorresse ao final do processo ou o sobrestamento do feito por trinta dias para

atendimento do despacho. Na sequência, em 21/3/2011, informou que o agravo de instrumento havia sido

distribuído ao relator neste tribunal, mas não havia sido analisado o efeito requerido, razão pela qual solicitou o

prazo suplementar de trinta dias. Foi proferida a sentença de extinção do processo sem resolução do mérito pelo

não recolhimento.

- A controvérsia a respeito da concessão ou não da justiça gratuita ao apelante é objeto do agravo de instrumento

nº 0038228-73.2010.4.03.0000, que foi provido na mesma sessão desta 4ª Turma, com o que foi reformada a

decisão de indeferimento. Assim, à vista do exame da matéria naquele recurso, superada a ausência de

recolhimento de custas que fundamentou a extinção do processo.

- Apelação provida para determinar o regular prosseguimento do feito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para que o processo prossiga

regularmente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016563-64.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS.

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA OU ENTREGA DE DECLARAÇÃO. ADESÃO AO PARCELAMENTO. CONFISSÃO DA

DÍVIDA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. REINÍCIO DO PRAZO. RESCISÃO DO

PARCELAMENTO. NÃO EXTROPALADO PRAZO LEGAL. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. RECURSO

IMPROVIDO.

- A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-

se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou

cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo

o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

- Note-se que os créditos foram confessados pelo Agravante por meio de adesão ao parcelamento em data de

27/12/2004(fls. 120), constituindo-se, dessa forma e nessa data, os referidos créditos tributários. Assim, citado

programa de parcelamento configura caso de suspensão da exigibilidade do crédito, conforme preceitua o artigo

151, VI, do CTN, por representar confissão extrajudicial do débito.

- O crédito tributário, por sua vez, somente será extinto havendo quitação integral do parcelamento, ou, ocorrendo

a rescisão deste, será retomada sua exigibilidade e reinicia-se o prazo prescricional.

- Em 08/06/2005, houve a exclusão da empresa do referido programa, e em 07/01/2010 a exeqüente ajuizou o

2011.03.00.016563-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : PEDRO MIGUEL MARQUES RIO PRETO -ME

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00000861520104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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executivo fiscal (fls. 120 e 27).

- Verifica-se que não foi extrapolado o lustro legal, não havendo que se falar em ocorrência de prescrição do

crédito tributário em relação à CDA nº 80.4.06.001993-31.

- Em relação à CDA nº 80.4.09.032082-80, referidos créditos constituíram-se com a entrega da declaração de

rendimentos nº 2000507006885 ocorrida em 24/05/2005 (fls. 125), de modo que, inocorrente comportamento

desidioso do exequente, retroage-se à data da propositura da ação o marco interruptivo do prazo prescricional

(07/01/2010).

- Verifica-se que não foi extrapolado o lustro legal, não havendo que se falar em ocorrência de prescrição dos

créditos tributários.

- Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024479-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE

BENS. ARTIGO 185-A DO CTN. MEDIDA DEFERIDA PELO JUIZ SINGULAR. COMUNICAÇÃO AOS

ÓRGÃOS COMPETENTES. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

- São requisitos para a decretação da indisponibilidade de bens, forte no artigo 185-A do CTN, a citação do

executado, o não pagamento e a não localização de bens passíveis de penhora, revestindo-se a medida de caráter

excepcional. Isso porque, uma vez preenchidos os requisitos legais, a não decretação da indisponibilidade dos

bens da parte agravada inviabilizará a própria execução, tendo em vista a não localização de bens passíveis de

constrição.

- A jurisprudência pacificada nos tribunais superiores, acerca da matéria, tem firmado o entendimento de que, é

necessário o exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio

do credor na identificação do patrimônio do devedor.

- Decretada a indisponibilidade dos bens pelo Juiz Singular, como no caso, corolário lógico é a comunicação aos

órgãos solicitados pela agravante, nos termos do artigo 185-A do CTN, conforme requerido.

- Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

2011.03.00.024479-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : METALZANA IND/ E COM/ DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA e outro

: EDNEI BARBOSA CANTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 00.00.00216-5 A Vr LIMEIRA/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030432-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

1.O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

2.Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

3.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002354-20.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DUPLICIDADE DE DECISÕES. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. ERRO DE

LANÇAMENTO. SENTENÇA VÁLIDA É A PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL. APELAÇÃO

2011.03.99.030432-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ DO CARMO ARAUJO falecido

No. ORIG. : 03.00.00077-4 2 Vr IBITINGA/SP

2011.60.05.002354-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : FLAVIANO CARVALHO DE PAULA

ADVOGADO : MS005659 ANTONIO CESAR JESUINO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00023542020114036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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IMPROVIDA.

- Prolatada sentença indeferindo a petição inicial uma vez que o autor não atendeu ao comando legal;

- O autor juntou aos autos extrato de consulta processual do sitio da Justiça Federal, em que se verifica a

disponibilização no D. Eletrônico, de sentença diversa. Nesta há o parcial deferimento da antecipação dos efeitos

da tutela.

- A questão da suposta duplicidade das decisões foi devidamente exaurida pelo magistrado, que esclareceu que

houve erro burocrático. A suposta sentença de mérito não está encartada nos autos e a certidão de fl. 61 dos autos

dá conta de que a sentença que consta dos autos não corresponde a que foi lançada no sistema eletrônico.

- Resta evidente que a sentença válida é a que foi juntada aos autos e publicada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região, conforme certidão e fl. 38.

- Apelação improvida

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010184-

31.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO.

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando

fundamentar a tese que adotar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam à rediscussão do julgado, podendo, excepcionalmente, ter caráter

infringente.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

2011.61.04.010184-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 224/227

INTERESSADO : MARIO FLAVIO LEME DE PAES E ALCANTARA

ADVOGADO : SP259092 DIOGO UEBELE LEVY FARTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00101843120114036104 2 Vr SANTOS/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007593-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. ARTIGO 8º, I, DA LEI Nº 6.830/80. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

- Pedido de citação da empresa executada, por intermédio de oficial de justiça, com o fundamento no artigo 8º da

Lei n.º 6.830/80 e dos artigos 221 e 224 do Código de Processo Civil.

- Com efeito, os referidos diplomas legais prevêem possibilidade de citação por oficial de justiça, caso seja

frustrada a citação via AR, ou em caso de solicitação da Fazenda Pública. Conforme bem fundamentado pela

agravante, com o retorno do AR negativo, há a necessidade da citação por mandado para que haja a constatação

do encerramento irregular da empresa.

- Consoante se observa do AR acostado aos autos (fls. 124), a diligência por via postal restou negativa, ensejando

a necessidade de citação por oficial de justiça para configuração da dissolução irregular, nos termos adrede

ressaltados.

- Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018540-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.007593-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : REMOTO TEXTIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00461496920074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.018540-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MELLO E TAYAR LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00072448620084036108 3 Vr BAURU/SP
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO

SÓCIO. REQUISITOS PRESENTES. RECURSO PROVIDO.

- São requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática de atos com

excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional.

- A dissolução irregular da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em

comento, salvo prova em contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o

que somente será afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

- Presume-se irregular a alteração do endereço da empresa executada, quando realizada sem a regular

comunicação aos órgãos competentes, devidamente atestada por certidão do Oficial de Justiça. Precedentes.

- Para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento

do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por

presunção é a dissolução irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça (fls. 63v), restou configurada a

dissolução irregular, nos termos adredemente ressaltados, do que deflui da afirmativa do executado, atestada pelo

Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa teve suas atividades encerradas, bem como de que a executada

nunca funcionou no local. Noutro passo, a ficha cadastral (fls. 70/72) demonstra que os sócios da executada

detinham poderes de gestão, desde a constituição da sociedade, perdurando até a última atualização cadastral na

JUCESP, pelo que compreende o fato gerador (fls. 26/220 e 223/255), e a caracterização da dissolução irregular.

- Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008627-84.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO.

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando

fundamentar a tese que adotar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam à rediscussão do julgado, podendo, excepcionalmente, ter caráter

infringente.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.00.008627-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 140/143vº

INTERESSADO : PAULO ROBERTO DE MOURA

ADVOGADO : SP168201 FÁBIO ANTONIO SAKATE e outro

No. ORIG. : 00086278420124036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009044-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRAZO

PARA OPOSIÇÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. PRECLUSÃO.

Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas questões. No

entanto, o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Apesar de não haver prazo estipulado para a oposição da

exceção, por se tratar de construção jurisprudencial, é certo que, para que haja segurança jurídica, não se pode

permitir que se perpetue a possibilidade de oposição a qualquer tempo.

O executado deveria apresentar a impugnação no momento em que teve conhecimento da propositura da ação, sob

pena de preclusão.

Não é possível, após mais de três anos da ciência do ajuizamento da execução, o executado pretender impugnar a

execução por meio de exceção de pré-executividade.

Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010546-

41.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.009044-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SIMON SERRADILLA DOMINGUES

ADVOGADO : SP060805 CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE e outro

: SP092984 MAURICIO JORGE DE FREITAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00144420820074036110 1 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.010546-0/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011302-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANQUALITY CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro

: SP153343 ROGERIO CASSIUS BISCALDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00249845820104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011302-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : ALVES AZEVEDO S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP184843 RODRIGO AUGUSTO PIRES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05234253419954036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EXECUTIVIDADE. INCONSTITUTCIONALIDADE DO ALARGAMENTO DO PIS E DA COFINS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Não obstante, serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que

não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado,

como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. Entendimento

firmado na Súmula 393 do STJ "a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às

matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

- Nos casos em que a análise da questão exige dilação probatória, a matéria de defesa deve ser aduzida na via

própria, ou seja, nos embargos à execução, e não por meio do incidente de exceção de pré-executividade.

- Na hipótese, as alegações da agravante não podem ser comprovadas sem exame acurado dos documentos, ou

seja, não há como apreciar essas questões sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de circunstâncias

fáticas, vez que impossível, da análise dos documentos colacionados aos autos, destacar os valores que estariam

sendo indevidamente cobrados.

- A CDA que instrui a execução fiscal atende aos requisitos formais exigidos pelo artigo 2º, § 5º, da Lei nº

6.830/80, não se verificando qualquer nulidade aferível de plano a viciar a inscrição do débito.

- Assim, a alegação de cobrança indevida em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da

Lei nº 9718/98 não é suscetível de apreciação em exceção de pré-executividade, eis que demanda dilação

probatória, incompatível nesta sede.

- Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017035-

94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

2013.03.00.017035-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MADEIREIRA LIANE LTDA

ADVOGADO : SP057171 PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002784220014036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020878-

67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

2013.03.00.020878-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANGELA MARIA MOREIRA ABRAO

ADVOGADO : SP225718 ITALO RONDINA DUARTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

PARTE RE' : SOLANGE FRONER VILELA

ADVOGADO : SP273477 AURÉLIO FRÖNER VILELA

CODINOME : SOLANGE VILELA SOARES DE OLIVEIRA

PARTE RE' : NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

PARTE RE' : MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP242017B SERGIO LUIZ BARBEDO RIVELLI

PARTE RE' : FERNANDO CESAR PEREIRA GOMES e outro

: VALDECY APARECIDA LOPES GOMES

ADVOGADO : SP123351 LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR

PARTE RE' : ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB e outro

No. ORIG. : 00026182620114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021228-

55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021486-

2013.03.00.021228-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HECE MAQUINAS E ACESSORIOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP307332 MAÍRA RAPELLI DI FRANCISCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00003757220014036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração deverão observar os lindes traçados no art. 535 do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024359-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE

BENS. ARTIGO 185-A DO CTN. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS.

RECURSO PROVIDO.

- São requisitos para a decretação da indisponibilidade de bens, forte no artigo 185-A do CTN, a citação do

executado, o não pagamento e a não localização de bens passíveis de penhora, revestindo-se a medida de caráter

2013.03.00.021486-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SCHENFELD E OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00005802120134036122 1 Vr TUPA/SP

2013.03.00.024359-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MARLI CANDIDO AMBIENTAL

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00087691720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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excepcional.

- Verifico a plausibilidade do direito invocado pela agravante, consubstanciado no fato de que a não decretação da

indisponibilidade dos bens da parte agravada inviabilizará a própria execução, tendo em vista a não localização de

bens passíveis de constrição, conforme fartamente comprovado nos autos.

- A jurisprudência pacificada nos tribunais superiores, acerca da matéria, tem firmado o entendimento de que, é

necessário o exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio

do credor na identificação do patrimônio do devedor, o que ocorreu no caso em tela.

- No caso dos autos, a executada foi devidamente citada (fls. 32), não tendo havido pagamento ou apresentação de

bens à penhora (fls. 33). Além disso, restou negativa a tentativa de penhora via sistema Bacenjud e Renajud (fls.

36/37), bem assim o mandado de penhora, avaliação e intimação (fls. 40/44). Ademais, a União Federal

comprovou ter diligenciado na busca de bens imóveis e junto ao DOI, DENATRAN e ao ARISP (fls. 51/53), não

logrando êxito na localização de bens passíveis e/ou suficientes de penhora.

- Assim, verifico estarem presentes os requisitos autorizadores da medida, quais sejam: citação do executado, não

pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal e não localização de bens penhoráveis, justificando,

portanto, a decretação da indisponibilidade de bens e direitos da parte agravada, bem como a comunicação aos

órgãos solicitados pela agravante, nos termos do artigo 185-A do CTN, conforme requerido.

- Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026723-

80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

2013.03.00.026723-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VIBRASIL IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP281017A ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00350387820134036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Mônica Nobre. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que acolhia

parcialmente os embargos de declaração.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027262-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALTA

DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. DECISÃO AGRAVADA E CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PÁGINA DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL. NÃO ATENDE ART. 525, I, DO CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

- Inadmissível o presente agravo, não tendo sido cumprida a regra do art. 525, inciso I do CPC, que dispõe que a

inicial deverá ser, obrigatoriamente, instruída com a cópia da r. decisão agravada, da certidão da sua respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

- Verifica-se que a agravante deixou de instruir os autos com documentos obrigatórios. Dessarte, configura-se não

atendido o requisito constante do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, visto que ausentes peças essenciais à

interposição do presente recurso, quais sejam, a cópia integral da decisão ora atacada e a sua respectiva certidão

de intimação.

- O não conhecimento do agravo de instrumento é medida que se impõe.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto.

Assim, não vislumbro qualquer vício a justificar a reforma da decisão ora agravada.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2013.03.00.027262-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : CERAMICA INDL/ DE TAUBATE LTDA

ADVOGADO : SP061726 ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018640420124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027717-

11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027813-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.027717-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA FATIMA MASCARIM

ADVOGADO : SP267544 RODRIGO FLOREAL NAVARRO e outro

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO ANTUNES

: SEBASTIAO BENEDITO MARIANO

: INTERPACKING INDL/ LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00289642320044036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027813-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS

EM CONTINUAÇÃO - INCIDÊNCIA ATÉ A LIQUIDAÇÃO DO VALOR.

O e. STJ já declarou que somente são devidos os juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que

ocorre com a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou,

quando estes não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória (REsp 1.259.028/PR, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 25.08.11).

Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar a incidência dos juros moratórios até a liquidação do

valor executado, nos termos especificados no voto.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030033-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 106/STJ. INTERRUPÇÃO

DA PRESCRIÇÃO POR DESPACHO CITATÓRIO OU CITAÇÃO RETROAGE À DATA DO

AJUIZAMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na súmula 436: a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência

por parte do Fisco.

- Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária declarada e

não paga (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12/5/2010, DJe 21/5/2010).

Entretanto, se a declaração for entregue posteriormente aos vencimentos dos débitos, o termo a quo do prazo

prescricional é a atinente data.

AGRAVADO : RALF LIGER

ADVOGADO : SP039916 NELSON BISPO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063532719874036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030033-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : METALURGICA OSAN LTDA e outro

: OSMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00218824320014036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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- Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação

movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação.

- Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo

prescricional, com a devida observância ao disposto n.º Súmula nº 106 do C. STJ.

- Conforme consta dos autos, os débitos exeqüendos referem-se a lucro real relativo ao ano base/exercício,

constituídos por meio de termos de confissão espontânea, com vencimentos em 30/09/1997, 31/10/1997,

28/11/1997, 30/12/1997, 30/01/1998, 27/02/1998, 31/03/1998, 30/04/1998 e 29/05/1998, com ajuizamento da

execução em 30/11/2001, despacho citatório proferido em 06/12/2001 e citação em 28/02/2003 (fls. 98).

- No caso concreto, considerando que não há informação nos autos acerca da data de apresentação da declaração,

os marcos iniciais devem ser as dos vencimentos, nos termos adrede mencionados.

- Sendo o ajuizamento da execução anterior ao decurso do prazo prescricional, impõe-se o normal prosseguimento

do feito, consoante entendimento jurisprudencial supracitado.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030779-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO SENDO AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

-O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, destarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- Com efeito, a prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição

definitiva do crédito tributário.

-Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-

se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou

cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o

débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco". 

2013.03.00.030779-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : MADEIREIRA TRABUCO LTDA -EPP

ADVOGADO : SP126113 JOAO MENDES DOS REIS NETO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00550393120118260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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-Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação

do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

Insta consignar, ainda, que o Parcelamento Especial - PAES, configura caso de suspensão da exigibilidade do

crédito, bem como é causa de interrupção da prescrição, conforme preceituam os artigos 151, VI e 174, parágrafo

único e inciso IV, do CTN, por representar confissão extrajudicial do débito.

-O crédito tributário, por sua vez, somente será extinto havendo quitação integral do parcelamento, ou, ocorrendo

a rescisão deste, será retomada sua exigibilidade e reinicia-se o prazo prescricional.

Na hipótese dos autos, o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80.2.11.049376-92 foi constituído com a

entrega das DCTFs (fls. 229), sendo a mais remota protocolada em 21/05/1999, sendo que o executado aderiu ao

Parcelamento Especial em 27/08/2003, conforme documento de fls. 228.

-Ocorre que, em 23/10/2009, a empresa fora excluída do referido programa, sendo que o ajuizamento do executivo

fiscal se deu em 24/10/2011, de acordo com o extrato processual que ora junto aos autos.

-Desta feita, verifica-se que não foi extrapolado o lustro legal, não havendo que se falar em ocorrência de

prescrição do credito tributário.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031966-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO -ADUANEIRO - DESEMBARAÇO DE

MERCADORIAS - CANAL CINZA - PENA DE PERDIMENTO - PEDIDO DE CAUÇÃO - INDÍCIOS

DE INFRAÇÃO PENAL.

Na análise superficial, inerente ao agravo de instrumento, não se vislumbra qualquer violação aos princípios do

processo legal e do contraditório, visto que a legislação autoriza à autoridade aduaneira, na existência de indícios

de fraude, reter a mercadoria para averiguação de documentação.

As mercadorias importadas foram parametrizadas no canal cinza, para verificação documental e da mercadoria,

nos termos do artigo 21, IV, da IN SRF nº 680/2006.

O pedido de caução não se justifica, diante da possibilidade da decretação da pena de perdimento do bem pelo

cometimento de infração penal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

2013.03.00.031966-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : KL REALCE MODA LTDA -EPP

ADVOGADO : RJ135127 GABRIEL SANT ANNA QUINTANILHA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00223174920134036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032096-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA.

APELAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão

pela qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo.

2. A questão relativa à manutenção dos efeitos de uma liminar concedida no curso do processo não justifica, por si

só, a alteração dos efeitos da apelação contra sentença de denegação da segurança.

3. Excepcionalmente admite-se o deferimento do efeito suspensivo, quando o risco de se frustrar decisão

porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no

efeito meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura "in casu".

4. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008507-52.2013.4.03.6182/SP

 

 

 

2013.03.00.032096-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : EMPRESVI ZELADORIA PATRIMONIAL S/C LTDA

ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00145860220134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.82.008507-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CASA E PRESENTES COM/ DE PRODUTOS DO LAR LTDA
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PENHORA ONLINE.

REGIME DA LEI Nº 11.382/2006. REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA. INOVAÇÃO RECURSAL.

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do

CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à

determinação de citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

Não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito até o ajuizamento da ação, não

decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos.

A jurisprudência do C. STJ assentou o entendimento, inclusive em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do

CPC), no julgamento do REsp 1.090.898/SP, Rel. Min. Castro Meira, no sentido de ser lícita a recusa da

Exequente do bem indicado à penhora ou à substituição da penhora, quando ele não obedecer à ordem legal.

Em relação à alegação de irregularidade na penhora online, a matéria encontra-se pacificada pelo Superior

Tribunal de Justiça, cujo entendimento firmado no julgamento do RESP 1.184.765-PA é no sentido de que no

período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de janeiro de 2007, os valores

mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, têm

preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, e é dispensável o exaurimento das diligências

extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações

financeiras.

Não se conhece da matéria recursal relativa à alegação de abusividade da multa moratória, em razão de não ter

sido suscitada anteriormente, sendo impossível tal inovação em decorrência do efeito devolutivo da apelação.

Precedentes.

Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001025-

38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP122144 JOSE ANTONIO KHATTAR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00085075220134036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001025-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DENISE SPADA

ADVOGADO : SP206742 GABRIELA SHIZUE SOARES DE ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : FRANCISCO VASCONCELOS

: ESTACAO PALAVRA AGENCIA DE COMUNICACAO LTDA

No. ORIG. : 00093113020074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001735-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL.

TRIBUTÁRIO. LEI 118/2005. EFICÁCIA IMEDIATA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário. Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do

CTN, considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em

lei, consoante restou cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por

parte do Fisco".

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

2014.03.00.001735-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : VIACAO SANTO AMARO LTDA

ADVOGADO : SP188841 FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052599320044036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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prescricional.

- In casu, foi ajuizada a execução fiscal autuada sob o nº 0005289-93.2004.403.6182 em 25/03/2004, visando a

cobrança do crédito inscrito na CDA de nº 80.8.03.003602-68, e o despacho que ordenou a citação da executada

foi proferido em 26/03/2004 (f. 23), ou seja, anteriormente à alteração perpetrada pela Lei Complementar n.

118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em vigor 09 de junho de 2005 (artigo 4°).

- O art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN (redação da Lei Complementar nº 118/05), prevê, como causa de

interrupção da prescrição, o despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal. Trata-se, é bom salientar,

de norma de eficácia imediata, conforme decidido pelo C. STJ. Constituído o crédito tributário em 29/06/2000 (f.

250) e exarado o despacho ordinatório da citação em 26/03/2004 (f. 23), não há falar-se em consumação da

prescrição.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

da Desembargadora Federal Mônica Nobre. O Desembargador Federal André Nabarrete acompanhou a relatora

pelo fundamento da Súmula 106 do STJ.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002280-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CPC. AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO ANULÁTÓRIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA

DE DEPÓSITO JUDICIAL. NÃO SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE

DE EXAME APROFUNDADO DA MATÉRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Pacífico é o entendimento jurisprudencial no sentido de que a ação ordinária de anulação de crédito tributário,

desacompanhada de depósito judicial, não suspende o curso de execução fiscal. Precedentes desta Corte.

- A averiguação da prescrição do crédito tributário não dispensa um exame mais aprofundado e conseqüente

dilação probatória, pois é necessário se constatar a inexistência de qualquer causa interruptiva da prescrição,

situação que também impede tal análise neste momento processual, de cognição sumária.

- O decisum agravado deve ser mantido, porquanto ausentes a relevância do direito a ensejar a antecipação dos

efeitos da tutela.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.002280-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : FABIO DE CARVALHO JOAQUIM

ADVOGADO : SP178801 MARCOS VINICIUS RODRIGUES CESAR DORIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025120420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002071-38.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC). ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência ou a incompatibilidade da invocada jurisprudência

dominante e não a discussão do mérito.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11188/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0018022-17.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

2014.03.99.002071-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : JULIAN RUIZ NOVELLA IND/ MECANICA LTDA e outros

: FRANCISCO RUIZ PEDRO

: NEUZA MARIA VIANA RUIZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.02325-7 A Vr POA/SP

2000.61.02.018022-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : JOSE DOMINGOS GIMENES

ADVOGADO : JOÃO MINEIRO VIANA
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL

OPOSTOS TANTO PELAS DEFESAS DOS RÉUS, ORA EMBARGANTES, ALTAIR GONÇALVES,

JOSÉ DOMINGOS E ANTÔNIO ZANATA, QUANTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL -

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO A SEREM DECLARADAS - PRETENSÃO DE REVISÃO DO MÉRITO

RECURSAL - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CONHECIDOS E REJEITADOS.

1. Embargos de declaração têm sua admissibilidade condicionada à existência de omissão, contradição ou

obscuridade no Julgado, o que não ocorre no v. acórdão, ora embargado, sob análise.

2. Em suma, o intuito infringente dos presentes embargos de declaração opostos pelas Defesas de ALTAIR

GONÇALVES BARREIRO [fls.1.4361.438], JOSÉ DOMINGOS GIMENES [fls.1.439/1.454] e ANTÔNIO

APARECIDO ZANATA [fls. 1.455/1.466], e por fim, pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

[fls.1.470/1.473] é manifesto. Pretendem todos os embargantes a substituição da decisão recorrida por outra, que

lhes seja mais favorável. Entretanto, embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas

corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez

que possuem somente efeito de integração e não de substituição. Precedentes desta E. Turma.

3. Destarte, o acórdão ora embargado examinou todas as questões colacionadas em sede de embargos

declaratórios, não havendo qualquer omissão, contradição ou dúvida na decisão impugnada, de maneira que

eventual inconformismo das Defesas dos réus e do MPF, ora embargantes, frente ao pensamento esposado no voto

deve ser objeto de recurso próprio, não possuindo os embargos de declaração efeito infringente, ou seja, inviável a

sua oposição para impugnar o mérito da decisão, quando não presentes quaisquer de seus requisitos legais.

4. Prequestionamento. Por fim, a pretensão dos embargantes JOSÉ DOMINGOS e ANTÔNIO ZANATA de

prequestionamento de dispositivos constitucional e infraconstitucional é manifestamente descabida. A matéria

ventilada por meio destes embargos não é passível de apreciação em sede de declaratórios, sendo de rigor a sua

rejeição.

5. Embargos opostos por todos os embargantes [ALTAIR GONÇALVES BARREIRO, JOSÉ DOMINGOS

GIMENES, ANTÔNIO APARECIDO ZANATA e MPF] conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração opostos pelas Defesas dos

réus, ora embargantes, ALTAIR GONÇALVES BARREIRO, JOSÉ DOMINGOS GIMENES, ANTÔNIO

APARECIDO ZANATA e pelo MPF.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002028-27.2005.4.03.6181/SP

 

EMBARGANTE : ALTAIR GONCALVES BARREIRO

ADVOGADO : ULISSES DA SILVA E OLIVEIRA FILHO

: JULIANO BIRELLI

: PATRICIA CANGIALOSI BASILE

INTERESSADO : MARCOS ALBERTO RIBEIRO BAIAO

ADVOGADO : FLÁVIO RENATO DE QUEIROZ

EMBARGANTE : ANTONIO APARECIDO ZANATA

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO RUSSO

EMBARGANTE : Justica Publica

No. ORIG. : 00180221720004036102 2 Vr ARARAQUARA/SP

2005.61.81.002028-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. PENAL. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. MULTA APLICADA A DEFENSORA.

ENDEREÇO DO RÉU. "CLEBION". "CLEBER". ROUBO. AUTORIA. RECONHECIMENTO.

RETRATAÇÃO. 

1. A circunstância de resultar negativa a diligência de intimação do réu para audiência de seu interrogatório no

endereço fornecido pela defensora não implica, peremptoriamente, que tenha falseado a informação quanto ao

paradeiro do acusado, mormente na espécie dos autos em que, ao depois, foi apresentada cópia de conta de energia

elétrica de moradora, a qual foi entrevistada pelo Oficial de Justiça, que esclareceu que, naquela "viela", "Clebion"

era conhecido como "Cleber".

2. Não obstante uma das vítimas tenha reconhecido o réu na fase extrajudicial, procedeu à retratação desse

reconhecimento. Sua retratação foi por demais incisiva, não podendo ser considerada irrelevante na apreciação do

conjunto probatório. As demais testemunhas não autorizam a condenação do réu.

3. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da defesa, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001274-34.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL - ARTIGO. 1º, INCISO III, DA

LEI Nº 8.137/90, SONEGAÇÃO FISCAL - IRPJ- PIS - COFINS - CSLL - "NOTAS CALÇADAS" -

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS - PRESENÇA DO DOLO - RECURSO

DA DEFESA IMPROVIDO - REVISÃO DA PENA CORPORAL DE OFÍCIO - EXCLUSÃO, DE

OFÍCIO, DA CONDENAÇÃO A REPARAÇÃO A TÍTULO DE DANOS À UNIÃO.

1. Materialidade e autoria. Materialidade e autoria delitivas comprovadas.

2. Dolo. Afastada a alegação de que houve boa-fé ou ausência de dolo por parte da apelante em suprimir ou

reduzir tributo. Restou comprovada a fraude ao emitir receitas com notas fiscais de venda a menor, mediante a

utilização de notas "calçadas", restando diminuída a base de cálculos de tributos.

3. Dosimetria da pena. Pena revista de ofício. Mantida a pena-base no mínimo legal, porém, reduzido o aumento

da continuidade delitiva no patamar de 1/3 [um terço], por ser mais proporcional e adequado ao caso concreto,

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CLEBION JOSE DE MACEDO reu preso

ADVOGADO : SP282353 MARIANA ALVES PEREIRA DA CRUZ e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00020282720054036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2010.61.09.001274-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : LUCIANE GRAZIELE BURGER

ADVOGADO : SP254871 CASSIUS ABRAHAN MENDES HADDAD

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00012743420104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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levando-se em conta o número de vezes em que a conduta delitiva foi praticada pela ré. Com o

redimensionamento da pena fica definitivamente fixada em 02 anos e 08 meses de reclusão.

4. Pena de multa. Adotando o mesmo critério utilizado para a pena privativa de liberdade, ora revista, resta

reduzido, de ofício, o pagamento da pena de multa para o patamar de 13 dias-multa, tal como arbitrado em

primeiro grau.

5. Penas alternativas. Mantida a substituição da pena corporal por restritivas de direitos, consistente em prestação

de serviços à comunidade pelo tempo de duração da pena privativa de liberdade, ora revista, bem como, prestação

pecuniária, nos moldes estabelecidos na sentença.

6. Da reparação do dano estipulada em primeiro grau. , Excluída, de ofício, a condenação da ré à reparação a

título de danos civis fixada na sentença, dispondo a Fazenda Nacional de meios próprios para a imediata execução

dos valores devidos pela ré, tendo sido, inclusive o crédito tributário já inscrito na dívida ativa da União.

7. Recurso da Defesa Desprovido. Revisão da pena e exclusão da condenação à reparação a título de danos, ex

officio.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso da Defesa da apelante

LUCIANE GRAZIELE BURGER, mantendo a condenação imposta em primeiro grau, bem como, a pena-base

aplicada, porém, de ofício, reduzido o aumento em decorrência da continuidade delitiva do seu patamar máximo

legal [dois terços] para o patamar de 1/3 (um terço), por ser mais proporcional e adequado ao caso concreto,

levando-se em conta o número de vezes em que a conduta delitiva foi praticada, restando a pena definitivamente

fixada e ora revista em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, bem como, também, de ofício, reduzida 

proporcionalmente a pena de multa a ser paga para 13 (treze) dias-multa, arbitrada nos termos em que lançada na

sentença. Por fim, também, de ofício, excluída a condenação da ré à reparação a título de danos civis fixada na

sentença, dispondo a Fazenda Nacional de meios próprios para a imediata execução dos valores devidos pela ré,

tendo sido, inclusive o crédito tributário já inscrito na dívida ativa da União.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005615-28.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITO DE EVASÃO DE DIVISAS. ART. 22, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 7.492/86.

IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS MEDIANTE PAGAMENTO COM CARTÃO DE CRÉDITO

INTERNACIONAL. ILÍCITO ADMINISTRATIVO E PENAL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA REFORMADA.

APELAÇÃO PROVIDA.

1. Tanto na modalidade delitiva prevista no art. 22, caput, da Lei 7.492/86 ("não autorizada"), como naquela

prevista na primeira parte do parágrafo único ("sem autorização legal" - hipótese dos autos), para a configuração

do crime é necessário certificar-se acerca da observância das regras pertinentes à saída legal de moeda ou divisas

para o exterior no momento em que o crime se consuma. Em outras palavras, a autorização mencionada no tipo

2003.61.81.005615-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : LUIZ ANTONIO FESSEL CALDAS

ADVOGADO : SP182144 CHRISTIANE DE FATIMA APARECIDA SOUZA DE SICCO e outro

CODINOME : LUIZ ANTONIO FOSSEL CALDAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     636/2678



penal da evasão de divisas deve ser entendida como conformidade às normativas do Bacen.

2. Estabelecida esta premissa, o primordial para que uma determinada conduta se amolde ao tipo penal do crime

de evasão de divisas é - como o próprio nomen iuris do delito indica - que ela seja capaz de promover a saída de

moeda ou divisa do país de forma clandestina, clandestinidade esta que pode se dar com o propósito de fraudar o

tributo devido ou até mesmo para encobrir a origem ilícita do montante evadido

3. Como as normas do Bacen que tratam da autorização para a importação de mercadorias de cunho comercial

mediante pagamento com cartão de crédito internacional são editadas sob determinada conjectura, elas não

retroagem para beneficiar o réu, resultando, pela aplicação do art. 3.º do Código Penal: i) para condutas praticadas

até 27.08.2006, aplica-se a Consolidação das Normas Cambiais (CNC) e as normas que lhe sucederam, que

proíbem o pagamento de toda importação comercial por meio de cartão de crédito; ii) para condutas praticadas de

28.08.2006 até 18.08.2008, aplica-se a Circular Bacen n.º 3.325, que traz autorização para importações comerciais

mediante cartão de crédito no valor de até US$ 20.000,00; e iv) para condutas praticadas a partir de 19.08.2008,

aplica-se a Circular Bacen n.º 3.401, que autoriza importações comerciais por meio de cartão até o valor de US$

50.000,00.

4. Na hipótese dos autos, como as importações realizadas pelo Acusado que foram pagas com cartão de crédito

internacional datam de janeiro de 1997 a agosto de 2001, inegável sua aptidão para configurarem o crime de

evasão de divisas na modalidade prevista no art. 22, parágrafo único, primeira parte, da Lei n.º 7.492/1986.

5. De fato, não há como negar que o bem jurídico protegido pelo art. 22, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/1986 se

vê ofendido com o desrespeito às normas infralegais que disciplinam o pagamento de importações mediante o uso

do cartão de crédito internacional, pois, conquanto não praticadas à míngua de todo e qualquer controle estatal,

acabam frustrando o controle efetivo sobre a remessa internacional de divisas.

6. A materialidade e autoria do crime de evasão de divisas está documentada nos extratos juntados ao longo dos

volumes 2, 3, 4 e 5 dos autos apensos, referentes à utilização dos cartões de crédito internacionais de titularidade

do Acusado. Merecem destaque, outrossim, o relatório de gastos extraído do processo administrativo instaurado

junto ao Bacen e a confissão judicial do Réu.

7. Valoradas negativamente as consequências do crime, a pena-base é de ser 1/4 (um quarto) acima do mínimo

legal, em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 12 (doze) dias-multa, quantum necessário e suficiente à

reprovação da conduta do Acusado.

8. Na segunda fase, incide a atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, alínea d, do Código Penal), eis que o

Acusado confessou a prática criminosa em seu interrogatório judicial. Em razão disto, a pena-base deve ser

diminuída em 1/6 (um sexto), o que resulta em 2 (dois) anos e 1 (um) mês de reclusão e 11 (onze) dias-multa.

9. Na terceira e última fase da dosimetria penal, deve incidir a causa de aumento referente à continuidade delitiva

(art. 71 do Código Penal), razão pela qual, diante do considerável número de meses em que perdurou a conduta

delituosa - de 01.01.1997 a 31.08.2001, período em que, segundo as faturas mensais, o Acusado se utilizou do

cartão de crédito internacional para o pagamento de importações sujeitas ao SISCOMEX - aumento a pena em 2/3

(dois terços), fixando-a, de forma definitiva, em 3 (três) anos e 5 (cinco) meses de reclusão e 16 (dezesseis) dias-

multa.

10. Muito embora a aplicação da continuidade delitiva não tenha sido expressamente requerida pelo órgão

ministerial em sua inicial, sua ocorrência depreende-se claramente da narrativa constante da denúncia, razão pela

qual não há qualquer óbice para sua incidência no caso concreto, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais

pátrios.

11. Presentes os requisitos do art. 44, incisos I, II e III do Código Penal, a pena privativa de liberdade resta

substituída por prestação pecuniária e prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos termos dos

arts. 44, § 2.º, 45, § 1.º e 46, todos do Código Penal.

12. Para o caso de conversão das penas substitutivas, a pena privativa de liberdade será cumprida no regime aberto

desde o início, consideradas as circunstâncias do art. 59 do Código Penal e o quantum de pena aplicada ao

Acusado.

13. Sentença reformada. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0012162-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus impetrada em missiva de próprio punho por CARLOS ROBERTO PEREIRA

DÓRIA, preso, em benefício próprio, sob o argumento de que estaria sofrendo constrangimento ilegal por parte do

Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru - SP.

Sustenta o paciente/impetrante, em síntese, que os fatos discutidos na ação penal originária foram alcançados pela

prescrição da pretensão punitiva estatal, razão pela qual deverá ser decretada extinta a punibilidade.

Pede seja deferida liminar reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva nos autos originários e, no mérito, a

concessão da ordem, tornando definitiva a liminar.

Não juntou documentos.

É O RELATÓRIO

DECIDO

Não trouxe o impetrante qualquer elemento de prova que permita aferir os fundamentos da decisão que

determinou a prisão cautelar em desfavor do paciente e, por conseqüência, a existência da suposta ilegalidade ou

abuso de poder por parte da autoridade impetrada, o que enseja o indeferimento do pedido liminar.

Sobre a necessidade da juntada de prova pré-constituída do alegado constrangimento ilegal para a concessão da

medida liminar em sede de habeas, transcrevo as seguintes decisões prolatadas por nossas Cortes Superiores,

verbis:

 

"EMENTA: PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. SÚMULA 691 DO STF. ARTS. 12 E 16 DA LEI

6.368/76. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. DECISÃO ATACADA

QUE NÃO SE MOSTRA TERATOLÓGICA OU IRRAZOÁVEL. ORDEM DENEGADA. I - O teor da Súmula 691

desta Corte somente pode ser superada quando a decisão atacada é manifestamente irrazoável ou teratológica.

II - Ausência de prova pré - constituída como fundamento do indeferimento de medida liminar. III -

Cabimento. IV - Ordem denegada." (HC 89363, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.)

"..EMEN: HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INDEFERIMENTO LIMINAR.

FALTA DE CABIMENTO E INSTRUÇÃO DEFICIENTE. EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA PARA

PRESÍDIO FEDERAL. NULIDADES. (...) 2. Cabe ao impetrante o escorreito aparelhamento do habeas corpus,

indicando, por meio de prova pré - constituída , o alegado constrangimento ilegal. 3. No caso, o pedido de

habeas corpus foi liminarmente indeferido porque, de um lado, o feito estava deficientemente instruído, o que

torna inviável não só a compreensão exata do caso, mas também o exame de eventual ilegalidade a ser

reparada, de outro, porque o writ veio como substitutivo de recurso ordinário.(...)"(AGRHC 201202489125,

SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:01/02/2013 ..DTPB:.)

"..EMEN: HABEAS CORPUS. CRIME DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITO (ARTIGO 1º, INCISO I, DO

DECRETO-LEI 201/1967). PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DIVERSAS DILIGÊNCIAS. INDEFERIMENTO

FUNDAMENTADO PELA JUÍZA RESPONSÁVEL PELA INSTRUÇÃO DO FEITO. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO PELA CORTE DE ORIGEM. ALEGADA INDISPENSABILIDADE DA PRODUÇÃO DAS PROVA S

PLEITEADAS PARA A CONFIRMAÇÃO DA INOCÊNCIA DO ACUSADO. FALTA DE DOCUMENTAÇÃO

COMPROBATÓRIA. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ - CONSTITUÍDA . CONSTRANGIMENTO ILEGAL

NÃO CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA. (...) 3. Como se sabe, o rito do habeas corpus pressupõe

prova pré - constituída do direito alegado, devendo a parte demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de

documentos que evidenciem a pretensão aduzida, a existência do indigitado constrangimento ilegal suportado

pelo paciente, ônus do qual não se desincumbiu o impetrante. (...)5. Ordem denegada. Cassada a liminar

anteriormente deferida. ..EMEN:" (HC 201201455768, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE

2014.03.00.012162-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA

PACIENTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013492820004036108 2 Vr BAURU/SP
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DATA:03/12/2012 ..DTPB:.)

Ressaltada a natureza célere do presente remédio constitucional e considerando que o ora paciente figura como

réu/paciente em um grande número de ações penais e habeas corpus anteriormente distribuídos perante essa

Egrégia Corte Regional, bem como, segundo o sistema informatizado de informações processuais da Justiça

Federal, nenhum outro feito aqui distribuído decorreu da ação penal originária, deixo de proceder à consulta

quanto à eventual ocorrência de prevenção.

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos.

Int.

São Paulo, 21 de maio de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001716-47.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que, conforme certificado às fl. 482, o corréu JOSÉ ROBERTO FERREIRA não foi localizado para

ser pessoalmente intimado da sentença que o absolveu bem como da determinação para que constituísse novo

advogado, abra-se vista a douta Defensoria Pública da União a fim de que seja indicado um Defensor Público

Federal para assumir a defesa do aludido acusado.

Ressalto, a propósito, que, apesar de o réu em referência não ter sido pessoalmente intimado da sentença, teve

ciência inequívoca do decisum, pois, em decorrência da absolvição decretada pela sentença, foi expedido e

cumprido alvará de soltura em seu favor (fls. 400). Ademais, o antigo defensor dativo contra-arrazoou o recurso

interposto pela Acusação, não havendo, destarte, qualquer óbice ao regular andamento do feito (fls. 456/458). 

Após a nomeação do Defensor Público Federal, anote-se na capa dos autos e, ulteriormente, tornem conclusos.

Cumpra-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003781-60.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.03.001716-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ADAIAS DE SOUSA FALCAO

ADVOGADO : SP251316 LILIAN CESAR FEDRIGO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : JOSE ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO : SP127438 ALFREDO FRANSOL DIAS RAZUCK (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00017164720124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.09.003781-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : ROSALIA RAMOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP188339 DANIELA PETROCELLI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00037816020134036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal em face da r. sentença que

rejeitou a denúncia, imputando ao acusado a prática do crime de descaminho, sob o fundamento de se tratar de

fato atípico, ante a insignificância da lesão.

 

Em sua razões o "Parquet" Federal requer a reforma da r. decisão "a quo", dando-se continuidade ao feito.

 

Contrarrazões pelo improvimento do apelo.

 

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da rejeição da denúncia.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos crimes de descaminho sempre externei o entendimento no sentido de que, havendo demonstração de

habitualidade delitiva na senda de delitos deste jaez, é inaplicável o princípio da insignificância ou bagatela, com

exclusão da tipicidade material, uma vez que se deve analisar o contexto global da conduta praticada pelo agente,

causando sérios prejuízos ao Fisco, ainda que isso seja imperceptível na análise de fatos isolados.

 

Não é este, porém, o caso dos autos, em que nem sequer indícios de reiteração criminosa existem contra a

recorrida.

 

Ademais, à luz do quanto disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução nº 8 do C.

Superior Tribunal de Justiça, restou assentado o entendimento no sentido de que o princípio da insignificância é

aplicável ao crime de descaminho, quando o valor do tributo devido for igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

 

E, nessa linha de pensamento tem-se que, segundo o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a alteração

dada pela Lei nº 11.033/04, a dívida constante de executivo fiscal cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais) deverá ser arquivada, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, o que demonstra

a ausência de lesividade da conduta à Administração Pública quando o valor do tributo devido for aquém àquele

estipulado pela lei.

 

Ressalto, ademais, que a Portaria do Ministério da Fazenda nº 75, de 22 de março de 2012, atualizou aquele valor

para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), determinando o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a

Fazenda Nacional até aquele valor, de maneira que a tipicidade material do delito em questão vincula-se, a partir

daquele ato administrativo, ao valor nele estipulado.

 

Nesse sentido, colaciono precedente desta E. Corte Regional:

 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. VALOR DOS

TRIBUTOS NÃO RECOLHIDOS. PORTARIA MF Nº 75, DE 22 DE MARÇO DE 2012. I - A jurisprudência

tem se orientado pela aplicação do princípio da insignificância quando o valor do imposto que não foi recolhido

corresponde a valor que o próprio Estado, sujeito passivo do crime de descaminho manifesta desinteresse em sua

cobrança. Por este princípio, exclui-se a tipicidade de fatos que, por sua inexpressividade, não tem conteúdo de

reprovabilidade na esfera penal. II - A Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, determina, em seu artigo

1º, II, "o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado

seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)." III - No caso, ofício da Receita Federal informa que

o valor total dos tributos iludidos é de R$ 12.893,17 (doze mil, oitocentos e noventa e três reais e dezessete

centavos) - fls. 167/168. IV - Recurso improvido. (TRF 3ª REGIÃO, ACR nº 00044034920074036110, 2ª

Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Melo, D.J. 22.06.2012) - grifo nosso.

 

Na mesma esteira deste entendimento: ACR nº 0000226-62.2003.4.03.6181, Rel. Des. Fed. NELTON DOS

SANTOS, 2ª Turma, TRF3, de 16/07/2012; e RESE nº 200960020017032, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, 2ª
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Turma, TRF3, D.J de 15/06/2012.

 

Cito, ainda, decisões recentes do Colendo Supremo Tribunal Federal:

 

PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DELITIVA. ORDEM DENEGADA. I - Nos termos da

jurisprudência deste Tribunal, o princípio da insignificância deve ser aplicado ao delito de descaminho

quando o valor sonegado for inferior ao estabelecido no art. 20 da Lei 10.522/2002, com as atualizações

feitas pelas Portarias 75 e 130, ambas do Ministério da Fazenda. II - No caso sob exame, o paciente detinha a

posse, sem a documentação legal necessária, de 22.500 (vinte e dois mil e quinhentos) maços de cigarro de origem

estrangeira, que, como se sabe, é típica mercadoria trazida do exterior, sistematicamente, em pequenas

quantidades, para abastecer um intenso comércio clandestino, extremamente nocivo para o País, seja do ponto de

vista tributário, seja do ponto de vista da saúde pública. III - Os autos dão conta da reiteração delitiva, o que

impede a aplicação do princípio da insignificância em favor do paciente em razão do alto grau de reprovabilidade

do seu comportamento. IV - Ordem denegada. (HC 118000, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Segunda Turma, julgado em 03/09/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-182 DIVULG 16-09-2013 PUBLIC

17-09-2013) - grifo nosso.

 

Habeas corpus. Crime de descaminho (CP, art. 334). Impetração dirigida contra decisão monocrática do Relator

da causa no Superior Tribunal de Justiça. Decisão não submetida ao crivo do colegiado. Ausência de interposição

de agravo interno. Não exaurimento da instância antecedente. Precedentes. Não conhecimento do writ. Pretensão

à aplicação do princípio da insignificância. Valor inferior ao estipulado pelo art. 20 da Lei nº 10.522/02,

atualizado pelas Portarias 75 e 130/2012 do Ministério da Fazenda. Possibilidade. Ordem concedida de

ofício. 1. A jurisprudência contemporânea do Supremo Tribunal não vem admitindo a impetração de habeas

corpus que se volte contra decisão monocrática do relator da causa no Superior Tribunal de Justiça que não tenha

sido submetida ao crivo do colegiado por intermédio do agravo interno, por falta de exaurimento da instância

antecedente (HC nº 118.189/MG, Segunda Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski). 2. Não

conhecimento do habeas corpus. 3. No crime de descaminho, o Supremo Tribunal Federal tem considerado,

para a avaliação da insignificância, o patamar de R$ 20.000,00, previsto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002,

atualizado pelas Portarias 75 e 130/2012 do Ministério da Fazenda. Precedentes. 4. Na espécie, como a soma

dos tributos não recolhidos perfaz a quantia de R$ 13.693,23, é de se afastar a tipicidade material do delito

de descaminho, com base no princípio da insignificância, em relação ao paciente Cleber Kulibaba

Michelon, que preenche os requisitos subjetivos necessários ao reconhecimento da atipicidade de sua

conduta. 5. O paciente Jaquelino Koczenski registra outros inquéritos por idêntica infração, razão pela qual,

embora seja reduzida a expressividade financeira do tributo omitido ou sonegado, não é possível acatar a tese de

irrelevância material da conduta, por se tratar de um infrator contumaz e com personalidade voltada à prática

delitiva. Precedentes. 6. Ordem concedida de ofício. (HC 120139 / PR - PARANÁ HABEAS CORPUS

Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI Julgamento: 11/03/2014 Órgão Julgador: Primeira Turma) - grifo nosso.

 

Assim, levando-se em consideração que o valor dos impostos alfandegários não recolhidos é menor que o

estipulado pela novel legislação como lesivo à sociedade - os tributos iludidos no caso dos autos é de

aproximadamente onze mil reais -, pode-se concluir, à luz dos precedentes colacionados, pela aplicação, in casu,

da excludente de tipicidade supramencionada.

 

Outrossim, considerados todos esses precedentes jurisprudenciais, em destaque, do Colendo Supremo Tribunal

Federal, tenho que deve ser mantida a tese esposada em primeiro grau, no sentido de se aplicar ao caso presente os

preceitos constitucionais da subsidiariedade do Direito Penal e da insignificância ou bagatela, mantendo-se a

rejeição da denúncia pela atipicidade da conduta.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, c.c o art. 3º do CPP, nego provimento ao recurso ministerial.

 

Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 20 de maio de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2528/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004137-12.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, isentando a parte autora do pagamento das custas e despesas

processuais, todavia, condenou-a em honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, com a

ressalva de que tais verbas somente podem ser cobradas se demonstrada a perda da condição de necessitada.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando cerceamento de defesa devido a não produção

de prova oral. Pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em

síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de suas atividades laborativas habituais. Alega

que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários

para a concessão dos benefícios pleiteados. 

 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

2000.61.09.004137-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : EDNA OLIVEIRA CARDOSO ALMEIDA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

 

In casu, o laudo pericial realizado em 25/07/2006 (fls. 109/110), quando a autora contava com 54 (cinquenta e

quatro) anos de idade, aponta que a mesma apresenta alterações na coluna lombar, estando incapacitada de forma

total e permanente para o trabalho.

 

Ocorre que, conforme consta de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta

decisão, a autora possui registro de trabalho entre 06/11/1989 e 14/01/1991, vindo apenas a contribuir

posteriormente em 02/2010.

 

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 03/08/2000, forçoso concluir que a autora já se encontrava incapaz no

momento de sua nova filiação à Previdência Social, ocorrida em fevereiro/2010, tendo em vista que o laudo

pericial não precisou a data do início de sua incapacidade.

 

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DONÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00398556420054039999, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial

1:17/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557,

§ 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AGRAVO

IMPROVIDO. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o

exercício de atividade laborativa. Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial,

verifica-se que o autor já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou

novamente à Previdência Social, em abril de 2004. Ora, se o autor voltou a recolher contribuições

previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00158821220074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011).

 

A parte autora alega que houve cerceamento de defesa, em virtude da não realização de audiência de instrução e

julgamento para oitiva das testemunhas por ela arroladas.
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Contudo, penso não assistir-lhe razão.

 

De fato, embora requerida, na petição inicial, a produção de prova oral, não se afigura indispensável, na espécie, a

realização do referido ato à demonstração de que exercera atividade laborativa por período necessário à

comprovação de sua qualidade de segurado, ou seja, em momento posterior a 14/01/1991, visto a ausência nos

autos de início de prova documental a supedanear tal alegação. Não sendo possível, nesses casos, prova

exclusivamente testemunhal.

 

Ademais, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis

ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001690-12.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 279/283) contra a decisão (fls. 265/267)

proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que deu parcial provimento à remessa oficial

tida por interposta e à apelação do INSS, para fixar o termo inicial a partir da citação e determinar a

incidência do percentual fixado a título de honorários advocatícios nos termos dos §3º e 4º do art. 20 do

CPC e da Súmula nº 111 do C. STJ, e dou parcial provimento à referida remessa.

Sustenta a parte autora-embargante haver omissão no decisum, com relação a fixação do termo inicial na data da

citação, e não do requerimento administrativo.

 

Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado,

imprimindo-se-lhes, ainda, efeitos infringentes.

 

É o relatório.

 

Decido.

2004.61.09.001690-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THERCILIO JORGE PEDROSO

ADVOGADO : SP091090 MAURO DE AGUIAR e outro
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Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente, conforme se depreende da transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

 

 

"[...] Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no

valor de um salário mínimo, a partir da citação (20/04/2004 - fls. 72), tendo em vista o lapso temporal entre a

data do requerimento administrativo (15/04/1993) e o ajuizamento da ação (19/03/2004), não sendo possível

afirmar que àquela época estariam presentes os requisitos necessários à concessão. Mantida a tutela

anteriormente concedida." 

 

Dito isto, constata-se que a decisão embargada não apresenta omissão, ou mesmo obscuridade ou contradição.

 

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

 

Confira-se, nesse sentido:

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

'decisum' quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.

 

Oportunamente, retornem os autos, para apreciação do agravo legal interposto pelo INSS, às fls. 274/277.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004444-09.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

2004.61.14.004444-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP116305 SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00044440920044036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento do tempo de atividade rural, exercida no período de 02/09/1972 a 30/04/1980, para

fins de averbação do tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido do autor, reconhecendo o trabalho rural exercido de

22/06/1976 a 01/09/1979, condenando o INSS a computá-lo na contagem do tempo de serviço. Em razão da

sucumbência recíproca, determinou que as partes respondessem pelos honorários advocatícios dos respectivos

advogados, isentando o réu das custas processuais.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando que não restou demonstrado o labor rural da parte autora no

período reconhecido pela r. sentença, requerendo a reforma do decisum. Caso assim não entenda, pugna pelo

recolhimento, por parte do autor, das contribuições previdenciárias correspondentes ao tempo de serviço rural que

pretende ver reconhecido nos autos.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias,

embora os empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição

do Estatuto do Trabalhador rural (Lei nº 4.214/63).

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além

da aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um

salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91).

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial,

não haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos

pressupostos ao seu implemento, aos demais trabalhadores rurais.

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o

cômputo do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à

lei, os critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º).

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço,

será contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade

dos empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o

recolhimento da contribuição devida.

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo apenas na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei

no sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para

efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado

por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que

os genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Como o autor não apelou da sentença, transitou em julgado parte do decisum que deixou de reconhecer a atividade

rural referente aos períodos de 02/09/1972 a 21/06/1976 e 02/09/1979 a 30/04/1980.

Portanto a controvérsia reside no trabalho rural exercido pelo autor de 22/06/1976 a 01/09/1979.

Para fins de comprovação do alegado, o autor trouxe aos autos cópia do seu certificado de dispensa de

incorporação (fls. 07), esta ocorrida em 1977, informando sua qualificação, à época, como "lavrador".
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Consta ainda dos autos registro de imóvel rural (fls. 11/12) do qual se extrai que, entre 1975 a 1976, o genitor do

autor, Adalberto José da Silva, era proprietário de pequeno módulo rural (10,4 ha), dado como garantia por força

de cédula rural hipotecária, o que reforça o informado na inicial sobre o trabalho em sítio de seus familiares.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 65/66) corroboraram o exercício de atividade rural, por parte do

autor, entre 1974 a 1979, ao lado dos familiares.

Cabe destacar, na oportunidade, que em pesquisa realizada junto ao sistema CNIS/DATAPREV, cuja juntada aos

autos ora determino, consta vínculo empregatício do autor em atividade urbana apenas após 1980, o que fortalece

a alegação de que entre 22/06/1976 e 01/09/1979, estivera, de fato, envolvido com atividades rurais, em

propriedade de seu genitor, conforme informaram as testemunhas.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

APÓS JULHO DE 1991. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 1. Deve ser reconhecido

o trabalho rural em regime de economia familiar, amparado em início de prova material devidamente

corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ), cumprido no período de 1º de

setembro de 1984 a 31 de março de 1998. 2. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o

reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento do referido texto legal, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para fins de carência. Logo, o labor rural

cumprido no período de 25.07.1991 até 31.03.1998 é reconhecido, mas só poderá ser computado para fins de

obtenção dos benefícios especificados no artigo 39, I, da Lei n.º 8.213/91. 3. Os honorários advocatícios foram

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo

20, §4º, do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 4. Apelação parcialmente

provida." (TRF3, n. 0021600-87.2007.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, 7ª

Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 739)

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM

PARTE DO PERÍODO. TERMO INICIAL ALTERADO. HONORÁRIA. I - Contagem de tempo de serviço, no

RGPS, no período de 01 de janeiro de 1978 a 30 de dezembro de 1993, em que o autor exerceu a atividade rural,

como lavrador, em regime de economia familiar, com o seu enquadramento como especial e a expedição da

respectiva certidão. II - Certidões de casamento e de nascimento da filha, contemporâneas ao período

questionado, trazem da qualificação profissional do autor como lavrador e delimitam o lapso temporal em que

poderá ser reconhecido o pleito. III - Prova dos autos é inequívoca quanto ao exercício da atividade na lavoura,

no período de 01.01.1990 a 24.07.1991, delimitado pela prova material em nome do autor: certidão de

casamento, de 22.09.1990, que atesta a profissão de lavrador, o que é corroborado pelo depoimento das

testemunhas, que confirmam o labor rural, nessa época. O termo final foi mantido conforme fixado na sentença,

tendo em vista que não houve apelo do autor para sua alteração. IV - Contagem do tempo rural iniciou-se no dia

1º do ano de 1990, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de

18/12/06. V - Não há como atribuir valor probatório aos requerimentos da E.E.P.S.G. "Engº Haroldo Guimarães

Pastos", que apontam a profissão de lavrador do genitor, mas não são contemporâneos ao pleito, trazendo

informações de época em que o requerente contava entre 9 e 10 anos de idade. Além do que, consta em um dos

documentos, a informação de que o autor não trabalhava na época. VI - Declaração Cadastral do Produtor

Rural, Notas Fiscais de Produtor e de Entrada e contrato de parceria agrícola, embora comprovem a ligação do

genitor à terra, não têm o condão de demonstrar a atividade campesina do requerente. VII - Declaração de

exercício de atividade rural firmada por ex-empregador ou pessoa próxima, equivale à prova testemunhal, com a

agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova material.

VIII - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural para ser acrescido ao trabalho urbano, à

exceção do cômputo da carência, a teor do §2°, do art. 55, da Lei n°8.213/91. IX - O razoável início de prova

escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de atividade como lavrador, nos

termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1990 a 24.07.1991. X - Não há que se falar

em isenção de custas, tendo em vista que não houve condenação neste sentido. XI - O ente Autárquico sucumbiu

em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).. XII - Recurso do INSS parcialmente

provido." (TRF3, AC 0012385-87.2007.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, 8ª

Turma, DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010)

 

Destarte, restou demonstrado o exercício de atividade rural do autor no período de 22/06/1976 a 01/09/1979,

conforme reconhecido pelo MM. juiz a quo.

Assim sendo, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço no período supramencionado,
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independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007478-61.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, contra decisão de fls. 78/83 que, com supedâneo no

artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação do INSS, para excluir do

cômputo do tempo de serviço do autor o período de 05/10/1963 a 23/05/1972, concedendo-lhe a aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição integral, a partir de 24/05/2007, dia seguinte ao implemento dos requisitos

necessários à concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição, com base nas regras posteriores à

edição da EC nº 20/98. Deixou de considerar a prescrição quinquenal pelo fato da data de início do benefício ter

sido fixada em data posterior ao ajuizamento da ação.

A parte embargante aponta erro material no "decisum" no que se refere ao reconhecimento do labor rural entre

05/10/1963 (quando completou 12 anos de idade) e 24/05/1972.

É o relatório.

DECIDO

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(art. 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Com efeito, nota-se ocorrência de vício sanável na via dos embargos declaratórios.

O autor nasceu em 05/10/1951.

Completou 12 anos em 05/10/1963.

Nesta época vigia a Constituição de 1946, que estabelecia ser proibido o trabalho aos menores de 14 anos.

A partir da Constituição de 1967 (art. 163, inc. X) foi que se passou a admitir que o menor com 12 anos completos

poderia ser considerado com aptidão física mínima para o trabalho braçal.

Julgado da 3ª Seção e da 10ª Turma deste Tribunal deixa assinalada essa premissa: "PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO

RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI - ART. 485, V, do CPC - RECONHECIMENTO

DE TEMPO DE TRABALHO RURAL DO AUTOR ANTERIOR AOS 12 ANOS - APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO COM RECONHECIMENTO DE TRABALHO RURAL - VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO DE 1946

- ANÁLISE DE PROVA QUE NÃO ATENDE AOS INTERESSES DA PARTE AUTORA - IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 1. Dos fundamentos expostos

na decisão rescindenda, observa-se que o colegiado partiu da sua experiência em análises de lides envolvendo o

pedido de reconhecimento do trabalho rural para concluir que a pouca idade do autor somente autorizaria o seu

reconhecimento a partir do momento da aquisição de força suficiente para suportar a dura rotina do rurícola. 2.

No período de 18-09-1946 a 15-03-1967, vigorava a Constituição de 1946, que estabelecia como proibição o

trabalho aos menores de quatorze anos, sendo certo que, nem por isso, o acórdão questionado reconheceu como

laborado somente o período a partir dos quatorze anos de idade, pois em seu entender, a capacidade laboral foi

atingida aos 12 anos de idade. 3. A primeira prova indiciária da atividade rural, segundo o julgado questionado,

seria a certidão de casamento de 19.11.1977, que, para respeitável parcela da jurisprudência, determinaria o

início da contagem do período de atividade rural. 4. A jurisprudência do STJ abriga compreensão estrita acerca

2005.61.12.007478-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PINHEIRO ALVES

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro
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da violação à literal disposição de lei para fins de manejo e admissibilidade de ação rescisória, concebendo

como tal apenas aquela violação que se mostre direta e frontal contra a literalidade da norma jurídica. 5. Ação

rescisória que se julga improcedente." (TRF-3 - AR: 89181 SP 0089181-46.2007.4.03.0000, Relator: Des.Fed.

Marisa Santos, j. 08/08/2013, Terceira Seção)- (grifo nosso)

Com esse raciocínio, se quando contava com 12 anos a Constituição Federal de 1946, então vigente, não permitia

trabalho antes dos 14 anos, nos vemos diante de um impedimento legal e, portanto, uma baliza norteadora prevista

em lei.

Todavia, a partir de 15/03/1967, passou a viger a Constituição de 1967, que admitia o trabalho do menor com 12

anos completos de idade, podendo o autor contar referido tempo para os fins pretendidos.

Em que pese a primeira prova indiciária da sua atividade rural datar de 24/05/1976 (fl.11), qual seja, sua ficha

eleitoral, o Superior Tribunal de Justiça tem firmado entendimento no sentido de aceitar que a ampliação do

período da prova material seja feita através da prova testemunhal, conforme transcrevo: "AÇÃO RESCISÓRIA.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE

AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido

de que, para concessão de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como na hipótese em exame.2. Pedido julgado procedente para, cassando o

julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para restabelecer a sentença."(AR 4.094/SP, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012, DJe

08/10/2012) - (grifo nosso).

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração para reconhecer, e incluir no cômputo

do tempo de serviço do autor, o período de 15/03/1967 a 23/05/1972, referente às suas atividades rurais,

mantendo, no mais, o "decisum" vergastado.

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005704-71.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 246/256) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo não provimento do Recurso (fls.

270/275).

 

2006.61.08.005704-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VIVIANE APARECIDA LOPES

ADVOGADO : SP165404 LUCIANA SCACABAROSSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
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capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

De acordo com o laudo pericial, a autora é portadora de limitação de movimentos do membro superior esquerdo e

paralisia do membro inferior direito como seqüela de poliomielite, que a impedem de trabalhar (fls. 76/79).

 

De outra parte, o estudo social datado de 30/08/2013 (fls. 212/222) revela que a Autora reside com seus genitores,

sua filha Jamily, de dez anos de idade, sua irmã, de 42 anos de idade, e o sobrinho, em imóvel de propriedade de

seu genitor, em regular estado de construção. A renda do núcleo familiar advém do benefício de aposentadoria de

seu pai, principal responsável para suprir as despesas da família, no importe de R$1.495,57 (mil quatrocentos e

noventa e cinco reais e cinqüenta e sete centavos). O núcleo familiar deve ser compreendido de acordo com o

disposto nos termos do artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 c.c. o artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Desse modo, não se

pode considerar quaisquer rendas auferidas pela sua irmã.

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício.

 

Vale ressaltar que a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito

novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações, o requisito referente à

hipossuficiência pode ser revisto a qualquer tempo, se houver modificação na situação socioeconômica da parte.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000015-04.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

2006.61.22.000015-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : PEDRO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da

atividade rural exercida nos períodos de 01/01/1961 a 30/09/1972, 03/03/1995 a 30/03/2000, 01/04/2000 a

18/10/2000 e 10/12/2001 a 06/06/2002.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas

da sucumbência.

Irresignado, o autor interpôs apelação, alegando que faz jus à aposentadoria pretendida, vez que demonstrou nos

autos o exercício da atividade rural nos períodos indicados na inicial, pugnando pela reforma do decisum.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino. 

Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

A par do tempo de serviço/contribuição, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do

artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II:

1) Aposentadoria proporcional: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e

oito) anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o

período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da

EC nº 20/98;

2) Aposentadoria integral: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e oito)

anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 20% (vinte por cento) sobre o período de

tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma integral, na data de publicação da EC nº 20/98.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Neste sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE

SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi

apropriada para a conclusão por ele alcançada. 

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98). 

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I

do § 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para

mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi

aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no

texto permanente (art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente

o tempo de serviço, sem exigência de idade ou "pedágio". 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, REsp nº 797.209/MG, 5ª Turma, Rel. Mim. Arnaldo Esteves Lima, DJe 18/05/2009). 

 

No mesmo sentido, vem sendo decidido por este Egrégio Tribunal Regional Federal, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA

HONORÁRIA. 

I. Remessa Oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico. 

III. Devem ser consideradas especiais as atividades exercidas pelo autor durante os períodos de 31-05-1973 a

18-09-1974, 19-10-1974 a 30-06-1976, 01-07-1976 a 30-01-1979, 02-05-1979 a 05-12-1984, 01-08-1986 a 30-

06-1987, 01-07-1987 a 21-11-1988 e 22-11-1988 a 31-03-1994, porquanto restou comprovada a exposição a

tensão superior a 250 volts, conforme os informativos DSS 8030 acostados nas fls. 28/35, enquadrando-se no

código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64. 

IV. A somatória de todos os períodos laborados pelo autor até o advento da Emenda Constitucional nº 20 de 15-

12-1998, perfaz o tempo de mais de 30 (trinta) anos, ou seja, tempo superior ao mínimo previsto em Lei, nos

termos do 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, o que ensejaria a concessão do benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço. 

V. Por outro lado, nota-se que o autor, à data do requerimento administrativo (20-09-2000), possuía mais de 35

(trinta e cinco) anos de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria pretendida, na sua forma integral, nos

termos do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. 

VI. A regra de transição prevista no art. 9o, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para

fins de aposentadoria integral, que estabelece a necessidade de o segurado contar com 53 (cinquenta e três) anos

de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como o cumprimento de um período

adicional de contribuição, equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de 35 (trinta e cinco) anos, para homem, e de 30 (trinta) anos, para mulher

não se aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que

confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento dos referidos requisitos. 

VII. No tocante à carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher 114 (cento e quatorze)

contribuições à Previdência Social para cumprir seu período de carência, de acordo com o previsto na tabela

progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento

administrativo (20-09-2000), restando clarividente o preenchimento de tal requisito. 

VIII. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço,

uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais. 

IX. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente de acordo com o disposto na Resolução nº 561,

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça. 

X. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício
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e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

XI. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas." 

(TRF3, AC nº 1218964, Proc. nº 2004.61.83.004059-1/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3

18/02/2009, p. 445). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Não é aplicável a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro

de 1998, para o caso de aposentadoria integral, porquanto confronta com a regra permanente que exige apenas

tempo de contribuição de 35 anos, se homem, e 30 anos de contribuição, sem mulher, sem imposição da idade

mínima de 53 anos (§ 7º do art. 201 da CF). 

2. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço. 

3. Embargos de declaração acolhidos." 

(TRF3, AC nº 1110637, Proc. nº 2006.03.99.017806-7/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

04/07/2007). 

 

Deste modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado como rurícola nos períodos de 01/01/1961 a 30/09/1972, 03/03/1995 a

30/03/2000, 01/04/2000 a 18/10/2000 e 10/12/2001 a 06/06/2002.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício de atividade rural nos

períodos acima citados.

 

Atividade Rural 

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, o artigo 55, em

seu § 2º, prevê o seguinte:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural

anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Nesse sentido, também é o entendimento jurisprudencial:
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"Trabalhador rural. Contagem do tempo de serviço. Período anterior à edição da Lei 8.213/1991. Recolhimento

de contribuição: pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Tempo de serviço rural

anterior à edição da Lei 8.213/1991. Exigência de recolhimento de contribuição como pressuposto para a

concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e benefícios,

que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil.

Precedente: ADI 1.664, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 19-2-1997." 

(STF, RE 344.446-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 23-10-2007, Segunda Turma, DJ de 30-11-2007.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA.

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91,

para fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg.

Terceira Seção deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado

aos 27 de abril de 2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das

contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural,

ocorrido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, computando-se períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do

disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar

precedente da Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO, CALOR E UMIDADE. INEXISTÊNCIA DE LAUDO

PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE DO LABOR. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor,

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei

não disponha de forma diversa. 

- Início de prova material (documentos públicos), corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento

do tempo laborado como trabalhador rural. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de

carência. 

(...) 

- Adicionando-se ao tempo rural os períodos comuns regularmente anotados em CTPS, o autor não perfaz tempo

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98. 

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação do autor a que se nega provimento. Apelação do INSS parcialmente

provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-somente, no período de

01.01.1967 a 31.12.1968, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº

8.213/91." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1037578/SP, 8ª Turma, Des. Rel. Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 17/07/2012) 

 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, embora o autor alegue na inicial ter trabalhado por mais de 17 (dezessete) anos em atividade rural, sem
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registro em CTPS, o único documento acostado aos autos a corroborar suas alegações é seu certificado de

dispensa de incorporação (fls. 38), com data de 23/03/1972, fazendo referência ao ano de 1971, no qual aparece

qualificado como "lavrador".

Quanto à certidão de casamento do autor, com assento lavrado em 23/07/1977 (fls. 20), e as certidões de

nascimento das filhas, com assentos lavrados em 11/02/1980 e 26/01/1987 (fls. 21/22), observo que nelas o autor

foi qualificado como "operário".

Quanto aos documentos juntados às fls. 32/37, observo que fazem referência a terceiros, partes alheias ao

processo.

Logo, embora o autor possua início de prova material sobre o trabalho rural, no ano de 1971 (fls. 38), esta

informação não foi corroborada pelo depoimento das testemunhas ouvidas (fls. 79/84), vez que afirmam apenas

sobre a atividade exercida como "oleiro", ao lado dos familiares, entre 1964 a 1982, e em nenhum momento os

depoentes informam sobre ter o requerente trabalhado em atividade rurícola.

Desse modo, computando-se apenas os períodos de trabalho considerados incontroversos, constantes da CTPS do

autor (fls. 24/31), conclui-se não ter implementado os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição (fls. 104), na forma dos artigos 52 e 53, da Lei nº 8.213/91.

Assim, mantenho a r. sentença que julgou improcedente o pedido do autor.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011697-94.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão do tempo

exercido em atividade especial, no período de 21/07/1983 a 17/06/2004.

A r. sentença julgou procedente o pedido do autor, para declarar o tempo de atividade especial exercida no

período de 21/07/1983 a 13/04/2004, totalizando o tempo exigido para a aposentadoria por tempo de contribuição

a partir do requerimento administrativo (17/06/2004), condenando o INSS a pagar as parcelas vencidas desde os

respectivos vencimentos, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

a partir da citação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando a impossibilidade do reconhecimento da atividade especial em

período anterior aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como a necessidade de apresentação de laudo

técnico no período de 05/03/1997 a 28/05/1998, pugnando pela reforma do julgado. Alega ainda a impossibilidade

de conversão da atividade especial em comum a partir de 28/05/1998, bem como não ter ficado comprovado nos

autos que o autor esteve exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo "eletricidade". Caso assim

não entenda, alega que a partir de 05/03/1997 a eletricidade deixou de ser considerada como agente agressivo, não

podendo ser convertido o período posterior a esta data.

2007.60.00.011697-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALUISIO TOSHIHIKO TAKAHASHI

ADVOGADO : MS007547 JACIARA YANEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00116979420074036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino. 

Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

A par do tempo de serviço/contribuição, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do

artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II:

1) Aposentadoria proporcional: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e

oito) anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o

período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da

EC nº 20/98;

2) Aposentadoria integral: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e oito)

anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 20% (vinte por cento) sobre o período de

tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma integral, na data de publicação da EC nº 20/98.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Neste sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE

SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi

apropriada para a conclusão por ele alcançada. 

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98). 

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I

do § 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para

mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi

aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no

texto permanente (art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente

o tempo de serviço, sem exigência de idade ou "pedágio". 
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4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, REsp nº 797.209/MG, 5ª Turma, Rel. Mim. Arnaldo Esteves Lima, DJe 18/05/2009). 

 

No mesmo sentido, vem sendo decidido por este Egrégio Tribunal Regional Federal, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA

HONORÁRIA. 

I. Remessa Oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico. 

III. Devem ser consideradas especiais as atividades exercidas pelo autor durante os períodos de 31-05-1973 a

18-09-1974, 19-10-1974 a 30-06-1976, 01-07-1976 a 30-01-1979, 02-05-1979 a 05-12-1984, 01-08-1986 a 30-

06-1987, 01-07-1987 a 21-11-1988 e 22-11-1988 a 31-03-1994, porquanto restou comprovada a exposição a

tensão superior a 250 volts, conforme os informativos DSS 8030 acostados nas fls. 28/35, enquadrando-se no

código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64. 

IV. A somatória de todos os períodos laborados pelo autor até o advento da Emenda Constitucional nº 20 de 15-

12-1998, perfaz o tempo de mais de 30 (trinta) anos, ou seja, tempo superior ao mínimo previsto em Lei, nos

termos do 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, o que ensejaria a concessão do benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço. 

V. Por outro lado, nota-se que o autor, à data do requerimento administrativo (20-09-2000), possuía mais de 35

(trinta e cinco) anos de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria pretendida, na sua forma integral, nos

termos do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. 

VI. A regra de transição prevista no art. 9o, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para

fins de aposentadoria integral, que estabelece a necessidade de o segurado contar com 53 (cinquenta e três) anos

de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como o cumprimento de um período

adicional de contribuição, equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de 35 (trinta e cinco) anos, para homem, e de 30 (trinta) anos, para mulher

não se aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que

confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento dos referidos requisitos. 

VII. No tocante à carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher 114 (cento e quatorze)

contribuições à Previdência Social para cumprir seu período de carência, de acordo com o previsto na tabela

progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento

administrativo (20-09-2000), restando clarividente o preenchimento de tal requisito. 

VIII. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço,

uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais. 

IX. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente de acordo com o disposto na Resolução nº 561,

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça. 

X. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

XI. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas." 

(TRF3, AC nº 1218964, Proc. nº 2004.61.83.004059-1/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3

18/02/2009, p. 445). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Não é aplicável a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro

de 1998, para o caso de aposentadoria integral, porquanto confronta com a regra permanente que exige apenas

tempo de contribuição de 35 anos, se homem, e 30 anos de contribuição, sem mulher, sem imposição da idade

mínima de 53 anos (§ 7º do art. 201 da CF). 

2. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço. 

3. Embargos de declaração acolhidos." 

(TRF3, AC nº 1110637, Proc. nº 2006.03.99.017806-7/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU
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04/07/2007). 

 

Deste modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do artigo 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional

de contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividades especiais no período de 21/07/1983 a 17/06/2004, que

somado aos demais períodos exercidos em tempo comum perfaz mais de 39 (trinta e nove) anos de contribuição,

fazendo jus à aposentadoria desde o requerimento administrativo em 17/06/2004.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento da atividade especial no período

acima citado.

 

Atividade Especial 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, in verbis:

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15

anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos,

conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou

perigosos, por Decreto do Poder Executivo. 

§1º(...)" 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40. (g.n.)

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

Dispunham os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91 o

tempo de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado
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pelo Poder Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo

técnico. Confira-se o artigo 35 da CLPS/84:

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder

Executivo." 

 

Ocorre que a própria Lei nº 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu artigo 152:

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo,

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do

Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de 10/12/1997.

Não custa novamente destacar que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão

a serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais

sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo

diploma legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei

específica. (g.n.)

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg.

28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB (A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 
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3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ

10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido." (grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB (A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB (A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ

05/09/2005 p. 458) 

 

No presente caso, da análise do Laudo Técnico Pericial e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP acostado aos

autos (fls. 19/22, 50/53 e 89/92), e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou

o exercício da atividade especial de:

 

- 21/07/1983 a 13/04/2004, vez que exercia a função de eletricista em condições de periculosidade, estando

exposto de forma habitual e permanente a tensão superior a 250 Volts, nos termos dos códigos 1.1.8 e 2.1.1 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64, sendo tal atividade considerada perigosa, nos termos do Decreto nº

93.412/89; 

 

Neste ponto, cumpre observar que, não obstante o Decreto nº 2.172/97, de 05/03/1997, tenha deixado de prever a

eletricidade como agente nocivo para fins previdenciários, a jurisprudência tem entendido que a exposição ao

referido agente não deixou de ser perigosa. Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

SUSPENSÃO - ELETRICIDADE - ATIVIDADE ESPECIAL DESCONSIDERADA - ILEGALIDADE. 

1 - Até sobrevir a regulamentação da Lei 9.032/95 pelo Decreto nº 2.172/97, continuaram aplicáveis os Decretos

nºs. 53.831/64 e 83.080/79, no tocante aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física neles elencados. 

2 - O fato de não constar no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 a exposição à eletricidade, não significa que deixou

de existir a possibilidade de aposentadoria especial por atividades perigosas. 
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3 - As atividades de risco, ainda quando delas não resultem danos diretos ao trabalhador, envolvem um maior

desgaste emocional, pela tensão permanente a que o expõem, motivo pelo qual devem ser incluídas entre aquelas

que causam danos à saúde, inclusive a saúde psíquica que, sabidamente, tem reflexos na saúde física do

trabalhador. 

4 - Admitido que as atividades perigosas se incluem na previsão constitucional (art. 202, § 1º, da Constituição

Federal) e, igualmente, na previsão legal (art. 57 da Lei 8.213/91), e ausente a regulamentação administrativa de

suas hipóteses, configura-se uma lacuna de regulamentação, que compete ao Judiciário preencher. 

5 - A exposição ao risco de choques elétricos de voltagem superior a 250 volts não deixou de ser perigosa, só por

não ter sido catalogada pelo Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco

de vida, diário, constante, permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde

que devem ser compensados com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado. 

6 - Comprovada a especialidade das atividades exercidas pelo segurado, é devida a conversão do respectivo

tempo especial e sua soma ao período de atividade comum, na forma do § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, para

fins de restabelecimento de aposentadoria. 

7 - Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os

quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial (Súmula nº 271 do STF)." (TRF da 4ª

Região. Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR, 5ª Turma, Relator Juiz A. A. Ramos de

Oliveira. DJU de 23/07/2003, p. 234) 

 

Logo, deve ser considerado como especial o período de 21/07/1983 a 13/04/2004, devendo o mesmo ser

convertido em tempo comum, conforme determinou a r. sentença.

Cabe ressaltar que os períodos computados pelo autor são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, computando-se os períodos incontroversos informados pelo INSS (fls. 86 e 95), acrescidos ao

período de atividade especial ora reconhecido e convertido em serviço comum, perfaz-se mais de 35 (trinta e

cinco) anos de contribuição, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição na forma integral, conforme artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por

cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação

dada pela Lei nº 9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição, na forma

integral, desde o requerimento na via administrativa em 17/06/2004 (fls. 23).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), visto que consta do sistema CNIS

concessão do benefício ao autor, administrativamente, em 15/02/2008 (NB 42/146.729.107-0).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, no tocante para esclarecer a incidência dos juros de mora

e correção monetária, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006582-26.2007.4.03.6119/SP

 
2007.61.19.006582-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a conversão da atividade especial exercida nos períodos de 09/06/1969 a 12/02/1974, 15/08/1974 a

23/05/1975, 02/07/1975 a 19/11/1976, 03/03/1986 a 30/03/1989 e 14/08/1989 a 30/07/1993, que somados à

atividade comum, perfazem tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde o requerimento administrativo em 12/11/1997.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido do autor, para reconhecer a atividade especial exercida no

período de 02/07/1975 a 19/11/1979, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais), observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o autor interpôs apelação, alegando restar comprovado nos autos a atividade exercida em condições

especiais, nos períodos de 03/03/1986 a 30/03/1989 e 14/08/1989 a 30/07/1993, fazendo jus à conversão em

tempo comum, implementando assim os 30 (trinta) anos de contribuição em 12/11/1997 (DER), requerendo a

reforma parcial do julgado e consequente concessão do benefício vindicado na inicial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino. 

Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

A par do tempo de serviço/contribuição, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do

artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II:

1) Aposentadoria proporcional: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : OLINTO NUNES DE SOUZA

ADVOGADO : SP133110 VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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oito) anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o

período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da

EC nº 20/98;

2) Aposentadoria integral: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e oito)

anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 20% (vinte por cento) sobre o período de

tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma integral, na data de publicação da EC nº 20/98.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Neste sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE

SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi

apropriada para a conclusão por ele alcançada. 

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98). 

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I

do § 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para

mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi

aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no

texto permanente (art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente

o tempo de serviço, sem exigência de idade ou "pedágio". 

4. Recurso especial conhecido e improvido." (STJ, REsp nº 797.209/MG, 5ª Turma, Rel. Mim. Arnaldo Esteves

Lima, DJe 18/05/2009). 

 

No mesmo sentido, vem sendo decidido por este Egrégio Tribunal Regional Federal, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA

HONORÁRIA. 

I. Remessa Oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico. 

III. Devem ser consideradas especiais as atividades exercidas pelo autor durante os períodos de 31-05-1973 a

18-09-1974, 19-10-1974 a 30-06-1976, 01-07-1976 a 30-01-1979, 02-05-1979 a 05-12-1984, 01-08-1986 a 30-

06-1987, 01-07-1987 a 21-11-1988 e 22-11-1988 a 31-03-1994, porquanto restou comprovada a exposição a

tensão superior a 250 volts, conforme os informativos DSS 8030 acostados nas fls. 28/35, enquadrando-se no

código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64. 

IV. A somatória de todos os períodos laborados pelo autor até o advento da Emenda Constitucional nº 20 de 15-

12-1998, perfaz o tempo de mais de 30 (trinta) anos, ou seja, tempo superior ao mínimo previsto em Lei, nos

termos do 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, o que ensejaria a concessão do benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço. 

V. Por outro lado, nota-se que o autor, à data do requerimento administrativo (20-09-2000), possuía mais de 35

(trinta e cinco) anos de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria pretendida, na sua forma integral, nos

termos do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. 

VI. A regra de transição prevista no art. 9o, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para

fins de aposentadoria integral, que estabelece a necessidade de o segurado contar com 53 (cinquenta e três) anos

de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como o cumprimento de um período

adicional de contribuição, equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de 35 (trinta e cinco) anos, para homem, e de 30 (trinta) anos, para mulher

não se aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que

confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento dos referidos requisitos. 
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VII. No tocante à carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher 114 (cento e quatorze)

contribuições à Previdência Social para cumprir seu período de carência, de acordo com o previsto na tabela

progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento

administrativo (20-09-2000), restando clarividente o preenchimento de tal requisito. 

VIII. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço,

uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais. 

IX. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente de acordo com o disposto na Resolução nº 561,

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça. 

X. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

XI. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas." (TRF3, AC nº 1218964,

Proc. nº 2004.61.83.004059-1/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 18/02/2009, p. 445). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Não é aplicável a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro

de 1998, para o caso de aposentadoria integral, porquanto confronta com a regra permanente que exige apenas

tempo de contribuição de 35 anos, se homem, e 30 anos de contribuição, sem mulher, sem imposição da idade

mínima de 53 anos (§ 7º do art. 201 da CF). 

2. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço. 

3. Embargos de declaração acolhidos." (TRF3, AC nº 1110637, Proc. nº 2006.03.99.017806-7/SP, 10ª Turma,

Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 04/07/2007). 

 

Deste modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do artigo 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional

de contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, o autor alega na inicial ter trabalhado em atividades especiais nos períodos de 09/06/1969 a 12/02/1974,

15/08/1974 a 23/05/1975, 02/07/1975 a 19/11/1976, 03/03/1986 a 30/03/1989 e 14/08/1989 a 30/07/1993, que

somado aos demais períodos de tempo comum perfaz mais de 30 (trinta) anos de contribuição, fazendo jus à

aposentadoria desde o requerimento administrativo em 12/11/1997.

Cabe ressaltar que os períodos de 09/06/1969 a 12/02/1974, 15/08/1974 a 23/05/1975 já foram reconhecidos pela

Autarquia, conforme se verifica no julgamento do recurso administrativo (fls. 122/123), portanto, restam

incontroversos.

Quanto ao período de 02/07/1975 a 19/11/1976 reconhecido pela r. sentença, como o INSS deixou de impugnar o

decisium, transitou em julgado esta parte do sentença que reconheceu tal período como de atividade especial.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento da atividade especial exercida pelo

autor nos períodos de 03/03/1986 a 30/03/1989 e 14/08/1989 a 30/07/1993.
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Atividade Especial 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, in verbis:

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15

anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos,

conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou

perigosos, por Decreto do Poder Executivo. 

§1º(...)" 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40. (g.n.)

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

Dispunham os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91 o

tempo de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado

pelo Poder Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo

técnico. Confira-se o artigo 35 da CLPS/84:

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder

Executivo." 

 

Ocorre que a própria Lei nº 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu artigo 152:

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo,

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do

Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de 10/12/1997.

Não custa novamente destacar que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão

a serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais

sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo

diploma legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei

específica. (g.n.)

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para
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fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg.

28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao

segurado (STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003;

pág. 355).

 

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB (A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ

10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido." (grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB (A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB (A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.
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SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ

05/09/2005 p. 458) 

 

No presente caso, da análise do formulário DSS-8030 e Laudo Técnico Pericial acostado aos autos (fls. 67/69), e

de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício da atividade especial

de:

 

- 03/03/1986 a 31/10/1987 e 01/11/1987 a 30/03/1989, vez que estava exposto de maneira habitual e permanente

a 85 dB(A) na avaliação do ruído, sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do

Decreto nº 53.831/64.

Logo, deve ser considerado como especial o período de 03/03/1986 a 30/03/1989, devendo o mesmo ser

convertido em tempo comum, para acrescer ao tempo de serviço incontroverso, constante do resumo de cálculo

emitido pelo INSS (fls. 117/118).

Quanto ao período de 14/08/1989 a 30/07/1993, embora o autor tenha juntado aos autos formulário informando

sua exposição a ruído de 90 a 94 dB (A), verifica-se inexistir laudo técnico pericial a corroborar a exposição ao

agente agressivo "ruído", vez que os documentos anexados (fls. 71/78) não foram assinados por médico do

trabalho, requisito necessário à sua validade. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO

TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada

com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a

apresentação de laudo técnico. 2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual

seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido

no enunciado nº 283 do STF . 3. Agravo regimental improvido." (STJ - AgRg no REsp: 941885 SP 2007/0082811-

1, Relator: Ministro JORGE MUSSI, Data de Julgamento: 19/06/2008, T5 - QUINTA TURMA, Data de

Publicação: DJe 04/08/2008)(g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. - Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do

tempo laborado como trabalhador rural. - (...). - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem

sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o

advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria

profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº

53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da

Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da

agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a edição da MP

1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as

informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo especial em comum.

Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, § 5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e

pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação aplicável à época em que

foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as

condições legais necessárias. - A ausência de laudo técnico pericial impede a caracterização, como especial, da

atividade desenvolvida com exposição ao agente nocivo ruído. - Adicionando-se ao tempo de atividade rural, ora

reconhecida, o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por tempo insuficiente à concessão do

benefício vindicado. - (...). - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas,

apenas para restringir o reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins previdenciários, apenas nos

períodos de 01.01.1970 a 31.12.1971 e 01.01.1974 a 31.12.1974, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c.

artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, bem como para excluir o reconhecimento da atividade especial,
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deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a sucumbência recíproca." (TRF-3 - AC:

32289 SP 0032289-59.2008.4.03.9999, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA,

Data de Julgamento: 10/02/2014, 8ª TURMA)(g.n.)

 

Desse modo, computando-se os períodos incontroversos, informados pelo INSS (fls. 117/118), acrescidos ao

período de atividade especial já reconhecido e convertidos em serviço comum, perfaz-se apenas 28 (vinte e oito)

anos, 09 (nove) meses e 15 (quinze) dias, conforme planilha anexa, não cumprindo o autor, o disposto pelos

artigos 52 e 53, da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de aposentadoria na forma proporcional.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. TEMPO INSUFICIENTE.

IMPROCEDÊNCIA. - A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação

processual, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal,

desde que a lei não disponha de forma diversa. - Início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

suficiente para a comprovação de atividade rural no período de 01.01.1972 a 31.12.1972. - A atividade rural

desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo de serviço,

sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. - A ausência de

prova material a amparar o acordo trabalhista homologado impede o reconhecimento do labor desenvolvido de

02.01.1975 a 31.07.2000. - Período trabalhado na lavoura sem registro em CTPS, somado aos regularmente

registrados totaliza 07 anos, 04 meses e 29 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço. - Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos e dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é

beneficiário o réu. - Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins

previdenciários, apenas no período de 01.01.1972 a 31.12.1972, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c.

artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e deixar de conceder a aposentadoria por tempo de serviço.

Sucumbência recíproca." (TRF3, n. 0015631-23.2009.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/05/2014)

 

Assim, positivados os requisitos legais, faz jus a parte autora apenas a conversão da atividade especial exercida de

03/03/1986 a 30/03/1989 em tempo comum, mantendo-se a improcedência do pedido de aposentadoria por tempo

de contribuição.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, apenas para determinar a conversão, em

tempo comum, da atividade especial exercida de 03/03/1986 a 30/03/1989, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005412-82.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

2008.03.99.005412-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ELIS REGINA TIAGO DA SILVA

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS002751B IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00236-0 2 Vr CASSILANDIA/MS
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concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria

por invalidez, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação, atualizado pelo IGP-DI desde o vencimento

de cada parcela, acrescido de juros. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Deferiu a

tutela antecipada com determinação da imediata implantação do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando, em síntese, que a autora não preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão

do benefício, motivo pelo qual requer seja julgado improcedente o pedido. Alega que o perito atestou que a autora

não está totalmente incapacitada para o trabalho, podendo exercer outras atividades compatíveis com suas

limitações, não comportando, assim, a concessão da aposentadoria por invalidez. Insurge-se contra a tutela

antecipada concedida no bojo da r. sentença, diante da indisponibilidade dos bens públicos e sem previsão

orçamentária.

Por sua vez, apela a autora, requerendo que o valor do benefício seja calculado na forma do art. 44, ou seja, em

100% do salário de benefício, não devendo ser inferior ao salário mínimo e que a verba honorária seja majorada

para 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sua implantação definitiva.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Da análise da cópia da CTPS da autora, verifica-se que ela esteve filiada junto ao RGPS nos períodos de

01/08/1999 até 14/02/2002; 02/01/2003 até 01/04/2003; 02/06/2003 até 30/12/2003; 08/01/2004 até 11/02/2004;

11/03/2004 até 30/05/2005; 02/05/2005 sem data de saída deste emprego, no qual exercia a atividade de auxiliar

de traparia junto à empresa de abate e industrialização de bovinos. Dos documentos de fls. 16/19, constata-se que

a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença desde o ano de 2005 até 25/02/2007.

Deste modo, resta inconteste o cumprimento do requisito de qualidade de segurada da autora, assim como, restou

preenchida também a carência, tendo em vista que possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito de incapacidade, o laudo pericial elaborado em 29/06/2007 de fls. 77/82

(complementado às fls. 93/94) atestou que a autora, atualmente com 36 anos de idade, com a profissão de

doméstica, de acordo com sua própria informação durante a realização da perícia, sofre de sequela crônica de

lesão do nervo mediano, com comprometimento neurogenico periférico da musculatura enervada por ele: mão

esquerda e dedos. Concluiu por sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho.

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em laudo complementar (fls. 93/94), a autora, a

partir de 2004, começou a ter inchaço nas mãos e antebraço esquerdo, sinais clínicos de suspeição de

tenossinovites ou síndrome do túnel de carpo inicial, patologias relacionadas com o exercício profissional da

autora o qual produziu sua incapacidade. Informou que "a incapacidade parcial e permanente da autora, pode ser

entendida como a incapacidade para a execução do trabalho que a pessoa exercia à época do acidente, mas não

para o exercício de outra atividade. Pressupõe que tenha havido a doença, ou a lesão, e que após a consolidação

das lesões, tenha resultado inabilidade para a tarefa que desenvolvia na época do acidente." Por esta razão,

entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por invalidez, mas tão somente

do auxílio-doença.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, a ser

implantado desde sua cessação em 25/02/2007.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-
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doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da parte autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA . LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato

acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e

de outro, questão de nítido caráter famélico.

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte

vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do

direito à vida, hierarquicamente superior, na tutela constitucional.

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento

exarado a fl. 113, não impugnado, a tempo e modo.

Quanto ao pedido da autora sobre o calculo a ser utilizado para apuração do valor do benefício, consigno que este

deve ser estabelecido nos termos do que determina o art. 29, inciso II da Lei de Benefícios.

Neste sentido:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, ,e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou

anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação do INSS para conceder o auxílio-doença e nego seguimento à apelação da parte autora,

conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.
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Publique-se e Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015703-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data do ajuizamento da ação, no valor de um salário mínimo, devendo as parcelas vencidas

ser pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir

da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

do valor das parcelas vencidas até a sentença e o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 212,00.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a improcedência do pedido ao argumento de que não foram

preenchidos, pela parte autora, os requisitos necessariamente exigidos à concessão da benesse. Se esse não for o

entendimento, pugna, pela fixação do termo inicial na data do laudo pericial e a fixação dos juros de mora no

percentual de 6% (seis por cento) ao ano e correção monetária calculada nos termos da Lei 6.899/81.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pela definitiva nomeação da nova curadora e pelo desprovimento

do recurso do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como
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se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a postulante, nascida em 12/11/1960 (fls. 15), propôs ação em 24/06/2005, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 01/06/2007, estando a autora com 47 (quarenta e sete) anos de

idade, concluiu o Sr. Perito ser a periciada portadora de esquizofrenia, depressão e transtorno obsessivo-

compulsivo, que a incapacita total e permanentemente (fls. 118/127).

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social, realizado em 09/11/2006 (fls. 84/86), que a requerente reside sozinha em

imóvel próprio, composto por 05 (cinco) cômodos em precário estado de conservação, organização. Consta do

referido estudo que sua genitora faleceu a menos de três meses o que ocasionou nova crise, ficando internada no

Hospital de Saúde Mental de Ourinhos.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere a requerente é nula, pois sobrevivia da

pensão por morte recebida por sua mãe. No momento do estudo estava recebendo auxílio de uma prima Sra. Maria

de Lourdes Lima Gama, residente em município vizinho e presta auxílio uma vez por semana à requerente,

arcando com seus gastos de água, luz e alimentação.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que foi concedido

administrativamente amparo social ao deficiente, com início em 28/05/2008, no valor de um salário mínimo.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a ensejar a concessão do benefício assistencial.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da
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Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data da juntada da citação (17/04/2006 - fls. 54), à falta de

requerimento administrativo (art. 219, do CPC).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. A taxa de juros de mora é de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº

11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme

decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar o termo inicial na data da citação e esclarecer a

incidência da correção monetária e juros de mora, mantendo no mais, a r. sentença proferida.

Anote-se, por fim, que, tratando-se apenas de parcelas vencidas, não há que se falar em antecipação dos efeitos da

tutela

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     674/2678



 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027736-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data do ajuizamento da ação, no valor de um salário mínimo, devendo as parcelas vencidas

ser acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação. Condenou

ainda o INSS ao pagamento das custas, despesas processuais, os honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte

por cento) do valor dos benefícios concedido. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a cassação da tutela antecipada e, quanto ao mérito, sustenta

a improcedência do pedido ao argumento de que não foram preenchidos, pela parte autora, os requisitos

necessariamente exigidos à concessão da benesse. Se esse não for o entendimento, pugna, pela redução dos

honorários advocatícios para 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a sentença e a fixação do

termo inicial na data da juntada do laudo pericial.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de
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novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a postulante, nascida em 16/09/1994 (fls. 14), propôs ação em 16/09/2004, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 06/12/2005, estando a autora com 11 (onze) anos de idade,

concluiu o Sr. Perito ser a periciada portadora de retardo mental moderado, que a incapacita total e

permanentemente (fls. 117/119).

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social, realizado em 08/09/2006 (fls. 28), que a requerente reside em imóvel

cedido pela avó, composto por 05 (cinco) cômodos em precário estado de conservação. Consta do referido estudo

que o núcleo familiar da demandante é composto por 05 (cinco) pessoas: ela, sua mãe, a Sra. Silvia Maria Teixeira

Laurindo com 34 anos, seu pai, Sr. Benedito Paulo Aquino Laurindo com 52 anos e suas irmãs, Jaqueline Teixeira

Laurindo com 17 anos e Ana Paula Teixeira com 6 anos.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere a requerente advém da aposentadoria

de seu pai, no valor de dois salários mínimos e do trabalho esporádico de sua mãe como diarista, no valor de R$

150,00, os gastos com água, energia elétrica, medicamentos e alimentação, totalizam o valor de R$ 350,00.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que foi concedido o amparo

social ao deficiente, mediante tutela nos autos, com início em 22/12/2004, sua genitora possui contribuições

individuais no período de 12/199 a 01/2000 e de 08/2008 a 04/2012, com salário contribuição equivalente ao

mínimo e seu pai é beneficiário de aposentadoria por invalidez desde 26/09/2000, no valor de R$ 1.088,68.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a ensejar a concessão do benefício assistencial.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o
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trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação (23/12/2004 - fls. 59), a falta de requerimento

administrativo (art. 219, do CPC).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. A taxa de juros de mora é de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº

11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme

decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO[Tab] à apelação do INSS para reduzir os honorários advocatícios e fixar o termo

inicial na data da citação, mantendo no mais, a r. sentença proferida e a tutela concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência. 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042089-14.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

O pedido de tutela antecipada foi deferido (fl. 123) com determinação de imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez à autora.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora a aposentadoria

por invalidez, desde a data da perícia médica, em 11/12/2007 (fl. 112), ressalvando-se que os valores apurados

fossem compensados com aqueles recebidos por força da tutela antecipada concedida. Determinou o pagamento

do benefício mensal no valor calculado de acordo com a legislação vigente, devidamente acrescido de correção

monetária e juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$

500,00 (quinhentos reais) nos termos do artigo 20, § 4º do CPC.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A autora interpôs recurso de apelação, requerendo o estabelecimento do termo inicial do benefício desde a

cessação do auxílio-doença, ante a existência de requerimento administrativo.

Às fls. 137/138, verifica-se documentos comprovando a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.

O INSS, por sua vez, ofertou apelação, sustentando, em síntese, que a autora não preenche os requisitos legais

exigíveis para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer seja julgado improcedente o pedido. Pede o

recebimento do recurso em ambos os efeitos (suspensivo e devolutivo) insurgindo-se contra o deferimento da

tutela antecipada no bojo da r. sentença, eis que lhe resultará em grave lesão de difícil reparação. Alega que a

autora não possui incapacidade definitiva ao labor, possuindo condições de exercer alguma atividade laborativa,

mesmo que diferente da que desenvolvia. Alega conclusão do médico perito oposta ao laudo técnico do INSS.

Caso mantida a r. sentença, requer a fixação do início do benefício a partir da data da apresentação do laudo

pericial; que o termo inicial da incidência dos juros seja a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por

cento) ao mês. Requer reconhecimento da sucumbência recíproca ou redução dos honorários advocatícios para o

percentual de 5% (cinco por cento) das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Sem contrarrazões das partes, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo se aplicar a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto à matéria avivada no agravo retido, concernente à concessão da tutela antecipada, esclareço que se trata de

matéria de mérito, e com ele será analisada.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha
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cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise da cópia da CTPS da autora (fls. 16/17) verifica-se que ela esteve filiada junto ao RGPS no período de

02/12/1994 até 31/01/1995. Em 01/03/1995 iniciou trabalho, no cargo de serviços gerais, junto à empresa Granja

Alvorada de Louveira - Avicultura, sem data de registro de saída deste emprego. Dos documentos de fls. 23/32 e

101, constata-se que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 28/02/2006.

Deste modo, resta inconteste o cumprimento do requisito de qualidade de segurado da autora.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 115/119, atestou que a autora, atualmente

com 58 anos de idade, com registro de labor no cargo de serviços gerais em avicultura, apresentou um quadro de

"necrose asséptica do semilunar, artrose do punho esquerdo. Submetida a tratamento conservador sendo feito

tratamento medicamentoso e sessões de fisioterapia." Concluiu que "a pericianda apresenta uma incapacidade

parcial e permanente para exercer suas atividades laborativas normais." Em resposta aos quesitos formulados,

informa o expert que a autora está incapacitada de exercer atividades que exijam esforço físico (quesito 3-fl. 119).

Fixa o início da doença em 1998 e a incapacidade laborativa da autora em 2000. 

No que tange à controvérsia sobre a incapacidade ser parcial a jurisprudência entende que a análise das reais

condições de reabilitação do segurado deve também levar em conta os aspectos socioeconômicos e culturais, vez

que a compreensão míope do comando legal pode levar a situações em que, mesmo havendo a possibilidade

teórica da reabilitação do segurado, se mostre improvável ou mesmo inviável a possibilidade fática deste alcançar

nova ocupação laboral, deixando desprotegidos aqueles a quem a Lei de Benefícios procura proporcionar abrigo

contra o mais absoluto desamparo.

Assim, levando-se em conta as condições pessoais da autora (58 anos de idade) seu baixo nível de escolaridade e

baixa qualificação profissional, pois se observa ter sempre desempenhado de atividades que demandam grandes

esforços físicos (serviços gerais) verifica-se a dificuldade de sua colocação em outras atividades no mercado de

trabalho, restando, assim, preenchidas as exigências à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ. 

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no AREsp 165059/MS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJe 04.06.2012) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO

MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. ART. 42 DA LEI N.º 8.213/91. SÚMULA 168/STJ. 

1. Estando o v. acórdão embargado em perfeita sintonia com a orientação jurisprudencial sedimentada desta

Corte Superior, firme no sentido da "desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes

outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela

incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua

pela incapacidade parcial", revela-se inafastável a aplicação, in casu, do enunciado sumular n.º 168/STJ,

segundo o qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado". 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg nos EREsp 1229147/MG, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Seção, DJe 30.11.2011) 

Na formação de sua convicção, dentro de sua liberdade de convencimento e avaliação das provas, o magistrado
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louva-se em laudos de experts, consideradas as especialidades de cada caso e, dentro desse contexto, desponta na

espécie, incapacidade total e permanente da solicitante ao labor, a supedanear a outorga de aposentadoria por

invalidez.

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data da perícia médica, em 11/12/2007, conforme fixado na r. sentença, uma vez que o pedido

administrativo foi concernente à concessão de auxílio-doença e não de aposentadoria por invalidez.

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato

acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e

de outro, questão de nítido caráter famélico.

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte

vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do

direito à vida, hierarquicamente superior, na tutela constitucional.

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento

exarado a fl. 154, não impugnado, a tempo e modo.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, conforme fundamentação

acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se e Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045889-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 30.09.2003, por Rosana

2008.03.99.045889-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSANA MARCONDES DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : SP185101 SUELEIDE PEREIRA SERAFIM CIRINO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 05.00.00454-2 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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Marcondes dos Santos Pereira, contra Sentença prolatada em 27.09.2007, que julgou procedente o pedido, para

condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, desde a cessação deste, em 17.04.2001 (fl. 23), até

29.04.2002 (fl. 28), quando teve início novo auxílio-doença, concedido pelo INSS, sendo que as parcelas em

atraso devem ser pagas com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. Condenou a autarquia, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Sentença submetida ao Reexame Necessário (fls. 174/176).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que não há incapacidade

laborativa. Na manutenção do julgado, requer a aplicação de juros de mora e correção monetária, nos termos do

art. 405, do Código Civil e Súmulas 204 e 148, ambas do C. STJ, além de isenção no pagamento de despesas

processuais (fls. 180/182). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições,

e sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.

 

Na espécie, conforme o documento acostado à fl. 21, verifico que a parte autora teve o benefício de auxílio-

doença cessado em 16.04.2001, a despeito de perdurar o quadro incapacitante, conforme os testemunhos médicos

de fls. 166/167.

 

Considerada, assim, a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de

prova da carência.

 

Com respeito à incapacidade profissional, foram ouvidas duas testemunhas, tratando-se de médicos que
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acompanharam a autora desde 2001 (fls. 166/167): o primeiro, profissional especializado em ortopedia, afirma que

diagnosticou na autora patologias na coluna cervical, com irradiação para membro superior esquerdo, além de

tendinite de punho. Relata que tal quadro clínico a impedia de trabalhar e que seu tratamento era de longo prazo,

por no mínimo sete anos, com fisioterapia e remédios. Afirma, por fim, que a autora não apresentava condições

para trabalhar (fl. 166).

 

O segundo testemunho, realizado por médico especialista em neurologia, que também iniciou o tratamento na

autora em 2001, afirma que esta apresentava um quadro de fibromialgia reumática, com dores na parte cervical

das costas. Relata que tais dores a impediam de trabalhar e que a autora não respondeu ao tratamento de forma a

obter alta e ser considerada curada, pois suas enfermidades são crônicas, demandando tratamento de longo prazo,

por vários anos. Assevera, ainda, que recentemente consultou a autora (o testemunho foi dado em abril de 2007) e

esta apresentava os mesmos sintomas, pois, embora haja tratamento para aliviar esses sintomas, por meio de

analgésicos e anti-inflamatórios, a autora apresentou resposta mínima aos medicamentos (fl. 167).

 

Sendo assim, por meio dos depoimentos seguros e convincentes dos médicos especialistas que acompanharam o

tratamento da autora, desde o seu início em 2001, resta evidente que a apelada não recuperou sua capacidade

laborativa, no interregno entre a cessação do auxílio-doença, na esfera administrativa, em 16.04.2001 (fl. 21), e a

concessão de novo benefício, em 30.04.2002 (fl. 28), estando comprovada que a cessação do primeiro benefício

foi indevida. Tal conclusão também é corroborada pelos documentos médicos de fls. 43/64, datados desse mesmo

período.

 

Nesse sentido, correta a r. Sentença, que considerou tanto a vasta documentação existente nos autos, quanto os

testemunhos dos médicos da autora, que constataram sua incapacidade laborativa total e temporária, para lhe

conceder o benefício de auxílio-doença, desde a cessação deste, em 17.04.2001 (fl. 23), até 29.04.2002 (fl. 28),

quando teve início outro auxílio-doença, concedido pelo INSS.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

 

Merecem ser mantidos os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir

de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do

artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos

dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. 

E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o

artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto às custas e às despesas processuais, ressalto que a autarquia previdenciária está isenta das custas e

emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995,

com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Posto isto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autarquia e ao Reexame Necessário, para determinar a aplicação

dos juros de mora e correção monetária, nos termos dos parágrafos retromencionados, e para isentar a autarquia

das custas e emolumentos, tão-somente nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da

Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620,

de 05.01.1993, na forma da fundamentação acima.
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Retifique, a Subsecretaria, a numeração dos autos, após as fls. 181/182, que se encontram com numeração

duplicada. E, ainda, a autuação, visto que não se trata de benefício de pensão por morte, mas sim, de

auxílio-doença.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046548-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelações em ação para concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, para implantação do benefício

incapacitante a partir da citação, com acréscimo de juros de mora na proporção de doze por cento ao ano e

atualização nos termos da Lei nº 6.899/81, mais índices fornecidos pelo TRF da 3ª Região, bem como pagamento

de honorários advocatícios de sucumbência, arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado da

condenação, observando-se o disposto na Súmula 111, do STJ.

Não foi determinado o Reexame Necessário.

 

Em razões recursais, a Autarquia ré pugnou pela ausência de incapacidade laborativa total, requerendo a

improcedência da ação e, alternativamente, o termo inicial da aposentação desde a data do laudo médico pericial e

diminuição da verba honorária advocatícia sucumbencial.

 

A parte autora requereu o pagamento dos honorários advocatícios com cálculo até a prolação da decisão proferida

pela instância recursal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

2008.03.99.046548-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSY RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP072445 JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00045-7 1 Vr PEDREGULHO/SP
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A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

No caso dos autos, constato que a parte autora se encontra com 55 anos de idade, tendo sido acometida por lesão

grave na perna esquerda, com sequelas vasculares, tendinite de ombro direito e artrose de articulação coxo-

femoral esquerda, desde acidente ocorrido quatro anos antes da elaboração do exame judicial, impossibilitando o

exercício profissional, consoante se depreende da leitura do laudo pericial, realizado em 13.03.2008, às fls. 66/68,

in verbis: "Incapacidade total e permanente para atividades que tenha de permanecer de pé, sentada por longos

períodos, ou que tenha de fazer caminhadas".

 

Outrossim, considerando a dificuldade de se encontrar condições laborais que não exijam as restrições funcionais

constatadas na perícia médica, na faixa etária na qual se encontra a parte autora, verifico que a manutenção da

aposentação sob a rubrica da invalidez, a partir da citação, é medida que se impõe.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação,

consideradas somente as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ), merecendo reforma a

sentença sob exame neste mister.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

Apelo do INSS, para fixar a verba honorária advocatícia de sucumbência, nos termos da fundamentação. NEGO

SEGUIMENTO à Apelação da parte autora.

 

Os consectários legais serão aplicados na forma discriminada no presente decisum.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461, do Código de Processo

Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada JOSY RODRIGUES DO

NASCIMENTO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por

invalidez, com data de início - DIB 24.05.2007 (data da citação - fl. 31) e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS.
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

P.I.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053435-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora em custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, visto ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

 

Decido.

 

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

2008.03.99.053435-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE APARECIDO STEFANELLI

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00213-1 2 Vr OLIMPIA/SP
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cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos (fls. 103), no qual informa o

expert que o periciado foi operado de carcinoma de pele na face, sendo que atualmente está curado, e que inexiste

incapacidade laborativa. 

 

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054426-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial, tida por ocorrida, bem como de Apelações em Ação de Conhecimento ajuizada por

José Bento da Silva em face do INSS na data de 03.11.1999. A ação em apreço tem por objeto condenar a

autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

enquadramento de atividades especiais exercidas nos lapsos compreendidos entre 01.10.1976 a 27.07.1983 (Usina

Central de Paraná), 09.11.1987 a 31.08.1994, 01.09.1994 a 31.07.1995, 0101.1997 a 22.10.1998, 22.07.1987 a

06.11.1987, 01.108.1995 a 31.12.1996, 02.08.1983 a 1401.1987 e 21.01.1987 a 19.06.1987, e a sua conversão de

tempo especial em comum.

 

A r. Sentença, proferida em 08.08.2007, julgou parcialmente procedente a ação, reconhecendo como especiais,

com conversão em tempo comum, os seguintes períodos de labor: 22.07.1987 a 06.11.1987, 09.11.1987 a

31.08.1994, 01.09.1994 a 31.07.1995, 01.01.1997 a 22.10.1998, 21.01.1987 a 19.06.1987 e 1972 a 1975. Foi

concedida a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, acrescida da correção monetária e juros de mora

legais, com observância à prescrição quinquenal. Sem condenação em honorários advocatícios, em razão da

sucumbência recíproca (fls. 378/380).

 

Apelação do Autor, requerendo que também os períodos de labor de 01.08.1995 a 31.12.1996 e 02.08.1983 a

14.01.1987 sejam reconhecidos como especiais, com conversão em tempo comum, bem como que seja concedida

a aposentadoria integral (fls. 383/391).

 

Em seu apelo, o INSS alega, em síntese, impossibilidade de conversão de tempo especial em comum no caso dos

períodos pleiteados, em razão da edição da Lei nº 9.032/95 (fls. 393/397).

2008.03.99.054426-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     687/2678



 

Subiram os autos, com Contrarrazões do Autor (fls. 400/405).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

JULGAMENTO "ULTRA PETITA"

 

Inicialmente, consigno que a respeitável Sentença incorreu em julgamento "ultra petita", pois reconheceu

existência de labor (inclusive sua natureza especial) em período não solicitado pelo autor em sua exordial, qual

seja, de 1972 a 1975. Na hipótese, o autor apenas mencionou este período na sua petição inicial, ocasião em que

teria exercido trabalho rural junto com seu irmão, porém consignou expressamente na exordial que deixaria de

apresentar tal período (item 5 da petição inicial - fl. 04). Assim, quanto a este lapso, a decisão apelada decidiu

além dos limites do pedido, violando normas previstas nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

 

Todavia, não se trata de hipótese que enseje a nulidade da Sentença. De rigor, em tais situações, a redução do

provimento jurisdicional aos limites do pedido, excluindo-se do dispositivo da r. sentença o reconhecimento do

labor de 1972 a 1975. É o que ora faço, para que a decisão apelada seja reduzida aos limites do pedido

(Precedente: STJ, AgRg nos EDcl do Agravo de Instrumento nº 885.455/SP, Relator Desembargador Convocado

Ministro Paulo Furtado, julgamento em 23.06.2009).

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).
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A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.
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Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando-se

divergências entre eles deve prevalecer a regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL . RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal
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equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido.

(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído, de

forma habitual e permanente, agente previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e no anexo

I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, durante os seguintes períodos e patamares: a) 21.01.1987 a 19.60.1987

(87 a 90 dB - formulário de fl. 41 e laudo de fls. 147/154); b) 22.07.1987 a 06.11.1987 (87,23 dB - formulário de

fl. 20 e laudo de fls. 22/25); c) 09.11.1987 a 31.07.1995 (93 a 96 dB - formulário de fl. 19 e laudo de fls. 27/33);

d) 01.08.1995 a 31.12.1996 (93 a 96 dB - formulário de fl. 26 e laudo de fls. 34/39); e) 01.01.1997 a 22.10.1998

(93 a 96 dB - formulário de fl. 19 e laudo de fls. 27/33).

 

Nota-se também que o segurado efetivamente trabalhou em atividades insalubres, estando submetido à ação de

hidrocarbonetos e outros compostos de carbono (graxas, óleo diesel e querosene), durante o seguinte período:

02.08.1983 a 14.01.1987 (formulário de fl. 40 e laudo de fls. 193/197). Trata-se de situação prevista no quadro

anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.2.11, e código 1.2.10 do anexo ao Decreto nº 83.080/79.

 

DO CASO CONCRETO

 

Computando-se os períodos de trabalho reconhecidos como especiais e convertidos em comum, somados aos

lapsos incontroversos, perfaz a parte autora, quando do requerimento administrativo (22.10.1998 - fl. 46), 29 anos

e 04 dias de tempo de serviço, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observados os benefícios da

justiça gratuita.

 

Posto isto, REDUZO DE OFÍCIO a Sentença aos limites do limite, excluindo o reconhecimento de labor no

período de 1972 a 1975. Outrossim, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-A, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do Autor, para

reconhecer a natureza especial do labor exercido nos períodos de 01.08.1995 a 31.12.1996 e 02.08.1983 a

14.01.1987, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial, tida por ocorrida, para afastar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, na forma da fundamentação explicitada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Pub. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054578-83.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.054578-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     691/2678



 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data do laudo pericial, no valor de um salário mínimo, devendo as parcelas vencidas ser

pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária e juros de mora a partir da citação. Condenou ainda o

INSS ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

do valor das prestações vencidas até a sentença e aos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

A parte autora interpôs recurso, pleiteando a fixação do termo inicial na data do requerimento administrativo.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a improcedência do pedido ao argumento de que não foram

preenchidos, pela parte autora, os requisitos necessariamente exigidos à concessão da benesse. Se esse não for o

entendimento, pugna, pela redução dos honorários periciais e pela isenção das custas.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial, pela exclusão do caráter

vitalício do beneficio e pela exclusão da condenação em custas e despesas processuais e pelo parcial provimento

do recurso do INSS para reduzir os honorários periciais e pelo provimento do recurso do autor.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, o postulante, nascido em 30/07/1942 (fls. 155), propôs ação em 26/05/2003, requerendo a concessão de

APELANTE : JOAO DOMINGOS LOBO

ADVOGADO : SP112845 VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE000137B HERICK BEZERRA TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 03.00.00109-8 1 Vr CATANDUVA/SP
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benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 23/09/2006, estando o autor com 64 (sessenta e quatro) anos de

idade, concluiu o Sr. Perito ser o periciando portador de encefalopatia alcoólica, que o incapacita total e

permanentemente (fls. 105/107).

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social, realizado em 04/12/2007 (fls. 133/134), que o requerente reside em

imóvel cedido por sua filha, composto por 03 (três) cômodos em condições razoáveis de conservação, organização

e higiene. Consta do referido estudo que o núcleo familiar do demandante é composto por 02 (duas) pessoas: ele e

sua esposa, a Sra. Benedita Maria do Nascimento Lobo com 62 anos.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere o requerente advém do beneficio

recebido por sua esposa, no valor de um salário mínimo, os gastos com água, energia elétrica, alimentação e gás,

totalizam o valor de R$ 205,00.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que foi concedido

administrativamente ao autor amparo social ao idoso, com início em 07/05/2010, no valor de um salário mínimo e

cessado em 27/10/2011 em virtude de óbito do titular e sua esposa recebe amparo social ao deficiente desde

09/08/2004.

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por sua esposa, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas.

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

Colaciono, ainda, precedente da E. Sétima Turma desta Corte:
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ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. A autora informou nos autos o óbito de seu marido, ocorrido em 23/08/2013, titular do benefício de

aposentadoria por invalidez. Asseverou sua opção pela percepção do benefício de pensão por morte, ao qual faz

jus. Nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 8.742, de 08.12.1993, o benefício assistencial não pode ser cumulado

pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime. Assim, faz jus ao

benefício assistencial desde a data do requerimento administrativo, em 21.01.2010 (fl. 44) até a data anterior ao

óbito de seu cônjuge 22.08.2013.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

(AC - 1893237, Des. Fed. Fausto De Sanctis, Sétima Turma, j. 24/02/2014, p.u, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/03/2014)

 

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a ensejar a concessão do benefício assistencial.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,
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desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data do requerimento administrativo (09/05/2003 - fls. 08), até

a data do falecimento do autor.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. A taxa de juros de mora é de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº

11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme

decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Outrossim, tendo em vista a notícia nos autos do falecimento do autor, impõe-se esclarecer que deixei de

suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a juntada dos documentos pertinentes,

ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo

5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser

procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296

do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada
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por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do autor para fixar o termo inicial na data do requerimento administrativo e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para isentar o INSS do pagamento das custas e reduzir os

honorários periciais, mantendo no mais, a r. sentença proferida.

Anote-se, por fim, que, tratando-se apenas de parcelas vencidas, não há que se falar em antecipação dos efeitos da

tutela.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057277-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data da citação (27/10/2006), no valor de um salário mínimo, bem como o pagamento das

parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, atualizadas monetariamente desde o vencimento e

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, além de honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu, ainda, a tutela antecipada para

determinar ao INSS a implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

multa diária no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais).

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a suspensão dos efeitos da tutela concedida, bem como

impugnando, preliminarmente, o laudo pericial por reproduzir conclusões obtidas em outros trabalhos. No mérito,

sustenta a improcedência do pedido ao argumento de que não foram preenchidos, pela parte autora, os requisitos

necessariamente exigidos à concessão da benesse. Subsidiariamente, pleiteia a fixação dos juros de mora à taxa de

6% ao ano, na forma prevista pelo art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pela conversão do julgamento em diligência a fim de se intimar o

INSS para esclarecer os motivos da cessação do pagamento de auxílio-acidente.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, rejeito os argumentos do INSS de suspeição do perito. Com efeito, a mera alegação de que os laudos

por ele elaborados são invariavelmente favoráveis aos segurados/beneficiários, desacompanhada de qualquer

prova nesse sentido, não é apta a inferir a suspeição do perito judicial.

Passo ao exame do mérito recursal.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

2008.03.99.057277-5/SP
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assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E. STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, o autor, nascido em 13/01/1947 (fls. 09), propôs ação em 04/10/2006, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 10/01/2008, estando o autor com 60 (sessenta) anos de idade,

concluiu o Sr. Perito ser o periciando portador de hipertensão arterial não controlada, com repercussões

sistêmicas, diabetes mellitus descompensada (retinopatia diabética) e insuficiência coronariana severa, que o

incapacita total e permanentemente para o trabalho (fls. 96/102).

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social, realizado em 17/10/2007 (fls. 90/93), que o requerente reside sozinho em

moradia modesta, construída em alvenaria, sem reboco nem pintura externa, composta de sala, cozinha e dois

quartos, sendo os cômodos pequenos e o banheiro sem acabamento; o imóvel é guarnecido por poucos

eletrodomésticos e mobília escassa, cujo estado de conservação denota longos anos de uso.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do requerente advém unicamente do benefício que recebia do INSS

no valor de R$ 80,00, que não é suficiente para pagar todas as suas despesas, sendo que recebe alimentos

esporadicamente de seus filhos e em maior quantidade dos amigos e vizinhos.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que foi concedido o amparo

social ao deficiente, mediante tutela nos autos, com início em 27/10/2006 (data da citação), no valor de um salário

mínimo.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de pessoa que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pelo requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os tratamentos

médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a ensejar a concessão do benefício assistencial.

E este o entendimento desta E. Corte:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os
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valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012)

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da citação (27/10/2006 - fls. 29v.), conforme determinado pelo

juiz sentenciante, mantendo, assim, a tutela anteriormente concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para determinar que os juros de mora incidam à taxa de

6% ao ano, a partir de 30/06/2009, mantendo, no mais, a r. sentença proferida e a tutela anteriormente concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062747-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré a concessão de aposentadoria por

invalidez a partir da citação (03/08/2007), com aplicação de juros e correção monetária, fixada a verba honorária

em 10% sobre o valor total das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

O INSS interpôs apelação, pugnando pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, que a parte autora não

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando
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preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

De acordo com a cópia da CTPS constante dos autos (fls. 13/25), bem como de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, restou demonstrado que a requerente possui

registros de trabalho em CTPS por períodos descontínuos entre 1988 a 2009, sendo o último no período de

01/02/2008 a 14/01/2009. Note-se que a autora esteve em gozo de auxílio-doença em 16/06/2005 a 30/08/2005 e

28/06/2006 a 30/11/2006. Portanto, ao ajuizar a presente ação em 28/06/2007, a autora ainda mantinha a condição

de segurada. Restou preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por

períodos suficientes para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 69/73, elaborado em

12/03/2008, quando a autora possuía 38 (trinta e oito) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo apresentar a

autora quadro de desvio estrutural em joelhos com deformidade em valgo (pernas em X) e deformidade em coluna

vertebral, com aumento da cifose dorsal. Informou, ainda, que apresentou desde 2004 episódios de artrites agudas

em joelho e punhos, principalmente após esforço físico, concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e

permanente, tendo capacidade residual para exercer atividades mais leves.

Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por invalidez,

mas tão somente do auxílio-doença.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS. 

4. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014) 

 

 

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. O autor faz jus apenas ao beneficio de auxílio doença, já que sua incapacidade é parcial e temporária,

conforme atestado pelo laudo médico pericial. 

3. Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AC 1920013/SP, Proc. nº 0036551-76.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo

Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 05/02/2014) 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a
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incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 

3. Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença. 

4. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1872711/SP, Proc. nº 0021371-20.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014) 

No que pertine ao termo inicial do benefício, muito embora se discorde dos parâmetros fixados pela sentença, uma

vez que em dissonância com a jurisprudência, ao entendimento de que tal marco se dá na data do requerimento

administrativo, de ser mantido na citação (03/08/2007 - fls. 41v.), à míngua de insurgência da parte autora e sob

pena de malferimento ao princípio da non reformatio in pejus.

Assim, faz jus a autora ao benefício de auxílio-doença a partir da citação (03/08/2007) até o dia anterior à data de

registro de trabalho (31/01/2008), cabendo determinar a reforma da r. sentença, neste ponto.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar a reforma da r. sentença, concedendo o

benefício de auxílio-doença no período de 03/08/2007 a 31/01/2008, devendo, no mais, ser mantida a r. sentença,

nos termos explicitados nesta decisão.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 15 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002159-10.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento do tempo de serviço de atividade rural exercido pela parte autora de 1984 a 1985.

A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar o trabalho rural da autora de 01/01/1984 a 31/12/1985,
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condenando o INSS a expedir a respectiva certidão para fins previdenciários, ressaltando que o trabalho rural

exercido antes da vigência da Lei nº 8.213/91 não pode ser considerado para efeito de carência, nos termos do

artigo 55 da citada Lei. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor dado à causa.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando não restar demonstrado nos autos o labor rural alegado pela

parte autora, no período vindicado na inicial, vez que os documentos acostados aos autos estão em nome de parte

estranha aos autos, requerendo a reforma do julgado. E, caso seja mantida a r. sentença, alega a necessidade do

recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes ao tempo de serviço rural ora reconhecido.

Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias,

embora os empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição

do Estatuto do Trabalhador rural (Lei nº 4.214/63).

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além

da aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um

salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91).

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial,

não haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos

pressupostos ao seu implemento, aos demais trabalhadores rurais.

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o

cômputo do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à

lei, os critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º).

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço,

será contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade

dos empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o

recolhimento da contribuição devida.

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo apenas na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei

no sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para

efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado

por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que

os genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

A questão trazida aos autos refere-se ao reconhecimento de lapso de tempo laborado pela parte autora em

atividade rural de 1984 a 1985.

In casu, para a comprovação do trabalho rural a autora trouxe aos autos cópias das certidões de casamento e de

nascimento (fls. 09/10), com assentos lavrados, respectivamente, em 24/11/1984 e 10/09/1985, ambas informando

a qualificação de seu esposo, José Aparecido de Oliveira, como lavrador/agricultor.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência (fls. 163/165) corroboram o exercício de

atividade rural por parte da autora, inicialmente, em regime de economia familiar, ao lado dos genitores, e após

seu casamento, como diarista, para Nilson Cola, junto à Fazenda Ouro Verde, até 1988, quando passou a exercer

atividade urbana.

Cabe destacar que consta do sistema informatizado CNIS/DATAPREV (fls. 40) que apenas a partir de 1991 a
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autora passou a trabalhar nas lides urbanas, o que vem fortalecer a alegação de ter exercido o labor rurícola de

1984 a 1985.

Nesse sentido, consoante precedentes dos julgados proferidos nesta corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL PARCIALMENTE

COMPROVADA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÕES DO INSS E DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDAS.

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da

atividade rural exercida pelo autor no ano de 1969, até 31/12/1973. Dispõe o § 2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91,

que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei é computado independentemente do recolhimento das

contribuições correspondentes, exceto para efeito de cumprimento de carência. Verifica-se que se perfez o

número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço, exigíveis, respectivamente, nos art. 25, 52 e 53 da

Lei nº 8.213/91, justificando a concessão do benefício pretendido. Verba honorária moderadamente fixada em R$

500,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no art. 20 do CPC. Apelações do INSS e

do autor parcialmente providas." (TRF3, n. 0076965-10.1999.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL

LEIDE POLO, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 30/06/2010 PÁGINA: 651)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO ORA

AGRAVANTE - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - AGRAVO IMPROVIDO. 1. A

Justificação Judicial arrolada entre os procedimentos cautelares específicos, apenas indica a regularidade na

colheita da prova, mas, de modo algum, denota que a sentença homologatória decide sobre o acolhimento da

pretensão. Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a Jurisprudência tem entendido

que a qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em certificado de alistamento

militar, atos do registro civil e ainda, no caso, robustecida por anotações feitas na CTPS do autor, é aceita como

início razoável de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural. 2. Os documentos

anexados aos autos constituem irrefutável início de prova material que, somados aos depoimentos, não deixam

dúvidas quanto ao exercício laboral na qualidade de rurícola por parte do autor. 3. Agravo improvido." (TRF3,

n. 2002.03.99.040512-1, JUIZ CONVOCADO RAUL MARIANO, 7ª Turma, DJF3 DATA: 19/11/2008)

 

Destarte, restou demonstrada a atividade rural exercida pela autora de 01/01/1984 a 31/12/1985, devendo ser

mantida a r. sentença em sua íntegra.

Desse modo, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço no período acima indicado, independentemente

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo

55, §2º, da Lei nº 8.213/91, assim como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os

regimes.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000416-41.2008.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por José Simão visando à condenação da Autarquia Previdenciária a

lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 132/134, julgou procedente o pedido, para reconhecer como laborado o período

compreendido entre 30/01/1974 a 28/02/1986. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força do Reexame Necessário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença,

porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos,

considerados tanto o valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. É o que ocorre no

presente caso.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL, na forma da fundamentação acima.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000781-74.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

2008.61.26.000781-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAZARO AFONSO VITOR

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00007817420084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação do INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Lázaro Afonso Vitor na

data de 03.03.2008, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o cômputo de períodos de labor comum, bem como o

reconhecimento da especialidade do labor exercido nos períodos de 16.11.1972 a 16.04.1974, 22.04.1975 A

03.10.1975, 25.05.1977 A 13.07.1978, 09.01.1979 A 31.03.1986,, 01.04.1986 A 08.06.1988 e 12.07.1988 a

28.04.1995, e sua conversão em tempo comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 31.08.2009, julgou procedente a ação, reconhecendo como especiais, com conversão

em tempo comum, os períodos de 16.11.1972 a 16.04.1974, 25.05.1977 a 13.01.1978, 09.01.1979 a 31.03.1986,

01.04.1986 a 08.06.1988 e 1207.1988 a 28.04.1995. Foi concedida a aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional a partir de 18.11.1998 (requerimento administrativo). Determinou-se a incidência de correção, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como de juros de mora de 1% ao mês. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da Sentença, nos termos da Súmula nº 111 do

STJ. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 307/318).

 

Em seu recurso, o INSS pleiteia, em síntese, a decretação da total improcedência do pedido (fls. 327/347).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 350/357).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).
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Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade
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exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
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"RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido.

(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído,

de forma habitual e permanente, agente previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e no

anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, durante o seguinte período e no patamar de 82 dB: 16.11.1972 a

16.04.1974 (formulário de fl. 44 e laudo de fl. 45).

 

Nota-se também que o segurado efetivamente trabalhou em atividades insalubres, estando submetido à ação de

hidrocarbonetos e outros compostos de carbono (tais como pigmentos, resinas, solventes), durante os seguintes

períodos: 25.05.1977 a 13.01.1978 (formulário s de fls. 28/30), 01.04.1986 a 08.06.1988 (formulário de fl. 33) e

12.07.1988 a 28.04.1995 (formulário de fl. 34). Trata-se de situação que permite o enquadramento de tais

atividades no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.2.11, assim também nos códigos 1.2.10 e 2.5.6 dos

anexos I e II, respectivamente, do Decreto nº 83.080/79.

 

Com relação ao labor exercido de 09.01.1979 a 31.03.1986, reconhecido como especial pela Sentença, assevero

que não constam informações suficientes a respeito das condições agressivas a que estaria submetido o autor em

seu trabalho. Neste ponto, destaco que os formulários (fls. 31/32), quando isoladamente apresentados (sem laudo

pericial ou PPP), não se afiguram suficientes para comprovar a exposição ao agente agressivo ruído em limite

superior ao estabelecido pela legislação. É o que ocorreu no presente caso (apresentação apenas de formulários

com o fito de comprovar ruído excessivo), situação que impossibilita o enquadramento e conversão de tempo

especial para comum.

 

DO CASO CONCRETO

 

Computando-se os períodos de trabalho reconhecidos como especiais e convertidos em comum, somados aos

lapsos incontroversos, perfaz a parte autora, quando do requerimento administrativo (18.11.1998 - fl. 64), 27 anos

e 03 meses de tempo de serviço, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observados os benefícios da

justiça gratuita.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação do INSS, para afastar o reconhecimento da natureza especial do

labor efetuado no período de 09.01.1979 a 31.03.1986 e julgar improcedente o pedido, fixando a sucumbência

recíproca, na forma da fundamentação apresentada. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.
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São Paulo, 14 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003850-40.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por RONALDO DOS REIS ALMEIDA contra a decisão de

fls.153/154 que, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação

interposta pelo INSS e ao reexame necessário para alterar a data de início do benefício, reduzir os honorários

advocatícios e explicitar os consectários, na forma da fundamentação.

O embargante aponta contradição no "decisum" no tocante à data do início da incapacidade e a data do termo

inicial do benefício.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se

mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido

em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os

argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de

forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

 

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta

ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para

decidir a demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de

obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que

o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao

deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao

número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª

Turma, EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU

26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração. 2.

Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente,

efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas

sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não

conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não

conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL

2008.61.83.003850-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RONALDO DOS REIS ALMEIDA

ADVOGADO : SP129991E CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00038504020084036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.

INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO

ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA.

DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos

autos é puramente de direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das

Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos

esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a

controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o

rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído

em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela

parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi dela retirado. Precedentes:

(EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ

28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP,

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no

REsp 618169/SC, Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp

1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09) .

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos

com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal

efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica

jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. -

EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min.

MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de

06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316;

EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº

1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007716-56.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Glória Magdalena Dornelles (fls. 139/144) contra a decisão (fls.

134/136) proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que não conheceu da remessa oficial

e deu parcial provimento à apelação da parte autora, para fixar os honorários advocatícios no montante de

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

2008.61.83.007716-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : GLORIA MAGDALENA DORNELLES

ADVOGADO : SP268142 RAFAELA CAPELLA STEFANONI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : Decisão de fls.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00077165620084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a autora-embargante haver omissão e obscuridade no decisum, com relação à incidência dos honorários

advocatícios de sucumbência, não justificando o motivo para não conceder no valor máximo, como também

requer a reforma no julgado para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que sejam sanados os vícios apontados,

inclusive, atribuindo-lhes efeitos infringentes.

É o relatório.

 

Decido.

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme se depreende da

transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

"Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts.

25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência,

cuja higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a

condição de segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para

recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art.

15 e seus parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da

benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 20/08/2008 e realizada a prova pericial em 29/07/2011 - contando a autora com 46

anos de idade - para avaliação da sua capacidade laborativa, o Sr. Perito em seu laudo médico (fls. 72/88) relata

que a requerente é portadora de espondilodiscoartrose lombar, bursite de quadris, tendinite de ombros e

meniscopatia em joelho esquerdo, estando incapacitada de forma total e temporária, desde pelo menos

13/05/2011 (resposta aos quesitos 01 a 05 da autora e 11 do Juízo).

Verifica-se em consulta realizada no sistema CNIS - DATAPREV que a autora teve os seguintes vínculos

empregatícios: 29/11/1977 a 30/05/1978, 02/01/1980 a 29/02/1980, 17/03/1982 a 12/1982, 22/07/1983 a

30/12/1985, 01/04/1986 a 09/02/1987, 12/02/1987 a 01/06/1988, e 01/06/1988 a 27/07/2005, e que efetuou

recolhimentos, como contribuinte individual, nos períodos de 05/2008 a 07/2008, 10/2008 a 10/2009 e de 10/2010

a 04/2011, restando dessa forma o preenchimento do requisito da manutenção de qualidade de segurada.

Ainda observa-se que recebeu auxílio-doença nos intervalos de 31/08/2005 a 18/06/2007, 06/08/2008 a

12/10/2008, e 16/03/2010 a 18/09/2010, pela via administrativa, o que evidencia a incapacidade da autora.

Resta também preenchido o requisito da carência uma vez que conta com contribuições em quantidade superior

ao mínimo exigido para o recebimento do benefício.

Dessa forma, havendo incapacidade total e temporária e preenchidos os demais requisitos, é devido o auxílio-

doença, desde a data de 13/05/2011, conforme fixado na r. sentença, vez que não houve impugnação acerca do

termo inicial do benefício.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das

prestações vencidas após a data da prolação da sentença."

 

Por conseguinte, a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de

decidir, não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

 

Confira-se, neste sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do
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"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

 

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já

encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Ademais, descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

AUSÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos declaratórios constituem importante instrumento processual no aperfeiçoamento da prestação

jurisdicional, razão por que não devem ser vistos como simples ritual de passagem sempre que o resultado da

demanda for diverso daquele pretendido pela parte.

2. "Revelam-se incabíveis os embargos de declaração , quando - inexistentes os vícios que caracterizam os

pressupostos legais de embargabilidade (CPC, art. 535) - tal recurso, com desvio de sua específica função

jurídico-processual, vem a ser utilizado com a finalidade de instaurar, indevidamente, uma nova discussão sobre

a controvérsia jurídica já apreciada pelo Tribunal" (STF, AI 466.622 AgR-ED-ED-ED-ED/SP, Segunda Turma,

Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 28/11/12).

3. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 181.623/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO IMPUGNADA.AUSÊNCIA DE QUALQUER

DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 535 E INCISOS DO CPC. MERO INCONFORMISMO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição, omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC.

2. Em regra, os declaratórios não são dotados de efeitos infringentes capazes de permitir a rediscussão da

controvérsia contida nos autos. Precedentes.

3. No caso concreto, não se constata qualquer das hipóteses ensejadoras dos declaratórios.

4. Se inexistente omissão, descabe a utilização de embargos de declaração para prequestionamento de matéria

constitucional a fim de viabilizar a interposição de recurso extraordinário. Precedentes desta Corte.

5. embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos

termos do art. 538, parágrafo único, do CPC."

(EDcl no AgRg no REsp 880.133/MT, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado

em 18/12/2012, DJe 01/02/2013)

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do agravo interposto pelo INSS, às fls. 145/148.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011368-18.2008.4.03.6301/SP

 
2008.63.01.011368-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em

que Maria Abelina Alves Costa pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em razão da prisão de seu filho, Fábio

Alves Neves, ocorrida em 24/08/2002.

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição.

Apela a parte autora, alegando em síntese, a comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício

pleiteado.

Sem Contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado

para R$ 468,47 (quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos), à época da prisão do filho da parte

autora.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA ABELINA ALVES COSTA

ADVOGADO : SP163999 DENISE TANAKA DOS SANTOS e outro

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF: "PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO

AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998.

SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação

dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-

reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III -

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso

extraordinário conhecido e provido." (STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do

julgamento: 25.03.2009, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-RECLUSÃO . LIMITE DE RENDA. SEGURADO DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I

- Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio-reclusão , nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. II - Segurado desempregado não possuía rendimentos,

à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda

Constitucional nº 20/98. III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IV - A decisão deve ser mantida porque

calcada em precedentes desta E. Corte. V - Agravo improvido." (APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012). "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO . PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

RENDA DO SEGURADO PRESO AO TEMPO DO ENCARCERAMENTO. SEGURADO DESEMPREGADO.

PERÍODO DE GRAÇA. PRECEDENTES DO STF. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL. DISTRIBUTIVIDADE DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 1. A limitação constitucionalmente preposta refere-se a

mera distributividade do benefício de auxílio-reclusão . Ademais, importa notar que o valor fixado para fins de

"baixa-renda" não se mantém estagnado, o que, de fato, denotaria inconstitucionalidade em face dos avanços

temporais, tendo sido progressivamente elevado por intermédio de diversas Portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social. 2. Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o

auxílio- reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF),

estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que

esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim

considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00. 3. Oportuno salientar que a renda

bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do segurado preso, e não a

de seus dependentes. 4. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre

esclarecer que não se manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias

do Ministério da Previdência e Assistência Social. 5. O auxílio-reclusão é devido a dependentes do segurado

recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou

então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos

termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).6. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em

questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição (sua dependência econômica em relação ao recluso),

bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação.

É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir

renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais. 7. Verifica-se que ao tempo do encarceramento - ao

01.11.2011 (fl. 19), o genitor dos autores estava em período de graça, e, portanto, mantinha sua qualidade de

segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em dezembro de 2010, conforme o

documento de fl. 18, quando seu salário-de-contribuição foi no valor de R$ 1.338,00. 8. Apesar de seu último

salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 407, de 14.07.2011, que fixou o

teto em R$ 862,60, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do

benefício de auxílio-reclusão , pois o segurada, quando da sua prisão, encontrava-se desempregado, em período

de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999, já descrito acima, sendo de

rigor a concessão do benefício na presente hipótese. 9. Com relação ao recebimento do auxílio-doença pelo

segurado, sua cessação deu-se em 13.11.2011, conforme o documento de fl. 24, devendo ser o auxílio- reclusão

pleiteado, concedido a partir do dia 14.11.2011, pois é vedada por Lei a cumulação desses benefícios. 10. À vista

do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a

implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de auxílio-reclusão , haja vista estarem presentes os

critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil. 11. Vale acrescentar que, a irreversibilidade da tutela
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antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela

mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273, § 3º, do

Código de Processo Civil. 12. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento

n. 0024473-11.2012.4.03.0000, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013, Relator: Des. Fed.

Fausto de Sanctis)

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

No caso em tela, não está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessário para a concessão do

benefício.

Constata-se que a autora é mãe do recluso (fls. 16), e, portanto sua dependência econômica não é presumida e

deve ser comprovada.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

Os documentos acostados aos autos (fls. 08 e 24) evidenciam somente que mãe e filho residiam no mesmo

endereço, sem, contudo, comprovar a alegada dependência. Ressalte-se que não foram apresentadas quaisquer

outras provas neste sentido.

Não restando comprovada a qualidade de dependente à época da reclusão, desnecessária a verificação dos demais

pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001326-34.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sem condenação nas verbas de sucumbência.

Apelou a parte autora, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

2009.03.99.001326-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : RAQUEL APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP163908 FABIANO FABIANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00173-7 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 07/08/2008 (fls. 130), no qual

informa o expert que a autora compareceu à perícia referindo ter problema de arritmia cardíaca e insuficiência,

inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

Ademais, da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que ora determino a juntada, consta que a parte autora,

quando do ajuizamento da ação (18/08/2005), manteve vínculo empregatício com Cleide Aparecida Leite

Marangoni - ME, em 03/01/2005 a 09/2007, e, posteriormente, com Algodoeira Marangoni Ltda - ME em

01/07/2011 a 14/06/2012 e 01/11/2013 a 03/2014. 

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     716/2678



Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002042-61.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

À fl. 21 dos autos, verifica-se a concessão da tutela antecipada para restaurar o auxílio-doença à autora (enquanto

estiver em curso o processo) determinando-se a expedição de ofício para imediata implantação do benefício.

O benefício de auxílio-doença foi restabelecido à autora conforme ofício da Previdência Social de fl. 24 dos autos.

O INSS apresentou recurso de agravo retido, às fls. 42/47, contra decisão que concedeu a tutela antecipada para

determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à autora. 

Agravo retido impugnado às fls. 51/53.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para confirmar a decisão que antecipou os efeitos da tutela e condenar o

INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, desde a juntada do laudo médico aos autos, tendo como

renda mensal 100% do salário de benefício. Condenou-o, assim, ao pagamento de auxílio-doença desde a data da

sua revogação até a data da juntada do laudo médico, desprezado o período em que o autor recebeu o benefício

por força da medida liminar. Determinou que as parcelas vencidas fossem corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros legais. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A autora interpôs recurso de apelação, requerendo majoração da condenação dos honorários advocatícios para o

percentual de 20% sobre o valor da execução.

O INSS, por sua vez, ofertou apelação, sustentando, em síntese, que a autora não preenche os requisitos legais

exigíveis para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer seja julgado improcedente o pedido. Alega que a

incapacidade da autora é parcial, podendo exercer outras atividades compatíveis com suas limitações, não

comportando, assim, a concessão da aposentadoria por invalidez. Caso mantida a r. sentença, requer a redução dos

honorários advocatícios para o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. Faz

prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo se aplicar a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto à matéria avivada no agravo retido, concernente à concessão da tutela antecipada, esclareço que se trata de

matéria de mérito, e com ele será analisada.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

2009.03.99.002042-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NIRCE MARIA MEDEIROS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP066388 JOAO AFONSO DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise da cópia da CTPS da autora, verifica-se que ela esteve filiada junto ao RGPS nos períodos de

02/04/1988 até 20/06/1988; 01/07/1988 até 02/09/1988; 01/09/1988 até 10/04/1989; 11/10/1991 até 09/03/1992;

12/06/1995 até 11/07/1995 em atividades rurais e, finalmente em 02/01/1996, iniciou trabalho na função de

cozinheira sem data de registro de saída deste emprego. Dos documentos de fls. 16/19, constata-se que a autora

esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 31/05/2007.

Deste modo, resta inconteste o cumprimento do requisito de qualidade de segurada da autora.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista que possui recolhimentos em quantidade superior às 12

(doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 58/62, elaborado em 10/07/2008, atestou que

a autora, atualmente com 61 anos de idade, cozinheira, é portadora de: "esporão de calcâneo bilateral, discopatia

cervical, fibromialgia, hipertensão arterial sistêmica, síndrome do túnel do carpo à esquerda." Concluiu que há

restrições para realizar atividades que exijam grandes esforços físicos, apresentando incapacidade parcial e

permanente ao labor. 

No que tange à controvérsia sobre a incapacidade ser parcial a jurisprudência entende que a análise das reais

condições de reabilitação do segurado deve também levar em conta os aspectos socioeconômicos e culturais, vez

que a compreensão míope do comando legal pode levar a situações em que, mesmo havendo a possibilidade

teórica da reabilitação do segurado, se mostre improvável ou mesmo inviável a possibilidade fática deste alcançar

nova ocupação laboral, deixando desprotegidos aqueles a quem a Lei de Benefícios procura proporcionar abrigo

contra o mais absoluto desamparo. 

Assim, levando-se em conta as condições pessoais da autora (atualmente com 61 anos de idade) seu baixo nível de

escolaridade e baixa qualificação profissional, pois se observa ter sempre desempenhado de atividades que

demandam grandes esforços físicos (lavradora e cozinheira) verifica-se a dificuldade de sua colocação em outras

atividades no mercado de trabalho, restando, assim, preenchidas as exigências à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ. 

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no AREsp 165059/MS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJe 04.06.2012) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO

MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. ART. 42 DA LEI N.º 8.213/91. SÚMULA 168/STJ. 

1. Estando o v. acórdão embargado em perfeita sintonia com a orientação jurisprudencial sedimentada desta

Corte Superior, firme no sentido da "desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes

outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela

incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua

pela incapacidade parcial", revela-se inafastável a aplicação, in casu, do enunciado sumular n.º 168/STJ,

segundo o qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado". 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(STJ, AgRg nos EREsp 1229147/MG, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Seção, DJe 30.11.2011) 

Na formação de sua convicção, dentro de sua liberdade de convencimento e avaliação das provas, o magistrado

louva-se em laudos de experts, consideradas as especialidades de cada caso e, dentro desse contexto, desponta na

espécie, incapacidade total e permanente da solicitante ao labor, a supedanear a outorga de aposentadoria por

invalidez.

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por

invalidez a contar da data da juntada do laudo médico pericial aos autos, ou seja, em 04/08/2008, conforme fixado

na r. sentença. 

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Mantenho a verba honorária de sucumbência no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

do agravo retido e nego seguimento às apelações, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se e Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006838-95.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Apelação do Autor, em face da respectiva

sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença desde a

propositura da ação, determinando o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora, a contar da citação, e de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações

2009.03.99.006838-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : BENEDITA PAES DA SILVA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00167-8 1 Vr TATUI/SP
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vencidas até a data da sentença.

 

O INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício. Se não for reformada integralmente a r. sentença, requer a fixação do termo inicial do

benefício a partir da juntada do laudo pericial aos autos e a realização de nova perícia a fim de constatar a

incapacidade da autora.

 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

 

Decido.

 

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

 

De acordo com cópias de documentos juntados aos autos pela parte autora (fls. 08/32), bem como consulta ao

sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, restou demonstrado que a requerente

possui contribuições previdenciárias desde 03/1999, mantendo posteriormente diversas contribuições

previdenciárias de formas descontinuas até 01/2004.

 

Portanto ao ajuizar a presente ação em 20/05/2005, a autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

 

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 82/83, elaborado em

28/09/2007, o qual atestou que a parte autora apresenta quadro de lombalgia e dores no quadril, concluindo pela

sua incapacidade laborativa parcial e temporária para a realização de suas atividades habituais.

 

Diante do exposto, restaram preenchidos os requisitos à concessão do benefício de auxílio-doença, com termo

inicial a contar do ajuizamento da presente ação, conforme fixado na r. sentença, visto que da natureza das

enfermidades que acometem a autora, depreende-se que estava incapacitada desde aquela data.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     720/2678



 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O autor faz jus apenas ao beneficio de auxílio doença, já que sua incapacidade é parcial e temporária,

conforme atestado pelo laudo médico pericial.

3. Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1920013/SP, Proc. nº 0036551-76.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo

Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 05/02/2014)

 

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento, sendo desnecessário, in casu, a realização de nova perícia a comprovar a persistência da

incapacidade da parte autora.

 

 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS e à Apelação da parte autora, conforme fundamentação acima, mantendo a r.

sentença recorrida.

 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

 

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     721/2678



 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008159-68.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, com a ressalva de que tais

verbas somente podem ser cobradas se demonstrada a perda da condição de necessitada.

 

Apelou a parte autora, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial.

 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

2009.03.99.008159-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

 

In casu, o laudo pericial realizado em 02/16/2008 (fls. 55/59), quando a parte autora contava com 43 (quarenta e

três) anos de idade, aponta que a mesma apresenta deficiência visual e mental, concluindo por sua incapacidade

laborativa parcial e permanente. E, segundo relatado pelo perito, a doença incapacitante é congênita,

acompanhando o autor desde seu nascimento. 

 

Ocorre que, conforme consta de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta

decisão, a parte autora possui contribuições previdenciárias vertidas apenas no período de 11/2005 e 03/2007.

 

Logo, forçoso concluir que a parte autora já se encontrava incapaz no momento de sua filiação à Previdência

Social, visto que suas enfermidades são congênitas, e não há nos autos comprovação que sua incapacidade tenha

surgido apenas após sua filiação ao RGPS, por motivo de agravamento.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DONÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00398556420054039999, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial

1:17/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557,

§ 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AGRAVO

IMPROVIDO. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o

exercício de atividade laborativa. Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial,

verifica-se que o autor já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou

novamente à Previdência Social, em abril de 2004. Ora, se o autor voltou a recolher contribuições

previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00158821220074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 13 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010329-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício de

aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo mensal, a contar da citação, sem prejuízo do 13º

salário, devendo as prestações em atraso ser paga de uma só vez, acrescidas de correção monetária a contar do

vencimento de cada parcela e juros de mora a partir da citação. Condenou ainda ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 6% (seis por cento) sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Isento de custas. Determinou a imediata implementação do benefício.

Em razões de apelação a parte autora requer a parcial reforma da sentença, no concernente ao termo inicial do

benefício, para fazer constar a data do início do benefício a partir do ajuizamento da ação (07/11/2007), bem

como, honorários advocatícios majorados no percentual de 15% (quinze por cento).

Também irresignado, o INSS interpôs recurso de apelação suscitando a reforma da sentença, tendo em vista a não

comprovação dos requisitos necessários à percepção do benefício requerido.

Com as respectivas contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher, (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Diga-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do
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marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes dão os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, o pleiteante, nascido em 02/12/1945 (fl. 12), comprova o cumprimento do requisito etário em 2005, ano

para o qual o período de carência é de 144 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95. 

E no que pertine ao exercício de atividade rural, apresentou o postulante: cópia de sua CTPS (fls. 13/15),

constando contratos de trabalho de natureza urbana nos períodos de 1978 a 1979 e de natureza urbana de 1986 a

1987; certidão de seu casamento (fl. 16), realizado em 08/07/1972, na qual se encontra qualificado como lavrador;

notas fiscais de produtor em seu nome (fls. 19/22), referentes aos anos de 2001 a 2006 e contratos de parceria

agrícola (fls. 23/40), nos anos de 1997 a 2002.

No entanto, cumpre salientar que, embora o autor tenha laborado em atividades urbanas, estes se deram por curtos

períodos, não suficientes a desqualificar sua condição de rurícola, tendo se dado a longa data e comprovado seu

retorno as lides campesinas através de prova material e testemunhal.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, segundo o livre convencimento

motivado.

Em suma, tendo o autor apresentado documentos em nome próprio constando sua permanência nas lides

campesinas pelo período necessário à concessão do benefício requerido, através do início de prova material

juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstrando o preenchimento dos requisitos necessários

para a concessão do benefício pretendido, faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural a partir da data da

data da citação, conforme decidido na r. sentença, tendo em vista ser este o momento em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão da autora.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO a apelação do INSS
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e dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar o valor dos honorários advocatícios conforme

entendimento desta turma, mantendo, no mais, a r. sentença que concedeu o benefício de aposentadoria por idade

rural no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº. 8.213/91, bem como a tutela

anteriormente concedida.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011992-94.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, todavia, deixou de condenar a autora em custas e honorários, visto

ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

 

Decido.

 

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº
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8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 14/11/2008 (fls. 65/67), no

qual informa o expert que o periciado apresenta dores musculares e articulares generalizadas e depressão psíquica,

inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

 

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015734-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data da citação (16/10/2001 - fls. 43), no valor de um salário mínimo, bem como o

pagamento dos valores vencidos corrigidos monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidos de juros de

mora de 1% ao mês, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor

devido até a data do trânsito em julgado da sentença.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação em cujas razões requereu, preliminarmente, o conhecimento do agravo

retido de fls. 69/74 e, no mérito, a reforma do julgado, alegando a ausência dos requisitos necessários à percepção

do benefício. Subsidiariamente, pugna pela alteração da data inicial do benefício a fim de se considerar a data do

laudo médico realizado em juízo.

Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso do INSS.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame

necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

2009.03.99.015734-0/SP
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superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a postulante, nascida em 13/01/1965 (fls. 10), propôs ação em 11/09/2001, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 17/07/2002, estando a autora com 37 (trinta e sete) anos de

idade, concluiu o Sr. Perito ser a periciada portadora esquizofrenia e depressão, que a incapacita total e

permanentemente para o exercício de atividade laborativa (fls. 82/84), tanto que teve sua interdição plena

decretada nos autos de processo nº 1168/05.

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social realizado em 26/06/2002 (fls. 76/79) que a requerente reside em imóvel

de propriedade de seus pais, de alvenaria, composto por 06 (seis) cômodos, com infra-estrutura básica,

guarnecidos com móveis e utensílios domésticos simples, em companhia de 04 (quatro) pessoas: seu pai, o Sr.

Osvaldo Franco, com 62 anos de idade, aposentado; sua mãe, a Sra. Lourdes Massola Franco, com 55 anos de

idade, ajudante de cozinha; e seus irmãos Marcos Antonio Franco, com 32 anos, ajudante de pedreiro, e Márcio

Benedito Franco, com 21 anos de idade, desempregado.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere a requerente é proveniente da

aposentadoria recebida por seu pai, no valor de R$ 377,00; do salário de sua mãe, como cozinheira, no valor de

R$ 300,00; e do salário de seu irmão Marcos, no valor aproximado de R$ 250,00.

Em pesquisa ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que o pai da autora recebe benefício de

aposentadoria por invalidez, no valor de R$ 899,66 mensais e que sua mãe, a Sra. Lourdes Massola Franco, recebe

proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 751,42 mensais.

Portanto, no caso em comento, há elementos para se afirmar que não se trata de família que vive em estado de

miserabilidade. Os recursos obtidos pela família da requerente são suficientes para cobrir os gastos ordinários,

bem como os tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo que não restou demonstrada, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Assim, não preenchidos os requisitos legais, impõe-se o indeferimento do pleito inicial.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para reconhecer a improcedência do

pedido inicial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021858-29.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à

autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir do óbito, observada a prescrição

qüinqüenal, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. Tutela antecipada concedida.

Em razões recursais foi alegado, inicialmente, a nulidade da r. sentença, uma vez que houve cerceamento de

defesa, por não ter sido determinada a realização da prova pericial. No mais, requer a reforma do julgado, ao

fundamento da não comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado, subsidiariamente, requer

a alteração do termo inicial, a redução da verba honorária, bem como que seja observado a prescrição do direito, o

prequestionamento e revogada a tutela antecipada concedida.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso, devendo ser afastada a

prescrição qüinqüenal.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

No presente caso foi julgado procedente a ação, entendendo o juízo a quo a presença dos requisitos para a

concessão do beneficio pleiteado. 

Contudo, não restou demonstrado nos autos a data de início da incapacidade da parte autora. Requisito necessário

para determinar o direito ou não ao recebimento do benefício de pensão por morte, já que no caso em questão, o

benefício será devido se restar comprovado que a incapacidade se deu anteriormente ao óbito do segurado. 

Assim, declaro a nulidade da sentença, para que haja o prosseguimento regular do feito, com a produção das

devidas provas.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR(A) RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS TESTEMUNHAL E

PERICIAL. SENTENÇA ANULADA. 1. Tendo sido a petição inicial instruída com documentos que, em princípio,

podem ser considerados como início de prova material do labor rural que se visa comprovar, torna-se necessária

a produção da prova testemunhal para a comprovação da qualidade de segurado especial. 2. A realização de

2009.03.99.021858-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIO HIROYUKI YAMASHITA incapaz

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

REPRESENTANTE : KIMIKO SHINTANI

No. ORIG. : 08.00.00138-6 3 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     730/2678



perícia médica judicial, em demanda cuja pretensão versa sobre a concessão de benefício por incapacidade, é

procedimento indispensável para o deslinde da questão. 3. Sentença anulada, com a determinação de retorno dos

autos à origem, para realização das provas necessárias para o julgamento da lide. 4. Remessa oficial provida.

(TRF da 1ª Região; REO 200901990642735; 2ª Turma; v.u.; Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva; e-DJF1

DATA:16/01/2013 PAGINA:339)

ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA EX OFFICIO COM PROVENTOS DO GRAU

HIERARQUICAMENTE SUPERIOR. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. NECESSIDADE. NULIDADE DA

SENTENÇA. 1. Para fins de concessão de reforma ex officio por invalidez de militar, imprescindível o laudo

pericial para determinar a condição física bem como estado clínico do particular. 2. Constatando-se a

necessidade de produção de prova, pode o Tribunal, em sede de apelação, anular a sentença e determinar, ainda

que de ofício, a realização de instrução na primeira instância, nos termos do art. 130, do CPC. 3. Nulidade da

sentença. Apelação prejudicada. Retorno dos autos ao Juízo de origem para realização de prova pericial.

(TRF da 5ª Região; AC 00046838420104058300; 3ª Turma; v.u.; Des. Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga;

DJE - Data::18/12/2012 - Página::347).

 

Dessa forma, merece reparo a r. sentença, havendo necessidade de sua anulação para determinar a reabertura da

instrução para que seja produzida a prova pericial que irá informar a data do início da incapacidade da parte

autora.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, ACOLHO A MATÉRIA PRELIMINAR ARGUIDA

PELO INSS, para anular a r. sentença, determinando a reabertura da instrução para a produção de prova pericial,

nos termos da fundamentação, restando prejudicado o mérito do recurso interposto, mantendo a tutela

antecipada concedida.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024062-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a parte autora o

reconhecimento da atividade rural exercida de 1946 a 1993, sendo parte do período em regime de economia

familiar e posteriormente como meeiro, bem como sua averbação para fins de aposentadoria.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, atualizado

monetariamente, desde os respectivos vencimentos, acrescidos de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano,

desde o requerimento do benefício. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando, preliminarmente, ser a sentença extra petita, vez que o autor pleiteou a

declaração do tempo de trabalho rural e o MM. juiz a quo lhe concedeu a aposentadoria por idade, pugnando pela

2009.03.99.024062-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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anulação da sentença. Caso não seja esse o entendimento, alega não ter o autor preenchido a carência exigida pelo

artigo 142 da Lei nº 8.213/61, requerendo a reforma do decisum e, se mantida a sentença, pugna pela fixação do

termo inicial do benefício a partir da citação, devendo aos juros de mora ser aplicado o percentual de 0,5% (meio

por cento) ao mês, bem como reduzidos os honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor das

prestações vencidas até a sentença. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à

instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, observo que, conforme se infere da petição inicial, a parte autora ajuizou a presente demanda

buscando obter a declaração do tempo de serviço exercido de 1946 a 1993 em atividade rural (fls. 02).

Entretanto, o MM. Juízo a quo concedeu à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, incorrendo em

julgamento extra petita, nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, vez que proferiu sentença de

natureza diversa do pedido.

Neste ponto, cumpre observar que a averbação do tempo de atividade rural para fins de concessão de

aposentadoria tem pressupostos e requisitos próprios, sendo que não houve no decorrer da ação modificação em

relação ao pedido, razão pela qual não poderia o MM. Juiz conceder benefício diverso do que foi pleiteado.

Outrossim, ainda que caracterizada a nulidade da sentença, em razão da ocorrência de julgamento extra petita,

entendo não ser o caso de se determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e,

sim, de se passar ao exame das questões suscitadas.

Com efeito, encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, vez que constam dos autos

elementos de prova suficientes à formação do convencimento do magistrado, incide à presente hipótese a regra

veiculada pelo artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001,

motivo pelo qual passo a analisar o cerne da demanda.

Assim, passo à análise do pedido de averbação do tempo de trabalho rural vindicado pelo autor de 1946 a 1993.

Pois bem. Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias,

embora os empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição

do Estatuto do Trabalhador rural (Lei nº 4.214/63).

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além

da aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um

salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91).

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial,

não haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos

pressupostos ao seu implemento, aos demais trabalhadores rurais.

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o

cômputo do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à

lei, os critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º).

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço,

será contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade

dos empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o

recolhimento da contribuição devida.

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo apenas na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei

no sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para

efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado

por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que

os genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides
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rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, o autor afirma na inicial ter exercido atividade rural, desde 1946, ainda com 16 (dezesseis) anos de idade,

até 02/12/1993, quando requereu junto ao INSS seu pedido de aposentadoria, tendo sido indeferido face a não

comprovação da atividade rurícola.

Para tanto, como prova do trabalho rural a parte autora trouxe aos autos a sua certidão de casamento (fls. 13), este

realizado em 21/05/1955, na qual aparece qualificado como "lavrador".

O autor também juntou aos autos declaração cadastral de produtor rural com data de atividade 21/07/1986 (fls.

15/16), na qual se verifica que à época explorava olericultura numa área de 7,8 hectares.

Ocorre que, conforme consulta obtida junto ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 38/39), observa-se que o autor

inscreveu-se como "contribuinte facultativo", vertendo recolhimentos nos meses de fevereiro/1997, janeiro/1998 e

março/1998, sendo que o documento mais remoto a fazer referência ao trabalho rural data de 21/07/1986 (fls. 15).

E, embora exista início de prova material do labor rural exercido pelo autor em 1955 (fls. 13), as testemunhas

ouvidas alegam conhecê-lo há 30 (trinta) anos (oitiva realizada em 2009 fls. 47/48), confirmando o trabalho rural

exercido apenas de 1984 a 1993. 

Portanto, com fulcro no artigo 335 do Código de Processo Civil, entendo ser cabível o reconhecimento do tempo

de serviço rural a partir de 01/01/1984, dando essa elasticidade de tempo ao mesmo, ademais, não comprovou o

autor sua permanência nas lides rurais de 1955 a 1984, vez que se passaram mais de 25 (vinte e cinco) anos sem

nenhum documento a indicar a lida no campo.

Desse modo, da análise do conjunto probatório apresentado, entendo que faz jus o autor ao reconhecimento do

trabalho rural exercido de 01/01/1984 a 02/12/1993, devendo o aludido período ser averbado pela autarquia-ré.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS. - A lei previdenciária, ao exigir

início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do Código de Processo

Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma diversa. - As

certidões de casamento, de nascimento e certificado de reservista são documentos públicos e gozam de presunção

de veracidade até prova em contrário. - A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência. - Tempo de serviço insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Anulada, de ofício, a sentença extra petita e, nos termos do artigo 515, § 3º, do mesmo diploma legal, julgo

parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-

somente aos períodos de 01.01.70 a 31.12.74 e de 01.01.78 a 31.12.81, observando-se o parágrafo 2º, do artigo

55 c.c artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, e

para fixar a sucumbência recíproca. Julgo prejudicada a apelação." (TRF3, n. 0041171-73.2009.4.03.9999,

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/05/2014)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL PARCIALMENTE

COMPROVADA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÕES DO INSS E DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDAS.

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da

atividade rural exercida pelo autor no ano de 1969, até 31/12/1973. Dispõe o § 2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91,

que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei é computado independentemente do recolhimento das

contribuições correspondentes, exceto para efeito de cumprimento de carência. Verifica-se que se perfez o

número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço, exigíveis, respectivamente, nos art. 25, 52 e 53 da

Lei nº 8.213/91, justificando a concessão do benefício pretendido. Verba honorária moderadamente fixada em R$

500,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no art. 20 do CPC. Apelações do INSS e

do autor parcialmente providas." (TRF3, n. 0076965-10.1999.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL

LEIDE POLO, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2010 PÁGINA: 651)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO ORA

AGRAVANTE - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - AGRAVO IMPROVIDO. 1. A

Justificação Judicial arrolada entre os procedimentos cautelares específicos, apenas indica a regularidade na

colheita da prova, mas, de modo algum, denota que a sentença homologatória decide sobre o acolhimento da

pretensão. Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a Jurisprudência tem entendido

que a qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em certificado de alistamento

militar, atos do registro civil e ainda, no caso, robustecida por anotações feitas na CTPS do autor, é aceita como
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início razoável de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural. 2. Os documentos

anexados aos autos constituem irrefutável início de prova material que, somados aos depoimentos, não deixam

dúvidas quanto ao exercício laboral na qualidade de rurícola por parte do autor. 3. Agravo improvido." (TRF3,

n. 2002.03.99.040512-1, JUIZ CONVOCADO RAUL MARIANO, 7ª Turma, DJF3 DATA:19/11/2008)

 

Outrossim, cumpre destacar que o período após novembro/1991 apenas pode ser reconhecido, para fins de

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento

das respectivas contribuições previdenciárias, conforme artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no artigo

161 do Decreto nº 356/91 e no artigo 123 do Decreto nº 3.048/99. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for

de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91. 

4. (...) 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido". (AC nº

2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v.u., DJU 02.04.2008) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR

ARGUIDA PELO INSS para ANULAR a r. sentença, reconhecendo o julgamento extra petita e, com

fundamento no artigo 515, § 3º, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora,

para determinar a averbação da atividade rural exercida de 01/01/1984 a 02/12/1993, restando prejudicado o

mérito da apelação do INSS.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024523-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS contra sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, para o fim de reconhecer a correção

dos cálculos apresentados pelo credor, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo

2009.03.99.024523-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ BONFIM

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

No. ORIG. : 06.00.00108-2 3 Vr BIRIGUI/SP
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269, inciso I, do Código de Processo Civil.

O apelante alega, em resumo, inexistir direito à aposentadoria rural por idade. Afirma incorreta a conta elaborada

pelo embargado ao argumento de que adotou como RMI inicial o valor correspondente ao da RMI do benefício

implantado de aposentadoria por idade com DIB em 08 de março de 2004. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Num breve resumo acerca dos fatos, extrai-se que o INSS foi condenado "(...) a rever os salários de contribuição,

elevando-se a renda mensal para R$ 1.682,18 ( um mil, seiscentos e oitenta e dois reais e dezoito centavos)",

bem como "(...) a pagar ao autor as prestações em atraso, inclusive sobre os abonos anuais, referentes sobre as

diferenças entre o valor pago e aquele efetivamente devido, corrigidas monetariamente, a partir de quando

devidas, acrescidas de juros legais de mora, a contar-se da citação, observando-se a prescrição quinquenal" e "

(...) honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação" (fls.43/45 dos autos principais).

Em sede de execução do julgado, tem-se que o embargado apresentou os cálculos para execução do julgado. O

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS opôs embargos à execução, aduzindo excesso de execução, repisando

os argumentos aduzidos nas razões recursais.

O Juízo "a quo" julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária sob o

fundamento de que a matéria discutida já fora apreciada na sentença exequenda.

Deveras, do exame dos elementos constantes dos autos, verifica-se que a matéria posta em sede de embargos à

execução fora analisada no título judicial, que dispôs expressamente sobre a RMI: "(...) Com a edição da Lei nº

9.876/99, que regulamentou a EC 20/98, os salários de benefício devem ser calculados com base na média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% ( oitenta por cento) de todo o

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de aposentadoria por idade e por tempo

de contribuição ( inciso I, do art.29, da Lei 8.213/91) e sem a constante multiplicação, nos casos de

aposentadoria por invalidez e especial, bem como dos auxílios doença e acidente ( inciso II, do art.29, da Lei nº

8.213/91). Ainda o artigo 7º da Lei 9.876/99, pode o beneficiário optar pela não aplicação do fator

previdenciário (...) JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por LUIZ BONFIM em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para o fim de condenar o réu a rever os salários de contribuição, elevando-

se a renda mensal para R$ 1.682,18 ( um mil, seiscentos e oitenta e dois reais e dezoito centavos). Condeno ainda

a pagar ao autor as prestações em atraso, inclusive sobre os abonos anuais, referentes sobre as diferenças entre

o valor pago e aquele efetivamente devido, corrigidas monetariamente, a partir de quando devidas, acrescidas de

juros legais de mora, a contar-se da citação, observando-se a prescrição quinquenal. Condeno o réu ao

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação".

Tendo a decisão proferida no processo de conhecimento transitado em julgado, meio idôneo à discussão da

matéria objeto dos presentes embargos seria a ação rescisória, e não a oposição de embargos do devedor.

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram

objeto na ação de conhecimento, haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72%

(janeiro de 1989). Admitir hipótese contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos

na condenação, resultaria em flagrante ofensa à coisa julgada.(...)" (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel.

Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218);"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA:

ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA. 1.

INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação.

Acórdão transitado em julgado. 2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante

previsão do art. 610 do CPC, segundo o qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a

sentença que a julgou".3. Negado provimento à apelação do INSS."(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2,

Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, DJU 05/09/2007, p. 747).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação.
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P. I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027520-71.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Anália Martins Venâncio (fls. 265/266) contra a decisão (fls.

232/234) proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que deu provimento à apelação do

INSS, para reformar a r. sentença recorrida, julgando improcedente o pedido, determinando a expedição de ofício

ao INSS na forma explicitada.

Sustenta a autora-embargante haver omissão e contradição no decisum, com relação às normas da Constituição

Federal e o Regimento interno, bem como o julgamento contrário às provas dos autos.

Prequestionou a matéria, com vistas à futura interposição recursal junto às Cortes Superlativas.

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que sejam sanados os vícios apontados

inclusive, atribuindo-lhes efeitos infringentes.

É o relatório.

 

Decido.

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme se depreende da

transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

"No que se refere ao requisito da incapacidade, consta do laudo pericial (área ortopédica) de fls. 114/115, que a

demandante é portadora de espondilodiscoartrose e abaulamento difuso em L5-S1 à direita com repercussão

peri-radicular e osteofitos em C5-C6, estando incapacitada para toda e qualquer atividade. Em resposta ao

quesito nº 09 do INSS informou que a incapacidade teve início em setembro de 2001. Consta ainda o laudo

pericial de fls. 157/157 verso e 167/169 (área vascular), relatando que a autora é portadora de trombose venosa

profunda e doença de chagas, concluindo que não está incapacitada totalmente, porém seu quadro é irreversível.

Em resposta ao quesito nº 09 do INSS informou que a incapacidade teve início no ano de 2001.

Portanto, forçoso concluir que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua refiliação à Previdência

Social, ocorrida em 02/2001.

Deste modo, sendo a enfermidade preexistente ao reingresso da demandante ao Regime Geral de Previdência

Social, indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.

2009.03.99.027520-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : ANALIA MARTINS VENANCIO

ADVOGADO : SP123061 EDER ANTONIO BALDUINO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ147166 CAMILA BLANCO KUX

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : Decisão de fls.

No. ORIG. : 07.00.00109-5 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.

(...)

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social.

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos.

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

IX - Apelação do INSS provida.

X - Sentença reformada."

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

(...)

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez.

2. Agravo interno improvido."

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343).

E, muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a parte autora encontrava-se filiada ao

Regime Geral da Previdência Social quando ficou incapacitada para o trabalho, daí se extraindo a

impossibilidade de concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em

consonância com o disposto na legislação de regência.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição de ofício ao

INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em julgado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a r. sentença recorrida, julgando improcedente o pedido,

determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada".

Por conseguinte, a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de

decidir, não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

 

Confira-se, neste sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

 

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já

encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.
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Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Ademais, descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

AUSÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos declaratórios constituem importante instrumento processual no aperfeiçoamento da prestação

jurisdicional, razão por que não devem ser vistos como simples ritual de passagem sempre que o resultado da

demanda for diverso daquele pretendido pela parte.

2. "Revelam-se incabíveis os embargos de declaração , quando - inexistentes os vícios que caracterizam os

pressupostos legais de embargabilidade (CPC, art. 535) - tal recurso, com desvio de sua específica função

jurídico-processual, vem a ser utilizado com a finalidade de instaurar, indevidamente, uma nova discussão sobre

a controvérsia jurídica já apreciada pelo Tribunal" (STF, AI 466.622 AgR-ED-ED-ED-ED/SP, Segunda Turma,

Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 28/11/12).

3. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 181.623/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO IMPUGNADA.AUSÊNCIA DE QUALQUER

DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 535 E INCISOS DO CPC. MERO INCONFORMISMO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição, omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC.

2. Em regra, os declaratórios não são dotados de efeitos infringentes capazes de permitir a rediscussão da

controvérsia contida nos autos. Precedentes.

3. No caso concreto, não se constata qualquer das hipóteses ensejadoras dos declaratórios.

4. Se inexistente omissão, descabe a utilização de embargos de declaração para prequestionamento de matéria

constitucional a fim de viabilizar a interposição de recurso extraordinário. Precedentes desta Corte.

5. embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos

termos do art. 538, parágrafo único, do CPC."

(EDcl no AgRg no REsp 880.133/MT, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado

em 18/12/2012, DJe 01/02/2013)

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Oportunamente, retornem os autos, para apreciação do agravo legal interposto pelo INSS, às fls. 242/264.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006771-81.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.03.006771-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Tadeu Batista Pires na data de

24.01.2011, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento da natureza especial, com conversão em comum, do

labor efetuado nos períodos que discrimina na petição inicial.

 

A r. Sentença, prolatada em 18.01.2012, julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer a

natureza especial do labor efetuado no período de 13.03.1989 a 02.05.1995, com conversão em tempo comum.

Em razão da sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios (fls. 68/84).

 

Apela o INSS, requerendo, em síntese, a decretação da total improcedência da ação (fls. 90/110).

 

Subiram os autos, com Contrarrazões (Fls. 114/118).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TADEU BATISTA PIRES

ADVOGADO : SP289637 ANDREIA GONÇALVES FELICIANO e outro

No. ORIG. : 00067718120094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995 , é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis": 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617) "

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas
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reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.Incabível, pela via do

recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da insalubridade,

ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido.

(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Inicialmente, cumpre consignar que a natureza especial do labor exercido nos períodos de

13.02.1985 a 26.01.1988 e 03.05.1995 a 13.12.1998 já foi reconhecida pelo INSS na seara administrativa (fls.

92/93 - processo em apenso), motivo porque sua especialidade é incontroversa.

 

Na verdade, a única controvérsia remanescente nestes autos, em segundo grau de jurisdição, é a natureza especial

do labor exercido de 13.03.1989 a 02.05.1995, reconhecida pelo d. Juízo e com a qual o INSS não concorda.

Passo a sua análise.

 

De fato, o autor trabalhou sob condições insalubres no intervalo de 13.03.1989 a 02.05.1995. No lapso em apreço,

exerceu de forma habitual e permanente a atividade de funileiro, ocasião em que exerceu funções análogas às de

soldador (operações com solda "mig" e oxiacetileno). Trata-se, cumpre consignar, de atividade que se enquadra,

por analogia, no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 2.5.3, bem como no Decreto n.º 83.080/1979,

itens 1.2.11 (anexo I) e 2.5.3 (anexo II), conforme formulário de fl. 17 do processo em apenso.

 

DO CASO CONCRETO

 

Assim, correta a Sentença, que reconheceu a natureza especial do trabalho realizado no lapso em questão.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do

INSS, na forma da fundamentação explicitada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Pub. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005018-71.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.005018-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDVALDO FERREIRA DE SANTANA incapaz

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

REPRESENTANTE : LIRIA DA SILVA BECARI
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Edvaldo Ferreira de Santana, incapaz, representado por sua genitora, Liria da

Silva Becari, em Ação de Conhecimento ajuizada em 27.05.2009, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada

em 18.04.2011, que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, ou,

alternativamente, do benefício de auxílio-doença, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja cobrança fica suspensa em razão de ser beneficiária da

justiça gratuita (fls. 78/82).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida (fls. 102/109).

 

O d. Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 116/117 e 131/131 vº.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão dos requisitos

mencionados, no caso concreto.

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso

I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional

total e permanente, ou temporária, e no exame da preexistência ou não de sua incapacidade para o trabalho, em

relação à sua filiação ou refiliação ao Regime Geral da Previdência Social.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050187120094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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O laudo pericial (fls. 82/84) afirma que o autor não detém expedientes mentais requeridos para dar conta de

trabalhar. Assevera que sua patologia é congênita. Conclui que sua incapacidade laborativa é total e permanente e

ao ser questionado sobre o momento inicial dessa incapacidade, afirma que esta advém desde 05.02.1985, embora

tenha afirmado que seu quadro clínico piorou após o falecimento de sua genitora, que teria ocorrido três anos

antes da realização da perícia médica, que seu deu em 14.10.2009.

 

Instado a se manifestar sobre a eventual morte de sua mãe, o autor negou essa afirmação (fl. 136), informando que

sua genitora é sua representante legal, nos termos da Curatela Definitiva, juntada à fl. 125. Assim sendo, não há

que se falar em piora do quadro do autor, após o falecimento de sua mãe, conforme informado ao perito judicial

(História Clínica - fl. 83), o que leva a concluir que sua incapacidade para o trabalho é preexistente à sua filiação

ao RGPS, visto que sua incapacidade laborativa advém desde 1985, de acordo com o que afirma o jurisperito.

 

Nesse contexto, portanto, forçoso reconhecer que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, de caráter

contributivo, em fevereiro de 1993 até novembro de 1998, de forma intermitente, e, por fim, de dezembro de

2006 a abril de 2007 (CNIS - fl. 119), como contribuinte individual, o autor já era portador de incapacidade

laborativa, conforme afirma o jurisperito (Conclusão - fl. 84), não sendo caso de agravamento posterior, mas sim,

de preexistência da incapacidade laborativa, provocada por enfermidade já agravada desde período anterior.

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época. Há que se demonstrar a não existência da

incapacidade para o trabalho, quando se filiou à Previdência Social ou quando retomou essa filiação.

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

em questão.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Destaco, contudo, que há benefício assistencial, previsto na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que

não depende dos mesmos requisitos previstos para a obtenção de benefício previdenciário por incapacidade

laborativa.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003518-58.2009.4.03.6112/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Luzia Maria da Cruz (fls. 98/99), contra a decisão (fls. 91/93)

proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que negou seguimento ao seu recurso de

apelação, mantendo a r. sentença que julgou improcedente pedido de benefício por incapacidade.

 

Sustenta a parte autora-embargante haver contrariedade e omissão nas decisões de Primeiro Grau e Segunda

Instância no que tange ao tempo que a autora recebera o benefício de auxílio-doença.

 

Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado,

imprimindo-se-lhes, ainda, efeitos infringentes.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

 

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente, conforme se depreende da transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

 

(...)

Ocorre que, em consulta ao CNIS (anexo), verifica-se que a requerente recebeu o auxílio-doença que pretende seja

restabelecido no interstício de 02/02/2009 a 16/02/2009 (NB 534.235.145-2), e seu último vínculo laboral deu-se

de 02/05/2007 a 08/06/2011. 

 

Como se vê, continuou trabalhando após a cessação do referido benefício previdenciário e, sendo inocorrente

demonstração de incapacidade ao labor, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada, indeferindo-se a

benesse vindicada.

(...)

 

No que concerne à alegação de que o presente Acórdão tenha sido omisso e contraditório no que tange ao período

que efetivamente a embargante esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, observo que a decisão de Segunda

Instância foi clara no sentido de considerar o interregno de 02/02/2009 a 16/02/2009 como este tempo, o qual

consta no CNIS/DATAPREV, não havendo vicio a ser sanado.

 

Por conseguinte, a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de

decidir, não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

 

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

2009.61.12.003518-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUZIA MARIA DA CRUZ

ADVOGADO : SP119456 FLORENTINO KOKI HIEDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035185820094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

 

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já

encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

 

Ademais, descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

AUSÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos declaratórios constituem importante instrumento processual no aperfeiçoamento da prestação

jurisdicional, razão por que não devem ser vistos como simples ritual de passagem sempre que o resultado da

demanda for diverso daquele pretendido pela parte.

2. "Revelam-se incabíveis os embargos de declaração , quando - inexistentes os vícios que caracterizam os

pressupostos legais de embargabilidade (CPC, art. 535) - tal recurso, com desvio de sua específica função

jurídico-processual, vem a ser utilizado com a finalidade de instaurar, indevidamente, uma nova discussão sobre

a controvérsia jurídica já apreciada pelo Tribunal" (STF, AI 466.622 AgR-ED-ED-ED-ED/SP, Segunda Turma,

Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 28/11/12).

3. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 181.623/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO IMPUGNADA.AUSÊNCIA DE QUALQUER

DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 535 E INCISOS DO CPC. MERO INCONFORMISMO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição, omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC.

2. Em regra, os declaratórios não são dotados de efeitos infringentes capazes de permitir a rediscussão da

controvérsia contida nos autos. Precedentes.

3. No caso concreto, não se constata qualquer das hipóteses ensejadoras dos declaratórios.

4. Se inexistente omissão, descabe a utilização de embargos de declaração para prequestionamento de matéria

constitucional a fim de viabilizar a interposição de recurso extraordinário. Precedentes desta Corte.

5. embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos

termos do art. 538, parágrafo único, do CPC."

(EDcl no AgRg no REsp 880.133/MT, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado

em 18/12/2012, DJe 01/02/2013)

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001140-02.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez à Autora, a partir de 23.06.2010, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente, por índices oficiais, quais sejam ORTN, OTN, BTN, INPC, IRSM, IPC-R, IGP-DI e INPC, e

acrescidas de juros de mora, nos termos da Lei 11.960/09. Os honorários advocatícios foram fixados em R10%

sobre o valor da condenação.

Inconformado, apela o INSS pleiteando pela incidência dos juros e correção monetária, nos termos da lei nº

9494/97, com redação dada pela lei nº 11.960/09, e pela diminuição dos honorários advocatícios.

A parte autora interpôs recurso adesivo pugnando pela majoração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 60/64), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial, cujo teor transcrevo: "(...)

Encontra-se em situação de incapacidade total e permanente para o trabalho". 

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, os mantenho como fixados na r. sentença, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Incabível, mais o reexame necessário pois, muito embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da

condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do benefício (23/06/2010) e a data da sentença (13/12/2013), que

o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo

Civil (60 salários mínimos).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS

2009.61.22.001140-4/SP
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para determinar os critérios de incidência dos consectários, na forma acima explicitada e NEGO SEGUIMENTO

ao recurso adesivo da Autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000413-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data da citação (20/04/2006 - fls. 21), no valor de um salário mínimo, bem como o

pagamento das diferenças devidas, em uma única parcela, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de

mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, além de honorários de advogado fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu, ainda, a antecipação dos

efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício.

Dispensado o reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, sustentando a improcedência do pedido ao argumento de que não foram

preenchidos, pela parte autora, os requisitos necessariamente exigidos à concessão da benesse. Subsidiariamente,

requer a fixação da data de início do benefício - DIB na data da citação; que os honorários de advogado não

incidam sobre as parcelas vencidas posteriormente à prolação da sentença; a incidência da correção monetária

somente a partir do ajuizamento da ação; o reconhecimento da sua isenção ao pagamento das custas judiciais; a

incidência dos juros de mora somente a partir da citação; a compensação de eventuais parcelas recebidas

administrativamente a título de benefícios previdenciários.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS e pelo não conhecimento

do agravo retido de fls. 139/144, uma vez que não foi reiterado nas razões de apelação.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

2010.03.99.000413-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALINE STEFANI CUSTODIO DE PAULA incapaz

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

REPRESENTANTE : MARIA ANTUNES CUSTODIO

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

No. ORIG. : 06.00.00061-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     748/2678



superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E. STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a postulante, nascida em 27/07/2002 (fls. 12/13), propôs ação em 29/03/2006, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 31/08/2007, concluiu o Sr. Perito ser a periciada portadora de

retardo do desenvolvimento neuropsicomotor e desenvolvimento mental incompleto, que a incapacita totalmente

para o desempenho de atividades laborais e atos da vida civil (fls. 66/69).

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social, realizado em 19/03/2009 (fls. 155/158), que a requerente reside em casa

alugada, localizada aos fundos de unidades comerciais desativadas, em estado regular de conservação, composto

por 06 (seis) cômodos, guarnecido com móveis e utensílios domésticos escassos, em condições de bem-estar

limitadas, na companhia de sua mãe, a Sra. Maria Antunes Custódio de Paula, com 28 anos de idade, dona de

casa; e seu pai, o Sr. Ademilton Francisco de Paulo, com 33 anos de idade, lavrador.

Relata a Assistente Social que a renda mensal do núcleo familiar em que se insere a demandante é proveniente

exclusivamente do trabalho de seu pai como lavrador, no valor variável de R$ 500,00 a R$ 647,00, tendo como

despesas: aluguel (R$ 250,00), conta de luz (de R$ 23,00 a R$ 30,00), conta de água (R$ 33,00), supermercado

(R$ 87,61), gás (R$ 34,00), parcelas de financiamento (R$ 100,00), além de um débito de conta de água no valor

de R$ 290,62.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que foi concedido o amparo

social ao deficiente, mediante tutela nos autos, com início em 20/04/2003 (data da citação), bem como a existência

de alguns registros de vínculos trabalhistas em nome de seus genitores, sendo que o último vínculo trabalhista do

seu pai foi rescindido em 07/06/2011 e sua mãe também não possui nenhum vínculo trabalhista atualmente.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a ensejar a concessão do benefício assistencial.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os
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valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012)

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação (20/04/2006 - fls. 21), conforme determinado

pelo juiz sentenciante e à falta de recurso neste sentido, mantendo, assim, a tutela anteriormente concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença proferida e a tutela anteriormente concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003568-29.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data da citação (01/08/2007), no valor de um salário mínimo, bem como o pagamento das

parcelas vencidas de uma única vez, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora na forma da lei,

além de honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o

disposto na Súmula nº 111 do STJ. Concedeu, ainda, a tutela antecipada para determinar ao INSS a implantação

imediata do benefício em favor da parte autora.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, sustentando a improcedência do pedido ao argumento de que não foram

preenchidos, pela parte autora, os requisitos necessariamente exigidos à concessão da benesse. Subsidiariamente,

requer a fixação da DIB na data da realização da perícia médica e a exclusão da verba honorária.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal deixou de opinar sobre a questão posta nos autos, por não entrever

interesse público a justificar sua participação no feito.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A
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ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E. STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a postulante, nascida em 18/02/1958 (fls. 09), propôs ação em 13/02/2007, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 11/07/2008, estando a autora com 50 (cinquenta) anos de

idade, concluiu o Sr. Perito ser a periciada portadora de obesidade mórbida, lombalgia, diabetes melito,

hipotireoidismo, insuficiência respiratória restritiva e hipertensão arterial, que a incapacita total e

permanentemente para o exercício de atividade laboral (fls. 62/64).

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se da diligência de constatação, realizada em 16/06/2008 (fls. 57v.), que a requerente reside

sozinha em imóvel alugado pelo filho, composto por 07 (sete) cômodos, além de um banheiro, guarnecido por

eletrodomésticos básicos.

Relata a Oficial de Justiça que a renda familiar da requerente é proveniente da ajuda que recebe do marido (de

quem é separada apenas de fato), no valor de R$ 100,00, e do lucro obtido com a venda de pães que faz

esporadicamente, que, somados, totalizam a quantia de R$ 200,00.

Convém salientar que em consulta ao sistema PLENUS (anexo), verificou-se que foi concedido o amparo social

ao deficiente, mediante tutela nos autos, com início em 01/08/2007 (data da citação).

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de pessoa que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os tratamentos

médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a ensejar a concessão do benefício assistencial.

E este o entendimento desta E. Corte:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que
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pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012)

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da citação (01/08/2007 - fls. 32v.), nos termos do art. 219 do

Código de Processo Civil e conforme determinado pelo juiz sentenciante, mantendo, assim, a tutela anteriormente

concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada
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por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Por fim, no que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta

Turma, observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na

Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença proferida e a tutela anteriormente concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006671-44.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data do requerimento administrativo (17/01/2008 - fls. 24), no valor de um salário mínimo,

bem assim que as prestações em atraso sejam atualizadas monetariamente pelo IGP-DI desde o respectivo

vencimento e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no disposto no art. 20, §4º, do Código de

Processo Civil. Por fim, concedeu a tutela antecipada para determinar a implementação do benefício no prazo de

45 dias, nos termos do art. 461 do Código de Processo Civil.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado com a r. sentença, recorre o INSS, requerendo, preliminarmente, a suspensão do cumprimento da

decisão na parte em que antecipou os efeitos da tutela e, no mérito, sustentando que não restaram comprovados os

requisitos exigidos para a concessão da benesse. 

Em recurso adesivo, o autor pleiteia a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da causa.

Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pela conversão do julgamento em diligência para complementação

do estudo social, com vistas a se detalhar as despesas mensais da família, acompanhadas de seus respectivos

comprovantes.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

2010.03.99.006671-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

No. ORIG. : 08.00.01388-7 1 Vr CASSILANDIA/MS
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Observe-se que o E. STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, o autor, nascido em 06/08/1942 (fls. 08), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade,

por ocasião do ajuizamento da ação, em 09/07/2008.

Resta perquirir se o demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social realizado em 17/06/2009 (fls. 35/36) que o requerente, com 66 anos de

idade à época, reside casa própria, edificada em alvenaria, com cobertura de telha de amianto, piso de cimento,

sem reboco e pintura, guarnecido por mobília antiga, que não atende as necessidades da família, em companhia de

sua esposa, a Sra. Constantina O. Ribeiro, com 67 anos.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere o requerente é proveniente da renda

mensal recebida por sua esposa, no valor de um salário mínimo.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que foi concedido o amparo

social ao idoso, mediante tutela nos autos, com início em 17/01/2008 (data do requerimento administrativo) e que

foi concedida à sua esposa pensão por morte de trabalhador rural em 12/10/1991, no valor de um salário mínimo.

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por sua esposa, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas.

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, na aplicação do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34,

parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003) aos casos concretos:

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a
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controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

Colaciono, ainda, precedente da E. Sétima Turma desta Corte:

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. A autora informou nos autos o óbito de seu marido, ocorrido em 23/08/2013, titular do benefício de

aposentadoria por invalidez. Asseverou sua opção pela percepção do benefício de pensão por morte, ao qual faz

jus. Nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 8.742, de 08.12.1993, o benefício assistencial não pode ser cumulado

pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime. Assim, faz jus ao

benefício assistencial desde a data do requerimento administrativo, em 21.01.2010 (fl. 44) até a data anterior ao

óbito de seu cônjuge 22.08.2013.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

(AC - 1893237, Des. Fed. Fausto De Sanctis, Sétima Turma, j. 24/02/2014, p.u, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/03/2014)

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013) 
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012) 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo (17/01/2008 - fls. 24), conforme

determinado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     757/2678



parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO às apelações, mantendo integralmente a r. sentença proferida e a tutela concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018129-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré o pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir do laudo pericial (29/06/2009), com incidência de correção monetária e de juros de mora.

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as

parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, concedeu a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada, ao

fundamento de prejuízo aos cofres públicos. No mérito, pugnando pela reforma do julgado, sustentando, em

síntese, que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Rejeito a preliminar arguida pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil dispor,

em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepciona, em

seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, anoto ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado

e Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

2010.03.99.018129-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAERCIO DE GODOY

ADVOGADO : SP034359 ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

No. ORIG. : 07.00.00083-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 1- O art. 520, VII, do

CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a imunizá-la contra o efeito

suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como também a

que a concede, sujeita-se à citada norma. 2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não

restaria afastada a eficácia da tutela antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e

finalidade precípua do instituto, que ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta

de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 3- O reexame necessário (art. 75, do

CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o

que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada provisoriamente. 4- Agravo do INSS

improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O inciso

VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no efeito

devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 2.

Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão

somente, a imediata implantação do benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente

parcelas em atraso. 4. Agravo de Instrumento não provido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator

Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242)

 

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com a cópia da CTPS constante dos autos (fls. 10/5), bem como de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, restou demonstrado que o requerente possui

registros de trabalho em CTPS por períodos descontínuos entre 1976 a 2006, sendo o último no período de

21/02/2005 a 06/02/2006. Portanto, ao ajuizar a presente ação em 14/08/2007, a parte autora ainda mantinha a

condição de segurada. Restou preenchida também a carência, tendo em vista a parte autora possuir registros em

CTPS por períodos suficientes para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 95/100, elaborado em

29/06/2009, quando o autor possuía 59 (cinquenta e nove) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo apresentar o

autor sequelas de acidente vascular cerebral, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente, com
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data do início da incapacidade em 17/12/2007.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, a partir do laudo pericial, conforme determinado pela r. sentença, com valor a ser calculado nos

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido:

 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CARÊNCIA DE DOZE MESES EXCEDIDA (ARTIGO 15, II, DA LEI Nº 8.213/91).

INCAPACIDADE COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- No caso em exame, o prazo de doze meses, previsto no artigo 15, II, da Lei n° 8.213/91, foi excedido. Possível,

contudo, a concessão do benefício.

- Embora o autor tenha deixado de contribuir por mais de doze meses, verifica-se que deixou de fazê-lo em razão

de não mais possuir condições econômicas para o recolhimento, porquanto se encontrava incapacitado para o

labor. Precedentes do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0012940-94.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 10/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício.

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho.

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável.

- Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos.

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

4. Requisitos legais preenchidos.

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013)
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. REMESSA OFICIAL.

QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. CUSTAS

PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

- Remessa oficial.

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de

aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91).

- Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente.

- A autarquia federal é isenta de custas processuais.

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua

entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até

30.06.09.

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros

aplicados à caderneta de poupança.

- Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, REO 0001697-38.2008.4.03.6117, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

VERA JUCOVSKY, julgado em 08/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 1140)

 

No que tange ao termo inicial do benefício, muito embora se discorde dos parâmetros fixados pela sentença, uma

vez que em dissonância com a jurisprudência, deve ser mantido na data do laudo pericial, à míngua de insurgência

da parte autora e sob pena de malferimento ao princípio da non reformatio in pejus.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício.

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012)

 

Desta forma, a autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da data do laudo (termo inicial do benefício), de

forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à
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parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, devendo, no mais, ser mantida a r. sentença, nos termos explicitados nesta

decisão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023720-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora em litigância de má-fé ao pagamento de

multa de 1% (um por cento) do valor da causa, bem como despesas e custas processuais e honorários advocatícios,

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), restando suspensa a exigibilidade do pagamento das custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça gratuita. 

Em razões de Apelação a parte autora requer a procedência do pedido, sustentando, em apertada síntese, restar

comprovado o exercício de trabalho rural da autora pelo período alegado e, portanto, preenchidos os requisitos

necessários para a concessão do benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher, (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Diga-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

2010.03.99.023720-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : TERESA AUGUSTA DE MATOS PAVAN

ADVOGADO : SP106205 ADALBERTO LUIS SACCANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes dão os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, a pleiteante, nascida em 22/08/1953 (fl. 18), comprova o cumprimento do requisito etário em 2008, ano

para o qual o período de carência é de 162 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95. 

E no que pertine ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento (fl. 17),

realizado em 04/05/1974, na qual seu marido foi qualificado como lavrador; notas fiscais de produtor rural (fls.

19/29), referentes aos anos de 1973 a 1985 e CTPS de seu marido (fls. 30/38), constando contratos de trabalho de

natureza rural nos períodos de 1979 a 1983.

No entanto, embora consta prova do labor rural do marido da autora, que é extensível à autora, esta se deu a

tempos longínquos, ocorridos há quase 30 anos, não restando comprovado o labor do seu marido após o ano de

1985. Portanto, deveria ter apresentado documentos contemporâneos, demonstrando sua permanência nas lides

campesinas até os dias atuais. 

Por sua vez, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola pelo

período de carência exigido, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário." Em suma, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo.

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, mantendo, in totum, a r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026744-37.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Recurso Adesivo da parte autora, em face da

respectiva sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-

doença desde sua cessação administrativa em 06/11/2006, com término na data anterior à da prolação da r.

sentença, convertendo-se, desde então, em aposentadoria por invalidez. Determinando o pagamento das parcelas

atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão

dos benefícios pleiteados.

 

 

Também inconformada, a autora interpôs apelação, requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

 

Quanto à remessa oficial, cumpre ressaltar que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando sujeita

ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

2010.03.99.026744-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARMINDA RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 07.00.00068-1 1 Vr GUARARAPES/SP
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eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a autora possui registro de trabalho desde 14/05/1982, mantendo posteriormente diversos vínculos

empregatícios até 03/2006, sendo que esteve em gozo de auxílio-doença pelo período de 21/09/2005 a

15/07/2009.

 

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 01/06/2007 a parte autora mantinha a qualidade de segurado e o prazo de

carência de 12 (doze) meses exigidos para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 76/77, atestou ser a parte autora portadora de

artrose no joelho direito, concluindo pela sua incapacidade parcial e permanente.

Deste modo, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, idade superior a 60 (sessenta) anos, e baixa

qualificação profissional, tendo trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e levando-se em

conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo

que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

 

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-

doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, nos moldes estatuídos na r. sentença.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.
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No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, e NEGO SEGUIMENTO ao

recurso adesivo da parte autora, conforme fundamentação acima.

 

 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032031-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Zilda Moreira Leite em face de sentença que julgou improcedente o pleito de

aposentadoria por idade.

 

Em suas razões, assevera a autora, em síntese, que preencheu todos os requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

2010.03.99.032031-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ZILDA MOREIRA LEITE

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00276-0 4 Vr GUARUJA/SP
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A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas
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que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

No caso em apreço, a autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 07/07/2002 - fl. 11. Assim, verifico que,

in casu, a autora não preencheu a carência exigida pela lei, uma vez que de acordo com a regra de transição

prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, seriam necessários 126 meses de contribuição.

 

Desta sorte, face ao não preenchimento dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a autora não faz

jus à aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000858-45.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao reconhecimento da

atividade rural exercida pelo autor de 1964 a 1975, com a averbação e consequente expedição de certidão de

tempo de serviço.

2010.61.16.000858-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO MARIA ANJO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP321866 DEBORAH GUERREIRO SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008584520104036116 1 Vr ASSIS/SP
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A r. sentença julgou improcedente o pedido do autor, condenando-o ao pagamento dos honorários advocatícios,

arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), condicionando sua exigibilidade aos termos dispostos na Lei nº

1.060/50, tendo em vista o deferimento da justiça gratuita.

Apelou a parte autora, alegando em breve síntese restar comprovado nos autos o trabalho campesino exercido de

02/05/1964 a 20/01/1975, requerendo a reforma do julgado nos termos da inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência (art. 55, § 2º, da referida Lei).

Assim dispõe o referido artigo, in verbis:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Por sua vez, o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à contagem recíproca, que

somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido anteriormente à filiação à

Previdência Social:

"Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

(...)

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)"

 

In casu, compulsando os autos, se verifica a inexistência de início de prova material do alegado trabalho rural

vindicado pelo autor na exordial, uma vez que os documentos juntados aos autos, quais sejam: a sua certidão de

casamento - fls. 19, e seu certificado de dispensa de incorporação - fls. 20, não o qualificam como rurícola e, ainda

que conste dos autos cópia da sua carteira de associado junto ao Sindicato dos Trabalhadores e Empregados

Rurais de Palmital (fls. 21), verifico que sua filiação ao citado sindicato ocorreu apenas em 10/11/2009.

Outrossim, observo constar do sistema CNIS (fls. 30/31) vínculos de trabalho urbano exercido pelo autor desde

1975.

E, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante informado em seu

depoimento (fls. 56), seria razoável que tivesse pelo menos um documento, em nome próprio, informando a sua

condição de rurícola, o que não ocorreu no presente caso.

Quanto à prova testemunhal produzida em audiência (mídia digital fls. 56), embora o depoente corrobore o labor

rural alegado pelo autor, cabe lembrar que apenas a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para comprovar

o trabalho rurícola, conforme os termos dispostos na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, cujo teor é o

seguinte:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

 

Nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSENCIA DE PROVA MATERIAL. DEPOIMENTO

TESTEMUNHAL FRACO E VAGO. 1- O autor trouxe aos autos atestado firmados pelo proprietário da terra

(Ângelo Mattioli) em que supostamente ele exercia a atividade rural, em 1976 e atestado escolar sem

qualificação dele ou de seu genitor (fls. 10 e 12), e o título de propriedade do declarante (fl. 11). 2- A prova

testemunhal produzida, à fl. 55, não comprova seu labor campesino pelo período pleiteado na inicial, pois a

testemunha afirma que o autor trabalhou na lavoura, na propriedade de seu pai, João Matioli, mas não

esclareceu o período em que ele teria exercido tal atividade. 3- Agravo a que se nega provimento." (TRF3, n.

0000951-08.2010.4.03.6116, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial

1 DATA:23/11/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL. AVERBAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. I - Ao julgar improcedente o pedido do autor, a

decisão agravada considerou que, não obstante tenha sido apresentado início razoável de prova material acerca

do trabalho rural alegado, este não foi corroborado por prova testemunhal. II - Agravo (CPC, art. 557, §1º)

interposto pelo autor improvido." (TRF3, n. 0007108-17.2012.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2013)

 

Desse modo, o conjunto probatório mostrou-se insuficiente para comprovar o exercício da atividade no meio rural

de 1964 a 1975, alegada pelo autor na inicial, devendo ser mantida a r. sentença.

Por tais fundamentos, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003920-78.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 78/82) que julgou procedente o pedido para

determinar a concessão do benefício de amparo social a partir da data do requerimento administrativo, acrescidos

de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas após a data da Sentença. O Juízo a quo não submeteu a Sentença ao reexame

necessário.

 

Em suas razões, pugna pelo reconhecimento da Remessa Oficial; no mais, sustenta, em síntese, que não restaram

preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

2010.61.21.003920-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLI SACRAMENTO LELIS DA SILVA

ADVOGADO : SP210492 JÚLIO CÉSAR MANOEL e outro

No. ORIG. : 00039207820104036121 2 Vr TAUBATE/SP
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O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

104/107).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data do

requerimento administrativo deu-se em 19/11/2010 - fl. 21 e a Sentença foi prolatada em 12/07/2013 - fl. 82, bem

ainda que o valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

A autora preencheu o requisito etário.

 

No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não
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conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social (fls. 36/40) revela que a autora reside com seu cônjuge, em um imóvel alugado composto por

cinco cômodos. A renda do núcleo familiar advèm do trabalho de seu esposo como prestador de serviços, no

importe de R$300,00 (trezentos reais).

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015195-32.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.015195-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEONILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP262710 MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 09.12.2010, por

Cleonilson Pereira da Silva, contra Sentença prolatada em 12.12.2012, que condenou a autarquia a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença, em 21.03.2011 (fl. 39), cujas

prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, incidindo sobre elas juros de mora à razão de 1% ao

mês. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 106/112).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão e requer a minoração dos honorários advocatícios,

fixando-os em 5% sobre o valor da condenação até a data da sentença, bem como a reforma dos juros de mora,

para fixá-los nos termos da Lei nº 11.960/2009 (fls. 117/122).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se

cuida de demanda cujo direito controvertido excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, conheço da remessa oficial.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destaco que não houve impugnação pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência

mínima e à qualidade de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos. Entretanto, observo que ambos estão

devidamente comprovados, mormente em razão da cessação indevida do auxílio-doença, na esfera administrativa,

em 21.03.2011, visto que o perito judicial afirma que sua incapacidade para o labor advém desde 25.07.2004

(quesito 4 - fl. 91).

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fl. 86/93) afirma que o autor é portador de

No. ORIG. : 00151953220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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lombalgia/lombociatalgia. Conclui, assim, que possui incapacidade laborativa total e permanente, para o exercício

de atividades profissionais, desde 2004.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que a patologia do autor leva-o à total e permanente incapacidade

laborativa, requisito essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o segurado está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade

laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença, que considerou

o laudo pericial realizado por profissional habilitado e equidistante das partes, para conceder à parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação indevida do auxílio-doença, em 21.03.2011 (fl. 39),

visto que o perito judicial afirma que sua incapacidade para o labor advém desde 25.07.2004 (quesito 4 - fl. 91).

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a concessão do benefício, na esfera

administrativa, deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Merecem reforma os honorários advocatícios, para fixá-los em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a

regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Ressalto que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o

artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Destaco que os juros moratórios e correção monetária, na forma pleiteada pela autarquia, via recursal, nos termos

da Lei nº 11.960/2009, são aplicados, tão-somente, a partir de 30.06.2009. Dessa forma, os juros de mora e a

correção monetária merecem reforma, visto que a data de início do benefício, a partir de 22.03.2011, ocorreu já na

vigência da referida lei.

 

Posto isto, CONHEÇO da Remessa Oficial, e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário e à Apelação da autarquia, para reformar os honorários

advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença, e para determinar a aplicação dos juros de mora e correção monetária, com base no art. 1º-F da Lei n.º

9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002812-83.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ESMERALDA DE OLIVEIRA LOPES contra a decisão de

fls.158/159 que, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao recurso do

INSS, para assim fixar os consectários: "(...) a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-

DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c

o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006", bem assim deu provimento ao recurso adesivo

para determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

O embargante aponta omissão no "decisum" no tocante à aplicação dos juros de mora para as parcelas vencidas

anteriormente à vigência da Lei nº 11.960/09.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se

mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido

em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os

argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de

forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta

ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para

decidir a demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de

obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que

o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao

deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao

número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª

Turma, EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU

26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração. 2.

Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente,

efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas

sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não

conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não

conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL

CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.

INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO

ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA.

DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos

autos é puramente de direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ESMERALDA DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO : SP111597 IRENE DELFINO DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00076-1 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos

esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a

controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o

rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído

em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela

parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi dela retirado. Precedentes:

(EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ

28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP,

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no

REsp 618169/SC, Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp

1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09) .

De outra banda, o embargante tão somente postulou, em sede de recurso adesivo que, anoto, restou provido, a

fixação da verba honorária sobre o valor da condenação, sendo aplicável o princípio "tantum devolutum quantum

appellatum" - extensão e profundidade do recurso - tanto no tocante ao apelo autárquico quanto ao recurso

adesivo.

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos

com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal

efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica

jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. -

EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min.

MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de

06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316;

EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº

1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002036-25.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Luiz Ferreira Gomes (fls. 358/384), contra a decisão (fls.

353/355) proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que julgou parcialmente procedente

seu recurso de apelação, e concedeu o benefício de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.

 

Sustenta a parte autora-embargante haver omissão na decisão de Segunda Instância, no que tange à aplicação do

art. 5º da Lei nº 11.960/2009, com redação dada pelo art. 1º -F da Lei 9.494/2007.

 

Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado,

2011.61.06.002036-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZ FERREIRA GOMES

ADVOGADO : SP105150 ANA PAULA CORREA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020362520114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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imprimindo-se-lhes, ainda, efeitos infringentes.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

 

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente, conforme se depreende da transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

 

(...)

Quanto aos juros moratórios, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219

do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação."

 

Em que pese a alegação da embargante no que concerne a recente declaração de inconstitucionalidade da EC nº

62/2009, esta E. Corte continua a aplicar a referida lei.

 

Por conseguinte, a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de

decidir, não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

 

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

 

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já

encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

 

Ademais, descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

AUSÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos declaratórios constituem importante instrumento processual no aperfeiçoamento da prestação

jurisdicional, razão por que não devem ser vistos como simples ritual de passagem sempre que o resultado da

demanda for diverso daquele pretendido pela parte.

2. "Revelam-se incabíveis os embargos de declaração , quando - inexistentes os vícios que caracterizam os

pressupostos legais de embargabilidade (CPC, art. 535) - tal recurso, com desvio de sua específica função

jurídico-processual, vem a ser utilizado com a finalidade de instaurar, indevidamente, uma nova discussão sobre

a controvérsia jurídica já apreciada pelo Tribunal" (STF, AI 466.622 AgR-ED-ED-ED-ED/SP, Segunda Turma,

Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 28/11/12).

3. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 181.623/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO IMPUGNADA.AUSÊNCIA DE QUALQUER
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DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 535 E INCISOS DO CPC. MERO INCONFORMISMO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição, omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC.

2. Em regra, os declaratórios não são dotados de efeitos infringentes capazes de permitir a rediscussão da

controvérsia contida nos autos. Precedentes.

3. No caso concreto, não se constata qualquer das hipóteses ensejadoras dos declaratórios.

4. Se inexistente omissão, descabe a utilização de embargos de declaração para prequestionamento de matéria

constitucional a fim de viabilizar a interposição de recurso extraordinário. Precedentes desta Corte.

5. embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos

termos do art. 538, parágrafo único, do CPC."

(EDcl no AgRg no REsp 880.133/MT, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado

em 18/12/2012, DJe 01/02/2013)

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001659-45.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

2011.61.09.001659-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NELSON JOSE MIGUEL DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de
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um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios
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fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
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(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."
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(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo
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benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003396-71.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelações em Ação de Conhecimento ajuizada por Carlos Roberto Braga em face

do INSS na data de 30.11.2011, visando à condenação da Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o cômputo de períodos de labor comum, bem como o

reconhecimento do exercício de atividades especiais exercidas nos interregnos que discrimina na petição inicial,

com a respectiva conversão de tempo especial em comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 06.12.2012, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a natureza

especial, com conversão em tempo comum, dos seguintes períodos de labor: 01.08.1973 a 16.01.1975, 22.01.1975

a 09.02.1977, 01.03.1977 a 20.06.1978, 08.10.1978 a 12.04.1979, 23.04.1979 a 10.07.1979, 11.07.1979 a

21.12.1979, 26.12.1979 a 22.07.1980, 21.07.1980 a 28.02.1984, 01.03.1984 a 23.05.1984, 30.05.1984 a

10.09.1984, 17.09.1984 a 04.02.1985, 07.05.1985 a 01.09.1988, 13.09.1988 a 06.07.1991 e 07.08.1995 a

28.12.1995. Foi concedida a aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir de 16.01.2012, acrescidas

2011.61.13.003396-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CARLOS ROBERTO BRAGA

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033967120114036113 3 Vr FRANCA/SP
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de correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como de juros de mora, com

incidência da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da

condenação até a Sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 274/282).

 

Apelação do Autor, fls. 290/292, requerendo que o termo inicial do benefício seja fixado na data do requerimento

administrativo, efetuado em 01.09.2010, bem como a majoração dos honorários advocatícios ao percentual de

15% sobre o valor total da condenação, sem as prestações vincendas.

 

Apelação do INSS, insurgindo-se em face dos períodos reconhecidos como especiais e convertidos em tempo

comum (fls. 295/303).

 

Subiram os autos a esta Corte, com contrarrazões do Autor (fls. 305/307).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.
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A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido
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pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.
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Recurso especial improvido.

(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído,

de forma habitual e permanente, agente previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e no

anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, durante o seguinte período e no patamar de 87 dB: 07.08.1995 a

28.12.1995 (PPP de fls. 155/156).

 

Em paralelo, a análise dos registros em CTPS em conjunto com o laudo pericial de fls. 156/206 permite concluir

que o autor trabalhou em exposição habitual e permanente ao agente químico nocivo tolueno durante os seguintes

períodos de labor: 01.08.1973 a 16.01.1975, 22.01.1975 a 09.02.1977, 01.03.1977 a 20.06.1978, 08.10.1978 a

12.04.1979, 23.04.1979 a 10.07.1979, 11.07.1979 a 21.12.1979, 26.12.1979 a 22.07.1980, 21.07.1980 a

28.02.1984, 01.03.1984 a 23.05.1984, 30.05.1984 a 10.09.1984, 17.09.1984 a 04.02.1985, 07.05.1985 a

01.09.1988 e 13.09.1988 a 06.07.1991. Trata-se, cumpre consignar, de situação prevista no quadro anexo ao

Decreto n.º 53.831/1964, item 1.2.11, e código 1.2.10 do anexo ao Decreto nº 83.080/79.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum os lapsos em questão, somados aos

períodos incontroversos, perfaz a parte autora 36 anos, 10 meses e 07 dias de tempo de serviço na data do

requerimento administrativo (01.09.2010 - fl. 48), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (01.09.2010), como requerido

na exordial.

 

CONSECTÁRIOS

 

Sucumbente, deve o INSS arcar com os honorários advocatícios, que devem ser fixados no percentual de 10%

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à Remessa Oficial e à Apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do Autor, para fixar os

honorários advocatícios no percentual de 10%, calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença, bem como para fixar o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço integral na data de

01.09.2010, na forma acima explicitada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Pub. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001235-72.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Oscar Fioramonte Filho (fls. 86/90) em face de decisão (fls.

78/83) proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que deu provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido de desaposentação requerido na inicial, a contar do

ajuizamento da ação.

 

Sustenta o autor-embargante haver obscuridade e contradição no decisum com relação à fixação dos honorários

advocatícios, haja vista que os honorários teriam sido fixados após a citação não obstante o INSS não ter sido

citado. Requer, ainda, a majoração do percentual arbitrado bem como seja a condenação fixada desde a data da

prolação da r. sentença até a data do v. acórdão que reformou a decisão.

 

Prequestionou a matéria, com vistas à futura interposição recursal junto às Cortes Superlativas.

 

Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

 

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente, conforme se depreende da transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

 

"(...) Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora

à desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se

2011.61.83.001235-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : OSCAR FIORAMONTE FILHO

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012357220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.(...)"

 

Vale ressaltar que a citação do INSS se deu em 16/05/2011 (fl. 72).

 

Dito isto, constata-se que a decisão embargada não apresenta contradição, ou mesmo obscuridade ou omissão.

 

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

 

Confira-se, nesse sentido:

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

'decisum' quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)

 

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já

encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

 

Ademais, descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

AUSÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos declaratórios constituem importante instrumento processual no aperfeiçoamento da prestação

jurisdicional, razão por que não devem ser vistos como simples ritual de passagem sempre que o resultado da

demanda for diverso daquele pretendido pela parte.

2. "Revelam-se incabíveis os embargos de declaração , quando - inexistentes os vícios que caracterizam os

pressupostos legais de embargabilidade (CPC, art. 535) - tal recurso, com desvio de sua específica função

jurídico-processual, vem a ser utilizado com a finalidade de instaurar, indevidamente, uma nova discussão sobre

a controvérsia jurídica já apreciada pelo Tribunal" (STF, AI 466.622 AgR-ED-ED-ED-ED/SP, Segunda Turma,

Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 28/11/12).

3. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 181.623/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 02/05/2013, DJe 10/05/2013)
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO IMPUGNADA.AUSÊNCIA DE QUALQUER

DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 535 E INCISOS DO CPC. MERO INCONFORMISMO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição, omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC.

2. Em regra, os declaratórios não são dotados de efeitos infringentes capazes de permitir a rediscussão da

controvérsia contida nos autos. Precedentes.

3. No caso concreto, não se constata qualquer das hipóteses ensejadoras dos declaratórios.

4. Se inexistente omissão, descabe a utilização de embargos de declaração para prequestionamento de matéria

constitucional a fim de viabilizar a interposição de recurso extraordinário. Precedentes desta Corte.

5. embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos

termos do art. 538, parágrafo único, do CPC."

(EDcl no AgRg no REsp 880.133/MT, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado

em 18/12/2012, DJe 01/02/2013)

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.

 

Oportunamente, retornem os autos, para apreciação do agravo legal interposto pelo INSS, às fls. 91/106.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002586-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por João Aparecido Muniz em

16.06.2010, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividades rurais nos lapsos de 10.02.1966 a

09.02.1977, de 25.06.1977 a 23.08.1977, de 24.02.1978 a 31.08.1979, de 02.01.1981 a 18.05.1982, de 12.08.1982

a 01.05.1983, de 23.01.1992 a 04.06.1992, de 12.10.1992 a 17.05.1993, de 30.10.1993 a 15.12.1998 e de

16.12.1998 a 31.12.2005, bem como considerá-las especiais.

 

A r. sentença, prolatada em 28.06.2011, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural

nos interregnos de 10.02.1966 a 09.02.1977, de 24.02.1978 a 31.08.1979, de 02.01.1981 a 18.05.1982, de

12.08.1982 a 01.05.1983, de 23.01.1992 a 04.06.1992, de 12.10.1992 a 17.05.1993 e de 30.10.1993 a 31.12.2005,

condenada a autarquia federal ao pagamento de aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da

2012.03.99.002586-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO APARECIDO MUNIZ

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

No. ORIG. : 10.00.00086-4 1 Vr LUCELIA/SP
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citação, acrescida de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença (fls. 153/155vº).

 

Em seu recurso, o INSS pugna, em síntese, pela improcedência do pedido na integralidade (fls. 158/169).

 

Subiram os autos sem as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

É citra petita a r. sentença recorrida por não apreciar pedido deduzido na petição inicial, ou seja, o

reconhecimento do período trabalhado sob condições especiais.

 

Aplicável, à espécie, o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, por ter sido obedecido o devido processo legal,

por isso passo à análise do mérito.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.
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A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos
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segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".
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O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Pprevidenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
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RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório não revela consistente início de prova material. Não obstante o autor

tenha apresentado documentos de seu genitor que comprovam o exercício de atividade rurícola (fls. 17/65),

durante todo o período que deseja comprovar, o autor exerceu atividades urbanas, conforme se verifica das cópias

de sua CTPS (fls.71/80).

 

Assim, a prova testemunhal restou isolada e não teve o condão de estender a força probatória da prova

documental.

 

 

Da atividade especial rural: Tendo em vista o decidido no item anterior, resta prejudicada a análise do pedido de

enquadramento e conversão de tempo especial em comum da atividade rural.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somados os períodos constantes em CTPS e os vínculos empregatícios e contribuições

verificadas no CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), o autor apresenta 15 anos, 01 mês e 03 dias de

tempo de serviço/contribuição. Observe-se que as contribuições previdenciárias apresentadas às fls. 81/88

pertencem a um número de inscrição cuja identificação não corresponde ao autor, conforme se nota dos registros

do CNIS, pelo que não podem ser computadas para fins de obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

CONSECTÁRIOS

 

Assim, sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o

valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Posto isto, ANULO, de ofício, a r. Sentença, por incorrer em julgamento citra petita, e com fulcro no art. 515, § 3º
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do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma da fundamentação acima, restando

PREJUDICADA a Apelação do INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027956-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ DIAS PEREIRA contra a decisão de fls.242/243 que, com

supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação interposta pelo Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS para reformar a sentença recorrida e julgar improcedente o pedido inicial,

prejudicado o requerimento para arbitramento de honorários advocatícios de sucumbência.

O embargante aponta contradição no "decisum" no tocante ao período de graça e à perda da qualidade de

segurado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se

mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido

em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os

argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de

forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta

ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para

decidir a demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de

obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que

o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao

deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao

número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª

Turma, EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU

26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração. 2.

Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente,

2012.03.99.027956-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DIAS PEREIRA

ADVOGADO : SP208934 VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

No. ORIG. : 07.00.00200-7 2 Vr RIO CLARO/SP
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efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas

sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não

conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não

conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL

CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.

INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO

ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA.

DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos

autos é puramente de direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das

Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos

esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a

controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o

rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído

em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela

parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi dela retirado. Precedentes:

(EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ

28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP,

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no

REsp 618169/SC, Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp

1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09) .

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos

com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal

efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica

jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. -

EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min.

MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de

06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316;

EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº

1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006314-47.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Devanir de Souza visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, ou sucessivamente, aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento de labor especial nos períodos 20.12.1985 a 09.04.1987,

14.05.1987 a 27.04.1990, 01.06.1990 a 03.11.1991 e 24.03.1992 a 15.08.2011.

 

2012.61.02.006314-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DEVANIR DE SOUZA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063144720124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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A r. Sentença, prolatada em 31.01.2013, julgou improcedente a ação. Houve condenação do autor nos honorários

advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa, com suspensão da cobrança em razão da assistência

judiciária gratuita (fls. 229/232).

 

Apela o Autor, às fls. 242/277, alegando preliminarmente cerceamento de defesa, em razão do não deferimento do

seu pleito de realização de prova pericial no bojo dos autos. Quanto ao mérito, requer, em suma, o acolhimento do

pleito inicial na íntegra.

 

Subiram os autos a esta Corte, sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, insta observar que o julgamento antecipado da lide somente é cabível nas hipóteses previstas nos

incisos do artigo 330 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência;

II - quando ocorrer a revelia (art. 319)."

 

Consoante se infere da petição inicial, a parte autora solicitou a produção de prova pericial, destinada a comprovar

as condições insalubres no seu ambiente de trabalho durante os períodos de trabalhos indicados na petição inicial.

O pedido em questão foi reiterado por ocasião da impugnação à contestação (fls. 220/225).

 

Suprime a r. decisão recorrida, ao julgar antecipadamente a lide, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal, o

conjunto probatório que a parte se propôs a produzir, de tal sorte que existe nos autos um início razoável de prova

documental (formulário de fl. 28, PPP de fls. 31/32 e documento de fls. 33/37). Os documentos apresentados não

contêm informações suficientes para se apurar se o autor efetivamente foi submetido à ação de agentes agressivos

durante todos os períodos em que laborou nas empresas elencadas na peça inaugural, sendo imprescindível a

realização da perícia solicitada.

 

No presente caso, ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o devido

processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o que

impede ainda a apreciação da causa nesta instância. 

 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução

probatória, não sendo alcançado pela preclusão. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

"PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA.

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO.

Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não

conhecido. 

(REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 30.06.2003, p. 251)"

"PROCESSO CIVIL. INICIATIVA PROBATÓRIA DO SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO POR

PERPLEXIDADE DIANTE DOS FATOS. MITIGAÇÃO DO PRINCÍPIO DA DEMANDA. POSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO PRO JUDICATO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO RENOVA
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PRAZO RECURSAL CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PROVA PERICIAL CONTÁBIL.

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROVIMENTO DO RECURSO PARA QUE O TRIBUNAL

DE JUSTIÇA PROSSIGA NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar

as provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art.

130 do CPC. 

A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se

sujeita à preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da Justiça. 

Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes

para o julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de

provas contraditórias, confusas ou incompletas.

(REsp 345.436 SP, Min. Nancy Andrighi, DJU, 13.05.2002, p. 208)."

 

O impedimento à produção de prova pericial e prévio julgamento da lide por valorização da documentação

acostada aos autos caracteriza flagrante cerceamento de defesa. Desta forma, impõe-se a anulação da r. sentença, a

fim de restabelecer a ordem processual e assegurar os direitos/garantias constitucionalmente previstos.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, ACOLHO a Preliminar do

Apelo e DOU PROVIMENTO à Apelação, para ANULAR a Sentença, por cerceamento de defesa.

PREJUDICADA a análise do mérito da Apelação.

 

Retornem os autos ao Juízo de origem para regular processamento do feito, oportunizando-se a nomeação de

perito judicial para a produção da prova pericial requerida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000089-69.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício previdenciário,

reconheceu a decadência do direito, com fundamento no artigo 103 da Lei 8.213/91. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a não ocorrência da decadência, pois a concessão do

benefício é anterior à modificação do artigo 103 da Lei 8213/91.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

2012.61.15.000089-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUIS PEREIRA LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP108154 DIJALMA COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000896920124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que 'É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo'.

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante o julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por
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tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 626489 em 16.10.2013, em regime de

repercussão geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido

anteriormente à MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 12.02.1985 (fl. 18) e que a presente ação foi ajuizada em

12.01.2012 (fl. 2), operou-se, de fato, a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão da renda mensal

inicial do benefício de que é titular.

Frise-se que o requerente pleiteou revisão na esfera administrativa em 1987 (fl. 17), anteriormente à edição da MP

1523/97, de 28.06.97 e, na ocasião, a renda mensal inicial restou confirmada.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008435-94.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de benefício previdenciário

aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas

dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e, inconformada, apela a parte autora e insiste no

pedido posto na inicial.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento do recurso.

2012.61.19.008435-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA MELO

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084359420124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

A r. sentença não merece reforma.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE
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NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica na Carta de Concessão e em consulta realizada ao Sistema Plenus, o salário de

benefício apurado está abaixo do valor teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo

Tribunal Federal de equiparação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001836-30.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

2012.61.23.001836-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : TERESINHA DE JESUS COSTA DEL COL
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Teresinha de Jesus Costa Del Col em Ação de Conhecimento por ela ajuizada

em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 09.12.2013 (fls. 67/68) a qual

rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à

obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não

conseguiu comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 72/81, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade. Requer a fixação dos honorários advocatícios em 20%.

 

À fl. 82 a autora acosta a certidão de casamento de seus genitores.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

ADVOGADO : SP277478 JONAS AMARAL GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018363020124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições
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ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)
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Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA

NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO COMPROVADA. (...). 2. A

sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova material, uma vez que não

fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e período alegado,

resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo considerar o

mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de segurado

quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.
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- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

 O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.
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(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.
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Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.
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O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.
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Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 12. (nascida em 01.05.1944).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento, expedida em 1961 (fl. 13), configura, a

princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

Contudo, a CTPS da autora (fls. 17/22) somente possui contratos urbanos entre 1971 e 1982. Assim, em que pese

em 1961 o esposo da autora ter exercido atividade rural ela não comprova que também a exerceu.

 

As testemunhas ouvidas à fl. 65 (gravação audiovisual), afirmaram conhecê-la e que ela trabalhou na propriedade

de seu avô entre 1962 e 1982, mas exatamente entre 1971 e 1982 ela estava trabalhando em empresa urbana.

 

Não existindo prova material de que ela efetivamente tenha exercido atividade laboral rural, não há que se

conceder o benefício.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010587-20.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação em Ação de Conhecimento ajuizada por Wilson Sil Pereira visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de

períodos insalubres.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 148/150 julgou improcedente o pedido. Não houve condenação em honorários.

 

Apela o autor, às fls. 155/161, requerendo, preliminarmente, a nulidade da sentença, tendo em vista o

indeferimento do pleito pela realização de laudo pericial para comprovar período insalubre laborado por ele

indicado. No mérito, pugna pela integralidade do pedido.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

2012.61.83.010587-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WILSON SIL PEREIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105872020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, insta observar que o julgamento antecipado da lide somente é cabível nas hipóteses previstas nos

incisos do artigo 330 do Código de Processo Civil:

 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de

produzir prova em audiência;

II - quando ocorrer a revelia (art. 319)

 

Consoante se infere da petição inicial (fls. 02/18), a parte autora pede a produção de prova pericial destinada a

comprovar as condições insalubres nos períodos requeridos na exordial, pedido reiterado à fl.104

 

Ao proferir a sentença, o juiz indeferiu a perícia técnica requerida, dando improcedência ao pedido de

reconhecimento de insalubridade dos períodos de 17/06/1986 a 09/08/2011, sem que as provas fossem produzidas.

 

Suprime a r. decisão recorrida, ao julgar antecipadamente a lide, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal, o

conjunto probatório que a parte se propôs a produzir, de tal sorte que existe nos autos um início razoável de prova

documental. Os documentos apresentados quanto aos períodos não reconhecidos não contém informações

razoáveis para se apurar se o autor efetivamente foi submetido a agentes agressivos durante os períodos em que

laborou na empresa citada, sendo imprescindível a realização da perícia.

 

No presente caso, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o

devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o

que impede ainda a apreciação da causa nesta instância.

 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução

probatória, não sendo alcançado pela preclusão.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª

INSTÂNCIA. ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO.

Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não

conhecido. (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 30.06.2003, p. 251)

PROCESSO CIVIL. INICIATIVA PROBATÓRIA DO SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO POR

PERPLEXIDADE DIANTE DOS FATOS. MITIGAÇÃO DO PRINCÍPIO DA DEMANDA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO PRO JUDICATO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

QUE NÃO RENOVA PRAZO RECURSAL CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PROVA PERICIAL

CONTÁBIL. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROVIMENTO DO RECURSO

PARA QUE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA PROSSIGA NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem

determinar as provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante

do que expõe o art. 130 do CPC.
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A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se

sujeita à preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da Justiça.

Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental,

suficientes para o julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de

perplexidade diante de provas contraditórias, confusas ou incompletas.(REsp 345.436 SP, Min. Nancy

Andrighi, DJU, 13.05.2002, p. 208).

 

O impedimento à produção de prova pericial e prévio julgamento da lide por valorização da documentação

acostada aos autos, caracteriza flagrante cerceamento de defesa.

 

Desta forma, impõe-se a anulação da r. sentença, a fim de restabelecer a ordem processual e assegurar os

direitos/garantias constitucionalmente previstos.

 

Nessa seara, impende salientar ser a jurisprudência uníssona no sentido de autorizar a anulação ex officio de

sentença caracterizadora de cerceamento de defesa, a fim de encaminhar os autos à primeira instância e proceder-

se ao regular processamento do feito, para evitar eventual supressão de instâncias.

 

Em consonância com este entendimento, observem-se os julgados desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. I - Tratando-se de ação de reconhecimento de

atividade rural, exercida sem registro em carteira de trabalho, em que a parte autora juntou somente início de

prova material, torna-se indispensável a produção de prova testemunhal para a sua corroboração. II - O

julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas para o deslinde da causa, implica

cerceamento de defesa. III - Sentença anulada de ofício. Apelação da parte autora prejudicada" (grifei).

(AC 1086025, Rel. Juiz convocado João Consolim, D.J. 30.11.2010)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DA PROVA TESTEMUNHAL E DO LAUDO PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da

prova testemunhal nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide

(art. 330, CPC). II- In casu, torna-se imprescindível a realização da perícia médica a fim de que seja demonstrada,

de forma plena, ser a autora portadora ou não da incapacidade para o trabalho sustentada no presente feito, bem

como se a alegada invalidez remonta ao período em que a parte autora possuía a condição de segurada, tendo em

vista que, conforme pacífica jurisprudência de nossos tribunais, não perde essa qualidade aquele que está

impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante. III- A não realização das referidas provas

implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal. IV- . Sentença anulada

ex officio. Apelação prejudicada" (grifei).

(AC n.º 1318149, Rel. Des. Federal Newton de Lucca, Oitava Turma, D.J. 27.04.2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE RURAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SUPRESSÃO DE OPORTUNIDADE PARA

PRODUÇÃO DE PROVAS. NULIDADE. Há nulidade por cerceamento de defesa se se evidenciar a necessidade

de dilação probatória, imprescindível ao reconhecimento da atividade rural por bóia-fria. Sentença anulada de

ofício. Apelação prejudicada" (grifei).

(AC n.º 1308245, Rel. Des. Federal Castro Guerra, Décima Turma, D.J. 10.06.2008)

 

Ante o exposto, ANULO DE OFÍCIO a r. Sentença proferida às fls. 148/150 e, com fundamento no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, JULGO PREJUDICADA a apelação.

 

Retornem os autos ao Juízo de origem para regular processamento do feito, oportunizando-se a produção de prova

pericial.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 09 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031059-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUCIENE SAMPAIO PEREIRA DA SILVA em face da r.

decisão (fl. 86) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Jacareí-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela

nos autos de demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da

aposentadoria por invalidez.

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que "dor lombar

intensa aos mínimos movimentos" (fl. 08) e o fato de Luciene estar "em recuperação de cirurgia de artrodese" (fl.

08) estariam impossibilitando a agravante de exercer suas atividades laborativas de "merendeira" (fl. 02),

conforme demonstraria o relatório médico elaborado por assistente técnico pericial, acostado às fls. 98/108.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 59).

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

2013.03.00.031059-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : LUCIENE SAMPAIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP199498 ADRIANA ACCESSOR COSTA FERNANDEZ

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 13.00.55675-8 1 Vr JACAREI/SP
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(quinze) dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e

59, ambos da Lei nº 8.213 de 14.07.1991).

 

Ocorre que, durante a perícia médica realizada perante o Juízo (fls. 73/75), não se identificou indícios suficientes

da incapacidade de LUCIENE SAMPAIO PEREIRA DA SILVA para o trabalho ou exercício de suas atividades

habituais (fl. 75), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança das alegações no caso em análise.

 

Conforme ressaltou o perito judicial, a coluna lombar da autora apresenta "mobilidade, motricidade e

sensibilidade preservadas, sem hiperemia, sem hipertermia, sem abaulamentos, sem retrações, indolor à

palpação e à movimentação ativa e passiva, manobras de elevação de membros inferiores na maca sem

alterações, musculatura paravertebral sem rigidez" (fl. 73), o que torna inverossímil a alegação de que as

enfermidades ortopédicas em questão impossibilitariam a agravante de exercer suas atividades laborativas de

merendeira.

 

A parte agravante anexou aos autos diversos documentos médicos (fls. 43/58), dentre os quais laudo médico

elaborado pelo assistente técnico pericial Dr. Wallace do Amaral Marques, datado de 18.06.2013, atestando que a

paciente "possui restrições consideráveis em sua mobilidade articular da Coluna Lombar devido à cirurgia de

Artrodese juntamente com fortes dores nesta região, que estão limitando e incapacitando-a de desenvolver sua

laboral de forma satisfatória na função de cozinheira" (fl. 108). Tal documento, contudo, contraria a conclusão da

perícia judicial realizada em 18.06.2013 (fls. 73/75).

 

Não tendo a parte agravante se desincumbido do ônus de demonstrar a verossimilhança de suas alegações e

considerando os indícios de que LUCIENE possui capacidade laborativa (vide laudo elaborado por perito

nomeado pelo Juízo às fls. 73/75), conclui-se que a antecipação dos efeitos da tutela nos autos subjacentes não se

justifica.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012091-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Valdir

Alves em 27.08.2012, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o enquadramento e conversão de tempo especial em comum dos

2013.03.99.012091-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR ALVES

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 12.00.00136-0 1 Vr CERQUILHO/SP
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interregnos de 23/1/1978 a 26/6/1987, de 2/10/1989 a 20/4/1990, de 2/5/1991 a 9/6/1993, de 18/6/2007 a

31/7/2011.

 

A r. Sentença, prolatada em 12.11.2012, julgou procedente o pedido, concedida a aposentadoria por tempo de

serviço, a partir do indeferimento administrativo, acrescida de correção monetária, juros de mora, eventuais

despesas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

sentença. Sentença submetida à remessa oficial (fls. 104/107).

 

Apela o INSS requerendo, em síntese, a total improcedência do pedido (fls. 110/122).

 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 125/131).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.
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A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro
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de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)
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DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Observa-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres nos interregnos de

23/1/1978 a 26/6/1987, de 2/10/1989 a 20/4/1990 e de 18/6/2007 a 7/1/2010 (data do PPP de fls. 46/47),

submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, nos patamares de, respectivamente, 82/91

dB, 81 dB e 85/98 dB, situação prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do

Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (PPPs, formulário e laudo técnico de fls. 36/43 e 46/47).

 

Ressalte-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi criado com a finalidade de concentrar todos os

dados do trabalhador e substitui o formulário padrão e o laudo pericial. Para tanto, o documento deve indicar o

profissional técnico habilitado para atestar as condições de trabalho e estar assinado pelo representante legal da

empresa.

 

Em relação ao lapso de 2/5/1991 a 9/6/1993, verifica-se que o autor juntou aos autos tão-somente o incompleto

PPP de fl. 44, que não possui todos os requisitos legais acima mencionados, uma vez que não consta a assinatura

do representante legal da empresa a atestar as condições do labor executado, dessa forma o período só pode ser

considerado como tempo comum.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum parte dos interregnos pleiteados,

somando-se aos períodos de trabalho incontroversos, perfaz a parte autora 33 anos, 11 meses e 28 dias de tempo

de serviço até o requerimento administrativo de 11.08.2011 (fl. 12), nos termos da planilha que ora determino a

juntada.

 

No presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

14.10.1962, não preenchera o requisito etário quando do requerimento administrativo, em 11.08.2011.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Remessa Oficial e à Apelação do INSS, para deixar de enquadrar e converter de tempo especial em comum os

lapsos de 2/5/1991 a 9/6/1993 e de 08/1/2010 a 31/7/2011, julgar improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição e fixar a sucumbência recíproca, na forma da fundamentação

explicitada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.
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São Paulo, 09 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026679-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária

interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão de pensão

previdenciária em razão da morte de Dalva Gmeiner Mori, avó da autora, ocorrida em 14/10/2010.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob fundamento de ausência de comprovação da dependência

econômica da autora em relação a sua avó.

Apela a parte autora requerendo a reforma do julgado, ou alternativamente, que seja anulada a r. sentença,

determinando a realização de audiência de instrução para produção de prova testemunhal.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa, pois nos termos do art. 330, I, do CPC, é facultado

ao Juiz julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou sendo de direito e

de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. É o caso dos autos, uma vez que os documentos

colacionados são suficientes para o julgamento da lide, sendo dispensável a produção de outras provas.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

2013.03.99.026679-9/SP
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PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

No caso em tela, não está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Constata-se que a autora é neta da falecida e não estava sob sua guarda, portanto, a dependência econômica não é

presumida, razão pela qual deve ser comprovada.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

Os documentos acostados aos autos evidenciam somente que, conforme alegado pela autora, neta e avó residiam

no mesmo endereço, não sendo possível aferir que a autora estivesse desamparada por seus pais e que sua avó era

responsável pela tutela dos interesses dela.

Além disso, não restou comprovada a impossibilidade dos genitores da requerente em prover o sustento da filha,

ao contrário, verifica-se que os mesmos trabalham e recebem remuneração (fls. 90/94).

Não restando comprovada a qualidade de dependente à época do óbito, desnecessária a verificação dos demais

pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038782-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     826/2678



proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
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CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.
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Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a
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imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça
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Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele
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retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Indefiro o pedido de tutela antecipada, porque ausentes os requisitos para concessão da medida.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA e, com fundamento no artigo 557, §

1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da

parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e

implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à

aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior.

Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039351-77.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Luiza Tadea Notário Pires em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 09.04.2013 (fls. 72/74) a qual acolheu

o pedido, condenando o Instituto ao pagamento da aposentadoria rural por idade, a partir da citação, bem como a

pagar as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor da condenação até a data da Sentença.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 79/86, alega que a prova material acostada esta em nome do esposo da

autora e que ele deixou as lides rurais há muito tempo.

 

2013.03.99.039351-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZA TADEA NOTARIO PIRES

ADVOGADO : MS007930 VERUSKA INSFRAN FALCAO

No. ORIG. : 12.00.00021-2 1 Vr JARDIM/MS
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Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §
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7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito
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de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.
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2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA

NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO COMPROVADA. (...). 2. A

sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova material, uma vez que não

fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e período alegado,

resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo considerar o

mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de segurado

quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja
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ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

 O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua
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vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o
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prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 28. (nascida em 25.08.1956).

 

No que tange à prova material, entendo que os documentos que qualificam seu esposo como lavrador entre 1979 e

1998 (fls. 11/27), configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

Porém no CNIS do marido da autora (fl. 53) podemos verificar que ele entre 2005 e 2009 passou a exercer

atividade exclusivamente urbana, se afastando do labor campesino.

 

As testemunhas ouvidas à fl. 107 (gravação audiovisual), prestaram depoimentos confusos e, que na verdade,

corroboram mais o labor campesino do marido da autora do que dela próprio.
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Assim não há como conceder o benefício.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou

não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em

11.12.207) (grifei) 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à Apelação, nos termos da

fundamentação acima.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003912-53.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

2013.61.03.003912-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SEBASTIAO DE OLIVEIRA FERRAZ

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039125320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     843/2678



um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios
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fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
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(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."
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(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo
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benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006739-37.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de benefício previdenciário

aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas

dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e, inconformada, apela a parte autora e insiste no

pedido posto na inicial.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2013.61.03.006739-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : TSUMEO FUTAGAWA

ADVOGADO : SP157417 ROSANE MAIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067393720134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

A r. sentença não merece reforma.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.
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(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica na Carta de Concessão e em consulta realizada ao Sistema Plenus, o salário de

benefício apurado está abaixo do valor teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo

Tribunal Federal de equiparação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005672-10.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

2013.61.12.005672-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NATALINO ANTONIO FARIAS

ADVOGADO : SP265275 DANIELE CAPELOTI CORDEIRO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056721020134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 35/43), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "Não

haver a caracterização de incapacidade para sua atividade laboral".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007656-23.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de benefício previdenciário

aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas

dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e, inconformada, apela a parte autora e insiste no

pedido posto na inicial.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

A r. sentença não merece reforma.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

2013.61.14.007656-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARLUCE TEREZA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076562320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº
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5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica na Carta de Concessão e em consulta realizada ao Sistema Plenus, o salário de

benefício apurado está abaixo do valor teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo

Tribunal Federal de equiparação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002808-75.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia o recálculo de seu benefício previdenciário sem a

incidência do fator previdenciário, previsto na Lei n. 9.876 de 26 de novembro de 1999, bem como o pagamento

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Em sede de Apelação, a parte autora reitera o pedido posto na inicial e prequestiona a matéria para fins de Recurso

Extraordinário e Especial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

2013.61.19.002808-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VLADEMIR JOSE GATTI

ADVOGADO : SP036734 LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028087520134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não há se falar em cerceamento de defesa por dispensa de

produção de provas, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Pela mesma razão, é possível o julgamento da lide pelo juízo a quo valendo-se da sistemática prevista no artigo

285-A do Estatuto Processual Civil se a decisão atendeu aos critérios estampados no dispositivo legal em

comento.

Passo à análise do mérito.

Preenchidos os requisitos para obtenção de benefício previdenciário, o seu cálculo deve observar a legislação

vigente na data do requerimento administrativo. Portanto, se o segurado decidiu não se aposentar e continuou a

recolher contribuições, ficará sujeito à legislação vigente à época em que requerer a aposentadoria, ainda que as

normas sejam diversas ou menos benéficas que a anterior, pois não há direito adquirido à forma de cálculo, não

havendo se falar em violação ao princípio da isonomia.

A Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo. 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional n. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional, senão vejamos:

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei.

(...)

 

Na sequência, foi editada a Lei n. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete:

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a
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qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99).

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei n. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os

sexos.

O benefício da parte autora foi concedido sob a vigência da Lei n. 9.876/1999, de modo que o INSS agiu

corretamente ao aplicar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial.

Em relação à inconstitucionalidade, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria,

indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal,

sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos:

 

DECISÃO

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999,

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     856/2678



melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

(...)

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado por meio de monocrática nesta Egrégia Corte Regional,

senão vejamos:

 

DECISÃO

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento

dos cálculos do INSS. 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no

qual combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de

contribuição da parte-autora.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC),

acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários

advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos

do art. 285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da

isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.

97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou

sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz

julgar com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida

situação, viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia

fundamental da celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região,

10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente
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controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o

processo idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em

todos os casos que entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes.

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro

que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos

todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos

previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de

transição em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da

mudança da legislação, o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se

falar em violação à isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito

(expectativa de direito) em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício

(direito adquirido). O argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da

solidariedade que orienta o sistema de seguridade social.

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-

se que a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de

35 (trinta e cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda

20/1998, o número de contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de

contribuição ficou sob os cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art.

29, I, dispõe sobre a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa

de sobrevida do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim,

aos cálculos dessa aposentadoria foram agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da

expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo

legislativo, de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do

texto à Casa de Origem, razão pela qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do

montante da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo

discricionário do Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem

constitucional. É bem verdade que a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o

Judiciário deve ser curvar à legitimidade democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam

providências tais quais as contidas na Lei 9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999

preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade, em especial considerando a expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição

previdenciária.

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in

verbis:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova
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redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17).

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da

EC 20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à

concessão da benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo,

adotado por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e

divulgar a expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus

métodos quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os

seguintes julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na

expectativa de vida.
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Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

Apelação desprovida."

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306).

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema

previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de

vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida,

pois a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio"

como regra de transição.

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade."

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430).

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão

de seu benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o

cálculo da expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as

normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei

9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D.

10.02.2011, D.E. 03.03.2011 )

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício.

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003.

Sem as contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876 /99:

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de
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Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão.

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator

previdenciário , instituído pela Lei 9.876 /99, como segue:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches).

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos

julgados a seguir transcritos:

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência .
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V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE

TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. -

NÃO DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA-

APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876 /99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses

em que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada

um número maior de contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito.

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do

benefício previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação desprovida.

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010)

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, D.

17.03.2011, D.E. 25.03.2011).

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001246-19.2013.4.03.6123/SP

 
2013.61.23.001246-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia o recálculo de seu benefício previdenciário sem a

incidência do fator previdenciário, previsto na Lei n. 9.876 de 26 de novembro de 1999, bem como o pagamento

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Em sede de Apelação, a parte autora reitera o pedido posto na inicial e prequestiona a matéria para fins de Recurso

Extraordinário e Especial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não há se falar em cerceamento de defesa por dispensa de

produção de provas, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Pela mesma razão, é possível o julgamento da lide pelo juízo a quo valendo-se da sistemática prevista no artigo

285-A do Estatuto Processual Civil se a decisão atendeu aos critérios estampados no dispositivo legal em

comento.

Passo à análise do mérito.

Preenchidos os requisitos para obtenção de benefício previdenciário, o seu cálculo deve observar a legislação

vigente na data do requerimento administrativo. Portanto, se o segurado decidiu não se aposentar e continuou a

recolher contribuições, ficará sujeito à legislação vigente à época em que requerer a aposentadoria, ainda que as

normas sejam diversas ou menos benéficas que a anterior, pois não há direito adquirido à forma de cálculo, não

havendo se falar em violação ao princípio da isonomia.

A Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADILSON DE FATIMA CANDIDO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo. 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional n. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional, senão vejamos:

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei.

(...)

 

Na sequência, foi editada a Lei n. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete:

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99).
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§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei n. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os

sexos.

O benefício da parte autora foi concedido sob a vigência da Lei n. 9.876/1999, de modo que o INSS agiu

corretamente ao aplicar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial.

Em relação à inconstitucionalidade, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria,

indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal,

sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos:

 

DECISÃO

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999,

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

(...)

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado por meio de monocrática nesta Egrégia Corte Regional,

senão vejamos:

 

DECISÃO

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento

dos cálculos do INSS. 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no

qual combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de

contribuição da parte-autora.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC),

acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários

advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos

do art. 285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da

isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.
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É o breve relatório. Passo a decidir.

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.

97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou

sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz

julgar com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida

situação, viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia

fundamental da celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região,

10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o

processo idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em

todos os casos que entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes.

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro

que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos

todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos

previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de

transição em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da

mudança da legislação, o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se

falar em violação à isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito

(expectativa de direito) em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício

(direito adquirido). O argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da

solidariedade que orienta o sistema de seguridade social.

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-

se que a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de

35 (trinta e cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda

20/1998, o número de contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de

contribuição ficou sob os cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art.

29, I, dispõe sobre a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa

de sobrevida do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim,

aos cálculos dessa aposentadoria foram agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da

expectativa de vida dos segurados. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     866/2678



Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo

legislativo, de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do

texto à Casa de Origem, razão pela qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do

montante da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo

discricionário do Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem

constitucional. É bem verdade que a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o

Judiciário deve ser curvar à legitimidade democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam

providências tais quais as contidas na Lei 9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999

preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade, em especial considerando a expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição

previdenciária.

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in

verbis:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida
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cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17).

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da

EC 20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à

concessão da benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo,

adotado por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e

divulgar a expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus

métodos quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os

seguintes julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na

expectativa de vida.

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

Apelação desprovida."

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306).

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema

previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de

vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida,

pois a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio"

como regra de transição.

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade."
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(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430).

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão

de seu benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o

cálculo da expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as

normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei

9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D.

10.02.2011, D.E. 03.03.2011 )

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício.

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003.

Sem as contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876 /99:

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão.

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator

previdenciário , instituído pela Lei 9.876 /99, como segue:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava
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no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches).

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos

julgados a seguir transcritos:

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência .

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE

TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. -

NÃO DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA-

APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876 /99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que
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implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses

em que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada

um número maior de contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito.

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do

benefício previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação desprovida.

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010)

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, D.

17.03.2011, D.E. 25.03.2011).

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003807-30.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

2013.61.83.003807-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FERNANDO JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP153998 AMAURI SOARES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038073020134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de
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um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios
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fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
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(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."
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(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo
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benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006377-86.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia o recálculo de seu benefício previdenciário sem a

incidência do fator previdenciário, previsto na Lei n. 9.876 de 26 de novembro de 1999, bem como o pagamento

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Em sede de Apelação, a parte autora reitera o pedido posto na inicial e prequestiona a matéria para fins de Recurso

Extraordinário e Especial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2013.61.83.006377-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALICE AKEMI IKEDA

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063778620134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não há se falar em cerceamento de defesa por dispensa de

produção de provas, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Pela mesma razão, é possível o julgamento da lide pelo juízo a quo valendo-se da sistemática prevista no artigo

285-A do Estatuto Processual Civil se a decisão atendeu aos critérios estampados no dispositivo legal em

comento.

Passo à análise do mérito.

Preenchidos os requisitos para obtenção de benefício previdenciário, o seu cálculo deve observar a legislação

vigente na data do requerimento administrativo. Portanto, se o segurado decidiu não se aposentar e continuou a

recolher contribuições, ficará sujeito à legislação vigente à época em que requerer a aposentadoria, ainda que as

normas sejam diversas ou menos benéficas que a anterior, pois não há direito adquirido à forma de cálculo, não

havendo se falar em violação ao princípio da isonomia.

A Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo. 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional n. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional, senão vejamos:

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei.

(...)

 

Na sequência, foi editada a Lei n. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete:

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso
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Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99).

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei n. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os

sexos.

O benefício da parte autora foi concedido sob a vigência da Lei n. 9.876/1999, de modo que o INSS agiu

corretamente ao aplicar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial.

Em relação à inconstitucionalidade, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria,

indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal,

sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos:

 

DECISÃO

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999,

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a
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obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

(...)

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado por meio de monocrática nesta Egrégia Corte Regional,

senão vejamos:

 

DECISÃO

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento

dos cálculos do INSS. 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no

qual combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de

contribuição da parte-autora.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC),

acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários

advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos

do art. 285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da

isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.

97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou

sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz

julgar com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida

situação, viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia

fundamental da celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região,

10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO
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TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o

processo idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em

todos os casos que entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes.

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro

que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos

todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos

previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de

transição em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da

mudança da legislação, o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se

falar em violação à isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito

(expectativa de direito) em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício

(direito adquirido). O argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da

solidariedade que orienta o sistema de seguridade social.

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-

se que a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de

35 (trinta e cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda

20/1998, o número de contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de

contribuição ficou sob os cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art.

29, I, dispõe sobre a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa

de sobrevida do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim,

aos cálculos dessa aposentadoria foram agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da

expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo

legislativo, de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do

texto à Casa de Origem, razão pela qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do

montante da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo

discricionário do Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem

constitucional. É bem verdade que a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o

Judiciário deve ser curvar à legitimidade democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam

providências tais quais as contidas na Lei 9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999

preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade, em especial considerando a expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição

previdenciária.

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in

verbis:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de
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10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17).

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da

EC 20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à

concessão da benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo,

adotado por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e

divulgar a expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus

métodos quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os

seguintes julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em
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que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na

expectativa de vida.

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

Apelação desprovida."

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306).

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema

previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de

vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida,

pois a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio"

como regra de transição.

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade."

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430).

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão

de seu benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o

cálculo da expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as

normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei

9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D.

10.02.2011, D.E. 03.03.2011 )

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício.

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003.

Sem as contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876 /99:

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.
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(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão.

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator

previdenciário , instituído pela Lei 9.876 /99, como segue:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches).

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos

julgados a seguir transcritos:

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente
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quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência .

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE

TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. -

NÃO DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA-

APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876 /99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses

em que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada

um número maior de contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito.

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do

benefício previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação desprovida.

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010)

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, D.

17.03.2011, D.E. 25.03.2011).

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010754-03.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte
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interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).
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No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.
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Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 
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V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.
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16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,
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condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Indefiro o pedido de tutela antecipada, porque ausentes os requisitos para concessão da medida.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA e, com fundamento no artigo 557, §

1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à

desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo

benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada,

sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011062-39.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de benefício previdenciário

aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas

dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e, inconformada, apela a parte autora e insiste no

pedido posto na inicial.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

A r. sentença não merece reforma.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

2013.61.83.011062-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : BENEDITO LEMOS MOTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,
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DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica na Carta de Concessão e em consulta realizada ao Sistema Plenus, o salário de

benefício apurado está abaixo do valor teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo

Tribunal Federal de equiparação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011975-21.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de benefício previdenciário

aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas

dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e, inconformada, apela a parte autora e insiste no

pedido posto na inicial.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

2013.61.83.011975-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IUQUIE YOSHIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119752120134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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A r. sentença não merece reforma.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no
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reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica na Carta de Concessão e em consulta realizada ao Sistema Plenus, o salário de

benefício apurado está abaixo do valor teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo

Tribunal Federal de equiparação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003233-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ROSANA FARIA ANTONIETTI (fls. 224/259) contra a decisão

(fls. 96/100) proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que negou seguimento a seu

recurso de agravo de instrumento, mantendo a r. decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela

em ação visando ao restabelecimento/concessão do auxílio-doença.

Sustenta a embargante haver contradição no decisum, com relação à análise de sua incapacidade, sendo que os

documentos juntados aos autos comprovam a inaptidão laboral, motivo pelo qual faria jus à concessão da tutela

antecipada.

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado.

2014.03.00.003233-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ROSANA FARIA ANTONIETTI

ADVOGADO : SP300301 FABRIZIO DE LACERDA CABRAL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00031542020134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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É o relatório.

Decido.

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente, conforme se depreende da transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

 

"...Omissis

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

De acordo com a conclusão do laudo médico pericial apresentado (fls. 80/82), não restou caracterizada situação

de incapacidade para o exercício de suas atividades habituais, o que afasta a verossimilhança das alegações da

parte autora, sem a qual a antecipação da tutela não pode subsistir.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO REGIMENTAL.

I - A agravante recebeu auxílio-doença no período de 28/10/2004 a 29/05/2007, sendo que em pleiteou

administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe

foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para

o trabalho. O caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada.

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações.

III - A recorrente, nascida em 29/08/1955, afirma ser portadora de transtorno afetivo bipolar, episódio

depressivo grave com sintomas psicóticos, transtorno misto ansioso e depressivo e síndrome do túnel do carpo.

IV - O laudo médico pericial produzido em juízo, concluiu que a ora agravante não apresenta incapacidade para

o trabalho de artesã profissional.

V - O Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade

laborativa.

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção.

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravante.

IX - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, AI 449782, 8ª Turma, Rel. Dês. Fed. Marianina Galante, e-DJF3 30/03/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do

Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela

jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova

inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano

irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo

próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença

tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de

carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da

incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a documentação

constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão de

caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela se o deslinde do caso

reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC."

Dito isto, constata-se que a decisão embargada não apresenta contradição, ou mesmo obscuridade ou omissão.

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do
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'decisum' quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferido o teor da decisão embargada e não

por meio de embargos de declaração.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007267-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em ação previdenciária, deferiu a antecipação da tutela objetivando a

concessão de benefício assistencial.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que não estão

demonstrados os requisitos para a concessão do benefício assistencial.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 82/88).

Decido: 

O benefício assistencial pleiteado está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei

nº 8.742/93.

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

Cabe ressaltar que, para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito, o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

2014.03.00.007267-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : TOSHICO INABE incapaz

ADVOGADO : SP328345 ALINE APARECIDA MONCEGATI

REPRESENTANTE : ISUYUCO YAMAGUTI INABE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 00021120220148260664 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE . IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

Destarte, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação, ante a ausência de comprovação de um dos requisitos para a concessão do

benefício em questão, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do art.

557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos

Tribunais Superiores a respeito. 2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário

o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de

subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do

salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 3. O segundo requisito

não restou preenchido. 4. Agravo Legal a que se nega provimento"

(TRF3, AC nº 1600563, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª T., j. 13/02/2012, TRF3 CJ1 Data:24/02/2012). 

"DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - A concessão do benefício assistencial de prestação continuada

(artigo 203, inciso V, da Constituição Federal), tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não

possuem condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-

se à verificação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº

8.742/93. - Documentos médicos apontam que o autor é portador de enfermidade, necessitando de

acompanhamento médico específico, contudo, são insuficientes para comprovar a incapacidade ou deficiência

alegada - Imprescindível dilação probatória com elaboração de perícia médica e estudo social. - Agravo de

instrumento a que se dá provimento".

(TRF3, AI nº 408940, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 08/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 Data:

18/08/2011, p. 1255). 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC.
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Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008845-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WILSON DOS SANTOS contra decisão do Juízo Federal da 3ª

Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, em ação previdenciária que objetiva a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, determinou que a parte autora procedesse à emenda da inicial para apresentação do

requerimento administrativo posterior a 15 de março de 2013 ( data do trânsito em julgado da sentença referente

ao processo nº 0000782-41.2012.403.6313-JEF, em que teve a procedência do seu pedido, uma vez que o

procedimento administrativo acostado aos autos diz respeito à período anterior ao ajuizamento daquela ação.

O agravante alega, em resumo, que restou demonstrado nos autos da ação originária sua tentativa de protocolizar o

requerimento administrativo, não logrando êxito.

Afirma que a decisão impugnada enseja dano irreparável ou de difícil reparação, porquanto comprovou a

desnecessidade do prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação.

Pede, in limine, a concessão do efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Sobre a matéria de fundo, é verdade que o art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder

Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental

traz em si a exigência de lide, justificando a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de composição

de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da intervenção judicial).

À evidência, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação da Súmula 09 deste E. TRF, quando

afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para ajuizamento de ações.

Contudo, em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é

potencialmente possível que o cidadão obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração

Pública, é imprescindível o requerimento na via administrativa, justamente para a demonstração da necessidade da

intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as condições da ação.

Em tais situações, exige-se o prévio requerimento na via administrativa como condição para o ajuizamento de

ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica dos seguintes arestos: "PROCESSO CIVIL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - PORTADOR DE

DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - DISPENSÁVEIS NO

2014.03.00.008845-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : WILSON DOS SANTOS

ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00063552820134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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CASO.- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário

substituir a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o

ajuizamento da ação, salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia

previdenciária e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo (...) Agravo de

instrumento provido."(AI nº 380344, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3

22/04/2010, p. 1206);"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO

CPC. DECISÃO FUNDAMENTADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte,

segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se

verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. Não

merece reforma a decisão recorrida, que determinou a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que

o autor possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento

sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo de origem em seus ulteriores

termos (...) Solução que se afirma mais favorável ao recorrente com intuito de propiciar à parte o caminho menos

distante para atingir seus objetivos (...) Agravo não provido."(AI nº 377655, Oitava Turma, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 19/04/2010, maioria, DJF3 11/05/2010, p. 424).

Na situação concreta posta nos autos, inexistem elementos seguros para configurar a lide que permitiria a dispensa

do prévio requerimento na via administrativa. 

Ademais, como destacara o Juízo "a quo" "(...) o cumprimento da decisão judicial que reconheceu o tempo de

serviço/contribuição do segurado há de ser efetivado no bojo do respectivo processo - na hipótese, o processo

n.0000782-41.2012.4.03.6313, 1ª Vara gabinete JEF Cìvel de Caraguatatuba- e não por meio de outra via

judicial, havendo nesta seara, a princípio, falta de interesse de agir do interessado".

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009183-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOÃO DOS REIS CASTRO em face da r. decisão (fl. 117) em

que o Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba-SP indeferiu a produção de prova pericial, sob o fundamento de que

"encontra-se acostada aos autos prova documental, através de formulário do PPP e laudo técnico ambiental" (fl.

117).

2014.03.00.009183-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOAO DOS REIS CASTRO

ADVOGADO : SP145959 SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00001337220134036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Alega-se, em síntese, cerceamento de defesa, uma vez que apenas a aludida perícia poderia revelar a insalubridade

do exercício da atividade de agente de trânsito desempenhada pelo autor.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 109).

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Não vislumbro cerceamento de defesa pelo simples fato de o r. Juízo a quo ter indeferido a realização de perícia

(direta ou indireta) na(s) empresa(s) em que o autor laborou. 

 

Conforme já se posicionou a jurisprudência desta E. Corte, não se reconhece cerceamento de defesa pelo

indeferimento de provas que o julgador considera irrelevantes para a formação de sua convicção racional sobre os

fatos litigiosos, e muito menos quando a diligência é nitidamente impertinente, mesmo que a parte não a requeira

com intuito procrastinatório.

 

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. PERÍCIA

TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART. 130. CPC. 

1. O fato que a Agravante visa provar já foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos

formulados pelas partes, não havendo o que falar em cerceamento de defesa. 

2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica) depende de avaliação do juiz

acerca da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias

(art. 130, CPC). 

3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no quadro do ordenamento jurídico, ou

desnecessária, seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios menos onerosos ou porque o litígio

supõe apenas o deslinde de questões de direito. 

4. Agravo não provido.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000068854, julg. 22.08.2005, Rel. Antonio Cedenho, DJU

Data:13.10.2005 Página: 341)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009242-70.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.009242-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por AMIRTES BEZERRA DO NASCIMENTO em face da r.

decisão (fl. 44) em que o Juízo de Direito da 4ª Vara de Cubatão-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela

nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por

invalidez.

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que a enfermidade

denominada "mielopatia cervical de origem compressiva nos níveis C3-C4 e C4-C5" (fl. 13) impossibilitaria a

agravante de exercer suas atividades laborativas de "manicure" (fl. 13).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 44).

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e

59, ambos da Lei 8.213/91).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme consta do documento acostado à fl. 43, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada

pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : AMIRTES BEZERRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP102549 SILAS DE SOUZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 00019740420148260157 4 Vr CUBATAO/SP
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Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença

deste requisito.

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Clínica de Ortopedia e Fraturas Vila Nova S/C Ltda

e da Clínica Mult Imagem (fls. 36/41), dentre os quais laudo médico atestando que a paciente estaria sem

condições de exercer suas atividades (fl. 36). Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia

médica realizada pelo INSS em 25.01.2014 (fl. 43), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da

alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser

realizada perante o Juízo.

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.

CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 

1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão

do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta

a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante

perícia médica realizada em Juízo. 

2. Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela

requerida.

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco

de Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos

particulares, no tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova

inequívoca da alegação, requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão.

Ausência de prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado,
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requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela.

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004

Página: 595)

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. 

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da

parte agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e

exames de médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que

concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto,

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

DJ - Data: 28.11.2008 - Página: 376 - Nº:232)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009650-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS contra a decisão do

Juízo de Direito da 1ª Vara de Lucélia/SP que, em sede de execução de título judicial, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta pela autarquia previdenciária. 

O agravante assevera, em resumo, que os cálculos apresentados pela exequente não cumprem o quanto posto no

julgado exequendo, que determinou a aplicação da taxa de juros prevista na Lei nº 11.960/2009.

Pede seja concedido efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

2014.03.00.009650-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE TIAGO DE MORAES

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 00019736520128260326 1 Vr LUCELIA/SP
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou

nulidade formal do título executivo, bem assim é de ser admitida quando o devedor alega matérias de ordem

pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que

desnecessária dilação probatória e instauração do contraditório.

Mesmo a corrente jurisprudencial que admite, em maior extensão, o cabimento da objeção de pré-executividade,

para além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação

probatória.

Nessa linha de raciocínio, a exceção de pré-executividade não pode substituir os embargos à execução, seara na

qual se possibilita a produção de provas.

A autarquia previdenciária, na via da exceção, aduziu que os cálculos apresentados pela parte exequente não

cumprem o julgado exequendo, no tocante à aplicação da taxa de juros prevista na Lei nº 11.960/2009, apontando

valores que, a seu entender, são corretos.

Deveras, não se admite, no caso, a objeção de pré-executividade, uma vez que o erro apontado depende de dilação

probatória e a solução da "quaestio" demanda a oposição de embargos à execução, na forma do artigo 730 do

Código de Processo Civil.

A propósito, transcrevo arestos desta E. Sétima Turma: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO

557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. FASE DE

EXECUÇÃO. INSS DEIXOU TRANSCORRER IN ALBIS O PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE

EMBARGOS À EXECUÇÃO. POR OCASIÃO DA REQUISIÇÃO DO VALOR DO DÉBITO OPÔS

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVDADE, REMETENDO O JULGADOR PARA OS CÁLCULOS QUE

APRESENTA. PROCEDIMENTO QUE VAI DE ENCONTRO À PRECLUSÃO QUE SE CONSUMOU NO

FEITO DE ORIGEM. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. I - A jurisprudência admite a Exceção de Pré-

Executividade nas hipóteses em que o erro apontado seja tão evidente que independa de dilação probatória, o que

não é o caso dos autos, em que o INSS limita-se a dizer que o valor da RMI não está de acordo com os valores da

concessão, remetendo o julgador para os cálculos que apresenta (fl. 42). II - O INSS deixou transcorrer in albis o

prazo para apresentação de Embargos à Execução, após o que opôs Exceção de Pré-Executividade, pretendendo

reabrir a fase de liquidação do débito. Ocorrência de preclusão temporal. Precedentes jurisprudenciais. III -

Agravo Legal desprovido". ( AI nº 392402, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, DJF3 CJ1 Data:

07/04/2010, p. 772); " PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I. A via adequada para impugnação da execução para as entidades

de direito público são os embargos à execução, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. II. Não há

distinções em virtude de tratar-se do erário, para isso, a autarquia goza de uma série de beneplácitos processuais,

mas a exceção de pré-executividade somente será admitida em casos que, de plano, o juiz verificar a nulidade da

execução. III. Agravo a que se nega provimento" (AI nº 0099308-43.2007.4.03.0000, Relator Desembargador

Federal Walter do Amaral, DJF3 DATA:26/11/2008 PÁGINA: 749).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009772-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.009772-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS contra decisão do

Juízo de Direito da 1ª Vara de Cafelândia/SP que, nos autos de ação declaratória constitutiva e condenatória para a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, devolveu o prazo recursal à parte autora,

com supedâneo no artigo 183,§1º, do Código de Processo Civil.

O agravante alega, em síntese, que o apelo interposto é intempestivo e, portanto, não deve ser recebido.

Aduz que não restou demonstrada na ação originária justa causa para o recebimento do recurso.

Pede o deferimento do efeito suspensivo.

É o breve relato.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A decisão agravada é do teor seguinte: " (...)Tendo em vista os relevantes motivos expostos às fls.124/125,

conforme documento de fls.126, devolvo o prazo recursal, uma vez que a justa causa restou mais do que

configurada, nos termos do artigo 183,§1º, do CPC. Torno sem efeito a decisão de fls.123. Recebo o recurso da

parte autora ( fls.109/122) em seus regulares efeitos. Vista ao INSS para contrarrazões."

Dispõe o artigo 183,§1º, do Código de Processo Civil que: "Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente

de declaração judicial, o direito de praticar o ato, ficando salvo, porém, à parte provar que o não realizou por

justa causa". "§1º. Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte, e que a impediu de

praticar o ato por si ou por mandatário".

Da exegese legislativa extrai-se que ocorre a preclusão lógica - perda da faculdade de praticar ato processual - em

virtude de decurso do prazo, sem que a parte tenha praticado o ato, ou o tenha praticado a destempo ou, ainda, de

forma irregular ou incompleta.

A segunda parte do citado dispositivo excetua a hipótese de a parte comprovar que deixou de praticar o ato por

justa causa. Prosseguindo, o §1º do referido artigo conceitua justa causa como o "evento imprevisto, alheio à

vontade da parte, e que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário".

No escólio de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, justa causa é " (...) o impedimento eficaz por si

só para fazer com que não possa ser praticado o ato processual. Este impedimento deve ser alheio à vontade da

parte ou interessado e consequência de fato ou evento imprevisto" ( in Código de Processo Civil Comentado,13ª

edição, editora RT, p.541).

Dos elementos de cognição provisórios colhe-se que a parte autora demonstrou que deixou de praticar o ato por

justa causa. Os motivos apresentados são relevantes. O atestado médico apresentado (fl.32) comprova força

impeditiva da prática de ato processual.

Desta forma, não há se obstar o exercício da ampla defesa pela parte autora, mormente em se considerando a

sentença de improcedência do pleito inicial. 

Nesse sentido colaciono julgado desta E. Sétima Turma: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INTRUMENTO. APELAÇÃO INTEMPESTIVA. DEVOLUÇÃO DO PRAZO. ACESSO AOS AUTOS

OBSTRUIDO DURANTE PRAZO RECURSAL. JUSTA CAUSA CARACTERIZADA. 1. É permitida a prática

do ato processual de forma extemporânea desde que verificada a justa causa, inteligência da regra emanada do

artigo 183 e parágrafos do Código de Processo Civil. 2. Resta configurada a justa causa quando a parte teve seu

acesso aos autos obstruído, provocado pela carga dos autos ao juiz durante o prazo que lhe foi garantido para

apresentar apelação, devendo, pois, ser recebido o recurso de apelação interposto, sob pena de se causar infâmia

ao principio do devido processo legal e da ampla defesa. 3. Agravo de instrumento provido" (AI 0013398-

19.2005.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJU DATA:15/09/2005).

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DANIEL BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 00024386120128260104 1 Vr CAFELANDIA/SP
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O pedido recursal, portanto, é manifestamente improcedente.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009776-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 20) em que o Juízo de Direito

da 1ª Vara de Cafelândia-SP devolveu o prazo recursal e recebeu a Apelação interposta pela parte autora, sob o

fundamento de que restou configurada justa causa, nos termos do artigo 183, §1º, do CPC.

 

Alega-se, em síntese, que "o atestado médico que o juízo de origem entendeu como sendo a justa causa para

receber a apelação intempestiva envolveu apenas os 3 últimos dias para encerramento do prazo de apresentação

do recurso" (fl. 09), de modo que poderia o advogado ter protocolado o recurso nos dias anteriores àquele em que

alegou estar doente. Afirma-se, ainda, que a mera apresentação de atestado particular não se presta a provar a

ocorrência de justa causa que autorize o recebimento de Apelação fora do prazo.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Consta que, nos autos subjacentes, foi proferida Sentença de improcedência (fls. 13/14), tendo sido o advogado da

parte autora intimado em 14.11.2013. A despeito de a Apelação ter sido protocolada apenas em 03.12.2013, isto é,

um dia depois do término do prazo recursal de 15 (quinze) dias, esta foi recebida pelo r. Juízo a quo, sob o

fundamento de que o patrono comprovou a ocorrência de justa causa, nos termos do artigo 183, §1º, do CPC,

considerando o atestado médico acostado à fl. 19.

 

O artigo 183, §1º, do CPC assim dispõe:
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Art. 183. Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declaração judicial, o direito de praticar o ato,

ficando salvo, porém, à parte provar que o não realizou por justa causa.

§ 1o Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte, e que a impediu de praticar o ato por

si ou por mandatário.

 

A decisão ora agravada não merece reforma, uma vez que a doença do advogado, sendo ele o único constituído

nos autos (fl. 24), configura justa causa para efeitos do art. 183, §1º, do CPC. 

 

Da leitura do atestado médico apresentado pelo patrono DANIEL BELZ (fl. 19), extrai-se que ele estava

incapacitado de exercer suas atividades profissionais entre os dias 30.11.2013 e 02.12.2013, o que constitui

justificativa idônea à devolução do prazo recursal.

 

Atente-se que, conforme entendimento já expressado pela jurisprudência, não se poderia exigir que o advogado,

vítima de mal súbito e transitório, substabelecesse a qualquer outro o seu mandato, a fim de que este elaborasse às

pressas e precariamente um ato processual, sob pena de quebra da confiança do constituinte. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados:

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. DEVOLUÇÃO DE PRAZO RECURSAL.

INTERPRETAÇÃO PRINCIPIOLÓGICA DA LEI. JUSTA CAUSA CARACTERIZADA. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 183, §§ 1º E 2º, DO CPC. 

1. Em matéria previdenciária, deve o magistrado proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

2. Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao

Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às

exigências do bem comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos legais genéricos, para

fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana,

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal. 

3. No presente caso, foi certificado nos autos principais a intempestividade do recurso de apelação da parte

autora, tendo o prazo se encerrado em 02/07/2013. 

4. O patrono da parte autora cuidou de acostar aos autos atestado do cirurgião dentista, datado de 02/07/2013,

noticiando sua impossibilidade trabalhar, em razão de doença. 

5. Devidamente justificada a impossibilidade de protocolizar o recurso pelo advogado, dentro do prazo, cabível

a devolução do prazo pleiteada, nos termos do artigo 183, §§ 1º e 2º, do CPC. 6. Agravo a que se nega

provimento.

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 00198064520134030000, Julg. 03.12.2013, Rel. Walter Do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 Data:11.12.2013)

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. OCORRÊNCIA DE JUSTA CAUSA A IMPEDIR A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO NO PRAZO LEGAL. DOENÇA DO ADVOGADO. CARACTERIZAÇÃO COMO

JUSTA CAUSA. RESTITUIÇÃO DE PRAZO. ART. 183 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUALIFICAÇÃO

JURÍDICA DOS FATOS. QUESTÃO DE DIREITO. VIABILIDADE DA ANÁLISE NO RECURSO ESPECIAL. 

- O transcurso do prazo para a prática do ato conduz a preclusão do direito, salvo a exceção da ocorrência da

justa causa prevista no parágrafo primeiro do artigo 183, do CPC, que exige a coexistência de evento imprevisto,

alheio à vontade da parte e que a tenha impedido de praticar o ato por si ou por mandatário.

 - O art. 183 do CPC refere-se à restituição de prazo e não à suspensão ou à interrupção de prazo. Na ausência

de fixação judicial sobre a restituição do prazo, é aplicável o disposto no art. 185 do CPC. 

- A doença do advogado pode constituir justa causa para os efeitos do art. 183, § 1º do CPC, principalmente

quando ele for o único procurador constituído nos autos. 

- A comprovação da justa causa deve ser realizada durante a vigência do prazo ou até cinco dias após cessado o

impedimento, sob pena de preclusão.

 - A qualificação jurídica dos fatos constitui questão de direito, viabilizadora da análise do recurso especial. O

controle de legalidade da qualificação jurídica dos fatos está afeto à competência do STJ, em âmbito de recurso

especial. A qualificação jurídica dos fatos feita pelo Tribunal a quo não vincula a qualificação jurídica dos

mesmos fatos pelo STJ. Agravo no recurso especial improvido.
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(STJ, Terceira Turma, AGRESP 200300542275, Julg. 21.06.2005, Rel. Nancy Andrighi, DJ Data:05.09.2005

PG:00398 RDR Vol.:00044 Pg:00526 RSTJ Vol.:00201 Pg:002)

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC - ART. 183 - §1º - PRAZO - JUSTA CAUSA - DOENÇA

DO ÚNICO ADVOGADO CONSTITUIDO. PROVIDO O RECURSO. 

- Insurge-se o Agravante contra a decisão interlocutória proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos da ação

ordinária ajuizada em face da União Federal, objetivando revisão de proventos, deixou de receber a Apelação

interposta em razão de sua manifesta intempestividade. 

- Reconhecido que a moléstia que acometeu a Patrona do autor pode ser considerada justa causa para não

interposição da peça recursal, no prazo legal. 

- Inteligência do disposto no artigo 183 e seus parágrafos do CPC. 

- Precedentes jurisprudenciais do E. STJ. - Demonstrado que o acolhimento da pretensão recursal reflete a

observância aos princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. 

- Provido o recurso, para receber o recurso de apelação interposto pelo autor, nos seus regulares efeitos, caso

não haja outro motivo que impeça o seu recebimento.

(TRF 2ª Região, Quinta Turma Especializada, AG 200502010074629, Julg. 05.03.2008, Rel. Paulo Espirito

Santo, DJU - Data:24.03.2008 - Página:169)

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC - ART. 183 - §1º - PRAZO - JUSTA CAUSA - DOENÇA

DE ADVOGADO. 

I-) A moléstia de advogado pode representar justa causa, para os efeitos do art. 183, §1º, do CPC. Basta que o

ataque da doença não seja previsível e impeça o causídico de praticar o ato. 

II) O fato de a doença acontecer no período final do prazo recursal não impõe ao advogado o dever de prever o

impedimento e antecipar-se, aproveitando os dias iniciais, para praticar o ato. 

III-) Agravo de instrumento provido

(TRF 2ª Região, Segunda Turma , AG 200302010013875, Julg. 10.03.2004, Rel. Antonio Cruz Netto, DJU -

Data:22.04.2004 - Página:155)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010161-59.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS em face de

decisão que, nos autos da ação de concessão de auxílio- doença e conversão em aposentadoria por invalidez

movida por Matheus Augusto Serafim, deferiu parcialmente o pedido de tutela antecipada (fls.47/48).

Irresignada, a Autarquia Previdenciária pleiteia a reforma do decisum, ao argumento de que não foram

preenchidos os requisitos legais para o deferimento da antecipação da tutela.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e

mostram-se inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

É necessário destacar que tais documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde da

agravante, ou seja, deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique

incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação

dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial.

A constatação da incapacidade da agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável nesta

seara recursal em sede de cognição sumária.

Dessa forma, é forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora,

isto é, não foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela . A esse respeito,

confiram-se os seguintes julgados desta Corte:"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ . ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA . AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes

da presença deste requisito. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Fundação Espírita

Américo Bairral, do Centro de Atenção Psicossocial de Mogi Guaçu-SP e da Secretaria Municipal de Saúde de

Mogi-Guaçu, os quais apenas descrevem as enfermidades apresentadas pela paciente, sem, contudo, mencionar

qualquer incapacidade atual desta para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos

mencionassem eventual incapacidade da segurada, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica

realizada pelo INSS em 12.06.2013 (conforme se verificou em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que já

afastaria a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. A matéria só poderá ser

deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se

reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados

médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia

judicial. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."(TRF 3ª Região, AI nº 00207513220134030000, Sétima

Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014) . "AGRAVO LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO . PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ . REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. A aposentadoria por invalidez , prevista nos

arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2.

Por se tratar de benefício com caráter provisório, deve o segurado ser submetido periodicamente a exames para
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avaliação quanto à manutenção da incapacidade. 3. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e

ampla dilação probatória, uma vez que a documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à

comprovação da alegada manutenção da incapacidade para o trabalho. 4. Não obstante a natureza alimentar do

benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a

necessidade de dilação probatória. 5. Inviável a análise de documentos não submetidos à apreciação pelo Juízo de

origem, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 6. Agravo improvido."(TRF 3ª Região, AI nº

00160875520134030000, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzales, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/10/2013) 

Assim, há de se aguardar a realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão

julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados

pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a

qualquer tempo, inclusive em sede de sentença.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

cassar a tutela deferida.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010164-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EDERSON APARECIDO DO COUTO ajuizou ação de cunho previdenciário contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sobreveio decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada (fls.31/33) o que ensejou a propositura deste agravo

de instrumento pelo INSS ao argumento da ausência dos requisitos necessários à obtenção da tutela pretendida.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Para fazer jus ao benefício de auxílio-doença , deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por

mais de 15 (quinze) dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais

(artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 14.07.1991).

No caso, do que se extrai num juízo perfunctório, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de
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segurado, já que, segundo os elementos coligidos aos autos, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu

administrativamente o direito ao benefício de auxílio - doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada

pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual.

Desta forma, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo inexistirem indícios suficientes da

presença deste requisito. 

O atestado confeccionado em 21 de março de 2014, (fl.26) aponta a incapacidade por tempo indeterminado. Este

laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 20 de março de 2014

(fl. 12), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a

matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo.

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA . PERÍCIAS

MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA

PERICIAL EM JUÍZO. 1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS,

contrárias à pretensão do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da

parte agravada, afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser

deslindada mediante perícia médica realizada em Juízo. 2. Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela

para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos legais, quais sejam, prova inequívoca da

verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso de direito de

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao

patrimônio público. 3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a

antecipação da tutela requerida".(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de instrumento - 200901000341555,

Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco de Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313).

Assim, a constatação da incapacidade do agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise

inviável nesta seara recursal em sede de cognição sumária.

Forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi

produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. A esse respeito, confiram-se os

seguintes julgados desta Corte:"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes

da presença deste requisito. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Fundação Espírita

Américo Bairral, do Centro de Atenção Psicossocial de Mogi Guaçu-SP e da Secretaria Municipal de Saúde de

Mogi-Guaçu, os quais apenas descrevem as enfermidades apresentadas pela paciente, sem, contudo, mencionar

qualquer incapacidade atual desta para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos

mencionassem eventual incapacidade da segurada, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica

realizada pelo INSS em 12.06.2013 (conforme se verificou em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que já

afastaria a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. A matéria só poderá ser

deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se

reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados

médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia

judicial. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."(TRF 3ª Região, AI nº 00207513220134030000, Sétima

Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014) . "AGRAVO LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. A aposentadoria por invalidez, prevista nos arts.

42 a 47 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Por se tratar

de benefício com caráter provisório, deve o segurado ser submetido periodicamente a exames para avaliação

quanto à manutenção da incapacidade. 3. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e ampla

dilação probatória, uma vez que a documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à

comprovação da alegada manutenção da incapacidade para o trabalho. 4. Não obstante a natureza alimentar do

benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a

necessidade de dilação probatória. 5. Inviável a análise de documentos não submetidos à apreciação pelo Juízo de

origem, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 6. Agravo improvido."(TRF 3ª Região, AI nº

00160875520134030000, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzales, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/10/2013) 

Assim, há de se aguardar a realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão

julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados
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pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a

qualquer tempo, inclusive em sede de sentença.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557,§1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento para cassar a tutela anteriormente deferida.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P. I.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010390-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JESUS JOEL ALONSO DUARTE em face da decisão do Juízo

Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que declinou da competência e determinou a remessa dos autos

à Subseção Judiciária de Santos/SP.

O agravante sustenta que a Súmula nº 689 do Supremo Tribunal Federal permite o ajuizamento da demanda em

vara federal da Capital do Estado.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão relativa à competência para propositura de ações de natureza previdenciária deverá observar o disposto

no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988, verbis:

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

Se a Comarca de domicílio do autor não é sede de Vara Federal, pode ele optar pelo foro da cidade onde possui

domicílio, ou pelo foro do juízo federal que exerce jurisdição sobre sua cidade.

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 689, a qual permite que o segurado proponha a ação

perante o Juízo da Capital de seu Estado. Confira-se:

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

nas Varas Federais da Capital do Estado-Membro."

Esta prerrogativa visa assegurar a efetiva tutela jurisdicional, evitando onerar e dificultar o acesso da parte autora

ao Judiciário e, para tanto enseja ao segurado opções de foro para o ajuizamento da ação.

Depreende-se, portanto, que é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar,

2014.03.00.010390-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : JESUS JOEL ALONSO DUARTE

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
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quando seu domicílio não se tratar de sede de vara federal, pelo foro estadual; pela vara federal da Subseção

Judiciária que abrange o município de seu domicílio; ou, ainda, perante as varas federais da Capital do Estado.

No caso dos autos, a demanda foi proposta perante vara federal da Capital do Estado de São Paulo, sendo que o

Juízo a quo declinou da competência ao fundamento de que esta é absoluta ante a existência de vara federal

instalada no domicílio do autor.

Entretanto, é absoluta a competência do Juízo Federal do domicílio do segurado ou do beneficiário em relação às

demais Subseções Judiciárias do Estado, com exceção da Subseção da Capital, em face do disposto na Súmula nº

689 do STF, que estabelece competência concorrente entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária em que a parte

autora é domiciliada e o Juízo Federal da Capital do Estado-Membro. Nesse sentido, trago os seguintes julgados:

"AGRAVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 689 STF.

COMPETÊNCIA TERRITORAL RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE. I - No âmbito da Justiça Federal,

tratando-se de demandas ajuizadas contra o INSS, a competência concorrente estabelece-se entre o Juízo Federal

da Subseção Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou que possua jurisdição sob tal município e o Juízo

Federal da capital do estado-membro, nos termos da Súmula 689 do STF. II - A presente situação distingue-se da

hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias Federais, prevista na citada Súmula 689 do

STF, bem como daquela em que há delegação de competência à Justiça Estadual, nos termos explicitados no § 3º

do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do acesso à Justiça. III - Neste caso, o autor propôs a

ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na legislação tampouco na

jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser admitido, por implicar ofensa

às normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência, e sobretudo, ao princípio

constitucional do juiz natural. IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no

domicílio do autor (Taubaté) em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP, com exceção da

Subseção da Capital, podendo ser declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado. V - Agravo a

que se nega provimento, para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a competência do MD.

Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo."

(TRF 3ª Região, CC nº 14707, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

20/03/2013)

E, ainda:

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O

segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em

qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-

se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e

114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Conflito de Competência conhecido para declarar a

competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a

presente demanda, não obstante o parecer do MPF."

(STJ, CC nº 87962, Terceira Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/03/2008, DJE 29/04/2008) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

fixar a competência da 8ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, para processar e julgar o

feito.

P.I

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010420-54.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NADEZCA LISICA em face da r. decisão (fl. 109) em que o

Juízo de Direito da 2ª Vara de São Caetano do Sul-SP determinou o recolhimento das custas e outras despesas

processuais, tendo em vista a constatação de que a autora, além de ter se valido de advogado particular, possuiria

rendimentos tributáveis equivalentes, em média, a R$ 6.700,00 mensais e patrimônio de R$ 306.750,00, conforme

declarações do IR do ano calendário 2012 e exercício de 2013.

 

Alega, em síntese, que bastaria a apresentação de declaração de pobreza para se comprovar a alegada

hipossuficiência financeira. Afirma que, de acordo com a declaração de IR (exercício 2014), sua situação

financeira teria mudado, pois, embora possua os mesmos imóveis, a autora teria constituído empréstimos no valor

de R$ 36.197,00 (fl. 05).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária Gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade.

 

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite

prova em contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente:

 

RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE.

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.

- Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver

fundadas razões para isso (art. 5º)."

(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14/12/98, p. 242.)

 

No caso em análise, determinou-se o recolhimento da custas e despesas processuais sob o fundamento de que a

requerente, além de ter se valido de advogado particular, possuiria rendimentos tributáveis equivalentes, em

média, a R$ 6.700,00 mensais e patrimônio de R$ 306.750,00, de modo que teria sim condições de arcar com as

custas processuais.

 

Consigno que, conforme entendimento já adotado por esta Corte, o fato de ter a parte contratado advogado

particular, por si só, não afasta sua condição de miserabilidade jurídica.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ALEGAÇÃO DE POBREZA NO SENTIDO

JURÍDICO DO TERMO DEDUZIDA NOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO.

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE.

PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 40040232120138260565 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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1. Segundo orientação jurisprudencial segura do Egrégio STJ, a alegação de pobreza deve ser prestigiada pelo

Juízo e, salvo prova em contrário, deve ser concedida. 

2. Entende ainda aquela Corte que, "para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a

afirmação de pobreza pela parte, somente afastável por prova inequívoca em contrário, inexistente na espécie"

(AgRg no REsp 1191737/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

3. O benefício da assistência judiciária não atinge, apenas, os pobres e miseráveis, mas, também, todo aquele

cuja situação econômica não lhe permite pagar as custas e demais despesas do processo, sem prejuízo do seu

sustento ou da família. Verifica-se, portanto, que mesmo não sendo a parte miserável ou pobre, poderá se revestir

dos benefícios da justiça gratuita. Não garantir o benefício a quem demonstra necessidade seria desvirtuar a

finalidade do instituto, haja vista a Assistência Judiciária ser uma garantia Constitucional que visa assegurar o

acesso ao Judiciário à parte que não puder arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento, ou

de sua família. Garantia essa não condicionada a total miserabilidade do beneficiado. 

4. O fato de ter contratado advogado, sem se valer da Assistência Judiciária Gratuita, não é fator determinante

para o indeferimento do pedido de gratuidade processual, até porque, se assim fosse, o instituto não teria razão

de ser, dado que aqueles patrocinados pelas Defensorias Públicas estão dispensados, por lei, do pagamento de

custas e despesas processuais em geral, cabendo a postulação da gratuidade apenas aos que são atendidos por

advogados contratados.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200861060096238, Julg. 14.07.2011, Rel. Rubens Calixto, DJF3 CJ1

DATA:22.07.2011 Página: 503)

 

Ocorre que, no caso em análise, existem provas suficientes de que a parte possuía condições econômicas para

suportar as custas e despesas do processo (vide fls. 111/119), de modo que a decisão agravada não merece

reforma, até porque a agravante sequer acostou aos autos quaisquer documentos aptos a comprovar eventual

situação de hipossuficiência econômica.

 

É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária Gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência.

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA - PROVA NOS AUTOS QUE INDICAM CONDIÇÕES DO REQUERENTE SUPORTAR OS ÔNUS

DA SUCUMBÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária , mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou da família", no entanto é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando houver, nos autos, elementos de

prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

2. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, AG 200403000509910/MS, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, DJ

23.08.2005, p. 322)

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROCESSUAL CIVIL- INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE DE

JUSTIÇA.

I - Pode o Juiz indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita quando houver nos autos prova que indique

ser o requerente capaz de suportar os ônus da sucumbência, apesar da Lei nº 1.060/50 estabelecer que para a

concessão da gratuidade da justiça basta a afirmação da parte de não possuir condições de pagar as custas do

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

II - Agravo de Instrumento improvido.

(TRF 2ª Região, AG 200402010042405/RJ, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Tânia Heine, DJ 23.09.2004, p.

110)
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PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA . LEI 1.060/50. INDEFERIMENTO.

FALTA DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA.

1. Este Tribunal tem entendimento no sentido de que para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita , basta

a declaração da parte de que não está em condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do sustento

próprio ou da família. Tal afirmação gera presunção relativa, que só se desfaz mediante prova inequívoca em

sentido contrário.

2. Nos termos do caput do art. 5º da Lei n. 1.060/50, o juiz pode indeferir o pedido, se tiver fundadas razões.

3. Correta a decisão agravada que indeferiu a gratuidade de justiça, vez que os benefícios recebidos pelos

autores são incompatíveis com o pedido de assistência judiciária gratuita .

4. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 1ª Região, AG 200601000111519/DF, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Leomar Barros Amorim de Sousa,

DJ 18.12.2006, p. 271)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010470-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

LILIAN MARI DA SILVA ajuizou ação de cunho previdenciário contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sobreveio decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fl.40) o que ensejou a propositura deste agravo de

instrumento pela parte autora, ao argumento de que foram atendidas as exigências à implantação do benefício

pretendido.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (artigos 25,

2014.03.00.010470-7/SP
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I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se

na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No caso, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e mostram-se

inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

É necessário destacar que tais documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde da

agravante, ou seja, deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação

dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial.

A constatação da incapacidade da agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável nesta

seara recursal em sede de cognição sumária.

Dessa forma, é forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora,

isto é, não foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. A esse respeito,

confiram-se os seguintes julgados desta Corte:"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ . ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA . AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes

da presença deste requisito. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Fundação Espírita

Américo Bairral, do Centro de Atenção Psicossocial de Mogi Guaçu-SP e da Secretaria Municipal de Saúde de

Mogi-Guaçu, os quais apenas descrevem as enfermidades apresentadas pela paciente, sem, contudo, mencionar

qualquer incapacidade atual desta para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos

mencionassem eventual incapacidade da segurada, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica

realizada pelo INSS em 12.06.2013 (conforme se verificou em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que já

afastaria a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. A matéria só poderá ser

deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se

reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados

médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia

judicial. 5. agravo Legal a que se nega provimento."(TRF 3ª Região, AI nº 00207513220134030000, Sétima

Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014). " AGRAVO LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO.PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ . REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. A aposentadoria por invalidez , prevista nos

arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2.

Por se tratar de benefício com caráter provisório, deve o segurado ser submetido periodicamente a exames para

avaliação quanto à manutenção da incapacidade. 3. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e

ampla dilação probatória, uma vez que a documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à

comprovação da alegada manutenção da incapacidade para o trabalho. 4. Não obstante a natureza alimentar do

benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a

necessidade de dilação probatória. 5. Inviável a análise de documentos não submetidos à apreciação pelo Juízo de

origem, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 6. agravo improvido."(TRF 3ª Região, AI nº

00160875520134030000, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzales, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/10/2013)

Assim, há de se aguardar a realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão

julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados

pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a

qualquer tempo, inclusive em sede de sentença.

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento jurisprudencial consagrado, razão pela qual NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no artigo 527, I, c.c. o artigo 557, "caput", ambos

do Código de Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P. I.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010475-05.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HÉLIO NADIR MICHELON e outro contra decisão do Juízo

Federal da 3ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de destaque de honorários contratuais em

favor do advogado.

Os agravantes aduzem, em resumo, que colacionado aos autos o contrato de honorários advocatícios, nos moldes

do artigo 22,§4º, da Lei nº 8.906/96, mister o destaque da verba honorária.

Pedem a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada com o fito de ser deferido o

pedido de reserva dos honorários advocatícios contratuais.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A "quaestio" posta nesta seara diminuta cinge-se à possibilidade de se garantir ao advogado ora agravante o

destaque de importância relativa aos honorários contratuais, ainda que juntado aos autos o respectivo mandato

após a expedição do requisitório.

Os honorários contratuais têm por escopo remunerar o trabalho do advogado, independentemente dos honorários

sucumbenciais que venham a ser arbitrados pelo julgador.

O artigo 22, §4º, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil dispõe: "Art.22. A prestação de serviço

profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por

arbitramento judicial e aos de sucumbência. (...) § 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam

pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou

".

Nessa linha de raciocínio, admite-se o destaque dos honorários advocatícios contratuais na execução, desde que

requerido pelo próprio advogado, mediante a juntada do respectivo contrato, anoto, antes da expedição de

mandado de levantamento ou precatório, conforme dispõe o § 4º, do art. 22, do Estatuto da Advocacia.
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Este é o entendimento do C. STJ: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO

ESPECIAL DO INSS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL DOS EXEQUENTES.

OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. DESTAQUE DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.

EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE 1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos

declaratórios são cabíveis nas hipóteses de haver omissão, contradição ou obscuridade na decisão prolatada. Não

pode tal meio de impugnação ser utilizado como forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, quando esta foi

devidamente debatida no acórdão embargado. 2. "A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que os

embargos de declaração, ainda que opostos com o objetivo de prequestionamento visando à interposição do apelo

extraordinário, não podem ser acolhidos quando inexistentes omissão, contradição ou obscuridade na decisão

recorrida" (EDcl no MS 11.484/DF, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 2/10/2006). 3.

Pacificou-se neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo o qual a parte não tem legitimidade para,

em nome próprio, destacar da execução os honorários contratuais, que devem ser requeridos pelo advogado, em

nome próprio, mediante a juntada do contrato de honorários . 3. Embargos de declaração do INSS rejeitados e de

CATULO JADER CURTINAZ JENISCH E OUTROS acolhidos sem efeitos modificativos." (6ª Turma, EARESP

nº 932578, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19/11/2009, DJE Data: 07/12/2009); "PROCESSUAL

CIVIL - VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 458 E 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - DESTAQUE DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - EXECUÇÃO - ILEGITIMIDADE DA PARTE

EXEQUENTE - PRECEDENTES. 1. Inexistiu a alegada violação dos artigos 458 e 535 do CPC, pois a prestação

jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida. 2. A questão não foi decidida conforme objetivava a

recorrente, uma vez que foi aplicado entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a

manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a

responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a

decisão, o que de fato ocorreu. 3. "Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre a parte e seu

respectivo patrono, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste

legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei

8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo advogado, em seu próprio nome, mediante

juntada aos autos do contrato de honorários ." (AgRg no REsp 970.497/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

Quinta Turma, julgado em 11.11.2008, DJe 1°.12.2008). Agravo regimental improvido."(2ª Turma, AGRESP nº

929881, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10/03/2009, DJE Data: 07/04/2009).

Esta E. Corte Regional decidira: "AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO

E PROCESSO CIVIL. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. PARTE

AUTORA ANALFABETA. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO PÚBLICO. 1. Admite-se o destaque dos

honorários advocatícios contratuais na execução, desde que requerido pelo próprio advogado, mediante a juntada

do respectivo contrato, antes da expedição de mandado de levantamento ou precatório, conforme dispõe o § 4º, do

art. 22, do Estatuto da Advocacia. 2. Em se tratando de pessoa analfabeta, exige-se a formalização do acordo por

instrumento público, o que não se verificou no caso dos autos. 3. Agravo improvido" ( AGRAVO DE

INSTRUMENTO 0017444-70.2013.4.03.0000/SP, Relator Des. Federal Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014); "AGRAVO DE INSTRUMENTO . PROCESSUAL CIVIL. RESERVA DE HONORÁRIOS

CONTRATUAIS. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 22, PARÁGRAFO 4º, DA LEI Nº 8906/94. -

Fazendo o advogado juntar aos autos pacto escrito referente à retribuição pelos serviços prestados, é cabível a

garantia de reserva da verba honorária no montante da condenação a ser requisitado. Inteligência do art. 22, § 4º,

da Lei nº 8.906/94 e ar. 5º, da Resolução nº 559/07 do CJF. agravo de instrumento provido."( AI

200903000210159, Oitava Turma, Julg. 23.11.2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data:02.02.2010 Página:

546).

No mesmo sentido, dispõe o art. 22 da Resolução nº 168/2011 do CJF:"Art. 22. Caso o advogado pretenda

destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na forma disciplinada

pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da

elaboração do requisitório". (Retificação publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 19/12/2011, página

733).

No caso, o contrato de honorários foi acostado antes da expedição da requisição e do efetivo depósito, como se

depreende de fl.289, fato que justifica a acolhida do pleito recursal.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, a fim de reconhecer a possibilidade de reserva de honorários contratuais em favor do

advogado.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.
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São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010705-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

INES BRANCO DE ALMEIDA ajuizou ação de cunho previdenciário contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

Sobreveio decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fls.43/44) o que ensejou a propositura deste agravo

de instrumento pela parte autora, ao argumento de que foram atendidas as exigências à implantação do benefício

pretendido.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (artigos 25,

I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se

na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No caso, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e mostram-se

inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

É necessário destacar que tais documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde da

agravante, ou seja, deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação

dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial.

A constatação da incapacidade da agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável nesta

seara recursal em sede de cognição sumária.

Dessa forma, é forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora,

isto é, não foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela . A esse respeito,

confiram-se os seguintes julgados desta Corte:"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ . ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA . AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15
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(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes

da presença deste requisito. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Fundação Espírita

Américo Bairral, do Centro de Atenção Psicossocial de Mogi Guaçu-SP e da Secretaria Municipal de Saúde de

Mogi-Guaçu, os quais apenas descrevem as enfermidades apresentadas pela paciente, sem, contudo, mencionar

qualquer incapacidade atual desta para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos

mencionassem eventual incapacidade da segurada, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica

realizada pelo INSS em 12.06.2013 (conforme se verificou em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que já

afastaria a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. A matéria só poderá ser

deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se

reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados

médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia

judicial. 5. agravo Legal a que se nega provimento."(TRF 3ª Região, AI nº 00207513220134030000, Sétima

Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014) . " AGRAVO LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO . PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ . REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. A aposentadoria por invalidez , prevista nos

arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2.

Por se tratar de benefício com caráter provisório, deve o segurado ser submetido periodicamente a exames para

avaliação quanto à manutenção da incapacidade. 3. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e

ampla dilação probatória, uma vez que a documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à

comprovação da alegada manutenção da incapacidade para o trabalho. 4. Não obstante a natureza alimentar do

benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a

necessidade de dilação probatória. 5. Inviável a análise de documentos não submetidos à apreciação pelo Juízo de

origem, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 6. agravo improvido."(TRF 3ª Região, AI nº

00160875520134030000, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzales, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/10/2013)

Assim, há de se aguardar a realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão

julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados

pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a

qualquer tempo, inclusive em sede de sentença.

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento jurisprudencial consagrado, razão pela qual NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no artigo 527, I, c.c. o artigo 557, "caput", ambos

do Código de Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P. I.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010916-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.010916-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : GIOVANNA BUENO LOPES incapaz

ADVOGADO : SP239251 RAPHAELA GALEAZZO

REPRESENTANTE : CLAUDINEIA BEZERRA BUENO

ADVOGADO : SP239251 RAPHAELA GALEAZZO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10024343820148260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS em face de

decisão que, nos autos da ação de concessão de auxílio-reclusão, deferiu o pedido de tutela antecipada (fl.47).

Irresignada, a Autarquia pleiteia a reforma do "decisum", ao argumento de que não foram preenchidos os

requisitos legais para o deferimento da antecipação da tutela.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semiaberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por

sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é

presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado

para R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos), pela Portaria MPS nº 333, de 29/06/2010, vigente à

época da prisão do pai da autora.

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados da 8ª Turma desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. LIMITE DE RENDA. SEGURADO DESEMPREGADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA.I - Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão

do benefício de auxílio-reclusão, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. II - Segurado desempregado não

possuía rendimentos, à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado o limite de renda previsto pelo art.

13 da Emenda Constitucional nº 20/98. III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe

alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer

ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IV - A decisão deve ser

mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte. V - Agravo improvido." (APELREEX 1251991, Rel. Des.

Fed. Marianina Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012);"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL.

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO RECLUSO. CONSIDERADO DE BAIXA RENDA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - Presente requisito de

baixa renda para a implementação do benefício de auxílio-reclusão. Segurado desempregado por ocasião do

recolhimento à prisão. Circunstância que caracteriza, até prova em contrário, a sua baixa renda. Precedentes

jurisprudenciais. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.- Agravo legal a que se nega provimento."(AC 1539965, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, j. 30/07/2012, v.u., e-DJF3 10/08/2012)

No caso, observo que os documentos carreados neste instrumento constituem prova inequívoca e mostram-se

hábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado, porquanto demonstram que o genitor da parte
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autora encontra-se recluso, bem assim que, embora desempregado, mantinha a qualidade de segurado da

Previdência Social.

O parecer do Ministério Público Estadual acostado por cópia nesta via recursal (fls.44/45) no sentido de se

conceder a antecipação da tutela jurisdicional, assim dispôs: " (...) Verificamos dos documentos juntados que o

genitor da autora está preso e que era contribuinte da previdência social. No dia de sua prisão, ao que consta,

estava desempregado, mas ainda segurado da Previdência. O anterior salário de contribuição do recluso foi

pouco maior do valor indicado na Portaria Interministerial MPS/MF. Entendo que tal limitação é

inconstitucional, vez que inviabiliza, na grande maioria dos casos, o exercício do direito assegurado pelo inciso

V do artigo 203 da CF, por estabelecer exigência de valor aviltante como renda familiar".

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010917-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a documentação médica colacionada aos autos pela parte autora não comprova a sua

incapacidade para o trabalho.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja reformada a

decisão agravada.

Decido. 

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 38 e 45 constam documentos, relatando o acompanhamento médico da agravada.

Por outro lado, o exame realizado pela perícia médica do INSS concluiu que não há incapacidade laborativa (fl.

36).

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, sendo certo que os documentos apresentados pela agravada

não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela

jurisdicional.

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

2014.03.00.010917-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA DAS DORES NATO

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 30061402620138260363 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)"

 

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de

dano irreparável ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória resta impossibilitada a

antecipação da tutela pretendida.

Neste sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO

DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra

parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a

verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade

laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA (CPC, ART. 273). PRESSUPOSTOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

INDEFERIMENTO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O art. 273 do Código de

Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca e da

verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No

caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar

no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida,

sem necessidade de dilação probatória. Precedentes. 3. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu

antecipação de tutela requerida para a suspensão da "incidência da contribuição previdenciária, do GIIL-RAT e

de terceiros (INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE, Salário-Educação) da Autora sobre o adicional de 1/3 de férias e

sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos empregados anteriores à concessão dos benefícios do

auxílio-doença e auxílio-doença previdenciário" (fl. 64). No entanto, a agravante não instruiu o recurso com

documentos que comprovem a iminente prática de ato que possa sujeitá-la à incidência da contribuição

previdenciária, o que afasta a alegação de periculum in mora (a ação declaratória de inexistência de relação

jurídica, cumulada com repetição de indébito, foi instruída com documentos referentes ao ano de 2000, cf. fls.

120/674). Assim, deve ser mantida a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que a

agravante não demonstrou, no ato de interposição do recurso, a existência dos pressupostos autorizadores da

tutela antecipada pretendida, sem necessidade de dilação probatória. 4. Agravo legal não provido."

(5ª Turma, AI nº 411241, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 18/10/2010, DJF3 CJ1 Data:27/10/2010, p. 827).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do

Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela

jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova

inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano

irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo

próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença

tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de

carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da

incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a documentação

constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão de
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caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela se o deslinde do caso

reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para

determinar a cassação da tutela antecipada.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010959-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS em face de

decisão que, nos autos da ação de concessão de auxílio- doença e conversão em aposentadoria por invalidez

movida por Matheus Augusto Serafim, deferiu o pedido de tutela antecipada (fl.56).

Irresignada, a Autarquia pleiteia a reforma do decisum, ao argumento de que não foram preenchidos os requisitos

legais para o deferimento da antecipação da tutela.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez , quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença , por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e

mostram-se inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

É necessário destacar que tais documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde da

agravante, ou seja, deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique

incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação

dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial.

A constatação da incapacidade da agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável nesta

seara recursal em sede de cognição sumária.
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Dessa forma, é forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora,

isto é, não foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. A esse respeito,

confiram-se os seguintes julgados desta Corte:"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes

da presença deste requisito. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Fundação Espírita

Américo Bairral, do Centro de Atenção Psicossocial de Mogi Guaçu-SP e da Secretaria Municipal de Saúde de

Mogi-Guaçu, os quais apenas descrevem as enfermidades apresentadas pela paciente, sem, contudo, mencionar

qualquer incapacidade atual desta para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos

mencionassem eventual incapacidade da segurada, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica

realizada pelo INSS em 12.06.2013 (conforme se verificou em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que já

afastaria a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. A matéria só poderá ser

deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se

reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados

médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia

judicial. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."(TRF 3ª Região, AI nº 00207513220134030000, Sétima

Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014) . "AGRAVO LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. A aposentadoria por invalidez, prevista nos arts.

42 a 47 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Por se tratar

de benefício com caráter provisório, deve o segurado ser submetido periodicamente a exames para avaliação

quanto à manutenção da incapacidade. 3. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e ampla

dilação probatória, uma vez que a documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à

comprovação da alegada manutenção da incapacidade para o trabalho. 4. Não obstante a natureza alimentar do

benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a

necessidade de dilação probatória. 5. Inviável a análise de documentos não submetidos à apreciação pelo Juízo de

origem, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 6. Agravo improvido."(TRF 3ª Região, AI nº

00160875520134030000, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzales, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/10/2013) 

Assim, há de se aguardar a realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão

julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados

pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a

qualquer tempo, inclusive em sede de sentença.

Sob outro prisma, os laudos médicos acostados pelo autor na ação originária demonstram sê-lo portador de doença

congênita, de forma que, num juízo perfunctório, a incapacidade se afigura preexistente à aquisição da qualidade

de segurado. 

Nesse sentido: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . INCAPACIDADE PREEXISTENTE AO INGRESSO NO RGPS. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio- doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - A comprovação da preexistência de

incapacidade ao ingresso à Previdência inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez . (g/n)-

Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.- Agravo ao qual se nega provimento."(TRF 3ª Região, AC nº 0004318-02.2008.4.03.9999, Oitava Turma,

Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, e-DJF3 01/03/2013).

A constatação da qualidade de segurado do agravado demanda dilação probatória, análise inviável nesta seara

recursal em sede de cognição sumária.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

cassar a tutela deferida.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a documentação médica colacionada aos autos pela parte autora não comprova a sua

incapacidade para o trabalho.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja reformada a

decisão agravada.

Decido. 

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 40/49 constam documentos, relatando o acompanhamento médico da agravada.

Por outro lado, o exame realizado pela perícia médica do INSS em 23/01/2014 concluiu que não há incapacidade

laborativa (fl. 35).

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, sendo certo que os documentos apresentados pela agravada

não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela

jurisdicional.

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)"

 

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de

dano irreparável ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória resta impossibilitada a

antecipação da tutela pretendida.

Neste sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO

DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra

parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a

verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade

laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011). 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA (CPC, ART. 273). PRESSUPOSTOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

INDEFERIMENTO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O art. 273 do Código de

Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca e da

verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No

caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar

no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida,

sem necessidade de dilação probatória. Precedentes. 3. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu

antecipação de tutela requerida para a suspensão da "incidência da contribuição previdenciária, do GIIL-RAT e

de terceiros (INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE, Salário-Educação) da Autora sobre o adicional de 1/3 de férias e

sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos empregados anteriores à concessão dos benefícios do

auxílio-doença e auxílio-doença previdenciário" (fl. 64). No entanto, a agravante não instruiu o recurso com

documentos que comprovem a iminente prática de ato que possa sujeitá-la à incidência da contribuição

previdenciária, o que afasta a alegação de periculum in mora (a ação declaratória de inexistência de relação

jurídica, cumulada com repetição de indébito, foi instruída com documentos referentes ao ano de 2000, cf. fls.

120/674). Assim, deve ser mantida a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que a

agravante não demonstrou, no ato de interposição do recurso, a existência dos pressupostos autorizadores da

tutela antecipada pretendida, sem necessidade de dilação probatória. 4. Agravo legal não provido."

(5ª Turma, AI nº 411241, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 18/10/2010, DJF3 CJ1 Data:27/10/2010, p. 827).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do

Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela

jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova

inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano

irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo

próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença

tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de

carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da

incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a documentação

constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão de

caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela se o deslinde do caso

reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para

determinar a cassação da tutela antecipada.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011002-54.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA CACILDA GOMES contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que concedeu à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que

comprove o indeferimento do seu pedido na esfera administrativa.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a falta de prévio

requerimento administrativo não representa óbice ao ajuizamento de demanda de natureza previdenciária.

Decido: 

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 06 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios

da Assistência Judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

De acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Egrégia Corte, em se tratando de ação de natureza

previdenciária, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, afigura-se razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um requerimento administrativo,

demonstrando a necessidade de intervenção do Poder Judiciário, ante a configuração de uma pretensão resistida.

Ainda conforme posicionamento deste Tribunal, somente nos casos de provável indeferimento na esfera

administrativa, está dispensada a necessidade de requerimento prévio junto à autarquia previdenciária.

A propósito, transcrevo:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL - PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - CARÊNCIA - EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. - Em que pese o princípio da

inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a administração

previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se

notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do

mérito, em juízo. - Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à

comarca de origem, para regular prosseguimento do feito."

(7ª Turma, AC nº 912338, Des. Fed. Eva Regina, j. 29/06/2009, DJF3 CJ1 Data: 22/07/2009, p. 552).

 

Ressalto, ainda, recente posicionamento da 2ª Turma do STJ, ao qual me curvo, no sentido da necessidade de

comprovação do indeferimento da concessão do benefício na via administrativa para a configuração do interesse

de agir, excepcionando-se os casos de notória oposição da autarquia previdenciária:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 1310042, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15/05/2012, DJe 28/05/2012). 
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No caso dos autos, a autora postula a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não se tratando,

portanto, de hipótese notória e potencial de recusa da autarquia previdenciária, razão pela qual a exigência de

prévio requerimento administrativo não deve ser dispensada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011133-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROMULO ALVES FRANCO DE ALBUQUERQUE contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu a antecipação dos efeitos

da tutela, que visava ao restabelecimento/concessão do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a documentação médica colacionada aos autos comprova a sua incapacidade para o

trabalho.

Requer, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, e, ao final, o provimento do recurso, para que seja

concedida a tutela antecipada.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 23 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário,

portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

 Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 26/31, constam documentos médicos juntados pela parte autora.

Por outro lado, o requerimento administrativo apresentado em 05.02.2014 foi indeferido com base em exame

realizado pela perícia médica do INSS (fl. 25).

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, sendo certo que os documentos apresentados pelo agravante

não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela

jurisdicional.

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)"

 

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de

dano irreparável ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória resta impossibilitada a

antecipação da tutela pretendida.
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Neste sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO

DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra

parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a

verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade

laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA (CPC, ART. 273). PRESSUPOSTOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

INDEFERIMENTO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O art. 273 do Código de

Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca e da

verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No

caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar

no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida,

sem necessidade de dilação probatória. Precedentes. 3. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu

antecipação de tutela requerida para a suspensão da "incidência da contribuição previdenciária, do GIIL-RAT e

de terceiros (INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE, Salário-Educação) da Autora sobre o adicional de 1/3 de férias e

sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos empregados anteriores à concessão dos benefícios do

auxílio-doença e auxílio-doença previdenciário" (fl. 64). No entanto, a agravante não instruiu o recurso com

documentos que comprovem a iminente prática de ato que possa sujeitá-la à incidência da contribuição

previdenciária, o que afasta a alegação de periculum in mora (a ação declaratória de inexistência de relação

jurídica, cumulada com repetição de indébito, foi instruída com documentos referentes ao ano de 2000, cf. fls.

120/674). Assim, deve ser mantida a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que a

agravante não demonstrou, no ato de interposição do recurso, a existência dos pressupostos autorizadores da

tutela antecipada pretendida, sem necessidade de dilação probatória. 4. Agravo legal não provido."

(5ª Turma, AI nº 411241, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 18/10/2010, DJF3 CJ1 Data:27/10/2010, p. 827).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do

Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela

jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova

inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano

irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo

próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença

tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de

carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da

incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a documentação

constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão de

caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela se o deslinde do caso

reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 14 de maio de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011214-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IZILDO APARECIDO MAZZEO contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que se declarou incompetente para julgar a demanda,

determinando a remessa dos autos à Justiça Federal de Catanduva/SP.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a competência do

Juízo de Direito do Foro Distrital de Tabapuã/SP para processar e julgar o feito, nos termos do artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada à fl. 09 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

No tocante à competência para julgamento das demandas previdenciárias, dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição

Federal:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

No caso, a demanda foi ajuizada perante o Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Tabapuã/SP, que

integra a Comarca de Catanduva/SP, sede de Vara da Justiça Federal e de Juizado Especial Federal.

Recentemente o Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de que a Vara Distrital não constitui foro

autônomo, configurando apenas uma divisão administrativa da Comarca à qual está circunscrita.

Assim, somente onde não houver Vara Federal instalada é que o Juiz Estadual da Comarca do domicílio do

segurado estará investido de jurisdição para processar e julgar as causas previdenciárias.

Nesse sentido, os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA PREVIDENCIÁRIA

DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008, DJe

28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200.

2. Ainda em acordo com a posição sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência

federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal.

2014.03.00.011214-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : IZILDO APARECIDO MAZZEO

ADVOGADO : SP208112 JOSE MAURICIO XAVIER JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 30004713620138260607 1 Vr TABAPUA/SP
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Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC

95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no CC 118.348/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Terceira Seção, julgado em 29.02.2012, DJe 22.03.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no CC 119.352/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção, julgado em 14.03.2012, DJe

12.0./2012).

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E

FEDERAL. VARA DISTRITAL VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA

FEDERAL DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88). INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE.

Inexiste a delegação de competência federal prevista no artigo 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se

vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e

3ª Seções desta e. Corte Superior). Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara

de Piracicaba - SJ/SP."

(CC 95.220/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, julgado em 10.09.2008, DJe 01.10.2008).

Trago, mais, acerca do tema, julgados desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. ART.

109, §3º, DA CF. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL AFASTADA. EXISTÊNCIA DE JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL INSTALADO NA SEDE DA COMARCA.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A demanda foi ajuizada perante o Juízo de Direito da Vara Única Distrital de Paranapanema-SP, que integra

a Comarca de Avaré-SP, sendo que, em Avaré-SP, há sede de Vara da Justiça Federal (Juizado Especial

Federal).

3. Segundo recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça, somente se não houver Vara Federal instalada na

Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz Estadual estará investido de jurisdição para processar e julgar

as causas previdenciárias.

4. Conforme esclarece o Colendo Superior Tribunal de Justiça, a competência para o julgamento e

processamento das causas em que são partes o INSS e segurado ou beneficiário somente será do Foro Distrital

na hipótese de a Comarca à qual pertence não sediar Vara da Justiça Federal.

5. Portanto, ainda que no município em que se encontra instalado o Foro Distrital não exista Justiça Federal, a

aferição da competência para o processamento das causas previdenciárias deverá levar em consideração o fato

de haver ou não Justiça Federal na sede da Comarca à qual está vinculado o Foro Distrital.

6. Ante o exposto, não se há de falar em competência delegada (prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal) no presente caso.

7. Agravo Legal a que se nega provimento."

(AI 502228, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 16/12/2013, p. 08/01/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE DIREITO DE VARA

DISTRITAL. INAPLICABILIDADE DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

I - O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual a delegação de competência prevista

no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser aplicada às varas distritais, quando

existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas.

II - Uma vez que o Foro Distrital de Paranapanema pertence à circunscrição judiciária da Comarca de

Avaré/SP, sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, §1º, do CPC)."

(AI 515089, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 03/12/2013, p. 11/12/2013)

Dessa forma, existindo Vara da Justiça Federal, bem como do Juizado Especial Federal (Vara Federal de

competência mista) em Catanduva, não há que se falar na aplicação do disposto no § 3º do artigo 109 da

Constituição.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.
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São Paulo, 14 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011472-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO ROSA contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo

a quo que, em sede de ação previdenciária, declinou da competência e determinou a remessa dos autos a uma das

Varas da Subseção Judiciária de Jundiaí/SP, à qual pertence o município do domicílio da parte autora.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que é facultado ao

segurado ajuizar ação contra instituição previdenciária perante o Juízo Federal de seu domicílio ou nas Varas

Federais da Capital do Estado.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso, para que seja mantida a

competência da Vara Federal da Capital.

Decido:

Tendo em vista a declaração apresentada à fl. 34 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Revendo meu anterior posicionamento, entendo que razão assiste à parte agravante.

No tocante à competência para julgamento das demandas previdenciárias, dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição

Federal:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

 

Estabelece, ainda, a Súmula 689 do C. Supremo Tribunal Federal que:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro".

 

Assim, é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar

de sede de vara federal, pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o

município do seu domicílio está inserido; ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

No caso, a demanda foi ajuizada perante Vara Federal da Capital do Estado de São Paulo e o MM. Juízo a quo

declinou da competência, sob o fundamento de que, existindo Vara Federal instalada no domicílio do autor, a

competência é absoluta.

Da análise dos autos, verifico que o autor é domiciliado na cidade de Várzea Paulista, que faz parte da 28ª

2014.03.00.011472-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ANTONIO ROSA

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00094518520124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, com sede em Jundiaí/SP, conforme o Provimento nº 395, de

08/11/2013.

Portanto, residindo a parte autora no Estado de São Paulo, é perfeitamente possível a propositura da ação na

Capital do Estado.

Nesse sentido, os seguintes julgados: AI 528950, Rel. Desembargador Federal Marcelo Saraiva, p. 09/05/2014;

AI 528946, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, p. 12/05/2014; AI 526215, Rel. Desembargador

Federal David Dantas, p. 07/05/2014; AI 525223, Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral, p. 07/05/2014,

AI 527249, Rel. Desembargador Federal Souza Ribeiro, p. 06/05/2014.

 

Cumpre ressaltar, ademais, que se trata de competência territorial relativa, que não pode ser declinada de ofício.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF.

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF."

(STJ - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 87962 Processo: 200701689229 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA

SEÇÃO Data da decisão: 28/03/2008 Documento: STJ000322558 DJE DATA:29/04/2008 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento do feito perante a 8ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011982-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ MARIA PEREIRA em face da decisão do Juízo Federal

da 1ª Vara de Santo André/SP que, em execução de título judicial, indeferiu a expedição de precatório de valor

incontroverso e determinou o envio dos autos à Contadoria Judicial. 

O agravante relata que, em ação de cunho previdenciário, foi proferida sentença que julgou parcialmente

2014.03.00.011982-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : JOSE MARIA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00000012720144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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procedente o pleito inicial, condenando o INSS a computar, no cálculo da contagem de tempo de serviço para fins

de aposentadoria, o período de 01/01/63 a 30/10/69 e, uma vez somado o tempo necessário, a ser calculado pelo

réu, a conceder o benefício previdenciário de aposentadoria ao autor, a partir da data do requerimento

administrativo.

Narra que a sentença transitou em julgado e o feito se encontra na fase de execução do título judicial. Nesse sentir,

noticia que o executado, devidamente citado, opôs embargos à execução, apontando excesso na execução quanto à

diferença entre o valor apresentado pelo embargado (R$ 458.095,99) e o valor apresentado pelo INSS ( R$

216.732,53).

Diz que por ocasião da impugnação aos embargos à execução postulou a expedição de precatório da parte

incontroversa (R$ 216.732,53), montante apresentado pelo INSS como sendo o devido para o pagamento do

"quantum debeatur", pleito que restou indeferido, sendo esta decisão, portanto, objeto deste recurso.

Alega a possibilidade do pagamento do valor incontroverso antes mesmo do trânsito em julgado do processo de

execução, na forma do artigo 739,§2º, do Código de Processo Civil. Para ratificar suas assertivas colaciona alguns

arestos.

Aduz que a não admissão da execução parcial atenta contra a efetividade e a celeridade processual.

Pede a prioridade na tramitação do feito, nos moldes da Lei nº 10.741/2003, bem como a antecipação da tutela

recursal a fim de que seja determinada a expedição de precatório do valor incontroverso.

É o breve relatório.

DECIDO. 

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A decisão agravada é do teor seguinte: "Não há que se valor em valor incontroverso no presente momento, eis que

iniciada a execução, compete a este Juízo a apuração do valor tido como incontroverso, depois de estabelecido0

o contraditório e ouvido o contador judicial. Assim, diante da impugnação do embargado, remetam-se os autos

ao contador judicial para conferência dos cálculos apresentados, confirmando-os ou elaborando novas contas"

(fl.157).

A decisão recorrida encontra-se devidamente motivada e não existem nos autos elementos suficientes a convencer

o julgador da ofensa a qualquer disposição legal que possa resultar em risco de lesão grave ou de difícil reparação.

Cuida-se, na verdade, de poder geral de cautela do Juízo de 1ºgrau que, com o fito de observar o princípio do

contraditório, entendeu por bem remeter os autos à Contadoria Judicial para a conferência dos cálculos

apresentados pelas partes.

 Deveras, tendo em vista a divergência entre as partes, bem como por se tratar de montante elevado (R$ R$

216.732,53), entendo que deve ser mantida a decisão que determinou a remessa dos autos ao contador judicial,

para verificar a correta aplicação do julgado e, havendo necessidade, elaboração de nova conta de liquidação.

 

 

 

Nesse sentido colaciono excerto de aresto desta E. Corte Regional: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO PARA PAGAMENTO DO VALOR INCONTROVERSO.

REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR JUDICIAL. I - Em que pese a jurisprudência do C. Superior

Tribunal de Justiça admita a execução provisória do montante incontroverso do débito, no caso dos autos, tendo

em vista a divergência entre as partes, bem como por se tratar de montante elevado, deve ser mantida a decisão

que acolheu o requerimento da autarquia e determinou a remessa dos autos ao contador judicial, para, no prazo de

trinta dias, verificar a correta aplicação do julgado e, havendo necessidade, elaboração de nova conta de

liquidação. II - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC)" (AI [Tab]0010737-86.2013.4.03.0000, 10ª

Turma, Relator Des.Fed. Sergio Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013).

Anoto que o §2º do artigo 739 do Código de Processo Civil que dispunha sobre a execução provisória do julgado,

na hipótese de embargos parciais, foi revogado pela Lei nº 11.382/2006.

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria

Constituição, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno,

inclusive às entidades autárquicas. 

Desta feita, após a inclusão do § 3º no artigo 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 30, não
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resta mais dúvida de que os pagamentos judiciais das Fazendas Públicas somente poderão ocorrer após o trânsito

em julgado da sentença, restando vedado, nos moldes do § 4º do citado dispositivo constitucional, o

fracionamento ou a quebra do valor da execução.

Nessa esteira, o disposto no artigo 739-A do Código de Processo Civil não se aplica ao caso, tendo em vista o rito

especial estabelecido para a execução por quantia certa contra a Fazenda Pública.

 Saliente-se que embora se admita a execução da parcela incontroversa, especialmente nos caso de embargos de

devedor parciais, esta não é a hipótese dos autos, uma vez que a discordância da autarquia previdenciária, em sede

de embargos de devedor abrange a atualização das prestações vencidas - juros e correção monetária -, bem assim a

verba honorária e a observância da prescrição quinquenal.

O embargante concordara tão somente com o valor da RMI apurado, na cifra de R$ 305,11.

 

Diante do exposto e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente

agravo de instrumento.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000366-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 69/74) que julgou procedente o pedido para

determinar a concessão do benefício de amparo social a partir da data da citação, obedecidos eventuais reajustes

que vierem a ser concedidos, sendo as parcelas vencidas pagas de uma só vez. Honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a data da Sentença. O Juízo a quo não

submeteu a Sentença ao reexame necessário.

 

Em suas razões, pugna pelo reconhecimento da Remessa Oficial; no mais, sustenta, em síntese, que não restaram

preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer seja o

termo inicial fixado a partir da data da juntada do laudo, bem como a aplicação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, no

tocante aos juros de mora e correção monetária.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo parcial provimento do Recurso

relativamente aos juros de mora e à correção monetária (fls. 113/117).

 

É o relatório.

 

Decido.

2014.03.99.000366-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEUSDETE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP213160 DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00139-7 1 Vr PENAPOLIS/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data da

citação deu-se em 14/01/2011 - fl. 19 e a Sentença foi prolatada em 21/08/2012 - fl. 74, bem ainda que o valor do

benefício é de 01 (um) salário mínimo.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo pericial (fls. 55/56) o autor é portador de polineuropatia e crise convulsiva devido a

alcoolismo crônico, sendo sua incapacidade total e permanente, sem condições de recuperação.

 

No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.
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O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à
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Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social (fls. 48/53) revela que o autor, separado judicialmente, reside de favor com sua ex-esposa e um

filho, de 34 anos de idade, em uma casa simples, sem forro, com piso de cimento queimado, quintal de terra,

composta por quatro cômodos e um banheiro, de propriedade de sua ex-cônjuge. Refere que a situação

socioeconômica do autor é precária, haja vista que não aufere qualquer renda.

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Fica mantido o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma

ciência da pretensão (art. 219 do CPC).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, no tocante aos juros de mora e à correção monetária.
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Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000464-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida (fls. 183/184) julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito

da incapacidade laborativa. Condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, fixando estes em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, contudo suspenso por ser a parte beneficiária da assistência judiciária gratuita.

A parte requerente apela às fls. 186/189 pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos

legais para a obtenção do benefício. 

Com a apresentação de contrarrazões pelo INSS, os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do

Ministério Público Federal pelo parcial provimento da apelação (fls. 203/208).

 

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (carteira de identidade - fl. 17), tendo nascido em

05 de junho de 1975, a autora possui, atualmente, 38 anos, não estando, portanto, compreendida no conceito legal

de idosa.

Por outro lado, é considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para

o trabalho, em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida. 

2014.03.99.000464-5/SP
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A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante. Entretanto, como

concluiu o r. Perito Médico à fl. 146, verbis: "Baseada nos fatos expostos e na análise de documentos conclui-se

que a autora NÃO apresenta incapacidade para o trabalho. Não é portador de patologia que o impede de

trabalhar. Não há atestados que comprovem a incapacidade para o trabalho. Não há exames complementares

que comprovam a incapacidade para o trabalho." 

Assim, não resta atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, ficando patente que a

pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação pretendida, sendo desnecessário averiguar-se

o preenchimento de outro requisito, qual seja a miserabilidade.

Nesse sentido, destaco, dentre tantos outros arestos, os seguintes precedentes desta C. Corte Federal:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. O magistrado deve decidir de acordo com

sua convicção, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC).

As provas produzidas nos presentes autos são suficientes ao deslinde da causa. Cumpre ressaltar que o laudo

médico pericial (51/55) analisou as condições físicas do autor e respondeu suficientemente aos quesitos das partes.

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou tê-la provida

por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da VF; art. 20, § 3º,

e art. 38 da Lei n.º 8.742, de 07.12.1993). 3. Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida

independente e para o trabalho, resta prejudicada a análise da hipossuficiência da parte Autora. 4. Agravo legal a

que se nega provimento." (TRF3ª Reg., AC nº 1522135, Sétima Turma, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, j.

20/02/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 01/03/2013). "AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI

Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi

proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Tribunal, com supedâneo no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Ausência dos requisitos necessários à

concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora. 3. Para os fins de concessão do benefício

pleiteado, conforme disposição do art.20, § 1º, as remunerações, percebidas, tanto pelo cônjuge, quanto pelo filho,

integram o cômputo da renda familiar. 4. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício

consistente no pagamento de um salário mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

5. Agravo Improvido."(AC 00046537920124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA,

TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 .FONTE_REPUBLICACAO.)

Não restando comprovada a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao

labor, primeiro dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício postulado, já que a parte requerente não é

idosa, torna-se desnecessário investigar se desfruta de meios para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido

pela família, na medida em que, por serem concomitantes, a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar

sua concessão.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela. 

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora posto que

manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência dominante.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000555-80.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia o recálculo de seu benefício previdenciário sem a

incidência do fator previdenciário, previsto na Lei n. 9.876 de 26 de novembro de 1999, bem como o pagamento

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Em sede de Apelação, a parte autora reitera o pedido posto na inicial e prequestiona a matéria para fins de Recurso

Extraordinário e Especial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não há se falar em cerceamento de defesa por dispensa de

produção de provas, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Pela mesma razão, é possível o julgamento da lide pelo juízo a quo valendo-se da sistemática prevista no artigo

285-A do Estatuto Processual Civil se a decisão atendeu aos critérios estampados no dispositivo legal em

comento.

Passo à análise do mérito.

Preenchidos os requisitos para obtenção de benefício previdenciário, o seu cálculo deve observar a legislação

vigente na data do requerimento administrativo. Portanto, se o segurado decidiu não se aposentar e continuou a

recolher contribuições, ficará sujeito à legislação vigente à época em que requerer a aposentadoria, ainda que as

normas sejam diversas ou menos benéficas que a anterior, pois não há direito adquirido à forma de cálculo, não

havendo se falar em violação ao princípio da isonomia.

A Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PEDRO OTAVIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00172-1 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo. 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional n. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional, senão vejamos:

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei.

(...)

 

Na sequência, foi editada a Lei n. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete:

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99).

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).
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I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei n. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os

sexos.

O benefício da parte autora foi concedido sob a vigência da Lei n. 9.876/1999, de modo que o INSS agiu

corretamente ao aplicar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial.

Em relação à inconstitucionalidade, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria,

indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal,

sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos:

 

DECISÃO

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999,

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

(...)

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado por meio de monocrática nesta Egrégia Corte Regional,

senão vejamos:

 

DECISÃO

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento

dos cálculos do INSS. 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no

qual combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de

contribuição da parte-autora.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC),

acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários

advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos

do art. 285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da

isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.
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97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou

sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz

julgar com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida

situação, viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia

fundamental da celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região,

10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o

processo idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em

todos os casos que entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes.

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro

que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos

todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos

previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de

transição em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da

mudança da legislação, o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se

falar em violação à isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito

(expectativa de direito) em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício

(direito adquirido). O argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da

solidariedade que orienta o sistema de seguridade social.

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-

se que a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de

35 (trinta e cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda

20/1998, o número de contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de

contribuição ficou sob os cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art.

29, I, dispõe sobre a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa

de sobrevida do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim,

aos cálculos dessa aposentadoria foram agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da

expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo
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legislativo, de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do

texto à Casa de Origem, razão pela qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do

montante da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo

discricionário do Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem

constitucional. É bem verdade que a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o

Judiciário deve ser curvar à legitimidade democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam

providências tais quais as contidas na Lei 9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999

preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade, em especial considerando a expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição

previdenciária.

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in

verbis:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17).
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Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da

EC 20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à

concessão da benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo,

adotado por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e

divulgar a expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus

métodos quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os

seguintes julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na

expectativa de vida.

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

Apelação desprovida."

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306).

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema

previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de

vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida,

pois a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio"

como regra de transição.

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade."

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430).

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão
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de seu benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o

cálculo da expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as

normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei

9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D.

10.02.2011, D.E. 03.03.2011 )

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício.

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003.

Sem as contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876 /99:

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão.

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator

previdenciário , instituído pela Lei 9.876 /99, como segue:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a
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Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches).

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos

julgados a seguir transcritos:

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência .

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE

TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. -

NÃO DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA-

APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876 /99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses
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em que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada

um número maior de contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito.

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do

benefício previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação desprovida.

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010)

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, D.

17.03.2011, D.E. 25.03.2011).

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002067-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. Sentença (fls.

37/38), que nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de salário-maternidade, julgou procedente o

pedido. Entendeu a r. Sentença que a autora comprovou ter dado à luz em 05.10.2010 e que restou devidamente

comprovada sua qualidade de segurada. Condenou ainda a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios de

15% sobre o valor da condenação, com correção monetária e juros de mora.

 

O INSS, em razões de Apelação acostadas às fls. 55/65, alega, em síntese que, o vínculo empregatícios existente

na CTPS da autora encerrou em 13.03.2009 e que sua condição de segurada somente se manteve até 15.06.2010.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2014.03.99.002067-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEXANDRINA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : SP245840 JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES

No. ORIG. : 13.00.00068-6 2 Vr BIRIGUI/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, é devido às seguradas da Previdência Social

durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e

oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação

no que concerne à proteção à maternidade.

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

[...]

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no

original)

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

[...]

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

[...]" (sem grifos no original)

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem

grifos no original)

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

[...]

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um)

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12

(doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício."(sem grifos no original)

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio,

o nascimento da criança.

 

Cumpre destacar os seguintes documentos anexados aos autos:

 

fl. 14: Certidão de Nascimento da filha da autora, ocorrido em 05.10.2010.

fls. 12/13: CTPS da autora com contratos entre 18.09.2008 e 19.12.2008 e 01.02.2009 e 13.03.2009.

Portanto, o nascimento está comprovado.
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A controvérsia está na comprovação da qualidade de segurada da autora na data do parto.

 

Assim dispõe o art. 15, da Lei nº 8.213/1991:

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

No caso em concreto, da análise da CTPS da autora (fl. 12/13), extrai-se que ela havia perdido a qualidade de

segurada e não há prova nos autos de que a requerente tenha sido beneficiária de seguro-desemprego, após a

cessação do último contrato de trabalho anotado em sua CTPS.

 

A autora teve seu vínculo laboral encerrado em 13.03.2009 e permaneceu em período de graça até 15.06.2010,

quando perdeu sua qualidade de segurada junto ao INSS.

 

Por conseguinte, o apelo autárquico merece ser provido.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou

não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em

11.12.207) (grifei) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da Autarquia, nos termos da fundamentação acima.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002732-17.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ao Autor, a partir do pedido administrativo, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas.

Inconformado, apela o INSS pleiteando pela reforma do julgado, sustentando a nulidade do laudo pericial e o

retorno ao trabalho pela Parte Autora, após o início da incapacidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Preliminarmente, observo ser prescindível a realização de nova perícia, tendo em vista que o médico perito

responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular registro no Conselho Regional

de Medicina. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do

perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido: "Não há de se falar em

cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Juízo a quo os elementos

suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão racional, previsto no artigo

131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a esclarecer, suficientemente, a

matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar a realização de nova perícia,

nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo:

0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013).

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 85/101), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial, cujo teor transcrevo: "Os quadros

tiveram início em 20/01/2010 e 2011. A incapacidade laboral teve início em 2011. Quanto aos aspectos

analisados o requerente é definitivamente inapto para o trabalho". 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

2014.03.99.002732-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO TEIXEIRA DA CRUZ

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

No. ORIG. : 08014183220128120026 2 Vr BATAGUASSU/MS
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Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social entre 29/09/1981 a 09/01/1982; 01/04/1985 a 28/06/1985; 05/03/1997 a 31/03/1998;

20/09/1999 a 29/09/1999; 01/12/2003 a 11/06/2004; 01/05/2008 a 07/2008; 03/09/2008 a 17/10/2008; 01/04/2009

a 15/05/2009; 03/08/2009 a 31/10/2009. Recebeu, igualmente, auxílio-doença entre 15/09/2012 a 07/04/2012.

Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 24/06/2012, resta comprovada a qualidade de segurada da

parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, a documentação carreada aos autos (fls.43) demonstra que a parte autora cumpriu a carência

mínima exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou

o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados

os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade

laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade

sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega

provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O

fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para

o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC

1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial

1 06/12/2013)

Cabe ressaltar que o fato de o autor ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não

obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto, impede

o recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Isso porque o benefício de aposentadoria por invalidez tem a finalidade de substituir a renda que o segurado

percebia enquanto exercia suas atividades laborais, devendo ser mantida enquanto perdurar a situação de

incapacidade.

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício de aposentadoria por invalidez reconhecida desde a citação, diante da

incompatibilidade entre a percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado.

 

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO

DO BENEFICIO E OLABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil

consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou

abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do benefício a

partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício. Precedentes

jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor, pois, o segurado

obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa manter-se nesse

período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde

restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de tempo, impõe-

se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6- Agravo

parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (NB 547.891.057-7),

porquanto comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, os mantenho em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data

da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para determinar que sejam descontados dos cálculos de liquidação os períodos em que o Autor exerceu atividade

laborativa, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.
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APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
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indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de
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novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.
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2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a
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ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação
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da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima

consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo

e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que

foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006117-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.006117-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MIGUEL HENRIQUE MACIEL MARTINS incapaz

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

REPRESENTANTE : GABRIELA MACIEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00037-1 2 Vr MOCOCA/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Miguel Henrique Maciel Martins, menor representado por sua genitora

Gabriela Maciel, em face da r. Sentença (fls. 84/87) que julgou improcedente seu pedido, em Ação Ordinária na

qual pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-reclusão.

 

Aduz, em síntese, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, pois não foi dada oportunidade à parte para a

produção de provas, e no mérito, que o detento não possui renda por estar desempregado. (fls. 89/96).

 

Parecer do Ministério Público pela manutenção da Sentença (fls. 112/116).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

 

 

Preliminarmente entendo que deva ser afastada a alegação de nulidade da Sentença, pois o próprio patrono da

autora às fls. 75/76 informa que "não possui interesse na realização da audiência prevista no art. 331 do CPC".

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...] (grifei)

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) Certidão de nascimento do autor e RG de sua representante (genitora) às fl. 22/23;

2) Certidão de recolhimento prisional (fl. 19);

3) Cópias da CTPS do recluso (fls. 24/25).

Portanto, o infante possui qualidade de dependente do segurado recluso comprovada por intermédio da cópia de
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sua certidão de nascimento.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     969/2678



universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

 

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 17.06.2011 (fl. 19), o genitor do autor estava trabalhando,

conforme se depreende de seu CNIS (fl. 28).

PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003
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O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de junho de 2011, foi de R$ 1.755,38 (fl. 28), portanto,

maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 568, de 31/12/2010, que fixou o teto em R$ 862,11, para o

período.

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO . 

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS

nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente. 

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91. 

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos. 

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS. 

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade. 

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga. 

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão . 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

interposta.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009931-90.2014.4.03.9999/MS

 

 

2014.03.99.009931-0/MS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Eurídice Maria da Silva Ferreira em Ação de Conhecimento por ela ajuizada

em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 19.06.2013 (fls. 90/93) a qual

rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à

obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não

conseguiu comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 98/109, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade. Prequestiona a matéria argüida para fins de eventual interposição de recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EURIDICE MARIA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : MS014920A RAYNER CARVALHO MEDEIROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR050278 DANTON DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00147-6 1 Vr PEDRO GOMES/MS
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Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).
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De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.
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(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA

NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO COMPROVADA. (...). 2. A

sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova material, uma vez que não

fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e período alegado,

resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo considerar o

mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de segurado

quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de
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benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

 O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA
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AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira
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vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia
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ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.
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Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 15. (nascida em 06.11.1943).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento, expedida em 1968 (fl. 18) na qual a autora é

qualificada como funcionária pública não configura o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e

doutrina.

 

A prova somente poderá ser emprestada do esposo caso a autora não possuísse profissão alguma, e neste caso, ela

possuía.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas às fls. 85/86, afirmaram conhecê-la há mais de 20 anos e que ela exercia

atividade rural. Mas sequer tinham conhecimento de seu labor urbano.

 

Como não existe prova material em nome da autora a comprovar seu labor rural, não há como ser concedido o

benefício requerido.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009990-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em

que pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em razão da prisão de seu pai, João Maria Lopes da Silva, ocorrida

em 12/10/2012.

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição ante a ausência da condição de baixa renda.

Apela a parte autora sustentando, em síntese, a comprovação de todos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado.

É o relatório.

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

2014.03.99.009990-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA VITORIA LOPES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP173896 KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA

REPRESENTANTE : GUILHERME GONCALVES ALCANTARA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00235-5 3 Vr TATUI/SP
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado

para R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos) pela Portaria MPS nº 2/2012, vigente à época da

prisão do pai da parte autora.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF: "PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO

DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS

SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE

FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo

decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro

para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao

referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual

adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116

do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e

provido." (STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator:

Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-RECLUSÃO . LIMITE DE RENDA. SEGURADO DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I

- Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio-reclusão , nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. II - Segurado desempregado não possuía rendimentos,

à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda

Constitucional nº 20/98. III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IV - A decisão deve ser mantida porque

calcada em precedentes desta E. Corte. V - Agravo improvido." (APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012). "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

RENDA DO SEGURADO PRESO AO TEMPO DO ENCARCERAMENTO. SEGURADO DESEMPREGADO.

PERÍODO DE GRAÇA. PRECEDENTES DO STF. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL. DISTRIBUTIVIDADE DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 1. A limitação constitucionalmente preposta refere-se a

mera distributividade do benefício de auxílio-reclusão. Ademais, importa notar que o valor fixado para fins de

"baixa-renda" não se mantém estagnado, o que, de fato, denotaria inconstitucionalidade em face dos avanços

temporais, tendo sido progressivamente elevado por intermédio de diversas Portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social. 2. Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o

auxílio- reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF),

estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que

esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim

considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00. 3. Oportuno salientar que a renda

bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do segurado preso, e não a

de seus dependentes. 4. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre

esclarecer que não se manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias

do Ministério da Previdência e Assistência Social. 5. O auxílio-reclusão é devido a dependentes do segurado

recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou

então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos

termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).6. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em

questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição (sua dependência econômica em relação ao recluso),

bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação.

É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir

renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais. 7. Verifica-se que ao tempo do encarceramento - ao

01.11.2011 (fl. 19), o genitor dos autores estava em período de graça, e, portanto, mantinha sua qualidade de

segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em dezembro de 2010, conforme o

documento de fl. 18, quando seu salário-de-contribuição foi no valor de R$ 1.338,00. 8. Apesar de seu último

salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 407, de 14.07.2011, que fixou o

teto em R$ 862,60, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do

benefício de auxílio-reclusão, pois o segurada, quando da sua prisão, encontrava-se desempregado, em período

de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999, já descrito acima, sendo de

rigor a concessão do benefício na presente hipótese. 9. Com relação ao recebimento do auxílio-doença pelo

segurado, sua cessação deu-se em 13.11.2011, conforme o documento de fl. 24, devendo ser o auxílio- reclusão

pleiteado, concedido a partir do dia 14.11.2011, pois é vedada por Lei a cumulação desses benefícios. 10. À vista

do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a

implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de auxílio-reclusão, haja vista estarem presentes os

critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil. 11. Vale acrescentar que, a irreversibilidade da tutela

antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela

mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273, § 3º, do

Código de Processo Civil. 12. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento

n. 0024473-11.2012.4.03.0000, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013, Relator: Des. Fed.

Fausto de Sanctis)

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu pai. No entanto,

conforme relatório CNIS de fls. 103, a remuneração bruta percebida pelo recluso à época de sua prisão era de R$

1.035,78 (um mil e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), valor superior ao limite de R$ 915,05

(novecentos e quinze reais e cinco centavos), estabelecido pela Portaria MPS nº 02/2012.

Dessa forma, ausente a comprovação da condição de baixa renda do segurado, desnecessária a verificação dos

demais pressupostos e indevido o benefício pleiteado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, para

manter a r. sentença recorrida, nos termos acima fundamentados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010333-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por MADALENA DO CARMO BERNARDINO com o objetivo de obter a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência de qualidade de segurado.

A parte autora apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a não apresentação de quesitos

suplementares, requerendo ao final, a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 105/113), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, sem possibilidade de reabilitação profissional, conforme resposta ao

quesito nº 2 (do Juízo) do laudo, cujo teor transcrevo: "2- A incapacitam total para o exercício de atividade laboral

que lhe garanta a subsistência. Não existe limitação , embora imponha necessite acompanhamento eventual para

algumas atividades. Apresenta déficit de memória e algumas restrições de deambulação quando da presença das

feridas em pés. "

In casu, ao apreciar a perícia médica, observa-se que o início da incapacidade da parte autora reporta-se ao ano de

1992, conforme atestou o perito judicial em resposta ao quesito nº 2 (do Juízo) do laudo realizado em 21/12/2012,

ora transcrito: "2 - A data de início da doença foi informada pela pericianda como iniciada há cerca de 20 anos, no

qual já houve necessidade de enxerto de pele para tratamento cirúrgico de feridas ulceradas de membros

inferiores".

Por sua vez, ao proceder à análise do requisito qualidade de segurado, verifica-se das informações constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral da

Previdência Social - RGPS, na qualidade de contribuinte individual, no período de outubro de 2007 a março de

2012 (fl. 74).

No presente caso, muito embora o médico perito não tenha fixado o início da incapacidade, depreende-se que a

doença incapacitante que acomete a requerente eclodiu no ano de 1992, conforme seu próprio relato (fls. 112).

Destarte, ao apreciar o conjunto probatório, percebe-se que por ocasião do surgimento da incapacidade no ano de

1992, a parte autora não detinha a qualidade de segurada, porquanto sua filiação à Previdência Social somente

sobreveio após o surgimento da doença incapacitante, consoante se depreende das informações contidas no CNIS

(fl. 74). 
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Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE AO INGRESSO NO RGPS.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao ingresso à Previdência inviabiliza a concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez . 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 0004318-02.2008.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, e-DJF3 01/03/2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, eis que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Juntou a parte autora com a inicial: cédula de identidade, atualmente com 54 anos de idade; documentos

médicos; CTPS, com registro, admissão em 01.09.2005, sem data de saída, como empregada doméstica;

comunicação de decisão do INSS, indeferindo pedido de auxílio-doença, apresentado em 09.01.2007.

III - O INSS traz aos autos pesquisa no sistema Dataprev, destacando consulta recolhimentos, de 09/2005 a

05/2007, como empregada doméstica.

IV - Perícia médica judicial atesta cirrose hepática, hipertensão arterial e varizes de esôfago. Existe incapacidade

total e definitiva, com início em junho de 2005. Destaca documentos médicos apresentados na perícia: exames e

laudos a partir de julho de 2005.

V - O laudo pericial foi claro ao afirmar o início da incapacidade em junho de 2005, tendo a requerente ingressado

no RGPS somente em 09/2005, quando contava já 48 anos de idade.

VI - É possível concluir que a autora já apresentava incapacidade para o trabalho, antes mesmo de sua filiação

junto à Previdência Social, afastando a concessão do benefício, nos termos do § 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

VII - Destaque-se que o laudo pericial é claro em expressamente apontar início da incapacidade - não meramente

da doença - em junho de 2005, tendo consignado valer-se de documentos médicos datados a partir de julho

daquele ano. 

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0005898-33.2009.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel

Perrini, e-DJF3 07/12/2012).

Logo, por se tratar de doença preexistente e considerando que a parte autora não detinha a qualidade de segurada

no momento do surgimento da incapacidade para o trabalho, torna-se despicienda a análise da carência.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010386-55.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Maria de Lourdes da Silva com o objetivo de obter a concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

 A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir

da citação, com o pagamento das parcelas atrasadas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, nos

termos da Resolução 134/2010 e Lei nº 11.960/09. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o

valor das prestações vencidas.

Apela o INSS, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a partir da data de apresentação do laudo

pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls.71/75), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme resposta aos quesitos do laudo pericial, cujo teor transcrevo:

"15. Em que consiste esta incapacidade e quais os elementos objetivos ao exame pericial? Incapacidade total. (...)

17. Qual a data do início da incapacidade laborativa? Justifique sua fixação. R: 18/04/2013, segundo atestado do

médico especialista". 

Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data apontada pelo perito, 18/04/2013, porquanto

comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL INCAPACIDADE TOTAL E

DEFINITIVA. TERMO INICIAL. DATA DO INÍCIO DA INCAPACIDADE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 1. (...) 4.

Atendidos na hipótese, portanto, os requisitos indispensáveis à concessão do benefício previdenciário, é devido o

benefício de aposentadoria por invalidez. Entretanto, à luz do o art. 43, §1º, "b", da Lei n. 8.213/91, o benefício

previdenciário vindicado é devido somente a partir da data da incapacidade (DII) da parte autora estipulada na

perícia ("ano de 2007"), não da data do requerimento administrativo, tanto menos do dia em que ele fora

indeferido administrativamente pelo INSS, como consignado na sentença. (...) 8. Remessa oficial parcialmente

provida." (TRF1, REO nº 20073300000197, Rel. Juiz Federal Convocado Márcio Barbosa Maia, e-DJF1

15/01/2014) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS DO

SEGURADO - INCAPACIDADE TOTAL - BENEFÍCIO DEVIDO A PARTIR DA CITAÇÃO - JURISPRUDÊNCIA

DO TRF DA 1ª REGIÃO - JUROS MORATÓRIOS, CORREÇÃO MONETÁRIA E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 1. (...) 6. Apelação improvida. Remessa oficial

parcialmente provida. Fixação do termo inicial do benefício a data da incapacidade da autora, fixada no laudo

pericial. (TRF 4ª Região, AC nº 200801990097833, Rel. Des. Federal Carlos Olavo, e-DJF1 04/11/2009) 
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para fixar o termo inicial do benefício na data indicada pelo laudo pericial, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010409-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 14.08.2012, por Marcio

Pires de Andrade, contra Sentença prolatada em 16.08.2013, que julgou procedente o pedido, para condenar a

autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de 04.08.2012 (fl. 45), dia seguinte à última cessação

desse mesmo benefício, sendo que as parcelas em atraso devem ser pagas corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15%

sobre o valor da condenação, até a data da sentença (fls. 88/92).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna, preliminarmente, pela necessidade da sentença ser submetida ao reexame

necessário. No mérito, requer a reforma da decisão recorrida, para a alteração do termo de início do benefício,

fixando-o na data da juntada da perícia judicial aos autos (fls. 105/107 vº). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A autarquia alega, preliminarmente, a necessidade da sentença ser submetida ao reexame necessário. Não lhe

assiste, contudo, razão, pois, não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação
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e o direito controvertido não excedam a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Dessa forma, rejeito a preliminar suscitada, não submetendo a r. Sentença ao reexame necessário, e passo à análise

do mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, de quaisquer dos requisitos legais

para a concessão do benefício, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Correta a r. Sentença, portanto, que considerou a avaliação do perito judicial (fls. 72/75), profissional habilitado e

equidistante das partes, para conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, fixado a partir de 04.08.2012 (fl. 45), dia seguinte à última cessação desse

mesmo benefício, aquele merece ser mantido, pois, embora o jurisperito tenha afirmado que sua incapacidade para

o trabalho tenha ocorrido somente em dezembro de 2012 (quesito 12 - fl. 75), não se torna crível que o autor tenha

recuperado sua capacidade para o labor, em agosto de 2012, quando houve a cessação do auxílio-doença pela

autarquia, para, em seguida, tornar-se inapto ao trabalho novamente.

 

A conclusão acima é corroborada pelos tópicos extraídos da própria perícia médica judicial (Descrição e

Discussão - fl. 73), os quais afirmam que após vários procedimentos cirúrgicos para tratamento da hérnia inguinal

bilateral, houve recidiva, ocorrência esta bastante incomum, conforme aponta o jurisperito, o qual também afirma

que seria prematuro o retorno do autor ao trabalho. Assim, mantenho a data de início do auxílio-doença, a partir

de sua última cessação.

 

Cumpre deixar assente, que os valores eventualmente pagos, após o evento acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Ressalto, por fim, que a vingar a tese do réu, do termo inicial coincidir com a data da juntada do laudo pericial aos

autos, haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à demanda,

postergaria o pagamento de benefício devido por fato anterior à própria cessação do benefício, na esfera

administrativa.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar suscitada, sendo
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desnecessária a submissão da Sentença ao Reexame Necessário, e NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010820-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 26.08.2012, por Antonio

de Souza, contra Sentença prolatada em 30.09.2013, que julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de 07.05.2012, sendo que as parcelas em atraso devem ser pagas

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora legais, idênticos aos aplicados à caderneta de poupança.

Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das

prestações vencidas até o trânsito em julgado da sentença, corrigido desde o ajuizamento da ação (fls. 72/75).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma parcial da decisão e requer a limitação da base de cálculo dos

horários advocatícios, conforme a regra da Súmula nº 111 do STJ, sem a incidência de juros ou que estes sejam

aplicados a partir da citação (fls. 82/86).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

2014.03.99.010820-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP221179 EDUARDO ALVES MADEIRA

No. ORIG. : 12.00.00243-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, de quaisquer dos requisitos legais

referentes à concessão do benefício, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, constatada pelo perito judicial, a parte

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, a partir de 07.05.2012.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

 

Quanto ao montante dos honorários advocatícios, este merece reforma, pois os 10% (dez por cento) referentes à

verba honorária, devem ser calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o

parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Em relação aos juros de mora, estes incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo

8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos

artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E,

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual

alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

Dessa forma, observando-se que a data de início do benefício (07.05.2012) ocorreu na vigência da Lei nº

11.960/2009, os juros de mora, que devem ser aplicados desde a citação, e a correção monetária devem ser

aplicados nos termos da referida lei, sendo que os honorários advocatícios serão apurados sobre esse montante.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

autarquia, para determinar a reforma do montante sobre o qual os 10% (dez por cento) dos honorários

advocatícios deve incidir, fixando-o sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença; e para determinar

que os juros moratórios e a correção monetária devem incidir sobre os honorários advocatícios, conforme

retromencionados, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010931-28.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo sem resolução do

mérito, com supedâneo no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da existência de coisa

julgada.

O Juízo a quo condenou a parte autora e seu patrono em litigância de má-fé no valor de 1% do valor corrigido da

causa, bem como, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Civil, condenou, ainda, solidariamente a parte

requerente e seu patrono a indenizar aos cofres públicos pelos prejuízos sofridos, mormente todo custo do trâmite

processual, além de honorários advocatícios fixados em 10% do valor corrigido da causa para o procurador

autárquico.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado, alegando, em resumo, inexistência da coisa julgada e da

litigância de má-fé.

Com contrarrazão, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Consoante o disposto no artigo 301,§3º, do Código de Processo Civil: "há coisa julgada, quando se repete ação

que já foi decidida por sentença, de que não caiba mais recurso".

Dos documentos acostados aos autos (fls. 57/83) extrai-se que a parte autora propôs ação anterior a esta, com

idêntico pedido e causa de pedir, distribuída junto ao Juizado Especial Federal de São Paulo, tendo sido proferida

sentença que julgou improcedente o pedido, decisão que transitou em julgado.

Tal fato acaba por evidenciar, de forma expressa, ofensa à coisa julgada, incidindo o preceito contido no artigo

267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Observe-se que a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, repetindo a

pretensão anteriormente julgada improcedente.

Portanto, não cabe a esta Corte reapreciar a questão já decidida anteriormente, que não dispõe mais de recurso,

tendo em vista a existência da coisa julgada.

Não se admite possa relativizar os efeitos da coisa julgada em sede de ação de conhecimento, como substitutiva de

ação rescisória.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA

POR IDADE. COISA JULGADA MATERIAL. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. PROFERIDO

NOVO JULGAMENTO. I - Transitada em julgado a sentença ou acórdão de ação anterior impõe-se o fenômeno

jurídico da coisa julgada material, o que os torna imutáveis, nos termos do artigo 467, do Código de Processo

Civil. II - O autor ingressou com idêntico pedido e cauda de pedir, pretendendo obter um novo julgamento da ação

anterior, utilizando-se deste segundo feito como substitutivo da ação rescisória, não proposta em tempo hábil para

rescindir o julgamento mal instruído. III - Não se conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº

10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. IV - Sentença anulada. V - Extinção do processo sem

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC. VI - Prejudicado o recurso do INSS." (TRF 3ª

Região, AC n. 0113418-04.1999.4.03.9999, 8ª T., Rel Des. Fed. Marianina Galante, j. 13/08/2007, DJU

2014.03.99.010931-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00152-3 2 Vr ARUJA/SP
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05/09/2007). "DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. REPETIÇÃO DE AÇÃO. COISA JULGADA. DOCUMENTO NOVO. AÇÃO RESCISÓRIA.

VIA ADEQUADA. IMPROVIMENTO. 1. A existência de prova nova enseja a propositura de ação rescisória, nos

termos do Art. 485, VII, do CPC e não a repetição da mesma ação. 2. Os argumentos trazidos na irresignação da

agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação

processual e em entendimento firmado por esta Turma. 3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos

precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão agravada. 4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n. 0023303-82.2009.4.03.9999, 10ª T., Rel Juíza Conv. Marisa Cucio, j. 17/08/2010, DJU

25/08/2010, p. 498) 2. Da condenação por litigância de má-fé. A sentença recorrida condenou a parte autora e seu

patrono em litigância de má-fé no valor de 1% do valor corrigido da causa.

Dispõe o artigo 17 do Código de Processo Civil que, in verbis: "Art.17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: I-

deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; II- alterar a verdade dos fatos; III-

usar do processo para conseguir objetivo ilegal; IV- opuser resistência injustificada ao andamento do processo; V-

proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;

VI- provocar incidentes manifestamente infundados; VII- interpuser recurso com intuito manifestamente

protelatório".

Da exegese legislativa extrai-se que as condutas elencadas no rol normativo consubstanciam-se exemplos do

descumprimento do dever de probidade estampado no artigo 14 do Código de Processo Civil.

Tais condutas, definidas positivamente, já que não omissivas, têm por escopo a procedência da pretensão posta em

Juízo ou, sabendo difícil ou mesmo impossível vencer, procrastinar deliberadamente o andamento do feito.

Pois bem, no caso, há peculiaridades que indicam a existência de má-fé processual, justificando a manutenção da

multa fixada pelo Juízo a quo.

Deveras, as ações foram ajuizadas em datas distintas, sendo uma petição inicial apresentada perante o Juízo

Estadual de Arujá e outra perante o Juizado Especial Federal de São Paulo.

Cumpre salientar que em 20/11/2009 foi proferida a sentença que julgou improcedente o pleito formulado junto ao

Juizado Especial Federal de São Paulo enquanto a presente ação foi distribuída em 05/10/2010.

Nessa esteira, não se afigura crível que a interposição ocorreu de forma acidental ou por mero descuido. O

ajuizamento concomitante de ações idênticas evidencia que houve o escopo de burlar o princípio constitucional do

juiz natural.

Confira-se aresto do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR.

DESBLOQUEIO DE ATIVOS RETIDOS PELA MP Nº 168/90. EXTINÇÃO DO FEITO EM RAZÃO DE

LITISPENDÊNCIA. IMPOSIÇÃO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. I - Verificada a litispendência

de ações, extinguiu-se o feito com respaldo no art. 267, V, do CPC, impondo-se, ainda, multa por litigância de

má-fé, caracterizada pelo fato de que os autores distribuíram, concomitantemente, duas ações idênticas,

objetivando por certo que alguma delas se direcionasse a Juízo que lhes fosse mais conveniente. II - Este Superior

Tribunal de Justiça esposa o entendimento de que A Parte que intencionalmente ajuíza várias cautelares, com o

mesmo objetivo, até lograr êxito no provimento liminar, configurando a litispendência, litiga de má-fé, devendo

ser condenada na multa específica (REsp nº 108.973/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ

de 09.12.1997). No mesmo sentido: RMS nº 18.239/RJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 13.12.2004, AgRg

no REsp nº 466.775/DF, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 01.09.2003. III - Recurso

especial provido." (STJ, REsp nº 1055241-SP; Rel. Min. Francisco Falcão; 1ª Turma; DJ 15.09.2008).

Esta E. Corte Regional tem repudiado a prática, conforme os seguintes julgados: "AGRAVO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COISA JULGADA. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do

disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. A propositura de ação

anterior, com as mesmas partes, causa de pedir, pedidos idênticos e com sentença transitada em julgado, enseja a

decretação do instituto processual da coisa julgada. 3. Mantido a condenação em litigância de má-fé, a exemplo da

propositura de ação com identidade de partes, causa de pedir e pedido, em juízos distintos, sem mudança de

domicílio ou comprovação de agravamento do estado de saúde, dentro de exíguo lapso temporal. 4. Agravo

improvido." (AC - APELAÇÃO CÍVEL 0014842-53.2011.4.03.9999, SÉTIMA TURMA, Relator JUIZ

CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/04/2013). "PREVIDENCIÁRIO.

CUMULAÇÃO INDEVIDA. APOSENTADORIAS PREVIDENCIÁRIA E ACIDENTÁRIA. AJUIZAMENTO

DE OUTRA AÇÃO. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. FATO OMITIDO NA FASE DE

CONHECIMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DO ADVOGADO. - Nos termos do art. 124, II, da Lei nº

8.213/91, são inacumuláveis os benefícios de aposentadoria por invalidez acidentária e previdenciária. - Alegação

de direito adquirido que não prevalece em face da má-fé e deslealdade processual. - Má-fé da advogada do

embargado, que ajuizou duas ações, em Juízos diferentes, quase que de modo simultâneo, objetivando a concessão

de dois benefícios da Previdência Social sob o mesmo fundamento, omitindo tais fatos no curso das ações. -

Existência inicial de litispendência e, após, de coisa julgada (artigo 301, § 3º, do CPC). - Apelação do embargado

parcialmente provida". (APELAÇÃO CÍVEL 0208934-33.1998.4.03.6104, SÉTIMA TURMA , Relator: JUIZ
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CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, DJU DATA:28/02/2008 PÁGINA: 929). "PROCESSO CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO, CONDENAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AJUIZAMENTO. AÇÕES IDÊNTICAS. - É

dever da parte proceder com lealdade e boa-fé. - O autor submeteu ao Poder Judiciário a análise do mesmo pedido

por duas ocasiões, nomeando os mesmos procuradores. E mais, há dúvida quanto ao recebimento de valor

indevido. - A litigância de má-fé é certa. Não há que se dizer que a parte autora, tendo ajuizado duas ações com o

mesmo pedido, em foros e períodos diferentes, obtendo resultados procedentes com expedição de requisições de

pequeno valor, tenha agido com lealdade e boa-fé. - Agravo de instrumento a que se nega provimento". (AG nº

2008.03.00.001780-0, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j.03.11.2008). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - Tendo a parte autora demandado em mais de uma

oportunidade com vistas à obtenção de mesmo benefício, incorreu em litigância de má-fé, consubstanciada no

dolo de utilizar o processo para a obtenção de objetivo manifestamente ilegal (art. 17, III, do CPC). - O caso dos

autos não é de retratação. A agravante aduz que não se há falar em litispendência, uma vez que se trata de causas

de pedir diversas e, pleiteia o afastamento da condenação em pagamento de multa por litigância de má-fé. Decisão

objurgada mantida. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta

superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido".

(APELAÇÃO CÍVEL - 1646369, Processo: 0023324-87.2011.4.03.9999, UF: SP, Rel. Des. Fed. VERA

JUCOVSKY, Data do Julgamento: 16/01/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2012).

Caracterizada a litigância de má-fé, há para o improbus litigator o dever de indenizar. Corolário, a condenação

imposta cumpriu o preceito normativo inserto na norma processual (art.18,§ 2º, CPC) e o quantum restou

justificadamente bem fixado, não comportando redução.

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

P. I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010957-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez à Autora, a partir da cessação indevida do auxílio doença, com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor

2014.03.99.010957-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARILZA APARECIDA GARBELOTE incapaz

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

REPRESENTANTE : JACIRA DOS SANTOS GARBELOTE

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00091-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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das parcelas vencidas, observada a súmula 111, do STJ.

Irresignada, apela a parte autora, requerendo a fixação do acréscimo de 25% ao benefício, conforme conclusão do

laudo pericial.

Apela o INSS pleiteando pela fixação do termo inicial do benefício a partir da data de juntada do laudo pericial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No que toca à concessão do adicional de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez reclama que o

requerente necessite de ajuda permanente de outra pessoa para realizar suas atividades habituais, em face da

incapacidade definitiva (art. 45, da lei 8.213/91 c/c Anexo I, do Decreto 3048/99).

Diante do conjunto probatório apresentado, entendo não se tratar de hipótese de cabimento do referido adicional.

O termo inicial do benefício deve ser mantido, tal qual fixado na r. sentença, na data da cessação do auxílio-

doença (NB 5362359840), porquanto comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício de

atividade laborativa.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO às apelações.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011117-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.011117-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : EVELYN CAMARGO

ADVOGADO : SP049636 ORLANDO DE ARAUJO FERRAZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 13.00.00087-1 2 Vr JACAREI/SP
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Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que EVELYN

CAMARGO pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a conceder a requerente o benefício de auxílio doença

previdenciário, desde sua cessação, observada a vigência da Lei nº 11.960/09. Houve condenação em honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, "in verbis": "PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR:

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL NÃO

CONHECIDO. I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as

ações e os recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes.

Por isso, os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de

segundo grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de

decisão singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da

economia processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. II - O

"novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de

segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por meio de

decisão monocrática. III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª

Região." (STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do julgamento:

03.03.1998 - publicado no DJ em 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,

alcança o reexame necessário."

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (01/03/2013) e a data da sentença (29/08/2013), que o valor total da condenação não alcançará a

importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL -

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Não estão sujeitas ao duplo grau de

jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil (...) Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS

provida". (TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado

em 17/9/2009)

Na esteira desse entendimento cumpre destacar decisões monocráticas desta E. Corte Regional: AC nº

2007.61.83.006125-0/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 14/03/2014;AC nº

2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, 7ª Turma, data do julgamento 16/11/2009.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.I.
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São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011126-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Creuza Maria Filho, em Ação de Conhecimento ajuizada em 08.02.2011, em

face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 14.11.2013, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00, cuja cobrança fica suspensa em razão de ser beneficiária da

justiça gratuita (fls. 154/155).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida ou por nova perícia a ser realizada

por especialista (fls. 157/176).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

2014.03.99.011126-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CREUZA MARIA FILHO

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00016-8 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 75/80) afirma que a autora apresenta hipertensão arterial sistêmica, osteoartrose, doença

diverticular do cólon esquerdo, litíase renal e miopia. Relata que não há crepitação em joelhos e que os reflexos

tendíneos estão presentes e simétricos; os ombros encontram-se livres, sem limitação funcional; que há presença

de calosidades palmares em ambas as mãos; e que a força muscular está preservada, bem como a capacidade

funcional da coluna vertebral. Conclui, assim, após exame físico criterioso e análise da documentação juntada aos

autos, que seu quadro clínico não lhe provoca incapacidade laborativa.

 

Vale ressaltar que o exame físico-clínico é soberano, e que os exames complementares somente têm valor

quando se correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente no exame clínico realizado

na autora.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão do jurisperito,

profissional habilitado e equidistante das partes. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que

alega na inicial, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 
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III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Observo, por fim, que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em

realização de mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo

Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver

suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico

de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Destaco, assim, que o fato do laudo pericial ter-lhe sido desfavorável, não elide a lisura, confiabilidade e

idoneidade com que foi realizado.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios

previdenciários em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011268-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.011268-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA MADALENA PEREIRA RENNO PINTO

ADVOGADO : SP091278 JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a cessação

indevida, acrescido de juros e correção monetária, fixando os honorários em R$ 1.000,00.

A parte autora apelou, requerendo a majoração dos honorários fixados, para 15% sobre o valor da condenação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

Versou a presente demanda sobre o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, tendo o MM. Juiz "a quo"

fixado a verba honorária em R$ 1.000,00.

Tenho que merece reforma parcial a decisão, para, nos termos de iterativa jurisprudência desta E. Corte Regional,

fixar os honorários de advogado, em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A propósito:

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. DESCABIMENTO. NOVO LAUDO

PERICIAL. REQUISITOS LEGAIS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO

PREENCHIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada

deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que não é

obrigatório o deferimento de prova oral ou qualquer outra prova requerida na inicial quando aquelas produzidas

durante a instrução forem suficientes ao livre convencimento motivado do Juiz. Ainda, o laudo pericial realizado

judicialmente goza de presunção de legitimidade perante os órgãos julgadores, tendo como fundamento o único

mister de bem solucionar as ações previdenciárias sob a égide de critérios técnicos e legais elaborados com a

finalidade exclusiva de promoção da Justiça aplicada ao caso concreto. 3. De acordo com a resposta dada pelo Sr.

Perito no quesito de nº 5 do INSS, a autora apresenta incapacidade parcial e temporária, fazendo jus, portanto, ao

benefício de auxílio doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 4. Quanto aos honorários advocatícios,

em observância ao art. 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil e à súmula nº 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento)." (TRF 3ª Região, AC nº 00087959220134039999, Rel. Des. Federal Marcelo

Saraiva, DE 19/02/2014)

 

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada

deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. O benefício de aposentadoria por invalidez restou concedido a partir da

citação do INSS, no valor calculado na forma do artigo 44 da lei 8.213/91, de modo que o montante devido pela

Autarquia Ré no período compreendido entre os marcos temporais descritos, com a incidência de juros e correção

monetária, não alcança o valor econômico necessário para admissão da Remessa Oficial. 3. A base de cálculo dos

CODINOME : MARIA MADALENA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00010-8 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos da

Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC, conforme

entendimento firmado por esta 7ª. Turma. 4. Agravo improvido." (TRF 3ª região, REO nº

00249801120134039999, Rel. Juiz Conv. Douglas Gonzales, DE 16/10/2013)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações devidas, na forma acima

explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011371-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez à Autora, a partir da data do indeferimento do auxílio doença, com o pagamento das parcelas

atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10%

sobre o valor da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS pleiteando pela reforma do julgado, com a fixação do termo inicial do benefício a

data da apresentação do laudo pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls.72/77), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade
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para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial, cujo teor transcrevo: "O periciando

apresenta incapacidade laborativa total e definitiva omniprofissional". 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social por períodos descontínuos entre 1976 e 2005. Recebeu, igualmente, auxílio-doença entre

21/08/2005 a 30/04/2006.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, a documentação carreada aos autos (fls.45/46) demonstra que a parte autora cumpriu a carência

mínima exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou

o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados

os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade

laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade

sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega

provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O

fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para

o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC

1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial

1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser mantido, pois, fixado na data do requerimento administrativo (NB

31/570.100.337-6), porquanto comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício de atividade

laborativa.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença,
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nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e à remessa

oficial, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011395-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez à Autora, a partir da data de realização da perícia, com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da

condenação.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado, para fixação do termo inicial do benefício a partir da data

e início da doença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 183/187), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial, cujo teor transcrevo: "O Autor é

portador(a) de moléstias e seqüelas que impedem o desempenho de atividades laborativas - incapacidade total e
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permanente insuscetível de reabilitação". 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (NB 5474234682), porquanto

comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

A propósito:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 1. O termo inicial da

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez é a prévia postulação administrativa ou o dia

seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Ausentes a postulação administrativa e o auxílio-doença, o termo a

quo para a concessão do referido benefício é a citação. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não provido"

(STJ, AGResp nº 201303749933, Min. Herman Benjamin, DE 07/03/2014)

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011402-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por DELFINA MACIEL DE ALMEIDA com o objetivo de obter a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da

data do requerimento administrativo, com o pagamento das parcelas atrasadas corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das prestações

vencidas. Submetida a decisão ao reexame necessário.

Apela o INSS, pleiteando pela fixação do termo inicial do benefício a partir da data de apresentação do laudo

pericial e, mais, pela exclusão do período laborado pela Autor em concomitância com o benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência
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dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls.96/101), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme resposta aos quesitos do laudo pericial, cujo teor transcrevo:

"Pelo exposto, pelos dados colhidos, pelo exame realizado concluímos que a examinanda é portadora de quadro

psicopatológico que a incapacita definitivamente para o trabalho do qual possa prover o seu sustento". 

Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, porquanto

comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial

processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo

indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no

âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na data do requerimento. 2. Agravo regimental improvido. (STJ,

AgResp nº 201002003578, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 26.09.2011)

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA CC APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ALTERAÇÃO TERMO

INICIAL. DATA DO LAUDO. DESCABIMENTO. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2.

Quanto à questão principal, reitere-se que, no caso dos autos, uma vez que a perícia não fixou data de início da

incapacidade do autor, é de entendimento do STJ que deverá ser fixada na data do requerimento administrativo, e

na ausência deste, na data da citação da autarquia previdenciária. 3. Agravo improvido.

(TRF 3ª região, AC nº 00368080420134039999, rel. Des. Federal Marcelo Saraiva, DE 19/02/2014)

Cabe ressaltar que o fato de a parte autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face

da não obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto,

impede o recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Isso porque o benefício de aposentadoria por invalidez tem a finalidade de substituir a renda que o segurado

percebia enquanto exercia suas atividades laborais, devendo ser mantida enquanto perdurar a situação de

incapacidade.

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício de aposentadoria por invalidez, diante da incompatibilidade entre a

percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO

DO BENEFICIO E OLABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil

consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou

abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do benefício a

partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício. Precedentes

jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor, pois, o segurado

obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa manter-se nesse

período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde

restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de tempo, impõe-

se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6- Agravo

parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para determinar a exclusão do período de exercício de atividade laborativa, após a data de início do benefício de

aposentadoria por invalidez , na forma acima explicitada.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011410-21.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez à Autora, a partir da data de sua incapacidade, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros, nos termos da Lei 11.960/09. Os honorários advocatícios foram fixados em

10% (dez por cento). 

Inconformado, apela o INSS pleiteando pela reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 67/79), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Por sua vez, ao proceder à análise do requisito qualidade de segurado, verifica-se das informações constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo

Regime Geral da Previdência Social nos períodos de 1998 a 2006; 26/02/2007 a 31/01/2008; 12/05/2008 a

20/08/2008; 28/10/2008 a 05/11/2008 e 01/02/2011 a 03/04/2012.

Destarte, ao apreciar o conjunto probatório, infere-se que por ocasião do surgimento da incapacidade, nos dizeres

do perito "15. Qual a data de início da doença a que está acometido o autor? Qual a data de início de sua

incapacidade? Epilepsia aos oito anos, a hepatoesplenomegalia foi comprovada pela ecografia em 2010. A

incapacidade se agudizou em 2010", (fl. 76), a parte autora não mais detinha a qualidade de segurada. Nesse

sentido, os seguintes julgados:1. "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS

NÃO PREENCHIDOS. FALTA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

2014.03.99.011410-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO NEUBURG

ADVOGADO : MS003440A RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00617-8 1 Vr ELDORADO-MS/MS
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agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. De acordo com o laudo médico pericial, o autor é portador

de Transtorno Afetivo Unipolar Depressivo Crônico, estando incapacitado total e permanentemente para o

trabalho. No entanto, afirma que o início da incapacidade é em 2006, data na qual, segundo seu CNIS, não mais

detinha qualidade de segurado. 3. Destarte, em que pese a patologia apresentada pelo autor, sua incapacidade é de

data posterior à perda da qualidade de segurado, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido."( APELAÇÃO CÍVEL 0000030-75.2012.4.03.6117, 7ª Turma, Rel.Des. Fed. Marcelo Saraiva, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:07/03/2014).2. "PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ . AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. Prova testemunhal contraditória com

relação ao momento em que o autor cessou o labor rural. Laudo pericial considera o início da incapacidade em

31.05.2007.Considerando seus vínculos empregatícios (até 07/1999), verifica-se que o prazo de doze meses,

previsto no artigo 15 da Lei n° 8.213/91, foi excedido, visto que ajuizou a ação somente em 15.03.2010, não

sendo hipótese de dilação nos termos dos parágrafos 1º e 2º do dispositivo retromencionado.Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.Agravo

ao qual se nega provimento."(TRF 3ª Região, AC nº 0045940-90.2010.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, e-DJF3 08/02/2013).

3."PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. A parte autora não

tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois houve ausência de contribuições por tempo um lapso de

tempo superior ao período de graça, razão pela qual houve perda da qualidade de segurado - O caso dos autos não

é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.- Eventual alegação de que

não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso em

mesa para julgamento colegiado.- Agravo legal não provido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0018691-96.2012.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, e-DJF3 14/11/2012)

Logo, considerando que a parte autora não mais detinha a qualidade de segurada no momento da eclosão da

incapacidade para o trabalho, torna-se despicienda a análise da carência.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da autora.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000549-75.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.000549-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LENIR DO CARMO DE AZEVEDO DUTRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de benefício previdenciário

aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas

dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e, inconformada, apela a parte autora e insiste no

pedido posto na inicial.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

A r. sentença não merece reforma.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

No. ORIG. : 00005497520144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica na Carta de Concessão e em consulta realizada ao Sistema Plenus, o salário de

benefício apurado está abaixo do valor teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo

Tribunal Federal de equiparação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000596-49.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

2014.61.83.000596-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANNA MARIA MEDINA LOWER

ADVOGADO : SP234499 SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005964920144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores
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recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui
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reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada
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com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,
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devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."
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(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Indefiro o pedido de tutela antecipada, porque ausentes os requisitos para a concessão da medida.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA e, com fundamento no artigo 557, §

1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à

desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo

benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada,

sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da

fundamentação acima.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000804-33.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia o recálculo de seu benefício previdenciário sem a

incidência do fator previdenciário, previsto na Lei n. 9.876 de 26 de novembro de 1999, bem como o pagamento

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Em sede de Apelação, a parte autora reitera o pedido posto na inicial e prequestiona a matéria para fins de Recurso

Extraordinário e Especial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não há se falar em cerceamento de defesa por dispensa de

produção de provas, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Pela mesma razão, é possível o julgamento da lide pelo juízo a quo valendo-se da sistemática prevista no artigo

285-A do Estatuto Processual Civil se a decisão atendeu aos critérios estampados no dispositivo legal em

comento.

Passo à análise do mérito.

Preenchidos os requisitos para obtenção de benefício previdenciário, o seu cálculo deve observar a legislação

vigente na data do requerimento administrativo. Portanto, se o segurado decidiu não se aposentar e continuou a

recolher contribuições, ficará sujeito à legislação vigente à época em que requerer a aposentadoria, ainda que as

normas sejam diversas ou menos benéficas que a anterior, pois não há direito adquirido à forma de cálculo, não

havendo se falar em violação ao princípio da isonomia.

A Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

2014.61.83.000804-4/SP
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24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo. 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional n. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional, senão vejamos:

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei.

(...)

 

Na sequência, foi editada a Lei n. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete:

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99).

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei n. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os

sexos.

O benefício da parte autora foi concedido sob a vigência da Lei n. 9.876/1999, de modo que o INSS agiu

corretamente ao aplicar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial.

Em relação à inconstitucionalidade, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria,

indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal,

sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos:

 

DECISÃO

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999,

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

(...)

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado por meio de monocrática nesta Egrégia Corte Regional,

senão vejamos:

 

DECISÃO

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento

dos cálculos do INSS. 
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Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no

qual combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de

contribuição da parte-autora.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC),

acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários

advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos

do art. 285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da

isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.

97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou

sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz

julgar com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida

situação, viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia

fundamental da celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região,

10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o

processo idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em

todos os casos que entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes.

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro

que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos

todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos

previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de

transição em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da

mudança da legislação, o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se

falar em violação à isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito

(expectativa de direito) em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício

(direito adquirido). O argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da

solidariedade que orienta o sistema de seguridade social.
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Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-

se que a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de

35 (trinta e cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda

20/1998, o número de contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de

contribuição ficou sob os cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art.

29, I, dispõe sobre a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa

de sobrevida do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim,

aos cálculos dessa aposentadoria foram agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da

expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo

legislativo, de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do

texto à Casa de Origem, razão pela qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do

montante da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo

discricionário do Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem

constitucional. É bem verdade que a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o

Judiciário deve ser curvar à legitimidade democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam

providências tais quais as contidas na Lei 9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999

preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade, em especial considerando a expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição

previdenciária.

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in

verbis:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.
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4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17).

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da

EC 20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à

concessão da benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo,

adotado por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e

divulgar a expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus

métodos quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os

seguintes julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na

expectativa de vida.

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

Apelação desprovida."

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306).

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)
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4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema

previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de

vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida,

pois a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio"

como regra de transição.

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade."

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430).

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão

de seu benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o

cálculo da expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as

normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei

9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D.

10.02.2011, D.E. 03.03.2011 )

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício.

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003.

Sem as contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876 /99:

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão.

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator

previdenciário , instituído pela Lei 9.876 /99, como segue:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art.
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3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches).

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos

julgados a seguir transcritos:

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência .

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE

TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. -

NÃO DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA-

APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.
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- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876 /99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses

em que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada

um número maior de contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito.

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do

benefício previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação desprovida.

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010)

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, D.

17.03.2011, D.E. 25.03.2011).

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício previdenciário,

julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos
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infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que a parte autora requer a revisão do benefício de pensão por morte, que lhe foi

concedida com DIB em 29.06.1991 (fl. 49) e que a presente ação foi ajuizada em 30.05.2008 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência de seu direito de pleitear a

revisão da renda mensal de referido benefício.

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557 e 269, inciso IV, ambos do CPC, de ofício, julgo extinto o feito com

resolução do mérito, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1025/2678



 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014143-84.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelações do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e da parte autora

contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício previdenciário, julgou procedente em parte o

pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a total procedência da ação.

Por sua vez, a Autarquia também recorre, argüindo a decadência do direito da parte pleitear a revisão de seu

benefício e, no mérito, requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões apenas da autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

2009.61.02.014143-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANERIS DA SILVA PINTO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00141438420094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1026/2678



3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.
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Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 13.11.1992 (fl. 48) e que a presente ação foi ajuizada em

16.12.2009 (fl. 2), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência

de seu direito de pleitear a revisão da renda mensal do benefício de que é titular.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação

do INSS, para julgar extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC,

restando prejudicada a apelação da parte autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014277-62.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício previdenciário,

julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

2009.61.83.014277-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO MOURA

ADVOGADO : PR018727B JAIR APARECIDO AVANSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00142776220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de
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dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 18.10.1991 (fl. 21) e que a presente ação foi ajuizada em

03.11.2009 (fl. 2), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência

de seu direito de pleitear a revisão da renda mensal do benefício de que é titular.

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557 e 269, inciso IV, ambos do CPC, de ofício, julgo extinto o feito com

resolução do mérito, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006904-98.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que denegou a segurança (fls. 92/94) extinguindo o feito com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I do CPC.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Apela a impetrante (fls. 99/109), na qualidade de árbitra, requerendo que seja reconhecida a validade das suas

sentenças arbitrais para produzir os mesmos efeitos de uma sentença judicial para fins de saque de seguro

desemprego pelos trabalhadores.

2010.61.00.006904-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ARILDA MARTINS DE CARVALHO FAVARO

ADVOGADO : SP142079 REGINA CLAUDIA GONÇALVES DE AZEVEDO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00069049820104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1030/2678



Em contrarrazões (fls. 114/124) alega a União, em preliminar, ilegitimidade ativa da impetrante.

O MPF em seu parecer (fls. 127/130) opina pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A impetrante, que atua como árbitra em diversos procedimentos arbitrais, pretende, através do presente writ, que

as sentenças por ela proferidas sejam aceitas como documentos válidos a instruir requerimentos de seguro-

desemprego, quando se tratar de empregados demitidos sem justa causa.

 

No caso em tela, verifica-se a recusa de liberação dos valores do seguro-desemprego com base em sentença

arbitral se dá em nome do empregado e não do árbitro, uma vez que somente o trabalhador detém legitimidade

para tal.

 

Assim, a apelante está agindo como substituta processual, visto que pleiteia em nome próprio direito alheio.

 

Nesse sentido, o seguinte precedente do Egrégio STJ:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR TRIBUNAL ARBITRAL.

ILEGITIMIDADE ATIVA.

1. Cinge-se a questão à legitimidade da ora agravante, em mandado de Segurança, para que a Caixa Econômica

Federal reconheça suas sentenças, com obtenção do imediato levantamento do FGTS dos trabalhadores

dispensados sem justa causa e submetidos a procedimento arbitral.

2. Sob o argumento de pretender garantir a eficácia de suas sentenças, a agravante busca, em verdade, proteger,

por via oblíqua, o direito individual de cada trabalhador que venha a se utilizar da via arbitral.

3. Apenas em caso de lei expressa, admite-se que alguém demande sobre direito alheio, conforme preceituado no

art. 6º do CPC.

4. Cada um dos trabalhadores submetidos ao procedimento arbitral deve pleitear seu direito, sendo parte

legítima para ajuizamento da ação, pois titular do direito supostamente violado pela ora agravada.

5. A Câmara Arbitral carece de legitimidade ativa para impetrar mandado de Segurança contra ato que recusa a

liberação de saldo de conta vinculada do FGTS, reconhecida por sentença arbitral. A legitimidade, portanto, é

somente do titular da conta. 6. Agravo Regimental não provido.

(AGRESP nº 1059988, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE DATA de 24.09.2009)

 

Destarte, carece a apelante da condição de legitimidade ad causam para impetrar, em nome próprio, o presente

mandado de segurança.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, ACOLHO a preliminar arguida em

contrarrazões para extinguir o feito nos termos dos art. 295, inciso II c.c. 267, VI, ambos do CPC.

PREJUDICADO o apelo da impetrante.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001656-48.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, e apelações da parte autora e do Instituto Nacional de Seguridade

Social - INSS contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício previdenciário, julgou procedente

em parte o pedido.

Inconformado, o autor interpôs apelação, requerendo a total procedência da ação.

Por sua vez, a Autarquia também recorre, argüindo a decadência do direito da parte pleitear a revisão de seu

benefício e, no mérito, requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

2010.61.02.001656-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARIA DE PINHO GONCALVES

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016564820104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os
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benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 16.10.1991 (fl. 24) e que a presente ação foi ajuizada em

19.02.2010 (fl. 2), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência

de seu direito de pleitear a revisão da renda mensal do benefício de que é titular.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por

interposta, e à apelação do INSS, para julgar extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

inciso IV, do CPC, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003034-36.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício previdenciário,

julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de
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decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no
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âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 24.02.1995 (fl. 14) e que a presente ação foi ajuizada em

22.04.2010 (fl. 2), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência

de seu direito de pleitear a revisão da renda mensal do benefício de que é titular.

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557 e 269, inciso IV, ambos do CPC, de ofício, julgo extinto o feito com

resolução do mérito, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício previdenciário,

julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como
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marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 20.04.1997 (fl. 23) e que a presente ação foi ajuizada em

17.09.2010 (fl. 2), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência

de seu direito de pleitear a revisão da renda mensal do benefício de que é titular.

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557 e 269, inciso IV, ambos do CPC, de ofício, julgo extinto o feito com

resolução do mérito, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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2012.03.99.050373-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : AGNALDO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP085380 EDGAR JOSE ADABO
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder

aposentadoria por invalidez, desde a cessação do auxílio-doença (15/03/2011), tornando definitiva a antecipação

da tutela concedida, acrescida(o) de juros de mora, a partir da citação, correção monetária e honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ (fls.

157/159).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (15/03/2011) e da prolação da sentença

(25/06/2012), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043819-84.2013.4.03.9999/SP

 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP

No. ORIG. : 11.00.00041-7 1 Vr ITAPOLIS/SP

2013.03.99.043819-7/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, que objetivava a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, ficando eximida do pagamento, em

razão da concessão da justiça gratuita (fls. 70/72).

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença, para que seja concedido o benefício

pleiteado (fls. 73/77).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido formulado pela parte autora, uma vez que o de cujus não mais detinha

qualidade de segurado por ocasião de seu falecimento (fls. 70/72), entretanto, em sua apelação, a parte autora

alega que restou demonstrado nos autos que era dependente de seu pai falecido.

Portanto, resta evidente que a apelação contém razões dissociadas da questão dirimida pela sentença, motivo pela

qual não deve ser conhecida.

Com efeito, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado,

com exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu

inconformismo com a sentença prolatada, a teor do disposto no artigo 514, II e 515, caput, ambos do CPC.

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

decidida na sentença.

 

Nesse sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 1.

PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."(STF, AI-AgR 812277AI-AgR,

relatora Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, j. em 09.11.2010, unânime).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. P RECLUSÃO

CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL

DISSOCIADAS DA QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Diante do princípio da unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da p reclusão consumativa, não deve ser

conhecido o segundo Agravo Regimental interposto pela segurada. 2. Incongruentes os temas tratados no

acórdão recorrido e no Recurso Especial, não se conhece deste. 3. Agravo Regimental desprovido." (STJ, AGA

201001014251, relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE 14.02.2011,

unânime).

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA GENI DOS SANTOS BICUDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30009702020138260025 1 Vr ANGATUBA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a

decisão monocrática deva ser reformada, limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer

analisado diante da irregularidade na representação. II - A apresentação de razões dissociadas impede o

conhecimento do recurso, por ausência de regularidade formal. Precedentes da Corte. III - Agravo não

conhecido." (TRF/3ª Região, MS 324478 (2010.03.00.025725-7/SP), relatora Des. Fed. Cecília Marcondes,

Órgão Especial, j. em 26.01.2011, DJF3 01.02.2011, p. 08).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da apelação

da parte autora, por estar dissociada da sentença, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009749-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Salário-Maternidade ajuizada por

Carla Pereira dos Santos Alves em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença (fls. 52/53)

julgou procedente o pedido da autora. Entendeu que a autora comprovou ter dado à luz e tanto pela prova

testemunhal quanto pela documental, comprovou sua qualidade de segurada na condição de empregada, como

volante/diarista/bóia-fria.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 

2014.03.99.009749-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : CARLA PEREIRA DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO : SP280159 ORLANDO LOLLI JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP

No. ORIG. : 13.00.00034-5 1 Vr BILAC/SP
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Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário às sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Na hipótese vertente o MM Juiz condenou a Autarquia, em 27.11.2013, ao pagamento de quatro salários-mínimos

a título de salário-maternidade, não alcançando assim o limite exigido para o reexame necessário.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS -

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é

de natureza previdenciária e não trabalhista.

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91.

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das

formas previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91.

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto

ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade.

remessa oficial não conhecida

Preliminares rejeitadas.

Apelação do INSS provida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em

17/9/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista.

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da

legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se

amenize a produção da prova da relação de trabalho.

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).

- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea,

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade.

- Remessa oficial não conhecida.

- Preliminares rejeitadas

- Apelação improvida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal

Eva Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
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AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO

DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91

INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do

Código de Processo Civil.

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º,

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão

por morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93.

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola

para terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do

alegado labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a

comprovação do exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ.

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de

cujus atingiu o requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis)

contribuições mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento,

correspondente a 108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS

(28.11.1984) e a data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período

de "graça" previsto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do

de cujus.

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido).

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito.

Apelação do réu prejudicada.

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532).

 

E decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio

Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº 2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna

Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25/8/2009.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

Intime-se

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2532/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006066-04.1990.4.03.6183/SP

 

 

1990.61.83.006066-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I,

do CPC, tendo em vista o pagamento do débito exeqüendo (fl. 166).

Inconformada, apela a exeqüente, requerendo, inicialmente, a apreciação do agravo retido interposto. No mais,

insurge-se contra a não aplicação dos juros moratórios entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data

de atualização do cálculo. Pede a reforma da decisão atacada, com a consequente continuidade da execução do

julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Conheço do agravo retido interposto pela parte autora às fls. 151/156, uma vez que sua apreciação por esta Corte

foi expressamente requerida pela apelante nas suas razões de recurso, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código

de Processo Civil.

No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em execução,

para fins de expedição de Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação

elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva expedição do Ofício Precatório no Tribunal, resta-nos perquirir a

correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de

60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em

seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário,

seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao

art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros moratórios

são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não

detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à mora que não

deu causa. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no

texto constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito

público não pode ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma

contida no art. 33. ADCT. Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF, RE nº 305.186-5SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, unanimidade, DJ

Data:18/10/2002)

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA LUIZ

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outro

REPRESENTANTE : CACERES DOMINGUES SOCIEDADE DE ADVOGADOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP058799 JOAQUIM DIAS NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060660419904036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE

MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo

que os precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão

seus valores atualizados monetariamente. 2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a

atualização como sendo puramente monetária, não são devidos juros de mora para tais casos. 3. Pela redação

dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de atualização

puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão da verba

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 4. Em se tratando de pagamento

extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a incorrer em mora relativamente

ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto

ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser pago, até a data da

apuração deste saldo. 5. Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AG 191138/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/6/2004, DJ 28/7/2004)

A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. A

propósito, colaciono excertos dos seguintes arestos:

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 492.779-1/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76)

"O precatório em questão foi incluído na proposta orçamentária em julho/2000 e, o depósito restou efetuado em

julho/2001, portanto, dentro do prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, no respectivo período.

Não recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. Agravo

improvido."

(TRF 3ª Região, AC 294068/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 22/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

31/10/2012)

Todavia, havendo consignação expressa no título judicial transitado em julgado determinando a incidência de

juros até a data do efetivo pagamento do precatório, deverá ser privilegiada a coisa julgada consubstanciada no

título judicial em execução:

"Havendo o título judicial exeqüendo determinado a incidência de juros até o efetivo pagamento da dívida,

apresenta-se inviável, diante da incolumidade da coisa julgada, a exclusão de tal parcela na execução tão-

somente porque vem sendo observado o rito constitucional para pagamento dos valores devidos pela Fazenda

Pública. Precedentes da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça."

(STJ, EREsp 666401/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/05/2009, v.u., DJe 01/07/2009)

"A Corte Especial do STJ pacificou entendimento de que, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o comando

expresso na sentença exequenda que determinou a incidência dos juros moratórios até o efetivo e integral

pagamento do precatório. Precedentes. A hipótese dos autos distingue-se daquelas regradas pela Súmula

Vinculante 17 ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos"), em razão da peculiaridade contida no título judicial

transitado em julgado, que expressamente prevê a incidência dos juros moratórios até o efetivo pagamento."

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1229265/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04/08/2011, DJe

17/08/2011)

"Havendo título judicial exequendo determinando, expressamente, a incidência de juros de mora até o depósito

da integralidade da dívida, não cabe a exclusão de referida parcela dos cálculos para expedição de precatório

complementar, sob pena de violação à coisa julgada."

(STJ, AgRg no REsp 1227707/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/05/2011,. v.u., DJe

26/05/2011)

No caso, inexiste no título judicial transitado em julgado determinação a respeito da incidência dos juros de mora

até o efetivo pagamento do crédito ou até a data de atualização da conta de liquidação, verificando-se, ainda, que

houve a observância do prazo legalmente fixado para o pagamento.

Com efeito, os ofícios requisitórios foram expedidos em 10/10/2011 (fls. 158/159) e o pagamento dos valores

ocorreu em 28/11/2011 (fls. 163/164), portanto, dentro do prazo legalmente previsto.

Ressalte-se que este procedimento está de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo retido e à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001812-16.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I,

do CPC, tendo em vista o pagamento do débito exeqüendo (fls. 198/198v).

Inconformadas, apelam as exeqüentes, insurgindo-se contra a não aplicação dos juros moratórios entre a data de

elaboração da conta de liquidação e a de expedição do ofício requisitório.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em execução,

para fins de expedição de Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação

elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva expedição do Ofício Precatório no Tribunal, resta-nos perquirir a

correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de

60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em

seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário,

seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao

art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

1999.61.04.001812-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

APELANTE : ADRIANA SANTOS DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros moratórios

são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não

detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à mora que não

deu causa. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no

texto constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito

público não pode ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma

contida no art. 33. ADCT. Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF, RE nº 305.186-5SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, unanimidade, DJ

Data:18/10/2002)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE

MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo

que os precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão

seus valores atualizados monetariamente. 2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a

atualização como sendo puramente monetária, não são devidos juros de mora para tais casos. 3. Pela redação

dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de atualização

puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão da verba

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 4. Em se tratando de pagamento

extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a incorrer em mora relativamente

ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto

ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser pago, até a data da

apuração deste saldo. 5. Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AG 191138/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/6/2004, DJ 28/7/2004)

A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. A

propósito, colaciono excertos dos seguintes arestos:

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 492.779-1/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76)

"O precatório em questão foi incluído na proposta orçamentária em julho/2000 e, o depósito restou efetuado em

julho/2001, portanto, dentro do prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, no respectivo período.

Não recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. Agravo

improvido."

(TRF 3ª Região, AC 294068/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 22/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

31/10/2012)

Todavia, havendo consignação expressa no título judicial transitado em julgado determinando a incidência de

juros até a data do efetivo pagamento do precatório, deverá ser privilegiada a coisa julgada consubstanciada no

título judicial em execução:

"Havendo o título judicial exeqüendo determinado a incidência de juros até o efetivo pagamento da dívida,

apresenta-se inviável, diante da incolumidade da coisa julgada, a exclusão de tal parcela na execução tão-

somente porque vem sendo observado o rito constitucional para pagamento dos valores devidos pela Fazenda

Pública. Precedentes da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça."

(STJ, EREsp 666401/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/05/2009, v.u., DJe 01/07/2009)

"A Corte Especial do STJ pacificou entendimento de que, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o comando

expresso na sentença exequenda que determinou a incidência dos juros moratórios até o efetivo e integral

pagamento do precatório. Precedentes. A hipótese dos autos distingue-se daquelas regradas pela Súmula

Vinculante 17 ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos"), em razão da peculiaridade contida no título judicial

transitado em julgado, que expressamente prevê a incidência dos juros moratórios até o efetivo pagamento."

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1229265/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04/08/2011, DJe
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17/08/2011)

"Havendo título judicial exequendo determinando, expressamente, a incidência de juros de mora até o depósito

da integralidade da dívida, não cabe a exclusão de referida parcela dos cálculos para expedição de precatório

complementar, sob pena de violação à coisa julgada."

(STJ, AgRg no REsp 1227707/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/05/2011,. v.u., DJe

26/05/2011)

No caso, inexiste no título judicial transitado em julgado determinação a respeito da incidência dos juros de mora

até o pagamento do crédito ou expedição do precatório, verificando-se, ainda, que houve a observância do prazo

legalmente fixado para o pagamento.

Com efeito, os ofícios requisitórios foram expedidos em 02/07/2013 (fls. 176/178) e o pagamento dos valores

ocorreu em 23/08/2013 (fls. 184/186), portanto, dentro do prazo legalmente previsto.

Ressalte-se que este procedimento está de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007820-09.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I,

do CPC, tendo em vista o pagamento do débito exeqüendo (fls. 257/261).

Inconformados, apelam os exeqüentes, insurgindo-se contra a não aplicação dos juros moratórios entre a data de

elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório e pedem a reforma da decisão atacada, com

a consequente continuidade da execução.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

1999.61.04.007820-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VANDA GARCIA DE SANTANA e outros

: DULCE GARCIA FERREIRA

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO

REPRESENTANTE : CARLOS ROBERTO FERREIRA

APELANTE : PAULO GARCIA

: ALZIRA GARCIA PEREIRA

: SERGIO GARCIA

: ROSA GARCIA ALVES

: RPSEMARY GARCIA

: WILSON ROBERTO GARCIA

: SANDRA REGINA GARCIA SANTOS

: MARCIA CRISTINA GARCIA

: TANIA MARA GARCIA

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO

SUCEDIDO : ROSA SIMOES GARCIA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em execução,

para fins de expedição de Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação

elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva expedição do Ofício Precatório no Tribunal, resta-nos perquirir a

correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de

60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em

seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário,

seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao

art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros moratórios

são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não

detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à mora que não

deu causa. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no

texto constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito

público não pode ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma

contida no art. 33. ADCT. Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF, RE nº 305.186-5SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, unanimidade, DJ

Data:18/10/2002)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE

MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo

que os precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão

seus valores atualizados monetariamente. 2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a

atualização como sendo puramente monetária, não são devidos juros de mora para tais casos. 3. Pela redação

dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de atualização

puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão da verba

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 4. Em se tratando de pagamento

extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a incorrer em mora relativamente

ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto

ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser pago, até a data da

apuração deste saldo. 5. Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AG 191138/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/6/2004, DJ 28/7/2004)

A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. A

propósito, colaciono excertos dos seguintes arestos:

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do
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precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 492.779-1/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76)

"O precatório em questão foi incluído na proposta orçamentária em julho/2000 e, o depósito restou efetuado em

julho/2001, portanto, dentro do prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, no respectivo período.

Não recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. Agravo

improvido."

(TRF 3ª Região, AC 294068/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 22/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

31/10/2012)

Todavia, havendo consignação expressa no título judicial transitado em julgado determinando a incidência de

juros até a data do efetivo pagamento do precatório, deverá ser privilegiada a coisa julgada consubstanciada no

título judicial em execução:

"Havendo o título judicial exeqüendo determinado a incidência de juros até o efetivo pagamento da dívida,

apresenta-se inviável, diante da incolumidade da coisa julgada, a exclusão de tal parcela na execução tão-

somente porque vem sendo observado o rito constitucional para pagamento dos valores devidos pela Fazenda

Pública. Precedentes da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça."

(STJ, EREsp 666401/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/05/2009, v.u., DJe 01/07/2009)

"A Corte Especial do STJ pacificou entendimento de que, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o comando

expresso na sentença exequenda que determinou a incidência dos juros moratórios até o efetivo e integral

pagamento do precatório. Precedentes. A hipótese dos autos distingue-se daquelas regradas pela Súmula

Vinculante 17 ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos"), em razão da peculiaridade contida no título judicial

transitado em julgado, que expressamente prevê a incidência dos juros moratórios até o efetivo pagamento."

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1229265/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04/08/2011, DJe

17/08/2011)

"Havendo título judicial exequendo determinando, expressamente, a incidência de juros de mora até o depósito

da integralidade da dívida, não cabe a exclusão de referida parcela dos cálculos para expedição de precatório

complementar, sob pena de violação à coisa julgada."

(STJ, AgRg no REsp 1227707/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/05/2011,. v.u., DJe

26/05/2011)

No caso, inexiste no título judicial transitado em julgado determinação a respeito da incidência dos juros de mora

até o efetivo pagamento do crédito ou até a expedição do precatório, verificando-se, ainda, que houve a

observância do prazo legalmente fixado para o pagamento.

Com efeito, os ofícios requisitórios foram expedidos em 19/05/2010 (fls. 170/171) e o pagamento dos valores

ocorreu em 20/04/2011, conforme extrato de pagamento de precatórios (fls. 204/205) e alvarás de levantamento

(fls. 224/234), portanto, dentro do prazo legalmente previsto.

Ressalte-se que este procedimento está de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I,

do CPC, tendo em vista o pagamento do débito exeqüendo (fls. 180/180v).

Inconformada, apela a exeqüente, insurgindo-se contra a não aplicação dos juros moratórios entre a data de

elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do ofício requisitório, bem como contra os critérios de

atualização monetária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em execução,

para fins de expedição de Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação

elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva expedição do Ofício Precatório no Tribunal, resta-nos perquirir a

correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de

60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em

seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário,

seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao

art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros moratórios

são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não

detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à mora que não

deu causa. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no

texto constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito

público não pode ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma

contida no art. 33. ADCT. Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF, RE nº 305.186-5SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, unanimidade, DJ

Data:18/10/2002)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE

MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo

que os precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão

seus valores atualizados monetariamente. 2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a

atualização como sendo puramente monetária, não são devidos juros de mora para tais casos. 3. Pela redação

dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de atualização

puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão da verba

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 4. Em se tratando de pagamento

extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a incorrer em mora relativamente

ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto

ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser pago, até a data da

apuração deste saldo. 5. Agravo parcialmente provido."
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(TRF 3ª Região, AG 191138/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/6/2004, DJ 28/7/2004)

A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. A

propósito, colaciono excertos dos seguintes arestos:

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 492.779-1/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76)

"O precatório em questão foi incluído na proposta orçamentária em julho/2000 e, o depósito restou efetuado em

julho/2001, portanto, dentro do prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, no respectivo período.

Não recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. Agravo

improvido."

(TRF 3ª Região, AC 294068/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 22/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

31/10/2012)

Todavia, havendo consignação expressa no título judicial transitado em julgado determinando a incidência de

juros até a data do efetivo pagamento do precatório, deverá ser privilegiada a coisa julgada consubstanciada no

título judicial em execução:

"Havendo o título judicial exeqüendo determinado a incidência de juros até o efetivo pagamento da dívida,

apresenta-se inviável, diante da incolumidade da coisa julgada, a exclusão de tal parcela na execução tão-somente

porque vem sendo observado o rito constitucional para pagamento dos valores devidos pela Fazenda Pública.

Precedentes da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça."

(STJ, EREsp 666401/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/05/2009, v.u., DJe 01/07/2009)

"A Corte Especial do STJ pacificou entendimento de que, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o comando

expresso na sentença exequenda que determinou a incidência dos juros moratórios até o efetivo e integral

pagamento do precatório. Precedentes. A hipótese dos autos distingue-se daquelas regradas pela Súmula

Vinculante 17 ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos"), em razão da peculiaridade contida no título judicial transitado

em julgado, que expressamente prevê a incidência dos juros moratórios até o efetivo pagamento."

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1229265/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04/08/2011, DJe

17/08/2011)

"Havendo título judicial exequendo determinando, expressamente, a incidência de juros de mora até o depósito da

integralidade da dívida, não cabe a exclusão de referida parcela dos cálculos para expedição de precatório

complementar, sob pena de violação à coisa julgada."

(STJ, AgRg no REsp 1227707/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/05/2011,. v.u., DJe

26/05/2011)

No caso, inexiste no título judicial transitado em julgado determinação a respeito da incidência dos juros de mora

até o efetivo pagamento do crédito, verificando-se, ainda, que houve a observância do prazo legalmente fixado

para o pagamento.

Com efeito, o ofício requisitório foi expedido em 19/06/2012 (fl. 158) e o pagamento dos valores ocorreu,

respectivamente, em 25/04/2013 (fl. 160), portanto, dentro do prazo legalmente previsto.

No tocante à atualização monetária, a correção dar-se-á pelos índices legalmente estabelecidos aos benefícios

previdenciários, se, de outra forma não estabelecer o título executivo judicial, até a data da elaboração da conta de

liquidação. A partir desta e até o efetivo pagamento, deverão ser observados os índices para reajustamento dos

precatórios judiciais, colhendo-se do art. 18 da Lei nº 8.870/94, que deverá ser utilizada a UFIR, a partir de janeiro

de 1992, e o IPCA-E, a contar de janeiro de 2001, devendo, a partir de julho de 2009, ser aplicado o índice de

remuneração básica da caderneta de poupança, a teor do disposto no artigo 5º da Lei nº 11.960/09. Sobre o tema,

decidiu o Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não

trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de atualização de valores pagos

mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda corrente, constantes da
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condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o comando estabelecido

no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de

Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 2. De uma interpretação

sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, segundo a

inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995),

INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda

corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro

de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01,

posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768,

de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu

art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08."

(STJ, REsp nº 1.102.484/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, j. 22/4/09, DJe de 20/5/09)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DA

PARCELA RETROATIVA PREVISTA NA PORTARIA CONCESSIVA DE ANISTIA. LEI Nº 11.354/2006.

INAPLICABILIDADE. LEI Nº 11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA. AGRAVO REGIMENTAL

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As exigências da Lei nº 11.354/2006 não se aplicam à hipótese em exame

porquanto não se trata de requerimento de pagamento administrativo, mas, sim, de execução de decisão judicial

transitada em julgado, que deve ser cumprida obrigatoriamente pela Administração Pública, nos termos do art.

100 da Constituição Federal. 2. A Lei nº 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

disciplinou a questão relativa aos juros de mora e correção monetária às condenações judiciais impostas à

Fazenda Pública de forma geral, independentemente de sua natureza. 3. A Corte Especial deste Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do EREsp 1.207.197/RS, Relator o Ministro Castro Meira, DJe de 02.08.2011,

na linha do que vem entendendo a Suprema Corte, firmou compreensão no sentido de que a Lei nº 11.960/2009

tem aplicação imediata, independentemente da data do ajuizamento da ação. 4. Agravo regimental parcialmente

provido."

(STJ, AgRg nos EmbExeMS 10147/DF, Terceira Seção, Rel. p/ acórdão Min. Maria Thereza de Assis Moura, j.

22/08/2012, DJe 30/08/2012)

Ressalte-se que este procedimento está de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003323-35.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de apelação de sentença (fls. 286/288) que, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgou extinta a execução.

2001.61.83.003323-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MATILDES ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A parte autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, para que prossiga a execução de

saldo remanescente, uma vez que é devida a incidência de correção monetária e juros de mora no período entre a

data do cálculo e a da inscrição do precatório.

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A pretensão do apelante não merece prosperar, de vez que já está pacificado o entendimento de que, se o débito

foi saldado de acordo com o previsto no artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal, descabe a incidência de

juros de mora no período entre a data do cálculo e a data de inscrição do precatório.

 

Confira-se, pois, os arestos assim ementados:

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA

DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO.

MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito

com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a

manutenção da decisão ora atacada. 

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros mora tórios entre a data da expedição e a data do

efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do

precatório. (g.n.)

III - Agravo regimental improvido."

(STJ; 1ª Turma; AI 713551 AgR/PR; Relator: Ministro Ricardo Lewandowski; DJe-14/08/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS

DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. 

I - Agravo legal interposto em face da decisão monocrática que apesar de reputar indevido o cômputo dos juros

entre a data da conta até a inscrição do débito no orçamento, determinou o refazimento dos cálculos para que

sejam aplicados os juros de mora referentes ao atraso no pagamento do precatório (de 01/01/2002 até

28/09/2002). 

II - Os agravantes sustentam que a simples apresentação da conta de liquidação, pelo credor, não tem o condão

de interromper a mora do devedor. Dessa forma, reiteram o pedido de pagamento dos juros de mora entre a data

dos cálculos e a data da expedição do precatório. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de

31.10.2002, é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório. 

IV - Os juros mora tórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e

o registro do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ

29.08.2005). (g.n.)

V - Desatendendo a Autarquia o prazo constitucional para pagamento do valor requisitado, a partir do dia

seguinte ao término deste é que incidirão os juros mora tórios (1º de janeiro subseqüente). 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo tribunal Federal ou de tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IX - Recurso improvido."

(TRF 3ª Região; 8ª Turma; AI - 405161; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/09/2012)

 

Verifica-se, ainda, do extrato de pagamento de RPV de fl. 279 que o valor sofreu a incidência de correção

monetária, sendo pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça Federal, a

atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do saldo
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convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de

26/10/2000, ocasião em que a atualização passou a ser feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.-se

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033723-93.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I,

do CPC, tendo em vista o pagamento do débito exeqüendo (fl. 274).

Inconformado, apela o exeqüente, insurgindo-se contra a não aplicação dos juros moratórios entre a data de

elaboração da conta de liquidação e a data da homologação do cálculo, bem como contra os critérios de

atualização monetária. Pede a reforma da decisão atacada, com a consequente continuidade da execução do

julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em execução,

para fins de expedição de Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação

elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva expedição do Ofício Precatório no Tribunal, resta-nos perquirir a

correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de

60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em

seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário,

seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao

2002.03.99.033723-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS ALVES CUSTODIO

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00473-3 3 Vr JACAREI/SP
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art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros moratórios

são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não

detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à mora que não

deu causa. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no

texto constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito

público não pode ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma

contida no art. 33. ADCT. Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF, RE nº 305.186-5SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, unanimidade, DJ

Data:18/10/2002)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE

MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo

que os precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão

seus valores atualizados monetariamente. 2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a

atualização como sendo puramente monetária, não são devidos juros de mora para tais casos. 3. Pela redação

dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de atualização

puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão da verba

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 4. Em se tratando de pagamento

extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a incorrer em mora relativamente

ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto

ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser pago, até a data da

apuração deste saldo. 5. Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AG 191138/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/6/2004, DJ 28/7/2004)

A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. A

propósito, colaciono excertos dos seguintes arestos:

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 492.779-1/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76)

"O precatório em questão foi incluído na proposta orçamentária em julho/2000 e, o depósito restou efetuado em

julho/2001, portanto, dentro do prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, no respectivo período.

Não recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. Agravo

improvido."

(TRF 3ª Região, AC 294068/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 22/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

31/10/2012)

Todavia, havendo consignação expressa no título judicial transitado em julgado determinando a incidência de

juros até a data do efetivo pagamento do precatório, deverá ser privilegiada a coisa julgada consubstanciada no

título judicial em execução:

"Havendo o título judicial exeqüendo determinado a incidência de juros até o efetivo pagamento da dívida,

apresenta-se inviável, diante da incolumidade da coisa julgada, a exclusão de tal parcela na execução tão-

somente porque vem sendo observado o rito constitucional para pagamento dos valores devidos pela Fazenda

Pública. Precedentes da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça."

(STJ, EREsp 666401/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/05/2009, v.u., DJe 01/07/2009)

"A Corte Especial do STJ pacificou entendimento de que, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o comando

expresso na sentença exequenda que determinou a incidência dos juros moratórios até o efetivo e integral

pagamento do precatório. Precedentes. A hipótese dos autos distingue-se daquelas regradas pela Súmula

Vinculante 17 ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de
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mora sobre os precatórios que nele sejam pagos"), em razão da peculiaridade contida no título judicial

transitado em julgado, que expressamente prevê a incidência dos juros moratórios até o efetivo pagamento."

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1229265/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04/08/2011, DJe

17/08/2011)

"Havendo título judicial exequendo determinando, expressamente, a incidência de juros de mora até o depósito

da integralidade da dívida, não cabe a exclusão de referida parcela dos cálculos para expedição de precatório

complementar, sob pena de violação à coisa julgada."

(STJ, AgRg no REsp 1227707/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/05/2011,. v.u., DJe

26/05/2011)

No caso, inexiste no título judicial transitado em julgado determinação a respeito da incidência dos juros de mora

até o efetivo pagamento do crédito ou até a data de homologação da conta de liquidação, verificando-se, ainda,

que houve a observância do prazo legalmente fixado para o pagamento.

Com efeito, os ofícios requisitórios foram expedidos em 26/03/2012 (fls. 239/240) e o pagamento dos valores

ocorreu em 25/04/2013 (fls. 242/243), portanto, dentro do prazo legalmente previsto.

No tocante à atualização monetária, a correção dar-se-á pelos índices legalmente estabelecidos aos benefícios

previdenciários, se, de outra forma não estabelecer o título executivo judicial, até a data da elaboração da conta de

liquidação. A partir desta e até o efetivo pagamento, deverão ser observados os índices para reajustamento dos

precatórios judiciais, colhendo-se do art. 18 da Lei nº 8.870/94, que deverá ser utilizada a UFIR, a partir de janeiro

de 1992, e o IPCA-E, a contar de janeiro de 2001, devendo, a partir de julho de 2009, ser aplicado o índice de

remuneração básica da caderneta de poupança, a teor do disposto no artigo 5º da Lei nº 11.960/09. Sobre o tema,

decidiu o Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não

trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de atualização de valores pagos

mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda corrente, constantes da

condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o comando estabelecido

no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de

Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 2. De uma interpretação

sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, segundo a

inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995),

INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda

corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro

de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01,

posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768,

de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu

art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08."

(STJ, REsp nº 1.102.484/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, j. 22/4/09, DJe de 20/5/09)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DA

PARCELA RETROATIVA PREVISTA NA PORTARIA CONCESSIVA DE ANISTIA. LEI Nº 11.354/2006.

INAPLICABILIDADE. LEI Nº 11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA. AGRAVO REGIMENTAL

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As exigências da Lei nº 11.354/2006 não se aplicam à hipótese em exame

porquanto não se trata de requerimento de pagamento administrativo, mas, sim, de execução de decisão judicial

transitada em julgado, que deve ser cumprida obrigatoriamente pela Administração Pública, nos termos do art.

100 da Constituição Federal. 2. A Lei nº 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

disciplinou a questão relativa aos juros de mora e correção monetária às condenações judiciais impostas à

Fazenda Pública de forma geral, independentemente de sua natureza. 3. A Corte Especial deste Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do EREsp 1.207.197/RS, Relator o Ministro Castro Meira, DJe de 02.08.2011,

na linha do que vem entendendo a Suprema Corte, firmou compreensão no sentido de que a Lei nº 11.960/2009

tem aplicação imediata, independentemente da data do ajuizamento da ação. 4. Agravo regimental parcialmente

provido."

(STJ, AgRg nos EmbExeMS 10147/DF, Terceira Seção, Rel. p/ acórdão Min. Maria Thereza de Assis Moura, j.

22/08/2012, DJe 30/08/2012)

Ressalte-se que este procedimento está de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009670-29.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I,

do Código de Processo Civil, tendo em vista o pagamento do débito exequendo.

Inconformada, apela a exequente. Insurge-se contra a não aplicação dos juros moratórios no período

compreendido entre a data da homologação da conta de liquidação e a efetiva expedição do ofício requisitório, e

os critérios de atualização monetária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em execução,

para fins de expedição de precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação

elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva expedição do Ofício precatório no Tribunal, resta-nos perquirir a

correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

 

Referido dispositivo prevê prazo ao pagamento de precatório s judiciários, determinando que a satisfação daqueles

apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no orçamento das

entidades de direito público.

Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de

60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em

seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário,

seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao

art. 17, §1º, da Lei nº 10.259/2001.

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros moratórios

são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não

2003.61.14.009670-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MIRALDA DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO : SP077868 PRISCILLA DAMARIS CORREA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à mora que não

deu causa.

Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados: "CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA

ALIMENTAR. juros DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO DO precatório E A DO EFETIVO

PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem

juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a constatação de que, ao observar o

prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já

assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33. ADCT. Recurso extraordinário conhecido e provido"

(STF, RE: 305.186-5SP, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 17/09/2002, por unanimidade, Fonte DJ

Data:18/10/2002, página: 49, Relator Ministro ILMAR GALVÃO); "AGRAVO DE INSTRUMENTO. precatório

COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. juros DE MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº

30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.1. A Emenda Constitucional nº

30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatório s, apresentados até 1º de

julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.2.

Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não

são devidos juros de mora para tais casos.3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de

juros de mora, em face da determinação de atualização puramente monetária, deve ater-se ao período

compreendido entre 1º de julho, data da inclusão da verba necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a

data máxima estipulada pela Constituição Federal para a efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício

seguinte.4. Em se tratando de pagamento extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS

passa a incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de

juros moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o

crédito deveria ser pago, até a data da apuração deste saldo.5. Agravo parcialmente provido."(TRF3, AG:

191138/SP, SÉTIMA TURMA, Data da decisão: 14/6/2004, por maioria, Fonte DJ Data:28/7/2004, página: 288,

Relator Des. Fed. WALTER AMARAL).

A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados:"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não

demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora

entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega

provimento".(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 492.779-1/DF, Segunda Turma, Relator

Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76);"AGRAVO. precatório COMPLEMENTAR.

juros DE MORA. CRITÉRIO DE INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.(...) 2. O precatório em questão foi

incluído na proposta orçamentária em julho/2000 e, o depósito restou efetuado em julho/2001, portanto, dentro do

prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, no respectivo período.3. Não recaem juros moratórios,

entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária.4. Agravo improvido."(TRF3, AC 294068/SP,

SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento: 22/10/2012, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2012, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD)

Todavia, na hipótese de haver consignação expressa no título judicial transitado em julgado determinando a

incidência de juros até a data do efetivo pagamento do precatório, deverá ser privilegiada a coisa julgada

consubstanciada no título judicial em execução.

Neste sentido, os seguintes julgados: "PROCESSUAL CIVIL. embargos DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO DE juros DE

MORA E COMPENSATÓRIOS ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO DA DÍVIDA. EXCLUSÃO DESSAS

PARCELAS NA execução . NÃO-CABIMENTO. OFENSA À COISA JULGADA. PRECEDENTES DA

CORTE ESPECIAL DO STJ. embargos ACOLHIDOS.1. Havendo o título judicial exeqüendo determinado a

incidência de juros até o efetivo pagamento da dívida, apresenta-se inviável, diante da incolumidade da coisa

julgada, a exclusão de tal parcela na execução tão-somente porque vem sendo observado o rito constitucional para

pagamento dos valores devidos pela Fazenda Pública. Precedentes da Corte Especial do Superior Tribunal de

Justiça.2. Embargos de divergência acolhidos".(STJ. EREsp 666401 / SP embargos DE DIVERGENCIA EM

RECURSO ESPECIAL 2007/0207520-2. Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador: CE -

CORTE ESPECIAL. Data do Julgamento: 28/05/2009. v.u. Data da Publicação/Fonte: DJe

01/07/2009);"PROCESSUAL CIVIL. juros MORATÓRIOS. EFETIVO PAGAMENTO. PREVISÃO

EXPRESSA NA SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. MODIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COISA

JULGADA.1. A Corte Especial do STJ pacificou entendimento de que, em respeito à coisa julgada, deve

prevalecer o comando expresso na sentença exequenda que determinou a incidência dos juros moratórios até o
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efetivo e integral pagamento do precatório . Precedentes. 2. A hipótese dos autos distingue-se daquelas regradas

pela Súmula Vinculante 17 ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não

incidem juros de mora sobre os precatório s que nele sejam pagos"), em razão da peculiaridade contida no título

judicial transitado em julgado, que expressamente prevê a incidência dos juros moratórios até o efetivo

pagamento.Agravo regimental improvido".AgRg no AgRg no REsp 1229265/RS AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2011/0006218-4. Relator: Ministro HUMBERTO

MARTINS. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento: 04/08/2011. Data da Publicação/Fonte:

DJe 17/08/2011);"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. execução . TÍTULO JUDICIAL EXEQUENDO QUE DETERMINA INCIDÊNCIA DE juros DE

MORA ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO DA DÍVIDA. precatório COMPLEMENTAR. VIOLAÇÃO À COISA

JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL DO STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO COM AQUELES FIXADOS EM execução . POSSIBILIDADE. AGRAVO

NÃO PROVIDO.1. Havendo título judicial exequendo determinando, expressamente, a incidência de juros de

mora até o depósito da integralidade da dívida, não cabe a exclusão de referida parcela dos cálculos para

expedição de precatório complementar, sob pena de violação à coisa julgada.(...)3. Agravo regimental não

provido".(AgRg no REsp 1227707 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2011/0000796-5.

Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Data do Julgamento:

19/05/2011. v.u. Data da Publicação/Fonte: DJe 26/05/2011).

"In casu", verificado o cumprimento do prazo legal fixado e inexistindo no título judicial transitado em julgado

determinação a respeito da incidência dos juros de mora, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da

inclusão na proposta orçamentária, não havendo saldo remanescente a ser apurado.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006803-56.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença (fls. 41/45) que denegou a segurança.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do C. STJ.

Apela o impetrante (fls. 65/69) requerendo o restabelecimento do recebimento do auxílio-suplementar, alegando

ser possível cumular com o benefício de aposentadoria que recebe.

Com contrarrazões (fls. 76/82), subiram os autos a esta E. Corte.

O MPF em seu parecer (fls. 85/88) opina pelo desprovimento do recurso de apelação.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

2005.61.26.006803-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : BRAZ ESMERIERI

ADVOGADO : SP138135 DANIELA CHICCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

 

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

 

O impetrante percebeu o benefício de Auxílio-Suplementar com termo inicial em 01/07/1982 (fls. 10), vindo a

ser-lhe concedida aposentadoria por invalidez em 01/07/2005 (fls. 11).

 

O auxílio-suplementar instituído pela Lei nº 6.367/76 era devido ao segurado no caso da existência de sequela

decorrente de acidente com redução em sua capacidade laborativa no valor de 20% e a Lei de Benefícios unificou

o auxílio-acidente e o auxílio-suplementar utilizando-se a denominação de "auxílio-acidente".

 

O art. 86, §1º da Lei de Benefícios previa originalmente que o Auxílio-Acidente possuía caráter vitalício, portanto

não sendo vedada sua percepção cumulada a qualquer outro benefício de natureza previdenciária.

Art. 86 (...)

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II

e III deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-

contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-

de-benefício.

No entanto, sua redação foi modificada pela Lei 9.528/97, especificamente em seu §2º, que prevê de modo

expresso ser "vedada sua cumulação com qualquer aposentadoria".

 

Art.86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.

(...)

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença.

Independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria.

 

Destarte, ainda que a concessão do Auxílio-Acidente tenha ocorrido em data anterior à lei, de 10/12/1997, não é

permitida sua percepção cumulada à da Aposentadoria, uma vez que o termo inicial desta é posterior à

modificação do diploma legal.

 

Consoante recente entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para ser cabível a cumulação

do auxílio-acidente com aposentadoria, indispensável que a eclosão da lesão incapacitante e o início deste

benefício sejam ambos anteriores à Lei nº 9.528/97.

 

Nesse sentido é o entendimento pacificado na Corte Superior, conforme arestos assim ementados:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. REQUISITOS.

1. Segundo entendimento pacífico desta Terceira Seção, é requisito para a acumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às

alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97.

2. Não cabem embargos de divergência quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado. Súmula n. 168/STJ.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ; 3ª Seção; AgRg nos EAg 1375680/MS; Relator: Ministro Jorge Mussi; DJe 22/08/2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E

AUXÍLIO-ACIDENTE. ACUMULAÇÃO. LEI N.º 9.528/97. ACIDENTE OU ECLOSÃO DA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE ANTERIOR À LEI PROIBITIVA. CASO CONCRETO. ECLOSÃO DA LESÃO

INCAPACITANTE ANTERIORMENTE À LEI N.º 9.528/97 NÃO PROVADA.

1. No REsp n.º 1.296.673/MG, julgado pela eg. Primeira Seção sob o rito dos recursos especiais repetitivos (art.
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543-C do CPC), ficou assentado entendimento de que, para que o segurado tenha direito à acumulação do

auxílio-acidente e da aposentadoria, faz-se necessário que "a eclosão da lesão incapacitante, ensejadora do

direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei

8.213/1991", empreendida pela Lei n.º 9.528/97.

2. In casu, embora o embargante fosse aposentado antes da alteração legislativa empreendida pela Lei n.º

9.528/97, não ficou provado que ele teve reduzida sua capacidade laboral em razão das moléstias adquiridas

pelo exercício de suas atividades laborais antes da vigência da referida lei.

3. Embargos de divergência desprovidos.

(STJ; 3ª Seção; EREsp 586704/SP; Relator: Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Des. Conv. do TJ/PE);DJe

20/02/2013)

 

Ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios, mister a manutenção da r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do impetrante.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004238-45.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra sentença (fls. 155/158) que julgou procedente o pedido, determinando à

autoridade coatora que realize, no prazo máximo de 5 dias, a análise conclusiva do requerimento administrativo

do impetrante.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas 105 do C. STJ e 512 do E.STF. 

O MPF em seu parecer nesta Instância (fls. 171/174) opina pela manutenção da r. sentença. 

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República. 

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

2005.61.83.004238-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : JOSE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP188395 ROGÉRIO CEZÁRIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

 

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

 

O impetrante, José Luiz da Silva, postulou administrativamente o benefício de auxílio-doença acidentário

indeferido por não ter comprovado a qualidade de segurado, razão pela qual interpôs recurso administrativo para o

estabelecimento do benefício visto que restou comprovado a existência do vínculo empregatício, bem como o

acidente do trabalho através de sentença trabalhista.

 

Ocorre que após nove meses da interposição do recurso o impetrante ainda aguardava a sua análise e em razão

desta demora impetrou o presente writ. 

 

O artigo 5º em seu inciso LXXVIII, da Constituição Federal, estabelece como direito fundamental a duração

razoável do processo tanto administrativo como judicial com o objetivo de atender adequadamente as

necessidades sociais.

A Lei nº 9.784/99 estabelece que os prazos para a emissão de decisão no âmbito da Administração Pública

Federal, conforme os artigos 48 e 49, in verbis:

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada

 

Já a Lei de Benefícios traz em seu artigo 41 A, § 5º o prazo para a concessão do benefício in verbis:

 

§5.º O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação,

pelo segurado, da documentação necessária para sua concessão.

Cabe aos agentes do Estado agirem pautados pelos princípios constitucionais que regem a Administração Pública

quais sejam: legalidade, eficiência e razoabilidade, o que, como se verifica no caso em tela, não ocorreu.

 

Assim, por se tratar de pedido de benefício previdenciário de caráter alimentar restou demonstrada demora

excessiva e injustificável por parte da Administração Pública na análise do recurso administrativo interposto pelo

impetrante.

"PROCESSOA CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

RECURSO ADMINISTRATIVO SEM APRECIAÇÃO. LAPSO TEMPORAL. I - O direito líquido e certo é aquele

que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e

não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. II - A Administração Pública deve pautar-se

pelos princípios elencados no artigo 37, caput, da Constituição da República, dentre eles o da eficiência. III -

Remessa oficial improvida."

(TRF-3ª Região, REOMS 0006880-26.2008.4.03.6105, 10ª T., Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, j.

16/06/2009, DJF3 24/06/2009)

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEMORA DA AUTARQUIA EM ANALISAR RECURSO

ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. -

Cabível a impetração de mandado de segurança para sujeição de ato administrativo ao controle de legitimidade

por órgão jurisdicional. - Presente o interesse de agir em mandado de segurança no qual o impetrante pleiteia a

apreciação, pelo INSS, de processo administrativo com pedido de aposentadoria por tempo de serviço até seus

ulteriores termos. - O desate do litígio em sede administrativa, por força de liminar concedida no mandando de

segurança, não prejudica o exame do mérito na instância judicial. - Configurada a conduta omissiva da

autoridade impetrada, em face do longo decurso de tempo para se posicionar oficial e definitivamente quanto ao

requerimento administrativo do impetrante. - Remessa oficial a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, REOMS 0000577-59.2009.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 22/03/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/04/2010 PÁGINA: 425)

 

Destarte, restando configurada a ilegalidade da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo do Impetrante

quando da demora para a análise do recurso administrativo interposto, mister a manutenção da r. sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032478-08.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ADEMAR JOSÉ TAVARES contra a decisão de fls.310/312 que,

com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação interposta pelo

exequente.

O embargante aponta contradição e omissão no "decisum" no tocante à incidência de correção monetária entre a

data da realização do cálculo e o pagamento do RPV ou precatório.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se

mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido

em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os

argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de

forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta

ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para

decidir a demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de

obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que

o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao

deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao

número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª

Turma, EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU

26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração. 2.

Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente,

efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas

sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não

conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não

conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL

2006.03.99.032478-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADEMAR JOSE TAVARES

ADVOGADO : SP122469 SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00147-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.

INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO

ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA.

DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos

autos é puramente de direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das

Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos

esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a

controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o

rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído

em pauta, foi apreciado na segunda sessão subsequente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela

parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi dela retirado. Precedentes:

(EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ

28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP,

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no

REsp 618169/SC, Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp

1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09). 

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos

com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal

efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica

jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. -

EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min.

MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de

06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316;

EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº

1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009702-47.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença (fls. 113/119) que julgou procedente o pedido, confirmando

a liminar deferida anteriormente, para determinar à autoridade coatora que mantenha o benefício de auxílio-

doença em favor do impetrante, decidindo pelo seu restabelecimento ou cancelamento somente após a realização

de nova perícia.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas 105 do C. STJ e 512 do E.STF. Foi

determinada a remessa oficial.

Apela o INSS (fls. 133/146) alegando em preliminar ausência superveniente do interesse de agir e, no mérito,

requer a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O MPF em seu parecer nesta Instância (fls. 156/158) opina pela manutenção da r. sentença.

2006.61.08.009702-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARILENE ANTONIO DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP218170 MARCOS PAULO ANTONIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

A impetrante Marilene Antonio da Conceição ingressou com o presente writ objetivando o restabelecimento do

seu benefício previdenciário de auxílio-doença cessado em virtude da "alta programada" pelo INSS.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

Para a concessão de auxílio-doença deve ser constatada através de laudo pericial a ocorrência de incapacidade

temporária ou permanente quando parcial e neste caso, deve ser o segurado reabilitado para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Caso seja verificada a impossibilidade de reabilitação, o auxílio-doença deverá ser concedido até que seja

convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

 

Ainda de acordo com o estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91 "O segurado em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social (...)".

 

A chamada "alta programada" instituída pela DIRBEN 130/05 fixa a data da cessação da incapacidade laborativa

apenas com base prognóstico médico, ou seja, contraria os princípios da seguridade social, uma vez que o

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez somente pode ser cessado quando comprovada por

laudo médico pericial a cessação da incapacidade.

Aduz o INSS, em preliminar que com a edição da Orientação Interna nº138/INSS/DIRBEN que revogou a

DIRBEN 130/05 não há mais "alta programada" razão pela qual requer o reconhecimento da falta de interesse de

agir e extinção do feito.

 

Não prospera a preliminar arguida pelo INSS visto que a revogação da DIRBEN 130/05 pela DIRBEN 138/06

apenas criou a possibilidade do segurado requerer o pedido de reconsideração ou prorrogação, não corrigindo a

ilegalidade da alta programada, pois continua transferindo a responsabilidade da existência ou não de

incapacidade ao segurado leigo.

 

Nesse sentido colaciono precedente de E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA PROGRAMADA. AGRAVO

LEGAL. - O recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. -

Alegação autárquica de necessidade de suspensão do feito até o trânsito em julgado da ACP

2005.33.00.02021908. - Incide, no presente caso, o art. 104 da Lei 8.078/90 (CDC), o qual preceitua que a
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proposição de ação coletiva não induz litispendência para ações individuais e que os efeitos da coisa julgada não

beneficiarão seus autores se não for requerida sua suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência nos

autos do ajuizamento da ação coletiva. - No mandado de segurança em questão, além de não ter sido requerida

referida suspensão pelo sindicato impetrante, em determinação de manifestação sobre o pleito autárquico inserto

no agravo legal, requereu-se o prosseguimento do feito. - Assim, inócua tal suspensão. - No mérito, não há que se

falar em retratação. - O sistema COPES, instituído, inicialmente, pela DIRBEN 130/05, ao estabelecer a data da

cessação da incapacidade laborativa com base em mero prognóstico, apresenta-se incompatível com a Lei

8.213/91 e contraria os princípios da seguridade social. Somente pode ser cessado benefício por incapacidade

após a realização de perícia médica que conclua pela recuperação do segurado. - Ainda que a citada DIRBEN

tenha previsto a possibilidade de o segurado apresentar, perante a autarquia, pedido de reconsideração da alta

programada, tal análise, isto é, persistência ou não de incapacidade, não pode ser atribuída ao cidadão comum,

leigo no que tange a critérios técnico-científicos relativos ao profissional afeto à medicina. - Ademais, tal pleito

não evita os prejuízos decorrentes da "alta programada", vez que entre a data da alta e o julgamento do pedido

de reconsideração, o segurado fica desamparado. - Cumpre realçar que a revogação da DIRBEN 130/05 pela

DIRBEN 138/06 não corrigiu a citada ilegalidade. Ao contrário, a nova diretriz manteve o sistema da "alta

programada". - Posteriormente, foi editado o Decreto 5.844/06, o qual também manteve a possibilidade de

cessação do benefício por data estimada. - Reforma da sentença no que se refere à determinação de pagamento

das prestações atrasadas desde as altas médicas indevidas, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária.

- Consoante Súmula 271 do STF, a concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em

relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. -

Consigne-se que por força da decisão proferida pela então Presidente deste Tribunal na Suspensão de Segurança

nº 2782/ nº 2006.03.00.118454-4, a execução da ordem mandamental está suspensa até o trânsito em julgado da

sentença mandamental. - Ressalte-se a inocorrência de reformatio in pejus na decisão agravada. O decisum

apenas fundamentou que a substituição de uma orientação interna (DIRBEN 130/05) por outra (DIRBEN 138/06)

não corrigiu a ilegalidade consistente na cessação do benefício com base em mero prognóstico de

restabelecimento da capacidade laborativa. - Superada a alegação de que não é cabível o julgamento

monocrático, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Rejeitado pleito de

suspensão do feito. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AMS 0000933-62.2006.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

VERA JUCOVSKY, julgado em 28/01/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2013)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. ALTA PROGRAMADA. AGRAVO. ARTIGO

557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. O prognóstico de alta

adotado pela Previdência Social fragiliza o instituto de concessão dos benefícios por incapacidade, uma vez que

a aptidão do segurado para retornar ao trabalho deve ser avaliada por profissional da área médica,

considerando que é individualizada a reação às patologias incapacitantes, não sendo possível estabelecer prazos

equivalentes sem a realização de perícia médica. 2. Agravo do réu improvido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AMS 0002855-62.2012.4.03.6126, Rel. Juiz Convocado Douglas Gonzales,

julgado em 13/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/01/2014)

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LIQUIDEZ E

CERTEZA DO DIREITO COMPROVADAS. "ALTA PROGRAMADA". ILEGALIDADE. PEDIDO DE

PRORROGAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. AGRAVO PROVIDO. I. Possível o uso de mandado de segurança

em matéria previdenciária, desde circunscrita a questões unicamente de direito ou que demandem a produção de

prova meramente documental. II. Restou comprovado o direito líquido e certo da impetrante à manutenção do

auxílio-doença, até que se comprove por meio de perícia médica a recuperação de sua capacidade, bem como o

afastamento da "alta programada". III. Inviável a interrupção do benefício sem a realização da perícia médica.

Não é possível a cessação do benefício enquanto a impetrante estiver incapacitada para voltar ao trabalho. IV.

Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, NONA TURMA, AMS 0010754-76.2008.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, julgado em 01/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2011 PÁGINA: 1307)

 

Destarte, diante da necessidade de realização de perícia médica para aferir o quadro clínico do segurado a fim de

concluir pela suspensão ou manutenção do benefício por incapacidade, mister a manutenção do julgado quo.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, REJEITO a preliminar arguida e, no mérito, NEGO

SEGUIMENTO à remessa oficial e ao apelo do INSS.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.
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São Paulo, 13 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001730-93.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por AMADOR MOREIRA QUERIDO contra a sentença que extinguiu o processo

sem resolução do mérito, com supedâneo no artigo 267, incisos I, V e VI c.c. o artigo 295, inciso III, ambos do

Código de Processo Civil, em razão da existência de litispendência.

O apelante aduz, em resumo, que não há litispendência.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos moldes da norma processual (artigo 301,§1º, CPC), dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a

uma que se encontra em curso, vale dizer, quando a nova ação proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de

pedir e o mesmo pedido.

A "ratio" normativa objetiva impedir o ajuizamento de uma segunda ação, idêntica à que se encontra pendente,

uma vez que a primeira receberá uma sentença de mérito, restando despicienda a propositura de uma segunda ação

igual à primeira.

Sobre o tema o legislador ordinário esclarece na Exposição de Motivos do Código de processo Civil: "(...) A

litispendência distingue-se da prevenção, porque esta tende a impedir que a mesma ação, iniciada perante juiz

competente, seja renovada perante outro juiz, embora de igual competência. Assim a litispendência e a prevenção

têm de comum que, em ambas, se dá o concurso de duas ações idênticas; e diferem entre si em que na

litispendência há um só juiz, e na prevenção, mais de um (...)".

De acordo com o pleito inicial, a presente ação objetiva a revisão de benefício previdenciário com a

complementação de reajuste pelo índice do INPC no período de 1996 a 2005, enquanto que na ação anteriormente

proposta (processo nº 2003.61.18.001398-3) postulou a revisão do benefício previdenciário "(...) com o cálculo da

renda mensal inicial (...) com o cálculo do salário de benefício aplicado com como índice de correção monetária

dos salários de contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM

no período (...) com o cálculo do salário de benefício aplicado como índice de correção monetária em junho de

1997 o percentual de 9,7%, em junho de 1999 o percentual 7,91% em junho de 2000 o percentual de 14,19% e,

em junho de 2001 o percentual de 10,91%, todos correspondentes à variação do IGP-DI no período (...) desde

abril/1995 em 100% (...)" (fl.42).

Extrai-se que os pedidos postos são distintos e, portanto, não há falar na ocorrência de litispendência. Nesse

sentido, colaciono os seguintes julgados desta E. 7ª Turma: "AGRAVO. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a

teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. No caso em apreço,

verifica-se, pela juntada de fls. 117/246, que o segurado, em 1996, por meio do Processo n. 94/96, pleiteou a

revisão do Benefício n. 57.176.985-3, para que os períodos de 01/6/1967 a 30/4/1969, de 04/5/1977 a 27/01/1983,

de 08/02/1991 a 11/12/1992 e de 02/5/1969 a 20/12/1976 (cfr. inicial de fls. 119/122) fossem considerados

2006.61.18.001730-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : AMADOR MOREIRA QUERIDO

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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especiais e, assim, obteve a revisão do referido benefício. 3. Neste feito, todavia, ajuizado em 2003, o período que

se pretende reconhecer como especial, conforme se afere da inicial destes autos, é aquele trabalhado entre

01/8/1988 e 05/02/1990, para que, então, proceda-se à nova revisão do Benefício n. 57.176.985-3, sendo nítida,

pois, a inocorrência de litispendência ou coisa julgada, uma vez que distinta a causa de pedir dos feitos ajuizados

pela parte autora. 4. Agravo improvido" ( AC 0020616-11.2004.4.03.9999, Relator Juiz Federal Convocado

Douglas Gonzales,e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2013); "PROCESSO CIVIL. LITISPENDÊNCIA.

INOCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. REMESSA À ORIGEM PARA CITAÇÃO FORMAL DO RÉU E

PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. I - Caracterizada a tríplice identidade prevista no § 2º,

do art. 301, do Código de Processo Civil, qual seja, de partes, pedido e causa de pedir, configura-se a

litispendência, motivo pelo qual o processo deve ser extinto sem resolução do mérito (art. 267, V, do CPC). II -

Consoante entendimento doutrinário só há que falar em litispendência quando há a repetição de ação idêntica a

uma que se encontra em curso, isto é, quando a "nova" ação proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de

pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato). III - A inexistência da tríplice identidade, como

ocorre no caso nos autos, implica o afastamento da litispendência, a anulação da sentença e a remessa dos autos à

origem para citação formal do réu e regular prosseguimento do feito. IV - Impossibilidade, no caso dos autos, de

aplicação do disposto no artigo 515, § 3º, do CPC, ante a ausência de citação do Instituto-réu. - Apelação da parte

autora provida" (AC 0001248-35.2002.4.03.6103, SÉTIMA TURMA, Relatora Desembargadora Federal EVA

REGINA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2009 PÁGINA: 497)"

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação para o fim de anular a sentença recorrida e determinar o prosseguimento do feito.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

P. I.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001130-60.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Antonio Francisco da Luz em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 04.12.2007 (fls. 83/88) a qual acolheu

o pedido, condenando o Instituto ao pagamento da aposentadoria rural por idade, a partir da citação, bem como a

pagar as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor da condenação até a data da Sentença (Súmula 111/STJ).

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 101/110, alega a inexistência de prova material do alegado labor rural.

Requer a improcedência d ação, que seja afastada a tutela concedida e prequestiona a matéria argüida para fins de

eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

 

É o relatório.

2006.61.22.001130-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO FRANCISCO DA LUZ

ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro
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Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.
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Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível
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mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,
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p. 248)

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA

NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO COMPROVADA. (...). 2. A

sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova material, uma vez que não

fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e período alegado,

resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo considerar o

mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de segurado

quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:
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 O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.
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Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o
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tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a
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produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

do autor acostada à fl. 08. (nascido em 06.02.1946).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento, expedida em 1972 (fl. 09), a CTPS com

contratos rurais entre 1989 e 1991 e em 1994 e 2002 (fls. 10/13), configuram, a princípio, o início de prova

material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas às fls. 56/61, afirmaram conhecê-lo há muito tempo, desde criança,

asseverando que ele sempre trabalhou na lavoura. Acrescentam que ele trabalhou até pelo menos 5 anos atrás

como boia fria na região de Juliânia.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de ser concedido o benefício.

 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito,

é cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo

461 do Código de Processo Civil).
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

do INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008513-64.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por MARIA FRIGERI GASPARIN contra sentença que julgou procedentes os

embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, declarando a nulidade da execução, porque embasada

em título inexigível, nos termos do artigo 618, inciso I, do Código de Processo Civil.

A apelante alega, em resumo, que a conta elaborada pelo contador encontra-se equivocada, devendo prevalecer os

cálculos por ela apresentados.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Num breve resumo acerca dos fatos, extrai-se que o INSS foi condenado a atualizar os "(...) 36 últimos salários-

de-contribuição da segurada, que foram utilizados para o cálculo do benefício ( Lei nº6.423/77, art.1º)", bem

como a proceder à revisão dos reajustes ocorridos, aplicando-se desde o início do benefício o índice integral e,

para que, nos reajustes subsequentes se calcule a renda mensal de acordo com o salário mínimo então vigente, e

não o anterior. Determinou-se o pagamento das diferenças atrasadas, apuradas em liquidação de sentença, por

cálculo do contador, corrigidas monetariamente de acordo com a Súmula 71 do TFR e com a Lei nº 6.899/91, sem

prejuízo dos juros moratórios legais, contados da citação, restando indevidas as parcelas atingidas pela prescrição

quinquenal (fls.51/56 dos autos apensados).

Esta E. Corte Regional negou provimento ao recurso da autora e deu parcial provimento ao recurso do INSS para

excluir da condenação o recálculo da renda mensal inicial nos termos do artigo 202, "caput", da Constituição

Federal e artigo 1º da Lei nº 6.423/77, excluindo-se, também, as prestações vincendas do recálculo da verba

honorária.

Em sede de execução do julgado, as divergências apontadas pelas partes foram solucionadas pelos cálculos do

perito judicial (fls.55/60), elaborados em consonância com o julgado exequendo. No laudo pericial restou

2007.03.99.008513-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA FRIGERI GASPARIN

ADVOGADO : SP097535 VILMA MARIA BORGES ADAO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 95.00.00024-6 1 Vr PROMISSAO/SP
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salientado que nos cálculos da parte autora foi aplicado o quantitativo de salários mínimos, em desacordo,

portanto, com o título exequendo.

De outra banda, a sentença recorrida acertadamente reconheceu a prescrição quinquenal no título judicial, não

havendo valores a serem adimplidos pelo embargante.

A apelante afirma corretos os valores por ela indicados na conta de liquidação sem, no entanto, indicar, de forma

pormenorizada, os critérios que entendem errôneos outrora adotados pelo perito judicial.

A jurisprudência pátria não permite a adoção de impugnação genérica, sem a precisa indicação do erro cometido

pelo expert ou dos fundamentos que ensejariam acolher o quantum pretendido. Colaciono os seguintes arestos:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

COMPETÊNCIA. CONFLITO. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. ART. 575, II, DO CPC E ART.

109, I, DA CF. PREVALÊNCIA DA REGRA CONSTITUCIONAL. CÁLCULOS CONFERIDOS PELA

CONTADORIA JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DO INSS. I. Descabimento de remessa oficial em

sede de embargos à execução. Precedentes jurisprudenciais. II. O art. 575, II, do CPC, estabelece competência

funcional, portanto absoluta, do Juízo que proferiu a sentença de conhecimento para processar a execução. III. A

competência da Justiça Federal estabelecida pelo art. 109, I, da Carta Política, possui natureza ratione personae,

igualmente absoluta, aflorando-se quando ente federal compõe a relação processual, excetuando-se as causas

falimentares, acidentárias, eleitorais e trabalhistas. IV. Aparente conflito entre competência funcional e ratione

personae, ambas absolutas, para o processamento da execução. Prevalência da competência da Justiça Federal,

porquanto assentada em norma hierarquicamente superior. V. Mérito da apelação não conhecido, tendo em vista

que o embargante deixou de apresentar argumentos consistentes quanto ao equívoco verificado nos cálculos dos

embargados, os quais foram conferidos pela Contadoria Judicial que se manifestou favoravelmente. VI. Remessa

oficial e mérito da apelação não conhecidos. Matéria preliminar rejeitada." (TRF 3ª Região, AC nº

12014392819974036112, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJU 15/03/2007). "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DOS

CÁLCULOS DO BENEFÍCIO. 1. Nos embargos do executado, tem ele o dever legal de definir um a um os

fundamentos da oposição, notadamente quando por essa via impugna memória discriminada de cálculos, sendo

seu dever indicar ponto a ponto o erro existente, não apenas pela afirmação, mas também com a indicação do

valor correto, sob pena de fazer intermináveis as demandas de execução . Inteligência dos artigos 604 e 605 do

Código de Processo Civil. 2. Enseja rejeição liminar dos embargos à execução a impugnação genérica dos

cálculos do benefício previdenciário, sem a indicação do valor correto e seu respectivo fundamento. 3. Recurso

não conhecido." (STJ, REsp nº 200000526452, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12/02/2001, p.

00148). 

A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou no laudo apresentado pelo perito

judicial.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação.

P. I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025233-09.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelações interpostas pelo autor, Anízio Gimenes do Prado, e pelo INSS, em Ação

2007.03.99.025233-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANIZIO GIMENES DO PRADO

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00041-2 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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de Conhecimento ajuizada em 10.05.2005, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural a

partir de seus doze anos de idade, completados em 02.01.1958 a 1973.

 

A r. Sentença, prolatada em 29.09.2006, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecida parte do tempo de

serviço rural prestado pelo autor, fixada a sucumbência recíproca. Sentença submetida à remessa oficial (fls.

69/72).

 

Irresignado, apela o autor, pugnando, em síntese, pela reforma da r. sentença, julgando procedente o pedido (fls.

74/77).

 

Em contrapartida, o INSS apela requerendo a total improcedência do pedido (fls. 79/88).

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fls. 90/91).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 10.352, de

26.12.2001 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se

aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente

a sessenta (60) salários mínimos.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).
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Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Em relação ao empregado, é cediço que cumpre ao empregador a obrigação dos recolhimentos das contribuições

previdenciária.

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO

 

Da atividade rural: No caso em tela, não consta início de prova material apto a comprovar o trabalho rurícola da

parte autora no período pleiteado.

 

Nesse contexto, embora a parte autora tenha produzido a prova testemunhal acerca do trabalho rural (fls. 60/63),

não se atentou à necessidade de juntar aos autos razoável início de prova material.

 

Destarte, não faz jus ao reconhecimento do período questionado, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO.
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RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. 

Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o

autor da ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.

Agravo regimental improvido" (REsp[AgRg] 698.799 SP, Min. Paulo Gallotti).

 

DO CASO CONCRETO

 

No presente caso, somando-se os períodos de trabalho constantes da CTPS e do CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais -, perfez a parte autora 22 anos, 04 meses e 28 dias de tempo de serviço, nos termos da

planilha que ora determino a juntada.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Assim, sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o

valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Tendo em vista o expendido nesta decisão, resta prejudicada a apelação da parte autora.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da

Remessa Oficial, JULGO PREJUDICADA a Apelação do autor e DOU PROVIMENTO a Apelação do INSS,

para julgar improcedente o pedido, na forma acima explicitada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008632-52.2007.4.03.6110/SP

 

 

2007.61.10.008632-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou parcialmente procedente a ação ordinária ajuizada, para

restabelecer o auxílio-doença, desde a sua cessação (08/05/2005) até a data em que foi concedido na via

administrativa (04/10/2007), descontando-se eventuais valores que tenha recebido administrativamente ou em

virtude do restabelecimento judicial, acrescido(a) de correção monetária nos termos da Resolução n. 561 do

Conselho da Justiça Federal e juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. Cada parte arcará com os

honorários de seu advogado, ante a sucumbência recíproca. Determinou a reavaliação da incapacidade pelo INSS

antes de 31/12/2008 (fls. 302/309).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Inicialmente, ressalto que o MM. Juízo "a quo" concedeu o benefício a partir da cessação na esfera administrativa,

que se deu em 08/05/2007 (fls.122 e 307); no entanto, mencionou a data equivocadamente no dispositivo da r.

sentença (08/05/2005 - fl. 308). Assim, trata-se de mero erro material, o qual pode ser corrigido a qualquer

momento e grau de jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes.

Necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo Civil, apenas

não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo,

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos .

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010)

 

Com efeito, considerando que o benefício foi restabelecido de 08/05/2007 a 04/10/2007 (data em que foi

concedido na via administrativa), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa

os 60 salários-mínimos.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial. De ofício, corrijo o erro

material verificado, para constar 08/05/2007 como início do restabelecimento do benefício.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : ELISABETE MARTINS RICCI DE CAMARGO

ADVOGADO : SP156757 ANA PAULA BARROS PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001622-51.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra sentença (fls. 83/88) que julgou procedente o pedido, confirmando a segurança

concedida em liminar, para desbloquear o benefício de pensão por morte auferido pelo impetrante.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do C. STJ.

Não forma interpostos recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte por força da remessa oficial.

O MPF em seu parecer (fls. 130/131) opina pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

 

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

 

O impetrante recebeu entre 2001 a novembro de 2006 o benefício assistencial de amparo social ao deficiente

cessado quando verificada que a renda familiar era superior ao permitido por lei.

 

Após a cessação do Benefício Assistencial - LOAS o impetrante na qualidade de dependente de seu genitor teve

deferido em 01/02/2007, ou seja, desde a data do óbito, o benefício de pensão por morte.

 

Ao ser constatado o pagamento em duplicidade, o INSS requereu a devolução do valor pago a maior e para tanto

bloqueou o benefício de pensão por morte.

A Lei 8.742/93, no seu artigo 20, §4º, com redação dada pela Lei 12.435/11 traz que é vedada a acumulação do

benefício de prestação continuada com qualquer outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro

2007.61.11.001622-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : REGINALDO CESAR MIELO incapaz

ADVOGADO : SP131377 LUIZA MENEGHETTI BRASIL e outro

REPRESENTANTE : NAIR COLOMBO MIELO

ADVOGADO : SP131377 LUIZA MENEGHETTI BRASIL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252699 LAIS FRAGA KAUSS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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regime, in verbis:

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

 

Embora não seja possível a cumulação dos benefícios, verifica-se que tal fato se deu por erro exclusivo da

autarquia, não se aplicando nas situações o desconto nas situações em que o segurado recebeu o benefício de boa-

fé, bem como por se tratar de verba alimentar.

 

Pacificado no C. STJ o entendimento no sentido de que o recebimento dos valores a maior de benefício

previdenciário por erro da administração torna inviável sua repetição por se tratar de verba de caráter alimentar

quando demonstrada a boa-fé do segurado.

 

Colaciono jurisprudência sobre o tema:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO.

BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Cumpre asseverar que não há nos autos informação da existência de tutela antecipada para recebimento do

benefício previdenciário, conforme alegado pelo agravante.

2. A jurisprudência desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos

proventos percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o princípio da irrepetibilidade dos

alimentos. Precedentes. Súmula 83/STJ.

3. A decisão agravada, ao julgar a questão que decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação,

especialmente nos termos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas, ou seja, de forma

sistemática, não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão

tenha sido decidida pelo Plenário.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 432511/RN Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 2013/0380462-5 Relator(a)

Ministro HUMBERTO MARTINS (1130), T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 17/12/2013,

Publicação/Fonte DJe 03/02/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, "A reclamação não integra o rol das ações

constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato de constitucionalidade das leis e atos

normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito geral vinculante."

(REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 4/8/2008).

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 33649 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, 2011/0184153-

2 Relator(a) Ministro OG FERNANDES (1139) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA, Julgamento 13/03/2012,

Publicação/Fonte DJe 02/04/2012 )

 

Assim não restando configurada qualquer conduta de má-fé da parte autora e considerando que os valores pagos

foram resultado de erro exclusivo da Administração e por se tratar de verba de natureza alimentar, mister a

manutenção da r. sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.
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São Paulo, 09 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002020-73.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo espólio de BENEDITO SILVINO contra sentença que indeferiu a petição

inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de

Processo Civil, em ação que objetiva a concessão revisão de benefício previdenciário.

O apelante assevera, em resumo, que cumprira a determinação judicial no sentido de acostar os documentos

indicados pelo Juízo "a quo".

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Dos elementos coligidos aos autos colhe-se que a parte autora foi intimada a regularizar o polo ativo da ação,

acostar aos autos procuração, declaração de hipossuficiência e documentos pessoais, bem assim informar o

benefício ao qual atrelado o objeto da lide.

No entanto, cumprira a determinação judicial somente no que se refere à documentação (fls.66/69), deixando de

regularizar o polo ativo da demanda.

Ao depois, sobreveio a sentença recorrida, a qual deve ser mantida porquanto, em decorrência da inércia da parte

autora persistem os vícios e irregularidades indicados pelo Juízo "a quo" capazes de dificultar o julgamento de

mérito.

Destarte, o descumprimento da diligência ordenada pelo Juízo de 1º grau enseja o indeferimento da petição inicial.

Nesse sentido já decidiu este Tribunal Regional: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. VALOR DA

CAUSA. EMENDA. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. I - Agravo interposto

pelo autor, com fundamento no art. 557, §1º do CPC, em face da decisão que manteve o indeferimento da petição

inicial, nos termos do art. 295, VI, do CPC, e, conseqüentemente, a extinção do processo sem análise do mérito,

nos termos do art. 267, I, do CPC. II - Alega o agravante a ocorrência de error in procedendo, posto que a

verificação do correto valor da causa seria mais apropriada a durante a fase de produção de provas. Sustenta ser

hipossuficiente, não tendo condições financeiras de providenciar laudo contábil, necessário para valorar o

benefício econômico da presente causa. Aduz que era necessária a sua intimação pessoal para juntar as cópias

autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo indicado no termo de

prevenção, o que impõe a nulidade procesual. III - O magistrado a quo determinou que o autor emendasse a inicial

2007.61.83.002020-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : BENEDITO SILVINO espolio

ADVOGADO : SP128529 CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES MACEDO

REPRESENTANTE : CELINA ALVES DOS SANTOS LUIZ

ADVOGADO : SP128529 CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES MACEDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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a fim de esclarecer e fundamentar a atribuição do valor dado à causa (R$ 50.000,00). O autor peticionou, deixando

de emendar o valor ou de tentar justificá-lo, ao argumento de que o valor da acusa deverá ser auferido através de

perícia, no momento da instrução processual. IV - O valor da causa é requisito da petição inicial, e já deve ser

devidamente calculado e estimado quando da sua propositura, sendo que, em ação previdenciária que envolva

parcelas vencidas e vincendas, os valores devem ser somados para apuração do valor da causa, de acordo com o

que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da competência, na forma do artigo 3º, caput, da Lei

10.259/2001. V - Ainda que o ora recorrente não dispusesse de planilha contendo os valores exatos da pretensão

econômica almejada, lhe era perfeitamente possível a apresentação de uma estimativa do valor da renda mensal

atual revisada, de modo a precisar o valor da causa e assegurar a regularidade do processamento do feito perante o

Juízo competente. Descumprida a determinação judicial, o indeferimento da inicial se impõe. VI - Por força do

disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta cerceamento de defesa o indeferimento da

petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte

após ter sido oportunizada a emenda da inicial, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente

exigível nas hipóteses previstas no art. 267, II e III, do CPC. VII - A decisão monocrática com fundamento no art.

557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

CPC ou aos princípios do direito. VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não

deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente

fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável

ou de difícil reparação à parte. IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o

entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual

merece ser mantida. X - Recurso improvido" (AC - 0016930-64.2011.4.03.9999, 8ª Turma, Relatora Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012); "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. INDEFERIMENTO

DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO ATENDIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. PRESCINDIBILIDADE

DE INTIMAÇÃO PESSOAL. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II -

Recurso não conhecido na parte relativa ao fator previdenciário e ao critério de modificação anual da tábua de

mortalidade, tendo em vista que tais matérias não foram enfrentadas no corpo da decisão agravada. III - No feito

em tela, uma vez intimado a trazer aos autos cópias da exordial, do primeiro despacho e eventual sentença

proferida nos processos indicados no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, o demandante manteve-se

silente, deixando de cumprir ordem emanada do Juízo. IV - Não se está diante de hipótese que demandaria a

intimação pessoal da parte autora para atender à ordem judicial, já que esta determinação circunscreve-se aos

casos de extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art. 267, incisos II e III, do Código de

Processo Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo. V - Agravo interposto pela parte autora na forma

do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido" (AC

0010271-12.2009.4.03.6183, 10ª Turma, Relator Des.Fed. Sérgio Nascimento, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/06/2011, 0.1445).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047864-10.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.047864-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, tornando

definitiva a tutela anteriormente concedida, para conceder auxílio-doença, que deverá continuar sendo pago,

acrescido(a) de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos

termos da Súmula n. 111 do C. STJ (fls. 91/95).

Tutela antecipada deferida para restabelecer o auxílio-doença, a partir da citação, sob pena de multa de meio

salário-mínimo, limitada ao valor dado à causa (fl. 27).

O INSS, em suas razões de inconformismo, aduz que a parte autora não faz jus à concessão do(s) benefício(s)

pleiteado(s), haja vista não preencher os requisitos para tanto. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial

do benefício na data da juntada do laudo pericial, que a correção monetária observe a Súmula n. 148 do C. STJ e

n. 08 desta E. Corte, que os critérios dos juros de mora sejam alterados e a redução dos honorários advocatícios

(fls. 101/103).

O INSS noticiou às fls. 137/150 que em razão do resultado da perícia, o benefício de auxílio-doença fora

devidamente convertido em aposentadoria por invalidez com DIB em 10.10.2007.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

A qualidade de segurado(a) e a carência exigida por lei restaram demonstradas por meio do(s) documento(s)

acostado(s) aos autos (fl. 44).

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENI GENEROSO PEREIRA DE PAULA

ADVOGADO : SP209097 GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

No. ORIG. : 06.00.00073-8 1 Vr ITUVERAVA/SP
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O laudo pericial realizado em 28/02/2007 (fls. 64/82) atesta que a parte autora, serviços gerais, atualmente com 65

anos, é portadora de hipertensão arterial sistêmica, cardiopatia hipertensiva e depressão. De acordo com o perito, a

parte autora encontra-se incapacitada de forma total e temporária.

Assim, como a perícia atestou que a autora apresentava incapacidade temporária, mister a concessão do benefício

de auxílio-doença até a data da conversão do benefício em aposentadoria por invalidez na esfera administrativa.

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento ."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)
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No caso concreto, verifico a existência de requerimento administrativo ou concessão anterior de auxílio-

doença/invalidez, razão pela qual o termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ.

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para que os

juros de mora e a correção monetária observem os termos da fundamentação. Fixo os honorários advocatícios em

10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e

da Súmula 111 do STJ.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056069-28.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação das partes contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder

aposentadoria por invalidez, desde a juntada do laudo pericial, acrescido(a) de correção monetária e juros de mora,

no percentual legal, devidos a partir da citação, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ. Tutela antecipada deferida para que o pagamento do

benefício se inicie no prazo de 10 dias (fls. 87/91).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, requer a fixação do termo inicial do benefício em 03/11/2005

ou 10/08/2006, tendo em conta o requerimento administrativo (fls. 98/100).

O INSS, em suas razões de inconformismo, insurge-se, preliminarmente, quanto à antecipação dos efeitos da

tutela, pela ausência de reversibilidade. No mérito, aduz que a parte autora não faz jus à concessão do(s)

benefício(s) pleiteado(s), haja vista não preencher os requisitos para tanto. Subsidiariamente, requer a fixação do

termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, que a correção monetária observe os termos da Lei

n. 8.213/91, que os critérios dos juros de mora sejam alterados, a redução dos honorários advocatícios e a isenção

das despesas processuais (fls. 103/107).

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. 

Passo a decidir. 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

2008.03.99.056069-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EURIPEDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP209097 GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Conforme o art. 273, caput, do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, especialmente por se tratar de verba alimentar.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

A qualidade de segurado(a) e a carência exigida por lei restaram demonstradas por meio do(s) documento(s)

acostado(s) aos autos (fls. 44/45).

O laudo pericial realizado em 05/09/2007 (fls. 52/73) atesta que a parte autora, serviços gerais, atualmente com 69

anos, é portadora de espondiloartrose lombar com radiculopatia, cardiopatia chagásica e hipertensão arterial

sistêmica. De acordo com o perito, a parte autora encontra-se incapacitada de forma total e permanente, tendo os

males incapacitantes iniciado em "03/11/2005 data da concessão do benefício previdenciário" (fl. 71).

Assim, como a parte autora apresenta incapacidade total e permanente, mister a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-
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doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012) 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO. 

Omissis 

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos. 

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

5. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei) 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito. 

2. Agravo legal a que se nega provimento ." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013) 

No caso concreto, verificada a existência de concessão anterior de auxílio-doença, entendo que o termo inicial da

concessão da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da cessação administrativa indevida daquele

benefício (10/08/2006 - fls. 44/45).

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ.

Não merece prosperar a insurgência do INSS acerca da isenção de custas processuais, pois não houve condenação

nesse sentido.

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para fixar o termo
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inicial do benefício em 10/08/2006. REJEITO a preliminar arguída e, no mérito, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS para que os juros de mora e a correção monetária observem os termos da

fundamentação.

Deverão ser descontados, ainda, eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja

cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início

do benefício concedido nesta ação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 13 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002826-35.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de dupla apelação em ação de conhecimento interposta contra sentença (fls. 85/86) que julgou procedente

o pedido condenando o requerido a se abster de descontar valores recebidos por cumulação indevida sem prévia

oitiva do requerido, respeitando o valor do salário-mínimo. Condenou, ainda, o requerido a ressarcir o valor

indevidamente descontado após o trânsito em julgado.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do desconto. Sentença não

submetida à remessa oficial.

Apela o INSS (fls. 89/95) requerendo a reforma da r. sentença, julgando totalmente improcedente o pedido.

Apela adesivamente o autor (fls. 115/119) requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões (fls. 109/115 e 125vº), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

O autor, Valdemar do Amorim Pereira, foi beneficiário de auxílio-suplementar entre 21/06/1985 a 30/04/2007 e a

partir de 30/01/2003 passou a receber Amparo Social ao Idoso cumulando os benefícios entre 30/01/2003 a

30/04/2007.

 

Em 12/06/2007 o autor recebeu notificação do INSS informando haver irregularidade na cumulação dos

benefícios informando existir um débito no valor de R$3.161,14.

 

A partir de 10/2007 o INSS passou a descontar, mensalmente, o importe de 15% do seu beneficio (LOAS).

 

A Lei 8.742/93, no seu artigo 20, §4º, com redação dada pela Lei 12.435/11 traz que é vedada a acumulação do

benefício de prestação continuada com qualquer outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, in verbis:

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

2008.60.02.002826-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDEMAR DO AMORIM PEREIRA

ADVOGADO : MS009103 ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO e outro

No. ORIG. : 00028263520084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

 

Embora não seja possível a cumulação dos benefícios, verifica-se que tal fato se deu por erro exclusivo da

autarquia-ré, não se aplicando o desconto nas situações em que o segurado recebeu o benefício de boa-fé, bem

como por se tratar de verba alimentar.

 

Pacificado no C. STJ o entendimento no sentido de que o recebimento dos valores a maior de benefício

previdenciário por erro da administração torna inviável sua repetição por se tratar de verba de caráter alimentar

quando demonstrada a boa-fé do segurado.

 

Colaciono jurisprudência sobre o tema:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO.

BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Cumpre asseverar que não há nos autos informação da existência de tutela antecipada para recebimento do

benefício previdenciário, conforme alegado pelo agravante.

2. A jurisprudência desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos

proventos percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o princípio da irrepetibilidade dos

alimentos. Precedentes. Súmula 83/STJ.

3. A decisão agravada, ao julgar a questão que decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação,

especialmente nos termos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas, ou seja, de forma

sistemática, não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão

tenha sido decidida pelo Plenário.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 432511/RN Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 2013/0380462-5 Relator(a)

Ministro HUMBERTO MARTINS (1130), T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 17/12/2013,

Publicação/Fonte DJe 03/02/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, "A reclamação não integra o rol das ações

constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato de constitucionalidade das leis e atos

normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito geral vinculante."

(REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 4/8/2008).

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 33649 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, 2011/0184153-

2 Relator(a) Ministro OG FERNANDES (1139) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA, Julgamento 13/03/2012,

Publicação/Fonte DJe 02/04/2012 )

 

Assim não restando configurada qualquer conduta de má-fé da parte autora e considerando que os valores pagos

foram resultado de erro exclusivo da Administração e por se tratar de verba de natureza alimentar, mister a

manutenção da r. sentença.

 

Correta a decisão a quo ao determinar a devolução dos valores descontados do benefício do autor, visto que ao

efetuar tal desconto feriu princípios constitucionais quando reduziu o benefício a menos de um salário-mínimo.

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMULAÇÃO INDEVIDA DE

BENEFÍCIOS. CARÁTER ALIMENTAR. VERBAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE DE

EFETUAR DESCONTOS NO BENEFÍCIO DO SEGURADO.

1. No presente caso, houve a suspensão do benefício de auxílio-acidente da parte autora, sob o fundamento de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1095/2678



que é vedada sua cumulação com a aposentadoria, sendo efetuada a revisão deste benefício, ensejando um

incremento irrisório - R$ 20,32 (vinte reais e trinta e dois centavos) - no valor de sua renda mensal, que ainda

passou a sofrer desconto, no valor de R$ 757,00, a título de devolução dos valores indevidamente recebidos, após

a revisão.

2. Ressalte-se que a devolução dos valores pagos em razão da cumulação indevida do auxílio-acidente com a

aposentadoria especial, após a data da revisão da RMI desta, se mostra incabível, uma vez que importa em

repetição de verbas alimentares, percebidas de boa-fé.

3. Não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa ou mesmo de negativa de vigência dos artigos 115 da

Lei nº 8.213/91, 475-O do Código de Processo Civil e 876 do Código Civil, mas, sim, de, em obediência ao

princípio constitucional da proporcionalidade, se render aos ditames do princípio da dignidade da pessoa

humana, em razão do caráter alimentar dos benefícios previdenciários, uma vez que o INSS tem melhores

condições de suportar eventuais prejuízos, notadamente aqueles causados pela sua própria ineficiência. 4. A

aplicação dos mencionados dispositivos legais não poderá ser aduzida em detrimento dos princípios

constitucionais que garantem o direito fundamental à dignidade. 5. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0016669-55.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 15/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013)"

Quanto ao valor da condenação em honorários também não merece reparo conforme entendimento desta E. Turma

que fixa em 10% sobre o valor da condenação o valor a ser pago.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e ao recurso

adesivo do autor.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010603-56.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial contra sentença (fls. 97/99) que julgou procedente o pedido para que a

autoridade coatora se abstenha de efetuar qualquer desconto da pensão por morte da impetrante, oriundo da

revisão judicial do benefício de aposentadoria de Hélio Pavanelli.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do STJ. Foi

determinada a remessa oficial.

Apela o INSS (fls. 109 e vº) requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões (fls. 112/114) subiram os autos para esta E. Corte.

O MPF em seu parecer (fls. 119/123) opina pelo provimento do apelo.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

2008.61.04.010603-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS PAVANELLI

ADVOGADO : SP153037 FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00106035620084036104 3 Vr SANTOS/SP
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redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Inicialmente não conheço do agravo de instrumento convertido em retido interposto pelo INSS diante da ausência

de reiteração para seu conhecimento nas razões de apelo, nos termos do §1º do art. 523 do CPC.

 

O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

 

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

 

A impetrante Maria Aparecida Pavanelli é beneficiária de pensão por morte de Hélio Pavanelli que ajuizou

revisão de benefício em 1990 cujo processo foi julgado procedente recebendo um valor de R$4.852,25.

 

O INSS verificou através de parecer da contadoria Judicial que o valor apurado estava errado, razão pela qual

passou a descontar o valor pago a maior do benefício de pensão por morte da impetrante, já que o autor faleceu

em 1993.

 

Nos termos do art. 115 da Lei 8213/91, podem ser descontados dos benefícios:

(...)

II - pagamento de benefício além do devido;

(...)

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;

§ 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. (

Renumerado pela Lei nº 10.820, de 17.12.2003)

§ 2o Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II. (Incluído pela Lei nº 10.820, de

17.12.2003).

O art. 154, II, §§ 2º e 5º, do Decreto 3.048/1999 dispõe que o INSS pode descontar da renda mensal do benefício:

(...)

II-pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§2º ao 5º;

§2ºA restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou

mediante acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais. (

Redação dada pelo Decreto nº 5.699, de 2006)

§3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício

regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175,

devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser

descontado em número de meses necessários à liquidação do débito.

(...)

§7oNa hipótese de coexistência de desconto s relacionados nos incisos II e VI do caput, prevalecerá o desconto

do inciso II. (Incluído pelo Decreto nº 4.862, de 2003).

 

Ocorre que esse dispositivo não se aplica nas situações em que o segurado recebeu o benefício de boa-fé, ou seja,

quando não contribuiu para a ocorrência do erro.

 

Pacificado no C. STJ o entendimento no sentido de que o recebimento dos valores a maior de benefício

previdenciário por erro da administração torna inviável sua repetição por se tratar de verba de caráter alimentar

quando demonstrada a boa-fé do segurado.
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Colaciono jurisprudência sobre o tema:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Cumpre asseverar que não há nos autos informação da existência de tutela antecipada para recebimento do

benefício previdenciário, conforme alegado pelo agravante.

2. A jurisprudência desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos

proventos percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o princípio da irrepetibilidade dos

alimentos. Precedentes. Súmula 83/STJ.

3. A decisão agravada, ao julgar a questão que decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação,

especialmente nos termos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas, ou seja, de forma

sistemática, não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão

tenha sido decidida pelo Plenário.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 432511/RN Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 2013/0380462-5 Relator(a)

Ministro HUMBERTO MARTINS (1130), T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 17/12/2013,

Publicação/Fonte DJe 03/02/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, "A reclamação não integra o rol das ações

constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato de constitucionalidade das leis e atos

normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito geral vinculante."

(REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 4/8/2008).

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 33649 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, 2011/0184153-

2 Relator(a) Ministro OG FERNANDES (1139) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento

13/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 02/04/2012)

 

Assim não restando configurada qualquer conduta de má-fé da parte autora e considerando que os valores pagos

foram resultado de erro exclusivo da Administração e por se tratar de verba de natureza alimentar, mister a

manutenção da r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo retido e, no mérito, NEGO

SEGUIMENTO à remessa oficial e ao apelo.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006032-12.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

2008.61.14.006032-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ALFREDO DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por ALFREDO DOS SANTOS GARCIA contra sentença que julgou procedentes

os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, declarando a inexistência de valores a serem

adimplidos ao embargado.

O apelante alega, em resumo, que a conta elaborada pelo contador encontra-se equivocada, devendo prevalecer os

cálculos por ele apresentados.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Num breve resumo acerca dos fatos, extrai-se que o INSS foi condenado "(...) a proceder ao recálculo da renda

mensal inicial do seu benefício- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- NB 78.716.216-7, DIB

01/07/85, utilizando-se, para tanto, das disposições inscritas no Decreto nº 89312/84 e valendo-se dos critérios

de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6423/77, com todos os reflexos daí decorrentes, inclusive com relação

à equivalência salarial de que trata o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias-CF/88 e os

critérios de reajuste determinados pela Leis ns.8212 e 8213, de 1991, e suas modificações posteriores, pagando

os valores devidos ( considerada a prescrição quinquenal, contada da data da propositura da ação). Os valores

devem ser corrigidos de acordo com o Provimento n.26/2001 da Corregedoria-Geral e com a Portaria n.92/2001,

do Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo ( artigo 1º, item II). Juros de mora de 0,5% ao mês, devidos

desde a data da citação, e calculados pela taxa SELIC, a partir da entrada em vigor do novo Código Civil, nos

termos do artigo 406" (fls.33/40 dos autos principais).

Esta E. Corte Regional negou seguimento ao apelo da parte autora e deu parcial provimento à remessa oficial e ao

recurso do INSS, para afastar a aplicação da taxa SELIC determinada pela sentença de primeiro grau e estabelecer

que o cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso, para todo o período, deverá seguir as regras

traçadas pela Súmula nº8 desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e

Resolução nº 242, de 09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, com incidência de juros de mora à razão de 6%

( seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 ( Lei nº

10.406/02) à taxa de 12% ( doze por cento) ao ano, conforme o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito

Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal (fls.69/77).

Em sede de execução do julgado, as divergências apontadas pelas partes foram solucionadas pelos cálculos da

contadoria Judicial, elaborados em consonância com o julgado exequendo. Confira-se: "(...) conferimos os

cálculos apresentados pelas partes e constatamos que estão corretas as alegações do embargante apresentados

pelo mesmo na inicial dos presentes embargos onde demonstra erro do cálculo embargado ( não efetuar o

cálculo da RMI utilizando os salários de contribuição, mas somente aplicando a Orientação nº01-DIRBEN/PFE).

Outrossim, acrescentamos que o INSS também efetuou a revisão do benefício nos moldes utilizados nos cálculos

do autor" (fl.70). 

Ressalte-se que a Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está equidistante das

partes. Nesse sentido, colaciono julgados desta Corte: "AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

DIVERGÊNCIA QUANTO AO MONTANTE CORRESPONDENTE À CONDENAÇÃO. MANIFESTAÇÃO

DO CONTADOR JUDICIAL. FIEL OBSERVÂNCIA DOS PARÂMETROS ESTABELECIDOS PELO

JULGADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Verificado pelo auxiliar do juízo que os cálculos apresentados

pelas partes não se encontram em harmonia com as diretrizes fixadas no título judicial em execução, é de rigor a

adequação da memória de cálculo ao que restou determinado na decisão exequenda, de modo que no caso em tela

nada é devido ao segurado. Apenas os sucessores do segurado pronunciaram-se em desacordo com a informação

da contadoria judicial, mas não apontaram erros que maculassem referido cálculo. Ademais, considerando o início

do gozo do benefício, 12/01/1984, o cálculo do valor de aposentadoria tem de observar aos critérios estipulados

no Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, inclusive o disposto em seu art. 40, já que o sistema do maior e

menor valor-teto, estabelecido no art. 5º da Lei n° 5.890/73, é de cumprimento cogente e não foi afastado pelo

julgado. Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AC nº 00176048120074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed.

Eva Regina, e-DJF3 Judicial 1 17/12/2010). "AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTINÇÃO
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DA EXECUÇÃO - CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA

DO FORO - ACOLHIMENTO - VERBA HONORÁRIA. I - Tendo ocorrido a discordância entre os cálculos

apresentados pelo exeqüente e aqueles trazidos pela Caixa Econômica Federal, os autos foram remetidos ao

contador para apuração do valor efetivamente devido, até mesmo porque o magistrado, na grande maioria das

vezes, não tem conhecimento técnico para analisá-los. II - Com efeito, a contador ia do Foro é órgão de auxílio do

Juízo, detentora de fé-pública, equidistante dos interesses das partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-

se a veracidade de sua conta de liquidação, vez que elaborada observando os critérios estabelecidos no título

judicial em execução. III - Mantida a r. sentença que, de acordo com o parecer da contador ia, formou o

convencimento do Juízo, julgando extinta a execução ante ao cumprimento da obrigação de fazer pela executada.

IV - Inexiste verba honorária a executar em favor dos agravantes, tendo em vista que foram postulados quatro

índices e deferidos apenas dois. Dessa forma, a teor da jurisprudência pacífica do STJ entende-se que exequente e

executada sucumbiram em igual proporção. V - Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AC nº 0200205-

57.1994.4.03.6104, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3 23/11/2012). "PROCESSUAL

CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - EXTRATOS DAS CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL -

CABIMENTO - FÉ PÚBLICA - PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' - PRELIMINAR REJEITADA - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Afastada a preliminar de inexistência de interesse recursal, considerando que se encontra

presente na medida em que o pedido de levantamento de valores depositados, deduzido pelos agravantes, foi

indeferido pelo Juízo "a quo", o que lhes causou o gravame de terem que esperar pelo exame dos cálculos por

parte da contadoria Judicial, não podendo gozar de seu direito, de imediato. 2. A Contadoria Judicial é órgão

auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está equidistante das partes. 3. Se o Juízo "a quo" entendeu necessitar

dos cálculos judiciais para chegar ao valor exato do que restou julgado, cabia-lhe ordenar o envio dos autos ao

contador, como o fez. 4. Verificadas quaisquer diferenças, sejam em favor do autor da ação, ou não, cabe ao juiz

determinar a adequação da conta, a fim de que corresponda ao real direito outorgado à parte. 5. Prevalece a

presunção "juris tantum" de veracidade das afirmações da contadoria Judicial, por seguir fielmente os critérios

estabelecidos na sentença transitada em julgado. Se a parte não concordar, pode valer-se de recurso próprio. 6.

Agravo improvido." (TRF 3ª Região, AI nº 0017106-72.2008.4.03.0000UF, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, e-DJF3 16/12/2008) 

Os cálculos elaborados pelo Contador do Juízo observaram o julgado exequendo e, portanto, irreparável a decisão

recorrida que os acolhera.

O apelante afirma corretos os valores por ele indicados na conta de liquidação sem, no entanto, indicar, de forma

pormenorizada, os critérios que entendem errôneos outrora adotados pelo contador judicial.

A jurisprudência pátria não permite a adoção de impugnação genérica, sem a precisa indicação do erro cometido

pelo expert ou dos fundamentos que ensejariam acolher o quantum pretendido. Colaciono os seguintes arestos:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

COMPETÊNCIA. CONFLITO. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. ART. 575, II, DO CPC E ART.

109, I, DA CF. PREVALÊNCIA DA REGRA CONSTITUCIONAL. CÁLCULOS CONFERIDOS PELA

CONTADORIA JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DO INSS. I. Descabimento de remessa oficial em

sede de embargos à execução. Precedentes jurisprudenciais. II. O art. 575, II, do CPC, estabelece competência

funcional, portanto absoluta, do Juízo que proferiu a sentença de conhecimento para processar a execução. III. A

competência da Justiça Federal estabelecida pelo art. 109, I, da Carta Política, possui natureza ratione personae,

igualmente absoluta, aflorando-se quando ente federal compõe a relação processual, excetuando-se as causas

falimentares, acidentárias, eleitorais e trabalhistas. IV. Aparente conflito entre competência funcional e ratione

personae, ambas absolutas, para o processamento da execução. Prevalência da competência da Justiça Federal,

porquanto assentada em norma hierarquicamente superior. V. Mérito da apelação não conhecido, tendo em vista

que o embargante deixou de apresentar argumentos consistentes quanto ao equívoco verificado nos cálculos dos

embargados, os quais foram conferidos pela Contadoria Judicial que se manifestou favoravelmente. VI. Remessa

oficial e mérito da apelação não conhecidos. Matéria preliminar rejeitada." (TRF 3ª Região, AC nº

12014392819974036112, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJU 15/03/2007). "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DOS

CÁLCULOS DO BENEFÍCIO. 1. Nos embargos do executado, tem ele o dever legal de definir um a um os

fundamentos da oposição, notadamente quando por essa via impugna memória discriminada de cálculos, sendo

seu dever indicar ponto a ponto o erro existente, não apenas pela afirmação, mas também com a indicação do

valor correto, sob pena de fazer intermináveis as demandas de execução . Inteligência dos artigos 604 e 605 do

Código de Processo Civil. 2. Enseja rejeição liminar dos embargos à execução a impugnação genérica dos

cálculos do benefício previdenciário, sem a indicação do valor correto e seu respectivo fundamento. 3. Recurso

não conhecido." (STJ, REsp nº 200000526452, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12/02/2001, p.

00148). 

A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou no laudo apresentado pelo contador

judicial.
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação.

P. I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000144-49.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por IVO MILANO contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o

processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, c.c. 284, parágrafo único, ambos do

Código de Processo Civil, em ação que objetiva a concessão revisão de benefício previdenciário.

O apelante assevera, em resumo, que cumprira a determinação judicial no sentido de acostar os documentos

indicados pelo Juízo "a quo".

Alega que o processo não poderia ser extinto sem resolução de mérito sem a sua prévia intimação pessoal.

Discorre sobre a inversão do ônus da prova e pede seja anulada a sentença recorrida, de forma a determinar o

prosseguimento do feito.

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Dos elementos coligidos aos autos colhe-se que a parte autora foi intimada a emendar a petição inicial, de forma a

colacionar aos autos o cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, bem como prova do valor atual do

benefício e a relação de todos os salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da

inicial.

No entanto, deixou de transcorrer "in albis" o prazo assinalado, quedando-se inerte.

Ao depois, sobreveio a sentença recorrida, a qual deve ser mantida porquanto, em decorrência da inércia da parte

autora persistem os vícios e irregularidades indicados pelo Juízo "a quo" capazes de dificultar o julgamento de

mérito.

Destarte, o descumprimento da diligência ordenada pelo Juízo de 1º grau enseja o indeferimento da petição inicial.

Nesse sentido já decidiu este Tribunal Regional: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. VALOR DA

CAUSA. EMENDA. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL . I - Agravo interposto

pelo autor, com fundamento no art. 557, §1º do CPC, em face da decisão que manteve o indeferimento da petição

inicial , nos termos do art. 295, VI, do CPC, e, conseqüentemente, a extinção do processo sem análise do mérito,

nos termos do art. 267, I, do CPC. II - Alega o agravante a ocorrência de error in procedendo, posto que a

verificação do correto valor da causa seria mais apropriada a durante a fase de produção de provas. Sustenta ser

hipossuficiente, não tendo condições financeiras de providenciar laudo contábil, necessário para valorar o

benefício econômico da presente causa. Aduz que era necessária a sua intimação pessoal para juntar as cópias

2008.61.83.000144-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : IVO MILANO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1101/2678



autenticadas da inicial , do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo indicado no termo de

prevenção, o que impõe a nulidade procesual. III - O magistrado a quo determinou que o autor emendasse a inicial

a fim de esclarecer e fundamentar a atribuição do valor dado à causa (R$ 50.000,00). O autor peticionou, deixando

de emendar o valor ou de tentar justificá-lo, ao argumento de que o valor da acusa deverá ser auferido através de

perícia, no momento da instrução processual. IV - O valor da causa é requisito da petição inicial , e já deve ser

devidamente calculado e estimado quando da sua propositura, sendo que, em ação previdenciária que envolva

parcelas vencidas e vincendas, os valores devem ser somados para apuração do valor da causa, de acordo com o

que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da competência, na forma do artigo 3º, caput, da Lei

10.259/2001. V - Ainda que o ora recorrente não dispusesse de planilha contendo os valores exatos da pretensão

econômica almejada, lhe era perfeitamente possível a apresentação de uma estimativa do valor da renda mensal

atual revisada, de modo a precisar o valor da causa e assegurar a regularidade do processamento do feito perante o

Juízo competente. Descumprida a determinação judicial, o indeferimento da inicial se impõe. VI - Por força do

disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta cerceamento de defesa o indeferimento da

petição inicial e a consequente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte

após ter sido oportunizada a emenda da inicial , sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal , somente

exigível nas hipóteses previstas no art. 267, II e III, do CPC. VII - A decisão monocrática com fundamento no art.

557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

CPC ou aos princípios do direito. VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não

deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente

fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável

ou de difícil reparação à parte. IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o

entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual

merece ser mantida. X - Recurso improvido" (AC - 0016930-64.2011.4.03.9999, 8ª Turma, Relatora Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012); "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. INDEFERIMENTO

DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO ATENDIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. PRESCINDIBILIDADE

DE INTIMAÇÃO PESSOAL. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II -

Recurso não conhecido na parte relativa ao fator previdenciário e ao critério de modificação anual da tábua de

mortalidade, tendo em vista que tais matérias não foram enfrentadas no corpo da decisão agravada. III - No feito

em tela, uma vez intimado a trazer aos autos cópias da exordial, do primeiro despacho e eventual sentença

proferida nos processos indicados no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, o demandante manteve-se

silente, deixando de cumprir ordem emanada do Juízo. IV - Não se está diante de hipótese que demandaria a

intimação pessoal da parte autora para atender à ordem judicial, já que esta determinação circunscreve-se aos

casos de extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art. 267, incisos II e III, do Código de

Processo Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo. V - Agravo interposto pela parte autora na forma

do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido" (AC

0010271-12.2009.4.03.6183, 10ª Turma, Relator Des.Fed. Sérgio Nascimento, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/06/2011, 0.1445).

 

Por fim, desnecessária a intimação pessoal da parte autora nos casos de extinção do processo, sem resolução do

mérito, com supedâneo nos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil,

providência exigida somente nas hipóteses disciplinadas no artigo 267, incisos II e III, daquele código. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000507-36.2008.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra sentença (fls. 77/78) que julgou parcialmente procedente o pedido, confirmando

a liminar deferida anteriormente, para determinar à autoridade coatora conclua a análise do recurso administrativo

interposto contra o indeferimento do pedido de benefício de auxílio-doença no prazo de 30 dias.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas 105 do C. STJ e 512 do E.STF.

O MPF em seu parecer nesta Instância (fls. 90/94) opina pela manutenção da r. sentença.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

 

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental apenas no tocante ao pedido de conclusão do recurso

administrativo, pois os documentos apresentados configuram prova pré-constituída, de molde a afastar a

necessidade de dilação probatória.

 

Quanto ao pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença verifica-se ser imprescindível a realização

de perícia médica, ou seja, necessita de dilação probatória, não sendo, portanto, o mandado de segurança a via

eleita adequada para apreciação desta parte do pedido.

 

O impetrante, Wellington Lira Araújo, teve seu pedido de auxílio-doença indeferido na esfera administrativa razão

pela qual interpôs recurso administrativo para o restabelecimento do benefício.

 

Ocorre que após três meses da interposição do recurso o impetrante ainda aguardava a sua análise e em razão

desta demora impetrou o presente writ.

 

O artigo 5º em seu inciso LXXVIII, da Constituição Federal, estabelece como direito fundamental a duração

razoável do processo tanto administrativo como judicial com o objetivo de atender adequadamente as

necessidades sociais.

 

A Lei nº 9.784/99 estabelece que os prazos para a emissão de decisão no âmbito da Administração Pública

Federal, conforme os artigos 48 e 49, in verbis:

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : WELLINGTON LIRA ARAUJO

ADVOGADO : SP268712 WELLINGTON LIRA ARAUJO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada

 

Já a Lei de Benefícios traz em seu artigo 41 A, § 5º in verbis:

§5.º O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação,

pelo segurado, da documentação necessária para sua concessão.

 

Cabe aos agentes do Estado agirem pautados pelos princípios constitucionais que regem a Administração Pública

quais sejam: legalidade, eficiência e razoabilidade, o que, como se verifica no caso em tela, não ocorreu.

 

Assim, por se tratar de pedido de benefício previdenciário de caráter alimentar restou demonstrada demora

excessiva e injustificável por parte da Administração Pública na análise do recurso administrativo interposto pelo

impetrante.

Nesse sentido trago precedentes desta E. Corte:

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

RECURSO ADMINISTRATIVO SEM APRECIAÇÃO. LAPSO TEMPORAL. I - O direito líquido e certo é aquele

que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e

não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. II - A Administração Pública deve pautar-se

pelos princípios elencados no artigo 37, caput, da Constituição da República, dentre eles o da eficiência. III -

Remessa oficial improvida."

(TRF-3ª Região, REOMS 0006880-26.2008.4.03.6105, 10ª T., Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, j.

16/06/2009, DJF3 24/06/2009)

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEMORA DA AUTARQUIA EM ANALISAR RECURSO

ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. -

Cabível a impetração de mandado de segurança para sujeição de ato administrativo ao controle de legitimidade

por órgão jurisdicional. - Presente o interesse de agir em mandado de segurança no qual o impetrante pleiteia a

apreciação, pelo INSS, de processo administrativo com pedido de aposentadoria por tempo de serviço até seus

ulteriores termos. - O desate do litígio em sede administrativa, por força de liminar concedida no mandando de

segurança, não prejudica o exame do mérito na instância judicial. - Configurada a conduta omissiva da

autoridade impetrada, em face do longo decurso de tempo para se posicionar oficial e definitivamente quanto ao

requerimento administrativo do impetrante. - Remessa oficial a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, REOMS 0000577-59.2009.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 22/03/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/04/2010 PÁGINA: 425)

 

Destarte, restando configurada a ilegalidade da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo do Impetrante

quando da demora para a análise do recurso administrativo interposto, mister a manutenção da r. sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011482-20.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.011482-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : AIDA DO NASCIMENTO PIRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou parcialmente procedente a ação ordinária ajuizada, para

conceder aposentadoria por invalidez, desde 23/05/2011, compensando-se eventuais valores recebidos

administrativamente, acrescida(o) de correção monetária nos termos da Súmula n. 148 do C. STJ e n. 08 desta E.

Corte, juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, até a vigência da Lei n. 11.960/2009, quando incidirá os

índices aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da lei n. 9.494/97. Compensam-se as custas

processuais e honorários advocatícios fixados em R$3.000,00, ante a sucumbência recíproca. Tutela antecipada

deferida para implantar o benefício em 30 dias, sob pena de responsabilidade do agente omisso (fls. 210/215).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (23/05/2011) e da prolação da sentença

(27/04/2012), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013273-58.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00114822020084036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2008.63.01.013273-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou parcialmente procedente a ação ordinária ajuizada, para

restabelecer o benefício de auxílio-doença entre 26/11/2008 e 10/12/2009, compensando-se eventuais valores

pagos administrativamente, acrescida(o) de correção monetária nos termos da Resolução n. 134 do Conselho da

Justiça Federal e juros de mora de 6% ao ano, desde a citação, e, a partir de 11/01/2003, à razão de 1% ao mês,

observada a limitação estabelecida pelo art.1º-F da Lei n. 9.497/96. Deixou de condenar em custas processuais e

honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca (fls. 199/204).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando que o benefício foi restabelecido entre 26/11/2008 e 10/12/2009, verifico que a

condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-mínimos.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000973-76.2009.4.03.6124/SP

 

PARTE AUTORA : FLORISVALDO ARAUJO SOUZA

ADVOGADO : SP269434 ROSANA TORRANO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00132735820084036301 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.24.000973-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária

interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão de pensão

previdenciária em razão da morte de Antonio Ponce Neto, filho da autora, ocorrida em 03/01/2007.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob fundamento de ausência de comprovação da dependência

econômica da autora em relação ao seu filho falecido.

Apela a parte autora, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADELAIDE DA SILVA PONCE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167429 MARIO GARRIDO NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009737620094036124 1 Vr JALES/SP
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requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

No caso em tela, não está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessário para a concessão do

benefício.

Constata-se que a autora é mãe do falecido (fl. 22), portanto, sua dependência econômica não é presumida e deve

ser comprovada.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

Os documentos acostados aos autos evidenciam que a autora e o filho não residiam no mesmo endereço à época

do óbito. A prova testemunhal produzida não é firme e conclusiva na comprovação da alegada dependência

econômica. Os testemunhos afirmam que o filho falecido ajudava nas despesas, mas não é possível aferir a

efetividade e a constância de sua contribuição na renda familiar. Conforme bem asseverou a Exma. Sra. Juíza

Federal a quo: "Desta forma, ainda que os depoimentos colhidos em Juízo sinalizem que Antônio prestava auxílio

financeiro à demandante, não há qualquer indício de prova documental que permita concluir que o filho era

responsável pela sobrevivência da mãe". Ademais, verifica-se que o genitor recebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição e exerceu o cargo de vereador.

Não restando comprovada a qualidade de dependente à época do óbito, desnecessária a verificação dos demais

pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010062-43.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou parcialmente procedente a ação ordinária ajuizada, para

conceder aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença (14/04/2008 - fl. 23), mantendo

a tutela antecipada concedida e determinando a implantação imediata do benefício, compensando-se os valores já

recebidos, acrescido(a) de correção monetária nos termos da Resolução n. 134 do Conselho da Justiça Federal,

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da

condenação (fls. 146/152).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

2009.61.83.010062-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : DEUSDEDITH OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : SP263876 FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00100624320094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

A qualidade de segurado(a) e a carência exigida por lei restaram demonstradas por meio do(s) documento(s)

acostado(s) aos autos (fls. 22/23).

O laudo pericial realizado em 08/12/2010 (fls. 134/138) atesta que a parte autora, vendedora, falecida com 53 anos

(conforme consulta ao CNIS), era portadora de hipertensão arterial e diabetes melitus com neuropatia diabética.

De acordo com o perito, a parte autora encontrava-se incapacitada de forma total e temporária, desde 2005,

aproximadamente.

Assim, como a parte autora apresentava incapacidade temporária, mister a concessão tão somente do benefício de

auxílio-doença. 

No que diz respeito ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo

ou de concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo

pericial médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas

partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia
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somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento ."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

No caso concreto, verifico a existência de requerimento administrativo ou concessão anterior de auxílio-

doença/invalidez, razão pela qual o termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na sentença, sendo

devido até a data do óbito da parte autora (27/10/2012).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para afastar a

concessão da aposentadoria por invalidez, e determinar a concessão do beneficio de auxílio-doença até a data do

óbito da parte autora (27/10/2012), reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ, e para que

a correção monetária e juros de mora observem os termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.
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São Paulo, 14 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017664-85.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por LOURDES LOMBARDI MIRABELLA contra sentença que indeferiu a

petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I e 284,

parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, em ação que objetiva a concessão revisão de benefício

previdenciário.

A apelante assevera, em resumo, que cumprira a determinação judicial no sentido de acostar cópias de processo

para fins de verificação de prevenção, devendo, portanto, ser reformada a sentença recorrida.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Dos elementos coligidos aos autos colhe-se que para fins de verificação de prevenção, a parte autora foi intimada

a acostar cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida nos processos

indicados pelo Setor de Distribuição.

No entanto, deixou de cumprir a determinação judicial, porquanto não acostou aos autos as peças processuais

indicadas pelo Juízo.

Ao depois, sobreveio a sentença recorrida, a qual deve ser mantida porquanto, em decorrência da inércia da parte

autora persistem os vícios e irregularidades indicados pelo Juízo "a quo" capazes de dificultar o julgamento de

mérito.

Destarte, o descumprimento da diligência ordenada pelo Juízo "a quo" enseja o indeferimento da petição inicial,

nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido já decidiu este Tribunal Regional: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. VALOR DA

CAUSA. EMENDA. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. I - Agravo interposto

pelo autor, com fundamento no art. 557, §1º do CPC, em face da decisão que manteve o indeferimento da petição

inicial, nos termos do art. 295, VI, do CPC, e, conseqüentemente, a extinção do processo sem análise do mérito,

nos termos do art. 267, I, do CPC. II - Alega o agravante a ocorrência de error in procedendo, posto que a

verificação do correto valor da causa seria mais apropriada a durante a fase de produção de provas. Sustenta ser

hipossuficiente, não tendo condições financeiras de providenciar laudo contábil, necessário para valorar o

benefício econômico da presente causa. Aduz que era necessária a sua intimação pessoal para juntar as cópias

autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo indicado no termo de

prevenção, o que impõe a nulidade procesual. III - O magistrado a quo determinou que o autor emendasse a inicial

a fim de esclarecer e fundamentar a atribuição do valor dado à causa (R$ 50.000,00). O autor peticionou, deixando

de emendar o valor ou de tentar justificá-lo, ao argumento de que o valor da acusa deverá ser auferido através de

perícia, no momento da instrução processual. IV - O valor da causa é requisito da petição inicial, e já deve ser

devidamente calculado e estimado quando da sua propositura, sendo que, em ação previdenciária que envolva

2009.61.83.017664-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LOURDES LOMBARDI MIRABELLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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parcelas vencidas e vincendas, os valores devem ser somados para apuração do valor da causa, de acordo com o

que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da competência, na forma do artigo 3º, caput, da Lei

10.259/2001. V - Ainda que o ora recorrente não dispusesse de planilha contendo os valores exatos da pretensão

econômica almejada, lhe era perfeitamente possível a apresentação de uma estimativa do valor da renda mensal

atual revisada, de modo a precisar o valor da causa e assegurar a regularidade do processamento do feito perante o

Juízo competente. Descumprida a determinação judicial, o indeferimento da inicial se impõe. VI - Por força do

disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta cerceamento de defesa o indeferimento da

petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte

após ter sido oportunizada a emenda da inicial, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente

exigível nas hipóteses previstas no art. 267, II e III, do CPC. VII - A decisão monocrática com fundamento no art.

557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

CPC ou aos princípios do direito. VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não

deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente

fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável

ou de difícil reparação à parte. IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o

entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual

merece ser mantida. X - Recurso improvido" (AC - [Tab]0016930-64.2011.4.03.9999, 8ª Turma, Relatora Juíza

Federal Convocada Raquel Perrini, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012); "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE.

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO ATENDIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido

como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio

da fungibilidade recursal. II - Recurso não conhecido na parte relativa ao fator previdenciário e ao critério de

modificação anual da tábua de mortalidade, tendo em vista que tais matérias não foram enfrentadas no corpo da

decisão agravada. III - No feito em tela, uma vez intimado a trazer aos autos cópias da exordial, do primeiro

despacho e eventual sentença proferida nos processos indicados no Quadro Indicativo de Possibilidade de

Prevenção, o demandante manteve-se silente, deixando de cumprir ordem emanada do Juízo. IV - Não se está

diante de hipótese que demandaria a intimação pessoal da parte autora para atender à ordem judicial, já que esta

determinação circunscreve-se aos casos de extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art.

267, incisos II e III, do Código de Processo Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo. V - Agravo

interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido em parte e,

na parte conhecida, improvido" (AC 0010271-12.2009.4.03.6183, 10ª Turma, Relator Des.Fed. Sérgio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2011, 0.1445).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016667-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.
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Trata-se de apelação de sentença (fls. 65/68) que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação

previdenciária, condenando o INSS a pagar a diferença da revisão da renda mensal inicial do benefício do autor

(RMI de R$ 533,83 para R$ 578,00), observada a prescrição quinquenal. Sucumbência recíproca.

Não foi determinada a remessa necessária dos autos.

 

O INSS, em seu recurso de apelação, alega que a renda mensal inicial da parte autora passou de R$ 533,83 para

R$ 578,00, em razão de ação que tramitou no Juizado Especial Federal da Capital, autos nº 2004.61.84.278281-9

em que foi julgada procedente determinando a revisão da renda mensal inicial com a aplicação do IRSM em

fevereiro de 1994 (39,67%), devendo ser reconhecida a coisa julgada, a teor do art. 267, V, do CPC. Em caso de

manutenção da condenação, requer a fixação dos juros de mora em 0,5%.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-ASe a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No caso dos autos, com razão o INSS, no tocante à coisa julgada, posto que a parte autora ingressou com a ação nº

2004.61.84.278281-9, perante o Juízo Especial da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, a qual foi julgada em

23.09.2004, concedendo ao autor a revisão pleiteada, que transitou em julgado em 09.12.2004 (fl. 98).

 

Assim sendo, estamos diante de coisa julgada, considerando que há uma ação idêntica totalmente definida, ou

seja, sem que haja nenhuma possibilidade de reverter a decisão.

 

Destarte, não se pode permitir que a parte autora busque uma nova decisão quando já tenha obtido um

pronunciamento judicial anterior e definitivo, mesmo que este pedido tenha sido ajuizado durante o curso do

processo, dada a impossibilidade de se examinar pedido que já está sendo objeto de análise em outro processo.

 

O artigo 301, § 3º, do CPC, dispõe:

"Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso, há coisa julgada, quando se repete ação que já foi

decidida por sentença, de que não caiba recurso."

 

O art.. 467 do CPC, por sua vez, estabelece que:

" Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a

recurso ordinário ou extraordinário." 

 

Assim sendo, presente a coisa julgada, torna-se indiscutível a lide em outro processo, devido à imutabilidade dos

efeitos da sentença.

 

A coisa julgada é tão essencial que constitui garantia constitucional, insculpida no art. 5, XXXVI, in verbis":

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada."

 

Assim sendo, acolho a preliminar arguida pelo INSS, em suas razões de recurso, para reconhecer os efeitos da

coisa.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a teor do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, invertendo-se o ônus

de sucumbência.
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Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006262-28.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que concedeu a segurança (fls. 92/93) concedendo a ordem para

que a autoridade reconheça a validade da sentença arbitral para fins de concessão de seguro-desemprego.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do C. STJ. Foi

determinada a remessa oficial.

Apela a União (fls. 100/109) requerendo a reforma da r. sentença, alegando que a sentença arbitral não produz os

mesmos efeitos que a decisão judicial no que tange à homologação da rescisão do contrato de trabalho.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O MPF em seu parecer (fls. 132/136) opina pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

 

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

 

A rescisão do contrato de trabalho do impetrante foi homologada por sentença arbitral e o benefício de seguro-

desemprego foi negado sob a alegação de que a rescisão do contrato de trabalho efetuada por Câmara Arbitral é
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APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : KELLY DE SOUZA GIMENEZ

ADVOGADO : SP184223 SIRLEI GUEDES LOPES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00062622820104036100 7V Vr SAO PAULO/SP
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válida para a rescisão do contrato individual do trabalho, por não ter a Lei nº 9.307/96 conferido jurisdição ao

árbitro para decidir controvérsias relativas a direitos indisponíveis.

 

Ocorre que no caso de direitos trabalhistas a lei não pode ser interpretada de forma a prejudicar o trabalhador,

parte hipossuficiente na relação de trabalho. Assim, não se torna necessária a homologação da demissão por parte

do respectivo sindicato ou de representante do Ministério do Trabalho. A sentença arbitral possui a mesma

validade e eficácia de uma decisão judicial, constituindo, inclusive, título executivo, ex vi do art. 31 da Lei nº

9.307/96.

 

Nesse sentido colaciono jurisprudência desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO. EQUIPARAÇÃO DOS

EFEITOS DA SENTENÇA ARBITRAL À SENTENÇA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. I. Com relação ao interesse

de agir, verifica-se que a informação de que o benefício de seguro-desemprego já havia sido pago anteriormente

ao ajuizamento da demanda é equívoca, uma vez que se refere ao levantamento do FGTS (fl. 60). II. O uso da

arbitragem para a solução de conflitos individuais, antes controverso, se pacificou com a edição da Lei nº

9.307/96, que estabeleceu as condições necessárias para o reconhecimento do Juízo arbitral como forma de

pacificação social. III. Nesse contexto, a Lei 9.307/96, em seu artigo 31, equiparou os efeitos da sentença arbitral

à sentença judicial e determinou que a mesma não ficará sujeita a homologação do Poder Judiciário. IV. Assim,

reconhecida a validade das sentenças arbitrais proferidas nos limites da Lei nº 9.307/96, esta não pode se

constituir em um entrave ao exercício de um direito do trabalhador, qual seja, o de ver levantado seu seguro-

desemprego, quando dispensado sem justa causa. V. Destarte, a Lei nº 7.998/90 regulamentou o Programa do

Seguro-Desemprego prevendo no seu artigo 2º, com a redação dada pela Lei 10.608/02, a assistência financeira

ao trabalhador demitido sem justa causa e se esse fato é reconhecido, por sentença arbitral, em prol do

trabalhador, não se pode negar validade. VI. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação e remessa

oficial improvidas. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AMS 0002785-52.2010.4.03.6114, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014)

[Tab]

AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. SEGURO DESEMPREGO. SENTENÇA

ARBITRAL. LIBERAÇÃO DAS PARCELAS. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEVIDO. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte.

II. In casu, o mandado de segurança foi instruído com a sentença arbitral na forma prescrita em lei, tendo sido o

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, assinado pelo representante da empresa empregadora e pelo

empregado.

III. A sentença arbitral é instrumento hábil para liberação do seguro-desemprego. IV. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, NONA TURMA, AMS 0003909-15.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, julgado em 12/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2013)

 

Destarte, é legalmente cabível o recebimento de seguro-desemprego decorrente de decisão arbitral, nos temos do

art. 31 da Lei nº 9.307/96 que dá às sentenças arbitrais a mesma eficácia jurídica das sentenças judiciais, não

podendo o trabalhador ser privado de tal benefício, quando preenchidos os demais requisitos para sua obtenção.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e ao apelo

da União.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001937-98.2010.4.03.6103/SP

 
2010.61.03.001937-6/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I do Código de

Processo Civil.

Em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido deduzido na petição inicial.

A autarquia foi intimada e, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tivesse decidido a lide

valendo-se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não seria o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa e do contraditório ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão

atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : HAILTON DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP263427 JACONIAS PEREIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019379820104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.

EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico
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brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.
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A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao
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regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo
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autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.
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No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003136-46.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício previdenciário,

reconheceu a decadência do direito, com fundamento no artigo 103 da Lei 8.213/91 e julgou improcedente a ação. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a não ocorrência da decadência, pois a concessão do

benefício é anterior à modificação do artigo 103 da Lei 8213/91, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

2010.61.07.003136-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADEVIR LOPES BATALHA

ADVOGADO : SP258730 GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031364620104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois
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até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 01.12.1993 (fl. 4) e que a presente ação foi ajuizada em

16.06.2010 (fl. 2), operou-se, de fato, a decadência de seu direito de pleitear a revisão da renda mensal do

benefício de que é titular.

Frise-se que a parte autora entrou com pedido de revisão na esfera administrativa em 23.02.2010 (fl. 27), quando

já ultrapassado o prazo legal de decadência de seu direito à revisão.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009831-77.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.19.009831-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CAROLINA DA SILVA PORTELA

ADVOGADO : SP179347 ELIANA REGINA CARDOSO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro
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DECISÃO

 

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que extinguiu o processo sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Em razões recursais foi requerido a reforma da r. sentença para que fosse julgado procedente o pedido inicial.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Para a interposição de qualquer ação devem ser observadas as condições da ação: legitimidade das partes,

interesse processual e possibilidade jurídica do pedido. Essas mesmas condições também são necessárias no

momento da prolação da sentença. 

No presente caso, alega a parte autora que na ação de nº 2008.61.19.004578-4 foi concedido o direito ao

recebimento dos valores referentes ao período de 06.01.1996 a 09.08.2001 relacionados a concessão do benefício

de pensão por morte. Contudo, tais valores forem pagos somente em 22.07.2009, sem a devida incidência da

correção monetária e dos juros de mora.

Assim, pleiteia a parte autora a condenação da autarquia ao pagamento das diferenças existentes entre a data do

cálculo e a do efetivo pagamento.

O juízo a quo, julgou extinto o processo sem análise do mérito, por falta de interesse de agir, pela inadequação da

via eleita, uma vez que a parte autora requer com a presente ação o pagamento de valores decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora relativos à condenação do INSS em processo autônomo (fls. 15/19).

Agiu com acerto o juízo a quo.

Existindo um processo em que já foi decidida a questão principal, ou seja, o pagamento de parcelas referentes ao

período faltante do benefício de pensão por morte que a parte autora teria direito, nessa mesma ação deveria ter

sido decidido todas as questões referentes a esse pagamento, inclusive a atualização dos cálculos com a devida

incidência da correção e dos juros de mora.

Não cabe, nesse momento, em ação autônoma, a discussão de consectários legais relacionados ao curso de outra

ação. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÃO DE

PRODUTIVIDADE E DE DESEMPENHO - EXTENSÃO AOS INATIVOS - CONDIÇÕES DA AÇÃO - FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 267, VI DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL PREJUDICADOS. (...) 10. É cediço que as condições da ação devem estar

presentes no momento do ajuizamento da ação, para que possa o juiz decidir sobre eventual acolhimento ou a

rejeição da pretensão, o que não ocorreu no presente caso, devendo ser aplicado o que determina o artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil em face da manifesta ausência de interesse processual no tocante ao pedido

principal, restando carente também no que tange aos aspectos financeiros do reconhecimento do pretendido

direito. 11. A exigência feita pelo autor na inicial em relação aos juros e correção monetária seria corolário de

eventual condenação na presente ação, não podendo ser confundidos com juros e correção monetária advindos

de pagamento de valores efetuados na via administrativa, os quais poderiam ser pleiteados em ação autônoma.

12. Resumindo: é carecedor de ação o servidor público aposentado que reivindica benefícios funcionais que já

lhe foram concedidos antes do ajuizamento da demanda, estendendo-se essa carência ao pleito de pagamento de

"atrasados", juros de mora e correção monetária que seriam devidos apenas por força da condenação. 13.

Inversão do ônus da sucumbência de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa - Cr$ 4.000.000,00 (quatro

milhões de cruzeiros). 14. Extinção do processo sem julgamento do mérito em face da ausência de interesse

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098317720104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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processual, restando prejudicados os recursos e remessa oficial.

(TRF da 3ª Região; APELREEX 199903991182060; 1ª Turma; Rel.: Des. Fed. Johonsom Di Salvo; e-DJF3

Judicial 2 DATA:19/01/2009 PÁGINA: 278)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO JUDICIAL - INCIDÊNCIA DE

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - DISCUSSÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS - DESNECESSIDADE DE

PROPOSITURA DE AÇÃO PRÓPRIA. 1. As discussões relacionadas à incidência de juros em depósitos judiciais

podem ocorrer nos próprios autos em que realizados tais depósitos, sendo, pois, desnecessária a propositura de

ação autônoma com esse fim. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e da 2ª Seção desta E. Corte

Regional. 2. Descabe nesta esfera recursal o conhecimento da matéria argüida na medida em que o Juízo deixou

de examiná-la ao fundamento de que a questão sobre os juros e correção monetária dos depósitos judiciais deve

se dar em ação própria. É defeso ao Tribunal decidir questões do processo que não foram solucionados pelo

Juízo da causa, sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição.

(TRF da 3ª Região; AI 00158996720104030000; 6ª turma; Rel.: Juiz Conv. Herbert de Bruyn; e-DJF3 Judicial 1

DATA:20/09/2013)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, mantendo a r.

sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000097-45.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para converter o

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, desde 19/07/2007, compensando-se as eventuais

importâncias pagas a título de benefício por incapacidade, acrescida(o) de correção monetária e juros de mora de

1% ao mês, a partir da citação, e, após 01/07/2009, consoante a remuneração das cadernetas de poupança.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n. 111 do C.

STJ. Tutela antecipada deferida para determinar a implantação do benefício em 30 dias (fls. 109/111).

Embargos declaratórios opostos pelo INSS conhecidos e providos, para fixar a DIB em 06/03/2009 (fl. 129).

Parecer do MPF às fls. 137/139, opinando pelo não conhecimento da remessa oficial.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

2010.61.38.000097-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : VANESA APARECIDA GUIMARAES

ADVOGADO : SP287256 SIMONE GIRARDI DOS SANTOS

CODINOME : VANESSA APARECIDA GUIMARAES

REPRESENTANTE : MIGUEL DE PAULO GUIMARAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000974520104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (06/03/2009) e da prolação da sentença

(03/11/2011), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003258-63.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, cuja sentença foi de

procedência determinando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, compensando-se

2010.61.38.003258-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDA NATALINA FONTES DA SILVA SERAFIM

ADVOGADO : SP074571 LAERCIO SALANI ATHAIDE

: SP233961 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00032586320104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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eventuais pagamentos efetuados a partir do termo a quo a título de auxílio-doença, acrescido(a) de correção

monetária nos termos da Súmula n. 08 desta E. Corte e Súmula n. 148 do C. STJ, juros de mora de 1% ao mês,

desde a citação, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da

sentença. Foi determinada a remessa oficial e antecipação dos efeitos da tutela (fls. 84/89).

O INSS, em suas razões de inconformismo, argúi, preliminarmente, que toda a matéria desfavorável ao INSS deve

ser reexaminada. No mérito, alega que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial

(fls. 102/106).

Com contrarrazões (fls. 113/115), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Não merece prosperar a insurgência do INSS acerca do reexame necessário, pois o Juízo a quo submeteu a

sentença ao duplo grau de jurisdição. 

Necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo Civil, apenas

não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo,

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos .

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010)

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (20/03/2009 - fl. 34) e da prolação da

sentença (25/05/2010), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60

salários-mínimos.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado
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que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

In casu, a autora, atualmente com 69 anos, qualificada como diarista, ingressou com a presente demanda em

12/02/2009, ao argumento de ser portadora de diversas patologias que a impedem de exercer atividade laborativa.

O laudo pericial realizado em 04/12/2009 (fls. 70/75) atesta que a parte autora é portadora de espondiloartrose

cervical e lombar, bursite em ombro direito (com conseqüente cervicalgia e lombalgia), quadro de artrose,

labirintopatia e asma. De acordo com o perito, a parte autora encontra-se incapacitada de forma total e temporária,

sendo que "Os exames evidenciando alterações ortopédicas... apresentados durante consulta médica pericial

datam de 27/08/2008, e os que evidenciam alteração reumatológica datam de 16/07/2009" (fl. 73), mencionando,

ainda, que "... as patologias apresentam-se instauradas, e tem caráter evolutivo, ou seja, cuja melhora estão

atrelados ao sucesso terapêutico álgico e evolutivo, não atingido até o momento da realização desta consulta

pericial" (fl. 74).

Destarte, não há que se falar em doença preexistente, que impede a concessão do benefício pretendido, segundo

vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, considerando que o agravamento do quadro é que ocasionou

a incapacidade da parte autora.

Ademais, conforme dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91:

 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. (grifei)

 

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)
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Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento ."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

No caso concreto, verifico a existência de requerimento administrativo ou concessão anterior de auxílio-

doença/invalidez, razão pela qual o termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial,

REJEITO a preliminar arguída e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001879-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão pleiteada.

 

Em seu recurso de apelação a parte autora, alega que o prazo decadencial de revisão não se aplica aos benefícios

concedidos antes da MP nº 1.523/97. No mérito, requer a revisão do benefício, para que sejam aplicados o art. 58

2010.61.83.001879-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : IVO IGNACIO DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018794920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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do ADCT, a Súmula 260 do TFR, a inclusão e a implantação do percentual da variação do IPC's referente a

01/1989 de 42,72%; IPC de 02/1989 10,14%; IPC de 03/1990 84,32%; IPC de 04/1990 44,50%; IPC de maio de

1990 7,87%; IPC de fevereiro de 1991 21,05%, bem como os resíduos dos 147,06% setembro de 1991.

Sem contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em 02.04.1985 (DIB) e deferimento em 24.04.1985 (fl. 75).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

 

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do
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benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

A presente ação revisional foi ajuizada em 19.02.2010, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004918-54.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ANANIAS JOSE DE SANTANA contra sentença que indeferiu a petição

inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, em ação que objetiva a concessão revisão de benefício previdenciário.

O apelante assevera, em resumo, que cumprira a determinação judicial no sentido de acostar os documentos

indicados pelo Juízo "a quo".

Alega que o processo não poderia ser extinto sem resolução de mérito sem a sua prévia intimação pessoal.

Discorre sobre a inversão do ônus da prova e pede seja anulada a sentença recorrida, de forma a determinar o

prosseguimento do feito.

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

 

 

Dos elementos coligidos aos autos colhe-se que a parte autora foi intimada a emendar a petição inicial, de forma a

colacionar aos autos os documentos necessários para a verificação de prevenção, promover a retificação do valor

atribuído à causa, para fins de fixação de competência jurisdicional, bem como a especificar, no pedido, os

períodos (meses/anos) em relação aos quais não houve a alegada incidência da verba gratificação natalina e

acostar procuração e declaração de hipossuficiência (fl.57).

No entanto, cumprira parcialmente a determinação judicial, deixando de retificar o valor atribuído à causa,

alegando, de forma genérica, que o valor conferido à demanda será auferido mediante perícia contábil no

momento oportuno da instrução.

2010.61.83.004918-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANANIAS JOSE DE SANTANA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049185420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Ao depois, sobreveio a sentença recorrida, a qual deve ser mantida porquanto, em decorrência da inércia da parte

autora persistem os vícios e irregularidades indicados pelo Juízo "a quo" capazes de dificultar o julgamento de

mérito.

Destarte, o descumprimento da diligência ordenada pelo Juízo de 1º grau enseja o indeferimento da petição inicial.

Nesse sentido já decidiu este Tribunal Regional: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. VALOR DA

CAUSA. EMENDA. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL . I - Agravo interposto

pelo autor, com fundamento no art. 557, §1º do CPC, em face da decisão que manteve o indeferimento da petição

inicial , nos termos do art. 295, VI, do CPC, e, conseqüentemente, a extinção do processo sem análise do mérito,

nos termos do art. 267, I, do CPC. II - Alega o agravante a ocorrência de error in procedendo, posto que a

verificação do correto valor da causa seria mais apropriada a durante a fase de produção de provas. Sustenta ser

hipossuficiente, não tendo condições financeiras de providenciar laudo contábil, necessário para valorar o

benefício econômico da presente causa. Aduz que era necessária a sua intimação pessoal para juntar as cópias

autenticadas da inicial , do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo indicado no termo de

prevenção, o que impõe a nulidade procesual. III - O magistrado a quo determinou que o autor emendasse a inicial

a fim de esclarecer e fundamentar a atribuição do valor dado à causa (R$ 50.000,00). O autor peticionou, deixando

de emendar o valor ou de tentar justificá-lo, ao argumento de que o valor da acusa deverá ser auferido através de

perícia, no momento da instrução processual. IV - O valor da causa é requisito da petição inicial , e já deve ser

devidamente calculado e estimado quando da sua propositura, sendo que, em ação previdenciária que envolva

parcelas vencidas e vincendas, os valores devem ser somados para apuração do valor da causa, de acordo com o

que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da competência, na forma do artigo 3º, caput, da Lei

10.259/2001. V - Ainda que o ora recorrente não dispusesse de planilha contendo os valores exatos da pretensão

econômica almejada, lhe era perfeitamente possível a apresentação de uma estimativa do valor da renda mensal

atual revisada, de modo a precisar o valor da causa e assegurar a regularidade do processamento do feito perante o

Juízo competente. Descumprida a determinação judicial, o indeferimento da inicial se impõe. VI - Por força do

disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta cerceamento de defesa o indeferimento da

petição inicial e a consequente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte

após ter sido oportunizada a emenda da inicial , sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal , somente

exigível nas hipóteses previstas no art. 267, II e III, do CPC. VII - A decisão monocrática com fundamento no art.

557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

CPC ou aos princípios do direito. VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não

deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente

fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável

ou de difícil reparação à parte. IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o

entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual

merece ser mantida. X - Recurso improvido" (AC - 0016930-64.2011.4.03.9999, 8ª Turma, Relatora Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012); "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. INDEFERIMENTO

DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO ATENDIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. PRESCINDIBILIDADE

DE INTIMAÇÃO PESSOAL. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II -

Recurso não conhecido na parte relativa ao fator previdenciário e ao critério de modificação anual da tábua de

mortalidade, tendo em vista que tais matérias não foram enfrentadas no corpo da decisão agravada. III - No feito

em tela, uma vez intimado a trazer aos autos cópias da exordial, do primeiro despacho e eventual sentença

proferida nos processos indicados no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, o demandante manteve-se

silente, deixando de cumprir ordem emanada do Juízo. IV - Não se está diante de hipótese que demandaria a

intimação pessoal da parte autora para atender à ordem judicial, já que esta determinação circunscreve-se aos

casos de extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art. 267, incisos II e III, do Código de

Processo Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo. V - Agravo interposto pela parte autora na forma

do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido" (AC

0010271-12.2009.4.03.6183, 10ª Turma, Relator Des.Fed. Sérgio Nascimento, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/06/2011, 0.1445).

Por fim, desnecessária a intimação pessoal da parte autora nos casos de extinção do processo, sem resolução do

mérito, com supedâneo nos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil,

providência exigida somente nas hipóteses disciplinadas no artigo 267, incisos II e III, daquele código. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1133/2678



 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015235-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária

interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão de pensão

previdenciária em razão da morte de Ewerton Thiago de Oliveira Padovani, filho da autora, ocorrida em

07/03/2007.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob fundamento de ausência de comprovação da dependência

econômica da autora em relação ao seu filho falecido.

Apela a parte autora, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

2011.03.99.015235-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA ELENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP130264 ELIAS LUIZ LENTE NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00109-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

No caso em tela, não está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessário para a concessão do

benefício.

Constata-se que a autora é mãe do falecido (fls. 16 e 17), portanto, sua dependência econômica não é presumida e

deve ser comprovada.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

Os documentos acostados aos autos não permitem aferir de que forma o filho falecido contribuía na renda

familiar, não bastando para tanto a conta de luz em nome do de cujus, com pagamento posterior à data do óbito

(fl. 22), nota fiscal de compra de bovinos (fls. 23 e 25), e carnês de IPTU (fls. 44/46). Também não comprovam a

efetividade e a constância da participação do falecido no sustento do lar, os documentos apresentados às fls.

89/96, visto que são declarações unilaterais, produzidas fora do contraditório. Não foi produzida prova

testemunhal.

Não restando comprovada a qualidade de dependente à época do óbito, desnecessária a verificação dos demais

pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018539-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder

auxílio-doença, desde o ajuizamento da ação, acrescido(a) de correção monetária, juros de mora de 12% ao ano, a

partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da

Súmula n. 111 do C. STJ. Determinou a revisão administrativa do benefício após um ano da data do laudo

pericial. Tutela antecipada deferida para implantação imediata do benefício (fls. 111/114).

A parte autora interpôs agravo de instrumento que foi convertido em retido por esta E. Corte (fls. 53/54 do

apenso).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

2011.03.99.018539-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : ANTONIO APARECIDO MONDONI

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247290 WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 08.00.00116-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o agravo retido interposto pela parte autora não poderá ser objeto de

conhecimento por esta E. Corte, eis que, consoante os termos do parágrafo primeiro do art. 523 do CPC, não foi

interposta apelação para que houvesse sido requerida expressamente sua apreciação.

 A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

A qualidade de segurado(a) e a carência exigida por lei restaram demonstradas por meio do(s) documento(s)

acostado(s) aos autos (fls. 18/23).

O laudo pericial realizado em 08/07/2009 (fls. 89/96) atesta que a parte autora, eletricista, atualmente com 55

anos, é portadora de debilidade permanente da visão e osteoartrose de ambos os joelhos. De acordo com o perito,

a parte autora encontra-se incapacitada de forma parcial e permanente, desde a infância, considerando o trauma

ocular, e a partir de 07/04/2004, para a deformidade óssea.

Assim, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença
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recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo retido e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial para reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ, e para que

a correção monetária e juros de mora observem os termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012154-87.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida (fls. 54/61) julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício

assistencial, acrescido dos consectários legais, fixando os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre

o valor da condenação.

O INSS apela às fls. 64/68, pleiteando a reversão do julgado por entender que a parte autora não preenche os

requisitos legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer a reforma da sentença no tocante aos

honorários advocatícios..

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público

Federal pelo provimento do recurso (fls. 74/76).

Este o sucinto relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (carteira de identidade - fl. 09), tendo nascido em

01 de abril de 1935, a autora possui, atualmente, 79 anos, estando, portanto, compreendida no conceito legal de

2011.60.00.012154-7/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSA NUNES VIGIATTO

ADVOGADO : ANDREA SOARES BEZERRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00121548720114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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idoso, não havendo que se averiguar a incapacidade no caso em tela.

Assim, restando atendido o critério fixado no art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/2003, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue. 

Inicialmente, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns

nºs 1.232-1-DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois,

ofensa ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per

capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se,

por oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art.

20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento

do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz

não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente." (Reclamação

nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se
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pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993)

que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014, motivo pelo qual valho-me dos

argumentos acima expostos para afastar sua aplicabilidade. 

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos 20

anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão hoje

disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos, aumentando

para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita." 

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Quanto ao parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o qual estabelece que o benefício

assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da renda

familiar per capita do idoso, cumpre anotar que foi considerado, por maioria de votos, inconstitucional pelo STF,

em julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), sendo decorrência quase lógica do

julgamento de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, exposto acima, motivo pelo qual também deixo
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de aplicá-lo à situação tratada nos presentes autos.

O julgamento visa afastar o tratamento desigual dado aos deficientes e idosos em condições de miserabilidade,

sendo esclarecedor o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Gilmar Mendes:

"Registre-se, também, que a opção legislativa permite muitas distorções para concessão do benefício analisado, o

que põe em dúvida a constitucionalidade do dispositivo apreciado.

Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para a discriminação das pessoas com deficiência

em relação aos idosos, razão pela qual a opção legislativa afronta o princípio da isonomia.

Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos pobres, sendo o primeiro composto por dois

idosos e o segundo por um portador de deficiência e um idoso. Nessa situação, os dois idosos casados teriam

direito ao benefício assistencial de prestação continuada, entretanto o idoso casado com o deficiente não poderia

ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu parceiro portador de deficiência já recebesse o benefício.

Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista que a própria Constituição elegeu as

pessoas com deficiência e os idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse direito assistencial.

Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, ainda que no valor de um salário mínimo,

recebido por um idoso também

obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso consorte, pois o valor da renda familiar per capita

superaria ¼ do salário mínimo

definido pela Lei 8.742/1993 como critério para aferir a hipossuficiência

econômica, já que benefícios previdenciários recebidos por idosos não são excluídos do cálculo da renda

familiar."

 

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar

efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia. 

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o relatório social (fls. 43/45) revela que a parte autora reside com

seu esposo, idoso, em casa própria, construída em alvenaria, piso em cerâmica, teto coberto com madeira,

contendo um quarto, sala, cozinha, banheiro e varanda, em bom estado de conservação, assim como a mobília. Na

parte dos fundos há uma edícula onde a irmã da autora, professora aposentada, se hospeda quando vai a Campo

Grande. Os gastos mensais totalizam R$ 570,00 e a renda do núcleo familiar advém da aposentadoria recebida por

seu marido desde 1996 no valor de R$ 724,00 - informação obtida no sistema Plenus. A parte autora possui, ainda,

um veículo Ford Escort ano 1996. A autora informou que seus filhos ajudam na doação de vestuário, assim como

sua irmã, que auxilia também na aquisição de alimentos quando está em Campo Grande. 

Assim, verifico que a requerente não se encontra em situação de miserabilidade, sendo tal entendimento

corroborado pelo Ministério Público Federal em seu parecer às fls. 74/76. 

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico não estarem preenchidos

os requisitos necessários à concessão do benefício.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para

julgar improcedente o pedido da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002297-11.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

2011.60.02.002297-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora, Marinete Vicente da Silva, em Ação de Conhecimento ajuizada em

14.06.2011 em face do INSS, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento de trabalho urbano nos períodos de 29.06.1994 a

01.08.1997, de 31.05.1998 a 01.11.1998, de 31.12.2002 a 01.03.2005 e de 31.12.2005 a 01.03.2006, e a conversão

de tempo especial em comum dos interregnos de 1/11/1987 a 16/4/1990, de 1/5/1997 a 30/5/1998, de 31/10/1998

a 27/7/2001, de 1/8/2001 a 31/12/2002 e de 1/3/2005 a 31/12/2005.

 

A r. Sentença, proferida em 03.09.2012, julgou parcialmente procedente o pedido, "para determinar a averbação

como tempo de serviço laborado em condições especiais os períodos de 29/06/1994 a 31/12/1996, 01/05/1997 a

01/08/1997, 01/04/1997 a 30/04/1997 e 31/05/1998 a 01/11/1998", fixada a sucumbência recíproca (fls. 84/88).

 

Em seu recurso, a autora pugna, em síntese, pela reforma da r. sentença com a decretação de procedência total do

pedido (fls. 91/104).

 

Subiram os autos sem as Contrarrazões.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Deixo assentado, desde logo, que a respeitável sentença recorrida incorreu em julgamento extra petita.

 

Com efeito, o juízo monocrático enquadrou e converteu de tempo especial em comum períodos que não foram

objeto deste pedido, mas, sim, de reconhecimento de trabalho urbano exercido sem registro.

 

Portanto, ocorreu violação das normas postas nos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil.

 

Sendo assim, é de se anular a r. sentença apelada. Aplicável, à espécie, o art. 515, § 3º, do Código de Processo

Civil, por ter sido obedecido o devido processo legal, por isso passo à análise do mérito.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

APELANTE : MARINETE VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : MS009250 RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022971120114036002 2 Vr DOURADOS/MS
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condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

O art. 52 da Lei nº 8.213/1991 menciona que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será

devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino, com patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 6%

(seis por cento) para cada novo ano completo em atividade até o limite de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

 

Em relação à aposentadoria integral a Lei de Benefícios, no art. 53, diz ser necessário a comprovação do exercício

de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher.

 

Assim, o segurado para fazer jus ao benefício deverá preencher o requisito de tempo de serviço e o cumprimento

do período de carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/1991.

 

Com as alterações legislativas trazidas com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, em 16 de dezembro de

1998, deixou de existir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço que passou a ser aposentadoria por

tempo de contribuição, tendo sido excluída a forma proporcional. Contudo, o art. 3º da Emenda Constitucional n.º

20/1998 respeitou o direito adquirido de todos os segurados que tivessem cumprido os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide da anterior legislação, podendo o segurado a

qualquer tempo pleitear o benefício.

 

Por outro lado, para os segurados em atividade que não preenchiam os requisitos legais à sua aposentação antes da

reforma da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o art. 9º da própria Emenda Constitucional trouxe regras de

transição àqueles que pretendessem se aposentar por tempo proporcional, desde que cumprissem os seguintes

requisitos: limite etário de 53 anos para homens e 48 anos para mulher, acrescido do período adicional de 40%

sobre o tempo que faltasse na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo (30 anos homens e 25

anos mulheres).

 

Em relação à aposentadoria integral, encontra-se afastada a incidência da regra da idade mínima e do pedágio,

inclusive este é o entendimento do Instituto expresso em seus atos administrativos (Instrução Normativa n.º

57/2001, Instrução Normativa n.º 84/2002, Instrução Normativa n.º 95/2003 e Instrução Normativa n.º 118/2005).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE URBANA

 

A comprovação do tempo de serviço, para os efeitos da Lei nº 8.213/1991, opera-se de acordo com os arts. 55 e

108, e tem eficácia quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

São hábeis para tal escopo documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

 

Na falta de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador ou seu preposto, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto nº 3.048/1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.
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Se o documento apresentado não atender ao estabelecido no Regulamento da Previdência Social, a prova exigida

pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, não sendo

admissível prova exclusivamente testemunhal, a menos que haja início de prova material e na ocorrência de

motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Em princípio, a declaração prestada pela ex-patroa ou seus familiares da época de prestação de serviço, anterior à

L. 5.859/72, é válida e operante desde que venha a ser corroborada pela prova testemunhal, pois na vigência da

Lei nº 3.807/1960 não se exigia o recolhimento de contribuições, vez que inexistia previsão legal para o registro

do trabalhador doméstico, que na maioria das vezes era admitido por contrato verbal.

 

Nesse sentido é a orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE

SERVIÇO ANTERIOR À LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA. DELARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA.

A declaração de ex-empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado, mas

referente a período anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela

legislação previdenciária. Recurso não conhecido (REsp 326.004 SP, Min. Gilson Dipp).

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.
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A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade urbana: No caso em tela, não consta início de prova material apto a comprovar o trabalho urbano

da autora nos períodos pleiteados.

 

Neste contexto, embora não tenha sido realizada audiência de instrução e julgamento para eventual oitiva
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testemunhal, ela restaria inócua, vez que não se atentou à necessidade de juntar aos autos razoável início de prova

material. Fica afastada, assim, qualquer alegação de ocorrência de cerceamento do direito de produzir prova.

 

Destarte, não faz jus ao reconhecimento do período questionado, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO .

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. 

Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o

autor da ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.

Agravo regimental improvido" (REsp[AgRg] 698.799 SP, Min. Paulo Gallotti).

 

 

Da atividade especial: Analisados os autos, verifica-se que em relação aos lapsos temporais requeridos como

especiais, não constam informações suficientes a respeito das condições agressivas a que estaria submetida a

autora em seu trabalho, como formulários, laudos periciais e/ou PPPs, que atestem, por exemplo, sua eventual

habitualidade e intensidade, situação que impossibilita o seu enquadramento e conversão de tempo especial para

comum.

 

Ressalte-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi criado com a finalidade de concentrar todos os

dados do trabalhador e substitui o formulário padrão e o laudo pericial. Para tanto, o documento deve indicar o

profissional técnico habilitado para atestar as condições de trabalho e estar assinado pelo representante legal da

empresa.

 

Na presente hipótese, verifica-se que a autora juntou aos autos tão-somente os PPPs acostados às fls. 40/43 e

44/45 que não possuem todos os requisitos legais acima mencionados. O primeiro não informa sequer os agentes

agressivos a que a autora estaria exposta em seu labor e, o segundo, não consta o profissional habilitado a atestar

as condições do labor executado..

 

Ressalte-se que o laudo pericial de fls. 46/47 não especifica o período a que se refere, pelo que também não é

prova apta a comprovar a especialidade pretendida.

 

Assim, os períodos requeridos só podem ser considerados como tempo comum.

 

DO CASO CONCRETO

 

Nessas condições, computados os períodos constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) e da

CTPS àqueles incontroversos quando do requerimento administrativo de fls. 56/59, a parte autora somou 20 anos,

10 meses e 14 dias de tempo de serviço até o pedido administrativo de 18.11.2010, nos termos da planilha

trazida na exordial.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Assim, sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o

valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.
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As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Posto isto, ANULO, de ofício, a r. Sentença, por incorrer em julgamento extra petita, e com fulcro no art. 515, §

3º do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma da fundamentação acima,

restando PREJUDICADA a apelação da autora.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001055-05.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS contra sentença que, em

ação que objetiva a revisão de benefício previdenciário, julgou procedente o pedido inicial, extinguindo o

processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

O Juízo "a quo" condenou a autarquia previdenciária ao pagamento de honorários advocatícios, que restaram

fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do artigo 20,§4º, do Código de Processo Civil.

O apelante, em suas razões recursais, cinge-se a apontar carência da ação, ao argumento da ausência de prévio

requerimento administrativo.

Postula o indeferimento da petição inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

2011.60.06.001055-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS016123 RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA PAULA DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO : MS011066 FABIOLA MODENA CARLOS e outro

No. ORIG. : 00010550520114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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do recurso com base no aludido artigo.

Carece de acolhida a alegação autárquica. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não

se exigir o prévio acesso à via administrativa ou, ainda, exaurimento da mesma para autorizar o pleito judicial de

concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal:

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA -

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESS IDADE DE

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM -

SÚMULA 07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS.1 - Nega vigência à lei

federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa de aplicá-la.

Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal.2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou

posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação a determinada norma legal ou dissídio

sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha sido expressamente mencionado no

v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE,

144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade da Súmula 356/STF para

conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional.3 - Apresenta-se clara a existência do interesse

em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para ensejar o ingresso na via

judiciária.4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária

advocatícia, porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de

ordem fático-probatórias.5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de

natureza alimentar. Logo, há que se ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do

dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou

celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas

resultantes da complementação de salários. Precedentes (STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e

5.657/SP e EREsp nº 58.337/SP).6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS,

Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331); "PROCESSUAL. SERVIDOR.

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESS

IDADE . INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO À INSTÂNCIA

JUDICIAL.- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza

o livre acesso ao Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é

condição para o pleito judicial.- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio

requerimento na via administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem

pleiteada é imposta à administração por imperativo legal.- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP

261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 11.09.2000, p. 306);"PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO . PRÉVIO REQUERIMENTO . SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. VALORES NÃO

RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO.

APLICABIL IDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO CONSIDERAÇÃO.

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESS IDADE . ENTENDIMENTO. TERCEIRA

SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL.

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. (...)V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção,

segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento

da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária. Recurso especial

conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 18.12.2003, DJ

19.04.2004, p. 229);"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA - INEXIGIBIL IDADE. 1. O prévio exaurimento da via

administrativa não e condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão da renda mensal inicial de

beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto Tribunal Federal de

Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento importaria em violação

ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da Constituição

Federal.2.Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998,

DJ 03.09.1998, p. 341).

Na dicção das Súmulas 9 deste Tribunal Regional Federal e da Súmula 213 do extinto E. TFR: "SÚMULA 9. Em

matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de

ajuizamento da ação". "SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de

ação de natureza previdenciária".

Colaciono arestos desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em

consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg. Tribunal, com supedâneo no art. 557, do

CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.2. Está mais que consolidado o posicionamento de que

não é necessário o esgotamento da via administrativa para ingresso em juízo, eis que o direito ao acesso da

jurisdição não é cerceável, já que de berço constitucional. Neste sentido, a Súmula 09 do Egrégio Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região.3. Agravo improvido.(TRF 3ª Região, AC 0013983-66.2013.4.03.9999, Relator

Des. Fed. Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014); "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL.

ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. - Não há que se falar em decadência no caso de

desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão de ato de concessão do benefício ou mesmo de seu valor.

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. - As razões

recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir

argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido" ( AC 0015837-

74.2012.4.03.6105, Relatora Des.Fed.Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013); "PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. EXCEÇÃO CONFIGURADA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO. - Adotadas as razões declinadas na decisão

agravada. -Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário

substituir a administração previdenciária. Necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo nos casos em que já se sabe que haverá resistência da autarquia. - In casu, como se trata de revisão de

benefício previdenciário, cujo pleito está embasado em entendimento jurisprudencial e doutrinário, desnecessário

o ingresso na via administrativa por estar dentro das exceções, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional

quanto a sua pretensão. - Agravo legal a que se nega provimento" ( AC 0001896-78.2013.4.03.9999, Relator Des.

Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/04/2013).

Não há falar em ausência de interesse processual, pois presente o interesse econômico e processual da parte

segurada na demanda, considerada a via processual adequada e verificados os requisitos de seu direito

constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF e art. 3º do CPC).

Posto isso, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000894-89.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença (fls. 75/78) que julgou procedente o pedido determinando à

autoridade coatora que se abstenha do desconto no benefício de amparo assistencial dos valores que recebeu a

título de auxílio-doença entre 24/08/2005 a 31/03/2006.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do C. STJ. Foi

determinada a remessa oficial.

Apela o INSS (fls. 92/99) requerendo a reforma da r. sentença, julgando totalmente improcedente o pedido da

impetrante.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O MPF em seu parecer (fls. 111/114) opina pelo não provimento do recurso.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a
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redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República. 

 

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

 

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

 

A impetrante recebeu auxílio-doença entre 24/08/2005 a 31/03/2006 e em procedimento administrativo do INSS

foi encontrado erro na concessão do benefício de auxílio-doença, tendo em vista a retificação das datas de início

da incapacidade e da doença, concluindo que a requerente não ostentava qualidade de segurada quando do início

da incapacidade. 

 

A partir de então, o INSS passou a descontar mensalmente, o importe de 30%, do beneficio assistencial (LOAS)

que a impetrante recebe.

 

A renda mensal que a impetrante aufere tem cunho assistencial, conforme estabelecido pelo artigo 203, inc. V, da

CF, ou seja, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove "não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

Há entendimento consagrado nesta E. Corte que em caso de pagamento indevido, efetuado desconto, o valor

remanescente recebido pelo segurado não pode ser inferior a um salário mínimo mensal, consoante determina o

§5º do art. 201 da Constituição Federal.

 

Nesse sentido colaciono jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

DESCONTO EM BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO. DESCABIMENTO. I - A decisão recorrida entendeu pela

impossibilidade do desconto de quantias pagas indevidamente na renda mensal do segurado titular de beneficio

previdenciário de valor mínimo. II - Tal entendimento encontra amparo no art. 201, § 2° da Constituição da

República, que veda a percepção de beneficio previdenciário que substitua os rendimentos do trabalho em valor

inferior ao salário mínimo, em observância ao princípio da dignidade da pessoa humana. III - Agravo do INSS

improvido (artigo 557, § 1º, do CPC). (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AMS 0000296-58.2013.4.03.6107, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 18/03/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/03/2014)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. DEVOLUÇÃO VALORES. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCO.

PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE.

- A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 115, § único e artigo 154, §3º, do Decreto 3.048/1999 permitem e estabelecem

regras sobre a restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário.

- O desconto não pode ultrapassar 30% do valor do benefício pago ao segurado e o valor remanescente recebido

não pode ser inferior a um salário mínimo, conforme determina o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal.

(...)

(AI nº 2008.03.00.013409-8/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, DJF3 CJ2 de 21.07.2009, p. 417)

 

Assim, como a renda estabelecida no Benefício Assistencial é no valor de um salário-mínimo, verifica-se que

qualquer tipo de patamar de desconto estaria, em princípio, comprometendo a própria finalidade do benefício,

bem como ferindo o §5º do art. 201 da Constituição Federal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e ao apelo do

INSS.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005654-81.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial contra sentença (fls. 61/66) que concedeu parcialmente a segurança

determinado que a autoridade coatora não promova os descontos nos benefícios da impetrante a título de

devolução de valores.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Foi determinada a

remessa oficial.

Apela o INSS (fls. 73/79) requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões às fls. 84/87, subiram os autos a esta E. Corte.

O MPF em seu parecer nesta Instância (fls. 90/92) opina pelo não provimento do apelo.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

 

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

 

A impetrante Iracema Raimunda da Silva ingressou com a presente demanda para requerer a cessação da cobrança

de débito relativa à diferença apurada pelo INSS em face de erro administrativo alterando a RMI.

 

Nos termos do art. 115 da Lei 8213/91, podem ser descontados dos benefícios:

(...)
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II - pagamento de benefício além do devido;

(...)

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;

§ 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. (

Renumerado pela Lei nº 10.820, de 17.12.2003)

§ 2o Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II. (Incluído pela Lei nº 10.820, de

17.12.2003).

O art. 154, II, §§ 2º e 5º, do Decreto 3.048/1999 dispõe que o INSS pode descontar da renda mensal do benefício:

(...)

II-pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§2º ao 5º;

§2ºA restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou

mediante acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais. (

Redação dada pelo Decreto nº 5.699, de 2006)

§3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício

regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175,

devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser

descontado em número de meses necessários à liquidação do débito.

(...)

§7oNa hipótese de coexistência de desconto s relacionados nos incisos II e VI do caput, prevalecerá o desconto

do inciso II. (Incluído pelo Decreto nº 4.862, de 2003).

Ocorre que esse dispositivo não se aplica nas situações em que o segurado recebeu o benefício de boa-fé, ou seja,

quando não contribuiu para a ocorrência do erro.

 

Pacificado no C. STJ o entendimento no sentido de que o recebimento dos valores a maior de benefício

previdenciário por erro da administração torna inviável sua repetição por se tratar de verba de caráter alimentar

quando demonstrada a boa-fé do segurado.

 

Colaciono jurisprudência sobre o tema:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.PAGAMENTO INDEVIDO.

BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Cumpre asseverar que não há nos autos informação da existência de tutela antecipada para recebimento do

benefício previdenciário, conforme alegado pelo agravante.

2. A jurisprudência desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos

proventos percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o princípio da irrepetibilidade dos

alimentos. Precedentes. Súmula 83/STJ.

3. A decisão agravada, ao julgar a questão que decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação,

especialmente nos termos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas, ou seja, de forma

sistemática, não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão

tenha sido decidida pelo Plenário.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 432511/RN Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 2013/0380462-5 Relator(a)

Ministro HUMBERTO MARTINS (1130), T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 17/12/2013,

Publicação/Fonte DJe 03/02/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, "A reclamação não integra o rol das ações

constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato de constitucionalidade das leis e atos

normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito geral vinculante."

(REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 4/8/2008).

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 33649 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, 2011/0184153-

2 Relator(a) Ministro OG FERNANDES (1139) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento
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13/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 02/04/2012)

 

Assim não restando configurada qualquer conduta de má-fé da parte autora e considerando que os valores pagos

foram resultado de erro exclusivo da Administração e por se tratar de verba de natureza alimentar, mister a

manutenção da r. sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e ao apelo.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002135-74.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício

previdenciário, julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês
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seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

 

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.
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Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que a parte autora requer a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço que

seu cônjuge recebia, com DIB em 27.05.1993 (fl. 16) com a consequente aplicação dos reflexos no benefício de

pensão por morte que recebe desde 02.12.1999 (fls. 19 e 42) e que a presente ação foi ajuizada em 01.04.2011 (fl.

02), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência de seu direito

de pleitear a revisão da renda mensal do benefício do seu cônjuge falecido, com reflexo no benefício de que é

titular.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005709-08.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra sentença (fls. 58/59) que julgou procedente o pedido, confirmando a segurança

concedida em liminar, para que a autoridade coatora se abstenha de descontar da sua aposentadoria por tempo de

contribuição do impetrante os valores que recebeu a maior referentes aos benefícios por incapacidade

anteriormente concedidos.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nos termos da Súmula 105 do STJ. Foi determinada a

remessa oficial.

O MPF em seu parecer nesta Instância (fl. 68) opina pelo desprovimento da remessa oficial.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

2011.61.12.005709-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : JAIR PAVANELLI

ADVOGADO : SP115931 ANTONIO CARLOS DERROIDI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00057090820114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

 

O impetrante Jair Pavanelli requerer a cessação da cobrança de débito relativa à diferença de benefício de

aposentadoria por invalidez concedida administrativamente cuja RMI foi superior a sua posterior aposentadoria

por tempo de contribuição concedida judicialmente.

 

Nos termos do art. 115 da Lei 8213/91, podem ser descontados dos benefícios:

(...)

II - pagamento de benefício além do devido;

(...)

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;

§ 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. (

Renumerado pela Lei nº 10.820, de 17.12.2003)

§ 2o Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II. (Incluído pela Lei nº 10.820, de

17.12.2003).

O art. 154, II, §§ 2º e 5º, do Decreto 3.048/1999 dispõe que o INSS pode descontar da renda mensal do benefício:

(...)

II-pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§2º ao 5º;

§2ºA restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou

mediante acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais. (

Redação dada pelo Decreto nº 5.699, de 2006)

§3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício

regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175,

devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser

descontado em número de meses necessários à liquidação do débito.

(...)

§7oNa hipótese de coexistência de desconto s relacionados nos incisos II e VI do caput, prevalecerá o desconto

do inciso II. (Incluído pelo Decreto nº 4.862, de 2003).

 

Ocorre que esse dispositivo não se aplica nas situações em que o segurado recebeu o benefício de boa-fé, ou seja,

quando não contribuiu para a ocorrência do erro.

 

Pacificado no C. STJ o entendimento no sentido de que o recebimento dos valores a maior de benefício

previdenciário por erro da administração torna inviável sua repetição por se tratar de verba de caráter alimentar,

salvo quando demonstrada a má-fé do segurado.

 

Colaciono jurisprudência sobre o tema:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Cumpre asseverar que não há nos autos informação da existência de tutela antecipada para recebimento do

benefício previdenciário, conforme alegado pelo agravante.

2. A jurisprudência desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos

proventos percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o princípio da irrepetibilidade dos

alimentos. Precedentes. Súmula 83/STJ.

3. A decisão agravada, ao julgar a questão que decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação,

especialmente nos termos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas, ou seja, de forma

sistemática, não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão

tenha sido decidida pelo Plenário.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 432511/RN Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 2013/0380462-5 Relator(a)
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Ministro HUMBERTO MARTINS (1130), T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 17/12/2013,

Publicação/Fonte DJe 03/02/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, "A reclamação não integra o rol das ações

constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato de constitucionalidade das leis e atos

normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito geral vinculante."

(REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 4/8/2008).

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

AgRg no AREsp 33649 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, 2011/0184153-2

Relator(a) Ministro OG FERNANDES (1139) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento

13/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 02/04/2012

 

Assim não restando configurada qualquer conduta de má-fé da parte autora e considerando que os valores pagos

foram resultado de erro exclusivo da Administração e por se tratar de verba de natureza alimentar, mister a

manutenção da r. sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006920-79.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária

interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão de pensão

previdenciária em razão da morte de Robson Evandro Silva, filho da autora, ocorrida em 02/03/2008.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob fundamento de ausência de comprovação da dependência

econômica da autora em relação ao seu filho falecido.

Apela a parte autora, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

2011.61.12.006920-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ELZA ROSA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO : SP219869 MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069207920114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

No caso em tela, não está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessário para a concessão do

benefício.

Constata-se que a autora é mãe do falecido (fl. 25), e portanto sua dependência econômica não é presumida e deve

ser comprovada.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

Os documentos acostados aos autos evidenciam somente que, conforme alegado pela autora, mãe e filho residiam

no mesmo endereço. A prova testemunhal produzida não é conclusiva na comprovação da alegada dependência

econômica. As testemunhas não souberam informar se o filho ajudava nas despesas do lar, não sendo possível

aferir de que forma o mesmo contribuía na renda familiar. Verifica-se, ainda que a mãe trabalhava à época do

óbito e continua trabalhando como servidora pública estadual, evidenciando não haver dependência da autora em

relação ao filho.

Não restando comprovada a qualidade de dependente à época do óbito, desnecessária a verificação dos demais

pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003240-83.2011.4.03.6113/SP

 
2011.61.13.003240-1/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença (fls. 173/181) que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, reconhecendo o direito à revisão da renda mensal inicial do

benefício, com o reconhecimento da atividade especial.

 

Em seu recurso de apelação, alega o INSS que não cabe o reconhecimento da atividade especial, vez que não

demonstrou estar exposta de forma habitual e permanente a agentes nocivos, ou mesmo por enquadramento

profissional.

Com contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em 04.08.1998 (DIB) e deferimento em 17.08.1998 (fls. 124).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

 

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP194657 JULIANA MOREIRA LANCE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032408320114036113 3 Vr FRANCA/SP
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DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

A presente ação revisional foi ajuizada em 17.11.2011, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada, e sendo matéria de ordem pública, deve ser reconhecida de

ofício.

Nesse sentido, segue a jurisprudência desta Eg. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ART. 103 DA LEI 8.213/91. 

I - A decisão que conhece de ofício a decadência não é extra petita, tendo em vista tratar-se a decadência de

matéria de ordem pública e que, portanto, deve ser conhecida de ofício pelo Juiz. (g.n)

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91. 

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior,

de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

V - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em

22.12.1981 e que a presente ação foi ajuizada em 02.07.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular. 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido."

(AC 0005890-19.2010.4.03.6120, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 26/06/2012, e-

DJF3 04/07/2012)

 

Ressalto, ainda, que o benefício foi concedido após a edição da Medida Provisória nº 1.523/97, descabendo

qualquer alegação de inaplicabilidade do prazo decadencial, deste modo, da data em que foi deferido o benefício

(17.08.1998) e da data do ajuizamento da presente ação (17.11.2011), restou ultrapassado o prazo decadencial

decenal.

 

Ademais, na data em que requereu a revisão administrativamente em 10.11.2011 (fl. 128), também já havia

ultrapassado o prazo decadencial decenal.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa
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oficial, para reconhecer a ocorrência da decadência e, deste modo, julgo extinto o processo, nos termos do art.

269, IV, do CPC, invertendo-se o ônus de sucumbência. Prejudicada a apelação do INSS.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da justiça gratuita.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003709-29.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder

aposentadoria por invalidez, desde 05/05/2011, descontando-se eventuais valores pagos a título de auxílio-doença,

acrescida(o) de correção monetária e juros de mora, a partir da citação, nos termos da Resolução n. 134 do

Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos

termos da Súmula n. 111 do C. STJ. Tutela antecipada deferida para determinar a implantação do benefício em 30

dias (fls. 90/91).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

2011.61.14.003709-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : PUREZA MARIA DA CONCEICAO CORDEIRO

ADVOGADO : SP213011 MARISA FERREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00037092920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (05/05/2011) e da prolação da sentença

(23/07/2012), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004849-98.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Albino Gomes, em face da decisão que rejeitou os embargos de

declaração anteriormente opostos pela própria parte autora, que reconheceu a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal de seu benefício.

Aduz a embargante, em síntese, que a matéria em debate tem assento constitucional e interesse geral, como no

caso dos autos, o manejo do recurso extraordinário exige o esforço do interessado no sentido de deixar clara a

necessidade de intervenção da Suprema Corte, o que se dá através do prequestionamento.

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para fins de prequestionamento das matérias a serem

tratadas em recurso extraordinário.

É o relatório.

Neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar

o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme se depreende da

transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

"(...)

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não

tendo guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

'decisum' quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)

2011.61.14.004849-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : ALBINO GOMES

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 82/85

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048499820114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Assim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou

acrescentado nos autos.

Ademais, descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

AUSÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos declaratórios constituem importante instrumento processual no aperfeiçoamento da prestação

jurisdicional, razão por que não devem ser vistos como simples ritual de passagem sempre que o resultado da

demanda for diverso daquele pretendido pela parte.

2. "Revelam-se incabíveis os embargos de declaração , quando - inexistentes os vícios que caracterizam os

pressupostos legais de embargabilidade (CPC, art. 535) - tal recurso, com desvio de sua específica função

jurídico-processual, vem a ser utilizado com a finalidade de instaurar, indevidamente, uma nova discussão sobre

a controvérsia jurídica já apreciada pelo Tribunal" (STF, AI 466.622 AgR-ED-ED-ED-ED/SP, Segunda Turma,

Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 28/11/12).

3. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 181.623/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO IMPUGNADA.AUSÊNCIA DE QUALQUER

DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 535 E INCISOS DO CPC. MERO INCONFORMISMO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição, omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC.

2. Em regra, os declaratórios não são dotados de efeitos infringentes capazes de permitir a rediscussão da

controvérsia contida nos autos. Precedentes.

3. No caso concreto, não se constata qualquer das hipóteses ensejadoras dos declaratórios.

4. Se inexistente omissão, descabe a utilização de embargos de declaração para prequestionamento de matéria

constitucional a fim de viabilizar a interposição de recurso extraordinário. Precedentes desta Corte.

5. embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos

termos do art. 538, parágrafo único, do CPC."

(EDcl no AgRg no REsp 880.133/MT, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado

em 18/12/2012, DJe 01/02/2013)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008228-47.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.008228-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : MARIA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : SP119519E ZILDA MARIA NOBRE CAVALCANTE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00082284720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou parcialmente procedente a ação ordinária ajuizada, para

conceder auxílio-doença, desde 31/05/2012, sem prejuízo da realização de nova perícia pelo INSS após 6 meses

da intimação da sentença e descontando-se eventuais valores pagos administrativamente, acrescida(o) correção

monetária, juros de mora, a partir da citação, de acordo com a Resolução n. 134 do Conselho da Justiça Federal e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n. 111 do C.

STJ. Tutela antecipada deferida para determinar a implantação do benefício em 30 dias, sob pena de multa diária

de R$100,00, até o limite de R$30.000,00 (fls. 173/176).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (31/05/2012) e da prolação da sentença

(05/04/2013), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000441-52.2011.4.03.6118/SP

 

 

 

2011.61.18.000441-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : CLAUDIO GIACOMO MIGUEL MASCHIO

ADVOGADO : SP187678 EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1163/2678



 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder

auxílio-doença, a partir de 28/10/2010, e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, desde 03/06/2011,

observando-se a prescrição quinquenal e o abatimento de eventuais valores pagos referentes a benefícios

inacumuláveis, ratificando a tutela antecipada concedida, acrescida(o) de correção monetária, juros de mor,

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos

da Súmula n. 111 do C. STJ (fls. 297/298).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (28/10/2010) e da prolação da sentença

(12/04/2012), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000540-13.2011.4.03.6121/SP

 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004415220114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença (fls. 176/180) que julgou procedente o pedido concedendo a

segurança para determinar que a autoridade coatora se abstenha de cobrar da impetrante os valores pagos em

decorrência da concessão do benefício de pensão por morte.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas 105 do STJ e 512 do E. STF e do artigo 25

da Lei nº 12.016/2009. Foi determinada a remessa oficial.

Apela o INSS (fls. 195/197) requerendo a reforma da r. sentença e o recebimento do recurso em seu duplo efeito.

Com contrarrazões (fls. 200/202) subiram os autos a esta E. Corte.

O MPF em seu parecer nesta Instância (fls. 211/213) opina pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Rejeito o argumento de recebimento do apelo no duplo efeito tendo em vista o teor da decisão que segue.

 

O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

 

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

 

A impetrante Amália Takahashi Simão foi beneficiária de pensão por morte entre 20/11/2008 até 24/04/2009 em

razão do óbito de seu cônjuge. Em abril de 2009 o INSS informou à impetrante que ocorrera irregularidade na

concessão de seu benefício, visto que fora habilitada a companheira do de cujus uma vez restou demonstrada a

dependência econômica dela.

 

Em sua defesa, a impetrante alegou desconhecer a relação extraconjugal do seu cônjuge e a autarquia não fez

qualquer imputação de ocorrência de má-fé no presente caso.

 

Nos termos do art. 115 da Lei 8213/91, podem ser descontados dos benefícios:

(...)

II - pagamento de benefício além do devido;

(...)

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;

§ 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. (

Renumerado pela Lei nº 10.820, de 17.12.2003)

§ 2o Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II. (Incluído pela Lei nº 10.820, de

17.12.2003).

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMALIA TAKAHASHI SIMAO

ADVOGADO : SP175641 JULIANA ROBIM E SOUZA e outro

No. ORIG. : 00005401320114036121 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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O art. 154, II, §§ 2º e 5º, do Decreto 3.048/1999 dispõe que o INSS pode descontar da renda mensal do benefício:

(...)

II-pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§2º ao 5º;

§2ºA restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou

mediante acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais. (

Redação dada pelo Decreto nº 5.699, de 2006)

§3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício

regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175,

devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser

descontado em número de meses necessários à liquidação do débito.

(...)

§7oNa hipótese de coexistência de desconto s relacionados nos incisos II e VI do caput, prevalecerá o desconto

do inciso II. (Incluído pelo Decreto nº 4.862, de 2003).

 

Ocorre que esse dispositivo não se aplica nas situações em que o segurado recebeu o benefício de boa-fé, ou seja,

quando não contribuiu para a ocorrência do erro.

 

Pacificado no C. STJ o entendimento no sentido de que o recebimento dos valores a maior de benefício

previdenciário por erro da administração torna inviável sua repetição por se tratar de verba de caráter alimentar

quando demonstrada a boa-fé do segurado.

 

Colaciono jurisprudência do C. STJ sobre o tema:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Cumpre asseverar que não há nos autos informação da existência de tutela antecipada para recebimento do

benefício previdenciário, conforme alegado pelo agravante.

2. A jurisprudência desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos

proventos percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o princípio da irrepetibilidade dos

alimentos. Precedentes. Súmula 83/STJ.

3. A decisão agravada, ao julgar a questão que decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação,

especialmente nos termos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas, ou seja, de forma

sistemática, não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão

tenha sido decidida pelo Plenário.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 432511/RN Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 2013/0380462-5 Relator(a)

Ministro HUMBERTO MARTINS (1130), T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 17/12/2013,

Publicação/Fonte DJe 03/02/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, "A reclamação não integra o rol das ações

constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato de constitucionalidade das leis e atos

normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito geral vinculante."

(REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 4/8/2008).

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 33649/RS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, 2011/0184153-2

Relator(a) Ministro OG FERNANDES (1139) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento

13/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 02/04/2012)

 

Assim não restando configurada qualquer conduta de má-fé da parte autora e por se tratar de verba de natureza

alimentar, mister a manutenção da r. sentença.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e ao apelo.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007987-98.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo que não prospera a alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização da

audiência de instrução. A verificação da alegada incapacidade da parte autora depende do conhecimento especial

de profissional da área médica, mediante a realização de prova pericial, não se prestando a prova testemunhal a tal

fim, nos termos do art. 400, II, do Código de Processo Civil.

Em consequência, é impertinente, na hipótese dos autos, a produção de prova testemunhal, pois os depoimentos de

pessoas leigas não têm o condão de elidir as conclusões constantes do laudo médico-pericial.

A respeito do tema, confira-se excerto de julgado desta Corte Regional: "A ausência de produção de prova

testemunhal não importa cerceamento do direito de defesa nem tampouco acarreta a nulidade da sentença quando

o fato a que se presta esclarecer somente puder ser demonstrado por meio de exame pericial (art. 400, II, do

CPC)." (AC 652974, Processo nº0075254-33.2000.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Erik Gramstrup, DJU

13/05/2004).

Por sua vez, também observo ser prescindível a realização de nova perícia, tendo em vista que o médico perito

responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular registro no Conselho Regional

de Medicina. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do

perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

 Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido: "Não há de se falar em

2011.61.38.007987-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA LUIZA BAPTISTA

ADVOGADO : SP150556 CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079879820114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Juízo a quo os elementos

suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão racional, previsto no artigo

131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a esclarecer, suficientemente, a

matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar a realização de nova perícia,

nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo:

0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013). 

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com os exames periciais realizados por médicos ortopedista e psiquiatra (fls.192/198 e 208/210,

respectivamente), depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da

perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "Pelo discutido acima não foi caracterizado

apresentar evidências clínicas de incapacidade para exercer atividade laboral atual" (fl. 196) e "A Sra. Maria

Luiza Baptista é portadora de Transtorno Depressivo Episódio Atual Leve, e Epilepsia, condições essas que

não a incapacitam para o trabalho (vendedora autônoma de roupas)" (fl. 210).

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000028-73.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, Rosa dos Santos Machado, contra sentença que extinguiu o

processo, com fulcro no art.267, VI, do CPC, em virtude da falta de interesse de agir, decorrente da concessão do

benefício na esfera administrativa. Não houve condenação em custas, em razão da assistência judiciária gratuita,

nos termos do art.12 da Lei n.º 1.060/1950.

 

Irresignada, a parte autora, em suas razões de recurso, pugnou pelo pagamento das parcelas atrasadas,

compreendidas entre a data do ajuizamento da ação até a data de concessão administrativa, bem como a

condenação da requerida nas custas processuais e honorários advocatícios.

 

Subiram os autos a esta E.Corte sem as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.87/88, manifestou-se pelo provimento da apelação da parte

autora, para que seja concedido os valores atrasados, compreendidos desde a data da propositura da ação

(11.04.2007) ou, subsidiariamente, a data da citação (06.09.2007) até a sua concessão na via administrativa

(11.09.2007).

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

2011.61.39.000028-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROSA DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

Cumpre ressaltar que a Lei nº. 12.435/11 alterou a redação do §1º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, estabelecendo

novo conceito de família, para efeito de cálculo da renda familiar per capita, in verbis: 

§ 1ºPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
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No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial, por

ser pessoa idosa e alegar não possuir meios para garantir seu próprio sustento, que tampouco pode ser garantido

por sua família.

 

Verifico que a parte autora preencheu o requisito legal referente ao critério etário, visto que desde o momento da

propositura da ação, apresentava mais de 65 anos, conforme documento de fl.07.

 

Cumpre ainda salientar que foi realizada a perícia médica, a qual constatou que a parte autora é portadora de

alterações na semiologia pulmonar, devido à doença obstrutiva crônica, com quadro de falta de ar aos esforços

físicos. Além disso, é depressiva e apresenta também espondiloartrose lombo-sacra com limitação da

movimentação do tronco, de modo que apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

Quanto à situação socioeconômica da parte autora, verifica-se que não foi realizado estudo social, atestando a

respeito da hipossuficiência da requerente. No entanto, houve o reconhecimento do pedido pela autarquia federal,

restando, por consequência, comprovado o preenchimento deste requisito.

 

Portanto, a concessão do benefício pleiteado é medida que se impõe.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a parte autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tanto.

 

No tocante ao termo inicial, para o recebimento do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo,

será a partir da data da citação. Portanto, a data inicial de concessão do benefício deve ser fixada em 06.09.2007,

data na qual o INSS tomou ciência da pretensão da requerente, conforme fl.20 vº.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto:

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. 1. Para a concessão do benefício de assistência

social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência

ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2)

não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2.

Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já

decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-

DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo

único, da Lei n.º 10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso,

não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no

importe de um salário mínimo. 5. O termo inicial do benefício merece ser mantido a partir da data da citação ,

por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 16.06.2008. 6. Os juros

de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 7. Agravo Legal a que se dá parcial

provimento.

AC 00149476420104039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1505864

Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTISSigla do órgãoTRF3 Órgão julgador SÉTIMA

TURMA

Data da Decisão13/02/2012Data da Publicação24/02/2012

 

Ocorre, entretanto, que a parte autora passou a receber o benefício, em 11.09.2007, conforme documento juntado

à fl.62 vº. Logo, a parte autora fará jus às parcelas anteriores, compreendidas entre a citação da autarquia federal,
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06.09.2007, até a data anterior à concessão administrativa, 10.09.2009.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro

grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1.º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da parte

autora, para condenar o INSS ao pagamento do benefício pleiteado, com DIB fixada em 06.09.2007(data da

citação) até a data da concessão do benefício na via administrativa(11.09.2007).

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005120-32.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, referente

ao salário maternidade, deixando de condenar a autora ao ônus da sucumbência por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

 

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que a preenche os requisitos

necessários a concessão do salário maternidade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

2011.61.39.005120-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSIANE APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051203220114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de sua filha Manuela

Aparecida Lima Machado, ocorrido em 26.07.2007 (fls. 08).

 

A autora apresentou nos autos, como início de prova material, a cópia da CTPS de seu companheiro, na qual

consta uma anotação de serviço rural no período de 02.01.2008 a 02.05.2008, portanto, posterior ao nascimento de

sua filha (fls. 08/11).

 

Desta forma, ainda que a autora tenha alegado na inicial que sempre exerceu atividade rural, o documento trazido

aos autos como início de prova material, não lhe aproveita, pois não foi suficiente para demonstrar o efetivo

trabalho rural desenvolvido na época dos fatos.

Outrossim, a jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Ademais, o benefício de salário maternidade está previsto no artigo 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº

10.710, de 5.8.2003)

 

Desse modo, ainda que as testemunhas, transcrito às fls. 52/58, tenham afiançado que a autora trabalhava na roça,

nas lavouras, inclusive durante a gestação, tais depoimentos restam fragilizados, em face da inexistência de início

de prova material da atividade rural no período necessário para a concessão da benesse previsto no artigo 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário- maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12

(doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.

 

Dessa forma, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade rural por ela desempenhado,

restando inviabilizada a concessão do benefício de salário maternidade.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. MULHER CASADA. DOCUMENTOS DO

PAI. TÍTULO DE PROPRIEDADE EM NOME DA AUTORA. CNIS COM CONTRATOS URBANOS DO

ESPOSO. 

1- O documento referente ao genitor da autora não configura o início de prova material requerido pela

jurisprudência e doutrina. Isto porque sendo a autora casada, não está presente a hipótese na qual o Superior

Tribunal de Justiça permite o uso de documentos do pai para a concessão do benefício de aposentadoria rural,

que seria o de "mulher solteira que permaneça na companhia dos pais em idade adulta". 

2-Prova material apresentada foi afastada uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano do

esposo. 

3- Agravo que se nega provimento.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; Apelação Cível 1660266; Relator Des. Fed. Fausto de Sanctis; CJ1:24/02/2012)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.
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Isenta a parte autora do pagamento de custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, nos

termos do art. 12 da Lei n° 1060/50, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006594-38.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 44/46) que nos autos de demanda em que

se objetiva a concessão de salário-maternidade, julgou procedente o pedido. Entendeu a r. Sentença que a autora

comprovou ter dado à luz em 20.04.2010 e tanto pela prova testemunhal quanto pela documental, comprovou sua

qualidade de segurada na condição de empregada, como volante/diarista/bóia-fria. Por fim, condenou a Autarquia

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% da condenação.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 55/59, alega, em suma, a ausência de prova material de seu labor rural no

período que antecedeu o parto.Caso seja mantida a Sentença, requer a redução dos honorários advocatícios e a

fixação da correção monetária nos termos da lei 11.960/2009. Prequestiona a matéria argüida para fins de eventual

interposição de Recurso.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, é devido às seguradas da Previdência Social

durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e

oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação

no que concerne à proteção à maternidade.

2011.61.39.006594-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CAMILA DE FATIMA FERREIRA

ADVOGADO : SP260446B VALDELI PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00065943820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

[...]

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no

original)

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

[...]

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

[...]" (sem grifos no original)

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem

grifos no original)

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

[...]

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício."(sem grifos no original)

 

Pelo que se infere dos autos, a autora exerceria atividade rural para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia

fria.

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido

pelo Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em

23.08.2007, página 1002:

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se

infere dos artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência

de dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº

8.213/1991.

 

Os casos em que a trabalhadora rural atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso
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I do artigo 11 da Lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº

8.213/1991), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever

trecho do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi

publicado no DJU em 17.05.07, página 578:

 

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao

requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no

caso de empregada, rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da

Lei de Benefícios.

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por

óbvio, o nascimento da criança.

 

A Certidão de Nascimento juntada à fl. 09 dos autos comprova o nascimento de sua filha em 20.04.2010.

 

No caso em concreto, a autora juntou cópia da escritura pública de compra e venda de propriedade rural pelo seu

genitor em 2003 (fls. 12/17) e romaneio de remessa de mercadorias em 2009 (fls. 18/19).

 

A testemunha ouvida à fl. 53 (gravação audiovisual) informa que conhece a autora há muito tempo e que ela

sempre exerceu atividade rural na propriedade de seu pai, inclusive durante a gestação.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado,

visto que baseado em início de prova material, corroborado por depoimento testemunhal que comprova o labor

rural à época da gestação, indicando, outrossim, cumprimento dos dispositivos aplicáveis à espécie.
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Desta maneira, a Autarquia deve conceder o benefício do salário-maternidade à autora, a partir da data do parto,

tendo como valor base o salário mínimo vigente à época. O benefício deverá ser pago por um período de 120 dias,

como pleiteado na inicial e nos termos da legislação em vigor (artigo 71 da Lei nº 8.213/1991). Descontados os

valores prescritos, conforme descrito acima.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS, como acima fundamentado.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000479-95.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou parcialmente procedente a ação ordinária ajuizada, para

restabelecer o auxílio-doença, desde a data de sua cessação (12/04/2012), e convertê-lo em aposentadoria por

invalidez, a partir da juntada do laudo pericial (19/03/2012), compensando-se os proventos de auxílio-doença

recebidos em decorrência de benefício concedido em data posterior, acrescida(o) de gratificação natalina, juros de

mora de 1% ao mês, a partir da citação, e correção monetária nos termos da Resolução n. 134 do Conselho da

Justiça Federal. Deixou de condenar em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Determinou ao

INSS o reembolso de metade dos honorários periciais. Tutela antecipada deferida para restabelecer o auxílio-

doença, no prazo de 30 dias (fls. 115/118).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

2011.61.40.000479-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : MARIA AUXILIADORA DA SILVA

ADVOGADO : SP260752 HELIO DO NASCIMENTO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004799520114036140 1 Vr MAUA/SP
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Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (12/04/2012) e da prolação da sentença

(18/07/2013), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007358-86.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão pleiteada.

 

Em seu recurso de apelação a parte autora, alega que o prazo decadencial de revisão não se aplica aos benefícios

concedidos antes da MP nº 1.523/97. No mérito, requer a revisão da renda mensal inicial do benefício ante o

reconhecimento da atividade especial.

Sem contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

2011.61.83.007358-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DOLORES DE ALMEIDA PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP098292 MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073588620114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão da pensão por morte decorrente

de benefício de auxílio-doença concedido em 26.04.1990 (DIB), e deferimento em 14.05.1990 (fl. 26), bem como

a aposentadoria por invalidez em 01.07.1992 e deferimento em 31.07.1992 (fl. 24).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

 

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

A presente ação revisional foi ajuizada em 30.06.2011, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011294-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por MILTA DE BRITO DIAS contra sentença que indeferiu a petição inicial e

extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo único, ambos

do Código de Processo Civil, em ação que objetiva a concessão revisão de benefício previdenciário.

A apelante assevera, em resumo, que cumprira a determinação judicial no sentido de acostar cópias de processo

para fins de verificação de prevenção, devendo, portanto, ser reformada a sentença recorrida.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Dos elementos coligidos aos autos colhe-se que a parte autora, para fins de verificação de prevenção, foi intimada

a acostar cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida nos processos

indicados pelo Setor de Distribuição.

No entanto, deixou de cumprir a determinação judicial, porquanto não acostou aos autos as peças processuais

indicadas pelo Juízo, mas tão somente alegou não haver ajuizado nenhuma outra ação contra a autarquia

previdenciária (fl.17).

Ao depois, sobreveio a sentença recorrida, a qual deve ser mantida porquanto, em decorrência da inércia da parte

autora persistem os vícios e irregularidades indicados pelo Juízo "a quo" capazes de dificultar o julgamento de

mérito.

Destarte, o descumprimento da diligência ordenada pelo Juízo de 1º grau enseja o indeferimento da petição inicial,

nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido já decidiu este Tribunal Regional: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. VALOR DA

CAUSA. EMENDA. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. I - Agravo interposto

pelo autor, com fundamento no art. 557, §1º do CPC, em face da decisão que manteve o indeferimento da petição

inicial, nos termos do art. 295, VI, do CPC, e, conseqüentemente, a extinção do processo sem análise do mérito,

nos termos do art. 267, I, do CPC. II - Alega o agravante a ocorrência de error in procedendo, posto que a

verificação do correto valor da causa seria mais apropriada a durante a fase de produção de provas. Sustenta ser

hipossuficiente, não tendo condições financeiras de providenciar laudo contábil, necessário para valorar o

benefício econômico da presente causa. Aduz que era necessária a sua intimação pessoal para juntar as cópias

autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo indicado no termo de

prevenção, o que impõe a nulidade procesual. III - O magistrado a quo determinou que o autor emendasse a inicial

a fim de esclarecer e fundamentar a atribuição do valor dado à causa (R$ 50.000,00). O autor peticionou, deixando

de emendar o valor ou de tentar justificá-lo, ao argumento de que o valor da acusa deverá ser auferido através de

perícia, no momento da instrução processual. IV - O valor da causa é requisito da petição inicial, e já deve ser

devidamente calculado e estimado quando da sua propositura, sendo que, em ação previdenciária que envolva

2011.61.83.011294-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MILTA DE BRITO DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204627 IRENIO COSTA OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112942220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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parcelas vencidas e vincendas, os valores devem ser somados para apuração do valor da causa, de acordo com o

que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da competência, na forma do artigo 3º, caput, da Lei

10.259/2001. V - Ainda que o ora recorrente não dispusesse de planilha contendo os valores exatos da pretensão

econômica almejada, lhe era perfeitamente possível a apresentação de uma estimativa do valor da renda mensal

atual revisada, de modo a precisar o valor da causa e assegurar a regularidade do processamento do feito perante o

Juízo competente. Descumprida a determinação judicial, o indeferimento da inicial se impõe. VI - Por força do

disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta cerceamento de defesa o indeferimento da

petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte

após ter sido oportunizada a emenda da inicial, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente

exigível nas hipóteses previstas no art. 267, II e III, do CPC. VII - A decisão monocrática com fundamento no art.

557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

CPC ou aos princípios do direito. VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não

deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente

fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável

ou de difícil reparação à parte. IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o

entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual

merece ser mantida. X - Recurso improvido" (AC - [Tab]0016930-64.2011.4.03.9999, 8ª Turma, Relatora Juíza

Federal Convocada Raquel Perrini, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012); "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE.

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO ATENDIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido

como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio

da fungibilidade recursal. II - Recurso não conhecido na parte relativa ao fator previdenciário e ao critério de

modificação anual da tábua de mortalidade, tendo em vista que tais matérias não foram enfrentadas no corpo da

decisão agravada. III - No feito em tela, uma vez intimado a trazer aos autos cópias da exordial, do primeiro

despacho e eventual sentença proferida nos processos indicados no Quadro Indicativo de Possibilidade de

Prevenção, o demandante manteve-se silente, deixando de cumprir ordem emanada do Juízo. IV - Não se está

diante de hipótese que demandaria a intimação pessoal da parte autora para atender à ordem judicial, já que esta

determinação circunscreve-se aos casos de extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art.

267, incisos II e III, do Código de Processo Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo. V - Agravo

interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido em parte e,

na parte conhecida, improvido" (AC 0010271-12.2009.4.03.6183, 10ª Turma, Relator Des.Fed. Sérgio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2011, 0.1445).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011902-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício

2012.03.99.011902-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CICERO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP239003 DOUGLAS PESSOA DA CRUZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE023841 MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.02968-0 1 Vr MAIRINQUE/SP
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previdenciário, julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

 

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.
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09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

 

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

 

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 23.11.1992 (fl. 24) e que a presente ação foi ajuizada em

21.09.2010 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência

de seu direito de pleitear a revisão da renda mensal do benefício de que é titular.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036611-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.036611-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR FRANCISCO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 81 a 84) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício,

no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação. Juros moratórios a calcular conforme Lei 11.960/09,

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença, conforme Súmula

111/STJ.

 

Em razões de Apelação (fls. 87 a 90) a autarquia alega preliminarmente ser ilíquida a sentença, incorrendo em

Reexame Necessário. Quanto ao mérito, aduz em síntese que o autor exerceu atividades urbanas, não havendo

direito ao benefício.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 92 a 106).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição se e apenas se a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: 

(...)

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor.

 

Considerando que o termo inicial do benefício foi estabelecido à data da citação, realizada em 02.03.2012 (fls.

21), sendo este concedido nos termos do art. 143 da Lei de Benefícios, ou seja, no valor de 1 salário mínimo

mensal e proferida a sentença em 25.06.2012, observa-se que o valor total em questão não alcança sessenta

salários mínimos, não conheço da remessa oficial, portanto, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as

sentenças em que o valor da condenação não exceda aquele montante, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

 

Para a obtenção da Aposentadoria Rural por Idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

ADVOGADO : SP213260 MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI

No. ORIG. : 12.00.00011-7 2 Vr SERRA NEGRA/SP
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o requisito da qualidade de segurado.

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se, por exemplo, a extensão dessa

qualidade do marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de

economia familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

No caso em tela, entretanto, não assiste razão à parte autora. 

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, o autor carreou aos autos cópias de seu certificado de

dispensa (fls. 13), que o qualificou como lavrador em 22.01.1975, e de contratos de meação rural (fls. 14 a 17),

não registrados em cartório, atinentes aos períodos de março de 1992 a fevereiro de 1997 e março de 1997 a

fevereiro de 2002. 

 

Não obstante haver carreado aos autos cópias de documentação apta, a priori, a constituir o início de prova

material, sua própria CTPS registra labor rural exercido a partir de 2002 e urbano, este de 1989 a 1992 - ou seja,

por período maior que 1 ano, ou seja, não de modo eventual em períodos de entressafra. Ademais, este e outros

períodos de atividade urbana estão registrados no CNIS (fls. 39), exercidos quase ininterruptamente desde 1975.

Desse modo, desnaturado eventual caráter rurícola.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL DURANTE TODO ESSE

PERÍODO. NÃO DEMONSTRAÇÃO.

1. A concessão da aposentadoria rural por idade exige a comprovação do exercício de atividade campesina no

período imediatamente anterior ao requerimento, pelo número de meses idêntico à carência prevista no art. 142

da Lei n. 8.213/91, conforme regra estabelecida no art. 143 da citada norma.

2. Demonstrado nos autos que, no período imediatamente anterior ao requerimento, houve o exercício de

atividade urbana, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1242430/SC, Rel Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 05/03/2012)

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - REQUISITOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIVIDADE URBANA - DESCARACTERIZAÇÃO

DO REGIME ESPECIAL.

1. A aposentadoria especial por idade desafia o preenchimento de dois requisitos essenciais: o etário e o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento, em número de meses idêntico à carência.
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2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção

de benefício previdenciário". Súmula 149/STJ.

3. A legislação exclui expressamente da condição de segurado especial o trabalhador que, atuando no meio

rural, deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria do Regime Geral da Previdência Social, a

contar do primeiro dia do mês que exerce outra atividade. Precedentes.

4. Hipótese em que a prova documental examinada pelo Tribunal de origem indica o exercício de atividade

urbana durante o período de carência.

5. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1307950/MG, Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJe 18.04.2013)

 

Inviável, ainda, a análise do cumprimento da carência para a concessão de Aposentadoria por Idade nos moldes do

§3º, art. 48 da Lei de Benefícios, uma vez que o autor, nascido em 05.01.1952 (fls. 13) conta atualmente 62 anos

de idade, ao passo que a idade mínima é de 65 anos.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta, descaracterizado diante da evidência de desempenho de atividade urbana por

parte do autor.

 

Em suma, não houve o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0044693-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder

2012.03.99.044693-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS GALATTI

ADVOGADO : SP076847 ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 09.00.00026-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (30/07/2008), acrescida(o) de

correção monetária e juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, e, a partir da vigência da Lei n.

11.960/2009, consoante o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada por aquela norma.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n. 111 do C.

STJ. Reembolso pelo INSS das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. Tutela

antecipada deferida para imediata implantação do benefício (fls. 98/100).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

A qualidade de segurado(a) e a carência exigida por lei restaram demonstradas por meio do(s) documento(s)

acostado(s) aos autos (fl. 25).

O laudo pericial realizado em 18/08/2011 (fls. 78/87) atesta que a parte autora, assistente técnico (fl. 02),

atualmente com 53 anos, é portadora de diabetes mellitus tipo II com retinopatia, neuropatia, pé diabético,

hipertensão arterial, artrose de joelhos, doença obstrutiva periférica e doença isquêmica do coração. De acordo

com o perito, a parte autora encontra-se incapacitada de forma total e permanente, desde, no mínimo, 04/07/2008,

ocasião em que o INSS lhe concedeu auxílio-doença (fl. 85).

Assim, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa

oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012776-11.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença (fls. 65/68) que concedeu parcialmente a segurança

para determinar a autoridade coatora que se abstenha de exigir devolução dos valores recebidos pelo impetrante a

título de auxílio-acidente quando em gozo de aposentadoria por tempo de contribuição.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do C. STJ e do art.

25da Lei nº 12.016/2009. Foi determinada a remessa oficial.

Apela o INSS (fls. 74/90) requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões (fls. 96/111), subiram os autos a esta E. Corte.

O MPF em seu parecer (fls. 118/121) opina pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

 

O impetrante percebeu o benefício de Auxílio-Acidente com termo inicial em 12/09/1984, vindo a ser-lhe

concedida aposentadoria por tempo de contribuição em 03/04/1998.

 

O art. 86, §1º da Lei de Benefícios previa originalmente que o Auxílio-Acidente possuía caráter vitalício, portanto

não sendo vedada sua percepção cumulada a qualquer outro benefício de natureza previdenciária.

 

Art. 86 (...)

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II

e III deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-

contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-

de-benefício.

 

No entanto, sua redação foi modificada pela Lei 9.528/97, especificamente em seu §2º, que prevê de modo

2012.61.05.012776-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSORIO BUENO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP142763 MARCIA REGINA LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127761120124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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expresso ser "vedada sua cumulação com qualquer aposentadoria".

 

Art.86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.

(...)

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença.

Independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria.

 

Destarte, ainda que a concessão do Auxílio-Acidente tenha ocorrido em data anterior à lei, de 10/12/1997, não é

permitida sua percepção cumulada à da Aposentadoria, uma vez que o termo inicial desta é posterior à

modificação do diploma legal.

 

Consoante recente entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para ser cabível a cumulação

do auxílio-acidente com aposentadoria, indispensável que a eclosão da lesão incapacitante e o início deste

benefício sejam ambos anteriores à Lei nº 9.528/97.

 

Nesse sentido é o entendimento pacificado na Corte Superior, conforme arestos assim ementados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. REQUISITOS.

1. Segundo entendimento pacífico desta Terceira Seção, é requisito para a acumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às

alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97.

2. Não cabem embargos de divergência quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado. Súmula n. 168/STJ.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ; 3ª Seção; AgRg nos EAg 1375680/MS; Relator: Ministro Jorge Mussi; DJe 22/08/2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E

AUXÍLIO-ACIDENTE. ACUMULAÇÃO. LEI N.º 9.528/97. ACIDENTE OU ECLOSÃO DA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE ANTERIOR À LEI PROIBITIVA. CASO CONCRETO. ECLOSÃO DA LESÃO

INCAPACITANTE ANTERIORMENTE À LEI N.º 9.528/97 NÃO PROVADA.

1. No REsp n.º 1.296.673/MG, julgado pela eg. Primeira Seção sob o rito dos recursos especiais repetitivos (art.

543-C do CPC), ficou assentado entendimento de que, para que o segurado tenha direito à acumulação do

auxílio-acidente e da aposentadoria, faz-se necessário que "a eclosão da lesão incapacitante, ensejadora do

direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei

8.213/1991", empreendida pela Lei n.º 9.528/97.

2. In casu, embora o embargante fosse aposentado antes da alteração legislativa empreendida pela Lei n.º

9.528/97, não ficou provado que ele teve reduzida sua capacidade laboral em razão das moléstias adquiridas

pelo exercício de suas atividades laborais antes da vigência da referida lei.

3. Embargos de divergência desprovidos.

(STJ; 3ª Seção; EREsp 586704/SP; Relator: Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Des. Conv. do TJ/PE);DJe

20/02/2013)

Quanto ao pedido de não repetição dos valores recebidos cumulativamente é pacificado no C. STJ o entendimento

no sentido de que o recebimento dos valores a maior de benefício previdenciário por erro da administração torna

inviável sua repetição por se tratar de verba de caráter alimentar quando demonstrada a boa-fé do segurado.

 

Colaciono jurisprudência sobre o tema:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Cumpre asseverar que não há nos autos informação da existência de tutela antecipada para recebimento do

benefício previdenciário, conforme alegado pelo agravante.

2. A jurisprudência desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos

proventos percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o princípio da irrepetibilidade dos

alimentos. Precedentes. Súmula 83/STJ.

3. A decisão agravada, ao julgar a questão que decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação,

especialmente nos termos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas, ou seja, de forma
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sistemática, não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão

tenha sido decidida pelo Plenário.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 432511/RN Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 2013/0380462-5 Relator(a)

Ministro HUMBERTO MARTINS (1130), T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 17/12/2013,

Publicação/Fonte DJe 03/02/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, "A reclamação não integra o rol das ações

constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato de constitucionalidade das leis e atos

normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito geral vinculante."

(REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 4/8/2008).

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 33649 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, 2011/0184153-

2 Relator(a) Ministro OG FERNANDES (1139) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento

13/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 02/04/2012)

 

Assim não restando configurada qualquer conduta de má-fé da parte autora e considerando que os valores pagos

foram resultado de erro exclusivo da Administração e por se tratar de verba de natureza alimentar, mister a

manutenção da r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do INSS e à remessa

oficial.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003941-31.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra sentença (fls. 58/59) que julgou procedente o pedido, concedendo a segurança

para determinar à autoridade coatora que realize no prazo de 15 dias a revisão do benefício da impetrante.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas 105 do C. STJ e 512 do E.STF. 

O MPF em seu parecer nesta Instância (fls. 68/69) opina pela manutenção da r. sentença. 

É o relatório.

Passo a decidir.

2012.61.06.003941-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República. 

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

 

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

 

A impetrante, Sílvia Guimarães, postulou administrativamente a revisão da renda mensal inicia (RMI) do

benefício alegando que houve erro no cálculo da concessão, pois desconsiderou os 20% dos salários de

contribuição menores.

Ocorre que após 34 dias da interposição do pedido de revisão a impetrante ainda aguardava a sua análise e, em

razão desta demora, impetrou o presente writ. 

 

O artigo 5º em seu inciso LXXVIII, da Constituição Federal, estabelece como direito fundamental a duração

razoável do processo tanto administrativo como judicial com o objetivo de atender adequadamente as

necessidades sociais.

 

A Lei nº 9.784/99 estabelece que os prazos para a emissão de decisão no âmbito da Administração Pública

Federal, conforme os artigos 48 e 49, in verbis:

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada

 

Já a Lei de Benefícios traz em seu artigo 41 A, § 5º o prazo para a concessão do benefício in verbis:

 

§5.º O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação,

pelo segurado, da documentação necessária para sua concessão.

Cabe aos agentes do Estado agirem pautados pelos princípios constitucionais que regem a Administração Pública

quais sejam: legalidade, eficiência e razoabilidade, o que, como se verifica no caso em tela, não ocorreu.

 

Assim, por se tratar de pedido de benefício previdenciário de caráter alimentar restou demonstrada demora

excessiva e injustificável por parte da Administração Pública na análise do pedido de revisão da RMI interposto

pela impetrante.

"PROCESSOA CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

RECURSO ADMINISTRATIVO SEM APRECIAÇÃO. LAPSO TEMPORAL. I - O direito líquido e certo é aquele

que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e

não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. II - A Administração Pública deve pautar-se

pelos princípios elencados no artigo 37, caput, da Constituição da República, dentre eles o da eficiência. III -

Remessa oficial improvida."

(TRF-3ª Região, REOMS 0006880-26.2008.4.03.6105, 10ª T., Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, j.

16/06/2009, DJF3 24/06/2009)

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEMORA DA AUTARQUIA EM ANALISAR RECURSO

ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. -

Cabível a impetração de mandado de segurança para sujeição de ato administrativo ao controle de legitimidade

por órgão jurisdicional. - Presente o interesse de agir em mandado de segurança no qual o impetrante pleiteia a

apreciação, pelo INSS, de processo administrativo com pedido de aposentadoria por tempo de serviço até seus
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ulteriores termos. - O desate do litígio em sede administrativa, por força de liminar concedida no mandando de

segurança, não prejudica o exame do mérito na instância judicial. - Configurada a conduta omissiva da

autoridade impetrada, em face do longo decurso de tempo para se posicionar oficial e definitivamente quanto ao

requerimento administrativo do impetrante. - Remessa oficial a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, REOMS 0000577-59.2009.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 22/03/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/04/2010 PÁGINA: 425)

 

Destarte, restando configurada a ilegalidade da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo da Impetrante

quando da demora para a análise do pedido de revisão do benefício, mister a manutenção da r. sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006116-89.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, Inês Gonçalves Brandão, contra sentença que julgou

improcedente o pedido para concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, da CF e artigo

20 da Lei nº 8.472/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social- (LOAS), no valor de um salário mínimo mensal. A

parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa,

observado, entretanto, o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do art.12 da Lei n.º 1.060/1950.

 

Irresignada, a parte autora, em suas razões de recurso, pugna pela procedência do pedido, sob o argumento de que

preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício de prestação continuada, por ser pessoa idosa e

alegar não possuir meios de prover a própria subsistência, que tampouco pode ser garantida por sua família.

 

Subiram os autos a esta E.Corte sem as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.154/160, opinou pelo provimento da apelação da parte autora.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2012.61.08.006116-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : INES GONCALVES BRANDAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP320025 KARLA KRISTHIANE SANCHES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197935 RODRIGO UYHEARA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061168920124036108 3 Vr BAURU/SP
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A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA
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VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

Cumpre ressaltar que a Lei nº. 12.435/11 alterou a redação do §1º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, estabelecendo

novo conceito de família, para efeito de cálculo da renda familiar per capita, in verbis: 

§ 1ºPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial, por

ser pessoa idosa e não possuir meios para garantir seu próprio sustento, que tampouco pode ser garantido por sua

família.

 

Verifico que a parte autora preencheu o requisito legal referente ao critério etário, visto que, desde o momento da

propositura da ação, apresentava mais de 65 anos, conforme documento de fl.10.

 

A esse respeito, o Laudo Social, de fls.87/93 atesta que a requerente, Inês Gonçalves Brandão, de 65 anos, é

casada com Osly Brandão, de 69 anos de idade e reside com o neto, Alan Felipe Magalhães, de 17 anos, em um

imóvel próprio. A residência, composta por quatro cômodos, sendo um quarto, cozinha, sala e banheiro,

construída em tijolo, encontra-se em estado de conservação insatisfatório. O rendimento familiar advém da

aposentadoria por idade, recebida pelo cônjuge da autora, no valor de R$ 678,00. Quanto às despesas mensais, foi

declarado apenas que, em muitos momentos, a aposentadoria destinada às necessidades familiares não supre, de

forma suficiente, as necessidades básicas da requerente.

 

Constato que a autarquia federal trouxe extratos oriundos da consulta ao Sistema CNIS, de fls.110/116, os quais

revelam que o neto da parte autora recebia, à época do estudo social, a quantia de R$ 690,00. Visto que o neto da

requerente enquadra-se na condição de menor tutelado, nos termos do § 1º do Art.20 da Lei n.º 8.742/1993,

verifica-se que o mesmo integra o núcleo familiar.

 

Embora a parte autora tenha preenchido o requisito etário, pois conta com mais de 65 anos de idade, não

implementou o requisito referente à miserabilidade, uma vez que atendidas as mínimas condições de bem-estar e

conforto, bem como a renda auferida pela família revela-se suficiente para prover sua manutenção, afastando

eventual situação de vulnerabilidade social.

 

Cumpre ressaltar, ainda, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Destaco ainda que o benefício assistencial não cumpre com o papel de complementar a renda familiar, visto que o

seu fim é o de proporcionar o mínimo necessário ao indivíduo.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. REQUISITO IDADE NÃO PREENCHIDO.

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 1. Ausência de incapacidade. 2. Laudo social

afasta hipossuficiência. 3. O benefício assistencial não tem por fim complementar a renda familiar ou
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proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas se destina ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que

comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que

realmente necessitam, na forma da lei. 4. Sentença mantida. 5. Apelação da parte autora improvida.

 

Em suma, as provas coligidas para os autos são suficientes para evidenciar que a parte autora não faz jus ao

estabelecimento do benefício pleiteado.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, nos

termos do art. 12 da Lei n° 1060/50, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004062-44.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em

que pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em razão da prisão de seu filho, Lucas Bispo, ocorrida em

13/01/2012.

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição ante a ausência da condição de baixa renda. 

Apela a parte autora sustentando, em síntese, a comprovação de todos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado.

É o relatório.

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

2012.61.11.004062-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIA HONORIA DA SILVA BISPO

ADVOGADO : SP322788 HALER RANGEL ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040624420124036111 1 Vr MARILIA/SP
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Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado

para R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos) pela Portaria MPS nº 02/2012, vigente à época da

prisão do filho da parte autora.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF: "PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO

DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS

SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE

FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo

decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro

para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao

referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual

adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116

do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e

provido." (STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator:

Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-RECLUSÃO . LIMITE DE RENDA. SEGURADO DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I

- Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio-reclusão , nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. II - Segurado desempregado não possuía rendimentos,

à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda

Constitucional nº 20/98. III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IV - A decisão deve ser mantida porque

calcada em precedentes desta E. Corte. V - Agravo improvido." (APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012). "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

RENDA DO SEGURADO PRESO AO TEMPO DO ENCARCERAMENTO. SEGURADO DESEMPREGADO.

PERÍODO DE GRAÇA. PRECEDENTES DO STF. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL. DISTRIBUTIVIDADE DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 1. A limitação constitucionalmente preposta refere-se a

mera distributividade do benefício de auxílio-reclusão. Ademais, importa notar que o valor fixado para fins de

"baixa-renda" não se mantém estagnado, o que, de fato, denotaria inconstitucionalidade em face dos avanços

temporais, tendo sido progressivamente elevado por intermédio de diversas Portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social. 2. Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o

auxílio- reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF),

estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que

esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim

considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00. 3. Oportuno salientar que a renda
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bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do segurado preso, e não a

de seus dependentes. 4. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre

esclarecer que não se manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias

do Ministério da Previdência e Assistência Social. 5. O auxílio-reclusão é devido a dependentes do segurado

recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou

então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos

termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).6. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em

questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição (sua dependência econômica em relação ao recluso),

bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação.

É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir

renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais. 7. Verifica-se que ao tempo do encarceramento - ao

01.11.2011 (fl. 19), o genitor dos autores estava em período de graça, e, portanto, mantinha sua qualidade de

segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em dezembro de 2010, conforme o

documento de fl. 18, quando seu salário-de-contribuição foi no valor de R$ 1.338,00. 8. Apesar de seu último

salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 407, de 14.07.2011, que fixou o

teto em R$ 862,60, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do

benefício de auxílio-reclusão, pois o segurada, quando da sua prisão, encontrava-se desempregado, em período

de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999, já descrito acima, sendo de

rigor a concessão do benefício na presente hipótese. 9. Com relação ao recebimento do auxílio-doença pelo

segurado, sua cessação deu-se em 13.11.2011, conforme o documento de fl. 24, devendo ser o auxílio- reclusão

pleiteado, concedido a partir do dia 14.11.2011, pois é vedada por Lei a cumulação desses benefícios. 10. À vista

do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a

implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de auxílio-reclusão, haja vista estarem presentes os

critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil. 11. Vale acrescentar que, a irreversibilidade da tutela

antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela

mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273, § 3º, do

Código de Processo Civil. 12. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento

n. 0024473-11.2012.4.03.0000, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013, Relator: Des. Fed.

Fausto de Sanctis)

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu filho. No entanto,

conforme relatório CNIS de fls. 22, a remuneração bruta percebida pelo recluso à época da sua prisão era de R$

1.129,61 (um mil cento e vinte e nove reais e sessenta e um centavos) no mês de novembro de 2011, e R$ 1035,25

(um mil e trinta e cinco reais e vinte cinco centavos) no mês de dezembro de 2011, valores superiores ao limite de

R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), estabelecido pela Portaria MPS nº 02/2012. 

Dessa forma, ausente a comprovação da condição de baixa renda do segurado, desnecessária a verificação dos

demais pressupostos e indevido o benefício pleiteado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, para

manter a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002921-84.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.002921-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO : SP223587 UENDER CASSIO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Santana Vieira em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 22.10.2013 (fls. 113/115) a qual rejeitou o

pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do

benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu comprovar

sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 117/130, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029218420124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de
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aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.
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O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA

NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO COMPROVADA. (...). 2. A

sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova material, uma vez que não

fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e período alegado,

resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo considerar o

mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de segurado

quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em
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consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

 O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal
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amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como
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forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo
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decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.
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Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 11. (nascida em 16.05.1948).

 

No que tange à prova material, entendo que os documentos que qualificam o esposo da autora como lavrador entre

1972 e 1979 (fls. 12/14), configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e

doutrina.

 

Contudo, o CNIS do esposo da autora comprova que entre 1981 e 1995 ele somente exerceu atividade laboral

urbana, e como não possui documento que ateste que retornou as lides campesinas, a prova material restou

prejudicada.

 

As testemunhas ouvidas à fl. 98 (gravação audiovisual), afirmaram conhecê-la desde 1960 e que ela trabalhava

com a família como diarista.

 

Como restou comprovado que o esposo da autora exerceu atividade urbana de forma preponderante em sua vida

laboral a prova material não pode ser utilizada e não há como ser concedido o benefício requerido.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000029-02.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício

previdenciário, reconheceu a decadência do direito, com fundamento no artigo 103 da Lei 8.213/91. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

2012.61.14.000029-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EDVALDO CORDEIRO

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000290220124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

 

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não
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tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 09.04.1998 (fl. 14) e que a presente ação foi ajuizada em

09.01.2012 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência

de seu direito de pleitear a revisão da renda mensal do benefício de que é titular.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003917-76.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, sem incidência do fator previdenciário nas parcelas das rendas decorrentes

de atividades especiais, e aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão,

sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças

apuradas, acrescidas dos consectários legais, no patamar de 20% (vinte por cento) fixados sobre o montante da

condenação.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I do Código de

Processo Civil.

2012.61.14.003917-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA PERPETUA APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039177620124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido deduzido na petição inicial.

A autarquia foi intimada e, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tivesse decidido a lide

valendo-se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não seria o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.

EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1209/2678



valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido
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condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos
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declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que
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der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou
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financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos:

DECISÃO

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999,

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava
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no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

(...)

Com base neste decisório, também vem sendo julgado por meio de monocrática nesta Egrégia Corte Regional,

senão vejamos:

DECISÃO

Previdenciário. Cálculo de benefício. fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento

dos cálculos do INSS. 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no

qual combate-se o denominado " fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de

contribuição da parte-autora.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC),

acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários

advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos

do art. 285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da

isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.

97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou

sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz

julgar com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida

situação, viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia

fundamental da celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região,

10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos
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direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o

processo idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em

todos os casos que entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes.

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro

que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos

todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos

previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de

transição em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da

mudança da legislação, o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se

falar em violação à isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito

(expectativa de direito) em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício

(direito adquirido). O argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da

solidariedade que orienta o sistema de seguridade social.

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-

se que a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de

35 (trinta e cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda

20/1998, o número de contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de

contribuição ficou sob os cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art.

29, I, dispõe sobre a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa

de sobrevida do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim,

aos cálculos dessa aposentadoria foram agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da

expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo

legislativo, de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do

texto à Casa de Origem, razão pela qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do

montante da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo

discricionário do Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem

constitucional. É bem verdade que a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o

Judiciário deve ser curvar à legitimidade democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam

providências tais quais as contidas na Lei 9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999

preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade, em especial considerando a expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição

previdenciária.

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in

verbis:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.
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2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17).

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo,

adotado por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar

a expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes

julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na
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expectativa de vida.

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

Apelação desprovida."

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306).

" PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema

previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de

vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida,

pois a alteração do " fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio"

como regra de transição.

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade."

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430).

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão

de seu benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o

cálculo da expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as

normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei

9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D.

10.02.2011, D.E. 03.03.2011 )

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício.

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003.

Sem as contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876 /99:

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da
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aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão.

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator

previdenciário , instituído pela Lei 9.876 /99, como segue:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches).

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos

julgados a seguir transcritos:

PREVIDENCIARIO . PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de
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sucumbência .

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE

TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. -

NÃO DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA-

APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876 /99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses

em que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada

um número maior de contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito.

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do

benefício previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação desprovida.

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010)

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira,

D. 17.03.2011, D.E. 25.03.2011).

 

Assim, não há que se falar na inaplicabilidade do fator previdenciário ao presente caso.

Portanto, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Quanto ao percentual de fixação dos honorários é cediço que o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, do CPC. Neste sentido, considero elevados os

honorários de sucumbência pleiteados na inicial no patamar de 20% (vinte por cento), e reiterados no recurso de

apelo, razão pela qual indefiro o pedido referente a este item. Assim em virtude de os litigantes terem sido, em

parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos e compensados entre eles os honorários,

nos termos do art. 21, caput, do CPC.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.
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Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima

consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo

e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que

foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007410-43.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra sentença (fls. 100/102) que julgou parcialmente procedente o pedido, mantendo

a liminar deferida às fls. 85/86, determinando que a autoridade coatora cesse os descontos realizados no benefício

de aposentadoria por invalidez do impetrante.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos da Súmula 105 do C. STJ. Custas na forma da lei.

Foi determinada a remessa oficial.

O MPF em seu parecer (fls. 108/111) opina pelo não provimento da remessa oficial.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

 

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

 

O impetrante Dernivaldo Alves da Silva requer cessação do desconto de 30% sobre seu benefício de

aposentadoria por invalidez e a devolução dos valores indevidamente descontados.

2012.61.20.007410-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : DERNIVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP161329 HUMBERTO FERRARI NETO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00074104320124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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O impetrante recebeu auxílio-doença até 22/02/2012 convertido em aposentadoria por invalidez a partir de então.

Ocorre que o INSS verificou que houve duplicidade de pagamento entre novembro de 2011 a janeiro de 2012

visto que o segurado estava em gozo de auxílio-doença.

 

Nos termos do art. 115 da Lei 8213/91, podem ser descontados dos benefícios:

(...)

II - pagamento de benefício além do devido;

(...)

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;

§ 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. (

Renumerado pela Lei nº 10.820, de 17.12.2003)

§ 2o Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II. (Incluído pela Lei nº 10.820, de

17.12.2003).

O art. 154, II, §§ 2º e 5º, do Decreto 3.048/1999 dispõe que o INSS pode descontar da renda mensal do benefício:

(...)

II-pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§2º ao 5º;

§2ºA restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou

mediante acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais. (

Redação dada pelo Decreto nº 5.699, de 2006)

§3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício

regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175,

devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser

descontado em número de meses necessários à liquidação do débito.

(...)

§7oNa hipótese de coexistência de desconto s relacionados nos incisos II e VI do caput, prevalecerá o desconto

do inciso II. (Incluído pelo Decreto nº 4.862, de 2003).

 

Verifica-se que o pagamento feito a maior pela autarquia se deu por erro exclusivo da administração e, nesse caso,

não se aplica o dispositivo acima uma vez que o segurado não contribuiu para a ocorrência do erro, ou seja,

recebeu o benefício de boa-fé.

 

Pacificado no C. STJ o entendimento no sentido de que o recebimento dos valores a maior de benefício

previdenciário por erro da administração torna inviável sua repetição por se tratar de verba de caráter alimentar

quando demonstrada a boa-fé do segurado.

 

Colaciono jurisprudência sobre o tema:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Cumpre asseverar que não há nos autos informação da existência de tutela antecipada para recebimento do

benefício previdenciário, conforme alegado pelo agravante.

2. A jurisprudência desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos

proventos percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o princípio da irrepetibilidade dos

alimentos. Precedentes. Súmula 83/STJ.

3. A decisão agravada, ao julgar a questão que decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação,

especialmente nos termos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas, ou seja, de forma

sistemática, não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão

tenha sido decidida pelo Plenário.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 432511/RN Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 2013/0380462-5 Relator(a)

Ministro HUMBERTO MARTINS (1130), T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 17/12/2013,

Publicação/Fonte DJe 03/02/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, "A reclamação não integra o rol das ações
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constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato de constitucionalidade das leis e atos

normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito geral vinculante."

(REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 4/8/2008).

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

AgRg no AREsp 33649 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, 2011/0184153-2

Relator(a) Ministro OG FERNANDES (1139) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento

13/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 02/04/2012

 

Assim não restando configurada qualquer conduta de má-fé da parte autora e considerando que os valores pagos

foram resultado de erro exclusivo da Administração e por se tratar de verba de natureza alimentar, mister a

manutenção da r. sentença.

 

Quanto ao pedido de restituição dos valores já descontados não merece reparo a r. sentença, visto que conforme

reiterada jurisprudência a ação mandamental não é a via adequada:

 

Nesse sentido trago precedentes desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL. DIREITO À

APOSENTADORIA. 1. O perfil profissiográfico previdenciário demonstrou que o autor laborou em atividade

especial no período requerido. 2. A via mandamental não é sucedâneo de ação de cobrança, não produzindo

efeitos em relação a período pretérito (Súmula 269 do STF). 3. Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AMS 0001890-84.2012.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, julgado em 03/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA. ATRASADOS. VIA MANDAMENTAL

INADEQUADA. MANDADO DE SEGURANÇA NÃO SUBSTITUTIVO DE AÇÃO DE COBRANÇA. I. O remédio

constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. II. A

análise do interesse processual se traduz no binômio necessidade-adequação. A jurisprudência pacificou o

entendimento de que o mandado de segurança não é o meio processual adequado para se efetuar a cobrança de

valores atrasados, tampouco produz efeitos patrimoniais em relação ao período anterior à data da sua

impetração, nos termos das Súmulas nº 269 e 271 do E. Supremo Tribunal Federal. Inadequada a via processual

eleita, para tal fim. Não é o mandado de segurança meio processual adequado para se efetuar a cobrança de

valores atrasados, por não ser substituto à ação de cobrança. Ante a inadequação da via eleita, há de ser

reconhecida a falta de interesse processual do impetrante, extinguindo-se o feito sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. III. Embora a apelante alegue não se tratar de ação de

cobrança, sustentando consistir sua pretensão no pedido de concessão de ordem de total e "correta"

implementação da aposentadoria, haja vista que quando esta se deu não houve o pagamento atrasado dos

benefícios, como alega na petição inicial, a conclusão que se extrai é que pretende sim efetuar a cobrança de

valores atrasados. A extinção do mandado de segurança não impede que a requerente utilize as vias judiciais

ordinárias. IV. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AMS 0002939-67.2004.4.03.6183, Rel. JUIZ CONVOCADO NILSON LOPES,

julgado em 27/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2013)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001673-50.2012.4.03.6123/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida (fls. 61/64) julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito da

deficiência e incapacidade para o trabalho. Condenou-a ao pagamento das custas ex lege e aos honorários

advocatícios, fixando estes em R$1.000,00 (mil reais). Contudo, tais pagamentos foram suspensos por ser a parte

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

A parte requerente apela às fls. 67/69 pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos

legais para a obtenção do benefício. 

Sem a apresentação de contrarrazões pelo INSS, os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério

Público Federal pelo desprovimento do recurso (fls. 76/78).

 

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (carteira de identidade - fl. 08), tendo nascido em

28 de agosto de 1952, a autora possui, atualmente, 61 anos, não estando, portanto, compreendida no conceito legal

de idosa.

Por outro lado, é considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para

o trabalho, em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida. 

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante. Entretanto, como bem

ressaltou o Parquet Federal às fls. 76/78: "Embora fique clara a situação de dificuldade que enfrenta a família,

não fica evidenciada a situação de incapacidade total e permanente da requerente, requisito fundamental para a

concessão do benefício asssitencial." (grifo meu).

De fato, a r. Perita Médica conclui à fl. 44, verbis: "A autora requerente é portadora de Neoplasia de Endométrio

realizando (sic) tratamento e em seguimento sem evidência de doença. A Autora não apresenta incapacidade

laboral do ponto de vista oncológico." (grifo meu)

Assim, não resta atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, ficando patente que a

pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação pretendida, sendo desnecessário averiguar-se
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o preenchimento de outro requisito, qual seja a miserabilidade.

Nesse sentido, destaco, dentre tantos outros arestos, os seguintes precedentes desta C. Corte Federal:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. O magistrado deve decidir de acordo com

sua convicção, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC).

As provas produzidas nos presentes autos são suficientes ao deslinde da causa. Cumpre ressaltar que o laudo

médico pericial (51/55) analisou as condições físicas do autor e respondeu suficientemente aos quesitos das partes.

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou tê-la provida

por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da VF; art. 20, § 3º,

e art. 38 da Lei n.º 8.742, de 07.12.1993). 3. Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida

independente e para o trabalho, resta prejudicada a análise da hipossuficiência da parte Autora. 4. Agravo legal a

que se nega provimento." (TRF3ª Reg., AC nº 1522135, Sétima Turma, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, j.

20/02/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 01/03/2013). "AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI

Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi

proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Tribunal, com supedâneo no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Ausência dos requisitos necessários à

concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora. 3. Para os fins de concessão do benefício

pleiteado, conforme disposição do art.20, § 1º, as remunerações, percebidas, tanto pelo cônjuge, quanto pelo filho,

integram o cômputo da renda familiar. 4. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício

consistente no pagamento de um salário mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

5. Agravo Improvido."(AC 00046537920124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA,

TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 .FONTE_REPUBLICACAO.)

Não restando comprovada a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao

labor, primeiro dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício postulado, já que a parte requerente não é

idosa, torna-se desnecessário investigar se desfruta de meios para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido

pela família, na medida em que, por serem concomitantes, a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar

sua concessão.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela. 

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora posto que

manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência dominante.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009624-80.2012.4.03.6128/SP
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator
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determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente
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imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1228/2678



complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu
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trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte
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de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima

consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo

e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que

foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000012-88.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício

previdenciário, reconheceu a decadência do direito, com fundamento no artigo 103 da Lei 8.213/91. 

2012.61.38.000012-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ALICE BATISTA DUARTE

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000128820124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)
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No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 01.10.1998 (fl. 12) e que a presente ação foi ajuizada em

09.01.2012 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência

de seu direito de pleitear a revisão da renda mensal do benefício de que é titular.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000793-13.2012.4.03.6138/SP
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RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício

previdenciário, extinguiu o feito sem análise do mérito, com fundamento no art. 267, inciso I e art. 295, inciso IV,

ambos do CPC, reconhecendo a decadência do direito de revisão.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1235/2678



se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

 

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que a parte autora requer a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

que lhe foi concedida com DIB em 19.01.1995 (fl. 17) e que a presente ação foi ajuizada em 27.03.2012 (fl. 02),

não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência de seu direito de

pleitear a revisão da renda mensal de referido benefício.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000147-97.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

2012.61.39.000147-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, referente

ao pedido do benefício de salário maternidade, sem condenação em honorários advocatícios diante da concessão

dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que preenche os requisitos legais

para obtenção do benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de seu filho Felipe

Raony de Oliveira Morais, ocorrido em01.05.2010, conforme certidão de fl.12.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de casamento, na qual consta a

profissão do cônjuge como operador de motosserra (fls. 11), certidão do nascimento de seu filho e cópia da CTPS

do marido, com anotações de vínculo laboral rural, desde 1997 até os dias atuais (fls.14/19).

 

Por outro lado, a testemunha ouvida em Juízo, foi firme em afiançar que conhece a autora há, aproximadamente,

10 anos e desde então elas trabalham na roça, em lavouras de tomate, abobrinha e vagem, inclusive trabalhou até o

oitavo mês da gestação.

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORRURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE

AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 7/STJ. 1.

Acolher a pretensão do recorrente de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão desalário

maternidadeé tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da demanda, o que é

vedado na presente seara recursal, consoante disposto no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. A jurisprudência desta

Corte reconhece que não há exigência legal de que o documento apresentado como início de prova material

abranja todo o período que se quer comprovar, basta o início de prova material ser contemporâneo aos fatos

alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, a qual

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese. 3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, SEGUNDA TURMA, AGARESP 201301175452; Relator: CASTRO MEIRA; Data da Decisão: 05/09/2013;

DJE DATA: 12/09/2013..DTPB) 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

 

APELANTE : PRISCILA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP081382 JAIR DE JESUS MELO CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001479720124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão da maternidade.

 

Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que

enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

À propósito, colaciono o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO -MATERNIDADE- TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

Nesse sentido, colaciono:

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-marternidade- COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE

TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE-DEVIDO - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário- maternidade , corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário- maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.
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Desse modo, ante a documentação acostada aos autos, corroborada com a prova testemunhal ouvida em juízo, a

reforma da sentença é medida que se impõe. 

Assim sendo, condeno o INSS a pagar o benefício de Salário Maternidade à autora pelo prazo de 120 dias, a

contar do nascimento de seu filho, no valor de um salário mínimo vigente à época.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, esta Turma firmou o entendimento no

sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas

devidas

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

autora, para condenar o INSS à concessão do benefício pleiteado. Consectários legais na forma fundamentada.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000194-68.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

2012.61.40.000194-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001946820124036140 1 Vr MAUA/SP
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recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 285-A do Código

de Processo Civil.

Mantida a sentença, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial, com pedido de

pagamento das parcelas atrasadas do benefício a partir da data de entrada do requerimento na via administrativa.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, alegando, preliminarmente, em caso de procedência do pedido,

carência de ação e prescrição quinquenal, e, no mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos. Após, os autos

vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos

requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

A preliminar de carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido se confunde com o mérito e com ele será

analisada. Rejeito a preliminar de prescrição quinquenal, uma vez que no caso de concessão de novo benefício, o

pagamento deverá ser feito a partir do ajuizamento da ação, não havendo parcelas a serem quitadas antes desse

período.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve
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a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do
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Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento
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jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.
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II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da
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parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, e não a partir data de entrada do requerimento administrativo - DER, como postula a parte

autora, compensando-se com o benefício em manutenção. Em virtude de os litigantes terem sido, em parte,

vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos e compensados entre eles os honorários, nos

termos do art. 21, caput, do CPC.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação, (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar arguida nas contrarrazões do recurso, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o

direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício

anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à

aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001636-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, que objetivava a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Não houve condenação no pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão da concessão da

justiça gratuita (fls. 85/89).

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da sentença, a fim de que seja reconhecida sua

dependência econômica em relação ao filho falecido (fls. 91/105).

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outro s, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

2013.03.99.001636-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ALDIVINA MARIA SANTANA

ADVOGADO : SP057702 OSVALDO GOMES DA SILVA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00035-8 1 Vr IEPE/SP
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Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 09/06/2007, conforme documento acostado à fl. 14.

No tocante à qualidade de segurado, verifico que o último vínculo empregatício do de cujus cessou em 22/01/2007

(fl. 19), enquadrando-se na hipótese do art. 15, II da Lei 8.213/91.

Nos termos do art. 16, II, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na

condição de dependentes do segurado, os pais.

No caso dos autos, constata-se que a autora é mãe do segurado falecido (fl. 13), portanto, a dependência

econômica não é presumida, razão pela qual deve ser comprovada.

Segundo se depreende dos autos, a parte autora não logrou demonstrar a exigida dependência econômica em

relação ao filho falecido para fazer jus ao recebimento do benefício pleiteado, uma vez que não há provas nos

autos a fim de comprovar a existência da sua dependência econômica em relação ao seu filho falecido.

Constato, ainda, que por ocasião do óbito, a parte autora era beneficiária do benefício de pensão por morte (NB nº

1357776524). Ademais, os depoimentos prestados pelas testemunhas demonstram que a autora residia com outro

filho, sendo que este trabalha e ajuda nas despesas da casa. Desta forma, resta afastada a alegada dependência

econômica em relação ao filho falecido.

Ressalto, ainda, que o simples fato de residir sob o mesmo teto não é suficiente para demonstrar a dependência

econômica.

Neste sentido:

"EMEN: PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência

econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte , não é presumida, devendo

ser comprovada. 2. Agravo regimental não provido." (STJ-, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

EM RECURSO ESPECIAL - 201200105059, data da decisão: 19/06/2012, DJE DATA:03/08/2012, Relator: Min.

Castro Meira).

"PROCESSUAL CIVIL E CONHECIMENTO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR MORTE -

NÃO PROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA AUTORA EM RELAÇÃO AO SEU FALECIDO FILHO -

AGRAVO IMPROVIDO. A parte autora não logrou carrear aos autos documento algum que se prestasse a um

início de prova da sua dependência econômica em relação ao filho. Desse modo, a prova oral resultou

insuficiente para comprovação da dependência econômica em relação a seu filho . Não se deve confundir o

simples auxílio prestado pelo filho com a situação de dependência. É até natural que o filho solteiro contribua

com as despesas da casa, até porque, residindo com sua mãe , ele também contribui para os gastos, e sua

contribuição pode ser considerada como uma contra partida aos respectivos gastos. Agravo interposto na forma

do art. 557, § 1º, do CPC, improvido."(TRF-3ª Região-7ª Turma, Apelação Cível n.0004536-69.2004.4.03.6119,

data do julgamento: 20/06/2011, publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2011 PÁGINA: 1200, Relator: Des.

Fed. Leide Polo).

Assim sendo, ante o não preenchimento do requisito da dependência econômica, o benefício de pensão por morte

não pode ser concedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011648-74.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.011648-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido, para determinar a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91,

a partir da data do requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111/STJ), nos termos do art. 20,§ 3º, do CPC (fls. 40/44).

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma da r. sentença, ante o não preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício de pensão por morte (união estável/dependência econômica e qualidade

de segurado). Subsidiariamente, caso seja mantida a procedência, requer a redução da verba honorária (fls. 52/66).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Inicialmente, tendo em vista o disposto no artigo 475,§2º, do CPC, com redação dada pela Lei 10.352/2001, não

há que se falar em reexame necessário quando a condenação for de valor não excedente a 60 salários mínimos.

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qual idade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 24/02/2012, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 10.

No tocante à qualidade de segurado do falecido, os documentos de fls. 10 e 35, devem ser considerados como

início de prova material. Assim, tal prova corroborada com as provas testemunhais (fls. 48/50) demonstram que o

falecido exercia a atividade rural até o falecimento.

Como é sabido, a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola, dispensando-o da prova de recolhimento de

contribuições ao INSS para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade

rural (artigo 143 da Lei nº 8213/91).

Em suma, o início de prova material juntado aos autos (fls. 10 e 35), somado à sólida prova testemunhal, são

suficientes para demonstrar o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.

Neste sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO EM

QUE INDICADA A PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE DA AUTORA. POSSIBILIDADE. - Em

subsistindo nos autos o início de prova material e depoimentos testemunhais, pelos quais confirmado o trabalho

rural desenvolvido pela ora recorrente - de modo a possibilitar a ampliação do período constante da

documentação, suprindo a carência prevista no art. 142 da Lei n.º 8.213/91 -, faz jus a autora ao benefício

pretendido. - Segundo o entendimento jurisprudencial dominante, "(...) a Corte Especial pacificou o entendimento

no sentido de que, em face das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado,

por força das adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos com o fito de

confirmar a atividade rural alegada não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado da

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDELAIDE APARECIDA DE AMIGO

ADVOGADO : MS005722 MADALENA DE MATOS DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMAMBAI MS

No. ORIG. : 08013817120128120004 1 Vr AMAMBAI/MS
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Súmula n.º 07 desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica

diversa. Agravo regimental desprovido". (AgRg no REsp 735615/PB, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA , DJ 13/06/2005) - Agravo regimental desprovido." (STJ - 6ª Turma, AGRESP 200801694367, DJE

DATA:19/12/2008, Relator: Ministro OG Fernandes).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS

COMPROVADOS. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC. I- Ante o início razoável de prova material

bem como havendo prova material plena da atividade campesina exercida pelo autor, corroborados pela prova

testemunhal idônea produzida em juízo, resultou comprovado o seu labor rural por período superior ao exigido

para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei

8.213/91. II- O fato de o autor apresentar inscrição como empresário não o descaracteriza como trabalhador

rural , pois o exercício de atividade urbana intercalada com a atividade rural não elide por si só a condição de

rurícola, mormente, que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum o trabalhador com baixo nível

de escolaridade e sem formação específica, caso dos autos, alternar a atividade rural com a urbana de natureza

braçal. III- Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo INSS improvido." (TRF-3ª Região, 10ª Turma,

Apelação Cível n. 0026694-74.2011.4.03.9999, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2012,

Relator: Des. Fed. Sérgio Nascimento).

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

Apesar das testemunhas afirmarem que a autora mantinha união estável com o segurado falecido (fls. 48/50),

verifico que não há nos autos nenhuma prova material neste sentido. 

Assim sendo, ante o não preenchimento do requisito da dependência econômica, o benefício de pensão por morte

não pode ser concedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido da parte autora. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014496-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder

aposentadoria por invalidez, desde a citação, acrescida(o) de correção monetária, juros de mora, eventuais

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos

da Súmula n. 111 do C. STJ. Tutela antecipada deferida para implantar o benefício em 10 dias (fls. 67/70).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

2013.03.99.014496-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : ALICE RODRIGUES VEIGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP090430 CELIA MARISA MAZUCATO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 11.00.00205-2 2 Vr BIRIGUI/SP
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redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (01/09/2011 - fl. 26) e da prolação da

sentença (30/11/2012), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60

salários-mínimos.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016079-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em

que pleiteia a concessão de pensão previdenciária em razão da morte de Jeane de Fátima Correa, companheira e

mãe dos autores, ocorrida em 23/05/2010.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob fundamento de ausência de comprovação da qualidade de

2013.03.99.016079-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADEMIR ANTONIO DA SILVA e outro

: ANA CAROLINA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP089744 LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA

REPRESENTANTE : ADEMIR ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP089744 LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00109-8 1 Vr ITAPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1250/2678



segurada da falecida.

Apela a parte autora, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

No tocante à condição de segurado, os direitos previdenciários daqueles que exercem atividade laborativa no

campo surgiram com o advento da Lei nº 4.214/63 - Estatuto da Terra. A Lei Complementar n° 11/71 instituiu o

PRORURAL - Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. Atualmente a Lei n° 8.213/91 assiste a todos os

trabalhadores, sendo que o artigo 11 desta lei discorre também sobre a condição de segurado especial do

trabalhador rural.

Quanto aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

No caso em tela, não está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Sendo a requerente A. C. S. menor de idade, à época do óbito de sua genitora, sua dependência em relação a ela é

presumida (art. 16, I, da Lei 8.213/91).

Informa o autor Ademir Antonio da Silva que convivia maritalmente com a falecida na condição de companheiro

da mesma.

Entretanto, em que pese a existência de uma filha em comum, nada consta nos autos que comprove a alegada

união estável na época do óbito da autora, pelo contrário, a certidão de óbito acostada às fls. 09, indica que

residiam em endereços distintos. As provas testemunhais produzidas, por si só, não são contundentes o suficiente

para estabelecer a existência da convivência conjugal ao tempo do óbito.

Também não está comprovada a condição de trabalhadora rural da falecida.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início
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razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o

início de prova material, ainda que constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde

consta à profissão de lavrador atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 2. Recurso

especial conhecido em parte e provido." (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005).

In casu, embora as testemunhas arroladas relatem o labor rural da falecida, verifica-se a ausência de qualquer

indício de prova material que o comprove. A averbação, na certidão de óbito, da informação de que a falecida era

lavradora poderia ser considerada desde que tivesse sido realizada mediante o devido procedimento de jurisdição

voluntária. Infrutífera também a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, vez que nada foi

apurado no sentido de que a de cujus detivesse a condição de segurada especial.

Desta forma, embora a autora A. C. S. tenha comprovado sua dependência econômica em relação à falecida,

verifica-se ausente a qualidade de segurada de sua genitora e, portanto indevido o benefício pleiteado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022222-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Aparecida Gonçalves Lourençau em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 113 a 117) que julgou improcedente o pedido

em razão da não comprovação do alegado labor rural, inclusive em razão do labor urbano exercido pelo cônjuge.

 

Em razões de Apelação (fls. 119 a 130) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2013.03.99.022222-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : APARECIDA GONCALVES LOURENCAU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008984920128260145 2 Vr CONCHAS/SP
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Para a obtenção da Aposentadoria Rural por Idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se, por exemplo, a extensão dessa

qualidade do marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de

economia familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

12.02.1952, segundo atesta sua documentação (fls. 23), completou 55 anos em 2007, ano para o qual o período de

carência é de 156 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum atualmente e bastante disseminada em outras épocas. 

 

No caso em tela, entretanto, não assiste razão à parte autora.

 

Ainda que tenha cumprido o requisito etário, ao completar 55 anos em 2007 (fls. 23), a parte autora não

apresentou qualquer documento apto a constituir o início de prova material, eis que presentes cópias de certidão

de seu casamento (fls. 24), a qual qualificou seu cônjuge como "vigia" quando do enlace, em 15.05.1982, e

apontado este como "aposentado" em sua certidão de óbito (fls. 25), ocorrido o falecimento em 23.02.2005,

informações que se coadunam com o presente no CNIS e no PLENUS (fls. 54, 56), registrando que o cônjuge da

autora passou a exercer atividades de cunho urbano já em 1971, nada constando acerca de qualquer labor rural

exercido até perceber Aposentadoria por Tempo de Contribuição na condição de comerciário, em 2003.
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Presente ainda documentação relativa à sogra da autora (fls. 26 a 29), inapta a beneficiar esta última em sua

demanda, uma vez que não se mostrou a existência de labor rural em regime de economia familiar que

pressuponha mútua dependência entre a autora e sua sogra, ainda que o mesmo não ocorresse em relação a seu

próprio cônjuge, não havendo qualquer prova nesse sentido.

 

Não é só.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende o início de prova material, constituindo um todo harmônico em que o julgador possa se

basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o exercício de atividades rurais dentro dos

moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém, conforme se verifica no presente caso, não

é o que ocorre. Ainda que a documentação apresentada estivesse apta a constituir início de prova material, os

testemunhos (fls. 106 a 112) mostraram-se por demais frágeis para que se pudessem considerar cumpridos os

requisitos para a concessão do benefício, uma vez que se revelaram vagos e em alguns pontos mesmo

contraditórios: ora a autora e o cônjuge trabalhavam na propriedade rural da genitora deste, ora trabalhavam em

terras por ele herdadas, ora apenas a autora trabalhava; ora moravam na cidade, ora no campo. Assim, não

emprestariam à documentação maior efeito probante. 

 

Em suma, não houve o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

[Tab]

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033204-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício

previdenciário, julgou improcedente o pedido.

2013.03.99.033204-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA TEREZA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO : SP171508 TÁRSIO DE LIMA GALINDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00006-3 1 Vr RANCHARIA/SP
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Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

 

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)
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No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que a parte autora requer a revisão do benefício de pensão por morte acidente do trabalho,

que lhe foi concedida com DIB em 22.05.1995 (fl. 21) e que a presente ação foi ajuizada em 26.01.2012 (fl. 02),

não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência de seu direito de

pleitear a revisão da renda mensal de referido benefício.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039168-09.2013.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ENI LUCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP256519 DILEUZA RIBAS CORREA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, alegando excesso de

execução relativa à ação de concessão de auxílio-doença ajuizada por ENI LUCIO DE OLIVEIRA, ao

fundamento de que em parte do período de cálculo o exequente exerceu atividade laborativa, bem como auferiu

auxílio-doença na via administrativa, sendo indevidas diferenças nesses interregnos.

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução no importe de

R$ 5.299,99 atualizado até maio de 2012, consoante cálculo da Autarquia.

Irresignado, apelou o embargado, pleiteando, em síntese, a reforma da r. sentença ao fundamento de ser descabido

o desconto do período em que exerceu atividade laborativa, devendo prosseguir a execução no valor de R$

49.110,53 atualizado até maio de 2012, conforme seus cálculos.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A respeito da matéria tratada nos presentes autos, cabe salientar que a legislação de regência não permite o

recebimento de prestações relativas a benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez cumuladas

com salário ou pro labore.

No caso, o título judicial determinou a concessão de auxílio-doença desde a cessação do benefício em 09/04/2009.

Ocorre que, consoante informações constantes do sistema CNIS, em parte do período de cálculo, o autor exerceu

atividade laborativa (de 12/2009 a 11/2010 e de 06/2011 a 06/2012), bem como recebeu o benefício de auxílio-

doença, NB 543.753.711-1, no período 27/11/2010 a 16/06/2011.

Desse modo, entendo indevido o pagamento de auxílio-doença nos meses em que o exequente exerceu atividade

laborativa e auferiu benefício na via administrativa, não havendo que se falar em ofensa à coisa julgada.

A respeito do tema, cabe conferir o seguinte julgado desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUTOR QUE OBTEVE A CONCESSÃO JUDICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

E DURANTE O TRÂMITE DA AÇÃO DE CONHECIMENTO CONTINUOU TRABALHANDO. NÃO

CABIMENTO DE RECEBIMENTO DE PRESTAÇÕES EM ATRASO.

- Um dos requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez é o afastamento da atividade laborativa,

sendo vedado o recebimento conjunto de salário com prestação de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, sob pena de enriquecimento ilícito, mormente porque os benefícios consubstanciam prestação

substitutiva de proventos, e não complementação destes.

- O agravado trabalhou. Com ou sem mais esforços, foi capaz de manter atividade produtiva normalmente e

auferir rendimentos, os quais são incompatíveis de cumulação com parcelas de auxílio-doença, que, conforma já

dito, deve substituir a renda daquele que efetivamente não consegue trabalhar. Jamais pode ser utilizado para

complementação de renda.

- Agravo legal não provido.

(TRF3 ª Região, AI nº 2012.03.00.008541-8, Rel. Desemb. Federal Vera Jucovsky, De 13/08/2012) (grifei)

Por conseguinte, impõe-se a manutenção a r. sentença, que determinou o prosseguimento da execução no valor de

R$ 5.299,99 atualizado até maio de 2012, consoante cálculos elaborados pela Autarquia, nos quais houve o

correto desconto do período em que o embargado auferiu benefício e verteu contribuições, exercendo atividade

laborativa, sendo ainda observado o título judicial e o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

embargado.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

No. ORIG. : 12.00.00165-7 1 Vr DIADEMA/SP
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040069-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

2013.03.99.040069-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROBERTO CULLER

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40032979520138260161 1 Vr DIADEMA/SP
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julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da
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jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia
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Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na
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espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o
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benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Indefiro o pedido de tutela antecipada, porque ausentes os requisitos para concessão da medida.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA e, com fundamento no artigo 557, §

1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à

desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo

benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada,

sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041118-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício

previdenciário, julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

 

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

2013.03.99.041118-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE ALBERTO DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00136-6 4 Vr DIADEMA/SP
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ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

 

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

 

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 21.07.1997 (fl. 23) e que a presente ação foi ajuizada em

26.06.2012 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência

de seu direito de pleitear a revisão da renda mensal do benefício de que é titular.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042015-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

2013.03.99.042015-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA DO CARMO TACILI CALELO

ADVOGADO : SP238908 ALEX MEGLORINI MINELI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00136-3 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,
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1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões
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condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após
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a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações
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vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do
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art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0042891-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 181/185 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Nilsa Laurindo Santos Dias em face da decisão

proferida às fls. 177/178v que, a teor do art. 557, do CPC, deu parcial provimento à apelação da parte autora, para

fixar os honorários advocatícios em 10% sobre as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida.

Em síntese, alega a embargante que a r. decisão foi omissa acerca do auxílio-doença concedido correspondente a

50% do salário-de-benefício ou a 91%.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Com razão a embargante, vez que a decisão embargada restou omissa, quanto à fixação do auxílio-doença em

91% sobre o salário-de-benefício.

A r. sentença recorrida determinou a concessão do auxílio-doença (art. 59 da Lei nº 8.213/91), correspondente a

50% do salário-de-benefício.

Em seu recurso de apelação, requereu a parte autora a fixação em 91% do salário-de-benefício.

Deste modo, restou contraditória a r. sentença, vez que conforme dispõe o art. 61 da Lei nº 8.213/91 o auxílio-

doença (art. 59) consistirá numa renda correspondente a 91% do salário-de-benefício.

O benefício que consiste no pagamento de 50% do salário-de-benefício é o auxílio-acidente, a teor do art. 86, §1º,

da Lei nº 8.213/91.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar a omissão apontada e determinar que o auxílio-

doença concedido corresponda a 91% do salário-de-benefício, a teor do art. 59 c/c o art. 61 da Lei nº 8.213/91.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000009-07.2013.4.03.6007/MS

 

2013.03.99.042891-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NILSA LAURINDO SANTOS DIAS

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

PETIÇÃO : EDE 2014096051

EMBGTE : NILSA LAURINDO SANTOS DIAS

No. ORIG. : 11.00.00155-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2013.60.07.000009-2/MS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder

auxílio-doença entre 04/04/2011 e 26/06/2011, acrescida(o) de correção monetária e juros de mora consoante os

índices aplicados à poupança nos termos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.

11.960/2009. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação (fls. 77/78).

Embargos declaratórios opostos pelo INSS às fls. 81/82 conhecidos e improvidos (fl. 99).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando que o benefício foi concedido entre 04/04/2011 e 26/06/2011, verifico que a

condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-mínimos.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : MARINALVA AIALA MENDES PEDREIRA

ADVOGADO : MS013182 GYLBERTO DOS REIS CORREA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00000090720134036007 1 Vr COXIM/MS
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006629-38.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, inciso I do

Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora, alega, preliminarmente,

nulidade de sentença, e, no mérito, insiste nos pedidos deduzidos na inicial, com pedido de tutela antecipada e

condenação em honorários sucumbenciais no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

A autarquia foi citada e, nas contrarrazões, alegou, em sintese, em caso de provimento do recurso, prescrição e

decadência, e pugnou pela redução dos honorários sucumbenciais para o patamar de 5% (cinco por cento). Quanto

ao mais, postulou pela manutenção do decisum. Após, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada

pelo juízo a quo, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar nulidade

do decisum por inaplicabilidade deste artigo do codex para solucionar a lide, por violação ao princípio da ampla

defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS

PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se falar em decadência, pois o pedido

inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial. (...). 9. Agravo legal

2013.61.03.006629-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARCILIO JOSE NANDIS

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066293820134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO DECRETO Nº 3.048/99. NORMA

REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº

8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo

decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A

desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto,

prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC

5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em 07.02.2012, publicado no

D.E. 14.02.2012, unânime).

Observo, também, que no caso, não se aplica o instituto da prescrição quinquenal parcelar, uma vez que, se

concedido o novo benefício, o pagamento será feito a partir do ajuizamento da ação, não havendo parcelas a serem

quitadas antes da propositura da demanda.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO

E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do

segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão

do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,

conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de

posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da
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aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do

STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito

à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício

anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e

Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j.

08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal ato

para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins de

concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores

percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos trazidos na

irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra

alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4. Matéria

preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de

15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar

de título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e

à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação,

aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,
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dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio

requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não

deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada

em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o

interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente

título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7.

Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta

de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada

ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é

minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à

atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2.

Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3.

Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na

10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA

SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em

14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o

aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo

regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado

o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita

provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da

parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1279/2678



caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato
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processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.
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Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013).

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Quanto ao percentual de fixação dos honorários é cediço que o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, do CPC. Neste sentido, considero elevados os

honorários de sucumbência pleiteados na inicial no patamar de 20% (vinte por cento), e reiterados no recurso de

apelo, razão pela qual indefiro o pedido referente a este item. Assim em virtude de os litigantes terem sido, em

parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos e compensados entre eles os honorários,
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nos termos do art. 21, caput, do CPC.

Indefiro o pleito de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à

desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo

benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada,

sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004593-20.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício

previdenciário, a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição

anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer, ainda,

o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

A autarquia foi corretamente intimada e os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

2013.61.04.004593-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE DONIZETI DE SOUZA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045932020134036104 4 Vr SANTOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o
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ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a
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aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
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4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº
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8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).
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Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008496-63.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por RICARDO CALDEIRA DE SOUZA ARANHA contra a sentença que

extinguiu o processo sem resolução do mérito, com supedâneo no artigo 267, inciso V, do Código de Processo

Civil, em razão da existência de litispendência.

O Juízo "a quo", condenou a parte autora ao pagamento de multa no valor de R$ 592,71 ( quinhentos e noventa e

dois reais e setenta e um centavos), correspondente a 1% (um por cento) do valor atribuído à causa, atualizado,

cuja execução não restou sobrestada nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

O apelante aduz, em resumo, que não há litispendência. Pede seja afastada a pena de litigância de má-fé.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório

DECIDO.

2013.61.04.008496-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RICARDO CALDEIRA DE SOUZA ARANHA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00084966320134036104 2 Vr SANTOS/SP
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O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos moldes da norma processual (artigo 301,§1º, CPC), dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a

uma que se encontra em curso, vale dizer, quando a nova ação proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de

pedir e o mesmo pedido.

A "ratio" normativa objetiva impedir o ajuizamento de uma segunda ação, idêntica à que se encontra pendente,

uma vez que a primeira receberá uma sentença de mérito, restando despicienda a propositura de uma segunda ação

igual à primeira.

Sobre o tema o legislador ordinário esclarece na Exposição de Motivos do Código de processo Civil: "(...) A

litispendência distingue-se da prevenção, porque esta tende a impedir que a mesma ação, iniciada perante juiz

competente, seja renovada perante outro juiz, embora de igual competência. Assim a litispendência e a prevenção

têm de comum que, em ambas, se dá o concurso de duas ações idênticas; e diferem entre si em que na

litispendência há um só juiz, e na prevenção, mais de um (...)".

De acordo com o pleito inicial, a presente ação objetiva a revisão de benefício previdenciário "(...) sobre o valor

da média do salário de contribuição, respeitando os novos limites dispostos pelas Emendas Constitucionais

nº20/98 e 41/03 até a recomposição total da renda mensal, sem ultrapassar o limite atual vigente, mantendo-se o

valor revisado nas prestações vindouras (...)".

Os elementos coligidos aos autos (fls.20/36) demonstram que a parte autora ingressara com duas ações - processo

nº 0007275-16.2011.403.6104 perante a 1ª Vara Federal de Santos e processo nº 0007273-46.2011.403.6104

perante a 3ª Vara Federal de Santos - com identidade de pedido e de causa de pedir, de forma a consubstanciar a

litispendência entre os feitos, nos termos dos §§ 1º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido colaciono arestos desta Corte Regional: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC.

ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM

VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. LITISPENDÊNCIA.AGRAVO IMPROVIDO. -

Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.- O caso dos autos não é

de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - A parte autora, após ter

ingressado com ação pleiteando o reconhecimento da inconstitucionalidade do fator previdenciário, intentou nova

ação com mesmo pedido, mesma causa de pedir e contra a mesma parte, de modo a se reconhecer a existência de

litispendência entre os feitos, nos termos dos §§ 1º a 3º do art. 301 do CPC.- O objeto da ação anterior, apesar de

mais amplo, também abrangeu a inconstitucionalidade do fator previdenciário. Julgada a constitucionalidade da

aplicação do fator previdenciário naquela ação, não se há que discutir novamente tal tema.- Eventual alegação de

que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso em

mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido" (AC 0005865-74.2011.4.03.6183 , UF: SP, Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013 );

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. PROCESSUAL. AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA EM APELAÇÃO CÍVEL. IMPROCEDÊNCIA. LITISPENDÊNCIA CONFIGURADA. -

Agravo interposto contra decisão que, nos termos do artigo 557 do Código de processo Civil, deu parcial

provimento à apelação do autor apenas para isentá-lo da pena de litigância de má - fé , mantendo a sentença

quanto à parte que reconheceu litispendência em relação à ação anteriormente ajuizada. - Insurgência do agravante

quanto ao fato de a decisão agravada haver mantido a sentença na parte que reconheceu litispendência . - O

fenômeno da litispendência , óbice à reprodução de ação anteriormente ajuizada, impõe a extinção do processo

sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, parágrafo 3º, do Código de processo Civil. - Tratando-se

de matéria de ordem pública, o conhecimento de litispendência pode ser de ofício, sem prévia provocação da

parte. - Com razão o juízo a quo ao reconhecer, em demanda ajuizada em 02.12.2004 ( processo 1405/2004),

litispendência em relação ao processo nº 1453/2003, que ainda se encontrava em curso e no qual a segunda

sentença, tendo em vista a anulação da primeira, somente foi proferida em 09.01.2006, configurando a hipótese do

artigo 301, § 3º, do Código de processo Civil.- Agravo a que se nega provimento" (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

119766, processo: 0021294-21.2007.4.03.9999, UF: SP, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012).

Noutro vértice, dispõe o artigo 17 do Código de Processo Civil que, "in verbis": "Art.17. Reputa-se litigante de má

- fé aquele que: I- deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; II- alterar a

verdade dos fatos; III- usar do processo para conseguir objetivo ilegal; IV- opuser resistência injustificada ao

andamento do processo; V- proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;VI- provocar
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incidentes manifestamente infundados; VII- interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório".

Da exegese legislativa extrai-se que as condutas elencadas no rol normativo consubstanciam-se exemplos do

descumprimento do dever de probidade estampado no artigo 14 do Código de Processo Civil.

 

Tais condutas, definidas positivamente, já que não omissivas, têm por escopo a procedência da pretensão posta em

Juízo ou, sabendo difícil ou mesmo impossível vencer, procrastinar deliberadamente o andamento do feito.

Pois bem, no caso, há peculiaridades que indicam a existência de má - fé processual, justificando a imposição de

multa.

Deveras, as ações foram ajuizadas em datas distintas e perante Juízos distintos.

Nessa esteira, não se afigura crível que a interposição ocorreu de forma acidental ou por mero descuido. O

ajuizamento concomitante de ações idênticas evidencia que houve o escopo de burlar o princípio constitucional do

juiz natural.

Confira-se aresto do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR.

DESBLOQUEIO DE ATIVOS RETIDOS PELA MP Nº 168/90. EXTINÇÃO DO FEITO EM RAZÃO DE

LITISPENDÊNCIA . IMPOSIÇÃO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ - FÉ . I - Verificada a

litispendência de ações, extinguiu-se o feito com respaldo no art. 267, V, do CPC, impondo-se, ainda, multa por

litigância de má - fé , caracterizada pelo fato de que os autores distribuíram, concomitantemente, duas ações

idênticas, objetivando por certo que alguma delas se direcionasse a Juízo que lhes fosse mais conveniente. II -

Este Superior Tribunal de Justiça esposa o entendimento de que A Parte que intencionalmente ajuíza várias

cautelares, com o mesmo objetivo, até lograr êxito no provimento liminar, configurando a litispendência , litiga de

má - fé , devendo ser condenada na multa específica (REsp nº 108.973/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 09.12.1997). No mesmo sentido: RMS nº 18.239/RJ, Rel. Min. ELIANA

CALMON, DJ de 13.12.2004, AgRg no REsp nº 466.775/DF, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS,

DJ de 01.09.2003. III - Recurso especial provido." (STJ, REsp nº 1055241-SP; Rel. Min. Francisco Falcão; 1ª

Turma; DJ 15.09.2008).

Esta E. Corte Regional tem repudiado a prática, conforme os seguintes julgados: "AGRAVO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COISA JULGADA. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ . AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do

disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. A propositura de ação

anterior, com as mesmas partes, causa de pedir, pedidos idênticos e com sentença transitada em julgado, enseja a

decretação do instituto processual da coisa julgada. 3. Mantido a condenação em litigância de má - fé , a exemplo

da propositura de ação com identidade de partes, causa de pedir e pedido, em juízos distintos, sem mudança de

domicílio ou comprovação de agravamento do estado de saúde, dentro de exíguo lapso temporal. 4. Agravo

improvido." (AC - APELAÇÃO CÍVEL 0014842-53.2011.4.03.9999, SÉTIMA TURMA, Relator JUIZ

CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/04/2013). "PREVIDENCIÁRIO.

CUMULAÇÃO INDEVIDA. APOSENTADORIAS PREVIDENCIÁRIA E ACIDENTÁRIA. AJUIZAMENTO

DE OUTRA AÇÃO. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. FATO OMITIDO NA FASE DE

CONHECIMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ - FÉ DO ADVOGADO. - Nos termos do art. 124, II, da Lei nº

8.213/91, são inacumuláveis os benefícios de aposentadoria por invalidez acidentária e previdenciária. - Alegação

de direito adquirido que não prevalece em face da má - fé e deslealdade processual. - má - fé da advogada do

embargado, que ajuizou duas ações, em Juízos diferentes, quase que de modo simultâneo, objetivando a concessão

de dois benefícios da Previdência Social sob o mesmo fundamento, omitindo tais fatos no curso das ações. -

Existência inicial de litispendência e, após, de coisa julgada (artigo 301, § 3º, do CPC). - Apelação do embargado

parcialmente provida". (APELAÇÃO CÍVEL 0208934-33.1998.4.03.6104, SÉTIMA TURMA , Relator: JUIZ

CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, DJU DATA:28/02/2008 PÁGINA: 929). "PROCESSO CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO, CONDENAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ - FÉ . AJUIZAMENTO. AÇÕES IDÊNTICAS. -

É dever da parte proceder com lealdade e boa- fé . - O autor submeteu ao Poder Judiciário a análise do mesmo

pedido por duas ocasiões, nomeando os mesmos procuradores. E mais, há dúvida quanto ao recebimento de valor

indevido. - A litigância de má - fé é certa. Não há que se dizer que a parte autora, tendo ajuizado duas ações com o

mesmo pedido, em foros e períodos diferentes, obtendo resultados procedentes com expedição de requisições de

pequeno valor, tenha agido com lealdade e boa- fé . - Agravo de instrumento a que se nega provimento". (AG nº

2008.03.00.001780-0, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j.03.11.2008). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - Tendo a parte autora demandado em mais de uma

oportunidade com vistas à obtenção de mesmo benefício, incorreu em litigância de má - fé , consubstanciada no

dolo de utilizar o processo para a obtenção de objetivo manifestamente ilegal (art. 17, III, do CPC). - O caso dos

autos não é de retratação. A agravante aduz que não se há falar em litispendência , uma vez que se trata de causas

de pedir diversas e, pleiteia o afastamento da condenação em pagamento de multa por litigância de má - fé .

Decisão objurgada mantida. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente,
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resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido".

(APELAÇÃO CÍVEL - 1646369, Processo: 0023324-87.2011.4.03.9999, UF: SP, Rel. Des. Fed. VERA

JUCOVSKY, Data do Julgamento: 16/01/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2012).

Caracterizada a litigância de má-fé, há para o "improbus litigator" o dever de indenizar. Corolário, a condenação

imposta cumpriu o preceito normativo inserto na norma processual (art.18,§ 2º, CPC) e o "quantum" restou

justificadamente bem fixado, não comportando redução.

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000244-50.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida (fls. 83/89) julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício

assistencial, acrescido dos consectários legais, fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a r. sentença. 

O INSS apela às fls. 95/101, pleiteando a reversão do julgado por entender que a parte autora não preenche os

requisitos legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer a reforma da sentença no tocante aos

honorários advocatícios e juros de mora.

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público

Federal pelo desprovimento do recurso (fls. 107/109).

 

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

2013.61.11.000244-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZABEL DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO : SP256569 CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO e outro

No. ORIG. : 00002445020134036111 2 Vr MARILIA/SP
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34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (carteira de identidade - fl. 10), tendo nascido em

14 de julho de 1947, a autora possui, atualmente, 66 anos, estando, portanto, compreendida no conceito legal de

idoso, não havendo que se averiguar a incapacidade no caso em tela.

Assim, restando atendido o critério fixado no art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/2003, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue. 

Inicialmente, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns

nºs 1.232-1-DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois,

ofensa ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per

capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se,

por oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art.

20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento

do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz

não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente." (Reclamação

nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único
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critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993)

que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014, motivo pelo qual valho-me dos

argumentos acima expostos para afastar sua aplicabilidade. 

 

 

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos 20

anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão hoje

disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos, aumentando

para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita." 

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a
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redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Quanto ao parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o qual estabelece que o benefício

assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da renda

familiar per capita do idoso, cumpre anotar que foi considerado, por maioria de votos, inconstitucional pelo STF,

em julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), sendo decorrência quase lógica do

julgamento de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, exposto acima, motivo pelo qual também deixo

de aplicá-lo à situação tratada nos presentes autos.

O julgamento visa afastar o tratamento desigual dado aos deficientes e idosos em condições de miserabilidade,

sendo esclarecedor o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Gilmar Mendes:

"Registre-se, também, que a opção legislativa permite muitas distorções para concessão do benefício analisado, o

que põe em dúvida a constitucionalidade do dispositivo apreciado.

Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para a discriminação das pessoas com deficiência

em relação aos idosos, razão

pela qual a opção legislativa afronta o princípio da isonomia.

Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos

pobres, sendo o primeiro composto por dois idosos e o segundo por um portador de deficiência e um idoso. Nessa

situação, os dois idosos casados teriam direito ao benefício assistencial de prestação continuada,

entretanto o idoso casado com o deficiente não poderia ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu

parceiro portador de deficiência já

recebesse o benefício.

Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista que a própria Constituição elegeu as

pessoas com deficiência e os idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse direito assistencial.

Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, ainda que no valor de um salário mínimo,

recebido por um idoso também

obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso consorte, pois o valor da renda familiar per capita

superaria ¼ do salário mínimo

definido pela Lei 8.742/1993 como critério para aferir a hipossuficiência

econômica, já que benefícios previdenciários recebidos por idosos não são excluídos do cálculo da renda

familiar."

 

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar

efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia. 

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o laudo de constatação (fls. 66/74) revela que a parte autora reside

com seu esposo, idoso, com saúde frágil, em imóvel financiado composto por sete cômodos, bastante precário e

guarnecido somente com o essencial. Os gastos mensais totalizam R$ 946,90 e a renda do núcleo familiar advém

da aposentadoria recebida por seu marido desde 2006 no valor de R$678,00 - informação obtida no sistema

Plenus. 

Assim, verifico que a requerente encontra-se, sim, em situação de miserabilidade. 

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Quanto aos juros, considerando que sua incidência é de trato sucessivo, deve-se observância ao previsto no art.

293 e do art. 462 do CPC, incidindo à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN e,

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, devem ser mantidos, pois foram fixados consoante entendimento desta

Turma e artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para determinar a incidência dos juros de mora na forma exposta

acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006014-21.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 79/81), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "(...)

Não apresentam incapacidade definitiva, pois não são doenças psicóticas e nem demenciais".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

2013.61.12.006014-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ELIZABETH VELASCO

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060142120134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006666-32.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de dupla apelação contra sentença (fls. 191/192) que julgou parcialmente procedente o pedido,

confirmando a liminar anteriormente concedida, para determinar à autoridade coatora que não envie o débito

impugnado para inscrição em Dívida Ativa ou não dê início a execução fiscal. Foi determinada a remessa oficial.

Apela o impetrante (fls. 200/213) pugnando pela concessão total da segurança para que o INSS se abstenha de

cobrar em caráter definitivo o valor apurado a maior em virtude de erro de cálculo do RMI do auxílio-doença, seja

administrativamente ou via judicial.

Apela o INSS (fls. 223/225) requerendo a reforma da r. sentença diante da possibilidade de inscrição do débito em

dívida ativa.

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta E. Corte.

O MPF em seu parecer nesta Instância (fls. 241/242) requer o prosseguimento do feito.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

2013.61.14.006666-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MOISES DO NASCIMENTO CAMILO

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00066663220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Inicialmente não conheço do agravo retido interposto pelo INSS às fls. 162/166 diante da ausência de reiteração

nas razões de apelo para seu conhecimento, nos termos do §1º do art. 523 do CPC.

 

O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

 

O impetrante Moisés do Nascimento Camilo ingressou com a presente demanda objetivando a abstenção da

autoridade coatora de cobrar ou inscrever em dívida ativa valores pagos a maior decorrentes de erro exclusivo do

INSS no cálculo da RMI de seu benefício.

 

Verifica-se que, no caso em tela, o INSS constatou erro na concessão do benefício de auxílio-doença NB

91/504.044.758-9 concedido em 16/08/2002 ao impetrante e consequentemente os outros benefícios concedidos

posteriormente também foram calculados com erro no RMI razão pela qual gerou o referido débito.

 

Nos termos do art. 115 da Lei 8213/91, podem ser descontados dos benefícios:

(...)

II - pagamento de benefício além do devido;

(...)

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;

§ 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé.

(Renumerado pela Lei nº 10.820, de 17.12.2003)

§ 2o Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II. (Incluído pela Lei nº 10.820, de

17.12.2003).

O art. 154, II, §§ 2º e 5º, do Decreto 3.048/1999 dispõe que o INSS pode descontar da renda mensal do benefício:

(...)

II-pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§2º ao 5º;

§2ºA restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou

mediante acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais.

(Redação dada pelo Decreto nº 5.699, de 2006)

§3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício

regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175,

devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser

descontado em número de meses necessários à liquidação do débito.

(...)

§7oNa hipótese de coexistência de desconto s relacionados nos incisos II e VI do caput, prevalecerá o desconto

do inciso II. (Incluído pelo Decreto nº 4.862, de 2003).

Ocorre que esse dispositivo não se aplica nas situações em que o segurado recebeu o benefício de boa-fé, ou seja,

quando não contribuiu para a ocorrência do erro.

 

Pacificado no C. STJ o entendimento no sentido de que o recebimento dos valores a maior de benefício

previdenciário por erro da administração torna inviável sua repetição por se tratar de verba de caráter alimentar

quando demonstrada a boa-fé do segurado.

 

Assim, não obstante o entendimento anteriormente adotado por este Relator, curvo-me ao posicionamento firmado

pelo C. STJ, no sentido da impossibilidade de restituição de valores pagos a maior pelo INSS, a teor do art. 115 da

Lei nº 8.213/91, por meio de desconto do valor no benefício, quando não restando configurada qualquer conduta

de má-fé da parte autora e por se tratar de verba de natureza alimentar.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1300/2678



 

Colaciono jurisprudência sobre o tema:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Cumpre asseverar que não há nos autos informação da existência de tutela antecipada para recebimento do

benefício previdenciário, conforme alegado pelo agravante.

2. A jurisprudência desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos

proventos percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o princípio da irrepetibilidade dos

alimentos. Precedentes. Súmula 83/STJ.

3. A decisão agravada, ao julgar a questão que decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação,

especialmente nos termos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas, ou seja, de forma

sistemática, não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão

tenha sido decidida pelo Plenário.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 432511/RN Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 2013/0380462-5 Relator(a)

Ministro HUMBERTO MARTINS (1130), T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 17/12/2013,

Publicação/Fonte DJe 03/02/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, "A reclamação não integra o rol das ações

constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato de constitucionalidade das leis e atos

normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito geral vinculante."

(REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 4/8/2008).

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 33649/RS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, 2011/0184153-2

Relator(a) Ministro OG FERNANDES (1139) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento

13/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 02/04/2012)

 

Não merece reforma a r. sentença no tocante a possibilidade de inscrição do valor devido como Dívida Ativa visto

que a jurisprudência é uníssona no sentido de não ser possível a inscrição de valores referentes a benefícios

previdenciários pagos a maior, conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II,

DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI

EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.

(...)

2. À míngua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores

indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que

devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008;

REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no

AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp.

252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de

benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida

ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art.

154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e
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artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único

do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição

em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, REsp n. 201201852531, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 28/06/2013)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1-A, do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo retido e, no mérito, DOU

PROVIMENTO ao apelo do impetrante para conceder a segurança para que a autoridade coatora se abstenha de

cobrar os valores pagos a maior em decorrência de erro no cálculo do RMI objeto desta demanda tanto judicial

como administrativamente. NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e ao apelo do INSS.

 

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas 105 do STJ e 512 do E. STF e do artigo 25

da Lei nº 12.016/2009.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002809-66.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais, fixados no patamar de 20% (vinte por

cento).

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269,

inciso I do Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, alegando, em síntese, decadência, requerendo a manutenção da

sentença. Após, os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

2013.61.17.002809-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : DIRCEU DA SILVA

ADVOGADO : SP159451 EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028096620134036117 1 Vr JAU/SP
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passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos

requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS

PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se falar em decadência, pois o pedido

inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial. (...). 9. Agravo legal

parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO DECRETO Nº 3.048/99. NORMA

REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº

8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo

decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A

desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto,

prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC

5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em 07.02.2012, publicado no

D.E. 14.02.2012, unânime).

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA
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APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins
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de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,
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inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1306/2678



"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)
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"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao
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recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Quanto ao percentual de fixação dos honorários é cediço que o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, do CPC. Neste sentido, considero excessivo o

pedido da parte autora referente aos os ônus da sucumbência no patamar de 20% (vinte por cento), razão pela qual

indefiro o pleito. Assim em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e

igualmente distribuídos e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, afasto a preliminar de

decadência, e no mérito DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à

desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo

benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada,

sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003083-24.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I do Código de

Processo Civil.

Em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido deduzido na petição inicial.

A autarquia foi intimada e, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

2013.61.19.003083-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE MARIA REIS NETTO

ADVOGADO : SP134312 JOSE FERREIRA BRASIL FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030832420134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.

EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem
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reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo
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seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1312/2678



preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.
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7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.
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VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003742-33.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,

ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter concessão de nova aposentadoria com aproveitamento dos salários de

contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos,

requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil.

Em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido deduzido na petição inicial, com pleito de tutela antecipada

e condenação em honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento).

A autarquia foi intimada e, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

2013.61.19.003742-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE MARIA RODRIGUES SOARES

ADVOGADO : SP080055 FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037423320134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, porquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.

EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
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indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de
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novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.
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2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a
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ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação
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da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Quanto ao percentual de fixação dos honorários é cediço que o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, do CPC. Neste sentido, considero elevado o pedido

de condenação dos honorários sucumbenciais no patamar de 20% (vinte por cento), reiterado no recurso de apelo. 

Assim em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente

distribuídos e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima

consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo

e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que

foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007199-73.2013.4.03.6119/SP
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RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MANOEL ROCHA LINS FILHO

ADVOGADO : SP080055 FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito
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patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a
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irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a
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orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
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DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 
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3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei
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9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Indefiro o pedido de tutela antecipada, porque ausentes os requisitos para a concessão da medida.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA e, com fundamento no artigo 557, §

1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à

desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo

benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada,

sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004078-16.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.26.004078-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040781620134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1331/2678



como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
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1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.
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1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal
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(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.
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Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Indefiro o pedido de tutela antecipada, porque ausentes os requisitos para concessão da medida.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA e, com fundamento no artigo 557, §

1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da

parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e

implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à

aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior.

Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004994-50.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.26.004994-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CELINO PEREIRA

ADVOGADO : SP122362 JOSE CARLOS NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício

previdenciário, a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição

anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer, ainda,

o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

A autarquia foi corretamente intimada e os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049945020134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,
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portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.
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1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:
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PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA
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ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua
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vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1343/2678



contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1344/2678



do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007994-81.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

2013.61.83.007994-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA ANTONIA DE LIMA

ADVOGADO : SP290131 VANESSA GATTI TROCOLETTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079948120134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos
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Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,
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ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 
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II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 
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6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 
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VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Indefiro o pedido de tutela antecipada, porque ausentes os requisitos para a concessão da medida.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA e, com fundamento no artigo 557, §

1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da

parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e
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implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à

aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior.

Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008311-79.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

2013.61.83.008311-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SIDNEI DE CAMPOS

ADVOGADO : SP204321 LUCIANA DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083117920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1353/2678



Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,
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ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 
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II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 
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6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 
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VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título
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do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008726-62.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

2013.61.83.008726-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA CATARINA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP211488 JONATAS RODRIGO CARDOSO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087266220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem
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reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo
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seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não
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preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 
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7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 
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VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008809-78.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, inciso I do

Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autoral, alega, preliminarmente,

nulidade de sentença, e, no mérito, insiste no pedido deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada

pelo juízo a quo, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar nulidade

do decisum por inaplicabilidade deste artigo do codex para solucionar a lide, por violação ao princípio da ampla

defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

2013.61.83.008809-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ISIDRO RAMON FONDEVILA QUINONERO

ADVOGADO : SP114793 JOSE CARLOS GRACA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088097820134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO

E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do

segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão

do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,

conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de

posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do

STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito

à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício

anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e

Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j.

08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste
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vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal ato

para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins de

concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores

percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos trazidos na

irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra

alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4. Matéria

preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de

15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar

de título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e

à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação,

aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio

requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não

deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada

em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o

interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente

título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7.

Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta

de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada

ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é

minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à

atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2.

Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3.

Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na

10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA

SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em

14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o

aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo

regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado

o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita

provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da
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parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja
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preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de
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Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013).

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).
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Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar

arguida, e, no mérito, DOU PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à

desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo

benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada,

sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009178-72.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.83.009178-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SEMIRAMIS DE SOUZA CORREA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP121283 VERA MARIA CORREA QUEIROZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091787220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais, bem como indenização por danos morais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, a parte autora recorreu apenas com relação à desaposentação.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria
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pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão
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da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a
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parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.
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3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 
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5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Indefiro o pedido de tutela antecipada, porque ausentes os requisitos para concessão da medida.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA e, com fundamento no artigo 557, §

1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à

desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo

benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada,

sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009413-39.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

2013.61.83.009413-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADELMO PEREIRA DE MELO

ADVOGADO : SP268811 MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094133920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269,

inciso I do Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Citada, a autarquia apresentou resposta, alegando, preliminarmente, prescrição e decadência, pleiteando pelo não

provimento do recurso e manutenção da sentença. Após vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos

requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS

PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se falar em decadência, pois o pedido

inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial. (...). 9. Agravo legal

parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO DECRETO Nº 3.048/99. NORMA

REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº

8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo

decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A

desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto,

prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC

5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em 07.02.2012, publicado no

D.E. 14.02.2012, unânime).

Observo, também, que no caso, não se aplica o instituto da prescrição quinquenal parcelar, uma vez que, se

concedido o novo benefício, o pagamento será feito a partir do ajuizamento da ação, não havendo parcelas a serem

quitadas antes da propositura da demanda.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito
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patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1381/2678



irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a
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orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
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DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.
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3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei
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9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar e DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, para reconhecer o direito da parte autora à

desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo

benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada,

sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009974-63.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.009974-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE BATISTA LIMA

ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício

previdenciário, a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição

anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer, ainda,

o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

A autarquia foi corretamente intimada e os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099746320134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.
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O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).
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Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no
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Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,
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sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a
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cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011498-95.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

2013.61.83.011498-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : DAVI PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114989520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.
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Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo
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prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o
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caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato
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processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.
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Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1401/2678



cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011559-53.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

2013.61.83.011559-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : GERSELINA MENSOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115595320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos
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Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,
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ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 
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II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 
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6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1407/2678



VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título
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do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012053-15.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, nos termos da legislação vigente, com o aproveitamento dos salários de

contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos,

requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais, no patamar de

20% (vinte por cento) fixados sobre o montante da condenação.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I do Código de

Processo Civil.

Em sede de apelação, a parte autora requer a desaposentação com a consequente concessão de nova aposentadoria,

com cômputo da nova RMI com base nas contribuições havidas desde junho de 1994, sem a inclusão do fator

previdenciário.

A autarquia foi intimada e, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tivesse decidido a lide

valendo-se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não seria o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

2013.61.83.012053-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JORGE CARVALHAL VALIENGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP252885 JOSEFA FERREIRA NAKATANI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120531520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.

EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema
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protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,
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pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período
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contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência
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na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos:

DECISÃO

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999,

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

(...)

Com base neste decisório, também vem sendo julgado por meio de monocrática nesta Egrégia Corte Regional,

senão vejamos:

DECISÃO

Previdenciário. Cálculo de benefício. fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento

dos cálculos do INSS. 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no

qual combate-se o denominado " fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de

contribuição da parte-autora.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC),

acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários

advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos

do art. 285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da
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isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.

97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou

sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz

julgar com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida

situação, viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia

fundamental da celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região,

10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o

processo idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em

todos os casos que entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes.

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro

que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos

todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos

previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de

transição em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da

mudança da legislação, o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se

falar em violação à isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito

(expectativa de direito) em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício

(direito adquirido). O argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da

solidariedade que orienta o sistema de seguridade social.

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-

se que a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de

35 (trinta e cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda

20/1998, o número de contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de

contribuição ficou sob os cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art.

29, I, dispõe sobre a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa

de sobrevida do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim,
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aos cálculos dessa aposentadoria foram agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da

expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo

legislativo, de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do

texto à Casa de Origem, razão pela qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do

montante da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo

discricionário do Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem

constitucional. É bem verdade que a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o

Judiciário deve ser curvar à legitimidade democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam

providências tais quais as contidas na Lei 9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999

preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade, em especial considerando a expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição

previdenciária.

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in

verbis:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É
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conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17).

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo,

adotado por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar

a expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes

julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na

expectativa de vida.

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

Apelação desprovida."

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306).

" PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema

previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de

vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida,

pois a alteração do " fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio"

como regra de transição.
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6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade."

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430).

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão

de seu benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o

cálculo da expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as

normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei

9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D.

10.02.2011, D.E. 03.03.2011 )

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício.

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003.

Sem as contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876 /99:

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão.

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator

previdenciário , instituído pela Lei 9.876 /99, como segue:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a
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obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches).

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos

julgados a seguir transcritos:

PREVIDENCIARIO . PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência .

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE

TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. -

NÃO DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA-

APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876 /99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo
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inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses

em que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada

um número maior de contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito.

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do

benefício previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação desprovida.

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010)

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira,

D. 17.03.2011, D.E. 25.03.2011).

 

Assim, não há que se falar na inaplicabilidade do fator previdenciário ao presente caso.

Portanto, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Quanto ao percentual de fixação dos honorários é cediço que o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, do CPC. Neste sentido, considero elevados os

honorários de sucumbência pleiteados na inicial no patamar de 20% (vinte por cento), e reiterados no recurso de

apelo, razão pela qual indefiro o pedido referente a este item. Assim em virtude de os litigantes terem sido, em

parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos e compensados entre eles os honorários,

nos termos do art. 21, caput, do CPC.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima

consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo

e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que

foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012733-97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.012733-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FRANCISCO RODRIGUES DE MIRANDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1421/2678



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269,

inciso I do Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, alegando, em caso de procedência do pedido, a ocorrência de

prescrição quinquenal. Após, os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos

requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Observo que, no caso, não se aplica o instituto da prescrição quinquenal parcelar, uma vez que, se concedido o

novo benefício, o pagamento será feito a partir da propositura da ação, não havendo parcelas a serem quitadas

antes desta data.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

No. ORIG. : 00127339720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos
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trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter
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alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.
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POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.
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DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de
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duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

prelimiar, e DOU PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos

termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício,

considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo

desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001849-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido sucessivo para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado, para que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria

por invalidez ou, subsidiariamente, que seja fixado o período mínimo de um ano após o trânsito em julgado para a

realização de nova perícia pelo INSS e que os honorários advocatícios sejam majorados.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação
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do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 119/124), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho no momento da perícia, tendo o expert consignado que:

 

"O requerente apresenta incapacidade laborativa total temporária baseado em seu quadro clínico e nas doenças

apresentadas, principalmente para realizar atividades na função de serviços gerais na qual é exigido grandes

esforços físicos."

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social nos períodos de 01/02/1989 a 23/04/1991; 02/05/1991 a 17/01/1992; 24/08/1992 a 10/11/1992;

08/03/1993 a 24/04/1993; 01/06/1993 a 15/09/1993; 01/05/1994 a 07/03/2002; 20/09/2002 a 10/03/2006 e esteve

em gozo de auxílio-doença no período de 19/02/2004 a 08/07/2010. Destarte, tendo em vista a propositura da

demanda em 01/03/2011, resta comprovada a qualidade de segurada da parte autora, nos termos do artigo 15 da

Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, o extrato da pesquisa realizada no CNIS demonstra que a parte autora cumpriu a carência

mínima exigida para a concessão de auxílio-doença.

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014) . Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença,

uma vez que a parte autora não possui idade avançada, está atualmente com 46 anos e como afirmou o Sr. perito:

 

"Ressalta-se que já foi indicado tratamento cirúrgico para tentar se obter melhora da sintomatologia clínica que

se manifesta desde o ano de 2006, donde se conclui ser até então de caráter temporário a incapacidade

apresentada, devendo ser reavaliado depois de submetido ao tratamento indicado e término do período de

convalescência pós-operatória."

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

 

Quanto ao pedido de fixação de prazo mínimo para a realização de perícia médica por parte da autarquia, este se

mostra desarrazoado, uma vez que o art. 101 da Lei de Benefícios determina que o segurado em gozo de auxílio-

doença deve se submeter a exame médico a cargo da Previdência periodicamente, não se tratando de benefício de

caráter permanente, tratando-se, portanto, de prerrogativa legal do INSS. 

 

Os honorários devem ser mantidos como fixados na r. sentença, uma vez que estão de acordo com o entendimento

desta E. Turma.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003864-12.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para restabelecer o

auxílio-doença desde o dia imediato ao da cessação indevida (11/04/2010),confirmando a antecipação da tutela

anteriormente deferida, acrescido(a) de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, sem excluir da base de cálculo

os valores pagos no curso do processo por força da tutela antecipada (fls. 177/181).

A parte autora interpôs agravo de instrumento que foi convertido em retido por esta E. Corte (fl. 81 do apenso).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o agravo retido interposto pela parte autora não poderá ser objeto de

conhecimento por esta E. Corte, eis que, consoante os termos do parágrafo primeiro do art. 523 do CPC, não foi

interposta apelação para que houvesse sido requerida expressamente sua apreciação.

Necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo Civil, apenas

não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo,

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (11/04/2010) e da prolação da sentença

(07/10/2013), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo retido e da remessa oficial.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : LUCIMARA DA SILVA LUZ CAVALHEIRO

ADVOGADO : SP248264 MELINA PELISSARI DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 10.00.00103-6 1 Vr RANCHARIA/SP
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004703-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida (fls. 137/140) julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito

da miserabilidade. Condenou-a ao pagamento das custas, despesas processuais e aos honorários advocatícios,

fixando estes em R$800,00 (oitocentos reais). Contudo, tais pagamentos foram suspensos por ser a parte

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

A parte requerente apela às fls. 145/155 pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos

legais para a obtenção do benefício. Requer a condenação do Instituto Previdenciário ao pagamento de honorários

advocatícios entre 10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação até a liquidação. 

Sem a apresentação de contrarrazões pelo INSS, os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério

Público Federal pelo desprovimento do recurso (fls. 184/188).

 

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (carteira de identidade - fl. 12), tendo nascido em

06 de fevereiro de 1948, a autora possui, atualmente, 66 anos.

Contudo, como bem salientou o MPF, o requisito etário foi preenchido tão somente no curso da demanda,

proposta aos 27/07/2009. Há época, a autora possuía 61 (sessenta e um) anos. Desta forma, verifico que a mesma

não está compreendida no conceito legal de idosa para fins de obtenção do benefício assistencial, devendo ser

analisada a deficiência e a decorrente incapacidade laborativa da autora.

Por outro lado, é considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para

o trabalho, em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida. 

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,
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publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante. Entretanto, como bem

ressaltou o Parquet Federal às fls. 184/188: "o pedido inicial está fundamentado na demonstração da

incapacidade da autora. Entretanto, o laudo médico pericial de fls. 89/95 atesta que a Autora não possui

incapacidade laborativa.".

De fato, o r. Perito Médico conclui à fl. 95, verbis: "A análise das atividades profissionais desempenhadas pela

autora, de seu quadro clínico, e dos documentos juntados aos autos levam à conclusão de inexistir incapacidade

para o exercício do trabalho." (grifo meu)

Assim, não resta atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, ficando patente que a

pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação pretendida, sendo desnecessário averiguar-se

o preenchimento de outro requisito, qual seja a miserabilidade.

Nesse sentido, destaco, dentre tantos outros arestos, os seguintes precedentes desta C. Corte Federal:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. O magistrado deve decidir de acordo com

sua convicção, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC).

As provas produzidas nos presentes autos são suficientes ao deslinde da causa. Cumpre ressaltar que o laudo

médico pericial (51/55) analisou as condições físicas do autor e respondeu suficientemente aos quesitos das partes.

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou tê-la provida

por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da VF; art. 20, § 3º,

e art. 38 da Lei n.º 8.742, de 07.12.1993). 3. Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida

independente e para o trabalho, resta prejudicada a análise da hipossuficiência da parte Autora. 4. Agravo legal a

que se nega provimento." (TRF3ª Reg., AC nº 1522135, Sétima Turma, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, j.

20/02/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 01/03/2013). "AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI

Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi

proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Tribunal, com supedâneo no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Ausência dos requisitos necessários à

concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora. 3. Para os fins de concessão do benefício

pleiteado, conforme disposição do art.20, § 1º, as remunerações, percebidas, tanto pelo cônjuge, quanto pelo filho,

integram o cômputo da renda familiar. 4. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício

consistente no pagamento de um salário mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

5. Agravo Improvido."(AC 00046537920124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA,

TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 .FONTE_REPUBLICACAO.)

Não restando comprovada a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao

labor, primeiro dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício postulado, já que a parte requerente não é

idosa, torna-se desnecessário investigar se desfruta de meios para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido

pela família, na medida em que, por serem concomitantes, a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar

sua concessão.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela. 

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora posto que

manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência dominante.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006116-85.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em

que pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em razão da prisão de seu marido, Fábio Fim, ocorrida em

18/09/2012.

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição ante a ausência da condição de baixa renda. 

Apela a parte autora sustentando, em síntese, a comprovação de todos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado.

É o relatório.

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado

para R$ 905,05 (novecentos e cinco reais e cinco centavos) pela Portaria MPS nº 02/2012, vigente à época da

prisão do marido da parte autora.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF: "PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO

DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS

SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE

FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo

APELANTE : RENATA RUIZ LINO DA SILVA FIM

ADVOGADO : SP265407 MARCELO CALDEIRA DE PAULO
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decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro

para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao

referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual

adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116

do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e

provido." (STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator:

Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-RECLUSÃO . LIMITE DE RENDA. SEGURADO DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I

- Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio-reclusão , nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. II - Segurado desempregado não possuía rendimentos,

à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda

Constitucional nº 20/98. III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IV - A decisão deve ser mantida porque

calcada em precedentes desta E. Corte. V - Agravo improvido." (APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012). "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

RENDA DO SEGURADO PRESO AO TEMPO DO ENCARCERAMENTO. SEGURADO DESEMPREGADO.

PERÍODO DE GRAÇA. PRECEDENTES DO STF. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL. DISTRIBUTIVIDADE DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 1. A limitação constitucionalmente preposta refere-se a

mera distributividade do benefício de auxílio-reclusão. Ademais, importa notar que o valor fixado para fins de

"baixa-renda" não se mantém estagnado, o que, de fato, denotaria inconstitucionalidade em face dos avanços

temporais, tendo sido progressivamente elevado por intermédio de diversas Portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social. 2. Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o

auxílio- reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF),

estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que

esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim

considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00. 3. Oportuno salientar que a renda

bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do segurado preso, e não a

de seus dependentes. 4. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre

esclarecer que não se manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias

do Ministério da Previdência e Assistência Social. 5. O auxílio-reclusão é devido a dependentes do segurado

recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou

então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos

termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).6. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em

questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição (sua dependência econômica em relação ao recluso),

bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação.

É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir

renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais. 7. Verifica-se que ao tempo do encarceramento - ao

01.11.2011 (fl. 19), o genitor dos autores estava em período de graça, e, portanto, mantinha sua qualidade de

segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em dezembro de 2010, conforme o

documento de fl. 18, quando seu salário-de-contribuição foi no valor de R$ 1.338,00. 8. Apesar de seu último

salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 407, de 14.07.2011, que fixou o

teto em R$ 862,60, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do

benefício de auxílio-reclusão, pois o segurada, quando da sua prisão, encontrava-se desempregado, em período

de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999, já descrito acima, sendo de

rigor a concessão do benefício na presente hipótese. 9. Com relação ao recebimento do auxílio-doença pelo

segurado, sua cessação deu-se em 13.11.2011, conforme o documento de fl. 24, devendo ser o auxílio- reclusão

pleiteado, concedido a partir do dia 14.11.2011, pois é vedada por Lei a cumulação desses benefícios. 10. À vista

do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a

implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de auxílio-reclusão, haja vista estarem presentes os

critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil. 11. Vale acrescentar que, a irreversibilidade da tutela

antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela

mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273, § 3º, do

Código de Processo Civil. 12. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento

n. 0024473-11.2012.4.03.0000, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013, Relator: Des. Fed.

Fausto de Sanctis)
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Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu marido. No entanto,

conforme a o relatório CNIS de fls. 48, a remuneração bruta percebida pelo recluso à época de sua prisão era de

R$ 1.843,00 (um mil e oitocentos e quarenta e três reais), valor superior ao limite de R$ 915,05 (novecentos e

quinze reais e cinco centavos), estabelecido pela Portaria MPS nº 02/2012. 

Dessa forma, ausente a comprovação da condição de baixa renda do segurado, desnecessária a verificação dos

demais pressupostos e indevido o benefício pleiteado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, para

manter a r. sentença recorrida, nos termos acima fundamentados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006636-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I do Código de

Processo Civil.

Em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido deduzido na petição inicial.

A autarquia foi intimada e, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

2014.03.99.006636-5/SP
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estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.

EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico
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o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo
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Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,
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portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.
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2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao
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precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima. 

Julgo prejudicado o recurso de apelo interposto pela parte autora, às fls. 77-87 dos autos em apenso, sob nº

0006637-30.2014.4.03.9999. Traslade-se cópia desta decisão para os autos apensados.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006706-62.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra

sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, Maria Dora Spanemberg, para conceder o benefício da

prestação continuada previsto no art. 203, da CF e artigo 20 da Lei nº 8.472/93 - Lei Orgânica da Assistência

Social- (LOAS), no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo

(12.08.2011). As prestações vencidas até a data da implantação do benefício deverão ser adimplidas de uma só

vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, observado o disposto no art.1º-F da Lei n.º

9.494/1997, contados da data em que cada prestação deveria ter sido paga. Por conseguinte, o réu ainda foi

condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% das prestações vencidas até a data da

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia, em suas razões de recurso, pugna pela reforma da sentença, sob o argumento de que a

parte autora não preencheu o requisito da hipossuficiência econômica.

 

Subiram os autos a esta E.Corte com as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.107/108, manifestou-se pelo desprovimento da apelação do

INSS.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

2014.03.99.006706-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DORA SPANEMBERG

ADVOGADO : MS003440A RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUATEMI MS

No. ORIG. : 11.00.01209-1 1 Vr IGUATEMI/MS
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Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam: ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).
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Cumpre ressaltar que a Lei nº. 12.435/11 alterou a redação do §1º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, estabelecendo

novo conceito de família, para efeito de cálculo da renda familiar per capita, in verbis: 

§ 1ºPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial, por

ser pessoa idosa e alegar não possuir meios para garantir seu próprio sustento, que tampouco pode ser garantido

por sua família.

 

Verifico que a parte autora preencheu o requisito legal referente ao critério etário, visto que, desde o momento da

propositura da ação, apresentava mais de 65 anos, conforme documento de fl.12.

 

Por outro lado, o Estudo Social, juntado às fls.49/50, atesta que a requerente, Maria Dora Spanemberg, de 75

anos, é casada com Anísio Cordeiro Goes, de 75 anos. O casal reside em um imóvel próprio, cedido pelo filho,

construído em alvenaria, composto por dois quartos, sala, cozinha e banheiro, em boas condições de uso e higiene.

Já quanto ao rendimento mensal, verificou-se que o sustento advém tão somente da aposentadoria, recebida pelo

cônjuge da requerente, no valor de um salário mínimo, R$ 622,00, somada ao Benefício do Vale Renda, no valor

de R$ 155,00. Por fim, quanto aos gastos mensais familiares, o assistente social apontou que a requerente destina

a quantia de R$ 395,00 para os gastos com alimentação, energia elétrica e água.

 

Denota-se dos documentos carreados para os autos que a parte autora preencheu o requisito etário, pois conta com

mais de 65 anos de idade, bem como o requisito da hipossuficiência econômica, visto que a renda familiar

decorre, sobretudo, da aposentadoria, no valor de um salário mínimo percebida pelo esposo, que, para fins de

concessão do benefício pleiteado, não será computada, quanto à aferição de sua situação socioeconômica, dado o

entendimento firmado por esta E.Corte, em uníssono à novel jurisprudência da Suprema Corte:

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

DESCONSIDERAÇÃO DA RENDA AUFERIDA PELO IRMÃO DA PARTE AUTORA. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social ( loas ) faz-se necessário o

preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de

subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do

salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF3 - AC00077197220094039999/ AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1403238. Desembargador Federal Fausto de Sanctis, 7ªTurma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/02/2013)

Portanto, a concessão do benefício pleiteado é medida que se impõe.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a parte autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tanto.

 

Quanto à fixação do termo inicial de concessão do benefício, considerando que houve prévio requerimento em

sede administrativa, este deverá ser fixado a partir de seu protocolo, que é o momento em que o réu tomou

conhecimento da pretensão, no caso em 12.08.2011, conforme fl.13. Mantenho, portanto, a DIB fixada pela

r.sentença.

 

Nesse sentido, confere o julgado:

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º
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8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

Para a concessão do benefício de assistência social ( loas ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

6. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

7. Em havendo requerimento administrativo , otermoinicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão.

8. Honorários advocatícios fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data do Acórdão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça). Isento de custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

9. As sentenças que imponham o cumprimento de obrigações de fazer ou de não fazer são efetivadas nos termos

do art. 461 do Código de Processo Civil, independendo do ajuizamento de processo de execução. 10. Recurso

provido. 

AC 00513884920074039999(AC 1267037)-Relator(a)DES.FED. LEIDE POLO-TRF3 -SÉTIMA TURMA-DJF3

CJ1 DATA:29/09/2011

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro

grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Remessa Oficial e à

Apelação do INSS.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006724-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 153/157 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Oswaldo Borges dos Santos em face da decisão

proferida às fls. 148/150v que, a teor do art. 557, do CPC, não conheceu da apelação da parte autora e deu parcial

provimento à apelação do INSS, no tocante aos juros de mora.

Em síntese, alega o embargante que a r. decisão restou contraditória quanto à devolução dos valores recebidos

pelo benefício anterior.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Sem razão o embargante.

O recurso de apelação da parte autora não foi conhecido, tendo em vista que a r. sentença não determinou a

devolução dos valores à título de benefício anterior, nos seguintes termos:

"O ato de renúncia tem efeitos ex tunc e, por isso, não implica a obrigação de devolução dos pagamentos

recebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos." (fl. 95)

 

Deste modo, somente haverá a compensação dos valores, a partir do termo inicial (citação) do novo benefício,

para evitar a duplicidade de pagamentos. 

Conforme restou consignado na decisão embargada:

".... Nesse tocante, frise-se não ser exigida a devolução dos valores já percebidos em razão do benefício antigo,

mas compensadas as prestações pagas a esse título dentro dos valores a perceber em razão do benefício novo, no

período em que ocorrer a duplicidade de benefícios, ou seja, do termo inicial à efetiva implantação da nova

Aposentadoria." (destaque do original)

 

No mais, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 148/150v. 

Após as formalidades legais, tornem os autos conclusos, tendo em vista o agravo legal interposto pelo INSS.

P.I.

 

2014.03.99.006724-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : OSWALDO BORGES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00108-8 3 Vr CRUZEIRO/SP
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São Paulo, 13 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006826-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, Maria Helena Ferreira Ribeiro, contra sentença que julgou

improcedente o pedido para concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, da CF e artigo

20 da Lei nº 8.472/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social- (LOAS), no valor de um salário mínimo mensal. A

parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,

observado, entretanto, o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do art.12 da Lei n.º 1.060/1950.

 

Irresignada, a parte autora, em suas razões de recurso, pugna pela procedência do pedido, sob o argumento de que

preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício de prestação continuada, por ser pessoa idosa e

alegar não possuir meios de prover a própria subsistência, que tampouco pode ser garantida por sua família.

 

Subiram os autos a esta E.Corte com as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.112/116, opinou pelo desprovimento da apelação da parte

autora.

 

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

2014.03.99.006826-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA HELENA FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP131804 JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00079-5 1 Vr AURIFLAMA/SP
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Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).
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Cumpre ressaltar que a Lei nº. 12.435/11 alterou a redação do §1º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, estabelecendo

novo conceito de família, para efeito de cálculo da renda familiar per capita, in verbis: 

§ 1ºPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial, por

ser pessoa idosa e alegar não possuir meios para garantir seu próprio sustento, que tampouco pode ser garantido

por sua família.

 

Verifico que a parte autora preencheu o requisito legal referente ao critério etário, visto que, desde o momento da

propositura da ação, apresentava mais de 65 anos, conforme documento instruído em fl.22.

 

Por outro lado, o Estudo Social, juntado às fls.74/77, atesta que a requerente, Maria Helena Ferreira Ribeiro, de 69

anos, é casada com Geraldo Gonçalves Ribeiro, 82 anos. O casal reside em imóvel próprio, construído em

alvenaria, com pintura e laje. Segundo a assistente social, a residência, composta por quatro quartos, duas salas,

banheiro, cozinha e área de serviço, encontra-se em bom estado de conservação. Quanto ao acesso aos bens de

consumo, verificou-se que a requerente possui alguns móveis, como guarda-roupa, televisor, jogo de sofás, fogão

e geladeira, entre outros eletrodomésticos, que proporcionam o mínimo de conforto e bem-estar. Já quanto ao

rendimento mensal, constatou-se que a renda familiar advém somente da aposentadoria, percebida pelo cônjuge da

parte autora, no valor de um salário mínimo. Por fim, quanto às despesas mensais, a parte autora declarou que

destina a quantia aproximada de R$ 468,00, para os gastos com alimentação, energia elétrica, água e telefone.

 

Oportunamente, trouxe o parquet federal, quanto à eventual situação de miserabilidade, alegada pela parte autora,

a informação relativa ao quantum percebido pelo esposo da requerente, a título de aposentadoria por idade.

Segundo extratos oriundos da consulta ao Sistema CNIS (fl.49), o cônjuge da requerente percebe a quantia de R$

1.572,16, o que afasta a alegação de hipossuficiência econômica.

Embora a parte autora tenha preenchido o requisito etário, pois conta com mais de 65 anos de idade, não

implementou o requisito referente à miserabilidade, uma vez que atendidas as mínimas condições de bem-estar e

conforto, bem como a renda auferida pelo companheiro revela-se suficiente para prover sua manutenção,

afastando eventual situação de vulnerabilidade social.

 

Cumpre ressaltar, ainda, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Destaco ainda que o benefício assistencial não cumpre com o papel de complementar a renda familiar, visto que o

seu fim é o de proporcionar o mínimo necessário ao indivíduo.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. REQUISITO IDADE NÃO PREENCHIDO.

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 1. Ausência de incapacidade. 2. Laudo social

afasta hipossuficiência. 3. O benefício assistencial não tem por fim complementar a renda familiar ou

proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas se destina ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que

comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que

realmente necessitam, na forma da lei. 4. Sentença mantida. 5. Apelação da parte autora improvida.

Em suma, as provas coligidas para os autos são suficientes para evidenciar que a parte autora não faz jus ao

estabelecimento do benefício pleiteado.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, nos

termos do art. 12 da Lei n° 1060/50, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 14 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008877-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício

previdenciário, a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição

anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer, ainda,

o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

A autarquia foi corretamente intimada e os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

2014.03.99.008877-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NEIDE CIPRIANO CURVELLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

CODINOME : NEIDE CIPRIANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00114-9 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.
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Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-
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B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com
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submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.
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A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao
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regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo
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autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o
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percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010038-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida (fls.102/104) julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito da

miserabilidade, bem como pelo fato da incapacidade do autor ser total e temporária. Condenou-o ao pagamento

das custas, despesas processuais e aos honorários advocatícios, fixando estes em R$500,00 (quinhentos reais).

Contudo, tais pagamentos foram suspensos por ser a parte beneficiária da assistência judiciária gratuita.

A parte requerente apela às fls. 106/108 pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos

legais para a obtenção do benefício. Requer a antecipação da tutela recursal.

Sem a apresentação de contrarrazões pelo INSS, os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério

Público Federal pelo desprovimento do recurso (fls. 117/121vº).

 

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (carteira de identidade - fl. 10), tendo nascido em

23 de outubro de 1983, o autor possui, atualmente, 30 anos.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante. Entretanto, como bem

ressaltou o Parquet Federal às fls. 117/121vº: "No caso dos autos, o requisito subjetivo não foi preenchido, pois

não foi comprovada a existência de impedimento de longo prazo que pode obstruir ou dificultar a participação do

requerente na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, na medida em que a prova técnica

constatou que o autor é portador de Transtornos mentais e comportamentais devido ao uso de álcool (F10.2-CID

10), tornando-o parcial e temporariamente incapacitado para o trabalho. Conclui, ainda, que a necessidade de

tratamento com atenção especializada não impede o autor de exercer atividades laborativas (cf. laudo médico de

fls. 68/72).

De fato, o autor ainda é muito jovem, tem 31 anos e desde que continue o tratamento oferecido pelo Estado,

através do sistema único de saúde, pode exercer atividades laborais.

Assim, não está satisfeito o requisito subjetivo necessário à concessão do benefício assistencial, motivo pelo qual

resta prejudicada a análise da miserabilidade do núcleo familiar diante da necessidade da presença simultânea

dos dois requisitos legais. "

De fato, o r. Perito Médico conclui à fl. 70, verbis: "a hipótese diagnóstica provável para o periciado é F10.2

Transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool - síndrome de dependência ". Ademais, às fls.

71/72, ao responder aos quesitos, afirmou que a incapacidade do autor é parcial e temporária e que "o

tratamento demanda atenção especializada porém não impede o periciado exercer atividades laborativas pela

hipótese diagnóstica F10.2 (CID 10)" - grifo meu.

Assim, não resta atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, ficando patente que a

pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação pretendida, sendo desnecessário averiguar-se

o preenchimento de outro requisito, qual seja a miserabilidade.

Nesse sentido, destaco, dentre tantos outros arestos, os seguintes precedentes desta C. Corte Federal:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. O magistrado deve decidir de acordo com

sua convicção, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC).

As provas produzidas nos presentes autos são suficientes ao deslinde da causa. Cumpre ressaltar que o laudo

médico pericial (51/55) analisou as condições físicas do autor e respondeu suficientemente aos quesitos das partes.

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou tê-la provida

por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da VF; art. 20, § 3º,

e art. 38 da Lei n.º 8.742, de 07.12.1993). 3. Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida

independente e para o trabalho, resta prejudicada a análise da hipossuficiência da parte Autora. 4. Agravo legal a

que se nega provimento." (TRF3ª Reg., AC nº 1522135, Sétima Turma, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, j.

20/02/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 01/03/2013). "AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI

Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi

proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Tribunal, com supedâneo no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Ausência dos requisitos necessários à

concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora. 3. Para os fins de concessão do benefício

pleiteado, conforme disposição do art.20, § 1º, as remunerações, percebidas, tanto pelo cônjuge, quanto pelo filho,
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integram o cômputo da renda familiar. 4. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício

consistente no pagamento de um salário mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

5. Agravo Improvido."(AC 00046537920124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA,

TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 .FONTE_REPUBLICACAO.)

Não restando comprovada a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao

labor, primeiro dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício postulado, já que a parte requerente não é

idosa, torna-se desnecessário investigar se desfruta de meios para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido

pela família, na medida em que, por serem concomitantes, a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar

sua concessão.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora posto que

manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência dominante.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010611-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por FRANCISCO JOSÉ LINHARES ROSEO com o objetivo de obter a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença julgou improcedente o pedido sob o fundamento de incapacidade preexistente à filiação à Previdência

Social.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação/para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.
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De acordo com o exame médico pericial (fls.94/97), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "Incapacidade Total e

Permanente".

In casu, ao apreciar a perícia médica, observa-se que o início da incapacidade da parte autora reporta-se à data de

22/10/2010, data do transplante, conforme atestou o perito judicial em relatório do laudo realizado em 10/07/2013,

ora transcrito: "9. Como se chegou à data de início da incapacidade referida no quesito anterior? Data do

transplante".

Por sua vez, ao proceder à análise do requisito qualidade de segurado, verifica-se das informações constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida

pelo Regime Geral da Previdência Social no período de 1977 a 1988, bem como verteu contribuições ao RGPS, na

qualidade de contribuinte individual, no período de 12/1988 e 12/1998, reingressando no sistema em 02/2011 (fl.

69/70).

No presente caso, depreende-se que a doença incapacitante que acomete o requerente eclodiu em 10/2010,

conforme conclusão do perito.

Destarte, ao apreciar o conjunto probatório, percebe-se que por ocasião do surgimento da incapacidade no ano de

2010, a parte autora não detinha a qualidade de segurada, porquanto sua filiação à Previdência Social somente

sobreveio após o surgimento da doença incapacitante, consoante se depreende das informações contidas no CNIS

(fl. 69/70).

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE AO INGRESSO NO RGPS.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao ingresso à Previdência inviabiliza a concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez .

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 0004318-02.2008.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, e-DJF3 01/03/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, eis que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Juntou a parte autora com a inicial: cédula de identidade, atualmente com 54 anos de idade; documentos

médicos; CTPS, com registro, admissão em 01.09.2005, sem data de saída, como empregada doméstica;

comunicação de decisão do INSS, indeferindo pedido de auxílio-doença, apresentado em 09.01.2007.

III - O INSS traz aos autos pesquisa no sistema Dataprev, destacando consulta recolhimentos, de 09/2005 a

05/2007, como empregada doméstica.

IV - Perícia médica judicial atesta cirrose hepática, hipertensão arterial e varizes de esôfago. Existe incapacidade

total e definitiva, com início em junho de 2005. Destaca documentos médicos apresentados na perícia: exames e

laudos a partir de julho de 2005.

V - O laudo pericial foi claro ao afirmar o início da incapacidade em junho de 2005, tendo a requerente ingressado

no RGPS somente em 09/2005, quando contava já 48 anos de idade.

VI - É possível concluir que a autora já apresentava incapacidade para o trabalho, antes mesmo de sua filiação

junto à Previdência Social, afastando a concessão do benefício, nos termos do § 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

VII - Destaque-se que o laudo pericial é claro em expressamente apontar início da incapacidade - não meramente

da doença - em junho de 2005, tendo consignado valer-se de documentos médicos datados a partir de julho

daquele ano.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0005898-33.2009.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel
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Perrini, e-DJF3 07/12/2012).

Logo, por se tratar de doença preexistente e considerando que a parte autora não detinha a qualidade de segurada

no momento do surgimento da incapacidade para o trabalho, torna-se despicienda a análise da carência e dos

recolhimentos efetuados sob a mesma competência.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010783-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária

interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão de pensão

previdenciária em razão da morte de Adeilson José da Silva, filho da autora, ocorrida em 23/09/2008.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob fundamento de ausência de comprovação da dependência

econômica da autora em relação ao seu filho falecido.

Apela a parte autora, reiterando, primeiramente, o conhecimento do agravo retido, interposto contra a decisão de

fls. 144, que declarou prejudicada a audiência de intrução e encerrou a frase instrutória e, no mérito, pleiteando a

reforma do julgado.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

De início, quanto à matéria veiculada por meio do agravo retido, entendo que não assiste razão à recorrente.

O artigo 407 expressamente dispõe que o rol de testemunhas deve ser apresentado no prazo que o juiz fixar. Não

havendo fixação de prazo, deve ser apresentado até 10 (dez) dias antes da audiência.

No caso dos autos, por meio do despacho de fls. 90/92, foi fixado o prazo de 10 (dez) dias para que a autora

apresentasse o rol de testemunhas. Desta forma, não há como se afastar a intempestividade da apresentação do rol,

que se tornou precluso pelo não exercício do direito no prazo legal, não podendo se falar em cerceamento de

defesa.

Passo ao exame do mérito.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência
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pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

No caso em tela, não está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessário para a concessão do

benefício.

Constata-se que a autora é mãe do falecido (fl. 11), portanto, sua dependência econômica não é presumida e deve

ser comprovada.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

Os documentos acostados aos autos evidenciam somente que, conforme alegado pela autora, mãe e filho residiam

no mesmo endereço. Verifico que o de cujus possuía apenas 16 (dezesseis) anos à época do óbito e estava

trabalhando há apenas 2 (dois) meses. Por fim, embora o genitor possua saúde debilitada conforme demonstram os

documentos de fls. 30/65, trabalhava à época do óbito (fl. 25) e recebe o benefício previdenciário de auxílio-

doença.

Não restando comprovada a qualidade de dependente à época do óbito, desnecessária a verificação dos demais

pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010955-56.2014.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, em favor

da Autora, , desde o indeferimento administrativo, calculado nos termos do art. 61, da Lei 8213/91, convertendo-

se, após, em aposentadoria por invalidez, desde a data da juntada do laudo aos autos. Às parcelas atrasadas,

incidirão juros e correção monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da

condenação. Submetido o "decisum" ao reexame necessário.

Apela o INSS, sustentando a nulidade da sentença, em virtude do laudo pericial ter sido elaborado por

fisioterapeuta, pleiteando pela reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Observo ser prescindível a realização de nova perícia, tendo em vista que o médico perito responsável pela

elaboração do laudo é especialista da área de saúde, na patologia indicada, com regular registro no Conselho

Regional de Fisioterapia. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a

nomeação do perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido: "Não há de se falar em

cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Juízo a quo os elementos

suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão racional, previsto no artigo

131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a esclarecer, suficientemente, a

matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar a realização de nova perícia,

nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo:

0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

LAUDO PERICIAL REALIZADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- Possibilidade de se atribuir validade ao laudo pericial realizado por fisioterapeuta. Precedentes desta Turma.

2- No caso dos autos, nada há no sentido de desabonar a habilidade da perita. No mais, o laudo produzido

apresenta com clareza e objetividade as respostas aos quesitos formulados, de modo que não há motivos para se

questionar os conhecimentos técnicos da profissional de fisioterapia .

3- Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4- Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0006633-51.2013.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou
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um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o trabalho.

- Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e NÃO CONHEÇO

da remessa oficial, mantida a r. sentença, na forma acima explicitada.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010985-91.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 Observo ser prescindível a realização de nova perícia, tendo em vista que o médico perito responsável pela

elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular registro no Conselho Regional de Medicina.

Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de

observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

 Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido: "Não há de se falar em

cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Juízo a quo os elementos

suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão racional, previsto no artigo

131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a esclarecer, suficientemente, a

matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar a realização de nova perícia,

nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo:

2014.03.99.010985-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : APARECIDA DONIZETE AZEVEDO SILVA

ADVOGADO : MS015629 MARCIO JOSE LISBOA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08009878520138120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013). 

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 109/112), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "A

pericianda encontra-se apta para o labor, em caráter definitivo".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011016-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.011016-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LINDINALVA DE JESUS SILVA

ADVOGADO : SP214784 CRISTIANO PINHEIRO GROSSO

CODINOME : LINDINALVA DE JESUS ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00127-4 1 Vr PACAEMBU/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, que objetivava a concessão do benefício de pensão por morte nos termos dos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais), ficando eximida do

pagamento, em razão da autora ser beneficiária da justiça gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença para seja concedido o benefício

pleiteado, uma vez que foi demonstrado nos autos que mesmo após a separação judicial, continuaram a viver

juntos até a ocorrência do óbito.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 16/06/2011, conforme documento acostado à fl. 17.

No tocante a qualidade de segurado, constata-se que o "de cujus" era beneficiário de aposentadoria por invalidez

(fl. 25).

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

Verifico que a autora não logrou demonstrar a exigida dependência econômica em relação ao falecido para fazer

jus ao recebimento do benefício pleiteado, pois constato pelo documento acostado às fls. 16vº e 17, que se

encontrava divorciada do de cujus por ocasião de seu falecimento, razão pela qual a sua dependência deve ser

comprovada.

Em que pesem as alegações da autora de que teria voltado a conviver com o falecido após a separação, não trouxe

aos autos provas que demonstrasse a existência de vida em comum.

Ademais, os depoimentos prestados pelas testemunhas (fls. 35/36) também não comprovam a existência de união

estável entre a autora e o de cujus.

Em suma, não há provas nos autos que demonstrem a existência da dependência econômica da autora em relação

ao de cujus (§ 2º, art. 76, Lei 8.213/91).

Neste sentido, a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE. TEMPUS REGIT ACTUM. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL INEXISTENTE. - Aplicação da lei

vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. - A pensão por morte é benefício

previdenciário devido aos dependentes do segurado. No caso de separação judicial, além da qualidade de

segurado do de cujus, deve a ex-esposa comprovar sua condição de economicamente dependente do falecido, pois

esta não se presume, em razão de não estar contida no rol do inciso I do artigo 16 da LBPS. - Ausente o requisito

da dependência econômica, ante a insuficiência do conjunto probatório. Início de prova material inexistente,

impondo-se a negativa da concessão de pensão post mortem. - Apelação desprovida." (TRF-3ª Região-8ª Turma,

Apelação Cível n. 00696312219994039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1044, Relator: Juíza

Federal Convocada Márcia Hoffmann).

Assim, ante o não preenchimento do requisito da dependência econômica, o benefício de pensão por morte não
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pode ser concedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011109-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 27/31), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "Não há

doença incapacitante atual".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

2014.03.99.011109-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MANOEL HONORATO DA SILVA

ADVOGADO : SP244202 MARIANA RAMIRES MASCARENHAS DO AMARAL GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00091-9 2 Vr JACAREI/SP
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perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011112-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por JOSÉ PINHO GUIRRA com o objetivo de obter a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência de qualidade de segurado, fixando a

verba honorária em R$ 500,00

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado, sustentando cerceamento de defesa ante a não oitiva de

testemunhas.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

2014.03.99.011112-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE PINHO GUIRRA

ADVOGADO : SP142826 NADIA GEORGES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00099-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

Tenho que é de ser afastada a alegação de nulidade da sentença, isto porque, é dever das partes o depósito

tempestivo do rol de testemunhas, nos termos do artigo 407 do CPC, o que não foi observado na hipótese vertente,

razão pela qual está preclusa a produção dessa prova.

 

Ademais, verifica-se que o MM. Juízo "a quo" oportunizara a apresentação do rol de testemunhas (fl. 92), todavia

a parte autora não se desincumbiu deste dever processual.

Nessa esteira, precedentes desta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHA L.

AFASTADO O CERCEAMENTO DE DEFESA. 1- Não há que se falar em cerceamento de defesa, pois a autora

deixou de relacionar suas testemunha s desde a petição inicial. O juízo a quo determinou que nos termos do art.

407 do CPC as partes apresentassem o rol de testemunha s a serem ouvidas dentro do prazo legal, ou seja, 10 dias

antes da audiência marcada para o dia 13.10.2011. Além de não ter elencado suas testemunha s, a parte autora

sequer justificou tal ausência dentro do referido prazo. 2- Agravo a que se nega provimento."

(AC 00099758020124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL NÃO

CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHA L. BENEFÍCIO INDEVIDO. PRÉ-QUESTIONAMENTO.

1. Afastada a alegação de cerceamento de defesa por ausência de produção de prova testemunha l, visto que à

Autora foram dadas todas as oportunidade s para apresentar rol de testemunha s, bem como substituí-lo, conforme

depreende-se dos despachos de fls. 97; 100 e 103 dos autos, não ocorrendo, desta forma, infringência aos artigos

407 e 408 do CPC. 2. Na questão em foco, a Autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei

Complementar nº 11/71, em 26 de dezembro de 1997. Porém, como visto, o legislador constituinte reduziu aquele

prazo em 10 (dez) anos às mulheres, e em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou

consolidado em 26 de dezembro de 1987 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que

considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Carta Política. 

(...)

5. Ausência de prova testemunha l, não obstante a Autora tenha tido oportunidade para produzir tal prova. 6.

Apelação não provida."

(AC 00012799220024036123, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, DJU DATA:10/04/2008, p. 369)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011409-36.2014.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que CÍCERO

HERCULANO DOS SANTOS pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a conceder a requerente o benefício de auxílio doença, a

partir do requerimento adinistrativo, acrescido de juros e correção monetária. Houve condenação em honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas.

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, "in verbis": "PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR:

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL NÃO

CONHECIDO. I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as

ações e os recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes.

Por isso, os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de

segundo grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de

decisão singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da

economia processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. II - O

"novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de

segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por meio de

decisão monocrática. III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª

Região." (STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do julgamento:

03.03.1998 - publicado no DJ em 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,

alcança o reexame necessário."

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (17/01/2014) e a data da sentença (1º/10/2013), que o valor total da condenação não alcançará a

importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL -

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Não estão sujeitas ao duplo grau de

2014.03.99.011409-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : CICERO HERCULANO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008738 WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MUNDO NOVO MS

No. ORIG. : 12.00.01293-1 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil (...) Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS

provida". (TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado

em 17/9/2009)

Na esteira desse entendimento cumpre destacar decisões monocráticas desta E. Corte Regional: AC nº

2007.61.83.006125-0/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 14/03/2014;AC nº

2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, 7ª Turma, data do julgamento 16/11/2009.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28915/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013791-33.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração interpostos pelo

INSS, faz-se necessária a abertura de vista dos autos para manifestação da parte embargada.

 

Neste sentido, vem sendo decidido por esta E. Corte:

 

"APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 1º, INCISOS I e II, DA LEI 8.137/90. PROCESSUAL PENAL.

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

COM EFEITOS INFRINGENTES. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. SENTENÇA ANULADA.

RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 

1 - Recurso interposto em face de sentença que acolheu embargos de declaração opostos pela defesa e deu-lhes

efeitos infringentes, sem prévia manifestação do Ministério Público Federal. 

2 - Embora o sistema processual vigente não faça previsão expressa acerca da necessidade de abertura de vista à

parte embargada, para impugnar os Embargos Declaratórios que pretendem operar efeito modificativo no

"decisum" embargado, esta é medida necessária, sob pena de violação ao contraditório e à ampla defesa. 

3 - Sentença anulada. Recurso ministerial provido."

(TRF 3ª Região, ACR 44762/SP, Processo nº 0007012-49.2008.4.03.6181, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília

Mello, e-DJF3 Judicial 1 07/02/2013)

2003.61.04.013791-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FLAVIO ANIBAL

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. NULIDADE. 

1. Assiste razão à embargante no tocante à necessidade de intimação prévia da parte contrária para apresentar

impugnação aos Embargos de Declaração, caso a estes seja atribuído efeitos infringentes. 

2. Conferidos efeitos infringentes aos Embargos de Declaração para anular o v. Acórdão embargado, devendo a

parte contrária ser intimada para se manifestar acerca dos Embargos de Declaração interpostos às fls. 187/191. 

3. Embargos de Declaração a que se dá parcial provimento, com efeitos infringentes."

(TRF 3ª Região, AC 1471130/SP, Processo nº 0003535-16.2008.4.03.6117, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 02/03/2012)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO. 

1. Embargos de declaração acolhidos, para anular o julgamento dos embargos de declaração (fls. 157/164).

2. Necessidade de intimação prévia da parte contrária, para a atribuição de efeito modificativo aos embargos de

declaração."

(TRF 3ª Região, AC 408288/SP, Processo nº 0034970-16.1995.4.03.6100, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto,

e-DJF3 Judicial 1 18/08/2009, p. 162)

 

Ante o exposto, determino seja intimada a parte embargada para manifestação acerca dos embargos de declaração

opostos às fls. 121/124 pela parte impetrante.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002006-24.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração interpostos pela

parte autora, faz-se necessária a abertura de vista dos autos para manifestação da parte embargada (INSS).

 

Neste sentido, vem sendo decidido por esta E. Corte:

 

"APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 1º, INCISOS I e II, DA LEI 8.137/90. PROCESSUAL PENAL.

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

COM EFEITOS INFRINGENTES. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. SENTENÇA ANULADA.

RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 

1 - Recurso interposto em face de sentença que acolheu embargos de declaração opostos pela defesa e deu-lhes

efeitos infringentes, sem prévia manifestação do Ministério Público Federal. 

2 - Embora o sistema processual vigente não faça previsão expressa acerca da necessidade de abertura de vista à

parte embargada, para impugnar os Embargos Declaratórios que pretendem operar efeito modificativo no

"decisum" embargado, esta é medida necessária, sob pena de violação ao contraditório e à ampla defesa. 

3 - Sentença anulada. Recurso ministerial provido."

2006.03.99.002006-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JORGE GUILHERME NOGUEIRA COBRA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00001-7 1 Vr JACAREI/SP
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(TRF 3ª Região, ACR 44762/SP, Processo nº 0007012-49.2008.4.03.6181, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília

Mello, e-DJF3 Judicial 1 07/02/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. NULIDADE. 

1. Assiste razão à embargante no tocante à necessidade de intimação prévia da parte contrária para apresentar

impugnação aos Embargos de Declaração, caso a estes seja atribuído efeitos infringentes. 

2. Conferidos efeitos infringentes aos Embargos de Declaração para anular o v. Acórdão embargado, devendo a

parte contrária ser intimada para se manifestar acerca dos Embargos de Declaração interpostos às fls. 187/191. 

3. Embargos de Declaração a que se dá parcial provimento, com efeitos infringentes."

(TRF 3ª Região, AC 1471130/SP, Processo nº 0003535-16.2008.4.03.6117, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 02/03/2012)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO. 

1. Embargos de declaração acolhidos, para anular o julgamento dos embargos de declaração (fls. 157/164).

2. Necessidade de intimação prévia da parte contrária, para a atribuição de efeito modificativo aos embargos de

declaração."

(TRF 3ª Região, AC 408288/SP, Processo nº 0034970-16.1995.4.03.6100, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto,

e-DJF3 Judicial 1 18/08/2009, p. 162)

 

Ante o exposto, determino seja intimada a parte embargada para manifestação acerca dos embargos de declaração

opostos às fls. 145/149 pela parte impetrante .

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033773-75.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração interpostos pela

parte impetrante, faz-se necessária a abertura de vista dos autos para manifestação da parte embargada.

 

 

 

Neste sentido, vem sendo decidido por esta E. Corte: 

 

 

 

"APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 1º, INCISOS I e II, DA LEI 8.137/90. PROCESSUAL PENAL.

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

2009.03.99.033773-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : REGINALDO CRISTOVAO VIEIRA

ADVOGADO : SP220092 DENISE BANCI DOS SANTOS (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00626-9 1 Vr IGUATEMI/MS
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COM EFEITOS INFRINGENTES. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. SENTENÇA ANULADA.

RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 

1 - Recurso interposto em face de sentença que acolheu embargos de declaração opostos pela defesa e deu-lhes

efeitos infringentes, sem prévia manifestação do Ministério Público Federal. 

2 - Embora o sistema processual vigente não faça previsão expressa acerca da necessidade de abertura de vista à

parte embargada, para impugnar os Embargos Declaratórios que pretendem operar efeito modificativo no

"decisum" embargado, esta é medida necessária, sob pena de violação ao contraditório e à ampla defesa. 

3 - Sentença anulada. Recurso ministerial provido."

(TRF 3ª Região, ACR 44762/SP, Processo nº 0007012-49.2008.4.03.6181, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília

Mello, e-DJF3 Judicial 1 07/02/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. NULIDADE. 

1. Assiste razão à embargante no tocante à necessidade de intimação prévia da parte contrária para apresentar

impugnação aos Embargos de Declaração, caso a estes seja atribuído efeitos infringentes. 

2. Conferidos efeitos infringentes aos Embargos de Declaração para anular o v. Acórdão embargado, devendo a

parte contrária ser intimada para se manifestar acerca dos Embargos de Declaração interpostos às fls. 187/191. 

3. Embargos de Declaração a que se dá parcial provimento, com efeitos infringentes."

(TRF 3ª Região, AC 1471130/SP, Processo nº 0003535-16.2008.4.03.6117, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 02/03/2012)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO. 

1. Embargos de declaração acolhidos, para anular o julgamento dos embargos de declaração (fls. 157/164).

2. Necessidade de intimação prévia da parte contrária, para a atribuição de efeito modificativo aos embargos de

declaração."

(TRF 3ª Região, AC 408288/SP, Processo nº 0034970-16.1995.4.03.6100, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto,

e-DJF3 Judicial 1 18/08/2009, p. 162)

 

Ante o exposto, determino seja intimada a parte embargada para manifestação acerca dos embargos de declaração

opostos às fls. 116/117 pela parte impetrante .

 

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019908-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.019908-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LAERCIO GIL

ADVOGADO : SP241175 DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 08.00.00078-5 3 Vr INDAIATUBA/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 238/267: Manifeste-se o INSS.

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033357-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Helena Emilia Bobice (fls. 126/132) contra a decisão (fls.

120/122) proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que deu parcial provimento à

apelação do INSS, para conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntado

do laudo pericial aos autos (17/03/2011).

Sustenta a autora-embargante haver contradição no decisum, com relação à data do termo inicial do benefício,

que deveria corresponder à data do indeferimento administrativo.

Prequestionou a matéria, com vistas à futura interposição recursal junto às Cortes Superlativas.

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que sejam sanados os vícios apontados

inclusive, atribuindo-lhes efeitos infringentes.

É o relatório.

 

Decido.

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme se depreende da

transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

"Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito ao benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos (17/03/2011 - fl. 76 verso), conforme pleiteado

pelo INSS em suas razões recursais, já que a autora efetuou recolhimentos de contribuições facultativas nos

períodos de 09/2006 a 11/2008 e de 01/2009 a 02/2012".

Por conseguinte, a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de

decidir, não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

 

Confira-se, neste sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

2012.03.99.033357-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : HELENA EMILIA BOBICE

ADVOGADO : SP204260 DANIELA FERNANDA CONEGO

EMBARGADO : Decisão de fls.

No. ORIG. : 09.00.00055-8 2 Vr LIMEIRA/SP
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correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

 

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já

encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Ademais, descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

AUSÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos declaratórios constituem importante instrumento processual no aperfeiçoamento da prestação

jurisdicional, razão por que não devem ser vistos como simples ritual de passagem sempre que o resultado da

demanda for diverso daquele pretendido pela parte.

2. "Revelam-se incabíveis os embargos de declaração , quando - inexistentes os vícios que caracterizam os

pressupostos legais de embargabilidade (CPC, art. 535) - tal recurso, com desvio de sua específica função

jurídico-processual, vem a ser utilizado com a finalidade de instaurar, indevidamente, uma nova discussão sobre

a controvérsia jurídica já apreciada pelo Tribunal" (STF, AI 466.622 AgR-ED-ED-ED-ED/SP, Segunda Turma,

Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 28/11/12).

3. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 181.623/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO IMPUGNADA.AUSÊNCIA DE QUALQUER

DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 535 E INCISOS DO CPC. MERO INCONFORMISMO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição, omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC.

2. Em regra, os declaratórios não são dotados de efeitos infringentes capazes de permitir a rediscussão da

controvérsia contida nos autos. Precedentes.

3. No caso concreto, não se constata qualquer das hipóteses ensejadoras dos declaratórios.

4. Se inexistente omissão, descabe a utilização de embargos de declaração para prequestionamento de matéria

constitucional a fim de viabilizar a interposição de recurso extraordinário. Precedentes desta Corte.

5. embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos

termos do art. 538, parágrafo único, do CPC."

(EDcl no AgRg no REsp 880.133/MT, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado

em 18/12/2012, DJe 01/02/2013)

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Oportunamente, retornem os autos, para apreciação do agravo legal interposto pela autora, às fls. 133/147.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0006199-51.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 140/141 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Franco Del Sarto em face da decisão proferida às

fls. 135/137v que, a teor do art. 557, do CPC, deu provimento à apelação da parte autora.

Em síntese, alega o embargante que o termo inicial deve ser fixado a partir do último vínculo empregatício

(20.01.1993).

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Sem razão o embargante.

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial deve ser fixado na data da citação.

No mais, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 71/73v. 

Após as formalidades legais, tornem os autos conclusos, tendo em vista o agravo legal interposto pelo INSS.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014527-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.26.006199-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : FRANCO DEL SARTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : EDE 2014101475

EMBGTE : FRANCO DEL SARTO

No. ORIG. : 00061995120124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.99.014527-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Fls. 172/173 - O pleito de antecipação de tutela será analisado por ocasião do julgamento do recurso.

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001277-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 276/278: Considerando que a antecipação da tutela foi revogada na r. sentença de fls. 254/256, aguarde-se o

oportuno julgamento do feito.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11096/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038881-27.2005.4.03.9999/SP

 

APELADO(A) : APARECIDA MACIEL DE LIMA RUBIO

ADVOGADO : SP292717 CLEITON DANIEL ALVES RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 09.00.00137-4 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2014.03.99.001277-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : VALDECIR BONIOL

ADVOGADO : SP259503 VAGNER OSCAR DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00092-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2005.03.99.038881-1/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3, da

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade

rurícola.

- Devem ser reconhecidos os lapsos temporais que permeiam os contratos de trabalho, em se tratando de vínculos

de natureza rural.

- Agravo a que se dá parcial provimento, para reconhecer, também, os períodos de 07/12/1982 a 16/06/1983,

17/09/1983 a 30/11/1983, 31/12/1983 a 24/06/1984, 07/08/1984 a 24/05/1987, 12/07/1987 a 17/07/1988,

16/08/1988 a 19/02/1989 e 19/03/1989 a 13/08/1989, como laborados em atividades rurais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004133-32.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. POEIRA METÁLICA E SOLDA.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENI TOVA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00042-2 1 Vr VIRADOURO/SP

2006.61.19.004133-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GERALDO GAMA

ADVOGADO : SP074775 VALTER DE OLIVEIRA PRATES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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- As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum devendo o INSS comprovar a ocorrência

de eventual irregularidade para desconsiderá-la.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição habitual e

permanente do autor a poeiras metálicas (Decreto n° 53.831/64 - item 1.2.9) e ruído (Decretos 53.831/64, item

1.1.6, e 83.080/79, item 1.1.5).

- Atividade especial comprovada por meio de formulários que informam o uso de solda elétrica ou oxiacetilênica

na execução de suas tarefas e a exposição a pó de ferro e fumos metálicos. Códigos 1.2.9 e 2.5.3 do Quadro

Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.2.11 do Anexo I ao Decreto nº 83.080/79.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por

tempo suficiente à concessão do benefício vindicado.

- Termo inicial do benefício deve ser mantido em 17.11.1998 (data do requerimento administrativo), ocasião em

que a entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para excluir o reconhecimento da atividade especial, com

possibilidade de conversão em comum, no período de 29/04/1998 a 17/11/1198, mantendo, todavia, a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, bem como para modificar os critérios de

incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038324-69.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.038324-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO STJ. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO SOB REGIME ESTATUTÁRIO. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Diante das peculiares situações no campo, é de se reconhecer a validade dos documentos juntados em nome do

genitor da autora, desde que compatíveis com os demais elementos probatórios. Regime de economia familiar não

comprovado.

- Inexistência de início de prova material. Súmula 149 do STJ.

- A aposentadoria deve ser concedida e paga pelo sistema ao qual o interessado estiver vinculado na ocasião do

requerimento (artigo 99 da Lei de Benefícios).

- Autora vinculada ao regime estatutário. Ilegitimidade passiva do INSS com relação ao pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço (artigo 267, VI, do CPC).

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- De ofício, extinto o processo sem julgamento do mérito, com relação ao pedido de concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Remessa oficial e apelação

providas para deixar de reconhecer o labor campesino da autora no período de 05.10.1962 a 19.04.1974.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir, de ofício, o processo sem julgamento do mérito, com

relação ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e dar

provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001061-80.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARGARIDA TEREZINHA CANCIAN FORTUNA

ADVOGADO : SP245938 VANILA GONCALES

CODINOME : MARGARIDA TEREZINHA CANCIAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 06.00.00102-1 2 Vr BIRIGUI/SP

2009.61.03.001061-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS ANTONIO CEZARE

ADVOGADO : SP325264 FREDERICO WERNER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A aposentadoria por invalidez é benefício instituído em favor do segurado que, após o cumprimento da carência

de 12 (doze) meses, seja acometido por alguma incapacidade que o impeça de exercer a atividade laboral de forma

total e permanente.

- No caso dos autos, o exame médico, realizado pelo perito oficial, constatou que o autor, que conta, atualmente,

com 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, é portador de insuficiência coronariana crônica, concluindo pela sua

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laboral, insusceptível de reabilitação, sendo

demonstrando, também, ser o autor segurado da Previdência Social, tendo cumprido a carência de 12 (doze)

contribuições, exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, como se vê dos documentos de fls. 224/225

(extrato de pesquisa junto ao CNIS), os quais dão conta de que ele laborou como empregado no período de

09/06/2006 e 06/09/2006.

- Conclui-se, em resumo, o seguinte: (i) a qualidade de segurado é mantida no período de 12 meses que sucede o

término do contrato de trabalho, "período de graça"; (ii) esse período pode ser prorrogado por mais 12 meses caso

comprovada a inatividade do segurado no período; (iii) o registro do trabalhador no Cadastro do MTE faz prova

da inatividade do segurado; (iv) outros meios de prova são admitidos para demonstrar tal inatividade e,

consequentemente, autorizar a prorrogação do "período de graça" por mais 12 meses, totalizando 36 meses; e (v) a

ausência de anotação na CTPS, por si só, não faz prova da inatividade do segurado, sendo de rigor que esta seja

aferida no conjunto probatório dos autos, considerando-se o histórico laboral do segurado.

- A ausência de novas anotações na CTPS da parte autora autoriza a conclusão de que ele se encontrava na

inatividade, tendo em vista o seu vasto histórico laboral - a CTPS revela diversos vínculos empregatícios, no

período compreendido entre 02/06/75 a 06/09/2006 -, viabilizando a prorrogação do período de graça, na forma do

artigo 15, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

- Presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício, vez que restaram demonstrados a condição de

segurada da parte autora, o cumprimento da carência exigida por lei e a sua incapacidade total e permanente para

o exercício da atividade laborativa, a procedência da ação é de rigor.

- Comprovada a prévia postulação administrativa, deve o termo inicial do benefício ser fixado à data do pedido

administrativo (22/01/2009, fl. 15), até porque foi indevido o seu indeferimento.

- Agravo ao qual se dá provimento, para manter a concessão da aposentadoria por invalidez desde o requerimento

administrativo, desprovido, assim, o apelo do INSS e a remessa oficial.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Cecilia Mello, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencida a

Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Relatora para o acórdão

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013030-44.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010618020094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.19.013030-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 11097/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL Nº 0006568-92.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DAS CORTES SUPERIORES. NÃO OCORRÊNCIA.

I- Não demonstrada que a sentença foi proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante

das Cortes Superiores, não há como possa ser aplicada a regra constante do §1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil.

II- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BATISTA DE PAULA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00130304420094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2004.61.04.006568-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADO : Decisão de fls. 269/271vº

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023194 JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RODRIGO DI LUCCIA SALLES

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, para que o recurso tenha seguimento,

com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, nos termos

do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, vencido o Relator, que negava provimento ao agravo legal.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006798-64.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008394-31.2010.4.03.6109/SP

 

 

2009.61.03.006798-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : ANTONIO CARLOS ROBERTI COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067986420094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.09.008394-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011704-45.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : JOSE BRANCO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083943120104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.011704-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : EDEMIR ANDRIOLLI

ADVOGADO : SP141104 ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117044520104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001789-41.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO ART. 285-A, DO CPC. NULIDADE DA

SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

I- Na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A do Código de

Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do réu para

responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório e a

ampla defesa.

II- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

III- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

IV- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação improvida.

 

2010.61.83.001789-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : SERGIO FIDELIS DE PADUA

ADVOGADO : SP132037 CLAUDETE APARECIDA CARDOSO DE PADUA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017894120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, negar

provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a

Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015954-93.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006951-29.2011.4.03.6103/SP

 

2010.61.83.015954-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : HELIO FAYAN

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00159549320104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.03.006951-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005688-51.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER.

APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : CARLOS VIANA

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069512920114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.38.005688-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : REGINALDO HORACIO SILVA - prioridade

ADVOGADO : SP189342 ROMERO DA SILVA LEAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056885120114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal.

II- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

III- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

IV- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

V- Apelação parcialmente conhecida e improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, por maioria, negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002242-23.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2012.60.03.002242-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : LUIS ANTONIO MORILA GUERRA

ADVOGADO : SP281598 MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022422320124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006671-52.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001165-59.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

2012.61.26.006671-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : IDALINA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066715220124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.38.001165-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001936-96.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO ART. 285-A, DO CPC. NULIDADE DA

SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

I- Na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A do Código de

Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do réu para

responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório e a

ampla defesa.

APELANTE : LAZARO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP294413 TAMMY DE ALBUQUERQUE FRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011655920124036138 1 Vr BARRETOS/SP

2012.61.83.001936-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : RONALDO DE FREITAS BERTOLDI

ADVOGADO : SP154230 CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019369620124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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II- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

III- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

IV- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, negar

provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a

Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006172-91.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

2012.61.83.006172-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : FABIO ANDRADE CORREA

ADVOGADO : SP248612 RAFAEL WILLIAM RIBEIRINHO STURARI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061729120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006455-17.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007469-36.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.006455-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : JOSE GUILHERME PARENTE

ADVOGADO : SP204965 MARCELO TARCISIO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064551720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007469-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO ART. 285-A, DO CPC. NULIDADE DA

SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

I- Na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A do Código de

Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do réu para

responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório e a

ampla defesa.

II- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

III- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

IV- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, negar

provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a

Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008989-31.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

APELANTE : ERALDO BESERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP237732 JOSE RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074693620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008989-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : SALVADOR CAVALCANTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089893120124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1495/2678



I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0018748-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O V. Aresto impugnado encontra-se satisfatoriamente fundamentado, tendo analisado e resolvido as questões

relevantes para o julgamento do recurso, expondo com clareza os vários motivos que conduziram à solução

adotada.

III - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

IV - Afastado o pleito de pronunciamento acerca dos dispositivos mencionados para fins de prequestionamento,

dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

V - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.018748-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 47/50

AGRAVANTE : FERNANDO MARTINS SOBRAL

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00039000720138260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0018773-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O V. Aresto impugnado encontra-se satisfatoriamente fundamentado, tendo analisado e resolvido as questões

relevantes para o julgamento do recurso, expondo com clareza os vários motivos que conduziram à solução

adotada.

III - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

IV - Afastado o pleito de pronunciamento acerca dos dispositivos mencionados para fins de prequestionamento,

dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

V - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0018791-41.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.018773-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 61/64

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00017768520128260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O V. Aresto impugnado encontra-se satisfatoriamente fundamentado, tendo analisado e resolvido as questões

relevantes para o julgamento do recurso, expondo com clareza os vários motivos que conduziram à solução

adotada.

III - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

IV - Afastado o pleito de pronunciamento acerca dos dispositivos mencionados para fins de prequestionamento,

dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

V - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0018839-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018791-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 68/71

AGRAVANTE : JOSE ILSON LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 30001394820128260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018839-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 35/38

AGRAVANTE : JOSE ORLANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O V. Aresto impugnado encontra-se satisfatoriamente fundamentado, tendo analisado e resolvido as questões

relevantes para o julgamento do recurso, expondo com clareza os vários motivos que conduziram à solução

adotada.

III - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

IV - Afastado o pleito de pronunciamento acerca dos dispositivos mencionados para fins de prequestionamento,

dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

V - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0018848-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O V. Aresto impugnado encontra-se satisfatoriamente fundamentado, tendo analisado e resolvido as questões

relevantes para o julgamento do recurso, expondo com clareza os vários motivos que conduziram à solução

adotada.

III - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00094863020108260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018848-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 35/37

AGRAVANTE : RENALDO JOSE DA ROSA

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00090350520108260108 1 Vr CAJAMAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1499/2678



mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

IV - Afastado o pleito de pronunciamento acerca dos dispositivos mencionados para fins de prequestionamento,

dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

V - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0018874-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O V. Aresto impugnado encontra-se satisfatoriamente fundamentado, tendo analisado e resolvido as questões

relevantes para o julgamento do recurso, expondo com clareza os vários motivos que conduziram à solução

adotada.

III - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

IV - Afastado o pleito de pronunciamento acerca dos dispositivos mencionados para fins de prequestionamento,

dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

V - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

2013.03.00.018874-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 35/38

AGRAVANTE : CLEUDAIR GALDINO

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00014468820128260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0018975-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O V. Aresto impugnado encontra-se satisfatoriamente fundamentado, tendo analisado e resolvido as questões

relevantes para o julgamento do recurso, expondo com clareza os vários motivos que conduziram à solução

adotada.

III - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

IV - Afastado o pleito de pronunciamento acerca dos dispositivos mencionados para fins de prequestionamento,

dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

V - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0018977-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018975-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 51/54

AGRAVANTE : MARIA CLEANIR LIMA FERREIRA

ADVOGADO : SP249734 JOSÉ VALÉRIO NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 11.00.00091-6 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018977-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 41/44

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1501/2678



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O V. Aresto impugnado encontra-se satisfatoriamente fundamentado, tendo analisado e resolvido as questões

relevantes para o julgamento do recurso, expondo com clareza os vários motivos que conduziram à solução

adotada.

III - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

IV - Afastado o pleito de pronunciamento acerca dos dispositivos mencionados para fins de prequestionamento,

dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

V - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0019254-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O V. Aresto impugnado encontra-se satisfatoriamente fundamentado, tendo analisado e resolvido as questões

relevantes para o julgamento do recurso, expondo com clareza os vários motivos que conduziram à solução

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP249734 JOSÉ VALÉRIO NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00038680220138260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019254-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 83/86

AGRAVANTE : MARIA GORETI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00011771520138260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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adotada.

III - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

IV - Afastado o pleito de pronunciamento acerca dos dispositivos mencionados para fins de prequestionamento,

dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

V - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0019255-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O V. Aresto impugnado encontra-se satisfatoriamente fundamentado, tendo analisado e resolvido as questões

relevantes para o julgamento do recurso, expondo com clareza os vários motivos que conduziram à solução

adotada.

III - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

IV - Afastado o pleito de pronunciamento acerca dos dispositivos mencionados para fins de prequestionamento,

dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

V - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.019255-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 175/178

AGRAVANTE : OSVALDO PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00031819320118260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0019265-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O V. Aresto impugnado encontra-se satisfatoriamente fundamentado, tendo analisado e resolvido as questões

relevantes para o julgamento do recurso, expondo com clareza os vários motivos que conduziram à solução

adotada.

III - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

IV - Afastado o pleito de pronunciamento acerca dos dispositivos mencionados para fins de prequestionamento,

dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

V - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0019269-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.019265-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EDUARDO AUGUSTO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 163/166

AGRAVANTE : RUBENS BATISTA DE MORAIS

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 12.00.00012-6 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019269-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1504/2678



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O V. Aresto impugnado encontra-se satisfatoriamente fundamentado, tendo analisado e resolvido as questões

relevantes para o julgamento do recurso, expondo com clareza os vários motivos que conduziram à solução

adotada.

III - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

IV - Afastado o pleito de pronunciamento acerca dos dispositivos mencionados para fins de prequestionamento,

dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

V - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0019292-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 137/140

AGRAVANTE : CLECIA BASTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 10.00.00303-8 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019292-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 102/105

AGRAVANTE : MARIA DO ROSARIO DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00025147320128260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O V. Aresto impugnado encontra-se satisfatoriamente fundamentado, tendo analisado e resolvido as questões

relevantes para o julgamento do recurso, expondo com clareza os vários motivos que conduziram à solução

adotada.

III - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

IV - Afastado o pleito de pronunciamento acerca dos dispositivos mencionados para fins de prequestionamento,

dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

V - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0019348-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O V. Aresto impugnado encontra-se satisfatoriamente fundamentado, tendo analisado e resolvido as questões

relevantes para o julgamento do recurso, expondo com clareza os vários motivos que conduziram à solução

adotada.

III - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

IV - Afastado o pleito de pronunciamento acerca dos dispositivos mencionados para fins de prequestionamento,

dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

V - Embargos declaratórios improvidos.

 

 

2013.03.00.019348-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 65/68

AGRAVANTE : RONALDO ALVES PINTO

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00038160620138260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0019362-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O V. Aresto impugnado encontra-se satisfatoriamente fundamentado, tendo analisado e resolvido as questões

relevantes para o julgamento do recurso, expondo com clareza os vários motivos que conduziram à solução

adotada.

III - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

IV - Afastado o pleito de pronunciamento acerca dos dispositivos mencionados para fins de prequestionamento,

dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

V - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033030-26.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.00.019362-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 119/122

AGRAVANTE : FRANCISCA MICARLA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00020179320118260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.99.033030-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033036-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : ANTONIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00018-2 2 Vr CUBATAO/SP

2013.03.99.033036-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : MARIA LUCIA PEREIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00001-7 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033145-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

2013.03.99.033145-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : SALVADOR CARDOSO DO VALE

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00073-4 1 Vr MONTE MOR/SP
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Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035730-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037023-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.035730-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : BENEDITO PIRES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10004449520138260281 1 Vr ITATIBA/SP

2013.03.99.037023-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043324-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

APELANTE : ZENAIDE SILVA FERREIRA MACIEL

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00236-8 3 Vr EMBU DAS ARTES/SP

2013.03.99.043324-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : RITA DE CASSIA GRACIOLLI

ADVOGADO : SP241218 JULIANA CRISTINA COGHI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00152-9 2 Vr ARARAS/SP
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III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043967-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

2013.03.99.043967-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : JOSE LINHARES

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE017889 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00000-9 1 Vr MATAO/SP
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001630-42.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003914-23.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.001630-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : MOISES JOSE STUMPF

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016304220134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.003914-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : JOAO DA SILVA GABRIEL

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000553-92.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

No. ORIG. : 00039142320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.04.000553-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : ROBERTO BICHIR FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189227 ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005539220134036104 4 Vr SANTOS/SP
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IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002788-26.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002922-41.2013.4.03.6110/SP

2013.61.06.002788-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : EDUARDO BORTOLAN

ADVOGADO : SP319100 VALENTIM WELLINGTON DAMIANI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027882620134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004244-96.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.10.002922-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : ZAQUEU PEDROSO DA SILVA

ADVOGADO : SP179880 LUÍS ALBERTO BALDINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029224120134036110 3 Vr SOROCABA/SP

2013.61.10.004244-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : PEDRO ROBERTO VILELA

ADVOGADO : SP278777 HELLEN DOS SANTOS DOMICIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042449620134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002972-61.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2013.61.12.002972-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : ABEL RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029726120134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003083-45.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007127-10.2013.4.03.6112/SP

 

 

2013.61.12.003083-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : ANGELO TADEU BELLINI

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030834520134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.12.007127-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007356-67.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : JOAO CELSO GONCALVES

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071271020134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.12.007356-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : SEBASTIAO FERREIRA BISPO FILHO

ADVOGADO : SP314486 DENISE ZARATE RIBEIRO e outro

: SP231927 HELOISA CREMONEZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073566720134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004338-32.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER.

APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal.

II- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

III- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

IV- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

V- Apelação parcialmente conhecida e improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, por maioria, negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora

2013.61.14.004338-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : NILSON AGUIAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043383220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004354-83.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001085-30.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

2013.61.14.004354-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : JOSE RODRIGUES FILHO

ADVOGADO : SP069155 MARCOS ALBERTO TOBIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043548320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.16.001085-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1521/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003197-60.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO ART. 285-A, DO CPC. NULIDADE DA

SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

I- Na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A do Código de

Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do réu para

responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório e a

ampla defesa.

APELANTE : APARECIDA ANTONIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010853020134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.61.19.003197-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : ZELIA MUNIZ MATOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031976020134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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II- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

III- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

IV- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, negar

provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a

Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008777-71.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

2013.61.19.008777-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : JOSE AUMIRO DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP170578 CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087777120134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002117-63.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005612-18.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.002117-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : GERALDO DE SOUZA LOPES

ADVOGADO : SP235324 LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021176320134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005612-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO ART. 285-A, DO CPC. NULIDADE DA

SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

I- Na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A do Código de

Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do réu para

responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório e a

ampla defesa.

II- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

III- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

IV- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, negar

provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a

Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005680-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

APELANTE : JOEL GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO : SP176468 ELAINE RUMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056121820134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005680-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : LUIZ ALVES GUIMARAES

ADVOGADO : SP282378 PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056806520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005859-96.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2013.61.83.005859-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : WALTER ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058599620134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006994-46.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007958-39.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.83.006994-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : FRANCISCO OLIVEIRA NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069944620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007958-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

III - As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009313-84.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO ART. 285-A, DO CPC. NULIDADE DA

SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

I- Na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A do Código de

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : ZITA ADRIANA MONTEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP220347 SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079583920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009313-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : NELSON LUIZ MUNHOZ

ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093138420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do réu para

responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório e a

ampla defesa.

II- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

III- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da

aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

IV- As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, negar

provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a

Senhora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 11098/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010809-46.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - Não procede a insurgência do agravante.

II - Neste caso, cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de

trabalho prestado pelo autor em condições agressivas, no interregno de 01/09/1971 a 18/03/1991.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 01/09/1971 a 18/03/1991, em que,

conforme formulário de fls. 12 e laudo judicial de fls. 118/125, o demandante esteve exposto a agentes biológicos.

IV - Há previsão expressa no item 2.1.3, do quadro anexo, do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79,

Anexo II e item 3.0.1, do Decreto nº 2.172/97, a categoria profissional dos médicos, dentistas e enfermeiros, de

modo que é inegável a natureza especial da ocupação da autora. 

V - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

2003.61.04.010809-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/168

INTERESSADO : HERMENEGILDA CARASSINI DIAS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro
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especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

VI - Assentados esses aspectos, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em

tempo comum e à revisão do valor da renda mensal inicial.

VII - A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data da concessão, em 10/02/1994,

observada a prescrição quinquenal 

VIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007217-88.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

DESPROVIDO.

I - Não procede a insurgência do INSS.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

2003.61.05.007217-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIRA CAVALCANTI DE MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 274/276

INTERESSADO : NEIDE APARECIDA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : SP067375 JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN

INTERESSADO : ALESSANDRO DE ALMEIDA CAVALCANTE DE SOUZA incapaz

REPRESENTANTE : JOANA DE ALMEIDA DESIDERIO
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III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: ofício da Previdência Social, datado de 30.09.2002, informando que a cota de pensão por

morte devida à autora (nb. 21/104.092.855-0) e a Alessandro de Almeida Cavalcante de Souza (nb.

21/121.028.401-1) é de 50% para cada um; esclarece que o menor Alessandro, representado pela genitora, Joana

de Almeida Desidério, deu entrada no requerimento da pensão em 11.03.2002 e recebeu os atrasados desde a data

do óbito, o que ocasionou uma consignação à autora Neide, referente ao período de 23.01.1996 a 30.04.2002, pois

ela recebeu o benefício integralmente nesse período; a consignação existente, no valor total de R$ 4464,97,

ocasiona desconto de 30% do valor do benefício da requerente, até a quitação do valor (fls. 20); cópia da petição

de "ação ordinária de cobrança c/c obrigação de fazer", proposta por Alessandro de Almeida Cavalcante de Souza

em face da autora, tendo como pedido, entre outros, a decretação de nulidade da habilitação da autora, frente ao

INSS, para recebimento de pensão pela morte do de cujus, com restituição da cota parte do autor de todos os

valores indevidamente recebidos por ela (fls. 36/42); cópia de petição de acordo celebrado entre as partes naqueles

autos, em 18.09.2000, na qual, entre outros itens, a autora reconheceu os pedidos elencados na inicial e informou

que pagará ao autor a importância de R$ 5100,00, em dezoito parcelas, e concorda em dividir na proporção de

50% o valor recebido a título de benefício junto ao INSS, enquanto não for regularizada a habilitação de

Alessandro junto ao INSS (fls. 43/47); nove recibos fornecidos à autora pelo advogado que representou

Alessandro naqueles autos, entre 18.09.2000 e 08.01.2001 (fls. 48/56); outros oito recibos fornecidos à autora,

referentes ao acordo firmado, emitidos entre 08.06.2001 e 08.12.2001 (fls. 57/60); certidão emitida pela

Previdência Social em 25.04.2002, dando conta da concessão de pensão a Alessandro, requerida em 11.03.2002;

carta de concessão da pensão à autora, com início de vigência a partir de 23.01.1996; carta de concessão de

pensão a Alessandro, mencionando o dia 11.03.2002 como data da regularização da documentação e 23.01.1996

como data de início do pagamento (fls. 64).

VI - No caso dos autos, a discussão limita-se à possibilidade de descontar, do benefício recebido pela autora, valor

correspondente a 50% da pensão a que faz jus um dependente habilitado tardiamente.

VII - A Autarquia Previdenciária pode, a qualquer tempo, rever os seus atos, para cancelar ou suspender

benefícios, quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmula 473 do E. STF).

VIII - O STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado ou beneficiário,

não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se destinam à

sua própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.

IX - A boa fé da autora é evidente, eis que apenas requereu a pensão a que faria jus em decorrência da morte do

marido, sendo seu direito reconhecido pela Autarquia em sede administrativa. Não pode ser prejudicada pela

habilitação, muitos anos depois, de um filho do falecido com outra mulher.

X - O caput do Art. 76 da Lei de Benefícios estatui que "A concessão da pensão por morte não será protelada pela

falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em

exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação".

XI - Não se podia exigir da autora que, antes de requerer a pensão, diligenciasse em busca de outros potenciais

dependentes do de cujus.

XII - A conclusão pela existência de boa-fé na conduta da autora fica reforçada pelo fato de ter formulado acordo

com o outro dependente, que implicava na divisão do valor da pensão, sem a necessidade de qualquer

interferência da Autarquia.

XIII - Incabível, enfim, a realização de descontos na pensão recebida pela autora, devendo a r. sentença ser

mantida.

XIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000511-50.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 08/04/2003, o autor, nascido em 05/11/1974, instrui a inicial com os documentos, de

fls. 12/26.

IV - Veio o estudo social, datado de 26/05/2010(fls.119), indicando que o requerente reside com a esposa, filha

(29 anos) e neto (11 anos), em casa própria. Consta que o autor tem problemas de saúde (visão e infarto). A renda

da família advém do salário da filha ((R$ 510) e do trabalho informal da esposa ( R$ 100). O imóvel possui 04

quartos, 01 copa, 01, sala, 01 cozinha, 01 banheiro, área de serviço e quintal amplo, sendo que o utensílios e

móveis atendem às necessidades da família.

V -O laudo médico pericial, de 20/06/2012(fls. 193), conclui que o requerente é portador de seqüela de acidente

vascular encefálico com hemiplegia à esquerda. Cegueira de um olho com visão normal do olho esquerdo e

hipertensão arterial sistêmica com dislipidemia. O periciando apresenta disfunsão neuroposicológica importante

que restringe totalmente sua capacidade laborativa.

VI - Consta dos autos as fls. 281/286, extratos que demonstram a contribuição pela esposa do autor à razão de um

mínimo junto ao INSS com recolhimentos regulares o que induz que a mesma trabalha, ainda que informalmente.

VII - Embora esteja demonstrado que o autor não possui renda, é possível concluir que é auxiliado pelos filhos,

recebendo a assistência material necessária à sua subsistência (estudo social às fls.125, item 10 e 11). Assim, não

faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou

ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V).

VIII - Não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

2003.61.18.000511-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE BENTO

ADVOGADO : SP211835 MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 333/334

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : THAMEA DANELON VALIENGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005115020034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003134-86.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA. TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO EM PARTE. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Procede parcialmente a insurgência do agravante.

II - Em que pese a decisão agravada ter deixado de reconhecer o labor em condições agressivas nos períodos de

14/11/1972 a 02/04/1984, 24/07/1984 a 03/01/1985 e de 03/09/1985 a 12/05/1995, por considerar que o laudo é

extemporâneo, tenho que, o conjunto probatório é hábil a comprovar o labor em condições especiais, no

interregno de 01/10/1986 a 28/04/1995, em que o autor trabalhou como líder de produção "AB" junto à empresa

Karmann Guia do Brasil.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

IV - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 01/10/1986 a 28/04/1995 - atividades

desenvolvidas: exercia a função de líder de produção "AB", onde, durante sua jornada de trabalho executava as

seguintes atividades: trabalhava junto ao setor de marcenaria (1º andar) e trailer (térreo), acompanhando,

orientando bem como participando de todas as etapas da fabricação de trailers junto com marceneiros, montadores

e eletricistas. Operava serra circular e de fita, no corte de peças de madeiras (partes componentes da estrutura do

trailer) e lixadeira (de disco e fita) no acabamento de peças de madeira. Efetuava a aplicação de cola à base de

solventes contendo hidrocarbonetos aromáticos (CASCOLA e HI-21), com auxílio de pincel ou pistola

pneumática em peças de revestimento (feltro e isopor). Efetuava limpeza de vidros borrachas, molduras e toda a

parte interna e externa do trailer, utilizando espátula, bem como pano umidecido com thinner (solvente contendo

hidrocarbonetos aromáticos) bem como benzina. - laudo técnico (fls. 103/119)

V - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos , ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

VI - Cumpre observar que o termo final foi assim delimitado porque, a partir de 28/04/1995, se faz necessária a

2003.61.83.003134-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : PAULO PEREIRA

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/202

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP166773 JORGE LUIS DE CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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exposição ao agente agressivo de forma habitual e permanente, conforme dispõe o § 3º, do art. 57, da Lei nº

8.213/91, com redação data pela Lei nº 9.032/95.

VII - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

VIII - Por outro lado, não é possível reconhecer o labor em condições agressivas nos interregnos de 14/11/1972 a

02/04/1984 e de 24/07/1984 a 03/01/1985 uma vez que o laudo técnico apenas se reporta às funções exercidas

pelo autor como líder de produção "AB" (atividade desenvolvida no interregno de 01/10/1986 a 12/05/1995), não

fazendo qualquer menção à exposição a agentes agressivos no período anterior a 01/10/1986.

IX - Assentado esse aspecto, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à EC 20/98 o segurado deve contar com,

pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

X - Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação. 

XI - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XII- Agravo parcialmente provido para alterar o dispositivo do Julgado, que passa a ter a seguinte redação: "Pelas

razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor, apenas

para reconhecer a especialidade da atividade no período de 01/10/1986 a 28/04/1995, mantida a denegação da

aposentação. Fixada a sucumbência recíproca". 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001645-

20.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

2004.61.05.001645-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186442 KARINA BACCIOTTI CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.209/215

INTERESSADO : JOAQUIM FELIPE NETO

ADVOGADO : SP204912 EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

aposentadoria por tempo de serviço.

IV - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de 08/04/1981 a 11/12/1995 - agente

agressivo: ruído de 88,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 27, 29, 31 e 33) e laudo técnico

(fls. 28, 30, 32 e 34)e de 25/04/1996 a 25/07/2001 - agente agressivo: ruído de 90,0 dB (A), de modo habitual e

permanente - formulário (fls. 36) e laudo técnico (fls. 37-40).

V - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo

I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

VI - Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64

(80dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

VII - Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a

enquadrar como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da

IN de nº 78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado

enquadramento quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da

efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".

VIII - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

IX - Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 25/07/2001, 35 anos 01

mês e 11 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis

que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço quando do requerimento administrativo.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIII - Agravo desprovido.

XIV - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XV - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XVI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XVII - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005736-

16.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - Inicialmente, cumpre observar que não cabe a análise do pedido de aposentadoria formulado na inicial, tendo

em vista que a sentença monocrática denegou o benefício, por entender que não houve a implementação dos

requisitos necessários, e não houve apelo da parte autora, respeitando-se, assim, o princípio da devolutividade dos

recursos ou tantum devolutum quantum apellatum.

IV - Dessa forma, a questão em debate consiste apenas na possibilidade de se reconhecer a especialidade da

atividade, nos períodos de 05.05.1980 a 23.06.1980, 13.07.1988 a 03.05.1989, 06.07.1992 a 28.12.1992 e de

03.03.1993 a 19.07.1995, e a sua conversão.

V - A atividade especial deu-se nos interstícios de 05.05.1980 a 23.06.1980 - meio oficial ferramenteiro - Nome

da Empresa: Ifer - Estamparia e Ferramentaria Ltda. - agente agressivo: ruído de 84,5 db(A), de modo habitual e

permanente - formulário (fls. 190) e laudo técnico (fls. 191); 13.07.1988 a 03.05.1989 - ferramenteiro "A" - Nome

da Empresa: Bicicletas Cali S.A. - agente agressivo: ruído de 86 db(A) a 88 db(A), de modo habitual e

permanente - formulário (fls. 193) e laudo técnico (fls. 194/196) e de 06.07.1992 a 28.12.1992 e de 03.03.1993 a

19.07.1995 - ferramenteiro de moldes - Nome da Empresa: Magneti Marelli do Brasil Indústria e Comércio Ltda. -

agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 170) e laudo técnico (fls.

171/174).

VI - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

VII - Observe-se que a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64

(80dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

VIII - Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a

enquadrar como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da

IN de nº 78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado

enquadramento quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da

efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".

IX - A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído

superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

X - Saliente-se que, embora as perícias não sejam contemporâneas às épocas de exercício do labor, já que foram

elaboradas em 17.11.1998, 14.12.1998 e 18.11.1998, respectivamente, garantem os laudos que não houve

alterações significativas nos locais de trabalho do requerente.

XI - Dessa forma, em não havendo mudanças nos cenários laborais, os laudos técnicos, ainda que extemporâneos,

são hábeis para comprovar a especialidade da atividade.

2004.61.83.005736-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JULIO CARLOS DE MORAES

ADVOGADO : SP147414 FANIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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XII - Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos

mencionados.

XIII - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XIV - Esclareça-se que a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo comum dar-se-á de

acordo com a tabela do artigo 70, do Decreto nº 3.048/99, modificado pelo Decreto nº 4.827/2003, aplicando-se,

portanto, o fator multiplicador 1.40 e não 1.20, como pretende o ente autárquico.

XV - Mantenho a sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com suas despesas, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos.

XVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator,

juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIX - Agravo desprovido.

XX - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XXI - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XXII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XXIII - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005522-28.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

2005.61.06.005522-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO. PRECLUSÃO TEMPORAL. 

I - Neste caso, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo dos

períodos laborados no campo, sem registro em carteira e dos interregnos de atividade urbana.

II - O requerente não interpôs apelo da r. sentença que reconheceu o exercício de atividade campesina, de

06/09/1970 a 30/08/1976, denegando a aposentação.

III - Preclusão temporal. Ocorrência.

IV - Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003496-48.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ALTERAÇÃO DA

APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - A sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o benefício assistencial,

previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, desde a data do requerimento administrativo,

corrigidos monetariamente e com juros de mora. Fixou honorários advocatícios em 10% do valor da condenação,

até a sentença. Concedeu a tutela antecipada.

II - A decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de

deficiência/incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 -

Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que

não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

III- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento na via administrativa, momento em

que a Autarquia tomou conhecimento do pleito.

IV - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

2005.61.09.003496-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CRISTIANE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/182

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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V - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

VI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

VII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008149-71.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de 1/11/1979 a 10/12/1998 - laudo técnico de

fls. 23/28, atesta a exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, de 94,0 a 100,0 dB (A).

IV- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo

I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

V - Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

VI - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

2006.61.05.008149-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186442 KARINA BACCIOTTI CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 316/318

INTERESSADO : EDNA ALONSO LUQUE MORALES

ADVOGADO : SP129347 MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : JOAO MORALES falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

VII - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

VIII - Verifica-se que o requerente totalizou, até a data de entrada em vigor da Emenda 20/98, em 15/12/1998, 33

anos 09 meses e 07 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à referida

emenda, cumpriu mais de 30 (trinta) anos de serviço.

IX - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 12/04/2001,

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

XII - Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de

natureza previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº

111 do STJ).

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Não deve observada a prescrição quinquenal, tendo em vista que a Autarquia comunicou o indeferimento

do benefício em 11/08/2002 (fls. 94) e a parte autora interpôs recurso administrativo em 29/08/2002 (fls. 95 e

seguintes), sendo que, a presente demanda foi ajuizada em 13/06/2006.

XV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001925-08.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

2006.61.09.001925-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 243/245

INTERESSADO : JOAO JULIO ARAUJO

ADVOGADO : SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - Inicialmente, não conheço do agravo retido, eis que não houve pedido para sua apreciação nas razões do apelo,

a preceito do §1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil.

III - Verifica-se que o juiz a quo ao proferir a sentença condicionou a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço ao preenchimento dos requisitos legais.

IV - Há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que não cause

dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de Processo Civil.

V - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

VI - Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

VII - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

VIII - Na espécie, questiona-se o período de 01/09/1980 a 30/01/2006, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº

8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

IX - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 01/09/1980 a 30/04/1990 - agente

agressivo: ruído, de 89 dB (A), e de 01/05/1990 a 10/11/2005, ruído, de 91,5 dB (A), de modo habitual e

permanente, conforme PPP de fls. 50/51.

X - Ressalte-se que a especialidade restou reconhecida apenas até 10/11/2005, uma vez que o PPP faz referência

apenas a este período.

XI - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo

I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XII - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

XIII - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

XIV - O requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

XV - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

XVI - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XVII - Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria

especial.

XVIII - Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 30/01/2006, contava com 25 anos, 02

meses e 10 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

XIX - O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos,

de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

XX - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 30/01/2006,

momento em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão do autor.

XXI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XXII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem

ao precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XXIII - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do
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STJ).

XXIV - No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu

pagamento, cabendo apenas as em reembolso.

 

 

XXV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXVI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005042-53.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

 

I - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em

condições especiais e a sua conversão, para somado aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

II - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58

e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo

art. 35 § 2º da antiga CLPS.

III - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

2006.61.26.005042-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : PAULO NEVES BOAVENTURA

ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/239

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

IV - Na espécie, questiona-se o período de 20/02/1976 a 29/02/1996, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

V - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 20/02/1976 a 31/08/1990 - agente

agressivo: ruído acima de 90 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 39) e laudo técnico (fls.

41/43).

VI - O enquadramento ocorreu até 31/08/1990, considerando-se que a partir de 01/09/1990, a empresa Alcan

Alumínio do Brasil Ltda informou que não dispõe de avaliação de níveis de pressão sonora (fls. 38), o que

impossibilita o reconhecimento como especial após tal data, tendo em vista que o laudo técnico é documento

indispensável para a comprovação de que o segurado estava exposto aos níveis de pressão sonora acima dos

limites legalmente permitidos.

VII - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

VIII - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

IX - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

X - O requerente não perfez tempo suficiente para a aposentação, de acordo com a contagem realizada pelo ente

autárquico a fls. 230, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30

(trinta) anos de serviço.

XI - Não é possível a aplicação das regras de transição estabelecidas pela Emenda 20/98, tendo em vista que,

embora o autor tenha implementado o pedágio exigido, cumpriu o requisito etário, qual seja, 53 (cinqüenta e três)

anos, apenas em 30/09/2009 (nascimento em 30/09/1956), após o ajuizamento da demanda em 26/09/2006. 

XII - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XIII - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

XIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003069-86.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INADMISSÍVEIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não conheço dos embargos por tratar-se de mera reiteração dos embargos anteriormente opostos do v. Acórdão

de fls. 238/241, que foram devidamente apreciados e rejeitados pelo julgado de fls. 247/249, não havendo

qualquer omissão ou obscuridade.

II - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplina do

artigo 535, do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes seus requisitos legais.

III - A finalidade dos embargos declaratórios é integrativa, visa completar a decisão omissa ou, ainda, aclará-la

resolvendo eventuais obscuridades ou contradições constatadas entre premissa e conclusão.

IV - Assim, levando-se em conta que constou expressamente, tanto no v. acórdão proferido em sede de agravo

legal (fls. 238/241), como no v. acórdão que decidiu os embargos de declaração (fls. 247/249), que não é possível

nessa fase processual a alteração do pedido, como pretende o embargante, que na exordial pleiteou a conversão de

todo o período laborativo e no recurso de embargos pede o enquadramento dos períodos em que laborou nas

empresas Duratex de 15/03/1973 a 12/09/1986 e no Jockey Club de São Paulo de 14/10/1993 a 09/02/1995.

V- Desta forma, fulcrando-se a controvérsia na insatisfação do embargante com o deslinde do julgado, tenho que

eventual inconformismo será interpretado como litigância de má-fé, bem como estará sujeito às penas do

parágrafo primeiro do art. 538 do C.P.C..

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014564-91.2007.4.03.9999/SP

2006.61.83.003069-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : RUDIVAL ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 255/256

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz

do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III -Na demanda ajuizada em 19/12/2005, a autora, nascida em 05/12/1945, instrui a inicial com os documentos de

fls. 09/28. 

IV - Veio estudo social realizado em 12/05/2006, informando que a requerente reside com filha (30 anos), filho

(22 anos) e neto (10 anos) em residência financiada com prestações de R$ 51,00. Consta que a requerente não

trabalha devido ao transtorno mental , e sua filha também não trabalha devido idêntico problema (transtorno

mental). A renda da família é de um salário mínimo recebibo pelo filho da requerente, mais R$ 65,00 (Bolsa

Família) e R$ 60,00 (Bolsa Cidadã). Conclui que a renda mensal é insuficiente para suprir as necessidades

básicas, pois a única renda é proveniente do salário mínimo do filho e dos benefícios temporários do governo.

V - O laudo médico pericial, de 21/09/2006, conclui que a requerente é portadora de transtorno esquizofrênico

(Doença Mental) e que devido sua doença e condições atuais está incapacitada de reger sua pessoa e de exercer

atividades trabalhistas. Tem incapacidade total e permanente para a atividade laborativa.

VI - A hipossuficiência está comprovada, eis que, neste caso, a autora não possui renda e os valores auferidos pelo

filho são insuficientes para suprir as necessidades da família, que sobrevive com dificuldades.

VII - A decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação

de incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min.

Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não

possui condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

VII - Tendo em vista o óbito da requerente, em 14/03/2007, o benefício é devido até tal data. O pedido de

habilitação foi deferido na sentença, nos termos do artigo 1.060, do CPC.

VIII - Ressalta-se que, embora não se discuta acerca do caráter personalíssimo e intransferível do benefício

assistencial de prestação continuada, uma vez reconhecido o direito ao amparo, os valores devidos e não recebidos

em vida pelo beneficiário integram o patrimônio do de cujus e devem ser pagos aos sucessores na forma da lei

civil.

IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

2007.03.99.014564-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/225

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP251136 RENATO RAMOS (Int.Pessoal)

INTERESSADO : JOSE EDSON DA SILVA e outros

: ANA CRISTINA DA SILVA FERREIRA

: ELIANA MARIA DA SILVA

: EDER ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP171587 NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN (Int.Pessoal)

SUCEDIDO : MARIA LOURDES DA SILVA falecido

No. ORIG. : 05.00.00115-3 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010114-41.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RESTABELECIMENTO DE AUXILIO DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUESITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/14.

IV - Consultas ao sistema Dataprev, a fls. 60/67 e 132/133, informam os recolhimentos, em nome da requerente,

de 01/1998 a 01/2002. Consta, ainda, a concessão de pensão por morte, desde 27/09/2009, e de auxílio-doença, de

16/09/2002 a 16/06/2005.

V - A parte autora, faxineira e doméstica, contando atualmente com 76 anos, submeteu-se à perícia médica

judicial.

2007.61.08.010114-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/147

INTERESSADO : MARIA MICHELAN MOZER

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00101144120074036108 2 Vr BAURU/SP
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VI - O laudo atesta que a periciada é portadora de "osteoartrose da coluna lombar, esporão de calcâneos,

catarata no olho esquerdo e perda da visão do olho direito". Conclui pela existência de incapacidade total e

permanente pelo somatório das moléstias. Afirma que não é possível apontar o início da incapacidade em razão

das patologias ortopédicas e fixa o início da invalidez em 30/07/2008, data do procedimento cirúrgico realizado no

olho direito.

VII - Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses.

VIII - Cumpre analisar se manteve a qualidade de segurado, tendo em vista que recebeu auxílio-doença até

16/06/2005 e ajuizou a demanda em 31/10/2007.

IX - O conjunto probatório revela que a parte autora sofre das enfermidades ora incapacitantes há alguns anos.

X - As doenças que afligem a requerente são de natureza crônica, podendo-se concluir que se foram agravando,

resultando na incapacidade para o trabalho.

XI - O laudo atesta a incapacidade também em razão da patologia ortopédica que, inclusive, motivou a concessão

de auxílio-doença, na via administrativa, conforme revela a consulta ao HISMED de fls. 65.

XII - Dessa forma, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a

impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da

voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.

XIII - Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é

portadora, concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

XIV - Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e

é portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

XV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2007.61.09.000375-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/161

INTERESSADO : ALESSIO MANOEL PINTO CARVALHO

ADVOGADO : SP140377 JOSE PINO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - A atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus

§s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 §

2º da antiga CLPS.

IV - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

VI - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo

em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

VII - O argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo especial em

comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de

conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

VIII - Os períodos de 19/07/1976 a 16/03/1980, 17/03/1980 A 31/10/1981 e de 01/11/1981 a 30/09/1996, pelo que

ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem

sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IX - A atividade especial deu-se nos interstícios de:- 19/07/1976 a 16/03/1980 - agente agressivo: ruído de 81,9

db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 27) e laudo técnico (fls. 28/29);- 17/03/1980 a 31/10/1981

- agente agressivo: ruído de 81,9 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 30) e laudo técnico (fls.

31/32);- 01/11/1981 a 06/10/1993 e de 19/10/1993 a 30/09/1996 - agente agressivo: ruído de 82,9 db(A), de modo

habitual e permanente - formulário (fls. 33) e laudo técnico (fls. 34/35).Esclareça-se que não foi reconhecido,

como especial, todo o período de 01/11/1981 a 30/09/1996, considerando-se que de 07/10/1993 a 18/10/1993 a

parte autora recebeu benefício previdenciário.A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do

Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que

contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

X - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

XI - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

XII - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

XIII - A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

XIV - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XV - Resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

XVI - Somando-se a atividade especial convertida e os períodos incontroversos de fls. 36, o autor totalizou até

31/07/2003, 35 anos, 01 mês e 08 dias de serviço, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras

permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição.

XVII - O termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo, em 24/09/2003, não havendo
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parcelas prescritas.

XVIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XIX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XX - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

XXI - No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu

pagamento, cabendo apenas as em reembolso.

XXII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela.

XXIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005015-81.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somado aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o

deferimento do pedido.

III - Para demonstrar a atividade campesina, sem registro em CTPS, o autor trouxe com a inicial, os documentos,

dos quais destaco: cédula de identidade e CPF, indicando o nascimento em 28.12.1947; certidão de casamento,

realizado em 06.10.1973, atestando a profissão de lavrador; certificado de dispensa incorporação, de 15.02.1977,

2007.61.11.005015-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : HELENA MARIA TAVERI

ADVOGADO : SP167597 ALFREDO BELLUSCI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 336/337

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1549/2678



indicando que o autor foi dispensado do serviço militar inicial, em 31.12.1976, por residir em zona rural de

município tributário de órgão de formação de reserva e a sua profissão de lavrador e CTPS nº 016442, série 462ª,

emitida em 07.05.1976 e 2ª via em continuação, emitida em 11.07.1994, com diversos registros em atividades

rurais, de maneira alternada, no período de 14.01.1976 a 24.08.2001 e de 01.03.2002, sem data de saída.

IV - Foram ouvidas três testemunhas, que declararam há muito conhecer o autor e confirmaram que ele sempre

trabalhou na lavoura.

V - A certidão de casamento e o certificado de dispensa incorporação, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

VI - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VII - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola, no período de 01.10.1973 a 31.12.1975,

salientando que o marco inicial foi mantido conforme fixado na sentença, em razão da certidão de casamento,

realizado em 06.10.1973, que atesta a profissão de lavrador do autor no período. O termo final foi demarcado,

cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório dos autos, além do certificado de dispensa incorporação, de

15.02.1977, indicando que foi dispensado do serviço militar inicial, em 31.12.1976, por residir em zona rural de

município tributário de órgão de formação de reserva e a sua profissão de lavrador.

VIII - A contagem do tempo rural iniciou-se, conforme fixado na sentença, tendo em vista que não houve apelo da

parte autora para a sua modificação, respeitando-se, assim, o princípio da devolutividade dos recursos ou tantum

devolutum quantum apellatum.

IX - Examinando as provas materiais, não se constatam quaisquer outros documentos que atestem o trabalho do

autor na lavoura, nos restantes dos períodos questionados, não sendo possível o reconhecimento da atividade com

a prova exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

X - Nos termos do art. 55, §2° da Lei n° 8.213/91, o tempo de serviço de trabalhador rural é computado

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para carência.

XI - A atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, embora possa integrar o cálculo do tempo de serviço,

necessário se faz o cumprimento do período de carência, conforme se depreende do disposto no § 2º, do artigo 55.

XII - Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua

aposentadoria.

XIII - Refeitos os cálculos, somando a atividade rural reconhecida aos vínculos empregatícios estampados nas

CTPS, verifica-se que até 20.04.2006, data do ajuizamento da ação em que delimitou a contagem, o requerente

totalizou, 29 anos, 11 meses e 3 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão,

insuficientes para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas

no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XIV - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XV - Restam prejudicados os demais pontos do apelo e o recurso adesivo do autor.

XVI - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XVII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001808-62.2007.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.15.001808-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MANUEL SIMOES PIRES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP078066 LENIRO DA FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001904-50.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora em

atividade rural, ora em condições especiais, para somados aos demais lapsos de trabalho, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

III - Passo, inicialmente a examinar o labor campesino. O autor trouxe com a inicial, a fls. 10/11: - certificado de

dispensa de incorporação informando que em 31/12/1969 foi dispensado do serviço militar e a sua profissão de

lavrador (fls. 10); e - ficha escolar do requerente de 1963 indicando freqüentou as aulas na Escola Mista da

Fazenda Boa Esperança (fls. 11).No depoimento pessoal a fls. 183 afirma que "tocava" roça na companhia do pai

e do irmão, no período de 1960 a 1975, plantando arroz, feijão, algodão e café. Posteriormente mudou-se para a

cidade de Americana.Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 184 e 185.

IV - A primeira testemunha afirma conhecer o requerente desde 1963 da Fazenda Boa Esperança, local em que

residiu até o ano de 1965 e que laborou com a família em serviços rurais.

V - A segunda testemunha relata que o autor mudou-se para o Córrego Mamangava em 1965, e que residia e

trabalhava em uma propriedade rural do seu genitor. Acrescenta que o requerente mudou-se para a casa do avô,

em Pontalinda, no ano de 1972.

VI - Verifica-se que o certificado de dispensa de incorporação, além de demonstrar a qualificação profissional do

autor como lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

VII - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VIII - Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

IX - A ficha escolar do requerente de 1963 indicando freqüentou as aulas na Escola Mista da Fazenda Boa

Esperança, embora indique a residência na área rural, não tem o condão de comprovar a sua ligação às lides

campesinas.

X - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola no período de 01/01/1969 a 31/12/1969,

esclarecendo que o marco inicial foi assim fixado, tendo em vista que a prova material mais antiga é o certificado

de dispensa de incorporação informando que em 31/12/1969 foi dispensado do serviço militar e a sua profissão de

lavrador (fls. 10). O termo final foi delimitado, considerando-se o pedido e o conjunto probatório. Além do que, as

testemunhas relatam, de forma genérica e imprecisa, o labor no campo, o que impossibilita o reconhecimento de

todo o período questionado.

XI - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1969, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

2007.61.24.001904-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : WILSON GONCALVES VIANNA

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/211

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103609 GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019045020074036124 1 Vr JALES/SP
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Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

XII - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XIII - Quanto ao pedido de reconhecimento da especialidade da atividade, tem-se que não cabe a sua análise,

tendo em vista que a sentença monocrática denegou o enquadramento e não houve apelo da parte autora,

respeitando-se, assim, o princípio da devolutividade dos recursos ou tantum devolutum quantum apellatum.

XIV - A parte autora não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que respeitando as regras

permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição.

XV - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XVI - Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a

parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso

LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-

SP, Rext 313348-RS).

XVII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001602-38.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISIONAL DE

BENEFÍCIO.RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO

PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO DE NOVO TETO. DESCABIMENTO. 

2007.61.83.001602-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : AGILBERTO CESAR GERALDELLO

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/59

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016023820074036183 1 Vr PIRACICABA/SP
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I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou a preliminar e deu

provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 CPC, para reformar a sentença

e julgar improcedente o pedido de revisão do benefício previdenciário nos termos do art. 21 da Lei nº 8.880/94,

com o pagamento das diferenças daí decorrentes.

II - O acima mencionado § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, prescrevia, para os benefícios com data de início a

partir de 1º de março de 1994, no caso em que o salário-de-benefício resultasse superior ao limite máximo do

salário-de-contribuição vigente, que a diferença percentual entre essa média e o referido limite seria incorporada

ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum

benefício assim reajustado poderia superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em

que ocorrer o reajuste.

 III - Toda a diferença percentual apurada entre a média dos salários-de-contribuição e o valor limitado ao teto, foi

incorporada quando do primeiro reajuste, conforme determinado pelo artigo 21 da Lei nº 8.880/94. Com a

incorporação desse percentual, o valor da prestação resultou superior ao teto, e sofreu a limitação que o próprio §

3º, do artigo 21, previa.

IV - A legislação de regência prevê apenas a incorporação do percentual entre a média apurada e o valor limitado

ao teto por ocasião do primeiro reajustamento, não fazendo menção ao aproveitamento de diferença percentual

em reajustes posteriores.

V - O pleito do autor não encontra previsão legal, não merecendo prosperar.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005079-

33.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.005079-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : NARCISO ZECCHI

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO ALVES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/157

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 02.00.00274-6 2 Vr CATANDUVA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - Inicialmente, ressalte-se que o MM. Juiz a quo ao proferir a sentença condicionou a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço ao preenchimento do requisito temporal.

IV - Deste modo, há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito

que não cause dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de

Processo Civil.

V - No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho,

especificados na inicial, deram-se sob condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais interstícios

incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

VI - Na espécie, questionam-se os períodos de 27/05/1978 a 16/11/1987, 18/01/1989 a 16/07/1990 e de

04/05/1992 a 13/12/1999, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem

sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

VII - É possível reconhecer a especialidade da atividade nos interstícios de 27/05/1978 a 01/05/1979 - agente

agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 35) e laudo técnico (fls.

36);18/01/1989 a 16/07/1990 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário

(fls. 39) e laudo técnico (fls. 40); e 08/12/1992 a 28/02/1993 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo

habitual e permanente - formulário (fls. 42) e laudo técnico (fls. 43).

VIII - Cumpre esclarecer que, o último período foi reconhecido a partir de 08/12/1992, tendo em vista que a

sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, assim o fez e, não houve apelo da parte autora, respeitando-se, desse

modo, o princípio da devolutividade dos recursos ou tantum devolutum quantum apellatum.

IX - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

X - Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos

mencionados.

XI - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XII- É importante salientar que, não é possível o enquadramento como especial dos interstícios de 01/05/1979 a

16/11/1987, de 01/03/1993 a 28/02/1998 e de 01/03/1998 a 13/12/1999, tendo em vista que embora os formulários

de fls. 38, 45 e 46 indiquem a presença de agente agressivo ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente,

necessário se faz o laudo técnico, documento indispensável, em se tratando de pressão sonora, para comprovação

da especialidade da atividade.

XIII - De se observar que o laudo técnico judicial de fls. 86/98 confeccionado em 27/02/2004, não é hábil para

comprovar a especialidade da atividade, eis que é extemporâneo aos períodos em que a parte autora pretende o

reconhecimento, quais sejam, 01/05/1979 a 16/11/1987, de 01/03/1993 a 28/02/1998 e de 01/03/1998 a

13/12/1999, não informando que as condições do ambiente de trabalho continuam inalteradas desde a época em

que a parte autora laborava.

XIV - Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria

especial.

XV - Foram refeitos os cálculos, computando-se os períodos ora reconhecidos como especiais, aos vínculos

empregatícios incontroversos de fls. 28/29, totalizou até 13/12/1999, apenas 27 anos, 02 meses e 24 dias de

trabalho, insuficientes para a concessão da aposentação.

XVI - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XVII - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos.

XVIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do
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Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XXI - Agravo desprovido.

XXII - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XXIII - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XXIV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento

de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do

artigo 535, do CPC.

XXV - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006914-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - Aprecio a questão devolvida a esta E. Corte, ou seja, a concessão da aposentadoria por idade.

III - A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.

IV - Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos

para o homem e 60 para a mulher.

V - Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

VI - São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

VII - A manutenção da qualidade de segurado, que é tema discutido na maioria das demandas pela Autarquia, é

2008.03.99.006914-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 493/498

INTERESSADO : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP151740B BENEDITO MURCA PIRES NETO

No. ORIG. : 04.00.00090-9 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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tema que tem solução favorável aos interessados, desde a vigência da antiga CLPS.

VIII - O art. 7º desse Decreto previa a ocorrência da perda da qualidade de segurado para quem, não estando em

gozo de benefício, deixasse de contribuir por mais de 12 (doze) meses consecutivos, com possibilidade de dilação

do aludido prazo, em virtude de situações específicas previstas no § 1º e alíneas.

IX- Contudo, o art. 8º disciplinava que "a perda da qualidade de segurado importa na caducidade dos direitos

inerentes a essa qualidade, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 98".- Tal norma, acrescentava que

"o direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve,

mesmo após a perda da qualidade de segurado".

X - Logo, para aqueles que laboraram sob a égide da legislação revogada, não se questiona a indigitada perda de

qualidade de segurado.

XI - Embora a Lei nº 8.213/91 não contenha dispositivo específico sobre o tema, a jurisprudência, tanto das Cortes

Regionais como do E. STJ, veio ao longo dos anos sedimentando o entendimento de que, mesmo com Plano de

Benefícios não se alterou a pacífica orientação no sentido de que não se cogita de perda da qualidade de segurado

para a concessão da aposentadoria por idade.

XII - Tanto que alteração legislativa (Lei nº 10.666/03), aplicada à espécie a teor do art. 462 do C.P.C., acabou por

coroar a tese da jurisprudência torrencial.

XIII - Bem, na hipótese dos autos é preciso verificar se houve o cumprimento do requisito etário e da carência.

XIV - O autor comprova pela cédula de identidade e pelo CPF, que completou 65 anos em 01/04/2004.Mais, o

pleito vem embasado nas CTPS de fls.213/225, emitidas em 02/02/1978 e continuação, emitida em 19/02/1990,

com os seguintes registros:- de 17/02/1978 a 30/06/1981, para Luiz Zillo e outros (Condomínio Agrícola),

Fazenda Figueira, como lavrador;- de 27/07/1981 a 15/04/1987, para Luiz Zillo e outros (Condomínio Agrícola),

Fazenda São José, como lavrador;- de 01/07/1987 a 31/12/1987, de 01/03/1988 a 31/12/1988 e de 01/03/1989 a

15/09/1994, para Serviço de Produção de Mudas de Pederneiras-DSMM, como trabalhador braçal.- demonstrativo

de pagamento do Governo do Estado de São Paulo, competência 01/2006, indicando que o autor é titular de cargo

efetivo, auxiliar de apoio agropecuário, lotado no Núcleo de Produção de Mudas-Pederneira, da Secretaria de

Agricultura e Abastecimento, do Governo do Estado de São Paulo;- demonstrativo de pagamento do Governo do

Estado de São Paulo, competência 10/1998, indicando que o autor é titular de cargo efetivo, auxiliar de apoio

agropecuário, lotado no Núcleo de Produção de Mudas-Pederneira, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento;-

certificado de dispensa de incorporação de 18/04/1980, indicando que foi dispensado do serviço militar inicial, em

1978, por ter mais de trinta anos de idade e a sua profissão de lavrador;O INSS juntou com a contestação, extrato

do CNIS, indicando vínculos empregatícios do autor, com empregador não cadastrado, CNPJ 00.127.658/1815-

20, de 17/02/1978 e de 27/07/1981, ambos sem data de saída; de 27/07/1981 a 15/04/1987, com a Companhia

Agrícola Zillo Lorenzetti; de 01/07/1987 a 31/12/1987; de 01/03/1988 a 31/12/1988 e de 01/03/1989 a

15/09/1994, com a Secretaria de Agricultura e Abastecimento, períodos vinculados ao RGPS e de 16/09/1994,

sem data de saída, com última remuneração em 12/1998, com o Governo do Estado de São Paulo, como vínculo

estatutário.

XV - Diante disso, os documentos carreados aos autos comprovam o exercício de atividade rural e urbana,

vinculados ao RGPS, por 15 anos, 11 meses e 20 dias, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão.

XVI - Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº

8.213/91, tem-se que foi integralmente cumprida a carência exigida (138 meses).

XVII - Recolhimentos são de responsabilidade do empregador. Ausentes, não podem prejudicar o segurado que se

beneficia da adoção das regras contidas no art. 34 e 35 da Lei nº 8.213/91, segundo as quais a renda mensal do

benefício corresponderá aos salários de contribuição correspondentes aos meses de contribuição devidos, ainda

que não recolhidos pela empresa. Além do que, quando impossível comprová-los, corresponderá a um salário

mínimo, até que seja revista, mediante a prova dos respectivos salários de contribuição.

XVIII - Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55 § 2º, da Lei n° 8.213/91, o tempo de serviço prestado como

trabalhador rural, em período anterior à promulgação da referida Lei, não pode ser computado para efeito de

carência. Neste caso, porém, a carência legalmente exigida para concessão do benefício pleiteado foi cumprida,

computando-se o tempo de labor rural com registro em CTPS.

XIX - Constitui exceção à regra do mencionado art. 55, §2º, a atividade campesina, anterior à Lei, exercida com

vínculo empregatício, porque, nessa hipótese, os recolhimentos são da responsabilidade do empregador, cuja

desídia não pode prejudicar o trabalhador rural.

XX - Nesse sentido já se pronunciou esta E. Terceira Seção, em votações unânimes.

XXI - Em suma, o (a) autor(a) faz jus ao benefício, tendo em vista que possui a carência legalmente exigida,

cumprida no RGPS e completou o requisito etário (2004) para a concessão da aposentadoria por idade, não sendo

exigido o cumprimento dos requisitos simultaneamente, conforme já exposto.

XXII - Por oportuno, observe-se que o extrato do CNIS aponta que o autor, a partir de 16/09/1994, encontra-se

vinculado a Regime Próprio de Previdência Social, como titular de cargo efetivo, auxiliar de apoio agropecuário,

lotado no Núcleo de Produção de Mudas-Pederneiras, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, do Governo

do Estado de São Paulo.
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XXIII - In casu, a concessão da aposentadoria por idade não ofende a proibição insculpida no art. 37, § 10, da

Constituição Federal, de acumulação de proventos da inatividade com remuneração do serviço público.

XXIV - Isso porque a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social decorre do exercício de atividade na

iniciativa privada, sendo possível a percepção simultânea de proventos de aposentadoria e remuneração de cargo,

emprego ou função pública.

XXV - Assim, não há qualquer óbice à acumulação de proventos decorrentes do regime geral de previdência com

remuneração advinda de emprego público, cargo ou função.

XXVI - Ressalte-se, entretanto, que para aplicação dos preceitos do artigo 50, da Lei nº 8.213/91, no cálculo da

renda mensal do benefício, os salários de contribuição serão considerados até 15/09/1994, uma vez que, a partir de

16/09/1994, o autor está vinculado a outro regime previdenciário.

XXVII - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, em 03/12/2004, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão do autor.

XXVIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XXIX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem

ao precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XXX - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

XXXI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XXXII - Por essas razões, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme

fundamentado e fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença,

mantendo, no mais, o decisum.

XXXIII - O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador urbano, nos termos do art. 48 e seguintes, da

Lei n° 8.213/91, com DIB em 03/12/2004 (data da citação), ressalvando-se que, para fins de aposentadoria no

RGPS.

XXXIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXXV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXXVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXXVII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010311-26.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.010311-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/195

INTERESSADO : VALDIR MARGONAR

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 05.00.00059-6 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

VI - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição e mesmo

em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

VII - Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

VIII - Na espécie, questiona-se o período de 28/08/1978 a 22/12/1998, pelo que ambas as legislações (tanto a

antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IX - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:28/08/1978 a 22/12/1998 - agente

agressivo: eletricidade, com tensão acima de 250 volts - laudo pericial (fls. 143/153). 

X - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item

1.1.8, contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações

elétricas ou equipamentos com riscos de acidentes.

XI - Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos

mencionados.

XII - A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

XIII - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XIV - Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

XV - O requerente totalizou, até a data de entrada em vigor da Emenda 20/98, em 15/12/1998, 31 anos 06 meses e

15 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à referida emenda,

cumpriu mais de 30 (trinta) anos de serviço.

XVI - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 21/07/2005, momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

XVII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como

da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

XVIII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem

ao precatório ou à RPV.

XIX - Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de

natureza previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº

111 do STJ).

XX - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.
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XXI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019840-

69.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - Neste caso, refeitos os cálculos, com a respectiva conversão, somado aos períodos de trabalho incontroversos,

de fls. 118, tendo como certo que, até 31/07/1997, data de encerramento da contagem, constante no documento de

cálculo feito pelo ente previdenciário, o autor totalizou 31 anos, 08 meses e 03 dias de trabalho.

IV - Assim, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo comum e à

revisão do valor da renda mensal inicial.

V - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser alterado para a data da

citação em 19/07/2004, tendo em vista que a parte autora carreou documentos novos, não analisados na esfera

administrativa, não havendo parcelas prescritas. 

VI - Ressalte-se que, o recurso adesivo deve ser julgado prejudicado, considerando-se a alteração do termo inicial

da revisão do benefício para a data da citação.

2008.03.99.019840-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : LUIZ FERREIRA ROCHA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202/208

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 04.00.00049-1 1 Vr MAUA/SP
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VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo desprovido.

XI - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XII - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIV - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027154-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DE TODOS OS PERÍODOS LABORADOS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

2008.03.99.027154-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165424 ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CARLOS CASSIUS DE BIASI e outros

: CARLOS CESAR DE BIASI

: THIAGO BERNARDO DE BIASI

: MATHEUS BERNARDO DE BIASI

ADVOGADO : SP253724 SUELY SOLDAN DA SILVEIRA

SUCEDIDO : FRANCISCO CARLOS DE BIASI falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228/229

No. ORIG. : 04.00.00146-3 1 Vr CATANDUVA/SP
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I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho, especificado na inicial, em

condições especiais e a sua conversão, para somado propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - In casu, tem-se que o requerente pleiteia o reconhecimento da especialidade da atividade nos períodos de

16/09/1971 a 02/09/1983, 08/02/1984 a 17/03/1994 e de 02/04/1994 a 20/03/1996 e, a sua conversão, para

somados, perfazer o tempo necessário para a sua aposentadoria, aplicando-se as regras anteriores à Emenda 20/98.

IV - De se observar que, embora a parte autora objetive o enquadramento de todo o período laborativo, apenas é

possível a conversão de tempo de serviço exercido em atividades sujeitas a condições especiais, prevista no § 5º,

do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, desde que o segurado tenha trabalhado, tanto exposto à condições agressivas à

saúde, como em atividades comuns.

V - Nesse contexto, tem-se que, ao considerar que o requerente esteve submetido a condições agressivas nos

períodos em que pretende o enquadramento, teria sempre laborado em atividade com natureza especial, o que lhe

propiciaria a aposentadoria especial, no entanto, não é esse do pedido da demanda, que objetiva a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

VI - Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor e a sua conversão, nos interstícios

questionados.

VII - Desse modo, não faz jus à aposentadoria pretendida.

VIII - Em face da inversão do resultado da lide, ficam prejudicados os demais pleitos formulados no apelo.

IX - Observe-se que, a inicial é clara ao requerer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional,

com a conversão de todos os períodos de trabalho até 1996, totalizando 33 anos e 3 meses. Dessa forma, não há

que se computar os períodos de atividade comum, não requeridos na exordial, tendo em vista que o Juiz está

adstrito ao pedido, nos termos do art. 128 , do CPC.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049247-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.049247-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ACENIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/170

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00196-4 3 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL NÃO RECONHECIDO.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como

rurícola, bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho

em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV - Para demonstrar a atividade campesina, no período de 26/07/1967 a 31/12/1974, o autor trouxe com a inicial:

declarações do sindicato de trabalhadores rurais, sem homologação do órgão competente; livro de alistamento

militar, no qual consta a profissão de "lavrador", quando da emissão do certificado, em 1971;certidão de

casamento, celebrado em 03/06/1972, atestando a profissão do autor como de "lavrador"; certidão de nascimento

de filho do autor, de 1973, em que o demandante foi qualificado como "lavrador"; registro de imóveis rurais em

nome de terceiros e escritura pública de declaração de terceiros.

V - Foram ouvidas três testemunhas que afirmaram conhecer o autor e que ele já trabalhava na lavoura.

VI - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VII - Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1971 a 31/12/1974,

esclarecendo que marco inicial foi delimitado levando-se em conta que o documento mais antigo comprovando o

labor campesino é o documento de fls. 25/27. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o

conjunto probatório.

VIII - Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1971, de acordo com o disposto

no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

IX - Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de

carência, nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

X - Para comprovar o labor em condições agressivas, no período de 01/04/1982 a 21/04/1989, o demandante

trouxe aos autos o PPP de fls. 21, em que consta que o autor foi administrador de fazenda em empresa

agropecuária industrial. Em que pese o PPP faça referência a fatores de risco, referido documento não pode ser

considerado, uma vez que não foi informado um responsável pela monitoração do ambiente de trabalho. Ademais,

verifica-se pela descrição de suas funções - orientava, comandava e acompanhava - que suas atividades eram

diretivas.

XI - Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, no interstício questionado.

XII - De se observar que, somando-se os vínculos empregatícios até 22/11/2006, data do requerimento

administrativo, a parte autora totalizou 30 anos, 07 meses e 12 dias de contribuição, não fazendo jus à

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista que se faz necessário, pelo menos, 35 (trinta e cinco)

anos, de acordo com as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88.

XIII - Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

XIV - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos.

XV - Acrescente-se que, no que tange ao labor em condições agressivas, o PPP informa que trabalhou como

administrador de fazenda, no interregno de 01/04/1982 a 21/04/1989, estando exposto a poeiras, fumaça, sol,

calor, frio, umidade, ruídos, fungicidas, herbicidas, inseticidas formicidas, insetos e animais peçonhentos.

XVI - Dessa forma, não é possível reconhecer a especialidade, uma vez que o perfil profissiográfico aponta os

fatores de risco de forma genérica, impossibilitando o enquadramento de acordo com a legislação de regência, ou

seja, o Decreto nº 53.831/64 e o Decreto 83.080/79.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,
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desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIX - Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051006-22.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONSECTÁRIOS. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IV - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

V - Cumpre observar que, após as alterações no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovadas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, resultantes, na maioria, da inconstitucionalidade

parcial do art. 1º-F da Lei 9494/97 (ADI 4357/DF), ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de

remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de

sentenças proferidas contra a Fazenda Pública.

VI - Houve também importante alteração quanto aos juros moratórios, visto que a Lei n. 12.703/2012 alterou a

sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada, quando

esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano - por força da Lei n. 11.960/2009, nessa parte não declarada

inconstitucional pelo STF, os juros moratórios devidos pela Fazenda Pública correspondem aos juros incidentes

sobre as cadernetas de poupança.

VII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

2008.03.99.051006-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS BITENCOURT

ADVOGADO : SP245400 INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

: SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/170

No. ORIG. : 05.00.00016-7 1 Vr OLIMPIA/SP
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052433-54.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA. ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA. TEMPO RURAL

RECONHECIDO EM PARTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Melhor examinando os autos, verifico que é possível reconhecer a especialidade do interregno de 06/03/1992 a

01/10/1993, em que o autor trabalhou como vigilante, para a empresa Rangers Segurança.

II - Altero em parte a decisão monocrática, para manter o reconhecimento da especialidade no interregno de

06/03/1992 a 01/10/1993.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no

campo, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime

comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: declaração da E.E.P.S.G "Paulo

Virgínio", de 23/10/1996, informando que o autor concluiu a 4ª série do primeiro grau no Grupo Escolar do Bairro

do Paraitinga, no ano de 1969; certidão de inteiro teor emitida pelo Ministério do Exército, em 31/10/1996,

constando que, na ficha de alistamento militar do autor, preenchida em 24/02/1970, consta sua profissão de

agricultor e declaração firmada pelo Sr. Abílio da Silva, de 02/03/2004, informando que o requerente foi

funcionário na fazenda do declarante, no município de Cunha, no período de 19/01/1967 a 02/08/1976,

trabalhando como leiteiro.

V - Foram ouvidas duas testemunhas que declararam, de forma vaga e imprecisa, que o autor trabalhou, como

leiteiro, na propriedade rural.

2008.03.99.052433-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE PAULO ARNAUT

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/144

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 06.00.00027-9 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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VI - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VII - Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1970 a 31/12/1970.

Esclareça-se que, o marco inicial foi fixado levando-se em conta o único documento comprovando o labor

campesino, qual seja, a certidão emitida pelo Ministério do Exército indicando que, na ficha de alistamento militar

do autor, preenchida em 24/02/1970, consta sua profissão de agricultor. O termo final foi demarcado

considerando-se o pedido e o conjunto probatório.

VIII - Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1970, de acordo com o disposto

no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

IX - Quanto ao labor em condições agressivas, questionam-se os períodos de os períodos de 19/11/1976 a

27/02/1978, 01/04/1981 a 31/07/1988, 01/08/1988 a 22/01/1991 e de 06/03/1992 a 01/10/1993, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

X - O labor em condições especiais deu-se nos interstícios de: 19/11/1976 a 27/02/1978 - vigilante - Empregador:

Segvap - Segurança no Vale do Paraíba Ltda - CTPS (fls. 12) - Atividades exercidas: "Vigilância em postos fixos

e rondas perimetrais; habilitado para trabalhar armado de revólver." - laudo técnico (fls. 20); 01/04/1981 a

31/07/1988 - guarda - empresa: Alcoa Alumínio S/A - atividades exercidas: "O cargo é responsável por controlar

e fiscalizar a entrada, saída e permanência de empregados nas dependências da empresa. Atende visitantes,

encaminhando-os de acordo com suas intenções. Fiscaliza a entrada e saída de veículos. Executa ronda pelas áreas

internas e externas da empresa, observando possíveis irregularidades. Elabora relatório de ocorrências em seu

turno de trabalho - formulário. Saliente-se ainda que consta declaração da empresa Alcoa Alumínio S/A, assinada

por médico do trabalho, informando que durante o período retro mencionado o autor era autorizado a portar arma

de fogo de calibre 32, cano curto; e de 06/03/1992 a 01/10/1993 - vigilante - empresa: Ranger's de Segurança Ltda

- CTPS. 

XI - Enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto 53.831/64, em

vista da existência de periculosidade inerente às atividades de policial, bombeiros e investigadores.

XII - É possível ainda, reconhecer a especialidade do interregno de 01/08/1988 a 22/01/1991 - agente agressivo:

ruído de 90 db(A), de forma habitual e permanente - formulário e laudo técnico.

XIII - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XIV - Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64

(80dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

XV - Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a

enquadrar como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da

IN de nº 78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado

enquadramento quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da

efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".

XVI - Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos

mencionados.

XVII - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

XVIII - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XIX - Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, como expressamente

requerido na inicial, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

XX - Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de

carência, nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XXI - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

XXII - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XXIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao
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relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXV - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XXVI - Agravo do autor parcialmente provido, alterando-se o dispositivo do Julgado, que passa a ter a seguinte

redação: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º -A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por

tempo de contribuição, restringindo o reconhecimento do labor rural ao período de 01/01/1970 a 31/12/1970, com

a ressalva de que o referido interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art.

55, da Lei nº 8.213/91. Mantenho o reconhecimento do exercício de atividade especial nos lapsos de 19/11/1976 a

27/02/1978, 01/04/1981 a 31/07/1988, 01/08/1988 a 22/01/1991 e de 06/03/1992 a 01/10/1993. Fixada a

sucumbência recíproca."

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054352-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO

ESPECIAL RECONHECIDO EM PARTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou a aposentadoria especial.

IV - Na espécie, questionam-se os períodos de 06/01/1976 a 31/08/1979, 01/09/1979 a 29/05/1986, 09/06/1986 a

2008.03.99.054352-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LAUDEIR AURELIO DA SILVA

ADVOGADO : SP122469 SIMONE APARECIDA GOUVEIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/189

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

No. ORIG. : 08.00.00016-0 1 Vr PONTAL/SP
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31/01/1987, 02/02/1987 a 30/11/1987, 11/05/1988 a 25/06/1991, 01/07/1991 a 29/07/1991, 05/01/1988 a

18/03/1988, 01/04/1992 a 21/12/1992, 01/02/1993 a 16/04/1993, 19/04/1993 a 18/11/1993, 08/08/1994 a

09/12/1994, 15/02/1995 a 08/05/1995, 11/05/1995 a 25/05/1998, 26/05/1998 a 24/02/2000, 01/08/2000 a

30/11/2000, 07/05/2001 a 30/11/2001, 01/04/2002 a 14/11/2002, 01/06/2003 a 22/12/2004, 18/04/2005 a

17/12/2005, 10/04/2006 a 24/11/2006 e de 16/07/2007 a 31/12/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

V - Cumpre ressaltar que, em relação à especialidade da atividade campesina, embora o item 2.2.1 do Decreto nº

53.831/64 disponha como insalubres as funções dos trabalhadores na agropecuária, não é possível o

enquadramento de todo e qualquer labor rural.

VI - Ressalte-se que os empregados do setor agrário da empresa agroindustrial apenas, com o Decreto-Lei nº 704,

de 24 de julho de 1969, que passou a dispor sobre a Previdência Social Rural, foram alçados a categoria dos

segurados obrigatórios.

VII - Por sua vez, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 extinguiu o Plano Básico da Previdência

Social (Decreto-Lei nº 564/69) e instituiu o PRORURAL, estabelecendo que a empresa agroindustrial,

anteriormente vinculada ao extinto IAPI e ao INPS, continuaria vinculada ao sistema geral da Previdência Social.

VIII - Com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, os empregados das empresas agroindustriais e

agrocomerciais passaram a beneficiários do PRORURAL, com exceção dos empregados que desde a data da Lei

Complementar nº 11/1971, contribuíram para o INPS, restando-lhes garantida a condição de segurado deste

Instituto.

IX - Tal garantia continuou sendo assegurada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, em seu artigo 6º,

§ 4º.

X - Observe-se que, os segurados do Plano Básico da Previdência Social e do PRORURAL faziam jus à

aposentadoria por velhice ou por invalidez, e os empregados de agroindústria, que foram incluídos no regime

geral, a aposentadoria por tempo de serviço e, conseqüentemente, a aposentadoria especial, tendo em vista que

realizavam o recolhimento das contribuições previdenciárias.

XI - Assim, a especialidade da atividade campesina, incluída no regime urbano, nos termos do Decreto nº 704/69,

é assegurada ao empregado de empresa agroindustrial que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou

no Regime Geral da Previdência.

XII - In casu, é possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 06/01/1976 a 31/08/1979 -

rurícola - Empregador: Castell - Cia. Agrícola Stella - CTPS (fls. 15); 01/09/1979 a 29/05/1986 - rurícola -

Empregador: Castell - Cia. Agrícola Stella - CTPS (fls. 15) - Enquadramento no item 2.2.1 do Decreto nº

53.831/64 que elenca os trabalhadores na agropecuária como insalubre.

XIII - de 09/06/1986 a 31/01/1987 - tratorista - Empregador: Cia. Agrícola Sertãozinho - CTPS (fls. 15) - Por

analogia, aplica-se o item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 que elencava a categoria profissional de motorista de

ônibus e de caminhão de carga como sendo penosa.

XIV - de 19/04/1993 a 18/11/1993 - agente agressivo: ruído de 94,03 db(A), de modo habitual e permanente -

perfil profissiográfico previdenciário (fls. 39) e laudo técnico (fls. 41/45) e de - 11/05/1995 a 31/01/1998 - agente

agressivo: ruído de 90 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 46) e laudo técnico (fls. 47) - A

atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XV - Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64

(80dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

XVI - Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a

enquadrar como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da

IN de nº 78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado

enquadramento quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da

efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".

XVII - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XVIII - De se observar que não é possível o enquadramento, como especial, dos períodos de 02/02/1987 a

30/11/1987, 11/05/1988 a 25/06/1991, 01/07/1991 a 29/07/1991, 05/01/1988 a 18/03/1988, 01/04/1992 a

21/12/1992, 01/02/1993 a 16/04/1993, 08/08/1994 a 09/12/1994, 15/02/1995 a 08/05/1995, 01/02/1998 a

24/02/2000, 01/08/2000 a 30/11/2000, 07/05/2001 a 30/11/2001, 01/04/2002 a 14/11/2002, 01/06/2003 a
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22/12/2004, 18/04/2005 a 17/12/2005, 10/04/2006 a 24/11/2006 e de 16/07/2007 a 31/12/2007.

XIX - Para comprovar a especialidade da atividade nos interstícios de 02/02/1987 a 30/11/1987, 11/05/1988 a

25/06/1991, 01/07/1991 a 29/07/1991, 05/01/1988 a 18/03/1988, 01/02/1993 a 16/04/1993, 08/08/1994 a

19/12/1994, 15/02/1995 a 08/05/1995, 18/04/2005 a 17/12/2005 e 10/04/2006 a 24/11/2006, o requerente carreou

apenas a carteira de trabalho, constando o labor como mecânico, serviços gerais, montador e operador de

máquina, não sendo possível o enquadramento pela categoria profissional.

XX - No lapso temporal de 01/04/1992 a 21/12/1992, o requerente laborou como mecânico, estando exposto aos

agentes agressivos calor e poeira, de acordo com o formulário de fls. 36/38, não restando caracterizada a

insalubridade no ambiente de trabalho.

XXI - O período de 01/02/1998 a 24/02/2000 também não pode ser reconhecido, como especial, tendo em vista

que o formulário de fls. 48 ainda que indique que no período de safra estava exposto a ruído de 89 db(A) e na

entre safra de 91 db(A), não está elencado o período em que laborou na entre safra, pois após 05/03/1997 exige-se

a pressão sonora acima de 90 db(A), de acordo com o Decreto nº 2.172/97.

XXII - Já os interregnos de 01/08/2000 a 30/11/2000, 07/05/2001 a 30/11/2001 e 01/04/2002 a 14/11/2002 não

podem ser enquadrados, tendo em vista que os formulários de fls. 50/51, 52/53 e 54/55 informam que não existem

agentes nocivos no ambiente de trabalho da parte autora.

XXIII - Para demonstrar a especialidade no período de 01/06/2003 a 22/12/2004, foi carreado o perfil

profissiográfico previdenciário de fls. 56/58 que informa a presença de agente agressivo ruído, óleos e graxas, no

entanto, para o enquadramento a partir de 28/04/1995 se faz necessária a exposição ao agente agressivo de forma

habitual e permanente, conforme dispõe o §3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.032/95, o que não restou demonstrado, impedindo o reconhecimento como especial do labor.

XXIV - Quanto ao interstício de 16/07/2007 a 31/12/2007, o requerente não carreou documento para comprovar a

especialidade da atividade, o que impossibilita o enquadramento do labor.

XXV - Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências para a concessão da

aposentadoria especial ou da aposentadoria por tempo de contribuição.

XXVI - Quanto à aposentadoria especial, o pleito não deve prosperar, tendo em vista que não cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

XXVII - Por sua vez, o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição também não deve prosperar, tendo em

vista que até 24/11/2006, data do último vínculo empregatício constante nos autos (fls. 27), totalizou apenas 32

anos, 03 meses e 13 dias de serviço, insuficientes para a concessão da aposentação, eis que respeitando as regras

permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição.

XXVIII - De se observar que, não é possível a aplicação das regras de transição estabelecidas pela Emenda 20/98,

tendo em vista que, embora o autor, nascido em 06/09/1961, tenha implementado o pedágio exigido, não cumpriu

o requisito etário, qual seja, 53 (cinqüenta e três) anos até a data do ajuizamento da demanda. 

XXIX - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

XXX - Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

XXXI - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XXXII - Observe-se que, não há que se computar tempo de trabalho transcorrido após o ajuizamento da demanda,

tendo em vista que o Juiz está adstrito ao pedido, nos termos do art. 128, do CPC.

XXXIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXXIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo

relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa

gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

XXXV - Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055292-43.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INCORRÊNCIA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - Não há que se falar em cerceamento de defesa, em face da decisão que indeferiu a realização de perícia, eis

que cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, sendo possível indeferir a produção da prova quando entender

desnecessária, em vista de outras já produzidas, nos termos do art. 130 c/c com o art. 420, parágrafo único, inciso

II, do CPC.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no

campo, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime

comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV - Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. Para demonstrá-lo, o autor trouxe com

a inicial: registro de empregado, informando que o requerente foi admitido em 01/07/1970 e dispensado em

05/01/1976, no cargo de trabalhador rural e a sua residência na Fazenda Colorado.

V - Foram ouvidas três testemunhas.

VI - A primeira testemunha declara que trabalhou com o autor na Fazenda Colorado, sendo que começou a

trabalhar nessa propriedade em 1967 e o requerente, após aproximadamente 05 (cinco) anos. Acrescenta que

laborou na fazenda até 1977 e que o requerente ainda permaneceu trabalhando no local e que no início não havia

registro em carteira de trabalho.

VII - A segunda testemunha relata conhecer o requerente há cerca de 10 (dez) anos e que trabalharam juntas na

empresa Dois Irmãos na fabricação de cimento. , sendo que o autor trabalhou na "britoneira" e havia ruído

elevado.

VIII - A terceira testemunha aponta conhecer o autor há aproximadamente 12 (doze) anos e que trabalharam

juntas na empresa Dois Irmãos na fabricação de tubos de concreto. Esclarece que o requerente trabalhava na

"betoneira" e havia ruído excessivo no local.

IX - O registro de empregado, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como lavrador, delimita o

lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

X - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

XI - Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/07/1970 a 05/01/1976,

esclarecendo que o marco inicial foi delimitado, considerando-se que o registro de empregado, comprova o seu
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labor e, ainda, a sua residência na Fazenda Colorado. (fls. 60). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o

pedido inicial e o conjunto probatório.

XII - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XIII - No que tange ao labor em condições agressivas, questiona-se o período de 24/04/1985 a 31/10/1999, pelo

que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem

sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

XIV - De se observar que, no período de 24/04/1985 a 31/10/1999, de acordo com o formulário de fls. 132, o

autor laborou como ajudante de produção, exercendo as atividades: "(...) executa a função de ajudante de

produção concreto, no setor de fabricação de tubos de concreto, preparando a massa de concreto, enchendo as

formas, desenformando as mesmas, com equipamentos adequados para cada atividade.", estando exposto ao

agente agressivo ruído variável de 74 db(A) a 104 db(A), estando abaixo do limite exigido na legislação

previdenciária.

XV - Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 que

aponta a exposição a 80dBA, em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo

Decreto de nº 83.080/79.

XVI - Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a

enquadrar como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da

IN de nº 78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado

enquadramento quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da

efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".

XVII - Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, no interstício questionado.

XVIII - O requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para

beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

XIX - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico e do

recurso adesivo da parte autora.

XX - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XXI - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XXII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de 21/03/1979 a 01/06/1987 - motorista -

Nome da empresa: Prefeitura Municipal de Valinhos - Atividade exercida: "Como motorista de caminhão com

carroceria de madeira e caminhão basculante, cuja carga transportada chegava a pesar 07 (sete) toneladas de

materiais diversos (entulhos, terra, areia, pedras e pedrisco), e na conservação de estradas vicinais, no perímetro

urbano do Município de Valinhos." - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 39/41).

IV - A categoria profissional do autor é considerada penosa, estando elencada no item 2.4.4 do Decreto nº

53.831/64 e item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79.

V - Assim, o requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício

mencionado.

VI - Esclareça-se que a renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento

administrativo de revisão em 23/07/2004, conforme requer a parte autora, não havendo parcelas prescritas.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo desprovido.

XI - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XII - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIV - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059952-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no

campo, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime

comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV - Para demonstrar o labor campesino, o autor trouxe aos autos: certidão de casamento dos pais, realizado em

25.09.1948, atestando a profissão de lavrador de seu genitor (fls. 37);- proposta de admissão e ficha de inscrição

do pai do requerente, como associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, admitido em

06.01.1971, apontando a função de meeiro, tendo como empregador Guilherme Herrera, constando o autor como

dependente (fls. 38/39) e certidão expedida pelo Posto Fiscal de Jales, em 24.07.2006, atestando que o genitor do

requerente foi inscrito como produtor rural, no município de Santa Fé do Sul, sob nº P-0584, constando início de

atividade em 17/06/1971 e cancelamento da inscrição em 31/12/1985 (fls. 40).

V - Em depoimento pessoal, a fls. 117, afirmou que aos oito anos de idade já trabalhava na roça, ajudando os pais

que trabalhavam como meeiros para o Sr. João Lopes, em lavoura de café no município de Santa Clara D'Oeste,

propriedade em que trabalhou até o ano de 1970. A partir do ano de 1970 a família passou a trabalhar no Córrego

da Morena, também como meeiros, em lavouras de café e roças de milho, em propriedade pertencente ao Sr.

Guilherme Herrera. Afirmou que trabalhou no local até o ano de 1976, quando, passou a exercer atividade urbana.

VI - Foram ouvidas quatro testemunhas, a fls. 105/108. Apenas as duas primeiras prestaram depoimentos acerca

do labor rural, declarando, de forma genérica e imprecisa, que foram vizinhas do autor na propriedade rural no

Córrego da Morena, onde ele cultivava café e milho em regime de economia familiar, como meeiro, em

propriedade que pertenceu a Guilherme Herrera e depois foi adquirida pelo Sr. Osório. Afirmaram que o autor

permaneceu no local até o ano de 1975.

VII - As outras duas testemunhas prestaram depoimentos apenas sobre as atividades exercidas pelo autor nas

empresas Itamaraty e Leco, não trazendo informações sobre sua atividade rural.

VIII - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

IX - Neste caso, o autor não trouxe aos autos qualquer documento em seu nome que pudesse constituir início de

prova de que realmente exerceu labor rural, em regime de economia familiar, no período pleiteado na inicial.

X - Compulsando os autos, verifica-se que a proposta de admissão e a ficha de inscrição de seu pai como

associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul (fls. 38/39), admitido em 06.01.1971,

apontando a função de meeiro, tendo como empregador Guilherme Herrera, constando o autor como dependente e

a certidão expedida pelo Posto Fiscal de Jales (fls. 40), em 24.07.2006, atestando que o genitor foi inscrito como

produtor rural, no município de Santa Fé do Sul, sob nº P-0584, constando início de atividade em 17/06/1971 e

cancelamento da inscrição em 31/12/1985, não podem ser consideradas como prova material do labor rurícola

2008.03.99.059952-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ANTONIO DONIZETI MAGRI

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189/197

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00043-0 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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alegado, tendo em vista que apenas comprovam a ligação do pai às lides campesinas, não esboçando qualquer

indício de trabalho rural por parte do autor.

XI - Com relação à certidão de casamento, atestando a profissão de lavrador do seu genitor, apenas é hábil para

comprovar a atividade campesina do seu pai, não restando caracterizado o labor campesino do requerente.

XII - Por fim, tratando-se o autor de indivíduo do sexo masculino, não se concebe que não tenha trazido aos autos

documentos (título de eleitor ou certidão de alistamento militar), atestando a sua qualificação de lavrador, embora

haja documentos em nome de seu genitor.

XIII - Compulsando os autos, verifica-se que do período pleiteado inexiste qualquer vestígio de prova material em

nome do requerente que possa trazer evidências inescusáveis de que tenha exercido atividade rural, em regime de

economia familiar.

XIV - Desse modo, examinando a prova material, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura,

durante o período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente

testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

XV - Na espécie, questionam-se os períodos de 01.03.1983 a 10.09.1985, 13.12.1987 a 01.03.1995 e de

01.03.1996 a 24.07.19972, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

XVI - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de

- 01.03.1983 a 10.09.1985 - cobrador - Nome da empresa: Expresso Itamarati Ltda - Ramo de atividade que

explora: Transporte Intermunicipal Passageiros - formulário (fls. 48);

XVII - A categoria profissional do autor é considerada penosa, estando elencada no item 2.4.4 do Decreto nº

53.831/64 e item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79.

XVIII - Por oportuno esclareço que o reconhecimento como especial, pela categoria profissional, apenas é

permitido até 28/04/1995 (data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades

profissionais do segurado, conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do

Decreto nº 83.080/79.

XIX - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XX - Quanto aos períodos de 13.12.1987 a 01.03.1995 e 01.03.1996 a 24.07.1997, em que trabalhou na Cia Leco

de Produtos Alimentícios, não é possível o enquadramento como especial da atividade exercida.

XXI - A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do

formulário emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo

laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor.

XXII - In casu, tem-se que o autor não carreou documento algum para comprovar a especialidade da atividade nos

períodos questionados, o que impossibilita o enquadramento do labor.

XXIII - Além do que, a profissão do requerente, como ajudante geral, não está entre as categorias profissionais

elencadas pelo Decreto nº 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79 (Quadro Anexo II).

XXIV - Cumpre salientar, por oportuno, que o laudo técnico carreado aos autos pelo autor, a fls. 56/81, além de

informar que a análise foi realizada em local distinto daquele em que o autor exerceu suas atividades, foi

elaborado em virtude de reclamação trabalhista de outro empregado, não podendo ser utilizado para justificar a

especialidade das atividades do próprio autor.

XXV - Por fim, o autor possui vínculos empregatícios em duplicidade, já que consta em sua CTPS contrato de

trabalho com a empresa Dyna Materiais para Construção Ltda (fls. 29), de 01.04.1996 a 16.07.2002, em que

trabalhou como vendedor, e o extrato do CNIS de fls. 30 registra vínculo empregatício com a Cia Leco de

Produtos Alimentícios, de 01.03.1996 a 24.07.1998.

XXVI - Esclareça-se que não é possível computar como tempo de serviço períodos de trabalho simultâneos, o que

é permitido somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81.

XXVII - Deste modo, o vínculo empregatício com a empresa Dyna Materiais para Construção Ltda, será

computado como sendo de 25.07.1998 a 16.07.2002.

XXVIII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial convertida, os registros em

CTPS de fls. 28/29 e os vínculos empregatícios constantes do CNIS, fls. 30, verifica-se que o requerente totalizou,

até 15.04.2008, data do ajuizamento da ação, em que delimitou a contagem (fls. 10), 23 anos, 02 meses e 16 dias

de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88,

deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XXIX - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

XXX - Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade
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laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

XXXI - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XXXII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXXIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXXIV - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator,

juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XXXV - Agravo desprovido.

XXXVI - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XXXVII - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XXXVIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar

cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os

requisitos do artigo 535, do CPC.

XXXIX - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010108-33.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

2008.60.00.010108-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO NUNES DE SOUZA

ADVOGADO : SP168476 ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JÚNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00101083320084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - Reexame necessário recurso do INSS improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos

do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Relatora, que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008709-48.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

2008.61.03.008709-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/197

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087094820084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando ser indevida a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

II - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte.

III - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

V - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001120-45.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - Inicialmente, rejeito a preliminar.

III - O artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil dispõe que a apelação será recebida em seu efeito

devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida apenas no efeito devolutivo, quando interposta de sentença

que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

IV - O presente recurso foi recebido em seu regular efeito.

V - No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial

em atividade rural, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

VI - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 13/18: certidão de casamento

2008.61.22.001120-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MILTON CAROLINO

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011204520084036122 1 Vr TUPA/SP
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realizado em 09/03/1976, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 13); certidões de nascimento de filhos de

20/11/1976, 02/05/1978 e 0701/1982, em que está qualificado como lavrador (fls. 14/16); certificado de dispensa

de incorporação, indicando que em 1977 foi dispensado do serviço militar e a sua profissão de lavrador (fls. 17); e

certidão expedida pelo Chefe do Posto Fiscal em 02/04/2008, apontando que o requerente procedeu a sua

inscrição como produtor rural em 17/04/1978 (fls. 18).

VII - No depoimento pessoal afirma que desde 1970 já trabalhava no campo. 

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas que relatam o labor campesino do autor.

IX - Os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador,

delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

X - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

XI - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1976 a 31/08/1983, esclarecendo

que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova a atividade

campesina é a certidão de casamento realizado em 09/03/1976, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 13). O

termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

XII - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1976, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

XIII - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XIV - A parte autora não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que respeitando as regras

permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição.

XV - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XVI - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XVII - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos".

 

XVIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001392-30.2008.4.03.6125/SP

 
2008.61.25.001392-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

VI - Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos

os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode

retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

VII - Somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a

natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor

à data em que se efetive o respectivo cômputo.

VIII - O período de 10/09/1982 a 04/12/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

IX - Para comprovação do labor nocente no referido período, o demandante trouxe aos autos os formulários DSS

8030 de fls. 105/107 e o PPP de fls. 108/109. 

X - Os documentos apontam a que não restou constatada a presença de agentes agressivos, concluindo pela

inexistência de insalubridade. 

XI - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios questionados.

 

XII - O requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para

beneficiar-se das regras permanentes, deveria cumprir 35 (trinta e cinco) anos de tempo de contribuição.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CRISTOVAO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013923020084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000399-81.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou

a redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

VI - Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos

os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode

retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

VII - Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade

de conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em

determinado período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o

2008.61.26.000399-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : EDJALMA DOS ANJOS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP191976 JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/201

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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respectivo cômputo.

VIII - Na espécie, questionam-se os períodos de 03/09/1973 a 16/02/1977, 03/03/1977 a 30/04/1978 e 02/05/1978

a 05/12/1995, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IX - O requerente esteve submetido a condições agressivas nos períodos em que pretende o enquadramento, teria

sempre laborado em atividade com natureza especial, o que lhe propiciaria a aposentadoria especial, no entanto,

não é esse do pedido da demanda, que objetiva a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

X - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor e a sua conversão, nos interstícios

questionados.

XI - Em face da inversão do resultado da lide, ficam prejudicados os demais pleitos formulados nos apelos.

 

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001040-92.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, sem registro

em CTPS, bem como os períodos em que o autor percebeu auxílio-doença.

2008.61.83.001040-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SEVERINO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP173399 MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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III - Para comprovar o trabalho urbano, sem registro em CTPS, nos interregnos de 03/07/2000 a 28/09/2003 e

07/10/2003 a 30/08/2004, vieram aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide:

comprovantes de pagamentos de novembro/2003 a agosto/2004 (fls. 49/54).

IV - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, durante determinado

período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios

de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento

entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

V - In casu, verifica-se que é possível o reconhecimento do labor apenas de 01/11/2003 a 30/08/2004,

considerando-se o início de prova material apresentado. 

VI - A obrigação do recolhimento das contribuições previdenciárias compete ao empregador, nos termos do artigo

30, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.212/91, não havendo razão para o requerente demonstrar tal fato.

Esclareça-se que durante os lapsos temporais de 29/09/2003 a 06/10/2003 e de 07/03/2005 a 26/03/2006 o

requerente recebeu auxílio-doença previdenciário.

VII - Neste caso, o período em que esteve em gozo de auxílio-doença somente poderá ser computado como tempo

de serviço, caso seja intercalado com período de atividade laborativa, tal como se depreende do inciso II, do artigo

55, da Lei nº 8.213/91 e do inciso III, artigo 60, do Decreto nº 3.048/99, verbis:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;"

"Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre

períodos de atividade;"

 

VIII - O lapso temporal em que o autor recebeu auxílio-doença previdenciário de 29/09/2003 a 06/10/2003 será

computado como tempo de serviço comum, para efeito de aposentadoria por tempo de serviço. Enquanto que o

interregno de 07/03/2005 a 26/03/2006 não deve ser computado, uma vez que o demandante não voltou a recolher

contribuições previdenciárias antes de requerer a sua aposentadoria por tempo de serviço.

IX - O requerente totalizou, até a data de entrada do requerimento administrativo, em 15/05/2006, 27 anos, 10

meses e 27 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras permanentes, deveria

cumprir mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

 

 

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005621-53.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença

monocrática assim já o determinou.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Reexame necessário e recurso do INSS improvidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos

do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

2008.61.83.005621-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00056215320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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vencida a Relatora, que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007523-41.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

2008.61.83.007523-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE SILVA DE GOES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011435-46.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática cujo dispositivo é o seguinte: "Por

essas razões, reconheço, de ofício, a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo

269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor".

 

II - O autor passou a receber a aposentadoria por tempo de serviço em 27/05/1993 (DIB), de acordo com o

documento carreado a fls. 26.

III - Embora pleiteie o reconhecimento de atividade especial para a majoração da renda mensal do seu benefício,

necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

IV - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte: "Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação

do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

V - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

VI - Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

VII - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

VIII - Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 27/05/1993 (anteriormente à edição da MP 1523-9/97)

e a ação foi ajuizada em 13/11/2008, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da

2008.61.83.011435-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ERNEST LAMAC (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114354620084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Renda Mensal Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

 

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012210-61.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

2008.61.83.012210-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : DANIEL DA SILVA MATOS NEVES incapaz e outro

: DANILO DA SILVA MATOS NEVES incapaz

ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA JOSIENE SILVA DE MATOS

ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/236

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122106120084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: mandados de averbação do nome do falecido, na qualidade de genitor, nas certidões de

nascimento dos autores, ambos expedidos em 27.08.2008; certidões de nascimento dos autores, gêmeos, em

06.05.1997; certidão de óbito do pai dos autores, ocorrido em 23.09.1996, em razão de trauma crânio encefálico,

qualificado o falecido como solteiro, com vinte e seis aos de idade, zelador; comprovante de requerimento

administrativo da pensão, em 26.09.2008, indeferido em razão da perda da qualidade de segurado; extrato do

sistema CNIS da Previdência Social em nome do de cujus, relacionando dois vínculos empregatícios, mantidos de

01.06.1989 a 31.12.1989 (empregador "Thierry Indústria e Comércio Ltda") e de 06.02.1990 a 23.01.1991

(empregador "Comércio de Doces Lucky Ltda"), além de um terceiro, relativo a vínculo supostamente mantido de

23.01.2006 a 01.05.2006, junto a "Campaiva Comércio de Alarmes Ltda" (trata-se de anotação evidentemente

errônea, visto que referente a vínculo que teria sido mantido quase uma década após o óbito, junto a empregador

que não foi mencionado em qualquer documento ou depoimento constante dos autos); resumo de documentos para

cálculo de tempo de contribuição em nome do de cujus, indicando tempo de contribuição comum de 01 (um) ano,

06 (seis) meses e 18 (dias); CTPS do falecido, com anotações correspondentes às duas primeiras anotações

constantes no sistema CNIS; outra CTPS do falecido, com anotação de um vínculo empregatício mantido junto a

"CONSFAG Construtora e Incorporadora Ltda", como servente, com data de admissão em 30.11.1994, sem

indicação de data de rescisão.

VI - Os autores apresentaram ficha cadastral da CONSFAG, emitida pela JUCESP, além dos documentos de

constituição da referida empresa.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira informou que o falecido trabalhava numa construtora na época

do óbito, podendo dizer que ele era jardineiro, mas também fazia de tudo. A segunda testemunha afirmou que

trabalhou com o falecido na Consfag. Enquanto a testemunha era pedreiro, o falecido exercia a função de ajudante

- o de cujus entrou na empresa cerca de um mês após o depoente, e o depoente deixou a empresa oito meses

depois. Na época do óbito, segundo a testemunha, o falecido exercia a função de zelador da obra.

VIII - Consulta ao sistema Dataprev relativa aos dados da segunda testemunha (Cícero Pereira da Silva), que

integra a presente decisão, verifica-se que ele trabalhou para o empregador Consfag Construtora e Incorporadora

Ltda de 21.02.1994 a 06.10.1994.

IX - Os autores comprovaram ser filhos do falecido por meio da apresentação das certidões de nascimento. Assim,

a dependência econômica é presumida.

X - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 23.01.1991, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

XI - Tendo em vista que veio a falecer em 23.09.1996, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

XII - Não houve comprovação suficiente de que o falecido trabalhava junto à empresa "Consfag" na época do

óbito, como se verá.

XIII - A anotação em CTPS não faz referência à data da rescisão do suposto contrato de trabalho e ele não consta

do sistema CNIS da Previdência Social. Além disso, a prova testemunhal é de teor duvidoso ao alegado vínculo.

A primeira testemunha informou que o falecido exercia função que não corresponde à que constou na CTPS e

nem à que constou na certidão de óbito. A segunda testemunha, por sua vez, prestou informações de questionável

veracidade, visto que, conforme demonstra o sistema CNIS, o período em que tal depoente trabalhou junto à

CONSFAG foi anterior àquele em que o pai dos autores supostamente foi admitido. Assim, não há elementos

seguros que permitam o reconhecimento do vínculo.

XIV - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão,

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XV - O de cujus, na data da sua morte, contava com 26 (vinte e seis) anos de idade e há, nos autos, comprovação

de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por cerca de 01 (um) ano e 06 (seis) meses,

condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

perseguem os autores não merece ser reconhecido.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.
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XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013163-25.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de pagamento do

seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios da Previdência Social estabelecidos pelas EC nº 20/98

e 41/03.

II - Alega o agravante que os benefícios que tiveram DIB anteriores a 16/12/1998 e 19/12/2003, e que tiveram o

salário superior ao teto máximo na época da concessão, devem ter sua renda revista, nos termos dos novos

limitadores impostos pelas ECs nº 20/98 e 41/03. Aduz a necessidade de interposição do presente recurso para o

esgotamento das vias recursais. Pugna pela apresentação do feito em mesa para decisão colegiada. Prequestiona a

matéria.

III - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 01/06/2001 e não houve

limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não sendo o

caso de se reportar ao RE 564.354.

IV - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

V - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

2008.61.83.013163-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLAUDIO BECK

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Desembargador

Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008248-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de cômputo dos períodos trabalhados no campo, para somados

aos períodos de labor urbano, justificar o deferimento de aposentadoria por tempo de serviço.

III - Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial: certificado de dispensa de

incorporação, de 1975, em que o autor foi qualificado como "lavrador" (fls. 13); certidão de casamento, celebrado

em 1970, atestando a profissão de "lavrador" (fls. 14).

IV - Foram ouvidas duas testemunhas às fls. 108/109. As duas relatam conhecer o autor no período em questão e

que o requerente trabalhou com a família, em regime de economia familiar, desde criança. 

V - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VI - Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1970 a 24/09/1975.

VII - O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor

campesino, que é a certidão de casamento, de 1970 (fls. 14). O termo final foi assim fixado, considerando-se o

conjunto probatório.

VIII - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1970, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

IX - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

2009.03.99.008248-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE ALVES DOMINGOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP095651 JOSE SIMIAO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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X - Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: O trabalhador

rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

 

XI - Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

XII - Assentados esses aspectos, tem-se que a requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XIII - O tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo.

XIV - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XV - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XVI - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

 

XVII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015514-32.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.03.99.015514-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO LUIZ BARBOSA

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/183

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00095-8 2 Vr BATATAIS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos lapsos incontroversos, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

V - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

VI - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

VII - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição e mesmo

em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

VIII - Somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é

a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em

vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

IX - Os períodos de 03/05/1972 a 20/10/1989 e 23/01/1997 a 14/10/2004, pelo que ambas as legislações (tanto a

antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

X - O reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:- 03/05/1972 a 20/10/1989 - em que, conforme

laudo pericial de fls. 77/84, o labor do demandante pode ser enquadrado no código 2.5.6, do anexo III, do Decreto

53.831/64.- 23/01/1997 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 14/10/2004 - laudo pericial de fls. 77/84, aponta a presença

do agente agressivo ruído, de 87,0 dB (A).A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do

Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que

contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

XI - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

XII - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

XIII - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

XIV - A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

XV - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XVI - A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

XVII - Quanto ao interregno de 06/03/1997 a 18/11/2003, o labor nocente não restou configurado, uma vez que o

nível de ruído, de 87,0 dB (A), esteve abaixo do que se considerava nocivo à época, 90,0 dB (A).

XVIII - Resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

XIX - Somando-se os vínculos empregatícios até 14/10/2004, data do ajuizamento da demanda, a parte autora

totalizou 33 anos, 08 meses e 03 dias de contribuição, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição,

tendo em vista que se faz necessário, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos, de acordo com as regras permanentes
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estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88.

XX - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XXI - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos.

XXII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023636-34.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL RECONHECIDO EM PARTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somado aos demais períodos ora de recolhimento de contribuições previdenciárias,

ora de labor, justificar o deferimento do pedido.

IV - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: documentos de propriedade rural; fichas

de matrícula escolar, em que o genitor do requerente está qualificado como lavrador; certificado de dispensa de

incorporação de 04/08/1975, atestando a sua profissão de lavrador; título eleitoral de 15/08/1974, informando a

2009.03.99.023636-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CICERO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO : SP154940 LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00023-3 1 Vr ADAMANTINA/SP
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sua profissão de lavrador (fls. 26); certidão de casamento realizado em 29/08/1981, em que está qualificado como

lavrador.

V - Foram ouvidas duas testemunhas que informam conhecer o requerente há aproximadamente 40 (quarenta)

anos e que prestou serviços campesinos no Sítio Santa Maria até o ano de 1975 e, posteriormente foi laborar na

propriedade do Sr. Alfredo Trindade, local em que permaneceu por cerca de 11 (onze) anos.

VI - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VII - Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1974 a 30/08/1986,

esclarecendo que o marco inicial foi delimitado, considerando-se que o documento mais antigo que comprova o

seu labor campesino é o título eleitoral de 15/08/1974, informando a sua profissão de lavrador. O termo final foi

assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

VIII - Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1974, de acordo com o disposto

no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06

IX - Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de

carência, nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

X - Assentado esse aspecto, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XI - Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

XII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XIII - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL PARCIALMENTE

RECONHECIDO. DECISÃO MANTIDA. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na

inicial, prestado em condições agressivas e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço incontroverso,

propiciar a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria.

IV - Na espécie, questionam-se os períodos de 13/01/1978 a 01/01/1981, 05/09/1984 a 16/09/1987 e de

29/04/1995 a 11/12/2005, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem

sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

V - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 13/01/1978 a 01/01/1981 - motorista -

formulário (fls. 30); 05/09/1984 a 16/09/1987 - motorista - formulário (fls. 31); e 29/04/1995 a 05/03/1997 -

motorista - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 62/63).

VI - De se observar que é possível o enquadramento, como especial, pela categoria profissional, até 05/03/1997,

considerando-se que o legislador estabeleceu regra para o enquadramento das categorias profissionais

beneficiadas pelo regime especial, editando quadros dos quais os que tiveram vida mais longa encontram-se nos

Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080 de 24/01/79, classificando-as segundo os agentes nocivos e respectivas

atividades. Tal enumeração, meramente elucidativa, não inibia a inclusão nesse rol de outras tarefas que,

eventualmente, viessem a ser consideradas especiais. 

VII - Portanto, os agentes agressivos e atividades insalubres elencadas no Decreto nº 53.831/64, ainda que não

descritas no Decreto nº 83.080/79, também são aplicadas nas atividades executadas sob a égide do Decreto nº

83.080/79, possibilitando o enquadramento até 05/03/1997.

VIII - Com o Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997, o Anexo IV trouxe ao cenário jurídico nova lista de agentes

nocivos, alterando a disciplina anterior, quanto à possibilidade de levar-se em conta a categoria profissional.

IX - Enquadramento no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79

que elencavam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhão de carga como sendo penosa.

X- Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

XI - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XII - É importante salientar que, não é possível o enquadramento, como especial, do período posterior a

05/03/1997, ainda que o perfil profissiográfico informe a presença de agente agressivo ruído, considerando-se que

a pressão sonora de 81 db(A) e 82 db(A) está abaixo do limite que a lei exige para o reconhecimento como

insalubre.

XIII - Assentados esses aspectos, tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda

mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, considerando-se que foram reconhecidos,

como especiais, os interstícios de 13/01/1978 a 01/01/1981, 05/09/1984 a 16/09/1987 e de 29/04/1995 a

05/03/1997.

XIV - De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

12/12/2005, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00076-2 3 Vr ARARAS/SP
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desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVII - Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025490-63.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - Inicialmente, verifica-se que a r. sentença incorreu em julgamento ultra petita.

III - O pedido se refere ao reconhecimento do tempo de serviço especial, para fins de aposentadoria.

IV - O magistrado reconheceu além do pleiteado na exordial, os interstícios de 25/09/1980 a 18/02/1981 e

02/03/1981 a 22/04/1981, proferindo julgamento ultra petita.

V - Desta forma, restrinjo a sentença aos limites do pedido.

VI - No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho,

especificados na inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

VII - Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

VIII - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

IX - Na espécie, questiona-se o período de 18/12/1980 a 09/01/2006, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91,

com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

X - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 20/10/1977 a 22/09/1980, 23/04/1981 a

30/09/1986, 01/10/1986 a 31/05/1988, 01/07/1988 a 02/12/1991 e 03/02/1992 a 17/08/1993 - agente agressivo:

ruído, de 86,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulários de fls. 15/24, laudo técnico de fls. 25/28 e

laudo judicial. 19/08/1993 a 31/07/1998 e 01/08/1998 a 06/04/2006 - agente agressivo: ruído, de 92,0 dB (A), de

modo habitual e permanente - PPP de fls. 29/32 e laudo judicial de fls. 111/123.

XI - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/160

INTERESSADO : MARTINS BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP278866 VERONICA GRECCO

: SP145679 ANA CRISTINA CROTI BOER

No. ORIG. : 06.00.00115-9 1 Vr MONTE ALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1595/2678



I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XII - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

XIII - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

XIV - O requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

XV - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

XVI - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XVII - Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria

especial.

XVIII - Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até a data do ajuizamento da demanda em

08/08/2006, contava com 27 anos, 07 meses e 18 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta

decisão, suficientes para a concessão da aposentação.

XIX - O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos,

de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

XX - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 27/11/2006, momento em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão do autor.

XXI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XXII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem

ao precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XXIII - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XXIV - No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu

pagamento, cabendo apenas as em reembolso.

XXV - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

 

XXVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030601-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECOHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência das partes agravantes.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora sem

registro em CTPS, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em

regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - Para comprovar o labor urbano, sem registro em CTPS, vieram aos autos os seguintes documentos que

interessam à solução da lide: certidões e comprovantes de pagamentos de tributos referentes à oficina do pai do

demandante (fls. 16/19).Às fls. 69/70, foram ouvidas duas testemunhas. As duas declararam que o autor

trabalhava com o seu genitor. 

IV - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com vínculo empregatício, ou não,

durante determinado período, em hipóteses como a dos autos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

V - Verifica-se que, embora o autor sustente que trabalhou de 01/01/1975 a 14/01/1981, sem registro em CTPS,

não há qualquer documento que comprove a prestação de serviços no período questionado.

VI - As testemunhas afirmaram conhecer o requerente, há muito tempo, sabendo que trabalhava na empresa de seu

genitor.

VII - Essa prova testemunhal não vem acompanhada de documentos que possam induzir à conclusão de que

realmente exerceu atividade urbana, no período pleiteado na inicial, como declara.

VIII - É assunto que não comporta a mínima digressão, a impossibilidade de computar-se tempo de serviço,

baseado em prova exclusivamente testemunhal.

IX - Não restou comprovado o período laborado na Marcenaria e Serraria de propriedade de seu genitor, o que

implica na denegação do pedido.

X- Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

XI - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

XII - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado.

XIII - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição e mesmo

em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos
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comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

XIV - O argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo especial em

comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de

conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

XV - Os períodos de 15/01/1981 a 18/06/1981, 25/02/1983 a 16/05/1988 e 01/06/1988 a 04/11/2008, pelo que

ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem

sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

XVI - O reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:- 01/03/1989 a 30/04/1989 - agente agressivo:

ruído de 95,0 dB (A) - conforme PPP de fls. 23/24.- 01/05/1989 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 04/11/2008 - agente

agressivo: ruído de 89,0 dB (A), conforme PPP de fls. 23/24.A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no

item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº

2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando

os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XVII - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

XVIII - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

XIX - A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído

superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XX - Quanto ao período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em que o autor trabalhou submetido ao nível de ruído de

89,0 dB (A), portanto, abaixo do limite mínimo (90 dB(A)), previsto na legislação de regência, não foi possível o

seu enquadramento como especial.

XXI - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

XXII - A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

XXIII - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

 

XXIV - Quanto aos demais períodos pleiteados como especiais, a faina nocente não restou comprovada, uma vez

que não foram apresentados formulários, laudos técnicos ou PPP´s hábeis. Quanto ao PPP de fls. 21/22, não deve

ser levado em consideração, pois não indica um profissional responsável pelo monitoramento ambiental.

XXV - Após a conversão dos períodos de labor especial em comum, não perfez tempo suficiente para o

deferimento de aposentadoria por tempo de serviço.

XXV I - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos.

 

XXVII - Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte

autora, para reconhecer a especialidade dos interregnos de 01/06/1988 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 04/11/2008.

Fixada a sucumbência recíproca.

XXVIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXIX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXXI - Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030615-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - Inicialmente, verifica-se que a r. sentença incorreu em julgamento ultra petita.

III - O pedido refere-se à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do labor rural

e de trabalho prestado em condições especiais, nos períodos de 05/02/1986 a 04/07/1995, 21/08/1995 a

13/03/1998, 08/04/1998 a 15/12/1998, 16/12/1998 a 31/03/1999 e 01/04/1999 a 31/03/2005, com a sua conversão,

para somados aos demais vínculos empregatícios incontroversos, complementar o tempo necessário à

aposentadoria.

IV - O Magistrado, ao reconhecer o tempo de serviço especial, enquadrou, além do pleiteado na exordial, o

interstício de 02/11/1984 a 19/12/1985, não requerido na inicial, proferindo julgamento ultra petita.

V - Com efeito, é induvidosa a necessidade de sua adequação aos limites do pedido, excluindo-o da condenação.

VI - Neste sentido a jurisprudência desta Corte se consolidou, conforme Apelação Cível nº 94.03.086493-1-SP -

TRF/3ªRegião - 2ª Turma - Relator Desembargador Federal Dr. Aricê Amaral - J. 09.11.99.

VII - Logo, deve ser excluído da sentença o interstício de 02/11/1984 a 19/12/1985, a ser considerado tempo de

serviço comum, conforme requerido na inicial.

VIII - No mérito, questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial,

ora no campo, ora em condições especiais, possibilitando a sua conversão, para somados aos demais períodos de

labor incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IX - Para demonstrar o labor campesino, o autor trouxe com a inicial, a fls. 13/57: carteira de identidade e CPF,

indicando o nascimento em 19/12/1961 (fls. 13); certidão do cartório de registro de imóveis de Nova Resende,

Estado de Minas Gerais, indicando que o genitor do requerente foi proprietário de uma gleba de terras de pasto,

localizada no imóvel Córrego São João, contendo área de 29,97 hectares, recebida por herança no espólio de Julia

Rafante, por sentença de 20/06/1967 (fls. 22); certificado de conclusão da 8ª série do 1º grau, em 22/12/1979, na

Escola Estadual de Nova Resende, em Nova Resende, Estado de Minas Gerais, onde o autor esteve matriculado de

1975 a 1979 (fls. 23/24); requerimentos de matriculas dos anos letivos de 1976, 1977, 1978 e 1979, em nome do

autor, indicando a profissão de lavrador de seu genitor (fls. 25/28) e certificado de dispensa de incorporação, de

29/05/1980, indicando que foi dispensado do serviço militar inicial, em 1980, por ter sido incluído no excesso de

contingente e a sua profissão de lavrador (fls. 29).

X - Foram ouvidas 03 (três) testemunhas, a fls. 39/41, que declaram conhecer o autor e confirmaram que ele

trabalhou no campo, em propriedade do genitor, porém, prestaram depoimentos vagos e imprecisos acerca de seu

labor rural, limitando-se a afirmar que residia na zona rural e trabalhava na propriedade da família, em regime de

economia familiar, onde teria permanecido até completar por volta de vinte a vinte e um anos de idade.
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XI - O certificado militar, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como lavrador, delimita o lapso

temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

XII - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

XIII - A certidão do cartório de registro de imóveis de Nova Resende (fls. 22), indicando que o genitor foi

proprietário de uma gleba de terras de pasto, localizada no imóvel Córrego São João, com área de 29,97 hectares,

recebida por herança no espólio de Julia Rafante, por sentença de 20/06/1967, não tem o condão de comprovar a

atividade campesina, considerando que tal prova aponta apenas a titularidade de domínio, sem qualquer referência

à atividade rural do autor.

XIV - O certificado de conclusão da 8ª série do 1º grau (fls. 23/24), de 22/12/1979, atestando que o requerente

realizou os estudos de 1º grau, nos períodos letivos de 1975 a 1979, na Escola Estadual de Nova Resende, em

Nova Resende, Estado de Minas Gerais, não traz qualquer informação de que ele exerceu atividade campesina à

época em que esteve matriculado na escola, não podendo ser considerado início de prova material do labor rural

alegado.

XV - Aos requerimentos de matriculas (fls. 25/28), dos anos letivos de 1976, 1977, 1978 e 1979, indicando a

profissão de lavrador de seu genitor, embora destaquem a ligação do pai à terra, não são hábeis para comprovar o

labor rural do requerente, não trazendo qualquer informação de que exerceu atividade campesina à época em que

esteve matriculado na escola.

XVI - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1980 a 31/12/1980,

esclarecendo que o marco inicial foi fixado levando-se em conta que o único documento que comprova sua

atividade campesina é o certificado de dispensa de incorporação (fls. 29), de 29/05/1980, indicando que foi

dispensado do serviço militar inicial, em 1980, por ter sido incluído no excesso de contingente e a sua profissão de

lavrador. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. Além do que, a

prova testemunhal é vaga e imprecisa, não sendo hábil para demonstrar o labor campesino do autor durante todo o

período questionado.

XVII - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1980, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

XVIII - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos

do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XIX - Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

XX - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da

Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91,

e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

XXI - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado.

XXII - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e

mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

XXIII - Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão

do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período,

sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

XXIV - Na espécie, questionam-se os períodos de 05/02/1986 a 04/07/1995, 21/08/1995 a 13/03/1998 e

08/04/1998 a 31/03/2005, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

XXV - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 05/02/1986 a 04/07/1995 - agente

agressivo: ruído de 92 db(A), de modo habitual e permanente - formulários (fls. 46/47), perfil previdenciário

profissiográfico (fls. 48) e laudo técnico (fls. 49/52);

XXVI - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do
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Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XXVII - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

XXVIII - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

XXIX - A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído

superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XXX - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado.

XXXI - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual

- EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

XXXII - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XXXIII - Quanto aos períodos de 21/08/1995 a 13/03/1998 e 08/04/1998 a 31/03/2005, não é possível o

enquadramento como especial da atividade exercida.

XXXIV - A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do

formulário emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo

laudo técnico, a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor.

XXXV - Observar que o art. 58, §1º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98, dispõe

que:"A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista."

XXXVI - In casu, para demonstrar a especialidade, no período de 21/08/1995 a 13/03/1998, o autor juntou o

formulário de fls. 53, indicando que trabalhou na empresa Metal Leve S.A. Indústria e Comércio, exercendo a

função de operador de célula manufatura, estando exposto ao agente agressivo ruído de 88 db(A), no entanto, o

laudo técnico pericial, de fls. 54/55, foi assinado apenas por técnico de segurança do trabalho, não sendo hábil

para demonstrar a especialidade da atividade, nos termos da legislação previdenciária vigente.

XXXVII - Para demonstrar a especialidade da atividade, no período de 08/04/1998 a 31/03/2005, o requerente

juntou o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 56/57, indicando que trabalhou na empresa Invicta Vigorelli

Metalúrgica Ltda., exercendo os cargos de op torno CNC e aud qualidade, estando exposto aos agentes agressivos

ruído de 90 dB(A) e óleo, graxa e solvente, de 08/04/1998 a 31/03/1999 e ruído de 89 dB(A), de 01/04/1999 a

08/08/2006, no entanto, para o enquadramento, a partir de 28/04/1995, se faz necessária a exposição ao agente

agressivo de forma habitual e permanente, conforme dispõe o §3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação

dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou demonstrado no perfil previdenciário profissiográfico, o que impede o

reconhecimento como especial do labor exercido.

XXXVIII - Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua

aposentadoria.

XXXIX - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando o período reconhecido de atividade rural, a atividade

especial convertida, os vínculos empregatícios constantes das CTPS de fls. 30/45 e os períodos incontroversos de

fls. 15/20, verifica-se que o requerente totalizou, até 31/05/2003, data do requerimento administrativo, em que

delimitou a contagem (fls. 08), 24 anos, 10 meses e 12 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante

desta decisão, insuficientes para a aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo

201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XL - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico e o

recurso do autor.

XLI - Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

XLII - Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que o ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do

pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).
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XLIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XLIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XLV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XLVI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033725-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA CITRA PETITA. NÃO PREENCHIDOS

PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - Inicialmente, tem-se que não merece prosperar a alegação da parte autora, tendo em vista que a apelação

autárquica é tempestiva, inclusive, com a certificação no juízo de origem.

IV - Por outro lado, verifica-se que a MM. Juíza a quo julgou procedente a demanda, no entanto, não analisou a

questão relacionada ao labor anotado em carteira de trabalho não computado pelo ente autárquico.

V - De se observar que o pleito refere-se à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o

reconhecimento do labor rural e urbano.

VI - Interessa que, nesta hipótese, a r. sentença não apreciou todos os pedidos que integram a petição inicial,

caracterizando-se citra petita. 

VII - Tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta corte, nos casos de extinção do

processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que esteja em condições de imediato

julgamento.

2009.03.99.033725-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : FRANCISCO DE SOUSA

ADVOGADO : SP169976 ELIO EULER BALDASSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021654 JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 07.00.00080-8 1 Vr INDAIATUBA/SP
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VIII - Parece-me, contudo, que a exegese do art. 515, §3º, do CPC, pode ser ampliada para observar a hipótese de

julgamento "citra-petita", à semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do

mérito.

IX- Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, §3º do CPC,

considerando que estão presentes todos os elementos de prova e o feito em condições de imediato julgamento.

X - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no

campo, ora em registro em carteira de trabalho, não computado pelo ente previdenciário, para somados aos demais

períodos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

XI - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: declaração de suposto ex-empregador de

26/12/2000, informando que o requerente prestou-lhe serviços rurícolas e declaração de atividade rural firmada

pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais Santa Cruz do Piauí em 26/12/2000, sem a homologação

do órgão competente, apontando o labor campesino do autor.

XII - Neste caso, foram ouvidas três testemunhas que declaram o labor do requerente na lavoura.

XIII - Examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o

período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal,

nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Por outro lado, o registro em carteira de trabalho, de fls. 25, referente ao período de 27/08/1974 a

11/12/1974 embora anterior a data da confecção da carteira de trabalho em 19/12/1974, não há indício de

irregularidade no mencionado vínculo, devendo integrar no cômputo do tempo de serviço.

XV - Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XVI - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIX - Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038819-45.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.038819-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON DO PRADO ANDRE

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

: SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

No. ORIG. : 09.00.00047-1 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva,

acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041485-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.041485-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou

a redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

VI - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição e mesmo

em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

VII - Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

VIII - Na espécie, questionam-se os períodos de 01/01/1981 a 30/04/1982, 01/01/1984 a 30/04/1987, 02/08/1982 a

23/01/1983 e 02/04/1983 a 20/06/1983, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações

incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IX - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 02/08/1982 a 23/01/1983 e 02/04/1983

a 20/06/1983 - em que, de acordo com o formulário de fls. 33, exerceu a função de "rebarbador", no setor de

"fundição", de uma "Indústria Metalúrgica".

X - Ressalte-se que, in casu, é possível o enquadramento no código 2.5.1 do Anexo II do Decreto 83.080/79,

referente aos rebarbadores nas indústrias metalúrgicas e mecânicas.

XI - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão nos períodos acima apontados. 

XII - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

XIII - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XIV - Quanto aos interregnos de 01/01/1981 a 30/04/1982, 01/01/1984 a 30/04/1987, em que pese tenha sido

apresentado o formulário de fls. 32, a função de serviços gerais é demasiado genérica, não sendo possível o

enquadramento pela categoria profissional, bem como não forma apresentados laudos técnicos para comprovação

do ruído, calor e da poeira.

XV - O requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo comum e à revisão

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE CARLOS SOARES

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/143

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00010-2 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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do valor da renda mensal inicial.

XVI - A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data da concessão do benefício, em

16/11/2006, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

XVII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XVIII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem

ao precatório ou à RPV.

XIX - Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de

natureza previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº

111 do STJ).

XX - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

 

XXI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011611-40.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO ESPECIAL NÃO RECONHECIDO. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

2009.61.02.011611-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : PEDRO MARCOS LIPORACCI

ADVOGADO : SP122469 SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/95

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116114020094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que o período de trabalho, especificado na

inicial, deu-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

IV - In casu, para comprovar a especialidade da atividade no período de 06/03/1997 a 27/10/2008, a autora

carreou perfil profissiográfico previdenciário de fls. 21/23. Contudo, referido documento não aponta um

engenheiro ou médico do trabalho responsável pela monitoração do ambiente de trabalho e, portanto, não serve ao

desiderato colimado.

V - Não restou efetivamente comprovada a exposição a agentes agressivos em seu ambiente de trabalho, o que

impossibilita o enquadramento pretendido.

VI - Assentado esse aspecto, tem-se que a requerente não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91, não fazendo jus à aposentadoria especial.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Saliente-se que, embora o autor tenha juntado com os embargos de declaração, Perfil Profissiográfico

Previdenciário indicando o nome e o registro no Conselho de Classe do responsável pelos registros ambientais,

tem-se que, o mencionado documento não é hábil a demonstrar o labor em condições agressivas, durante o

período pleiteado, de 06/03/1997 a 27/10/2008. 

X - Observe-se que, para enquadramento a partir de 28/04/1995, se faz necessária a exposição ao agente agressivo

de forma habitual e permanente, conforme dispõe o § 3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela

Lei nº 9.032/95, o que não restou demonstrado.

XI - Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006939-83.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

2009.61.03.006939-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/154

INTERESSADO : DARCI DOS REIS

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00069398320094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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INDIVIDUAL. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO LABOR EM CONDIÇÕES AGRESSIVAS.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que negou seguimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, mantendo o reconhecimento do labor em condições agressivas de 15/12/1998 a 31/05/2003 e a revisão da

aposentadoria por tempo de contribuição.

II - Sustenta o agravante que não pode ser considerado insalubre o período de 15/12/1998 a 31/05/2003, tendo em

vista que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI é eficaz para afastar as condições agressivas da

atividade. 

III - A especialidade da atividade foi efetivamente comprovada e não pode ser afastada apenas sob a alegação de

utilização de equipamento de proteção individual. Precedentes deste E. TRF da 3ª. Região.

IV - O artigo 58, § 2º, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.732/98, dispõe sobre a utilização de

tecnologia de proteção individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. A legislação previdenciária não afasta a

especialidade da atividade pela simples utilização de Equipamento de Proteção Individual.

 

 

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003436-36.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

2009.61.09.003436-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BENTO

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro

No. ORIG. : 00034363620094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

XIII - Reexame necessário parcialmente provido.

XIV - Apelo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, dar parcial provimento

ao reexame necessário e negar provimento ao apelo do INSS, sendo que o Desembargador Federal Newton De

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004984-

96.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.004984-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : SILVIA HELENA FELIX

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

PENSÃO POR MORTE. JUROS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante. 

III - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IV - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006520-45.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

EMBARGADO : Decisão de fls. 150/152

No. ORIG. : 00049849620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.09.006520-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : DALMIR ALBERTO MORETO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.240/243

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065204520094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - É impossível o pedido de desistência sem a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, uma vez que

formulado após o julgamento do mérito, que lhe foi desfavorável, na medida em que julgou improcedente o

pedido de aposentadoria por tempo de contribuição e excluiu da condenação o reconhecimento da especialidade

da atividade no período de 06/03/1997 a 24/07/2008.

IV - Com efeito, proferido juízo de improcedência do pedido e desinteressando-se da causa a parte autora, cabe-

lhe tão somente a desistência de eventual recurso que tenha interposto.

V - Possível, dessa forma, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, substituindo-se a sentença prolatada por

outra que também dispõem sobre o mérito da causa, com autoridade de coisa julgada material.

VI - Nada impede, contudo, que se homologue a desistência do recurso, prevalecendo a sentença como prolatada.

VII - In casu, verifica-se que a decisão monocrática foi proferida em 16/06/2011, e publicada em 05/07/2011 e,

posteriormente, o impetrante interpôs agravo legal, cuja decisão foi prolatada em 02/07/2012 e publicada em

17/07/2012, sendo que em 14/08/2012 o impetrante protocolou seu pedido de desistência da ação.

VIII - Tem-se que não é possível, após o julgamento do feito, a homologação do pedido de renúncia.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Agravo desprovido.

XIII - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XIV - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XVI - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007368-32.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.007368-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VICENTINA RODRIGUES FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO S SALES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TERMO INICIAL.CONSECTÁRIOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, do CPC, negou seguimento ao

agravo retido e deu parcial provimento ao recurso da parte autora para reformar a sentença e julgar parcialmente

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a partir de 04/04/2012, nos termos do art. 44, da

Lei nº 8.213/91.

III - Alega a agravante que termo inicial deve ser fixado na data do primeiro pedido administrativo 26.02.2008 e a

majoração do juros de mora e honorários advocatícios.

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data apontada pelo laudo pericial para o início da

incapacidade, qual seja, 04/04/2012.

V - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

VI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

VII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

VIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073683220094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.09.009491-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO DONIZETE FERREIRA

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

CODINOME : ANTONIO DONIZETH FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECOHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência das partes agravantes.

II -A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para propiciar a alteração da aposentadoria por tempo de serviço integral para de aposentadoria especial.

III - Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

V - O ente previdenciário enquadrou como especial, no processo administrativo, o interstício de 07/06/1982 a

05/03/1997, de acordo com o extrato de tempo de serviço de fls. 39, restando, portanto, incontroverso.

VI - Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 06/01/2008, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91,

com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

VII - A atividade especial deu-se no interstício de: 06/03/1997 a 31/12/2003 - agente agressivo: tensão elétrica

acima de 250 volts, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 19) e laudo pericial (fls. 20/22).

VIII - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item

1.1.8, contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações

elétricas ou equipamentos com riscos de acidentes.

IX - Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das

atividades de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de

sistemas elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha

operacional.

X - O requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

XI - A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

XII - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XIII - Quanto ao período de 01/01/2004 a 06/01/2008, data do requerimento administrativo, não é possível o

enquadramento da atividade.

XIV - A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do

formulário emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo

laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor.

XV - In casu, para demonstrar a especialidade da atividade, o requerente juntou o perfil profissiográfico

previdenciário de fls. 23, emitido em 28/04/2008, indicando que trabalhou na empresa Cia Paulista de Força e

Luz, no período de 07/06/1982, sem data de demissão, exercendo os cargos de praticante eletricista de rede,

eletricista de rede e eletricista de distribuição, estando exposto ao agente agressivo eletricidade, acima de 250

volts, no entanto, para o enquadramento a partir de 28/04/1995 se faz necessária a exposição ao agente agressivo

de forma habitual e permanente, conforme dispõe o §3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela

Lei nº 9.032/95, o que não restou demonstrado no perfil previdenciário profissiográfico, o que impede o

reconhecimento como especial do labor exercido.

XVI - Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

XVII - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XVIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos
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vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012170-70.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

III - Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

V- Na espécie, questiona-se o período de 18/12/1980 a 09/01/2006, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91,

com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

VI - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 04/12/1998 a 03/03/2009 - agente

agressivo: ruído, de 90 dB (A) até 17/07/2004 e, depois, de 87,0 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP de

fls. 22/23.

VII - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

VIII - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

IX - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

2009.61.10.012170-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115

INTERESSADO : PAULO DO CARMO FILHO

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro
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efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

X - O requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

XI - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

XII - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XIII - Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria

especial.

XIV- Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 17/04/2009, contava com 25 anos, 03

meses e 12 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

XV - O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos,

de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

XVI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 17/04/2009,

momento em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão do autor.

XVII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XVIII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem

ao precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIX - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XX - No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu

pagamento, cabendo apenas as em reembolso.

XXI - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

 

XXII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - O pedido é de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, levando-se em conta a atividade campesina,

no período de 24/10/1974 a 28/01/1992.

III - Para comprová-lo, trouxe aos autos o seguinte documento que interessa à solução da lide:- CTPS da autora,

com vínculos urbanos (fls. 11/12);- notas de produtor rural, em nome de seu genitor (fls. 14/30);- certidão de

nascimento da autora, em que seu genitor foi qualificado como "lavrador" (fls. 31).Foram ouvidas duas

testemunhas a fls. 72/73 que afirmam que a autora laborou como lavradora desde muito nova, em regime de

economia familiar.

IV - Verifica-se que todos os documentos apresentados encontram-se ou em nome do genitor da autora. Não há

nos autos início de prova material do labor campesino em nome da autora, apenas a CTPS com vínculos urbanos.

V - Examinando as provas materiais carreadas, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante

o período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente

testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

VI - Assentado esse aspecto, não perfez o demandante tempo de serviço suficiente para o deferimento do

benefício previdenciário pleiteado.

VII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

 

XVII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001448-71.2009.4.03.6111/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ROSA RITA CABRELE

ADVOGADO : SP172463 ROBSON FERREIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014478620094036111 2 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

rural, para somados aos demais lapsos de trabalho, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, os seguintes documentos que interessam

na solução da lide: certificado de dispensa de incorporação de 05/10/1976, indicando a sua profissão de lavrador

(fls. 15); certidão de casamento realizado em 14/09/1974, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 16); certidões

de nascimento de filhos de 09/06/1975, 17/05/1976 e 05/02/1981, em que está qualificado como lavrador (fls.

17/19); notas fiscais de produtor e contratos de parceria agrícola em nome do seu genitor (fls. 20/44).

IV - Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 88/89. A primeira declara conhecer a família do autor em 1971 e que

residiam em um sítio perto da depoente. Acrescenta que o requerente trabalhou no campo todo o período desde

que o conheceu de 1971 a 1993. A segunda testemunha relata que a família do autor sempre trabalhou na lavoura

de café, em regime de porcentagem.

V - As certidões de casamento e de nascimento de filhos e o certificado de dispensa de incorporação, além de

demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a

natureza da atividade exercida.

VI - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VII - As notas fiscais de produtor e contratos de parceria agrícola, em que pese demonstrar que o seu genitor

laborou no campo, não têm o condão de comprovar a ligação do requerente às lides campesinas, considerando-se

que pelo simples fato do seu pai trabalhar no campo não se pode presumir a atividade rurícola do autor.

VIII - O autor exerceu atividade como lavrador de 01/01/1974 a 31/12/1981, esclarecendo que o marco inicial foi

assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova a atividade campesina é a certidão

de casamento realizado em 14/09/1974, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 16). O termo final foi assim

demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

IX - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1974, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

X - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XI - A parte autora não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que respeitando as regras

permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição.

XII - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XIII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XIV - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos.

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : OLINTO SOARIN CABRELE

ADVOGADO : SP172463 ROBSON FERREIRA DOS SANTOS e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014487120094036111 2 Vr MARILIA/SP
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XV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

2009.61.11.002205-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/198

INTERESSADO : LUIZ SEBASTIAO SOARES

ADVOGADO : SP213784 ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI e outro

No. ORIG. : 00022056520094036111 2 Vr MARILIA/SP
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VI - Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos

os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode

retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

VII - Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade

de conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em

determinado período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o

respectivo cômputo.

VIII - Na espécie, questionam-se os períodos de 13/02/1979 a 10/06/1981, 01/10/1981 a 30/06/1988 e 19/05/1998

a 31/07/2006, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IX - O reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 13/02/1979 a 10/06/1981, 01/10/1981 a

30/06/1988 e 19/05/1998 a 31/07/2006, uma vez que o laudo judicial de fls. 115/131 aponta a presença do agente

agressivo: ruído acima de 90,0 dB (A), de modo habitual e permanente.

X - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo

I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XI - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

XII - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

XIII - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

XIV - A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

XV - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XVI - Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

XVII - O requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 06/12/2007, 36 anos, 04 meses e 02

dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis que

cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

XVIII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 06/12/2007,

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

XIX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XXI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XXII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XXIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

 

XXIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVII - Agravo improvido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1619/2678



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS para reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

III - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

IV - O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses

benefícios concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da

vigência da referida MP (28.06.97)

 

V - Os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo decenal de

decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

VI - Os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

VII - O benefício foi concedido em (01/02/1995) (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em

(20/08/2009), pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do

posicionamento do E. STJ, que adoto.

2009.61.11.004436-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAO FRANCISCO SOARES

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044366520094036111 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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VIII - Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

IX - Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

 

 

X - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007706-88.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o

benefício do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e

não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

III - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

2009.61.14.007706-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CARLOS ANTONIO REGAZZO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/170

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077068820094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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IV - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

V - Não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

VI - Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Desembargador

Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003783-39.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Não procede a insurgência do INSS porque preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por

morte.

2009.61.19.003783-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/218

INTERESSADO : SAMUEL BATISTA BEZERRA DA SILVA incapaz e outros

: NICOLLY BATISTA BEZERRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP134228 ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro

REPRESENTANTE : CLEUDA BATISTA BEZERRA

INTERESSADO : CLEUDA BATISTA BEZERRA

ADVOGADO : SP134228 ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037833920094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Consta dos autos extrato do sistema CNIS da Previdência Social, indicando que o falecido possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.03.1996 e 21.10.2004. Há, ainda, uma anotação

de vínculo com a observação "Ext-NT", supostamente mantido junto a "Blinfort Indústria, Comércio e Serviços de

Blindagens", de 28.05.2006 a 28.07.2006.

VI - Os co-autores Samuel Batista Bezerra da Silva e Nicolly Batista Bezerra da Silva comprovaram ser filhos do

falecido por meio da apresentação das cédulas de identidade. Assim, sua dependência econômica é presumida.

VII - A co-autora Cleuda Batista Bezerra, por sua vez, apresentou início de prova material da condição de

companheira do falecido, consistente em documentos comprovando a existência de filhos em comum, nascidos

pouco antes da data do óbito, e outros que sugerem a residência conjunta. O início de prova material restou

confirmado pela prova oral produzida. Assim, sua dependência econômica também é presumida.

VIII - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 30.12.2006 e ele faleceu em 20.07.2007. Portanto,

mantinha a qualidade de segurado, pois o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12

(doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal qualidade.

IX - Não há motivo para desconsiderar o último vínculo empregatício anotado na CTPS do de cujus. Afinal, o

termo de homologação de acordo pela Justiça Trabalhista pode ser considerado como início de prova material do

alegado, e a relação empregatícia foi confirmada por duas testemunhas, que afirmaram ter trabalhado com o

falecido no mesmo local, no mesmo período. A função exercida, aliás, é compatível com os demais registros

existentes na CTPS do de cujus, o que reforça a convicção pela veracidade da anotação. Assim, não há motivo

para desconsiderar a anotação.

X - Quanto ao último vínculo mencionado no sistema CNIS em nome do falecido, é razoável presumir que se trate

de erro, pois não corresponde a qualquer outro elemento constante dos autos. De qualquer maneira, sua existência

não afasta a conclusão a que se chegou nestes autos quanto à efetiva manutenção da qualidade de segurado do

falecido.

XI - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito dos autores merece ser reconhecido.

XII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XIII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

XIX - Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação segundo a qual, nas ações de

natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

XX - Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do

C.P.C., é possível a antecipação de tutela.

XXI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIV - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003776-26.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições

agressivas, para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

III - A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

V - Na espécie, questionam-se os períodos de 01/07/1985 a 31/12/1994, 01/01/1995 a 31/10/1996 e 16/06/2000 a

16/08/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

VI - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 01/07/1985 a 31/12/1994, 01/01/1995 a

31/10/1996 e 19/11/2003 a 16/08/2007 em que os laudos de fls. 38 e 40, bem como o PPP de fls. 34/36 apontam a

presença do agente agressivo ruído, em níveis acima de 85,0 dB (A). 07/05/2001 a 31/05/2002 - em que o PPP de

fls. 34/36 aponta a presença do agente agressivo ruído, em níveis acima de 90,0 dB (A).

VII - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

VIII - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

IX - A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído

superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

X - O requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

XI - A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

2009.61.26.003776-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : DARCI DA SILVA COSTA

ADVOGADO : SP266983 RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/178

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037762620094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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XII - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XIII - Quanto aos interregnos de 16/06/2000 a 06/05/2001 e 01/06/2002 a 18/11/2003, em que pese tenha sido

apresentado o perfil profissiográfico de fls. 34/36, o nível de ruído esteve abaixo de 90,0 dB (A), não sendo

considerado nocivo nos termos da legislação da época.

XIV - Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que

não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

XV - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos.

 

 

XVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004179-92.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

2009.61.26.004179-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LIEDSON MARTINS PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

REPRESENTANTE : JANIELIA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 258/261

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00041799220094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade do autor, nascido em 21.09.2004; comprovante de requerimento

administrativo da pensão, em 17.06.2009; certidão de nascimento do autor; comprovante de agendamento

bancário para pagamento de GPS, relativa à competência 11.2005, código 2909, em nome de "A F I Plástica Ltda

EPP"; GPS em nome de "Valdecyr Custódio EPP", relativa à competência 11.2005, sem comprovante de

pagamento; certidão de óbito do pai do autor, ocorrido em 18.11.2004 em razão de "hemorragia interna

traumática, agentes perfuro contundentes, projeteis balísticos", qualificado o falecido como ajudante geral,

solteiro, com 22 anos de idade; extratos do sistema Dataprev indicando a inexistência de vínculos registrados em

favor do falecido; comunicado de indeferimento do pedido administrativo; cópia da petição inicial de reclamação

trabalhista, proposta pelo espólio do de cujus em face de Waldecyr Custodio-ME, mencionando que o falecido

trabalhou para o reclamado de março de 2002 a 18.11.2004, exercendo as funções de ajudante geral, com

remuneração mensal de R$ 320,00; termo de audiência realizada em 19.09.2005 nos autos da ação em questão

(proc. 02294-2005-434-02-00-6, 4ª Vara do Trabalho de Santo André), durante a qual foi homologado

judicialmente acordo celebrado entre as partes, que implicava, entre outros itens, na anotação da CTPS do de

cujus do vínculo mantido de 01.09.2003 a 18.11.2004 e no pagamento de valores; consta observação de que a

reclamada declara que o total do valor do acordo se refere a verba de natureza indenizatória (diferença de FGTS);

extrato processual indicando que foi concedida vista dos autos da reclamação trabalhista a Procurador do INSS em

17.04.2006; CTPS do falecido, com anotação de vínculo empregatício mantido de 01.09.2003 a 18.11.2004.

VI - Foi apresentada pelo autor ficha cadastral completa da empresa "Valdecyr Custódio - ME", expedida pela

Junta Comercial do Estado de São Paulo, indicando início da atividade em 29.09.1998. O requerente trouxe aos

autos, ainda, relação dos salários-de-contribuição do de cujus.

VII - Em depoimento, a mãe e representante do autor afirmou que, na época do óbito, o falecido trabalhava com

marcenaria, sem registro, não se recordando do nome do empregador. Afirmou que o pai da depoente foi quem

procurou o representante da empresa antes do ajuizamento da ação. O falecido ganhava cerca de R$ 300,00 na

empresa, chegando em casa com esse valor, bruto, sem desconto algum.

VIII - Foi ouvida uma testemunha, Edilson Custódio, que afirmou que o falecido trabalhava em sua empresa, da

qual é sócio, junto com o pai (Valdecyr Custódio). Tratava-se de uma pequena marcenaria. O falecido era

ajudante geral e fazia a limpeza e colocava fita na lateral do expositor; não trabalhava como marceneiro, porque

não tinha habilidade para isso. O falecido trabalhou na empresa sem registro; além dele, havia mais uns dez

funcionários, todos sem registro, porque a empresa estava em um processo de regularização. Segundo a

testemunha, o de cujus trabalhou na empresa "Andy Ferramentaria Injeção Plástica Ltda", que funcionou, pelo que

se recorda, de 1994 a 1997 - o falecido trabalhou lá entre 1996 e 1997 e morreu assassinado a bala. Em seguida, a

testemunha corrigiu-se e disse que o falecido trabalhou lá entre 2003 e 2004, não se recordando em que mês

começou; na época, a empresa não tinha livros de registro de empregados, mas tinha cartão de ponto e registro de

salários. A empresa fechou em 2007. Segundo a testemunha, foram efetuados os recolhimentos retroativos.

IX - O autor comprova ser filho do falecido por meio da apresentação dos documentos de identificação. Assim, a

dependência econômica é presumida.

X - Não há comprovação de que o falecido, em algum momento, tenha sido vinculado ao RGPS. Não há registros

de vínculos empregatícios, contribuições previdenciárias em seu favor ou recebimento de benefícios. Assim, não

há como sustentar que possuísse a qualidade de segurado.

XI - É inviável acolher o vínculo reconhecido pela justiça trabalhista. Afinal, trata-se de suposto vínculo

reconhecido judicialmente, em ação ajuizada após o óbito do pai do autor, por meio da homologação de acordo

celebrado entre as partes. Não há início de prova material do suposto emprego. Destaque-se, ainda, a ausência de

recolhimento de contribuições trabalhistas referentes ao período e a não participação da Autarquia naquele feito.

XII - A prova oral a esse respeito é contraditória. A mãe do autor afirma que o falecido era marceneiro, enquanto

o suposto empregador diz que ele era ajudante geral, sem habilidade para a marcenaria. Ademais, o alegado

empregador demonstrou não ter conhecimento sobre a pessoa do falecido, pois informou, inicialmente, que ele

teria trabalhado em empresa diversa e que o óbito teria ocorrido em período muito diferente do real, parecendo
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estar falando de outra pessoa. 

XIII - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão,

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XIV - Porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 22 (vinte e dois) anos de idade e não há registro de

contribuições previdenciárias em seu favor, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue o autor não merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002271-23.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

2009.61.83.002271-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALICE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Reexame necessário parcialmente provido.

XIV - Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva,

acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003133-91.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

2009.61.83.003133-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WILSON TERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031339120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de pagamento do

seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios da Previdência Social estabelecidos pelas ECs n º

20/98 e 41/03.

II - Alega o agravante que sua aposentadoria foi limitada ao teto por ocasião da concessão, de forma que sua renda

mensal deve ser revista, nos termos dos novos limitadores impostos pelas ECs nº 20/98 e 41/03.

III - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 29/03/2006 e não houve limitação

do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão.

IV - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

V - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Desembargador

Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004271-93.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

2009.61.83.004271-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : CLOTILDE GOUVEIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.269/275

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042719320094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - O benefício da autora, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 07.11.1995.

IV - Conquanto tenha outrora decidido de maneira diversa, cabe privilegiar as decisões das Cortes Regionais e

Superiores, com vistas à necessária segurança jurídica. E assim o faço pelos fundamentos a seguir declinados.

V - Era entendimento dominante de que, tratando-se de norma de direito material, as regras sobre decadência e

prescrição somente se aplicariam aos benefícios concedidos após sua vigência. Assim, o prazo decadencial

previsto no artigo 103 da Lei nº. 8.212/91, na forma introduzida pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997,

posteriormente convertida na Lei nº. 9.528/1997, não atingiria benefícios previdenciários concedidos antes de sua

entrada em vigor.

VI - Contudo, é cediço que as normas de direito público devem ser aplicadas imediatamente, vale dizer, os

prazos de decadência incidem tanto sobre os benefícios concedidos após sua instituição, quanto para os que

foram concedidos anteriormente e, neste último caso, o lapso decadencial é contado a partir da entrada em

vigor do respectivo diploma legal.

VII - Outra não é a diretriz traçada pelo artigo 6º da Lei de Introdução do Código Civil (LICC) ao dispor que "a

Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada".

VIII - A Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, ao analisar matéria análoga, referente à aplicação da

Lei nº. 9.784/99, já decidiu que "a vigência do dispositivo, dentro da lógica interpretativa, tem início a partir

da publicação da lei, não sendo possível retroagir a norma para limitar a Administração em relação ao

passado" (STJ, MS nº. 9.112/DF (2003/0100970-9), Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 16/02/2005, DJ 14/11/2005).

IX - Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o

prazo decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação) e se encerra em 28/06/2007.

X - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a

redação dada pela Medida Provisória nº. 1.523-9/1997 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

XI - No caso dos autos, o ajuizamento da ação se deu em 22/08/2007, quando já consumada a decadência,

que ora reconheço.

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XV - Agravo desprovido.

XVI - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XVII - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XVIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento

de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do

artigo 535, do CPC.

XIX - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007814-07.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS para reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios.

III - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

IV - Os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo decenal de

decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

V - Os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

VI - Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 25/09/1991, (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 01/07/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

VII - Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

VIII - Prejudicado o apelo do autor.

 

 

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

2009.61.83.007814-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LAURINDO TOPAN

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/209

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078140720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007836-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no

cálculo do salário-de-benefício.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

correção dos critérios adotados na tábua de mortalidade do IBGE, para determinar a expectativa de vida do

segurado.

III- Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

IV - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo improvido.

2009.61.83.007836-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : BENEDITO DE JESUS PESSOA

ADVOGADO : SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/105

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008229-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC,

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006.

III - Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia

unicamente de direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas

anteriormente, no mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir e o pedido). O dispositivo

deixa claro tratar-se de faculdade do Magistrado e exige, ainda, a reprodução da decisão paradigma.

IV - Os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e prevêem a possibilidade

de retratação do Juízo, com o consequente prosseguimento do feito, além da citação do réu, para responder ao

recurso, caso mantida a sentença de improcedência.

V - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

VI - Ainda cumpre ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada

prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VII - Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito.

VIII - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 13/03/1998 (fls. 22).

IX - Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o

benefício do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e

não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão,

não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

 X - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

2009.61.83.008229-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MANOEL INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/92

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082298720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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contribuição.

XI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

XII - Não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

 

XIII - Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

 

XIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XVII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009263-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

2009.61.83.009263-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : FRANCISLENIO GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/150

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092639720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1634/2678



trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: conta de energia em nome do autor, com vencimento em 27.02.2000, relativa ao endereço

R. Caetano Lama, 49, ap 42-B, Cj. Hab. J. Bonifácio; comprovante de requerimento administrativo da pensão, em

28.08.2008; certidão de nascimento do de cujus, em 16.09.1976; CTPS do de cujus, com anotações de vínculos

empregatícios mantidos de 02.09.1996 a 13.01.1998 e de 01.06.1999 a 10.09.1999; certidão de óbito do filho do

autor, ocorrido em 10.08.2000, em razão de "traumatismo crânio encefálico, agente contundente", qualificado o

falecido como recenseador, solteiro, sem filhos, com 23 anos de idade, residente na R. Caetano Lama, 49, apto 42-

B, filho do autor e de mãe já falecida; certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte do

de cujus, emitido em 08.11.2000; alvarás judiciais expedidos em favor do autor, autorizando-o a levantar saldo

existente em conta bancária do falecido e valores referentes a FGTS pertencentes ao filho; boleto de condomínio

em nome do autor, com vencimento em 10.10.2000, remetido para o mesmo endereço anteriormente citado;

correspondência do Banco Real remetida para o falecido, com carimbo dos Correios datado de 28.02.2000,

remetido para o mesmo endereço anteriormente informado; correspondência da Caixa Econômica Federal

remetida para o falecido em 28.6.2002, para o mesmo endereço anteriormente citado; cópia de contrato de

prestação de serviços por tempo determinado, firmado entre o falecido e o IBGE, para o período de 07.06.2000 a

06.07.2000, contendo observação de que seria regido pela Lei 8745/1993; declarações de terceiros mencionando

que o falecido ajudava financeiramente o autor; CTPS do requerente, com anotações de vínculos empregatícios

mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 02.12.1977 e 30.08.2000, além de um último, iniciado

em 30.05.2001, sem registro de data de saída; extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o autor possuiu

vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 05.03.1975 e 09.2007 e recebeu

benefícios previdenciários de 29.03.2006 a 10.07.2007 e de 20.07.2007 a 18.11.2008, sendo possível identificar

que o último foi um auxílio-doença por acidente de trabalho.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o autor recebeu auxílio-doença de

31.10.2002 a 02.02.2006 e de 29.03.2006 a 10.07.2007, auxílio-doença por acidente de trabalho de 20.07.2007 a

09.12.2009, e vem recebendo aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho desde 10.12.2009. Quanto ao

de cujus, constam apenas dois registros de vínculos empregatícios, mantidos de 02.09.1996 a 13.01.1998 e de

01.07.1999 a 10.09.1999.

VII - Foram ouvidas três testemunhas, que afirmaram que o falecido morava em companhia do pai. Duas delas

mencionaram que no local moravam também outras três filhas do autor, que não trabalhavam. Uma das

testemunhas afirmou que o de cujus, sempre ajudou em casa, em quase tudo, e também ajudava as irmãs. Outra

disse ter ouvido do próprio de cujus que ele precisava ajudar o pai, acreditando que ele ajudava na prestação do

apartamento, na compra de alimentos, e aquisição de calçados e roupas para as irmãs. A última testemunha disse

que no local moravam o falecido, o pai e duas irmãs solteiras, pois a terceira irmã já era casada. Afirmou que,

quando faleceu, o de cujus tinha acabado de começar a trabalhar no IBGE e estava feliz, pois era um bom

emprego e poderia começar a ajudar o pai. Depois, acrescentou que o falecido sempre ajudou o pai, mesmo nos

empregos anteriores. Finalizou acrescentando que era amigo do de cujus, que tinha mais dificuldades financeiras

do que os demais amigos do grupo porque ajudava o pai, e nem sempre podia acompanhar os amigos nos passeios

após o futebol.

VIII - O último vínculo empregatício anotado na CTPS do de cujus e no sistema CNIS da Previdência Social

cessou em 10.09.1999 e ele faleceu em 10.08.2000 . Portanto, mantinha a qualidade de segurado, pois o artigo 15,

II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em

que o segurado mantém tal qualidade.

IX - Os pais de segurado falecido estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art.

16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

X - Comprovado a residência em comum, o requerente não juntou aos autos qualquer dos outros documentos

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº

3.048/99.

XI - O inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros que

possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre o autor.

XII - Não há início de prova material de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o

sustento do genitor. Não foi juntado qualquer documento que indicasse o pagamento de alguma despesa do autor
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por seu filho. As testemunhas, por sua vez, nada informaram de concreto quanto à alegada situação de

dependência econômica, dizendo, apenas genericamente, que o filho ajudava o pai.

XIII - As declarações de pessoas físicas anexadas à inicial equivalem a prova testemunhal, com o agravante de

não terem sido submetidas ao crivo do contraditório, não podendo ser consideradas como prova material. Além

disso, não trazem qualquer informação concreta sobre o suposto auxílio prestado ao pai pelo falecido.

XIV - Tratando-se de filho solteiro, residente com o pai, é natural e esperado que preste algum tipo de auxílio com

os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. E eventual auxílio,

isoladamente, não seria suficiente para caracterizar dependência econômica.

XV - O levantamento de valores remanescentes em conta bancária do falecido, nem o saque de FGTS do de cujus

, não implicam em presunção de dependência econômica. Afinal, considerando que o de cujus era solteiro e não

tinha filhos, o demandante se apresenta, logicamente, como seu beneficiário e pessoa apta à adoção de

providências da espécie.

XVI - O filho do autor faleceu ainda jovem, com 23 anos de idade, não sendo razoável supor que com tão pouca

idade tenha se tornado o responsável pelo sustento da família, principalmente porque o pai sempre trabalhou.

Estava empregado, aliás, na época da morte do filho. Quando parou de laborar, passou a contar com o

recebimento de sucessivos auxílios-doença, seguidos por aposentadoria por invalidez, benefício destinado ao

próprio sustento.

XVII - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica do autor em relação ao falecido filho.

XVIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não

merece ser reconhecido.

XIX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009490-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2009.61.83.009490-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ADIR SANTOS

ADVOGADO : SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094908720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012586-13.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.012586-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NEWTON JUSIUS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1637/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS

ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - Agravo legal, interposto pelo autor, em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que, utilizando-se das

disposições contidas no art. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido para que os reajustes da sua

aposentadoria fossem efetuados com base na aplicação dos índices integrais do reajustamento automático, a fim

de preservar o valor real.

II - O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC,

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006.

III - Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia

unicamente de direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas

anteriormente, no mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir e o pedido). O dispositivo

deixa claro tratar-se de faculdade do Magistrado e exige, ainda, a reprodução da decisão paradigma.

IV - Os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e prevêem a possibilidade

de retratação do Juízo, com o consequente prosseguimento do feito, além da citação do réu, para responder ao

recurso, caso mantida a sentença de improcedência.

V - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

VI - Ainda cumpre ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada

prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VII - Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito.

VIII - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 22/05/1995 (fls. 31).

IX - Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o

benefício do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e

não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão,

não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

X - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

XI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

XII - Não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

XIII - Não merece acolhida a pretensão do apelante.

 

 

XIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XVII - Agravo legal improvido.[Tab]

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125861320094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013367-35.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que reconheceu a decadência do direito de revisão da RMI, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC .

II - O agravante alega que não se trata de pedido de revisão de RMI, mas de substituição de benefício por outro

mais vantajoso, cujo direito adquiriu em data anterior à DIB atual. Afirma que por se tratar de instituto de direito

material, a decadência somente poderá surtir efeitos sobre as relações constituídas a partir de sua entrada em

vigor. Quanto ao mérito, reitera as razões da inicial.

III - O pedido do autor é de recálculo da renda mensal inicial do benefício, com DIB em 21/03/1991, fixando

como marco temporal para o cálculo da RMI a data de 31/05/1989.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 14/10/2009, operou-se a decadência do direito à revisão.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

2009.61.83.013367-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NELSON TORETTA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133673520094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

XII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004925-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS para reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - Inicialmente, não conheço do reexame necessário, considerando-se que, de acordo com o §2º, do artigo 475,

do Código de Processo Civil não está sujeita ao duplo grau de jurisdição sempre que a condenação, ou o direito

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

III - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte: "Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação

do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

IV - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

 

V - Os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo decenal de

decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

2010.03.99.004925-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : APARECIDO PANOSSO

ADVOGADO : SP243790 ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/173

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00069-6 3 Vr JABOTICABAL/SP
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VI - Os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

VII - Obenefício foi concedido em 11/01/1994 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em

06/06/2008, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo

decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

 

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006206-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que o período de trabalho, especificado na

inicial, deu-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

III - Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

2010.03.99.006206-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

INTERESSADO : MARIO CARMELLO MARROCO

ADVOGADO : SP114070 VALDERI CALLILI

No. ORIG. : 06.00.00100-5 3 Vr PENAPOLIS/SP
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V - Na espécie, questiona-se o período de 28/07/1977 a 05/06/2004, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91,

com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

VI - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:28/07/1977 a 05/06/2004 - agente

agressivo: ruído acima de 91 db(A) e 93 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico

previdenciário (fls. 17/18 e 19/20) e laudo técnico (fls. 62/66) e laudo judicial (fls. 79/96).

VII - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

VIII - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

IX - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

X - O requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

XI - A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

XII - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XIII - Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria

especial.

XIV - In casu, tem-se que cosiderando o período de 28/07/1977 a 05/06/2004, ora reconhecido como especial, o

segurado faz jus à aposentadoria especial, tendo em vista que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço

por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei

nº 8.213/91.

XV - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 21/06/2006, não

havendo parcelas prescritas.

XVI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XVII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem

ao precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XVIII - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

XIX - No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu

pagamento, cabendo apenas as em reembolso. 

 

XX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006967-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na

inicial, prestado em condições agressivas e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço incontroverso,

propiciar a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria.

III - Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis,

está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

VI - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo

em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

VII - Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

VIII - Na espécie, questiona-se o período de 01/01/1999 a 10/06/2006, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IX - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 01/01/1999 a 03/07/2005 - agente

agressivo: poeiras metálicas, óleo mineral e solvente e ruído de 86 db(A), de modo habitual e permanente -laudo

técnico (fls. 27/28).

X - O termo final para o reconhecimento da especialidade da atividade foi assim fixado, considerando que o laudo

técnico não indica o período de labor e foi confeccionado em 03/07/2005.

XI - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10,

do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

XII - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados.

XIII - A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

2010.03.99.006967-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

INTERESSADO : DYJALMA PEREIRA DIAS

ADVOGADO : SP130111 RINALDO LUIZ VICENTIN

No. ORIG. : 08.00.00203-0 2 Vr JAGUARIUNA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1643/2678



XIV - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XV - Assentados esses aspectos, tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda

mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

XVI - O art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em 10/06/2006, a

renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70% (setenta por cento)

do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para cada novo ano

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos

de serviço.

XVII - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 10/06/2006, não havendo parcelas prescritas.

XVIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XIX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XX - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

 

XXI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

2010.03.99.007837-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE DA SILVA PORTO

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

: SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao apelo da parte autora,

sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ele interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Provas e alegações constantes dos autos devidamente analisadas, inclusive no tocante à [Tab]questão do

reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça Trabalhista

IV - A parte autora juntou com a inicial: comprovante de requerimento administrativo da pensão, feito em

24.01.2005, por ambos os autores; cédula de identidade da co-autora Vera Lucia Silvério; certidão de óbito de

Sérgio Aparecido da Luz, marido e pai dos autores, ocorrido em 30.08.2003, sendo a causa da morte desconhecida

(faleceu na residência, sem assistência médica); o falecido foi qualificado como de profissão serviços gerais, com

36 anos, casado; certidão de casamento da co-autora Vera com o de cujus, em 18.06.1993; certidão de nascimento

do co-autor Denis David da Luz, em 09.08.1993; resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição

em nome do falecido, indicando tempo de contribuição comum de 09 (nove) anos, 11 (onze) meses e 23 (vinte e

três) dias; guia de recolhimento previdenciário em nome de Walter Ezequiel Neto, referente à competência de

08.2003, no valor total de R$ 579,54, sendo R$ 160,37 referentes a atualização monetária, multa e juros; consta

anotação de que a guia é relativa ao processo trabalhista n. 01368.2004-035-15-00, 9TRS / Espólio de Sérgio Ap.

da Luz; petição inicial da referida ação trabalhista, proposto pelo espólio do de cujus, representado pelos autores,

contra Walter Ezequiel Netto, tendo por objeto, entre outros itens, a anotação do contrato de trabalho do falecido,

como granjeiro, no período de 15.07.2000 a 30.08.2003, com o pagamento de verbas trabalhistas remanescentes e

recolhimento das contribuições previdenciárias; CTPS do falecido, com anotações de vínculos empregatícios

mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 21.02.1984 e 01.04.1999, em atividades de natureza

urbana e de natureza rural; certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão pela morte do de cujus,

emitida em 17.09.2003; petição de acordo entre reclamante e reclamado, firmado nos autos da reclamação

trabalhista anteriormente mencionada, implicando, entre outros termos, no reconhecimento de vínculo

empregatício mantido de 15.09.2002 a 30.08.2003 e no pagamento de valores; termo de audiência realizada

naqueles autos em 02.12.2004, durante a qual o acordo foi homologado judicialmente, sendo determinada a

intimação do INSS; comprovante de depósito judicial trabalhista providenciado pelo reclamado, referente ao valor

que cabe ao co-autor Denis, menor, que conforme termo de audiência deverá ser liberado quando ele atingir a

maioridade; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, mantida mesmo após recursos.

V - Extratos do sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se que o falecido possuiu vínculos empregatícios

em períodos descontínuos compreendidos entre 01.02.1984 e 01.04.1999. Verifica-se, ainda, que a co-autora Vera

Lúcia recolheu contribuições previdenciárias de maio a outubro de 1996, de fevereiro a setembro de 2001 e de

julho de 2006 a setembro de 2007 e possuiu vínculos empregatícios em períodos descontínuos compreendidos

entre 08.09.1987 e 11.08.1992.

VI - Foram ouvidas três testemunhas arroladas pela autora, que confirmaram o vínculo empregatício reconhecido

na reclamação trabalhista. Uma das testemunhas declarou ter sido o preposto do empregador naqueles autos. As

outras duas mencionaram ter trabalhado com o falecido, "pegando frangos" e carregando caminhões.

VII - Os autores comprovam ser esposa e filhos do falecido por meio da apresentação das certidões do registro

civil. Assim, desnecessária prova de sua dependência econômica, que é presumida.

VIII - A última relação trabalhista do de cujus foi reconhecida judicialmente, por meio de acordo homologado

pela Justiça Trabalhista. No acordo, foi reconhecido o vínculo empregatício mantido pelo falecido de 15.09.2002

até o óbito, junto ao empregador Walter Ezequiel Neto. Foi determinada a intimação do INSS e o empregador

providenciou o recolhimento de contribuições previdenciárias. Demonstrou-se, ainda, que houve realmente

depósito judicial de valores devidos ao co-autor Denis, menor, a serem levantados apenas quando atingisse a

maioridade, o que é mais um indicativo da veracidade da avença de que não se trata de tentativa de fraude. Além

disso, o vínculo foi confirmado por três testemunhas, tendo duas delas trabalhado junto com o falecido.

IX - Diante da homologação judicial do acordo celebrado e considerando que a relação empregatícia foi

confirmada por prova testemunhal, tendo sido recolhidas contribuições previdenciárias, não há motivo para afastar

o último vínculo anotado na CTPS do falecido.

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.320/335

PARTE AUTORA : VERA LUCIA SILVERIO DA LUZ e outro

: DENIS DAVID DA LUZ

ADVOGADO : SP052932 VALDIR VIVIANI

No. ORIG. : 07.00.00200-4 1 Vr MOCOCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1646/2678



X - Não se afigura possível permitir que a decisão da Justiça Trabalhista opere seus efeitos apenas em parte,

restando inócua quando, apesar de reconhecer o vínculo empregatício, não possa ser considerada para os demais

atos e direitos decorrentes da relação de emprego. Ademais, o Magistrado do Trabalho também é livre na

apreciação da prova para formação de seu convencimento, nos moldes do artigo 131 do Código de Processo Civil.

XI - Considerando que tal vínculo cessou na data do óbito do de cujus, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

XII - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os autores merece ser

reconhecido.

XIII - O requerimento administrativo foi formulado em 24.01.2005 e os autores pretendem receber pensão pela

morte do marido e pai, em 30.08.2003, devem ser aplicadas as regras segundo a redação dada pela Lei nº

9.528/97. Assim, o benefício é devido com termo inicial na data do requerimento administrativo.

XIV - A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

XV - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao

mês.

XVI - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XVII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é

possível a antecipação de tutela.

XVIII - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XIX - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XXI - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016690-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.016690-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ODILON DA SILVA FERREIRA FILHO

ADVOGADO : SP068133 BENEDITO MACHADO FERREIRA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/127

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora em

atividade rural, ora em condições especiais, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum,

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Inicialmente, passo a examinar o labor campesino.

III - Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial, a fls. 13/30: certidão de casamento de 26/07/1951, em que

seu genitor está qualificado como lavrador (fls. 13); livro de matrícula escolar em que o seu pai figura como

lavrador (fls. 15/27); certificado de dispensa de incorporação indicando que em 31/12/1975 foi dispensado do

serviço militar e a sua profissão de lavrador (fls. 28); e certidão de casamento de 22/04/1978, atestando a profissão

de lavrador do requerente (fls. 29). 

IV - Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 92/93. 

V - A primeira testemunha relata conhecer o autor desde 1968 e que trabalharam juntos na Fazenda Iracema, sem

registro em carteira de trabalho. Acrescenta que laborou no campo com o autor até o ano de 1974.

VI - A segunda testemunha informa conhecer o requerente desde seus 10 (dez) anos de idade e que ele trabalhou

para seu genitor no Sítio Paraíso de 1968 a 1973.

VII - O certificado de dispensa de incorporação e a certidão de casamento do requerente, além de demonstrarem a

qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da

atividade exercida.

VIII - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios proba A certidão de

casamento do seu genitor e o livro de matrícula escolar indicando a profissão de lavrador do seu pai, não tem o

condão de comprovar a ligação da parte autora às lides campesinas.

IX - Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1975 a 31/12/1975 e

de 01/01/1978 a 31/12/1978, esclarecendo que a descontinuidade se deu, considerando-se que os únicos

documentos que comprovam o labor campesino são o certificado de dispensa de incorporação indicando que em

31/12/1975 foi dispensado do serviço militar e a sua profissão de lavrador (fls. 28) e a certidão de casamento de

22/04/1978, atestando a profissão de lavrador do requerente (fls. 29). Além do que, as testemunhas relatam, de

forma vaga e imprecisa, a atividade rurícola do requerente. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o

pedido inicial e o conjunto probatório.

X - Ressalte-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1975 e 1º do ano de 1978, de acordo

com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

XI - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XII - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

XIII - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da

Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91,

e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

XIV - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

XV - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo

em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

XVI - Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 
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XVII - Na espécie, questiona-se o período de 10/02/1992 a 31/12/2007, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

XVIII - A especialidade da atividade deu-se: 04/04/1994 a 05/03/1997 - motorista de caminhão - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 56). 

XIX - Enquadramento no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº

83.080/79 que elencavam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhão de carga como sendo

penosa.

XX - De se observar que é possível o enquadramento como especial, pela categoria profissional, até 05/03/1997,

considerando-se que o legislador estabeleceu regra para o enquadramento das categorias profissionais

beneficiadas pelo regime especial, editando quadros dos quais os que tiveram vida mais longa encontram-se nos

Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080 de 24/01/79, classificando-as segundo os agentes nocivos e respectivas

atividades. Tal enumeração, meramente elucidativa, não inibia a inclusão nesse rol de outras tarefas que,

eventualmente, viessem a ser consideradas especiais. 

XXI - Os agentes agressivos e atividades insalubres elencadas no Decreto nº 53.831/64, ainda que não descritas no

Decreto nº 83.080/79, também são aplicadas nas atividades executadas sob a égide do Decreto nº 83.080/79,

possibilitando o enquadramento até 05/03/1997.

XXII - Com o Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997, o Anexo IV trouxe ao cenário jurídico nova lista de agentes

nocivos, alterando a disciplina anterior, quanto à possibilidade de levar-se em conta a categoria profissional.

XXIII - O requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período

mencionado.

XXIV - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual

- EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

XXV - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XXVI - Assentados esses aspectos, tem-se que a parte autora não perfez tempo de serviço suficiente para a

aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XXVII - Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de

atividade laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor

perante a Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as

regras da legislação previdenciária em vigência para aposentação.

XXVIII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XXIX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos.

 

XXX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXXI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXXII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXXIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cópia de acórdão proferido em 11.12.2006, pela Nona Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, nos autos da ação n. 2002.03.99.03238-8, proposta pela mãe da autora contra o INSS; no

acórdão, foi negado provimento ao apelo do INSS e dado parcial provimento à remessa oficial tida por interposta,

apenas para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (18.10.1993), mantendo-se,

no mais, a sentença que concedeu aposentadoria por invalidez à de cujus; carta de concessão de aposentadoria por

invalidez à falecida, com início de vigência a partir de 18.10.2003; a carta foi expedida em 16.10.2007;

comprovante de requerimento administrativo de pensão, formulado pela autora em 22.03.2008; cédula de

identidade da autora, nascida em 29.07.1984; certidão de óbito da mãe da autora, ocorrido em 14.02.2003;

comunicado de decisão que indeferiu o pedido formulado pela autora.

VI - Em consulta ao site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que é parte integrante desta decisão, verifica-

se que o acórdão anexado à inicial transitou em julgado em 08.03.2007.

VII - A autora comprovou ser filha da falecida por meio da apresentação de seus documentos de identificação.

Assim, sua dependência econômica é presumida.

VIII - Foi reconhecido o direito da falecida ao recebimento de aposentadoria por invalidez desde data muito

anterior ao óbito. Assim, não se cogita que ela não ostentasse a qualidade de segurada.

IX - Considerando que foi formulado requerimento administrativo em 22.03.2008 e a autora pretende receber o

benefício em decorrência do falecimento da mãe, em 14.02.2003, aplicam-se as regras segundo a redação dada

pela Lei nº 9.528/97. Assim, o benefício seria devido com termo inicial na data do requerimento administrativo.

Todavia, em tal data, a autora já contava com vinte e três anos de idade, razão pela qual não faz jus ao

recebimento de qualquer valor.

X - A autora completou dezesseis anos de idade em 29.07.2000. Assim, a partir de tal data, que é muito anterior a

trinta dias do protocolo do requerimento administrativo, do ajuizamento da ação e do próprio óbito da mãe, não

era mais absolutamente incapaz. Portanto, não se aplica, em seu favor, a regra prevista no art. 198, I, do Código

Civil. 

XI - O pedido foi formulado em 22.03.2008, ou seja, quando decorridos muito mais de trinta dias do trânsito em
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julgado da decisão que concedeu a aposentadoria por invalidez à mãe da autora (08.03.2007). 

XII - Embora o prazo prescricional estivesse realmente suspenso na pendência da ação proposta pela genitora, é

certo que voltou a correr após o trânsito em julgado da sentença. Não há, assim, fundamento para conceder o

benefício com termo inicial na data do óbito, o que só poderia ter sido feito se a autora tivesse formulado seu

requerimento de pensão nos trinta dias subseqüentes ao trânsito em julgado da sentença em questão.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - Inicialmente, não há que se reportar a questão relacionada à sujeição da sentença ao duplo grau obrigatório, eis

que o reexame necessário foi tido por interposto.

III - No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial

em atividade rural, para somados aos demais lapsos de trabalho, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

IV - Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial, os seguintes documentos que

interessam na solução da lide: certidão de casamento realizado em 20/12/1972, atestando a profissão de lavrador

do seu cônjuge (fls. 10); certidão de nascimento de filho de 18/12/1973, em que o marido está qualificado como

lavrador (fls. 11); e declaração expedida pelo Auxiliar Eleitoral em 16/03/2009, informando que na época da

inscrição eleitoral em 14/02/1973 declarou-se agricultor (fls. 12).
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V - Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 53/54, que declaram o labor da requerente desde criança no campo,

como bóia-fria. Uma dos depoentes acrescenta que a autora laborou como empregada doméstica por cerca de 07

(sete) anos e que depois voltou a laborar como bóia-fria, atividade que exerce até os dias de hoje.

VI - As certidões de casamento e de nascimento de filho, além de demonstrarem a qualificação profissional do

marido da autora como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

VII - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VIII - É possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola de 01/01/1972 a 31/12/1973,

esclarecendo que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova

a atividade campesina é a certidão de casamento realizado em 20/12/1972, atestando a profissão de lavrador do

seu cônjuge (fls. 10), qualificação esta que é extensível a esposa. O termo final foi assim demarcado cotejando-se

o pedido inicial e o conjunto probatório.

IX - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1972, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

X - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XI - Assentados esses aspectos, tem-se que a parte autora não perfez tempo de serviço suficiente para a

aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 30 (trinta) anos de contribuição.

XII - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação da autora perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XIII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XIV - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos".

XV - Ressalte-se que, não há que se reportar ao pedido de aposentaria por idade, formulado apenas em sede de

agravo legal, uma vez que não constava da inicial e o Juiz está adstrito ao pedido, nos termos do art. 128, do CPC.

 

 

XVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029270-74.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.029270-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1652/2678



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

III - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento

do pedido.

IV - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: certidão de casamento, celebrado em

1975, no qual o demandante foi qualificado como "lavrador", às fls. 23; CTPS, com vínculos rurais, a partir de

14/10/1985 (fls. 12/22).

V - Foram ouvidas duas testemunhas às fls. 87/88v. As duas relatam conhecer o autor desde os seus 10 anos, e que

o requerente trabalhou como lavrador em regime de economia familiar. 

VI - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VII - Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1975 a 31/12/1975.

VIII - O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor

campesino que é a certidão de casamento, ocorrido em 1975 (fls. 23). O termo final foi assim fixado,

considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

IX - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1975, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

X - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XI - Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XII - O tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo.

XIII - Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

XIV - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XV - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

 

XVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : PAULO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO : SP173969 LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/138

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00302-8 3 Vr BIRIGUI/SP
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XVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030744-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RECONHECIDO EM PARTE. REQUISITOS

NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no

campo, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime

comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV - Para demonstrar o trabalho no campo, o autor trouxe aos autos: certidão de casamento do genitor realizado

em 26/12/1942, atestando a profissão de lavrador do seu pai (fls. 21); certificado de dispensa de incorporação

indicando que em 1979 foi dispensado do serviço militar e a sua profissão de lavrador (fls. 22); e certidão de

casamento realizado em 09/04/1983, em que está qualificado como lavrador (fls. 23).

V - Neste caso, foram ouvidas duas testemunhas, que declaram o labor rurícola do requerente em companhia dos

familiares. Uma das testemunhas relata que o autor exerceu atividade campesina até meados de 1982 e a outra

testemunha até o ano de 1985. 

VI - Do compulsar dos autos, verifica-se que a sua certidão de casamento e o certificado de dispensa de

incorporação, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso

temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

VII - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

2010.03.99.030744-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO VITONTO

ADVOGADO : SP270622 CESAR EDUARDO LEVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/159

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00119-4 1 Vr MONTE ALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1654/2678



testemunhal.

IX - Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1979 a 20/11/1984,

esclarecendo que o marco inicial foi delimitado, considerando-se que o documento mais antigo que comprova o

seu labor campesino é o certificado de dispensa de incorporação indicando que em 1979 foi dispensado do serviço

militar e a sua profissão de lavrador. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto

probatório.

X- Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1979, de acordo com o disposto no

art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

XI - Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de

carência, nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XII - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 01/10/1991 a 18/02/1997 - agente

agressivo: ruído de 88 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 35/36).

XIII - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XIV - Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64

(80dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

XV - Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a

enquadrar como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da

IN de nº 78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado

enquadramento quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da

efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".

XVI - Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período

mencionado.

XVII - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

XVIII - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XIX - De se observar que, para comprovar a especialidade da atividade no período de 21/11/1984 a 11/03/1987, o

autor carreou a carteira de trabalho apontando receber adicional de insalubridade e o perfil profissiográfico

previdenciário a fls. 33/34 que informa "(...) Não existem registros dos fatores de riscos referentes a época.".

Assim, não restou caracterizada a insalubridade da atividade, o que impossibilita o enquadramento do interstício

ora questionado.

XX- Acrescente-se ainda, que a simples constatação de percebimento do adicional de insalubridade não demonstra

a efetiva exposição do autor a agentes agressivos em seu ambiente de trabalho.

XXI - Quanto ao lapso de 19/03/1987 a 30/09/1991 também não é possível o reconhecimento como especial,

tendo em vista que o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 35/36 não aponta o nível de ruído a que estaria

submetido em seu ambiente de trabalho, acrescentando, ainda, que a empresa não possuía laudo pericial da época.

XXII - Já o período de 01/08/2003 a 10/04/2008 não pode ser enquadrado, como especial, considerando-se que o

perfil profissiográfico previdenciário de fls. 37/38 informa que o ruído é variável conforme o local de trabalho.

XXIII - Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

XXIV - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade rural reconhecida, o labor especial

convertido e os registros estampados em carteira de trabalho, verifica-se que o requerente totalizou até

13/08/2008, data do ajuizamento da demanda, 30 anos, 11 meses e 22 dias de trabalho, conforme quadro anexo,

parte integrante desta decisão, insuficientes para a aposentação, eis que respeitando as regras permanentes

estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição..

XXV- Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

XXVI - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XXVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.
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XXVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo

relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa

gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

XXIX - Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033795-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

rural, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

III - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, os seguintes documentos que interessam

na solução da lide: certidão de casamento realizado em 04/10/1975, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 13).

IV - Na carteira de trabalho consta registros como trabalhador rural a partir de 15/11/1975 (fls. 18/27).

V - Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 113/114, que declaram o labor do requerente desde criança, nos sítios

de Angelin, Pinote e Artur, como diarista, sem registro em carteira de trabalho. 

VI - A certidão de casamento, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como lavrador, delimita o

lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

VII - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VIII - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1975 a 14/11/1975,

esclarecendo que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova

a atividade campesina é a certidão de casamento realizado em 04/10/1975, atestando a sua profissão de lavrador

(fls. 13). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

IX - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1975, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.
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X - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XI - A parte autora não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que respeitando as regras

permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição.

XII - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XIII - Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a

parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso

LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-

SP, Rext 313348-RS).

 

XIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do
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pedido.

III - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 29/53: certidão de casamento

realizado em 27/11/1968, atestando a profissão de lavrador (fls. 29); certidões de nascimento de 11/09/1969 e de

27/01/1976, informando a profissão de lavrador (fls. 30 e 31); cartão de inscrição nos serviços de saúde do

FUNRURAL, em nome do seu sogro, de 15/08/1977 (fls. 32); certidão de casamento de 09/12/1937, apontando a

profissão de lavrador do seu sogro (fls. 33); certidão de casamento de 29/11/1964, atestando a profissão de

lavrador do seu genitor (fls. 34); declaração do Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé

do Sul de 28/09/2009, informando que o requerente fez parte do quadro social da entidade de 05/11/1979 a

18/11/1997 (fls. 35); carteira de filiação do autor junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul

de 05/11/1979 (fls. 36); comprovante de pagamento de mensalidade para o Sindicato de 18/11/1997 (fls. 36);

proposta de admissão de 05/11/1979 (fls. 37); certificado de dispensa de incorporação informando que em

31/12/1966 foi dispensado do serviço militar e a sua profissão de lavrador (fls. 39); título eleitoral de 13/07/1982,

em que foi qualificado como lavrador (fls. 40); título eleitoral de 08/07/1982, atestando a residência da esposa no

Córrego da Mulata (fls. 41); contrato de compromisso de compra e venda de área rural de 21/10/1988, em que o

requerente figura como comprador e a sua profissão de lavrador (fls. 42); e notas fiscais de produtor de 1980/1989

(fls. 43/53).

IV - As três testemunhas, ouvidas a fls. 109/111, declaram conhecer o requerente há mais de 50 (cinqüenta) anos e

que ele nessa época já trabalhava na roça e que em 1968 ele casou-se e foi morar na propriedade rural do seu

sogro, trabalhando na lavoura até 1988 ou 1989. 

V - Os documentos em nome do autor, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador,

delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

VI - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VII - Os documentos em nome do seu genitor e do sogro indicando que prestaram serviços rurícolas, não têm o

condão de comprovar a ligação do requerente às lides campesinas.

VIII - Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1966 a 31/07/1977 e

de 01/07/1979 a 28/02/1989, esclarecendo que a descontinuidade se deu, considerando o pedido da parte autora.

IX - O marco inicial foi delimitado, eis que o documento mais antigo que comprova o seu labor campesino é o

certificado de dispensa de incorporação informando que em 31/12/1966 foi dispensado do serviço militar e a sua

profissão de lavrador (fls. 39). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto

probatório.

X - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1966, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

XI - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XII - Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: O trabalhador

rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

XIII - O requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para

beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35

(trinta e cinco) anos de contribuição.

XIV - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XV - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

XVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.
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XIX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040614-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - Inicialmente, o pedido de deferimento de aposentadoria por idade ou aposentadoria especial não deve ser

conhecido, uma vez que se trata de inovação, incabível em sede recursal.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento

do pedido.

IV - Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial: certidão de casamento, celebrado em

1972, na qual a demandante foi qualificada como "doméstica" e seu marido como "operário", às fls. 11;registro de

empregado, em seu nome, em que foi admitida na Faz. São Pedro, em 19/11/1970, e recibo de quitação geral, de

20/03/1972 (fls. 12/13).

V - Foram ouvidas duas testemunhas às fls. 59/60. As duas relatam conhecer o autor e que o mesmo trabalhou

como lavrador na Fazenda São Pedro até 1984. 

VI - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VII - Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1970 a 31/12/1972.

VIII - O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor

campesino que é o registro de empregado. O termo final foi assim fixado, considerando-se o conjunto probatório.

IX - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1970, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

X - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XI - Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:O trabalhador

rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural
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comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

 

XII - O requerente, até a data do requerimento administrativo, em 30/06/2008, não perfez o tempo necessário para

a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo

201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de contribuição.

XIII - O tempo rural reconhecido, sem o recolhimento de contribuições, poderá ser considerado para efeito da

concessão dos benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo.

XIV - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XV - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

 

XVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046279-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRORROGAÇÃO

DA QUALIDADE DE SEGURADO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. POSSIBILIDADE.

I - Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão que negou seguimento ao agravo legal interposto

pela parte autora, contra a decisão que negou seguimento ao seu apelo, tudo com fundamento na ausência da

qualidade de segurada de sua mãe.

II- O autor comprovou ser filho da reclusa, por meio da apresentação da certidão de nascimento, sendo, nesse

caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

III - Incumbe verificar se por ocasião da prisão, em 23.06.2009, após cerca de 01 (um) ano e 02 (dois) meses da

cessação do seu último vínculo empregatício, em 05.04.2008, a mãe do autor ainda mantinha a qualidade de

segurada.

IV - O artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91 estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém tal qualidade. Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº

8.213/91, estendendo o prazo para mais 12 (doze) meses para o segurado desempregado.

IV - A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção da qualidade

de segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos. Destaque-se, a esse respeito, o ofício

do Setor de Inspeção do Trabalho / Gerência Reg. do Trabalho e Emprego em Araçatuba / Ministério do Trabalho

e do Emprego, que informou que, consultados os sistemas disponíveis à fiscalização do trabalho, não foi

constatado vínculo empregatício formal da reclusa, no período de 06.04.2008 a 23.06.2009.

V - A segurada não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se encontrava desempregada. Inexiste óbice à

concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda

Constitucional nº. 20 de 1998.

VI - O § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde que mantida

a qualidade de segurado.

VII - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão do auxílio-reclusão, o direito que

persegue o autor merece ser reconhecido.

VIII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do recolhimento da segurada à prisão, ou seja,

23.06.2009. Frise-se que o autor é menor incapaz, ou seja, o trintídio previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91 e no

art. 116, §4º, do Decreto n. 3048/1999 não flui contra ele.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.

XIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação de tutela. Assim, concede-se, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS implante o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

XIV - Embargos de declaração providos para reformar a decisão proferida por esta E. Turma em sede de Agravo

Legal, e para reformar a r. sentença, julgando parcialmente procedente o pedido,condenando o INSS ao

pagamento de auxílio-reclusão, a partir da data do recolhimento à prisão (23/06/2009), tudo nos termos do art. 80,

da Lei nº 8.213/91.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida,

parcialmente, a Relatora, que lhes dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho especificado na

inicial, realizado em condições especiais, com a sua conversão, para somado ao tempo de serviço incontroverso,

propiciar a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição.

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

VI - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo

em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

VII - O argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo especial em

comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de

conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

VIII - O período de 03/12/1998 a 25/05/2009, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IX - A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do

formulário emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo

laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor.

X - Para demonstrar a especialidade da atividade, o requerente juntou o perfil profissiográfico previdenciário de

fls. 23, indicando que trabalhou na empresa General Motors do Brasil Ltda, no período de 19/11/1987 a

25/05/2009 (data de confecção do documento), exercendo a função de montador de autos - A, estando exposto ao

agente agressivo ruído de 91db(A), no entanto, para o enquadramento a partir de 28/04/1995 se faz necessária a

exposição ao agente agressivo de forma habitual e permanente, conforme dispõe o §3º, do artigo 57, da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou demonstrado, impedindo o reconhecimento

como especial do labor.

XI - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, no interstício questionado.

XII - Não há reparos a serem efetuados no cômputo do tempo de serviço realizado pelo ente previdenciário,

restando correto o coeficiente aplicado ao salário-de-benefício para a aferição do valor da renda mensal da

aposentadoria por tempo de serviço.

XIII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91,

com DIB em 04/08/2010 (data do indeferimento administrativo).

III - O laudo atesta que a parte autora apresenta perda da função cardíaca, que a incapacita total e definitivamente

para o trabalho. A data do início da incapacidade é 15/10/2009. 

IV - Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebia auxílio-acidente quando ajuizou a demanda

em 01/10/2010, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91.

V - Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

VI - A parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é portadora de doença que

a incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, faz jus ao benefício de aposentadoria

por invalidez.

VII - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do indeferimento administrativo (04/08/2010), conforme

requerido pela parte autora na petição inicial, já que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades

incapacitantes àquela época.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao
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precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - Cumpre observar que, após as alterações no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovadas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, resultantes, na maioria, da inconstitucionalidade

parcial do art. 1º-F da Lei 9494/97 (ADI 4357/DF), ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de

remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de

sentenças proferidas contra a Fazenda Pública.

XI - Houve também importante alteração quanto aos juros moratórios, visto que a Lei n. 12.703/2012 alterou a

sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada, quando

esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano - por força da Lei n. 11.960/2009, nessa parte não declarada

inconstitucional pelo STF, os juros moratórios devidos pela Fazenda Pública correspondem aos juros incidentes

sobre as cadernetas de poupança.

XII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002449-75.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

2010.61.05.002449-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALENTIM MARIO PERICO

ADVOGADO : SP202570 ALESSANDRA THYSSEN e outro
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de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (13.01.2010 - fls. 147), momento em

que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

VIII - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Reexame necessário parcialmente provido.

XIV - Apelo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar

provimento ao recurso do INSS, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva,

acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004016-44.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

2010.61.05.004016-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : GILBERTO LUIZ FERNANDES

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS para reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

III - Para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo decenal

de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

IV - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

V - Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 01/09/1992 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 08/03/2010, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

VI - Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

VII - Reconheço, de ofício, a decadência do direito à revisão da RMI do benefício do autor, extinguindo o feito

com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor.

 

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011451-69.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.05.011451-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : JULIO CESAR ARAUJO

ADVOGADO : SP056072 LUIZ MENEZELLO NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.366/373
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em

condições adversas e a sua conversão, para somado aos demais interstícios incontroversos propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição.

IV - O labor em condições especiais deu-se no interstício de 06/03/1997 a 31/12/1997 - chefe de controle de

qualidade - Nome da empresa: Basf S/A - Atividades que executa: "O segurado manipula os produtos químicos,

coletando e descartando amostras lavando frascos e vidrarias contaminadas, trocando cilindros de gases

especiais.". - agentes agressivos: ruído de 80 db(A) e produtos químicos (anti-espumantes, emulsificantes,

dispersantes, glicóis, álcoois, ésteres, aldeídos, xilenos, cetonas, dioxano, solventes hidrocarbonetos alifáticos,

fenóis, ácidos, bases, diversos sais inorgânicos, organofosforados, piretróides, organoestânicos, carbamatos, gases

comprimidos), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 153) e laudo técnico (fls. 154/156).

V - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Anexo I, do Decreto nº 53.831/64, no item

1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 1.0.19, do Anexo IV, do Decreto nº 2.172/97 que

contemplavam as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos

carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

VI - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

VII - Do compulsar dos autos, verifica-se que, o período de 01/01/1998 a 30/04/2000, como chefe de controle

ambiental, executava as seguintes atividades: "O colaborador permanece nas unidades operacionais. Garantir,

manter, coordenar e dirigir: 1. Todas as atividades que envolvam a aplicação das Boas Práticas de Qualidade,

Segurança, Saúde Ocupacional/Higiene do Trabalho e Meio Ambiente, procurando mantê-las dentro das

Legislações Vigentes e também de acordo com as Políticas e diretrizes da Empresa.".

VIII - O formulário, de fls. 157, ainda que informe a exposição a agentes químicos, tem-se que pela descrição as

atividades, não restou evidenciada a insalubridade do ambiente de trabalho, o que impossibilita o enquadramento

pretendido. 

IX - Quanto ao interstício de 01/05/2000 a 27/12/2002, em que trabalhou como supervisor de controle ambiental,

o formulário de fls. 162 informa as suas atividades de: "Supervisionar as atividades de Meio Ambiente, tais como:

A geração e destinação dos resíduos gerados nas unidades de Síntese e Formulações de defensivos agrícolas. As

operações de tratamento de efluentes por processo biológico (lodo ativado). Os trabalhos de limpeza em tanques

de armazenagem de resíduos (ambiente confinado). Os serviços de remediação de água e solo, bem como

perfuração de poços de inspeção e coleta para análise de amostras de solo e água contaminados. A desintoxicação

e prensagem de tambores de matérias-primas e produtos técnicos Organofosforados. Os carregamentos de

tambores/caixas de resíduos industriais inflamáveis e ou tóxicos em caminhões tipo carroceria aberta ou baú e os

efluentes para carros tanques de 25 m3 de capacidade. Participação de Hazop (avaliação de segurança de

processos perigosos) nas unidades de Síntese, Formulações e Meio Ambiente. Programar e realizar auditoria de

Segurança e Meio Ambiente nos prestadores de serviços de destruição/reciclagem de resíduos. Elaborar relatórios

de inventário de resíduos gerados/tratados, acontecimentos relativos a Meio Ambiente.

X - Desse modo, examinando as atividades exercidas pelo segurado, tem-se que, embora o formulário indique a

presença de agentes químicos, não ficou demonstrada, de forma eficaz, a especialidade da atividade. 

XI - De se observar, que a simples constatação de percebimento do adicional de insalubridade não demonstra a

efetiva exposição do requerente a agentes agressivos em seu ambiente de trabalho.

XII - Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua

aposentadoria.

XIII- Foram refeitos os cálculos do tempo de serviço, com a respectiva conversão, somados os períodos

incontroversos de fls. 202/203, tendo como certo que, até 10/01/2008, o requerente contava apenas com 33 anos,

03 meses e 09 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a

aposentação, levando-se em conta que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XIV - De se observar que, não é possível a aplicação das regras de transição estabelecidas na Emenda 20/98,

tendo em vista que o autor, nascido em 25/11/1960, embora tenha implementado o pedágio exigido, somando-se a

atividade laborativa até 10/01/2008, data em que delimita a contagem (fls. 10), não cumpriu o requisito etário, ou

seja, 53 (cinqüenta e três) anos.

XV - Desse modo, o requerente não preencheu os requisitos para a concessão do benefício pretendido.

XVI - Nesse contexto, a reforma parcial do decisum é medida que se impõe, apenas para enquadrar como especial

o interstício de 06/03/1997 a 31/12/1997.

XVII - Desse modo, verifica-se que as informações apresentadas pelo perfil profissiográfico não têm o condão de

atestar a exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física do trabalhador.

XVIII - Assim, não é possível o enquadramento pretendido, sendo necessária a dilação probatória.

XIX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XXII - Agravo desprovido.

XXIII - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XXIV - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XVI - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO DE JESUS MARCIANO

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que deu provimento ao recurso do INSS, de acordo com o artigo

557, § 1°-A, do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência do direito à revisão da RMI do benefício,

extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - Alega o embargante a necessidade de oposição do presente recurso para o esgotamento das vias recursais.

Reitera as razões do agravo legal e prequestiona a matéria.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, decidiu que a via escolhida pela autora não é própria

para declaração de inconstitucionalidade da lei, bem como que o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput

, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei

nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se

tratar de norma de ordem pública, e, como tal, de aplicação imediata, alcançando também os benefícios

concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência.

Precedentes do STJ.

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003832-67.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.12.003832-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ADELINO BOANERGE PATRICIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP239614 MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 313/314

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038326720104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática cujo dispositivo é o seguinte: "Por

essas razões, negou seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC".

II - Do compulsar dos autos, verifica-se que o autor passou a receber a aposentadoria por tempo de serviço em

19/01/1996 (DIB), de acordo com o documento carreado a fls. 17.

III - Que embora pleiteie o reconhecimento da atividade campesina e a inclusão da gratificação natalina no

período básico de cálculo, para majoração da renda mensal do seu benefício, necessário analisar a possibilidade de

aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

IV - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte: "Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação

do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

V - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

VI - Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

VII - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

VIII - Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 19/01/1996 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação

foi ajuizada em 16/06/2010, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda

Mensal Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

IX - Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

X - Embora o requerente tenha formulado pedido de revisão do benefício na esfera administrativa, o requerimento

foi protocolado em 27/07/2009, quando já encerrado o prazo decenal de decadência.

 

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006675-05.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (30.04.2009 - fls. 24), momento em

que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

2010.61.12.006675-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CERINO DOS SANTOS KNOPF (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro

: SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066750520104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001990-40.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. INICIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 05/56, dos quais destaco: extrato do CNIS, de fls. 71, informa

recolhimentos à Previdência Social nos períodos de 09/1986 a 01/1987, 03/1987 a 02/1988, 07/2005 a 08/2006 e

de 10/2009 a 01/2011.

IV - A parte autora, contando atualmente com 63 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo atesta diagnóstico de "quadro sequelar de neurocisticercose, forma epiléptica e psiquiátrica",

concluindo pela inaptidão total e permanente desde 04/08/1989.

VI - A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de

acordo com a documentação juntada aos autos.

VII - Recolheu contribuições até 02/1988, deixou de contribuir por longo período, voltou a filiar-se à Previdência

Social, com novos recolhimentos de 10/2009 a 01/2011, e ajuizou a demanda em 29/11/2010, mantendo a

qualidade de segurado.

VIII - A perícia médica judicial é clara ao informar que a incapacidade laborativa da autora se iniciou em

04/08/1989.

IX - A incapacidade já existia antes mesmo da sua nova filiação junto à Previdência Social e, ainda, não restou

demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu reingresso no RGPS, o que afasta a

concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91.

X - Impossível a concessão dos benefícios pleiteados.

XI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

2010.61.16.001990-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : APARECIDA ELVIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019904020104036116 1 Vr ASSIS/SP
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006218-49.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA QUE RECONHECEU A DECADÊNCIA. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 515, § 3º DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

III - Possibilidade de exame do mérito da demanda, nos termos do art. 515, § 3º do C.P.C, eis que presentes os

elementos que permitem o julgamento.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

2010.61.19.006218-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAQUIM ROCHA BENEDITO

ADVOGADO : SP272374 SEME ARONE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido para anular a sentença e, com fulcro no §3º do art. 515 do CPC, julgar

procedente o pedido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora para anular a sentença e,

com fulcro do §3º do art. 515 do CPC, julgar procedente o pedido, sendo que o Desembargador Federal Newton

De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009240-18.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

2010.61.19.009240-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092401820104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002181-73.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

2010.61.20.002181-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JULIA CORREA DE MORAES

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/139

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021817320104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade da autora, Julia Correa de Moraes; certidão de óbito do ex-marido da

autora, Vilson da Silva Guerra, ocorrido em 22.04.2009, em razão de insuficiência vascular cerebral, insuficiência

renal crônica, qualificado o falecido como comerciante aposentado, com 76 anos de idade, separado judicialmente

da autora, e residente na R. Dr. Antonio Picaroni, 275, Vila Xavier, Araraquara; certidão de casamento da autora

com o falecido, em 29.09.1957, com averbação de separação consensual por sentença datada de 05.02.1997;

petição inicial da ação de separação consensual da autora e do falecido - o documento relaciona os bens do casal e

indica que todos os bens imóveis (três prédios residenciais e partes ideais de outros cinco prédios residenciais)

continuariam em comum aos separandos; consta que a autora dispensava, por ora, o pagamento de pensão pelo

falecido, mas que, para sua subsistência, os alugueis de alguns dos bens imóveis (quatro daqueles que eram apenas

parte ideais de imóveis) ficariam pertencendo exclusivamente à requerente; o documento registra, ainda, que o

valor recebido pelo separando a título de aposentadoria ficaria pertencendo exclusivamente a ele, porque a autora

tinha meios de subsistência própria; por fim, cada um dos separandos ficou com direito de residir em um dos

imóveis indicados, sem pagamento de aluguel ao outro, e um dos imóveis de propriedade do casal, que não está

alugado, teria a divisão do aluguel combinada oportunamente; contrato de aluguel de um dos imóveis

mencionados na petição, firmado em 16.03.2007, no valor mensal de R$ 220,00; contrato de aluguel de outro dos

imóveis, firmado em 19.09.2008, no valor mensal de R$ 253,00; extratos mensais relativos à locação de ambos os

imóveis; atestado médico datado de 17.09.09, informando que a autora é portador de enfisema pulmonar grave e

necessitará de tratamento para o resto da vida; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo,

formulado em 08.10.2009.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora vem recebendo

aposentadoria por idade desde 18.05.2009 (mr. base R$ 1871,56, compet. 04.2011), possuiu um vínculo

empregatício de 01.07.2002 a 30.09.2004 junto a "Julia Moraes Confecções Ltda - EPP", como gerente

administrativa (CBO 1421), e recolheu contribuições de forma intermitente entre 05.1994 e 08.2009 - em consulta

ao referido sistema, verifiquei que os recolhimentos foram como contribuinte empresária. Quanto ao de cujus, foi

indicado o recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição de 07.02.1984 até o óbito, sendo mr. base R$

1896,74 (compet. 05.2009).

VII - Foram ouvidas três testemunhas. A primeira afirmou que quando o casal se separou, a autora não trabalhava.

Esclareceu que o casal tinha bom relacionamento e moravam próximos na data do óbito. Nada soube esclarecer

sobre os aluguéis.

VIII - A segunda testemunha afirmou que a autora tinha uma fábrica (Julia Moraes), que era dela mas foi vendida,

depois se aposentou. Esclareceu que a autora recebia aluguéis, mas que isso parou de acontecer depois que "entrou

o inventário". Não soube dizer quantos eram os imóveis alugados.

IX - A terceira testemunha afirmou que a autora e o falecido tinham voa convivência e que ela recebia alguns

aluguéis, que eram pagos a ela diretamente, enquanto o falecido recebia outros. A testemunha disse saber disso

porque auxilia a família em questões burocráticas (imóveis, inventário, imposto de renda). Afirmou, ainda, que a

autora abriu mão dos bens em favor dos filhos e sobrevive da aposentadoria e de algumas reservas que tem.

X - Em consulta ao site da JUCESP, que integra a presente decisão, verifica-se que a sociedade 'Julia Moraes

Confecções Ltda" iniciou as atividades em 25.03.1994, no ramos de "Comércio atacadista de artigos de vestuário

exclusive - profissionais para segurança no trabalho" e que a autora se retirou da sociedade em 22.05.2002,

havendo na ocasião redistribuição do capital de Lucia Helena da Silva Guerra Assalve (filha dela com o falecido)

e de um outro sócio, Edemir Assalve. Atualmente, os sócios são André Guerra Assalve e Edemir Assalve.

XI - O falecido recebia aposentadoria por tempo de contribuição por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que

não ostentasse a qualidade de segurado.

XII - O requerente comprova ter se casado com o falecido em 29.09.1957, com separação consensual em

05.02.1997. Cumpre, então, analisar a alegada dependência econômica da requerente em relação ao de cujus.

XIII - Ainda que se admita a comprovação da necessidade superveniente de alimentos, não houve demonstração

de qualquer ajuda financeira prestada pelo de cujus à autora após a dissolução da união.

XIV - As disposições concernentes ao aluguel, na separação, dizem respeito, na realidade, à divisão de bens do

casal, e não caracterizam dependência.

XV - O recebimento de parcela de aluguéis que pertenceria ao falecido, no caso, é de valor ínfimo, considerando

que el tinha direito a 25% do valor total, que não chegava a R$ 300,00 para cada um dos imóveis

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1676/2678



comprovadamente alugados na época do falecimento.

XVI - Não há como sustentar dependência com base nesses recebimentos, principalmente considerando que, como

indicam o sistema Dataprev e os dados obtidos na JUCESP, a autora era empresária desde antes da separação,

exerceu atividade econômica de maneira consistente e passou a receber aposentadoria de valor considerável logo

após a morte do marido.

XVII - A pretensão ao benefício deve ser rechaçada, porque não restou comprovada a dependência econômica em

relação ao falecido.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003257-17.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

2010.61.26.003257-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE ADAILTO PEREIRA

ADVOGADO : SP202608 FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032571720104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005462-42.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no

cálculo do salário-de-benefício.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

correção dos critérios adotados na tábua de mortalidade do IBGE, para determinar a expectativa de vida do

segurado.

III - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

2010.61.83.005462-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ALBERTO LOURENCO MONTEIRO

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/70

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054624220104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a seguir transcrito, a

utilização do fator previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por

idade e por tempo de contribuição.

IV - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

V - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007340-02.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

III - Cumpre observar que se admite, in casu, o julgamento de improcedência, prima facie, nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: "quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

2010.61.83.007340-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA DO SOCORRO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : SP275927 NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/113

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073400220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada".

IV - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, por evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

V - O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste

razão para afastar a incidência do dispositivo no processo civil.

VI - A análise do fator previdenciário, pelos Juízos e Tribunais pátrios, não é incipiente e, decerto, atingiu a

maturidade necessária à construção de posicionamentos sólidos, frutos de profunda discussão da matéria.

Inclusive, o julgamento de improcedência coaduna-se com a orientação do Supremo Tribunal Federal, conferindo

segurança aos jurisdicionados.

VII - Apesar de cada aposentadoria guardar peculiaridades, como o tempo de serviço do segurado, a incidência ou

não do fator previdenciário independe da análise de aspectos fáticos, caracterizando-se, assim, como unicamente

de direito.

VIII - A falta de indicação dos Julgados paradigmas não afasta o julgamento prima facie, quando reproduzido o

teor das decisões anteriores. Além do que, não se justifica a anulação da sentença, para indicação dos processos

precedentes, nos casos em que o decisum está embasado em anterior julgamento da Suprema Corte.

IX - Quanto ao mérito, não merece prosperar a pretensão da parte autora.

X - Cumpre registrar que a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu

inciso I, a seguir transcrito, a utilização do fator previdenciário na apuração do salário de benefício, para os

benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de contribuição.

 

XI - A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a

Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o

Presidente da República, o seguinte:

XII - Não merece reparos o cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia, com a incidência do fator

previdenciário, porquanto adstrito ao comando legal, cuja observância é medida que se impõe.

 

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO

DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de improcedência do pedido

de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e

janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de preservar o valor real do

benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

II - O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC,

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006.

III - Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia

unicamente de direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas

anteriormente, no mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir e o pedido). O dispositivo

deixa claro tratar-se de faculdade do Magistrado e exige, ainda, a reprodução da decisão paradigma.

IV - Os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e preveem a possibilidade

de retratação do Juízo, com o consequente prosseguimento do feito, além da citação do réu, para responder ao

recurso, caso mantida a sentença de improcedência.

V - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

VI - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VII - Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito.

VIII - O benefício da autora, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 30/04/1997 (fls. 21).

IX- Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o

benefício do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e

não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

X - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

XI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

XII - Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício

corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

2010.61.83.007874-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANAITIS BRANDAO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078744320104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Nesses termos, não merece acolhida a pretensão da apelante.

 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XVI - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático resta superada, frente à apresentação do

recurso em mesa para julgamento colegiado.

XVII - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

2010.61.83.010378-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SIEGFRIED SCHWAB JUNIOR

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103782220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC,

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006.

III - Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia

unicamente de direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas

anteriormente, no mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir e o pedido). O dispositivo

deixa claro tratar-se de faculdade do Magistrado e exige, ainda, a reprodução da decisão paradigma.

IV - Os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e prevêem a possibilidade

de retratação do Juízo, com o conseqüente prosseguimento do feito, além da citação do réu, para responder ao

recurso, caso mantida a sentença de improcedência.

V - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

VI - In casu, verifico que o magistrado a quo identificou os processos paradigmas, transcrevendo sua

fundamentação.

VII - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VIII - Assentados esses pontos, passo a analisar o mérito.

IX - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 27/11/1998 (fls. 31).

X - Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o

benefício do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e

não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

XI - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

XII - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

XIII - Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício

corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

XIV - Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XVI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XVIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Desembargador

Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS

ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - Agravo legal, interposto pelo autor, em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que, utilizando-se das

disposições contidas no art. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido para que os reajustes da sua

aposentadoria fossem efetuados com base na aplicação dos índices integrais do reajustamento automático, a fim

de preservar o valor real.

II - O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC,

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: "quando a matéria controvertida for

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada".

III - Não há que se falar em anulação da r. sentença, notadamente porque a inovação introduzida pelo art. 285-A

do CPC visa garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil movimentação da máquina judiciária, em

demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o Juízo enfrentou, anteriormente, todos os

aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos idênticos. O artigo diz respeito, em

suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o ponto controvertido é

unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise.

IV - Os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e prevêem a possibilidade

de retratação do Juízo, com o consequente prosseguimento do feito, além da citação do réu para responder ao

recurso, caso mantida a sentença de improcedência, perfazendo o contraditório.

V - Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito.

VI - No mérito, a parte autora pleiteia a aplicação dos índices de reajuste integrais em seu benefício, visando à

preservação, em caráter permanente, do valor real deste.

VII - Pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização dos

benefícios previdenciários.

VIII - Todavia, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos

benefícios previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados.

IX - Não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de

Estatísticas Oficiais para obtenção dos indexadores.

X - Não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que

se busca.

 

XI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

2010.61.83.011477-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : PASCHOAL ANTONIO COLUCCI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114772720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

2011.03.99.000257-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISABEL MARIA MILLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
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pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo

prevalecer.

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos.

XIV- Recurso adesivo da parte autora negado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso do

INSS e negar provimento ao recurso adesivo da parte autora, sendo que o Desembargador Federal Newton De

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017281-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que, de ofício, reconheceu a

decadência do direito de revisão da RMI, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - O agravante alega que o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-

6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência, sob pena de ofensa

aos princípios da irretroatividade da lei, do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. Sustenta a inexistência de

prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício previdenciário, eis que a relação previdenciária é

de trato sucessivo e se renova a cada mês, incidindo apenas a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que

antecede ao ajuizamento da ação. Pretende a apresentação do recurso em mesa, para julgamento.

III - O benefício do autor teve DIB em 13/12/1985.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

2011.03.99.017281-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ARNALDO BARBOSA

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125429 MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 10/06/2008, operou-se a decadência do direito à revisão.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

XII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029040-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - O pedido é reconhecimento de labor campesino, no interregno de 23/01/1984 a 07/05/1989, para contagem

recíproca em regime próprio de previdência.

III - Para comprová-lo, trouxe aos autos documentos escolares e em nome de seu genitor às fls. 16/23.

IV - Foram ouvidas duas testemunhas a fls. 46/47 que afirmam que a autor laborou no meio campesino, em

regime de economia familiar, até entrar na Polícia Militar.

V - Verifica-se que não há documentos em nome do autor que façam referência ao efetivo exercício de labor

campesino.

VI - Examinando as provas materiais carreadas, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante

2011.03.99.029040-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AGRAVANTE : ILSON APARECIDO CARDENAS

ADVOGADO : SP145961 VALDELIN DOMINGUES DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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o período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente

testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

VII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

 

 

VIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034042-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento

do pedido.

III - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: certidão de casamento, de 1974, no qual

consta que a profissão do autor como "lavrador" (fls. 08); CTPS, com vínculos de labor campesino, de 01/07/1984

a 25/09/1984, 30/10/1984 a 13/12/1984, 16/01/1985 a 14/06/1985, 22/01/1986 a 25/03/1986, 01/10/1986 a

04/03/1987, 01/04/1987 a 31/09/1987, 11/09/1987 a 31/12/1987, 03/03/1989 a 31/05/1989, 08/06/1989 a

13/09/1989, 01/10/1989 a 29/04/1990 (fls. 09/19).

IV - Foram ouvidas três testemunhas às fls. 103/112. As três relatam conhecer o autor e que o mesmo trabalhou

como lavrador, para diversos empregadores.

V - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

2011.03.99.034042-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : PEDRO CORREIA

ADVOGADO : PR035732 MARCELO MARTINS DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VI - Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1974 a 01/05/1991.

VII - O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor

campesino que é a certidão de casamento. O termo final foi assim fixado, considerando-se o pedido inicial e o

conjunto probatório.

VIII - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1974, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

IX - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

X - Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:O trabalhador

rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada,

somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

 

XI - O requerente, até a data do ajuizamento da demanda, em 03/04/2009, não perfez o tempo necessário para a

concessão da aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201,

§ 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XII - O tempo rural reconhecido, sem o recolhimento de contribuições, poderá ser considerado para efeito da

concessão dos benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo.

XIII - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XIV - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XV - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

 

XVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039784-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.039784-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1689/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.

NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para

fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/16 e 71, dos quais destaco:- certidão de

casamento em 14.09.1959 (nascimento em 20.03.1939), qualificando o marido como lavrador (fls.14);- certidão

de óbito do marido em 04.04.2000 (fls.15);- certidões de nascimento de filha, em 21.07.1964 qualificando o

cônjuge como lavrador (fls. 16);- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado

especial, formulado na via administrativa em 01.12.2011 (fls.71);

IV - A Autarquia juntou, a fls. 31/35, consulta efetuada ao sistema Dataprev, consulta efetuada ao sistema

Dataprev, não constando vínculos empregatícios em nome da autora, mas constando vínculos empregatícios em

nome do marido de 01.07.1980 a 14.01.1999 na Secretaria de Agricultura e Abastecimento, bem como que

recebeu aposentadoria por tempo de contribuição como servidor público, de 14.07.1998 até o óbito em

11/04/2000.

V - Os depoimentos das testemunhas (mídia), fls. 85/87, são contraditórios, imprecisos e genéricos quanto à

atividade rural exercida pela autora.

VI - Embora a autora tenha completado 55 anos em 1994, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 72

meses.

VII - Não há um documento sequer qualificando a requerente como lavradora, corroborado pelas testemunhas

contraditórias e imprecisas, não comprova a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

VIII - O extrato do sistema Dataprev demonstra que o marido da requerente exerceu atividade urbana,

aposentando-se por tempo como servidor público, não sendo possível a comprovação de labor rural em período

imediatamente anterior ao pedido do benefício, afastando a alegada condição de rurícola.

IX - Não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

X - Extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

AGRAVANTE : VALDEVINA TEIXEIRA PERUQUETI

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001776-72.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que a Autarquia

tomou conhecimento da pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

2011.60.00.001776-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CID XAVIER

ADVOGADO : MS002271 JOAO CATARINO TENORIO NOVAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00017767220114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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X - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Reexame necessário parcialmente provido.

XIII - Apelo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar

provimento ao recurso do INSS, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva,

acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006704-48.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

2011.61.03.006704-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ ALBERTO LADEWIG

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067044820114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006679-32.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR

OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECADÊNCIA. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame

necessário, de acordo com o artigo 557 § 1°-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção

monetária das parcelas devidas, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até

a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da

renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o

pagamento das diferenças daí advindas.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB situada

no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo

STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Aduz que ocorreu a decadência para a referida revisão.

Prequestiona a matéria.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, por não se tratar de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 27/02/1991, revisto por força do artigo 144 da

Lei nº 8.213/91, pelos novos valores dos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, não se aplica o instituto da

2011.61.04.006679-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BENJAMIN MARSOLA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP169187 DANIELLA FERNANDES APA e outro

No. ORIG. : 00066793220114036104 2 Vr SANTOS/SP
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decadência na matéria em análise.

IV - Como o benefício do autor foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº

8.213/91, ele faz jus à revisão pretendida.

V - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VIII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009891-61.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - O benefício da autora, pensão por morte, teve DIB em 17/10/1995 (fls. 16).

III - Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o

benefício da autora foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais,

e não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

IV - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época,

e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

V - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

2011.61.04.009891-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ASSUMPTA SCANDIUSSI SIMONE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098916120114036104 3 Vr SANTOS/SP
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VI - Não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

VII - Nesses termos, não merece acolhida a pretensão da apelante.

 

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005246-75.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.PRENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

2011.61.09.005246-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125

INTERESSADO : ROSELI BENEDITO

ADVOGADO : SP192877 CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00052467520114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 17/41.

IV - O INSS juntou a fls. 61/67, extratos do sistema Dataprev informando que a requerente possui vários vínculos

empregatícios, de forma descontínua, de 1978 a 2004, tendo percebido auxílio-doença, de 06/10/2004 a

06/10/2005, 07/10/2005 a 20/03/2007 e de 24/09/2008 a 13/08/2009.

V - A parte autora, comerciária, contando atualmente com 53 anos, submeteu-se à pericia médica judicial. Informa

o expert, que a requerente apresentou meningeoma operado com sucesso, entretanto, a doença retornou, sendo

necessária cirurgia, feita com sucesso parcial. Aduz que restaram lesões oriundas tanto da radiação quanto do

próprio tumor. Afirma que, operar novamente após a cirurgia pregressa e a radioterapia é inviável. Acrescenta que

a autora apresenta perda do campo visual e equilíbrio. Declara que a incapacidade teve início em 10/08/2011 (data

em que foi realizada ressonância magnética de crânio que indicou a persistência da lesão). Conclui pela

incapacidade total e definitiva para o trabalho.

VI - A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo

em vista a documentação juntada aos autos.

VII - Cumpre analisar se a requerente manteve a qualidade de segurada, tendo em vista que recebeu auxílio-

doença até 13/08/2009 e ajuizou a demanda em 24/05/2011.

VIII - O artigo 15, II, da Lei nº. 8.213/91 estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o trabalhador mantém a qualidade de segurado. O § 1º dispõe que será prorrogado para até

24 (vinte e quatro) meses este prazo, se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições

mensais, sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. No caso dos autos, o extrato do sistema

Dataprev de fls. 61/62 indica que a autora manteve vínculo empregatício por mais de 120 meses.

IX - Prorroga-se o prazo de manutenção da qualidade de segurado para 24 meses.

X - O laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora, concluindo pela

incapacidade total e permanente para o labor.

XI - A parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é portadora de doença que

a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao benefício de aposentadoria

por invalidez.

XII - O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91,

será correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo.

XIII - O salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 da Lei

nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o

período contributivo.

XIV - O termo inicial do benefício deve ser fixado em 10/08/2011, data em que o perito fixou o início da

incapacidade total e permanente para o trabalho.

XV - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

XVI - Os juros moratórios serão devidos a contar do termo inicial e até a data da conta de liquidação que deu

origem ao precatório ou à RPV.

XVII - A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando que o

pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XVIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010756-69.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO LABOR EM CONDIÇÕES AGRESSIVAS.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria especial.

II - O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

III - Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

IV - A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

V - Tem-se que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

VI - Na espécie, questiona-se o período de 12/12/1998 a 14/06/2011, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

VII - In casu, para comprovar a especialidade da atividade o impetrante juntou apenas o perfil profissiográfico

previdenciário indicando, de forma genérica, que trabalhou como mecânico, estando exposto a ruído de 99 db(A),

não trazendo informações conclusivas da nocividade do labor, o que impossibilita o enquadramento pretendido.

VIII - Esclareça-se que, considero o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, desde que devidamente

preenchido, documento suficiente para firmar convicção sobre os períodos laborados em condições especiais.

IX - Por outro lado, de se observar que, a partir de 28/04/1995, se faz necessária a exposição ao agente agressivo

de forma habitual e permanente, conforme dispõe o § 3º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, com redação data pela Lei

nº 9.032/95.

X - Assim, neste caso, em que se questiona o interregno de 12/12/1998 a 14/06/2011, não ficou comprovado o

labor em condições agressivas, uma vez que não restou demonstrada a habitualidade e permanência.

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005440-72.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática cujo dispositivo é o seguinte: "Por

essas razões, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor, mantendo a sentença

na íntegra.".

II - O autor passou a receber a aposentadoria por tempo de serviço em 02/06/1994 (DIB), de acordo com o

documento carreado a fls. 31/32.

III - Embora pleiteie o reconhecimento de atividade especial para a majoração da renda mensal do seu benefício,

necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

IV - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo".

V - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

VI - O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses

2011.61.10.005440-6/SP
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/168

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054407220114036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1698/2678



benefícios concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da

vigência da referida MP (28.06.97).

VII - Os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo decenal de

decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

VIII - Os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

IX - Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 02/06/1994 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 15/06/2011, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda

Mensal Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

X - O E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que envolvem a aplicação

do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97, assentando que o prazo de

dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida

Provisória (MP) 1.523-9/1997.

 

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000352-35.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Não procede a insurgência do INSS.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao
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conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: comprovante de requerimento administrativo da pensão, em 23.04.2007; certidão de óbito

do companheiro da autora, ocorrido em 12.04.2007 (óbito sem assistência médica, em domicílio); o falecido foi

qualificado como de profissão ajudante geral, com quarenta e três anos, solteiro, deixando três filhos; certidões de

nascimento dos filhos do casal, em 27.05.1987, 02.06.1988 e 23.05.1986; extrato do sistema Dataprev,

verificando-se que o falecido recebeu auxílio-doença de 26.01.2001 a 27.02.2004 (categoria

comerciário/desempregado, fls. 29); comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo.

VI - A autora apresentou extrato do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido possuiu vínculos

empregatícios de 01.12.1985 a data indefinida daquele mesmo mês, de 01.12.1986 a 20.07.1987 e de 20.07.1988 a

11.02.1998, e a CTPS original do de cujus, com anotações de vínculos empregatícios vigentes de 01.12.1985 a

17.06.1987 e 20.07.1988 a 11.02.1998.

VII - A Autarquia apresentou extratos adicionais do sistema Dataprev, verificando-se que ele também recebeu

auxílio-doença de 23.01.1997 a 25.02.1997 e de 31.07.1998 a 10.01.2001. No mais, além dos vínculos

empregatícios já mencionados, ele recolheu contribuições previdenciárias de 07.1987 a 04.1988.

VIII - A autora prestou depoimento e foram ouvidas duas pessoas, na qualidade de informantes, que confirmaram

a união estável do casal, até o óbito, sob o mesmo teto.

IX - A autora apresentou início de prova material da condição de companheira do falecido (certidões de

nascimento de filhos em comum). O início de prova material foi corroborado pela prova oral produzida. Assim,

sua dependência econômica é presumida.

X - Por ter falecido em 12.04.2007, após pouco mais de três anos e um mês da cessação do pagamento de auxílio-

doença, em 27.02.2004, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

XI - O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado. O § 1º dispõe que será prorrogado para até 24

(vinte e quatro) meses este prazo, se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais,

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

XII - Tendo em vista que do extrato do sistema Dataprev extrai-se que o falecido esteve registrado por mais de

120 meses, sem interrupção que impedisse a aplicação do dispositivo.

XIII - Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, estendendo o prazo para mais 12 (doze)

meses para o segurado desempregado.

XIV - A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção da

qualidade de segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos.

XV - O § 4º do mencionado dispositivo e o art. 14 do Decreto nº 3.048/99 estabelecem que o reconhecimento da

perda da qualidade de segurado ocorre, somente, no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do

contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos.

XVI - Nos ditames do artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91, o contribuinte individual está obrigado a recolher a sua

contribuição até o dia quinze do mês seguinte ao da competência.

XVII - O último benefício previdenciário recebido pelo falecido cessou em 27.02.2004, sendo que a perda da

qualidade de segurado só poderia ser reconhecida em 16.04.2007.

XVIII - Tendo o óbito ocorrido em 12.04.2007, não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

XIX - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser

reconhecido.

XX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XXI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XXII - A verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XXIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,
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é possível a antecipação de tutela.

XXIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVII - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008738-42.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença

monocrática assim já o determinou.

III - Quanto à questão da decadência, tem-se que, antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº

9.528/97, não existia, na legislação previdenciária, a figura da decadência.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios de cálculo da Renda Mensal Inicial

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Ocorre que, no caso dos autos, a parte autora não pretende a revisão da RMI, mas sim a substituição da sua

aposentadoria por outra mais vantajosa, mediante o cômputo do labor posterior ao afastamento.

VI - Não há que se falar, assim, em decadência do direito, notadamente porque os requisitos invocados para a

almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.
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VII - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

VIII - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IX - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

X - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

XI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

XII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação (09/04/2012), momento em que a Autarquia tomou

conhecimento do pleito.

XIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XIV - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XV- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XVI - Reexame necessário e recurso do INSS improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos

do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Relatora, que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001409-67.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

2011.61.23.001409-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA LUCIA PIMENTA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00014096720114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1702/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO COMPROVADA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: RG da autora (nascimento 02.02.1952); CTPS com registros, de forma descontínua, de

01.04.1986 a 14.10.2009, em atividade urbana.

IV - Os documentos juntados não trazem nenhum indício de que a autora tenha desenvolvido trabalho rural não

podendo ser considerados como início de prova material.

V - Consulta efetuada ao sistema Dataprev, fls. 16/20, indicando vínculos empregatícios em atividade urbana que

confirmam as anotações constantes na carteira de trabalho da autora, afastando a alegada condição de rurícola.

VI - Segundo a Súmula 149, do S.T.J., "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade de pesca, para efeito de obtenção de benefício previdenciário".

VII - Impossível o deferimento do benefício.

VIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000729-79.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

2011.61.24.000729-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VANDERLEI FRANCISCO LUIZ

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007297920114036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1703/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS

ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que, utilizando-se das disposições contidas no art. 285-

A, do CPC, julgou improcedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos

índices integrais do período, a fim de se preservar, em caráter permanente, o seu valor real, com pagamento das

diferenças daí advindas.

II - O agravante alega que houve perda de compra significativa, pelo não repasse das integralidades dos índices de

reajustamento automático desde a concessão do benefício até os dias atuais, de forma que faz jus à revisão de sua

aposentadoria, posto que a preservação do seu valor real é garantida constitucionalmente.

III - Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou

à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real.

IV - É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados.

V - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002466-

69.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.40.002466-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDISON GOMES HERVEDEIRA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1704/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

EFEITO INFRINGENTE. 

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que deu provimento ao recurso do INSS, de acordo com o artigo

557, § 1°-A, do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência do direito à revisão da RMI do benefício,

extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - Alega o embargante que a decisão não foi clara ao manifestar-se sobre o contido no art. 103 da Lei nº

8.213/91, à luz do artigo 445 da Instrução Normativa 45, de 06 de agosto de 2010.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, decidiu que o prazo decadencial estabelecido no art.

103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente

convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor, ou seja, a partir da legislação que o

instituiu, por se tratar de norma de ordem pública, e, como tal, de aplicação imediata, alcançando também os

benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua

vigência. Precedentes do STJ.

IV - As disposições contidas em lei se sobrepõem a ato normativo infralegal.

V - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006634-82.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

No. ORIG. : 00024666920114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.006634-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAQUIM DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066348220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no artigo 557 do CPC., mantendo a sentença que reconheceu a decadência do direito de revisão

da RMI, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

III - O agravante alega que o prazo inicial dos efeitos da estipulação da decadência somente é contado a partir da

entrada em vigor da alteração trazida pela Lei nº 10.839/04, com seu início de vigência e seus efeitos a partir de

20/11/2013, primeira publicação da medida Provisória nº 138/03. Reitera as razões de mérito apresentadas na

inicial. Pretende a apresentação do recurso em mesa, para julgamento.

IV - O benefício do autor teve DIB em 29/01/1990.

V - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

VI - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VII - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ.

VIII - Como a presente ação foi protocolada em 14/06/2011, operou-se a decadência do direito à revisão.

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

XIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006832-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.006832-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP222634 RICARDO LUIZ DOS SANTOS e outro

PARTE AUTORA : DEBORA DE SOUZA

ADVOGADO : SP222634 RICARDO LUIZ DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 216/219
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do marido/pai das autoras, ocorrido em 15.02.2006, em razão de

"hipoxemia grave c/ choque, insuficiência respiratória, doença pulmonar obstrutiva crônica, Sd. consuptiva",

qualificado o falecido como padeiro, com 62 anos de idade, casado com a co-autora Ana Maria, deixando quatro

filhos, entre eles a menor Débora; certidão de casamento da co-autor Ana Maria com o falecido, em 04.11.1978;

extrato do sistema Dataprev indicando que o falecido manteve vínculos empregatícios em períodos descontínuos,

compreendidos entre 01.11.1975 e 18.02.1995; declaração sem data, prestada por Ivanete Maria de Lima (com

firma reconhecida em 31.03.2006), informando que a sede da Mercearia e Padaria Luz de São Francisco Ltda -

ME está localizada na R. Diamantina, 941, Vila Maria; termo de abertura de livro de registro de empregados da

referida mercearia, assinado pela referida declarante, sendo que, no local destinado à data de abertura, consta

somente o seguinte: "São Paulo, ........ de ..... de 2005"; ficha de registro de empregado do falecido, indicando data

de admissão em 01.11.2005, sem assinatura; declaração sem data, prestada pela Mercearia mencionada,

representada por Ivanete Maria de Lima, com carimbo do estabelecimento, informando que o falecido foi

funcionário do local de 01.11.2005 até o óbito; cédula de identidade da co-autora Débora de Souza, filha da co-

autora Ana Maria e do falecido, nascida em 02.12.1990; resultado de pesquisa do HipNet providenciada pela

Autarquia, tendo o servidor constatado que o livro de registro de empregados n. 01 do estabelecimentos foi aberto

em 31.03.2006, e na página 02 há registro de admissão em 01.11.2005, sem data de saída; resumo de documentos

para cálculo do tempo de contribuição do de cujus, indicando tempo de contribuição comum de 13 (treze) anos, 07

(sete) meses e 02 (dois) dias; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo formulado em

07.03.2006; cópia de petição inicial de reclamação trabalhista proposta pela co-autora Ana Maria em nome do

falecido, contra a Mercearia e Padaria Luz de São Francisco Ltda, distribuída em 12.02.2007, mencionando que o

de cujus foi contratado para exercer a função de padeiro em 05.01.2001, só tendo sido registrado em 05.11.2005, e

requerendo o pagamento de verbas rescisórias, no valor total de R$ 28.133,28; cópia de ata de audiência realizada

em 02.07.2007 na referida reclamação, durante a qual foi homologado judicialmente acordo firmado entre as

partes, que implicava no pagamento, pela reclamada, do valor de R$ 2.250,00, de maneira parcelada, e anotação

em CTPS da data de afastamento do de cujus (16.02.2006), além da entrega de termo de rescisão de contrato de

trabalho, para fins de levantamento de valores de FGTS; ao fim do acordo, consta o seguinte: "Homologo o

acordo, nos termos avençados pelas partes, valendo como decisão irrecorrível, salvo para a Previdência Social

quanto às contribuições que lhe forem devidas"; foi determinado, ainda, que a reclamada providenciasse os

recolhimentos previdenciários e fiscais incidentes sobre a conciliação; instrumento particular de contrato social da

mercearia, com data 25.05.2005; termo de rescisão do contrato de trabalho em questão, assinado pela Sra. Ivanete

Maria de Lima.

VI - As autoras apresentaram certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão pela morte do de cujus

, emitida em 27.07.2011, e cópia da CTPS do falecido, relacionando vínculos mantidos em períodos descontínuos

compreendidos entre 01.08.1973 e 18.02.1995, além de um vínculo mantido junto à Mercearia e Padaria Luz de

São Francisco Ltda ME, de 01.11.2005 a 16.02.2006

VII - As autoras comprovam ser esposa e filha do falecido por meio da apresentação da certidão de casamento e

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00068322220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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da cédula de identidade, respectivamente. Assim, a dependência econômica é presumida.

VIII - O último vínculo empregatício em nome do falecido cessou em 18.02.1995, não havendo nos autos notícia

de que posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

IX - Tendo em vista que veio a falecer em 15.02.2006, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

X - É inviável acolher o vínculo reconhecido pela justiça trabalhista. Afinal, trata-se de suposto vínculo

reconhecido judicialmente, em ação ajuizada após o óbito do marido da autora, por meio da homologação de

acordo celebrado entre as partes. No acordo, aliás, sequer houve reconhecimento expresso de vínculo

empregatício (não há menção à data de admissão, e a que constou na CTPS não corresponde à indicada na petição

inicial da reclamação trabalhista).

XI - Os documentos apresentados não são suficientes para comprovar a existência do vínculo com o alegado

empregador, visto que produzidos em época posterior ao óbito, especialmente a ficha de registro de empregado,

que traz data de admissão anterior à data de abertura do livro, conforme constatado pela pesquisa HIPNet.

XII - Ausência de recolhimento de contribuições trabalhistas referentes ao período e a não participação da

Autarquia naquele feito. Há, aliás, ressalva expressa na sentença homologatória quanto ao fato de não se tratar de

sentença irrecorrível quanto à Previdência Social.

XIII - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão,

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XIV - O de cujus, na data da sua morte, contava com 62 (sessenta e dois) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por, aproximadamente, 13 (treze)

anos e 07 meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

perseguem as autoras não merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007092-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.007092-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ROSALINDA EDNA VASQUEZ DE HOLDORF (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/127

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no

cálculo do salário-de-benefício.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

correção dos critérios adotados na tábua de mortalidade do IBGE, para determinar a expectativa de vida do

segurado.

III - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

IV - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009363-81.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070920220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009363-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOANA MOREIRA LEITE FILHA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/102

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093638120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1709/2678



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando ser indevida a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

II - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte.

III - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

V - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010808-37.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR

OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECADÊNCIA. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame

necessário, de acordo com o artigo 557 § 1°-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção

monetária das parcelas devidas, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até

a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da

renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o

pagamento das diferenças daí advindas.

2011.61.83.010808-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTO BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUTE PEREIRA DO NASCIMENTO TAMOSAUSKAS

ADVOGADO : SP195002 ELCE SANTOS SILVA e outro

No. ORIG. : 00108083720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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II - Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB situada

no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo

STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Aduz que ocorreu a decadência para a referida revisão.

Prequestiona a matéria.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, por não se tratar de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 10/12/88, revisto por força do artigo 144 da

Lei nº 8.213/91, pelos novos valores dos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, não se aplica o instituto da

decadência na matéria em análise.

IV - Como o benefício do autor foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº

8.213/91, ele faz jus à revisão pretendida.

V - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VIII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011961-

08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Aécio Gomes dos Santos,

2011.61.83.011961-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : AECIO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP231419 JOÃO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104/109

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00119610820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, suspenso

indevidamente, em face de concessão irregular, eis que não foi comprovada a especialidade da atividade no

período de 01/10/1979 a 28/04/1995, em que trabalhou no Hospital Albert Einstein.

IV - A questão em debate consiste na possibilidade de compelir a autoridade coatora a restabelecer o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

V - In casu, tem-se que o impetrante apresentou, administrativamente, o pedido de revisão da aposentadoria por

tempo de contribuição.

VI - A autoridade coatora, ao analisar o procedimento administrativo, verificou irregularidade na concessão do

benefício, tendo em vista que o enquadramento, como especial, do interstício de 01/10/1979 a 28/04/1995, em que

o segurado laborou na empresa Sociedade Beneficente Israelita Albert Einstein, foi realizado indevidamente.

VII - Com a exclusão do mencionado período, concluiu-se que o ora impetrante não totalizou o tempo mínimo

exigido para a concessão e manutenção da aposentação.

VIII - Notificado para apresentar defesa, no prazo de 10 (dez) dias, para demonstrar a regularidade do benefício, o

segurado apresentou-a, entretanto, foi considerada insuficiente para a alteração da decisão, o que levou a

suspensão do benefício, com DCB em 01/08/2011.

IX - Da decisão que suspendeu a aposentadoria, interpôs recurso para a Junta de Recursos da Previdência Social.

X - Nesse contexto, para analisar a possibilidade de restabelecimento da aposentadoria por tempo de serviço, faz-

se necessário examinar a atividade especial questionada.

XI - Na espécie, questiona-se o período de 01/10/1979 a 28/04/1995, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

XII - In casu, verifica-se que o formulário de fls. 26 e o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 27 indicam a

exposição a tensão elétrica entre 250 e 13.200 volts. No entanto, para restar caracterizada a periculosidade da

atividade, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8, elenca as operações em locais com eletricidade em condições de

perigo de vida e em instalações elétricas ou equipamentos com riscos de acidentes, em serviços expostos a tensão

superior a 250 volts.

XIII - Assentados esses aspectos, tem-se que o impetrante perfez até 06/02/2003, data do requerimento

administrativo, apenas 25 (vinte e cinco) anos, 05 (cinco) meses e 16 (dezesseis) dias de serviço, insuficientes

para a aposentação, eis que respeitando as regras de transição da Emenda 20/98, deveria cumprir o requisito etário

e o pedágio legalmente exigido.

XIV - Desse modo, caracterizada a irregularidade na concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a

manutenção da suspensão do benefício é medida que se impõe.

XV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XVIII - Agravo desprovido.

XIX - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XX - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XXI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XXII - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012175-96.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no

cálculo do salário-de-benefício.

II - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

III - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

IV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012611-55.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012175-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NIVALDO PRADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/111

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao apelo da parte autora,

sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.012611-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE PAULO CAPORICCI

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013141-59.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO

DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC,

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006.

III - O julgamento initio litis pressupõe controvérsia unicamente de direito (independente da comprovação de

fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas anteriormente, no mesmo Juízo, em casos idênticos

(considerados a causa de pedir e o pedido). O dispositivo deixa claro tratar-se de faculdade do Magistrado e exige,

ainda, a reprodução da decisão paradigma.

IV - Por outro lado, os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e preveem a

possibilidade de retratação do Juízo, com o consequente prosseguimento do feito, além da citação do réu, para

responder ao recurso, caso mantida a sentença de improcedência.

V - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

VI - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VII - Passo a analisar o mérito.

VIII - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 09/05/1995 (fls. 20).

IX - Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o

benefício do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e

não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

X - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

XI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

2011.61.83.013141-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MAURO GROSS

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

XII - Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício

corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

XIII - Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

 

XIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XVII - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático resta superada, frente à apresentação do

recurso em mesa para julgamento colegiado.

XVIII - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004008-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.004008-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : ELOINA DE OLIVEIRA CUNHA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

PENSÃO POR MORTE. PREECHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recurso de embargos de declaração interposto pela parte autora recebido como agravo legal. Incidência do

princípio da fungibilidade recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo

(artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E.

Oitava Turma. 

II - Não procede a insurgência da parte ré.

III - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

IV - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

V - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

VI - Constam dos autos: a certidão de casamento da autora com o falecido, em 11.11.1972, a certidão de óbito do

marido da autora, ocorrido em 13.02.2007, em razão de politraumatismo/acidente rodoviário, qualificado o

falecido como encanador, com cinqüenta e cinco anos de idade, casado com a requerente, deixando filhos, e a

CTPS do de cujus, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos

entre 31.12.1979 e 04.11.2005.

VII - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido possui anotações

referentes a vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.08.1975 a

04.11.2005. Há também uma anotação posterior ao óbito, provavelmente decorrente de erro, indicando vínculo

supostamente mantido de 18.07.2007 a 19.07.2007, o que é inconcebível, visto que o marido da autora faleceu em

13.02.2007.

VIII - Foram ouvidas três testemunhas, que afirmaram que o de cujus era marido da autora e estava desempregado

na época do óbito.

XIX - A autora comprovou ser esposa do falecido através da apresentação da certidão de casamento. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

XX - De outro lado, inicialmente incumbe verificar se, por ter falecido após cerca de 01 (um) ano e 03 (três)

meses da cessação do seu último vínculo empregatício, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

XXI - O artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém tal qualidade.

XXII - Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, estendendo o prazo para mais 12

(doze) meses para o segurado desempregado.

XXIII - Note-se que a ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da

manutenção da qualidade de segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos.

XXIV - Dessa forma, não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

XXV - Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte,

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito da autora deve ser

reconhecido.

XXVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo

relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa

gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXVIII - Quanto ao recurso interposto pela parte autora, observa-se que a decisão deve ser reconsiderada, apenas

em parte, no tocante à correção monetária.

XXIX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/130
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XXX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem

ao precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XXXI - Cumpre observar que, após as alterações no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovadas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, resultantes, na maioria, da inconstitucionalidade

parcial do art. 1º-F da Lei 9494/97 (ADI 4357/DF), ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de

remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de

sentenças proferidas contra a Fazenda Pública.

XXXII - Houve também importante alteração quanto aos juros moratórios, visto que a Lei n. 12.703/2012 alterou

a sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada,

quando esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano - por força da Lei n. 11.960/2009, nessa parte não declarada

inconstitucional pelo STF, os juros moratórios devidos pela Fazenda Pública correspondem aos juros incidentes

sobre as cadernetas de poupança.

XXXIII - Agravo interposto pelo réu improvido. Agravo interposto pela autora parcialmente provido, apenas para

alterar a correção monetária, nos termos da fundamentação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS e dar

parcial provimento ao agravo legal interposto pela autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015007-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO.

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. QUALIDADE DE DEPENDENTE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA MATERIAL. 

I - Agravo legal interposto pela parte autora contra decisão que negou seguimento ao seu apelo, mantendo a

sentença que julgou improcedente o pedido de pensão pela morte do companheiro, com base no argumento de que

ele não mantinha a qualidade de segurado. A autora argüiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa.

II - O falecido efetivamente ostentava a qualidade de segurado por ocasião do óbito. Seu último vínculo

empregatício cessou em 21.11.2007 e ele faleceu em 30.06.2010, ou seja, cerca de dois anos e sete meses depois.

III - O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado.

IV- O § 1º dispõe que será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses este prazo, se o segurado já tiver pago

mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

É o caso dos autos, tendo em vista que das anotações nas CTPS do falecido, extrai-se que ele esteve registrado por

2012.03.99.015007-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

APELANTE : VALDELITA DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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mais de 120 meses, sem interrupção que impedisse a aplicação do dispositivo.

V- Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, estendendo o prazo para mais 12 (doze)

meses para o segurado desempregado.

VI - A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção da qualidade

de segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos.

VII - Dessa forma, não há que se falar em perda da qualidade de segurado pelo de cujus.

VIII - Ainda que houvesse dúvida quanto à possibilidade de extensão da qualidade de segurado em razão do

desemprego, ainda assim a hipótese seria de manutenção. Deve-se ter em conta o entendimento pretoriano

consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do

trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da Previdência.

IX - As causas da morte do alegado companheiro da autora foram "choque séptico, broncopneumonia aspirativa,

síndrome abstinência alcoólica, etilismo crônico", graves males que, por sua própria natureza, indicam que se

encontrava doente há algum tempo, o que torna razoável supor que estivesse incapacitado para o exercício de

atividades laborativas no curto período decorrido entre a cessação do último vínculo empregatício e a morte.

X - O falecido contava com grande tempo de serviço, praticamente ininterrupto, o que reforça a convicção de que,

se parou de trabalhar, isto efetivamente ocorreu em razão da impossibilidade.

XI - Consta dos autos início de prova material de que a autora era companheira do falecido, consistente em

documentos que sugerem a residência conjunta (certidão de óbito, conta de energia e cadastro no sistema CNIS da

Previdência Social), mas não permitem concluir a que título se dava a coabitação.

XII - A instrução do processo, com concessão de oportunidade à parte autora para a oitiva de testemunhas, é

crucial para que, em conformidade com as provas materiais carreadas aos autos, possa ser analisada a concessão

ou não do benefício pleiteado, avaliando-se se a autora era ou não companheira do de cujus.

XIII - Ao julgar o feito prematuramente, sem franquear à requerente a oportunidade de comprovar suas alegações,

o MM. Juízo a quo efetivamente cerceou seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida

que se impõe.

XIV - Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, § 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

XV - Agravo provido para reformar a decisão de fls. 72/73, acolhendo a preliminar arguida pela autora para anular

a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito, com a

produção da prova testemunhal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida a

Relatora, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016257-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.016257-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : PEDRO REGIANI

ADVOGADO : SP222142 EDSON RENEE DE PAULA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/125

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00030-7 1 Vr BORBOREMA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 13/23, dos quais destaco: consulta ao sistema Dataprev,

informando o recebimento de auxílio-doença, de 23/05/2006 a 30/08/2006.

IV - A parte autora, produtor rural, contando atualmente com 69 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo atesta que a parte autora é portadora de transtorno depressivo cronificado. Conclui pela existência de

incapacidade total e permanente ao labor. Afirma que, de acordo com o relato da parte autora, a incapacidade teve

início há seis anos (perícia realizada em 07/12/2009).

VI - Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando o recolhimento de contribuições previdenciárias,

em nome da parte autora, em períodos descontínuos, de 02/2004 a 09/2009.

VII - A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de

acordo com a documentação juntada aos autos.

VIII - Filiou-se à Previdência Social, como facultativo (desempregado), em 02/2004, efetuou recolhimentos de

02/2004 a 06/2005, de 08/2005 a 03/2006, em 12/2006 e em 04/2007 e ajuizou a demanda em 16/05/2007.

IX - O conjunto probatório revela o surgimento da enfermidade incapacitante, desde antes do seu ingresso ao

sistema previdenciário.

X - A parte autora filiou-se ao RGPS em 02/2004, quando contava com 59 (cinquenta e nove) anos de idade, e

efetuou o pedido administrativo em 05/2006. Não é crível, pois, que na data de seu primeiro recolhimento

contasse com boas condições de saúde para, pouco mais de dois anos depois, estar total e permanentemente

incapacitada para o trabalho, como alega.

XI - De acordo com o que restou consignado no laudo judicial, verifica-se que a própria parte autora informa o

início da incapacidade no ano de 2003, época anterior à sua filiação ao RGPS.

XII - A incapacidade da parte autora já existia antes mesmo da sua filiação junto à Previdência Social e, ainda,

não restou demonstrado que a doença progrediu ou agravou-se após o seu ingresso em 02/2004, impedindo-a de

trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

XIII - Dessa forma, impossível o deferimento do pleito, pelo que mantenho a improcedência do pedido.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016804-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que, de ofício, reconheceu a

decadência do direito de revisão da RMI, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios.

III - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

 

IV - Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

V - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

VI - Na hipótese dos autos o benefício, aposentadoria especial, foi concedido em 24/01/1994 (anteriormente à MP

1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 25/03/2010, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à

revisão da Renda Mensal Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que

adoto.

VII - Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

 

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

2012.03.99.016804-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NESIO MORELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : NEZIO MORELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/219

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00050-5 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

XII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020220-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho

prestado pelo autor, em condições especiais de 09/09/1987 a 08/01/1988, 04/07/1991 a 13/02/1995 e de

01/02/2000 a 15/10/2010, e a sua conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios incontroversos,

complementar o tempo de serviço necessário ao seu afastamento.

IV - De início destaco não haver falar, na espécie, em cerceamento de defesa, eis que a produção de prova

testemunhal, como pretende o autor, em nada alteraria o resultado da lide.

V - Além do que, cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de

acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, sendo possível indeferir a produção da prova

quando entender desnecessária, em vista de outras já produzidas, nos termos do art. 130 c/c com o art. 420,

parágrafo único, inciso II, do CPC.

VI - Rejeito, pois, por estas razões a preliminar arguida.

VII - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do trabalho especificado na inicial, em

condições agressivas, e a sua conversão, para somado aos demais lapsos de trabalho incontroversos, justificar o

deferimento do pedido.

VIII - Na espécie, questionam-se períodos de 09/09/1987 a 08/01/1988, 04/07/1991 a 13/02/1995 e de 01/02/2000

a 15/10/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IX - In casu, para comprovar a especialidade da atividade, o requerente juntou apenas os perfis profissiográficos

previdenciários de fls. 45/47, 48/50 e de 51/53, indicando, de forma genérica, que trabalhou como auxiliar de

2012.03.99.020220-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : MAURI FERREIRA

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/212

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00101-7 1 Vr ANGATUBA/SP
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serviços gerais/servente/pedreiro, estando exposto aos fatores de risco: ruído, bactérias/vírus, poeira mineral, não

trazendo informações conclusivas da nocividade do labor, o que impossibilita o enquadramento pretendido.

X - De se observar que, embora o perfil profissiográfico aponte a presença de pressão sonora, em se tratando de

exposição ao agente ruído ambiental, há a necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se

ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e permanente.

XI - Ressalte-se que, o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitida até

28/04/1995 (data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do

segurado, conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79.

XII - Na hipótese, não é possível também o enquadramento pela categoria profissional, considerando-se que a

profissão do requerente, como auxiliar de serviços gerais, não está entre as atividades profissionais elencadas

pelos Decretos mencionados.

XIII - Por oportuno, cumpre registrar que, a legislação previdenciária passou a exigir a partir de 05/03/1997, o

laudo técnico para a comprovação das condições agressivas no ambiente de trabalho.

XIV - O Decreto de nº 2.172/97, ao regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97,

determinou que somente a efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo

técnico (arts. 58, §s 1 e 2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a

especialidade da atividade.

XV- Portanto, tem-se que o perfil profissiográfico previdenciário não substitui o laudo técnico, documento

indispensável, para a comprovação das condições insalubres no ambiente de trabalho do segurado.

XVI - De se observar, ainda, que a simples constatação de percebimento do adicional de insalubridade não

demonstra a efetiva exposição da parte autora a agentes agressivos em seu ambiente de trabalho.

XVII - Assentado esse aspecto, não há reparos a serem feitos na contagem do tempo de serviço realizada pelo

INSS (fls. 105/108) que totalizou até 15/03/2011, data do requerimento administrativo, apenas 32 anos, 11 meses

e 02 dias de serviço, insuficientes para a concessão da aposentação, eis que, para beneficiar-se das regras

permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição.

XVIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XXI - Agravo desprovido.

XXII - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XXIII - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XXIV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento

de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do

artigo 535, do CPC.

XXV - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021200-

97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em

condições especiais, possibilitando a sua conversão, para somado aos demais períodos trabalho incontestes,

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV - Na espécie, questionam-se os períodos de 09/06/1975 a 12/08/1977, 15/07/1988 a 22/03/1989 e de

01/05/1989 a 16/02/2011, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem

sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

IV - Atividade especial reconhecida de especial no interstício de: 15/07/1988 a 22/03/1989 - atendente de

enfermagem - Centro Médico Dr. Freua S/C Ltda - carteira de trabalho (fls. 23);

V - Por analogia, é possível o enquadramento no item 2.1.3, do Decreto nº 53.831/64 que elenca as categorias

profissionais dos médicos, dentistas e enfermeiros. 

VI - É possível ainda reconhecer a especialidade no interregno de 01/05/1989 a 05/03/1997 - auxiliar de

enfermagem - Santa Casa de Misericórdia de Cerquilho - Atividades exercidas: "Auxiliar e medicar os pacientes

conforme prescrição médica. Prestar assistência aos médicos no atendimento.". - agentes agressivos:

microorganismos - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 34/35).

VIII- A atividade desenvolvida pela autora enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que

contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes,

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

IX - O período foi reconhecido até 05/03/97, considerando-se que foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao

regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva

comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts.

58, §s 1 e2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a especialidade da

atividade.

X - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XI - De se observar que não é possível o enquadramento como especial do interstício de 09/06/1975 a 12/08/1977,

tendo em vista que para comprovar as condições agressivas do seu ambiente de trabalho, a autora carreou o perfil

profissiográfico previdenciário de fls. 32/33 que informa a presença de agente agressivo ruído de 83 db(A), no

entanto, imprescindível para a caracterização da especialidade da atividade, em se tratando de pressão sonora, a

presença do respectivo laudo pericial, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma

habitual e permanente.

2012.03.99.021200-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ZILDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/132

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 11.00.00119-7 1 Vr CERQUILHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1724/2678



X - Foram feitos os cálculos, com a devida conversão, somando os lapsos temporais da carteira de trabalho de fls.

22/23, tendo como certo que, até 16/02/2011, data do requerimento administrativo, a requerente totalizou, apenas

26 anos, 09 meses e 29 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para

a aposentação, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de contribuição.

XI - Cumpre ressaltar que foram utilizados na contagem do tempo de serviço os registros constantes na carteira de

trabalho de fls. 22/23, sendo que não há indício de qualquer irregularidade nos vínculos empregatícios.

XII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XVI - Agravo desprovido.

XVII - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XVIII - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XIX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XX - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022500-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.022500-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : FATIMA MORENO CANO

ADVOGADO : SP140057 ALESSANDRO CARMONA DA SILVA

CODINOME : FATIMA MORENO CANO DINIZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00052-7 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de auxílio-doença, benefício previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Logo,

o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/25.

IV - A parte autora, salgadeira, contando atualmente com 53 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo atesta diagnóstico de "hérnia discal" e "degeneração discal", concluindo pela incapacidade "parcial e

permanente" para o trabalho.

VI - O conjunto probatório revela que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91; dessa

forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

VII - Impossível o deferimento do pleito.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022933-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.022933-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VALDEMAR ROSA

ADVOGADO : SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/200

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295195B FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00030-8 1 Vr PALMITAL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NULIDADE DE LAUDO PERICIAL ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A apuração de eventual presença e grau de incapacidade laborativa, faz-se necessária, em regra, avaliação

com profissional graduado em medicina, devidamente inscrito no órgão competente.

IV - O exame pericial executado por fisioterapeuta, nos presentes autos, a anulação da sentença, com a

consequente realização de nova perícia, é medida que se impõe.

V - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023288-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.023288-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : BRAS RODRIGUES DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

: SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161/174
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

COISA JULGADA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Constam dos autos: certidão de nascimento de Wellington Henrique Rodrigues da Silva, filho do casal, em

26.07.1988 (fls. 12); certidão do Primeiro Cartório de Notas de Itapetininga, dando conta da existência de

escritura de reconhecimento de filho, datada de 16.12.1994, na qual o autor, Brás Rodrigues dos Santos Filho,

reconhece como sendo seu filho Wellington, fruto da convivência com a falecida, Suzana da Silva (fls. 14);

comprovante de requerimento administrativo do benefício, formulado m 18.09.1996 apenas em nome de

Wellington (fls. 16); certidão de óbito da de cujus, ocorrido em 04.09.1996, sendo causas da morte "traumatismo

crânio encefálico - acidente de transito", qualificada a falecida como balconista, com vinte e cinco anos de idade,

solteira, residente na Av. Dois, 83, Conj. Habitacional Vila Piedade - a declarante foi a mãe da falecida (fls. 17);

ficha de cadastro do autor na loja "Paraíso dos Calçados", mencionando, como endereço, a Av. 02, 83, V. Piedade,

constando como última compra a realizada em 26.08.1993; consta como cônjuge a falecida, e como única pessoa

autorizada a fazer compras a mãe do autor, Jandira (fls. 19); resumo de documentos para cálculo de tempo de

serviço em nome da falecida, relacionando dois vínculos empregatícios, mantidos de agosto de 1995 a 10.09.1995

e de dezembro de 1993 até 04.09.1996 (fls. 25); certidão dando conta da concessão de pensão pela morte da

falecida ao filho (fls. 31); requerimento de pedido de revisão, através do qual o autor, em 07.07.2009, solicita sua

inclusão como dependente na pensão (fls. 35/36); ficha cadastral no estabelecimento "Surf Many", com data

29.03.1993, em nome do requerente, constando como endereço a Av. 2, n. 83, Vila Piedade, registrando-se o

nome da falecida (fls. 37); boletim de ocorrência a respeito de agressão perpetrada pelo autor contra a falecida,

qualificada como sua amásia, em 07 de junho ou julho de 1995 (o mês encontra-se parcialmente ilegível), fls. 38;

escritura pública de declaração datada de 24.06.1997, na qual o autor, para fins de recebimento de seguro

DPVAT, afirma que convivia maritalmente com a de cujus e esclarece detalhes acerca do acidente que a vitimou;

na ocasião da lavratura da escritura, o requerente declarou que residia na Avenida dois, n; 83, Vila Piedade(fls.

40); carta de indeferimento do pedido de revisão formulado em 07.07.2009 (fls. 41).

IV - O INSS trouxe aos autos cópia do processo administrativo referente à concessão de aposentadoria por

invalidez ao autor (fls. 55/63).

V - A Autarquia apresentou também extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o autor possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos compreendidos entre 01.02.1979 e 02.12.2003 e vem recebendo

aposentadoria por invalidez desde 30.05.2003 (fls. 71/73).

VI - Foram ouvidas três testemunhas, que afirmaram, de maneira genérica e imprecisa, a união do casal (fls.

84/86). Uma das testemunhas mencionou que o casal manteve união estável por mais de vinte anos.

VII - Nesse caso, não se cogita que a falecida não ostentasse a qualidade de segurada, tanto que foi concedida

pensão por morte ao filho.

VIII - Todavia, o autor não comprovou a qualidade de companheiro da falecida.

IX - Com efeito, embora os documentos anexados à inicial indiquem que o casal, em dado momento, manteve

relacionamento amoroso, não há provas de que tal relacionamento tenha persistido até o momento do óbito da de

cujus.

X - Não há menção à suposta convivência marital na certidão de óbito da falecida e a mãe dela foi a responsável

pelas declarações prestadas. O filho do casal nasceu em 1988, anos antes do óbito, e só foi reconhecido pelo autor

em 1994, quase dois anos antes do falecimento da suposta companheira. Os cadastros do requerente em

estabelecimentos comerciais indicando identidade de endereço datam de 1993, ou seja, também são muito

anteriores ao óbito.

XI - O último documento que menciona a alegada convivência é um boletim de ocorrência datado de 1995, mais

de um ano antes da data do óbito, e embora mencione convivência, denota desarmonia no relacionamento, pois

descreve agressões do autor, que ocasionaram lesões na de cujus.

XII - Cabe observar que, alegando união estável com a falecida por um longo período, não é razoável supor que o

autor não possua qualquer elemento material apto a comprovar a convivência, nem ao menos comprovantes de

residência como contas de água, luz, telefone, gás, correspondências bancárias ou comerciais indicando residência

conjunta na época do falecimento. E a declaração prestada pelo requerente para fins de requerimento de

indenização DPVAT não se presta a tanto, pois foi lavrada com base, unicamente, em informações prestadas

verbalmente pelo próprio, em momento posterior ao do óbito.

XIII - Acrescente-se que as testemunhas, embora tenham afirmado a união do casal, prestarem depoimentos

genéricos e imprecisos sobre o assunto. Uma delas, aliás, sustentou que o casal manteve união estável por mais de

No. ORIG. : 11.00.00074-6 4 Vr ITAPETININGA/SP
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vinte anos. Ora, a de cujus faleceu com apenas vinte e cinco anos de idade, sendo evidentemente impossível que

convivesse com o de cujus desde a infância. Assim, tem-se como duvidoso o teor da prova oral produzida.

XIV - Por fim, na época do óbito, só foi formulado requerimento administrativo do benefício em nome do filho da

falecida, o que reforça a convicção pela inexistência de união estável naquele momento.

XV - Dessa forma, as provas produzidas não deixam clara a convivência marital entre o autor e a de cujus por

ocasião do óbito.

XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, o direito que persegue o requerente não merece ser reconhecido.

XVII - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XVIII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XIX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XX - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027737-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

2012.03.99.027737-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : GERALDINA BONTEMPI DE MORAES

ADVOGADO : SP103850 ANDRELINA DE FATIMA SOUZA CAMPOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/162

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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V - Constam dos autos: certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 08.05.1968, em razão de uremia,

qualificado o falecido como lavrador, com sessenta e cinco anos de idade, casado com a autora, deixando nove

filhos, entre maiores e menores; certidão de casamento da autora com o falecido, em 20.12.1941, ocasião em que

ele foi qualificado como lavrador; documentos extraídos do formal de partilha, indicando que o falecido era

proprietário de duas residências, nove lotes de terrenos para edificação, um terreno em pasto com área de sessenta

e quatro ares e noventa centiares; uma parte (metade) de um terreno de 16,94 ha; uma parte (metade) de um

terreno de 7,26 ha; uma parte (metade) de um terreno de meio alqueire, uma parte em uma casa de tijolos e telhas,

uma parte (metade) de um terreno de 18,15ha, além de quantias depositadas em quatro instituições bancárias.

VI - O INSS trouxe aos autos extrato do sistema Dataprev que indica que a autora vem recebendo amparo social

ao idoso desde 02.03.1998.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira prestou depoimento genérico e impreciso quanto às atividades

rurais do falecido. A segunda sequer o conheceu.

VIII - Não restou caracterizada a condição de rurícola do falecido.

IX - Embora ele tenha sido qualificado como lavrador nas certidões de casamento e óbito, os documentos

extraídos do formal de partilha indicam que ele era proprietário de vários terrenos rurais, possuindo também parte

em outros. Era proprietário, ainda, de vários lotes urbanos, além de quantias mantidas em instituições bancárias, o

que torna razoável presumir que se tratava, na realidade, de produtor rural, quando muito, e não de segurado

especial.

X - A prova testemunhal, por sua vez, foi genérica e imprecisa quanto ao alegado labor rural do de cujus.

XI - A requerente comprova ser esposa do falecido através da certidão de casamento, motivo pelo qual seria

dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida.

XII - Ocorre que o óbito se deu em 08.05.1968 e a ação só foi ajuizada em 29.12.2010, ou seja, decorridos mais de

quarenta e dois anos, e a autora sobreviveu todo este tempo sem necessitar da pensão.

XIII - A dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor.

XIV- O direito de pleitear a pensão por morte, em decorrência do falecimento do cônjuge, em 1968, está

abrangido pela prescrição regulada pelo art. 177 do Código Civil de 1916.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XVI - A inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS e o apelo da

requerente.

 

 

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que, de ofício, reconheceu a

decadência do direito de revisão da RMI, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - O agravante alega ser inaplicável o prazo decadencial na espécie, posto tratar-se de ação de revisão de

benefício para aplicação dos índices de reajuste em período posterior à concessão. Pretende a aplicação do art. 58

do ADCT, da Súmula 260 do TFR e da inclusão e implantação do percentual da variação do IPC referentes a

01/89 de 42,72%; 02/89, de 10,14%, 03/90, de 84,32%, 04/90 de 44,50%, maio/90 de 7,87% e fevereiro/91 de

21,05%, bem como dos resíduos dos 147,06%, referentes a setembro/91.

III - A sentença julgou improcedente o pedido com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. O

autor, em suas razões de apelo, apenas reiterou o pedido de recálculo da RMI pelos índices da ORTN/OTN, de

forma que sua irresignação quando aos índices de reajuste, por não terem sido argüidas oportunamente,

encontram-se tragadas pela preclusão, restando vedado inovar as razões recursais em sede de agravo legal.

IV - O benefício do autor teve DIB em 01/09/1991.

V - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

VI - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VII - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ.

VIII - Como a presente ação foi protocolada em 23/10/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI

pelos índices da ORTN/OTN..

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

XIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ ALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00139-6 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - Inicialmente, não conheço do agravo retido, eis que não houve pedido para sua apreciação nas razões do apelo,

a preceito do §1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como

rurícola, bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho

em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial apenas documentos em nome de seu

genitor.

V - Os documentos em nome de seu genitor por si só não servem para comprovação do efetivo labor rural da

demandante.

VI - Examinando as provas materiais carreadas, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante

o período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente

testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

VII - Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

VIII - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da

Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91,

e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

IX - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

X - Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os

requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode

retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

XI - Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade

2012.03.99.032798-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : EDINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 430/431

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01019010920098260515 1 Vr ROSANA/SP
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de conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em

determinado período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o

respectivo cômputo.

XII - Na espécie, questiona-se o período de 17/11/1986 a 07/12/1991, pelo que ambas as legislações (tanto a

antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

XIII - In casu, para comprovação do labor nocente no referido período, o demandante trouxe aos autos o PPP de

fls. 45/49. 

XIV - O documento aponta a presença do agente agressivo ruído, que necessita da apresentação de laudo técnico

hábil para sua comprovação. Contudo, o PPP não apresenta responsável pela monitoração biológica do local de

trabalho e, portanto, não serve para o desiderato colimado. 

XV - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, no interstício questionado.

XVI - Não há reparos a serem feitos no cômputo do tempo de serviço realizado pelo ente previdenciário.

XVII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

 

 

XVIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

2012.03.99.038477-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA CRISTINA SOARES

ADVOGADO : SP221833 EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00000-2 4 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1733/2678



II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/57.

IV - A parte autora, auxiliar de cozinha, contando atualmente com 48 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo atesta diagnóstico de "patologia degenerativa de coluna lombossacra que lhe ocasiona uma

incapacidade parcial e permanente".

VI - O conjunto probatório revela que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

VII - Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANGELA BRIQUEZI BERMEJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : ANGELA BRIQUESI BERMEJO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 28.12.1963, em razão de "paralisia

(gloma tronco cerebral)", qualificado o falecido como casado com a autora, com 27 anos de idade, profissão "não

consta"; certidão de casamento da autora com o de cujus, em 25.01.1958, ocasião em que ele foi qualificado como

lavrador; certificado de reservista do de cujus, emitido em 30.11.1956, constando qualificação como lavrador;

certidões de nascimento de dois filhos do casal, em 22.10.1958 e 27.03.1962, sendo o falecido qualificado como

lavrador em ambos os documentos.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora possui recolhimentos

previdenciários individuais, feitos de forma intermitente entre 01.1985 e 09.1997, e vem recebendo aposentadoria

por invalidez desde 10.03.1999.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao alegado

labor rural do falecido.

VIII - O início de prova material da condição de rurícola do de cujus é frágil, consistente apenas na qualificação

como lavrador no certificado de reservista, na certidão de casamento e nas certidões de nascimento dos filhos. A

informação, nesses casos, é fornecida verbalmente por ocasião da emissão dos documentos, não necessitando de

qualquer respaldo documental.

IX - Além de frágil, o início de prova material não foi corroborado pela prova testemunhal, de teor genérico e

impreciso quanto às atividades rurais do de cujus.

X - A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, motivo pelo qual seria

dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida.

XI - Ocorre que o óbito se deu em 28.12.1963 e a ação só foi ajuizada em 20.10.2010, ou seja, decorridos quase

quarenta e sete anos, e a autora sobreviveu todo este tempo sem necessitar da pensão.

XII - A dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor.

XIII - O direito de pleitear a pensão por morte, em decorrência do falecimento do cônjuge, em 1963, está

abrangido pela prescrição regulada pelo art. 177 do Código Civil de 1916.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

No. ORIG. : 10.00.00164-7 1 Vr GARCA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050183-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TERMO INICIAL.CONSECTÁRIOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, do CPC, deu parcial provimento

ao recurso da parte autora para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, a partir de 30/09/2010, nos termos do art. 44, da Lei nº 8.213/91.

III - Alega a agravante que o termo inicial deve ser fixado na data do encerramento do benefício 28.02.2007 e

majoração dos juros de mora e honorários advocatícios.

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (30/09/2010 - fls. 95), já que o conjunto

probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

V - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

VI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

VII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

VIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,negar provimento ao agravo legal , nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.050183-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAO BATISTA LUCIANO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/196

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001898-33.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais para propiciar a alteração da aposentadoria por tempo de serviço integral para de

aposentadoria especial.

III - Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

V - O ente previdenciário enquadrou como especial, no processo administrativo, o interstício de 09/09/1985 a

03/12/1998, de acordo com o extrato de tempo de serviço de fls. 26, restando, portanto, incontroverso.

VI - Na espécie, questiona-se o período de 04/12/1998 a 06/10/2010, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91,

com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

VII - A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do

formulário emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo

laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor.

VIII - In casu, para demonstrar a especialidade da atividade, o requerente juntou o perfil profissiográfico

previdenciário de fls. 21 e o laudo técnico de fls. 38/39, indicando que trabalhou na empresa General Motors do

Brasil Ltda, no período de 09/09/1985 a 06/10/2010, exercendo diversas funções, estando exposto ao agente

agressivo ruído de 91db(A), no entanto, para o enquadramento a partir de 28/04/1995 se faz necessária a

exposição ao agente agressivo de forma habitual e permanente, conforme dispõe o §3º, do artigo 57, da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou demonstrado no laudo técnico e no perfil

profissiográfico, impedindo o reconhecimento como especial do labor.

IX - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade da atividade, no interstício questionado.

X - O autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco)

anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

XI - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

 

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

2012.61.03.001898-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : BENEDITO APARECIDO SANT ANA

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003666-91.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO PARA APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para propiciar a alteração da aposentadoria por tempo de serviço integral para de aposentadoria especial.

II - O ente previdenciário enquadrou como especial, no processo administrativo, o interstício de 10/09/1985 a

03/12/1998, de acordo com o documento de fls. 17/18, restando, portanto, incontroverso.

III - Na espécie, questiona-se o período de 04/12/1998 a 17/03/2011, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91,

com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

IV - In casu, para demonstrar a especialidade da atividade, o requerente juntou o perfil profissiográfico

previdenciário de fls. 36, indicando que trabalhou na empresa General Motors do Brasil Ltda, no período de

10/09/1985 a 17/03/2011 (data de emissão do PPP), exercendo diversas funções, estando exposto ao agente

agressivo ruído de 91db(A), no entanto, para o enquadramento a partir de 28/04/1995 se faz necessária a

exposição ao agente agressivo de forma habitual e permanente, conforme dispõe o §3º, do artigo 57, da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou demonstrado no perfil profissiográfico,

impedindo o reconhecimento como especial do labor.

 

V - Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

2012.61.03.003666-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARCIO ANTONIO DE MENEZES

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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VI - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

 

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004040-10.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL.

ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO

DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou extinto o processo com julgamento do

mérito, o pedido de revisão do seu benefício por reconhecer que operou-se a decadência do direito à revisão.

II - Alega a agravante, em síntese, a não aplicação da Lei 9.528/1997, que a referida norma se aplica aos

benefícios concedidos posteriores a sua vigência, não podendo ser aplicada ao benefício do agravante, pois

concedido em 13.10.1992.

III - O benefício da autora, aposentadoria por invalidez, teve DIB em 13.10.1992.

IV - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios.

V - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

VI - O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses

benefícios concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da

2012.61.03.004040-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JAIME DOS REIS

ADVOGADO : SP274194 RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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vigência da referida MP (28.06.97).

VII - Os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

VIII - Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 13/10/1992 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação

foi ajuizada em 28/05/2012, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda

Mensal Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002296-74.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO E REAJUSTE. ARTIGO 26 DA LEI Nº 8.870/94.

DESCABIMENTO. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou a preliminar e deu

provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557, § 1°-A, do CPC, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de revisão do benefício previdenciário nos termos do art. 26

da Lei nº 8.870/94, com o pagamento das diferenças daí decorrentes.

II - A sentença expressamente reconheceu que a prescrição atinge todas as prestações devidas, se anteriores aos 5

anos contados da propositura da ação para sua cobrança, o que adoto pelos mesmos fundamentos.

III - Nada foi mencionado no decisum ora impugnado acerca da decadência, não havendo que se reportar a essa

questão.

IV - Assentados esse pontos, prossigo na análise do feito.

2012.61.04.002296-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : REGINA APARECIDA VILCEK MELLO

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1740/2678



V - O benefício da autora, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 29/01/1996 (fls. 12).

VI - Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o

benefício do autor foi calculado nos termos do parágrafo primeiro, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, na sua redação

original, correspondendo a 1/36 da soma dos salários-de-contribuição apurados, e não houve limitação do

salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão.

VII - Note-se que o artigo 26, da Lei nº 8.880/74.

VIII - Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que ele é inaplicável ao benefício em questão, seja em

razão da data do início do benefício, seja pelo fato da média dos 36 últimos salários-de-contribuição não ter sido

inferior ao teto.

 

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007006-40.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI

Nº 8.213/91. 

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu recurso, de acordo com o artigo 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou procedente o

pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos nas ECs nº

20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

II - Alega o agravante que a pretensão à revisão do benefício diante do advento dos novos tetos das EC 20/98 e

41/03, nos termos da decisão do STF no RE 564.354/SE, encontra-se inteiramente coberta pela decadência.

2012.61.04.007006-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

INTERESSADO : ADEMIR MARCELLO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP033693 MANOEL RODRIGUES GUINO e outro

No. ORIG. : 00070064020124036104 3 Vr SANTOS/SP
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Afirma, ainda, que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94,

não está abrangido pela decisão proferida pelo STF.

III - O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 19/01/1991, no "Buraco Negro", teve a RMI

limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91.

IV - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF

assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas

Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal,

por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao

que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

VI - Como o benefício do autor foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº

8.213/91, ele faz jus à revisão pretendida.

VII - Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008296-90.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI

Nº 8.213/91. 

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu recurso, de acordo com o artigo 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou procedente o

pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos nas ECs nº

20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

II - Alega o agravante que a pretensão à revisão do benefício diante do advento dos novos tetos das EC 20/98 e

41/03, nos termos da decisão do STF no RE 564.354/SE, encontra-se inteiramente coberta pela decadência.

Afirma, ainda, que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94,

não está abrangido pela decisão proferida pelo STF.

III - O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 19/01/1991, no "Buraco Negro", teve a RMI

limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91.

IV - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF

assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas

2012.61.04.008296-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIA CATHARINA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082969020124036104 3 Vr SANTOS/SP
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Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal,

por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao

que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

VI - Como o benefício do autor foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº

8.213/91, ele faz jus à revisão pretendida.

VII - Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003748-07.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

2012.61.09.003748-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CESAR LOPES MARCONDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP142151 ANA FLAVIA RAMAZOTTI e outro

No. ORIG. : 00037480720124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva,

acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004113-58.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI

Nº 8.213/91. 

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e

deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 § 1°-A do CPC, para estipular os

critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem

como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ),

mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício,

aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas.

II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº

8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.

III - O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90, no "Buraco Negro", teve a RMI limitada

ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91.

2012.61.10.004113-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114

INTERESSADO : ANTONIO VIEIRA MARQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP148058 ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

No. ORIG. : 00041135820124036110 3 Vr SOROCABA/SP
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IV - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF

assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas

Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal,

por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao

que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

VI - Como o benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº

8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida.

VII - Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009892-85.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO PELA ORTN/OTN. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. PRESCRIÇÃO. ART. 58

DO ADCT. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática, alegando ser necessária à

atualização dos salários-de-contribuição do PBC pela ORTN/OTN, reitera o pedido de aplicação do art. 58 do

ADCT e da Súmula 260 do TFR.

II - Reconhecida a ocorrência de coisa julgada em relação ao pedido de atualização dos salários-de-contribuição

pela ORTN/OTN, tendo em vista a sentença de procedência proferida nos autos do processo nº

2005.63.01.044274-4, já transitada em julgado, com expedição de RPV, já quitada.

III - A sentença julgou improcedente o pedido com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. O

autor, em suas razões de apelo, apenas reiterou o pedido de recálculo da RMI pelos índices da ORTN/OTN, de

forma que sua irresignação quando aos índices de reajuste, por não terem sido argüidas oportunamente,

encontram-se tragadas pela preclusão, restando vedado inovar as razões recursais em sede de agravo legal.

IV - Não há que se reportar à preliminar argüida, eis que a revisão da RMI com aplicação dos índices da

ORTN/OTN, foi expressamente indeferida pela sentença ora recorrida.

V - Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

VI - A aposentadoria por invalidez do segurado instituidor da pensão por morte teve DIB em 01/03/1988 (fls.14).

VII - Com a edição da Súmula 260 do antigo Tribunal Federal de Recursos, a matéria relativa aos benefícios

concedidos anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, restou incontroversa:

2012.61.12.009892-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSEFA FAUSTA LIMA PINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098928520124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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"No primeiro reajuste de benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado".

VIII - Os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 das Disposições

Constitucionais Transitórias, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos em número de salários

mínimos, implantando-se a denominada "equivalência salarial", que corrigiu de uma vez por todas as

irregularidades até então praticadas.

IX - De abril de 1989 em diante, não há como debitar à Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no

pagamento do benefício que seja decorrente do procedimento irregular que culminou com a edição da Súmula

260.

X - A ação foi ajuizada em 05/11/2012, decorridos mais de cinco anos do termo final dos reflexos da aplicação da

indigitada Súmula, restando prescrita qualquer diferença a esse título.

XI - O artigo 58 do ADCT, que a Constituição Federal estabeleceu a forma de reajuste de benefícios a ser

implantada sete meses após sua vigência, quando deveriam voltar a expressar em salários mínimos, o valor que

possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a determinação de pagamento está

expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal.

XII - Os extratos DATAPREV que fazem parte integrante desta decisão, demonstram com clareza que o INSS,

efetivamente, aplicou a equivalência salarial no benefício do autor, conforme o preceito constitucional.

XIII - O extrato da DATAPREV é prova material hábil a comprovar a revisão administrativa efetuada pela

Autarquia.

XIV - A demanda não merece prosperar.

 

XV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XVIII - Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000180-65.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

2012.61.14.000180-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CUSTODIO VITORIA BATISTA

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/114

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001806520124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

 PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXCLUSÃO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo regimental interposto com fulcro nos art. 250 e seguintes do Regimento Interno da Colendo Tribunal

Regional da 3ª Região, objetivando a reconsideração da decisão, alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do

CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

II - Recebo o presente recurso como agravo legal.

III - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

IV - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte.

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005536-41.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de pagamento do

seu benefício de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social estabelecido pela EC n º 20/98.

II - Alega a agravante, em síntese, que não ocorreu a prescrição e decadência, e que todos os reajustes aplicados

aos salários-de-contribuição devem corresponder exatamente àqueles aplicados aos benefícios de prestação

2012.61.14.005536-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JAIRO FERREIRA DA SILVA BRANDAO

ADVOGADO : SP133547 JOAO PAULO ALVES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055364120124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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continuada, com total identidade de época e índices, de modo que faz jus à revisão pretendida, nos termos da

inicial.

III - O benefício da autora, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 04/08/1997.

IV - Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem, suspendem ou

interrompem a prescrição, a teor do artigo 207 do Código Civil de 2002. E mesmo que assim não fosse, a ação

protocolada no JEF sob nº 2004.61.84.405390-4, dizia respeito à pedido de revisão de critério de reajuste, matéria

distinta da revisão da RMI (fls. 63/64), não se prestando, dessa forma, a produzir os feitos pretendidos pelo autor.

Assim, mantido o reconhecimento da decadência do direito à revisão da RMI

V - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

VI - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir da entrada em vigor do respectivo diploma legal.

VII - Não há que se falar em violação ao direito adquirido ou ao ato jurídico perfeito, nem em retroatividade da

lei. Outrossim, a legislação não eliminou o direito à revisão, mas, apenas, condicionou seu exercício a

determinado prazo por ela fixado, visto inexistir direito imprescritível.

VIII - Para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação) e se encerra em 28/06/2007. Para os benefícios

concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida Provisória nº.

1.523-9/1997 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

IX - No caso dos autos, o ajuizamento da ação se deu em 01/08/2012, quando já consumada a decadência.

X - Quanto à aplicação dos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, os benefícios previdenciários, em regra, são

regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício do autor foi calculado nos termos do art. 29

da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não houve limitação do salário-de-benefício ao teto

do salário de contribuição vigente à época da concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

XI - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

XII - Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos

(art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por

inexistir regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação

do valor-teto.

XIII - Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício

corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

XIV - Não merece acolhida a pretensão do apelante.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XVI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XVIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Desembargador

Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007995-16.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS

ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação dos

índices de 2,28%, a partir de junho/99, e de 1,75%, a partir de maio/04, na renda mensal do seu benefício,

derivados da aplicação dos novos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas.

II - Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o

benefício do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e

não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

III - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época,

e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

IV - Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art.

194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

V - Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício

corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

VI - Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

 

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

2012.61.14.007995-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE TITO SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079951620124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001963-83.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: cédula de identidade (nascimento em 06.11.1946), constando tratar-se de pessoa não

alfabetizada; certidão de casamento em 03.06.1967, qualificando o marido como lavrador; CTPS do marido,

informando vínculos empregatícios de 20.06.1987 a 13.09.1988 e, de forma descontínua, de 15.02.1989 a

10.10.2000, em atividade rural, e de 01.11.1988 a 13.02.1989, de natureza urbana; comunicado de indeferimento

de aposentadoria por idade rural, formulado na via administrativa em 04.06.2012.

IV - A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente tem vínculos

empregatícios que confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do marido e que

recebe o benefício de aposentadoria por idade rural desde 15.01.2001.

V - Em seu depoimento pessoal, 29.05.2013, a autora declara que desde que saiu do estado do Paraná, há mais de

vinte anos (1993), não trabalha mais na roça, só exerce atividades domésticas. 

VI - Os depoimentos das testemunhas não esclarecem detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas

afirmando genericamente o labor rural, em regime de economia familiar. Uma das testemunhas declara que a

autora trabalhou na lavoura no estado do Paraná, mas que desde que se mudou para São Paulo só tem laborado no

lar.

VII - Embora a autora tenha completado 55 anos em 2001, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

2012.61.17.001963-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : APARECIDA DA SILVA DE ABREU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019638320124036117 1 Vr JAU/SP
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da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 120

meses.

VIII - Embora a autora tenha juntado aos autos CTPS do esposo com registro rural, não junta um documento

sequer que a qualifique como lavradora. Além do que, em seu depoimento pessoal afirma que no momento que

saiu do estado do Paraná (1993) parou de exercer atividade rural, só fazendo afazeres domésticos, não

comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido (2001).

IX - Verifica-se que os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a

atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural e um dos depoentes confirma

que a autora parou de exercer atividade campesina quando saiu do estado do Paraná e veio para São Paulo há vinte

anos (1993).

X - Não restou comprovado o labor rural, em regime de economia familiar.

XI - Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142

e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000430-83.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

2012.61.19.000430-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : FRANCISCA DANTAS DA SILVA

ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/128

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004308320124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: certidão de casamento (nascimento em 07.05.1951) em 14.12.1957, qualificando o

marido como agricultor; escritura de compra de 15.01.1976, informando que o cônjuge, qualificado como

agricultor adquiriu um imóvel rural de 58 hectares (fls. 19/20); certidão de inteiro teor do Ministério da Defesa em

nome do marido, apontando que em 1980 ele declarou sua profissão como agricultor. (fls. 22).

 

IV - Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão,

verifica-se que o cônjuge tem vínculo empregatício, de 01.03.1990 a 01.02.1991, em atividade urbana e que

possui cadastro como contribuinte individual de 03.2009 a 06.2013.

V - Os depoimentos das testemunhas, fls. 83-audivisual, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade

rural exercida pela autora.

VI - Embora a autora tenha completado 55 anos em 2006, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 150

meses.

VII - Verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não

esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

VIII - O cônjuge foi proprietário de uma área de grande extensão e não foi juntado qualquer documento em que se

pudesse verificar sua produção e a existência ou não de trabalhadores assalariados.

IX - O extrato do sistema dataprev demonstra que o marido possui cadastro como contribuinte individual,

descaracterizando o regime de economia familiar.

X - O regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o

auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

XI - Não restou comprovado o labor rural, em regime de economia familiar.

XII - Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001350-36.2012.4.03.6126/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA QUE RECONHECEU A DECADÊNCIA. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 515, § 3º DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

III - Possibilidade de exame do mérito da demanda, nos termos do art. 515, § 3º do C.P.C, eis que presentes os

elementos que permitem o julgamento.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido para anular a sentença e, com fulcro no §3º do art. 515 do CPC, julgar

procedente o pedido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora para anular a sentença e,

2012.61.26.001350-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IRINEU FELIX DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013503620124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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com fulcro no §3º do art. 515 do CPC, julgar procedente o pedido, sendo que o Desembargador Federal Newton

De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00167 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002370-56.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - Reexame necessário e recurso do INSS improvidos.

 

 

2012.61.28.002370-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANTONIO BALDAN

ADVOGADO : SP180541 ANA JÚLIA BRASI PIRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00023705620124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos

do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Relatora, que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002647-57.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM. POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO.

I - Cuida-se de apelo interposto pelo INSS em face da sentença que rejeitou a Impugnação ao Pedido de

Assistência Judiciária, apresentada pela Autarquia, em razão do autor receber benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição no valor de R$ 2.452,13, na competência 04/2012, auferindo renda suficiente para custear a

lide sem prejuízo do próprio sustento.

II - Em sua manifestação, o autor informou que não vive sozinho, sendo que seus familiares dependem de seus

proventos, razão pela qual qualquer quantia que tenha que despender, extrapolando seu orçamento, afetará o

sustento de sua família, bem como o pagamento do aluguel, plano de saúde, medicação, alimentação, educação,

água, energia, etc.

III - O art. 4º, § 1º, da Lei 1060/50, dispõe que a mera declaração da parte a respeito da impossibilidade de

assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de hipossuficiência.

IV - No caso dos autos, verifico que o impugnado recebe benefício de aposentadoria, no valor atual de R$

2.604,16, o que afasta a presunção juris tantum da declaração de hipossuficiência apresentada na demanda

previdenciária.

V - Apelo provido para reformar a sentença e julgar procedente a impugnação à assistência judiciária.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2012.61.33.002647-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO WLADEMIR PONCE

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00026475720124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000421-26.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA QUE RECONHECEU A DECADÊNCIA. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 515, § 3º DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

III - Possibilidade de exame do mérito da demanda, nos termos do art. 515, § 3º do C.P.C, eis que presentes os

elementos que permitem o julgamento.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido para anular a sentença e, com fulcro no §3º do art. 515 do CPC, julgar

procedente o pedido.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.83.000421-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RUTH PIRES ABRAO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004212620124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora para anular a sentença e,

com fulcro no §3º do art. 515 do CPC, julgar procedente o pedido, sendo que o Desembargador Federal Newton

De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001478-79.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no

cálculo do salário-de-benefício.

II - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

III - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

IV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.83.001478-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARINO LIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/129

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014787920124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1757/2678



 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001727-30.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no

cálculo do salário-de-benefício.

II - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

III - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

IV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

2012.61.83.001727-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MOACY SOUZA ANDRADE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/122

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017273020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001905-76.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

correção dos critérios adotados na tábua de mortalidade do IBGE, para determinar a expectativa de vida do

segurado.

III - Cumpre observar que se admite, in casu, o julgamento de improcedência, prima facie, nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: "quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada".

IV - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, por evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

V - O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste

razão para afastar a incidência do dispositivo no processo civil.

VI - A análise do fator previdenciário, pelos Juízos e Tribunais pátrios, não é incipiente e, decerto, atingiu a

maturidade necessária à construção de posicionamentos sólidos, frutos de profunda discussão da matéria.

Inclusive, o julgamento de improcedência coaduna-se com a orientação do Supremo Tribunal Federal, conferindo

segurança aos jurisdicionados.

VII - Apesar de cada aposentadoria guardar peculiaridades, como o tempo de serviço do segurado, a incidência ou

não do fator previdenciário independe da análise de aspectos fáticos, caracterizando-se, assim, como unicamente

de direito.

VIII - A falta de indicação dos Julgados paradigmas não afasta o julgamento prima facie, quando reproduzido o

teor das decisões anteriores. Além do que, não se justifica a anulação da sentença, para indicação dos processos

precedentes, nos casos em que o decisum está embasado em anterior julgamento da Suprema Corte.

IX - Quanto ao mérito, não merece prosperar a pretensão da parte autora.

X - Cumpre registrar que a incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida

pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I,

a utilização do fator previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por

idade e por tempo de contribuição.

XI - A incidência do fator previdenciário está adstrita ao comando legal, cuja observância é medida que se impõe.

XII - Quanto aos critérios determinantes da expectativa de vida do segurado, o anexo da mencionada Lei nº

9.876/99 demonstra a fórmula de cálculo do fator previdenciário, onde são considerados os seguintes fatores:
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- expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es);

- tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc);

- idade no momento da aposentadoria (Id);

- alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

 

XIII - Ao contrário do aduzido pela parte autora, o artigo 5º da Lei 9.876/99 estabeleceu a aplicação progressiva

do fator previdenciário, de modo a não gerar situações conflitantes para benefícios concedidos, por exemplo, com

um dia de diferença, antes e depois da vigência da lei.

 

XIV - Não restam dúvidas que a "expectativa de sobrevida" é um dado estatístico extraído da tábua completa da

mortalidade, construída pelo IBGE, como determina o § 8º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

XV - Esses dados estatísticos não são aleatórios, já que resultam do censo demográfico e das estatísticas de óbitos

obtidas junto aos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais em todo o Brasil.

XVI - Existindo critérios legais de cálculo do fator previdenciário, prevendo, inclusive, a utilização da expectativa

de sobrevida apurada pelo IBGE, não pode o Poder Judiciário estabelecer fórmulas diversas sob pena de,

legislando indevidamente, exercer função típica cometida a outro Poder.

XVII - Assim, que o cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia não merece reparos.

XVIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À
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APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

X - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar provimento ao apelo da parte

autora, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao apelo da parte autora,

sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

APELANTE : JOSE SANTOS LANA

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009063-85.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.83.009063-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANA MARIA PONTALTI VALENTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ARTIGOS 20, § 1º E 28, § 5º, DA LEI Nº

8.212/91. REAJUSTES LEGAIS. ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

 I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou seguimento ao seu apelo, com

fundamento no art. 557 do CPC, prevalecendo a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do seu

benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com

emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004

(elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03).

II - Alega o embargante que o reajuste concedido somente ao custeio do sistema fere o regime de repartição, e, via

de conseqüência, as disposições constitucionais que regem a matéria, a qual prequestiona.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que o benefício da autora foi calculado nos

termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não houve limitação do salário-de-

benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE

564.354.

IV - Também constou expressamente do decisum que, apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma

determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por

expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer

aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição, vez que não há previsão na Lei de Benefícios da

Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham

reajustes equivalentes.

V - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VIII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.83.010448-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SONIA MISZKINIS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00104486820124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010625-32.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no

cálculo do salário-de-benefício.

II - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

III - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte.

IV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2012.61.83.010625-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MILTON BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/67

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106253220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010655-67.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo regimental interposto com fulcro nos art. 250 e seguintes do Regimento Interno da Colendo Tribunal

Regional da 3ª Região, objetivando a reconsideração da decisão, alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do

CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

II - Recebo o presente recurso como agravo legal.

 III - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

correção dos critérios adotados na tábua de mortalidade do IBGE, para determinar a expectativa de vida do

segurado.

 

IV - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

 

V - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025301-70.2013.4.03.0000/SP

2012.61.83.010655-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE JOAQUIM BORGES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/81

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106556720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. TERMO

INICIAL.

I - A recorrida, salgadeira, nascida em 17/04/1947, é portadora de síndrome do túnel do carpo, lombociatalgia

crônica, ombralgia bilateral, artropatia dos quadris, hiperetsnão arterial sistêmica e obesidade morbida,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos atestados médicos.

II - A qualidade de segurada está indicada, vez que a ora agravada esteve em gozo de auxílio-doença, no período

de 16/01/2012 a 20/05/2012, com contribuições ao RGPS realizadas no período de 02/2012 a 03/1013, tendo

ajuizado a ação subjacente ao presente instrumento em 14/08/2013.

III - A tutela antecipada é para determinar a implantação do benefício a partir da decisão judicial de primeira

instância.

IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida.

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados.

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao

severamente imposto àquele que carece do benefício.

VII - Recurso provido em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento em parte ao agravo de instrumento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006101-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.00.025301-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : TEREZA MAGOSSI GARCIA

ADVOGADO : SP263337 BRUNO BARROS MIRANDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP

No. ORIG. : 10019510320138260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2013.03.99.006101-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO MARCON

ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática cujo dispositivo é o seguinte: "Por

essas razões, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor, mantendo a sentença

na íntegra."

II - O autor passou a receber a aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 18/03/1998 e DIP em

18/03/1998, de acordo com o documento carreado a fls. 59/60.

III - Embora pleiteie o reconhecimento da especialidade da atividade exercida, com a sua conversão, bem como de

atividade urbana, sem registro em CTPS, para a majoração da renda mensal do seu benefício, necessário analisar a

possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

IV - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação

do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo."

V - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

VI - Os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo decenal de

decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

VII - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

VIII - O benefício foi concedido em 18/03/1998 (após a edição da MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em

17/11/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do

posicionamento do E. STJ, que adoto.

IX - O E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que envolvem a

aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97, assentando que o

prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da

Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

X - Não merece acolhida a pretensão do apelante.

 

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00172-2 1 Vr JABOTICABAL/SP
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00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010970-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.PREEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/25.

IV - Extrato do CNIS, de fls. 43, informa vínculo empregatício de 01/11/1984 a 12/1984, além de recolhimento de

contribuições de 03/1998 a 07/1998 e de 08/2008 a 10/2009.

V - A parte autora, pintor, contando atualmente com 54 anos, submeteu-se a perícias médicas.

VI - O primeiro laudo atesta diagnóstico de "aterosclerose coronária" e, em resposta aos quesitos, informa não

haver, do ponto de vista cardiológico, impedimento para o exercício de seu labor habitual (quesito 01 - fls. 65).

VII - Novo laudo informa incapacidade parcial e temporária para o trabalho, devido a "instabilidade em coluna

lombar" causada por "lombociatalgia CID M 54.3", "há mais ou menos 03 anos relatado pelo autor".

VIII - Testemunhas ouvidas em audiência de 17/09/2012, de fls. 86/88, relatam conhecer o autor, e que este

exerce sua atividade laborativa com dificuldade em decorrência dos problemas de saúde que o acometem.

IX - A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de

acordo com a documentação juntada aos autos.

X - Efetuou recolhimentos de 03/1998 a 07/1998, deixou de contribuir por longo período, voltou a filiar-se à

Previdência Social, vertendo contribuições, intermitentemente, de 08/2008 a 10/2009, e ajuizou a demanda em

05/11/2009, mantendo a qualidade de segurado.

XI - Verifica-se que o laudo pericial, datado de 03/10/2011 (fls. 67), informa que o requerente alega início da

incapacidade "há mais ou menos 03 anos", ou seja, no ano de 2008, justamente o período em que voltou a verter

contribuições ao RGPS.

XII - É possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo da sua nova filiação junto à Previdência

Social e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu reingresso

no RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo

único, da Lei nº. 8.213/91.

XIII - A sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

XIV - Impossível a concessão dos benefícios.

XV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

2013.03.99.010970-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : PAULO PERRI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00186-7 2 Vr BEBEDOURO/SP
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para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016262-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECLARATÓRIA. TEMPO RURAL. PRÉVIO PEDIDO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - Com efeito, a decisão de extinção do processo por ausência de interesse processual, concluindo que é

necessário, antes do pleito judicial, pedido administrativo, não pode prosperar.

III - Decidindo pela suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa requerer o

benefício administrativamente, esclareço que assim tenho feito visando, principalmente, os interesses dos

segurados, que acabam por aguardar todo o processamento da demanda para obtenção do benefício, quando

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via.

IV - A parte autora pretende o reconhecimento do exercício da atividade rural, com expedição da respectiva

certidão, entendo desnecessário o prévio requerimento administrativo, eis que nada faz crer que obteria sucesso

em seu pleito naquela esfera.

V - Não vislumbro qual proveito sobreviria às partes, decorrente da suspensão do processo, uma vez que o INSS

terá a oportunidade de avaliar o preenchimento ou não dos requisitos necessários à concessão do benefício

pretendido, a partir dos elementos contidos nos autos, e, se entender cabível, pode proceder à sua implantação

administrativamente.

VI - No que pertine ao interesse processual, de se observar que o prévio requerimento administrativo não constitui

requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo

a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o

disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

2013.03.99.016262-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97

INTERESSADO : JOSE CARLOS MAIOLLI

ADVOGADO : SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE
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VII - Não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

VIII - O processo deverá ter seu regular trâmite para que o desfecho se encaminhe favorável ou não à pretensão

formulada.

IX - Não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, uma

vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

 

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016344-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no

cálculo do salário-de-benefício.

II - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

III - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

2013.03.99.016344-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VICENTE EDUARDO MOREIRA
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IBGE.

IV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024404-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO

ESPECIAL COMPROVADA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

I. Trata-se de agravo legal interposto pelo autor contra decisão que negou seguimento ao seu apelo, sob o

fundamento de que não teria sido comprovada a qualidade de segurado especial do genitor.

II. O autor apresentou documentos, destacando-se: certidão de nascimento do autor, em 16.05.1994; certidão de

óbito do pai do autor, ocorrido em 07.12.2011, em razão de "asfixia mecânica, afogamento", no Córrego

Macaúba, zona rural, município de Santo Antonio do Aracanguá, SP; o falecido foi qualificado como solteiro,

com 44 anos de idade; carteira de pescador profissional do falecido, com validade até 08.06.2008; boletim de

ocorrência referente à morte do pai do autor, documento em que o genitor foi qualificado como pescador;

comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em 20.12.2011; requerimento de seguro-

desemprego/pescador artesanal, formulado pelo de cujus em 05.12.2011, e um atestado emitido em 02.12.2008

pela Colônia dos Pescadores dos Grandes Lagos, informando que o falecido estava apto a requerer o seguro-

desemprego durante período de defeso/piracema, e se dedicou à pesca, em caráter ininterrupto, durante o período

compreendido entre o defeso anterior e o em curso; atestado emitido pela mesma colônia em 21.11.2007, de teor

semelhante.

III. O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o pai do autor possuiu vínculos em

2013.03.99.024404-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

APELANTE : MARCELO HENRIQUE CARDOSO SANTANA incapaz

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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atividades urbanas, de 01.10.1982 a 03.12.1982, 20.10.1986 a 18.11.1986 e 16.05.1991 a 12.10.1991.

IV. Ouvidas três testemunhas, que confirmaram que o pai do autor era pescador e vendia peixes. Mencionou-se

que, quando morreu, o de cujus estava trabalhando.

V. O autor comprovou ser filho do falecido através da certidão de nascimento. Assim, é dispensável a prova da

dependência econômica, que é presumida.

VI. Consta dos autos início de prova material da condição de segurado especial do falecido, consistente em

documentos que demonstram o exercício da atividade de pescador. O teor dos documentos foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas. 

VII. Embora o de cujus tenha registros de exercício de atividades urbanas, estes ocorreram até cerca de duas

décadas antes do falecimento e não impedem o reconhecimento de sua condição de segurado especial.

VIII. Comprovado que o falecido era segurado especial no momento da morte, o conjunto probatório contém

elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação.

IX. Considerando que foi formulado requerimento administrativo em 20.12.2011 e o autor pretende receber o

benefício em decorrência do falecimento do pai, em 07.12.2011, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela

Lei nº 9.528/97, sendo devida a pensão com termo inicial na data do óbito.

XI. A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII. Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV. As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025632-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.

NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

2013.03.99.025632-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA JOSE DE PAULA FERREIRA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - O caso de cerceamento de defesa, apesar de regularmente intimado em 24.01.2013 (fls. 94), seu patrono não

compareceu à audiência e o MM. juiz a quo dispensou as provas orais e declarou encerrada a instrução, valendo-

se do disposto no art. 453, §2º, do CPC.

IV - Mesmo que houvesse prova oral o resultado da lide não mudaria, em razão da prova material juntada aos

autos não comprovar a condição de rurícola da autora.

V - O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para

fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/56, dos quais destaco: - certidão de casamento

(nascimento em 15.01.1953) de 06.10.1973, qualificando o marido como operário (fls. 13); - Declaração cadastral,

em nome do marido da autora e outros, da Chácara Brejinho, como proprietário, com área de 0,3 ha., em 04.1992

e 02.2003 (fls. 14/15); - certificados de cadastro de imóvel rural, da Chácara Brejinho, com área de 0,3 ha., entre

2003 e 2009, em nome do marido da autora e outros (fls. 16/17); - guia de pagamento de ITR, de 1998 a 2011, de

um imóvel rural, denominado Chácara Brejinho, com área de 0,3 ha., em nome do marido da autora e outros

condôminos (fls. 18/31); - notas fiscais de produtor, entre 30.04.2003 e 18.04.2010, de forma descontínua, em

nome do marido e outros (fls. 32/55); - comunicado de indeferimento de aposentadoria por idade rural, formulado

na via administrativa em 22.07.2012 (fl. 62).

VI - A Autarquia juntou (fls. 73/78, 89/93 e 125/132) consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o

marido possui vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 13.07.1979 a 03.2006, em atividade urbana,

como pedreiro.

VII - Embora a autora tenha completado 55 anos em 2008, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 162

meses.

VIII - A autora tenha juntou documentos de que possui uma pequena propriedade, isso não comprova que exerceu

atividade rural em tal imóvel, pelo período de carência legalmente exigido.

IX - Não foi juntado qualquer documento em que se pudesse verificar sua produção antes de 2003 e a existência

ou não de trabalhadores assalariados.

X - O extrato do sistema dataprev demonstra que o marido exerce atividade urbana como pedreiro,

descaracterizando o regime de economia familiar.

XI - O regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o

auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. Não restou

comprovado o labor rural, em regime de economia familiar.

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025887-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.

NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 21/38, dos quais destaco:- certidão de casamento

(nascimento em 16.07.1939) em 04.08.1955, qualificando o marido como lavrador (fls. 26);- carteira de

identidade, constando como analfabeta (fls.25);- CTPS sem registros (fls.28/31);- requerimento de matrícula de

filho em escola em zona rural, constando a autora e marido como lavradores em 26.12.1977 (fls.33);- ficha do

marido no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Brotas, constando residência na fazenda São Bento, e profissão

lavrador/ serviços gerais - meeiro (fls.34);

IV - A Autarquia juntou, a fls. 54/63, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que recebeu amparo

previdenciário por invalidez por trabalho rural de 06.09.1984 a 07.10.2005 e recebe pensão por morte do marido a

partir de 08.10.2005.

V - Os depoimentos das testemunhas, fls. 102/104, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela

autora.

VI - Embora a autora tenha completado 55 anos em 1994, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 72

(setenta e dois) meses.

VII - A prova material é antiga, o único documento qualificando a autora, como lavradora, datado de 1977, não

contemporâneo ao período da atividade rural que se pretende comprovar.

VIII - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

IX - No extrato do sistema Dataprev, que a parte autora recebeu amparo previdenciário invalidez de 06.09.1984 a

07.10.2005, o que comprova que não trabalhou desde aquela data, entrando em contradição com o depoimento

pessoal e o relato das testemunhas, em que afirmam o trabalho rural recente.

X - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, os depoimentos e

o extrato do sistema Dataprev demonstram a requerente completou o requisito etário em 1994, não tendo

reclamado o benefício em data oportuna, momento em que preencheu os requisitos necessários para concessão do

benefício, como também se contentou com o amparo social que recebeu durante diversos anos, vindo a juízo

2013.03.99.025887-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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reclamar a aposentadoria por idade rural anos após ter sido cessado o benefício assistencial.Tais elementos nos

levam a crer que o autor deixou a lides campesinas há mais de 20 anos, o que impede a concessão do benefício.

XI - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

XII - Verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91,

segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027035-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - O laudo médico pericial, produzido em 23/05/2012, informa que a requerente nunca exerceu atividade

laborativa e é portadora de epilepsia convulsiva não controlada, encontrando-se total e temporariamente

incapacitada para o trabalho.

III - O INSS juntou documento do CNIS, com a apelação, demonstrando que o companheiro da autora exerce

atividade laborativa junto à Prefeitura do Município de Angatuba, desde outubro de 2005, e aufere remuneração

variável, que na data do estudo social (06/2012) foi de R$ 2.201,12 (salário mínimo: R$ 622,00).

IV - Ao contrário do entendimento esposado da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação.

V - A requerente não logrou comprovar a miserabilidade, requisito essencial à concessão do benefício assistencial,
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já que a família não ostenta as características de hipossuficiência.

VI - Embora esteja demonstrado que a autora não possui renda, é possível concluir que é auxiliada pelo

companheiro, recebendo a assistência material necessária à sua subsistência. Assim, não faz jus à garantia

constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não

puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V).

VII - Benefício indeferido

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027672-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

2013.03.99.027672-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARCOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00061-2 1 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1777/2678



condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/28, dos quais destaco: decisão administrativa informando o

deferimento do pedido de auxílio-doença requerido no dia 23/03/2012, informando, ainda, que o autor deve

agendar entrevista de avaliação com objetivo de ser encaminhado a processo de reabilitação profissional.

IV - O INSS juntou a fls. 40 e seguintes, extratos do sistema Dataprev informando a existência de vários vínculos

empregatícios, de forma descontínua, a partir de 1990, constando, ainda, que o autor percebe auxílio-doença,

desde 29/10/2011.

V - O autor, operador de produção, contando atualmente com 40 anos, submeteu-se à pericia médica judicial.

VI - O laudo, realizado em 10/11/2012, atesta ser a parte autora portadora de quadro de pseudo artrose após

artrodese de coluna lombar, entre L5-S1. Conclui pela incapacidade parcial e permanente, decorrente da pseudo-

artrose, podendo ser reabilitado para atividade leve, sem que haja deslocamento de peso. Reafirma que o

requerente pode realizar atividades de cunho intelectual na área administrativa e trabalhos em bancada de

laboratório, podendo ser reabilitado para atividades técnicas. Por fim, declara que o autor tem idade e capacidade

para reabilitação profissional, que está em curso perante a Autarquia previdenciária.

VII - O extrato do sistema Dataprev informado que percebeu auxílio-doença, de 29/10/2011 a 23/02/2013.

VIII - O autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº

8.213/91, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido.

IX - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

X - Resta prejudicado o pedido de auxílio-doença, por falta de interesse de agir, uma vez que, quando ajuizou a

demanda, o requerente já estava recebendo o mencionado benefício, situação que perdurou até mesmo após a

realização da perícia médica realizada em juízo.

XI - Impossível o deferimento do pleito.

XII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032337-42.2013.4.03.9999/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o falecido, em 12.12.1970; certidão de óbito do

marido da autora, ocorrido em 15.12.1989, em razão de "anemia aguda, hemorragia interna e externa"; o falecido

foi qualificado como motorista, com 38 anos, deixando três filhos menores; impressos do Cadastro de

Contribuinte Individual do INPS, indicando que o falecido recolheu dezenove contribuições, cadastradas sob a

competência 02.1978, e, após, outras oito contribuições, nos anos de 1977 e 1978 (fls. 15/16); extratos do sistema

CNIS da Previdência Social, verificando-se, em nome do falecido, contribuições individuais recolhidas em

02.1977, 04 a 09.1978 e em 10.1987, além de um vínculo empregatício mantidos de 01.01.1980 a 01.02.1980;

consta, ainda, que o falecido possuía uma inscrição como contribuinte autônomo, datada de 01.11.1987;

comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em 16.09.2009; comprovante de que o

falecido possuía uma inscrição de empresa individual junto ao Ministério da Fazenda, válida até 31.12.1990 (José

Sebastião Rodrigues da Silva Me - nome fantasia: Mercearia Avenida); declaração de "empresa nova" prestada

pelo falecido à Junta Comercial do Estado de São Paulo em 06.10.1986, referente à firma individual acima

mencionada, seguida dos respectivos formulários de constituição. 

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos a partir de 03.01.1977, estando o último deles vigente ao menos até

12.2012, sendo empregador a Câmara Municipal de Cardoso.

VII - O último recolhimento previdenciário do de cujus refere-se à competência de outubro de 1987, não havendo

nos autos notícia de que posteriormente tenha mantido vínculo empregatício ou se encontrasse em gozo de

benefício previdenciário.

VIII - Tendo em vista que veio a falecer em 15.12.1989, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

IX - Por ocasião do óbito, o falecido não havia preenchido os requisitos para a concessão de qualquer

aposentadoria, não estando, assim, cumprido o disposto no art. 98 da do Decreto n. 89.312/84.

X - Não se ignore que os documentos anexados à inicial, ou seja, os comprovantes de cadastro de empresa

individual junto ao Ministério da Fazenda e Junta Comercial do Estado de São Paulo, constituem indício da

atividade do falecido na época do óbito (comerciante). O desempenho de tal labor vincula o de cujus ao Regime

Geral da Previdência Social.

XI - Ocorre que a inscrição constitui "instrumento de exercício do direito às prestações. Esse poder não se assenta

sobre ela. Todavia, a inscrição torna exequível o direito" (MARTINEZ, Wladimir Novaes. Comentários à lei

básica da previdência social. São Paulo: LTr, 2001, p. 142).

XII - Acrescente-se o disposto no art. 20, caput, do Decreto nº 3.048/99, segundo o qual "filiação é o vínculo que

se estabelece entre pessoas que contribuem para a previdência social e esta, do qual decorrem direitos e

obrigações".

XIII - Ainda que verificada a vinculação obrigatória ao Regime Geral da Previdência Social, a ausência dos

recolhimentos previdenciários pertinentes inviabiliza o reconhecimento da qualidade de segurado do falecido e do

direito ao benefício pleiteado.

XIV - A autora comprovou ser esposa do falecido por meio da apresentação de sua certidão de casamento, motivo

pelo qual seria dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida

XV - Ocorre que o óbito se deu em 15.12.1989 e só foi formulado requerimento administrativo do benefício em
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16.09.2009, ou seja, decorridos quase vinte anos, e a autora sobreviveu todo este tempo sem necessitar da pensão.

XVI - A dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor.

XVII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032339-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Não procede a insurgência do INSS porque preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por

morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".
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IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de nascimento da autora, em 11.05.1967; informativo médico datado de

09.05.2012, emitido por médico do Ambulatório de Saúde Mental da Prefeitura Municipal de Jacareí, informando

que a autora deu entrada naquele ambulatório em 30.08.2010, encontrando-se em tratamento médico com a

hipótese diagnóstica de "quadro psicótico crônico e epilepsia", fazendo uso de medicações; no estágio atual da

doença, não possui condições para exercer atividades laborativas permanentes (HD F20.5+G40 CID 10);

comprovante de requerimento administrativo, formulado em 17.11.2011; certidão de óbito da mãe da autora,

ocorrido em 25.10.2008 em razão de "choque hipovolêmico, hemorragia uterina, hemorragia digestiva alta",

qualificada a falecida como casada, com 64 anos de idade, residente na R. Deoclécia Lopes Chaves, n. 620,

Centro, Jacareí; extrato do sistema Dataprev, indicando que a autora possui endereço cadastral na r. Deoclecia

Lopes Chaves, de 1 a 33, n. 620; extrato do sistema Dataprev indicando que a falecida recebeu aposentadoria por

invalidez de 15.02.2008 a 24.10.2008 (mr. pag. R$ 510,00, compet. 05.2010); extratos do sistema Dataprev

indicando que a autora vem recebendo amparo social à pessoa portadora de deficiência (NB 5455751863) desde

02.02.2004 (a fls. 29, consta que a concessão decorreu de ação judicial; antes, recebeu benefício de igual

denominação, mas de numeração diversa (NB: 1088422826), de 02.03.1998 a 01.02.2004, suspenso pelo motivo

"suspensão pela Revbpc" (fls. 24/25); conclusão de perícia médica realizada na autora, pela Autarquia, nos autos

do pedido de pensão por morte, que concluiu que ela é portadora de CID G40 (epilepsia), sendo data de início da

doença 12.06.1970 e data do início da incapacidade 01.10.1994, mas com conclusão contrária à concessão do

benefício (fls. 27 e 39); no parecer, consta que a junta médica entendeu que a autora é portadora de patologia

crônica, com necessidade de uso contínuo de medicação e passível de controle, com limitante para atividades de

risco e não incapacidade total; atestado médico datado de 28.11.2002, informando que a autora está em tratamento

na clínica desde outubro de 1994, com quadro clínico-neurológico de CID G 40.2, tratando-se de processo de

natureza crônica, que necessita de tratamento medicamentoso contínuo; ficha de atendimentos médicos da autora,

com inúmeros registros entre 07.01.1999 e 05.05.2010; outros documentos médicos em nome da autora.

VI - Foi realizado estudo social, no qual restou consignado que a autora, após a morte da mãe, passou a cuidar do

pai, que também faleceu (em setembro de 2011). Desde então, mora sozinha, contando com a companhia de uma

irmã que mora perto. Tem oito irmãos. Nenhum deles colabora com as despesas da casa e, após a morte do pai,

passaram a pressionar a autora para que seja vendida a casa em que mora, para que a herança seja repartida.

Registrou-se, ainda, que a autora faz uso de diversos medicamentos, cuja compra é necessária quando não

disponíveis na rede pública, ocasião em que os gastos são da ordem de R$ 150,00 mensais. A renda da requerente

é de apenas um salário mínimo, proveniente de benefício de prestação continuada, e seus gastos mensais são da

ordem de R$ 379,00 (energia elétrica, água, alimentação, gás e IPTU). Merece destaque, ainda, a conclusão do

estudo de que a autora "está fora do mercado formal de trabalho e possui baixa escolaridade".

VII - Também foi realizada perícia médica, que concluiu que a autora é portadora de esquizofrenia e epilepsia,

enfermidades que possuem componente genético, sendo total e permanentemente incapaz para o trabalho. Quanto

ao início da doença, o perito afirmou que a incapacidade existe desde a juventude e que o quadro provém desde a

infância.

VIII - A Autarquia apresentou extratos do sistema Dataprev que indicam que o pai da autora recebeu pensão pela

morte da de cujus, de 25.10.2008 a 06.09.2011, cessado em razão do óbito dele (fls. 114/115).

IX - A falecida recebia aposentadoria por invalidez por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse

a qualidade de segurada.

X - A autora, por sua vez, comprova ser filha do de cujus por meio de seus documentos de identificação, sendo

que, nesse caso, seria dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida.

XI - A autora já ultrapassou a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, de forma que só poderia perceber a

pensão por morte de sua mãe se demonstrasse a condição de inválida. E, no caso dos autos, esta condição ficou

suficientemente comprovada pela perícia, que concluiu que a autora é portadora de esquizofrenia e epilepsia,

quadro iniciado na juventude, devendo ser considerada incapaz, de maneira total e permanente.

XII - O estudo social traz elementos que demonstram que a autora reside sozinha na casa que pertencia aos

genitores, sendo pressionada a deixar o local para que o bem seja partilhado com os irmãos. Possui, ainda, gastos

consideráveis, mesmo que não tenham sido contabilizados no estudo os valores que certamente despende em

razão das enfermidades de que é portadora. Assim, e considerando a ausência de condições e capacitação para o

trabalho, é razoável presumir que a requerente efetivamente dependia da falecida mãe, justificando-se a concessão

da pensão.

XIII - Considerando que foi formulado requerimento administrativo em 17.11.2011 e que a autora pretende

receber o benefício em decorrência do falecimento da mãe, em 25.10.2008, aplicam-se as regras segundo as

modificações introduzidas na Lei de Benefícios pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial

na data do requerimento administrativo, como, aliás, ficou registrado na sentença, que não merece reparos nesse

tocante.

XIV - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XV - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XVI - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é

possível a antecipação da tutela.

XVII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00191 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033229-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença

monocrática assim já o determinou.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

2013.03.99.033229-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESMERALDO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 11.00.00145-5 3 Vr JABOTICABAL/SP
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acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação (25/01/2012), momento em que a Autarquia tomou

conhecimento do feito.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XII - Reexame necessário e recurso do INSS improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos

do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Relatora, que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034249-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. INTIMAÇÃO PESSOAL DE

PROCURADOR FEDERAL ACERCA DE SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA PARA A QUAL

HAVIA SIDO REGULARMENTE INTIMADO. DESNECESSIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

2013.03.99.034249-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105

INTERESSADO : FRANCIELE SANTOS DA SILVA incapaz e outros

: BRENDER DOS SANTOS SILVA incapaz

ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO

INTERESSADO : OS MESMOS

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS

No. ORIG. : 12.00.00103-3 1 Vr IBIUNA/SP
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I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Trata-se de agravo legal interposto contra decisão que acolheu preliminar de intempestividade do apelo,

argüida em contrarrazões, mantendo a r. sentença.

III - Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

IV - Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

V - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os Procuradores Federais, devendo ser

assegurado, contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

VI - No caso dos autos, o réu foi intimado pessoalmente, de maneira regular, para a audiência designada (fls. 32),

não tendo, no entanto, comparecido ao ato, durante o qual foi prolatada a sentença.

VII - Deste modo, há se reconhecer a intempestividade do recurso autárquico, interposto somente em 22.04.2013

(fls. 74), uma vez que, como visto, a sentença foi proferida em audiência no dia 29.01.2013 (fls. 58), sendo

inequívoca a ciência da parte ré quanto à realização do ato.

VIII - Mesmo que se considerasse que a Autarquia só teve ciência da sentença em 19.03.2013, data em que teve

vista dos autos (fls. 70), ainda assim o recurso haveria de ser considerado intempestivo, considerando a data da

interposição.

IX - Considerando que foi formulado requerimento administrativo em 05.05.2010 e que os autores desejam

receber pensão pela morte do companheiro e pai, em 24.03.2005, deveriam ser aplicadas as regras segundo a

redação dada pela Lei nº 9.528/97. Assim, o termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo,

o que foi corretamente observado quanto à co-autora Maria Aparecida Alves dos Santos.

X - O termo inicial deve ser alterado para a data do óbito quanto aos co-autores Franciele Santos da Silva e

Brender dos Santos Silva, porquanto o trintídio do art. 74 da Lei nº 8.213/91 não flui contra os absolutamente

incapazes.

XI - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é

possível a antecipação de tutela.

XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036395-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.036395-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Quanto à questão da decadência, tem-se que, antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº

9.528/97, não existia, na legislação previdenciária, a figura da decadência.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios de cálculo da Renda Mensal Inicial

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Ocorre que, no caso dos autos, a parte autora não pretende a revisão da RMI, mas sim a substituição da sua

aposentadoria por outra mais vantajosa, mediante o cômputo do labor posterior ao afastamento.

V - Não há que se falar, assim, em decadência do direito, notadamente porque os requisitos invocados para a

almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

VI - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

VII - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VIII - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

IX - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

X - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

XI - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (13/09/2012), momento em que a Autarquia

tomou conhecimento do feito.

XII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XIII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIV - Reexame necessário, tido por interposto, e recurso do INSS improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador

Federal David Dantas, vencida a Relatora, que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONEL MIRANDA MACHADO incapaz

ADVOGADO : SP062966 LUIZ ANTONIO NADIR SOARES

REPRESENTANTE : REGINA CELIA MIRANDA MACHADO

No. ORIG. : 12.00.00127-8 2 Vr RIO CLARO/SP
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036398-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Quanto à questão da decadência, tem-se que, antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº

9.528/97, não existia, na legislação previdenciária, a figura da decadência.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios de cálculo da Renda Mensal Inicial

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Ocorre que, no caso dos autos, a parte autora não pretende a revisão da RMI, mas sim a substituição da sua

aposentadoria por outra mais vantajosa, mediante o cômputo do labor posterior ao afastamento.

V - Não há que se falar, assim, em decadência do direito, notadamente porque os requisitos invocados para a

almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

VI - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

VII - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VIII - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

IX - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

X - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

XI - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

XII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XIII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

2013.03.99.036398-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODAIR UTTEMBERGUE

ADVOGADO : SP292885 LUIS FERNANDO SELINGARDI

No. ORIG. : 12.00.00012-7 1 Vr PEDREIRA/SP
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XIV - Reexame necessário e recurso do INSS improvidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador

Federal David Diniz, vencida a Relatora, que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00195 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036780-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença

monocrática assim já o determinou.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

2013.03.99.036780-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DE OLIVEIRA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 12.00.00085-9 3 Vr JABOTICABAL/SP
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o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data do ajuizamento do feito, em face da ausência de apelo da parte

autora para sua alteração.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XII - Reexame necessário recurso do INSS improvidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos

do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Relatora, que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037456-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ALTERAÇÃO DA DATA

INICIAL DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A sentença julgou improcedente o pedido, considerando que não restou demonstrada a hipossuficiência da

parte autora.

II - A decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação

de incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min.

2013.03.99.037456-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/196

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00021-3 1 Vr PIRAJU/SP
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Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não

possui condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

III - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou ciência da pretensão

da autora.

IV - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

V - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

VI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

VII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00197 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038458-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença

monocrática assim já o determinou.

III - Quanto à questão da decadência, tem-se que, antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº

2013.03.99.038458-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR FRATTA

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 12.00.00066-5 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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9.528/97, não existia, na legislação previdenciária, a figura da decadência.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios de cálculo da Renda Mensal Inicial

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Ocorre que, no caso dos autos, a parte autora não pretende a revisão da RMI, mas sim a substituição da sua

aposentadoria por outra mais vantajosa, mediante o cômputo do labor posterior ao afastamento.

VI - Não há que se falar, assim, em decadência do direito, notadamente porque os requisitos invocados para a

almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

VII - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

VIII - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IX - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

X - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

XI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

XII - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

XIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XIV - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XV - Prejudicada a questão da honorária, eis que fixada a sucumbência recíproca.

XVI - Reexame necessário e recurso do INSS improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos

do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Relatora, que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039579-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.039579-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Não procede a insurgência do INSS.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o falecido, em 19.02.1972; certidão de óbito do

marido da autora, ocorrido em 05.08.1992, em razão de asfixia mecânica/enforcamento, qualificado o falecido

como casado, com trinta e nove anos de idade, de profissão inativo, sendo declarante a autora; extrato do sistema

Dataprev indicando que foi formulado requerimento administrativo em 29.11.2011, indeferido em razão da perda

da qualidade de segurado; CTPS do falecido, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos

descontínuos, compreendidos entre 06.12.1971 e 03.01.1991 - os dois últimos vínculos, mantidos de 02.03.1990 a

20.05.1990 e de 26.11.1990 a 03.01.1991, foram mantidos junto ao empregador "Pacol - Pioneiros Agrícola e

Coml. Ltda, empresa do ramo comercial e de exploração agrícola, localizada em Sud Menucci, SP.

VI - O INSS trouxe aos autos cópia do procedimento administrativo. Dentre os documentos nele constantes,

destacam-se os seguintes: extratos do sistema CNIS da Previdência Social em nome do de cujus, relacionando

vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 22.12.1975 e 01.06.1989;

extrato do referido sistema, indicando ausência de vínculos registrados em nome da autora; comunicado de

indeferimento.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas. Ambas mencionaram que o falecido trabalhou como bóia-fria em período

anterior ao do óbito. Uma das testemunhas informou que, em dado momento, o falecido ficou doente, era

depressivo, morou um período debaixo da ponte e, depois, foi para São Paulo se tratar, e lá morreu. As

testemunhas mencionaram, ainda, que o falecido trabalhou "na usina, quando era Pioneiros" e "nessa usina que

tem em Sud Menucci".

VIII - A autora comprova ser esposa do falecido por meio da apresentação de sua certidão de casamento. Assim,

sua dependência econômica é presumida.

IX - Falecido em 05.08.1992, após cerca de um ano e sete meses da cessação do seu último vínculo empregatício,

em 03.01.1991, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

X - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum e os recolhimentos

previdenciários incumbem ao empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em função da inobservância da

lei por parte daquele. Assim, não há motivo para desconsiderar o último vínculo anotado na CTPS do de cujus.

Ressalte-se que o teor do depoimento das testemunhas corrobora a efetiva existência do vínculo.

XI - O artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém tal qualidade.

XII - O disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, estendendo o prazo para mais 12 (doze) meses para o

segurado desempregado.

XIII - A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção da

qualidade de segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos.

XIV - Não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

XV - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

8.213/91, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido.

XVI - A autora pretende receber o benefício em decorrência do falecimento do marido, em 05.08.1992, aplicam-

se as regras segundo a redação original da Lei de Benefícios, anterior às modificações introduzidas pela Lei nº

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/220

INTERESSADO : CONCEICAO FRANCISCA SANDI

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES
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9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data do óbito. Deve, contudo, ser observada a prescrição

das parcelas vencidas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, em 14.03.2012.

XVII - O valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75, da Lei nº 8.213/91.

XVIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como

da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

XIX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

XX - A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando que o

pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XXI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XXII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é

possível a antecipação de tutela.

XXIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVI - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039981-36.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

2013.03.99.039981-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ODENIR RIBEIRO

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/138

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00775-4 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: CTPS com vínculos empregatícios, de forma descontínua, até 20/05/1994; guias da

Previdência Social demonstrando recolhimentos efetuados de 11/2003 a 02/2004 e extrato do sistema Dataprev

informando a concessão do benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência, a partir de 25/11/2003.

IV - O INSS juntou, a fls. 34, extrato do sistema Dataprev confirmando os vínculos empregatícios anteriormente

mencionados.

V - A fls. 76/77, consta laudo pericial realizado pelo INSS informando ser o autor portador de "doença pelo HIV

resultado em outras infecções bacterianas", com data de início da enfermidade em 01/01/1997.

VI - O autor foi submetido à pericia médica judicial (fls. 85/88), que informou ser portador de doença pelo vírus

da imunodeficiência humana não especificada (HIV). Conclui pela incapacidade total e definitiva para o trabalho.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, em audiência realizada em 06/09/2012, que declararam que o requerente

trabalhou como lavrador e como pedreiro, sendo que, há 8 (oito) anos não consegue mais laborar, devido ao HIV. 

VIII - O autor manteve vínculo empregatício até 20/05/1994, deixou de contribuir por longo período e, após,

voltou a filiar-se à Previdência Social, com novos recolhimentos de 11/2003 a 02/2004. 

IX - Verifica-se que os documentos juntados informam o início da enfermidade incapacitante, desde antes do seu

reingresso ao sistema previdenciário.

X - O laudo pericial de fls. 76/77 aponta com clareza que o autor já era portador da enfermidade em 01/01/1997.

XI - É possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo da sua nova filiação junto à Previdência Social

e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu reingresso no

RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único,

da Lei nº 8.213/91.

XII - Impossível o deferimento do pedido.

XIII - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.

NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para

fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de (fls.05/14), dos quais destaco:- certidão de casamento

(nascimento em 07.03.1958) em 31.07.1976, qualificando o marido como lavrador (fls.06); - Certidão de óbito em

01.03.1997, qualificado como lavrador e residência Fazenda Copacabana; - certidões de nascimento dos filhos em

09.09.1979 e 01.05.1977, qualificando o marido como lavrador;- CTPS do cônjuge com registros, de 20.04.1971 a

24.04.1971, em atividade urbana, e, de forma descontínua, de 03.09.1986 a 31.12.1996, em atividade rural;-

extrato da concessão de pensão por morte de 01.03.1997.

IV - A Autarquia juntou a fls. 37/69, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente possui

cadastro como contribuinte individual/empregado doméstico de 11.2001 a 09.2004, tendo efetuado recolhimentos

entre 2001 e 2004, recebe pensão por morte, rural, desde 01.03.1997, recebeu auxílio doença, empregado

doméstico, de 15.03.2005 a 14.04.2005 e que o marido tem vínculos empregatícios que confirmam, em sua

maioria, as anotações constantes em sua carteira de trabalho.

V - Em depoimento pessoal (fls.71/74) afirma que exerce atividade rural e chegou a desenvolver atividade como

diarista, "cuidava de uma senhora doente", mas não se adaptou e voltou ao labor rural.

VI - Os depoimentos das testemunhas, fls. 75/84, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural

exercida pela autora.

VII - Neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2013, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 192 meses.

VIII - Embora o marido tenha exercido atividade rural, falecendo em 1997, não comprova a atividade rural pelo

período de carência legalmente exigido.

IX - Não há um documento sequer qualificando a requerente como lavradora.

X - Em seu próprio depoimento e o extrato do sistema Dataprev demonstram que a requerente exerceu atividade

urbana, como empregada doméstica, em período imediatamente anterior ao pedido do benefício, afastando a

alegada condição de rurícola.

XI - Não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

XII - Extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os

quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, em número de meses idêntico à carência.

2013.03.99.040751-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARTA ALVES BATISTA MENDES

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00069-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00201 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043146-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da

data do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

VI - A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

2013.03.99.043146-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARLEY DOS SANTOS

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00131-9 1 Vr BARIRI/SP
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óbito, quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da

decisão judicial, no caso de morte presumida.

VII - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

revogada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60

anos ou inválida.

VIII - Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IX - As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de

convivência entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de

morte presumida.

X - A que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

XI - É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

XII - Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos

no art. 10, em percentual a partir de 50%.

XIII - Por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade,

nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

XIV - Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

XV - Na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: comprovante de

requerimento administrativo da pensão, formulado em 17.04.2012; CTPS do de cujus, contendo duas anotações de

vínculos empregatícios em atividades urbanas (21.05.1973 a 11.07.1973 e 21.11.1979 a 04.01.1980) e um

atividade rural (23.05.1988 a 17.06.1988); certidão de óbito do suposto companheiro da autora, ocorrido em

05.11.2004, em razão de pneumonia, qualificado o falecido como solteiro, com 51 anos de idade; nota promissória

emitida em nome do falecido, em 19 de outubro de ano parcialmente ilegível ("200..."), contendo não assinatura

dele, mas sim a da autora; extrato do sistema CNIS da Previdência Social em nome da requerente, contendo

quatro anotações de vínculos empregatícios, mantidos entre 01.03.1989 e 14.01.2003, sendo três em atividades ou

empresas na área rural e um em atividade não especificada; declarações prestadas por terceiros, afirmando que o

falecido exerceu atividades rurais; comunicado de indeferimento do pedido administrativo; resumo de documentos

para cálculo de tempo de contribuição em nome do de cujus, indicando tempo de contribuição comum de 03 (três)

anos e 10 (dez) dias.

XVI - O INSS trouxe aos autos extrato do sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se que o falecido

possuiu nove vínculos empregatícios, em períodos descontínuos, compreendidos entre 12.10.1979 e 09.07.1996,

sendo dois em atividades rurais, quatro em atividades indefinidas (sendo ao menos três deles em empresas

atuantes em atividades urbanas) e três em atividades urbanas.

XVII - A autora afirmou que viveu com o falecido, como marido e mulher, por oito anos. O falecido trabalhava na

roça sem registro, com o turmeiro Cido Forte. O serviço do de cujus era diário e ele carpia café, cana, entre outros.

A autora informou estar parada há oito anos, para cuidar do pai.

XVIII - Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira afirmou que o falecido trabalhava na roça e informou ter

trabalhado com ele por cerca de um ano, antes que ficasse doente, e que isso ocorreu enquanto atuavam junto a

Cido Forte. A segunda, Aparecido Forte, confirmou que é turmeiro e que trabalhou com o de cujus por

aproximadamente um ano. Disse ter conhecimento de que o falecido trabalhou para outras pessoas, sem, contudo,

saber indicar nome ou propriedade.

XIX - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 09.07.1996, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

XX - Tendo em vista que veio a falecer em 05.11.2004, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

XXI - Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o

qual a perda da qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de

aposentadoria ou pensão, não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XXII - Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 51 (cinqüenta e um) anos de idade e há, nos

autos, comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por cerca de 03 (três) anos,

condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XXIII - Não há possibilidade de enquadrar o falecido como segurado especial. O início de prova material a esse
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respeito é frágil, consistente na existência de alguns registros de exercício de atividade rural pelo falecido.

Todavia, ele possui muitos outros registros, predominantemente referentes ao exercício de atividades urbanas.

Descaracterizada, portanto, a alegada condição de rurícola. As testemunhas, por sua vez, apenas puderam

discorrer sobre o trabalho do falecido no último ano de vida, nada sabendo esclarecer sobre as atividades por ele

exercidas antes disso.

XXIV - Não comprovado o preenchimento de um dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, qual

seja, o da qualidade de segurado, o direito que persegue a autora não merece ser reconhecido, sendo desnecessária

a análise dos demais requisitos (no caso, a alegada condição de companheira).

 XXV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVIII - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ALTERAÇÃO DA DATA

INICIAL DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à autora o benefício assistencial, previsto

no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, com incidência de juros e correção

monetária, desde os vencimentos das parcelas. Fixou honorários advocatícios em 10% do valor do débito até a

sentença.

II - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento que a Autarquia tomou ciência da

pretensão da parte autora.

III - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IV - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

2013.03.99.044215-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SALOME JOSEFA DE JESUS PEREIRA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123

CODINOME : SALOME JOSEFA DE JESUS PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00020-5 2 Vr RIO CLARO/SP
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precatório ou à RPV.

V - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

VI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001270-10.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS

DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO

LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de improcedência do pedido

de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e

janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de preservar o valor real do

benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

II - Alega o agravante que o reajuste concedido somente ao custeio do sistema fere o regime de repartição, e, via

de conseqüência, as disposições constitucionais que regem a matéria. Aduz a necessidade de interposição do

presente recurso para o esgotamento das vias recursais. Pugna pela apresentação do feito em mesa para decisão

colegiada.

III - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 13/02/1998.

IV - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

2013.61.03.001270-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIO RYOSIN KOCHI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012701020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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contribuição.

V - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático resta superada, frente à apresentação do

recurso em mesa para julgamento colegiado.

X - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001404-37.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.001404-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : HELIO DE FARIA

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO PARA APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a alteração de

aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, com o reconhecimento de atividade

exercida em condições especiais.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais para propiciar a alteração da aposentadoria por tempo de serviço integral para de

aposentadoria especial.

 

III - O ente previdenciário enquadrou como especial, no processo administrativo, o interstício de 12/03/1980 a

13/12/1998, de acordo com o documento de fls. 30, restando, portanto, incontroverso.

IV - Questiona-se o período de 14/12/1998 a 14/03/2006, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

V - A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do

formulário emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo

laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor.

VI - In casu, para demonstrar a especialidade da atividade, o requerente juntou o perfil profissiográfico

previdenciário de fls. 28/29 e o laudo técnico de fls. 72, indicando que trabalhou na empresa General Motors do

Brasil Ltda, no período de 12/03/1980 a 14/03/2006 (data de confecção do documento), exercendo diversas

funções, estando exposto ao agente agressivo ruído de 91db(A), no entanto, para o enquadramento a partir de

28/04/1995 se faz necessária a exposição ao agente agressivo de forma habitual e permanente, conforme dispõe o

§3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou demonstrado no

laudo técnico e no perfil profissiográfico, impedindo o reconhecimento como especial do labor.

VII - O autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco)

anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

VIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001800-14.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00014043720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.001800-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIO MITIOKA AKAZAWA (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RAZÕES DISSOCIADAS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que não conheceu do apelo do

autor, em razão das suas razões serem dissociadas do que a sentença decidiu.

II - O agravante alega que o legislador infraconstitucional majorou o teto de contribuições de forma

dessiscronizada com o reajuste concedido aos benefícios do RGPS, deixando de observar o critério pro rata, de

modo que a decisão merece reforma.

III - As razões apresentadas pela agravante são totalmente dissociadas dos fatos destes autos.

IV - Recurso não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002451-46.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS para reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios

III - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018001420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002451-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : IVO APARECIDO MARTINS FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024514620134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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IV - O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses

benefícios concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da

vigência da referida MP (28.06.97)

V - Os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo decenal de

decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

VI - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

VII - Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em (13/09/1996) (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação

foi ajuizada em (15/03/2013), pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência, pelo decurso do prazo decenal,

nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

VIII - Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

IX - Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

 

X - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000025-58.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE.

2013.61.04.000025-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE SUZANO COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000255820134036104 3 Vr SANTOS/SP
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REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO

DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 12/09/1997 (fls. 14).

III - Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o

benefício do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e

não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão,

não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

IV - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

V - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VI - Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício

corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

VII - Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático resta superada, frente à apresentação do

recurso em mesa para julgamento colegiado.

XII - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00208 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001267-52.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 18/05/1993 (fls. 15).

III - O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº

564.354, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

IV - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF

assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas

Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO

LEGAL, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

V - A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011.

VI - E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários

ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

VII - O benefício do autor não foi limitado ao teto por ocasião da concessão, e tampouco quando da revisão do

artigo 144 da Lei nº 8.213/91, de forma que ele não faz jus à revisão pretendida.

VIII - Acrescente-se que o artigo 26, da Lei nº 8.880/74

IX - Inaplicável mencionado dispositivo legal ao benefício em questão, posto que o salário-de-benefício não foi

limitado ao teto (conforme demonstrativo de cálculo da RMI - fls. 15).

X - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Desembargador

Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2013.61.04.001267-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA GONCALVES FILHO

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/57

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012675220134036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1804/2678



 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001984-64.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI

Nº 8.213/91. 

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e

deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 § 1°-A do CPC, para estipular os

critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem

como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ),

mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício,

aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas.

II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº

8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.

III - O benefício da autora (DIB em 10/12/88) foi limitado ao teto por ocasião da revisão do artigo 144 da Lei nº

8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida, e ao pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição

qüinqüenal.

IV - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF

assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas

Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal,

por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao

que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

VI - Como o benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº

8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida.

VII - Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00210 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005972-93.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.001984-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

INTERESSADO : ADILSON SOTO BARREIRO

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

No. ORIG. : 00019846420134036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1805/2678



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de

pagamento do seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios da Previdência Social estabelecidos

pelas ECs n º 20/98 e 41/03.

III - Alega o agravante que os benefícios que tiveram DIB anteriores a 16/12/1998 e 19/12/2003, e que tiveram o

salário superior ao teto máximo na época da concessão, devem ter sua renda revista, nos termos dos novos

limitadores impostos pelas ECs nº 20/98 e 41/03.

IV - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 27/11/1996 e não houve limitação

do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, e tampouco por ocasião

da revisão do IRSM de fev/94, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Desembargador

Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2013.61.04.005972-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE LUIZ DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059729320134036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1806/2678



 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000205-71.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pelo impetrante por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação.

IX - Não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e

271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação do benefício ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria.

X - Apelo do impetrante provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao apelo do impetrante

para reformar a sentença e conceder a segurança, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com

ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

2013.61.05.000205-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ CARLOS DE TOLEDO

ADVOGADO : SP279997 JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA A S DURAND e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002057120134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1807/2678



 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000504-21.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão é saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á na renda em manutenção do

benefício a variação integral dos índices pretendidos, independente de determinação legal escolhendo índice

diverso.

III - Pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização dos

benefícios previdenciários.

IV - É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados.

V - Não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de Estatísticas

Oficiais para obtenção desses indexadores.

VI - Não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que

se busca.

VII - Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

 

VIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

2013.61.14.000504-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ABILIO JOSE ALVES MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/125

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005042120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1808/2678



Desembargadora Federal

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001372-96.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS

ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação dos

índices de 2,28%, a partir de junho/99, e de 1,75%, a partir de maio/04, na renda mensal do seu benefício,

derivados da aplicação dos novos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas.

II - O agravante alega que o legislador infraconstitucional majorou o teto de contribuições de forma

dessiscronizada com o reajuste concedido aos benefícios do RGPS, deixando de observar o critério pro rata, de

modo que a decisão merece reforma.

III - O benefício do autor teve DIB em 26/11/1991. Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma

determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por

expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer

aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição.

IV - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

V - Não previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

VI - A matéria posta em discussão, qual seja, de que o administrador não pode promover a elevação do limite de

cobertura previdenciária em condições diversas das aplicáveis aos benefícios de prestação continuada, de modo

que, se as EC 20/98 e EC 41/03 não observaram o critério pro rata, o Poder Executivo estava obrigado à

observância do critério pro rata ao fixar o novo limite de cobertura previdenciária, foi apreciada pelo julgado, na

medida em que expressamente afastou a possibilidade de extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-

contribuição aos benefícios previdenciários.

VII - Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste do teto não se estende

para os benefícios previdenciários, de forma que a pretensão do autor não merece prosperar.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

2013.61.14.001372-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GIANCARLO MASSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WENDEL GOLFETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013729620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1809/2678



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001533-09.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se converter tempo comum em especial e, ainda, reconhecer

as atividades exercidas sob condições agressivas, para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

III - Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

V - O ente previdenciário enquadrou como especial, no processo administrativo, os interstícios de 21/05/1975 a

04/03/1976 e 01/06/1985 a 05/03/1997, de acordo com o extrato de tempo de serviço de fls. 78/79, restando,

portanto, incontroverso.

VI - Os períodos de 01/06/1999 a 31/12/2003 e de 01/09/2004 a 20/09/2007, pelo que ambas as legislações (tanto

a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

VII - A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do

formulário emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo

laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor.

VIII - Para demonstrar a especialidade da atividade, o requerente juntou o perfil profissiográfico previdenciário de

fls. 21/25, indicando que trabalhou na empresa Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.,

no período de 03/06/1985, sem data de demissão, exercendo as funções de pintor de produção acabamento, pintor

de produção II e reparador de veículos, estando exposto ao agente agressivo ruído de variando de 82 dB(A) a 91

dB(A), no entanto, para o enquadramento a partir de 28/04/1995 se faz necessária a exposição ao agente agressivo

de forma habitual e permanente, conforme dispõe o §3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela

Lei nº 9.032/95, o que não restou demonstrado no perfil previdenciário profissiográfico, o que impede o

reconhecimento como especial do labor exercido.

2013.61.14.001533-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/106

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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IX - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios questionados.

X - Cabe examinar a possibilidade de conversão do tempo comum em especial.

XI - A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento

da Lei nº 9.032, de 28.04.1995.

XII - Não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data

do requerimento administrativo em 20/09/2007.

XIII - Tendo em vista a impossibilidade do reconhecimento como especial do labor, não faz jus o autor à

conversão da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

 

XIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00215 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003848-10.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ARTIGOS 20, § 1º E 28, § 5º, DA LEI Nº

8.212/91. REAJUSTES LEGAIS. ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

 I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou seguimento ao seu apelo, com

fundamento no art. 557 do CPC, prevalecendo a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do seu

benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com

emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004

(elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03).

II - Alega o embargante que o reajuste concedido somente ao custeio do sistema fere o regime de repartição, e, via

2013.61.14.003848-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FERNANDO DE PINA ABREU GOUVEIA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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de conseqüência, as disposições constitucionais que regem a matéria, a qual prequestiona.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que o benefício da autora foi calculado nos

termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não houve limitação do salário-de-

benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE

564.354.

IV - Também constou expressamente do decisum que, apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma

determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por

expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer

aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição, vez que não há previsão na Lei de Benefícios da

Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham

reajustes equivalentes.

V - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VIII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00216 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005250-29.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557

do CPC, prevalecendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação dos reajustes pelo índice do

INPC no período de 1996 a 2005, por ser o mais adequado a fim de preservar o valor real do benefício. 

2013.61.14.005250-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROMOALDO DESTRO

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro
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II - Alega o embargante a ocorrência de omissão no julgado, o qual deve ser aclarado no que diz respeito à

violação do artigo 194, § único, IV, e art. 201, § 4º, ambos da CF.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que não há que se falar em ausência de

preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no

sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários, não

constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor real.

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005454-73.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS

ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação dos

índices de 2,28%, a partir de junho/99, e de 1,75%, a partir de maio/04, na renda mensal do seu benefício,

derivados da aplicação dos novos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas.

II - O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 30/12/1996 (fls. 19).

III - Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o

benefício do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e

não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

IV - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época,

2013.61.14.005454-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CIRO BAZZANA

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

V - Não i há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VI - Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício

corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

 

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006411-74.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

2013.61.14.006411-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : AFONSO QUEIROGA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP222134 CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA e outro

: SP326320 PLACIDA REGINA STANZANI DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento do

pleito.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

XIV - Recurso adesivo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora e negar provimento ao

recurso adesivo do INSS, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007550-61.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.007550-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EURICIO JOSE DA CUNHA

ADVOGADO : SP161118 MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO e outro

: SP236756 CRISTIANE TOMAZ

: SP236882 MARIA CRISTINA PILOTO MOLINA

: SP301764 VINICIUS THOMAZ URSO RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

X - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar provimento ao apelo da parte

autora, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no

cálculo do salário-de-benefício.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

correção dos critérios adotados na tábua de mortalidade do IBGE, para determinar a expectativa de vida do

segurado.

III - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a seguir transcrito, a

utilização do fator previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por

idade e por tempo de contribuição.

IV - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

V - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000893-82.2013.4.03.6121/SP

2013.61.19.001621-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA DALVA LEMOS GONCALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/116

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016213220134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1817/2678



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS para reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - O agravante alega que não se aplica ao presente feito o prazo decadencial consubstanciado no art. 103 da Lei

nº 8.213/91, uma vez que cumprido os requisitos para a obtenção da aposentadoria, não há prazo decadencial para

requerê-la.

III - O benefício previdenciário teve DIB em 21/05/1993.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

V - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

VI - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

VII - Para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

VIII - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

IX - Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em (30.10.1992) (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação

foi ajuizada em (15.03.2013), pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência, pelo decurso do prazo decenal,

nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

X - Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

XI - Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

 

XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

2013.61.21.000893-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : WILSON BENTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

: SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/63

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008938220134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00222 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001143-18.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS

ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação dos

índices de 2,28%, a partir de junho/99, e de 1,75%, a partir de maio/04, na renda mensal do seu benefício,

derivados da aplicação dos novos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas.

II - O agravante alega que o legislador infraconstitucional majorou o teto de contribuições de forma

dessiscronizada com o reajuste concedido aos benefícios do RGPS, deixando de observar o critério pro rata, de

modo que a decisão merece reforma.

III - O benefício do autor teve DIB em 12/11/1998. Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma

determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por

expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer

aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição.

IV - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

V - Não previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

VI - A matéria posta em discussão, qual seja, de que o administrador não pode promover a elevação do limite de

2013.61.21.001143-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MANOEL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011431820134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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cobertura previdenciária em condições diversas das aplicáveis aos benefícios de prestação continuada, de modo

que, se as EC 20/98 e EC 41/03 não observaram o critério pro rata, o Poder Executivo estava obrigado à

observância do critério pro rata ao fixar o novo limite de cobertura previdenciária, foi apreciada pelo julgado, na

medida em que expressamente afastou a possibilidade de extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-

contribuição aos benefícios previdenciários.

VII - Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste do teto não se estende

para os benefícios previdenciários, de forma que a pretensão do autor não merece prosperar.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00223 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001145-85.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS

ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação dos

índices de 2,28%, a partir de junho/99, e de 1,75%, a partir de maio/04, na renda mensal do seu benefício,

derivados da aplicação dos novos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas.

II - O agravante alega que o legislador infraconstitucional majorou o teto de contribuições de forma

dessiscronizada com o reajuste concedido aos benefícios do RGPS, deixando de observar o critério pro rata, de

modo que a decisão merece reforma.

III - O benefício do autor teve DIB em 24/07/1997. Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma

determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por

2013.61.21.001145-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO VIEIRA LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011458520134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer

aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição.

IV - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

V - Não previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

VI - A matéria posta em discussão, qual seja, de que o administrador não pode promover a elevação do limite de

cobertura previdenciária em condições diversas das aplicáveis aos benefícios de prestação continuada, de modo

que, se as EC 20/98 e EC 41/03 não observaram o critério pro rata, o Poder Executivo estava obrigado à

observância do critério pro rata ao fixar o novo limite de cobertura previdenciária, foi apreciada pelo julgado, na

medida em que expressamente afastou a possibilidade de extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-

contribuição aos benefícios previdenciários.

VII - Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste do teto não se estende

para os benefícios previdenciários, de forma que a pretensão do autor não merece prosperar.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00224 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001342-40.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS

ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

2013.61.21.001342-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JORGE LUIZ CANDIDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013424020134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação dos

índices de 2,28%, a partir de junho/99, e de 1,75%, a partir de maio/04, na renda mensal do seu benefício,

derivados da aplicação dos novos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas.

II - O agravante alega que o legislador infraconstitucional majorou o teto de contribuições de forma

dessiscronizada com o reajuste concedido aos benefícios do RGPS, deixando de observar o critério pro rata, de

modo que a decisão merece reforma.

III - O benefício do autor teve DIB em 24/07/1997. Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma

determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por

expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer

aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição.

IV - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

V - Não previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

VI - A matéria posta em discussão, qual seja, de que o administrador não pode promover a elevação do limite de

cobertura previdenciária em condições diversas das aplicáveis aos benefícios de prestação continuada, de modo

que, se as EC 20/98 e EC 41/03 não observaram o critério pro rata, o Poder Executivo estava obrigado à

observância do critério pro rata ao fixar o novo limite de cobertura previdenciária, foi apreciada pelo julgado, na

medida em que expressamente afastou a possibilidade de extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-

contribuição aos benefícios previdenciários.

VII - Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste do teto não se estende

para os benefícios previdenciários, de forma que a pretensão do autor não merece prosperar.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003234-66.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.26.003234-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RAUL GARCIA

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004198-47.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00032346620134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.30.004198-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE ANTONIO FERNANDES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao apelo da parte autora,

sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001206-07.2013.4.03.6133/SP

ADVOGADO : SP114793 JOSE CARLOS GRACA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041984720134036130 1 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

2013.61.33.001206-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PAULO ABE

ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012060720134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00228 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000893-90.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ARTIGOS 20, § 1º E 28, § 5º, DA LEI Nº

8.212/91. REAJUSTES LEGAIS. ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/91. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou seguimento ao seu apelo, com

fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do seu

benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com

emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004

(elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03).

II - Alega a embargante que o reajuste concedido somente ao custeio do sistema fere o regime de repartição, e, via

de conseqüência, as disposições constitucionais que regem a matéria. Aduz a necessidade de oposição do presente

recurso para o esgotamento das vias recursais. Prequestiona a matéria

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que o benefício da autora foi calculado nos

termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não houve limitação do salário-de-

benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE

564.354.

IV - Também constou expressamente do decisum que, apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma

determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por

expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer

aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição, vez que ão há previsão na Lei de Benefícios da

Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham

reajustes equivalentes.

V - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VIII - Embargos improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

2013.61.83.000893-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ESTER JAIR KRUGLENSKY

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00008939020134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002554-07.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

2013.61.83.002554-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JANIS MARIO JOSE

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025540720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao apelo da parte autora,

sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00230 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002576-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS

DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO

LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de improcedência do pedido

de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e

janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de preservar o valor real do

benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

II - Alega a agravante que o recurso interposto deve ser apresentado em mesa para julgamento colegiado,

inclusive para possibilitar eventual interposição de recurso nas instâncias superiores. Reitera as razões de mérito.

III - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 28/08/1996.

IV - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

V - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

2013.61.83.002576-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GENIVAL MATOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025766520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático resta superada, frente à apresentação do

recurso em mesa para julgamento colegiado

X - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00231 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003355-20.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

2013.61.83.003355-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILSON ROBERTO DUARTE PINHEIRO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033552020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00232 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003826-36.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.83.003826-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA QUINTAL DE FREITAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00038263620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença

monocrática assim já o determinou.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da propositura da ação.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - O valor da renda mensal inicial do novo benefício do autor deve ser apurado em fase de execução do julgado.

XII - Reexame necessário e recurso do INSS improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos

do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Relatora, que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00233 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004845-77.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.004845-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SEBASTIAO DAS FLORES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1831/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO

DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de improcedência do pedido

de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e

janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de preservar o valor real do

benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

II - Alega o agravante que a decisão é contraditória quanto à possibilidade de aplicação do art. 285-A, do CPC,

devido à necessidade de ampla dilação probatória, não se cuidando de matéria de direito, aduzindo, além do

cerceamento de defesa, ofensa aos princípios do direito de ação, de devido processo legal e do contraditório.

Sustenta que o decisum não informou qual é o processo análogo e muito menos transcreveu a sentença de total

improcedência do processo idêntico. No mérito, aduz que o reajuste concedido somente ao custeio do sistema fere

o regime de repartição, e, via de conseqüência, as disposições constitucionais que regem a matéria. Aduz a

necessidade de interposição do presente recurso para o esgotamento das vias recursais. Pugna pela apresentação

do feito em mesa para decisão colegiada.

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A, do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - In casu, verifico que a decisão paradigma trata dos reajustes derivados da elevação do valor teto dos

benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03, tendo o magistrado identificado os processos paradigmas e transcrito sua

fundamentação.

V - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 11/12/1996.

VI - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VII - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático resta superada, frente à apresentação do

recurso em mesa para julgamento colegiado.

XII - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00234 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005184-36.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO

DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e

negou seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de improcedência do

pedido de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º,

da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98,

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de

preservar o valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

III - Alega o agravante que a decisão é contraditória quanto à possibilidade de aplicação do art. 285-A, do CPC,

devido à necessidade de ampla dilação probatória, não se cuidando de matéria de direito, aduzindo, além do

cerceamento de defesa, ofensa aos princípios do direito de ação, de devido processo legal e do contraditório.

Sustenta que o decisum não informou qual é o processo análogo e muito menos transcreveu a sentença de total

improcedência do processo idêntico. No mérito, aduz que o reajuste concedido somente ao custeio do sistema fere

o regime de repartição, e, via de conseqüência, as disposições constitucionais que regem a matéria. Aduz a

necessidade de interposição do presente recurso para o esgotamento das vias recursais. Pugna pela apresentação

do feito em mesa.

IV - A inovação introduzida pelo art. 285-A, do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil
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movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

V - In casu, verifico que a decisão paradigma trata dos reajustes derivados da elevação do valor teto dos

benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03, bem como que o autor interpôs embargos de declaração da r. sentença, aos

quais foi negado provimento, restando preclusa a discussão.

VI - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 17/05/1993.

VII - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época

e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VIII - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático resta superada, frente à apresentação do

recurso em mesa para julgamento colegiado.

XIII - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO

DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de improcedência do pedido

de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e

janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de preservar o valor real do

benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

II - Alega o agravante que a decisão é contraditória quanto à possibilidade de aplicação do art. 285-A, do CPC,

devido à necessidade de ampla dilação probatória, não se cuidando de matéria de direito, aduzindo, além do

cerceamento de defesa, ofensa aos princípios do direito de ação, de devido processo legal e do contraditório.

Sustenta que o decisum não informou qual é o processo análogo e muito menos transcreveu a sentença de total

improcedência do processo idêntico. No mérito, aduz que o reajuste concedido somente ao custeio do sistema fere

o regime de repartição, e, via de conseqüência, as disposições constitucionais que regem a matéria. Aduz a

necessidade de interposição do presente recurso para o esgotamento das vias recursais. Pugna pela apresentação

do feito em mesa.

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A, do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - In casu, verifico que a decisão paradigma trata dos reajustes derivados da elevação do valor teto dos

benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03, bem como que o autor interpôs embargos de declaração da r. sentença, aos

quais foi negado provimento, restando preclusa a discussão.

V - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 09/11/2010.

VI - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VII - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.
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X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático resta superada, frente à apresentação do

recurso em mesa para julgamento colegiado.

XII - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008538-69.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.
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III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008857-37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.
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I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo-fls.145, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

 

 

00238 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008868-66.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.008868-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : RYO ICHI MORIGAKI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1838/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO

DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC,

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006.

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - In casu, verifico que a decisão paradigma trata dos reajustes derivados da elevação do valor teto dos

benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03, bem como que o autor interpôs embargos de declaração da r. sentença, aos

quais foi negado provimento, restando preclusa a discussão.

V - Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito.

VI - O benefício do autor teve DIB em 05/11/1999 (fls. 21).

VII - Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o

benefício do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e

não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão,

não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

VIII - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época

e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

IX - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

X - Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício

corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

 

XI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIV - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático resta superada, frente à apresentação do

recurso em mesa para julgamento colegiado.

XV - Agravo legal improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010065-56.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

2013.61.83.010065-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100655620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar provimento ao apelo da parte

autora, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010067-26.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

2013.61.83.010067-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LOURENCO FIALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100672620134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010537-57.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

2013.61.83.010537-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROMAO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105375720134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

X - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao apelo da parte autora,

sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011016-50.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011016-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUISA NIGRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123545A VALTER FRANCISCO MESCHEDE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110165020134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1843/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

 

 

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011502-35.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011502-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : BERNADETE DE LOURDES E SOUZA PESSOA

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1844/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011626-18.2013.4.03.6183/SP

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115023520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011626-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ARIOVALDO FORTUNATO ANTONIO

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116261820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011895-57.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

2013.61.83.011895-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ADAILTON MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP267973 WAGNER DA SILVA VALADAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118955720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao apelo da parte autora,

sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011924-10.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

2013.61.83.011924-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MANUEL SINOHARA DA SILVA SOUSA

ADVOGADO : SP074940 MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119241020134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao apelo da parte autora,

sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

 

 

00247 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000011-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: certidão de casamento (nascimento em 19.05.1952) em 15.03.1975, o qualificando como

pintor, com averbação de separação judicial em 20.09.1988 (fls. 12); certificado de dispensa de Incorporação

expedido pelo Ministério do Exército em 1971, o qualificando como pinto de carro (fls. 11); CTPS com registros,

de forma descontínua, de 06.03.1974 a 08.09.1983, em atividade urbana, de 30.01.987 a 23.11.1997, em atividade

rural, e de 02.04.1998 a 06.2003, em atividade urbana (fls. 13/28).

IV - A Autarquia juntou, a fls. 39/42, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o autor tem vínculos

empregatícios, de forma descontínua, de 20.10.1976 a 123.1989, em atividade urbana, de 31.08.1991 a

23.11.1997, em atividade rural e de 10.2002 a 10.02.2009, em atividade urbana.

V - Em depoimento pessoal, a fls. 57, declara que sempre trabalhou na roça.

VI - Os depoimentos das testemunhas, a fls. 57/58, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural

exercida pelo autor.

2014.03.99.000011-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SEBASTIAO FERNANDES

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00131-8 1 Vr BARIRI/SP
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VII - Embora o autor tenha completado 60 anos em 2012, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 186

(cento e oitenta e seis) meses.

VIII - Verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não

esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

IX - Embora tenha exercido atividade rural, de 30.01.987 a 23.11.1997, há registros em CTPS e vínculos

empregatícios extraídos do sistema Dataprev, a partir de 1998, em atividade urbana, não cumprindo a carência

pelo período legalmente exigido.

 X - O exercício de trabalho urbano afasta a alegada condição de rurícola.

XI - Não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural

XII - Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00248 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000722-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. HONORÁRIA. COMPENSAÇÃO DE VALORES. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

2014.03.99.000722-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : APARECIDO CAVALINI

ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/151

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00014-1 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A parte autora, motorista, contando atualmente com 58 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

IV - O laudo atesta que a parte autora apresenta sequelas pouco perceptíveis de acidente vascular cerebral

isquêmico (insuficiência vascular cerebral) e osteoartrose com grau de degeneração inicial. Informa que poderá

exercer atividade laboral, desde que não seja de motorista. Conclui pela existência de incapacidade parcial e

permanente ao labor.

V - A fls. 75/76, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, de 04/12/2012, informando vínculo

empregatício, em nome da parte autora, de 28/05/2007 a 13/11/2010, de 25/04/2011 a 22/11/2011 e a partir de

05/03/2012, com última remuneração em 10/2012 (vínculo ativo). Consta, ainda, o recebimento de auxílio-doença

de 24/05/2010 a 30/09/2010.

VI - Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do que manteve vínculo empregatício até 22/11/2011 e

ajuizou a demanda em 02/02/2012, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

VII - Cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial, desautorizaria a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

VIII - Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o

trabalhador e suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a

função habitual porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para

readaptação profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a

invalidez.

IX - A parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de sua atividade habitual de motorista,

conforme atestado pelo laudo judicial.

X - Associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

XI - Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

XII - O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, de acordo com o entendimento

pretoriano (DIB em 27/07/2012 (data da juntada do laudo pericial).

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

XIV - Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em função da

tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade, bem como ao desconto das prestações

correspondentes aos meses em que a parte autora efetivamente trabalhou, recolhendo contribuições à Previdência

Social, após a data do termo inicial.

XV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00249 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001031-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL.PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos:certidão de casamento (nascimento em 08.11.1952) em 12.06.1974, qualificando-o como

lavrador; certidão de nascimento de filho em 21.01.1992, qualificando-o como lavrador; contrato de parceria

agrícola em 01.19.2004, qualificando-o como agricultor; comunicado de dispensa expedido pelo Ministério do

Trabalho em 21.06.2004, qualificando-o como trabalhador rural; comunicado do indeferimento do pedido de

aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em 05.03.2013.

IV - Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, constando que o autor possui vínculos empregatícios, de

forma descontínua, de 21.10.1975 a 28.09.1982, em atividade urbana, e de 15.12.2003 a 03.2013, em atividade

rural.

V - As testemunhas conhecem o autor e confirmam que sempre trabalhou no campo, tendo trabalhado para um

dos depoentes.

VI - Verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que corroborado pelo

testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

VII - Não há que se considerar os registros em trabalho urbano, de 1975 a 1982, para descaracterizar a atividade

rurícola alegada, porque se deram em datas remotas, sendo que exerceu atividade rural ao longo de sua vida e a

partir de 2003 retornou às lides rurais.

VIII - Embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da

orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

2014.03.99.001031-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NESTOR DOMINGUES HERNANDES

ADVOGADO : SP220431 REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00035-9 1 Vr URANIA/SP
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IX - É possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 16 (dezesseis) anos. É o que mostra o exame

da prova produzida. Completou 60 anos em 2012, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à

carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 186 (cento e oitenta e seis) meses.

X - Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

XI - Não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

XII - A matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade no campo, com razoável

início de prova documental.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006653-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

2014.03.99.006653-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSIMAR PEREIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00074-7 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00251 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006711-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

2014.03.99.006711-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CONSTANTE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP

No. ORIG. : 13.00.00019-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1854/2678



II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Reexame necessário parcialmente provido.

XV - Apelo da parte autora e do INSS improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar parcial provimento ao reexame

necessário e negar provimento ao apelo da parte autora e ao recurso do INSS, sendo que o Desembargador Federal

Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

  

 

Boletim de Acordão Nro 11099/2014 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020022-70.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.020022-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARILZA MOTTA DE LIMA

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP037524 ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE. EX-SERVIDOR RFFSA.

VÍCIOS FORMAIS. CORREÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0044768-65.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 97.00.00011-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2000.03.99.044768-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : JOSE SILVA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 216/217

No. ORIG. : 98.00.00142-6 1 Vr GUARIBA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005516-09.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009134-53.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

2000.61.02.005516-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO GENESIO BUFALO

ADVOGADO : SP125160 MARIA ZUELY ALVES LIBRANDI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 298/299v

2000.61.04.009134-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO CARLOS DE MESQUITA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1857/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003247-49.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/131

2000.61.17.003247-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA ELENA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 243/251v

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1858/2678



 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001045-96.2000.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029495-12.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.61.18.001045-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP037524 ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE SANTOS

ADVOGADO : SP205122 ARNALDO REGINO NETTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.03.99.029495-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EDINA SOARES PEREIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP062731 LUIZ ANTONIO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/176v

No. ORIG. : 00.00.00048-5 2 Vr PIRAJU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007524-89.2001.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2001.61.12.007524-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENTO ALVES RIBAS

ADVOGADO : SP020360 MITURU MIZUKAVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/97
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032569-40.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013561-43.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.032569-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ORLANDO CORTEZ

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128v

No. ORIG. : 01.00.00067-6 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2003.03.99.013561-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GLORINHA GOMES VAZ

ADVOGADO : SP087780 CECILIA HELENA CARVALHO FRANCHINI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE TATUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98

No. ORIG. : 02.00.00036-2 4 Vr TATUI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO

DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030397-91.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

2003.03.99.030397-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO ANTONIO LOPES

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00106-0 1 Vr SALTO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000414-13.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA

CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

AMPARO SOCIAL A PORTADORIA DE DEFICIÊNCIA.

1 - Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de aplicar, in casu

, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse,

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015012-69.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.000414-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JANISE ROCHA NUNES incapaz

ADVOGADO : SP057378 MILTON CANGUSSU DE LIMA

REPRESENTANTE : MARIA NILVA ROCHA NUNES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00131-7 1 Vr DRACENA/SP

2004.03.99.015012-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP151132 JOAO SOARES GALVAO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/81v

No. ORIG. : 03.00.00017-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026229-12.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a inviabilidade da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2004.03.99.026229-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00006-3 1 Vr BATATAIS/SP
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036001-96.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001655-13.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

2004.03.99.036001-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JUDITH PEREIRA ELISEO

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/166

No. ORIG. : 03.00.00152-6 2 Vr ITATIBA/SP

2004.61.22.001655-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SANTINA ROSA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/217v
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004691-

38.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA.

TUTELA ANTECIPADA. ACOLHIMENTO.

- Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

- Hipótese em que se verifica omissão.

- Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da

possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública.

- Embargos de Declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2005.03.99.004691-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS RUBENS PEREZ

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 01.00.00078-6 1 Vr BATATAIS/SP
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026342-29.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039712-75.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

2005.03.99.026342-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DA SOLIDADE RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP049552 DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68V

No. ORIG. : 03.00.00118-3 3 Vr CUBATAO/SP

2005.03.99.039712-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA LUIZA PAVANELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP124866 IVAN MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109-112v

No. ORIG. : 03.00.00190-1 5 Vr JUNDIAI/SP
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PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001339-26.2005.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002853-78.2005.4.03.6113/SP

2005.60.05.001339-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA AREVALO

ADVOGADO : MS007750 LYSIAN CAROLINA VALDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/142
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001837-62.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2005.61.13.002853-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MAURA MENDONCA FARIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP151944 LUIS HENRIQUE TELES DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/219v

2005.61.22.001837-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANGELINA SANTA MASCARIN DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP143888 JOSE ADAUTO MINERVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 217/219v
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005401-60.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007173-22.2006.4.03.9999/SP

 

2005.61.83.005401-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/162v

2006.03.99.007173-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022841-33.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO NA

ATIVIDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE MARCELINO FILHO

ADVOGADO : SP122476 PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90v

No. ORIG. : 04.00.00088-5 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2006.03.99.022841-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LUIS RANOLFI

ADVOGADO : SP114939 WAGNER ANANIAS RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00007-8 1 Vr ITAJOBI/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038092-91.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008081-30.2006.4.03.6103/SP

 

2006.03.99.038092-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA APPARECIDA DE PAULA SABATINO

ADVOGADO : SP105981 TANIA MARIA ORTIZ

CODINOME : MARIA APARECIDA DE PAULA SABATINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85v

No. ORIG. : 05.00.00022-1 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

2006.61.03.008081-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001259-98.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MOISES TORRES incapaz

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS

REPRESENTANTE : DOMINGAS TORRES TEDESCO

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/138v

2006.61.11.001259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HELENA RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 538/539v

No. ORIG. : 00012599820064036111 3 Vr MARILIA/SP
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005721-89.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA

CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. RECONHECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de aplicar, in casu

, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse,

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005276-53.2006.4.03.6120/SP

 

 

2006.61.14.005721-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CREUSA DE LIMA

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.20.005276-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006638-90.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SUZANA APARECIDA MARTINHO MAZZI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI e outro

CODINOME : SUZANA APARECIDA MARTINHO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 278/279

2006.61.20.006638-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : TANIA DE FATIMA REDER DOS SANTOS

ADVOGADO : SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO e outro

CODINOME : TANIA DE FATIMA REDER

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 260/262

No. ORIG. : 00066389020064036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000200-42.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2006.61.22.000200-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/184

EMBARGANTE : ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO
INTERESSADO

: JOSUE OTO GASQUES FERNANDES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: OMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003718-51.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010404-23.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.83.003718-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA RIBEIRO DANTAS DE MORAIS

ADVOGADO : SP107731 IVAN BERNARDO DE SOUZA e outro

AGRAVADO : MARIA DE FATIMA RIBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/169

No. ORIG. : 00037185120064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.010404-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GERSON ANTUNES

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017618-65.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113v

No. ORIG. : 04.00.00142-2 1 Vr GUARARAPES/SP

2007.03.99.017618-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CONCEICAO DOMICIANO TARDIOLI

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

CODINOME : CONCEICAO DOMICIANO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/131

No. ORIG. : 04.00.00251-6 3 Vr CATANDUVA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019446-96.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032710-83.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.019446-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIZILDA DE FIGUEIREDO GOMES

ADVOGADO : SP061447 CARLOS ALBERTO FERNANDES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126v

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP

No. ORIG. : 05.00.00114-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2007.03.99.032710-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : TANIA REGINA VASCONCELLOS MAGALHÃES

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036652-26.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/115v

No. ORIG. : 04.00.00107-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2007.03.99.036652-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA SANCHES LEITAO

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/85v

No. ORIG. : 06.00.00131-1 2 Vr BIRIGUI/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013623-89.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004460-73.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

2007.61.04.013623-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO CARLOS MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/141

2007.61.08.004460-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JULIANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP218170 MARCOS PAULO ANTONIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 299/300

No. ORIG. : 00044607320074036108 2 Vr BAURU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com

a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida,

deu provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003885-56.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2007.61.11.003885-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP061433 JOSUE COVO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/147
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013171-55.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000038-28.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

2007.61.12.013171-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA SILVANETE DE DEUS PASSOS

ADVOGADO : SP232988 HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/234v

No. ORIG. : 00131715520074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.17.000038-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELZA GIULIANGELIS PESCE

ADVOGADO : SP186616 WILSON RODNEY AMARAL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/232
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007787-90.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. ART.

557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2007.61.19.007787-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELZA CAMPANHA DE ASSIS

ADVOGADO : SP180116 JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114
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00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003987-48.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001404-84.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2007.61.21.003987-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CELSO SANTOS PADOVANI

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.23.001404-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARY APARECIDA ZANINI DE FREITAS

ADVOGADO : SP243145 VANDERLEI ROSTIROLLA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131v

No. ORIG. : 00014048420074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001440-29.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2007.61.23.001440-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANGELA MARIA DE LIMA

ADVOGADO : SP150216B LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 287/289
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00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001743-43.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003183-52.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

2007.61.23.001743-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JAIR DOMINGUES

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77v

2008.03.99.003183-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IDA ELLY STABEL

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00104-1 2 Vr SALTO/SP
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1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003218-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2008.03.99.003218-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NEUSA APARECIDA ANDREATA incapaz

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

REPRESENTANTE : ANTONIA DE LIMA ANDREATA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00015-3 1 Vr SOCORRO/SP
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00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009512-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA

CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de aplicar, in casu

, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse,

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017507-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

2008.03.99.009512-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/93

APELADO(A) : DELFINA FLORENTINA DO CARMO XAVIER

ADVOGADO : SP171791 GIULIANA FUJINO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00024-9 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2008.03.99.017507-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : RITTA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP070198 JORGE JESUS DA COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/132

No. ORIG. : 04.00.00198-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020717-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2008.03.99.020717-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ZELINA MARIA DOS SANTOS XAVIER

ADVOGADO : SP161093 ROBERTO DE SOUZA CASTRO

: SP136390 MARIA LUIZA NATES DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00069-1 1 Vr CARDOSO/SP
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00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020817-61.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028729-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

2008.03.99.020817-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : WALDEMAR MARCARI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP011773 CARMEM PATRICIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00025-6 1 Vr URANIA/SP

2008.03.99.028729-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNA MENINI

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00082-6 3 Vr BIRIGUI/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043831-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2008.03.99.043831-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANEI SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP085290 MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102v

No. ORIG. : 06.00.00215-2 1 Vr BARUERI/SP
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00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043853-35.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044923-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.03.99.043853-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NENZI FERREIRA NEROS

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS005397 AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.02909-6 2 Vr PARANAIBA/MS

2008.03.99.044923-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARCELO FRANCIS DA COSTA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP098048 APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA DA COSTA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 285/287

No. ORIG. : 04.00.00112-3 1 Vr AURIFLAMA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048350-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.048350-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : LUIZA DOLCI ALEIXO

ADVOGADO : SP116573 SONIA LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00086-8 1 Vr MONTE ALTO/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057150-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003037-62.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

2008.03.99.057150-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA AMELIA SOARES FONSECA

ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115652 JOAO LUIZ MATARUCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101v

No. ORIG. : 07.00.00041-0 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

2008.61.02.003037-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FABIANA MORAES FARIA e outro

ADVOGADO : SP226673 LUCIANO ROBERTO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/195
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004126-11.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

No. ORIG. : 00030376220084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.06.004126-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SILVIO LUIS CREDENDIO

ADVOGADO : SP218320 MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/156

No. ORIG. : 00041261120084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006895-86.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

LEGAL. PARCIAL PROVIMENTO PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL. MANTIDA A DECISÃO

AGRAVADA.

- Embargos de declaração da parte autora com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da parte embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Há erro material no tocante ao último período contribuído, vez que constou do julgado que a parte autora verteu

recolhimentos no interstício de 11/2004 a 05/2005, quando o correto é 11/2004 a 05/2006. Trata-se de mero erro

material, passível de correção, ora efetuada por meio deste recurso, que em nada altera a fundamentação e o

resultado do decisum, vez que o feito foi julgado improcedente em virtude de a parte autora estar incapacitada

desde 2003, isto é, em momento anterior aos recolhimentos previdenciários iniciados em 2004. 

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial desta

E. Corte, do qual partilha o Relator que a prolatou. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum

vício formal que justifique sua reforma.

- Agravo legal parcialmente provido apenas para corrigir o erro material apontado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal para corrigir o erro

material, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011813-21.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

2008.61.07.006895-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CARLOS ANSELMO GERALDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242830 MARCEL DOMENICH MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238-239

No. ORIG. : 00068958620084036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2008.61.12.011813-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001187-16.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ESMERALDA WOLFRAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118132120084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.20.001187-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE MARIO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136v

No. ORIG. : 00011871620084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003041-45.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004330-10.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

2008.61.20.003041-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA MARIZA BELIZARIO

ADVOGADO : SP265744 OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/151

No. ORIG. : 00030414520084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.21.004330-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO BAPTISTA DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP124924 DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000520-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162-163

No. ORIG. : 00043301020084036121 1 Vr TAUBATE/SP

2009.03.99.000520-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOELA BARBOSA GABRIEL

ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00081-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000883-83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da parte autora com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da parte embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Apesar de a parte autora ser portadora do vírus HIV, não restou

demonstrada incapacidade para o trabalho

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, vencida a Desembargadora Federal

Tânia Marangoni, que lhe dava provimento, para reconsiderar a decisão monocrática a fim de negar

provimento ao apelo do INSS, restando mantida a sentença que concedeu a aposentadoria por invalidez

desde a data da juntada do laudo pericial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004235-49.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.000883-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARILSA APARECIDA CAMILO

ADVOGADO : SP121811 JOAO ATHAYDE DE SOUZA MIGLIORINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126-127

No. ORIG. : 05.00.00084-2 1 Vr ITUVERAVA/SP

2009.03.99.004235-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ISABEL DE OLIVEIRA ALVES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006479-48.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/163

No. ORIG. : 07.00.00019-2 1 Vr TANABI/SP

2009.03.99.006479-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ABRAAO DA SILVA SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP128179 CLAUDETE AGNES FRANCO GONZALES (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ALINE FERREIRA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP128179 CLAUDETE AGNES FRANCO GONZALES (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00102-6 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009094-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009574-86.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.009094-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NEUSA ROCCO

ADVOGADO : SP173920 NILTON DOS REIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040568 ANETE DOS SANTOS SIMOES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00038-9 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2009.03.99.009574-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DE SOUZA MEIRA BRAZ
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010520-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP141924 PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00082-3 2 Vr OLIMPIA/SP

2009.03.99.010520-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : WANILDE CLEMENTE DE BRITO DINIZ

ADVOGADO : SP145961 VALDELIN DOMINGUES DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/148

No. ORIG. : 07.00.00011-0 1 Vr NHANDEARA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011072-23.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013751-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.011072-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ALICE BRAZAO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP108580 JOAO NUNES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00085-5 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2009.03.99.013751-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 453/455

APELADO(A) : CREUSA FATIMA DE LIMA

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023196-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00267-5 3 Vr BIRIGUI/SP

2009.03.99.023196-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLAVIA ROBERTA BELLINI incapaz

ADVOGADO : SP068133 BENEDITO MACHADO FERREIRA

REPRESENTANTE : SILVANA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 06.00.00110-0 1 Vr VIRADOURO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027368-23.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028298-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.027368-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDUARDO FARIAS

ADVOGADO : SP149876 CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00025-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2009.03.99.028298-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ALICE FERRO

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00176-0 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030692-21.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2009.03.99.030692-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE APARECIDA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 04.00.00118-3 1 Vr NHANDEARA/SP
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00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031037-84.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031824-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.03.99.031037-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EUGENIA MARIA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP153094 IVANIA APARECIDA GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00195-4 1 Vr VIRADOURO/SP

2009.03.99.031824-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANNA DE CAMARGO GOMES

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00117-9 1 Vr ANGATUBA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038044-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2009.03.99.038044-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO CABREIRA CORTEZ espolio

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : ABIDIR RODRIGUES MARTINS CORTEZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/148

No. ORIG. : 08.00.00041-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039199-68.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000387-14.2009.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA

2009.03.99.039199-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARLI PIRES GONCALVES

ADVOGADO : SP209327 MATEUS DE FREITAS LOPES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124v

No. ORIG. : 08.00.00050-3 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2009.60.03.000387-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIZA ONCA RODRIGUES

ADVOGADO : SP281598 MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF024724 OLGA MORAES GODOY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003871420094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1911/2678



CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

1 - Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de aplicar, in casu

, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse,

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006050-20.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2009.61.07.006050-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZA VITAL DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP219592 MAIRA TONZAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060502020094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004936-43.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006949-15.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.08.004936-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDA SANCHES ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123v

No. ORIG. : 00049364320094036108 1 Vr BAURU/SP

2009.61.08.006949-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VITOR DIAS BABOSA incapaz

ADVOGADO : SP250573 WILLIAM RICARDO MARCIOLLI e outro

REPRESENTANTE : MARLY CANDIDO DIAS

ADVOGADO : SP250573 WILLIAM RICARDO MARCIOLLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069491520094036108 3 Vr BAURU/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009882-25.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFICIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2009.61.19.009882-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JUAREZ GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP275927 NIVEA MARTINS DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/65

No. ORIG. : 00098822520094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003010-67.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003634-19.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

2009.61.27.003010-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

APELADO(A) : MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA BRANDI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030106720094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.27.003634-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MATILDE DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036341920094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006124-40.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2009.61.83.006124-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DECIO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191-193

No. ORIG. : 00061244020094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009747-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. DESAPOSENTAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010837-58.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2009.61.83.009747-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/203

2009.61.83.010837-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CELESTE DE LURDES PICOTEZ RODRIGUES

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 246/247v

No. ORIG. : 00108375820094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016819-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento para negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2010.03.00.016819-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MIGUEL JOSE DE SANTANA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP267977 JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/58v

No. ORIG. : 02.00.10553-9 1 Vr MAUA/SP
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00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002832-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU O RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005589-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2010.03.99.002832-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP217171 FELIPE PARRA SELLERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARGARIDA CERQUEIRA MOREIRA

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00034-8 2 Vr IBITINGA/SP

2010.03.99.005589-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELYDIA GONCALVE NETO

ADVOGADO : SP107981 MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115v

No. ORIG. : 08.00.00095-3 1 Vr ITABERA/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009724-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2010.03.99.009724-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SERGIO APARECIDO FRANCO

ADVOGADO : SP134900 JOAQUIM BAHU

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 318/321

No. ORIG. : 08.00.00196-0 1 Vr VIRADOURO/SP
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00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014565-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014995-23.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

2010.03.99.014565-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JORDELINO DELAMURA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00079-3 2 Vr INDAIATUBA/SP

2010.03.99.014995-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SAMUEL SEBASTIAO MAGALHAES (Int.Pessoal)

:
MS0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138

No. ORIG. : 08.00.00006-5 1 Vr ITAQUIRAI/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA[Tab]

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015437-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2010.03.99.015437-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VIRMA THEREZA SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/101

No. ORIG. : 09.00.00033-6 1 Vr URUPES/SP
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00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020170-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025862-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.03.99.020170-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MANOEL SIMOES MAGABEIRA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG112228 ANA PAULA PASSOS SEVERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/109

No. ORIG. : 09.00.00118-8 1 Vr DIADEMA/SP

2010.03.99.025862-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ELAINE CRISTINA DA SILVA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP059715 JOSE ROBERTO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00161-0 1 Vr CAJURU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA

CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

PENSÃO POR MORTE.

1 - Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de aplicar, in casu

, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse,

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026814-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2010.03.99.026814-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DIRCE GABIOLI AMBROSIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP143089 WANDER FREGNANI BARBOSA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106v

No. ORIG. : 07.00.00077-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028480-90.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031620-35.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

2010.03.99.028480-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ERCI IZOLINA VAILANT

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008954 SILLAS COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/130

No. ORIG. : 06.00.00132-3 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2010.03.99.031620-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RONIVALDO DA SILVA

ADVOGADO : MS030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 249/252

No. ORIG. : 07.00.00110-9 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036463-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2010.03.99.036463-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLEUSA FRANCISCA CORREA NICOLI

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/128

No. ORIG. : 09.00.00031-9 3 Vr INDAIATUBA/SP
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00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037182-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037684-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.03.99.037182-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IVONE RAMOS

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99v

No. ORIG. : 08.00.00066-6 1 Vr BORBOREMA/SP

2010.03.99.037684-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MATILDE APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP095033 HELIO BORGES DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

No. ORIG. : 10.00.00010-3 2 Vr PIRACAIA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042109-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

2010.03.99.042109-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUANA PIRES DE JESUS incapaz e outros

: MARCELA PIRES DE JESUS incapaz

: RAFAEL PIRES DE JESUS incapaz

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

REPRESENTANTE : ANA LUCIA PIRES

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/198v

No. ORIG. : 04.00.00033-5 1 Vr BOTUCATU/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042150-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043905-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.042150-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : RAFAEL DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP122469 SIMONE APARECIDA GOUVEIA

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG111375 ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/180

No. ORIG. : 06.00.00143-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2010.03.99.043905-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARICIO PEREIRA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/64v

No. ORIG. : 09.00.00217-1 4 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044523-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2010.03.99.044523-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : PASCUALINA FORTE ZORZI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/175

No. ORIG. : 09.00.00043-1 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044907-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000747-03.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

2010.03.99.044907-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : TEREZA CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP150258 SONIA BALSEVICIUS TINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/61v

No. ORIG. : 09.00.00092-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2010.60.06.000747-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURENCO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : PR035475 ELAINE BERNARDO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007470320104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002327-59.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

2010.61.06.002327-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VANILDE CARMELLO FALLEIROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP132720 MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/215

No. ORIG. : 00023275920104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001613-62.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA

CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

DESAPOSENTAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003809-05.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.001613-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ALDO ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP194562 MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016136220104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003809-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : REGINALDO DOS SANTOS GIL

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038090520104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004690-79.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

2010.61.83.004690-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046907920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007533-17.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010740-24.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.83.007533-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA MENDES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92v

No. ORIG. : 00075331720104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010740-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JAIR APARECIDO CUCATTI

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107402420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014682-64.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2010.61.83.014682-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA CLARICE ARAUJO GENARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI H T NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00146826420104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007206-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, vencida a Desembargadora Federal

Tânia Marangoni, que lhe dava provimento, para reconsiderar a decisão monocrática a fim de dar

provimento ao apelo para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de concessão da aposentadoria

por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença, com o pagamento das diferenças daí advindas,

devendo incidir a correção monetária e os juros moratórios nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, sendo que os juros moratórios serão devidos a

contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao precatório ou à Requisição de

Pequeno Valor (RPV) e a verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data

desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo"; isentando a

Autarquia de custas, cabendo somente quando em reembolso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009959-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.007206-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SEBASTIAO VIEIRA SOARES

ADVOGADO : SP199970 FERNANDA MARIANI CLETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00010-4 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2011.03.99.009959-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CRELIA ROSSETO ROVANI

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010130-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119v

No. ORIG. : 09.00.00061-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2011.03.99.010130-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : HILDA DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/97v

No. ORIG. : 09.00.00162-2 1 Vr APIAI/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010812-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011963-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.010812-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : ANTONIA SUELI DELBUE

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00014-6 1 Vr BARRA BONITA/SP

2011.03.99.011963-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARCOS ANTONIO COSTA incapaz

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AMPARO ASSISTENCIAL A PORTADOR DE DEFICIENCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016169-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/141v

No. ORIG. : 08.00.00172-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2011.03.99.016169-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ MASSAHARU SUZUKI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP039405 ANTONIO DO AMARAL QUEIROZ FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00096-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020060-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022259-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.020060-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA DA SILVA

ADVOGADO : SP116420 TERESA SANTANA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00263-7 1 Vr ITATIBA/SP

2011.03.99.022259-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022601-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182-186

No. ORIG. : 09.00.00045-7 1 Vr BRODOWSKI/SP

2011.03.99.022601-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JANET CALLIPO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP153195E LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/171v

No. ORIG. : 10.00.00064-2 2 Vr SUZANO/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023303-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032812-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.023303-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DONILIA ANTUNES DE SOUZA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

CODINOME : DONILIA ANTUNES DE SOUZA ALMEIDA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

No. ORIG. : 10.00.00091-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.03.99.032812-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA SILVA DINIZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP245229 MARIANE MACEDO MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00131-6 1 Vr GUARARAPES/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033014-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

2011.03.99.033014-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JORGE SPINELLI

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00065-0 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035887-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039471-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.035887-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MAURO RAMOS PRESTES DE OLIVEIRA NETO incapaz

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

REPRESENTANTE : MIRIAN CRISTINA DE RAMOS

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

CODINOME : MIRIAM CRISTINA DE RAMOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83

No. ORIG. : 10.00.00129-2 1 Vr PIEDADE/SP

2011.03.99.039471-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VICTOR ALVIM incapaz

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

REPRESENTANTE : SANDRA REGINA MIGUEL
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AMPARO SOCIAL AO

PORTADOR DE DEFICIENCIA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000944-30.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

No. ORIG. : 09.00.00104-6 1 Vr ITAPETININGA/SP

2011.60.03.000944-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO : MS012795A WILLEN SILVA ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009443020114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009612-75.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com

a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida,

deu parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005566-40.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.04.009612-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : YARA CECILIA BARBOSA DE MELLO CESARIO

ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/58

No. ORIG. : 00096127520114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.05.005566-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RICARDO FINATI NETO

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003598-69.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055664020114036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.06.003598-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GERALDO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO : SP260233 RAFAEL NAVARRO SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR043349 PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142v

No. ORIG. : 00035986920114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004257-78.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011781-20.2011.4.03.6109/SP

 

 

2011.61.06.004257-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VALDEMAR BUENO DE GODOI

ADVOGADO : SP236769 DARIO ZANI DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042577820114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.09.011781-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005550-65.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PAULINA FOLTRAN ANTONIOLLI

ADVOGADO : SP312670 RAQUEL DELMANTO RIBEIRO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/50v

No. ORIG. : 00117812020114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.12.005550-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CLELIA RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP290313 NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055506520114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007100-89.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido. Erro material conhecido de ofício.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e, de ofício, retifico o erro

material constante da r. decisão monocrática para que conste como 2008 a data da implementação do requisito

etário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000348-86.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.14.007100-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOVINA IZABEL BITU

ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102v

No. ORIG. : 00071008920114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.19.000348-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1951/2678



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003531-62.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BATISTA DE PAULA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00003488620114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.20.003531-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ADENIR RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO : SP293526 DAYANY CRISTINA DE GODOY e outro

REPRESENTANTE : MACOHIN SIEGEL E ADVOGADOS ASSOCIADOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035316220114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000160-78.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. SALÁRIO MATERNIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO.

DECISÃO MANTIDA. ERRO MATERIAL NO DISPOSITIVO. CORREÇÃO DE OFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial desta

E. Corte. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum vício formal que justifique sua reforma.

3 - O companheiro da autora, à época do parto, estava em gozo de auxílio-doença, sendo que a mesma confessou,

em depoimento pessoal, que se limitava a ajudar o marido, sem nada receber do patrão dele. Estando o segurado

em gozo de auxílio-doença, não se reconhece o alegado labor rural da demandante, vez que somente o auxiliava.

4 - Corrigido, de ofício, o erro material no dispositivo da decisão agravada, vez que constou a negativa de

seguimento da apelação do INSS, quando o correto é a negativa de seguimento da apelação da parte autora.

5 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material da decisão agravada e 

negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2011.61.24.000160-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PATRICIA NASCIMENTO DE GENOVA

ADVOGADO : SP184388 JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001607820114036124 1 Vr JALES/SP
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00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002522-26.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009358-15.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.33.002522-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE LUIZ BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA DE ANGELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025222620114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2011.61.33.009358-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ CARLOS LOPES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093581520114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1954/2678



PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001648-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2011.61.83.001648-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91v

No. ORIG. : 00016488520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006996-84.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009204-41.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2011.61.83.006996-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SUELI APARECIDA LOPES

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124

No. ORIG. : 00069968420114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009204-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CARLOS ALBERTO GAROFALO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092044120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010725-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2011.61.83.010725-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO RUFINO FILHO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/165

No. ORIG. : 00107252120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012761-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035640-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

2011.61.83.012761-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GERSON THOMAZETTI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00127613620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035640-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SEBASTIAO PAULINO GRILO

ADVOGADO : SP260401 LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/77

No. ORIG. : 00082561420124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRAZO PARA A

IMPLANTAÇÃO. VALOR DA MULTA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - A multa diária imposta à entidade autárquica R$ 100,00 (cem reais) revela-se excessiva, motivo pelo qual se

impõe a redução da mesma para 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício em discussão, pois ante o princípio da

razoabilidade não se justifica que o segurado receba um valor maior a título de multa do que a título de prestações

em atraso.

3 - O prazo para implantação do benefício deve se dar em 30 (trinta) dias, conforme entendimento desta 8ª Turma.

4 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu parcial provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com

a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida,

deu parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002046-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

2012.03.99.002046-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : ANDRE DONIZETI ZANUTIM (Int.Pessoal)

AGRAVADO : LUCIANA ALVES DE ARAUJO e outros

: SIDNEY ARAUJO DA SILVA incapaz

: EDNEY ARAUJO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP143006 ALESSANDRO BRAS RODRIGUES

REPRESENTANTE : LUCIANA ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP143006 ALESSANDRO BRAS RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/109

No. ORIG. : 10.00.00040-9 1 Vr IPUA/SP
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3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002167-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003271-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.002167-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : TERESA DE JESUS SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 242/244v

No. ORIG. : 10.00.00143-5 3 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.003271-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELIAS DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFICIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005040-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. SALÁRIO-

MATERNIDADE.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/154v

No. ORIG. : 09.00.00031-0 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.005040-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : REGIANE CRISTINA GUEDES PAES

ADVOGADO : SP275674 FABIO JUNIOR APARECIDO PIO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/87

No. ORIG. : 10.00.00139-1 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005776-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015113-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.005776-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADILSON MARCAL

ADVOGADO : SP213826 DEIVID ZANELATO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/140

No. ORIG. : 10.00.00169-2 1 Vr IBITINGA/SP

2012.03.99.015113-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA JOSE DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP067547 JOSE VITOR FERNANDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015167-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/85

No. ORIG. : 11.00.00022-0 1 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.015167-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP164723 MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00154-9 1 Vr CACONDE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015976-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017643-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.015976-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SELMA AZEVEDO DE MOURA BAZARIN

ADVOGADO : SP228193 ROSELI RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248068 CLAUDIA GASPAR POMPEO MARINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00049-8 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.03.99.017643-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLAUDENIR PINHEIRO DE AZEVEDO incapaz

ADVOGADO : SP136390 MARIA LUIZA NATES DE SOUZA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023983-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP136390 MARIA LUIZA NATES DE SOUZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/195

No. ORIG. : 10.00.00035-4 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2012.03.99.023983-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA ARGENTON FERRARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00097-9 2 Vr BEBEDOURO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033272-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036921-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.033272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : THIAGO MISAEL DE CAMPOS

ADVOGADO : SP304225 ANA LUIZA NICOLOSI DA ROCHA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212158 FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121v

No. ORIG. : 11.00.00156-1 1 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.036921-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FERNANDA DE JESUS FONSECA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041980-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : SP199034 LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134v

No. ORIG. : 11.00.00120-9 2 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.041980-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANA ROSA ORISIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP196007 FERNANDO ANTONIO SOARES DE SA JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158

No. ORIG. : 07.00.00057-1 2 Vr PALMITAL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043413-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.043413-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021654 JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALVERINO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00062-4 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011638-12.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000312-34.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE

2012.61.04.011638-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : WILSON RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116381220124036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.61.11.000312-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDA DE SA ZOTTI

ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/90

No. ORIG. : 00003123420124036111 3 Vr MARILIA/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008060-17.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2012.61.12.008060-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP133450 CARLOS ROBERTO ROSSATO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080601720124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001303-04.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000315-77.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2012.61.13.001303-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VITALINA PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP190205 FABRICIO BARCELOS VIEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013030420124036113 3 Vr FRANCA/SP

2012.61.14.000315-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP283725 EDVANILSON JOSE RAMOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/120v

No. ORIG. : 00003157720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006744-60.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000089-60.2012.4.03.6118/SP

2012.61.14.006744-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANIBAL PEREIRA COUTINHO

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067446020124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010859-14.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2012.61.18.000089-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : TEREZA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141v

No. ORIG. : 00000896020124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2012.61.83.010859-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUCIO DONIZETE LAMBERT

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108591420124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002889-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004632-69.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.002889-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO incapaz

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

REPRESENTANTE : MARIA SUELI DA SILVA

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136v

No. ORIG. : 10.00.00039-9 1 Vr JACAREI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004862-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

2013.03.99.004632-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ARLINDO BATAGLION

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01048160320108260222 1 Vr GUARIBA/SP

2013.03.99.004862-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP268228 DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00104-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006309-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006315-44.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.006309-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDA MARIA DE AGUIAR

ADVOGADO : SP149981 DIMAS BOCCHI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/119v

No. ORIG. : 08.00.00083-2 1 Vr RANCHARIA/SP

2013.03.99.006315-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006431-50.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00118-0 1 Vr ITAPORANGA/SP

2013.03.99.006431-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FERNANDO DE ASSIS

ADVOGADO : MS012714 ARNO ADOLFO WEGNER

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMAMBAI MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127v

No. ORIG. : 11.00.01215-5 1 Vr AMAMBAI/MS
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008289-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE. LEI 11.960.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012198-69.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.008289-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NAIR VELOZO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72v

No. ORIG. : 00.00.00088-0 2 Vr BARRA BONITA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013319-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

2013.03.99.012198-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE MITSUO SUMIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00200-3 2 Vr SUMARE/SP

2013.03.99.013319-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENEDITA ELIAS DE MELLO DA SILVA

ADVOGADO : SP305231A EMANOEL ADRIANO VIANA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/175v

No. ORIG. : 12.00.00031-3 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP
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1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013387-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2013.03.99.013387-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM DOMINGUES

ADVOGADO : SP068651 REINALDO CAETANO DA SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00095-3 2 Vr GUARARAPES/SP
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00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013863-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017656-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.013863-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JAIME CREPALDI

ADVOGADO : SP245229 MARIANE MACEDO MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/139

No. ORIG. : 11.00.00063-6 1 Vr GUARARAPES/SP

2013.03.99.017656-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SAMIRA EZIQUIEL DE MORAES incapaz

ADVOGADO : SP148077 CARLOS AUGUSTO DOS REIS

REPRESENTANTE : LUCIANA EZEQUIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP148077 CARLOS AUGUSTO DOS REIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/134

No. ORIG. : 12.00.00104-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1981/2678



PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018312-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2013.03.99.018312-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SILVANA MIRANDA FERREIRA

ADVOGADO : SP250123 ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/146

No. ORIG. : 01015082720088260222 1 Vr GUARIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1982/2678



 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018879-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA

CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR URBANO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022978-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.018879-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA DA SILVA MACEDO GURSKAS

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00101-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.022978-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VILMA AURELIA BARATO MARQUES

ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE

CODINOME : WILMA AURELIA BARATO MARQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/189

No. ORIG. : 08.00.00144-7 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1983/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028517-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

2013.03.99.028517-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SEBASTIAO EVARISTO

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/73v

No. ORIG. : 11.00.00005-2 1 Vr MATAO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029575-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030089-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.029575-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ADRIANA CRISTINA DA CRUZ

ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/167

No. ORIG. : 09.00.00134-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2013.03.99.030089-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES QUIRINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129v

No. ORIG. : 10.00.00158-6 1 Vr CABREUVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1985/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030559-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

2013.03.99.030559-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GRACINDO BILIZAR

ADVOGADO : SP197840 LUSSANDRO LUIS GUALDI MALACRIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00118-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037452-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044260-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.037452-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA TRIGUEIRO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/177v

No. ORIG. : 09.00.00170-4 4 Vr RIO CLARO/SP

2013.03.99.044260-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ADRIELCIA DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO : SP245840 JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     1987/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000526-15.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85v

No. ORIG. : 10.00.00121-1 1 Vr VALINHOS/SP

2013.61.03.000526-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : OSNI MAMEDE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

: SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005261520134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001455-45.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00201 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003636-86.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.04.001455-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ADALGIZA GARCIA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014554520134036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.61.14.003636-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : HELDER GALDINO DE FRANCA

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/77

No. ORIG. : 00036368620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006106-90.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

2013.61.14.006106-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SEBASTIAO QUERENDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061069020134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006390-98.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006394-38.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.006390-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : IOLANDA LAMANO PARADA BRANAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/72v

No. ORIG. : 00063909820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.006394-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SEBASTIAO JULIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/87

No. ORIG. : 00063943820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000069-26.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

2013.61.21.000069-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SEBASTIAO MENINO DA SILVA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000692620134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Desembargador Federal

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002770-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000905-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.83.002770-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RENATO AKIRA KOBASHIGAWA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027706520134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.000905-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ARIOVALDO ALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00220-5 2 Vr ITATIBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA E SUA CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11135/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0940894-06.1987.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. JUROS DE MORA EM

CONTINUAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

1987.61.83.940894-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GERALDO BARROSO

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 336/337v

No. ORIG. : 09408940619874036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038445-54.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. INTERPOSIÇÃO ERRONÊA

DE RECURSO. APELO AO INVÉS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046808-95.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

94.03.038445-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE CARLOS VERPA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 253/255

No. ORIG. : 05.00.00310-7 3 Vr BOTUCATU/SP

97.03.040593-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELIAS GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP152223 LUCIMARA EUZEBIO DE LIMA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento para dar parcial provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058543-84.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. BENEFÍCIOS ANTERIORES À CF/88. INCIDÊNCIA DOS

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO DE PARCELA INDEVIDA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. ERRO MATERIAL.

A relativização da coisa julgada, como medida excepcional, há de ser admitida diante da caracterização de julgado

inconstitucional, capaz de tornar inexigível o título judicial exequendo, destarte, somente aplicável quando o

trânsito em julgado for posterior à vigência da MP nº 2.180-35, de 24/08/2001, que alterou a redação do

mencionado parágrafo único do artigo 741, do Código de Processo Civil. Inteligência da Súmula 487 do Col. STJ.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 427/430v

No. ORIG. : 95.00.46808-5 5 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.058543-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103996 MILTON CARLOS BAGLIE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVA URBANO STEFANATO e outros

: ANA DARIO BRESSAN

: PEDRO FAUSTO DOS SANTOS

: OLIVEIRO DE AGUIAR

: MARIA HELENA FRANCO PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.00.00072-8 1 Vr BARRA BONITA/SP
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Ressalva-se a existência de eivas que não se submetem à imutabilidade da coisa julgada, a teor do artigo 463, I, do

CPC. Consistem elas em erro material, passíveis de cognoscibilidade a qualquer momento, como é o caso de

utilizar o IPC mensal, ou outro índice expurgado, para apurar nova renda, sem previsão no título executivo

judicial.

Dada a possibilidade de ocorrência de dano ao erário público se mantidos os valores apresentados pelos

exequentes eivados de incorreções materiais, é de ser mantida a r. decisão hostilizada por fundamento diverso,

relativamente à incorporação dos índices de inflação.

Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060410-15.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. JUROS DE MORA EM

CONTINUAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

1999.03.99.060410-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS e outros

: IRIS CRISTINA DOS SANTOS

: LUCIANA DOS SANTOS

: LUIZA PAULA LADEIA

: DOUGLAS DA SILVA LADEIA

: NELSON DOS SANTOS

ADVOGADO : SP040345 CLAUDIO PANISA

APELANTE : MARIA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP040345 CLAUDIO PANISA

SUCEDIDO : JOSE LUIZ DOS SANTOS falecido

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 300/303v
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Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento para dar parcial provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.110144-8/SP

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RPV. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007235-24.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NADIR TEREZINHA DE SOUZA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232060 BRUNO CESAR LORENCINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 315/316

1999.61.14.007235-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE CONCEICAO CAMILO PEREIRA

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 340-342
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. JUROS DE MORA EM

CONTINUAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000735-30.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. BENEFÍCIOS ANTERIORES À CF/88. INCIDÊNCIA DOS

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO DE PARCELA INDEVIDA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. ERRO MATERIAL.

A relativização da coisa julgada, como medida excepcional, há de ser admitida diante da caracterização de julgado

inconstitucional, capaz de tornar inexigível o título judicial exequendo, destarte, somente aplicável quando o

trânsito em julgado for posterior à vigência da MP nº 2.180-35, de 24/08/2001, que alterou a redação do

mencionado parágrafo único do artigo 741, do Código de Processo Civil. Inteligência da Súmula 487 do Col. STJ.

Ressalva-se a existência de eivas que não se submetem à imutabilidade da coisa julgada, a teor do artigo 463, I, do

CPC. Consistem elas em erro material, passíveis de cognoscibilidade a qualquer momento, como é o caso de

utilizar o IPC mensal, ou outro índice expurgado, para apurar nova renda, sem previsão no título executivo

judicial.

Dada a possibilidade de ocorrência de dano ao erário público se mantidos os valores apresentados pelos

exequentes eivados de incorreções materiais, é de ser mantida a r. decisão hostilizada por fundamento diverso,

relativamente à incorporação dos índices de inflação.

Agravo legal parcialmente provido.

1999.61.17.000735-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137557 RENATA CAVAGNINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ANTENOR CANDAROLA e outro

: DINORA APARECIDA FERRO INFORZATO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: SP128933 JULIO CESAR POLLINI

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002188-57.1999.4.03.6118/SP

 

 

 

1999.61.18.002188-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO PEREIRA MARCELO e outros

: JOSE AFONSINO CORREA

: FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS

: ROMILDA DE SOUZA GUERRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : JOAQUIM VIEIRA DOS SANTOS falecido

AGRAVANTE : ZILDA LIMA GOMES

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES

AGRAVANTE : ZULMIRA DAS MERCES COELHO

: JOSE GOMES

: BENEDITA DA CONCEICAO MARINS

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : JOSE MARINS falecido

AGRAVANTE : JOSE ALVES DOS SANTOS

: JOSE CELESTINO MORANDINO DI GIOVANI

: HOMERO DE CAMPOS GONCALVES

: GERALDO DE MOURA

: MOACIR MORETTI

: FRANCISCO CARLOS NUNES DE LIMA

: MARIA DE LOURDES ALVES DE LIMA

: MARLENE NUNES DE LIMA

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : CRISTOVAM NUNES DE LIMA falecido

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA FARIA COUTO DE OLIVEIRA

: MARIA LUCINDA SILVA COSTA

: FRANCISCO VENANCIO DA SILVA

: MARGARIDA VENANCIO DA SILVA MELLO

: JOSE VENANCIO DA SILVA

: MARIA AUXILIADORA DA SILVA SEVERINO

: JAIR SEVERINO BARCOS

: ALZIRA VENANCIO DA SILVA

: ANTONIA VENANCIO DA GRACA

: MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : ANTONIO VENANCIO DA SILVA falecido

AGRAVANTE : CELSO DA SILVA

: SEBASTIAO RODRIGUES PONTES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento para dar parcial provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035341-

44.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO

OU OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO. REJEIÇÃO.

- Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

: HERMINIO ROSA

: ANTONIA D FERNANDES VICENTE

: LUIS CARLOS CESAR

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 680/684

No. ORIG. : 00021885719994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2000.03.99.035341-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE DE ALENCAR MONTEIRO

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAUBATE SP

No. ORIG. : 99.00.00070-5 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2001/2678



houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

- Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

- Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

- Embargos de Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006309-24.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido. Erro material corrigido de ofício.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal e, de ofício, retifico o erro

material constante da r. decisão monocrática para que conste como 19/10/2000 a data do ajuizamento da ação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2000.61.09.006309-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EXCLUIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/210

No. ORIG. : 00063092420004036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008799-86.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001725-56.2001.4.03.6115/SP

 

 

 

2000.61.19.008799-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ANTONIO SOARES e outros

: ARMANDO RAMOS SOARES

: PEDRO CORREIA DOS SANTOS

: LAURENCIO JOSE GOMES

: ESMERINO PAULO

: EVANIR RAIMUNDO

: JOSE FRANCISCO CLEMENTE

: GERALDO BENTO PEREIRA

ADVOGADO : SP066759 ELIAS ARCELINO CAETANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.15.001725-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO MATTOSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP076415 WILSON DE OLIVEIRA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MANUTENÇÃO DO JULGADO

AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000059-14.2001.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. BENEFÍCIOS ANTERIORES

À CF/88. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ARTIGO 58 DO ADCT. INCLUSÃO DE

PARCELA INDEVIDA. ERRO MATERIAL.

A relativização da coisa julgada, como medida excepcional, há de ser admitida diante da caracterização de julgado

inconstitucional, capaz de tornar inexigível o título judicial exequendo, destarte, somente aplicável quando o

trânsito em julgado for posterior à vigência da MP nº 2.180-35, de 24/08/2001, que alterou a redação do

mencionado parágrafo único do artigo 741, do Código de Processo Civil. Inteligência da Súmula 487 do Col. STJ.

Ressalva-se a existência de eivas que não se submetem à imutabilidade da coisa julgada, a teor do artigo 463, I, do

CPC. Consistem elas em erro material, passíveis de cognoscibilidade a qualquer momento, como é o caso de

utilizar o IPC mensal, ou outro índice expurgado, para apurar nova renda, quando devido critério de reajuste

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76v

2001.61.17.000059-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA PALACIO NOGUEIRA e outros

: NICE CLAUDIA CORREA ZANETTI

: DELFINA ADELAIDE DOMINGOS ROSA

: EMILIA VERNARDES FRANCISCO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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constitucionalmente previsto (art. 58 do ADCT).

Dada a possibilidade de ocorrência de dano ao erário público se mantidos os valores apresentados pelos

exequentes eivados de incorreções materiais, é de ser mantida a r. decisão hostilizada por fundamento diverso,

relativamente à incorporação dos índices de inflação.

Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007975-90.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MANUTENÇÃO DO JULGADO

AGRAVADO. 

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009884-63.2002.4.03.0000/SP

 

2001.61.20.007975-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE DE ANDRADE FILHO

ADVOGADO : SP039102 CARLOS ROBERTO MICELLI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP031802B MAURO MARCHIONI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 578/580

2002.03.00.009884-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. JULGADO NA APELAÇÃO CÍVEL. PREJUDICIALIDADE. AGRAVOS PREJUDICADOS.

Proferido acórdão em sede de agravo legal na apelação cível interposta nos embargos à execução em apenso,

reconhecendo a ocorrência de erros materiais nos cálculos de liquidação, estendem-se os fundamentos daqueloutro

julgado a este, dada a prejudicialidade deste recurso em relação ao apresentado pelo INSS em sede de apelação

cível/embargos à execução.

Agravo regimental e agravo de instrumento prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados o agravo regimental e o agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004391-29.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MANOEL BRAGA DA ROCHA

ADVOGADO : SP057790 VAGNER DA COSTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 90.00.00068-5 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2002.61.04.004391-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SADI DORNELES SUDATTI

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/205
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento para dar parcial provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007535-11.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. JUROS DE MORA EM

CONTINUAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento para dar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007592-29.2002.4.03.6104/SP

 

2002.61.04.007535-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES VITORIO

ADVOGADO : SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/171v

2002.61.04.007592-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005422-18.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOVAL PEREIRA

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187

No. ORIG. : 00075922920024036104 5 Vr SANTOS/SP

2002.61.26.005422-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCO EDUARDO ALONSO FERRER

ADVOGADO : SP137682 MARCIO HENRIQUE BOCCHI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040568 ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/162
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015278-90.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO

OU OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO. REJEIÇÃO.

- Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

- Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

- Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

- Embargos de Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002167-57.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

2003.03.99.015278-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE BACHA CANZIAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AURORA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANGELA APARECIDA VICENTE

No. ORIG. : 00.00.00099-7 6 Vr SAO VICENTE/SP

2003.61.13.002167-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com

a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida,

negou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007624-31.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO. JUROS DE MORA. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ZILDA VICENTE DA SILVA e outros

: GILMAR DA SILVA

ADVOGADO : SP079750 TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro

APELADO : GILBERTO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP079750 TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro

SUCEDIDO : FRANCISCO AMANCIO DA SILVA falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/215

2003.61.26.007624-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EUNICE MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a inviabilidade da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento para dar parcial provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000295-88.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que os recursos tivessem seguimento,

com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e,

vencida, deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e negou provimento ao recurso do autor,

sendo que, inicialmente, julgava-o prejudicado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

2003.61.83.000295-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : VANDERLEI ANTONIO PAVANELLI

ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2011/2678



 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000892-57.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000955-82.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.000892-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.307/308v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202750 ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.000955-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE COSTA ZEFERINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. JUROS DE MORA EM

CONTINUAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento para dar provimento ao agravo retido e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013512-89.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. [Tab]AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO. EXECUÇÃO.

RMI. CÁLCULOS . ERRO MATERIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a inviabilidade da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/206v

2004.03.00.013512-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE GARCIA GARCIA e outros

: DINETE BARALDO RIBEIRO DO AMARAL

: RUY ZAPPAROLLI DE SOUZA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.61.17.000695-7 1 Vr JAU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006873-31.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020462-90.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.006873-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCO MORAES DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 245/245v

No. ORIG. : 01.00.00096-2 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP

2004.03.99.020462-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE ROCHA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000909-05.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EXECUÇÃO. JUROS DE MORA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a inviabilidade da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82v

No. ORIG. : 02.00.00267-4 5 Vr JUNDIAI/SP

2004.61.04.000909-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : REYNALDO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP153054 MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento para dar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004133-18.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000803-

97.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.14.004133-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELIZABETH CORREIA LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/175

2004.61.83.000803-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA ESPECIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063388-76.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO PROFERIDA NOS

TERMOS DO ART. 557 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VERA LUCIA DE OLIVEIRA SANTOS e outro

: SAMANTA QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUCEDIDO : OLIMPIO QUEIROZ DOS SANTOS falecido

2005.03.00.063388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE GARNICA e outros

: LOURENCO GONCALVES NUNES

: ANA MARIA POLINI

: APPARECIDA FERRINHO DEPIERI

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.61.17.004591-4 1 Vr JAU/SP
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LEGAL. ERRO MATERIAL. REFORMA. IMPROVIMENTO.

Embargos de declaração da parte segurada com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, dado que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a inviabilidade da pretensão recursal.

A relativização da coisa julgada, como medida excepcional, há de ser admitida diante da caracterização de julgado

inconstitucional, capaz de tornar inexigível o título judicial exequendo, destarte, somente aplicável quando o

trânsito em julgado for posterior à vigência da MP nº 2.180-35, de 24/08/2001, que alterou a redação do

mencionado parágrafo único do artigo 741, do Código de Processo Civil. Inteligência da Súmula 487 do Col. STJ.

Ressalva-se a existência de eivas que não se submetem à imutabilidade da coisa julgada, a teor do artigo 463, I, do

CPC. Consistem elas em erro material, passíveis de cognoscibilidade a qualquer momento, como é o caso de

utilizar a equivalência salarial como critério de reajuste da Súmula 260 do TFR, para apurar nova renda.

Dada a possibilidade de ocorrência de dano ao erário público se mantidos os valores apresentados pelos

exequentes eivados de incorreções materiais, é de ser mantida a r. decisão hostilizada por fundamento diverso,

referentemente aos tópicos versados no decisório de primeira instância.

Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066062-27.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

2005.03.00.066062-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE GARNICA e outros

: LOURENCO GONCALVES NUNES

: ANA MARIA POLLINI

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

CODINOME : ANA MARIA POLINI

AGRAVADO : APARECIDA FERRINHO DEPIERI

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

CODINOME : APPARECIDA FERRINHO DEPIERI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.61.17.004591-4 1 Vr JAU/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO PROFERIDA NOS

TERMOS DO ART. 557 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

LEGAL. ERRO MATERIAL. REFORMA. IMPROVIMENTO.

Embargos de declaração da parte segurada com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, dado que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a inviabilidade da pretensão recursal.

A relativização da coisa julgada, como medida excepcional, há de ser admitida diante da caracterização de julgado

inconstitucional, capaz de tornar inexigível o título judicial exequendo, destarte, somente aplicável quando o

trânsito em julgado for posterior à vigência da MP nº 2.180-35, de 24/08/2001, que alterou a redação do

mencionado parágrafo único do artigo 741, do Código de Processo Civil. Inteligência da Súmula 487 do Col. STJ.

Ressalva-se a existência de eivas que não se submetem à imutabilidade da coisa julgada, a teor do artigo 463, I, do

CPC. Consistem elas em erro material, passíveis de cognoscibilidade a qualquer momento, como é o caso de

utilizar a equivalência salarial como critério de reajuste da Súmula 260 do TFR, para apurar nova renda.

Dada a possibilidade de ocorrência de dano ao erário público se mantidos os valores apresentados pelos

exequentes eivados de incorreções materiais, é de ser mantida a r. decisão hostilizada por fundamento diverso,

referentemente aos tópicos versados no decisório de primeira instância.

Agravo improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022290-87.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.022290-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE BASSO

ADVOGADO : SP150254 RUBENS JOSE BOER JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158950 MARCIO AUGUSTO MALAGOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/121

No. ORIG. : 03.00.00106-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2019/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030416-

29.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2005.03.99.030416-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : EUNICE GUIRARDELLI ALVES MARTINS

ADVOGADO : SP070198 JORGE JESUS DA COSTA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/159

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 03.00.00231-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001145-23.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004552-37.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

2005.61.03.001145-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO BATISTA DE FARIA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.03.004552-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG099407 LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : WANDIR DE FARIA

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000572-79.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. EMBARGOS DE EXECUÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114v

2005.61.04.000572-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CELIA MILHEIRO DOS SANTOS e outro

: MARIA HELENA MILHEIRO CHAVES

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142v
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00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002470-18.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003921-66.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

2005.61.08.002470-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IOLANDA AZANHA DO PRADO

ADVOGADO : SP239577 RITA DE CASSIA VALENTIN SPATTI DADAMOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/184v

2005.61.12.003921-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : PEDRO DONHA ALCANFOR

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/164

No. ORIG. : 00039216620054036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com

a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida,

deu parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação, em maior extensão, para

restringir o reconhecimento da atividade rural aos anos de 1979 e 1985 a 1987, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003286-43.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

2005.61.26.003286-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO DE SOUSA BUENO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro
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Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000462-37.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071940-

93.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.61.83.000462-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARCIO ANTONIO CIRILO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 293/295

No. ORIG. : 00004623720054036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.071940-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIAS CARAMANO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. ERRO MATERIAL. REFORMA.

IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da parte segurada com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, dado que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a inviabilidade da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0113523-58.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. EXECUÇÃO DO JUGADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

No. ORIG. : 1999.61.17.002394-9 1 Vr JAU/SP

2006.03.00.113523-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA e outros

: MARIO DEL MENICO

: OSWALDO PEREZIN

: MANOEL ALVES SILVEIRA

: THOMAZ NUBIATO

: NEUSA APARECIDA MAZZEGO

: AYLOR FRANKLIN DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 1999.61.17.003997-0 1 Vr JAU/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a inviabilidade da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003363-39.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que os recursos tivessem seguimento,

com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e,

vencida, deu provimento à apelação e negou provimento ao recurso adesivo, sendo que, inicialmente,

julgava-o prejudicado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2006.03.99.003363-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLINDA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : SP163908 FABIANO FABIANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00162-5 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010685-13.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017038-69.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2006.03.99.010685-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151358 CRISTIANE MARIA MARQUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS DE CAMARGO

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

No. ORIG. : 04.00.00161-3 4 Vr ITAPETININGA/SP

2006.03.99.017038-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043930 VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ARLINDA LOPES ANDRADE

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/147v

No. ORIG. : 02.00.00145-9 1 Vr BURITAMA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017350-45.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento o agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2006.03.99.017350-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE RODRIGUES NASCIMENTO

ADVOGADO : SP126244 NELSON RIBEIRO JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/74

No. ORIG. : 04.00.00033-3 2 Vr IGUAPE/SP
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00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017703-85.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019320-80.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2006.03.99.017703-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158292 FABIO CARRIAO DE MOURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/154v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CLAUDIO ALFREDO TRIPODERE

ADVOGADO : SP164601 WENDEL ITAMAR LOPES BURRONE DE FREITAS

No. ORIG. : 03.00.00144-7 1 Vr MOCOCA/SP

2006.03.99.019320-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EVANIRA MOTA DE CAMPOS

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136v

No. ORIG. : 04.00.00074-9 3 Vr TATUI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019338-04.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

2006.03.99.019338-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OSVALDO DOS SANTOS JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : NAIR SCHEVANI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

CODINOME : NAIR SCHEVANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/149v

No. ORIG. : 04.00.00106-1 2 Vr BIRIGUI/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026926-62.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034676-18.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.026926-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES GIACOMINI PEREIRA

ADVOGADO : SP110689 ANTONIO GILBERTO DE FREITAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/97

No. ORIG. : 05.00.00044-8 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2006.03.99.034676-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : AIRTON PEDRO DE MENEZES

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00084-7 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2032/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO

AGRAVADO.

1. Segundo a orientação jurisprudencial firmada tanto no Supremo Tribunal Federal como no Superior Tribunal de

Justiça, não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos

como agravo legal quando o propósito é atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, em obediência aos

princípios da economia processual e da fungibilidade.

2. Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035273-84.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

2006.03.99.035273-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JAINE GONCALVES DE FREITAS

ADVOGADO : SP174674 MAISA RODRIGUES GARCIA

REPRESENTANTE : TERESA GONCALVES DO NASCIMENTO

SUCEDIDO : JOAO BATISTA GOMES DE FREITAS falecido

ADVOGADO : SP174674 MAISA RODRIGUES GARCIA DE SILVEIRA PORTELLA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/170v

No. ORIG. : 03.00.00066-9 1 Vr ITAPEVA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044521-74.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO NA

ATIVIDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000154-22.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

2006.03.99.044521-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA ANTONIA DE CARVALHO CALDEIRA

ADVOGADO : SP158939 HELOISA HELENA SILVA PANCOTTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00008-0 2 Vr BIRIGUI/SP

2006.60.03.000154-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : INSTITUTO NACIONA DE SEGURO SOCIAL
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009512-02.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO e outro

APELADO(A) : FELICIANO AGOSTINHO CARVALHO

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001542220064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2006.61.03.009512-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VINICIUS GABRIEL RODRIGUES DE ANDRADE incapaz

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : FRANCINETE MARIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

No. ORIG. : 00095120220064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001985-63.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da parte autora com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da parte embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. O laudo pericial não atestou invalidez para o trabalho, nem mesmo a

necessidade de readaptação para outra função, motivo pelo qual não se há falar em processo de reabilitação

profissional.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005483-70.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

2006.61.14.001985-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCA ADORALICE VIANA TIMBO

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.14.005483-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CREUSA DE LIMA

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA

CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004261-49.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.20.004261-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : WLADEMIR PAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 217/218
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095393-83.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO. EXECUÇÃO EXTINTA.

TRÂNSITO EM JULGADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a inviabilidade da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007876-16.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.00.095393-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OLINDA APARECIDA ALCASSA

ADVOGADO : SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00178-8 1 Vr ATIBAIA/SP

2007.03.99.007876-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE ROQUE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP238206 PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO

: SP238206 PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM

VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO

AGRAVADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial do E.

SJT, do qual partilha o Relator que a prolatou. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum vício

formal que justifique sua reforma.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009445-52.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MANUTENÇÃO DO JULGADO

AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00069-3 3 Vr ITAPETININGA/SP

2007.03.99.009445-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VALDER BENEDITO RIBEIRO

ADVOGADO : SP128354 ELIEZEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/53

No. ORIG. : 97.00.01578-3 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018929-91.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A

TRABALHADORA RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025966-72.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.018929-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043930 VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA PEREIRA

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00012-2 3 Vr BIRIGUI/SP

2007.03.99.025966-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033909-43.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. COMPROVAÇÃO. DECURSO DE PRAZO. PRECLUSÃO

TEMPORAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

APELANTE : JURACY JOSE JACINTO DA ROSA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134448 VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00137-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2007.03.99.033909-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00411-8 2 Vr PARANAIBA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001177-57.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001586-24.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.61.03.001177-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/167

No. ORIG. : 00011775720074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.06.001586-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LAURA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003135-54.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132

No. ORIG. : 00015862420074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.11.003135-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSEFA APOLINARIO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP167597 ALFREDO BELLUSCI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/154
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014317-34.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008621-11.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

2007.61.12.014317-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA GILDETE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.14.008621-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CARLOS PAULO DA SILVA

ADVOGADO : SP256596 PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA 

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002151-46.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086211120074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.19.002151-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : REGINA BUSCH PLEWKA

ADVOGADO : SP036362 LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/140v
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005254-58.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001960-89.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

2007.61.20.005254-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILSON SUAVIS LOPES

ADVOGADO : SP253203 BRUNO LOUZADA FRANCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052545820074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2007.61.22.001960-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000208-79.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

APELANTE : AMELIA VICENTE PIRES

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP250109 BRUNO BIANCO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

No. ORIG. : 00019608920074036122 1 Vr TUPA/SP

2007.61.23.000208-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SOELI GONCALVES DE GODOI MOREIRA

ADVOGADO : SP016940 URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/164
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000258-08.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002672-64.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

2007.61.23.000258-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO RAFAEL

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.27.002672-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VENIR MOREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP141066 JOAO BATISTA TESSARINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003508-37.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.27.003508-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LINDOMAR EMILIO BELLI

ADVOGADO : SP141066 JOAO BATISTA TESSARINI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002305-66.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. FIDELIDADE AO TÍTULO EXEQUENDO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005155-93.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.002305-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO CUSTODIO DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP109896 INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CELIO BRAZ DA SILVA e outros

: ARISTIDES RICARDO DIAS

: ARTUR PEREIRA DA SILVA

: JOAQUIM NUNES DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67v

No. ORIG. : 00023056620074036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.005155-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001614-29.2007.4.03.6320/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO LUIZ DA CRUZ

ADVOGADO : SP128323 MARIA DO SOCORRO DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051559320074036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2007.63.20.001614-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GLORIA CELESTE MONTEIRO

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016142920074036320 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006530-20.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFICIO.N PRECLUSÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

2008.03.00.006530-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ODILA BONZO IZAR falecido e outros

: JOAO IZAR NETTO

: NUBIA REGINA IZAR DE ARRUDA BOTELHO

: MARA MARIA IZAR DE MAIO GODOI

: ANA CINTIA IZAR FRANCISQUINI

ADVOGADO : SP202065 DANIEL RODRIGO GOULART e outro

AGRAVANTE : LEONILDA VIEIRA BREDARIOL

ADVOGADO : SP202065 DANIEL RODRIGO GOULART

SUCEDIDO : GUILHERME BREDARIOL falecido

AGRAVANTE : MANOEL SIX

: ANTONIO CELSO OLIVO

ADVOGADO : SP202065 DANIEL RODRIGO GOULART e outro

SUCEDIDO : ELZA PEREZ falecido

AGRAVANTE : AMILTON DE SOUZA PIRES

: JOSE HERRERA FILHO

ADVOGADO : SP202065 DANIEL RODRIGO GOULART e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/196

No. ORIG. : 2000.61.17.002144-1 1 Vr JAU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009639-42.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFICIO. ART. 58 DO ADCT.

APURAÇÃO DE QUANTIAS MAIORES. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033032-93.2008.4.03.0000/SP

 

2008.03.00.009639-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ODILA BONZO IZAR e outros

: GUILHERME BREGADIOLI

: ELZA PERES

ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI e outro

CODINOME : ELZA PEREZ

AGRAVANTE : AMILTON DE SOUZA PIRES

ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/163

No. ORIG. : 2000.61.17.002144-1 1 Vr JAU/SP

2008.03.00.033032-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REQUISITÓRIO

COMPLEMENTAR. INDEFERIMENTO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035400-75.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALTINO PEREIRA e outros

: LUIZ DOS SANTOS MARCONDES

: LUIS ANTONIASSI

: VALDOMIRO PEREIRA

: LAURENTINO WAIDEMAN

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121

No. ORIG. : 2003.61.83.001571-3 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.035400-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JORGE OLAVO DOS SANTOS BONFIM

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP038399 VERA LUCIA D AMATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/74v

No. ORIG. : 2003.61.26.004676-2 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2054/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento para dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042387-30.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal

2008.03.00.042387-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IRENE PRADO MEIRA SILVA

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI

SUCEDIDO : DIONISIO MEIRA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83v

No. ORIG. : 93.00.00016-6 1 Vr BARIRI/SP
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Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento para dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050427-98.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PROCESSUAL. OCORRÊNCIA. LITISPENDÊNCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012729-34.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.00.050427-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE BESSANI NETO

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/218v

No. ORIG. : 2008.61.83.000940-1 4V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.012729-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIOMARIA MARIA DE JESUS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA

CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de aplicar, in casu

, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse,

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018933-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA

CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR URBANO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/127

No. ORIG. : 06.00.00174-2 3 Vr SERTAOZINHO/SP

2008.03.99.018933-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BENEDITA DA COSTA DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00122-7 2 Vr ARARAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023019-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027033-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.023019-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040568 ANETE DOS SANTOS SIMOES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANNA VERGILIO

ADVOGADO : SP219200 LUCIANA RAVELI CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98v

No. ORIG. : 07.00.00089-2 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2008.03.99.027033-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP048873 ESMERALDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA DA CONCEICAO QUELHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029640-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

ADVOGADO : SP115718 GILBERTO CAETANO DE FRANCA

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/99

No. ORIG. : 07.00.00055-5 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2008.03.99.029640-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LEONICE APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP243970 MARCELO LIMA RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00059-9 1 Vr URANIA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030013-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041778-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.030013-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCO DA PAZ

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/92

No. ORIG. : 07.00.00098-7 1 Vr DIADEMA/SP

2008.03.99.041778-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SILVIA DE FATIMA PINHEIRO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043786-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 06.00.00165-4 3 Vr ITAPETININGA/SP

2008.03.99.043786-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA LUIZA FRANCISCO XIMENES

ADVOGADO : SP055560 JOSE WILSON GIANOTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/91

No. ORIG. : 07.00.00112-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2061/2678



São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045906-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046980-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.045906-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUZIA FERREIRA BIM

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/197

No. ORIG. : 06.00.00079-1 2 Vr SALTO/SP

2008.03.99.046980-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL BRAGA DA ROCHA

ADVOGADO : SP026910 MARLENE ALVARES DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00854-7 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. BENEFÍCIOS ANTERIORES À CF/88. INCIDÊNCIA DOS

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO DE PARCELA INDEVIDA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. ERRO MATERIAL.

A relativização da coisa julgada, como medida excepcional, há de ser admitida diante da caracterização de julgado

inconstitucional, capaz de tornar inexigível o título judicial exequendo, destarte, somente aplicável quando o

trânsito em julgado for posterior à vigência da MP nº 2.180-35, de 24/08/2001, que alterou a redação do

mencionado parágrafo único do artigo 741, do Código de Processo Civil. Inteligência da Súmula 487 do Col. STJ.

Ressalva-se a existência de eivas que não se submetem à imutabilidade da coisa julgada, a teor do artigo 463, I, do

CPC. Consistem elas em erro material, passíveis de cognoscibilidade a qualquer momento, como é o caso de

utilizar o IPC mensal, ou outro índice expurgado, para apurar nova renda, sem previsão no título executivo

judicial.

Dada a possibilidade de ocorrência de dano ao erário público se mantidos os valores apresentados pelos

exequentes eivados de incorreções materiais, é de ser mantida a r. decisão hostilizada por fundamento diverso,

relativamente à incorporação dos índices de inflação.

Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049383-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

2008.03.99.049383-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GECI LEANDRO BRAMMERLLO

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/134

No. ORIG. : 08.00.00045-5 3 Vr CUBATAO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049552-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051438-41.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

2008.03.99.049552-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA ANTUNES PEREIRA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/241v

No. ORIG. : 02.00.00106-7 1 Vr MONTE MOR/SP

2008.03.99.051438-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052535-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELADO(A) : CLEUZA CANDIDA CORDEIRO

ADVOGADO : SP152550 ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.01328-1 1 Vr BRASILANDIA/MS

2008.03.99.052535-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EDWALDO MORELLI

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/162v

No. ORIG. : 05.00.00172-7 2 Vr GUARARAPES/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053772-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059356-96.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

2008.03.99.053772-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP209592 ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES

APELADO(A) : OSCAR ALVES BONFIM

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00130-9 1 Vr LUCELIA/SP

2008.03.99.059356-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSEFA RAMOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO

CODINOME : JOSEFA RAMOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS012334 WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059881-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/159

No. ORIG. : 05.00.05214-9 2 Vr AQUIDAUANA/MS

2008.03.99.059881-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOAO DOS REIS SILVA

ADVOGADO : SP159992 WELTON JOSE GERON

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00086-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019356-14.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DO SEGURO-

DESEMPREGO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003467-14.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.00.019356-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP046568 EDUARDO FERRARI DA GLORIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104-105

No. ORIG. : 00193561420084036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.02.003467-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252400 WALTER SOARES DE PAULA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/61
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. HONORÁRIOS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011523-21.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2008.61.07.011523-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JUVENAL GOMES

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149v

No. ORIG. : 00115232120084036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003921-55.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. IDADE URBANA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005334-06.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2008.61.14.003921-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : HELENA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/173

2008.61.14.005334-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SONIA REGINA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP256596 PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/207

No. ORIG. : 00053340620084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000734-30.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005969-69.2008.4.03.6119/SP

 

2008.61.17.000734-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO : SP123598 ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO A G BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106

2008.61.19.005969-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com

a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida,

negou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003698-63.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : TERESA ISIDORA VIEIRA DA LUZ e outro

ADVOGADO : SP062563 DARIO DOMINGOS DE AZEVEDO

CODINOME : TEREZA IZIDORA VIEIRA DA LUZ

AGRAVADO : RODRIGO VIEIRA DA LUZ

ADVOGADO : SP271520 DANILO MINOMO DE AZEVEDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/106

2008.61.27.003698-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136

No. ORIG. : 00036986320084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005593-85.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2008.61.83.005593-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro
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00115 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010883-81.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR URBANO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000880-55.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2008.61.83.010883-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSEPHINA GIMENEZ DANIEL

ADVOGADO : SP222897 IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS e outro

CODINOME : JOSEPHINA GIMENES DANIEL

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/79v

No. ORIG. : 00108838120084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.000880-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JUAREZ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP045353 DELFINO MORETTI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 252/258

No. ORIG. : 96.00.00061-3 3 Vr MAUA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

INTEMPESTIVIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012385-43.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento para dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.03.00.012385-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA JOSE CAVALINI DE ANDRADE

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102v

No. ORIG. : 98.00.00018-9 1 Vr BARIRI/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033335-73.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento para negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034252-92.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.033335-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SEBASTIAO PEREIRA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115v

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 86.00.00160-2 4 Vr SAO VICENTE/SP

2009.03.00.034252-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : HERMINIO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : SP104562 MARCO ANTONIO MARTINS DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFICIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com

a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida,

deu parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007848-77.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

IDADE URBANA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da parte autora com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da parte embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Tratando-se de contribuinte individual, não é possível considerar como carência as contribuições recolhidas com

atraso, referentes a competências anteriores a primeira sem atraso, conforme descrito no art. 27, II, da Lei

8.213/91. 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/61v

No. ORIG. : 90.00.00043-1 1 Vr BEBEDOURO/SP

2009.03.99.007848-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LOURIVAL LIMA GOMES

ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90-93

No. ORIG. : 08.00.00192-1 3 Vr ATIBAIA/SP
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- O autor efetuou recolhimento de contribuições previdenciárias com mais de 15 (quinze) anos de atraso, sem

apresentar planilha de cálculo emitida pelo INSS para o recolhimento das mesmas na forma devida. Não há prova

nos autos de que o valor recolhido em cada guia corresponda a mais de uma contribuição acrescida de correção

monetária e juros de mora relativos a 15 (quinze) anos

- Somente a autarquia previdenciária tem competência para efetuar os cálculos das contribuições vencidas há mais

de 15 (quinze) anos. - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012168-73.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015267-51.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.012168-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EUCLIDES TREVISAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/151

No. ORIG. : 08.00.00073-2 3 Vr CUBATAO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFICIO ASSISTENCIAL.

JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento para dar parcial provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015872-94.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.03.99.015267-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : TANIA MARIA OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 234/237v

No. ORIG. : 08.00.00012-1 2 Vr DIADEMA/SP

2009.03.99.015872-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ELZA MELLO RADMIL

ADVOGADO : SP036420 ARCIDE ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP025688 JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00210-6 2 Vr DIADEMA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032105-69.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2009.03.99.032105-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA ALVES BEZERRA

ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165424 ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00473-8 1 Vr PIRANGI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2080/2678



 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036849-10.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037030-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.036849-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008954 SILLAS COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEREZINHA CARDOSO DIAS

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 06.00.01308-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2009.03.99.037030-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSEMARY OLIVEIRA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99v

No. ORIG. : 07.00.00091-8 1 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2081/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004397-92.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2009.61.03.004397-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE CARLOS CESAR

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134v

No. ORIG. : 00043979220094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000928-32.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017143-83.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.61.05.000928-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DANIEL CAETANO AVELINO

ADVOGADO : SP242139B LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/150

2009.61.05.017143-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ELIEZER ARANTES DA COSTA

ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00171438320094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2083/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. DESAPOSENTAÇÃO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006523-91.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2009.61.11.006523-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA OLGA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP122801 OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160v

No. ORIG. : 00065239120094036111 1 Vr MARILIA/SP
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00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004880-89.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO

ART. 557 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

IMPROVIMENTO. EMBRAGOS À EXECUÇÃO.

- Embargos de declaração da parte segurada com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, dado que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

- Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a inviabilidade da pretensão recursal. mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

- Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009705-76.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2009.61.14.004880-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDMAR ALFANI

ADVOGADO : SP174554 JOSE FERNANDO ZACCARO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139780 EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048808920094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.14.009705-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SEBASTIAO ROSENO COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP204940 IVETE APARECIDA ANGELI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2085/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À APOSENTADORIA POR IDADE DE

TRABALHADOR URBANO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS

COMO AGRAVO LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007573-31.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105v

No. ORIG. : 00097057620094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.19.007573-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OLGA MERCHEL BENKE

ADVOGADO : SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/166v

No. ORIG. : 00075733120094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008610-93.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004066-41.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

2009.61.19.008610-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : AFONSO BOEHM

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/216v

No. ORIG. : 00086109320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.26.004066-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000170-84.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : FABIO ALBERTO ALVES

ADVOGADO : SP125439 ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156v

No. ORIG. : 00040664120094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.27.000170-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DARCI SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/166

No. ORIG. : 00001708420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009964-58.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016423-76.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.009964-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : QUEZIA LUCIA SIQUEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/173v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099645820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016423-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : SEBASTIAO BERNARDO (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011286-04.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS.

DECISÃO MANTIDA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167/167v

No. ORIG. : 00164237620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.011286-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSELI DOS SANTOS e outros

: LETICIA ALVES

: CIBELE ALVES

ADVOGADO : SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSINA DOS SANTOS falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166-168

No. ORIG. : 00071599420084036110 2 Vr SOROCABA/SP
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial do E.

SJT, do qual partilha o Relator que a prolatou. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum vício

formal que justifique sua reforma.

3 - de acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, não havendo habilitados à pensão por

morte, a autora original da ação, falecida no curso do processo originário, deverá ser sucedida por seus herdeiros

civis. Ocorre, porém, que a habilitação dos sucessores civis deve ser realizada em face de todos os herdeiros

deixados pela parte.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028616-14.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento para dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

2010.03.00.028616-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FERNANDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040344 GLAUCIA VIRGINIA AMANN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115v

No. ORIG. : 03.00.00035-7 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000797-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021651-93.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

2010.03.99.000797-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANA LUCIA DE MEDEIROS SILVA

ADVOGADO : SP123911 ODILON BENEDITO NUNES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/103

No. ORIG. : 08.00.00214-5 3 Vr ITAPETININGA/SP

2010.03.99.021651-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : HERICO MONTEIRO BRAGA

ADVOGADO : MS002008 HERICO MONTEIRO BRAGA

PARTE AUTORA : ENILDE RIBEIRO LEITE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103

No. ORIG. : 07.00.01246-3 2 Vr BONITO/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. HONORÁRIOS.

FRACIONAMENTO DA EXECUÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com

a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida,

deu provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021693-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.021693-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO CELINO TAMIAO e outros

: ANTONIO DOS SANTOS

: ANTONIO MELCHIOR

: FAUSTO GALAZZI

: FULGENCIO GOMES ARANHA

: INES APARECIDA BOTION

: JOAO CERRI SOBRINHO

: JOAQUIM FERNANDES

: JOSE ANTONIO CORACA

: MARIA THEREZA DO REGO FREITAS PASSAFARO

ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR

SUCEDIDO : SERGIO JOSE PONTES PASSAFARO falecido

AGRAVANTE : TARCILIO MERCHIOLA

: BRUNILDE THEREZA LINSMAYER

ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR

SUCEDIDO : HANS LINSMAYER falecido

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE MARIA DO NASCIMENTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

No. ORIG. : 91.00.00029-8 2 Vr RIO CLARO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022498-95.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

2010.03.99.022498-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GERTRUDES BARBIER WEIS

ADVOGADO : MS008466 SILVIA MARIA DA COSTA GARCIA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237323 FAUSTO OZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131v

No. ORIG. : 07.00.01209-9 1 Vr BONITO/MS
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Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029817-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. EFEITOS

INFRINGENTES. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de fls. 215-225 e ao agravo

legal de fls. 226-232, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033297-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.029817-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FERNANDINA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/213

No. ORIG. : 06.00.00044-6 3 Vr SALTO/SP

2010.03.99.033297-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA CONCEICAO RODRIGUES

ADVOGADO : SP279304 JOSE EDUARDO VILLA GOBBO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/162

No. ORIG. : 09.00.00028-2 1 Vr FARTURA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034200-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2010.03.99.034200-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO MOREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106v

No. ORIG. : 10.00.00033-0 3 Vr ATIBAIA/SP
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00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036983-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039714-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2010.03.99.036983-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VILMA BOCALON VERCEZI

ADVOGADO : SP173750 ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207010 ERICO ZEPPONE NAKAGOMI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149v

No. ORIG. : 09.00.00053-9 1 Vr BRODOWSKI/SP

2010.03.99.039714-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENEDITA MARIA DE MORAES SILVA

ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80v

No. ORIG. : 10.00.00005-6 2 Vr IBIUNA/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039823-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA

CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

APOSENTADORIA POR IDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2010.03.99.039823-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/127

APELADO(A) : SONIA MARIA MAZUTTI HORTENCI

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

No. ORIG. : 07.00.00084-8 1 Vr BORBOREMA/SP
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00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041311-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045177-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.041311-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANNA VIEIRA DE MATOS

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

: SP330435 FELIPE RODOLFO NASCIMENTO TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00031-4 1 Vr PEDREGULHO/SP

2010.03.99.045177-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA LADEIA CANDOR

ADVOGADO : SP085481 DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00228-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração recebidos como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045634-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.045634-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : IVANILDE DOMINGUES SIMONE

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107-110

No. ORIG. : 04.00.00014-0 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017623-42.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DA

RESCISÃO CONTRATUTAL. SENTENÇA ARBITRAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020252-86.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.017623-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JAILSON JESUS DA SILVA

ADVOGADO : SP081307 MARIA VANDA ANDRADE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00176234220104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.020252-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : JAIR CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP187286 ALESSANDRO MACIEL BARTOLO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DA

RESCISÃO CONTRATUTAL. SENTENÇA ARBITRAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007082-35.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00202528620104036100 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.04.007082-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FRANCISCO ANCHIETA ALVES BARBOSA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72v

No. ORIG. : 00070823520104036104 3 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009001-59.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, inicialmente, de ofício, julgava extinto o processo sem resolução

do mérito, ficando prejudicado o agravo legal, e, vencido, acompanhou o voto do Relator, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008772-84.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.04.009001-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDILCEA GOMES DO NASCIMENTO VENTURA

ADVOGADO : SP213844 ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090015920104036104 4 Vr SANTOS/SP

2010.61.09.008772-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OZORIA DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2103/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005243-51.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

No. ORIG. : 00087728420104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.11.005243-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IGNEZ DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO : SP163932 MANOEL AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/117

No. ORIG. : 00052435120104036111 1 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001378-11.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

LEGAL. IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da parte autora com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da parte embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. A alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme

parecer técnico elaborado pelo Perito.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003830-91.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.14.001378-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ADEILDO DAVID DE MELO

ADVOGADO : SP153878 HUGO LUIZ TOCHETTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013781120104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.14.003830-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANA CARINA FURNIEL SALVA

ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004177-27.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS DECLARARÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

LEGAL. IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da parte autora com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da parte embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. A alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme

parecer técnico elaborado pelo Perito.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 00038309120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.14.004177-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LAURA ANTUNES DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP153878 HUGO LUIZ TOCHETTO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82-83

No. ORIG. : 00041772720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001502-82.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003678-25.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.61.17.001502-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDA BENEDITO MARTINS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/106v

No. ORIG. : 00015028220104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.20.003678-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE DONISETE DE BELLO

ADVOGADO : SP262732 PAULA CRISTINA BENEDETTI

: SP251000 ANDERSON AUGUSTO COCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/104
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. DESAPOSENTAÇÃO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009792-77.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

No. ORIG. : 00036782520104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.20.009792-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARCIA VALERIA SILVEIRA

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

No. ORIG. : 00097927720104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002000-63.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. CESSÃO DE DESCONTOS. IDADE

RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002815-48.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

2010.61.23.002000-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BENEDITA DE OLIVEIRA GAMA

ADVOGADO : SP262166 THAIANE CAMPOS FURLAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106v

No. ORIG. : 00020006320104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.27.002815-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANA LUCIA FRANCISCO HILARIO

ADVOGADO : SP193351 DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/156

No. ORIG. : 00028154820104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004643-08.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

2010.61.83.004643-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ODAIR GONCALVES DE CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046430820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005031-08.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição e omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005628-74.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.005031-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP196976 VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA e outro

No. ORIG. : 00050310820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005628-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO BARROZO DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/110v

No. ORIG. : 00056287420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007724-62.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

2010.61.83.007724-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : RANULPHO LESSA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/194

No. ORIG. : 00077246220104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015526-14.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009519-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.83.015526-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LINCOL FRANCO FROSSARD

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80-87

No. ORIG. : 00155261420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.009519-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BENEDITA FERREIRA PRADO e outros

: SIMONE PRADO BATISTA

: SANDRA APARECIDA PRADO FRASCARELI

ADVOGADO : SP058275 ADJAIR FERREIRA BOLANE

SUCEDIDO : ALCEU PRADO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL. VALORES LEVANTADOS DE BOA-FÉ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com

a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida,

deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025708-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/86v

No. ORIG. : 93.00.00016-6 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2011.03.00.025708-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NORIVALDO DOS PRAZERES

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79v

No. ORIG. : 02.00.00143-3 5 Vr SAO VICENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento para negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028630-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFICIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028656-59.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.028630-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VALDOMIRO PANEBIANCO GOIA e outro

: LOURDES APARECIDA DA SILVA GOIA

ADVOGADO : SP154986 VALDOMIRO PANEBIANCO GÓIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 33/34v

No. ORIG. : 09.00.00351-9 2 Vr AVARE/SP

2011.03.00.028656-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. INTEMPESTIVIDADE DO APELO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032153-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL.PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA JOSE DE CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : SP193232 REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/115v

No. ORIG. : 10.00.00081-6 2 Vr BIRIGUI/SP

2011.03.00.032153-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA APARECIDA BRANDINI

ADVOGADO : SP255260 SERGIO PELARIN DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00534-9 1 Vr MONTE MOR/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036051-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. VALORES

DEVIDOS. ATÉ A DATA DO ÓBITO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2011.03.00.036051-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARCIO REGINALDO CAETANO incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

REPRESENTANTE : MARIA BENEDITA MATIAS TEOFILO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 248/249v

No. ORIG. : 99.00.00107-8 1 Vr IPAUCU/SP
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00179 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036962-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038184-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.00.036962-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CELIA DE FATIMA MARTINS BILAQUE

ADVOGADO : SP119281 JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 24/24v

No. ORIG. : 07.00.00117-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2011.03.00.038184-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSEFA ALVES MARTINS

ADVOGADO : SP292412 IVAN RIBEIRO DA COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71

No. ORIG. : 10.00.00043-3 1 Vr JUQUIA/SP
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PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PEÇA

OBRIGATÓRIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002759-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2011.03.99.002759-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLEUSA MARIA FERREIRA GRUPO

ADVOGADO : SP189342 ROMERO DA SILVA LEAO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/161

No. ORIG. : 09.00.00097-9 1 Vr GUAIRA/SP
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00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004661-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006438-13.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2011.03.99.004661-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : YUKIMI HAYASHI

ADVOGADO : SP084539 NOBUAKI HARA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/156v

No. ORIG. : 09.00.00099-9 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2011.03.99.006438-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSA MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/182v

No. ORIG. : 07.00.02602-9 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006509-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2011.03.99.006509-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NEIDE VALENTIM CUNHA

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/201

No. ORIG. : 08.00.00126-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007404-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013308-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

2011.03.99.007404-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ROSA FALCHETE FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP124961 RICARDO CICERO PINTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93

No. ORIG. : 07.00.00053-0 2 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.013308-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ARMANDO DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP272116 JOVAIR FAUSTINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00038-1 1 Vr NHANDEARA/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014233-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.014233-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NAZIRA HONORIA DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/74

No. ORIG. : 09.00.00153-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2123/2678



00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014546-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020006-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2011.03.99.014546-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : AUREA CAETANO

ADVOGADO : SP194895 VERONICA TAVARES DIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

No. ORIG. : 10.00.00062-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2011.03.99.020006-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MATILDE FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP201086 MURILO CAFUNDO FONSECA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/63

No. ORIG. : 09.00.00137-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021376-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025416-38.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.021376-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA PRETEL MENDES

ADVOGADO : SP201086 MURILO CAFUNDO FONSECA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121

No. ORIG. : 00006786720098260691 1 Vr BURI/SP

2011.03.99.025416-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026500-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-ACIDENTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EMERSON ADELINO MARQUES

ADVOGADO : SP272998 ROGERIO SOARES FERREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ074285 SILVANA MARINHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/113v

No. ORIG. : 08.00.00248-8 2 Vr SUMARE/SP

2011.03.99.026500-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FRANCISCO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108v

No. ORIG. : 10.00.00082-6 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com

a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida,

deu provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028435-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2011.03.99.028435-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : WALDEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/161

No. ORIG. : 09.00.00065-8 6 Vr SAO VICENTE/SP
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00194 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032254-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE

A TRABALHADORA RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034099-64.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

2011.03.99.032254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEILIANE MARTINS SILVA

ADVOGADO : SP275674 FABIO JUNIOR APARECIDO PIO

No. ORIG. : 10.00.00026-9 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

2011.03.99.034099-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EROTIDES VERONICA DO PRADO

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106v

No. ORIG. : 00046337720108120007 2 Vr CASSILANDIA/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034601-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2011.03.99.034601-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA CANDIDA LEITE DA ROCHA

ADVOGADO : SP152576 MONICA GIMENEZ STUANI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/95

No. ORIG. : 01001117520108260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034618-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034996-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

2011.03.99.034618-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NAIR RAFAEL DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093272 MARIA DONIZETE DE MELLO ANDRADE PEREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/153

No. ORIG. : 10.00.00055-2 1 Vr APIAI/SP

2011.03.99.034996-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NATALIA DIAS GARCIA

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/61v

No. ORIG. : 10.00.00123-8 2 Vr PIEDADE/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035942-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039123-73.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.035942-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DALVA DE OLIVEIRA SERAFIM

ADVOGADO : SP116699 GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134v

No. ORIG. : 10.00.00046-5 1 Vr GUAIRA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00201 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043443-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

2011.03.99.039123-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA AUGUSTA NUNES FERREIRA

ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291768 MAURO RODRIGUES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/139

No. ORIG. : 10.00.00121-8 1 Vr BATATAIS/SP

2011.03.99.043443-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NEIDE VENTURA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP164113 ANDREI RAIA FERRANTI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119v

No. ORIG. : 10.00.00170-2 2 Vr OLIMPIA/SP
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044941-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002682-44.2011.4.03.6103/SP

 

2011.03.99.044941-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANA EMILIA REBELATO STIVAL

ADVOGADO : SP193917 SOLANGE PEDRO SANTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/208

No. ORIG. : 09.00.00065-4 1 Vr ARARAS/SP

2011.61.03.002682-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007532-44.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : OMERO DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/74

No. ORIG. : 00026824420114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.03.007532-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GIVANEIDE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP212875 ALEXANDRE JOSÉ FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075324420114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000123-14.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002345-52.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.000123-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELIA GUIMARAES DA COSTA

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001231420114036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2135/2678



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, inicialmente, de ofício, julgava extinto o processo sem resolução

do mérito, ficando prejudicado o agravo legal, e, vencido, acompanhou o voto do Relator, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004247-40.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.04.002345-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ARTUR JOSE DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023455220114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.004247-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042474020114036104 3 Vr SANTOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006122-45.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2011.61.04.006122-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLAVIO DOS SANTOS AFONSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061224520114036104 5 Vr SANTOS/SP
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00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003740-73.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00210 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000943-18.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.06.003740-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE ROBERTO VIETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102v

No. ORIG. : 00037407320114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.09.000943-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA HELENA NASTARO GARDIN

ADVOGADO : SP287300 ALESSANDRA REGINA MELLEGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/77v

No. ORIG. : 00009431820114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR URBANO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009704-38.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

2011.61.09.009704-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SANTA LOPES PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182795 HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/117v

No. ORIG. : 00097043820114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012211-69.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004174-44.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.09.012211-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADRIANA DA APARECIDA PRADO CAMARGO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76v

No. ORIG. : 00122116920114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.12.004174-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : BENEDITO BARTOLOMEU DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008366-14.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041744420114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.14.008366-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : HELIO SEBASTIAO AMARO

ADVOGADO : SP211720 AMARILIS GUAZZELLI VINCI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083661420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001329-09.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da parte autora com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da parte embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. 

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial do

qual partilha o Relator que a prolatou. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum vício formal

que justifique sua reforma.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004057-11.2011.4.03.6126/SP

 

2011.61.22.001329-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CASSIA FERNANDES FEITOSA LIMA

ADVOGADO : SP145751 EDI CARLOS REINAS MORENO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BRUNO BIANCO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013290920114036122 1 Vr TUPA/SP

2011.61.26.004057-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2142/2678



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006970-86.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EVANGELIO SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107v

No. ORIG. : 00040571120114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.83.006970-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SUELY PFUTZENREUTER

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100-116

No. ORIG. : 00069708620114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00218 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006981-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, inicialmente, de ofício, julgava extinto o processo sem resolução

do mérito, ficando prejudicado o agravo legal, e, vencido, acompanhou o voto do Relator, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007109-38.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.006981-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ARNALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069811820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007109-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2144/2678



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00220 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010028-97.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ELTON FLAVIO GAVIAO LOPES

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/138

No. ORIG. : 00071093820114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010028-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANTONIO AMARAL DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111/113v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100289720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011190-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00222 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011328-94.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.011190-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE EUCLIDES CARDOSO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00111903020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2146/2678



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00223 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011329-79.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

2011.61.83.011328-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.64/71

INTERESSADO : ANTONIO DIAS FEITOSA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113289420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011329-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO JUVENCIO FILHO

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00113297920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2147/2678



- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00224 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011588-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO DO DIREITO À

REVISÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE

AUTORA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, inicialmente, de ofício, julgava extinto o processo sem resolução

do mérito, ficando prejudicado o agravo legal, e, vencido, acompanhou o voto do Relator, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.011588-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ESPEDITO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.146/147

No. ORIG. : 00115887420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00225 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012147-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00226 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001782-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.83.012147-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : EDUARDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/133v

No. ORIG. : 00121473120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001782-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PEDRO ELIAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP200505 RODRIGO ROSOLEN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PROVA EMPRESTADA. INDEFERIMENTO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00227 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002554-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS

COMO AGRAVO LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60

No. ORIG. : 00022225120114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.002554-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JILMAR MENDES DA SILVA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/151

No. ORIG. : 00008437020104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00228 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007337-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. TUTELA

ANTECIAPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00229 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014327-08.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.007337-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANA MARIA DA ROCHA

ADVOGADO : SP153692 FERNANDO MARQUES DE FARIAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101

No. ORIG. : 11.00.00157-4 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2012.03.00.014327-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. DESTAQUE. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00230 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020058-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. EXECUÇÃO. JUROS DE

MORA EM CONTINUAÇÃO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

AGRAVANTE : ODETE MARIA FERRONATO e outros

: AQUILES PAULUS

: PIETRA ESCOBAR YANO

: PAULA ESCOBAR YANO DE ALMEIDA

: VANILTON CAMACHO DA COSTA

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : OLIDIO DILL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO BRILHANTE MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/50v

No. ORIG. : 11.00.00242-3 2 Vr RIO BRILHANTE/MS

2012.03.00.020058-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FERDINANDO ANTONIO PIASSI

ADVOGADO : SP076415 WILSON DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 27/28v

No. ORIG. : 00000170520004036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento para dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00231 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022540-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE..

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

2012.03.00.022540-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ESTHER BOLIVAR NEVES

ADVOGADO : SP119930 JAIR CAETANO DE CARVALHO e outro

SUCEDIDO : MARIA DE ARRUDA falecido

AGRAVADO : ALICE DA SILVA LIMA e outros

: ZELY FIGUEIREDO REQUIAO

: ELZA ARANDES GIL

: LUIZA ROSA ARANDES

: MARYSA THEREZINHA BECHARA

: NILCE ROSALINO CONCEICAO

: SANDRA CALABI MEDUGNO

: VIONETE BRITO DOS PASSOS

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97

No. ORIG. : 00035562319874036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2153/2678



3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00232 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006074-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00233 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007300-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.006074-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GERALDA PINHEIRO DA FONSECA

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/199

No. ORIG. : 11.00.00022-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2012.03.99.007300-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00234 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007572-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FABIANA GONZAGA CAMARGO DE LIMA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/85

No. ORIG. : 10.00.00109-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2012.03.99.007572-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MINELVINA DE ALMEIDA FELTRIN

ADVOGADO : SP265403 MARCEL CADAMURO DE LIMA CAMARA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00060-7 2 Vr TANABI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00235 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008170-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFICIO ASSISTENCIAL.

LEI 11.960.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00236 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009424-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.008170-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA TERRA PICOLO

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/49v

No. ORIG. : 01.00.00037-8 2 Vr BARRA BONITA/SP

2012.03.99.009424-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com

a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida,

negou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00237 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009573-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÂO DE APOSENTADORIA POR

IDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BENEDITO COLACO BUENO

ADVOGADO : SP232168 ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/65

No. ORIG. : 10.00.00182-2 1 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.009573-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : AMADOR FONSECA BRAGA

ADVOGADO : SP305231A EMANOEL ADRIANO VIANA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156v

No. ORIG. : 11.00.00022-5 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP
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Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00238 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010040-75.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2012.03.99.010040-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORONILDE DOMINGOS ROCHA

ADVOGADO : SP152550 ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108-113

No. ORIG. : 10.00.00114-9 1 Vr BRASILANDIA/MS
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00239 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010817-60.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00240 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012917-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2012.03.99.010817-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ANTONIO PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00062-1 2 Vr BATAGUASSU/MS

2012.03.99.012917-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIDNEY MATTOS

ADVOGADO : SP150638 MERCIA DA SILVA BAHU

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00079-9 1 Vr BEBEDOURO/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00241 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012950-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento para dar provimento ao agravo retido e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

2012.03.99.012950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CIRLES PIRES DE OLIVEIRA RAMALHO e outros

: ALEX SANDRO DE OLIVEIRA RAMALHO

: TIAGO DE OLIVEIRA RAMALHO

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/206v

No. ORIG. : 05.00.00241-9 4 Vr DIADEMA/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00242 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015377-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LEI 11.960.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00243 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017831-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.015377-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : RUBENS MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 39/40v

No. ORIG. : 11.00.00029-5 1 Vr ITAPOLIS/SP

2012.03.99.017831-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LEANDRO FERREIRA PEDROSO

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00064-1 4 Vr SAO VICENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00244 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020610-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

2012.03.99.020610-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARCIA FRANCA RAMOS

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

CODINOME : MARCIA FRANCA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96v

No. ORIG. : 10.00.00111-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00245 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026631-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00246 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031276-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.026631-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLAUDIO LOPES

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103v

No. ORIG. : 11.00.00112-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2012.03.99.031276-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FABIANA APARECIDA GENTIL JANUARIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95-96v

No. ORIG. : 10.00.00067-4 1 Vr LUCELIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00247 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034055-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

2012.03.99.034055-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LETICIA MARCAL DA COSTA incapaz

ADVOGADO : SP113902 ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : ROSIMAR MARCAL DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121v

No. ORIG. : 09.00.00052-6 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00248 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036336-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00249 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037219-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.036336-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JANDIRA PEREIRA FURLANETTO

ADVOGADO : SP162493 CÉSAR JOSÉ DE LIMA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103v

No. ORIG. : 10.00.00162-3 1 Vr BARIRI/SP

2012.03.99.037219-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BARTOLOMEU ZEFERINO PEREIRA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70v

No. ORIG. : 11.00.00174-6 1 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2165/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. EXECUÇÃO DO JULGADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00250 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037815-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

2012.03.99.037815-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MANOEL ANDRE DOGNANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00083-8 1 Vr FARTURA/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00251 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038200-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00252 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038954-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.038200-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FABIANA RODRIGUES DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP282640 LILIAN MARIA ROMANINI GOIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/85

No. ORIG. : 12.00.00015-2 4 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.038954-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA HENRIQUE DOMINGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP202675 SILVANA MARIA DE SOUZA PINTO PEDROSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109-114

No. ORIG. : 11.00.00074-4 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. 

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. 

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00253 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039939-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2012.03.99.039939-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262984 DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00099-8 2 Vr MONTE ALTO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00254 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042133-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO

ADMINSTRATIVO. DESNECESSIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com

a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida,

negou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00255 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042666-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.042133-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MAICON ROGERIO DELARICA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76

No. ORIG. : 12.00.00033-9 3 Vr MATAO/SP

2012.03.99.042666-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OTACILIO BERNARDINO DE SENA

ADVOGADO : SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MANUTENÇÃO DO JULGADO

AGRAVADO. LEI 11.960.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00256 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045025-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 34/35v

No. ORIG. : 11.00.00092-9 3 Vr SAO VICENTE/SP

2012.03.99.045025-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONILDE RIBEIRO DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00162-6 1 Vr BEBEDOURO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00257 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045246-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00258 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045611-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.045246-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP200322 CEZAR AUGUSTO DE CASTILHO DIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94-98

No. ORIG. : 10.00.00030-2 1 Vr IEPE/SP

2012.03.99.045611-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00259 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045638-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. LEI 11.960.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES PEREIRA ZORDAN

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 262/264

No. ORIG. : 10.00.00091-7 2 Vr PIRAJU/SP

2012.03.99.045638-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SEBASTIANA DE LOURDES LUDIO DA SILVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/76v

No. ORIG. : 07.00.00104-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00260 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047822-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00261 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050259-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.047822-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : SORAI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP275674 FABIO JUNIOR APARECIDO PIO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/94v

No. ORIG. : 10.00.00067-1 2 Vr BIRIGUI/SP

2012.03.99.050259-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00262 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001997-12.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DA

RESCISÃO CONTRATUTAL. SENTENÇA ARBITRAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRANY PEDROSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP162001 DALBERON ARRAIS MATIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61-65

No. ORIG. : 11.00.00096-6 2 Vr IBIUNA/SP

2012.61.00.001997-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : MICHELE DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO : SP276715 MONIQUE OLIVEIRA PIMENTEL e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019971220124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00263 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000449-40.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00264 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004193-43.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.03.000449-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004494020124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.004193-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00265 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001395-09.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

AGRAVANTE : MARIA JOSE LEMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/405v

No. ORIG. : 00041934320124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.04.001395-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SIDNEY CAMPANHA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013950920124036104 3 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, inicialmente, de ofício, julgava extinto o processo sem resolução

do mérito, ficando prejudicado o agravo legal, e, vencido, acompanhou o voto do Relator, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00266 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005825-95.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00267 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003000-57.2012.4.03.6114/SP

 

 

2012.61.06.005825-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURINDO SALVADOR ANDRADE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058259520124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.14.003000-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00268 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001767-22.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MAURICIO FIRMINO

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030005720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.15.001767-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MILTON NUCCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017672220124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido. Erro material corrigido de ofício.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigiu, de ofício, o erro material constante da decisão

agravada e negou provimento ao agravo legal, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca,

inicialmente, de ofício, julgava extinto o processo sem resolução do mérito, ficando prejudicado o agravo

legal, e, vencido, acompanhou o voto do Relator, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00269 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000612-75.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00270 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001100-12.2012.4.03.6123/SP

2012.61.17.000612-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO SANCHEZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251813 IGOR KLEBER PERINE e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60

No. ORIG. : 00006127520124036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2179/2678



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00271 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002529-14.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

2012.61.23.001100-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCA CLARA BORGES CARACA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

No. ORIG. : 00011001220124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.61.23.002529-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENEDITO BRAZ DA SILVA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 46/48

No. ORIG. : 00025291420124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00272 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000159-11.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00273 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003991-20.2012.4.03.6183/SP

2012.61.40.000159-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : LUIZ PAULO VERGILIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/130v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001591120124036140 1 Vr MAUA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão, contradição e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter

infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será

alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00274 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005227-07.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

2012.61.83.003991-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE PEDRO IRMAO

ADVOGADO : SP096548 JOSE SOARES SANTANA e outro

No. ORIG. : 00039912020124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005227-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : DEISE COSTA FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/179v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052270720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00275 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010956-14.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2012.61.83.010956-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ELEONORA DELDUQUE LOPES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/122v

No. ORIG. : 00109561420124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00276 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000125-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. EXECUÇÃO DO JULGADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00277 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002733-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.000125-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PEDRO CUSTODIO MAGALHAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131058 IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125170 ADARNO POZZUTO POPPI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/203

No. ORIG. : 00054582020014036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002733-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MATEUS CARDOSO DO NORTE

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/64

No. ORIG. : 00051199720074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL. VALORES LEVANTADOS DE BOA-FÉ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, sendo que a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta acompanhou o voto do Relator, por fundamento diverso, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00278 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003062-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/2009.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

2013.03.00.003062-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELVIRA DUARTE FELIPE

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/53v

No. ORIG. : 04.00.00117-5 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00279 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003121-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. AÇÃO COM VISTAS À REVISÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante

desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00280 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004697-88.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.003121-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA GERALDA PEREIRA

ADVOGADO : PR035732 MARCELO MARTINS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60

No. ORIG. : 00013149220104036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.03.00.004697-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADO : JOVENAL ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO : PR026785 GILBERTO JULIO SARMENTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67v
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EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. NOVOS CÁLCULOS.

CONTADORIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com

a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida,

negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00281 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005401-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. COMPETÊNCIA.

ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

No. ORIG. : 00003175620074036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2013.03.00.005401-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PEDRO ZANELLA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002458720138260282 1 Vr ITATINGA/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00282 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006186-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. JUSTIÇA GRATUITA. EXTENSÃO PARA O DEFENSOR.

IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL.NÃO TRANSPOSIÇÃO DO LIMITE LEGAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00283 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018386-05.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.006186-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOAO DO CARMO SILVEIRA

ADVOGADO : SP149653 MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 40/40v

No. ORIG. : 11.00.03809-5 1 Vr SOCORRO/SP

2013.03.00.018386-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00284 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018980-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RACHEL RUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126v

No. ORIG. : 08.00.60685-5 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018980-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SEVERINO JOSE DOMINGOS

ADVOGADO : SP249734 JOSÉ VALÉRIO NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/52v

No. ORIG. : 09.00.00289-1 1 Vr CAJAMAR/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00285 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018998-

40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2013.03.00.018998-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ DIAS FERRAGE

ADVOGADO : SP223135 MARCIO PESSINI RAIMUNDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00046946220128260108 1 Vr CAJAMAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2190/2678



 

 

00286 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018999-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00287 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019236-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018999-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP249734 JOSÉ VALÉRIO NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/45v

No. ORIG. : 00021694420118260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019236-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333B ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIO DONIZETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118v

No. ORIG. : 00020987620108260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00288 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019241-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.019241-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333B ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IRINEU LUCIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/211v

No. ORIG. : 00077980420088260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00289 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019310-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00290 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019317-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.019310-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SILVANA GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114v

No. ORIG. : 10.00.00695-7 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019317-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VALDETE DOS SANTOS ROQUE

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00291 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019511-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS. RMI. BENEFÍCIO

CONCEDIDO JUDICIALMENTE. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/231v

No. ORIG. : 00055641520098260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019511-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NATALINO DIAS VILANOVA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

No. ORIG. : 00004257820034036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, sendo que o Desembargador

Federal Newton De Lucca, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a

oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencido,

negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00292 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020520-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECURSO ERRÔNEO. AGRAVO. APELAÇÃO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00293 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027679-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.020520-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ERIVALDO RODRIGUES SOUZA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP038399 VERA LUCIA D AMATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/82v

No. ORIG. : 00017187920114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.027679-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2195/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, sendo que o Desembargador

Federal Newton De Lucca, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a

oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencido, deu

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00294 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028062-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/2009.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

AGRAVANTE : FABIANO JOSE DE CARIS

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/52

No. ORIG. : 40014830920138260077 1 Vr BIRIGUI/SP

2013.03.00.028062-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : HERMINIO CANDIDO

ADVOGADO : SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52/53v

No. ORIG. : 00150299819904036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00295 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029286-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA, REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR.

INDEFERIMENTO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

2013.03.00.029286-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SEBASTIANA VANSAN STRAZZA e outros

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

SUCEDIDO : ALVIZIO STRAZZA falecido

AGRAVANTE : ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA

: AURELIA CORTADO MACEDO

: JOAO CARLOS CONTIN

: JORGE AUGUSTO DOS SANTOS

: JOSE AURELIO DE SOUZA

: LAZARO SILVEIRA DA SILVA

: MARIA IVONE BERNARDO DUARTE

: MAURICIO MARCHINI

: PAULO GUIDO MARTINS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162974 BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/199v

No. ORIG. : 00122631820034036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00296 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001499-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00297 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004077-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.001499-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/101v

APELADO(A) : ALZIRA SUZANA DE CAMARGO NEVES

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00019-3 2 Vr PIRAJUI/SP

2013.03.99.004077-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LEONTINA LANATOVITZ MOURAO

ADVOGADO : SP047870B DIRCEU LEGASPE COSTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00298 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004973-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00094-5 1 Vr AGUAI/SP

2013.03.99.004973-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DA COSTA MARTOS

ADVOGADO : SP113101 EDUARDO MIRANDA GOMIDE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00046-8 2 Vr PENAPOLIS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00299 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005846-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00300 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007090-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.005846-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OSSIMAR APARECIDO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP288287 JONAS SCAFF MOREIRA DIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70v

No. ORIG. : 00021938720118260103 1 Vr CACONDE/SP

2013.03.99.007090-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : VENANCIO DIAS

ADVOGADO : SP079703 IVONETE APARECIDA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2200/2678



 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da parte autora com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da parte embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação.

- o Juízo a quo, antes mesmo da realização da perícia, concedeu às partes prazo para apresentação de quesitos e

indicação de assistente técnico, quedando-se inerte a parte autora, caindo por terra assertiva de cerceamento de

defesa.

- No tocante à quaestio posta em sede de agravo retido, observo ser prescindível a realização de nova perícia,

porquanto o laudo pericial revela-se preciso, claro, quanto à ausência de incapacidade da parte autora para o

exercício de atividade laborativa. O juiz poderá determinar a repetição do exame médico quando este se revelar

insuficiente (art. 437 do CPC), o que não é a hipótese dos autos, motivo pelo qual não merece acolhimento o

pedido de decretação de nulidade da r. sentença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00301 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007178-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00129-4 1 Vr SANTA ISABEL/SP

2013.03.99.007178-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA VITORIA PEREIRA DA COSTA PINTO incapaz

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

REPRESENTANTE : MARTA BARBOSA SANDOVAL

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/160

No. ORIG. : 12.00.00060-9 1 Vr GUARA/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00302 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007292-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.007292-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/111

No. ORIG. : 09.00.00158-4 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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00303 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008316-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a inviabilidade da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00304 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010956-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE

2013.03.99.008316-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO ALEXANDRE TOGNON DA SILVA e outro

: CLARICE TOGNON DA SILVA

ADVOGADO : SP108478 NORBERTO APARECIDO MAZZIERO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00120-7 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2013.03.99.010956-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLODOMIRO GUSMAO GERBASI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/117

No. ORIG. : 10.00.00066-6 3 Vr JABOTICABAL/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00305 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012566-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.012566-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE HELENO VIEIRA

ADVOGADO : SP121709 JOICE CORREA SCARELLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

No. ORIG. : 12.00.00037-8 2 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2204/2678



00306 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014576-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00307 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015887-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2013.03.99.014576-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENEDITA DE BRITO BORGES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP253491 THIAGO VICENTE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/167v

No. ORIG. : 11.00.00086-1 1 Vr BRODOWSKI/SP

2013.03.99.015887-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO AMARO MARCELINO

ADVOGADO : SP279235 DANIELE TEIXEIRA GRACIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00078-4 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00308 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016686-67.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2013.03.99.016686-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE GUERRA FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OLIVIO KRUGER WALTMANN

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/79

No. ORIG. : 08023322620128120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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00309 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016766-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00310 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018042-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.016766-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : HUMBERTO QUINTO BELLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.223/225v

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00104-6 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.99.018042-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURDES LANER BERTANHA

ADVOGADO : SP067098 JOSE JOAO DEMARCHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00047-5 1 Vr CERQUILHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2207/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00311 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019299-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

2013.03.99.019299-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO MENDES MARTINHO

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP622476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/123v

No. ORIG. : 11.00.00128-0 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00312 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020565-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00313 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021092-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.020565-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELIZABETE GONCALVES RAMOS

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/146

No. ORIG. : 11.00.00118-7 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2013.03.99.021092-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DAMIAO BARBOSA

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/63v

No. ORIG. : 12.00.00110-4 3 Vr JACAREI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00314 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031922-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2013.03.99.031922-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA ALVES DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232478 VINICIUS CAMATA CANDELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/115

No. ORIG. : 11.00.00036-8 1 Vr MONTE MOR/SP
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00315 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039263-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00316 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041680-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.039263-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : IGNEZ APARECIDA MARQUES

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154-155v

No. ORIG. : 10.00.00183-9 2 Vr VINHEDO/SP

2013.03.99.041680-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.04083-8 2 Vr MATAO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00317 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003468-84.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

2013.61.14.003468-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : AMARINO LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/106v

No. ORIG. : 00034688420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00318 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005203-55.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00319 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000901-59.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

2013.61.14.005203-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ADOLFO FRANCISCO

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/135v

No. ORIG. : 00052035520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.21.000901-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MAURICIO VELOSO DA FONSECA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72v

No. ORIG. : 00009015920134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00320 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001002-07.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão, contradição e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter

infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será

alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.83.001002-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ARCHILIA DO PRADO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP149201 FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO e outro

No. ORIG. : 00010020720134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00321 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001501-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00322 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005806-18.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.001501-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SEBASTIANA JOANA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015018820134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005806-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : AMERICO APOLONIO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP147733 NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058061820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00323 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001028-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

2014.03.99.001028-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DANIELA APARECIDA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

CODINOME : DANIELA APARECIDA NOGUEIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114v

No. ORIG. : 12.00.00093-9 1 Vr ITAPORANGA/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11147/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1500829-78.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008465-86.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

95.03.027746-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DALILA MACHADO RIBEIRO

ADVOGADO : SP116166 ALENICE CEZARIA DA CUNHA

No. ORIG. : 97.15.00829-1 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

1999.03.99.008465-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP048873 ESMERALDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ARTIGO 58 DO ADCT. RENDA MENSAL

INICIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. DESCABIMENTO. COISA JULGADA.

DETERMINAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. MANUTENÇÃO DO TÓPICO ATINENTE À

DIFERENÇA DO ABONO ANUAL. RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL RECURSO DE APELAÇÃO

PROVIDO. EMBARGOS DO DEVEDOR PROCEDENTES. SEM CONDENAÇÃO ÀS VERBAS

SUCUMBENCIAIS. GRATUIDADE PROCESSUAL.

- A omissão alegada pelo INSS nos embargos de declaração há de ser sanada, uma vez que expressamente

determinado pelo Colendo STF, na ação de conhecimento, o afastamento do critério de reajuste pela equivalência

salarial preconizada pelo art. 58 do ADCT. Respeito à coisa julgada.

- Ressalvada a existência de erros de cálculo, a teor do artigo 463, I, do CPC, passíveis de cognoscibilidade a

qualquer momento, como é o caso de utilizar-se a equivalência salarial no cálculo de liquidação quando o título

executivo judicial não determina a incidência de tal critério de reajuste, pelo contrário, afasta-o.

- Mantido o prosseguimento da execução somente no que concerne ao pagamento da diferença do abono anual.

Embargos à execução procedentes.

- Sem condenação da parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, pois que beneficiária da assistência

judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006,

v.u., DJU 23.06.06, p. 460). Precedentes da 3º Seção deste E. Tribunal.

- Embargos de declaração providos. Efeito infringente. Apelação provida. Embargos do devedor procedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.087571-

9/SP

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MIGUEL BERENC

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

No. ORIG. : 90.00.00029-3 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.297/297v

INTERESSADO : AURENDINA NETO DA SILVA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

SUCEDIDO : JOSE AGRICIO DA SILVA falecido
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rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000856-88.1999.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

1999.61.07.000856-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.456/456v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JAIME BANDEIRA DE BARROS

ADVOGADO : SP225778 LUZIA FUJIE KORIN e outro
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055073-

35.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040844-

46.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.03.00.055073-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/101v

INTERESSADO : FERNANDO PEREIRA DE CARVALHO

: BENEDITO DE SOUZA

ADVOGADO : SP095496 MAURO DE MACEDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 90.00.00075-0 1 Vr AVARE/SP

2000.03.99.040844-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP091943 ANTONIO FERNANDO LATORRE BRAGION

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ AUGUSTO GEREMIAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062292-

75.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 97.00.00065-7 3 Vr ARARAS/SP

2000.03.99.062292-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/156

INTERESSADO : MANOELA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP111719 APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 99.00.00066-3 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050767-

56.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003092-

2000.61.00.050767-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : WILSON CARRARA

ADVOGADO : SP092055 EDNA ANTUNES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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88.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. MANDADO DE

SEGURANÇA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019586-

67.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

2000.61.03.003092-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.95/95v

INTERESSADO : ANTONIO REISNATO CARNEIRO

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

2001.03.00.019586-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : THEREZA VERGILIO e outros

: VICENTE CAVASSANA

: WALDOMIRO CARROZZA

: LELIS CONTE

: ALCIDES AVERSANO

: BENEDITO CARLOS DE SOUZA

: ROSELI MARANGONI DA SILVA

: VALENTIM ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035478-

89.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.188/188v

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2000.61.17.003082-0 1 Vr JAU/SP

2001.03.99.035478-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ORARI DE ARAUJO

ADVOGADO : SP122588 CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP

No. ORIG. : 00.00.00148-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004867-58.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. PERÍODOS HOMOLOGADOS. VERBA HONORÁRIA. ALTERAÇÃO DO JULGADO

AGRAVADO.

1. Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Ratificam-se os períodos somados para a concessão da aposentadoria do requerente, sendo eles, como

especiais: 06/06/73 a 22/06/76 e 06/03/97 a 04/01/97; e comuns: 09/09/76 a 31/01/78, 03/02/78 a 06/02/78,

01/02/82 a 28/02/82 e 01/03/82 a 18/08/82.

3 - Fixa-se a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença.

4 - Viabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a procedência da pretensão recursal, alterados os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático.

5 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2001.61.83.004867-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO DA SILVA PASSOS

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021839-

91.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO .

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1402585-

83.1998.4.03.6113/SP

 

 

 

2002.03.00.021839-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELSIE SARAH LEME SANTOS e outros

: ELSIO LEME NETTO

: SUZEL NETTO DE FREITAS SANTOS

: JOAO ZARATINI

ADVOGADO : SP092534 VERA RITA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

SUCEDIDO : GENNY PEREIRA LEME NETTO falecido

No. ORIG. : 1999.61.08.002067-4 2 Vr BAURU/SP

2002.03.99.005797-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013983-52.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.179/182v

INTERESSADO : ALICE VOLPINI PANICE

ADVOGADO : SP057661 ADAO NOGUEIRA PAIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.14.02585-2 1 Vr FRANCA/SP

2002.03.99.013983-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/120

INTERESSADO : JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

No. ORIG. : 99.00.00097-5 1 Vr BRODOWSKI/SP
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Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023721-

64.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2002.03.99.023721-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : RAIMUNDA ALVES BEZERRA e outro

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

INTERESSADO : ADRIANO ALVES BEZERRA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 01.00.00156-7 2 Vr ITATIBA/SP
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00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014128-68.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002034-49.2002.4.03.6113/SP

 

 

 

2002.61.00.014128-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172521 PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIANA CHANG SZU

ADVOGADO : SP063612 VALDETE DE JESUS BORGES e outro

2002.61.13.002034-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA CRISTIANE FRANCO AGUIAR e outros

: GABRIELA FRANCO AGUIAR incapaz

: MIRELLA FRANCO AGUIAR incapaz

: NICOLAS FRANCO AGUIAR incapaz

: NICOLE FRANCO AGUIAR incapaz
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011017-95.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP111059 LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ e outro

REPRESENTANTE : MARIA CRISTIANE FRANCO AGUIAR

2002.61.26.011017-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CLEUSA DA SILVA MARTIN

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013284-

40.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002627-

62.2002.4.03.6183/SP

 

 

2002.61.26.013284-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.196/200v

INTERESSADO : JOAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP165736 GREICYANE RODRIGUES BRITO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2002.61.83.002627-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. TEMPO ESPECIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003743-

06.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MIGUEL BUENO RIBEIRO

ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.232/232v

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2002.61.83.003743-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ISNALDO NICCOLI MARTINI

ADVOGADO : SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009824-32.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.03.99.009824-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.166/168

INTERESSADO : VALTER LUIZ FOGALLI

ADVOGADO : SP117557 RENATA BORSONELLO DA SILVA

No. ORIG. : 01.00.00004-5 2 Vr ARARAS/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013217-62.2003.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013258-29.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.013217-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDA CHERUBINA ZACHI

ADVOGADO : MS005679 LUIS CLAUDIO LIMA

CODINOME : APARECIDA CHERUBIN ZACHI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS007339 ALESSANDRO LEMES FAGUNDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/116

No. ORIG. : 95.00.00042-2 1 Vr BATAYPORA/MS

2003.03.99.013258-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.281/282V

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FRANCISCO ORLANDO FRANCO CANHETE
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO URBANO

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023107-

25.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

ADVOGADO : SP091627 IRINEU MINZON FILHO

No. ORIG. : 99.00.00035-3 1 Vr BARIRI/SP

2003.03.99.023107-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JULIETA VIEIRA RICARDO

ADVOGADO : SP128408 VANIA SOTINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 02.00.00045-1 3 Vr ANDRADINA/SP
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também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029759-58.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003400-73.2003.4.03.6183/SP

 

2003.03.99.029759-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115652 JOAO LUIZ MATARUCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA LUIZA MATEUS e outro

: PAULO HENRIQUE GONCALVES MATEUS incapaz

ADVOGADO : SP060734 CELESTINO PINTO DA SILVA

No. ORIG. : 97.00.00009-6 3 Vr BARRETOS/SP

2003.61.83.003400-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015941-41.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ120429 WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAUREEN RIBEIRO SWOBODA

ADVOGADO : SP058905 IRENE BARBARA CHAVES e outro

2003.61.83.015941-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RODOLFO BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP199032 LUCIANO SILVA SANT ANA e outro
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- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006084-32.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011346-60.2004.4.03.9999/SP

 

2004.03.99.006084-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CHIYAKO TOKUDA

ADVOGADO : SP054810 ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86v

No. ORIG. : 01.00.00050-3 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2004.03.99.011346-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017163-08.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAURILIO EFIGENIO RODRIGUES PINTO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 02.00.00218-6 1 Vr JUNDIAI/SP

2004.03.99.017163-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO DA SILVA e outros

: LUIZ FRANCISCO DA SILVA

: CICERA MARIA DA SILVA

: JEANE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

SUCEDIDO : MARINA MARIA DOS SANTOS falecido

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/157

No. ORIG. : 02.00.00121-8 1 Vr LUCELIA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020892-42.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

2004.03.99.020892-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.77/80v

INTERESSADO : ANTONIO DONIZETI BEGNAMI

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

No. ORIG. : 02.00.00222-3 3 Vr AMERICANA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037709-84.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010243-63.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.03.99.037709-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO : SP110874 JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : BENEDITO NOREDI DE ALMEIDA falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/168

No. ORIG. : 03.00.00029-8 1 Vr ITABERA/SP

2004.61.04.010243-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ROSALVA MOTTA FELIX

ADVOGADO : SP223205 SILVANA DOS SANTOS COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/181
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcialmente provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000050-44.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Não procede a insurgência do INSS porque preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por

morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

2004.61.18.000050-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265805 EVARISTO SOUZA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/147

INTERESSADO : JONATHAN WASHINGTON PEREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP206808 JULIANA PERES GUERRA

REPRESENTANTE : LUIZ PEREIRA DA SILVA
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V - O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da

data do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações

nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até trinta dias

desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

VI - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

revogada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60

anos ou inválida.

VII - Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

VIII - As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de

convivência entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de

morte presumida.

IX - Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de

Benefícios, foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o

segurado, ou da por invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de

10/12/97).

X - É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

XI - Na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

XII - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

XIII - Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

XIV - Na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: cédula de identidade

do autor, nascido em 23.09.1988; certidão emitida em 20.05.2003, pelo Cartório do 2º Ofício Judicial da Comarca

de Guaratinguetá, informando que o autor foi colocado sob tutela definitiva do de cujus por meio de sentença

proferida em 10.07.1991; o compromisso do tutor foi prestado em 28.11.1991 e a ação encontra-se arquivada;

consta como endereço do tutor a R. Raulino José da Silveira, 204, Jardim Tamandaré; certidão de óbito do avô e

tutor do autor, ocorrido em 21.12.2001 em razão de "insuficiência respiratória, pneumonia, D.P.O.C.,

insuficiência cardíaca, caquexia"; o falecido foi qualificado como funcionário público aposentado, viúvo, com 80

anos de idade, residente na R. Raulino José da Silveira, 204, deixando filhos, sendo mencionado, entre eles, o

nome de "Jonatas", de 13 anos de idade (o autor se chama Jonattan e tinha 13 anos na época); termo de

compromisso de tutor do autor, assinado por terceira pessoa em 29.04.2003 - a inicial informa que se trata de um

tio do menor; ofício do INSS referente ao benefício n. 21/127.114.018-4, com data 26.08.2003, requerendo a

apresentação de três provas de dependência econômica do autor com relação ao falecido, em dez dias, sob pena de

suspensão do benefício; ficha de inscrição do de cujus no "Plano Mútuo MDC Opcional", de serviços funerários,

com data 09.07.1997, indicando o autor como dependente; declaração prestada pelo referido plano em 01.12.2003,

informando que o falecido foi mutuário até o óbito, mantendo o autor como dependente; ficha cadastral do autor

junto à Secretaria de Estado de Educação, informando como endereço dele a R. Raulino José da Silveira, 204,

contendo assinaturas referente aos anos de 2000 a 2003; impresso de ficha do aluno em nome do autor, indicando

o mesmo endereço, com a informação de que os dados foram alterados em 21.02.1997; certidão dando conta da

concessão da pensão por morte n. 1271140184 ao autor - a certidão foi expedida em 25.05.2003 e o benefício

havia sido requerido em 21.05.2003.Em 25.02.2008, o INSS comunicou que o benefício n. 127114018-4 foi

reativado em decorrência da determinação judicial, sendo 01.02.2008 a data de início do pagamento. O extrato do

sistema Dataprev de fls. 73, impresso em 25.02.2008, indica que o benefício tem DIB em 21.12.2001, DDB

25.05.2003 e situação ativo/reativação judicial.

XV - O autor comprovou que esteve sob a tutela do de cujus de 1991 até o óbito. Demonstrou, ainda, que estava

sob dependência econômica do tutor, tendo em vista que residia em sua companhia e inclusive foi relacionado

como filho dele na certidão de óbito.

XVI - O requerente apresentou também comprovante de que, ainda em 1997, foi incluído como dependente do de

cujus em plano de serviços funerários, situação que perdurou até o passamento, o que reforça a conclusão pela

existência de dependência econômica.

XVII - É evidente a adequação da situação do autor ao disposto no art. 16, §2º, da Lei de Benefícios. Justifica-se,

portanto, a concessão da pensão pleiteada.

XVIII - A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.
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XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao

mês.

XX - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XXI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XXII - O autor atingiu o limite etário em 23.09.2009 e que eventuais valores pagos administrativamente pela

Autarquia deverão ser compensados por ocasião da liquidação da sentença.

XXIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVI - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001966-13.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

2004.61.19.001966-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CECILIA MARIA FERNANDES DE ALMEIDA BUENO

ADVOGADO : SP163236 ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/229
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006559-51.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001359-80.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.03.99.006559-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : TELVINA CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : SP111719 APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/129

No. ORIG. : 02.00.00190-6 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2005.03.99.035288-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR CALCULADO. PARCIAL PROVIMENTO DO

APELO.

Sanada a omissão do julgado, no que se refere aos valores do segurado Sérgio Paulo Borguetti, aliás, em

observância aos informes e planilhas apresentados pela Contadoria Judicial deste E. Tribnal.

Embargos de declaração parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038165-97.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretexto de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MORIMASA TOBO e outros

: SERGIO PAULO BORGHETTI

: ANTONIO CLEMENTINO SOBRINHO

: JURACI JOSEFINA MOREIRA

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 96.00.01359-4 2V Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.038165-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/161v

INTERESSADO : MARIA DO CARMO DOMINGUES VIEIRA

ADVOGADO : SP155281 NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

No. ORIG. : 03.00.00025-1 1 Vr CONCHAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047349-77.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS A EXECUÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007710-91.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

2005.03.99.047349-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.73/73v

INTERESSADO : JOSE CICERO DA SILVA

ADVOGADO : SP092067 LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI

No. ORIG. : 96.00.00090-1 1 Vr ARARAS/SP

2005.61.06.007710-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO FINAL.CONSECTÁRIOS.

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 30/10/2002 (data do requerimento administrativo) e DCB em

14/11/2002 (data em que a perícia médica concluiu pela possibilidade do retorno da parte autora ao trabalho), no

valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91.

III - Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que manteve vínculo empregatício até 13/02/2002 e promoveu o

requerimento administrativo em 30/10/2002, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II,

da Lei 8.213/91.

IV - Não há motivo para desconsiderar o vínculo empregatício decorrente de acordo homologado por sentença,

pois o conjunto probatório indica que foram devidamente recolhidas as contribuições previdenciárias, tendo o

INSS, inclusive, confirmado o integral recebimento das respectivas contribuições.

V - Quanto à incapacidade, o laudo pericial administrativo é claro ao descrever as patologias das quais a parte

autora é portadora, concluindo pela incapacidade para o labor.

VI - A parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é portadora de doença que

a incapacita de modo total e temporário para qualquer atividade laborativa, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

VII - O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº. 8.213/91, devendo

corresponder a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

VIII - O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório

revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

IX - Verifica-se que a perícia administrativa concluiu pela existência de incapacidade laboral com termo final em

14/11/2002. Dessa forma, o benefício deve ser cessado na data acima mencionada.

X - O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (30/10/2002) até 14/11/2002, data

em que a perícia médica concluiu pela possibilidade do retorno da parte autora ao trabalho.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Cumpre observar que, após as alterações no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovadas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, resultantes, na maioria, da inconstitucionalidade

parcial do art. 1º-F da Lei 9494/97 (ADI 4357/DF), ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de

remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de

sentenças proferidas contra a Fazenda Pública.

XVI - Houve também importante alteração quanto aos juros moratórios, visto que a Lei n. 12.703/2012 alterou a

sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada, quando

esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano - por força da Lei n. 11.960/2009, nessa parte não declarada

inconstitucional pelo STF, os juros moratórios devidos pela Fazenda Pública correspondem aos juros incidentes

sobre as cadernetas de poupança.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DOURADO RUIZ

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 397/399

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
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Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003966-51.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO

OU OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO. REJEIÇÃO.

- Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

- Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

- Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004082-57.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.003966-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : KENJI MATSUKAWA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO TAGLIANETTI

: GISELA DE ALMEIDA TAGLIANETTI

: PAULO RENATO TAGLIANETTI

2005.61.83.004082-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.TERMO

INICIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Não procede a insurgência do INSS.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Considerando a data de desaparecimento do pai (31.12.1988), aplicam-se as regras segundo a redação do art.

67 do Decreto nº 83.080/79, sendo devido o benefício com termo inicial na data do óbito.

VI - Considera-se, como data da morte presumida, a do desaparecimento, ou seja, 31.12.1988.

VII - Diante da ausência de apelo da parte autora nesse tocante e considerando a impossibilidade de agravamento

da situação do apelante, o termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado, em 31.06.1989 (ou seja,

após seis meses necessários para a declaração de ausência, conforme interpretação da MM. Juiza prolatora da

sentença, conforme fls. 108).

VIII - Não há que se falar em incidência de prescrição, pois o autor só completou 16 anos de idade em

19.04.2004, ou seja, muito após o ajuizamento e julgamento da ação declaratória de ausência. Frise-se que o

requerimento administrativo da pensão também foi formulado antes que completasse tal idade.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/131

INTERESSADO : RODRIGO HENRIQUE ALVES TEIXEIRA incapaz

ADVOGADO : SP149266 CELMA DUARTE e outro

REPRESENTANTE : JANIRA ROSA DE JESUS

ADVOGADO : SP149266 CELMA DUARTE

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00040825720054036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007163-75.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017665-73.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.007163-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109/111

INTERESSADO : JACINTO FELIX NETO

ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

No. ORIG. : 04.00.00105-5 3 Vr ATIBAIA/SP

2006.03.99.017665-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EURIDES MACHADO FERREIRA DAVID

ADVOGADO : SP153940 DENILSON MARTINS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023729-02.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/126

No. ORIG. : 04.00.00013-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2006.03.99.023729-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117743 ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ALCIMERE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP206841 SILVIA REGINA CASSIANO

No. ORIG. : 05.00.00016-1 2 Vr LEME/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024312-84.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025152-94.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.024312-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ALBERTO ROSA

ADVOGADO : FABIANO FRANCISCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00066-5 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2006.03.99.025152-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/124v
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028562-

63.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

INTERESSADO : CRISTIANE MINZON

ADVOGADO : SP194170 CARLOS FERNANDO MARINHEIRO DA SILVA

No. ORIG. : 03.00.00094-3 1 Vr ROSANA/SP

2006.03.99.028562-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : GABRIEL APARECIDO RODRIGUES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REPRESENTANTE : MARIA ALINE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

CODINOME : MARIA ALINE RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/130v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 04.00.00082-0 3 Vr JABOTICABAL/SP
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- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036600-64.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO .

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2006.03.99.036600-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LETICIA CONCEICAO incapaz e outros

: SIDINEY CONCEICAO JUNIOR incapaz

: LUDMILA GRASILEI CONCEICAO incapaz

ADVOGADO : SP112845 VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

REPRESENTANTE : ROSILANGE DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP112845 VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

No. ORIG. : 03.00.00115-5 1 Vr CATANDUVA/SP
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00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000974-49.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: extrato do sistema CNIS da Previdência Social em nome do de cujus, contendo anotação

de apenas um vínculo empregatício, mantido de 04.06.1976 a 18.02.1977; comunicado de decisão que indeferiu o

pedido administrativo, formulado pela autora em 16.04.2001, apresentando como motivo a não comprovação de

união estável; o documento foi emitido em 29.06.2002 e remetido em 09.07.2002 para a autora na R. Feitiço da

Vila, 5898, 02, Chac. Sta. Maria, São Paulo, SP; certidão de óbito do suposto companheiro da autora, ocorrido em

18.03.1998 em razão de "enfarte agudo do miocárdio", qualificado o falecido como marteleiro, com 49 anos de

idade, solteiro, residente na r. Taubaté, n. 45-A, Polvilho, Cajamar, SP; resumo de documentos para cálculo de

tempo de contribuição em nome do de cujus, mencionando vínculos empregatícios mantidos de maneira

descontínua entre 02.02.1991 e 19.06.1996 e tempo de contribuição comum de 02 (dois) anos, 03 (três) meses e

03 (três) dias; CTPS do de cujus, relacionando vínculos empregatícios mantidos entre 22.02.1991 e 19.07.1996;

ficha de registro de empregado do falecido junto a "Pedreira Anhanguera S/A Empresa de Mineração",

mencionando admissão em 01.06.1995, no cargo de marteleiro, e rescisão em 19.07.1996; há assinatura do

falecido nos campos destinados a admissão e remissão, e ele foi qualificado como residente na R. Florida Paulista,

n. 408; não houve indicação de cônjuge ou beneficiários; declaração prestada em 18.07.2002, por pessoa física,

em nome da "Mirage Imóveis Ltda", imobiliária localizada em Cajamar, São Paulo, informando que o falecido foi

inquilino, morando junto com a autora na casa situada na R. Taubaté, 45-A, Jardim Muriano, Cajamar, São

Paulo,no período de setembro de 1996 a novembro de 1998; certidão de nascimento de uma filha havida pela

autora com o falecido, em 02.12.1974; certidão de casamento de uma filha apenas da autora, nascida em

22.01.1979; certidões de nascimento de um filho e uma filha, registrados apenas em nome da autora, em

21.03.1977 e 21.07.1982; conta de energia em nome da autora, com vencimento em 15.10.1999, referente ao

endereço R. Feitiço da vila, 589, B 02, São Paulo.

VI - Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira disse conhecer a autora há cerca de 20 anos (ou seja, desde

1990), período em que a requerente sempre residiu no mesmo endereço, do qual não se recorda, podendo dizer

que o nome do bairro é Valo Velho. Segundo a testemunha, a autora sempre morou com o marido (Francisco) e

2007.61.83.000974-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP257831 ANA LUCIA MARCONDES FARIA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/150v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009744920074036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2256/2678



com os cinco filhos. A segunda testemunha também afirmou conhecer a autora pelo mesmo período. Disse que a

requerente morou no bairro Liberdade, mas ganhou um imóvel e passou então a residir na R. Feitiço da vila,

bairro Chácara Santa Maria. A testemunha disse acreditar que a autora já mora há cerca de 25 anos (ou seja, desde

1985) neste último endereço, em companhia do esposo Francisco e dos quatro filhos do casal.

VII - Incumbe verificar se, por ter falecido em 18.03.1998, após cerca de 01 (um) ano e 08 (oito) meses da

cessação do seu último vínculo empregatício, em 19.07.1996, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

VIII - O artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém tal qualidade.

IX - O disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, estendendo o prazo para mais 12 (doze) meses para o

segurado desempregado.

X - A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção da qualidade

de segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos.

XI - Não restou devidamente comprovada a convivência more uxorio da autora com o falecido, por ocasião do

óbito.

XII - O início de prova material da alegada união é frágil, consistente unicamente na certidão de nascimento de

uma filha em comum, em 1974, ou seja, mais de duas décadas antes da morte do suposto companheiro. Nesse

caso, a existência de uma filha em comum nada comprova quanto à existência de união na época do falecimento.

Ressalte-se que após esta filha, a autora teve outros três filhos, registrados apenas em nome dela, o que reforça a

conclusão de que o relacionamento do falecido não perdurou até o falecimento.

XIII - A declaração de suposto responsável por uma imobiliária, anexada à inicial, equivale à prova testemunhal,

com o agravante de não ter sido submetida ao crivo do contraditório. O teor do documento, aliás, é questionável,

pois indica que o falecido teria residido no local, em companhia da autora, até novembro de 1998, sendo que ele

morreu em março daquele ano.

XIV - Verifica-se que o depoimento das testemunhas encontra-se em dissonância com a prova documental trazida

aos autos. Afinal, as testemunhas afirmam que a autora e o marido moraram 20/25 anos (ou seja, desde

1985/1990) no mesmo endereço, divergindo quanto ao bairro em que tal ocorreu. No entanto, a certidão de óbito

indica que o suposto companheiro, ao falecer, morava em município diverso (Cajamar), e a ficha de registro

mantida junto ao último empregador indica que ele, ao ser admitido, em junho de 1995, declarou morar em um

outro local (R. Florida Paulista, 408). Assim, o teor da prova oral também é questionável.

XV - A certidão de óbito não menciona a existência da autora e a ficha de registro de empregado mantida pelo

falecido junto ao último empregador não traz indicação de cônjuge ou beneficiários, o que sugere que, naquele

momento, ele não mantinha convivência marital com a requerente.

XVI - As provas produzidas não deixam clara a união estável da autora com o de cujus, por ocasião do óbito.

XVII - Não comprovado o preenchimento de um dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o

direito que persegue a autora não merece ser reconhecido.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

VI - Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos

os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode

retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

VII - Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade

de conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em

determinado período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o

respectivo cômputo.

VIII - Na espécie, questionam-se os períodos de 17/07/1974 a 26/05/1978, 20/07/1978 a 26/08/1980 e 01/04/1987

a 20/12/1996, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IX - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 17/07/1974 a 26/05/1978 - agente

agressivo: ruído, 92,0 dB (A), de forma habitual e permanente, conforme formulário DSS 8030 e laudo técnico de

fls. 25/27; 20/07/1978 a 26/08/1980 - agente agressivo: ruído, 99,0 dB (A), de forma habitual e permanente,

conforme formulário DSS 8030 e laudo técnico de fls. 28/29; 01/04/1987 a 20/12/1996 - agente agressivo: ruído,

82,0 dB (A), de forma habitual e permanente, conforme formulário DSS 8030 e laudo técnico de fls. 30/32.

X - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo

I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XI - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

XII - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

2007.61.83.004967-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/156

INTERESSADO : VANDA LEILA DA SILVA PAULO

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI
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efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

XIII - Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos

mencionados.

XIV - A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

XV - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XVI - A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

XVII - Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

XVIII - O requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 08/11/2006, 30 anos, 08 meses e 16

dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis que

cumpriu mais de 30 (trinta) anos de serviço.

XIX - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 08/11/2006,

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

XX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XXI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XXII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XXIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XXIV - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

 

XXV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXVI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005106-16.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.005106-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LAERCIO DALCIN

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº

20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de

pagamento do seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios da Previdência Social estabelecidos

pelas ECs n º 20/98 e 41/03.

III - Alega o agravante que os benefícios que tiveram DIB anteriores a 16/12/1998 e 19/12/2003, e que tiveram o

salário superior ao teto máximo na época da concessão, devem ter sua renda revista, nos termos dos novos

limitadores impostos pelas ECs nº 20/98 e 41/03.

IV - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 27/11/1996 e não houve limitação do

salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, e tampouco por ocasião da

revisão do IRSM de fev/94, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

V - Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

VI - Do teor da sentença prolatada nos autos de nº 2992/05, verifica-se que o pedido daqueles autos não diz

respeito à revisão da RMI fundada na decisão trabalhista, como neste processo, de modo que não foi formada a

coisa julgada, pois ausente a tríplice identidade, já que o pedido e a causa de pedir são distintos.

VII - O mérito da demanda deve ser examinado, desde já, aplicando-se o disposto no art. 515, §3º do CPC,

considerando que a causa versa a respeito de questão exclusivamente de direito e encontra-se em condições de

imediato julgamento.

VIII - O autor propôs Reclamação Trabalhista em face da empresa Federal-Mogul Electrical do Brasil Ltda,

julgada parcialmente procedente pela sentença por cópia a fls. 54/57, para condenar a empresa ao pagamento das

diferenças salariais resultantes da equiparação salarial e reflexos, e FGTS com 40% de multa, com condenação

nos recolhimentos previdenciários e tributários.

IX - O v. acórdão deu parcial provimento ao recurso do reclamante para o fim de incluir na condenação o

pagamento de horas extras referentes aos minutos que antecedem a jornada contratual de trabalho, acrescido do

adicional legal, e reflexos em férias majoradas de 1/3, gratificações natalinas, DSR's, aviso prévio e FGTS

acrescentado de 40% (fls. 59/62). 

X - Em sede de execução, foram homologados os cálculos da reclamada, e determinada a intimação do INSS para

manifestar-se sobre os descontos previdenciários (fls. 73).

XI - Guia da Previdência Social, devidamente paga, juntada a fls. 78.

XII - Tendo a empresa reclamada sido condenada, mediante decisão de mérito, após regular tramitação de

processo na Justiça do Trabalho, a pagar ao autor verbas de natureza trabalhista, possui direito o requerente à

alteração do valor dos seus salários-de-contribuição, eis que ocorrido acréscimo de verba remuneratória, a

propiciar o recálculo do salário de benefício e, conseqüentemente, a alteração da renda mensal inicial de seu

benefício.

XIII - As acima mencionadas parcelas reconhecidas em sentença da Justiça do Trabalho, derivadas de relação

empregatícia, devem integrar a revisão da renda mensal inicial, pois afetam os salários-de-contribuição incluídos

no período básico de cálculo.

XIV - Anote-se que o recálculo da RMI deve submeter-se à regra imposta pelos artigos 29, § 2º, e 33 da Lei

8.213/91, que limitou o valor do salário-de-benefício ao limite máximo do salário-de-contribuição (tetos legais).

XV - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XVI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XVII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XVIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

XIX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/119

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00110-1 3 Vr DIADEMA/SP
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XX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XXII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036850-29.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ.

1. Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator,

com quem votou (voto-vista) a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente dava-lhe provimento para que os recursos tivessem seguimento

com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, §1º, do CPC, e,

vencida, negou provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

2008.03.99.036850-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LINCOLN FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIANA VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA

SUCEDIDO : VERA LUCIA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00119-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DAVID DANTAS

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061236-26.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - Na hipótese, a questão refere-se ao reconhecimento de vínculo empregatício, registrado na CTPS em razão de

Acordo Trabalhista homologado pela Justiça do Trabalho.

III - Verifica-se que para demonstrar a atividade na empresa Irmãos Domarco Ltda, vieram aos autos os seguintes

documentos, que interessam à solução da lide: termo de homologação de acordo trabalhista, em que as partes

compuseram-se amigavelmente, nas seguintes condições: "a reclamada reconhece o vínculo empregatício havido

com a reclamante, no período de 30 de dezembro de 1993 a 14 de junho de 2002, com salário inicial de R$ 770,00

e evolução salarial consignada nos autos, na função de auxiliar de contabilidade, sendo que a reclamante entregará

sua CTPS diretamente à reclamada que a devolvera no prazo de 5 dias da entrega, devidamente anotada. A

reclamada pagará à reclamante a importância de R$ 35.000,00, no dia 14/07/2003 (...)."(fls. 76); anotação em

CTPS do interstício laborado na empresa e das alterações de salário (fls. 27/31); inicial da ação trabalhista,

Processo nº 2605-2002, da 1ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto, contendo relação nominal dos

honorários contratados por Irmãos Domarco com a autora, no período questionado (fls. 39/40); cheques nominais

emitidos por Dagoberto Domarco e outros, a favor da autora, sacados contra diversos bancos da Praça de

Mirassol, de maneira alternada, no período de 19/12/1994 a 04/04/1997 (fls. 41/55); ficha de depósito em conta-

corrente do Banespa em nome da autora, indicando movimentação em 18/08/2000 e 26/10/2001 (fls. 56); recibos

de pagamento diversos referente a pagamento a prestador de serviços, emitidos pela autora, a favor da empresa

Irmãos Domarco Ltda, em 25/10/2001, 30/11/2001, 30/01/2002 e 27/02/2002 (fls. 57/60) e três cheques nominais

a favor da autora, sacados contra o Banco Banespa, emitidos pela empresa Irmãos Domarco Ltda, em 10/07/2002,

em valores de R$ 1.262,00, R$ 1.352,00 e R$ 1.352,00 (fls. 61).

 

IV - Em depoimento pessoal, a fls. 115, declarou que trabalhou na empresa Irmãos Domarco Ltda por cerca de

nove anos e meio, com registro em carteira. Saiu da empresa a pedido e depois de dois anos retornou, chamada

para trabalhar por um curto período, que perdurou por cerca de oito anos e meio, na informalidade. Acrescentou

que era auxiliar contábil, assinando alguns documentos da empresa, porém, o responsável pela contabilidade era

outra pessoa. Informou que o vínculo foi reconhecido na Justiça do Trabalho, contudo, a empresa não efetuou os

recolhimentos previdenciários no período.

 

V - Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 116/117. A primeira declarou que trabalhou com a requerente no

departamento contábil da empresa Irmãos Domarco Ltda. Informou que a autora trabalhou na empresa cerca de

oito ou nove anos sem registro, não sabendo a razão por que ela não foi registrada. Aduz que ela trabalhava em

período integral, recebendo o pagamento todos os dias cinco e vinte do mês, como todos os outros empregados, os

quais eram efetuados em cheques da empresa. O depoente informou que trabalhou na empresa de dezembro de

1976 a outubro de 2005, inicialmente com registro em carteira, porém, no último ano em que trabalhou na

2008.03.99.061236-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : FATIMA RODRIGUES DO AMARAL PINHEIRO SAPIENCIA

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/179

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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empresa foi compelido a abrir uma empresa e recebia pagamentos como prestador de serviço.

VI - A segunda testemunha informou que trabalhou na controladoria da empresa Irmãos Domarco Ltda, de 1980 a

2001 ou 2002, tendo a autora ingressado na empresa alguns meses antes. Acrescentou que a requerente deixou a

empresa, retornando para ajudar a colocar o serviço em dia, ocasião em que passou a trabalhar sem registro em

CTPS. Disse que a requerente deveria executar o trabalho por um curto período, mas acabou ficando e a empresa

não a registro por estar enfrentando dificuldades financeiras.

 

VII - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com vínculo empregatício, ou não,

durante determinado período, em hipóteses como a dos autos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

 

VIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000356-65.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática cujo dispositivo é o seguinte: "Por

essas razões, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor, mantendo a sentença

na íntegra."

II - O autor passou a receber a aposentadoria por tempo de contribuição em 18/04/1995 (DIB), de acordo com o

documento carreado a fls. 17.

2008.61.20.000356-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : TARCISIO CARLOS BONFIM

ADVOGADO : SP190284 MARIA CRISTINA MACHADO FIORENTINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003566520084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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III - O reconhecimento e a averbação do exercício de atividade urbana, sem registro em CTPS, para a majoração

da renda mensal do seu benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu

direito.

IV - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios.

V - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislaçAssim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à

vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da

MP) e se encerra em 28/06/2007.

VI - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

VII - Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 18/04/1995 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 15/01/2008, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

VIII - Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

 

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005682-85.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

2008.61.26.005682-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ALFREDO DURAN

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/136v
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003267-55.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado em condições

especiais e, a sua conversão, para justificar o deferimento do pedido. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

2008.61.83.003267-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ROBERTO BARUFFALDI

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE M SIMÃO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032675520084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

VI - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo

em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

VII - Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

VIII - O ente previdenciário já reconheceu a especialidade da atividade no interstício de 12/07/1985 a 05/03/1997,

de acordo com o extrato de tempo de serviço de fls. 33, restando, portanto, incontroverso.

IX - Resta examinar o lapso de 06/03/1997 a 12/03/2004.

X - Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 12/03/2004, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

XI - In casu, para comprovar a especialidade do labor a parte autora carreou o perfil profissiográfico

previdenciário de fls. 25/26, informando a presença de tensão elétrica acima de 250 volts, de forma habitual. 

XII - O §3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95 exige a comprovação após

28/04/1995 da exposição ao agente agressivo de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que não

restou demonstrado.

XIII - Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XIV - O requerente não faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição aplicando-se as regras de transição,

tendo em vista que até o ajuizamento da demanda em 28/04/2008, não havia implementado o requisito etário, qual

seja, 53 (cinqüenta e três) anos (nascimento em 16/09/1961).

XV - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XVI - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

XVII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005445-

11.2008.4.03.6301/SP

 

 

2008.63.01.005445-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035387-

42.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : DEUSMARIZA JESUS DE NATALE FANTINATO

ADVOGADO : SP199812 FLAVIO VIEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.293/293v

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00054451120084036301 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.035387-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : BENEDITO AUGUSTO ESTEVAO

ADVOGADO : SP069834 JOAQUIM ROBERTO PINTO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/123v

No. ORIG. : 88.00.37302-0 5V Vr SAO PAULO/SP
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CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033518-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2009.03.99.033518-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BENEDITA DO NASCIMENTO BARROS

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/70

No. ORIG. : 08.00.00149-6 2 Vr BIRIGUI/SP
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00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033823-04.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037499-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

2009.03.99.033823-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206115 RODRIGO STOPA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : QUITERIA ROBERTO MAGRINELLI

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

No. ORIG. : 06.00.00082-5 1 Vr MARACAI/SP

2009.03.99.037499-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.237/237v

INTERESSADO : IRACI ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP190694 KELIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA

No. ORIG. : 06.00.00048-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040400-95.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2009.03.99.040400-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APPARECIDA LIDUVERIO LELLIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP181671 LUCIANO CALOR CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/91

No. ORIG. : 07.00.00252-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2270/2678



 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041016-70.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento

do pedido.

III - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: certidão de casamento, celebrado em

1977, em que foi qualificado como "lavrador" (fls. 11); certidão de nascimento dos filhos, de 1980, 1982 e 1986,

nas quais consta a profissão do autor de "lavrador" (fls. 12/14); certificado de dispensa de incorporação, de 1967,

em que não consta a profissão do autor, às fls. 19; certidões de registros de imóveis rurais (fls. 220/31);notas

fiscais de produtor rural, em nome de seu genitor e em seu nome (fls. 32/63).

IV - Foram ouvidas duas testemunhas às fls. 95/96, que relataram conhecer o autor, e que o requerente trabalhou

como lavrador em regime de economia familiar. 

V - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VI - O certificado de dispensa de incorporação do autor não comprova o labor campesino dele, uma vez que não

traz a informação de sua função. Da mesma forma, os documentos em nome do pai do autor não servem para

comprovar que trabalhou nas lides rurais.

VII - Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1977 a 31/12/1984.

VIII - O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor

campesino que é a certidão de casamento, de 1977 (fls. 11). O termo final foi assim fixado, considerando-se o

conjunto probatório.

IX - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1977, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

X - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XI - Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: O trabalhador

rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada,

somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

 

XII - O requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para

beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35

(trinta e cinco) anos de contribuição.

XIII - O tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo.

XIV - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

2009.03.99.041016-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : PAULO MAKOTO HARO

ADVOGADO : SP123247 CILENE FELIPE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/125

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00001-0 1 Vr PACAEMBU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2271/2678



concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XV - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XVI - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

 

XVII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007195-90.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS para reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - O agravante alega que não se aplica ao presente feito o prazo decadencial consubstanciado no art. 103 da Lei

nº 8.213/91, uma vez que cumprido os requisitos para a obtenção da aposentadoria, não há prazo decadencial para

requerê-la.

III - O benefício previdenciário teve DIB em 26/08/1996.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

2009.61.14.007195-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JULIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071959020094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 14/09/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008609-11.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando ser indevida a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

correção dos critérios adotados na tábua de mortalidade do IBGE, para determinar a expectativa de vida do

segurado.

III - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a seguir transcrito, a

utilização do fator previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por

idade e por tempo de contribuição.

2009.61.19.008609-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : IVANI VIEIRA DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/149

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086091120094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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IV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004168-81.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. PREENCHIDOS OS REQUESITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

2009.61.20.004168-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129

INTERESSADO : CELIA REGINA OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO : SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00041688120094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 17/31.

IV - A fls. 50, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando vínculo empregatício, em nome da

parte autora, de 01/04/1992 a 31/08/1994. Constam, ainda, contribuições previdenciárias, de 05/2008 a 07/2009.

V - A parte autora, auxiliar de escritório/faxineira, contando atualmente com 63 anos, submeteu-se a duas perícias

médicas judiciais.

VI - O primeiro laudo atesta que a parte autora apresenta vértebras em bloco de coluna cervical, o que limita os

movimentos da mesma, acarretando incapacidade total e definitiva para os movimentos de rotação ou flexão do

pescoço. Conclui pela existência de incapacidade total e definitiva ao labor.

VII - O segundo laudo atesta que a parte autora apresenta comprometimento, observado em exames

complementares e exame físico, em coluna cervical, articulação de ombro direito e em coluna lombar. Conclui

pela existência de incapacidade total e definitiva ao labor. Informa que as patologias degenerativas vêm evoluindo

há cerca de oito ou dez anos e que pode afirmar que está ocorrendo uma evolução progressiva da incapacidade da

parte autora ao labor.

VIII - Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recolhia contribuições previdenciárias quando

ajuizou a demanda em 27/05/2009, mantendo, pois, a qualidade de segurado.

IX - Quanto à incapacidade, os laudos judiciais são claros ao descrever as patologias das quais a parte autora é

portadora, concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

X - Esclareça-se que não há que se falar em preexistência das enfermidades incapacitantes à refiliação da parte

autora ao RGPS, tendo em vista que o conjunto probatório revela que a incapacidade decorre do agravamento da

doença após o reingresso, impedindo o exercício de atividade laborativa, aplicando-se, ao caso, a parte final do

§2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

XI - O início da doença não se confunde com o início da incapacidade para o trabalho.

XII - Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014572-02.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.014572-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NEUSA MARIA CRUZ BOLDO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/178

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº

20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - Rejeito as preliminares, pois não houve julgamento do feito nos termos do artigo 285-A, do CPC. O INSS foi

regularmente citado e ofereceu contestação a fls. 96/118.

III - Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito.

IV - O benefício do instituidor da pensão por morte da autora, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB

em 19/10/1996 (fls. 31).

V - Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o

benefício do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e

não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

VI - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art.

194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício

corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

VIII - Nesses termos, não merece acolhida a pretensão da requerente.

 

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004284-

29.2009.4.03.6301/SP

 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00145720220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.63.01.004284-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046927-02.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.478/478v

INTERESSADO : JOAO CARLOS CORDEIRO

ADVOGADO : SP244184 LUCIANO TAVARES RODRIGUES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00042842920094036301 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.63.01.046927-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 290/291

INTERESSADO : LUCIA AYRES DE ASSIS

ADVOGADO : SP153998 AMAURI SOARES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00469270220094036301 7V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Não procede a insurgência do INSS porque preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por

morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 31.12.2005, em razão de "infarto

agudo do miocárdio, infarto cicatrizado do miocárdio", qualificado o falecido como vigilante, com 55 anos de

idade, casado com a autora; CTPS do falecido, com anotação de um vínculo empregatício mantido de 04.02.2003

a 29.12.2005, no cargo de segurança particular; certidão de casamento da autora com o falecido, em 27.09.1972;

cópia de sentença proferida em 22.10.2007 nos autos do processo 3832/2006, 83ª Vara do Trabalho de São Paulo;

a ação foi proposta pelo espólio do de cujus contra Maria Beltrami Forestieri; a reclamada foi citada e apresentou

contestação; na sentença, restou consignado que a relação de emprego entre o falecido e a reclamada, de

04.02.2003 a 29.12.2005, é incontroversa, e que não poderia ser acolhida a defesa da reclamada de que não

efetuou o registro do contrato de trabalho por culpa do ex-empregado; a ação foi julgada procedente,

reconhecendo-se a relação de emprego de 04.02.2003 a 29.12.2005, com salário inicial de R$ 765,00,

posteriormente majorado para R$ 844,00 (dez/2004) e R$ 875,90 (dez/2005), além do pagamento de várias verbas

trabalhistas (fls. 13/17); decisão exarada naqueles autos em 18.05.2009, indicando a e existência de execução em

curso, e determinando a intimação da reclamada para comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias, correspondentes à sua cota-parte, sob pena de execução imediata; extrato do sistema Dataprev

indicando que a autora formulou pedido administrativo da pensão em 27.11.2007; extrato do sistema CNIS da

Previdência Social, verificando-se que o falecido possuiu dois vínculos empregatícios, mantidos de 11.01.1978 a

05.11.1990 e de 05.03.1991 a 22.05.2001; extrato do sistema Dataprev indicando que o falecido requereu,

administrativamente, aposentadoria por tempo de contribuição em 17.10.2005, sendo seu pedido indeferido

(motivo 33 - falta de tempo de contribuição e não reconhecimento de atividades como especiais); consta, ainda,

que o falecido já havia tentado obter o mesmo benefício em 05.05.2000, indeferido pelo mesmo motivo; extrato

do sistema Dataprev indicando que a autora requereu novamente pensão por morte, em 18.07.2008.

VI - Foram ouvidas testemunhas, que prestaram depoimentos coerentes no sentido de que o falecido trabalhava

em uma casa no Morumbi e que foi necessário mover ação trabalhista para obter registro de seu contrato de

trabalho.

VII - A autora comprovou ser esposa do falecido através da apresentação da certidão de casamento. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

VIII - A última relação trabalhista do falecido foi reconhecida judicialmente, nos autos de reclamação trabalhista

durante a qual foi exercido o contraditório. De acordo com a sentença, a reclamada não contestou a existência de

relação de emprego, alegando somente que o contrato não foi registrado por culpa do falecido, defesa que não foi

acolhida. Além disso, a certidão de óbito qualifica o falecido como vigilante, ocupação que é compatível com o

vínculo reconhecido, servindo tal documento como início de prova material do alegado. Por fim, o vínculo foi

suficientemente confirmado por testemunhas. Não há motivo, assim, para afastar o último vínculo empregatício do

de cujus.

IX - Considerando a data de cessação do vínculo empregatício em questão (29.12.2005), tem-se que a qualidade

de segurado do de cujus foi mantida, até o óbito (31.12.2005). Isto porque o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91,

estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado

mantém a qualidade de segurado.

X - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser

reconhecido.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.
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XIII - Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de

natureza previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº

111 do STJ).

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

XV - Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do

C.P.C., é possível a antecipação de tutela.

 

 

 

XVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027683-

41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

2010.03.00.027683-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.261

INTERESSADO : ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP139987 LUCIANA NUNES DA SILVA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00114594020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005411-29.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2010.03.99.005411-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOAO AMARO DA CRUZ

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/92v

No. ORIG. : 08.00.00110-0 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006040-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016868-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

2010.03.99.006040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANGELA DOMENE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP243869 CIBELE MOSCOSO DE SOUZA FERREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/126v

No. ORIG. : 07.00.00106-5 1 Vr PALMITAL/SP

2010.03.99.016868-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CELIA MARIA PINHEIRO ALMEIDA

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69

No. ORIG. : 09.00.00020-8 1 Vr ITARARE/SP
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022587-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023339-90.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.022587-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA MADALENA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP069621 HELIO LOPES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/90

No. ORIG. : 09.00.00116-1 2 Vr GARCA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA AÇÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Procede parcialmente a insurgência do agravante.

II - Em que pese a decisão agravada ter negado seguimento ao apelo, não reconhecendo a incapacidade para labor

conforme laudo pericial, entendo que o benefício de aposentadoria por invalidez concedido administrativamente

pelo INSS, DIB 20.11.2009, comprovado por nova consulta ao Sistema Dataprev, resultou na perda superveniente

do objeto da ação.

III - O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da

Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três

itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o

cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

IV - O segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

V - A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/62, acrescidos por aqueles trazidos a fls. 91 e 125/129, dos

quais destaco: cédula de identidade (nascimento em 01.11.1953), indicando a idade atual de 57 anos (fls. 09);

CTPS, constando vínculos empregatícios, de 01.01.1984 a 01.07.2002, de forma descontínua (fls. 11/36);

documentos médicos (fls. 37/38 e 44/62 e 126/129); comunicados de deferimento de auxílio-doença (fls. 39, 40,

125).

VI - Em nova consulta efetuada ao sistema Dataprev, que autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez,

NB/5383700834, concedida administrativamente pelo ente previdenciário a partir de 20.11.2009, no valor de

R$2.220,83, competência: 03.2014.

VII - A teor do artigo 462 do CPC, se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou

extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a

requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

VIII - Tendo em vista que a autora já obteve, em via administrativa, o benefício pretendido, resta configurada a

carência superveniente da ação.

IX - Ou seja, a concessão do benefício pela Autarquia constitui fato novo, que se sobrepõe à declaração pleiteada,

razão pela qual resta patente a falta de interesse processual, a ensejar a extinção do processo, sem julgamento do

mérito.

X - A concessão do benefício em processo já transitado em julgado constitui fato novo, que se sobrepõe à

declaração pleiteada, razão pela qual resta patente a falta de interesse processual, a ensejar a extinção do processo,

sem julgamento do mérito.

XI - Prejudicada a questão da determinação judicial para cessação do benefício de auxílio-doença que o autor

vinha percebendo na esfera administrativa.

XII - Agravo parcialmente provido para alterar o dispositivo do Julgado, que passa a ter a seguinte redação: "Pelas

razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos

do art. 267, VI, c.c. art. 462, ambos do CPC. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

 

 

2010.03.99.023339-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : VIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP279399 ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00097-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025635-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025734-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.025635-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLIVIO DE MORAES GODOI

ADVOGADO : SP239747 GIULIANA MIOTTO DE LIMA

No. ORIG. : 09.00.00065-5 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2010.03.99.025734-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDA DUARTE DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028992-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - O pedido é de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, levando-se em conta a atividade campesina

no período de fevereiro/1962 a agosto/1974.

III - Para comprová-lo, trouxe aos autos o seguinte documento que interessa à solução da lide: documentos em

que seu genitor foi qualificado como "lavrador" (fls. 11/14); certidão de registro de imóvel rural, de 1964, em

nome de terceiro (fls. 15).

IV - Foram ouvidas três testemunhas a fls. 71/73, que afirmaram que o autor laborou como lavrador, em regime de

economia familiar.

V - Verifica-se que todos os documentos apresentados encontram-se ou em nome do genitor do autor, ou em

ADVOGADO : SP093272 MARIA DONIZETE DE MELLO A PEREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141v

No. ORIG. : 08.00.00025-5 1 Vr APIAI/SP

2010.03.99.028992-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : DIVANIL JOSE CRUZ

ADVOGADO : SP020360 MITURU MIZUKAVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00155-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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nome de terceiros. Não há nos autos início de prova material em nome do autor.

VI - Portanto, examinando as provas materiais carreadas, não há documento algum que ateste o trabalho na

lavoura, durante o período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova

exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

VII - Assentado esse aspecto, não perfez o demandante tempo de serviço suficiente para o deferimento do

benefício previdenciário pleiteado.

VIII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

 

 

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036743-14.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Não procede a insurgência do INSS porque preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por

morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

2010.03.99.036743-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/169

INTERESSADO : LEONICE PEREIRA NEILEM

ADVOGADO : SP324287 HELIO DE CARVALHO NETO

No. ORIG. : 04.00.00005-2 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade da autora, Leonice Pereira Neilen, nascida em 10.10.1952;

comprovante de requerimento de pensão, em 25.09.2001 (NB 120581690-6); certidão de óbito da mãe da autora,

ocorrido em 27.08.2002; atestado médico com data 31.10.2002, informando que a autora foi avaliada pelo médico

naquela data, apresentando histórico de transtorno psiquiátrico há mais de vinte anos, tendo feito uso de

medicação psicotrópica por aproximadamente 6 anos; consta, ainda, que ela foi submetida a internações

psiquiátricas e que há aproximadamente 15 anos encontra-se estabilizada, sem usar medicamentos, mas apresenta

certa limitação cognitiva que dificulta a manutenção constante de sua subsistência; atestado médico datado de

19.01.2004, assinado pelo mesmo psiquiatra, informando que a autora é acompanhada por aquele CAPS, sendo

portadora de transtorno mental grave, de curso crônico incapacitante, tendo evoluído com períodos de crises;

consignou, ainda, que no momento a paciente encontra-se compensada, porém não possui condições de trabalho,

sendo considerada inapta, do ponto de vista psiquiátrico, para prover a própria manutenção.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora possui inscrição como

contribuinte individual/faxineira com data 01.12.1999. Consta, ainda, que a pensão n.1205816906, na realidade,

pertenceu a mãe dela, que a recebeu de 21.09.2001 até o óbito. 

VII - Em consulta ao referido sistema, que é parte integrante desta decisão, foi possível obter a informação de que

a pensão acima mencionada foi instituída pelo pai da autora, e que ele faleceu em 21.09.2001. Verifica-se, ainda,

que a autora verteu contribuições individuais de 12.1999 a 02.2000, em 04.2000 e de 06.2000 a 08.2000. 

VIII - A Autarquia informou, ainda, que não consta nos arquivos dela pedido de pensão por morte em nome da

autora. Apresentou somente um relatório de perícia médica realizada em 16.05.2000, que concluiu que a autora foi

portadora de alguma doença (ilegível), com DID 14.03.2000, com provável cessação em 15.07.2000, e um

atestado médico indicando que ela esteve internada na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga

de 14.03.2000 a 16.03.2000, com diagnóstico de CID N20.0. Em consulta ao sistema Dataprev, que também

integra esta decisão, verifica-se que a perícia foi realizada em um pedido de auxílio-doença, que foi indeferido por

falta de período de carência.

IX - Foi realizada perícia médica pelo IMESC em 17.06.2005, à qual a autora compareceu acompanhada de uma

prima. O perito registrou que ela não se expressava de forma a se fazer entender e não parecia conhecer o sentido

do ato a ser realizado, não havendo indícios de que tivesse apreendido algo após explanação sumária. A prima

relatou que os problemas da autora tiveram início ainda na infância e que houve uma tentativa de suicídio aos 19

anos, com ingestão de veneno para pragas de lavoura, o que acarretou internação em hospital psiquiátrico.

Atualmente, a requerente faz uso de haldol e fenergan. A perícia concluiu que a pericianda é portadora de

desordem mental, cuja constelação sintomatológica sugere a hipótese diagnóstica de transtornos delirantes

persistentes, CID 10 F 22, sendo considerada como total e definitivamente incapaz para o desempenho

profissional de qualquer natureza. Posteriormente, o perito afirmou que não dispunha de informes inequívocos

para determinar o início e curso da doença, e, tomando como parâmetro a documentação constante dos autos,

entendeu ser possível afirmar que a limitação da autora se iniciou, pelo menos, em março de 2000.

X - Foi realizada nova perícia, que também concluiu que a autora está total e definitivamente incapacitada para o

trabalho, fixando-se a DII em 12.1975., CID F 22 e F 09.

XI - Não se cogita que o falecido não ostentasse a qualidade de segurado, pois após sua morte houve concessão de

pensão à esposa.

XII - A autora, por sua vez, comprova ser filha do de cujus por meio de seus documentos de identificação, sendo

que, nesse caso, seria dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida.

XIII - A autora já ultrapassou a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, de forma que só poderia perceber a

pensão por morte de seu pai se demonstrasse a condição de inválida. E, no caso dos autos, esta condição ficou

suficientemente comprovada pelos atestados médicos anexados à inicial e pelas conclusões dos peritos, que

indicam que a autora já era incapaz na época em que o pai faleceu.

XIV - Os elementos constantes dos autos indicam que os problemas psiquiátricos da autora tiveram início na

juventude, sendo razoável presumir que realmente dependia de seus genitores. A conclusão não é afastada pelo

fato de ter recolhido algumas poucas contribuições previdenciárias. É provável que sequer tenha exercido

qualquer atividade, tendo recolhido os valores apenas para tentar obter benefício previdenciário.

XV - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

XVI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.
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XVII - Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do

C.P.C., é possível a antecipação da tutela.

XVIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046213-69.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator,

com quem votou(voto-vista) a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com

2010.03.99.046213-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DE LOURDES VICENTE CORREIA

ADVOGADO : LIGIA APARECIDA ROCHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00298-8 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, §1º, do CPC, e, vencida,

negou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000609-45.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Não procede a insurgência do INSS porque preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por

morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: CTPS do de cujus, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos

descontínuos, compreendidos entre 11.05.1989 e 06.04.2004; comunicado de decisão que indeferiu o pedido

administrativo, formulado em 04.02.2010; certidão de óbito do companheiro da autora, ocorrido em 09.12.2008,

em razão de "traumatismo crâneo-encefálico, Dev. Hemorragia Cerebral, Dev. Parada Cardio-respiratória, Dev.

Ag. Contundente", qualificado o falecido como moto-taxista, com 35 anos de idade, deixando três filhos, com

idades entre 06 meses e 07 anos de idade; a autora foi a declarante; impresso indicando que o falecido recebeu três

parcelas de seguro desemprego, sem, contudo, indicação de data do pagamento ou vínculo a que se referem;

impresso de carta de concessão de auxílio-doença ao falecido, com início de vigência a partir de 31.12.2003;

termo de permissão de uso de lote para inumação dos restos mortais do de cujus, expedido pela Prefeitura

Municipal de Três Lagoas em 20.01.2009, a pedido da autora; ficha de registro de empregado em nome do

falecido, indicando admissão em 18.08.2003 e rescisão em 06.04.2004, contendo indicação da autora como

beneficiária e estado civil "amasiado"; escritura pública lavrada em 26.05.2009, na qual a autora afirma ter

convivido maritalmente com o falecido, de quem era dependente economicamente, até a morte dele, tendo com o

de cujus três filhos; certidões de nascimento de três filhos do casal, em 07.07.1999, 26.05.2008 e 24.07.2001.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se que o falecido

possuiu vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.12.1987 e 10.2006 (o último

vínculo foi iniciado em 11.10.2006). Quanto à autora, não há registro de vínculos.

VII - Em depoimento, a requerente esclareceu que viveu em união estável com o de cujus por quinze anos, até o

2010.60.03.000609-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117

INTERESSADO : GILMA NATALINA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI e outro

No. ORIG. : 00006094520104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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óbito. Na época da morte, ele estava doente, com problemas respiratórios.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas, que confirmaram a união estável do casal.

IX - A fls. 79/80, o Ministério do Trabalho e do Emprego informou que o falecido recebeu três parcelas de seguro

desemprego em 1993. 

X - A autora apresentou início de prova material da convivência marital com o de cujus, consistente em: certidão

de nascimento de filhos em comum, sendo a caçula poucos meses antes do óbito; indicação como declarante na

certidão de óbito; documentos que sugerem que a autora foi a responsável pelos trâmites do funeral; indicação

como beneficiária em ficha de registro de empregado. O início de prova material foi confirmado pelas

testemunhas. Assim, justifica-se o reconhecimento da condição de companheira, sendo a dependência econômica

presumida.

XI - Incumbe verificar se por ter falecido em 09.12.2008, após pouco mais de dois anos e um mês da cessação do

seu último vínculo empregatício, em 10.2006., o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

XII - O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém tal qualidade.

XIII - Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, estendendo o prazo para mais 12 (doze)

meses para o segurado desempregado.

XIV - A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção da

qualidade de segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos.

XV - Além disso, o § 4º do mencionado dispositivo e o art. 14 do Decreto nº 3.048/99 estabelecem que o

reconhecimento da perda da qualidade de segurado ocorre, somente, no dia seguinte ao do vencimento da

contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos.

XVI - Verifica-se, ainda, que, nos ditames do artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91, o contribuinte individual está

obrigado a recolher a sua contribuição até o dia quinze do mês seguinte ao da competência.

XVII - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 10.2006, sendo que a perda da qualidade de

segurado só poderia ser reconhecida em 16.12.2008. Antes disso, o companheiro da autora faleceu.

XVIII - Não há, portanto, que se falar em perda da qualidade de segurado.

XIX - Comprovado que o falecido possuía a qualidade de segurado no momento da sua morte, o conjunto

probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está no rol dos beneficiários descritos na

legislação.

XX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

XXI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

XXII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é

possível a antecipação de tutela.

XXIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVI - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007928-55.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009307-28.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

2010.61.03.007928-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PEDRO DIAS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/102

No. ORIG. : 00079285520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.04.009307-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LINDIVAL SILVESTRE DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093072820104036104 5 Vr SANTOS/SP
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SERVIÇO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática cujo dispositivo é o seguinte: "Por

essas razões, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor, mantendo a sentença

na íntegra."

II - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

III - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

IV - Os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo decenal de

decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

V - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

VI - Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em (17/12/1996) (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação

foi ajuizada em (24/11/2010), pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência, pelo decurso do prazo decenal,

nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

VII - Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

VIII - Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

 

 

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004175-81.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.06.004175-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2292/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003482-94.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFINA CREPALDI DA CUNHA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA LAZZARINI e outro

REPRESENTANTE : Ministerio Publico Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041758120104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.07.003482-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : DILMA ALVES DA CRUZ

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175/177v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034829420104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009025-72.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003936-40.2010.4.03.6183/SP

 

 

2010.61.09.009025-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ONOFRE ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP289870 MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090257220104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.83.003936-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº

20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC.

II - Alega a agravante, em síntese, que a r. decisão fere princípios de nosso ordenamento processual, e garantia

constitucional do devido processo legal, da ampla defesa, da legalidade e do livre acesso ao Poder Judiciário em

conformidade com o art. 5º, XXXIV, da Constituição Federal e arts. 545 e 557, § 1º do CPC, além de contrariar

jurisprudência dominante sobre o tema. Prequestiona a matéria.

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 28/02/2000. Os benefícios

previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício do autor foi

calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não houve limitação

do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não sendo o caso de se

reportar ao RE 564.354.

 

 

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

VIII - Nesses termos, não merece acolhida a pretensão da apelante.

 

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Agravo legal improvido.

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : TEREZINHA ROCHA SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039364020104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005274-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011577-79.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.005274-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JUAREZ ARANHA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/120v

No. ORIG. : 00052744920104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011577-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014874-94.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia

unicamente de direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas

anteriormente, no mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir e o pedido). O dispositivo

deixa claro tratar-se de faculdade do Magistrado e exige, ainda, a reprodução da decisão paradigma.

III - Os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e prevêem a possibilidade

de retratação do Juízo, com o consequente prosseguimento do feito, além da citação do réu, para responder ao

EMBARGANTE : EDVALDO DE SOUSA JARDIM

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/117v

No. ORIG. : 00115777920104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014874-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : BENEDITO SCHIERI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00148749420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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recurso, caso mantida a sentença de improcedência.

IV - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VI - Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito.

VII - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 15/06/1993 (fls. 32).

VIII - Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o

benefício do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e

não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

IX - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

X - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

XI - Não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

XII - Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - A decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural

do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XVI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Desembargador

Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015841-42.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.015841-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : EUZEBIO ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº

20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de

pagamento do seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios da Previdência Social estabelecidos

pelas ECs n º 20/98 e 41/03.

III - Alega o agravante que os benefícios que tiveram DIB anteriores a 16/12/1998 e 19/12/2003, e que tiveram o

salário superior ao teto máximo na época da concessão, devem ter sua renda revista, nos termos dos novos

limitadores impostos pelas ECs nº 20/98 e 41/03.

IV - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 27/11/1996 e não houve limitação do

salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, e tampouco por ocasião da

revisão do IRSM de fev/94, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

V - O autor pretende seja considerado como base de cálculo no primeiro reajuste após a data do início do

benefício, o valor de seu salário-de-benefício sem a limitação ao teto no período básico de cálculo.

 

VI - Apesar do seu benefício ter sido limitado ao teto por ocasião da concessão (vide carta de concessão a fls. 13),

a DIB é de 23/04/2003, razão pela qual ele não faz jus à revisão pretendida.

 

VII - Na verdade, pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de

atualização dos benefícios previdenciários.

VIII - É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados.

IX - Não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores.

 

X - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X III- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006794-08.2011.4.03.9999/SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00158414220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013466-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

2011.03.99.006794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IZOLINA BUZZO GOMES

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 08.00.00115-7 2 Vr MOCOCA/SP

2011.03.99.013466-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA NILDA RIBEIRO

ADVOGADO : SP255976 LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/138v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00167-0 1 Vr IGARAPAVA/SP
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I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade da requerente, nascida em 28.11.1978; CTPS da autora, com

anotações de vínculos empregatícios mantidos de 05.04.2006 a 12.12.2006 e de 01.06.2007 a 22.10.2007;

relatório médico datado de 15.03.2008, informando que a autora se encontrava sob cuidados médicos por quadro

de aneurisma cerebral, sendo submetida a procedimento cirúrgico, apresentando sintomas ilegíveis, sendo possível

compreender, apenas, a menção a cefaléia; laudo de angioressonância magnética do crânio a que foi submetida a

autora em 09.01.2008, com conclusão compatível com aneurisma vascular em topografia de artéria comunicante

posterior D medindo 6mm; correspondência sem data, emitida pela Previdência Social, destinada à autora, no

endereço R. Antonio Alves Moreira, 16, Waldir Dib Mattar, Igarapava, SP; correspondência da COHAB/RP, com

data 31.05.2002, destinada ao falecido, no mesmo endereço; carta de concessão de aposentadoria por invalidez ao

de cujus, com início de vigência a partir de 12.04.2005; certidão de óbito do pai da autora, ocorrido em

31.05.2008, em razão de "falência múltipla de órgãos, infarto agudo do miocárdio, aterosclerose coronariana,

acidente vascular cerebral, H.A.S. Severa", qualificado o falecido como viúvo, com 54 anos de idade, aposentado,

residente na Av. Mogiana, n. 2459, B. Alto Igati, Igarapava, SP.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, indicando que a autora recebeu auxílio-doença de

07.01.2003 a 15.04.2003, salário maternidade de 16.04.2003 a 13.08.2003 e novo auxílio-doença de 11.02.2008 a

01.12.2008. Posteriormente, apresentou outros extratos, nos quais é possível verificar que possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 14.04.1997 e 22.10.2007, e desde 06.04.2009 vem

recebendo aposentadoria por invalidez previdenciária. 

VII - Foi realizada perícia médica, que concluiu que a autora é portadora de seqüela de acidente vascular cerebral,

condição médica geradora de incapacidade laborativa, total e permanente. O dia 04.01.2008 foi considerado como

data de início dos males incapacitantes. Em anexo ao laudo, constam documentos médicos: laudo oftalmológico

informando que a autora foi atendida pela primeira vez naquele serviço em 04.01.2008, apresentando sinais

clínicos de aneurisma, sendo encaminhada para cirurgia; na época da emissão do laudo (18.08.2009), apresentava

diplopia devido à restrição da movimentação ocular em decorrência do aneurisma; CID H53.2, H02.4, H50.2;

relatório médico datado de 20.03.2009, parcialmente ilegível, sendo possível compreender uma observação de

seguinte teor: "A paciente em questão trabalha com facão cortando cana e está com a visão dupla".

VIII - Foram ouvidas três testemunhas, que afirmaram, sem maior detalhamento, que após ficar doente a autora

passou a residir com o pai, que sustentava a casa.

IX - O falecido recebia aposentadoria por invalidez por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse

a qualidade de segurado.

X - A autora, por sua vez, comprova ser filha do de cujus por meio de seus documentos de identificação, sendo

que, nesse caso, poderia ser dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida.

XI - A autora já ultrapassou a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, de forma que só poderia perceber a

pensão por morte de seu pai se demonstrasse a condição de inválida. Tal condição foi apurada por meio de laudo

pericial.

XII - Os extratos do sistema Dataprev indicam que a autora trabalhou ao longo de toda a vida, levando vida

independente até a doença, que eclodiu poucos meses antes da morte do pai. Em razão da enfermidade, foi

amparada por auxílio-doença e conta, atualmente, com o recebimento de aposentadoria por invalidez. Não há,

assim, como sustentar que dependesse dos recursos do pai para a sobrevivência.

XIII - As testemunhas prestaram depoimentos por demais genéricos quanto à alegada dependência do falecido.

Ademais, diante da constatação de que a autora sempre contou com benefício previdenciário, não merece

acolhimento a genérica alegação de que o pai, com quem supostamente morava, sustentava a casa.

XIV - Não restou comprovada, portanto, a qualidade de dependente da autora, em relação ao falecido pai, por

ocasião do óbito.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a autora não merece ser reconhecido.
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XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017399-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2011.03.99.017399-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOAQUIM JOSE PEREIRA

ADVOGADO : SP131302 GIL DONIZETI DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/77

No. ORIG. : 09.00.00176-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022371-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024129-40.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2011.03.99.022371-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EVA MARQUES PEREIRA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP244883 CARLOS ALBERTO HEILMANN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/104v

No. ORIG. : 09.00.00017-0 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

2011.03.99.024129-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CATARINA RUFINA DE PAULO

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/178v

No. ORIG. : 10.00.01447-7 1 Vr PARANAIBA/MS
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DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025405-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.025405-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IZABEL MARTINS DE PONTES

ADVOGADO : SP239277 ROSANA MARIA DO CARMO NITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84v

No. ORIG. : 09.00.00151-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026306-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JUROS DE MORA.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procedem as insurgências das partes agravantes.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com documentos, destacando-se, CTPS com os seguintes registros: de 02/05/1991 a

23/09/1992, como auxiliar de montagem; de 02/05/1994 a 10/01/1995, como ajudante geral e de 18/07/1995 a

25/07/1996, como operador de supermercado.

IV - O INSS juntou extrato do sistema Dataprev informando que o autor percebe benefício assistencial, desde

12/02/1999, constando, ainda, laudo médico pericial realizado em sede administrativa, informando que o

requerente, em 01/07/1998, foi vítima de arma de fogo, sendo atendido no Hospital Público de Diadema, sendo

que, o projétil lesionou a coluna em T4, ficando paraplégico.

V - A parte autora, contando atualmente com 37 anos, submeteu-se à perícia médica judicial, referindo que, em

1998, foi vítima de assalto a mão armada com ferimento por arma de fogo, atingindo a coluna vertebral.

VI - O laudo informa ser portador de trauma raquimedular, com sequelas definitivas e comprometimento motor

permanente. Deformidades ortopédicas presentes. Necessita de cadeira de rodas e acompanhamento de terceiros.

Paraplegia dos membros inferiores (T4 completa). Aduz que os relatórios médicos juntados aos autos confirmam

os achados atuais. Conclui pela incapacidade total e definitiva para o trabalho.

VII - A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses.

VIII - Cumpre verificar se manteve a qualidade de segurado, tendo um vista que seu último vínculo empregatício

teve término em 25/07/1996 e a incapacidade ocorreu em 01/07/1998.

IX - O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o beneficiário mantém a qualidade de segurado. Neste caso, aplica-se o disposto no §2º do

artigo 15 da Lei n 8.213/91, que estende o prazo para mais 12 (doze) meses para o segurado desempregado.

X - A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção de segurado,

uma vez comprovada a referida situação nos autos, com a cessação do último vínculo empregatício.

XI - Não obstante o autor tenha ajuizado a presente demanda apenas em 23/09/2010, não perdeu a qualidade de

segurado, uma vez que o perito médico afirma que o requerente está incapacitado de forma total e definitiva para

o trabalho desde 1998.

XII - Há de se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

2011.03.99.026306-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VALTER GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/160v

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10.00.22696-2 2 Vr DIADEMA/SP
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recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.

XIII - O laudo judicial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora, concluindo pela

incapacidade total e permanente para o labor.

XIV - A parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é portadora de doença

que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez.

XV - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (11/12/1998) uma vez

que o perito atesta início da incapacidade detectada em data anterior.

XVI - Quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

XVII - De acordo com o sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do

acórdão respectivo, sendo prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E.

Ministros, a fim de que seja possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então

proferida.

XVIII - É possível, ainda, que a Corte Suprema adote a modulação dos efeitos dessa decisão, com amparo no

permissivo trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99, verbis: "Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o

Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração

ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser

fixado".

XIX - Deve ser mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei n°

11.960/2009, tal como já decidido pela E. 3ª Seção desta Corte, em 27.06.2013, no julgamento da Ação Rescisória

nº 2006.03.00.040546-2/SP.

XX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

XXI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XXII - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XXIII - O INSS é isento de custas, cabendo apenas as despesas em reembolso.

XXIV - Sendo o benefício devido a partir do indeferimento administrativo (11/12/1998), por ocasião da

liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos a título de benefício assistencial,

em razão do impedimento de cumulação.

XXV - Prejudicada a questão da prescrição quinquenal, uma vez que a r. sentença assim já o determinou.

XXVI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo

relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa

gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

XXVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIX - Agravos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026556-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039826-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.026556-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EURIPEDES LEVTON SONZONI

ADVOGADO : SP261800 ROSELI MARIANO CORREA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265924 SILVIO MARQUES GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90v

No. ORIG. : 09.00.00162-2 1 Vr ITUVERAVA/SP

2011.03.99.039826-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : DORACY APARECIDA FIRMINO CARDOSO

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.240/240v

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00007-6 1 Vr AMPARO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045484-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.045484-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDNA MARIA DA SILVA TOMAZ

ADVOGADO : SP288744 GABRIELA CAMARGO MARINCOLO

No. ORIG. : 11.00.00024-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048265-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007627-74.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.03.99.048265-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IRENE DE SOUZA BARROSO RABELO

ADVOGADO : SP261820 THALLES OLIVEIRA CUNHA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/92

No. ORIG. : 10.00.00106-3 1 Vr ITUVERAVA/SP

2011.61.03.007627-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE UCHOAS

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ALTERAÇÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO

ESPECIAL NÃO RECONHECIDO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - Não procede a insurgência do agravante.

II - Esclareça-se que, considero o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, desde que devidamente preenchido,

documento suficiente para firmar convicção sobre os períodos laborados em condições especiais.

III - Entretanto, nesta hipótese, o perfil profissiográfico, bem como o laudo técnico juntados, não informam se o

segurado esteve exposto às condições insalubres de forma habitual e permanente.

IV - Cumpre observar que, a partir de 28/04/1995, se faz necessária a exposição ao agente agressivo de forma

habitual e permanente, conforme dispõe o § 3º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, com redação data pela Lei nº

9.032/95.

V - Assim, neste caso, em que se questiona o interregno de 06/03/1997 a 05/05/2009, o conjunto probatório não é

hábil a comprovar a especialidade dos períodos requeridos.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000840-20.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

No. ORIG. : 00076277420114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.06.000840-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 551/553

INTERESSADO : APARECIDA DE LOURDES MOTTA SIQUEIRA

ADVOGADO : SP258835 RODRIGO EDUARDO JANJOPI e outro

No. ORIG. : 00008402020114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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I - Não procede a insurgência do INSS porque preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por

morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 16.04.2010 em razão de "choque

hipovolêmico, hemorragia digestiva alta, varizes esofágicas, cirrose hepática alcoólica, etilismo, hipertensão

arterial sistêmica", qualificado o falecido como domiciliado e residente na R. Euclides de Lima, n. 766, bairro

Romano Calil, São José do Rio Preto (mesmo endereço informado pela requerente na inicial), com 57 anos de

idade, casado com a autora, deixando dois filhos, sendo um deles o declarante; CTPS do de cujus, com anotações

de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.02.1969 e 05.09.1987;

comprovante de inscrição de contribuinte individual em nome do de cujus, indicando o n. 1114805275;

comunicado de decisão que indeferiu o requerimento administrativo, formulado em 20.04.2010; formulário de

recadastramento de contribuinte individual referente à mesma inscrição acima mencionada, preenchido pelo

falecido em 06.07.1996; carta de concessão de auxílio-doença ao falecido (nb. 570.238.622-8), com início de

vigência a partir de 31.10.2006, remetida para o mesmo endereço que constou na inicial e na certidão de óbito;

guias de recolhimento previdenciário em nome do falecido, relativos à inscrição acima mencionada, vertidas de

11.1981 a 10.1983, 12.1983 a 03.1996, 05.1996 a 11.1996; guias de recolhimento da Previdência Social relativas

à inscrição n 011709393879 (consta o nome do de cujus em muitas delas), relativas às competências 12.1996 a

03.2001, 04.2001 a 07.2003 e 09.2003 a 11.2004, além de outras, até 10.2006, mas sem comprovação de

pagamento; guias de recolhimento da Previdência Social relativas à inscrição n. 116644095599, referentes aos

períodos de 01.2001 a 04.2001.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido possuía uma inscrição

de n. 1.114.805.272-5, com recolhimentos previdenciários descontínuos realizados entre 12.1981 e 10.1996, outra

inscrição, de n. 1.170.939.387-9, com recolhimentos previdenciários de 11.1996 a 11.2004 e de 02.2005 a

10.2006, e uma inscrição sob o n. 1.215.139.790-6, com registro de um vínculo empregatício mantido de

01.12.1986 a 05.09.1987, recebimento de auxílio-doença de 31.10.2006 a 15.11.2006, além de um recolhimento

previdenciário relativo à competência de 06.2009 (fls. 383 e 398).

VII - A Autarquia apresentou também outros documentos, aparentemente indicando que a última contribuição

teria sido feita pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (fls. 400 e seguintes), sendo que o

NIT que o sistema Dataprev atribui à inscrição do falecido teria sido também atribuído a outro trabalhador pelo

sistema GFIP. Contudo, embora os documentos tenham sido anexados à contestação, a peça nada esclarece a

respeito deles - sequer os menciona.

VIII - Em audiência, a autora prestou depoimento pessoal e foram ouvidas duas testemunhas.

IX - A requerente comprova ser esposa do falecido através da menção ao casamento na certidão de óbito,

documento dotado de fé pública. Nesse caso, torna-se dispensável a prova da dependência econômica, que é

presumida.

X - A última contribuição previdenciária em nome do de cujus refere-se à competência de 06.2009, ou seja, cerca

de dez meses antes do óbito, em 16.04.2010. Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, pois o artigo 15, II,

da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que

o segurado mantém tal qualidade.

XI - A referida contribuição consta do sistema CNIS em nome do falecido e que não há elementos que permitam

afastar sua validade.

XII - Foi comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97. Desta maneira, o direito que persegue a autora

merece ser reconhecido. Além do que, mesmo se desconsiderado este último recolhimento previdenciário, a

situação seria a seguinte: o falecido recebeu auxílio-doença até 15.11.2006 e faleceu em 16.04.2010.

XIII - Deve-se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da Previdência.

XIV - Sob esse aspecto, não se poderia falar de perda da qualidade de segurado.
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XV - Considerando que foi formulado pedido administrativo em 20.04.2010 e a autora pretende receber o

benefício em decorrência do falecimento do marido, em 16.04.2010, aplicam-se as regras segundo a redação dada

pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, de maneira que o benefício é devido a partir da data do óbito.

XVI - Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75, da Lei nº

8.213/91.

XVII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XVIII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem

ao precatório ou à RPV.

XIX - A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando que o

pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XX - As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.

XXI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIV - Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001496-56.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais para a concessão de

auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei

nº 8.213/91, cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a

2011.61.12.001496-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR043349 PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88

INTERESSADO : CELSO LUIS CARDOSO

ADVOGADO : SP233168 GIOVANA CREPALDI COISSI e outro

No. ORIG. : 00014965620114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da

qualidade de segurado.

III - O segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

IV - A inicial é instruída com os documentos de fls. 16/28, dos quais destaco: consulta ao sistema Dataprev,

informando diversos vínculos em nome da parte autora, sendo os últimos de 01/08/2007 a 12/06/2008 e de

16/03/2009 a 14/05/2009.

V - A parte autora, serviços gerais, contando atualmente com 47 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

VI - O laudo atesta que a parte autora é portadora de alcoolismo crônico. Conclui pela existência de incapacidade

total e temporária ao labor. Sugere prazo de quatro meses para reavaliação. 

VII - Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses.

VIII - Cumpre verificar se manteve a qualidade de segurado, tendo em vista que manteve vínculo empregatício até

14/05/2009 e ajuizou a demanda em 11/03/2011.

IX - Os documentos trazidos aos autos comprovam o desemprego, o que prorroga o prazo do chamado "período

de graça" para 24 meses. Assim, manteve a parte autora a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

II, §2º, da Lei nº 8.213/91.

X - A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção de segurado,

tendo em vista a comprovação da situação de desempregado nos autos, com a cessação do vínculo empregatício.

Note-se que, o farto histórico laborativo do segurado permite concluir pelo desemprego nos períodos em que

ausentes vínculos em sua CTPS.

XI - Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é

portadora, concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

XII - A parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é portadora de doença

que a incapacita de modo total e temporário para qualquer atividade laborativa, faz jus ao benefício de auxílio-

doença.

XIII - O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo

corresponder a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

XIV - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (29/11/2010 - fls. 21),

uma vez que o conjunto probatório revela a presença da enfermidade incapacitante àquela época.

XV - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XVI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XVII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XVIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIX - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

XX - Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em função da

tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

XXI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XXIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001539-90.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade da autora, Lucilia Missae Takayasu; cédulas de identidade e

certidões de nascimento de dois filhos da autora com o falecido, Carlos Franco, nascidos em 27.01.1983

(Fernanda Camila Takayasu Franco) e em 07.09.1984 (Carlos Alberto Takayasu Franco); certidão de óbito de

Carlos Franco, ocorrido em 08.07.2002, em razão de "fibrilação ventricular - insuficiência respiratória - acidente

vascular cerebral isquêmico", qualificado o falecido como empresário, com 77 anos de idade, residente na R. Dr.

Gurgel, 277, Presidente Prudente, casado com Paulina Bortoli Franco, deixando três filhos, Jefferson, Jackson e

James, sendo um deles o declarante; conta de energia em nome da autora, com vencimento em 25.11.2005,

referente ao endereço Trv. Bélgica, 25, bairro Espigão; testamento cerrado do falecido, datado de 02.08.1996, no

qual ele menciona que há mais ou menos 17 anos passou a manter relações extra-conjugais com a autora, e que da

convivência nasceram dois filhos, desejando, em suma, a partilha de seus bens, em igualdade de condições, entre

os cinco filhos - no documento, o falecido declarou residir na R. Dr. Gurgel, 277, e qualificou a autora como

residente na Travessa Bélgica, n. 25, Espigão, Regente Feijó (fls. 22); comprovante de requerimento

administrativo da pensão pela autora, em 28.11.2005; comprovantes de cinco transferências bancárias, de conta do

falecido para conta de titularidade da autora, efetuadas em 24.09.1998, 13.10.1998, 6.12.1999, 23.5.2000 e

9.9.1998, em valores que variaram entre R$ 100,00 e R$ 400,00; nota fiscal de serviços/mão-de-obra emitida pela

Marmoraria Tiezzi Ltda em nome do falecido, indicando como endereço a Travessa Bélgica, espigão, com data

16.12.1993; cópia de envelope de correspondência particular destinada à autora e ao falecido, na Travessa

Bélgica, 25, com carimbo dos Correios parcialmente ilegível (aparentemente, a data estampada é 17.11.1990 ou

17.11.1996), sendo remetente Carlos Alberto, filho do casal (fls. 32 e 51); escritura pública lavrada em 5.8.1996

no 1º. Tabelionato de Notas da Comarca de Presidente Prudente, na qual o falecido reconhece os dois filhos

2011.61.12.001539-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LUCILIA MISSAE TAKAYASU

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/154

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015399020114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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havidos com a autora e menciona que convive com ela há mais de 16 anos - no documento, o falecido declarou

residir na R. Dr. Gurgel, n. 277, e afirmou que a autora reside na Travessa Bélgica, 25, Espigão, Regente Feijó,

estando "ora de passagem por esta cidade" (fls. 33); extrato do sistema Dataprev em nome do de cujus, indicando

que ele tinha endereço cadastral na R. Dr. Gurgel, 277; comunicado de decisão que indeferiu o pedido

administrativo formulado pela autora; comprovantes de dez transferências bancárias, de conta do falecido para

conta de titularidade da autora, efetuadas entre 1998 e 20.06.2001, em valores que variaram entre R$ 100,00 e R$

720,00; extratos do sistema Dataprev indicando que o falecido possuía inscrição como contribuinte empresário e

verteu contribuições entre 01.1985 e 12.1994 e recebeu aposentadoria por tempo de contribuição entre 01.07.1977

e 08.07.2002, sendo mr. base R$ 1315,78, compet. 06.2002; extratos do sistema Dataprev indicando que a esposa

do falecido possuía endereço cadastral na R. Gurgel, 277, e recebeu pensão pela morte do marido de 08.07.2002 a

28.02.2006, cessada pelo SISOBI em 13.01.2007; extratos do sistema Dataprev indicando que a autora possuiu

vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 14.06.1976 e 01.10.1982, e possui

endereço cadastral na Travessa Bélgica, 25; documentos indicando que a autora interpôs recurso contra o

indeferimento administrativo, sendo a decisão mantida.

VI - Em depoimento, a autora afirmou que conviveu com o falecido por 22 anos, estando juntos na maior parte do

período. Inicialmente moraram no bairro da Liberdade, em São Paulo, onde o falecido trabalhava. Durante a

semana, moravam juntos no edifício Castro Alves, na rua de mesmo nome, e nos fins de semana ele retornava a

Presidente Prudente, onde permanecia com a esposa. Segundo a autora, ele pediu a separação à esposa, que

condicionou a anuência ao fato de ficar com todos os bens. Em razão disso, o falecido não se separou. Por volta de

1982, a autora e o falecido se mudaram para Assis, onde ele tinha uma empresa denominada Visa Imobiliária.

Moraram juntos na R. Geribatiba, 163, por seis anos. O primeiro filho do casal nasceu em Presidente Prudente, em

1981, e a segunda em Assis, em 1983. A esposa do falecido soube do relacionamento com a autora um mês após o

início. Depois de Assis, a autora se mudou para Espigão, onde continua a morar, e o falecido morou com ela nesse

endereço. Antes de morrer, em razão de doença, o de cujus permaneceu morando por dois ou três meses na

residência de Presidente Prudente, onde também morava a esposa. A autora afirma que o falecido morava com ela

ao mesmo tempo em que morava com a esposa. A casa onde a autora mora é dos filhos e foi adquirida pelo

falecido. Enquanto a autora morou no Espigão, o falecido muitas vezes dormia no local, e outras vezes em

Presidente Prudente, onde ele tinha uma empresa chamada Unita. A autora tinha também uma empresa em

Presidente Prudente, chamada Visão Teleinformática, e as empresas eram próximas. O falecido passava a maior

parte do tempo na empresa da autora.

VII - Foram ouvidas três testemunhas, todas vizinhas da autora, que declararam ver sempre o falecido na casa da

autora, com ela e com os filhos, em diferentes horários, inclusive nos fins de semana, até a época do óbito. Uma

das testemunhas disse saber que o falecido tinha outra família em Presidente Prudente e que ele parou de

freqüentar a casa da autora algumas semanas antes da morte, em razão da doença. Outra testemunha disse que o

falecido algumas vezes dormia na casa da autora, mas que às vezes isso não acontecia. Todas as testemunhas

afirmaram que a autora e o falecido aparentavam ser um casal. Mencionou-se, ainda, que os dois iam juntos ao

mercado e também à missa.

VIII - Não se cogita que o falecido não ostentasse a qualidade de segurado, tanto que foi concedida

administrativamente pensão por morte à esposa.

IX - Não restou devidamente comprovada a existência de união estável da requerente com o falecido por ocasião

do óbito.

X - Há elementos que permitem concluir que o falecido realmente manteve relacionamento com a autora por um

longo período, tendo com ela dois filhos, sendo possível que tenham morado juntos em determinados períodos.

Todavia, o conjunto probatório indica que ele residia com a esposa ao menos desde 1996, pois informou o

endereço da residência em Presidente Prudente em seu testamento e ao reconhecer os filhos do casal. Por ocasião

da emissão de tais documentos, aliás, o falecido informou que a autora morava em endereço diverso.

XI - A certidão de óbito indica que o de cujus residia com a esposa ao falecer, e não com a autora, e as

testemunhas ouvidas atestaram somente a freqüência do falecido à casa em que moravam a requerente e os filhos

do casal. Porém, os depoimentos não permitem concluir que ele morasse no local. Apenas uma testemunha

menciona que ele dormia lá, e apenas às vezes.

XII - O fato do de cujus estar casado e, ao que tudo indica, convivendo com a esposa na data do óbito, não permite

a caracterização de união estável com a autora. Permite concluir, no máximo, pela existência de concubinato, não

podendo ser conferida à demandante a qualidade de companheira.

XIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,
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desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

 

 

 

XVI - De ofício, retifico a decisão agravada apenas para constar que a análise do mérito também se dará em razão

do reexame necessário e que ficará mantida a improcedência do pedido.

XVII - Agravo improvido. De ofício, retifico o dispositivo da decisão agravada de fls. 151/154 que passa a ter a

seguinte redação: "Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao reexame necessário

e ao apelo da Autarquia, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de

honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição

Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

Casso a tutela antecipada."

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e, de ofício, retificar o

dispositivo da decisão agravada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004994-

44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

2011.61.83.004994-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : LUZIA MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130/130v

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00049944420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009443-45.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009798-55.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.009443-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : GENTIL DO PRADO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/190v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094434520114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009798-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, inicialmente, de ofício, julgava extinto o processo sem resolução

do mérito, ficando prejudicado o agravo legal, e, vencido, acompanhou o voto do Relator, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011053-48.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TOSHIKO HAMA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/237

No. ORIG. : 00097985520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011053-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : CICERA BEZERRA DE ARAUJO LEITE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/123v

No. ORIG. : 00110534820114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011343-63.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2011.61.83.011343-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDECI EMIDIO BARBOSA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00113436320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013769-48.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº

20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC.

II - Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia

unicamente de direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas

anteriormente, no mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir e o pedido). O dispositivo

deixa claro tratar-se de faculdade do Magistrado e exige, ainda, a reprodução da decisão paradigma.

III - Os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e preveem a possibilidade

de retratação do Juízo, com o consequente prosseguimento do feito, além da citação do réu, para responder ao

recurso, caso mantida a sentença de improcedência.

IV - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

V - Ainda cumpre ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada

prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VI - Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito.

VII - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 07/07/1997 (fls. 23).Os

benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício do

autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não houve

limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não sendo o

caso de se reportar ao RE 564.354.

VIII - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época

e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

IX - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

X - Não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

XI - Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

2011.61.83.013769-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MANOEL PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00137694820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2320/2678



vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - A decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural

do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026560-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2012.03.00.026560-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANNIBAL JOSE BELTRAMIN

ADVOGADO : SP115827 ARLINDO FELIPE DA CUNHA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 268/268v

No. ORIG. : 94.00.04526-7 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028988-

89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030889-

92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.028988-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : PUREZA SUMIKO KANAMURA (= ou > de 60 anos) e outro

ADVOGADO : SP025740 JOSE ANTONIO ELIAS e outro

SUCEDIDO : MARIO KANAMURA falecido

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO ELIAS

ADVOGADO : SP025740 JOSE ANTONIO ELIAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.340/340v

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00026806719994036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.030889-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : DOREHYL DI GIACOMO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. RESTABELECIMENTO DE

BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032728-

55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.199/199v

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00030995720124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.032728-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.278/278v

INTERESSADO : MARIA HELENA DE BARROS PIMENTEL e outros

: JURACY GONCALVES CARVALHO

: OLAVO ROLIM DE MOURA

: JOAQUIM MARCOLINO DE CAMPOS

: MARIA DUARTE MARTINS

: JOSE AYRES RIBEIRO

ADVOGADO : SP080742 LUIZ EDUARDO QUARTUCCI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 08.00.00084-2 1 Vr AVARE/SP
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declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia oitava turma do tribunal

regional federal da 3ª região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008954-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA E POSTERIOR CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2012.03.99.008954-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ILDA CARDOSO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 10.00.00015-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009189-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-DOENÇA

OU AUXÍLIO-ACIDENTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/44, dos quais destaco: laudo pericial realizado nos autos do

processo nº 1395/99, informando que o autor apresenta cegueira total no olho esquerdo decorrente de neurite

óptica, com visão monocular normal à direita. Acrescenta que, a patologia não guarda relação com eventuais

traumatismos acidentários e que o quadro clínico atual contra indica atividades que requeiram higidez binocular

ou representem elevado risco de acidentes, como manipulação de maquinário cortante e atividades em alturas, mas

não impedem outras. Conclui pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho.

IV - A parte autora, trabalhador rural, servente e auxiliar de caldeira (CTPS de fls. 74/82), contando atualmente

com 52 anos, submeteu-se à perícia médica judicial (fls. 180/182 - 28/03/2011).

V - O laudo informa que o periciado apresenta, no exame de acuidade visual, no olho esquerdo sem correção igual

a zero e, no olho direito, também sem correção, igual a 1,0 da notação decimal, com 100% de acuidade visual.

Aduz que, os exames realizados demonstram que os reflexos pupilares são normais à direita e ausentes à esquerda.

Na fundoscopia se observa retina anatômica e funcionalmente compatível com a normalidade no olho direito e, no

olho esquerdo, se vê atrofia do nervo ótico e da retina e não se vê ramo temporal superior da artéria central da

retina esquerda. Afirma que não existe nexo de causalidade da oclusão de artéria central da retina com traumas

oculares. Assevera que, pode-se inferir que o autor não está incapacitado para o trabalho, não apresentando perda

da habilidade de executar tarefas coordenadas de natureza física ou mental com objetivo de manter sua

subsistência. Acrescenta que, a redução da capacidade, assim como a perda patrimonial física pode ser estimada

em 30%, sendo que, esta redução da função visual não permite que seus portadores executem funções que

necessitam da plenitude da visão binocular e percepção de profundidade, tais como operar empilhadeiras e esteiras

de rolagem, conduzir veículos que exijam CNH categorias C, D ou E, pilotar aeronaves e embarcações, ser

militar, eletricista, investigador de polícia, motorista, arquiteto, farmacêutico, físico, químico, oftalmologista,

radiologista, etc. Assevera que o autor deve evitar trabalhar em altura, diferença de nível, operar frezas, esmeril,

prensas e serras elétricas, fornos e fontes de calor, assim como manipular produtos químicos.

VI - Não restou comprovado que a patologia apresentada pelo autor decorreu de acidente.

2012.03.99.009189-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : APARECIDO GILBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP101911 SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 222/224v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00050-5 1 Vr CRAVINHOS/SP
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VII - O perito foi claro ao afirmar que não há redução da capacidade para as atividades habituais do autor,

havendo redução da capacidade laborativa apenas para funções que demandem a plenitude da visão binocular,

como motorista, piloto, operador de esmeril e assim por diante.

VIII - O exame do conjunto probatório mostra, portanto, que a parte autora não faz jus ao auxílio-acidente, que se

traduz em verdadeira indenização, haja vista não ter comprovado a redução da capacidade para o desempenho do

labor habitualmente exercido.

IX - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-acidente, previstos na Lei

nº. 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 9.528/97, o direito que persegue o requerente não merece

ser reconhecido.

X - Impossível o deferimento do pleito.

XI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010005-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINS EXCLUSIVOS DE PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

2012.03.99.010005-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : BRUNA ALEXANDRE GARCIA incapaz

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

REPRESENTANTE : MARIA JOSE ALEXANDRE GARCIA

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208/208v

No. ORIG. : 10.00.00124-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015299-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019547-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.015299-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ZIZINHA FERNANDES DE ALCANTARA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/111v

No. ORIG. : 10.00.00067-1 1 Vr GETULINA/SP

2012.03.99.019547-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Não procede a insurgência do INSS porque preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por

morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade da autora, nascida em 05.05.1938 em Divinópolis, MG; certidão de

óbito do marido da autora, ocorrido em 10.10.1998 em Ituverava, SP, em razão de "C. Diabética - A.V.C. -

Diabetes Mellitus - Ins. Vascular", qualificado o falecido como lavrador, com 62 anos de idade, casado com a

autora (no S.R.C. de Divinópolis), residente na R. Maria Conceição Lopes, 561, Ituverava - trata-se do mesmo

endereço informado na qualificação da autora, na inicial; extrato do sistema Dataprev indicando que o falecido

recebeu amparo previdenciário por invalidez de trabalhador rural de 07.11.1983 até o óbito; CTPS do falecido,

com duas anotações de vínculos empregatícios, ambos em atividades rurais, mantidos de 16.01.1974 a 23.12.1980

e de 07.01.1981 a 22.12.1982.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev indicando que a autora vem recebendo renda mensal

vitalícia por incapacidade desde 26.11.1987 e possui, como endereço cadastral, a R. Maria Conceição Lopes, 561.

VII - A requerente comprova ser esposa do falecido através da menção ao casamento na certidão de óbito, sendo,

nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

VIII - O fato do de cujus ter recebido amparo previdenciário por invalidez de trabalhador rural de 07.11.1983 até o

óbito até o óbito não obsta a concessão da pensão à autora, pois o falecido já possuía as condições necessárias para

obter aposentadoria por idade/rural, antes do deferimento do benefício assistencial.

IX - O de cujus, nascido em 10.09.1936 (fls. 23), completou 60 (sessenta) anos de idade em 10.09.1996 e exerceu

atividades laborativas rurais por pelo menos 08 (oito) anos e 10 (dez) meses, o que se constata da leitura de sua

CTPS. Conjugando-se a data em que foi completada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 8.213/91,

tem-se que foi integralmente cumprida a carência exigida, de 90 (noventa) meses.

X - O falecido preencheu os requisitos para aposentadoria por idade.

XI - Aplicam-se, então, as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da qualidade de

segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, não importa

em extinção do direito a esses benefícios.

XII - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a autora merece ser reconhecido.

XIII - Considerando que a ação foi ajuizada em 17.10.2011, ausente notícia de prévio requerimento

administrativo, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do falecimento do marido, em 10.10.1998,

aplicam-se as regras segundo as modificações introduzidas na Lei de Benefícios pela Lei nº 9.528/97, sendo

devido o benefício com termo inicial na data da citação.

XIV - Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação de valores eventualmente recebidos

pela autora a partir de da data da citação a título de renda mensal vitalícia, em razão do impedimento de

cumulação, ressalvado o direito ao abono anual.

XV - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

XVI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88

INTERESSADO : MARIA FRANCISCA DE JESUS

ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE

No. ORIG. : 11.00.00120-9 2 Vr ITUVERAVA/SP
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XVII - A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da

condenação, até a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XVIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIX - Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do

CPC, é possível a antecipação de tutela.

XX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIII - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020026-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2012.03.99.020026-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : WILSON ROBERTO PEDROSO

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.89/89v

No. ORIG. : 11.00.00044-7 3 Vr SAO VICENTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023366-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025735-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.023366-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : PEDRO ISIDORO FERNANDES PIRES

ADVOGADO : SP117481 TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/110v

No. ORIG. : 11.00.00119-6 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2012.03.99.025735-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027573-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SEBASTIANA SILVANA DA SILVA DIAS

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

No. ORIG. : 09.00.00195-1 1 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.027573-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : LEONOR DIVA CASTANHA DE SOUZA

ADVOGADO : SP208869 ETEVALDO VIANA TEDESCHI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.207/207v

No. ORIG. : 11.00.00063-3 2 Vr OLIMPIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2331/2678



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029235-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/12.

IV - A fls. 31, há pesquisa ao sistema Dataprev, informando os recolhimentos em nome do requerente, de 04/2002

a 03/2003.

V - A parte autora, contando atualmente com 55 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

VI - O laudo informa que o periciado é portador de insuficiência cardíaca. Afirma que, devido à idade, grau de

escolaridade e doença crônica e progressiva, dificilmente o requerente poderá ser reabilitado. Conclui pela

existência de incapacidade total e permanente para o labor. Informa que a patologia teve início em 2003, de

acordo com o atestado médico apresentado. Questionado sobre o início da incapacidade, informa que o requerente

refere não trabalhar desde o ano de 2004.

VII - O autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de acordo

com os documentos juntados aos autos.

VIII - Perdeu a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que recolheu

contribuições até 03/2003 e a demanda foi ajuizada apenas em 25/07/2008.

IX - O perito judicial não aponta a data de início da incapacidade, apenas informa que a parte autora refere não

trabalhar desde o ano de 2004, e os documentos carreados não são hábeis a comprovar se o autor já estava

2012.03.99.029235-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NELSON CONTENTI FERNANDES

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

CODINOME : NELSON CONTETI FERNANDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00047-4 1 Vr BORBOREMA/SP
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incapacitado para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurado.

X - A existência da enfermidade não se confunde com o início da incapacidade laborativa, para fins de obtenção

de benefício por invalidez.

XI - Impossível o deferimento do pleito, pelo que mantenho a improcedência do pedido, mesmo que por

fundamentação diversa.

XII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037769-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

2012.03.99.037769-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOSE DONIZETI DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169/169v

No. ORIG. : 11.00.00198-0 2 Vr DIADEMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043483-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFICIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045998-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.043483-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : VILMA MACIEL DA CRUZ

ADVOGADO : SP196007 FERNANDO ANTONIO SOARES DE SA JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.237/237v

No. ORIG. : 08.00.00111-1 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2012.03.99.045998-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048501-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FATIMA PERPETUA VIDAL LEME

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

No. ORIG. : 12.00.00004-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.048501-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDA XAVIER DA COSTA

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/123v

No. ORIG. : 06.00.00197-2 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009335-28.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007689-47.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.03.009335-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO BATISTA COUTINHO

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093352820124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.14.007689-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARIO AKERA AKATUKA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008386-68.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº

20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de

pagamento do seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios da Previdência Social estabelecidos

pelas ECs n º 20/98 e 41/03.

III - Alega o agravante que os benefícios que tiveram DIB anteriores a 16/12/1998 e 19/12/2003, e que tiveram o

salário superior ao teto máximo na época da concessão, devem ter sua renda revista, nos termos dos novos

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.76/79v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076894720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.008386-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO DA SILVEIRA CASIMIRO

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/47

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083866820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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limitadores impostos pelas ECs nº 20/98 e 41/03...

IV - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

V - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

VI - Não previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

VII - A matéria posta em discussão, qual seja, de que o administrador não pode promover a elevação do limite de

cobertura previdenciária em condições diversas das aplicáveis aos benefícios de prestação continuada, de modo

que, se as EC 20/98 e EC 41/03 não observaram o critério pro rata, o Poder Executivo estava obrigado à

observância do critério pro rata ao fixar o novo limite de cobertura previdenciária, foi apreciada pelo julgado, na

medida em que expressamente afastou a possibilidade de extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-

contribuição aos benefícios previdenciários.

VIII - Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste do teto não se

estende para os benefícios previdenciários, de forma que a pretensão do autor não merece prosperar.

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001597-47.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

2012.61.16.001597-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VERA LUCIA BRANCALHAO GASPARINI

ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/242

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015974720124036116 1 Vr ASSIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

I - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/173.

IV - A parte autora, comerciante/proprietária de loja de calçados, contando atualmente com 58 anos, submeteu-se

à perícia médica judicial.

V - O laudo informa que a periciada é portadora de lombalgia e espondilose. Afirma que as enfermidades são

passíveis de controle e tratamento e não impedem a requerente de exercer suas atividades laborativas habituais.

Conclui pela ausência de incapacidade.

VI - Consulta ao sistema Dataprev, datada de 27/05/2013, a fls. 203/204, informa recolhimentos até 04/2013,

como empresária.

VII - Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

VIII - O perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para suas atividades habituais.

IX - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela parte autora, que atestou, após exame detalhado, a capacidade para o exercício de

atividade laborativa.

X - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XI - A parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

XII - O exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar à época do laudo judicial a

existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a

existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto

no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

XIII - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XIV - Impossível o deferimento do pleito.

XV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003660-36.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009156-46.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.19.003660-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : GIOVANI GUILHERME DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189/189v

No. ORIG. : 00036603620124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.19.009156-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE DE LIMA SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que, de ofício, reconheceu a

decadência do direito de revisão da RMI, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - O agravante alega, em síntese,e que tem direito a contribuição do décimo terceiro salário (gratificação

natalina), deve integrar o salário de contribuição, devendo ser revertida para aposentadoria e que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Pretende a apresentação do recurso em mesa, para

julgamento.

III - O benefício do autor teve DIB em (28.01.1994).

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 03.09.2012, operou-se a decadência do direito à revisão.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

XII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003023-79.2012.4.03.6121/SP

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091564620124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.21.003023-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que reconheceu a ocorrência da decadência e julgou

improcedente o pedido, conforme artigo 269, I, c.c. art. 285-A, do CPC.

II - Alega a agravante, em síntese, que o pedido de revisão é de reajuste de renda mensal e não da inicial, não

cabendo a decadência nestes casos, informando que a revisão da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários em data anterior à vigência da Lei 9.787/99 (01/02/99), o artigo 54, atingiu todos os benefícios já

concedidos, ou seja, para os benefícios anteriores também deve ser aplicado, quando a revisão é do INSS.

Contando-se o início da decadência a partir da lei.

III - O benefício da autora, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 27/11/1990 (fls. 21).

IV - O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC.

V - Da interpretação do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia unicamente de

direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas anteriormente, no

mesmo Juízo, em casos idênticos.

VI - Os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC, garantem ao autor o direito de apelar e prevêem a possibilidade

de retratação do Juízo, com o consequente prosseguimento do feito, além da citação do réu, para responder ao

recurso, caso mantida a sentença de improcedência.

VII - a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

VIII - O magistrado identificou os parágrafos paradigmas, transcrevendo a fundamentação da sentença.

IX - Foi reconhecida a decadência do direito à revisão da RMI pela aplicação do art. 144 da Lei nº 8.213/91 com

utilização do teto de 20 salários mínimos.

X - É cediço que as normas de direito público devem ser aplicadas imediatamente, vale dizer, os prazos de

decadência incidem tanto sobre os benefícios concedidos após sua instituição, quanto para os que foram

concedidos anteriormente e, neste último caso, o lapso decadencial é contado a partir da entrada em vigor do

respectivo diploma legal.

XI - Outra não é a diretriz traçada pelo artigo 6º da Lei de Introdução do Código Civil (LICC) ao dispor que "a Lei

em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada".

XII - A Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, ao analisar matéria análoga, referente à aplicação da

Lei nº. 9.784/99, já decidiu que "a vigência do dispositivo, dentro da lógica interpretativa, tem início a partir da

publicação da lei, não sendo possível retroagir a norma para limitar a Administração em relação ao passado"

(STJ, MS nº. 9.112/DF (2003/0100970-9), Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 16/02/2005, DJ 14/11/2005).

XIII - A lei é o comando geral e abstrato destinado a regular situações futuras, com efeito imediato, cabendo

preservar as situações consolidadas antes do início de sua vigência.

XIV - Isso não quer dizer que o ordenamento jurídico alberga o direito adquirido a prazos de decadência ou de

prescrição, tampouco há o direito adquirido à ausência desses prazos. Entender em sentido contrário violaria o

princípio da isonomia, distinguindo indevidamente os segurados que tiveram seus benefícios concedidos antes das

alterações legislativas (que seriam "imunes" aos prazos de decadência e de prescrição) daqueles que obtiveram

concessões posteriores (que estariam sujeitos a tais prazos).

XV - A aplicabilidade imediata da lei cuida apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja,

sujeitar todos, sem exceção, a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se, assim, a

segurança jurídica.

XVI - A fórmula para compatibilizar a aplicação imediata da lei com a preservação de situações consolidadas

antes do início de sua vigência é a contagem do lapso decadencial a partir da entrada em vigor do diploma legal

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : LUIZA TAKARA MARTINAZZO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP259463 MILENA CRISTINA TONINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/115

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030237920124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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que o instituiu ou alterou.

XVII - Não há que se falar em violação ao direito adquirido ou ao ato jurídico perfeito, nem em retroatividade da

lei. Outrossim, a legislação não eliminou o direito à revisão, mas, apenas, condicionou seu exercício a

determinado prazo por ela fixado, visto inexistir direito imprescritível.

XVIII - Para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação) e se encerra em 28/06/2007.

XIX - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/1997 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

XX - No caso dos autos, o ajuizamento da ação se deu em 31/08/2012, quando já consumada a decadência, que

ora reconheço.

XXI - Quanto ao teto, verifico que não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de

contribuição vigente à época da concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

XXII - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na

época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do

seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

XXIII - Acrescente-se que o benefício foi revisado nos termos do art. 144 da Lei nº 8.213/91, com utilização do

teto vigente à época, não restando demonstrado nos autos que o salário-de-benefício restou limitado - e o ônus da

prova cabe a quem alega o fato.

XXIV - Dessa forma, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos

proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88)

por inexistir regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação

do valor-teto.

XXV - Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício

corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

XXVI - Não merece acolhida a pretensão da apelante.

XXVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XXVIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator,

juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XXX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001382-64.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.001382-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001591-33.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

EMBARGANTE : GETULIO LEAL CALAZANS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/141v

No. ORIG. : 00013826420124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.001591-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ALTONIZIO MACHADO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/144v

No. ORIG. : 00015913320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002036-51.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC,

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006.

III - Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia

unicamente de direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas

anteriormente, no mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir e o pedido). O dispositivo

deixa claro tratar-se de faculdade do Magistrado e exige, ainda, a reprodução da decisão paradigma.

IV - Os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e prevêem a possibilidade

de retratação do Juízo, com o conseqüente prosseguimento do feito, além da citação do réu, para responder ao

recurso, caso mantida a sentença de improcedência.

V - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

VI - In casu, verifico que o magistrado a quo identificou os processos paradigmas, transcrevendo sua

fundamentação.

VII - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VIII - Assentados esses pontos, passo a analisar o mérito.

IX - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 27/05/1993 (fls. 25).

X - Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o

2012.61.83.002036-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ARIOVALDO MARIO HEYN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020365120124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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benefício do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e

não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão,

não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

XI - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

XII - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

XIII - Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício

corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

XIV - Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XVI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XVIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004263-14.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

2012.61.83.004263-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : HELIO PADILHA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/135v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042631420124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2346/2678



declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Relator para o acórdão

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004608-77.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2012.61.83.004608-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOSE CAVALCANTE DE ANDRADE NETO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189/189v

No. ORIG. : 00046087720124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006603-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010056-31.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.83.006603-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : LEONEL DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/123v

No. ORIG. : 00066032820124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010056-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MANOEL IANES LUQUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111/111v

No. ORIG. : 00100563120124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010885-12.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

2012.61.83.010885-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : NELSON PEREIRA MOREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130/130v

No. ORIG. : 00108851220124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013883-

38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018744-

67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.013883-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208/208v

INTERESSADO : ALVARO DE FREITAS

ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PARTE AUTORA : CAMARGO FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS

No. ORIG. : 00024840520044036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.018744-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

ESPECIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018776-

72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00007302720138260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018776-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.51/51v

INTERESSADO : ROSANIA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00024243120138260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018796-

63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

ESPECIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2013.03.00.018796-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ANGELO PIRES

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00012623520128260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018849-

44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

ESPECIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018882-

34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018849-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VICENTE DE PAULA VILLELA

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00071891620118260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018882-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIRCE BINATTO DE LACERDA

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

ESPECIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024019-

94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

ESPECIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00058707620128260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.024019-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ELISEU JOSE CANDIDO

ADVOGADO : SP310240 RICARDO PAIES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/146v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013295020134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025808-

31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009858-55.2013.4.03.9999/MS

 

2013.03.00.025808-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.63/63v

INTERESSADO : REGINALDO MACEDO

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 00010734020038260248 2 Vr INDAIATUBA/SP

2013.03.99.009858-1/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Não procede a insurgência do INSS.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Conforme se observa a fls. 15, o autor nasceu em 05.12.1994. Completou 16 anos, portanto, em 05.12.2010.

Desta maneira, ainda que o pedido administrativo tenha sido feito em 19.03.2010, o termo inicial deve ser

realmente fixado na data do óbito quanto ao autor, porquanto o trintídio do art. 74 da Lei nº 8.213/91 não flui

contra os absolutamente incapazes. Portanto, correta a sentença nesse tocante.

VI - Quanto a seu pai, que requereu a pensão na mesma data, o termo inicial do benefício deve ser ficado na data

do requerimento administrativo, como foi efetivamente providenciado pela Autarquia.

VII - Quanto à questão do rateio do benefício, razão assiste ao autor.

VIII - De acordo com o art. 76, caput, da Lei de Benefícios, a inclusão posterior de dependente só produz efeitos a

partir da efetiva inscrição ou habilitação, à luz do art. 76, caput, da Lei de Benefícios.

IX - Como no período compreendido entre o óbito da mãe e o início do pagamento administrativo ao pai, o autor

era o único dependente habilitado, com direito inequívoco ao recebimento do benefício. Não havia, enfim, outro

dependente habilitado que justificasse o rateio da pensão. O pagamento deveria ter sido feito integralmente ao

requerente.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101

INTERESSADO : CAIQUE CESZNEK NICOLAU LEMES incapaz

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

REPRESENTANTE : JOSE CARLOS LISBOA LEMES

No. ORIG. : 10.00.00147-1 1 Vr BATAGUASSU/MS
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021276-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento religioso da autora com o falecido, em 08.11.1979, em São José do

Rio Preto; certidão de casamento civil da autora com o falecido, na mesma data, em São José do Rio Preto;

certidão de nascimento de Jefferson Antonio de Campos, filho do casal, em 08.10.1980; certidão de batismo do

filho do casal, em 01.02.1981, em São José do Rio Preto; certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em

06.08.1992; a morte, sem causa determinada, ocorreu na R. Dinamarca, 2663, Jardim Europa, Santa Bárbara

d´Oeste; o falecido foi qualificado como asado, com 60 anos de idae, residente na R. João L. Mazzi, 450, Santa

Barbara d´Oeste; consta que ele era casado com a autora, sendo o extinto matrimônio realizado em 08.11.1979, e

que viveu maritalmente com terceira pessoa (Rosalina Ribeiro), com quem teve três filhos, de 32, 35 e 36 anos de

idade; quanto ao nome do declarante, foi informado que "nada consta"; o falecido foi enterrado no Cemitério

Parque Gramado, em Americana, SP; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado

em 24.07.2012; extrato do sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se que o falecido possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.01.1985 e 15.05.1992.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, sendo possível constatar que o último empregador do

falecido situava-se na cidade de Americana, SP. Tal vínculo foi mantido de 01.07.1991 a 15.05.1992. 

VII - A Autarquia apresentou, ainda, extrato de sistema processual não identificado, que indica que a autora é

parte em ação de usucapião de imóvel particular, distribuída perante a 1ª Vara Cível de Cardoso, mas não foram

obtidas informações sobre tal ação junto ao site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

VIII - Em depoimento, a autora esclareceu que se casou em São José do Rio Preto e morou em Santa Barbara

d´Oeste até ficar viúva, no dia seis de agosto de ano que não se recorda. Afirmou que foi ela quem se dirigiu ao

cartório após a morte do marido, pois ela também morava em Santa Bárbara. Ele foi enterrado em Santa Bárbara,
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não se lembrando em que cemitério. Também não soube informar se havia outros familiares enterrados no mesmo

local, nem dizer quem pagou pelo enterro, mencionando apenas que o marido não tinha seguro. Disse não saber da

existência de outro relacionamento e filhos do marido, "só se foi antes dela", e afirmou não conhecer a

companheira mencionada no documento. O filho do casal, Jeferson, morou com a autora até o pai falecer. A

requerente afirmou, ainda, que o falecido trabalhou em São José do Rio Preto e também em firmas, em Santa

Barbara, ligadas a construções, mas não soube dizer onde. Disse que não pediu o benefício antes porque não teve

tempo, nunca foi atrás. Afirmou que o marido morreu do coração. Instada a especificar a causa da morte, ou seja,

a dizer qual o problema de coração, disse que ele era cardíaco. Perguntada se ele tinha, por exemplo, pressão alta,

disse que sim, tinha pressão alta. Afirmou que ele morreu no hospital. Não se lembra de que hospital, sabendo

dizer apenas que era do SUS, e não particular. Não se lembra quem era o médico do marido. Questionada sobre

onde o marido trabalhava quando faleceu, disse que era em Santa Bárbara, não sabendo precisar onde.

Questionada sobre o fato de o último registro do falecido ser em Americana, afirmou que ele também trabalhou lá.

Esclareceu, ainda, que não mora no local a que se refere a ação de usucapião. Trata-se de um imóvel na Prainha,

onde morou por muito tempo com um companheiro (Euclides Isabel da Silva), que foi quem lhe deixou o lote. Ele

morreu três anos antes (da audiência, realizada em 28.02.2013). Eles viveram juntos por cerca de doze anos, até a

morte dele.

IX - Foram ouvidas duas testemunhas, que declararam conhecer a autora há décadas. Ambas mencionaram que ela

morou em Cardoso, foi para São José do Rio Preto, onde se casou, e em seguida morou em Santa Bárbara d´Oeste,

voltando a Cardoso quando ficou viúva. Disseram ter visto a autora e o falecido em Cardoso, quando visitavam a

cidade, e desconheciam outro relacionamento do de cujus. Ambas mencionaram que o casal tinha um filho, que

ainda era pequeno quando a autora voltou a morar em Cardoso após a morte do marido - uma das testemunhas

afirmou que a criança tinha cinco ou seis anos e a outra disse que ele devia ter três ou quatro anos de idade.

X - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 15.05.1992 e ele faleceu em 06.08.1992. Portanto, ele

mantinha a qualidade de segurado, pois o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12

(doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal qualidade.

XI - Embora a requerente comprove ter sido esposa do de cujus, através da certidão de casamento, o conjunto

probatório dá conta de que se encontrava separada de fato do falecido marido.

XII - A autora, em seu depoimento, demonstrou desconhecer informações básicas acerca da morte do cônjuge.

Afirmou que ele morreu em hospital, o que contraria as informações constantes na certidão de óbito, que indica

que ele faleceu em um endereço residencial. Não se lembra do hospital, do médico e nem da causa da morte. 

XIII - Embora a autora afirme que foi a declarante, em cartório, após o óbito do marido, ela disse desconhecer a

existência de relacionamentos anteriores, e no documento há indicação precisa de que ele já tivera, em data

anterior, companheira e filhos, cujos nomes foram mencionados. E não há menção a Jeferson, filho do casal, na

certidão de óbito. Ora, não se pode conceber que a própria mãe não tenha se lembrado da existência de um filho

em comum. E se o verdadeiro declarante desconhecia a existência do filho do de cujus, trata-se de mais um indício

de que o falecido não mantinha convivência próxima com a família.

XIV - A autora disse que o marido foi enterrado em Santa Bárbara, não se recordando do cemitério e das

circunstâncias envolvendo o enterro, enquanto a certidão de óbito indica que ele foi sepultado em outro município.

XV - A autora afirmou que o marido trabalhava em Santa Bárbara naquela época, o que contraria os dados

constantes no sistema Dataprev, que demonstram que ele trabalhava em Americana.

XVI - Os depoimentos das testemunhas não auxiliam a autora. Ambas mencionaram que ela teria retornado a

Cardoso após ficar viúva, e que, naquela época, ela tinha um filho pequeno, com idade de 3 a 6 anos. Ora, os

documentos anexados à inicial indicam que o filho do casal não era pequeno: tinha quase doze anos quando o pai

faleceu. Não se trata, assim, de pequeno equívoco, como alega a parte autora. É razoável presumir que a

requerente tenha voltado a morar em Cardoso muitos anos antes da morte do cônjuge.

XVII - Há fortes indícios de separação de fato, não se justificando a concessão do benefício.

XVIII - Diante da separação de fato, cumpria à requerente demonstrar a dependência econômica em relação ao

falecido, para fazer jus à pensão por morte, nos termos do art. 76, §2º, da Lei de Benefícios.

XIX - Ocorre que não há início de prova material de que ela recebesse qualquer auxílio do falecido. Não há,

assim, que se falar em dependência do ex-marido, sendo inviável a concessão da pensão.

XX - Mesmo na hipótese de se considerar que a autora não havia se separado de fato do falecido, ainda assim não

se justificaria a concessão a pensão.

XXI - Ocorre que o óbito se deu em 06.08.1992 e só foi formulado requerimento administrativo do benefício em

24.07.2012, ou seja, decorridos quase vinte anos, e a autora sobreviveu todo este tempo sem necessitar da pensão.

XXII - Nessa hipótese, a dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor.

XXIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XXIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022297-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento do autor com a falecida, em 01.09.1971, ocasião em que ele foi

qualificado como lavrador e ela como doméstica; notas fiscais referentes à produção agrícola do autor, emitidas

entre 1976 e 1985; CTPS do autor, com anotações de vínculos empregatícios mantidos de 01.03.1990 a

13.04.1991 e de 01.09.1996 a 30.04.1999, ambos em atividades rurais; certidão de óbito da esposa do autor,

ocorrido em 02.01.2008, em razão de "parada cardiorespiratória/causa indeterminada", qualificada a falecida

como casada, com 74 anos de idade; CTPS da falecida, com anotação de um vínculo empregatício mantido de
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02.01.1969 a 17.09.1971, em atividade rural; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo da

pensão, formulado em 21.09.2012.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a falecida recebeu amparo social

ao idoso de 31.03.2000 até a data do óbito.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto às supostas

atividades rurais da falecida.

VIII - O requerente comprovou ser marido da falecida através da certidão de casamento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

IX - O autor não faz jus ao benefício pleiteado, porquanto a esposa recebeu amparo social ao idoso de 31.03.2000

até a data do óbito, o que, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, não gera direito ao abono anual nem a

qualquer benefício da previdência social rural ou urbana.

X - Não restou comprovado o exercício de atividade campesina pela falecida, como segurada especial, no

momento do óbito. Com efeito, o início de prova material a esse respeito é frágil e remoto, consistente em um

único registro de exercício de atividade rural, de 1969 a 1971. A prova oral, por sua vez, foi de teor genérico e

impreciso quanto às supostas atividades rurais da de cujus.

XI - Não há indícios de que a de cujus exercesse atividades rurais na época em que passou a receber o benefício

assistencial e nem mesmo na época em que, como alega o autor, ela teria completado o requisito etário para a

obtenção da aposentadoria por idade rural.

XII - Não comprovada a qualidade de segurada especial da falecida, inviável a concessão do benefício pleiteado,

também sob esse aspecto.

XIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue o requerente não merece ser reconhecido.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE ASSEGURADO

NÃO COMPROVADA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade e certidão da co-autora Larissa, em 18.10.1993; certidão de

nascimento da co-autora Laís, em 29.11.1995; certidão de óbito do pai das autoras, ocorrido em 01.04.2010, sendo

causa da morte "edema pulmonar de causa a esclarecer (pendente resultado de exames complementares)",

qualificado o falecido como solteiro, com 35 anos de idade; CTPS do falecido, com anotações de vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 29.06.1999 e 18.09.2004; extrato do

sistema CNIS da Previdência Social em nome do de cujus, relacionando vínculos empregatícios mantidos em

períodos descontínuos, compreendidos entre 01.11.1989 e 12.2007; boletim de ocorrência relativo ao óbito do de

cujus, havendo menção ao fato de que o falecido deu entrada numa clínica de recuperação em 01.04.2010,

internado por um familiar (primo), que relatou que o motivo da internação era alcoolismo e que o falecido já

possuía antecedentes alcoólicos havia mais de vinte anos; o documento relata, ainda, que o falecido deu entrada na

UMH já com parada cardíaca e exalava forte odor etílico, segundo o médico, e foi levado ao local pelo

proprietário da clínica de recuperação; comunicado de indeferimento do requerimento administrativo, formulado

em 23.04.2010.

VI - Foi ouvida uma testemunha, que afirmou que o falecido trabalhava fazendo "bicos" na época do óbito.

VII - As autoras comprovaram ser filhas do falecido por meio da apresentação dos documentos de identificação.

Assim, sua dependência econômica é presumida.

VIII - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 12.2007, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

IX - Veio a falecer em 01.04.2010, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de segurado naquele

momento.

X - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão,

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XI - O de cujus, na data da sua morte, contava com 35 (trinta e cinco) anos de idade e há, nos autos, comprovação

de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por cerca de 07 (sete) anos e 04 (quatro) meses,

condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XII - A alegação de que o falecido era portador de enfermidade incapacitante não foi comprovada. O início de

prova material a esse respeito é frágil, consistente unicamente na menção à doença em um boletim de ocorrência,

com base em declarações prestadas por um suposto primo do de cujus ao proprietário de uma clínica, na qual o

falecido foi internado na própria data do óbito. Não foram juntados documentos médicos informando que o

falecido fosse alcoólatra e o alcoolismo não foi indicado como causa da morte. Ressalte-se, ainda, que a

testemunha relatou que o pai das autoras trabalhava fazendo "bicos" na época do óbito, o que afasta a

possibilidade de que fosse incapaz para o exercício de atividades laborativas.

XIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

perseguem as autoras não merece ser reconhecido.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,
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desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026451-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026969-52.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.026451-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DIRCE MIQUELACI DA SILVA

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

: SP330435 FELIPE RODOLFO NASCIMENTO TOLEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/146v
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o de cujus, em 14.02.1981, com averbação dando

conta da separação judicial do casal, por sentença proferida em 06.10.2004; certidão de óbito do ex-marido da

autora, ocorrido em 07.10.2008 em razão de "síndrome coronariana aguda, fibrilação arterial", qualificado o

falecido como motorista, com sessenta e cinco anos de idade, residente na R. 19 de maio, n. 378, Jardim Nova

Dourado, Dourado, SP, separado judicialmente da autora, sendo as declarações prestadas pelo único filho do

falecido; extrato do sistema Dataprev indicando que o de cujus recebeu aposentadoria por tempo de contribuição

de 31.10.2002 a 07.10.2008; comprovante de requerimento administrativo da pensão, em 07.04.2009; declaração

prestada pela autora (que assinou o nome de solteira) em 07.10.2008, ao "Grupo Santa Cruz", afirmando ciência

das dimensões da urna mortuária utilizada no atendimento do falecido - na ocasião, a autora afirmou ser esposa do

falecido, mas informou residir na R. Ciro Resende, 298, Centro, Dourado, SP; registro de internação do falecido

na Irm. Santa Casa Misericórdia de São Carlos, em 07.10.2008, constando o nome da autora no campo destinado

ao cônjuge; no documento, consta como endereço do falecido a R. 19 de maio, 378; comunicado de indeferimento

do pedido administrativo.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.05.1979 e 05.2012 (trata-se da data da última

remuneração disponível, no valor de R$ 850,00, para o vínculo ainda vigente). Quanto ao de cujus, foram

relacionados vínculos empregatícios mantidos entre 19.06.1978 e 10.2008, além do benefício previdenciário já

mencionado.

VII - Foram ouvidas três testemunhas. Todas afirmaram que a autora compareceu ao velório.

VIII - A primeira depoente afirmou que, depois da separação, a autora continuou vivendo com o ex-esposo na

mesma casa, e que "os dois pareciam que ainda estavam casados". A testemunha não sabia que eles estavam

separados "no papel". A segunda testemunha, por sua vez, disse ter ficado sabendo da separação algum tempo

depois, sendo que "os dois pareciam que viviam na mesma residência". Esta testemunha declarou ser vizinha do

casal e disse que era normal ver os dois em público, como na farmácia e algumas vezes caminhando. Ambas as

testemunhas afirmaram que o casal morava na rua 19 de maio. 

IX - A terceira testemunha declarou ter trabalhado com o casal em um hotel fazenda e ficou sabendo da separação

por comentários. Ela disse acreditar que o casal ainda morava junto, porque os filhos dela brincavam com o filho

deles, e que mesmo depois de separados via os dois juntos, quando eles vinham de carro buscar o filho, ou

2013.03.99.026969-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VERA LUCIA ROSALIN

ADVOGADO : SP105981 TANIA MARIA ORTIZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00155-9 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2363/2678



caminhando pela rua. 

X - O falecido recebia aposentadoria por tempo de contribuição por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que

não ostentasse a qualidade de segurado.

XI - Porém, a autora não demonstrou a existência da alegada união estável posterior à separação judicial do casal,

em 06.10.2004, até o óbito, em 07.10.2008.

XII - A prova documental indica, com segurança, que a autora e o falecido não residiam no mesmo endereço

quando do falecimento. Afinal, na certidão de óbito, o próprio filho do de cujus afirmou que o pai residia na Rua

19 de maio, n. 378, endereço que consta também em outros documentos. A autora, por sua vez, na mesma data,

informou à prestadora de serviços funerários que morava na R. Ciro Resende, 298, e assinou o nome de solteira.

Trata-se, aliás, do mesmo endereço em que ainda hoje declara morar, conforme qualificação constante na inicial.

XIII - O mero fato de o casal ser visto caminhando junto ou realizando algumas atividades em conjunto, como,

por exemplo, indo à farmácia, não implica na existência de união estável. Ora, trata-se de pessoas que

permaneceram casadas por um longo período, tendo, ao que tudo indica, um filho em comum, sendo natural e

saudável que ainda mantenham convivência social. 

XIV - O fato de que nenhuma das testemunhas afirmou, com convicção, que o casal continuava convivendo

maritalmente - foi recorrente o uso dos termos "parecia" viver junto, "parecia" estar junto, "acredito que moravam

juntos".

XV - O depoimento da terceira testemunha, que disse ver o casal junto quando iam buscar o filho, de carro,

quando brincava com o filho da depoente. Ora, o único filho do falecido de que se tem notícia, Luciano Donizeti,

era maior de idade na época do passamento do pai (fls. 09), ou seja, é provável que a referida testemunha apenas

visse o casal junto, nessa situação, anos antes. Reforça esta conclusão o fato de que o casal, conforme extratos do

sistema CNIS da Previdência Social, só trabalhou junto a um mesmo empregador entre 1996 e 2005, anos antes do

falecimento. Assim, o depoimento da terceira testemunha não acrescenta nada de concreto quanto à situação

vigente na data do óbito.

XVI - Cabe ressaltar que o mero fato de a autora constar como casada com o falecido em alguns documentos não

leva a conclusão de que tivessem reatado o relacionamento. Afinal, o matrimônio foi mantido por longo período e

cessou poucos anos antes, sendo natural que ainda conste de alguns cadastros a informação errônea acerca do

estado civil das partes.

XVII - As provas produzidas não deixam clara a alegada união estável por ocasião do óbito, o que afasta a

possibilidade de concessão do benefício pleiteado.

XVIII - Não foi comprovada nos autos a prestação de qualquer auxílio pelo falecido a sua ex-esposa, não havendo

elementos que permitam concluir pela existência de dependência econômica.

XIX - A prova oral não forneceu qualquer elemento a este respeito, e a autora, conforme demonstram os extratos

do sistema Dataprev, sempre trabalhou, o que denota inexistência de dependência quanto ao ex-cônjuge.

XX - Assim, também sob esse aspecto é indevida a concessão da pensão.

XXI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XXII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2364/2678



 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027446-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONTRADIÇÃO CONCEITO FAMÍLIA

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Ocorrência de contradição no julgado no tocante ao embasamento dos componentes do grupo familiar.

III - Na demanda ajuizada em 22/07/2009, a autora, nascida em 10/03/1957, interditada, representada por sua

irmã, instrui a inicial com os documentos de fls. 13/27.

IV - Laudo médico pericial, realizado em 26/01/2010, conclui que a requerente é portadora de retardo mental,

total e permanentemente incapacitada para o trabalho e para os atos da vida civil, desde o nascimento.

V - Estudo social, produzido em 10/10/2010, informando que a autora reside com a irmã, o cunhado e duas

sobrinhas. A autora dorme em um quarto com banheiro, separado, garantindo sua privacidade, com mobília

simples. A residência da irmã é composta por 7 cômodos, bem cuidada, com infraestrutura completa, próxima ao

centro da cidade, guarnecida com móveis e eletrodomésticos. Possuem despesas com medicamentos, alimentação,

água, luz, gás, telefone fixo e faculdade de uma das filhas que cursa Administração de Empresas. A outra filha

possui curso superior de nutrição. A renda familiar é proveniente da aposentadoria da irmã, no valor de R$

1.135,00 e a do cunhado, no valor de R$ 1.800,00.

VI - O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que a irmã da requerente e o cunhado recebem

aposentadoria por tempo de contribuição, cada uma no valor de R$ 1.225,75 e R$ 2.575,74, na competência

03/2011. A autarquia apresentou ficha cadastral, demonstrando que a irmã e a sobrinha da requerente são sócias

em uma empresa de comercialização de gás liquefeito e petróleo (GLP).

VII - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol

dos beneficiários descritos na legislação.

VIII - A requerente não logrou comprovar a miserabilidade, requisito essencial à concessão do benefício

assistencial, já que a família não ostenta as características de hipossuficiência.

IX- Resta demonstrado que a autora não possui renda, mas é possível concluir que é auxiliada pela família,

recebendo a assistência material necessária à sua subsistência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que

prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o

próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V).

X - Benefício indeferido.

XI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Agravo da parte autora não provido.

2013.03.99.027446-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSEFA ELIZABETI DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP169661 FABIO HENRIQUE RUBIO

AGRAVANTE : JOSEFA ELIZEBETI DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/191

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : TEREZINHA DE JESUS DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028577-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TERMO INICIAL. CONSECTÁRIOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, CPC, deu parcial provimento ao

reexame necessário e ao recurso da autarquia, para alterar o termo inicial, correção monetária, juros e honorários

advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

III - Alega a agravante que o termo inicial deve ser fixado na data do indeferimento administrativo 02.04.2007 e

que os honorários advocatícios sejam fixados no patamar de 15%, e a manutenção da correção monetária e juros

de mora de 1% ao mês

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data apontada pelo laudo judicial para o início da

incapacidade, qual seja, 11/06/2010.

V - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

VI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

VII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

VIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

2013.03.99.028577-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : QUITERIA LEITE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 274/275

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029969-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em 27.10.2011;

certidão de casamento do autor com a falecida, contraído em 30.01.1962, ocasião em que ele foi qualificado como

lavrador e ela como de profissão "prendas domésticas"; certidão de óbito da esposa do autor, ocorrido em

30.05.2008, em razão de "falência de múltiplos órgãos - choque séptico - abcesso perirenal - pionefrose",

qualificada a falecida como "do lar", com sessenta e três anos de idade, casada com o autor; pedido de talonário de

produtor em nome do autor, emitido em 31.05.1990; notas fiscais de produtor em nome do autor, emitidas entre

2000 e 2004.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o requerente possui um registro

como SE, de 31.12.2007 a 16.05.2012, e recebeu auxílio-doença, na qualidade de rural/segurado especial, de

09.12.2004 a 25.04.2005.

VII - Foi designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02.08.2012 (fls. 29), sendo o autor

intimado da designação, pessoalmente, no dia 27.04.2012 (fls. 32). Seu patrono, por sua vez, foi intimado do ato

através da imprensa oficial, sendo o despacho disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em 25.04.2012 (fls.

2013.03.99.029969-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ODAIR CORREA LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263006 FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00023-2 2 Vr PENAPOLIS/SP
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30-v).

VIII - Em 25.07.2012, o autor protocolou petição com rol de testemunhas, requerendo sua intimação para o ato

(fls. 47). Seguiu-se a decisão de fls. 48, proferida em 30.07.2012, em que foi indeferida a intimação das

testemunhas, com fundamento no disposto no art. 407, caput, do CPC. A decisão não foi atacada por qualquer

recurso.

IX - O requerente comprovou ser marido da falecida através da certidão de casamento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

X - Verifica-se que não restou comprovado o exercício de atividade campesina pela falecida, como segurada

especial, no momento do óbito.

XI - A falecida foi qualificada como de profissão "prendas domésticas" na certidão de casamento e "do lar" na

certidão de óbito. Não há sequer início de prova material, em seu nome, da suposta condição de rurícola.

XII - Embora o autor pretenda estender a sua alegada condição de trabalhador rural para a esposa, o início de

prova material em nome dele precisaria ser ao menos corroborado por testemunhas que atestassem o exercício de

atividades rurais pela falecida. Todavia, como visto, a oportunidade de produção de prova oral ficou preclusa.

XIII - Não tendo sido comprovada a qualidade de segurada especial da falecida, inviável a concessão do benefício

pleiteado.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue o requerente não merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033878-13.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.033878-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANICE CAMPOS DE LIMA incapaz

ADVOGADO : MS007566B MAURA GLORIA LANZONE

REPRESENTANTE : ALICE LEITE DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/233

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08004081320128120006 1 Vr CAMAPUA/MS
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Na demanda ajuizada em 12/04/2012, a autora, nascida em 21/10/1958, representada por sua irmã, instrui a

inicial com os documentos, de fls. 19/35.

IV - O laudo médico pericial, realizado em 29/03/2012, em ação de interdição, conclui que a requerente é

portadora de hipertensão arterial, diabetes e sequela de acidente cerebral vascular, total e permanentemente

incapacitada para o trabalho e para os atos da vida civil.

 V - Veio o estudo social, produzido em 20/08/2012, informando que a autora reside com a irmã, o cunhado e uma

sobrinha, de 14 anos, em casa situada em uma chácara, cedida pelos patrões, composta por 6 cômodos, com

mobiliário que atende as necessidades da família. A requerente possui 4 filhos, que moram em São Paulo, mas não

prestam auxílio financeiro. A renda familiar é proveniente do salário da irmã, caseira, no valor de um salário

mínino e de R$ 1.260,00, auferidos pelo cunhado, trabalhador braçal em fazenda. A requerente também recebe

ajuda de uma irmã, que reside em Camapuã. 

 

VI - O INSS e o MPF juntaram documentos do CNIS, demonstrando que a irmã da requerente aufere rendimentos,

no valor de um salário mínimo.

VII - Ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que a parte autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação.

VIII - Verifico que a requerente não logrou comprovar a miserabilidade, requisito essencial à concessão do

benefício assistencial, já que a família não ostenta as características de hipossuficiência.

IX - Embora esteja demonstrado que a autora não possui renda, é possível concluir que é auxiliada pela família,

recebendo a assistência material necessária à sua subsistência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que

prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o

próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V).

X - É de se indeferir o benefício pleiteado.

XI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034550-21.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.034550-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Na demanda ajuizada em 25/01/2012, o autor, nascido em 06/03/2011, representado pela sua mãe, instrui a

inicial com os documentos de fls. 17/60.

IV - Veio estudo social, datado de 30/07/2012, informando que o requerente reside com a mãe e o pai, em casa

própria adquirida há cinco anos, modesta com 04 cômodos, possuindo poucos móveis e eletrodomésticos.

Possuem um veículo VW-Gol, do ano de 1996. A renda familiar é de R$ 778,90, do salário advindo de seu

genitor, a mãe sempre trabalhou até o nascimento do requerente

V -O laudo pericial (fls. 125/126) relata que o requerente é portador de Síndrome de Down, doença irreversível e

com incapacidade para os atos de vida independente.

 

 

 VI - O INSS apresenta CNIS fls.99/102, demonstrando que a mãe do menor cessou vínculo empregatício em

16/05/2011 e a remuneração do pai é de R$ 841,00 (02/2012).

VII - Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório

elementos que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários.

VIII - Verifico que o exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por três integrantes, não

ostenta as características de hipossuficiência, considerando que possuem imóvel próprio e possui remuneração

superior ao salário-mínimo.

IX - Não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

X - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LUIZ FELIPE ALVES DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP140057 ALESSANDRO CARMONA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/171

REPRESENTANTE : SIMONE ZACARIAS ALVES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00011-9 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039251-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040407-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.039251-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CARLOS ALBERTO CALIXTO DA SILVA

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00266-6 1 Vr PRAIA GRANDE/SP

2013.03.99.040407-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CIRSO CARDOSO DA CUNHA

ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00047-9 2 Vr ITAPOLIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA MANTIDO. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/22.

IV - A fls. 31/38, o INSS juntou consulta ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios, de forma

descontínua de 1989 a 1997 e em 2005; além de concessão de benefício previdenciário de 17/04/1995 a

31/12/1996, de 25/02/1997 a 31/03/1998, de 03/11/2008 a 20/12/2008; assim como recolhimentos de

contribuições relativas às competências de fevereiro/2001 a junho/2005, de junho/2008 a outubro/2008, de

julho/2009 a novembro/2009, janeiro/2010 a fevereiro/2010, abril/2010 e julho/2010.

V - A parte autora, servente de pedreiro, contando atualmente com 49 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

VI - O laudo atesta que o periciado apresenta como diagnóstico: fratura dos ossos da perna; hérnia de disco e

discopatia. Afirma que o autor é portador de protrusão discal e hérnia de disco com estenose de forâmen. Conclui

pela existência de incapacidade parcial e permanente para o labor, desde julho de 2011.

VII - Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do que efetuava recolhimentos à previdência social quando

a demanda foi ajuizada em 16/04/2010, mantendo, pois, a qualidade de segurado.

VIII - Cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade parcial e permanente, desautorizaria a

concessão do benefício de auxílio-doença.

 IX - A incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

X - A parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de suas atividades habituais, conforme

atestado pelo perito judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de tratamento

e reabilitação a outra função.

XI - O conjunto probatório revela que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

definitiva para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91.

XII - Deve ser mantida a sentença que concedeu o auxílio-doença, face à constatação da existência de

incapacidade apenas parcial, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

XIII - O laudo pericial é claro ao apontar a possibilidade de reabilitação profissional na função de porteiro.

XIV - O termo inicial deve ser mantido conforme fixado na sentença, ou seja, a partir de julho de 2011, uma vez

que esta foi a data de início da incapacidade fixada pelo perito, inexistindo nos autos qualquer documento que a

comprove em momento anterior.

XV - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XVI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

XVII - Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em função da

tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041029-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. RENDA MENSAL VITALÍCIA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o falecido, em 30.09.1974, ocasião em que ele foi

qualificado como lavrador; certidões de nascimento de dois filhos do casal, em 19.12.1975 e 25.05.1978, sendo o

falecido qualificado como lavrador em ambos os documentos; certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em

18.04.2009 (óbito sem assistência médica), qualificado o falecido como aposentado, com 81 anos de idade, casado

com a autora, residente na r. Antonio Clemente Leite, n. 111, Vila Dom Silvio; CTPS do de cujus, com anotações

de vínculos empregatícios mantidos de 01.08.1988 a 10.10.1988 e de 12.02.1990 a 02.11.1992, ambos como
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trabalhador rural; impresso de carta de concessão de aposentadoria por invalidez à autora, com início de vigência

em 05.01.2005; impresso de carta de concessão de renda mensal vitalícia por incapacidade ao falecido, com início

de vigência em 12.12.1995; comunicado de indeferimento do pedido administrativo da pensão, formulado em

30.05.2012; certidão da Justiça Eleitoral, emitida em 30.11.2011, indicando que o falecido possui cadastro como

agricultor, destacando o fato de que tal dado é baseado em mera declaração do requerente, não possuindo valor

probatório.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, indicando que o falecido recebeu renda mensal

vitalícia por incapacidade de 12.12.1995 até o óbito e possuiu um vínculo empregatício, em atividade rural, de

01.08.1988 a 12.1988.

VII - A requerente comprova ser esposa do falecido através da apresentação da certidão de casamento, sendo sua

dependência econômica presumida.

VIII - A autora não faz jus ao benefício pleiteado, porquanto o de cujus recebeu renda mensal vitalícia por

incapacidade de 12.12.1995 até a data do óbito, o que, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, não gera

direito ao abono anual nem a qualquer benefício da previdência social rural ou urbana.

IX - A renda mensal vitalícia foi concedida em 12.12.1995, o falecido contentou-se com a sua percepção e, mais

de dezesseis anos depois, a autora pleiteia a conversão em outro benefício, o que não se justifica.

X - Os elementos constantes nos autos não permitem afirmar que o falecido exercesse atividade rural na época do

óbito. O início de prova material da alegada condição de rurícola é remoto, consistente na qualificação como

lavrador na certidão de casamento e nas certidões de nascimento dos filhos, na década de 1970, e em dois vínculos

empregatícios em atividades rurais, mantidos por curto período, tendo o último cessado em 02.11.1992, mais de

dezesseis anos antes da data do óbito.

XI - Mesmo considerando os vínculos empregatícios registrados em CTPS, tem-se que o falecido, por ocasião do

óbito (e mesmo por ocasião da concessão do benefício assistencial), já havia perdido a qualidade de segurado e

não fazia jus à concessão de aposentadoria.

XII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca,

que lhe dava provimento para dar provimento à apelação, para anular a sentença, determinando o retorno dos

autos à vara de origem para que seja produzida a prova testemunhal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS, INSTITUÍDOS PELOS GENIRORES. TERMO INICIAL.

INCAPAZ. HABILITAÇÃO TARDIA.

I - O INSS interpõe agravo legal, alegando que não foram preenchidos os requisitos para a concessão das pensões.

Ressalta que a sentença foi extra e ultra petita, pois o autor requer, na inicial, a concessão dos benefícios desde a

data do requerimento administrativo e foi mantida a concessão a partir do óbito dos genitores. Afirma, ainda, que

o caso envolve habilitação tardia, no caso da pensão pela morte da mãe, eis que esta foi recebida pelo pai até o

óbito dele.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Pressupõe o parágrafo 4º do referido dispositivo que a "dependência econômica das pessoas indicadas no

inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: petição inicial da ação de interdição do autor, proposta pela irmã em 09.02.2011; o

documento menciona que o autor é proprietário de um imóvel rural (lote n. 39, quadra 50, área de quatro hectares

e sete mil e novecentos metros quadrados), recebido por herança em razão do falecimento dos pais; certidão de

nascimento do autor, em 28.08.1954; certidões de óbito da mãe e do pai do autor, em 30.07.2003 e 27.04.2009,

respectivamente; atestado médico emitido em 05.08.2009, informando que o autor é portador de retardo mental

moderado, CID 10 F 72, e, ao exame, não sabia referir a data, o dia da semana, os meses do ano e as cores;

consignou, ainda, que ele é capaz de se vestir, se alimentar e se banhar independentemente, mas depende de

comando e supervisão de terceiros para as demais atividades (transporte, compras, organização das tarefas

cotidianas); atestado médico emitido em 16.07.2009, informando que o requerente apresenta quadro de CI 10 F

70, não possuindo condições de exercer atividades profissionais; conclusão de perícia médica realizada pela

Autarquia, que atestou que o autor era portador de CID F72, sendo 16.07.2009 a data de início da incapacidade;

termo de curatela provisória do autor, concedido à irmã, em 04.06.2011, pelo prazo de seis meses; laudo pericial

produzido nos autos da ação de interdição, que atestou que o autor é portador de retardo mental, CID 10, F 70, o

que ocasiona incapacidade absoluta e permanente; cópia de sentença proferida em 05.03.2012, nos autos da ação

de interdição, que foi julgada procedente, sendo a irmã nomeada curadora, convalidado-se a curatela provisória

anteriormente deferida; termo de curatela assinado pela irmã do de cujus, em 18.06.2012; comprovante de

requerimento de pensão pela morte do pai, formulado em 15.02.2010; extrato do sistema Dataprev, indicando que

o pai do requerente recebeu aposentadoria por velhice - trab. rural de 24.10.1985 a 27.04.2009; extrato do sistema

Dataprev indicando que a mãe do autor recebeu aposentadoria por idade/rural de 18.02.1993 a 30.07.2003.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o autor possui um registro como

SE, mantido de 31.12.2007 a 11.08.2012 (o documento foi emitido em 11.08.2012). 

VII - Foram ouvidas três testemunhas, que declararam conhecer o falecido há décadas. Todas afirmaram que ele

sempre foi incapaz de gerir a própria vida, sendo dependente dos pais.

VIII - Em consulta ao sistema Dataprev, verificou-se que o autor continua possuindo um registro como SE, com

início em 31.12.2007 e fim em 06.02.2014 (data da impressão do documento). O registro se refere ao Sítio São

José, Lot. 39, Quadra 50.

IX - Os pais do autor recebiam aposentadorias por velhice de trabalhador rural e aposentadoria por idade rural
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quando faleceram. Assim, não se cogita que não ostentassem a qualidade de segurados.

X- O requerente comprova ser filho dos falecidos através da apresentação da certidão de nascimento, caso em que

é dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida, até a data em que completar 21 anos de idade.

Ultrapassada a idade limite, estabelecida na Lei de Benefícios, o autor que só poderia perceber a pensão por morte

de seu pai se demonstrasse a condição de inválido.

XI - A condição de inválido foi plenamente demonstrada pela perícia realizada nos autos da ação de interdição,

pela perícia realizada pela Autarquia, pelos atestados médicos e pela prova testemunhal. 

XII - Embora nenhum dos documentos tenha fixado o termo inicial da incapacidade em data anterior à do óbito

dos pais, a natureza de sua enfermidade indica que se trata de mal surgido em tenra idade. O laudo de fls. 47, aliás,

menciona expressamente que o retardo mental é uma condição que se mostra presente antes dos 18 anos de idade.

Além disso, as condições de saúde do autor foram atestadas pelas testemunhas, que confirmaram que ele sempre

dependeu dos falecidos.

XIII - O conjunto probatório, enfim, comprova a condição de inválido e justifica a presunção de dependência

econômica em relação aos falecidos genitores.

XIV - Os extratos do sistema Dataprev não indicam o exercício de qualquer atividade laborativa pelo autor, ao

contrário do que alega a Autarquia. Trata-se, na realidade, de um registro como segurado especial que decorre do

fato de ser proprietário, em razão de herança, de área rural de pequena extensão, informação que se obtém da

comparação dos dados do imóvel descrito no referido sistema com aquele mencionado na petição inicial da ação

de interdição. E o registro em questão não cessou em 2012, como alega o réu. Continua vigente, ao menos até

fevereiro de 2014, ou seja, data muito posterior àquela em que a própria autarquia reconheceu que o falecido já era

incapaz. Tal registro, enfim, não se presta a comprovar a suposta capacidade laborativa do autor.

XV - Preenchidos os requisitos legais para a concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as

alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o autor merece ser reconhecido.

XVI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XVII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem

ao precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XVIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIX - No tocante às custas, cumpre observar que a Lei n.º 9.289/96, em seu art. 1º, §1º, determina que é regida

pela legislação estadual a cobrança de custas nas ações ajuizadas perante a justiça estadual, quando no exercício

de jurisdição federal.

XX - A Lei Estadual n.º 3.779, de 11/11/2009, que trata do Regimento de Custas Judiciais do Estado de Mato

Grosso do Sul, em seu art. 24 isenta a União, Estados e Municípios e respectivas autarquias e fundações do

recolhimento de taxas judiciárias. Embora conste do § 1º que tal isenção não se aplica ao INSS, o § 2º estabelece

que, em relação à Autarquia, as custas processuais serão pagas, apenas ao final, pelo vencido, possibilitando o

processamento do recurso sem o respectivo recolhimento.

XXI - Por outro lado, o art. 511, §1º, do CPC, prevê que são dispensados de preparo os recursos interpostos pelo

Ministério Público, União, Estados, Municípios e respectivas autarquias e o disposto no art. 24-A, da Lei n.º

9.028/95, introduzido pela Medida Provisória 2180-35/2001, concede isenção de custas, emolumentos e demais

taxas judiciárias à União, suas autarquias e fundações. A isenção das custas é, assim, medida que se impõe.

XXII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é

possível a antecipação da tutela.

XXIII - Quanto ao termo inicial dos benefícios, em que pese o pedido inicial, este deveria mesmo ser mantido na

data do óbito de cada um dos genitores, pois o trintídio do art. 74 da Lei nº 8.213/91 não flui contra os

absolutamente incapazes, caso do autor. Ressalte-se a existência de parecer do Ministério Público Federal nesse

sentido (fls. 170/176), que merece acolhimento. Fica, assim, mantida a fixação do termo inicial do benefício

instituído pelo pai, na data do óbito.

XXIV - Conforme demonstram os extratos do sistema Dataprev de fls. 192/193, o pai do autor recebeu a pensão

instituída por ela de 30.07.2003 a 27.04.2009. Assim, como tal pensão por morte foi paga desde a data do óbito da

segurada ao marido dela, até a morte deste último, impõe-se, apenas, a inclusão da requerente como dependente a

partir da data da cessação do pagamento ao pai. Isto porque a inclusão posterior só produz efeitos a partir da

efetiva inscrição ou habilitação, à luz do art. 76, caput, da Lei de Benefícios.

XXV - Agravo parcialmente provido, ficando mantida a concessão dos benefícios de pensão por morte dos

genitores, a partir da data do óbito, no caso da pensão instituída pelo pai, alterando-se apenas o termo inicial da

pensão decorrente da morte da mãe para 27.04.2009, data da cessação do pagamento de tal pensão ao pai do autor.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042991-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC.

II - Rejeito as preliminares.

III - O INSS foi regularmente citado e apresentou contestação a fls. 40/53.

IV - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

V - Assentados esses pontos, passo a analisar o mérito.

VI - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 18/07/1995 (fls. 22).

VII - Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o

benefício do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e

não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

VIII - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época

e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

IX - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

X - Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício

corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

 

XI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.
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XIV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043775-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em 18.04.2011;

certidão emitida pelo INSS em 28.04.1994, indicando que foi concedida pensão (nb. 082556988-4) aos três filhos

do de cujus, nascidos em 25.07.1986, 24.09.1987 e 20.10.1990; certidão de óbito de Eurípedes Candido Costa,

suposto companheiro da autora, Madalena Damásio de Oliveira Carvalho, ocorrido em 30.12.1993, em razão de

"a) choque hemorragia, b) hemorragia aguda, c) perfuração por projétil arma de fogo"; o falecido foi qualificado

como lavrador, com 36 anos de idade, casado, sendo declarante Valentina Medina; CTPS do falecido, com

anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.11.1985 e

30.12.1993, sendo o último junto à empresa "Transnomat Ltda"; certidão de nascimento de Maria Juma de

Oliveira Costa, filha da autora com o falecido, em 20.10.1990; certidões de nascimento de outros dois filhos do

casal, em 24.09.1987 e 25.07.1986; certidão de casamento da autora com outro homem (João da Silva Carvalho),

2013.03.99.043775-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MADALENA DAMASIO DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/92

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA JUMA DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 11.00.00099-0 1 Vr BURITAMA/SP
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em 23.09.1995, ocasião em que ela foi qualificada como lavradora e ele como operário.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.10.1986 e 30.12.1993, sendo o último junto a

"Transnomat Ltda - ME". Consta, ainda, que Maria Juma de Oliveira Costa vem recebendo pensão pela morte do

pai desde 30.12.1993.

VII - Foram ouvidas três testemunhas. 

VIII - A primeira afirmou que a autora conviveu com o falecido até o óbito. Disse, inicialmente, que não conhecia

Valentina Medina. A seguir, consta no termo que "(...) Agora se recorda que Valentina Medina era uma amiga

dele. Inicialmente a testemunha disse que ela vivia com ele" (fls. 56).

IX - A segunda testemunha disse que a autora e o falecido viveram juntos até o óbito e afirmou que ele morreu em

razão de um acidente de trabalho, na empresa COFOR.

X - A terceira testemunha afirmou que, na época do óbito, o falecido tinha uma amante chamada "Tina", e vivia

com ela e com a autora ao mesmo tempo. A testemunha às vezes freqüentava o bar de Tina. Questionada pelo

advogado da autora, a testemunha afirmou que o falecido nunca morou com Tina, apenas ia lá às vezes.

Acrescentou, ainda, que o de cujus foi assassinado, sendo que alguns afirmam que ele foi morto pelo irmão da

amante, enquanto outros dizem que a assassina foi a própria.

XI - Em consulta ao sistema Dataprev, que é parte integrante desta decisão, verifica-se que o atual marido da

autora, João da Silva Carvalho, possui endereço cadastral na R. Joaquim Antonio dos Santos, 545, mesmo

endereço que consta na qualificação da requerente na inicial. O Sr. João possuiu vínculos empregatícios, em

períodos descontínuos, entre 01.02.1981 e 02.02.2004, e desde esta data vem recebendo aposentadoria por

invalidez.

XII - Não se cogita que o falecido não ostentasse a qualidade de segurado na época do óbito, visto que foi

concedida pensão aos filhos dele.

XIII - Não restou devidamente comprovada a convivência more uxorio da autora com o falecido, por ocasião do

óbito.

XIV - O início de prova material da alegada união é frágil, consistente nas certidões de nascimento de três filhos

em comum, sendo que a última nasceu mais de três anos antes da morte do pai. Assim, o nascimento de filhos,

nesse caso, nada comprova quanto à existência de união na época do falecimento. 

XV - A prova testemunhal também não socorre a autora, como se verá. 

XVI - Uma das testemunhas afirmou que o falecido morreu em decorrência de acidente de trabalho, sofrido na

empresa "COFOR", o que não corresponde à prova documental constante nos autos - a certidão de óbito indica

que a morte foi conseqüência de disparos de arma de foto e a CTPS e o sistema Dataprev indicam que o último

empregador do de cujus tinha denominação diversa. Assim, esse depoimento merece ser desconsiderado, por ser

duvidoso o real conhecimento da testemunha acerca dos fatos. 

XVII - Os outros dois depoimentos, embora as testemunhas afirmem que a autora e o falecido conviviam na época

da morte, é possível concluir que ele vivia com outra pessoa, de nome "Tina" ou Valentina, na época do

falecimento. E foi uma mulher de nome Valentina, e não a autora, que constou como declarante na certidão de

óbito.

XVIII - As provas produzidas não deixam clara a união estável da autora com o de cujus, por ocasião do óbito.

XIX - A autora se casou pouco tempo após o óbito do suposto companheiro. Seu atual marido, que sempre

trabalhou, recebe benefício previdenciário. Assim, não há que se falar em dependência dos recursos do de cujus

para a sobrevivência.

XX - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a autora não merece ser reconhecido.

XXI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001988-07.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002681-88.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.001988-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ARIOVALDO GONCALVES ROSA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/72v

No. ORIG. : 00019880720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002681-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2380/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS para reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios.

III - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

IV - Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

V - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

VI - Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em (17.03.1996) (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação

foi ajuizada em (22.03.2013), pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência, pelo decurso do prazo decenal,

nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

VII - Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

VIII - Nesses termos, não merece acolhida a pretensão da apelante.

 

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005325-68.2013.4.03.6114/SP

 

 

No. ORIG. : 00026818820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.14.005325-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000673-90.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANACLETO VIEIRA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/101v

No. ORIG. : 00053256820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.19.000673-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ALTINO DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/114v

No. ORIG. : 00006739020134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001254-42.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

2013.61.40.001254-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP193207 VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012544220134036140 1 Vr MAUA/SP
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VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000894-75.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.83.000894-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : REGINA FERNANDES FEITOSA BENEDICTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/111

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008947520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001178-83.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004119-06.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.001178-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARIO LUCIO FERREIRA NEVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/111v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00011788320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004119-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANIANO CABRERA MANZANO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/172

No. ORIG. : 00041190620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal interposto pelo autor em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que, utilizando-se das

disposições contidas no art. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido de revisão do seu benefício

previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego

dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação

do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03).

II - A agravante alega que a decisão monocrática fere princípios do ordenamento processual, e garantia

constitucional do devido processo legal, da ampla defesa, da legalidade e do livre acesso ao Poder Judiciário em

conformidade com o artigo 5º, XXXIV, da Constituição Federal e artigos 545 e 557, parágrafo 1º do CPC e

contraria a jurisprudência dominante sobre o tema.Prequestiona a matéria.

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 03/01/1983.

V - O benefício foi calculado nos termos do Decreto nº 89.312/84, com utilização dos indexadores legais, e não

houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, e

tampouco da revisão, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

VI - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VII - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005849-52.2013.4.03.6183/SP

 
2013.61.83.005849-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº

20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de

pagamento do seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios da Previdência Social estabelecidos

pelas ECs n º 20/98 e 41/03.

III - Alega o agravante que os benefícios que tiveram DIB anteriores a 16/12/1998 e 19/12/2003, e que tiveram o

salário superior ao teto máximo na época da concessão, devem ter sua renda revista, nos termos dos novos

limitadores impostos pelas ECs nº 20/98 e 41/03.

IV - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 27/11/1996 e não houve limitação do

salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, e tampouco por ocasião da

revisão do IRSM de fev/94, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

 

VIII - E o mais importante: a DIB do benefício do autor é de 2008, de modo que falece o interesse processual do

autor aos reajustes pretendidos, muito anteriores à concessão do seu benefício, restando, dessa forma, prejudicada

qualquer discussão acerca da tese da ofensa ao regime da repartição.

 

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ABDALLA FRANCISCO PRUDENTE DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/81

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058495220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11172/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006767-41.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003916-92.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

2000.61.09.006767-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DOS PRAZERES SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073454 RENATO ELIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136v

2001.61.09.003916-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002614-74.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

AGRAVANTE : ERMELINDA TESTA JORGE

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 249/255

2001.61.26.002614-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ENEDINA MATIAS COSTA

ADVOGADO : SP164298 VANESSA CRISTINA MARTINS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040568 ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/217
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014025-04.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RENDA MENSAL VITALÍCIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041563-57.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.014025-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALICE NUNES ROQUE

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP015249 JOSE RICARDO DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/186v

No. ORIG. : 95.00.00194-9 2 Vr BOTUCATU/SP

2002.03.99.041563-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal do INSS e da parte autora desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravo legais do INSS e da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009415-56.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLAIDE SILVEIRA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00148-9 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2003.03.99.009415-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JURACEMA NATALI DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP081339 JOAO COUTO CORREA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 297-298

No. ORIG. : 01.00.00122-0 3 Vr AVARE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011768-69.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014535-80.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.011768-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA MARIA FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP167564 NELSON CHAPIQUI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00016-0 1 Vr URANIA/SP

2003.03.99.014535-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033577-18.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

AGRAVANTE : CECILIA BERALDA DA COSTA

ADVOGADO : SP240684 THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/224

No. ORIG. : 00.00.00118-1 2 Vr CAPIVARI/SP

2003.03.99.033577-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIZA TENORIO DE SOUZA GOMES e outros

: JOSE QUEIROZ GOMES

: LUIZA TENORIO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

SUCEDIDO : BERNADETE BATISTA DE SOUZA falecido

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/241v

No. ORIG. : 03.00.00095-6 2 Vr AMERICANA/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005503-72.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003613-74.2003.4.03.6120/SP

 

2003.61.12.005503-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CLEONICE RIBEIRO

ADVOGADO : SP168969 SÍLVIA DE FÁTIMA DA SILVA DO NASCIMENTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 255/258

2003.61.20.003613-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004745-38.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADELINO LINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/151v

2004.03.99.004745-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENEDICTO RODRIGUES

ADVOGADO : SP114939 WAGNER ANANIAS RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/199

No. ORIG. : 02.00.00233-4 2 Vr CATANDUVA/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004787-87.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015315-83.2004.4.03.9999/SP

 

2004.03.99.004787-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JANDIRA MARCOLINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/88

No. ORIG. : 03.00.00012-0 1 Vr PINHALZINHO/SP

2004.03.99.015315-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036659-23.2004.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GENTIL HONORIO

ADVOGADO : SP164723 MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/191

No. ORIG. : 02.00.00089-4 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2004.03.99.036659-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA AUGUSTA DE FREITAS

ADVOGADO : MS004202 MAURICIO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS005397 AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.09372-1 2 Vr PARANAIBA/MS
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007332-66.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003382-37.2004.4.03.6112/SP

 

2004.61.08.007332-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JULIA RODRIGUES MADUREIRA TIENGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP119938 MARCELO RODRIGUES MADUREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 249/250v

2004.61.12.003382-9/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ACÓRDÃO PROFERIDO POR ÓRGÃO COLEGIADO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO. NULIDADE

DA DECISÃO. REAPRECIAÇÃO DO INCIDENTE DE INTEGRAÇÃO DO JULGADO PELO ÓRGÃO

COLEGIADO COMPETENTE. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- No caso de embargos opostos em face de acórdão proferido por Turma do Tribunal, não pode o Relator decidi-

los monocraticamente, devendo, nos termos do art. 537 do CPC, apresentá-los em mesa para que o colegiado se

manifeste a respeito de eventual omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido.

- Inaplicabilidade do art. 557 do CPC à hipótese de já haver decisão do órgão colegiado.

- Agravo legal provido, para reconhecer a nulidade da decisão exarada em sede de embargos de declaração.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL DE FLS.

155/159, PARA ANULAR A DECISÃO MONOCRÁTICA DE FLS. 152/153, E REJEITAR OS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE FLS. 146/150, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003326-98.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MATHEUS DE LIMA SIQUEIRA incapaz

ADVOGADO : SP189303 MÁRCIO SALOMÃO VIEIRA e outro

REPRESENTANTE : CELIA CRISTINA DE LIMA

ADVOGADO : SP189303 MÁRCIO SALOMÃO VIEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.13.003326-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA PENHA PAULA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
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EMENTA

REVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

INSS. PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 17 DA LEI 10.910/2004. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NULIDADE DOS ATOS PRATICADOS A PARTIR DO MOMENTO EM QUE A AUTARQUIA

DEVERIA TER SIDO INTIMADA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. RECURSO

PROVIDO.

1. No que diz respeito à intimação do INSS, o art. 17 da Lei nº 10.910/2004 é claro ao estabelecer que, nos

processos em que atuem, em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de

Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente.

2. Não tendo sido a autarquia intimada da realização da audiência, tampouco da sentença nela proferida, está

caracterizado o cerceamento de defesa.

3. Agravo legal do INSS provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001426-65.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201-202

2004.61.18.001426-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCEMIR DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

REPRESENTANTE : BERENICE MACEDO DA SILVA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 00014266520044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000102-25.2004.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. RECURSO DE

APELAÇÃO. INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA

AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO

INICIAL DO PRAZO PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA.

1. Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

2. O representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça.

3. A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado, contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

4. O procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência de instrução e julgamento,

embora tenha deixado de comparecer ao ato.

5. Considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em 26.08.2004.

6. Iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do artigo 242, § 1º, do CPC, e não havendo nos

autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começo a fluir no primeiro dia útil seguinte a

data da audiência, a teor do artigo 240 e parágrafo único do CPC.

7. Tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 04.11.2004.

8. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

9. Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

10. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2004.61.23.000102-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173453 PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEXANDRE SILVA CARDOSO

ADVOGADO : SP165929 IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI

SUCEDIDO : BENEDICTA CONCEICAO SILVA CARDOSO falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125-126
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00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002705-65.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004298-16.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.25.002705-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APPARECIDA SEVERIANO ARANSANA PAULI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

CODINOME : APPARECIDA SEVERIANO ARANSANA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP076191 JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 263/266

2005.03.99.004298-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLAUDIA LUCIA GOMES

ADVOGADO : SP112449 HERALDO PEREIRA DE LIMA

SUCEDIDO : PAULO GOMES DO ESPIRITO SANTO falecido

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158950 MARCIO AUGUSTO MALAGOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/97

No. ORIG. : 03.00.00100-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020836-72.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

2005.03.99.020836-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SIZUKO SIOTANE

ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/172v

No. ORIG. : 03.00.00070-4 1 Vr PACAEMBU/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008065-10.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000361-86.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

2005.61.04.008065-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALEX RENOVATO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165936 MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187v

2005.61.22.000361-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA JOSE GOMES MURINELLI

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/164v
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Tânia

Marangoni, que lhe dava provimento, para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a data

da decisão monocrática, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012446-79.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

2006.03.99.012446-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELISA MARTINS incapaz

ADVOGADO : SP102743 EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS MARTINS

ADVOGADO : SP102743 EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/117

No. ORIG. : 03.00.00105-1 1 Vr ITUVERAVA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030045-31.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045613-87.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.030045-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP105791 NANETE TORQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/219v

No. ORIG. : 05.00.00067-3 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2006.03.99.045613-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DELFINA APARECIDA GALENI TIZATTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP245400 INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

: SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/143

No. ORIG. : 05.00.00003-0 1 Vr OLIMPIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004824-94.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

2006.61.03.004824-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BENEDITA SOARES MOTA

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155
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Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004125-85.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXILIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002352-96.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

2006.61.09.004125-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : RUBENS CARACELLI

ADVOGADO : SP174279 FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156v

No. ORIG. : 00041258520064036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2006.61.11.002352-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BENICIA MARIA RAQUEL

ADVOGADO : SP120377 MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro

AGRAVADO : Decisão de fls.202/206
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002085-12.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2006.61.16.002085-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/148

No. ORIG. : 00020851220064036116 1 Vr ASSIS/SP
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00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000295-72.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001520-30.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2006.61.22.000295-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LAIRCE APARECIDA RODOLFI MALTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219876 MATEUS COSTA CORREA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS . 206/209v

2006.61.22.001520-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITORIA ROCHA CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135-142
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000971-08.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000329-58.2006.4.03.6183/SP

 

2006.61.26.000971-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ESTELA DE ARAUJO PERES incapaz

ADVOGADO : SP160991 ADMA MARIA ROLIM

REPRESENTANTE : AUREA DE ARAUJO PERES

ADVOGADO : SP160991 ADMA MARIA ROLIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADO : Decisão de fls.164/167v

2006.61.83.000329-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002745-96.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À MANUTENÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E

SUA CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

PARTE AUTORA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE ACIR LOURENCO PINTO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/229v

No. ORIG. : 00003295820064036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.83.002745-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIZ FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP160281 CRISTIANE SOUZA ALENCAR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/170

No. ORIG. : 00027459620064036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005602-79.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

 

 

 

2007.03.99.005602-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NADIR MARIA PIRES DA SILVA

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/93

No. ORIG. : 03.00.00141-4 3 Vr SALTO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013945-64.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015429-17.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.013945-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LEONILDA MALDONADO VIEIRA

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/184v

No. ORIG. : 03.00.00104-6 1 Vr MACATUBA/SP

2007.03.99.015429-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : REGINALDO LUIZ DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024246-70.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP165459 GISLENE ANDREIA VIEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

No. ORIG. : 04.00.00092-1 2 Vr MATAO/SP

2007.03.99.024246-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DA COSTA e outros

: ROBERTO CARLOS DA COSTA

: JOSE CARLOS DA COSTA

: MARIA APARECIDA DA COSTA

: ELIZABETE ILSA MAFRA

: MARIA TEREZINHA DA COSTA

: MARIA SILVANA DA COSTA

: MARIA JOSE DA COSTA TEIXEIRA

: ROSIMEIRE DA COSTA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

SUCEDIDO : MARIA ILSA DE ANDRADE falecido

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 311/311v

No. ORIG. : 03.00.00005-1 1 Vr SAO PEDRO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030490-15.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

2007.03.99.030490-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085380 EDGAR JOSE ADABO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/120v

No. ORIG. : 05.00.00090-7 2 Vr ITAPOLIS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044877-35.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004823-87.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

2007.03.99.044877-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IZABEL IDALINA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158

No. ORIG. : 06.00.00037-0 1 Vr PIRAJU/SP

2007.60.02.004823-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : RONALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NICOLE ROMEIRO TAVEIROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/164v
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008098-32.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

No. ORIG. : 00048238720074036002 1 Vr DOURADOS/MS

2007.61.03.008098-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANA CLARA DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/217v

No. ORIG. : 00080983220074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000594-54.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA E SUA CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002125-75.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

2007.61.09.000594-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENEDITA APARECIDA SOARES MANTOVANI

ADVOGADO : SP151539 ROBERTO LAFFYTHY LINO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 270/278

No. ORIG. : 00005945420074036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.10.002125-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : HIPOLITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP162766 PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. [Tab]AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002079-80.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021257520074036110 2 Vr SOROCABA/SP

2007.61.12.002079-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OLGA SOARES CILLA

ADVOGADO : SP188018 RAQUEL MORENO DE FREITAS (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152

No. ORIG. : 00020798020074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009148-42.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005129-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.20.009148-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JADIR JOSE SILVA e outros

: JULIANO MARCOS SILVA

: JUAREZ GERALDO SILVA

: MARISTELA SILVA PIRES MARTINS

: MARIA MARCIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP143780 RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO

SUCEDIDO : OTHILIA ANTONIA DA SILVA falecido

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE017865 GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/226

2008.03.99.005129-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006045-93.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

AGRAVANTE : MARIA VERA DA COSTA CARVALHO incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

REPRESENTANTE : MARAIZE DA COSTA CARVALHO DELMONDES DE ALMEIDA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/200

No. ORIG. : 03.00.00043-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2008.03.99.006045-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IRACEMA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE012446 CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

No. ORIG. : 00.00.00102-5 1 Vr BOTUCATU/SP
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3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006760-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFICIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010745-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.006760-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE CARVALHO CARMO

ADVOGADO : SP059715 JOSE ROBERTO PONTES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/114

No. ORIG. : 06.00.00068-9 1 Vr CAJURU/SP

2008.03.99.010745-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011292-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : MARIA JOSE DE PONTES

ADVOGADO : SP249204 ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/104

No. ORIG. : 06.00.00116-9 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2008.03.99.011292-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENEDITA ALEIXO DA SILVA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/163

No. ORIG. : 05.00.00114-5 1 Vr ITAPETININGA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020368-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023284-13.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.020368-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LOURDES TAVARES DE BARROS SCHMIDT (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/168v

No. ORIG. : 06.00.00123-2 1 Vr PIRAJU/SP

2008.03.99.023284-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023386-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU O RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

APELADO(A) : FABRICIA DE MARCHI

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00027-9 1 Vr BATATAIS/SP

2008.03.99.023386-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA DE RAMOS MARTINS MENDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00145-1 3 Vr ATIBAIA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025192-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025296-97.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.025192-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : WALTER FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP108465 FRANCISCO ORFEI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/133v

No. ORIG. : 06.00.00083-4 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2008.03.99.025296-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA ELENA MIONI

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

CODINOME : MARIA ELENA MIONI DE CAMPOS SOARES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025778-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234633 EDUARDO AVIAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 243/245

No. ORIG. : 01.00.00016-3 1 Vr BOTUCATU/SP

2008.03.99.025778-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GENTIL SATURNINO DA SILVA

ADVOGADO : SP124866 IVAN MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/284v

No. ORIG. : 04.00.00039-1 4 Vr JUNDIAI/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026967-58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030764-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.026967-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VALDIR MARINCOLO

ADVOGADO : SP136482 MOUNIF JOSE MURAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00171-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2008.03.99.030764-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE ROMILDO LIBERAL

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032165-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/225v

No. ORIG. : 01.00.00006-5 2 Vr OLIMPIA/SP

2008.03.99.032165-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE BENEDITO MENDES

ADVOGADO : SP208595 ALEXANDRE BULGARI PIAZZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/78v

No. ORIG. : 07.00.00125-7 3 Vr ITATIBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032465-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035726-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.032465-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP025688 JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 01.00.00222-0 3 Vr DIADEMA/SP

2008.03.99.035726-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA HELENA PIRES COLICHIO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041048-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

ADVOGADO : SP126594 MARIO MONTEIRO DA ROCHA FILHO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105

No. ORIG. : 06.00.00001-8 1 Vr GUARA/SP

2008.03.99.041048-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LIDIA CORDEIRO DINIZ

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/87

No. ORIG. : 08.00.00055-1 2 Vr BIRIGUI/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045949-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046708-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.045949-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : APARECIDA DONIZETTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.283/287

No. ORIG. : 04.00.00027-9 1 Vr BARRA BONITA/SP

2008.03.99.046708-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GLORIA DA ROSA SILVEIRA

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/96
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046921-90.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

No. ORIG. : 06.00.00121-7 1 Vr PIEDADE/SP

2008.03.99.046921-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANA RITA FERREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.104/107v

No. ORIG. : 07.00.00056-1 3 Vr BIRIGUI/SP
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Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047281-25.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048522-34.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.03.99.047281-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACEMA MONTEIRO BARBOSA

ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS

No. ORIG. : 06.00.00056-2 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2008.03.99.048522-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/166

No. ORIG. : 05.00.00135-8 2 Vr ITAPETININGA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048776-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2008.03.99.048776-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ZILDA DA SILVA PAULA

ADVOGADO : SP180424 FABIANO LAINO ALVARES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/88

No. ORIG. : 07.00.00121-7 1 Vr PIRAJU/SP
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00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052400-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052499-34.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2008.03.99.052400-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NAIR ROMANA CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96v

No. ORIG. : 07.00.00023-1 1 Vr ITAPORANGA/SP

2008.03.99.052499-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MATILDE ESCOLA CAPUZO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/192v

No. ORIG. : 05.00.00188-6 3 Vr ITAPETININGA/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055057-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2008.03.99.055057-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA CONCEICAO DE PAULA GARCIA

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

CODINOME : MARIA CONCEICAO DE PAULA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135v

No. ORIG. : 07.00.00191-3 1 Vr BIRIGUI/SP
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00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059827-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011205-53.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.03.99.059827-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA ROSA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129

No. ORIG. : 03.00.00016-1 1 Vr BEBEDOURO/SP

2008.61.02.011205-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELISABETE VIEIRA MARANGHETTI MARCOLINI

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE MENEZES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 246/246v

No. ORIG. : 00112055320084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000764-10.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2008.61.03.000764-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SANDRA DA SILVA

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152

No. ORIG. : 00007641020084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009316-61.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO.APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004980-08.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

2008.61.03.009316-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EUSTAQUIO MARQUES DE SOUSA

ADVOGADO : SP197961 SHIRLEI DA SILVA GOMES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093166120084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.05.004980-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CARMEN SILVIA RIBEIRO

ADVOGADO : SP275788 ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 429/431v

No. ORIG. : 00049800820084036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006250-58.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2008.61.08.006250-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA LUCIA LEITE DA SILVA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/153v

No. ORIG. : 00062505820084036108 2 Vr BAURU/SP
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00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005859-94.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000916-31.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2008.61.11.005859-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO DE LIMA

ADVOGADO : SP234555 ROMILDO ROSSATO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058599420084036111 2 Vr MARILIA/SP

2008.61.12.000916-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : EUNICE ROSSI BERBERT

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR043349 PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129

No. ORIG. : 00009163120084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006960-66.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002933-34.2008.4.03.6114/SP

2008.61.12.006960-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/134

APELADO(A) : ARLINDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP233168 GIOVANA CREPALDI COISSI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069606620084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004315-62.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2008.61.14.002933-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VALDIMIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 609/612v

2008.61.14.004315-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MANOEL DOS REIS ALMEIDA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/180

No. ORIG. : 00043156220084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008775-77.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2008.61.19.008775-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ODINEIDE COSTA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP257669 JANAINA DE OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : ZULEIDE COSTA DA SILVA

ADVOGADO : SP260627 ANA CECILIA ZERBINATO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/176

No. ORIG. : 00087757720084036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003641-63.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-

ACIDENTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002319-93.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.21.003641-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : AIRTON MARCELINO

ADVOGADO : SP034734 JOSE ALVES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036416320084036121 2 Vr TAUBATE/SP

2008.61.25.002319-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JAIR CANDEU

ADVOGADO : SP233037 TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 227/229v

No. ORIG. : 00023199320084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001761-21.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

2008.61.26.001761-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANGELA MARIA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA DIAS

ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/212

No. ORIG. : 00017612120084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004364-64.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007652-46.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.27.004364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARLENE ALVES MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099135 REGINA CELIA DEZENA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155

No. ORIG. : 00043646420084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.61.83.007652-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP247825 PATRICIA GONTIJO BENTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/189

No. ORIG. : 00076524620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001926-55.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2009.03.99.001926-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : AVELINA GARCEZ SIQUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP042171 DIRCEU RODRIGUES DE FREITAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52/54v

No. ORIG. : 07.00.00123-5 1 Vr APIAI/SP
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00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003829-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004563-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.03.99.003829-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA VOLPATO BILACHIL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP164516 ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00133-5 3 Vr MIRASSOL/SP

2009.03.99.004563-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NEUSA CAMILO DE MIRA incapaz

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

REPRESENTANTE : OSWALDO ALVES DE MIRA

AGRAVADO : Decisão de fls.148/151v

No. ORIG. : 05.00.00167-4 1 Vr PEDREIRA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005938-15.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2009.03.99.005938-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIA GRANJEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/197v

No. ORIG. : 08.00.00145-2 3 Vr SALTO/SP
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00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006284-63.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007589-82.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

2009.03.99.006284-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MERCEDES GARCIA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/149

No. ORIG. : 06.00.00086-6 1 Vr GUARARAPES/SP

2009.03.99.007589-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MECIAS JOSE LOPES

ADVOGADO : SP226241 RAISSA MONTEIRO DE CASTRO ANTUNES (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Decisão de fls.130-134

No. ORIG. : 07.00.00129-0 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012083-87.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2009.03.99.012083-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : KAZUKO YAMASHITA RIBEIRO

ADVOGADO : SP077167 CARLOS ALBERTO RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

No. ORIG. : 06.00.00139-6 2 Vr BARRETOS/SP
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00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012580-04.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012901-39.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2009.03.99.012580-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARNALDO EUFRASIO LOPES incapaz

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

REPRESENTANTE : WANDA APARECIDA LOPES

No. ORIG. : 04.00.00072-4 1 Vr ITARARE/SP

2009.03.99.012901-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GENARIO SAMPAIO SILVA FILHO

ADVOGADO : SP219574 JOSE ELIAS PRADO JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/101

No. ORIG. : 07.00.00048-0 2 Vr ITAPETININGA/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015851-21.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015866-87.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.015851-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELIZABETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/217v

No. ORIG. : 06.00.00096-0 1 Vr TAMBAU/SP

2009.03.99.015866-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015986-33.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CLEBER GERMANO DE OLIVEIRA VILELA incapaz

ADVOGADO : SP152991 NILSON DE CARVALHO VITALINO

REPRESENTANTE : TEREZA BRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP152991 NILSON DE CARVALHO VITALINO

AGRAVADO : Decisão de fls.180/183

No. ORIG. : 01.00.00103-7 3 Vr PENAPOLIS/SP

2009.03.99.015986-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DEBORA APARECIDA ALVES ARLINDO

ADVOGADO : SP229320 VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00032-3 1 Vr AGUAI/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017626-71.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017733-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.017626-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDERSON NUNES DE SOUZA

ADVOGADO : SP281589A DANILO BERNARDES MATHIAS

No. ORIG. : 07.00.00038-1 2 Vr DRACENA/SP

2009.03.99.017733-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018389-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP241804 PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOEL SOARES incapaz

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO

REPRESENTANTE : DIVINO SOARES

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 06.00.00089-0 1 Vr BRODOWSKI/SP

2009.03.99.018389-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIA FERREIRA DAS NEVES SILVA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109v

No. ORIG. : 04.00.00066-7 2 Vr BEBEDOURO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018890-26.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020917-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.018890-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LURDE ALBAL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 08.00.00018-2 1 Vr ITU/SP

2009.03.99.020917-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021283-21.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

APELADO(A) : MARIA RIBEIRO SCALABRINI

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 08.00.00008-1 1 Vr BRODOWSKI/SP

2009.03.99.021283-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP051724 JOSE LUIZ PINHEIRO

AGRAVADO : OS MESMOS

: Decisão de fls.86/90v

No. ORIG. : 08.00.03111-0 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025152-89.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025371-05.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.025152-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANETE LUCIA DE MATOS

ADVOGADO : SP187658 GUSTAVO ALFREDO FRANCISCO RODRIGUES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 04.00.00187-2 1 Vr GUARARAPES/SP

2009.03.99.025371-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELSA DE MELO FAUSTINO

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 07.00.00137-6 1 Vr ANGATUBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031030-92.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2009.03.99.031030-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIO MARCOS MOSQUINE

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

AGRAVADO : Decisâo de fls.126/129v

No. ORIG. : 07.00.00053-6 1 Vr MACAUBAL/SP
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00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032983-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033403-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2009.03.99.032983-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA DO CARMO SANTOS

ADVOGADO : SP072845 JOSE CARLOS BONADIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/61

No. ORIG. : 08.00.00090-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2009.03.99.033403-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARINHO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80v

No. ORIG. : 09.00.00011-7 1 Vr ATIBAIA/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033918-34.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2009.03.99.033918-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : WILLIAN MATHEUS BEZERRA FRANCO incapaz

ADVOGADO : SP193929 SIMONE LARANJEIRA FERRARI

REPRESENTANTE : JOSEFA UBEROS falecido

ADVOGADO : SP193929 SIMONE LARANJEIRA FERRARI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/154

No. ORIG. : 05.00.00107-8 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035538-81.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036109-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

2009.03.99.035538-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANA MARIA DUARTE DE SOUZA

ADVOGADO : SP245229 MARIANE MACEDO MANZATTI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/115

No. ORIG. : 07.00.00119-3 1 Vr GUARARAPES/SP

2009.03.99.036109-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IRENE APARECIDA DE MORAES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

No. ORIG. : 08.00.00142-7 1 Vr ITAPORANGA/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039528-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. RECURSO DE

APELAÇÃO. INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA

AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO

INICIAL DO PRAZO PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA.

1. Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

2. O representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça.

3. A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado, contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

4. O procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência de instrução e julgamento,

embora tenha deixado de comparecer ao ato.

5. Considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em 20.07.2009

6. Iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do artigo 242, § 1º, do CPC, e não havendo nos

autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começo a fluir no primeiro dia útil seguinte a

data da audiência, a teor do artigo 240 e parágrafo único do CPC.

7. Tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 25.08.2009

8. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

9. Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

2009.03.99.039528-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA MADALENA DE JESUS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP213665 FABIO AUGUSTO RODRIGUES BRANQUINHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54-58

No. ORIG. : 08.00.00076-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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10. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042612-89.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042824-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.042612-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LOURDES DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101v

No. ORIG. : 07.00.00073-2 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2009.03.99.042824-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000641-75.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : MERCEDES BALESTRIN FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167429 MARIO GARRIDO NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

No. ORIG. : 08.00.08079-4 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2009.61.03.000641-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO DONIZETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/158

No. ORIG. : 00006417520094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005048-27.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007713-16.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.03.005048-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP193905 PATRICIA ANDREA DA SILVA D ADDEA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA P CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050482720094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.03.007713-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CRISTINA DOS SANTOS MODESTO VALENTIM

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009841-09.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077131620094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.03.009841-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : HILDA PEREIRA DE BARROS

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.109/113

No. ORIG. : 00098410920094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004603-97.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009543-05.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

2009.61.06.004603-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENEDITA MARGARIDA BIDOIA

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/188

No. ORIG. : 00046039720094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.07.009543-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : WANIELA APARECIDA DA SILVA ARAGAO

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101

No. ORIG. : 00095430520094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003714-37.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2009.61.09.003714-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APPARECIDA MAESTRO BATISTA

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/172

No. ORIG. : 00037143720094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004490-37.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010496-60.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2009.61.09.004490-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DIANA DE ABREU BATISTA

ADVOGADO : SP238206 PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/136

No. ORIG. : 00044903720094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.09.010496-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELAINE NUNES MOREIRA

ADVOGADO : SP238206 PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147

No. ORIG. : 00104966020094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000695-17.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2009.61.11.000695-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GILDA RANGEL ALVES BARBOSA VEZALI

ADVOGADO : SP242967 CRISTHIANO SEEFELDER e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 279/281v

No. ORIG. : 00006951720094036111 3 Vr MARILIA/SP
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00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004807-29.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006614-84.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

2009.61.11.004807-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO HENRIQUE GIMENEZ BUENO incapaz

ADVOGADO : SP266124 CARINA ALVES DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA BUENO

ADVOGADO : SP066114 JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO e outro

No. ORIG. : 00048072920094036111 1 Vr MARILIA/SP

2009.61.11.006614-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FLORIZA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP266789 VANESSA MACENO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/198v

No. ORIG. : 00066148420094036111 1 Vr MARILIA/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007023-57.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2009.61.12.007023-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSEFINA MARTINS DE SOUZA GARBULHA

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/111

No. ORIG. : 00070235720094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012233-89.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002148-38.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REPETIÇÃO DO

2009.61.12.012233-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISOLINA BRUNETI DA SILVA

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122338920094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.14.002148-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IVONE GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP223165 PAULO EDUARDO AMARO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/213v

No. ORIG. : 00021483820094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003986-16.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2009.61.14.003986-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LIVIA LINDOLFO SANTANA incapaz

ADVOGADO : SP286387 VINICIUS PARUSSOLO MININI e outro

REPRESENTANTE : ELIANE LINDOLFO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP286387 VINICIUS PARUSSOLO MININI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/209

No. ORIG. : 00039861620094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008988-64.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001442-46.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFICIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2009.61.14.008988-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ORLANDO XAVIER

ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089886420094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.17.001442-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DALVA DOMINGOS BRIDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251004 BRUNA GIMENES CHRISTIANINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002979-77.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

2009.61.17.002979-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO PEDRO LOPES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

SUCEDIDO : EUNICE ANTONIO LOPES falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029797720094036117 1 Vr JAU/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005639-35.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000346-78.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

2009.61.20.005639-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA ELENA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142-143v

No. ORIG. : 00056393520094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.22.000346-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANDERSON RIBEIRO PARREIRA incapaz

ADVOGADO : SP243001 GUSTAVO HEIJI DE PONTES UYEDA e outro

REPRESENTANTE : ROSENEIDE RIBEIRO

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/151
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000448-03.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

No. ORIG. : 00003467820094036122 1 Vr TUPA/SP

2009.61.22.000448-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP250109 BRUNO BIANCO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA MADALENA DA CONCEICAO SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110v

No. ORIG. : 00004480320094036122 1 Vr TUPA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000765-98.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001136-62.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.22.000765-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DURVAL CANDIDO SANTANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP233797 RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/89v

No. ORIG. : 00007659820094036122 1 Vr TUPA/SP

2009.61.22.001136-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALAIDE TAVEIRA

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

No. ORIG. : 00011366220094036122 1 Vr TUPA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001598-19.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2009.61.22.001598-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSINERE MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP197696 EVANDRO SAVIO ESTEVES RUIZ

CODINOME : ROSINERE MONTEIRO DE SOUZA SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152

No. ORIG. : 00015981920094036122 1 Vr TUPA/SP
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00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000851-63.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002694-54.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

2009.61.24.000851-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VALTER ALVES

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/137v

No. ORIG. : 00008516320094036124 1 Vr JALES/SP

2009.61.27.002694-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ROSELI GONZAGA

ADVOGADO : SP131839 ANTONIO ALFREDO ULIAN e outro

AGRAVADO : Decisão de fls.113/116v

No. ORIG. : 00026945420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004123-82.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2009.61.83.004123-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO FAGGIANO

ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126

No. ORIG. : 00041238220094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008893-21.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014482-91.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2009.61.83.008893-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE MARTINS BISPO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 298/300

No. ORIG. : 00088932120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014482-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA

ADVOGADO : SP148841 EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 273/274

No. ORIG. : 00144829120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015228-56.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000240-91.2010.4.03.9999/SP

 

2009.61.83.015228-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO VIEIRA LONGUINHO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 302/304

No. ORIG. : 00152285620094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.000240-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003600-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MAURA ANTONIO CARDOSO

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/74v

No. ORIG. : 09.00.00111-9 1 Vr BIRIGUI/SP

2010.03.99.003600-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADAO DE ALCANTARA COSTA

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/133

No. ORIG. : 03.00.00139-7 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004970-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006031-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.004970-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA MAFEIS CAMPOS XAVIER

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/176v

No. ORIG. : 07.00.00002-7 1 Vr CAPIVARI/SP

2010.03.99.006031-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008404-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : AUGUSTA OLIVEIRA SANTOS GLAD (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167429 MARIO GARRIDO NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/95v

No. ORIG. : 08.00.00012-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2010.03.99.008404-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA ULIANI

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENÇO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101v

No. ORIG. : 08.00.00232-7 3 Vr BIRIGUI/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008661-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009162-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.008661-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LAZARO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP141314 PEDRO BENEDITO RODRIGUES UBALDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/63

No. ORIG. : 07.00.00084-0 2 Vr ITAPEVA/SP

2010.03.99.009162-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011889-53.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINA MAURA DELGADO

ADVOGADO : SP194789 JOISE CARLA ANSANELY

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00074-9 3 Vr LINS/SP

2010.03.99.011889-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE DE CASTRO

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/183v

No. ORIG. : 08.00.00008-4 3 Vr ITU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013661-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018572-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.013661-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUZIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/87

No. ORIG. : 09.00.00033-7 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2010.03.99.018572-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLAUDEMIR ANTONIO ORTIM

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG112228 ANA PAULA PASSOS SEVERO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020241-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79v

No. ORIG. : 09.00.00175-8 2 Vr DIADEMA/SP

2010.03.99.020241-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ZORAIDE VIRGILIO

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254/255v

No. ORIG. : 07.00.00001-3 2 Vr SOCORRO/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020514-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025588-14.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.020514-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MATILDE DE OLIVEIRA OLIANI

ADVOGADO : SP171587 NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO GAUDIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/125v

No. ORIG. : 09.00.00011-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

2010.03.99.025588-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139026 CINTIA RABE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARCIA ZARI

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/160v
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025631-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

No. ORIG. : 02.00.00150-4 2 Vr ITU/SP

2010.03.99.025631-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VERA LUCIA DOS SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

CODINOME : VERA LUCIA DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/216v

No. ORIG. : 07.00.00100-6 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027339-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028103-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.027339-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA SANTISSIMA CAMARGO MACHADO

ADVOGADO : SP117426 ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130v

No. ORIG. : 07.00.00069-4 2 Vr VINHEDO/SP

2010.03.99.028103-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCO CESAR FERREIRA

ADVOGADO : SP225097 ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/150

No. ORIG. : 08.00.00171-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA E SUA CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029260-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2010.03.99.029260-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DAIR ROBERTO DIAS

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/147

No. ORIG. : 09.00.00059-4 1 Vr CASA BRANCA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029431-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037203-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.029431-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARCIA APARECIDA DE LIMA PAZIAN

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00364-4 1 Vr BIRIGUI/SP

2010.03.99.037203-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GESUINA PEREIRA RANZONE

ADVOGADO : SP058206 LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/81v

No. ORIG. : 09.00.00088-6 2 Vr CASA BRANCA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038257-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2010.03.99.038257-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO PALHOTO

ADVOGADO : SP171791 GIULIANA FUJINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00053-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039760-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004233-96.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2010.03.99.039760-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE MARIA RIBEIRO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00040-3 1 Vr MACATUBA/SP

2010.61.02.004233-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NATANAEL BENTO PEREIRA

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121

No. ORIG. : 00042339620104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-57.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2010.61.03.000918-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSEFA DA COSTA SOUZA

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/141

No. ORIG. : 00009185720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2504/2678



00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001747-26.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001050-96.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

2010.61.07.001747-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JULIA MARIA PEREIRA AVANCE

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100

No. ORIG. : 00017472620104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.09.001050-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANANIAS LOPES DE MATTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/159

No. ORIG. : 00010509620104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003152-85.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006679-36.2010.4.03.6114/SP

2010.61.11.003152-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA MERCEDES ALVES

ADVOGADO : SP107402 VALDIR CHIZOLINI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/133v

No. ORIG. : 00031528520104036111 1 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Tânia

Marangoni, que lhe dava provimento, para reformar a decisão monocrática, a fim de negar provimento ao apelo da

Autarquia

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010910-91.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE

2010.61.14.006679-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IDALIRA ALVES DE BRITO SOUZA

ADVOGADO : SP189449 ALFREDO SIQUEIRA COSTA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/187

No. ORIG. : 00066793620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.19.010910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NILZA MARIA CALASANS OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP166981 ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA MOREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : NILZA MARIA CALAZANS OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/140

No. ORIG. : 00109109120104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011554-34.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

2010.61.19.011554-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : COSME MOURA RODRIGUES

ADVOGADO : SP101893 APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/203v

No. ORIG. : 00115543420104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000424-44.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000537-89.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

2010.61.20.000424-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LEDA CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO : SP242863 RAIMONDO DANILO GOBBO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104v

No. ORIG. : 00004244420104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.22.000537-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : AMELIA HOIO CAMPOS

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001266-18.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120

No. ORIG. : 00005378920104036122 1 Vr TUPA/SP

2010.61.22.001266-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : AUGUSTO FERREIRA DE DEUS

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/153

No. ORIG. : 00012661820104036122 1 Vr TUPA/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005149-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO EM AÇÃO COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009710-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.005149-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO GAUDIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SEBASTIAO DE BARROS

ADVOGADO : SP225238 EDSON DA SILVA MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152

No. ORIG. : 06.00.00027-4 1 Vr IEPE/SP

2011.03.99.009710-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : TEREZINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/239
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010041-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

No. ORIG. : 07.00.00174-2 2 Vr TATUI/SP

2011.03.99.010041-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP244883 CARLOS ALBERTO HEILMANN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : AUREA ALVES MENDES DE SOUZA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/62

No. ORIG. : 09.00.00094-7 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00188 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011051-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011338-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.011051-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CLEUSA LEITE DE OLIVEIRA LOPES DE LIMA

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 08.00.00016-2 1 Vr CAPIVARI/SP

2011.03.99.011338-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : HILDA TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/105

No. ORIG. : 09.00.00006-7 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011635-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.011635-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VICENTE OSCAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00123-9 1 Vr ANGATUBA/SP
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00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012315-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013342-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

2011.03.99.012315-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DA VEIGA DIAS

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/148v

No. ORIG. : 04.00.00013-9 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

2011.03.99.013342-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/184v

No. ORIG. : 09.00.00170-8 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2515/2678



1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014350-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014603-49.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.014350-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENEDITO PEIXOTO

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184864 SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/59v

No. ORIG. : 10.00.00084-4 1 Vr ITAPORANGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016464-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO

ACIDENTE. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

2011.03.99.014603-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VALDIVINO ROBERTO BARBOSA

ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/165

No. ORIG. : 07.00.00212-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2011.03.99.016464-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/119

No. ORIG. : 09.00.00102-8 1 Vr ITABERA/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017749-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017900-64.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.017749-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EDILSON APARECIDO DINIZ

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/133

No. ORIG. : 09.00.00033-4 4 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.017900-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018156-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VALMIR EURIPEDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

: SP330435 FELIPE RODOLFO NASCIMENTO TOLEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170160 FÁBIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130

No. ORIG. : 09.00.00090-3 1 Vr PEDREGULHO/SP

2011.03.99.018156-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA ALDERIZA DE SOUSA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/215v

No. ORIG. : 09.00.00158-0 1 Vr INDAIATUBA/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018211-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018861-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.018211-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : TEREZA BLANDINA ROQUE DE SOUZA

ADVOGADO : SP169162 ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

No. ORIG. : 04.00.00080-5 2 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.018861-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. EFEITOS

INFRINGENTES. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

REVISÃO DE BENEFÍCIO

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

 2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de fls. 118-122 e ao agravo de

fls. 123-129v, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00201 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018969-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU O RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VALDIR CAMPI

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/115v

No. ORIG. : 10.00.00074-9 2 Vr ITAPOLIS/SP

2011.03.99.018969-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARLI DA SILVA

ADVOGADO : SP104640 MARIA APARECIDA FIGUEIREDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00148-5 4 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2521/2678



1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020719-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.020719-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUCIENE ANGELICA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118v

No. ORIG. : 08.00.00201-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021229-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025666-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2011.03.99.021229-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DIRCEU BUENO DE CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/98

No. ORIG. : 10.00.00124-9 3 Vr TATUI/SP

2011.03.99.025666-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE PEREIRA

ADVOGADO : SP292717 CLEITON DANIEL ALVES RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157

No. ORIG. : 09.00.00158-9 1 Vr NHANDEARA/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026419-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026783-97.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.026419-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IRENE VICENTIN DE CARVALHO

ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/67

No. ORIG. : 10.00.00105-1 1 Vr BARIRI/SP

2011.03.99.026783-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2524/2678



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027062-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PERPETUA ROSA VICENTE

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/239

No. ORIG. : 07.00.00146-5 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2011.03.99.027062-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELISA XAVIER CREMONESI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020979 MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/151v

No. ORIG. : 08.00.00094-8 1 Vr RIO CLARO/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027943-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029166-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.027943-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOVINA SILVA BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122v

No. ORIG. : 10.00.00198-3 2 Vr ITATIBA/SP

2011.03.99.029166-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00210 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029795-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : BENEDITA PROCOPIO RIBEIRO CARVALHO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83

No. ORIG. : 10.00.00107-3 1 Vr IBITINGA/SP

2011.03.99.029795-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALAIR QUINTINO DA SILVA

ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/97

No. ORIG. : 10.00.00062-0 2 Vr BIRIGUI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032508-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032627-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.032508-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000301 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ARISTEU DE ANDRADE

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/147

No. ORIG. : 09.00.00022-3 1 Vr IBITINGA/SP

2011.03.99.032627-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033026-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

AGRAVANTE : DOEZIA FIRMINA DA SILVA CAMPANARI

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126v

No. ORIG. : 10.00.00030-3 1 Vr POMPEIA/SP

2011.03.99.033026-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EUCLIDES CAZIMIRO (= ou > de 60 anos) e outro

ADVOGADO : SP280927 DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/143

No. ORIG. : 10.00.00055-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033053-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034013-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.033053-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELISANDRO LIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PA013783 DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/158v

No. ORIG. : 08.00.00057-4 1 Vr ATIBAIA/SP

2011.03.99.034013-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NEREIDE ESPURIO GAZOLA

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037383-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154

No. ORIG. : 10.00.00058-8 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

2011.03.99.037383-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JUNJI SAKAMOTO

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/179v

No. ORIG. : 09.00.00229-6 2 Vr BIRIGUI/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038108-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00218 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039862-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.038108-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADILSON DONIZETE PEREIRA DIAS

ADVOGADO : SP135966 RODNEY HELDER MIOTTI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/231

No. ORIG. : 09.00.00122-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2011.03.99.039862-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ARMANDO FURLANETO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041474-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 244/245

No. ORIG. : 08.00.00029-2 1 Vr IBITINGA/SP

2011.03.99.041474-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ELISA DE CAMARGO PINHEIRO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00057-6 2 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042054-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042220-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.042054-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GERALDA DE LIMA REIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97

No. ORIG. : 10.00.00022-3 1 Vr IPUA/SP

2011.03.99.042220-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANDREIA PEDRO HORITA

ADVOGADO : SP196548 RODRIGO MENDES DELGADO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/156

No. ORIG. : 10.00.00209-9 3 Vr BIRIGUI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00222 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044595-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

2011.03.99.044595-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP174657 ELAINE CRISTINA DIAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136v

No. ORIG. : 10.00.00069-1 1 Vr URANIA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00223 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045227-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Tânia

Marangoni, que lhe dava provimento, para reformar a decisão monocrática, a fim de manter a sentença de

improcedência do pedido.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00224 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046317-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.045227-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IZAURA PAVANELI PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/156v

No. ORIG. : 10.00.00041-8 2 Vr SALTO/SP

2011.03.99.046317-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSA RAMOS MATIUSSO MENDES

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95

No. ORIG. : 10.00.00137-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048147-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

2011.03.99.048147-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANA MARIA DALPINO RIBEIRO PARRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141

No. ORIG. : 08.00.00010-5 1 Vr IBITINGA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00226 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001033-53.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00227 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000143-05.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

2011.60.03.001033-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSIMEIRE PEREIRA CAMARGO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO033163 VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/150

No. ORIG. : 00010335320114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2011.60.07.000143-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALICE FERNANDES DE MIRANDA MELO

ADVOGADO : MS009646 JOHNNY GUERRA GAI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/144v

No. ORIG. : 00001430520114036007 1 Vr COXIM/MS
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00228 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003327-69.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2011.61.03.003327-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO APARECIDO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP197961 SHIRLEI GOMES DO PRADO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134v

No. ORIG. : 00033276920114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00229 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005001-73.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00230 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000415-75.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

2011.61.06.005001-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FATIMA DE SOUZA CASTRO

ADVOGADO : SP136390 MARIA LUIZA NATES DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/180v

No. ORIG. : 00050017320114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.11.000415-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FABIANA FELIX RODRIGUES CANEZIN

ADVOGADO : SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 297/299

No. ORIG. : 00004157520114036111 2 Vr MARILIA/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00231 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001088-65.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00232 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000649-48.2011.4.03.6114/SP

2011.61.12.001088-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DEOLINDA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/192

No. ORIG. : 00010886520114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade dos agravos legais quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos

os fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00233 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000902-36.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

2011.61.14.000649-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO CASSIMIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006494820114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.000902-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MANOEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP067547 JOSE VITOR FERNANDES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

No. ORIG. : 00009023620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00234 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005076-88.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2011.61.14.005076-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE GONCALVES DE SOUZA NETO

ADVOGADO : SP153878 HUGO LUIZ TOCHETTO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS002827 MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/100v

No. ORIG. : 00050768820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00235 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001467-88.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00236 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001623-70.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

2011.61.17.001467-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO COUTINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/172v

No. ORIG. : 00014678820114036117 1 Vr JAU/SP

2011.61.19.001623-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCO PINTO MARTINS

ADVOGADO : SP064464 BENEDITO JOSE DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/140

No. ORIG. : 00016237020114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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INVALIDEZ.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00237 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001509-22.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2011.61.23.001509-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA AUXILIADORA CORREIA DA SILVA ESTRELA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78v

No. ORIG. : 00015092220114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00238 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002847-19.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00239 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003161-62.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA

2011.61.27.002847-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FABIO PETITO EGIDIO

ADVOGADO : SP229320 VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/137v

No. ORIG. : 00028471920114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.27.003161-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANGELA MARIA MERIGE

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031616220114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2546/2678



CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de aplicar, in casu

, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse,

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00240 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008327-39.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2011.61.39.008327-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LAZARA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/59

No. ORIG. : 00083273920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00241 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002531-64.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00242 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001470-39.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

2011.61.40.002531-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP169649 CRISTIANE DOS ANJOS SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205/206

No. ORIG. : 00025316420114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.001470-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SOLANGE MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/241

No. ORIG. : 00014703920114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2548/2678



1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00243 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002655-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2011.61.83.002655-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA SOCORRO IDALINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP207171 LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90v

No. ORIG. : 00026551520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00244 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000075-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00245 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000858-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

2012.03.99.000075-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANA MARIA NUNES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270449B ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91v

No. ORIG. : 10.00.00131-1 1 Vr ITAPORANGA/SP

2012.03.99.000858-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO MARTINS CACADOR

ADVOGADO : SP105934 ELIETE MARGARETE COLATO TOBIAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00220-2 2 Vr DIADEMA/SP
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CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00246 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001890-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00247 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002697-28.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.001890-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ROSEMEIRE SUTIL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/121

No. ORIG. : 09.00.00136-0 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00248 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004646-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

2012.03.99.002697-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA NAIR DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP116699 GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/170v

No. ORIG. : 06.00.00107-2 1 Vr GUAIRA/SP

2012.03.99.004646-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA ORLANDA LUIZ

ADVOGADO : SP123285 MARIA BENEDITA DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119v

No. ORIG. : 09.00.00066-9 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00249 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008517-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00250 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010515-31.2012.4.03.9999/MS

 

2012.03.99.008517-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : TOYOKO HONDA TANAKA

ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101v

No. ORIG. : 10.00.00118-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.03.99.010515-5/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00251 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011609-14.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237323 FAUSTO OZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVA FRANCISCO RAMOS

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124-127

No. ORIG. : 09.00.01009-9 2 Vr SIDROLANDIA/MS

2012.03.99.011609-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EVA BERNARDO DA FONSECA

ADVOGADO : MS030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 226/227v

No. ORIG. : 10.00.03768-0 1 Vr PARANAIBA/MS
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00252 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013648-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00253 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014536-50.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.013648-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA APARECIDA DE JESUS GODOY

ADVOGADO : SP125552 REGINA LUCIA BARTELEGA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/116v

No. ORIG. : 10.00.00046-4 2 Vr APARECIDA/SP

2012.03.99.014536-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00254 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014922-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BENEDITA ALVES PINTO

ADVOGADO : GO028336 RAYNER CARVALHO MEDEIROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

No. ORIG. : 00036263020108120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

2012.03.99.014922-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA SCARAFICCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP215563 PAULA KARINA BELUZO COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/93v

No. ORIG. : 10.00.00145-0 2 Vr BEBEDOURO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00255 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015401-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00256 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019327-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.015401-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GONCALVINA DA SILVA REMONTI MEDEIROS

ADVOGADO : SP303756 LAYS PEREIRA OLIVATO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207010 ERICO ZEPPONE NAKAGOMI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118-121

No. ORIG. : 10.00.00039-9 1 Vr SERRANA/SP

2012.03.99.019327-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIA AUXILIADORA JORDAO

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

CODINOME : ANTONIA AUXILIADORA MORELLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00257 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019379-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135v

No. ORIG. : 10.00.00063-2 1 Vr BATATAIS/SP

2012.03.99.019379-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DEBORA REGINA DOS SANTOS FONSECA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 227/229

No. ORIG. : 10.00.00138-3 1 Vr ANGATUBA/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00258 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019540-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00259 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019639-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.019540-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/85

No. ORIG. : 10.00.00026-7 1 Vr DRACENA/SP

2012.03.99.019639-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : AMARA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP223250 ADALBERTO GUERRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/116v

No. ORIG. : 00004138520108260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00260 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019836-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2012.03.99.019836-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : TEREZINHA DE FATIMA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/186v

No. ORIG. : 10.00.00113-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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00261 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021058-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E

SUA POSTERIOR CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00262 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021110-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.021058-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MAURICIO ESTEVAM MACIEL

ADVOGADO : SP211741 CLEBER RODRIGO MATIUZZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/135

No. ORIG. : 10.00.00162-3 3 Vr SALTO/SP

2012.03.99.021110-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JAIR MORAES DE SOUZA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102609 GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00263 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021262-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 327/329

No. ORIG. : 07.00.00001-6 2 Vr MOCOCA/SP

2012.03.99.021262-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARILZA PEREIRA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146v

No. ORIG. : 05.00.00252-3 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00264 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021873-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00265 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023058-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.021873-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : WALDEMAR DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00126-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP

2012.03.99.023058-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248840 DANIELA DE ANGELIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARINA RIBEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP088723 BENEDITO MONTANS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111

No. ORIG. : 10.00.00001-9 1 Vr CONCHAS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00266 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024977-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2012.03.99.024977-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NELSON CRAVO DA COSTA

ADVOGADO : SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

No. ORIG. : 10.00.00103-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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00267 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025068-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00268 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025087-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2012.03.99.025068-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HERCULINA DA COSTA QUEIROZ

ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94v

No. ORIG. : 10.00.00045-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.03.99.025087-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUCIA PEDRINI DATTORI

ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87v

No. ORIG. : 10.00.00092-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00269 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026078-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

2012.03.99.026078-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MADALENA LISBOA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/147

No. ORIG. : 09.00.00042-3 1 Vr CONCHAS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00270 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026461-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00271 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028773-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.026461-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIANA SOARES MACHADO DE GOIS LIMA

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/196v

No. ORIG. : 10.00.00172-4 3 Vr TATUI/SP

2012.03.99.028773-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EVALDO PONTES DA ENCARNACAO

ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103

No. ORIG. : 10.00.00073-0 1 Vr CARDOSO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00272 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028858-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2012.03.99.028858-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA CICERA DA SILVA

ADVOGADO : SP163161 MARCIO SCARIOT

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

No. ORIG. : 10.00.00153-5 4 Vr DIADEMA/SP
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00273 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037494-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração recebidos como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Dispositivo da decisão monocrática corrigido.

3 - Quanto ao mérito, nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil,

cabe ao relator o julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível,

improcedente, prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00274 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038092-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.037494-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDSON SUGIMOTO

ADVOGADO : SP249133 ADRIANO BARBOSA JUNQUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00219-6 1 Vr GUAIRA/SP

2012.03.99.038092-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ROSA MARIA DE CASTRO

ADVOGADO : SP238072 FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES

CODINOME : ROSA MARIA DE CASTRO BUSSADORI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/61v

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2569/2678



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00275 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040476-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

No. ORIG. : 11.00.00124-9 1 Vr BURITAMA/SP

2012.03.99.040476-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VALDECI DE FREITAS GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106v

No. ORIG. : 10.00.00132-3 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00276 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040519-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00277 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044581-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.040519-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUCILEI ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

CODINOME : LUCILEI RODRIGUES ALVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110v

No. ORIG. : 09.00.00138-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2012.03.99.044581-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSELAINE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113v

No. ORIG. : 09.00.00232-0 4 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00278 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045551-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

2012.03.99.045551-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELIEL FERREIRA SCHOTT

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 249/251

No. ORIG. : 09.00.00140-3 3 Vr BOTUCATU/SP
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Desembargador Federal

 

 

00279 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048180-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RESTABELECIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA E SUA POSTERIOR CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal desprovido. Erro material corrigido de ofício.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e corrigir, de ofício, o erro

material apontado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00280 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008715-16.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.03.99.048180-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO FILHO

ADVOGADO : SP031115 CONSTANTINO PIFFER JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00059-2 3 Vr BEBEDOURO/SP

2012.61.03.008715-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VILSON DE SOUZA

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00281 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002029-02.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/80v

No. ORIG. : 00087151620124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.05.002029-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VANDERLEI DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP214554 KETLEY FERNANDA BRAGHETTI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/140v

No. ORIG. : 00020290220124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00282 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004634-15.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00283 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004115-22.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.06.004634-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA AMELIA SIMOES MARRETTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP248359 SILVANA DE SOUSA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146v

No. ORIG. : 00046341520124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.12.004115-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADEILDA BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/122

No. ORIG. : 00041152220124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00284 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000019-49.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

2012.61.16.000019-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IRIVALDO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : SP253291 GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

No. ORIG. : 00000194920124036116 1 Vr ASSIS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00285 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009580-88.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS A CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

A parte autora não à percepção dos benefícios em questão, tendo em vista a perda de sua qualidade de segurada.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00286 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000813-49.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.19.009580-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VILMA MARIA RIBEIRO DE AMORIM

ADVOGADO : MG115439 JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095808820124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.23.000813-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARCELO CALIXTO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77

No. ORIG. : 00008134920124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00287 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001488-12.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2012.61.23.001488-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARGARIDA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90

No. ORIG. : 00014881220124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00288 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001965-35.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00289 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001606-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA.

2012.61.23.001965-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA ROSA DE SOUSA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

No. ORIG. : 00019653520124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.03.99.001606-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA CANDIDA FERNANDES RODRIGUES

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/166v

No. ORIG. : 11.00.00171-0 1 Vr MOGI GUACU/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00290 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004399-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00291 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007967-96.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.004399-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CATARINA BUENO LONGHINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/125v

No. ORIG. : 10.00.00167-1 1 Vr IBITINGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00292 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009759-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

2013.03.99.007967-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CARMEM DE AZEVEDO SANTOS

ADVOGADO : SP108580 JOAO NUNES NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145v

No. ORIG. : 11.00.00077-2 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2013.03.99.009759-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ESTELITA VIRGINIA DE SANTANA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/191

No. ORIG. : 09.00.00071-1 4 Vr DIADEMA/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00293 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012123-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00294 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016453-70.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.012123-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SEBASTIAO DE SOUZA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 222/223v

No. ORIG. : 00017408820108260439 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2013.03.99.016453-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00295 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019000-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LIA ELOISA KOSIURA

ADVOGADO : SP240756 ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101v

No. ORIG. : 12.00.00046-4 4 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.019000-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARCILIA DESSOTTI MARCIANO

ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131v

No. ORIG. : 10.00.00072-0 1 Vr IBITINGA/SP
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00296 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019732-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00297 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021923-82.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.019732-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO GONCALVES

ADVOGADO : SP176372 CELSO AKIO NAKACHIMA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104v

No. ORIG. : 08.00.00011-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2013.03.99.021923-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00298 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023167-46.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSALINA FERNANDES TANSSINI

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/177v

No. ORIG. : 10.00.00132-4 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2013.03.99.023167-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ZELINDA TOMAS ABREU

ADVOGADO : SP078271 JOAO ANTONIO FRANCISCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DEODAPOLIS MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69v

No. ORIG. : 11.00.00060-4 1 Vr DEODAPOLIS/MS
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00299 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025065-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00300 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025173-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.025065-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA LINO LOURENCO

ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

No. ORIG. : 13.00.00012-7 1 Vr ATIBAIA/SP

2013.03.99.025173-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00301 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025423-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/145

No. ORIG. : 08.00.00092-7 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2013.03.99.025423-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : TEREZA RIBEIRO VELOSO

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154v

No. ORIG. : 11.00.00115-5 3 Vr SALTO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00302 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025447-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00303 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025679-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.025447-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NEUZA MILITAO

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98v

No. ORIG. : 13.00.00013-9 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2013.03.99.025679-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LEANDRO APARECIDO CANDIDO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00304 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027015-41.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121v

No. ORIG. : 12.00.00073-2 2 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.027015-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZOMILDA RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO : MS010197 MAIZA DOS SANTOS QUEIROZ BERTHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140-143

No. ORIG. : 11.00.00027-9 1 Vr INOCENCIA/MS
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00305 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027561-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00306 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032538-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.027561-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IVONE IDAIANE LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

No. ORIG. : 11.00.00088-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2013.03.99.032538-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA LEONOR DOS SANTOS EMIDIO

ADVOGADO : SP195226 LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/85v

No. ORIG. : 11.00.00051-9 1 Vr CONCHAS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00307 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032579-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.032579-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA JOSEFINA FRANCO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187

No. ORIG. : 09.00.00328-2 1 Vr SUMARE/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00308 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033667-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00309 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034579-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.033667-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSEFA VALENTIM RODRIGUES

ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00131-4 2 Vr OLIMPIA/SP

2013.03.99.034579-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SERGIA RIBEIRO SILVA

ADVOGADO : SP106776 LUIZ GUERREIRO SCATENA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127v

No. ORIG. : 11.00.00045-9 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00310 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034881-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

2013.03.99.034881-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DE FATIMA FRANCO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00122-9 1 Vr AGUAI/SP
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Desembargador Federal

 

 

00311 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035614-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00312 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035888-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.035614-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CELSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/151v

No. ORIG. : 07.00.00942-2 1 Vr ELDORADO-SP/SP

2013.03.99.035888-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EVA SANTANA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/158

No. ORIG. : 11.00.00214-4 3 Vr SUMARE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00313 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035895-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.035895-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CLEUSA MARIA BUENO CLAUSS

ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00176-9 1 Vr INDAIATUBA/SP
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00314 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036553-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00315 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039762-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

2013.03.99.036553-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA IZABEL DA SILVA ROCHA

ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021563 LUCAS MOREIRA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 246/247v

No. ORIG. : 08.00.00157-0 1 Vr INDAIATUBA/SP

2013.03.99.039762-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP176372 CELSO AKIO NAKACHIMA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE017889 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108v

No. ORIG. : 09.00.00054-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00316 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040289-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.040289-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANA LUCIA ALVES

ADVOGADO : SP113902 ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

No. ORIG. : 11.00.00124-7 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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00317 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040845-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00318 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041574-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2013.03.99.040845-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LEILA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/86

No. ORIG. : 12.00.00044-9 1 Vr JACAREI/SP

2013.03.99.041574-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOANA DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00182-9 3 Vr DIADEMA/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00319 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041699-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00320 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041751-64.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.041699-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARCOS DOMINGUES VIEIRA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/143

No. ORIG. : 12.00.00049-9 1 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.041751-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00321 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043220-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PENHA APARECIDA AGOSTINHO

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00159-3 2 Vr JACAREI/SP

2013.03.99.043220-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELIANA GOMES LUQUESI

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106

No. ORIG. : 11.00.00072-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00322 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043677-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00323 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044083-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.043677-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ELISABETH DE CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00038-2 1 Vr TATUI/SP

2013.03.99.044083-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00324 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001205-88.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA

CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SANDRA REGINA FERREIRA DOS SANTOS VASCONCELOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ074285 SILVANA MARINHO DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152v

No. ORIG. : 10.00.00148-7 1 Vr SUMARE/SP

2013.61.11.001205-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NATALINA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012058820134036111 2 Vr MARILIA/SP
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3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00325 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000533-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11189/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000236-46.1999.4.03.6117/SP

 

2014.03.99.000533-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NEIDE SALVADOR SOBRINHO

ADVOGADO : SP057378 MILTON CANGUSSU DE LIMA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

No. ORIG. : 10.00.00135-4 3 Vr DRACENA/SP

1999.61.17.000236-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003245-02.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : LINDOLFO AGOSTINHO e outros

: LUIZ ANDRADE

: LAURO SPURI

: LUIZ HUMBERTO DE PADUA

: MATHILDE PIRES DA FONSECA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157/157v

INTERESSADO : OS MESMOS

2005.61.83.003245-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BARBARA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001382-29.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2007.61.22.001382-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SEVERINO VITOR DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP145751 EDI CARLOS REINAS MORENO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/152
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00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002034-22.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, inicialmente, de ofício, julgava extinto o processo sem resolução

do mérito, ficando prejudicado o agravo legal, e, vencido, acompanhou o voto do Relator, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11197/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007226-

81.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.63.11.002034-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE TEIXEIRA DE FREITAS

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/94v

No. ORIG. : 00020342220114036311 3 Vr SANTOS/SP

2002.61.06.007226-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autaquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028569-89.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO

OU OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO. REJEIÇÃO.

- Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

- Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

- Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO : SP070481 DIONEZIO APRIGIO DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

2005.03.99.028569-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANGELINA MARIA BARCELOS

ADVOGADO : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA

No. ORIG. : 03.00.00118-2 1 Vr GUAIRA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020592-12.2006.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007520-60.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2006.03.99.020592-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS007339 ALESSANDRO LEMES FAGUNDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GETULIO ALEM ARCANJO

ADVOGADO : MS008921 GUSTAVO CALABRIA RONDON

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO BRILHANTE MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119

No. ORIG. : 05.00.01425-0 1 Vr RIO BRILHANTE/MS

2012.61.14.007520-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS GALDINO

ADVOGADO : SP256767 RUSLAN STUCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Tânia

Marangoni, que lhe dava provimento, para reformar a decisão monocrática, a fim de dar provimento ao apelo da

parte autora, para conceder a aposentadoria por invalidez desde a cessação do auxílio-doença (20/09/2012).

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011357-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido. Erro material corrigido de ofício.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075206020124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.99.011357-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049830220128260526 3 Vr SALTO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigiu, de ofício, o erro material constante da decisão

agravada e negou provimento ao agravo legal, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca,

inicialmente, de ofício, julgava extinto o processo sem resolução do mérito, ficando prejudicado o agravo

legal, e, vencido, acompanhou o voto do Relator, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11198/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032212-84.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA IDADE RURAL. IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28904/2014 

 

2007.03.99.032212-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE TAKAO NAGAI

ADVOGADO : SP131234 ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146v

No. ORIG. : 06.00.00075-4 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2610/2678



 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002959-24.2002.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Presentes os requisitos do art. 530 do CPC, admito os embargos infringentes .

Nos termos do arts. 533 do CPC e 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, providencie-se o sorteio de novo

relator.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002339-17.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 276/283: diante da ausência de assinatura nas razões do agravo legal, intime-se seu subscritor para

regularização no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

DALDICE SANTANA

2002.61.20.002959-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP031802B MAURO MARCHIONI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA APARECIDA PUPIN BERTOLAZZI

ADVOGADO : SP095435 LUCINEIA APARECIDA RAMPANI e outro

2002.61.83.002339-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ALVARO LOURENCO MESSIAS e outros

: CICERO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

CODINOME : CICERO DOS SANTOS SILVVA

APELANTE : JOSE ALVES COSTA

: OCTAVIO BRANCO DUTRA FILHO

: SERGIO ALVES

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010545-63.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Admito os embargos infringentes interpostos, pois presentes os pressupostos legais.

Remetam-se os autos à Subsecretaria para que, nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte,

encaminhem-se à UFOR para as providências cabíveis.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001927-13.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 265/268: Tendo em vista a expressa opção formulada pelo autor, no sentido da continuidade da percepção do

benefício que obteve em sede administrativa (auxílio doença NB nº 31/538.471.387-5), comunique-se o INSS para

que restabeleça o devido pagamento, ficando sem efeito a concessão da tutela antecipada nestes autos.

No mais, o pronunciamento acerca da matéria remanescente ventilada na petição, terá lugar por ocasião do

julgamento do apelo.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2007.61.12.010545-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO COSTA

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA e outro

No. ORIG. : 00105456320074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.83.001927-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE DIAS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00019271320074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002847-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do falecimento do(a) autor(a) em 19.09.2013, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias nos termos do

art. 265 do CPC, a fim de que seja regularizada a representação processual, juntando o patrono a Certidão de

Óbito e promovendo a habilitação dos herdeiros e sucessores neste feito, sob pena de extinção do processo sem

julgamento do mérito, consoante o disposto no art. 267, IV e § 3º, do CPC.

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002987-48.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do falecimento do(a) autor(a) em 07.04.2009, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias nos termos do

art. 265 do CPC, a fim de que seja regularizada a representação processual, juntando o patrono a Certidão de

Óbito e promovendo a habilitação dos herdeiros e sucessores neste feito, sob pena de extinção do processo sem

julgamento do mérito, consoante o disposto no art. 267, IV e § 3º, do CPC.

 

2009.03.99.002847-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON FELIX

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

No. ORIG. : 06.00.00053-5 1 Vr NHANDEARA/SP

2009.03.99.002987-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITORIA DE LIMA

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP

No. ORIG. : 06.00.00074-9 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Decorrido o prazo, voltem conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012763-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Junte o autor, em 10 dias, cópias da certidão de nascimento e da certidão de casamento.

Int.

Após, voltem conclusos.

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012043-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Proposta ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

V do Código de Processo Civil.

2009.03.99.012763-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00005-4 2 Vr GUARARAPES/SP

2010.03.99.012043-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO CARLOS JACOMO

ADVOGADO : SP108585 LUIZ CARLOS GOMES DE SA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00021-0 2 Vr GARCA/SP
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando a inexistência de litispendência, pois as ações envolvem causas de

pedir diversas, bem como o cumprimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios.

 

Determino a parte apelante para juntar cópias da exordial, da sentença e do acórdão dos autos de n.

201.01.2008.000914-6, que se encontra na 17ª. Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo.

 

Intime-se (prazo de 20 dias). Depois, dê-se vista ao INSS, para querendo se manifestar.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017712-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Providencie-se a juntada de cópia da Certidão de Casamento, bem como procuração ad judicia, para efetiva

regularização da representação processual do(a) viúvo(a) e prosseguimento da habilitação, no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, consoante o disposto no art. 267, IV e § 3º, do

CPC.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 05 de maio de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032389-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.017712-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA ROSA DA SILVA DOMINGUES

ADVOGADO : SP147144 VALMIR MAZZETTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00016-9 2 Vr MOGI MIRIM/SP

2010.03.99.032389-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Providencie-se a juntada de procuração ad judicia, para efetiva regularização da representação processual do(a)

viúvo(a) e prosseguimento da habilitação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento do mérito, consoante o disposto no art. 267, IV e § 3º, do CPC.

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029049-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se pessoalmente o autor Rodrigo da Silva Correio, na pessoa de sua genitora e representante legal

Aparecida Clemente da Silva Correia, para cumprir o despacho de fls. 175, regularizando sua representação

processual nos termos requeridos pelo Ministério Público Federal à fl. 173, no prazo de vinte (20) dias, sob pena

de extinção do feito. Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040116-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

APELADO(A) : IRACEMA MARIA DOS SANTOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262118 MATEUS GOMES ZERBETTO

No. ORIG. : 08.00.00063-8 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

2011.03.99.029049-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RODRIGO DA SILVA CORREIA XAVIER incapaz

ADVOGADO : SP161834 JOSÉ RENATO NOGUEIRA

REPRESENTANTE : APARECIDA CLEMENTE DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : SP161834 JOSÉ RENATO NOGUEIRA

No. ORIG. : 05.00.00116-3 1 Vr BOITUVA/SP

2011.03.99.040116-5/SP
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DESPACHO

Considerando a rasura na CTPS (fls. 11), junte o autor, em 20 dias, cópia da ficha de registro de empregado na

Fazenda Recreio, comprovando as datas de admissão e demissão.

Int.

Após, voltem conclusos.

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042202-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Junte a autora, em 10 dias, cópias da certidão de nascimento e da certidão de casamento bem como esclareça

porque seu nome não consta do formal de partilha de fls. 27.

Int.

Após, voltem conclusos.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046257-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS DANIEL PAZETO

ADVOGADO : SP096458 MARIA LUCIA NUNES

No. ORIG. : 09.00.00009-8 1 Vr NUPORANGA/SP

2011.03.99.042202-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA BELLO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00003-7 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.03.99.046257-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANDRESSA YASMIN DA COSTA LOPES incapaz

ADVOGADO : SP185978 VIVIANE PEREIRA DO NASCIMENTO PAIVA

REPRESENTANTE : SILVANA DA COSTA
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DESPACHO

Intime-se a autora, pessoalmente, na pessoa de sua representante legal, para que constitua novo advogado nos

autos, à vista da renúncia de sua anterior advogada, no prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de

extinção deste feito.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008953-86.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Presentes os requisitos do art. 530 do CPC, admito os embargos infringentes .

Nos termos do arts. 533 do CPC e 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, providencie-se o sorteio de novo

relator.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027202-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00051-9 1 Vr DRACENA/SP

2012.61.83.008953-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JACYRA GOMES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00089538620124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.027202-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIO DONIZETE DE FRANCISCO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
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DESPACHO

 

Fl. 147: defiro a dilação de 30 (trinta) dias de prazo (improrrogáveis).

 

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035548-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Presentes os requisitos do art. 530 do CPC, admito os embargos infringentes .

Nos termos do arts. 533 do CPC e 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, providencie-se o sorteio de novo

relator.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036779-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00067-8 1 Vr BROTAS/SP

2013.03.99.035548-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO FRANCISCO HIPOCREME

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 12.00.00113-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2013.03.99.036779-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Presentes os requisitos do art. 530 do CPC, admito os embargos infringentes .

Nos termos do arts. 533 do CPC e 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, providencie-se o sorteio de novo

relator.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044299-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Esclareça o INSS a informação constante do Sistema CNIS-Dataprev (anexo), especificando os dados da ação que

culminou no deferimento da aposentadoria por invalidez, uma vez que o termo inicial do benefício, na presente

demanda, foi fixado em 24.08.2009 (data da citação), sem determinar a implantação do benefício.

Informe, ainda, o CID das doenças diagnosticadas para a concessão do benefício de auxílio-doença, no período

compreendido entre o ano de 2002 e 2007, no âmbito administrativo.

 

Int. 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001673-28.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO SERGIOS DOS ANJOS BRAZ

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 12.00.00119-2 3 Vr JABOTICABAL/SP

2013.03.99.044299-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELENIR GOULARTE DA SILVA

ADVOGADO : SP174646 ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

CODINOME : ELENIR PEREIRA GOULART

No. ORIG. : 09.00.00093-8 1 Vr AGUDOS/SP

2013.61.19.001673-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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DESPACHO

Fl.80:

- considerados a antecipação da tutela jurídica na r. sentença de fls. 59/62vº e o recebimento do recurso de

apelação no efeito devolutivo (fl. 68), na parte da sentença que deferiu referida tutela, determino ao INSS:

(i) a imediata implantação do benefício em favor da parte autora, como assentado na r. sentença recorrida, até o

julgamento dos recursos interpostos nestes autos;

(ii) no prazo de 10 (dez) dias, a comprovação do cumprimento desta ordem.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008821-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação objetivando aposentadoria por tempo de

contribuição, com o reconhecimento e conversão dos períodos laborados em atividades especiais, considerando a

informação de negativa das empresas de fornecerem os laudos ao autor, determinou que se oficiasse às

empregadoras para que encaminhassem ao juízo Laudos Técnicos de Avaliação ambiental (LTCAT E PPRA).

Outrossim, indeferiu a prova oral e pericial requerida pela parte autora, pois a matéria discutida é passível de

comprovação mediante produção de prova documental, sendo desnecessária a realização de audiência para

inquirição de testemunhas e perícia in loco, vez que há notícia da existência de laudos ambientais.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que deve ser deferida de imediato a produção da prova pericial, sob pena de

cerceamento de defesa, mesmo porque não há garantias de que a documentação a ser fornecida pelas empresas

demonstre suas reais condições de trabalho.

 

É o relatório. Decido.

 

Sendo ônus da parte autora juntar aos autos a prova da atividade exercida sob condições especiais,

especificamente, os formulários do INSS, acompanhados, se o caso, de laudo técnico, diligenciando, diretamente,

na obtenção dos documentos necessários à comprovar o direito alegado, cabe ao magistrado aferir acerca da

necessidade ou não de realização da prova técnica in locu ou por similaridade, quando não puder(em) o(s) fato(s)

ser provado(s) por outro meio, diante da complexidade e custo para sua realização.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ROSA SAMPAIO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP211868 ROSANGELA BERNEGOSSO e outro

No. ORIG. : 00016732820134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.008821-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : GILBERTO CALIS

ADVOGADO : SP274546 ANDRÉA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00020243120134036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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No contexto dos autos, não se verifica o alegado cerceamento de defesa, mesmo porque o juízo de origem diante

da recusa das empresas empregadoras ao fornecimento da documentação comprobatória do trabalho exercido em

condições especiais comprovada agiu supletivamente, não se revelando útil, por ora, a realização da prova

pericial.

 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008855-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação objetivando aposentadoria por tempo de

contribuição, com o reconhecimento e conversão dos períodos laborados em atividades especiais, julgou

impertinente a produção de prova pericial técnica no feito, pois tal prova se faz através do preenchimento, pela

empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para comprovar com exatidão as condições de trabalho. Outrossim,

determinou a intimação do INSS para que apresentasse cópia integral do procedimento administrativo do autor.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que deve ser deferida de imediato a produção da prova pericial, sob pena

de cerceamento de defesa, mesmo porque os documentos fornecidos pelas empresas são elaborados de forma

unilateral.

 

É o relatório. Decido.

 

Sendo ônus da parte autora juntar aos autos a prova da atividade exercida sob condições especiais,

especificamente, os formulários do INSS, acompanhados, se o caso, de laudo técnico, diligenciando, diretamente,

na obtenção dos documentos necessários à comprovar o direito alegado, cabe ao magistrado aferir acerca da

necessidade ou não de realização da prova técnica in locu ou por similaridade, quando não puder(em) o(s) fato(s)

ser provado(s) por outro meio, diante da complexidade e custo para sua realização.

 

Diante disso, devendo ser juntada aos autos comprobatória do trabalho exercido em condições especiais em

relação aos períodos que deseja comprovar, não se verifica o alegado cerceamento de defesa, mesmo porque a sua

produção no caso em tela, por ora, não se mostra útil.

2014.03.00.008855-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARLEI NEIRE CARVALHO CAMPOS

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SILVIO JOSE RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011020620134036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008939-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os agravados para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Decorrido o prazo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009738-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.008939-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DALILA VITORIA MIGUEL MOREIRA incapaz e outro

: LUIZ OTAVIO MIGUEL MOREIRA incapaz

ADVOGADO : SP260517 JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR

REPRESENTANTE : AMANDA CRISTINA MIGUEL

ADVOGADO : SP260517 JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP

No. ORIG. : 13.00.00170-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2014.03.00.009738-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP201342 APARECIDO DE CASTRO FERNANDES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
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DESPACHO

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Decorrido o prazo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009764-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Decorrido o prazo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009794-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

No. ORIG. : 00051801820134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.009764-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : APARECIDA LOPES

ADVOGADO : SP151830 MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 00145385120118260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2014.03.00.009794-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ANTONIO ESTEVAO FRANCISCO

ADVOGADO : SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00032279620114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação objetivando aposentadoria por tempo de

contribuição, com o reconhecimento e conversão dos períodos laborados em atividades especiais, julgou

impertinente a produção de prova pericial técnica no feito, devendo a parte autora juntar aos autos, no prazo de 20

(vinte) dias, todos os formulários SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030, PPP (perfil

profissiográfico previdenciário) e laudos técnicos, perícias, atestados, ou seja, todos os documentos

comprobatórios do trabalho exercido em condições especiais referentes a todos os períodos que deseja comprovar.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que deve ser deferida de imediato a produção da prova pericial, sob pena

de cerceamento de defesa, diante das divergências e omissões que se apresentam nos documentos fornecidos pelas

empresas.

 

É o relatório. Decido.

 

Sendo ônus da parte autora juntar aos autos a prova da atividade exercida sob condições especiais,

especificamente, os formulários do INSS, acompanhados, se o caso, de laudo técnico, diligenciando, diretamente,

na obtenção dos documentos necessários à comprovar o direito alegado, cabe ao magistrado aferir acerca da

necessidade ou não de realização da prova técnica in locu ou por similaridade, quando não puder(em) o(s) fato(s)

ser provado(s) por outro meio, diante da complexidade e custo para sua realização.

 

Diante disso, no contexto dos autos, não se verifica, por ora, o alegado cerceamento de defesa, mesmo porque

frágil a argumentação genérica de que as empresas fornecem documentação incompleta ou que não se reveste de

veracidade para justificar a perícia.

 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010060-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Decorrido o prazo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após, tornem os autos conclusos.

 

2014.03.00.010060-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : RUTH CARLOS ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP083710 JOAO DUTRA DA COSTA NETO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : KARLA FELIPE DO AMARAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015709820064036108 2 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 13 de maio de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010996-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ ALVES contra a r. decisão que, em ação de natureza

previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a

antecipação de tutela objetivando a concessão de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.

Requer seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo

Civil, determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido,

encaminhando os respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar

lesão grave e de difícil reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os

efeitos em que esta é recebida.

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em

20 de outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art.

8º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de

26 de abril de 2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de

instrumento caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela

parte adversa.

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se

de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida

de urgência.

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada

requer pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações.

In casu, os documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco

dessa exigência legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave

não decorreria propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos

efeitos que possam resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao

que tudo indica, subsistiria na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida

ora postulada, inviabilizando sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de

provas, sob o pálio do contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das

instâncias. 

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir

a antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento.

2014.03.00.010996-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE ALVES

ADVOGADO : SP269775 ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00117579020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente

recurso na forma eleita pela parte agravante. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do

Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005.

Após as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de Origem. 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003949-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do falecimento do(a) autor(a) em 24.12.2013, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias nos termos do

art. 265 do CPC, a fim de que seja regularizada a representação processual, juntando o patrono a Certidão de

Óbito e promovendo a habilitação dos herdeiros e sucessores neste feito, sob pena de extinção do processo sem

julgamento do mérito, consoante o disposto no art. 267, IV e § 3º, do CPC.

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007180-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.003949-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NABOR ROQUE

ADVOGADO : SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00035-1 1 Vr BORBOREMA/SP

2014.03.99.007180-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA INACIO

ADVOGADO : SP277350 SABRINA SILVEIRA COLMANETTI
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DESPACHO

Diante da constatação de que a parte autora encontra-se incapacitada para os atos da vida civil, determino a baixa

dos autos à Vara de origem, para as providências necessárias à regularização da representação processual da

requerente, nos termos dos artigos 8º e 9º do Código de Processo Civil, com ratificação dos atos processuais.

 

Deixo consignado que, em qualquer situação (regularizado ou não), o processo deverá retornar a esta Corte para

julgamento do recurso pendente.

 

Após o decurso de 90 (noventa) dias, caberá ao Juízo informar as providências adotadas para regularização do

feito.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009958-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 237/279), intime-se o INSS, para ciência e, se for o caso,

manifestação.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28861/2014 

 

 

 

No. ORIG. : 09.00.00156-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2014.03.99.009958-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ADEMIR BUENO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00073-9 2 Vr MONTE ALTO/SP
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000387-90.2005.4.03.6314/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Acolhendo o parecer do i. representante do Ministério Público Federal de fl. 172/176, converto o julgamento em

diligência para que o Juízo de origem proceda a realização de estudo social com vistas à verificação da

hipossuficiência econômica alegada pela parte autora.

 

Presentes os requisitos legais, mantenho a tutela que determinou a implantação do benefício, o qual se encontra

devidamente implantado (fl. 163).

 

Após, retornem os autos diretamente à Subsecretaria da Décima Turma desta Corte, no prazo máximo de cento e

vinte dias.

 

Int. 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

RENATO BECHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004911-04.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial, nos autos em que se objetiva a prorrogação de pensão por morte até a

implementação e colação de grau no curso superior.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença.

2005.63.14.000387-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO BECHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JEFFERSON ROBERTO GONCALVES DA CRUZ FAVERO incapaz

ADVOGADO : SP103008 JOSE LUIS BOCCHINI e outro

REPRESENTANTE : MARIA INES GONCALVES DA CRUZ

ADVOGADO : SP103008 JOSE LUIS BOCCHINI e outro

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA CRIMINAL DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 00003879020054036314 1 Vr CATANDUVA/SP

2006.61.83.004911-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAQUEL FREITAS SANTOS

ADVOGADO : SP162049 MARCELO FRANCO LEITE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

A C. 10ª Turma desta Corte deu parcial provimento à remessa oficial no tocante à base de cálculo da verba

honorária e negou provimento à apelação.

 

Foi interposto recurso extraordinário e especial pelo INSS, sob o fundamento de que a pensão por morte é devida

apenas ao menor de 21 (vinte e um anos).

 

O incidente de retratação foi encaminhado pela e.Vice-Presidente da Corte, nos termos do Art. 543-C, § 7º, II, do

CPC.

 

É o relatório. Decido.

 

Tanto o recurso especial do INSS quanto o incidente de retratação restringem-se à questão de restabelecimento da

pensão por morte a maior de 21 anos e não inválido.

 

O C. STJ pacificou a questão no sentido de que não há que se restabelecer a pensão por morte ao beneficiário,

maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder

Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo, conforme julgado abaixo transcrito:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE

21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.

1. Não se verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão

supostamente omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso,

senão em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min.

ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiário preenchia

as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a qual "A lei aplicável à concessão de

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a

vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite, como dependentes,

além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham

deficiência mental ou intelectual.

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido,

diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente,

usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, REsp 1369832/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013,

DJe 07/08/2013)

 

Destarte, não fazendo jus a parte autora à prorrogação do benefício de pensão por morte, é de se reformar a r.

sentença, não havendo, entretanto, condenação da autoria aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a

aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF,

RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, em Juízo de retratação, impõe-se a reforma do julgado para, com base em jurisprudência

pacificada do C. STJ, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do Art. 557, § 1º-A, do

CPC.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vice-Presidência, diante da

pendência de recurso extraordinário e em razão do sobrestamento do feito determinado à fl. 177.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011579-82.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Considerando ser essencial à solução da lide, oficie-se à empresa TRW Automotive Ltda., para que traga aos

autos, no prazo de 20 (vinte) dias, laudo técnico de avaliação ambiental que comprove a atividade especial

desenvolvida por Pedro Ferreira Matos, instruindo-se o referido ofício com cópia dos documentos de fls. 29/38

(período de 17/02/1986 a 31/12/2003).

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2014.

LUCIA URSAIA

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012995-23.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Diante do despacho de fls. 233 e da notificação do INSS acostada às fl. 231, verifico que a data constante da

decisão de fls. 214/215, acerca do termo inicial está equivocada, haja vista que pelos informes do CNIS (fl.

216/217), a data do início do vínculo empregatício do autor se deu em 01.4.2013 e não como constou em

01.4.2012.

2007.61.09.011579-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PEDRO FERREIRA MATOS

ADVOGADO : SP213288 PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

2008.61.83.012995-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO BECHO

APELANTE : HUMBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00129952320084036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Assim, conheço, de ofício, erro material com relação à fixação do termo inicial do benefício de auxílio-doença,

devendo ser fixado a contar do dia imediatamente posterior à data de sua concessão indevida ocorrida em

08.05.2009, incidindo até a véspera do início do vínculo empregatício do autor em 01.04.2013. Mantenho, no

mais, os termos da decisão.

 

Após publicação, retornem os autos à Vara de origem para o regular cumprimento da decisão, fazendo-se as

anotações cabíveis.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

RENATO BECHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002393-07.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 187/210:- Compete ao réu proceder a revisão de benefícios por incapacidade, ainda que concedidos

judicialmente, através de perícia médica periódica, para aferir a continuidade ou não do quadro incapacitante,

visando a manutenção, cancelamento do benefício ou a reabilitação do segurado para o exercício de outro

trabalho, conforme legislação abaixo transcrita:

 

"Lei nº 8.212/91, Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os

concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação

ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão."

"Lei nº 8.213/91, Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista

inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da

Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado

gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)."

"Decreto nº 3.048/99, Art. 46. O segurado aposentado por invalidez está obrigado, a qualquer tempo, sem

prejuízo do disposto no parágrafo único e independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos. Parágrafo único. Observado o disposto no caput, o aposentado por invalidez fica obrigado, sob pena

de sustação do pagamento do benefício, a submeter-se a exames médico-periciais, a realizarem-se bienalmente."

"Decreto nº 3.048/99, Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua

idade e sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social,

processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto

o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos."

2008.63.01.002393-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON MOREIRA CHAPINE

ADVOGADO : SP045683 MARCIO SILVA COELHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00023930720084036301 6V Vr SAO PAULO/SP
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Neste sentido já decidiu esta Turma, como se vê do acórdão assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. ARTIGO 475, § 2°, DO CPC. CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 8.213/91, ARTIGOS 42 E 59.

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. PREENCHIDOS REQUISITOS LEGAIS DA APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. REVISÃO PERIÓDICA DO BENEFÍCIO. - Inexigível o reexame necessário,

sendo aplicável, in casu, a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o

duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. - A

aposentadoria por invalidez é assegurada sempre que atendidos os requisitos da qualidade de segurado, a

carência de doze contribuições quando exigida e a incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade que garanta a subsistência (arts. 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). - O laudo pericial somente norteia o

livre convencimento do julgador quanto aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº

8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo

quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do

segurado. Precedentes do STJ. - In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do benefício deve ser fixado na

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que as doenças apresentadas pela parte autora são as

mesmas que autorizam a concessão da aposentadoria por invalidez. - Desnecessária a determinação da revisão

periódica do benefício, posto decorrer da própria Lei (art. 101 da Lei nº 8.213/91 e art. 46, parágrafo único, do

Regulamento da Previdência Social), não sendo possível restringir sua realização pela autarquia. - Remessa

oficial não conhecida. Apelação do INSS desprovida. Apelação da parte autora parcialmente provida. (APELREE

nº 1429082, Processo nº 2009.03.99.020571-0/SP, Décima Turma, Relatora Desembargadora Federal Diva

Malerbi, j. em 18/08/2009, in DJF3 02/09/2009)."

 

Informe a Subsecretaria quanto ao trânsito da decisão de fls. 183/185, certificando-se, caso ocorrente.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001170-36.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 106: oficie-se à autoridade administrativa para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra a obrigação de fazer

relativa à implantação do benefício, conforme tutela antecipada concedida na decisão monocrática de fls. 100/101,

que computou 31 (trinta e um) anos, 11 (onze) meses e 01 (um) dia de tempo de serviço.

Após, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as

formalidades legais.

Int.

2010.61.11.001170-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VERA LUCIA CREPALDI

ADVOGADO : SP165362 HAMILTON ZULIANI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011703620104036111 3 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 05 de maio de 2014.

LUCIA URSAIA

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000388-05.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal, contra decisão que, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu

parcial provimento à remessa oficial e às apelações interpostas, para reformar a r. sentença, tão só, no que tange

aos consectários legais e à verba sucumbencial.

 

Sustenta o agravante, em suma, omissão quanto à prescrição das parcelas atingidas pelo quinquênio prescricional.

 

É o relatório. Decido.

 

Razão assiste ao agravante.

 

No caso em apreço, a parte autora apenas ajuizou a ação de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez

ou auxílio doença em 20.01.2010, sendo a autarquia previdenciária condenada a conceder ao autor o benefício de

auxílio doença, a partir de 10.08.2004, convertida em aposentadoria por invalidez, a partir da data do exame

pericial (06.12.2010 - fls.77/96), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

da mora.

 

Quanto à prescrição, são atingidas as parcelas vencidas cinco anos antes do ajuizamento da demanda, a teor do

Art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, haja vista o § 5º do Art. 219 do CPC, acrescentado pelo § 3º da Lei

11.280/06.

 

Nesse sentido é a orientação do enunciado da Súmula 85 do STJ:

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação".

 

Destarte, é de se reformar parte do decisum, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença, a

partir de 10.08.2004, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do exame pericial (06.12.10),

e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, observada a prescrição

quinquenal.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para reconhecer a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que

2010.61.19.000388-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : ROMEU SENO

ADVOGADO : SP178099 SANDRA DO VALE SANTANA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003880520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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antecede o ajuizamento da ação.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001804-93.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

Decisão

Publicada a decisão recorrida, em 26/03/2014, conforme Art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei 11.419/06, o prazo para a

interposição do agravo encerrou-se em 31/03/2014.

 

Portanto, protocolizado o recurso em 01/04/2014, considero-o intempestivo, e, com fulcro no Art. 557, caput, do

CPC, nego seguimento ao recurso.

 

Com o trânsito em julgado, certifique-se e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011638-37.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.23.001804-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES GATO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018049320104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.83.011638-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALFREDO PENHA FILHO e outro

: ANTENOR MURARI

ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116383720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido pela Egrégia Décima Turma

de Julgamentos que, por unanimidade, negou provimento à sua apelação, mantendo a decisão que reconheceu a

decadência do seu direito, extinguindo o processo, com resolução do mérito.

Agrava a parte autora requerendo, em síntese, que o presente recurso seja conhecido e provido, para o fim de que

seja reconsiderada a r. decisão agravada, ou caso não seja esse o entendimento, que o feito seja submetido à

apreciação pelo órgão colegiado, visando obter o julgamento de total procedência do pedido.

 

Passo ao exame.

 

O art. 557 do Código e Processo Civil assim determina:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e,

se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o

recurso terá seguimento.

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." (grifo nosso)

Assim, da leitura atenta do mencionado dispositivo, afere-se que a parte que se considerar prejudicada por decisão

monocrática do Relator, poderá requerer a apresentação da referida decisão em mesa para que o órgão colegiado

sobre ela se manifeste.

 

Portanto, o objetivo do dispositivo é provocar o conhecimento, pelo colegiado, de questão decidida

exclusivamente em juízo monocrático.

 

Contudo, o caso dos autos não se subsume à hipótese do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

A ação de revisão proposta pelo segurado foi julgada extinta, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil, sendo que, em sede recursal, houve por bem este Egrégio Tribunal, por unanimidade,

negar provimento ao apelo da parte autora, em julgamento realizado pela Décima Turma no dia 18 de março de

2014.

 

Dessa forma, tendo em vista que o feito já foi submetido ao órgão colegiado para apreciação da apelação, entendo

incabível a interposição do presente agravo, por absoluta ausência de previsão legal.

 

Por essas razões, não conheço do recurso.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001357-10.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

2011.61.11.001357-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Decisão

Trata-se de agravo legal, contra decisão que negou provimento à apelação do INSS, interposta em ação de

procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a averbação e respectiva conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividade

insalubre nos períodos de 08.01.81 a 14.04.11, e a reclassificação da aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial.

 

Requer o agravante, em suma, a correção do erro material, para que o termo inicial do benefício seja fixado em

01.02.2010.

 

É o relatório. Decido.

 

Assiste razão ao agravante.

 

Inicialmente, verifico que o Art. 463, inciso I, do CPC, preceitua que:

 

"Art. 463 - Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de

cálculo"

 

Em razão do erro material evidenciado, apontado pelo INSS, porquanto a parte autora formulou seu requerimento

administrativo em 01.12.2010 (fl. 25), é de ser corrigida, de ofício, a decisão, a fim de que onde se lê, à fl. 121,

"O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (01-12-2000), uma vez que

a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde

então", leia-se "O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (01-12-

2010), uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do

benefício desde então".

 

Ademais, observo que, como consta na decisão agravada, "a parte autora comprovou que exerceu atividade

especial nos períodos de 08.01.81 a 31.10.81, 01.11.81 a 31.07.85, 01.08.85 a 18.11.10 (data do PPP de

fls.22/24), laborado na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marília, onde exerceu as funções de

serviçal e atendente de enfermagem, conforme PPP de fls.22/24 e laudos de fls. 50/67 e 68/78, exposta a agentes

biológicos, tais como bactérias, fundos, vírus, parasitas, agentes nocivos previstos no item 1.3.4 do Decreto

83.080/79 e 3.0.1 do Decreto 2172/97".

 

Desta forma, constato erro material presente à fl. 122 vº, o qual deve ser corrigido, de ofício, para que onde se lê

"Tópico síntese do julgado: (...) f) período especial reconhecido: 08.01.81 a 31.10.81, 01.11.81 a 31.07.85,

01.08.85 a 18.11.00", leia-se "Tópico síntese do julgado: (...) f) período especial reconhecido: 08.01.81 a

31.10.81, 01.11.81 a 31.07.85, 01.08.85 a 18.11.10".

 

Consequentemente, verifico a presença de outro erro material no dispositivo, o qual deve ser corrigido, de ofício,

para que onde se lê, à fl. 122 vº, "Ante o exposto, e com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego

provimento ao recurso da autarquia, nos termos em que explicitado", leia-se "Ante o exposto, e com base no Art.

557, caput e § 1º-A, do CPC, nego provimento ao recurso da autarquia e dou parcial provimento à remessa

oficial, nos termos em que explicitado", porquanto a decisão impugnada restringiu o período especial reconhecido

na sentença, uma vez que o PPP de fls. 22/24 foi elaborado em 18.11.10 e, por conseguinte, não é possível

reconhecer, como especial, período posterior a esta data.

 

Com efeito, em decorrência das correções apontadas nos parágrafos anteriores, constato, ainda, outros erros

materiais que devem ser, igualmente, corrigidos, de ofício, para que:

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VANDA MARIA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro
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a) onde se lê, à fl. 117, "O MM. Juízo a quo, julgou procedente o pedido da parte autora, para o fim de

reconhecer como tempo especial o período de atividade da autora de 08.01.81 a 31.10.81, 01.11.81 a 31.07.85 e

de 01.08.85 a 01.12.00, condenando o INSS a converter a aposentadoria concedida à autora em aposentadoria

especial, a partir da DER em 01.12.00, pagamento das parcelas em atraso, acrescidas de correção monetária,

juros, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total da condenação, consideradas as parcelas devidas

até a data da sentença" leia-se "O MM. Juízo a quo, julgou procedente o pedido da parte autora, para o fim de

reconhecer como tempo especial o período de atividade da autora de 08.01.81 a 31.10.81, 01.11.81 a 31.07.85 e

de 01.08.85 a 01.12.10, condenando o INSS a converter a aposentadoria concedida à autora em aposentadoria

especial, a partir da DER em 01.12.10, pagamento das parcelas em atraso, acrescidas de correção monetária,

juros, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total da condenação, consideradas as parcelas devidas

até a data da sentença";

 

b) onde se lê, à fl. 121, "Assim, devem ser reconhecidas como especiais as atividades exercidas nos períodos de

08.01.81 a 31.10.81, 01.11.81 a 31.07.85, 01.08.85 a 18.11.10, que perfazem 29 anos, 10 meses e 13 dias na data

da DER em 01.12.00, suficientes para a concessão da aposentadoria especial", leia-se "Assim, devem ser

reconhecidas como especiais as atividades exercidas nos períodos de 08.01.81 a 31.10.81, 01.11.81 a 31.07.85,

01.08.85 a 18.11.10, que perfazem 29 anos, 10 meses e 13 dias na data da DER em 01.12.10, suficientes para a

concessão da aposentadoria especial";

 

c) onde se lê, à fl. 122 vº, "Tópico síntese do julgado: (...) e) Data do início da revisão: 01.12.00", leia-se

"Tópico síntese do julgado: (...) e) Data do início da revisão: 01.12.10".

 

Posto isto, corrijo, de ofício, os erros materiais supramencionados e, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou provimento ao agravo autárquico, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001308-30.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso

2011.61.23.001308-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO BECHO

APELANTE : LEONIDIO SIQUEIRA incapaz

ADVOGADO : SP075232 DIVANISA GOMES e outro

REPRESENTANTE : LAURA DE MORAIS SIQUEIRA

ADVOGADO : SP075232 DIVANISA GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013083020114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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interposto pelo d. Ministério Público Federal, à fl. 126/129 e determino a intimação do réu para apresentação de

contra-razões, no prazo legal.

 

Após, voltem conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

RENATO BECHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000728-94.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido pela Egrégia Décima Turma

de Julgamentos que, por unanimidade, negou provimento à sua apelação, deixando de acolher o pedido de revisão

de benefício previdenciário formulado na inicial.

 

Agrava a parte autora requerendo, em síntese, que o presente recurso seja conhecido e provido, para o fim de que

seja reconsiderada a r. decisão agravada, ou caso não seja esse o entendimento, que o feito seja submetido à

apreciação pelo órgão colegiado, visando obter o julgamento de total procedência do pedido.

 

Passo ao exame.

 

O art. 557 do Código e Processo Civil assim determina:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e,

se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o

recurso terá seguimento.

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." (grifo nosso)

Assim, da leitura atenta do mencionado dispositivo, afere-se que a parte que se considerar prejudicada por decisão

monocrática do Relator, poderá requerer a apresentação da referida decisão em mesa para que o órgão colegiado

sobre ela se manifeste.

 

2011.61.24.000728-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE SEVERINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM FABRICIO IVASAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007289420114036124 1 Vr JALES/SP
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Portanto, o objetivo do dispositivo é provocar o conhecimento, pelo colegiado, de questão decidida

exclusivamente em juízo monocrático.

 

Contudo, o caso dos autos não se subsume à hipótese do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

A ação de revisão proposta pelo segurado foi julgada improcedente, sendo que, em sede recursal, houve por bem

este Egrégio Tribunal, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, em julgamento realizado pela

Décima Turma no dia 29 de abril de 2014.

 

Dessa forma, tendo em vista que o feito já foi submetido ao órgão colegiado para apreciação da apelação, entendo

incabível a interposição do presente agravo, por absoluta ausência de previsão legal.

 

Por essas razões, não conheço do recurso.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001263-72.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência às partes do laudo social acostado às fl. 143/152.

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

RENATO BECHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013491-47.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.40.001263-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO BECHO

APELANTE : FERNANDO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP096893 JOAO SERGIO RIMAZZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012637220114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.013491-7/SP
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DECISÃO

A parte autora interpôs "incidente de uniformização das decisões das Turmas Recursais", com fulcro no Art. 14, §

2º, da Lei 10.259/2001, em face da "divergência de decisões entre o acórdão proferido nos presentes autos e a

decisão paradigma - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1.181.333-

RS (2010/00281220),", requerendo seja sanada a divergência com a reforma do v. acórdão dos autos.

 

A divergência está na questão da devolução dos valores no caso de desaposentação.

 

É o relatório. Decido.

 

O incidente de uniformização é cabível quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito

material proferidas por Turmas Recursais na interpretação de lei federal ou por Turma Recursal e jurisprudência

do STJ, conforme preceitua o Art. 14, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001, lei esta que dispõe sobre o Juizado

Especial Federal.

 

Ora, o v. acórdão impugnado não foi proferido por Turma Recursal do Juizado Especial, mas pela 10ª Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, órgão judicante diverso e não integrante do Juizado Especial.

 

Assim, é incabível este incidente nos presentes autos.

 

Ainda que assim não fosse, a parte autora alega divergência entre o v. acórdão e julgado do C. STJ.

 

Entretanto, o v. acórdão impugnado decidiu conforme os precedentes trazidos pela parte autora, no sentido de que

é "dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada" (fl. 147), falecendo

qualquer interesse de sua parte.

 

Diante do exposto, não conheço do incidente de fls. 233/238.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, em

razão da interposição de recurso especial e extraordinário.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012681-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : APARECIDO BUENO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00134914720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.012681-0/SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal, interposto em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, negou seguimento aos recursos interpostos, e deu provimento à remessa oficial, tão só no que toca

aos juros e atualização monetária, restando mantido reconhecimento da atividade especial e a condenação do

INSS em proceder a revisão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição NB

42/112.421.929-0, com início de vigência a partir de 04/05/2000, observando-se a prescrição qüinqüenal a contar

do ajuizamento do feito.

 

Os embargos de declaração opostos pela parte autora, às fls. 262/264, foram parcialmente acolhidos, em decisão

de fls. 269 e vº, para alterar a correção monetária.

 

Requer o agravante, em suma, a alteração da data de início da revisão para data da juntada do laudo judicial de fls.

168/177 (27/09/2010), eis que tal documento que embasou o reconhecimento da atividade especial é posterior à

data do requerimento administrativo (04/05/2000) e posterior ao ajuizamento da demanda (15/10/2009), sob pena

de violação ao Art. 57, §§ 3º e 4º e Art. 58, §§ 1º, 3º e 4º da Lei 8.213/91.

 

Aduz, ainda, ofensa ao princípio do direito adquirido consagrado no Art. 6º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, na medida em que considera como adquirido o direito à aposentadoria quando há mera

expectativa de direito condicionada à apresentação do laudo ou de outro documento comprobatório de

insalubridade.

 

 

 

É o relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial que embasou a decisão impugnada foi juntado aos autos

em 27/09/2010 (fl. 167 vº). Assim, constata-se que somente neste momento a autarquia previdenciária teve ciência

dos documentos comprobatórios de atividade especial, motivo pelo qual os efeitos patrimoniais da revisão não

poderão retroagir até a DIB em 04/05/2000. Assim, o benefício deve ser revisto a partir 27/09/2010 - fl. 167 vº.

Nesse sentido: TRF3, APELREE - 2007.61.83.004424-0 e 2004.61.83.006882-5, Relator Desembargador Federal

Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA: 09/03/2011, p. 522 e DJF3 CJ1 DATA: 24/02/2010 p. 1418;

AC 2005.61.83.000468-2, Relatora Juíza Convocada Giselle França, 10ª Turma, DJF3 DATA: 23/07/2008.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para alterar o termo inicial da revisão para a data da juntada do laudo

pericial em 27/09/2010, nos termos em que explicitados.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOAO FIRMIANO FERREIRA

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00136-6 1 Vr BATATAIS/SP
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00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028520-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, deu parcial provimento à apelação, determinando-se o prosseguimento da execução, nos termos do

cálculo elaborado pela Contadoria Judicial às fls. 258/278.

 

Sustenta o embargante, em suma, que a decisão impugnada olvidou-se de enfrentar expressamente a temática da

isenção de custas e de honorários advocatícios. Requer, desta forma, que seja suprida a omissão existente na

decisão, para que conste, de maneira expressa, a isenção dos recorrentes aos ônus da sucumbência por serem

beneficiários da assistência judiciária gratuita.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos são tempestivos e não merecem ser acolhidos.

 

Inicialmente, assevero que o Art. 535 do CPC admite embargos de declaração quando na sentença ou na decisão

houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Com efeito, a decisão, ao não se pronunciar quanto à isenção de custas e de honorários advocatícios, não incorreu

em omissão, tendo em vista que, conforme se infere pela análise dos autos, os exequentes não requereram, na

petição inicial, a concessão da justiça gratuita.

 

Destarte, a decisão proferida por esta Corte Regional, ao julgar a apelação interposta, incorreu em erro material ao

expressar que "a parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de

custas emolumentos e despesas processuais", porquanto ela não foi requerida em momento anterior a esta decisão.

 

Ademais, observo que o perito judicial, quando requereu a juntada do laudo pericial nos autos de embargos à

execução, consignou que "os autores não são beneficiários da Assistência Judiciária, condição esta necessária

para que o CNJ suporte os honorários periciais" (fls. 93).

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado.

 

Ainda no que se refere à omissão apontada, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da fundamentação

das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma

2012.03.99.028520-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : DERCIO DA SILVA e outros

: JESUS MARTINEZ

: MARIA OPHENIA ROVERE GRECCO

: NIJA GONCALVES DO NASCIMENTO

: OLIVIA DE LUCAS SILVA

: OLIVIO SALATA

: THOMAZ DE SOUZA FREITAS

ADVOGADO : SP091036 ENILDA LOCATO ROCHEL

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO M HERBSTER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANTONIO DA SILVA VIEIRA

No. ORIG. : 90.00.00031-4 1 Vr IBITINGA/SP
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delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. Descabida, assim, a arguição da existência de omissão no acórdão

em razão da ausência de manifestação sobre todos os argumentos elencados.

 

A Corte Superior de Justiça desta forma se pronunciou, em acórdãos cujas ementas ora cito:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO. APRECIAÇÃO DE

TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVOS

ARGUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.

- Não está o Tribunal obrigado a julgar a questão posta a seu exame nos termos pleiteados pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento , utilizando-se da jurisprudência e da legislação que entender aplicável ao caso,

além de outros aspectos pertinentes ao tema.

- ...'omissis'.

(EDcl no AgRg no CC 39.903/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.02.2008,

DJe 05.03.2008, REPDJe 28.03.2008)".

"EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART.

174 DO CTN. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO . INEXISTÊNCIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO . IMPOSSIBILIDADE.

I - ...'omissis'

II - ...'omissis'

III - Como cediço, o julgador não é obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes,

visando à defesa da teoria que apresentaram, podendo decidir a controvérsia observando as questões relevantes

e imprescindíveis à sua resolução, o que ocorreu na espécie.

IV - ...'omissis'

V - embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 958.555/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21.02.2008, DJe 03.04.2008)".

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que este Relator reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pela referida decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005275-15.2012.4.03.6102/SP

 
2012.61.02.005275-6/SP
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Decisão

Vistos, etc.

 

Reconsidero, em parte, a decisão monocrática proferida com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, face às razões aduzidas na petição de fl. 303/307.

 

Verifica-se que a r. decisão ora agravada incorreu em erro material ao deixar de computar na tabela anexada (fl.

263) o período de 21.02.2000 a 20.05.2000, laborado na empresa Eventos R H Trabalho Temporário Assessoria e

Consultoria Ltda., conforme CNIS de fl. 149.

 

Destarte, totaliza o autor 40 anos, 02 meses e 21 dias de tempo de serviço até 19.01.2010, data do requerimento

administrativo, conforme se infere da planilha anexa à presente decisão.

 

Diante do exposto, reconsidero, em parte, a decisão de fl. 257/263 para sanar o erro material apontado e para

determinar que a renda mensal inicial do benefício do autor seja recalculada, considerando o tempo de 40 anos, 02

meses e 21 dias de serviço.

 

Expeça-se e.mail ao INSS, retificando o comunicado anteriormente enviado, a fim de que seja procedida a

correção no cálculo do benefício do autor, conforme os termos desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2014.

RENATO BECHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006964-54.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO BECHO

APELANTE : NIVALDO PINHEIRO GUIMARAES

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00052751520124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.04.006964-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANUEL MAURICIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido pela Egrégia Décima Turma

de Julgamentos que, por unanimidade, negou provimento à sua apelação, mantendo a decisão que reconheceu a

decadência do seu direito, extinguindo o processo, com resolução do mérito.

 

Agrava a parte autora requerendo, em síntese, que o presente recurso seja conhecido e provido, para o fim de que

seja reconsiderada a r. decisão agravada, ou caso não seja esse o entendimento, que o feito seja submetido à

apreciação pelo órgão colegiado, visando obter o julgamento de total procedência do pedido.

 

Passo ao exame.

 

O art. 557 do Código e Processo Civil assim determina:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e,

se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o

recurso terá seguimento.

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." (grifo nosso)

Assim, da leitura atenta do mencionado dispositivo, afere-se que a parte que se considerar prejudicada por decisão

monocrática do Relator, poderá requerer a apresentação da referida decisão em mesa para que o órgão colegiado

sobre ela se manifeste.

 

Portanto, o objetivo do dispositivo é provocar o conhecimento, pelo colegiado, de questão decidida

exclusivamente em juízo monocrático.

 

Contudo, o caso dos autos não se subsume à hipótese do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

A ação de revisão proposta pelo segurado foi julgada improcedente, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil, sendo que, em sede recursal, houve por bem este Egrégio Tribunal, por unanimidade,

negar provimento ao apelo da parte autora, em julgamento realizado pela Décima Turma no dia 29 de abril de

2014.

 

Dessa forma, tendo em vista que o feito já foi submetido ao órgão colegiado para apreciação da apelação, entendo

incabível a interposição do presente agravo, por absoluta ausência de previsão legal.

 

Por essas razões, não conheço do recurso.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005484-83.2014.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069645420134036104 3 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.005484-4/SP
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DESPACHO

Fls. 59/68: Mantenho a decisão de fl. 57 por seus próprios fundamentos.

Sobre a prova colacionada, não pode esta Corte dela conhecer diretamente em sede de agravo, sob pena de violar

o princípio do duplo grau de jurisdição.

Cumpra-se a parte final do decisum.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007888-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Inicialmente, recebo o pedido de reconsideração como agravo regimental.

 

Trata-se de agravo interposto em face da decisão que converteu em retido o agravo de instrumento interposto em

face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido de antecipação de tutela.

 

Nos termos do disposto no inciso II do artigo 527 do CPC, houve por bem este Relator convertê-lo em agravo

retido, uma vez não atender às hipóteses que ensejam a obrigatoriedade de conhecimento do agravo de

instrumento.

 

Dispõe o referido artigo que:

 

 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557;

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO RICARDO GONCALVES

ADVOGADO : SP194677 MURILO BUSO CORREA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP

No. ORIG. : 00005288420148260538 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2014.03.00.007888-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MICHELE CANDIDA BARBOSA DE JESUS

ADVOGADO : SP149714 EDNER CARLOS BASTOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00114650820134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;

..."

 

 

No caso em tela, muito embora busque a parte autora o restabelecimento do benefício de pensão por morte, cuja

natureza tem caráter indubitavelmente alimentar, o fumus boni iuris restou prejudicado, diante da necessidade de

dilação probatória para a comprovação da união estável com o de cujus. 

 

Nada obsta, no entanto, que, restando comprovada a união estável durante o curso do processo, o MM. Magistrado

a quo defira a antecipação da tutela e determine a implantação do benefício. 

 

Destarte, o legislador cuidou de alterar o parágrafo único do sobredito artigo 527 do Código de Processo Civil,

adaptando-o à nova realidade, cuja regra é o regime de retenção obrigatória do recurso.

 

O objetivo precípuo do operador do direito deve ser o de buscar maior agilização do feito, sem que se prescinda

dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tão somente, diferindo no tempo a apreciação de

questões não prejudiciais ao recurso.

 

O referido parágrafo único está assim redigido:

 

 

"Parágrafo Único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é

passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar."

 

 

No caso dos autos, entendo que a decisão exarada nas fls. 145/146, que converteu o agravo de instrumento em

retido, não merece reparos.

 

Portanto, superada a possibilidade de reconsideração pelo próprio relator, verifica-se da leitura da regra normativa

que a decisão que determinar a conversão do agravo de instrumento em agravo retido somente poderá ser

reformada por ocasião do julgamento da apelação, em havendo reiteração do mesmo por parte do apelante.

 

Dessa forma, entendendo ser manifestamente inadmissível o presente recurso, nego seguimento ao agravo, o que

faço com base no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008536-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.008536-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de recebimento do

apelo do INSS em ambos os efeitos, em sede de embargos à execução.

 

Sustenta a parte agravante que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

Os embargos foram julgados improcedentes, mantendo-se a execução no que tange ao tempo de serviço em

condições especiais de 01/12/1980 a 12/03/1987.

 

Em tais circunstâncias, a apelação do embargante deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, de acordo com a

regra do Art. 520, V, do CPC. Precedentes: TRF3, 8ª Turma, AC 00719364719974039999, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, j. 17/11/2008, DJ 24/03/2009; TRF3, 10ª Turma, AC 00056166320074039999, Rel. Des.

Fed. Sergio Nascimento, j. 16/10/2007, DJ 31/10/2007.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008817-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de assistência judiciária gratuita, por entender que a parte autora deveria ter comprovado a alegada

AGRAVANTE : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA COELHO

ADVOGADO : SP296532 PAULA GEISSIANI SARTORI COELHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00035123020134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.008817-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS SILVEIRA

ADVOGADO : SP236769 DARIO ZANI DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 10001458020148260347 1 Vr MATAO/SP
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insuficiência de recursos.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no disposto no inciso III do artigo

527 do Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, assevero que, muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode

ser postulado a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, bastando para seu deferimento a declaração

feita pelo próprio interessado, ou advogado, de que sua situação econômica não lhe permite vir a Juízo, sem

prejuízo de sua manutenção ou de sua família.

 

Essa norma atende ao espírito da Constituição, que deseja ver facilitado o acesso de todos à Justiça (art. 5º,

XXXV, CF).

 

Ressalte-se, por oportuno, que, não só a outra parte pode impugnar a concessão de tal benefício, sendo seu o ônus

de provar que o beneficiário da gratuidade da justiça não preenche os requisitos do artigo 7º da Lei nº 1.060/50,

como, também, o benefício poderá ser revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for

verificado que a concessão era indevida, nos termos do artigo 8º da Lei nº 1.060/50.

 

Neste sentido é a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA.

DESNECESSIDADE. LEI N.º 1.060/50 ARTS. 4º E 7º.

1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada mediante simples

declaração de pobreza, sem a necessidade da respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária poderá

requerer a sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência alegada.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ - Quinta Turma - REsp nº 200390/SP, Rel. Min, Edson Vidigal, v.u., DJ 4/12/2000, p. 00085)

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do artigo 557 do CPC, dou

provimento ao presente recurso e defiro pedido de gratuidade da justiça, formulado nos termos disciplinados

pela Lei nº 1.060/50.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de maio de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009696-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão

denegatória da medida, em ação movida para a concessão de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os

requisitos autorizadores da antecipação de tutela.

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações.

 

Com efeito, os atestados médicos trazidos à colação (fls. 51/59) confirmam a inaptidão da segurada para exercer

suas atividades laborativas, vez que é portadora de cegueira legal em ambos os olhos, doença manifestamente

incompatível com suas funções de auxiliar de serviços gerais.

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada.

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do

benefício de auxílio-doença em favor da agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação

principal.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009930-32.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.009696-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : SIMONE MARIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP146308 CLAUDIA FRANCO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00002100520144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2014.03.00.009930-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de indeferimento do

pleito de assistência judiciária gratuita.

 

Alega a parte agravante que não reúne condições de arcar com as despesas processuais sem comprometer o

sustento familiar.

 

A declaração de pobreza (fl. 29) goza de presunção de legitimidade, nos termos do Art. 4º, § 1º da Lei 1.060/50, e

não havendo prova nos autos em sentido diverso, deve ser tida como suficiente para concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

 

Demais disso, a renda informada nos autos, de aproximadamente R$ 3.800,00 (fls. 40), por si só, não possui o

condão de infirmar a hipossuficiência declarada. Com efeito, de tais dados não se pressupõe abundância de

recursos financeiros.

 

Cumpre salientar que a benesse pode ser revogada, desde que a parte adversa reúna provas de que o beneficiário

detém condições de arcar com as custas processuais.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010065-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO LOIACONO

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00004250820144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.010065-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ELISABETE RODRIGUES

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 10015656520148260624 3 Vr TATUI/SP
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DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de comprovação de

prévio requerimento ou indeferimento administrativo do benefício.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo ou de seu indeferimento.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010093-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que, nos autos

dos embargos à execução, deixou de receber o recurso de apelação interposto pela autarquia, em razão de sua

intempestividade.

 

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de antecipação

dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo

Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a tempestividade de seu recurso de apelação, uma vez que, nos termos do

inciso I do artigo 62 da Lei nº 5.010/60 e do artigo 90 do Regimento Interno desta E. Corte, os prazos recursais

ficam suspensos durante o recesso forense.

 

2014.03.00.010093-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA LUIZA DELFINA

ADVOGADO : SP149480 ANDREA DE LIMA MELCHIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00120023720114036130 2 Vr OSASCO/SP
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O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela recorrente.

 

Inicialmente, verifico que, nos autos da ação de conhecimento, a parte autora pleiteou a concessão do benefício de

pensão por morte. A r. sentença, acostada nas fls. 30/37 destes autos, julgou procedente a demanda.

 

Nas fls. 38/46, a decisão monocrática, proferida por este Relator, deu parcial provimento ao recurso de apelação

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, bem como negou seguimento à apelação da co-ré, havendo

trânsito em julgado em 29/11/2010 (fl. 47).

 

Ato contínuo, iniciada a fase de execução, a parte exequente apresentou seus cálculos de liquidação. Após a

citação, nos termos do artigo 730 do CPC, a autarquia opôs embargos à execução (fls. 60/64), que foram julgados

parcialmente procedentes pela r. sentença, acostada nas fls. 78/79vº.

 

Intimada em 06/12/2013 - certidão na fl. 80vº, a autarquia interpôs recurso de apelação em 10/01/2014 - protocolo

na fl. 81.

 

Ocorre que o MD. Juízo a quo deixou de receber o referido recurso, por entendê-lo intempestivo, sob o

fundamento de que, durante o recesso forense, não há suspensão do prazo recursal, mas, tão somente, prorrogação

para o primeiro dia útil, qual seja, 07/01/2014 (fls. 107/107vº). Inconformada, a autarquia interpôs o presente

recurso.

 

Neste contexto, entendo que razão assiste à parte agravante. 

 

Ressalte-se, inicialmente, que o inciso I do artigo 62 da Lei nº 5.010/1966 determina que os dias compreendidos

entre 20 de dezembro e 06 de janeiro serão feriado na Justiça Federal, inclusive nos Tribunais Superiores. 

 

Ademais, o artigo 90 do Regimento Interno deste E. Tribunal dispõe que:

 

"Art. 90 - Ressalvadas as hipóteses previstas em lei ou no Regimento, não correm prazos processuais durante o

recesso e na ocorrência de obstáculo judicial ou de motivo de força maior devidamente comprovado.

§ 1º - Nos casos deste artigo, os prazos começam ou continuam a fluir no dia de reabertura do expediente."

 

Da leitura do dispositivo, depreende-se que, no presente caso, considerando que o INSS foi intimado da r.

sentença em 06/12/2013, sexta-feira (fl. 80vº), o prazo recursal para apresentar seu recurso de apelação começou a

correr em 09/12/2013, suspendendo-se no período de 20/12/2013 a 06/01/2014, e voltando a fluir, pelo tempo

restante, a partir de 07/01/2014.

 

Dessa forma, o prazo recursal de trinta dias (artigo 508 do CPC c.c. artigo 188 do CPC), expirou somente em

27/01/2014, sendo tempestiva a apelação protocolada em 10/01/2014 (fl. 81).
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Neste sentido, é o entendimento da jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE. PRAZO E FORMA DE

CONTAGEM. RECESSO FORENSE. SUSPENSÃO. AGRAVO ART. 557, §1º DO CPC. RECURSO

DESPROVIDO. 

1- De acordo com o disposto no art. 62, I, da Lei 5.010/66, os prazos processuais se suspendem em virtude do

recesso forense da Justiça Federal, no período de 20 de dezembro e 06 de janeiro. 

2- Na espécie, a contagem do prazo para interposição do recurso de agravo de instrumento teve início no dia

18/12/2012 (art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 11.419/06 c/c o art. 184 do CPC). 

3- Considerando que o prazo para interposição do recurso em tela é de dez dias (art. 522, caput, do CPC), tendo

transcorrido apenas dois dias do lustro antes do recesso forense, de rigor o reconhecimento da tempestividade do

agravo protocolado no dia 14/01/2013, eis que os oito dias remanescentes devem ser contados a partir do dia

07/01/2013. Precedentes. 

4 - Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região - Primeira Turma - AI nº 00005943820134030000, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, e-DJF3

Judicial 1: 26/03/2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. BENEFICIO ASSISTENCIAL.

APELAÇÃO INTEMPESTIVA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

III - A questão em debate consiste em saber se o recurso de apelação interposto pela parte autora atende ao

pressuposto recursal atinente à tempestividade. 

IV - Interposto agravo de instrumento a este E. Tribunal, decidiu-se, monocraticamente, pela tempestividade do

recurso, decisão que foi revista pela prolatora na análise do recurso de apelação, negando-lhe seguimento ao

fundamento da inexistência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente à tempestividade. 

V - Não obstante a decisão proferida no agravo de instrumento tenha reconhecido a tempestividade do recurso,

ela não se encontra ao abrigo da preclusão, pois versa sobre matéria de ordem pública, cognoscível a qualquer

momento pelo órgão julgador. Possível, assim, a revisão da decisão, como foi feito. 

VI - A sentença foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 15.12.2010, considerando-se a data da

publicação como o primeiro dia útil subsequente, 16.12.2012. O prazo foi suspenso de 20.12.2010 a 06.01.2011,

durante o período de recesso da Justiça Federal, disciplinado no art. 62, I, da Lei 5.010/66. 

VII - Considerando-se que a parte autora tem o prazo de 15 (quinze) dias para interpor o recurso de apelação,

consoante dispõe o art. 508 do C.P.C., tal prazo iniciou-se em 17.12.2010, com término em 18.01.2011,

descontado o período de suspensão mencionado. 

VIII - O autor apenas recorreu da decisão em 19.01.2011, restando, assim, intempestiva a apelação. 

IX - A Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que não merece reparos a decisão recorrida. 

X - Acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. 

XI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do

artigo 535, do CPC. 

XII - Embargos de declaração improvidos." (grifo nosso)

(TRF 3ª Região - Oitava Turma - AC nº 00028069720074036125, Rel. Juíza Convocada Raquel Perrini, e-DJF3

Judicial 1: 01/03/2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECESSO FORENSE. SUSPENSÃO DOS

PRAZOS PROCESSUAIS. INTEMPESTIVIDADE - AFASTADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. De acordo com o disposto no art. 62, I, da Lei 5.010/66, os prazos processuais se suspendem em virtude do

recesso forense da Justiça Federal, no período de 20 de dezembro e 06 de janeiro. Na espécie, de acordo com o

que consta dos autos, a intimação do embargante da penhora se deu no dia 25/11/2011 (sexta-feira), iniciando-se

a contagem do prazo para o oferecimento dos embargos no primeiro dia útil seguinte à intimação (art. 184 do

CPC), ou seja, no dia 28/11/2011 (segunda-feira), e expirando no dia 16.01.2012 (segunda-feira), por força da

suspensão do prazo no período de 20 de dezembro a 6 de janeiro - recesso forense. Logo, se os embargos em

comento foram protocolizados no dia 16.01.2012 (segunda-feira), há que se afastar, data venia, a

intempestividade proclamada.

2. Precedente: AC 00125819620064036182, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, DJF3 DATA:04/11/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO. 
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3. Apelação provida."

(TRF 3ª Região - Terceira Turma - AC nº 00050028720124036182, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, e-DJF3

Judicial 1: 14/11/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANULAÇÃO DA CERTIDÃO DE DECURSO DO

PRAZO PARA A UNIÃO APRESENTAR DEFESA. RECESSO FORENSE. SUSPENSÃO. EFEITOS DA REVELIA.

ENTE PÚBLICO. INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I- Durante o recesso e as férias forenses, os prazos processuais permanecem suspensos, consoante disposto no

art. 179, do Código de Processo Civil e na Súmula n. 105, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

 II- O art. 62, I, da Lei n. 5.010/66 é expresso ao afirmar que, além dos fixados em lei, serão feriados na Justiça

Federal, inclusive nos Tribunais Superiores, os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 6 de janeiro,

inclusive. Precedentes do STJ.

III- Os efeitos decorrentes da revelia não se aplicam à Fazenda Pública (art. 320, II, do CPC). 

IV- Agravo improvido."

(TRF 3ª Região - AI nº 00347724719934036100 - Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, e-DJF3 Judicial 1:

09/10/2009, p. 189)

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no §1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao

presente agravo de instrumento, para determinar o recebimento do recurso de apelação interposto pela

autarquia.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010143-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de rejeição ao apelo

do INSS, ao fundamento de que estariam ausentes os requisitos de admissibilidade, em especial a possibilidade

jurídica do pedido, a legitimidade e o interesse processual.

 

Sustenta a parte agravante que a apelação preenche todos os requisitos legais, razão pela qual deve ser recebida.

2014.03.00.010143-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANGELINA DE CATTI falecido

ADVOGADO : SP105150 ANA PAULA CORREA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 07007352719964036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vislumbro a plausibilidade das alegações, tendo em vista que, a princípio, a sentença foi proferida em seu

desfavor, e que há mecanismos permitindo a devolução do montante não sacado, conforme pleiteia o recorrente.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010453-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de produção de prova pericial.

 

Sustenta a parte agravante a necessidade da prova, a fim de comprovar os períodos laborados em condições

especiais.

 

É o relatório. Decido.

 

Não há como prosperar o presente recurso, eis que interposto sem estar devidamente instruído, de acordo com o

disposto no Art. 525, I, do CPC. Com efeito, não consta dos autos a cópia integral da decisão agravada (fl. 170).

 

Destarte, ausente mencionado pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (Art. 525, I, do CPC), NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do Art. 527, I, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2014.03.00.010453-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CARMELO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO : SP238574 ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ILO W MARINHO G JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026503820134036113 2 Vr FRANCA/SP
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00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010720-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que, em fase de

execução, diante da opção da parte exequente pelo benefício concedido na esfera administrativa, indeferiu o

pagamento das verbas atrasadas e determinou ao INSS a apresentação dos cálculos de liquidação em relação aos

honorários advocatícios.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código

de Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que é seu direito optar pelo benefício mais vantajoso. Alega, ainda, que a

opção pelo benefício na esfera administrativa não obsta o recebimento dos valores atrasados, apurados na

demanda judicial.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, verifico que, nos autos principais (Proc. nº 2002.61.26.013596-1), a parte autora, ora agravante,

pleiteou o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Nas fls. 37/48 destes autos, a r. sentença julgou parcialmente procedente a demanda, para reconhecer como

atividade especial alguns dos períodos alegados na inicial. Em sede recursal, o v. acórdão, acostado nas fls. 49/63,

negou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, bem como deu parcial provimento à apelação da parte

autora, tão somente para determinar a imediata implantação do benefício.

 

2014.03.00.010720-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : VALMIR EDNO MAESTRO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00135961620024036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Iniciada a fase de execução, o MD. Juízo a quo determinou a intimação da autarquia, para que apresentasse seus

cálculos de liquidação (fls. 66/67).

 

Nas fls. 68/71, o INSS peticionou, informando que, no decorrer do processo judicial, a parte autora formulou

requerimento administrativo, obtendo a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral

(NB 129.503.985-8), com DIB em 27/05/2003. Pleiteou, assim, a intimação do requerente, para que optasse por

um dos benefícios.

 

Ato contínuo, o requerente se manifestou, optando pela manutenção do benefício concedido na esfera

administrativa, por lhe ser mais vantajoso. Pleiteou, ainda, o pagamento dos valores em atraso, apurados na esfera

judicial, até 26/05/2003, apresentando seus cálculos de liquidação (fls. 72/75), com os quais não concordou a

autarquia (fl. 77).

 

Nas fls. 78/80, o MD. Juízo a quo indeferiu o pedido de pagamento das verbas em atraso, anteriores à concessão

da aposentadoria na esfera administrativa, por entender que se trata de pleito estranho à lide, devendo ser

reclamado em demanda própria. Determinou, ainda, ao INSS a apresentação dos cálculos de liquidação, tão

somente em relação aos honorários advocatícios.

 

Irresignado, o requerente interpôs o presente recurso.

 

Neste contexto, entendo que razão assiste à parte agravante. Isso porque ao beneficiário é lícito optar pelo

benefício previdenciário, judicial ou administrativo, que seja mais vantajoso, caso ambos lhe sejam concedidos,

não havendo que se falar, obviamente, em cumulação de benefícios.

 

Frise-se, ainda, que a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa não implica em renúncia tácita dos

valores atrasados, reconhecidos na ação judicial.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. STJ (grifo nosso):

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE. VIABILIDADE DE COBRANÇA DAS PARCELAS ATRASADAS. PRECEDENTES.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial representativo da controvérsia (REsp n. 1.334.

488/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14/5/2013), consolidou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,

sendo desnecessária a devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar

para a concessão de novo e posterior benefício.

2. Deve ser mantida a decisão agravada que, ao condenar o agravante a pagar ao segurado os benefícios

atrasados, relativamente ao período compreendido entre o deferimento judicial da aposentadoria e a concessão

administrativa de um segundo benefício, mais vantajoso, não destoou da jurisprudência das Quinta e Sexta

Turmas desta Corte: AgRg no REsp 1.162.432/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 15/2/2013 e AgRg

no REsp 1.148.133/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira - Desembargadora convocada do 

TJ/PE, DJe de 19/8/2013.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ - AgRg no REsp nº 1234529/RS - Sexta Turma, Rel. Min. Marilza Maynard - Desembargadora Convocada

do TJ/SE, DJe 20/11/2013) 

Da mesma forma, são os julgados desta E. Corte (grifo nosso):

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA POSTERIOR. PARCELAS

ANTERIORES. PAGAMENTO. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO DE CRITÉRIO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIOS.

I - O benefício judicial corresponde a uma aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo,

concedida a partir de 29.12.94, já o benefício concedido na esfera administrativa se refere a aposentadoria

comum por idade.

II - Considerando a distinção dos critérios para a concessão dos dois benefícios, bem como a indicação de que

o benefício concedido na esfera administrativa é mais vantajoso ao autor, é de rigor a manutenção da r.

sentença recorrida, pela qual restou determinado o pagamento do benefício de aposentadoria rural por idade,

no período de 29.12.1994 a 18.01.2000, data imediatamente anterior à da concessão da aposentadoria comum
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por idade na esfera administrativa. Precedentes do E. STJ.

III - Não há violação do art. 620, do Código de Processo Civil, uma vez que o pagamento das diferenças no

período já mencionado decorre do cumprimento das determinações da decisão exequenda.

IV - Agravo do INSS improvido."

(TRF 3ª Região - AC nº 2006.61.20.006073-1 - Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, julgado em

04.08.2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO JUDICIAL DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA NA VIA

ADMINISTRATIVA. CRITÉRIOS DISTINTOS DE CONESSÃO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

- É vedada a cumulação de duas aposentadorias, ainda que concedidas por critérios distintos. - Não obstante a

concessão de benefício previdenciário de outra natureza na via administrativa, o autor tem direito ao

recebimento das prestações vencidas de benefício concedido na via judicial até a data de início do novo

benefício. - Precedentes desta Colenda Décima Turma (AC 2006.61.20.006073-1). - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região - AC nº 20100399020335-1 - Décima Turma - Rel. Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3

CJ1 16/02/2011) 

 

Dessa forma, entendo que à parte agravante deve ser possibilitada a opção pelo benefício mais vantajoso, qual

seja, o concedido na esfera administrativa, com o pagamento dos valores em atraso, referentes ao período

compreendido entre o deferimento judicial da aposentadoria e a data de início do benefício na esfera

administrativa.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no §1º-A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao

agravo de instrumento, para garantir à parte o direito de optar pela manutenção do benefício mais vantajoso,

com o pagamento dos valores em atraso, referentes ao período compreendido entre o deferimento judicial da

aposentadoria e a data de início do benefício na esfera administrativa.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010768-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.010768-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARCELO CANDIDO DE FREITAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00021209420144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de indeferimento do

pleito de assistência judiciária gratuita.

 

Alega a parte agravante que não reúne condições de arcar com as despesas processuais sem comprometer o

sustento familiar.

 

A declaração de pobreza (fl. 35) goza de presunção de legitimidade, nos termos do Art. 4º, § 1º da Lei 1.060/50, e

não havendo prova nos autos em sentido diverso, deve ser tida como suficiente para concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

 

Demais disso, a renda informada nos autos, de aproximadamente R$ 2.800,00 (fl. 84), por si só, não possui o

condão de infirmar a hipossuficiência declarada. Com efeito, de tais dados não se pressupõe abundância de

recursos financeiros.

 

Cumpre salientar que a benesse pode ser revogada, desde que a parte adversa reúna provas de que o beneficiário

detém condições de arcar com as custas processuais.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010788-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que reconheceu a

incompetência da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP e determinou a remessa do feito à Subseção Judiciária

de Santo André/SP, local do domicílio da parte autora.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

2014.03.00.010788-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : SEBASTIAO FERREIRA DIAS

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00067237120124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a parte agravante, em síntese, a competência da Vara Previdenciária de São Paulo/SP, tendo em vista

que, nos termos da Súmula nº 689 do E. STF, a ação previdenciária pode ser proposta perante a Justiça Federal da

capital do Estado-Membro.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522 do CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que,

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente.

 

Inicialmente, assevero que os parágrafos constantes do artigo 109 da Constituição Federal estabelecem opções de

foro para o ajuizamento das ações cujo julgamento compete à Justiça Federal, observando-se as especificidades

que o constituinte cuidou de destacar.

 

Dessa forma, nos termos do parágrafo 3º do artigo 109 da CF, em matéria de competência para o ajuizamento da

ação previdenciária, pode o segurado ou beneficiário optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu

domicílio, perante a Vara Federal da Subseção Judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou,

ainda, perante as Varas Federais da capital do Estado-Membro.

 

Essa última hipótese, especificamente, resultou de um trabalho de pacificação de jurisprudência, que culminou na

Súmula nº 689, editada pelo Supremo Tribunal Federal, que tem o seguinte enunciado:

Súmula nº 689.

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal de seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

 

Nesse sentido, já decidiu a 3ª Seção deste E Tribunal: AI nº 2014.03.00.000243-1/SP, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, DJE 29/01/2014; AI nº 2013.03.00.032364-4/SP, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, DJE 15/01/2014.

Da mesma forma, é o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal:

"Competência: ação proposta por beneficiário da previdência social contra o Instituto Nacional do Seguro

Social: incidência da Súmula 689 ("O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o

juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-membro")."

(STF - Primeira Turma - AgRg no RE nº 341756/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 01/07/2005) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

COMPETÊNCIA.

Em face do disposto no artigo 109, parágrafo 3.º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra

instituição de previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio

do segurado, pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais

da capital do Estado-Membro.

Precedentes.

Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF - Tribunal Pleno - RE nº 293.246/ RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 02/04/2004)

Ressalte-se, por fim, que, ainda que fosse outro o entendimento, no caso em questão, com a aplicação da Súmula

689 do STF, trata-se de competência territorial relativa, de modo que, nos termos da Súmula nº 33 do

Colendo STJ, não pode ser declinada ex officio pelo magistrado, cabendo à parte interessada suscitá-la,

consoante o aresto seguinte:
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"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF.

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF."

(g.n.)

(CC 87962/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/03/2008,

DJe 29/04/2008) 

Dessa forma, entendo que razão assiste à parte agravante, devendo o feito prosseguir perante a 8ª Vara

Previdenciária de São Paulo/SP.

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do artigo 557 do CPC, dou

provimento ao agravo de instrumento, para determinar que o feito originador deste recurso seja apreciado e

julgado pelo Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010795-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de comprovação de

prévio requerimento ou indeferimento administrativo do benefício.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

2014.03.00.010795-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CELIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP167045 PAULO LYUJI TANAKA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP

No. ORIG. : 00006837120148260414 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo ou de seu indeferimento.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010856-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de comprovação de

prévio requerimento ou indeferimento administrativo do benefício.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo ou de seu indeferimento.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

2014.03.00.010856-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GABRIEL PATRIAN CARNASSA incapaz

ADVOGADO : SP248359 SILVANA DE SOUSA

REPRESENTANTE : ALINE CRISTINA RIBEIRO PATRIAN CARNASSA

ADVOGADO : SP248359 SILVANA DE SOUSA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 00024768720148260400 2 Vr OLIMPIA/SP
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São Paulo, 15 de maio de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010859-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de tutela antecipada para a suspensão dos descontos efetuados sobre a renda mensal do benefício da parte

autora.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o desconto deve ser suspenso, uma vez que passou a ser efetuado sem

prévia notificação, ferindo os princípios do contraditório e da ampla defesa. Alega, ainda, que já tem descontado

de seu benefício pensão alimentícia e empréstimo consignado, de modo que o novo desconto perpetrado pela

autarquia fez com que passasse a receber apenas R$ 134,00 (cento e trinta e quatro reais) por mês. Requer,

outrossim, a devolução dos valores já descontados.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido

o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, verifico que a parte autora, ora agravante, recebe benefício de aposentadoria por invalidez (NB

600.813.259-2), no valor de R$ 2.144,49 (dois mil, cento e quarenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), do

2014.03.00.010859-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : PAULO EDUARDO ZIBORDE GUTIERRE

ADVOGADO : SP308507 HELOISA CRISTINA MOREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003462320144036116 1 Vr ASSIS/SP
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qual é descontada a quantia de R$ 1.367,34 (um mil, trezentos e sessenta e sete reais e trinta e quatro centavos),

referente à pensão alimentícia (fl. 40 destes autos).

 

Ocorre que, conforme informações prestadas pela parte agravante, o INSS, sem prévia notificação, passou a

efetuar novo desconto mensal em seu benefício, no valor de R$ 643,34 (seiscentos e quarenta e três reais e trinta e

quatro centavos), sob o fundamento de que foram pagos valores a maior, no total de R$ 5.201,68 (cinco mil,

duzentos e um reais e sessenta e oito centavos), que devem ser devolvidos aos cofres da autarquia.

 

Diante disso, o requerente ajuizou a demanda principal dos presentes autos, requerendo, em sede de tutela

antecipada, a suspensão do referido desconto. Nas fls. 53/53vº, o MD. Juízo a quo indeferiu a tutela, por entender

que as questões fáticas alegadas pela parte autora não restaram comprovadas nos autos, ocasionando a

interposição do presente recurso.

 

Neste contexto, entendo que, razão assiste à parte agravante. Isso porque a devolução dos valores pagos a maior

importa em repetição de verbas alimentares, percebidas de boa-fé, conforme reiteradas decisões proferidas pela

Colenda Corte Superior, bem como por esta E. Corte Regional que seguem transcritas:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO . APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES.

I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo

art. 20 da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios

previdenciários.

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício

previdenciário em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao

princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido."

(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 343 STF. NÃO INCIDÊNCIA.

ART. 485, V, CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO IMPOSSIBILIDADE.

Não há que se falar em incidência da Súmula 343 do STF, quando a questão versar matéria constitucional.

A aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente

ao início de sua vigência, viola o art. 5º, XXXVI, bem assim o art. 195, §5º, ambos da Constituição da República.

Se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da L. 9.032/95, o seu cálculo deve ser efetuado de

acordo com a legislação vigente à época.

Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é possível a restituição dos valores pagos a título de

benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar. Precedentes do STJ.

Ação rescisória provida. Pedido de restituição indeferido."

(TRF - 3ª Região, Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, Terceira Seção, Rel. Juíza Federal Convocada

Giselle França, j. 09/10/2008, publ. D.E. 10/11/2008)

No presente caso, tenho por temerário o desconto efetuado no valor pago mensalmente à parte agravante, em

razão da natureza alimentar das verbas em questão. Além disso, trata-se de benefício de aposentadoria por

invalidez, cujo valor já foi severamente reduzido, em razão de pagamento de pensão alimentícia, de modo que o

desconto perpetrado pelo INSS acarreta uma perda que pode ser fatal à sobrevivência do segurado.

 

Ressalte-se, por oportuno, que não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa ou mesmo de negativa de

vigência dos artigos 115 da Lei nº 8.213/91 e 876 do Código Civil, mas sim de, em obediência ao princípio

constitucional da proporcionalidade, se render aos ditames do princípio da dignidade da pessoa humana, em razão

do caráter alimentar dos benefícios previdenciários, uma vez que o INSS tem melhores condições de suportar

eventuais prejuízos, notadamente aqueles causados pela sua própria ineficiência.

 

Assim, a aplicação dos mencionados dispositivos legais não poderá ser aduzida em detrimento dos princípios

constitucionais que garantem o direito fundamental à dignidade.

 

Por fim, no tocante ao pedido de devolução dos valores já descontados, assevero que a regra prevista no artigo

100 da Constituição Federal não deixa dúvida de que os pagamentos judiciais das Fazendas Públicas (obrigação

de pagar quantia certa) somente poderão ocorrer após o trânsito em julgado da sentença, por meio de precatório ou
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RPV.

 

Ademais, a comprovação da suposta ilegalidade do ato da autarquia dependerá de dilação probatória nos autos

principais e, havendo procedência da demanda, a exata quantia devida pelo INSS, com correção monetária, será

apurada em fase de execução, após a apresentação dos cálculos de liquidação pelas partes.

 

Neste sentido, é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O autor recebeu auxílio-doença no período de 17/11/09 a 27/2/10 (fls. 19). Todavia, o laudo médico acostado a

fls. 25, de 1º/6/10, revela que o agravante está em acompanhamento por distúrbio de "comportamento +

depressão c/ quadro de insônia + irritabilidade + angustia" estando "sem capacidade laborativa para as

atribuições profissionais". 

II- Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III- Não se mostra adequada a determinação do pagamento retroativo em sede de tutela antecipada, uma vez

que o recebimento de eventuais parcelas vencidas deve obedecer à disposição do art. 100, § 1º, da Constituição

Federal. 

IV- Recurso parcialmente provido. (grifo nosso)

(TRF3 - 8ª Turma - AI nº 00275110220104030000, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 01/09/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. PAGAMENTO DE PARCELAS

VENCIDAS. IMPOSSIBILIDADE.

- Incompatível é o pagamento de parcelas vencidas com o instituto da tutela antecipada ante a ausência do

periculum in mora. A agravante já está protegida pela cobertura previdenciária, não se havendo falar em

pagamento de atrasados, os quais somente podem ser alcançados por meio da expedição de precatório ou de

requisição do pagamento de débito de pequeno valor, após o trânsito em julgado da sentença condenatória

(caput e § 3º do art. 100 da C.F.). - Agravo regimental não provido. (grifo nosso)

(TRF3 - 8ª Turma - AG nº 200303000132444, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJ 30.11.2005)

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°-A do artigo 557 do CPC, dou parcial

provimento ao presente recurso, tão somente para determinar a imediata suspensão dos descontos perpetrados

pelo INSS sobre a renda mensal do benefício de aposentadoria da parte agravante.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011169-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.011169-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2667/2678



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que, para

apreciação do pedido de assistência judiciária, determinou à parte autora a comprovação de sua hipossuficiência,

devendo constar em sua declaração de pobreza "o valor de seus rendimentos mensais, considerada a média dos

últimos dozes meses, ou anuais (média dos últimos três anos), inclusive aqueles provenientes de aluguel, parceria

rural e fornecimento de cana, bem como a relação de todos os bens imóveis e veículos de sua propriedade,

registrados ou não em seu nome, e ainda se figura como titular ou sócio de qualquer empresa".

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no disposto no inciso III do artigo

527 do Código de Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que juntou aos autos principais sua declaração de hipossuficiência, nos

termos da Lei nº 1.060/50, sendo esta suficiente para o deferimento da justiça gratuita.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, assevero que o direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo e em qualquer

grau de jurisdição. Para seu deferimento, basta a declaração feita pelo próprio interessado, ou advogado, de que a

sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família - artigo 4º da

Lei nº 1.060/50.

 

Muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer

tempo e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu deferimento, basta a declaração, feita pelo próprio

interessado ou advogado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua

manutenção ou de sua família.

 

No presente caso, considerando a presunção de veracidade da declaração de pobreza da parte autora, ora

agravante, firmada nos termos da Lei nº 1.060/50 e acostada na fl. 17 destes autos, entendo que não há que se falar

em necessidade de juntada de demais documentos, para comprovação de sua hipossuficiência. 

 

Ressalte-se, por oportuno, que, não só a outra parte pode impugnar a concessão de tal benefício, sendo seu o ônus

de provar que o beneficiário da gratuidade da justiça não preenche os requisitos do art. 7º da Lei nº 1.060/50,

como o benefício também poderá ser revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for verificado

que a concessão era indevida, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50.

 

Neste sentido é a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA.

No. ORIG. : 00008488020148260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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DESNECESSIDADE. LEI N.º 1.060/50 ARTS. 4º E 7º.

1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada mediante simples

declaração de pobreza, sem a necessidade da respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária poderá

requerer a sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência alegada.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ - Quinta Turma - REsp nº 200390/SP, Rel. Min, Edson Vidigal, v.u., DJ 4/12/2000, p. 00085)

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do artigo 557 do CPC, dou

provimento ao presente agravo de instrumento, para determinar o prosseguimento do feito, sem a necessidade

de juntada de demais documentos, para a comprovação da hipossuficiência da parte autora, e defiro pedido de

gratuidade da justiça, formulado nos termos disciplinados pela Lei nº 1.060/50.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011172-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se

condicionou a análise do pedido de gratuidade da justiça à apresentação de informações relativas à situação

financeira do autor.

 

Sustenta a parte agravante que a declaração de pobreza é documento hábil e bastante para comprovar sua condição

de hipossuficiente.

 

A declaração de pobreza goza de presunção de legitimidade, nos termos do Art. 4º, § 1º da Lei 1.060/50, e quando

não houver prova em sentido diverso, deve ser tida como suficiente para concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

 

Cumpre salientar que a benesse pode ser revogada, desde que a parte adversa reúna provas de que o beneficiário

detém condições de arcar com as custas processuais.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

2014.03.00.011172-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO DE FREITAS

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 00008496520148260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que a mídia contendo o registro dos depoimentos testemunhais colhidos em audiência (fls. 113), não foi

juntada aos autos.

 

Desta forma, oficie-se ao MM. Juízo a quo solicitando o envio da referida mídia, a fim de instruir os autos em

apreço.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2014.

LUCIA URSAIA

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009073-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.002511-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JACI CORREA ARRUDA

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

No. ORIG. : 13.00.00020-7 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2014.03.99.009073-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO BECHO

APELANTE : NILTON CARDOZO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DESPACHO

Vistos.

 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso

interposto pelo INSS (fl. 105/110) e determino a intimação da parte contrária para apresentação de contrarrazões.

 

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

RENATO BECHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010214-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso

interposto pelo INSS (fl. 118/128), e determino a intimação da parte contrária para apresentação de contrarrazões.

 

Após, encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para as

anotações necessárias acerca do recurso.

 

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

RENATO BECHO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28862/2014 

 

No. ORIG. : 13.00.00001-6 1 Vr ITABERA/SP

2014.03.99.010214-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO BECHO

APELANTE : JOSE DIVINO LOBO

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00009-0 3 Vr SALTO/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105645-05.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para análise da conta embargada (fls. 153/155 do apenso), do

cálculo da fl. 163 (do apenso), também elaborado pela parte embargada, e da conta apresentada pelo INSS (fls.

14/19 dos presentes autos), bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da

seguinte forma:

 

1) Efetuar a liquidação na forma prevista no julgado, respeitando, inclusive, a parte de sua fundamentação (fl. 99

dos autos principais em apenso) que fixou o termo final da equivalência salarial prevista no artigo 58 do

ACDT/CF-88 a partir da entrada em vigor da Lei nº 8.213/91, além da observância da prescrição quinquenal e do

desconto de eventuais valores já pagos;

 

2) Nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n.º 134/10 da Presidência do

Conselho da Justiça Federal, incluindo, se o caso, os índices indicados o subitem 4.1.2.1 do referido manual;

 

3) Informar o valor do débito atual e na data das contas acima referidas, elaboradas pelas partes;

 

Cumpridas essas determinações por parte do Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo

de 10 (dez) dias.

 

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031866-07.2005.4.03.9999/SP

 

1999.03.99.105645-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ CASAS

ADVOGADO : SP322471 LARISSA CAROLINA SILVA PAZ

SUCEDIDO : EUNICE DINIZ SILVA falecido

ADVOGADO : SP322471 LARISSA CAROLINA SILVA PAZ

SUCEDIDO : DARCY AUGUSTO DA SILVA falecido

No. ORIG. : 93.00.00139-4 1 Vr BRAS CUBAS/SP

2005.03.99.031866-3/SP
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DESPACHO

Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para análise dos cálculos da RMI do benefício de aposentadoria por

idade (NB: 41/055.747.933-9), tendo em vista as diferenças existentes entre o documento da fl. 23 e as

informações constantes na carta de concessão do benefício (fl. 12).

 

Caso haja diferenças em favor da parte autora, deverá ser informado o valor do débito atual devidamente

corrigido, considerando-se a data do óbito do segurado, ocorrido em 14-01-2006 (fl. 173).

 

Cumpridas essas determinações por parte do Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo

de 10 (dez) dias.

 

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015959-50.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Considerando que até a presente data, o INSS não logrou êxito em comprovar o alegado pagamento efetuado, nos

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SALVADOR BERTOLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00085-3 1 Vr IPAUCU/SP

2009.03.99.015959-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLOS UGA (= ou > de 65 anos) e outros

: ACACIO PIMENTA

: APARECIDO FRANCISCO

: BRAZ CAMILO DA COSTA

ADVOGADO : SP213609 ANDRÉA CARABOLANTE LEMOS REIS

: SP047859 JOSE LUIZ LEMOS REIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CARMELIA AUGUSTA VIEIRA (= ou > de 65 anos)

No. ORIG. : 08.00.00112-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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autos da ação judicial nº 12/97, em favor do coembargado Braz Camilo da Costa, determino o encaminhamento

dos autos à Seção de Cálculos deste E. Tribunal para a verificação dos cálculos elaborados pelas partes (fls.

194/206 do apenso e fls. 05/08 dos presentes autos), inclusive quanto às diferenças apuradas em relação ao citado

coembargado, bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

 

1) Efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

 

2) Nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n.º 134/10 da Presidência do

Conselho da Justiça Federal, incluindo, se o caso, os índices indicados o subitem 4.1.2.1 do referido manual;

 

3) Informar o valor do débito atual e na data da conta embargada;

 

Cumpridas essas determinações por parte do Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo

de 10 (dez) dias.

 

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038276-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que informe a data da cessação dos labores exercidos junto às empresas Sociedade

Serv. Empreitadas Rurais S/C Ltda e Cia Agrícola Sertãozinho, com datas de admissão em 03/10/1973 e

01/03/1978, respectivamente, conforme registros em sua CTPS na fl. 13 dos autos, tendo em vista que não consta

a data de saída dos referidos vínculos. 

 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

WALTER DO AMARAL

2011.03.99.038276-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IVONE SIVIOLI MACHADO

ADVOGADO : SP068133 BENEDITO MACHADO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00148-2 1 Vr VIRADOURO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004362-76.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que, conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl.41) o autor estava

inscrito como contribuinte individual desde 10/1976, e que consta vínculo urbano de 08.03.1979 a 15.07.1979, em

construção civil, e que tais dados conflitam com as informações de que exerceu atividade rural de forma

ininterrupta de 1976 a 1985, com vínculo empregatício, objeto de acordo trabalhista, esclareça o autor, no prazo

de quinze (15) dias, as atividades exercidas como contribuinte individual, bem como apresente início de prova

material complementar referente à alegada atividade profissional (rurícola/tratorista) exercida de 1976 a 1985, por

exemplo, certificado de reservista, certidão de casamento, nascimento dos filhos, identificação civil, recibos de

pagamento/rescisão trabalhista, e/ou outros, que ofereça subsídios à comprovação o exercício de atividade

profissional no aludido período.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

RENATO BECHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010785-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

As razões de fls. 03/07, encontram-se sem a assinatura de seu subscritor.

 

Intime-se, pois, para a necessária regularização, no prazo de 05 (cinco) dias.

2011.60.02.004362-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO BECHO

APELANTE : CICERO LEONARDO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS014809 LUIS HENRIQUE MIRANDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043627620114036002 1 Vr DOURADOS/MS

2014.03.00.010785-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NELCINDO LOPES DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00130601320114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de maio de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011115-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia

da petição inicial da ação subjacente, bem como dos documentos que a acompanharam, uma vez que

imprescindíveis para o desate da controvérsia.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

RENATO BECHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011230-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Inicialmente, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos autos se encontram sem a devida

autenticação.

 

Dessa forma, intime-se a parte agravante para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, providencie a

regularização da instrução do feito, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios, nos

2014.03.00.011115-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO BECHO

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO DIVICARI MILANI

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00095298520134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.011230-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : GERALDO MILTON DE QUEIROGA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00130515120114036183 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2014     2676/2678



termos do inciso IV do artigo 365 do CPC, bem como da Resolução nº 54, de 15 de abril de 1.996, sob pena de

negativa de seguimento ao recurso.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009989-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante manifestação do Órgão Ministerial à fl. 112/113, intime-se a parte autora para que promova a inclusão do

filho menor do preso, Emilly Luana Silva Ferreira (fl. 61), ao pólo ativo da ação, mediante a juntada de

documentos pessoais e procuração ad judicia.

Prazo: 15 dias.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

RENATO BECHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010775-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2014.03.99.009989-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO BECHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SARA VITORIA MOURA FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP168766 PEDRO DE NEGREIROS

REPRESENTANTE : ROSELI MOURA FERNANDES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 13.00.00037-2 1 Vr PENAPOLIS/SP

2014.03.99.010775-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO BECHO

APELANTE : MARIA ROSA DE BRITO DE SOUZA

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00233-2 1 Vr BIRIGUI/SP
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Converto o julgamento em diligência para que a parte autora esclareça se o Sr. Otacílio Alves de Souza

encontrava-se enfermo entre a data de seu último recolhimento previdenciário (08/1990; fl. 42) e a data do óbito

(27.02.1996), mediante a juntada de receituário/relatório médico e/ou exames laboratoriais.

 

Prazo: 10 dias.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

RENATO BECHO

Juiz Federal Convocado
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